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Expediente Nº 4618

 

MONITORIA

0026236-27.2005.403.6100 (2005.61.00.026236-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MOISES SOBRAL ESPOSI X MIRIAM

ANTONIASSI ESPOSI

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0003599-77.2008.403.6100 (2008.61.00.003599-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X GILMAR JOSE WENCESLAU DA

MATA(SP228486 - SÉRGIO RICARDO DE SOUZA JUNIOR)

Por ora, promova a Caixa Econômica Federal, a planilha atualizada do débito da execução, nos termos da r.

sentença de fls. 114-117.Com cumprimento, intime-se o devedor para o pagamento, nos termos do artigo 475-J do

CPC.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se.

 

0019291-19.2008.403.6100 (2008.61.00.019291-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X FERNANDO HENRIQUE PETINATI ME X FERNANDO HENRIQUE PETINATI

Diante da oposição dos embargos monitórios, prossiga-se o feito, nos termos do artigo 1.102-C, parágrafo 2º, do

Código de Processo Civil, pelo procedimento ordinário.Intime-se a embargada para impugnação, no prazo

legal.Defiro os benefícios da justiça gratuita, tendo em vista que a parte ré é defendida pela Defensoria Pública da

União.Defiro também a produção da prova pericial requerida pela parte ré, devendo as partes a apresentarem seus

quesitos e indicação de assistentes técnicos.Intime-se

 

0019570-05.2008.403.6100 (2008.61.00.019570-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X PAULA REGINA MAGNOLI DE CASTRO

PEREIRA

Denota-se o início da execução com a intimação de fls. 41-42.A Caixa Econômica Federal requereu a suspensão

da execução (fl. 132), por não localizar bens passiveis de penhora, nos termos do art. 791, inciso III, do

CPC.Assim, defiro conforme o requerido e arquivem-se os autos, na baixa sobrestado.Intime-se.
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0028186-66.2008.403.6100 (2008.61.00.028186-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP252737 - ANDRE FOLTER

RODRIGUES) X JORGE FREDERICO ANTONELLI

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que promova o regular andamento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção - artigo 284, parágrafo único, do CPC.Silente, tornem os autos conclusos.Intime-se.

 

0000206-76.2010.403.6100 (2010.61.00.000206-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X EDSON PEREIRA DA SILVA

Cumpra corretamente, a Caixa Econômica Federal, a segunda parte do r. despacho de fl. 83, regularizando sua

representação processual com procuração original ou sua cópia autenticada, ou ainda o substabelecimento do

subscritor de fl. 80, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos para, se em termos, apreciação do

pedido de fl. 84.Intime-se. 

 

0013763-33.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X TANIA OLGUIN

Cumpra corretamente, a Caixa Econômica Federal, o primeiro item do r. despacho de fl. 81, regularizando sua

representação processual com procuração original ou sua cópia autenticada, ou ainda o substabelecimento do

subscritor de fl. 76, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, intime-se pessoalmente.Se em termos, cumpra a parte final

do r. despacho de fl. 81.Intime-se. 

 

0017363-62.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X VILA DAS BEBIDAS DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS E

ALIMENTOS - ME X JOSEPH GEORGES OTAYEK

Cumpra corretamente, a Caixa Econômica Federal, o primeiro item do r. despacho de fl. 132, regularizando sua

representação processual com procuração original ou sua cópia autenticada, ou ainda o substabelecimento do

subscritor de fl. 130, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, intime-se pessoalmente.Após, cumpra a parte final do r.

despacho de fl. 132.Intime-se. 

 

0003044-55.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ROSE DE ALMEIDA CARVALHO

Cumpra-se o r. despacho de fl. 30, citando-se a Rose de Almeida Carvalho, no primeiro endereço de fl. 50.Sem

prejuízo, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que promova mais duas cópias de contrafés, no prazo de 05

(cinco) dias, a fim de instruir as expedições das cartas precatórias aos Juízos das Comarcas de Cotia e Embu das

Artes.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se.

 

0011308-61.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X OZIRES TOME ROCHA

A teor da pesquisa de fl. 58, intime-se a Caixa Econômica Federal para que promova o regular andamento ao

feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção - artigo 284, parágrafo único, do CPC.Silente, tornem os

autos conclusos.Intime-se.

 

0012042-12.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ALESSANDRA FERNANDES RIBEIRO

Por ora, intime-se a Caixa Econômica Federal para que, em 15 (quinze) dias, realize diligências necessárias no

sentido de localizar e informar nos autos o endereço atual de Alessandra Fernandes Ribeiro, ante a certidão de fl.

93, sob pena de extinção.Com a indicação do novo endereço, cumpra-se o despacho de fl. 24.Silente, tornem os

autos conclusos.Intime-se.

 

0012379-98.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X FLAVIO ARAUJO GONZAGA

Ante a natureza da informação requerida à fl. 59, determino a consulta aos sistemas Siel e RENAJUD.Se

informado endereço diverso nos autos, fica desde já deferida à expedição do competente mandado.Caso contrário,

intime-se a parte autora para que dê o regular andamento ao feito, em 30 (trinta) dias. Prejudicado o requerimento

de pesquisa ao sistema BacenJud, tendo em vista o detalhamento de fls. 43-44.Após, tornem os autos

conclusos.Intime-se.

 

0014845-65.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X ERONILDO FLAVIO DO NASCIMENTO
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Fl. 108: Prejudicado o pedido de citação do réu nos endereços indicados nos itens 1 e 2, tendo em vista a certidão

de fl. 42; bem como restaram os endereços dos itens 3 e 4 também prejudicados, ante a certidão de fl. 93.Assim,

depreque-se a citação do réu, no endereço indicado no item 5, bem como cumpra-se o r. despacho de fl. 35, no

endereço indicado no item 6, ambos de fl. 108.Intime-se.

 

0016365-60.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JOSE IVO QUIRINO DOS SANTOS

Ante o lapso de tempo decorrido, intime-se a Caixa Econômica Federal para que promova o regular andamento ao

feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção - artigo 284, parágrafo único, do CPC.Silente, tornem os

autos conclusos.Intime-se.

 

0020770-42.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X LEUSON DA COSTA BARBOSA

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que promova o regular andamento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção - artigo 284, parágrafo único, do CPC.Silente, tornem os autos conclusos.Intime-se.

 

0003794-27.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X LUDOVICUS JOANNA BAPTISTA JULIANUS BAETENS

Intime-se a Caixa Econômica Federal, para que retire a carta precatória expedida sob o nº 161/2015, em 05 (cinco)

dias, mediante recibo nos autos, bem como comprove sua posterior distribuição junto ao Juízo deprecado.Intime-

se.

 

0004079-16.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X GILSON ANTONIO DE SOUZA

Ante o lapso de tempo decorrido, intime-se a Caixa Econômica Federal para que promova o regular andamento ao

feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção - artigo 284, parágrafo único, do CPC.Silente, tornem os

autos conclusos.Intime-se.

 

0006495-20.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ELAINE CRISTINA DEMARIO RIZZO

Ante o lapso de tempo decorrido, intime-se a Caixa Econômica Federal para que promova o regular andamento ao

feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção - artigo 284, parágrafo único, do CPC.Silente, tornem os

autos conclusos.Intime-se.

 

0007680-93.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X RUBIA MARIANA VELASCO

Fl. 112: Reconsidero o a parte final do despacho de fl. 108. Ante a natureza da informação requerida, por ora

determino a consulta ao sistema Bacen Jud.Após, intime-se a Caixa Econômica Federal, para requerer o que

entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Silente, tornem os autos conclusos.Intime-se.

 

0016205-64.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARCELO MORILLA(SP149133 - MARCO ANTONIO CARLOS MARINS JUNIOR)

Recebo o recurso de apelação do Réu, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ciência à parte contrária para

oferecimento das contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam os autos à Superior Instância, observadas

as formalidades e cautelas legais. Intimem-se.

 

0016222-03.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X GRAZIANO RAMOS ROTA

Ante o lapso de tempo decorrido, intime-se a Caixa Econômica Federal para que promova o regular andamento ao

feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção - artigo 284, parágrafo único, do CPC.Silente, tornem os

autos conclusos.Intime-se.

 

0023462-43.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X ANTONIO CESAR MARTINEZ DE SOUZA

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011) Ciência à parte autora da certidão negativa de fls. 38-

39, para que requeira o que entender de direito, em dez dias. Sem manifestação, venham os autos conclusos para

extinção. Int.
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0001533-80.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

LUIS EDUARDO GERIBELLO PERRONE JUNIOR(SP158582 - LUIS EDUARDO GERIBELLO PERRONE

JUNIOR)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011)Especifiquem as partes as provas que pretendam

produzir, no prazo de cinco dias, justificando sua pertinência.Int.

 

0005665-83.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X

ANDERSON SILVA FAGUNDES

Ante a natureza das informações requerida à fl. 66, determino a consulta por ora ao sistema Bacen Jud. Após,

intime-se a Caixa Econômica Federal, para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de extinção. Silente, tornem os autos conclusos. Intime-se.

 

0015907-04.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP190058 - MARIA

CANDIDA MARTINS ALPONTI) X PEB ADMINISTRACAO DE BENS LTDA - ME

Examinando-se os documentos digitalizados, que instruem a petição inicial, denota-se que na pasta destinada ao

Contrato Social foi juntada a Ficha Cadastral Simplificada, da Junta Comercial do Estado de São

Paulo.Depreende-se também que a empresa ré, com CNPJ/MF nº 55.271.464/0001-24, é diversa da empresa

apresentada em tal documento digitalizado, com o CNPJ/MF informado sob o nº 08.718.993/0001-43.Assim,

regularize a parte autora os documentos do Contrato Social da empresa PEB ADMINISTRAÇÃO DE BENS

LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 55.271.464/0001-24, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos

conclusos.Intime-se.

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR

0012489-58.2015.403.6100 - SONDA PROCWORK INFORMATICA LTDA(SP100930 - ANNA LUCIA DA

MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO E SP166897 - LUIZ FRANÇA GUIMARÃES FERREIRA) X

UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação cautelar, com pedido liminar, proposta por SONDA PROCWORK INFORMÁTICA LTDA em

face da UNIÃO FEDERAL, por meio da qual pretende a requerente obter provimento jurisdicional que determine

à requerida a aceitação de Apólice de Seguro Garantia como garantia antecipada de futura execução fiscal a ser

ajuizada em relação ao débito oriundo do Processo Administrativo n 19515.722845/2012-20, inscrito na dívida

ativa da União sob o n 80.2.15.004488-48. Requer, por conseguinte, que seja determinado à requerida que, em

razão da garantia apresentada, se abstenha de adotar quaisquer atos de constrição, em especial para que tal débito

não constitua óbice à emissão de Certidão de Regularidade Fiscal em seu favor, ou mesmo justifique a inscrição

de seu nome no CADIN.Afirma a requerente que, não obstante a finalização do trâmite administrativo acerca da

discussão do crédito tributário em questão e sua inscrição na dívida ativa da União, este ainda não teve sua

respectiva ação de execução fiscal ajuizada, o que impede a emissão de certidão de regularidade fiscal em seu

favor, já que tem contra si um processo de cobrança, porém não tem meios legais para garantir o débito e

regularizar sua situação fiscal.Sustenta que o seguro garantia constitui modalidade suficiente e adequada para a

garantia integral dos débitos futuramente cobrados através de execução fiscal, haja vista a nova redação dada pela

Lei n 13.043/14 ao inciso II do art. 9 da Lei n 6.830/80, bem como o recente posicionamento jurisprudencial

favorável. A requerente juntou procuração e documentos (fls. 13/133). Intimada, a requerente promoveu a

adequação do valor dado à causa ao benefício econômico pretendido, comprovando o recolhimento do valor

complementar das custas processuais, assim como carreou aos autos cópia da apólice de seguro garantia oferecida

para a garantia do débito (fls. 142/159).Os autos vieram conclusos para análise do pedido liminar.É o relatório.

DECIDO.RECEBO a petição de fls. 142/159 como emenda à inicial. A concessão de liminar em ações cautelares

reclama a coexistência de dois pressupostos, o fumus boni iuris e o periculum in mora.No presente caso, em

exame preliminar de mérito, entendo presentes tais pressupostos.Isso porque, uma vez esgotados os recursos

admissíveis na esfera administrativa e diante de decisão desfavorável ao contribuinte, este fica a mercê da adoção

pela Fazenda Pública das providências relativas à propositura da execução fiscal, interregno este em que lhe é

negada a expedição de certidão de regularidade fiscal fundada no art. 206 do CTN, bem como incluído o seu nome

do CADIN, salvo nos casos de propositura de ação anulatória de lançamento tributário ou ação declaratória de

inexistência de relação jurídica tributária, em que se obtenha a suspensão da exigibilidade do crédito tributário por

meio de decisão que antecipe os efeitos da tutela ou permita a constituição de depósito do valor do crédito

tributário discutido, o que também é permitido através de ação cautelar preparatória, como no presente caso.Nesse

diapasão, restou consolidado no E.STJ o entendimento de que é admissível a propositura de medida cautelar de

caução pelo contribuinte, com o oferecimento de garantia do valor do crédito tributário a ser objeto da execução, a

fim de que lhe seja expedida a certidão de regularidade fiscal fundada no art. 206 do CTN, bem como para que seu

nome não seja inscrito no CADIN, até que venha a ser proposta pela Fazenda Pública a execução
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fiscal.Vejamos:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o

juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no

AgRg no REsp 1057365/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe

02/09/2009; EDcl nos EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/09/2009, DJe 01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp 870.566/RS,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp

746.789/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe

24/11/2008; EREsp 574107/PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 07.05.2007) 2. Dispõe o

artigo 206 do CTN que: tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência

de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja

exigibilidade esteja suspensa. A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução fiscal é

equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada em valor suficiente à

garantia do juízo. 3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal,

através de caução de eficácia semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha

ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se

voltou judicialmente ainda. 4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em

condições de oferecer bens suficientes à garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução

fiscal para a cobrança do débito tributário. Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha

ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se

voltou judicialmente. 5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado art. 570 do CPC,

por força do qual era lícito ao devedor iniciar a execução. Isso porque as obrigações, como vínculos pessoais,

nasceram para serem extintas pelo cumprimento, diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da

situação jurídica nele edificadas. 6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a

execução, convertendo-se a garantia prestada por iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a

expedição da certidão. (...). (RESP 200900279896, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 01/02/2010)Nessa

esteira, ante a alteração promovida pela Lei n 13.043/14 no inciso II do art. 9 da Lei n 6.830/80, o E.STJ passou a

reconhecer a idoneidade do seguro garantia como modalidade de caução (RESP 201403409851, HERMAN

BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:06/04/2015), também reconhecida e regulamentada pela

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por meio da Portaria PGFN n 164/2014.Presente no caso, portanto, o

fumus boni iuris alegado pela requerente.Saliento, porém, que a apólice de seguro ofertada nos presentes autos

(fls. 147/159) deverá preencher todos os requisitos exigidos na mencionada portaria para sua validação como

garantia do débito oriundo do Processo Administrativo n 19515.722845/2012-20, inscrito na dívida ativa da União

sob o n 80.2.15.004488-48, mediante análise, em prazo razoável, independentemente do prazo de contestação, por

parte da União Federal.Ademais, entendo que o periculum in mora também foi demonstrado de forma a permitir a

concessão da liminar, na medida em que a requerente necessita da Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de

Negativa para o desenvolvimento regular de suas atividades.Pelo exposto, DEFIRO o pedido liminar para,

reconhecendo a idoneidade do seguro garantia como modalidade de garantia antecipação de futura execução fiscal

de débito já inscrito na dívida ativa da União, determinar à requerida que proceda, no prazo máximo de 05 (cinco)

dias, independentemente do prazo de contestação, à análise quanto à regularidade e integralidade da apólice de

seguro garantia apresentada nos presentes autos (fls. 147/159) e, se em termos, providencie as anotações cabíveis

em seu banco de dados para que o débito oriundo do Processo Administrativo n 19515.722845/2012-20, inscrito

na dívida ativa da União sob o n 80.2.15.004488-48, não constitua óbice à emissão de Certidão Positiva de

Débitos com Efeitos de Negativa em favor da requerente, ou mesmo justifique a inscrição de seu nome no

CADIN, até que sobrevenha o ajuizamento da respectiva execução fiscal. Comunique-se eletronicamente ao SEDI

a retificação quanto ao valor dado à causa (fls. 142/143). Após cite-se e intime-se a requerida, nos termos do art.

802 do CPC.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0015683-81.2006.403.6100 (2006.61.00.015683-0) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI) X FANDREIS CALCADOS

LTDA - MASSA FALIDA X ERNESTO WALTER FLOCKE HACK(RS019585 - ERNESTO WALTER

FLOCKE HACK) X JOSE RENATO ANDREIS(SP215774 - FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO DE SOUZA

BONILHA) X NOEMIA SCHOENARDIE ANDREIS(SP215774 - FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO DE SOUZA

BONILHA) X REMI MARIO ANDREIS(SP215774 - FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO DE SOUZA BONILHA)

X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES X NOEMIA
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SCHOENARDIE ANDREIS

Depreque-se a intimação de Fandreis Calçados Ltda - Massa Falida, na pessoa de seu administrador judicial, Dr.

Ernesto Flocke Hack, sobre a r. sentença de fls. 199-202, bem como de fls. 335-340, prolatadas nos autos da ação

ordinária nº 0025691-54.2005.403.6100.A carta precatória será instruída com cópias das guias de fls. 240 e 241,

conforme requerido às fls. 269-270.Após, intime-se o BNDES para retirada neste Juízo da carta precatória

expedida, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como promova a comprovação de sua posterior distribuição.Intimem-

se. 

 

0014619-65.2008.403.6100 (2008.61.00.014619-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X MARCOS ANTONIO MENDES

TRINDADE X DENIS TICONA DAMASCENO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCOS ANTONIO

MENDES TRINDADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DENIS TICONA DAMASCENO

A teor da certidão de fl. 200, intime-se a Caixa Econômica Federal para que promova o regular andamento ao

feito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Intime-se.

 

0029684-03.2008.403.6100 (2008.61.00.029684-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X CAIO TIMBERIO TAVARES DE CASTRO X CLAUDIO PIMENTA DE BARCELOS

X ELAINE DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIO TIMBERIO TAVARES DE

CASTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAUDIO PIMENTA DE BARCELOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ELAINE DE OLIVEIRA

A teor da certidão de fl. 190, intime-se a Caixa Econômica Federal para que promova o regular andamento ao

feito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Intime-se.

 

0000252-02.2009.403.6100 (2009.61.00.000252-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X EDITORA

BORGES LTDA X DANILO BORGES X AMERICA XAVIER DE PAIVA BORGES X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X EDITORA BORGES LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DANILO BORGES X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AMERICA XAVIER DE PAIVA BORGES

Fls. 544/545: Prejudicada a análise dos embargos de declaração, tendo em vista a republicação da sentença, nos

termos de fls. 542/543-verso. Intimem-se. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição. 

 

0008629-88.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VANDERLEI DO NASCIMENTO FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VANDERLEI DO

NASCIMENTO FERREIRA(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

Ante a pesquisa pelo sistema RENAJUD (fl. 76), intime-se a Caixa Econômica Federal para que promova o

regular andamento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição.Intime-se.Publique-se o despacho de fl. 75:Fls. 74: Indefiro o pedido de pesquisa e bloqueio de ativos

financeiros através do sistema BACENJUD, visto que já deferido por este Juízo anteriormente (fl. 61), restando

infrutífera.A penhora on-line é ferramenta que tem por objetivo agilizar a penhora de valores, mas não pode o

credor se valer de pedidos reiterados até que seja encontrado algum valor penhorável, sob pena de perpetuar os

feitos em Secretaria, ferindo desta forma o princípio constitucional da razoável duração do processo.Defiro a

pesquisa e posterior bloqueio pelo sistema RENAJUD conforme requerido.Saliento que:No caso de licenciamento

do veículo bloqueado, fica desde já deferida a expedição de ofício por este Juízo.Efetuado o bloqueio, expeça-se

mandado de penhora, avaliação e intimação.Intime-se.

 

0012426-72.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANDRE LUIS FERNANDES FERRARO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDRE LUIS FERNANDES

FERRARO(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011) Tendo em vista as diligências infrutíferas para

realização da penhora eletrônica, requeira o(a) exequente o que entender de direito, em dez dias.In albis,

arquivem-se os autos, sem prejuízo de diligências futuras pela parte para prosseguimento da cobrança.Int.

 

0018301-23.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X DANIEL AGOSTINHO DE JESUS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X DANIEL AGOSTINHO DE JESUS

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011) Tendo em vista as diligências infrutíferas para

realização da penhora eletrônica, requeira o(a) exequente o que entender de direito, em dez dias.In albis,
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arquivem-se os autos, sem prejuízo de diligências futuras pela parte para prosseguimento da cobrança.Int.

 

0018437-20.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MIRIAN MEIRELES RIBEIRO MARIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MIRIAN MEIRELES

RIBEIRO MARIA(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

Ante o lapso de tempo decorrido, intime-se a Caixa Econômica Federal para que promova o regular andamento ao

feito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Intime-se.

 

0005035-32.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MERCIA RUBIA FREITAS SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MERCIA RUBIA FREITAS

SILVA(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011) Tendo em vista as diligências infrutíferas para

realização da penhora eletrônica, requeira o(a) exequente o que entender de direito, em dez dias.In albis,

arquivem-se os autos, sem prejuízo de diligências futuras pela parte para prosseguimento da cobrança.Int.

 

0006098-92.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

EDSON LUIZ GOMES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDSON LUIZ GOMES DE

OLIVEIRA

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011) Tendo em vista as diligências infrutíferas para

realização da penhora eletrônica, requeira o(a) exequente o que entender de direito, em dez dias.In albis,

arquivem-se os autos, sem prejuízo de diligências futuras pela parte para prosseguimento da cobrança.Int.

 

0009821-22.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

RICARDO SOARES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RICARDO SOARES DA

SILVA(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011) Tendo em vista as diligências infrutíferas para

realização da penhora eletrônica, requeira o(a) exequente o que entender de direito, em dez dias.In albis,

arquivem-se os autos, sem prejuízo de diligências futuras pela parte para prosseguimento da cobrança.Int.

 

0013254-34.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X FABIO DE OLIVEIRA SILVA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X FABIO DE OLIVEIRA SILVA

Ante o lapso de tempo decorrido, intime-se a Caixa Econômica Federal para que promova o regular andamento ao

feito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Intime-se.

 

0000546-78.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

FABIO CICERO DO NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FABIO CICERO DO

NASCIMENTO

Defiro o prazo de 30 (trinta), conforme requerido à fl. 56, para que a Caixa Econômica Federal dê o regular

prosseguimento do feito, independente de nova intimação.Silente, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 4640

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0016205-93.2015.403.6100 - SANDRO JOSE LOPES(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Ante a declaração de pobreza juntada às fls. 75 e o requerimento efetuado na inicial, DEFIRO ao autor os

benefícios da justiça gratuita.Tratando-se de ação em que se discute a nulidade de consolidação de propriedade de

imóvel promovida pela parte ré, entendo necessária, inclusive para fins de eventual sustação dos efeitos do leilão

público dela decorrente, a análise prévia do procedimento de execução extrajudicial que lhe amparou. Dessa

forma, permito-me apreciar o pedido de antecipação de tutela após a vinda aos autos da contestação.Cite-se a

Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do art. 285 do CPC, devendo a mesma juntar aos autos, juntamente

com a contestação, cópia integral do procedimento de execução extrajudicial relativo ao imóvel objeto da presente

ação (fls. 33/59), bem como, no mesmo prazo, se manifestar expressamente acerca de eventual interesse na

designação de audiência de tentativa de conciliação.Com a juntada da contestação, tornem os autos imediatamente
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conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela efetuado na inicial.Int.

 

 

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. CARLOS EDUARDO DELGADO

MM. Juiz Federal Titular (convocado)

DRA. FLAVIA SERIZAWA E SILVA

MM.ª Juíza Federal Substituta, na titularidade

Bel.ª DÉBORA BRAGANTE MARTINS

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 5183

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0666337-58.1985.403.6100 (00.0666337-0) - EDWARDS LIFESCIENCIES MACCHI LTDA. X PANAMBRA

TECNICA IMP/ E EXP/ LTDA(SP241496 - GERSON JOSE DA CRUZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 -

CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X EDWARDS LIFESCIENCIES MACCHI LTDA. X UNIAO

FEDERAL X PANAMBRA TECNICA IMP/ E EXP/ LTDA X UNIAO FEDERAL

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade

de 60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de

2010. 

 

 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA

Juiz Federal Titular 

DR. BRUNO CÉSAR LORENCINI .

Juiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 15980

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0758142-92.1985.403.6100 (00.0758142-4) - UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS

S.A.(SP117611 - CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI E SP021709 - ANA MARIA GOFFI

FLAQUER SCARTEZZINI E SP182314 - JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI) X UNIAO

FEDERAL

Inicialmente, solicite-se ao SEDI a retificação do polo ativo, devendo constar UNIBANCO - UNIÃO DE

BANCOS BRASILEIROS S.A., CNPJ nº 33.700.394/0001-40.Fls. 412/412vº: Ciência à parte autora.Tendo em

vista a petição da parte autora às fls. 352/353, homologo o pedido de renúncia da execução em relação ao crédito

principal, de titularidade da autora, bem como a desistência do processo.Quanto ao pedido de transformação em

pagamento definitivo, providencie a parte autora a juntada aos autos do comprovante de depósito judicial. Após,

voltem-me conclusos.Int. 

 

0034749-76.2008.403.6100 (2008.61.00.034749-8) - ERMETE MARETTI(SP076239 - HUMBERTO BENITO

VIVIANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Prossiga-se, por ora, nos autos dos embargos à execução nº 0009903-87.2011.403.6100. Int.

 

0015383-17.2009.403.6100 (2009.61.00.015383-0) - ELISIO FLEURY(SP108329 - OSWALDO DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP073809

- MARCOS UMBERTO SERUFO) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO -

COHAB(SP106370 - PEDRO JOSE SANTIAGO E SP176065E - JUSSARA FREITAS SILVA) X UNIAO

FEDERAL
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Fls. 345/353: Manifeste-se a parte autora.Int.

 

0021483-51.2010.403.6100 - SERGIO NOBRE FRANCO(SP290758 - DARIO REISINGER FERREIRA) X

UNIAO FEDERAL

Fls. 210/212: Vista à parte autora.Int. 

 

0001610-94.2012.403.6100 - CARLO LUIDI PALIS(SP268821 - PAULO SERGIO FERNANDES MARTINS)

X IMMOBILI PARTICIPACOES E EMPREEDIMENTOS S/A(SP104210 - JOSE CAIADO NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Fls. 379: Em face do tempo já decorrido, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para a CEF se manifestar nos termos

da sentença de fls. 375/375vº.Int.

 

0011012-34.2014.403.6100 - DEOLINDA FERREIRA DOS SANTOS(SP314004 - JOSE RAFAEL MORELLI

FEITEIRO E SP330743 - HENRIQUE AMARAL LARA) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a notícia do óbito da parte autora, conforme fls. 210, suspendo o feito, nos termos do artigo 265,

inciso I, do CPC.Quanto ao requerimento de recebimento do recurso de apelação, indefiro, uma vez que aplicável

à espécie o artigo 265, parágrafo primeiro, item b, do CPC.É imprescindível a regularização da representação

processual, com a inclusão dos herdeiros ou do Espólio, antes do prosseguimento dos atos processuais.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0021092-14.2001.403.6100 (2001.61.00.021092-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0045065-13.1992.403.6100 (92.0045065-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO)

X CINCO PONTO SEIS PRODUCOES LTDA(SP043542 - ANTONIO FERNANDO SEABRA)

Considerando os termos do despacho proferido às fls. 286 dos autos principais, arquivem-se estes autos, devendo

a execução prosseguir nos autos principais.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0011926-11.2008.403.6100 (2008.61.00.011926-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X ALTERNATIVA DISTRIBUIDORA

DE VIDROS E EMBALAGENS PLASTICAS LTDA X MARCIA VILELA DE ARAUJO(SP144800 - DENER

DELGADO BOAVENTURA) X WAGNER SQUINCALI DE OLIVEIRA X CRISTINA ANDRADE

FERREIRA SQUINCALI

Fls. 388: Defiro a vista dos autos pela CEF pelo prazo legal.Silente, arquivem-se os autos.Int.

 

0012221-48.2008.403.6100 (2008.61.00.012221-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X MERCADINHO R R LTDA X MARIA LUCIA DE ASSIS ROLIM X EDVAL ALVES

ROLIM

Retifico de ofício o terceiro parágrafo do despacho de fls. 144 para constar o que segue: Caso haja identidade

entre os endereços encontrados nos sistemas acima indicados e os informados nos autos, dê-se vista à parte

exequente e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int.INFORMACAO DE SECRETARIA: Vista à CEF acerca

das consultas efetuadas às fls. 145.

 

0018696-44.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

FERNANDO CORTEZ Y CUEVAS

Fls. 95: Defiro a suspensão do feito nos termos requeridos.Arquivem-se os autos, aguardando-se provocação da

parte exequente.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0662085-12.1985.403.6100 (00.0662085-0) - CALCADOS PARAGON S/A(SP060472 - ELISEU ROQUE) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) X CIA/ DE TELEFONES DO BRASIL

CENTRAL - CTBC

Inicialmente, supendo o cumprimento do despacho de fls. 123.Pela análise dos autos, verifica-se a existência de

03 (três) réus (UNIÃO FEDERAL, EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL

e COMPANHIA DE TELEFONES DO BRASIL CENTRAL - CTBC), sendo que a sentença de fls. 92 arbitrou os

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, para cada uma das rés.Às fls. 95 constam

03 (três) guias de depósitos judiciais, sendo que enviados os autos à Contadoria Judicial às fls. 99, foram

elaborados novos cálculos no montante de Cz$ 6545,54 a favor dos réus, sendo que desta vez, só foram indicados

os réus União Federal e Embratel.Pleiteia união Federal a transformação dos depósitos em pagamento
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definitivo.Na realidade, os 4 depósitos referem-se a pagamento de honorários advocatícios devidos aos 03 (três)

réus. Todavia, por ocasião do envio dos autos ao Contador, houve a individualização levando-se em consideração

apenas os 02 (dois) réus. Deste modo, retornem os autos à Contadoria Judicial para individualização do depósito

de fls. 105 a ser rateado entre os 03 (três) réus.Após, dê-se vista à União Federal. No que tange a sua manifestação

de fls 125/125vº, uma vez que se trata de honorários advocatícios, não se aplica a Lei nº 9703/98, devendo,

portanto, ser utilizado o código 2864 para fins de conversão em renda.Int.

 

0045346-66.1992.403.6100 (92.0045346-5) - DALO ELETRONICA IND/ E COM/ LTDA(SP107317 - JONAS

GONCALVES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Fls. 421/422: Esclareça a parte autora o seu requerimento, tendo em vista o julgado proferido em sede de Recurso

Especial às fls. 125/128, que afastou a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios, em face do

princípio da proibição da reformatio in pejus, uma vez que não houve recurso voluntário por parte da ora

recorrida. (fls. 126).Decorrido o prazo sem manifestação, cumpra-se o despacho de fls. 420, observando-se o

patrono indicado às fls. 422.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002942-97.1992.403.6100 (92.0002942-6) - ELJASZ WERDESHEIM X ISRAEL WERDESHEIM X RUBENS

WERDESHEIM X LUIZ ALBERTO WERDESHEIM X ELKUNE WERDESHEIM X SARA LIA

WERDESHEIM X LEO HERMAN WERDESHEIM X JOSE CARLOS LAMPE NARCISO(SP037661 -

EUGENIO REYNALDO PALAZZI E SP128126 - EUGENIO REYNALDO PALAZZI JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X ELJASZ WERDESHEIM X UNIAO FEDERAL

X ISRAEL WERDESHEIM X UNIAO FEDERAL X RUBENS WERDESHEIM X UNIAO FEDERAL X

ELKUNE WERDESHEIM X UNIAO FEDERAL X SARA LIA WERDESHEIM X UNIAO FEDERAL X LEO

HERMAN WERDESHEIM X UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS LAMPE NARCISO X UNIAO FEDERAL

X ELJASZ WERDESHEIM X UNIAO FEDERAL X ISRAEL WERDESHEIM X UNIAO FEDERAL X

RUBENS WERDESHEIM X UNIAO FEDERAL X LUIZ ALBERTO WERDESHEIM X UNIAO FEDERAL X

ELKUNE WERDESHEIM X UNIAO FEDERAL X SARA LIA WERDESHEIM X UNIAO FEDERAL X LEO

HERMAN WERDESHEIM X UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS LAMPE NARCISO X UNIAO FEDERAL

Aguarde-se o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2014.03.00.010696-

0 conforme já definido às fls. 361.Fls. 363: A manifestação do autor será analisada posteriormente.Int.

 

 

Expediente Nº 15981

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0700937-95.1991.403.6100 (91.0700937-2) - ROBERTO PINTO DE CARVALHO FILHO(SP139795 -

MARCELLO BACCI DE MELO) X SOCIEDADE ALPHAVILLE RESIDENCIAL I X TER CASA -

MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA(SP094016 - DIONE MARINELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc.

740 - RENATA CRISTINA MORETTO)

Em face da consulta supra, suspendo o cumprimento do primeiro parágrafo do despacho de fls. 164. Considerando

os termos da Lei nº 8906/94 que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil

(OAB) e em seu artigo 22, caput, assegura ao advogado o direito aos honorários de sucumbência, bem como o

artigo 23 do mesmo diploma legal, estabelece que os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou

sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo

requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor., verifica-se que os honorários

advocatícios decorrentes de sucumbência verificada no processo de conhecimento pertencem, em sua

integralidade, aos advogados que efetivamente atuaram no feito à época da constituição do título exequendo.

Deste modo, manifeste-se expressamente o patrono DIONE MARINELLI DE CARVALHO, OAB/SP 94016

acerca dos valores depositados a título de honorários sucumbenciais referentes ao precatório nº 20020300024009-

1, conforme comunicação eletrônica às fls. 162. Int.

 

0013170-97.1993.403.6100 (93.0013170-2) - FERRAMENTAS ETROC LTDA(SP074774 - SILVIO ALVES

CORREA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO)

Fls. 338/342: Ciência à União Federal.Tendo em vista a certidão de decurso de prazo às fls. 320, arquivem-se os

autos, aguardando-se manifestação da parte autora nos termos da parte final do despacho de fls. 318.Int.

 

0000957-29.2011.403.6100 - VERA LUCIA SIMOES X MARCO ANTONIO DE ARAUJO(SP121188 -

MARIA CLAUDIA CANALE E SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA)

Fls. 254/443: Dê-se vista às partes, intimando-se o INSS, inclusive, acerca do despacho de fls. 230.Int.

 

0002531-47.2012.403.6102 - SANTA HELENA INDUSTRIA DE ALIMENTOS S/A(SP155277 - JÚLIO

CHRISTIAN LAURE E SP238176 - MARIANA BOLLIGER MANIGLIA) X AGENCIA NACIONAL DE

TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

Fls. 304/305: Dê-se vista à ANTT.Nada requerido, tendo em vista a satisfação do crédito, arquivem-se os

autos.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0017304-69.2013.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 753 - EDUARDO

GALVAO GOMES PEREIRA) X JOSE LUIZ DA SILVA LEME TALIBERTI(SP036212 - ROBERTO VIEGAS

CALVO)

A execução, inclusive quanto aos honorários advocatícios, foi iniciada nos autos da ação ordinária nº 91.0744594-

6. Embora alegue o exequente que o valor referente aos honorários advocatícios não se encontra sob discussão no

recurso especial ainda pendente, da análise dos autos depreende-se que o valor da sucumbência consta do cálculo,

ainda não integralmente albergado pela coisa julgada.Anote-se, ademais, que a decisão definitiva proferida nos

autos dos embargos à execução nº 98.0049437-5 poderá esgotar o objeto dos presentes embargos.Aguarde-se,

portanto, o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos dos embargos à execução nº 98.0049437-

5.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 15982

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0668681-12.1985.403.6100 (00.0668681-8) - JOFEGE PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA(SP155523

- PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES E SP084271 - SYLVIO RINALDI FILHO E SP129800 - SANDRA

GEBARA BONI NOBRE LACERDA E SP084786 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1926 - FERNANDO NOGUEIRA GRAMANI)

Intime-se a União Federal acerca do despacho de fls. 1012.Fls. 1014/1042: Mantenho a decisão de fls. 998/998vº

pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Informe a parte autora acerca da concessão de eventual efeito

suspensivo nos autos do Agravo de Instrumento nº 0003791-30.2015.403.0000.Int.

 

0003875-55.2001.403.6100 (2001.61.00.003875-6) - LEWISTON IMPORTADORA S/A(SP097788 - NELSON

JOSE COMEGNIO E SP108101 - NELSON RIBEIRO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY

DOS SANTOS FERREIRA)

Arquivem-se os autos.Int.

 

0012746-74.2001.403.6100 (2001.61.00.012746-7) - VIDRARIA ANCHIETA LTDA(SP160493 - UBALDO

JUVENIZ DOS SANTOS JUNIOR E SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X CENTRAIS

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES)

Expeça-se alvará de levantamento em favor do Perito Judicial, relativamente ao depósito comprovado às fls. 586,

que deverá ser retirado nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias.Esgotado o prazo de validade do alvará sem a

sua retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato. Retirado(s), cancelado(s) ou juntada(s) a(s) via(s)

liquidada(s) do(s) alvará(s), arquivem-se os autos. Int.

 

0001975-51.2012.403.6100 - KASIL PARTICIPACOES LTDA(SP132649 - FERNANDA ELISSA DE

CARVALHO AWADA E SP236237 - VINICIUS DE BARROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1279 - JOAO

SAIA ALMEIDA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -

INCRA X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(DF016745

- LARISSA MOREIRA COSTA) X SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI(RJ099403 - JEAN ALVES

PEREIRA ALMEIDA E SP091500 - MARCOS ZAMBELLI E SP096959 - LUIZ FERNANDO TEIXEIRA DE

CARVALHO E SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE) X SERVICO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI(SP091500 - MARCOS ZAMBELLI E RJ099403 - JEAN ALVES

PEREIRA ALMEIDA) X AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL - APEX-

BRASIL(SP173573 - SILVIA MENICUCCI DE OLIVEIRA) X AGENCIA BRASILEIRA DE

DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI(SP319955 - PEDRO ERNESTO NEVES BAPTISTA)
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Reconsidero o primeiro parágrafo do despacho de fls. 580 a fim de determinar que o recurso de apelação da parte

autora às fls. 540/562 seja recebida no efeito devolutivo apenas.Tendo em vista os recolhimentos das custas de

preparo dos recursos de apelações de fls. 581/582, 583/584 e 585/586, recebo os recursos de apelações dos réus

SESI/SENAI (fls. 478/498), SEBRAE (fls. 507/536) e APEX-BRASIL (fls. 563/575) no efeito devolutivo.Vista

à(s) parte(s) contrária(s) para contrarazzões. Intime-se a União Federal acerca da sentença de fls. 468/476.Após,

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0006746-97.1997.403.6100 (97.0006746-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0063763-

67.1992.403.6100 (92.0063763-9)) DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS GARCIA CABRERA LTDA X

IRMAOS MARUYAMA LTDA X INDUSTRIAS MARQUES DA COSTA LTDA X MARTHA MARIA

PARDO PEREZ X MACOTO UMEDA X ROMEU REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA(SP109813 -

MARIO CORAINI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Fls. 370/372: Dê-se ciência à União.Não havendo oposição quanto ao recolhimento efetuado, dou por satisfeita a

obrigação.Arquivem-se os autos.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0011116-61.1993.403.6100 (93.0011116-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0741060-

38.1991.403.6100 (91.0741060-3)) SKF FERRAMENTAS S/A(SP093491 - CARLOS EDUARDO FERREIRA

CESARIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Vistos etc. Trata-se de ação cautelar para depósito dos valores devidos a título de IOF. A sentença de fls. 26/28

julgou procedente o pedido cautelar, autorizando definitivamente os depósitos efetuados a ordem deste Juízo. A

ação principal foi julgada improcedente conforme cópias trasladadas às fls. 51/75. Requer a União Federal a

transformação em pagamento definitivo dos depósitos judiciais efetuados nestes autos, tendo em vista a

improcedência do pedido. A ação cautelar tem por escopo resguardar o resultado útil do processo principal, onde

será analisado o direito material envolvido. Assim, em face da improcedência da ação principal, os valores

depositados nos autos da ação cautelar, com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário, serão

convertidos em renda em favor da União Federal. Nesse sentido é a orientação da jurisprudência (STJ, RESP

2004700671623, Primeira Turma, Relator José Delgado, data da decisão 02/12/2004, DJ data 28/02/2005, página

241).Tendo em vista a informação da CEF às fls. 83/84, expeça-se ofício para transformação em pagamento

definitivo em favor da União Federal, relativamente à conta judicial nº 0265.635.10873-4. Juntado o comprovante

de conversão, arquivem-se os autos. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0750927-65.1985.403.6100 (00.0750927-8) - CIA/ NACIONAL DE FRIGORIFICOS CONFRIO(SP016070 -

MANOEL DE PAULA E SILVA E SP052369 - JORGE MANUEL LAZARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 -

MARCO AURELIO MARIN) X CIA/ NACIONAL DE FRIGORIFICOS CONFRIO X UNIAO FEDERAL

Vistos.Torno sem efeito os despachos de fls. 386 e 388.Em análise detalhada dos extratos bancários juntados às

fls. 380/383 e 389/390, verifico ser indubitável que houve a transferência da integralidade dos valores

originariamente depositados na conta judicial n.º 1000006977019, do Banco do Brasil, em desconformidade com

a ordem emanada no ofício n.º 239/2014.Entretanto, com o fito de dar celeridade ao trâmite processual e,

considerando que o saldo existente na conta se mostra deveras superior ao montante penhorado, ofície-se

diretamente à Caixa Econômica Federal, agência 0265, determinando a transferência parcial do montante

depositado na conta n.º 0265.635.00082422-7, no valor de R$ 2.165,23, (valor monetário em 31.10.2013),

devidamente atualizado, para conta judicial a ser aberta na agência 2527 - PAB Justiça Federal, da mesma

instituição financeira, à disposição do Juízo da 2ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo, vinculada à

Execução Fiscal n.º 2007.61.82.044127-9. O ofício deverá ser instruído com cópia do extrato da conta originária

(fls. 380/383).Outrossim, reconsidero o despacho de fls. 384, para determinar que o alvará de levantamento

relativamente aos honorários advocatícios seja expedido relativamente à conta judicial n.º 0265.635.00082422-7,

da Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 559,17, para 26.08.2010, correspondente ao percentual de 4,76% do

total depositado. Oportunamente, arquivem-se os autos, até nova comunicação relativa às demais penhoras

efetuadas nos autos.Int.

 

 

Expediente Nº 16010

 

MONITORIA

0002213-68.2012.403.6133 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -
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MAURY IZIDORO) X MARPRESS INFORMATICA LTDA(SP119855 - REINALDO KLASS)

Tendo em vista a manifestação de fls. 2180, cancelo a audiência designada às fls. 2179.Intime-se a parte ré a fim

de que se manifeste sobre eventual proposta de acordo a ser efetivada diretamente junto à Gerência Jurídica dos

Correios, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, venham-me conclusos para sentença.Int.

 

CARTA PRECATORIA

0014827-05.2015.403.6100 - JUIZO DA 1ª VARA DO FORUM FEDERAL DE ANDRADINA X MINISTERIO

PUBLICO FEDERAL X ELZIO STELATO JUNIOR(SP188280 - WILSON ROBERTO FLORIO E SP104172 -

MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO) X JUIZO DA 9 VARA FORUM MINISTRO

PEDRO LESSA - SP

Tendo em vista a comunicação eletrônica de fls. 152/153, designo o dia 06/10/2015, às 14h30 para a realização da

audiência de oitiva da testemunha LUIZ RICARDO SANCHES, arrolada por WELLINGTON LUIS DA COSTA,

às fls. 150; e das testemunhas WILSON CAETANO JUNIOR, VILSON ALVES E JOSÉ HENRIQUE DE SÁ,

arroladas por ALMAYR GUISARD ROCHA FILHO, às fls. 149.Expeçam-se os respectivos mandados. Oficie-se

ao Juízo Deprecante, comunicando-o. Int. 

 

 

Expediente Nº 16011

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010996-46.2015.403.6100 - DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.(SP105933 - ELIANA ALO DA SILVEIRA)

X UNIAO FEDERAL

Vistos,Pretende a autora a concessão de antecipação dos efeitos da tutela para suspender a exigibilidade do crédito

tributário objeto do Processo Administrativo Fiscal nº. 12266.721704/2014-91, inscrito na Dívida Ativa da União

nº. 21.6.14.004775-04, mediante autorização de depósito judicial.A fls. 161/162 a autora apresentou petição

acompanhada de guia de depósito judicial no montante de R$ 6.899,45.O pedido de depósito judicial é direito

subjetivo do contribuinte e constitui medida adequada para resguardar e equilibrar os interesses das partes

envolvidas.Outrossim, o depósito em juízo dos valores discutidos não acarretará prejuízo à parte contrária, uma

vez que eventual improcedência do pedido resultará na conversão em renda da União.Destarte, defiro a

antecipação dos efeitos da tutela para deferir o depósito judicial realizado pela autora a fls. 162, suspendendo-se,

com isto, a exigibilidade do crédito tributário objeto do Processo Administrativo Fiscal nº. 12266.721704/2014-

91, inscrito na Dívida Ativa da União nº. 21.6.14.004775-04, devendo a ré proceder ao cancelamento do registro

no CADIN, ficando resguardado o direito de fiscalização da ré quanto à exatidão da quantia depositada.Diga a

autora sobre a contestação.Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0011453-78.2015.403.6100 - MARCOS JOSE DE MELLO PRANDINE(SP166852 - EDUARDO ADARIO

CAIUBY) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Fls. 49/59: Manifeste-se o impetrante.Após, voltem os autos conclusos.

 

0016588-71.2015.403.6100 - RAUL HENRIQUE SROUR(SP182584 - ADRIANO AUGUSTO CORREA

LISBOA) X CHEFE ADJUNTO DEPARTAMENTO LIQUIDACAO EXTRAJUD BANCO CENTRAL DO

BRASIL

Preliminarmente, em aditamento à inicial, providencie a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento: -A adequação do valor atribuído à causa ao seu conteúdo econômico, recolhendo, se for o caso, a

diferença de custas devida.Após, venham-me conclusos para análise de pedido de liminar.Int.

 

0016652-81.2015.403.6100 - ZENIT AUTO IMPORTADORA LIMITADA - EPP(SP138374 - LUIZ ALBERTO

TEIXEIRA E SP188905 - CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR GERAL

DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

O pedido de liminar será examinado após a vinda das informações a serem prestadas pela(s) autoridade(s)

impetrada(s). Notifique(m)-se a(s) autoridade(s) impetrada(s). Após, retornem os autos conclusos para apreciação

do pedido de liminar.Intime-se e oficie-se.

 

 

10ª VARA CÍVEL 
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DRA. LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 9011

 

MANDADO DE SEGURANCA

0666406-90.1985.403.6100 (00.0666406-7) - FRANCISCO MODOLLO FILHO(SP053722 - JOSE XAVIER

MARQUES) X GERENTE REGIONAL DE SAO PAULO DO BANCO NACIONAL DE HABITACAO-

BNH(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E

SP180737 - RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BANCO DO

BRASIL SA

Ciência às partes acerca do retorno dos autos. Após, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, para aguardar o

julgamento definitivo do(s) recurso(s) excepcional(is) interposto(s), nos termos da Resolução nº 237/2013, do E.

Conselho da Justiça Federal. Sem prejuízo, encaminhe-se correio eletrônico ao Setor de Distribuição para a

inclusão dos litisconsortes passivos Caixa Econômica Federal - CEF e Banco do Brasil S/A no sistema processual.

Int.

 

0001386-26.1993.403.6100 (93.0001386-6) - ELIZEU ANTONIO ZANATA(SP039383 - JOAO ANTONIO

MANSUR E SP040783 - JOSE MUSSI NETO E SP072301 - JAIR MORETTI) X SUPERINTENDENTE DA 6

SUPERINTENDENCIA DA POLICIA RODOVIARIA FEDERAL(Proc. 2826 - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento,

requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

 

0045827-82.1999.403.6100 (1999.61.00.045827-0) - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE -

SP(SP115827 - ARLINDO FELIPE DA CUNHA E Proc. VERA APARECIDA QUIOQUETTI) X GERENTE

FILIAL DE FUNDOS SEGUROS HABITACIONAIS-GIFUS DA CAIXA ECON FED(SP057005 - MARIA

ALICE FERREIRA BERTOLDI E SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) X

SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL DO GRANDE ABC(SP057005 - MARIA ALICE

FERREIRA BERTOLDI E SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos. Após, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, para aguardar o

julgamento definitivo do(s) recurso(s) excepcional(is) interposto(s), nos termos da Resolução nº 237/2013, do E.

Conselho da Justiça Federal. Int.

 

0018111-46.2000.403.6100 (2000.61.00.018111-1) - LION TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/C

LTDA(SP108491 - ALVARO TREVISIOLI) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E

FISCALIZACAO DO INSS EM OSASCO/SP

Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento,

requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

 

0001904-98.2002.403.6100 (2002.61.00.001904-3) - AUREA DOS SANTOS MACARI(SP024726 -

BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR) X GEN DIV COMANDANTE DA 2a REGIAO MILITAR

Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento,

requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

 

0005761-55.2002.403.6100 (2002.61.00.005761-5) - WYETH IND/ FARMACEUTICA LTDA(SP088368 -

EDUARDO CARVALHO CAIUBY E SP222816 - CARLOS ANDRÉ NETO) X GERENTE EXECUTIVO DO

INSS EM SP - SANTO AMARO(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos e dos ofícios nº 473 e 536/2010, encaminhados pelo Juízo da 8ª Vara

de Execuções Fiscais (fls. 357/363 e 364/366, devendo se manifestarem em termos de prosseguimento, no prazo

de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, oficie-se à 13ª Vara de Execuções Fiscais, Juízo no qual tramita a Execução Fiscal
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nº 2002.61.82.036473-1 atualmente, solicitando informações sobre o atual andamento daqueles autos, em especial

a solicitação de transferência dos valores depositados neste mandado de segurança. Int.

 

0003961-21.2004.403.6100 (2004.61.00.003961-0) - CLAUDIA MARIA DA SILVA(SP130534 - CESAR AKIO

FURUKAWA) X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(SP067977 - CARMEN SILVIA

PIRES DE OLIVEIRA)

Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento,

requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

 

0022648-46.2004.403.6100 (2004.61.00.022648-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0018465-32.2004.403.6100 (2004.61.00.018465-8)) PALMARES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

S/A(SP209032 - DANIEL LUIZ FERNANDES E SP257103 - RAFAEL CASTRO DE OLIVEIRA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento,

requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

 

0008352-48.2006.403.6100 (2006.61.00.008352-8) - WAISWOL & WAISWOL LTDA(SP025760 - FABIO

ANTONIO PECCICACCO E SP216051 - GUILHERME LIPPELT CAPOZZI) X GERENTE EXECUTIVO DO

INSS EM SAO PAULO

Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento,

requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

 

0017693-98.2006.403.6100 (2006.61.00.017693-2) - TAM TAXI AEREO MARILIA S/A(SP128341 - NELSON

WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP167078 - FÁBIO DA COSTA VILAR E SP136805E - ALEXANDRE

NICOLETTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - PREVIDENCIARIA - EM SP - SUL

Ciência às partes acerca do retorno dos autos. Após, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, para aguardar o

julgamento definitivo do(s) recurso(s) excepcional(is) interposto(s), nos termos da Resolução nº 237/2013, do E.

Conselho da Justiça Federal. Int.

 

0004700-94.2008.403.6183 (2008.61.83.004700-1) - INES ALPHA(SP113619 - WUDSON MENEZES

RIBEIRO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE

Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento,

requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

 

0023783-20.2009.403.6100 (2009.61.00.023783-1) - TECNOSUL ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA(PA013197 - PAULA DOS SANTOS SERIQUE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento,

requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

 

0025840-11.2009.403.6100 (2009.61.00.025840-8) - PLURAL EDITORA GRAFICA LTDA(SP114521 -

RONALDO RAYES E SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES) X INSPETOR

CHEFE DA INSPETORIA RECEITA FEDERAL BRASIL EM SAO PAULO 8 REG(Proc. 1700 - ANDRE

FELIPE DE BARROS CORDEIRO)

Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento,

requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

 

0001535-68.2010.403.6183 (2010.61.83.001535-3) - CAROLINA DA SILVA GARCIA X FABIO GOMES

PONTES(SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X SUPERINTENDENTE DO INSS NO ESTADO DE SAO

PAULO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 435/444: Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Sem manifestação, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades pertinentes. Int.
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0006226-49.2011.403.6100 - CPA SOCIAL - CENTRO PRO AUTISTA DE DESENVOLVIMENTO

TECNOLOGICO DE POLITICAS PUBLICAS E SOCIAIS(SP203653 - FRANCINE TAVELLA DA CUNHA

COSTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento,

requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

 

0008084-47.2013.403.6100 - NILSON KOBORI MONTEIRO(SP287358 - ABELARDO FERREIRA DOS

SANTOS SOBRINHO) X REITOR DO INSTITUTO FED DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE

SP - IFSP(Proc. 1313 - RENATA CHOHFI) X INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E

TECNOLOGIA DE SAO PAULO - IFSP

Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento,

requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

 

0012561-45.2015.403.6100 - ALCATEL-LUCENT BRASIL S.A.(SP184979 - FERNANDO GRASSESCHI

MACHADO MOURÃO E SP198134 - CAROLINA ROBERTA ROTA E SP287446 - DAYANA ROSO

MARTINS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Vista à parte autora/impetrante para a apresentação de contraminuta ao agravo retido interposto, no prazo previsto

no 2º do artigo 523 do Código de Processo Civil. Int.

 

0013781-78.2015.403.6100 - FUNDACAO SAO PAULO(SP011178 - IVES GANDRA DA SILVA MARTINS E

SP122874 - PAULO DE BARROS CARVALHO E SP208576A - ROBSON MAIA LINS) X DELEGADO

ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO -

DERAT/SP

Vista à parte autora/impetrante para a apresentação de contraminuta ao agravo retido interposto, no prazo previsto

no 2º do artigo 523 do Código de Processo Civil. Int.

 

0001006-86.2015.403.6114 - ZAHER ABDO KAMEL X SALAM ABD ALKADER MSOUD(Proc. 2676 -

ERIK PALACIO BOSON) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE IMIGRACAO DO ESTADO DE SAO

PAULO X UNIAO FEDERAL

Fls. 95/96: Ciência à impetrante, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, venham os autos conclusos para sentença.

 

 

Expediente Nº 9038

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0058448-58.1992.403.6100 (92.0058448-9) - EXOENG ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP067564 -

FRANCISCO FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 877 - DEBORA

SOTTO)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.. 

 

0054501-88.1995.403.6100 (95.0054501-2) - LOCADORA DE TAXIS BRASIL LTDA(SP098602 - DEBORA

ROMANO) X INSS/FAZENDA(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.. 

 

0040059-49.1997.403.6100 (97.0040059-0) - PERGUS COMUNICACAO VISUAL LTDA(SP183005 - ALEX

FABIANO OLIVEIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI

ESTRELLA)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de
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mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.. 

 

0019125-36.1998.403.6100 (98.0019125-9) - AIRTON BORELLI & CIA/ LTDA(SP050412 - ELCIO CAIO

TERENSE E SP049474 - LUIZ MARCOS ADAMI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA

GOBBI ESTRELLA)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.. 

 

0000129-53.1999.403.6100 (1999.61.00.000129-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0046675-06.1998.403.6100 (98.0046675-4)) COOPERDATA - ADMINIST E PROJ COOP PRESTAD SERV

TECNOLOG INFORM DESENV ADMINIST PROJ TEC LTDA(SP108491 - ALVARO TREVISIOLI) X

INSS/FAZENDA(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.. 

 

0004483-24.1999.403.6100 (1999.61.00.004483-8) - SILVANA PEREIRA NOVAES(SP142205 - ANDERSON

DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP069444 - LIDIA MARIA DOS SANTOS

EXMAN E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.. 

 

0009358-37.1999.403.6100 (1999.61.00.009358-8) - MARINA CARMONA X JOSE ROBERTO

GOMES(SP132297 - RONALDO HENRIQUES DE ASSIS E SP134350 - WALDEGLACE MIRANDA DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E Proc. 454 -

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP119738B - NELSON PIETROSKI E SP096962 - MARIA

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.. 

 

0039080-19.1999.403.6100 (1999.61.00.039080-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0040059-49.1997.403.6100 (97.0040059-0)) PERGUS COMUNICACAO VISUAL LTDA(SP183005 - ALEX

FABIANO OLIVEIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI

ESTRELLA)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.. 

 

0000024-30.2005.403.6112 (2005.61.12.000024-5) - EMILIO FERRO X EMILIO FERRO ME(SP131151 -

ODETE LUIZA DE SOUZA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.. 

 

0006647-78.2007.403.6100 (2007.61.00.006647-0) - MUNICIPIO DE ITAPECERICA DA SERRA -

SP(SP238205 - PATRICIA DA CONCEIÇÃO PIRES) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
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ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.. 

 

0031046-74.2007.403.6100 (2007.61.00.031046-0) - AGUINALDO DE OLIVEIRA X JEANE DOS SANTOS X

SELMA NASCIMBEM(SP167419 - JANAINA GARCIA BAEZA E SP178595 - INGRID PEREIRA

BASSETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E

SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.. 

 

0032112-89.2007.403.6100 (2007.61.00.032112-2) - CARLOS ALBERTO DESTRO DE FREITAS(SP175292 -

JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116238 - SANDRA REGINA

FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.. 

 

0023679-86.2013.403.6100 - SAINT GERMAIN IMP/ & COM/ LTDA(SP162235 - ALÉXEI JOSE GENEROSO

MARQUI E SP207968 - HORÁCIO CONDE SANDALO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0014707-89.1997.403.6100 (97.0014707-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 877 -

DEBORA SOTTO) X EXOENG ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP067564 - FRANCISCO

FERREIRA NETO)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0046675-06.1998.403.6100 (98.0046675-4) - COOPERDATA - ADMINIST E PROJ COOP PRESTAD SERV

TECNOLOG INFORM DESENV ADMINIST PROJ TEC LTDA(SP108491 - ALVARO TREVISIOLI) X

INSS/FAZENDA(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.. 

 

0041673-21.1999.403.6100 (1999.61.00.041673-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009358-37.1999.403.6100 (1999.61.00.009358-8)) MARINA CARMONA X JOSE ROBERTO

GOMES(SP046335 - UBIRAJARA FERREIRA DINIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094039 - LUIZ

AUGUSTO DE FARIAS E Proc. 454 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.. 
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Expediente Nº 9043

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0019335-33.2011.403.6100 - SIDNEI JOSE EPPRECHT LLAMAZALEZ(SP077048 - ELIANE IZILDA

FERNANDES VIEIRA E SP232348 - JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA) X BANCO SANTANDER BRASIL

S/A(SP118516 - CARLOS EDUARDO NICOLETTI CAMILLO E SP158697 - ALEXANDRE ROMERO DA

MOTA E SP288977 - HENRIQUE APARECIDO CARRATU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116238

- SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X

UNIAO FEDERAL

Chamo o feito à ordem. A decisão de fl. 316 determinou nova intimação do corréu Banco Santander Brasil S/A

para apresentar o termo de quitação e autorização de liberação de hipoteca do imóvel objeto desta demanda, sob

pena de aplicação de multa diária, considerando que o mesmo apenas limitou-se a interpor agravo de instrumento,

sem pedido de efeito suspensivo. Todavia, verifico a ocorrência de equívoco, posto que, conforme se depreende

da cópia da petição de interposição do agravo de instrumento nº 0010498-14.2015.4.03.0000 (fls. 307/314), a

parte agravante requereu a suspensão da decisão de primeiro grau, motivo pelo qual é de rigor a paralização deste

feito até deliberação da Colenda Corte Regional acerca daquele pedido. Portanto, torno sem efeito a decisão de fl.

316 e determino que os autos aguardem em Secretaria notícia do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região

sobre a atribuição ou não de efeito suspensivo ao recurso interposto. Anote-se, para fim de intimação desta

decisão, o nome do Senhor Advogado que recebeu a intimação da decisão de fl. 316 em nome do Banco

Santander Brasil S/A (fl. 319). Em face da comunicação eletrônica de fl. 320, informe-se o teor desta decisão para

o endereço faleconosco@jfsp.jus.br, como cópia para o endereço do solicitante. Publique-se esta decisão e, após,

tornem conclusos para que seja apreciado o pedido de expedição de alvarás para levantamento dos depósitos

referentes aos honorários advocatícios. Int.

 

 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI 

Juíza Federal Titular 

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 6310

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0045082-88.1988.403.6100 (88.0045082-2) - DANTE VICENTE DELBEM(SP030837 - GERALDO JOSE

BORGES E SP055149 - SIDNEI CASTAGNA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X DANTE VICENTE DELBEM X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do trânsito em julgado do Agravo de Instrumento n. 0032068-32.2010.403.0000.Aguarde-se

eventual manifestação pelo prazo de 5 dias. Decorridos sem qualquer requerimento quanto ao prosseguimento do

feito arquivem-se os autos.Int. 

 

0047777-44.1990.403.6100 (90.0047777-8) - ANTONIO MARICATO SOBRINHO X ANTONIO GABRIEL

LEGASPE MOUCACHEN X MILTOM SANTOS X MANABU TANAKA X MARGARIDA FERREIRA DOS

SANTOS ESCANAVACCA(SP098491 - MARCEL PEDROSO E SP053258 - WANDERLEY ABRAHAM

JUBRAM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS)

Forneça a parte autora o nome e números do RG e CPF do advogado que efetuará o levantamento, em 05(cinco)

dias.Se em termos, cumpra-se o determinado à fl. 136 e expeça-se alvará de levantamento. No silêncio, aguarde-se

provocação sobrestado em arquivo.Liquidado o alvará, arquivem-se os autos.Int.

 

0032251-32.1993.403.6100 (93.0032251-6) - ROSA LIMA DE OLIVEIRA X VALDETE LOURDES AMORIM

RIBEIRO X FILOMENA LOGELSO(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E SP092611 - JOAO

ANTONIO FACCIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 381: Defiro o prazo suplementar de 30 dias requerido pela autora.No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo.Int.
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0037047-61.1996.403.6100 (96.0037047-8) - DROGARIA PADROEIRA LTDA - ME(SP133208 - PAULO

JOSE FERRAZ DE ARRUDA JUNIOR) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO

PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E SP163674 - SIMONE APARECIDA

DELATORRE) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO X DROGARIA

PADROEIRA LTDA - ME

Fl. 152: à vista do tempo decorrido, forneça novamente a parte autora o nome e números do RG e CPF do

advogado que efetuará o levantamento, em 05(cinco) dias.Se em termos, expeça-se alvará de levantamento. No

silêncio, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo.Liquidado o alvará, arquivem-se os autos.Int.

 

0002597-19.2001.403.6100 (2001.61.00.002597-0) - INDUSTRIAS TEXTEIS JACKNYL

LIMITADA(SP125900 - VAGNER RUMACHELLA E SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA)

Fl. 377-378: A UNIÃO informa a existência de inscrições em dívida ativa ajuizadas em nome de Ricardo Gomes

Lourenço, beneficiário do ofício requisitório de fl. 375.Em vista das informações da União, transmiti o ofício

requisitório de fl. 375 com a observação de que o valor será depositado à ordem deste Juízo.Aguarde-se

sobrestado em secretaria o pagamento, bem como eventuais penhoras no rosto dos autos, para deliberação sobre a

destinação do valor a ser depositado. Int.

 

0024249-92.2001.403.6100 (2001.61.00.024249-9) - MARQUART & CIA/ LTDA(SP103745 - JOSE ANTONIO

BALIEIRO LIMA E SP044456 - NELSON GAREY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1279 - JOAO SAIA ALMEIDA LEITE)

1. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte autora para efetuar o pagamento voluntário do valor da

condenação (fls. 231-232), devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias.Noticiado o cumprimento, dê-se

ciência ao credor. 2. Caso o devedor não o efetue no prazo, o montante da condenação será acrescido de multa no

percentual de 10%(dez por cento) e honorários advocatícios.Para assentar o montante dos honorários advocatícios

cabe ressaltar que estes se referem apenas a esta fase de cumprimento de sentença, cuja natureza não apresenta

complexidade e não demanda esforço extra do profissional. Fixo os honorários advocatícios em 5% sobre o valor

executado.3. Decorrido o prazo para pagamento voluntário (item 1), sem notícia quanto ao cumprimento, intime-

se o credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. Prazo: 15 (quinze) dias. Sem manifestação

que possibilite o andamento do feito, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006350-95.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029841-

17.2002.403.0399 (2002.03.99.029841-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES MILLER) X ABRAHAO GITELMAN X ALVARO LEO GRAGNANI IPPOLITO X

ANA MARIA APARECIDA PORTO X ANIBAL TADASHI MISSONO X ANTONIO APARECIDO

BALESTRI X CANDIDA MARIA DALLE PIAGGE X CELSO VALIO MACHIAVERNI X NICOLAU

PAULA DE OLIVEIRA(SP039343 - FERNANDO GUIMARAES GARRIDO E SP034964 - HERMES PAULO

DE BARROS)

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0006350-95.2012.403.6100Sentença(tipo M)Conclusão por

determinação verbal.Da análise dos autos verifico que embora ambas as partes tenham concordado com os

cálculos da Contadoria de fls. 160-165, foi determinado o prosseguimento da execução pelo cálculo da Contadoria

de fls. 129-141, cujo valor a União Federal discordou à fl. 150.Com fulcro no artigo 463, inciso I do Código de

Processo Civil, corrijo de ofício erro material da sentença de fls. 175, para que passe a constar, em

substituição:Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos e determino que a

execução prossiga pelo valor do cálculo da Contadoria de fls. 160-165.No mais, mantém-se a decisão de fl.

175.Traslade-se cópia desta sentença para os autos n. 0029841-17.2002.403.0399 e prossiga-se com a execução.

Oportunamente arquivem-se estes autos.Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo,06 DE AGOSTO DE

2015REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

 

0014433-03.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014381-

71.1993.403.6100 (93.0014381-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2569 - MARIANA

KUSSAMA NINOMIYA) X AMAURI MIRANDA CHAVES X ANA LUCIA BERMUNCIO X ANTONIO

CARLOS FANTINI X APARECIDA DE FATIMA GONCALVES ALVES X AURELIO ANTONIO MIOTTO

X CIBELY BOSISIO GONCALVES X CLAUDIO CASADEI SANTIAGO X CLAUNIDES BIAGIONI X

DIONISIO IMAZAWA X ELAINE MILANI X ELCIO RONALDO BALDACCI X ELEN APARECIDA

FACINI CALCA X FATIMA CONCEICAO GOMES X FERNANDO MOREIRA LEITE X GENIL MARTOS

MIGUEL X GRACY FERREIRA RINALDI X ILSO PERES DAL-RI X IRATI RODRIGUES LIMA GARCIA
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X IVALDO JOSE DIAS BASTOS X JANE MARTINS MARTINEZ BIAZZI X JOAO ELIAS DE MOURA

JUNIOR X JUVENAL GALENO SIDOU CAVALCANTI X LAERCIO DOS SANTOS X LEONOR DA SILVA

RIBEIRO X LUZIA BENEDITA MACHADO MENDONCA X LUIZA ZEIDAN X MAGALI APARECIDA

TREVISANI TORRES X MARCIA MAGALI SOMAIO X MARIA ANELES DE MORAIS X MARIA

ANGELICA CELESTINO MARQUES DE CARVALHO ANNUNCIATO X MARIA APARECIDA BARBOSA

X MARIA APARECIDA PIMENTEL NAGAE X MARIA AUXILIADORA SILVA GOMES X MARIA DE

FATIMA WOSNIAK RODRIGUES X MARIA DE FATIMA ZACCARO CANAVEZZI X MARIA HELENA

SABADIN X MARIA ORNELICE CARNEIRO MAGALHAES X MARIA STELLA BARROS DE MACEDO

CODA X MARIANGELA JURADO DE BARROS CAMARGO X MARIO LUIZ VIEIRA CASTIGLIONI X

NELSON DE BARROS CAMARGO X NEUSA CAMPOS MOURA SCARANO X NEUZA MARIA GARCIA

MONTEIRO X NEUSA ROTA DOS SANTOS LACERDA E SILVA X PAULO ARMANDO CRESCENCIO X

REGINA APARECIDA CABALHERO PASSARELA X ROSEMEIRE RAMOS MIGUEL X ROMEU POLA X

SHIRLEI PICCOLIN X SILVIA CACERES DE SOUZA X SILVIA SUELI SILVA DE CAMPOS X SUELI

GONZALES FERNANDES SPADARI X VANESSA MARIA PERRELLA MORENO PIRES X VILMA

MARIA GOMES DE SOUZA X VINCENZA BUCCOLERI TANNURE X WALTER WILLIAM YAZBEK X

YASSUSHI SUZUKI X YVONE MANFRIN CURUGI(SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS E SP014494 -

JOSE ERASMO CASELLA)

Manifestem-se as partes sobre os cálculos da Contadoria.Prazo 30 dias, sendo os 15 (quinze) primeiros para a

parte EMBARGADA e os 15 (quinze) últimos para a UNIÃO Int.

 

0001566-70.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024713-

72.2008.403.6100 (2008.61.00.024713-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO

DE AMORIM) X APPARECIDA ZULIANI BERTIN X EDNA TEREZA DA SILVA MASTRANJO X

ISAURA VAZ X MARIA BENEDITA VIANA MARTINS X MARIA MORONI MARTINS X LUIZA

MARTINS DE OLIVEIRA(SP057721 - ADEMIR NATAL SVICERO)

1ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0001566-70.2015.403.6100Sentença(tipo B)A UNIÃO opôs embargos

à execução em face de MARIA BENEDITA VIANA MARTINS com alegação de que os valores exigidos pelo

exequente não se afiguram corretos.A embargada concordou com os cálculos apresentados pela embargante.É o

relatório. Fundamento e decido.Considerando a concordância da exequente com os cálculos da ré, encontra-se

superada a análise das questões suscitadas.Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo

20 e parágrafos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou,

também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do

profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço.E o parágrafo 4º do mesmo dispositivo legal prevê que nas

execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz.Para assentar

o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam

complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de

trabalho extraordinário. Por todas estas razões, os honorários advocatícios devem ser fixados em valor equivalente

a 10% do valor da diferença entre o pedido do exequente e a quantia reconhecida pelo executado. Cabe ressalvar

que a embargada é beneficiária da assistência judiciária, motivo pelo qual permanecerá suspensa a execução dos

honorários advocatícios até que se prove que ela perdeu a condição legal de necessitada.DecisãoDiante do

exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos e determino que a execução prossiga pelo valor

apresentado pela embargante.Condeno a embargada a pagar à embargante os honorários advocatícios que fixo em

10% sobre o valor da diferença entre o valor inicialmente executado e o apurado nestes embargos.Tendo em vista

que a embargada é beneficiária da assistência judiciária, permanecerá suspensa a execução dos honorários

advocatícios até que se prove que ela perdeu a condição legal de necessitada.Traslade-se cópia desta sentença para

os autos principais, bem como do cálculo acolhido e prossiga-se com a execução. Oportunamente desapensem-se

e arquivem-se estes autos.Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 06 de agosto de 2015.REGILENA

EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0031035-55.2001.403.6100 (2001.61.00.031035-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0024132-04.2001.403.6100 (2001.61.00.024132-0)) CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROGALDEIA LTDA X LUIZ

ANTONIO DA SILVA(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO)

Ciência às partes do trânsito em julgado do Agravo de Instrumento n. 0000149-69.2003.403.0000.Aguarde-se

eventual manifestação pelo prazo de 5 dias. Decorridos sem qualquer requerimento quanto ao prosseguimento do

feito arquivem-se os autos.Int. 
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CAUTELAR INOMINADA

0034513-13.1997.403.6100 (97.0034513-0) - ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA(SP013757 -

CARLOS LEDUAR LOPES) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON

JOSE DA SILVA)

Fl. 144: Forneça a parte autora o nome e números do RG e CPF do advogado que efetuará o levantamento, em

05(cinco) dias.Se em termos, expeça-se alvará de levantamento. No silêncio, aguarde-se provocação sobrestado

em arquivo.Liquidado o alvará, arquivem-se os autos.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0034062-56.1995.403.6100 (95.0034062-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031226-

47.1994.403.6100 (94.0031226-1)) CIC COM/ DE CALCADOS E CONFECCOES LTDA(SP040324 - SUELI

SPOSETO GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 677 - RICARDO VILLAS BOAS CUEVA) X CIC

COM/ DE CALCADOS E CONFECCOES LTDA X UNIAO FEDERAL

1. As partes concordaram com os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial à fl. 374, que apontou o saldo

credor de R$ 36.654,74 (em fevereiro de 2015), em favor da exequente, já realizadas as compensações do saldo

credor do Finsocial apurado com os débitos da Cofins. Assim, elabore-se a minuta da RPV em favor da

exequente, devendo informar o nome e CPF do(a) advogado(a) que constará do ofício requisitório. Para tanto,

determino a retificação do polo ativo, pelo SEDI, a fim de fazer constar CIC - COMÉRCIO DE CALÇADOS E

CONFECÇÕES EIRELI - EPP. 2. Após, dê-se vista às partes da minuta e, nada sendo requerido, retornem os

autos para transmissão ao TRF3. 3. Oficie-se à Presidência do TRF3 para que proceda ao cancelamento do

precatório n. 2004.03.00.039385-2 e consequente estorno das importâncias disponibilizadas. Int.

 

0009627-17.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020206-

63.2011.403.6100) GASPARINO FABRO LEBARBENCHON ROMAN SACHET E MARCHIORI

SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SC017517 - FELIPE LUCKMANN FABRO E SC038529 - EDUARDO

SABINO E SC018429 - LUIZ FERNANDO SACHET) X UNIAO FEDERAL

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0009627-17.2015.403.6100Sentença(tipo C)GASPARINO, FABRO,

LEBARBENCHON, ROMAN, SACHET E MARCHIORI - SOCIEDADE DE ADVOGADOS iniciou execução

em face da UNIÃO, cujo objeto são honorários advocatícios.Narrou a exequente ter ajuizado ação cautelar de

caução preparatória de penhora, que foi julgada extinta sem julgamento de mérito pela carência superveniente da

ação, mas foram fixados honorários advocatícios em favor da exequente. A sentença transitou em julgado.

Sustentou que a verba honorária constitui crédito de natureza alimentícia, sendo equiparada aos créditos

decorrentes da legislação do trabalho.Requereu a citação da União, nos termos do artigo 730 do CPC.É o relatório.

Procedo ao julgamento.Apresente execução deve ser extinta, sem resolução do mérito, por falta de interesse

processual, pelos motivos a seguir expostos. A partir das alterações introduzidas no Código de Processo Civil pela

da Lei n. 11.232 /2005, não existe mais no ordenamento jurídico o processo de execução autônomo dos títulos

executivos judiciais. Somente a execução provisória da sentença pode ser iniciada em autos apartados, nos termos

do artigo 475-O do CPC, o que não ocorre no presente caso, pois a sentença já transitou em julgado.A providência

pretendida pela exequente deverá ser requerida na ação principal.DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO o

processo sem resolução mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, diante da

inadequação da via eleita. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se, registre-se e intimem-

se.São Paulo, 06 de agosto de 2015.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005658-92.1995.403.6100 (95.0005658-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028689-

78.1994.403.6100 (94.0028689-9)) CONTINENTAL AGRICOLA LTDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA

NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA E SP092156 - TEREZINHA KAZUKO

OYADOMARI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X UNIAO FEDERAL X

CONTINENTAL AGRICOLA LTDA

À vista do cancelamento do registro da Penhora noticiada pelo 7º Oficial de Registro de Imóveis da Capital,

arquivem-se com baixa na distribuição, por findos.Int.

 

 

Expediente Nº 6330

 

ACAO CIVIL COLETIVA

0021369-73.2014.403.6100 - ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS DE SAO PAULO(SP198638

- MARCELO LEVY GARISIO SARTORI) X UNIAO FEDERAL
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Tendo em vista que não foi deferido efeito suspensivo no agravo de instrumento, cumpra a requerente a

detemrinação de fl. 100, sob pena de indeferimento da petição inicial.Prazo: 05 (cinco) dias.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0013301-23.2003.403.6100 (2003.61.00.013301-4) - TYNEX - SERVICOS TECNOLOGICOS LTDA(SP084235

- CARLOS ALBERTO CASSEB) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL DE OSASCO

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0013301-23.2003.403.6100Sentença(tipo A)TYNEX - SERVIÇOS

TECNOLÓGICOS LIMITADA impetrou mandado de segurança em face do PROCURADOR GERAL DA

FAZENDA NACIONAL, cujo objeto é exclusão de crédito tributário de Dívida Ativa da União.Narrou que, sem

que lhe houvesse sido permitida a oportunidade prévia de defesa, foi surpreendida pela inscrição em dívida ativa

da União de n. 80.2.03.016033-06, em razão de crédito tributário referente ao Processo Administrativo n.

13899200764/2003-39.Sustentou violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório e, que a previsão do

artigo 59 do Decreto n. 70.235/75 é de nulidade da decisão administrativa.Requereu liminar para [...] excluir da

Dívida Ativa da União, o suposto crédito tributário [...] impedir que a Autoridade competente se negue em

fornecer-lhe certidão positiva com efeito de negativa de sua situação fiscal [...] que a digna Autoridade Impetrada

se abstenha de inscrever a Impetrante no CADIN ou mesmo de promover a execução fiscal já alardeada [...] Por

último requer-se a concessão da segurança definitiva [...] (fls. 11-12).Notificada, a autoridade impetrada informou

que o débito n. 80 2 03 016033-06 originou-se de declaração do contribuinte pois na DCTF entregue foram

confessados os valores devidos, que foram parcialmente pagos, sendo desnecessária a notificação para

interposição de recurso administrativo (fls. 37-56).A liminar foi deferida [...] determinado à autoridade impetrada

a suspensão das inscrições na Dívida Ativa dos débitos apontados nos autos, constantes da petição inicial e

documentos que a acompanham, assegurando-se ao impetrante o direito de regular defesa administrativa, bem

como de não ter seu nome inscrito no CADIN (fls. 57-59).A autoridade impetrada interpôs recurso de agravo de

instrumento (fls. 67-73), ao qual foi negado seguimento (fls. 64-65).O Ministério Público Federal, em seu parecer,

opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de interesse público que justifique a sua manifestação

quanto ao mérito (fls. 87-93).Foi determinada a juntada do processo administrativo ao impetrante (fl. 106).Foi

proferida sentença que extinguiu o processo sem resolução de mérito, em razão da renúncia do advogado da

impetrante (fls. 112-113).Em Segunda Instância a sentença foi anulada para prolação de nova decisão (fls. 146-

149).Intimada a cumprir a decisão de fl. 106 com a juntada do processo administrativo, a impetrante deixou de se

manifestar (fl. 152).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Procedo ao julgamento.Encontram-se

presentes as condições da ação, bem como os pressupostos processuais.Conforme informou a autoridade

impetrada, O débito n. 80 2 03 016033-06 originou-se de declaração do próprio contribuinte. O próprio impetrante

entregou declaração (DCTF) confessando os valores devidos. (fl. 69).A Declaração de Contribuições de Tributos

Federais - DCTF tem natureza de obrigação acessória para as pessoas jurídicas e serve para informar o montante

apurado do tributo, com todos os elementos necessários para a constituição do mesmo, bem como para seu

pagamento.Conforme a Súmula 436 do STJ:A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal

constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.Portanto, desnecessária a

notificação da impetrante para apresentação de recurso, quando foi confessado valor a ser pago e o contribuinte

não adimpliu com o valor informado.Assim, ausente o direito líquido e certo, impõe-se a denegação da

segurança.DecisãoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO de nulidade de inscrição em dívida

ativa, emissão de certidão de regularidade fiscal e cancelamento de inscrição no CADIN.A resolução do mérito

dá-se nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos. Publique-se, registre-se, intimem-se.São Paulo, 27 de agosto de 2015.REGILENA EMY FUKUI

BOLOGNESI Juíza Federal

 

0020778-78.2014.403.0000 - ISABEL CRISTINA ALMEIDA FOGACA(SP324859 - AUGUSTO PAIVA DOS

REIS) X REITOR INSTITUTO FEDERAL EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA DE SAO PAULO/SP(Proc.

2569 - MARIANA KUSSAMA NINOMIYA)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária.2. Recebo a apelação do impetrante em seu efeito devolutivo.3.

Vista à parte contrária para contrarrazões.4. Após, ao Ministério Público Federal. Com o parecer, remetam-se os

autos ao TRF3. Int.

 

0018024-02.2014.403.6100 - ALBERTO ELOY ANDUZE NOGUEIRA(SP289297 - DANIEL ROBERTO DE

SOUZA) X DIRETOR DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO

CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO - IFSP(Proc. 2561 - LAIS NUNES DE ABREU)

1. Recebo a apelação do impetrante em seu efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após,

ao Ministério Público Federal. Com o parecer, remetam-se os autos ao TRF3. Int.

 

0020512-27.2014.403.6100 - KORIN AGROPECUARIA LTDA X KORIN AGROPECUARIA LTDA X KORIN
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AGROPECUARIA LTDA X KORIN AGROPECUARIA LTDA(SP129811 - GILSON JOSE RASADOR) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 1115 - TELMA DE MELO

SILVA)

1. Recebo a apelação do impetrado em seu efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após,

ao Ministério Público Federal. Com o parecer, remetam-se os autos ao TRF3. Int.

 

0001572-77.2015.403.6100 - MARCELO AMORETTI(SP270042 - HAMIR DE FREITAS NADUR E SP318423

- JOSE HENRIQUE BIANCHI SEGATTI) X COMANDANTE DA 2REGIAO MILITAR - SP

1. Recebo a apelação do impetrante em seu efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após,

ao Ministério Público Federal. Com o parecer, remetam-se os autos ao TRF3. Int.

 

0004185-70.2015.403.6100 - ELETRENGE ELETRICIDADE E ENGENHARIA LTDA(SP067564 -

FRANCISCO FERREIRA NETO E SP349965 - JULIANA GONCALVES AMARAL) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 2349 - CLAUDIA BORGES GAMBACORTA)

1. Recebo a apelação do impetrado em seu efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após,

ao Ministério Público Federal. Com o parecer, remetam-se os autos ao TRF3. Int.

 

0004738-20.2015.403.6100 - RODRIGO ARAUJO DE OLIVEIRA(SP112955 - GLORIA MARIA PEREIRA

DA SILVA) X REITOR DA ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO - UNINOVE(SP174525 -

FABIO ANTUNES MERCKI E SP210108 - TATTIANA CRISTINA MAIA)

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0004738-20.2015.403.6100Sentença(tipo A)RODRIGO ARAUJO DE

OLIVEIRA impetrou mandado de segurança em face do REITOR DA ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOVE

DE JULHO - UNINOVE, cujo objeto é curso de matérias. Narrou o impetrante estar matriculado no curso de

engenharia da UNINOVE desde 2010, mas sua matrícula no 10º semestre foi obstada em razão de dependências

(DP) de matérias dos semestres anteriores. A faculdade disponibilizou horários para conclusão das matérias

pendentes, porém, o impetrante exerce atividade laboral durante os horários oportunizados. Solicitou que as DPs

fossem cursadas após a conclusão do 10º semestre, mas o pedido foi indeferido.Sustentou que perderá o semestre,

caso não concedida a medida liminar.Requereu [...] seja deferida LIMINAR, suspendendo-se o ato que motivou o

pedido, determinando-se que a Autoridade Coatora, propicie ao Aluno RODRIGO ARAUJO DE OLIVEIRA, A

FREQUENTEAR O 10º SEMESTRE DO CURSO em questão, E/OU QUE SEJA DISPONIBILIZADO O

HORÁRIO NOTURNO E DIAS DIFERENTES PARA QUE POSSA CONCLUIR MATERIAS EM

DEPENDÊNCIA. (DP) [...], bem como A Concessão final da ordem, confirmando-se a liminar concedida. (fl.

04).A análise do pedido liminar foi postergada até a vinda das informações (fl. 35).Notificada, a autoridade

impetrada informou que o impetrante precisa ser aprovado em 7 disciplinas pendentes, conforme histórico escolar

do aluno. O impetrante já cursa 5 das matérias; quanto às duas matérias remanescentes (cálculo diferencial e

arquitetura e urbanismo e legislação sobre construções), foram oferecidas, respectivamente, ao aluno 20 e 28

turmas regulares nos períodos diurno e noturno, em diversos campi, no primeiro semestre de 2015. Além disso, na

cláusula 7ª do contrato de prestação de ensinos educacionais constou que o aluno não poderá cursar o penúltimo e

último semestres se houverem matérias em dependência (fls. 44-130).A liminar foi indeferida (fls. 131-132).O

Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de interesse

público que justifique a sua manifestação quanto ao mérito (fl. 135).Vieram os autos conclusos para sentença.É o

relatório. Fundamento e decido.Encontram-se presentes as condições da ação, bem como os pressupostos

processuais.Verifica-se que, após a decisão que apreciou o pedido de liminar, não foram trazidos aos autos

elementos significativos que pudessem conduzir à modificação do entendimento então perfilhado, razão pela qual

os termos gerais daquela decisão serão aqui reproduzidos.A questão consiste em saber se o impetrante pode cursar

o último semestre do curso com 7 matérias em dependência.Conforme as Cláusulas 6ª e 7ª do contrato firmado

pelo impetrante (fl. 13):[IMAGEM INDISPONÍVEL] Da leitura do texto, verifica-se que o impetrante aceitou se

submeter às Resoluções Internas da UNINOVE e, foi cientificado que, se descumprido algum requisito de uma

delas, o aluno não pode ser promovido de semestre.Dentre as Resoluções às quais o impetrante aceitou se

submeter, destaca-se a Resolução n. 38/07, editada no final do ano de 2007, a qual estabeleceu que:Art. 2º. Fica

definido que, para promoção ao último semestre letivo dos cursos de Bacharelado e Licenciatura, o aluno poderá

estar reprovado em 01 (uma) disciplina, a ser cursada em regime de dependência ou adaptação, desde que oriunda

do semestre letivo imediatamente anterior.(sem negrito no original) .Para se matricular no último semestre do

curso o aluno somente pode estar reprovado em 1 (uma) disciplina, porém, o impetrante possui sete matérias em

dependência e não se enquadra na possibilidade de matrícula no último semestre.Ausente direito líquido e certo.

DecisãoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. A resolução do mérito dá-se nos termos do

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se,

registre-se, intimem-se.São Paulo, 28 de agosto de 2015.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal
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0005062-10.2015.403.6100 - TOKIO MARINE SEGURADORA S/A(SP122287 - WILSON RODRIGUES DE

FARIA E SP195279 - LEONARDO MAZZILLO) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC

NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES)

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0005062-10.2015.403.6100Sentença(tipo A)O presente mandado de

segurança foi impetrado por TOKIO MARINE SEGURADORA S/A em face do DELEGADO ESPECIAL DE

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, cujo objeto é

certidão de regularidade fiscal.Narrou a impetrante ter aderido ao REFIS da copa, com opção pelo pagamento à

vista com a utilização de prejuízo fiscal e base negativa, referente a débitos já constituídos em autos de infração e

outros que ainda não estavam em fiscalização, como era o caso dos débitos de CSLL, referentes ao ano-calendário

de 2013, mas foi surpreendida pela decisão proferida no processo administrativo n. 16327.720.219/2015-71, que

negou a inclusão do débito de CSLL de dezembro de 2013 no REFIS da Copa, por entender que o vencimento se

deu em 31/01/2014, período não abrangido pela anistia e emitiu a carta de cobrança n. 35/2015, para pagamento

do valor integral do débito, que passou a obstar a renovação de CND.Sustentou que se deve levar em consideração

a data da ocorrência do fato gerador que permeia a constituição do crédito tributário, pois se trata de questão

meramente operacional o fato do vencimento do débito referente ao mês de dezembro de 2013 ocorrer em janeiro

de 2014, Afinal, se, em 31 de dezembro de 2013, a Impetrante quisesse ter apurado o valor do tributo devido em

relação àquele mês e efetuado o pagamento, ela já teria condições de fazê-lo. Nesse contexto, fato é que tal débito

de CSLL já poderia ter sido quitado em 31 de dezembro de 2013, tendo em vista que o fato gerador da

contribuição já teria se aperfeiçoado. (fl. 09). Além disso, a negativa de dedução dos valores pagos à vista no

momento da adesão constitui violação ao artigo 14, 3º, inciso I, da Portaria Conjunta n. 13, de 30 de julho de

2014, que trata das hipóteses de rescisão de REFIS e, embora o presente caso não se trata especificamente de

rescisão, o dispositivo mencionado pode ser aplicado, [...] já que regulamenta a situação óbvia acerca daquele

mesmo débito (fl. 15), podendo o Juiz decidir o caso por analogia.Requereu a procedência do pedido da ação [...]

para o fim de que seja reconhecida a quitação integral do débito de CSLL do mês de dezembro/2013, controlado

no Processo Administrativo nº 16327.720.219/2015-71, diante da sua inclusão e pagamento no âmbito do REFIS

da Copa, com o cancelamento da cobrança perpetrada na carta cobrança nº 35/2015. Subsidiariamente, requer a

Impetrante seja concedida a segurança para que a I. Autoridade Coatora realize o abatimento do pagamento

realizado em 25 de agosto de 2014 a título de CSLL de dezembro/2013, devidamente atualizado, do valor que está

sendo exigido no Processo Administrativo nº 16327.720.219/2015 via carta cobrança nº 35/2015. (fl. 16). A

liminar foi deferida [...] para suspender a exigibilidade do débito de CSLL de dezembro/2013 do Processo

Administrativo n. 16327.720.219/2015-71 (fl. 125-126). A União interpôs recurso de agravo de instrumento (fls.

149-152). Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 140-147).O Ministério Público Federal,

em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de interesse público que justifique a sua

manifestação quanto ao mérito (fl. 154). Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Procedo ao

julgamento.Verifica-se que, após a decisão que apreciou o pedido de liminar, não foram trazidos aos autos

elementos significativos que pudessem conduzir à modificação do entendimento então perfilhado, razão pela qual

os termos gerais daquela decisão serão aqui reproduzidos.A questão consiste em saber se é possível a suspensão

do débito de CSLL de dezembro/2013, da carta de cobrança n. 35/2015, pela inclusão do débito no REFIS ou pelo

abatimento de valor já pagos no REFIS.O artigo 2º da Lei n.12.996, de 18 de junho de 2014, dispõe:Art. 2o Fica

reaberto, até o 15o (décimo quinto) dia após a publicação da Lei decorrente da conversão da Medida Provisória n.

651, de 9 de julho de 2014, o prazo previsto no 12 do art. 1o e no art. 7o da Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009,

bem como o prazo previsto no 18 do art. 65 da Lei no 12.249, de 11 de junho de 2010, atendidas as condições

estabelecidas neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014). 1o Poderão ser pagas ou parceladas na

forma deste artigo as dívidas de que tratam o 2o do art. 1o da Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, e o 2o do art.

65 da Lei no 12.249, de 11 de junho de 2010, vencidas até 31 de dezembro de 2013. (sem negrito no original). Ao

dispor que poderão ser pagas ou parceladas, com os benefícios do REFIS da Copa, as dívidas vencidas até 31 de

dezembro de 2013, a Lei n.12.996, de 18 de junho de 2014, permite a inclusão dos débitos relativos ao mês de

dezembro de 2013, inclusive. Não existe lógica e/ou fundamento a justificar a interpretação de que seriam dívidas

até novembro de 2013.Dívidas vencidas até 31/12/2013 são dívidas do mês base dezembro, de fato gerador

ocorrido em dezembro de 2013. Portanto, a negativa da inclusão de CSLL de dezembro/2013 na lista de débitos

para pagamento com benefícios da Lei n.12.996, de 18 de junho de 2014, caracteriza ato ilegal da autoridade.

Quanto ao pedido de reconhecimento da quitação da dívida, este não pode ser deferido uma vez que ainda não

foram ultimados os procedimentos do REFIS-2014. Conforme explicação da autoridade nas informações, Ainda

não foi definido pela RFB o prazo para que o sujeito passivo apresente as informações necessárias à consolidação

relativas aos montantes de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL a serem utilizados na liquidação de

valores correspondentes a multas, de mora ou de ofício e a juros moratórios (fl. 147). DecisãoDiante do exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO. Procedente para determinar a inclusão do débito de

CSLL do mês de dezembro/2013, controlado no Processo Administrativo n. 16327.720.219/2015-71, na lista de

débitos para pagamento com benefícios da Lei n.12.996, de 18 de junho de 2014, com o cancelamento da

cobrança da carta n. 35/2015. Improcedente quanto à imediata declaração de quitação integral. A resolução do
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mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Comunique-se ao DD.

Desembargador Federal da 6ª Turma, Relator do agravo de instrumento n. 0007271-16.2015.4.03.0000, o teor

desta sentença.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se, registre-se, intimem-se.São Paulo, 27 de

agosto de 2015.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

 

0006624-54.2015.403.6100 - CJA CALCADOS LTDA(RJ170294 - JULIANA MAYRA NERY DE

CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 2853 -

AMANDA NETO SIMOES BRANDAO)

1. Recebo a apelação do impetrante em seu efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após,

ao Ministério Público Federal. Com o parecer, remetam-se os autos ao TRF3. Int.

 

0006654-89.2015.403.6100 - REDE COMERCIAL DE CALCADOS LTDA(SP365333A - JULIANA MAYRA

NERY DE CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 2853

- AMANDA NETO SIMOES BRANDAO)

1. Recebo a apelação do impetrante em seu efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após,

ao Ministério Público Federal. Com o parecer, remetam-se os autos ao TRF3. Int.

 

0007324-30.2015.403.6100 - ENPLAN ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA(SP235276 - WALTER

CARVALHO DE BRITTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA

EM SP - DERAT(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES)

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0007324-30.2015.403.6100Sentença(tipo C)ENPLAN-

ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA. impetrou mandado de segurança em face do DELEGADO DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, cujo objeto é

certidão de regularidade fiscal.Narrou a impetrante que teve negada a expedição de certidão positiva com efeito de

negativa de débitos em razão de três pendências, quais sejam, débito de ITR não recolhido, processo

administrativo sem pagamento n. 13862-000.156/2003-43 e erro no preenchimento de GFIP. Ao tomar

conhecimento das pendências, efetuou o pagamento do débito de ITR e pediu a exclusão das GFIPs

incorretamente preenchidas e enviou novas GFIPs com as devidas correções.Sustentou que o processo

administrativo n. 13862.000.156/2003-13 visa à cobrança das mesmas competências já pagas no processo

administrativo n. 13862.000.232/98-65, sendo nulo de pleno direito, bem como a quitação do débito de ITR,

conforme guia de recolhimento juntada aos autos e que as GFIPs com erro foram substituídas, além do erro de

preenchimento não ter alterado o valor devido, que foi pago corretamente.Requereu a procedência do pedido da

ação [...] para que seja expedida a certidão positiva de débito com efeitos de negativa [...] (fl. 11).A liminar foi

deferida [...] para determinar a expedição da certidão de regularidade fiscal caso não existam outros óbices e os

pagamentos e as retificações de declarações tenham sido corretamente efetuados. (fls. 175-176).Notificada, a

autoridade impetrada apresentou informações (fls. 188-198 e 208-212).O Ministério Público Federal, em seu

parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de interesse público que justifique a sua

manifestação quanto ao mérito (fl. 201).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Procedo ao

julgamento.A autoridade impetrada alegou à fl. 210 que a certidão foi emitida em 07/05/2015, motivo que

ensejaria a extinção do feito, sem julgamento do mérito, pela perda de objeto.Embora a certidão somente tenha

sido emitida após a notificação para apresentação de informações que ocorreu em 23/04/2015 (fl. 185), com a

expedição da certidão e regularização das pendências, não há necessidade de exame do mérito.Da conferência dos

documentos dos autos verifica-se que a impetrante:1. Efetuou o pagamento do valor do ITR (fl. 29).2. Efetuou o

reenvio das GFIPs que continham incorreção (fls. 95, 112-115 e 147-156).3. O processo administrativo n.

13862.000.232/98-65 foi parcelado (fls. 33-69), porém, não constam dos autos elementos que possam identificar

que o processo administrativo n. 13862.000.156/2003-13 visa à cobrança das mesmas competências já pagas no

processo administrativo n. 13862.000.232/98-65.É compreensível que não tenha havido tempo hábil para que as

retificações fossem avaliadas; mas agora que não existem mais óbices à emissão da certidão de regularidade fiscal,

a ação perdeu o objeto. Resta patente que o provimento judicial reclamado nestes autos tornou-se desnecessário e

inútil, sendo a impetrante carecedora de ação, pela perda superveniente do interesse processual.DecisãoDiante do

exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, diante da carência superveniente de ação por ausência de interesse processual. Publique-se,

registre-se, intimem-se.São Paulo, 27 de agosto de 2015.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

 

0007815-37.2015.403.6100 - PEDREIRA SARGON LTDA.(SP282473 - ALEKSANDRO PEREIRA DOS

SANTOS) X PRESIDENTE RELATOR DA 1 JARI DA 6 SUPERINT DA POL ROD FED DE SAO

PAULO(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO)

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0007815-37.2015.403.6100Sentença(tipo A)PEDREIRA SARGON

LTDA impetrou mandado de segurança em face do PRESIDENTE RELATOR DA 1ª JARI DA 6ª
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SUPERINTENDÊNCIA DA POLICIA RODOVIÁRIA FEDERAL DE SÃO PAULO - SDPRF, cujo objeto é

nulidade de auto de infração.Narrou a impetrante que foi autuada por infração de trânsito, nos termos do artigo

231, V, do CTB e apresentou tempestivamente defesa prévia, conforme Resolução n. 146/03 do Contran; mas seu

pedido foi indeferido, de acordo com notificação e aplicação de penalidade, que foi recebida desacompanhada das

razões e fundamentos.Por esta razão, recorreu ao JARI, com os mesmos documentos já apresentados na defesa

prévia, acrescidos da alegação de violação aos princípios da ampla defesa e contraditório, por falta de

fundamentação da decisão que indeferiu seu pedido.Novamente seu pedido foi indeferido, tendo a impetrante

recebido, em 12/02/2015, somente a notificação desacompanhada dos fundamentos da decisão. Requereu cópia da

decisão para impugná-la, porém, foi atendido em 02/04/2015, após o prazo recursal. Sustentou ofensa aos

princípios da ampla defesa e contraditório.Requereu a procedência do pedido da ação para fins de que seja

conhecida a violação ao contraditório e ampla defesa e do princípio da eficiência ante a morosidade do envio da

até então desconhecida decisão que indeferiu o recurso administrativo de 1º instância, determinando-se o

cancelamento do processo 08658025106/2013-26 AI nº B137136427 e de todos os seus efeitos, ou então, seja

concedido novo prazo para a apresentação do recurso de 2ª instancia. (fl. 06).A análise do pedido liminar foi

postergada até a vinda das informações (fl. 60).Notificada a autoridade impetrada arguiu sua ilegitimidade passiva

e, no mérito, requereu a improcedência do pedido da ação (fls. 70-139).A liminar foi indeferida e foi afastada a

preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela autoridade impetrada (fls. 140-142).O Ministério Público Federal,

em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de interesse público que justifique a sua

manifestação quanto ao mérito (fls. 149-150).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento

e decido.Encontram-se presentes as condições da ação, bem como os pressupostos processuais.Verifica-se que,

após a decisão que apreciou o pedido de liminar, não foram trazidos aos autos elementos significativos que

pudessem conduzir à modificação do entendimento então perfilhado, razão pela qual os termos gerais daquela

decisão serão aqui reproduzidos.A questão consiste em saber se haveria nulidade do auto de multa por violação

aos princípios da ampla defesa e contraditório que teria ocorrido em sede de recursal.Embora a impetrante tenha

alegado que apresentou Defesa Prévia ao órgão impetrado com argumento de ofensa aos princípios da ampla

defesa e contraditório, a decisão impugnada no presente processo foi a proferida em 12/02/2015 (fl. 03-v).A

impetrante sustentou que recebeu a notificação da decisão que manteve a penalidade aplicada, desacompanhada

das razões e fundamentos e, solicitadas cópias do processo para apresentação de recurso, estas foram entregues

após o prazo recursal.A decisão que indeferiu seu pedido teve o seguinte motivo (fls. 39 e 126):[...] o recorrente

pretende com argumentos que não se sustentam combater a sanção imposta - penalidade de Multa. Contudo não

traz aos autos comprovação, material ou de direito do fato circunstancial alegado, que justifique a anulação ou

nulidade do ato administrativo atacado. Por outro lado, resta constatado que a autuação e o procedimento para

aplicação da penalidade, preenchem as exigências legais e regulamentares quanto aos requisitos obrigatórios

constantes na legislação de trânsito em vigor, satisfazendo dessa maneira as formalidades legais. Ou seja, a

decisão foi devidamente motivada e a impetrante foi regularmente notificada desta decisão.O artigo 288 do

Código de Trânsito Brasileiro, dispôs:Art. 288. Das decisões da JARI cabe recurso a ser interposto, na forma do

artigo seguinte, no prazo de trinta dias contado da publicação ou da notificação da decisão. 1º O recurso será

interposto, da decisão do não provimento, pelo responsável pela infração, e da decisão de provimento, pela

autoridade que impôs a penalidade.(sem negrito no original).Da leitura do texto verifica-se que, o prazo para

apresentação do recurso é de trinta dias contados da notificação da decisão.A notificação da decisão proferida

ocorreu em 12/02/2015 e a impetrante teria até 12/03/2015 para interpor recurso, mas quedou-se inerte.A

impetrante alegou ter requerido cópia da decisão para impugná-la, porém, foi atendida em 02/04/2015, após o

prazo recursal.Da conferência dos autos, constata-se que a impetrante encaminhou pedido de vista e cópias do

processo administrativo (fl. 35), mas ao invés de retirar o processo e as cópias diretamente no setor responsável,

aguardou as cópias lhes serem entregues, via correio (fl. 37).É lícito à parte interessada requerer cópias, porém, se

a impetrante preferiu receber as cópias via correio e, aguardou sua chegada mesmo depois de transcorrido seu

prazo, ao contrário de diligenciar as informações que necessitava por outros meios, tais como a vista dos autos

diretamente no setor, essa opção foi feita por conta e risco da impetrante.A previsão expressa do artigo 288 do

CTB é de que o prazo para apresentação de recurso é de trinta dias. Não há disposição legal quanto a efeito

interruptivo em razão de requerimento de cópias para se instruir recursos, para serem entregues ao solicitante, via

correio.Por fim, importante ressaltar que, além da presente ação, a impetrante ajuizou outros 37 mandados de

segurança, em sua maioria com a mesma alegação de perda do prazo de recurso, em razão das cópias solicitadas

não lhes serem entregues a tempo (fls. 43-55).Ausente direito líquido e certo. DecisãoDiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO. A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso I do Código de

Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se, intimem-se.São Paulo,

28 de agosto de 2015.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

 

0008311-66.2015.403.6100 - MOTOR SYSTEM AUTOMACAO COMERCIO IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA - EPP(SP182200 - LAUDEVI ARANTES E SP140590 - MARCELO CALDEIRA DE

OLIVEIRA) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1903 - ISRAEL CESAR
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LIMA DE SENA)

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0008311-66.2015.403.6100Sentença(tipo C)MOTOR SYSTEM

AUTOMAÇÃO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-EPP impetrou mandado de segurança

em face do DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, cujo

objeto é análise de pedido administrativo de consulta.Na petição inicial, narrou a impetrante que, em 30/05/2012,

formulou pedido administrativo de consulta sobre classificação fiscal de mercadoria, porém, até a presente data, o

pedido não foi atendido. Sustentou seu pedido no artigo 24 da Lei n. 11.457/2007, que prevê obrigatoriedade de

que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 dias. Requereu a concessão da segurança para

[...] que a Impetrada julgue todos os processos administrativos com urgência de nºs10.880.954.864/2011-08,

10.880.954.865/2011-44, 10 880.954.866/2011-99, e 10.880.954.867/2011-33. (fl. 09).A liminar foi indeferida

(fls. 76-77). Notificada, a autoridade impetrada informou que o processo administrativo aguarda julgamento na

COANA - COORDENAÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA, órgão localizado em Brasília/DF,

motivo pelo qual sustentou sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da ação e requereu a extinção do

processo sem julgamento de mérito (fls. 87-92).O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo

prosseguimento do feito, dada a ausência de interesse público que justifique a sua manifestação quanto ao mérito

(fls. 94-95).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.A Impetrante alocou no

polo passivo da relação processual o DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM SÃO PAULO com endereço em São Paulo (fl. 02). No entanto, a autoridade realmente competente está

vinculada à COANA - COORDENAÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA, órgão localizado em

Brasília/DF, consoante informação de fls. 87-92. Logo, a autoridade apontada é parte ilegítima para figurar no

polo passivo desta ação. Consectariamente, o mandado de segurança deveria ter sido ajuizado naquela Subseção

Judiciária. DecisãoDiante do exposto, EXTINGO O PROCESSO sem resolução do mérito nos termos do artigo

267, VI, do Código de Processo Civil (carência de ação pela ilegitimidade passiva). Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 28 de agosto de 2015.REGILENA EMY

FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

 

0009475-66.2015.403.6100 - ADELIA VIEIRA ANASTACIO(SP361342 - STEPHANIE PAMELA

FRANCISCO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO

PAULO - SP(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS)

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0009475-66.2015.403.6100Sentença(tipo B)MARIA CLAUDIA

AMBROSIO impetrou mandado de segurança em face do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE

CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO (CRC/SP), visando afastar a exigência de exame de

suficiência para registro como Técnico em Contabilidade no conselho profissional em questão.Em síntese, a parte-

impetrante afirmou que concluiu o curso de Técnico em Contabilidade, em março de 2015, e que, com o advento

da Lei 12.249/2010 (que deu nova redação ao Decreto-lei 9.295/1946), há necessidade de aprovação no exame de

suficiência para registro e exercício da profissão de Técnico e Contador. Sustentando ilegalidade da Resolução n.

1.373/2011 e o livre exercício da profissão, conforme previsão do art. 5º, XIII, da Constituição Federal, pede

ordem para assegurar a sua inscrição sem a exigência do exame combatido.Requereu a procedência do pedido da

ação para que seja procedido o seu registro nos quadros do Conselho, sem a necessidade da realização da prova.A

liminar foi indeferida (fls. 25-28). A impetrante interpôs recurso de agravo de instrumento (fls. 30-45), ao qual foi

indeferido efeito suspensivo (fls. 52-55).Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 56-60).O

Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela concessão da segurança (fls. 67-70).Vieram os autos

conclusos para sentença.É o relatório. Procedo ao julgamento.Encontram-se presentes as condições da ação, bem

como os pressupostos processuais.O art. 12 do DL 9.246/1996, na redação dada pela Lei 12.249/2010, dispõe que

os profissionais a que se refere este Decreto-Lei somente poderão exercer a profissão após a regular conclusão do

curso de Bacharelado em Ciências Contábeis, reconhecido pelo Ministério da Educação, aprovação em Exame de

Suficiência e registro no Conselho Regional de Contabilidade a que estiverem sujeitos. Já o 2º dispõe que os

técnicos em contabilidade já registrados em Conselho Regional de Contabilidade e os que venham a fazê-lo até 1o

de junho de 2015 têm assegurado o seu direito ao exercício da profissão. Note-se que esse preceito normativo

permite que técnicos em contabilidade exerçam funções próprias de bacharéis em contabilidade, desde que

inscritos no Conselho ou que façam essa inscrição até 1º de junho de 2015, mas é certo que esse preceito

normativo não desonera os técnicos em contabilidade do cumprimento dos requisitos para realizar a inscrição

como contador, notadamente a aprovação no exame combativo.Visando a regulamentação do exame de

suficiência, foi editada a Resolução CFC n. 1.373/2011, alterada pela Resolução CFC n. 1.446/2013, dispondo em

seu artigo 5º que, para a obtenção ou restabelecimento de registro em CRC, será exigida a aprovação em exame de

suficiência, dos profissionais e nas situações que específica. Art. 5º A aprovação em Exame de Suficiência, como

um dos requisitos para obtenção ou restabelecimento de registro em CRC, será exigida do:I- Bacharel em Ciências

Contábeis e do Técnico em Contabilidade;II- Portador de registro provisório vencido há mais de 2 (dois) anos; III-

Profissional com registro baixado há mais de 2 (dois) anos; eIV- Técnico em Contabilidade em caso de alteração

de categoria para Contador. Assim, resta claro que a Resolução CFC 1.373/2011 (alterada pela Resolução CFC
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1.446/2013), tem fundamento legal no art. 12 do DL 9.246/1996, na redação dada pela Lei 12.249/2010, motivo

pelo qual não é ilegal e nem inconstitucional ao exigir o exame de suficiência. No caso do processo, o impetrante

concluiu o curso de Educação Profissional Técnico de Nível Médio em Contabilidade (habilitação Técnico em

Contabilidade) em março de 2015. Assim, o exame de suficiência deve ser imposto ao impetrante, uma vez que a

legislação vigente condiciona o exercício da profissão de técnico em contabilidade ao cumprimento da exigência

legal - exame de suficiência.Além disso, o art. 12 do Decreto-Lei 9.295/1946 (com nova redação dada pela Lei

12.249/2010), apesar de fazer menção à bacharelado, também vincula os técnicos em contabilidade - sendo estes

obrigados a prestar o exame de suficiência - uma vez que o caput deste artigo dispõe expressamente que os

profissionais a que se refere este Decreto-Lei, dentre os quais certamente se inclui o profissional Técnico em

Contabilidade, deverão se submeter ao referido exame. Assim, ausente o direito líquido e certo, impõe-se a

denegação da segurança.DecisãoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO de inscrição no

Conselho. A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao DD. Desembargador Federal da 6ª Turma, Relator do agravo de instrumento n. 0014898-

71.2015.4.03.0000, o teor desta sentença.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-

se, intimem-se.São Paulo, 28 de agosto de 2015.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

 

0010091-41.2015.403.6100 - JOSE ROBERTO DE ABREU(SP160493 - UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS

JUNIOR E SP330607A - BRUNO LAFANI NOGUEIRA ALCANTARA) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1903 - ISRAEL CESAR LIMA DE

SENA)

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0010091-41.2015.403.6100Sentença(tipo A)JOSE ROBERTO DE

ABREU impetrou mandado de segurança em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE

JULGAMENTO EM SÃO PAULO, cujo objeto é nulidade de intimação.Narrou o impetrante que lhe foram

enviados Autos de Infração e Imposição de Multa e constituição de crédito tributário, referentes a supostos débitos

de IRPJ, CSLL, COFINS e contribuição para o PIS/PASEP, lavrados nos processos administrativos n.

10314.728.446/2014-26 n. 10314-728.447/2014-71, que totalizaram R$106.308.024,92; porém, tais documentos

foram entregues ao porteiro do prédio, com quem não possui contato constante, uma vez que possui inúmeros

compromissos profissionais e em razão da rotatividade semanal dos funcionários do edifício e, posteriormente,

extraviados, o que inviabilizou a apresentação tempestiva de defesa no processo administrativo.Sustentou ofensa à

ampla defesa, ao contraditório, à intimidade e ao disposto no artigo 23, inciso II, do Decreto n. 70.235/72, sendo

que no processo administrativo n. 10314-728.447/2014-71, referente a credito tributário de IPI, não houve sequer

o envio de AR de intimação ao contribuinte.Requereu a procedência do pedido da ação [...] para declarar o direito

líquido e certo da Impetrante de ter ser devidamente intimada dos referidos processos administrativos e devolvido

o prazo para apresentação de defesa [...] (fl. 19).A apreciação do pedido liminar foi postergada até a vinda das

informações (fl. 264).Notificada, a autoridade impetrada arguiu sua ilegitimidade passiva, pois foi Delegacia da

Receita Federal do Brasil de Administração Tributária que declarou a revelia da impugnação intempestiva, que é a

autoridade a quem cabe exarar tal decisão. No mérito, sustentou que o artigo 23, inciso II, do Decreto n.

70.235/72, prevê que a intimação se dá por via postal, sendo que o aviso de recebimento foi devidamente enviado

e assinado no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo. Quanto à alegação de que no processo administrativo

n. 10314-728.447/2014-71, não teria ocorrido o envio de AR de intimação ao contribuinte, essa informação é

inverídica, porque foi lavrado um único termo de sujeição passiva relativa aos dois processos. Por fim, informou

que na impugnação interposta pelo impetrante não foi suscitada preliminar de tempestividade e, por causa disso,

ela não comporta julgamento de primeira instância, nos termos do 2º do artigo 56 do Decreto n. 7.574/2011 (fls.

275-287).A liminar foi indeferida e foi determinada a substituição do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE

JULGAMENTO EM SÃO PAULO pelo DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA (fls. 288-290).O impetrante interpôs recurso de agravo de

instrumento (fls. 296-317), ao qual foi indeferido efeito suspensivo (fls. 331-337).A autoridade vinculada à

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA apresentou

informações (fls. 320-325).O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito,

dada a ausência de interesse público que justifique a sua manifestação quanto ao mérito (fls. 327-329).Vieram os

autos conclusos para sentença.É o relatório. Procedo ao julgamento.Encontram-se presentes as condições da ação,

bem como os pressupostos processuais.Verifica-se que, após a decisão que apreciou o pedido de liminar, não

foram trazidos aos autos elementos significativos que pudessem conduzir à modificação do entendimento então

perfilhado, razão pela qual os termos gerais daquela decisão serão aqui reproduzidos.A questão consiste em saber

se há ou não nulidade na intimação do impetrante no processo administrativo. O artigo 23, inciso II, do Decreto n.

70.235/72, dispõe que:Art. 23. Far-se-á a intimação:I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do

órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou

preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de

1997) (Produção de efeito). II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de

recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)
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(Produção de efeito) (sem negrito no original).De acordo com o texto destacado, a intimação pode ser realizada

por via postal, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo.No presente caso, o

porteiro do prédio recebeu e assinou a intimação.Não há como provar que a intimação tenha sido extraviada pelos

funcionários do edifício. O artigo 56, 2º, do Decreto n. 7.574, de 29 de setembro de 2011, prevê que:Art. 56. A

impugnação, formalizada por escrito, instruída com os documentos em que se fundamentar e apresentada em

unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo,

bem como, remetida por via postal, no prazo de trinta dias, contados da data da ciência da intimação da exigência,

instaura a fase litigiosa do procedimento (Decreto no 70.235, de 1972, arts. 14 e 15). 1o Apresentada a

impugnação em unidade diversa, esta a remeterá à unidade indicada no caput. 2o Eventual petição, apresentada

fora do prazo, não caracteriza impugnação, não instaura a fase litigiosa do procedimento, não suspende a

exigibilidade do crédito tributário nem comporta julgamento de primeira instância, salvo se caracterizada ou

suscitada a tempestividade, como preliminar. (sem negrito no original)No recurso apresentado pelo impetrante no

processo administrativo, não foi suscitada a tempestividade como preliminar (fls. 88-103).A intimação foi

realizada nos termos do artigo 23, inciso II, do Decreto n. 70.235/72 e não há qualquer ilegalidade ou

inconstitucionalidade a ser reconhecida.Ausente direito líquido e certo. DecisãoDiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO. A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso I do Código de

Processo Civil. Comunique-se ao DD. Desembargador Federal da 4ª Turma, Relator do agravo de instrumento n.

0015921-52.2015.4.03.0000, o teor desta sentença.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se,

registre-se, intimem-se.São Paulo, 28 de agosto de 2015.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

 

0010218-76.2015.403.6100 - JANE JESIEL DE FARIA SOUZA - INCAPAZ(SP219469 - JOÃO HENRIQUE

CASTANHO DE CAMPOS) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE

SAO PAULO

11ª Vara Federal Cível - SPAutos n. 0010218-76.2015.403.6100DecisãoLiminarJANE JESIEL DE FARIA

SOUZA impetrou o presente mandado de segurança em face do PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE

MEDICINA e PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO,

cujo objeto é análise de questionamento ao Pleno do Conselho profissional.Narrou a impetrante ter formalizado

denúncia ao CREMESP sobre erro médico que teria ocasionado o falecimento de sua genitora, que foi arquivada,

sem a apreciação de seu pedido. As investigações feitas se limitaram a oitiva dos médicos e profissionais da área,

mas não contribuíram para elucidação dos fatos. Não foi realizada perícia ou exame póstumo no

cadáver.Sustentou que o arquivamento afronta a previsão do artigo 57 da Lei n. 9.784/99, que prevê a tramitação

do recurso administrativo por três instâncias administrativas. Requereu o deferimento da liminar [...]

determinando-se à autoridade coatora apontada no início para responder que submeta a análise do questionamento

ao Pleno do Conselho [...] (fl. 17). O processo foi distribuído na 8ª Vara Federal do Distrito Federal, onde foi

proferida decisão que declinou a competência do Juízo.É o relatório. Procedo ao julgamento.Para a concessão da

medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III, da Lei n.

12.016/09, quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de

concessão de segurança quando do julgamento definitivo.Diante da possibilidade de ineficácia da medida no caso

de concessão de segurança quando do julgamento definitivo, passo a análise do outro requisito, que é a relevância

do fundamento.A questão consiste em saber se o recurso da impetrante deve ser analisado pelo Conselho Pleno do

CRM.A impetrante sustentou que o arquivamento afronta a previsão do artigo 57 da Lei n. 9.784/99, que prevê a

tramitação do recurso administrativo por três instâncias administrativas.O artigo 57 da Lei n. 9.784, de 29 de

janeiro de 1999, dispõe que:Art. 57. O recurso administrativo tramitará no máximo por três instâncias

administrativas, salvo disposição legal diversa.(sem negrito no original)O texto em destaque fixou que o recurso

administrativo tramitará até o máximo 3 instâncias, não que há obrigatoriedade de tramitação por três

instâncias.Ausente a relevância do fundamento não é possível a concessão da liminar.DecisãoDiante do exposto,

INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR de determinação de análise de recurso pelo Conselho Pleno do

CRM.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo legal. Dê-se ciência do feito ao órgão

de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe copia da inicial sem documentos, para que,

querendo, ingresse no feito.Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para

sentença.Intime-se.São Paulo, 24 de agosto de 2015.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

 

0010365-05.2015.403.6100 - PREVIL SERVICOS EIRELI - ME(SP171227 - VICTOR GUSTAVO DA SILVA

COVOLO E SP154399 - FABIANA DA SILVA MIRANDA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO

MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO DE SAO PAULO(Proc. 2349 - CLAUDIA BORGES

GAMBACORTA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO

PAULO-SP(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0010365-05.2015.403.6100Sentença(tipo B)O presente mandado de

segurança foi impetrado por PREVIL SERVIÇOS EIRELI-ME em face do SUPERINTENDENTE REGIONAL

DO MINISTÉRIO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO e do SUPERINTENDENTE REGIONAL DA
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL, cujo objeto é afastar o recolhimento da contribuição social geral instituída

pelo artigo 1º da Lei Complementar n. 110/01.Narrou que a contribuição prevista no artigo 1º da Lei

Complementar n. 110/2001 foi instituída em caráter provisório e com a finalidade de recompor o FGTS das perdas

inflacionárias decorrentes dos planos econômicos Plano Verão e Collor I, em virtude do acordo dos fundistas com

a CEF, cujo prazo teria findado com o último depósito efetuado pelos empregadores em 07 de janeiro de 2007; e,

que desde o ano de 2012, passou a ser destinada para reforço do superávit primário, sendo que não existe lastro

constitucional de validade para a instituição da contribuição.Requereu a procedência do pedido da ação [...] para

reconhecer, em definitivo, o direito líquido e certo do Impetrante de (i) não se submeter a exigência da

contribuição social instituída no art. 1º da LC nº. 110/01, tendo em vista a sua absoluta inconstitucionalidade, bem

como de (ii) compensar o indébito recolhido nos últimos cinco anos [...] (fl. 37). A liminar foi indeferida (fls. 196-

197). Notificadas, as autoridades impetradas apresentaram informações (fls. 211-226 e 228-229).O Ministério

Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de interesse público que

justifique a sua manifestação quanto ao mérito (fls. 231-234). Vieram os autos conclusos para sentença.É o

relatório. Fundamento e decido.A autoridade vinculada à CEF arguiu preliminar de ilegitimidade passiva.O

gerente da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL é parte legítima para figurar no polo passivo da ação, porque os

recursos arrecadados com a cobrança de tal tributo serão vertidos para a recomposição dos depósitos fundiários,

por ela geridos.Encontram-se presentes as condições da ação, bem como os pressupostos processuais.O ponto

controvertido nesta ação consiste em saber se a contribuição instituída pelo artigo 1º da Lei Complementar n.

110/01 é devida.A contribuição questionada foi fixada pela Lei Complementar n. 110/2001, que dispõe em seus

artigos 1º e 2º:Art. 1o Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de

empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes

ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das

remunerações aplicáveis às contas vinculadas. (Vide: ADIN 2.556-2 e ADIN 2.568-6). Parágrafo único. Ficam

isentos da contribuição social instituída neste artigo os empregadores domésticos.Art. 2o Fica instituída

contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota de cinco décimos por cento sobre a remuneração

devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei no 8.036, de 11 de

maio de 1990. (Vide: ADIN 2.556-2 e ADIN 2.568-6). 1o Ficam isentas da contribuição social instituída neste

artigo:I - as empresas inscritas no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que o faturamento anual não ultrapasse o limite

de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais);II - as pessoas físicas, em relação à remuneração de

empregados domésticos; e III - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados rurais, desde que sua

receita bruta anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 2o A

contribuição será devida pelo prazo de sessenta meses, a contar de sua exigibilidade.[...] (sem negrito no

original).Extrai-se do texto que o prazo de 60 dias referiu-se somente contribuição social devida pelos

empregadores, prevista no artigo 2º da Lei Complementar, mas não há qualquer menção referente à fixação de

prazo para término do pagamento da contribuição social prevista no artigo 1º.A impetrante sustentou que a

contribuição prevista no artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001 foi instituída em caráter provisório e com a

finalidade de recompor o FGTS das perdas inflacionárias decorrentes dos planos econômicos Plano Verão e

Collor I, em virtude do acordo dos fundistas com a CEF, cujo prazo teria findado com o último depósito efetuado

pelos empregadores em 07 de janeiro de 2007; e, que o FGTS seria superavitário desde 2012.Apesar de a Lei

Complementar n. 110/01 ter criado um plano de adesão voluntária com o objetivo de que os trabalhadores

acordassem em receber o complemento de atualização monetária, não é possível se afirmar que essa finalidade se

esgotou na data do pagamento da última parcela dos acordos firmados, uma vez que o pagamento da contribuição

pelos empregadores não é o valor exato do pagamento efetuado às pessoas que aderiram ao acordo. Eventual

superávit do FGTS, não somente no ano de 2012, na forma alegada pela impetrante, mas em qualquer época, não

tem relação com esta contribuição, pois o valor das contribuições é posteriormente incorporado ao FGTS, mas o

fundo de garantia não é composto exclusivamente da contribuição paga pelos empregadores em caso de demissão

sem justa causa. Além disso, conforme informado pela impetrante (fl. 14), o Projeto de Lei Complementar n.

200/2012 tratou da fixação de prazo final para recolhimento da contribuição social prevista no artigo 1º da Lei

Complementar n. 110/2001, porém, houve veto presidencial.O Poder Legislativo poderia ter derrubado o veto ao

PLC 200/2012, mas não o fez e, o PLC foi arquivado.De acordo com o Supremo Tribunal Federal mencionada

contribuição não padece de inconstitucionalidade (ADI 2556 DF).Se não há inconstitucionalidade na norma, não

cabe ao Poder Judiciário fixar prazo para atendimento de finalidade de lei, se a lei não o previu e se o Poder

Legislativo não a fixou.Assim, ausente o direito líquido e certo, impõe-se a denegação da

segurança.DecisãoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. A resolução do mérito dá-se nos

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 28 de agosto de 2015.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI

Juíza Federal

 

0010405-84.2015.403.6100 - LIVIA DE OLIVEIRA(SP318037 - MARILIA PEREIRA NOCERA ALVES) X
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC

Autos n. 0010405-84.2015.403.6100DecisãoLiminarTrata-se ação ajuizada por LÍVIA DE OLIVEIRA em face do

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

(CRC/SP), visando afastar a exigência de exame de suficiência para registro como Técnico em Contabilidade no

conselho profissional em questão.Em síntese, a parte-impetrante afirma que concluiu o curso de Técnico em

Contabilidade, no ano de 2014, e que, com o advento da Lei 12.249/2010 (que deu nova redação ao Decreto-lei

9.295/1946), há necessidade de aprovação no exame de suficiência para registro e exercício da profissão de

Técnico e Contador. Sustentando ilegalidade da Resolução n. 1.373/2011 e o livre exercício da profissão,

conforme previsão do art. 5º, XIII, da Constituição Federal, pede ordem para assegurar a sua inscrição sem a

exigência do exame combatido.É o relatório. Procedo ao julgamento.Para a concessão da medida liminar, devem

concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/09, quais sejam, a

relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do

julgamento definitivo.Sobre o requisito da urgência, é evidente que restrições impostas ao exercício profissional

de profissionais supostamente habilitados provocam lesões óbvias a direitos, já que essas pessoas estarão privadas

não só de sua atividade profissional mas também provavelmente de seus meios de sustento.Quanto ao necessário

relevante fundamento jurídico, o art. 12 do DL 9.246/1996, na redação dada pela Lei 12.249/2010, dispõe que os

profissionais a que se refere este Decreto-Lei somente poderão exercer a profissão após a regular conclusão do

curso de Bacharelado em Ciências Contábeis, reconhecido pelo Ministério da Educação, aprovação em Exame de

Suficiência e registro no Conselho Regional de Contabilidade a que estiverem sujeitos. Já o 2º dispõe que os

técnicos em contabilidade já registrados em Conselho Regional de Contabilidade e os que venham a fazê-lo até 1o

de junho de 2015 têm assegurado o seu direito ao exercício da profissão. Note-se que esse preceito normativo

permite que técnicos em contabilidade exerçam funções próprias de bacharéis em contabilidade, desde que

inscritos no Conselho ou que façam essa inscrição até 1º de junho de 2015, mas é certo que esse preceito

normativo não desonera os técnicos em contabilidade do cumprimento dos requisitos para realizar a inscrição

como contador, notadamente a aprovação no exame combativo.Visando a regulamentação do exame de

suficiência, foi editada a Resolução CFC n. 1.373/2011, alterada pela Resolução CFC n. 1.446/2013, dispondo em

seu artigo 5º que, para a obtenção ou restabelecimento de registro em CRC, será exigida a aprovação em exame de

suficiência, dos profissionais e nas situações que específica. Art. 5º A aprovação em Exame de Suficiência, como

um dos requisitos para obtenção ou restabelecimento de registro em CRC, será exigida do:I- Bacharel em Ciências

Contábeis e do Técnico em Contabilidade;II- Portador de registro provisório vencido há mais de 2 (dois) anos; III-

Profissional com registro baixado há mais de 2 (dois) anos; eIV- Técnico em Contabilidade em caso de alteração

de categoria para Contador. Assim, resta claro que a Resolução CFC 1.373/2011 (alterada pela Resolução CFC

1.446/2013), tem fundamento legal no art. 12 do DL 9.246/1996, na redação dada pela Lei 12.249/2010, motivo

pelo qual não é ilegal e nem inconstitucional ao exigir o exame de suficiência. No caso do processo, a impetrante

concluiu o curso de Educação Profissional Técnico de Nível Médio em Contabilidade (habilitação Técnico em

Contabilidade) no ano de 2014. Assim, o exame de suficiência deve ser imposto à impetrante, uma vez que a

legislação vigente condiciona o exercício da profissão de técnico em contabilidade ao cumprimento da exigência

legal - exame de suficiência.Além disso, o art. 12 do Decreto-Lei 9.295/1946 (com nova redação dada pela Lei

12.249/2010), apesar de fazer menção à bacharelado, também vincula os técnicos em contabilidade - sendo estes

obrigados a prestar o exame de suficiência - uma vez que o caput deste artigo dispõe expressamente que os

profissionais a que se refere este Decreto-Lei, dentre os quais certamente se inclui o profissional Técnico em

Contabilidade, deverão se submeter ao referido exame. Disso resulta a inexistência de violação ao direito líquido e

certo ventilado nos autos, justificando o indeferimento da ordem liminar reclamada.Assistência JudiciáriaA

impetrante requereu, na petição inicial, a Assistência Judiciária. O pedido ainda não havia sido apreciado.O

mandado de segurança não tem perícia e nem honorários advocatícios. Não dá para acreditar que o impetrante não

tenha condições de pagar as custas processuais. Indefiro a assistência judiciária. DecisãoDiante do exposto,

INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR.Emende a impetrante a petição inicial, sob pena de indeferimento, para

recolher as custas.Cumprida a determinação, notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no

prazo legal. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe

copia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito.Após, vista ao Ministério Público Federal

e, na sequência, conclusos para sentença.Intime-se.São Paulo, 02 de setembro de 2015.REGILENA EMY FUKUI

BOLOGNESI Juíza Federal

 

0010992-09.2015.403.6100 - DUDALINA S/A(SP256275A - DANTE AGUIAR AREND) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Cumpra a impetrante o item 3 da decisão de fl. 87. Conforme constou naquela decisão, caso inauferível, recolha as

custas pelo máximo.Prazo: 05 (cinco) dias.Int.

 

0012383-96.2015.403.6100 - RANDON IMPLEMENTOS PARA O TRANSPORTE LTDA. X DRAMD

PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA(SP220567 - JOSÉ ROBERTO MARTINEZ DE LIMA E
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SP167312 - MARCOS RIBEIRO BARBOSA) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE

SAO PAULO - JUCESP(SP092839 - RITA DE CASSIA ROCHA CONTE)

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0012383-96.2015.403.6100Sentença(tipo A)RANDOM

IMPLEMENTOS PARA O TRANSPORTE LTDA. e DRAMD PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO

LTDA. impetraram mandado de segurança em face do PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

E SÃO PAULO - JUCESP cujo objeto é desnecessidade de publicação de demonstrações financeiras.Na petição

inicial, narraram as impetrantes que, em março de 2015, a JUCESP expediu a deliberação 02/2015 (Enunciado n.

41), que passou a exigir das sociedades empresárias e cooperativas de grande porte a publicação de seu Balanço

Anual e de suas Demonstrações Financeiras em Diário Oficial do Estado e em jornal de grande circulação, como

condição para arquivamento de suas atas de reunião ou assembleia de sócios. Tal exigência estaria pautada na Lei

n. 11.638/2007.Sustentaram a ilegalidade da exigência, pois o artigo 3º da Lei n. 11.638/2007, apenas determina

que se apliquem às sociedades de grande porte as disposições da Lei n. 6.404/76, em relação à escrituração e

elaboração de demonstrações financeiras e a obrigatoriedade de auditoria independente por auditor registrado na

Comissão de Valores Mobiliários, mas não há menção em relação à necessidade de publicação. Havia essa

menção no projeto de lei, em artigo que foi vetado, pois as demonstrações financeiras de empresas de capital

fechado não tem apelo relacionado ao interesse público, os negócios de uma empresa limitada interessam

exclusivamente a seus sócios.Requereram a procedência do pedido da ação [...] a fim de que seja declarado o

direito das Impetrantes de não se sujeitarem à Deliberação JUCESP nº 02/2015 e ao Enunciado nº 41, sendo-lhe

permitido o registro e arquivamento das suas atas de aprovação de demonstrações financeiras independentemente

da comprovação de publicação (fl. 14).A liminar foi deferida [...] para que autoridade impetrada proceda ao

registro e arquivamento das atas de aprovação de demonstrações financeiras das Impetrantes, independentemente

da comprovação de sua publicação em jornal de grande circulação e no Diário Oficial (fl. 99-100).Notificada, a

autoridade impetrada apresentou informações, com preliminar de litisconsórcio necessário da ASSOCIAÇÃO

BRASILEIRA DE IMPRENSAS OFICIAIS - ABIO (fls. 110-199).O Ministério Público Federal, em seu parecer,

pela denegação da segurança (fls. 201-206).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Procedo ao

julgamento.A autoridade impetrada arguiu preliminar de litisconsórcio necessário da ASSOCIAÇÃO

BRASILEIRA DE IMPRENSAS OFICIAIS - ABIO, pois o ato impugnado foi realizado em cumprimento de

decisão judicial proferida no processo n. 2008.61.00.030305-7, na qual a associação de imprensas foi autora.

Afasto a preliminar arguida, uma vez que a Deliberação JUCESP n. 02/2015 e Enunciado n. 41 foram formulados

pela autoridade impetrada. Não há relação jurídica entre a Associação Brasileira de Imprensas Oficiais e as

impetrantes. O ato apontado como coator é da lavra do Presidente da JUCESP que, portanto, é legítimo para

figurar o polo passivo. Encontram-se presentes as condições da ação, bem como os pressupostos

processuais.Verifica-se que, após a decisão que apreciou o pedido de liminar, não foram trazidos aos autos

elementos significativos que pudessem conduzir à modificação do entendimento então perfilhado, razão pela qual

os termos gerais daquela decisão serão aqui reproduzidos.A questão consiste em saber se a impetrante deve

publicar suas demonstrações financeiras como condição para arquivamento de suas atas de reunião ou assembleia

de sócios.O artigo 3º da Lei n. 11.638, de 28 de dezembro de 2007, dispõe:Art. 3o Aplicam-se às sociedades de

grande porte, ainda que não constituídas sob a forma de sociedades por ações, as disposições da Lei nº 6.404, de

15 de dezembro de 1976, sobre escrituração e elaboração de demonstrações financeiras e a obrigatoriedade de

auditoria independente por auditor registrado na Comissão de Valores Mobiliários.Parágrafo único. Considera-se

de grande porte, para os fins exclusivos desta Lei, a sociedade ou conjunto de sociedades sob controle comum que

tiver, no exercício social anterior, ativo total superior a R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais)

ou receita bruta anual superior a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais).(sem negrito no

original)Conforme o texto, o artigo 3º da Lei n. 11.638/07, somente determinou a aplicação, às sociedades de

grande porte, das disposições da Lei n. 6.404/76, em relação à escrituração e elaboração de demonstrações

financeiras, não há menção no texto em relação à publicação desses procedimentos.Por fim, necessário destacar

que, embora a Deliberação JUCESP n. 02/2015 tenha sido elaborada em cumprimento a determinação da sentença

proferida no processo n. 2008.61.00.030305-7, a impetrante não foi parte naquela ação e não está vinculada à

decisão proferida.A autoridade impetrada deve cumprir a decisão judicial que determinou a que fosse exigido [...]

o cumprimento da Lei 6.404/76, com as alterações introduzidas pela Lei 11.638/2007, no tocante à

obrigatoriedade de publicação, no órgão oficial (Imprensa Oficial) dos balanços e demonstrações financeiras das

sociedades limitadas de grande porte [...] (fl. 161), porém, esta decisão judicial não obsta o direito da impetrante

em ajuizar ação judicial para não se submeter a esta exigência.DecisãoDiante do exposto, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO para que autoridade impetrada proceda ao registro e arquivamento das atas de

aprovação de demonstrações financeiras das Impetrantes, independentemente da comprovação de sua publicação

em jornal de grande circulação e no Diário Oficial.A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso I

do Código de Processo Civil. Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se, registre-se, intimem-se.São

Paulo, 27 de agosto de 2015.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

 

0012681-88.2015.403.6100 - OLIVEIRA GROUP DE TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA(RS045707 -
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JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO) X DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP

Defiro o prazo de 10 (dez) dias, solicitado pela impetrante.Int.

 

0013292-41.2015.403.6100 - KEMIL PARTICIPACOES EMPREEND E ADMINISTRACOES LTDA -

ME(SP305348 - LUCIANA PALMA DE GODOI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

SAO PAULO X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL X SUPERINTENDENTE DA

SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO

1. Recebo a apelação do impetrante em seu efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após,

ao Ministério Público Federal. Com o parecer, remetam-se os autos ao TRF3. Int.

 

0014459-93.2015.403.6100 - MARCIAL APARECIDO DAVID(SP297150 - EDSON LUIZ SOUTO) X

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Cumpra o impetrante o item 1 do despacho de fl. 79.O impetrante deverá ler a Lei n. 12.016/09 para cumprir a

determinação.Prazo: 05 (cinco) dias.Int.

 

0015922-70.2015.403.6100 - GISAMAR USINAGEM LTDA(SP188189 - RICARDO SIKLER) X CHEFE DO

POSTO ARRECADACAO FISCALIZACAO RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO

Emende a impetrante a petição inicial, sob pena de indeferimento, para:1. Comprovar o recolhimento das custas

referentes ao processo n. 0003486-79.2015.403.6100, nos termos do artigo 268 do CPC.2. Juntar procuração

original.3. Cumprir os requisitos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016/09.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

0016953-28.2015.403.6100 - URSO BRANCO SERVICOS DE APOIO EIRELI - ME(SP182117 - ANDRE

FELIPE DE SOUZA LUCCI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

11ª Vara Federal Cível - SPAutos n. 0016953-28.2015.403.6100DecisãoLiminarURSO BRANCO SERVIÇOS

DE APOIO EIRELI-ME impetrou mandado de segurança em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL EM SÃO PAULO, cujo objeto é análise de processo administrativo.Na petição inicial, narrou a

impetrante que, em 02/05/2014, formulou pedidos administrativos de restituição, porém, até a presente data, o

pedido não foi atendido. Sustentou seu pedido no artigo 24 da Lei n. 11.457/2007, que prevê obrigatoriedade de

que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 dias. Requer o deferimento da liminar [...]

determinando-se a apreciação dos processos administrativos PER/DCOMP nº 05.85.73.38.41, 06.00.49.20.42,

27.64.23.35.76, 20.87.50.18.89 e 08.00.75.24.54, no prazo máximo de 15 (quinze) dias [...] (fl. 13).Para a

concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III, da

Lei n. 12.016/09, quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de

concessão de segurança quando do julgamento definitivo.A ação mandamental é caracterizada pelo procedimento

célere, dotada, inclusive, de preferência judicial em relação a outros procedimentos, salvo algumas ações que se

lhe antepõem no julgamento, a exemplo do Habeas Corpus.Estabelecida esta premissa, verifica-se que não existe

risco de perecimento do direito na hipótese de ser acolhido o pedido apenas no final do provimento judicial e não

em caráter antecipatório.O impetrante pode eventualmente vir a ter seu direito reconhecido na sentença, mas não

tem urgência alguma que justifique a concessão da liminar.O deferimento de qualquer medida, sem oitiva da outra

parte, constitui situação excepcional, que somente em casos de comprovada urgência se pode admitir. Não resta

dúvida de que a impetrante tem pressa, mas não tem urgência no sentido do artigo 7º da Lei n. 12.016/09.Para a

pergunta existe possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão da segurança quando do julgamento

definitivo?, a resposta é negativa, ou seja, se não for concedida liminar e, posteriormente o pedido for julgado

procedente, a medida será eficaz. Liminares somente podem ser concedidas naqueles casos nos quais, se a medida

não for concedida, a sentença de procedência posteriormente de nada servirá. Não se faz, portanto, presente o

requisito da possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento

definitivo, e assim, não se justifica a concessão da liminar.Ademais, quanto à verossimilhança da alegação, refere-

se ao juízo de convencimento a ser feito em torno de todo o quadro fático invocado pela parte que pretende a

antecipação de tutela, não apenas quanto à existência de seu direito subjetivo material, mas também, e

principalmente, no relativo ao perigo de dano e sua irreparabilidade, bem como ao abuso dos atos de defesa e de

procrastinação praticados pelo réu [...] exige-se, em outros termos, que os fundamentos da pretensão à tutela

antecipada sejam relevantes e apoiados em prova idônea. Realmente, o perigo de dano e a temeridade da defesa

não podem ser objeto de juízos de convencimento absoluto [...]; os simples inconvenientes da demora processual,

aliás inevitáveis dentro do sistema do contraditório e ampla defesa, não podem, só por si, justificar a antecipação

de tutela. É indispensável a ocorrência do risco de dano anormal, cuja consumação possa comprometer,

substancialmente, a satisfação do direito subjetivo da parte (sem grifos no original) . Apesar de o aludido excerto

doutrinário ter sido expendido em face dos requisitos da tutela antecipada, mostra-se de todo aplicável a presente

demanda. Ausente a possibilidade de ineficácia da medida, não tem sentido apreciar a relevância do fundamento,
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porque, ainda que existente, não seria suficiente para a concessão da liminar ante a falta do outro requisito.

Conclui-se que não existe o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, requisito necessário à

concessão da liminar.DecisãoDiante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR.Notifique-se a autoridade

Impetrada para prestar informações no prazo legal. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da

pessoa jurídica interessada, enviando-lhe copia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no

feito.Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para sentença.Intime-se.São Paulo, 27

de agosto de 2015.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

 

0017045-06.2015.403.6100 - PAULO ZAMBIANCHI ONOFRE(SP230130 - UIRA COSTA CABRAL) X

PRESIDENTE DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL EM SAO PAULO

DecisãoLiminarPAULO ZAMBIANCHI ONOFRE impetrou o presente mandado de segurança contra ato do

PRESIDENTE DA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL - CONSELHO REGIONAL DO ESTADO DE SÃO

PAULO, cujo objeto é a liberdade do exercício da atividade musical. Narrou que, ao firmar contrato para

apresentações musicais no SESC, deparou-se com a exigência de apresentação de anuência da OMB na nota

contratual.Sustentou a ilegalidade da medida praticada pela OMB, pois há coação para que os músicos se filiem à

entidade, sendo garantido pelo artigo 5º, incisos IX e XIII, da Constituição Federal a livre expressão das

atividades artísticas e culturais.Requereu o deferimento da liminar [...] para que se impeça a autoridade coatora de

exigir que o Impetrante se mantenha filiado e pague anuidade à Ordem dos Músicos do Brasil (fl. 09).Para a

concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da

Lei n. 12.016/09, quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de

concessão de segurança quando do julgamento definitivo.A questão diz respeito à obrigatoriedade de a Impetrante

exercer a atividade musical sem qualquer relação jurídica com a Ordem dos Músicos do BrasilA Ordem dos

Músicos do Brasil é uma entidade com natureza jurídica de autarquia federal, criada pela Lei n. 3.857/60, com o

intuito de fiscalizar o exercício da profissão de músico. O artigo 1.º da Lei n. 3.857/60 tem a seguinte redação:

Art. 1 - Fica criada a Ordem dos Músicos do Brasil com a finalidade de exercer, em todo o país, a seleção, a

disciplina, a defesa da classe e a fiscalização do exercício da profissão de músico, mantidas as atribuições

específicas do Sindicato respectivo.A Lei n. 3.857/60, em seu artigo 16, estabelece a obrigatoriedade de inscrição

dos músicos na OMB:Art. 16 - Os músicos só poderão exercer a profissão depois de regularmente registrados no

órgão competente do Ministério da Educação e Cultura e no Conselho Regional dos Músicos sob cuja jurisdição

estiver compreendido o local de sua atividade.Ocorre que, como a Lei n. 3.857/60 é anterior à Constituição da

República de 1988, devem os preceitos nela fixados serem compatibilizados com os ditames constitucionais.Neste

sentido, o artigo 5º, IX da Constituição da República dispõe:Art. 5, IX - É livre a expressão da atividade

intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou licençaDesta forma, mostra-se

incompatível com o texto da Constituição da República a necessidade de inscrição do músico profissional na

Ordem dos Músicos do Brasil, na medida em que não há exigência de nenhuma qualificação profissional para a

expressão da atividade artística. DecisãoDiante do exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR para que a autoridade

impetrada se abstenha de exigir do impetrante o pagamento de anuidades/e ou mensalidades, como condição ao

exercício da profissão de musicista, sendo-lhes assegurado o pleno exercício da atividade musical, sem quaisquer

restrições.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo legal. Dê-se ciência do feito ao

órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe copia da inicial sem documentos, para

que, querendo, ingresse no feito.Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para

sentença.Intime-se.São Paulo, 31 de agosto de 2015.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

 

0017141-21.2015.403.6100 - PENSKE LOGISTICS DO BRASIL LTDA.(SP234419 - GUSTAVO BARROSO

TAPARELLI E SP280089 - RAFAELA CAMARGO MAZZONI E SP207541 - FELLIPE GUIMARÃES

FREITAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X DELEGADO DA

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO

Emende a impetrante a petição inicial, sob pena de indeferimento, para:1. Cumprir o artigo 7º, inciso II, da Lei n.

12.016/09.2. Retificar o valor da causa, para que corresponda ao proveito econômico que a impetrante pretende

obter por meio desta ação, devendo ser recolhidas as custas relativas à diferença. Nos termos do artigo 259, I, do

Código de Processo Civil, o valor da causa deve ser atribuído levando-se em consideração o conteúdo econômico

almejado.Caso seja inauferível o valor, ou superior ao correspondente a 180.000 UFIRs, deverá ser atribuído o

valor de R$191.538,00, e pagas as custas equivalentes ao máximo da tabela prevista na Lei n. 9.289, de 4 de julho

de 1996, a saber R$1.915,38 (ou metade correspondente a R$957,69).3. Juntar procuração com identificação dos

subscritores, bem como comprovar o seu mandato.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

0005081-10.2015.403.6102 - ALEXANDRE BICHUETTE RODARTE(SP230130 - UIRA COSTA CABRAL) X

PRESIDENTE DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL EM SAO PAULO

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0005081-10.2015.403.6102Sentença(tipo A)ALEXANDRE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2015     35/480



BICHUETE RODARTE impetrou o presente mandado de segurança contra ato do PRESIDENTE DA ORDEM

DOS MÚSICOS DO BRASIL - CONSELHO REGIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, cujo objeto é a

liberdade do exercício da atividade musical. Narrou que, ao firmar contrato para apresentações musicais no SESC,

deparou-se com a exigência de apresentação de anuência da OMB na nota contratual.Sustentou a ilegalidade da

medida praticada pela OMB, pois há coação para que os músicos se filiem à entidade, sendo garantido pelo artigo

5º, incisos IX e XIII, da Constituição Federal a livre expressão das atividades artísticas e culturais.Requereu a

concessão de liminar para que se impeça a autoridade coatora de exigir que o impetrante se mantenha filiado e

pague anuidade à Ordem dos Músicos do Brasil [...] e a procedência do pedido da ação [...] confirmando-se a

liminar pleiteada [...] (fl. 09).A liminar foi deferida (fls. 21-22).Notificada, a autoridade impetrada deixou de

apresentar informações. O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela concessão da segurança (fl.

45-49).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Procedo ao julgamento.Encontram-se presentes as

condições da ação, bem como os pressupostos processuais.A questão diz respeito à obrigatoriedade de os

Impetrantes exercerem a atividade musical sem qualquer relação jurídica com a Ordem dos Músicos do BrasilA

Ordem dos Músicos do Brasil é uma entidade com natureza jurídica de autarquia federal, criada pela Lei n.

3.857/60, com o intuito de fiscalizar o exercício da profissão de músico. O artigo 1.º da Lei n. 3.857/60 tem a

seguinte redação: Art. 1 - Fica criada a Ordem dos Músicos do Brasil com a finalidade de exercer, em todo o país,

a seleção, a disciplina, a defesa da classe e a fiscalização do exercício da profissão de músico, mantidas as

atribuições específicas do Sindicato respectivo.A Lei n. 3.857/60, em seu artigo 16, estabelece a obrigatoriedade

de inscrição dos músicos na OMB:Art. 16 - Os músicos só poderão exercer a profissão depois de regularmente

registrados no órgão competente do Ministério da Educação e Cultura e no Conselho Regional dos Músicos sob

cuja jurisdição estiver compreendido o local de sua atividade.Ocorre que, como a Lei n. 3.857/60 é anterior à

Constituição da República de 1988, devem os preceitos nela fixados serem compatibilizados com os ditames

constitucionais.Neste sentido, o artigo 5º, IX da Constituição da República dispõe:Art. 5, IX - É livre a expressão

da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou licençaDesta

forma, mostra-se incompatível com o texto da Constituição da República a necessidade de inscrição do músico

profissional na Ordem dos Músicos do Brasil, na medida em que não há exigência de nenhuma qualificação

profissional para a expressão da atividade artística. DecisãoDiante do exposto, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDO para que a autoridade impetrada se abstenha de exigir da impetrante o pagamento de anuidades/e ou

mensalidades, como condição ao exercício da profissão de músico, sendo-lhes assegurado o pleno exercício da

atividade musical, sem quaisquer restrições.A resolução do mérito se dá nos termos do artigo 269, inciso I do

Código de Processo Civil.Sentença sujeita a reexame necessário.Publique-se, registre-se, intimem-se.São Paulo,

28 de agosto de 2015.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

 

0000522-65.2015.403.6116 - OSVALDO CHIQUETO NETO(SP149159 - JOSE BENEDITO CHIQUETO E

SP196719 - RODRIGO DOS SANTOS CHIQUETO) X PRESIDENTE CONS REGIONAL EDUCACAO

FISICA ESTADO SP CREF4 - SP(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES)

11ª Vara Federal Cível - SPAutos n. 0000522-65.2015.403.6116Sentença(tipo A)OSVALDO CHIQUETO NETO

impetrou mandado de segurança em face do PRESIDNETE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO

FÍSICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (CREF4/SP), cujo objeto é inscrição em Conselho Profissional.Narrou o

impetrante que o curso de Educação Física oferecido pela Escola de Educação Física de Assis/SP, por ele

concluído no ano de 2014, preenche os requisitos necessários para classificação com grau de Bacharelado,

permitindo a obtenção de classificação atuação plena junto aos Conselhos Regionais de Educação Física.

Sustentou que a confusão legislativa no processo de regulamentação do curso criou duas classes de formandos

daquela instituição: os que se formaram até 2009 e conseguiram a classificação de atuação plena junto ao CREF, e

os que se formaram depois de 2009 e que, embora se tenham submetido às mesmas exigências de carga horária,

grade curricular e estágio, somente obtêm dos CREFs a classificação de atuação básica (Licenciatura Curta).

Requereu o deferimento da liminar [...] para determinar ao CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREF/4, que proceda de forma provisória, o registro do DIPLOMA do

Impetrante em Educação Física, como LICENCIATURA PLENA, permitindo assim, que o mesmo possa exercer

na plenitude as atividades correlatas do Curso de Educação Física, sem qualquer impedimento e ou restrição e a

procedência do pedido da ação [...] a proceder de forma DEFINITIVA o registro do DIPLOMA do curso de

Educação física do Impetrante, como LICENCIATURA PLENA, garantindo assim ao mesmo, o direito de exercer

todas as atividades correlatas ao curso de Educação Física, na plenitude, sem qualquer restrição e ou

impedimentos (fls. 30-31).A análise do pedido liminar foi postergada até a sentença (fl. 132).O impetrante

interpôs recurso de agravo de instrumento (fls. 266-291).Notificada, a autoridade impetrada apresentou

informações, com preliminar e, no mérito, requereu a improcedência do pedido da ação (fls. 140-263).O

Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela concessão da segurança (fls. 293-296).Vieram os autos

conclusos para sentença.É o relatório. Procedo ao julgamento.A autoridade impetrada arguiu que a via processual

eleita para veicular o presente pedido é inadequada, diante da ausência do direito líquido e certo. A demonstração

ou não do direito líquido e certo constitui o mérito do mandado de segurança e, portanto, a princípio, o mandado
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de segurança pode ser manejado para o pedido formulado. Afasto, por este motivo, a preliminar de inadequação

da via eleita.Encontram-se presentes as condições da ação, bem como os pressupostos processuais.A questão

consiste em sabe se o Impetrante tem direito à Cédula de Identidade Profissional sem qualquer limitação.Utilizo

como fundamentação o acórdão do Desembargador Federal do Tribunal Regional Federal da 3ª Região Carlos

Muta, no agravo de instrumento n. 0031530-12.2014.4.03.0000, abaixo transcrito. Com efeito, no exame do REsp

1.361.900 (Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 18/11/2014), representativo da controvérsia, o voto

condutor do julgamento sintetizou o histórico normativo pertinente nos seguintes termos:A Resolução n. 3/1987,

do extinto Conselho Federal de Educação determinava, que a formação dos profissionais de Educação Física será

feita em curso de graduação que conferirá o título de Bacharel e/ou Licenciado em Educação Física. O art. 4º da

referida Resolução impunha que a duração desses cursos era de (04) quatro anos, com carga horária mínima de

2.880 (duas mil e oitocentos e oitenta) horas de aula. Conclui-se, portanto, que existiam duas possibilidades de

formação em educação física; o bacharelado, que restringia o exercício dos profissionais em área não formais,

como, v. g., a clubes, hotéis e academias, vedando a atuação em instituições de ensino, e a licenciatura plena,

facultando a prática profissional na educação básica, assim como em áreas não formais, acima referidas, valendo

salientar que ambos os casos tinham a mesma carga horária. Pois bem, após a edição da Constituição Federal de

1988, foi promulgada a Lei n. 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), que diferenciou os cursos

destinados à formação superior em duas áreas; a graduação, também conhecida como bacharelado (art. 44, II), e a

licenciatura (art. 62). Por oportuno, confira a redação dos dispositivos em foco: Art. 44. A educação superior

abrangerá os seguintes cursos e programas: [...] II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o

ensino médio ou equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo; [...] Art. 62. A formação de

docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena,

em universidades e institutos superiores de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do

magistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível médio,

na modalidade Normal. Posteriormente, foi criada outra modalidade de formação, qual seja: a licenciatura de

graduação plena, cuja destinação é reservada às pessoas diplomadas em conhecimentos especializados, para

atuarem na educação básica, no exercício do magistério, na educação infantil e nas quatro primeiras séries do

ensino fundamental, sendo vedado o exercício de atribuições do bacharel ou graduado naquela determinada área

de conhecimento. O art. 5º do Decreto n. 3.276/1999 regulamenta essa outra modalidade de formação: Art.5º:

Conselho Nacional de Educação, mediante proposta do Ministro de Estado da Educação, definirá as diretrizes

curriculares nacionais para a formação de professores da educação básica. 1º: As diretrizes curriculares nacionais

observarão, além do disposto nos artigos anteriores, as seguintes competências a serem desenvolvidas pelos

professores que atuarão na educação básica: I- comprometimento com os valores estéticos, políticos e éticos

inspiradores da sociedade democrática; II- compreensão do papel social da escola; III- domínio dos conteúdos a

serem socializados, de seus significados em diferentes contextos e de sua articulação interdisciplinar; IV- domínio

do conhecimento pedagógico, incluindo as novas linguagens e tecnologias, considerando os âmbitos do ensino e

da gestão, de forma a promover a efetiva aprendizagem dos alunos; V- conhecimento de processos de investigação

que possibilitem o aperfeiçoamento da prática pedagógica; VI- gerenciamento do próprio desenvolvimento

profissional. 2º: diretrizes curriculares nacionais para formação de professores devem assegurar formação básica

comum, distribuída ao longo do curso, atendidas as diretrizes curriculares nacionais definidas para a educação

básica e tendo como referência os parâmetros curriculares nacionais, sem prejuízo de adaptações às peculiaridades

regionais, estabelecidas pelos sistemas de ensino. (Retificado no D.O. de 8.12.1999) O art. 6º da Lei n.

4.024/1961, com a redação conferida pela Lei n. 9.131/1995, em pleno vigor por força do art. 92 da Lei n.

9.394/1996, atribui competência ao Ministério da Educação para exercer as atribuições do Poder Público Federal

em matéria da educação, contando, para o desempenho de suas funções, com a colaboração do Conselho Nacional

de Educação - CNE. Dessarte, o Conselho Pleno do Conselho Nacional de Educação, no regular uso de suas

atribuições, editou a Resolução CNE/CP n. 1/2002, instituindo as diretrizes curriculares nacionais para a formação

de professores da educação básica, em nível superior, curso de licenciatura, de graduação plena. Essa resolução,

conforme estabelece o art. 62 da Lei n. 9.394/1996, trata, com exclusividade, da educação básica, e difere,

portanto, da disciplina versada na Resolução CFE n. 3/1987, pois, nesta, a licenciatura plena permitia o exercício

dos profissionais formados em educação física nas áreas formal e não formal, enquanto a licenciatura de

graduação plena, regulamentada posteriormente pela Resolução CNE/CP n. 1/2002, permite ao profissional tão

somente atuar no ensino básico, ou seja, em área formal. Posteriormente, o Conselho Pleno do Conselho Nacional

de Educação editou a Resolução CNE/CP n. 2/2002 a qual regulou a duração e a carga horária dos cursos de

licenciatura, de graduação plena, de formação de professores da Educação Básica em nível superior e determinou

o período mínimo de 3 anos e a carga de 2.800 (duas mil e oitocentas) horas/aula para conclusão. Confira-se o teor

dos arts. 1º e 2º da referida Resolução: Art. 1º A carga horária dos cursos de Formação de Professores da

Educação Básica, em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, será efetivada mediante a

integralização de, no mínimo, 2800 (duas mil e oitocentas) horas, nas quais a articulação teoria-prática garanta,

nos termos dos seus projetos pedagógicos, as seguintes dimensões dos componentes comuns: [...] Art. 2 A

duração da carga horária prevista no Art. 1º desta Resolução, obedecidos os 200 (duzentos) dias letivos/ano
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dispostos na LDB, será integralizada em, no mínimo, 3 (três) anos letivos. Por fim, a Câmara de Educação

Superior do Conselho Nacional de Educação editou a Resolução CNE/CES n. 7/2004, que cuida, especificamente,

dos cursos de graduação/bacharelado em Educação Física, dispondo o seguinte: Art. 1º A presente Resolução

institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o curso de graduação em Educação Física, em nível superior de

graduação plena, assim como estabelece orientações específicas para a licenciatura plena em Educação Física, nos

termos definidos nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da Educação Básica. A

Resolução CNE/CES n. 7/2004 deixou para a Câmara de Educação Superior estabelecer a duração do curso e

quantidade de horas/aulas, conforme o seu art. 14: Art. 14. A duração do curso de graduação em Educação Física

será estabelecida em Resolução específica da Câmara de Educação Superior. Por isso, a Câmara de Educação

Superior editou a Resolução CNE/CES n. 4/2009, a qual, ao disciplinar, dentre outros cursos de

graduação/bacharelado, que o curso de educação física, na modalidade graduação/bacharelado, tem tempo mínimo

de 4 (quatro) anos de duração e carga horária mínima de 3.200 (três mil e duzentas) horas/aula, em conformidade

com o art. 2º, inciso III, a, c/c Anexo. Por tanto, constata-se que, a despeito do aumento da carga horária, foi

mantido o prazo mínimo de conclusão de 4 (quatro) anos para o bacharelado.Daí porque a Corte Superior

concluiu, naquele precedente representativo da controvérsia, que atualmente, [existem] duas modalidades de

cursos para profissionais de educação física, quais sejam: o curso de licenciatura, de graduação plena, para

atuação na educação básica, de duração mínima de 3 anos, e o curso de graduação/bacharelado em educação

física, para atuação em áreas não formais, com duração mínima de 4 anos. Logo, é simples concluir que o

profissional o qual pretende atuar de forma plena, nas áreas formais e não-formais (sem nenhuma restrição, como

pretende, o recorrente), deve concluir os cursos de graduação/bacharelado e licenciatura, já que são distintos, com

disciplinas e objetivos particulares, decidindo, naquele caso, que o curso concluído pelo recorrente é de

licenciatura e, por isso mesmo, é permitido que ele tão somente atue na educação básica (escolas), sendo-lhe

defeso o exercício da profissão na área não formal, porquanto essa hipótese está em desacordo com a formação

por ele concluída. Pretende o agravante que seja aplicada a mesma solução ao presente caso, fundamentando seu

pleito também na jurisprudência desta Corte, segundo a qual verifica-se que as Turmas do TRF3 componentes

para a análise do assunto entendem que o registro profissional deve ser feito de acordo com a formação do aluno,

concluindo que os alunos que se formaram em três anos, no curso de Licenciatura, somente estão habilitados ao

desempenho das atividades relacionadas ao magistério na Educação Básica, como no caso das Instituições de

Ensino mencionadas (f. 46/7). Contudo, o caso dos autos guarda singular peculiaridade, que exige um exame

fático mais detalhado. Com efeito, consta dos autos que, objetivando a atuação plena na área de Educação Física,

a autora ingressou no Instituto Educacional de Assis - IEDA - Escola de Educação Física de Assis/SP em 2007 e,

após 04 anos de curso e carga horária de 3.800 horas/aula (sendo 400 de estágio), formou-se em 2011, obtendo,

entretanto, habilitação apenas para atuação básica (f. 77/93). Ocorre que, no Procedimento Administrativo

1.34.026.0000114/2012-70, instaurado no âmbito do Ministério Público Federal, o próprio agravante sustentou

que segundo a Resolução CNE/CP 02/2004, as Instituições de Ensino Superior somente poderiam implementar o

antigo curso de Licenciatura Plena em Educação Física (Licenciatura + Bacharelado), disciplinado na Resolução

CFE 03/1987, até o ano de 2006, para os alunos que tenham ingressado nas instituições de ensino cujo edital do

vestibular tenha sido publicado até 15 de outubro de 2005, reconhecendo que o Instituto Educacional de Assis -

IEDA, em virtude de questões internas, lançou turmas nos moldes da antiga Resolução CFE/MEC 03/87 nos anos

de 2006, 2007 e 2008 e que o maior prejuízo a ser produzido em decorrência dos fatos ora narrados destina-se aos

alunos das turmas de 2006 a 2008 do IEDA, tendo em vista a ausência de culpa e má-fé perante as irregularidades

verificadas no curso superior que frequentam (grifamos - f. 107v). Como se observa, o próprio agravante

reconheceu que o curso frequentado pela autora ocorreu de acordo com a Resolução CFE/MEC 03/87, que

autorizava a Licenciatura Plena em Educação Física, observados os critérios de prazo de duração e carga horária

mínima. Ainda, não consta que o agravante tenha tomado qualquer providência com intuito de sanar,

oportunamente, a irregularidade do curso assim ofertado pela instituição de ensino, a fim de evitar, em tempo,

fossem os alunos, que agiram de boa-fé, surpreendidos ao final da formação profissional com tão drástica restrição

ao exercício de suas atribuições. Daí porque, considerou a decisão agravada que, tendo a autora concluído o Curso

de Educação Física - Licenciatura de Graduação Plena, junto à Escola de Educação Física de Assis/SP, curso este

autorizado e reconhecido pelas normas federais, em 4 (quatro) anos, com carga horária superior a 3.200 horas

(exigência mínima vigente à época da conclusão do curso), possuindo diploma devidamente registrado, faz jus ao

registro no Conselho Regional de Educação Física de São Paulo, sem qualquer restrição ao seu campo de atuação

profissional (f. 80).O impetrante da presente ação cumpriu 4 anos do curso de Educação Física oferecido pela

Escola de Educação Física de Assis/SP, com carga horária superior a 3.200 horas, mesmo curso e instituição de

ensino do acórdão destacado e, portanto, procedem os pedidos do impetrante. DecisãoDiante do exposto, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO para reconhecer o direito do impetrante de exercer todas as atividades correlatas ao

curso de Educação Física, na plenitude, sem qualquer restrição e ou impedimentos.A resolução do mérito dá-se

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Comunique-se ao DD. Desembargador Federal da

6ª Turma, Relator do agravo de instrumento n. 0015680-78.2015.4.03.0000, o teor desta sentença.Sentença sujeita

ao reexame necessário.Publique-se, registre-se, intimem-se.São Paulo, 27 de agosto de 2015.REGILENA EMY
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FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0012815-18.2015.403.6100 - SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP273843 - JOSE

CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

O que se deduz é que o autor se utiliza do Poder Judiciário para fazer protesto interruptivo da prescrição só para

não ter que pagar as custas de Cartório de Registro de Títulos e Documentos.Nem o valor mímino de R$5,32 de

custas da Justiça Federal o autor pagou. Recolheu R$2,66.Se o autor acha que o valor da causa que lhe é atribuível

é meramente simbólico (fl. 41), o custo do serviço não é simbólico e corresponde, no mínimo, o mesmo custo dos

Cartórios, que é de R$42,72 mais R$63,75(de acordo com o site www.cartoriosp.com.br).Decido1. Recolha o

autor as custas processuais no valor deR$106,47.Prazo: 5 dias.2. Se recolhido o valor, expeça-se mandado de

notificação a teor do disposto no artigo 867 e seguintes do Código de Processo Civil, com urgência.Efetivado o

ato e decorridas 48 (quarenta e oito) horas, dê-se baixa na distribuição e entreguem-se os autos ao promovente,

mediante recibo, independentemente de traslado.3. Se não recolhido, façam-se os autos conclusos para

extinção.Int.

 

 

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR

DRA. ELIZABETH LEÃO

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

Viviane C. F. Fiorini Barbosa

 

 

Expediente Nº 3129

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0035670-60.1993.403.6100 (93.0035670-4) - SILVIA RIBEIRO DE OLIVEIRA DA SILVA X SONIA MARIE

YOKOI X WILSON VIEIRA DE CAMARGO FILHO(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL)

Vistos em despacho. Em face do que dispõem os artigos 47, parágrafo 1º, 48 e 61 da Resolução nº 168/11, do CJF,

intime-se o credor do depósito efetivado pelo Egrégio TRF da 3ª Região à fl. 242 para fins de SAQUE pelo

beneficiário do crédito.À vista das novas exigências feitas pelas instituições bancárias, consigno que se o saque do

pagamento referente ao Ofício Precatório/RPV ocorrer por meio do advogado do beneficiário (por procuração)

deverão ser apresentados diretamente na agência da CEF/BANCO DO BRASIL no momento da operação, cópia

da procuração ad judicia devidamente autenticada pela Secretaria desta 12ª Vara, bem como certidão de objeto e

pé simples, emitida também pela Secretaria.Assim, visando conferir maior celeridade ao procedimento, nos casos

em que o levantamento seja realizado nos termos acima, ou seja, pelo advogado do beneficiário, deverá o

requerente proceder ao recolhimento de R$8,43 (oito reais e quarenta e três centavos) em guia GRU, na CEF, no

código de Receita 18710-0, previsto na Resolução nº 411/2010 do Egrégio TRF da 3ª Região, referente às custas

para expedição dos documentos exigidos pelas agências bancárias, sendo R$0,43 (quarenta e três centavos - cópia

autenticada da procuração) e R$8,00 (oito reais - certidão de objeto e pé).Apresentada a guia devidamente

recolhida em Secretaria e, estando os autos em termos, esta Secretaria providenciará o imediato fornecimento da

cópia autenticada e a expedição da certidão de objeto e pé.Após, observadas as formalidades legais, retornem os

autos ao arquivo sobrestado onde aguardarão o pagamento dos precatórios expedidos às fls. 238/240.I.C.

 

0010827-94.1994.403.6100 (94.0010827-3) - DOMINGOS ANTONIO FRANCIULLI X CRISTINA HELENA

RANGEL FRANCIULLI(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE E SP047342 - MARIA

APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA

CARVALHO)

Vistos em despacho.Fls.161/163: EXPEÇA-SE ofício RPV, conforme sentença proferida nos Embargos à

Execução (traslado de fls.144/155), dando-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se

pela UNIÃO FEDERAL (PFN).Caso não haja discordância, venham conclusos para transmissão eletrônica

definitiva do RPV expedido.I.C.

 

0009957-15.1995.403.6100 (95.0009957-8) - MARIO ANTONIO CALAMONACI(SP188905 - CARLA
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ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116026 - EDUARDO

CARLOS DE MAGALHAES BETITO) X BANCO DO BRASIL SA(SP200874 - MÁRCIO CASTRO KAIK E

SP101300 - WLADEMIR ECHEM JUNIOR E SP157525 - MARCIO GANDINI CALDEIRA) X BANCO

SAFRA S/A(SP230722 - DANIELLE CAROLLINE AQUINO DA SILVA E SP032381 - MARCIAL

HERCULINO DE HOLLANDA FILHO E SP032716 - ANTONIO DIOGO DE SALLES E SP074437 - JOSE

CARLOS DE CARVALHO COSTA) X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTO S/A(SP130816 - JOSE ARY

DE CAMARGO SALLES NETO E SP103936 - CILENO ANTONIO BORBA)

Vistos em despacho.Fl.1471: Diante do lapso de tempo decorrido, defiro dez dias ao autor para que requeira o que

de direito. No silêncio, retornem os autos ao arquivo sobrestado. Int. 

 

0031688-67.1995.403.6100 (95.0031688-9) - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BARLETTA LTDA -

EPP(SP063505 - SERGIO EDISON DE ABREU E SP019363 - JOSE ROBERTO PIMENTEL DE MELLO E

SP068996 - EDISON SERGIO DE ABREU) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO

COSTA PIRES FILHO)

Vistos em despacho.Fls.1050/1057: Em resposta ao Ofício nº 206/2015 - SNJ, enviado pela 1ª. Vara Federal de

Barueri (Execução Fiscal Nº 0004594-11.2015.403.6144 - redistribuição do processo Nº 0018176-

42.2008.8.26.0068), informo que a penhora ordenada pelo Ofício Nº 352/2013-IMNA (fl.961) foi devidamente

registrada.O valor de R$21.881,16 foi transferido em 29/01/2015, pela CEF (Agência PAB TRF 3ª. Região/SP)

para a conta Nº 1969.635.00000002-0, conforme ofício de fl.1025 e comprovante de fl.1027.Encaminhe-se, via e-

mail, cópia de fls.961, 1025 e 1027 para ciência.Após, cumpra-se tópico final do despacho de fl.1048.I.C.

 

0033526-45.1995.403.6100 (95.0033526-3) - ILA GESTAO E ASSESSORIA HIDRICA LTDA.(SP040952 -

ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO E SP143671 - MARCELLO DE CAMARGO

TEIXEIRA PANELLA E SP262265 - MARIA ISABEL DE ARAUJO SOBRAL) X UNIAO

FEDERAL(SP197503 - RUBIA MARIA REYS DE CARVALHO)

Vistos em despacho. Fls. 325/333 - Inicialmente, remetam-se os autos ao SEDI para fazer constar a atual

denominação da autora, nos termos do comprovante de inscrição e de situação cadastral de fl. 328.Expeçam-se as

minutas dos RPV/PRC, nos termos em que requerido, tendo em vista que não houve oposição de Embargos à

Execução pela União Federal.Após, vista às partes das minutas expedidas dos ofícios para pagamentos(RPV/PRC)

expedidos, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do C. CJF.Silentes, remetam-se os autos para

transmissão eletrônica dos ofícios.I.C.

 

0052441-74.1997.403.6100 (97.0052441-8) - MANOEL TRAJANO - ESPOLIO X ANTENOR G DOS SANTOS

X HONORATO DE LIMA X FLORIANO ANTONIO GRECCO MARQUES COSTA X NELSON DE

OLIVEIRA X GUYNEMER GAETA X EUZEBIO MARTINS SAMPAIO X LEONILDO CARVALHO X

MANOEL CANDIDO MOREIRA FILHO X ANETE FERREIRA DA SILVA(SP116052 - SILVIA DA GRACA

GONCALVES COSTA E SP237347 - JULIANA MEDEIROS DA SILVA E SP178157 - EDSON TAKESHI

SAMEJIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO COTRIM)

Vistos em despacho. Em face do que dispõem os artigos 47, parágrafo 1º, 48 e 61 da Resolução nº 168/11, do CJF,

intimem-se os credores dos depósitos efetivado pelo Egrégio TRF da 3ª Região às fls. 400/403, para fins de

SAQUE pelos beneficiários dos créditos.À vista das novas exigências feitas pelas instituições bancárias, consigno

que se o saque do pagamento referente ao Ofício Precatório/RPV ocorrer por meio do advogado do beneficiário

(por procuração) deverão ser apresentados diretamente na agência da CEF/BANCO DO BRASIL no momento da

operação, cópia da procuração ad judicia devidamente autenticada pela Secretaria desta 12ª Vara, bem como

certidão de objeto e pé simples, emitida também pela Secretaria.Assim, visando conferir maior celeridade ao

procedimento, nos casos em que o levantamento seja realizado nos termos acima, ou seja, pelo advogado do

beneficiário, deverá o requerente proceder ao recolhimento de R$8,43 (oito reais e quarenta e três centavos) em

guia GRU, na CEF, no código de Receita 18710-0, previsto na Resolução nº 411/2010 do Egrégio TRF da 3ª

Região, referente às custas para expedição dos documentos exigidos pelas agências bancárias, sendo R$0,43

(quarenta e três centavos - cópia autenticada da procuração) e R$8,00 (oito reais - certidão de objeto e

pé).Apresentada a guia devidamente recolhida em Secretaria e, estando os autos em termos, esta Secretaria

providenciará o imediato fornecimento da cópia autenticada e a expedição da certidão de objeto e pé.Após, nada

mais sendo requerido arquivem-se os autos.I.C.

 

0039342-03.1998.403.6100 (98.0039342-0) - LIDERANCA CAPITALIZACAO S/A(SP083755 - ROBERTO

QUIROGA MOSQUERA E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163

- MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA)

Vistos em despacho. Fl. 548 - Defiro à União Federal nova vista dos autos, findo o prazo correicional.Outrossim,

independentemente da verificação da regularidade do parcelamento noticiado, requeira o réu o que de direitpo, no
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prazo legal.No silêncio, aguarde-se em arquivo sobrestado provocação.Int.

 

0022334-66.2005.403.6100 (2005.61.00.022334-6) - RENE MARTINEZ HERRERA(SP083154 - ALZIRA

DIAS SIROTA ROTBANDE E SP114560 - SUELI MARIA BELTRAMIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

Vistos em despacho. Fls. 179/180 - Em face da juntada da certidão de objeto e pé, verifico que a execução tramita

perante a Ação Rescisória.Dessa forma, observadas as cautelas legais, sobrestem-se os autos em Secretaria o

término da ação supra mencionada.Int.

 

0000509-51.2014.403.6100 - SISP TECHNOLOGY S/A(SP101774 - ANTONIO CARLOS CASTILHO

GARCIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2398 - MARIANA SABINO DE MATOS BRITO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP162329 - PAULO LEBRE E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos em despacho.Tendo em vista manifestação da autora de fls.241/242, na qual complementa os quesitos para

serem respondidos pelo Sr. Perito, determino para que no prazo de dez dias apresente manifestação sobre a

estimativa de honorários periciais, nos termos do despacho de fl.234.Após, voltem conclusos, uma vez que a ré já

apresentou suas razões de discordância com os honorários estimados. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006242-08.2008.403.6100 (2008.61.00.006242-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0010827-94.1994.403.6100 (94.0010827-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA

SUCENA) X DOMINGOS ANTONIO FRANCIULLI X CRISTINA HELENA RANGEL

FRANCIULLI(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE E SP047342 - MARIA APARECIDA

VERZEGNASSI GINEZ)

Vistos em despacho.Fls.83/84: Dê-se vista à UNIÃO FEDERAL (PFN) acerca do comprovante de pagamento dos

honorários sucumbenciais, realizado pela EMBARGADA.Após, caso não haja nova manifestação, efetue a

Secretaria o desapensamento dos Embargos à Execução, remetendo-os ao arquivo findo com as cautelas

legais.I.C. 

 

0019851-58.2008.403.6100 (2008.61.00.019851-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0032807-58.1998.403.6100 (98.0032807-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1535 - DANIELLA CAMPEDELLI) X

HENISA PAES E DOCES LTDA X GEADAS DOCERIA E LANCHONETE LTDA X ALTEZA PAES E

DOCES LTDA X HENRIQUES IND/ E COM/ DE PANIFICACAO LTDA X GRAN DUQUESA PAES E

DOCES LTDA X DOCERIA GEMEL LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM) X JOSE

ROBERTO MARCONDES - ESPOLIO X PRESCILA LUZIA BELLUCIO(SP225522 - SANDOVAL VIEIRA

DA SILVA)

Vistos em despacho.Fls.134/135: Tendo em vista a discordância e razões apresentadas pela Embargante União

Federal, acolho seu pedido e, assim, mantenho o despacho de fl.114. Cumpram os advogados as determinações

exaradas, no prazo de vinte dias.No silêncio, remetam-se os autos ao ARQUIVO SOBRESTADO. Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0015757-23.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012882-

80.2015.403.6100) UNIAO FEDERAL(Proc. 1232 - JOSE PAULO DA SILVA SANTOS) X CAMIL

ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X

CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL

ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X

CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL

ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X

CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL

ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X

CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL

ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X

CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A(SP175215A - JOAO JOAQUIM MARTINELLI E

RS040881 - CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM)

Vistos em despacho. Manifeste-se o excepto, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e independente de nova

intimação, venham os autos conclusos para decisão.I.C.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0060197-66.1999.403.6100 (1999.61.00.060197-1) - ROWIS INDUSTRIA METALURGICA LTDA -
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EPP(SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E SP133350 - FERNANDA DONNABELLA CAMANO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP198195 - GLÁUCIA YUKA NAKAMURA) X ROWIS

INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EPP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho. Fls. 948/950 - Em face da transferência noticiado pelo ofício da CEF, expeça-se novo ofício

à CEF/PAB-TRF para que destaque da conta judicial nº 1181.005.508746492 e transfira à disposição do Juízo da

5ª Vara de Execuções Fiscais e atrelados aos autos da execução fiscal de nº 0039300-18.2006.403.6182 o

montante de R$ 134.130,83( cento e trinta e quatro mil, cento e trinta reais e oitenta e três centavos). Noticiada a

transferência dos valores, encaminhe-se, eletronicamente, cópia do comprovante ao Juízo da 5ª Vara de Execuções

Fiscais, no referente à 2ª penhora realizada no rosto dos autos. Após, voltem conclusos para a análise da

transferência dos valores remanescentes.I.C.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0020269-64.2006.403.6100 (2006.61.00.020269-4) - FATOR SEGURADORA S.A.(SP058079 - FERNANDO

ANTONIO CAVANHA GAIA E SP123946 - ENIO ZAHA E SP153509 - JOSÉ MARIA ARRUDA DE

ANDRADE E SP071172 - SERGIO JOSE SAIA E SP216413 - PAULO HENRIQUE GOMES DE OLIVEIRA)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1597 - HOMERO ANDRETTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FATOR SEGURADORA S.A. X UNIAO FEDERAL X

FATOR SEGURADORA S.A.(SP220735 - JOICE DE AGUIAR RUZA)

Vistos em despacho. Fls. 2481/2482 - Dê-se ciência às partes acerca do ofício encaminhado pela CEF, noticiando

a reversão dos valores para o FGTS da empresa Fator Seguradora S/A.Outrossim, em face do extrato juntado às

fls. 2491, expeça-se o alvará de levantamento, nos termos em que requerido à fl. 2473, do saldo total existente na

conta judicial nº 0265.005.00712461-1.Expedido e liquidado o alvará e nada mais sendo requerido, venham os

autos conclusos para a extinção da execução.I.C.

 

 

13ª VARA CÍVEL 

 

Doutor WILSON ZAUHY FILHO 

Juiz Federal 

Bel. LUIZ HENRIQUE CANDIDO 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 5248

 

MONITORIA

0013430-52.2008.403.6100 (2008.61.00.013430-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP173543 - RONALDO

BALUZ DE FREITAS) X LUCIANA MARIA DE ARAUJO GARCIA X LILIANE MIMASSI

Fl. 55: defiro o prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, tornem ao arquivo findo.Int.

 

0005130-28.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VAGNER CRUZ DE OLIVEIRA

Fl. 194: defiro o prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0053012-08.1999.403.0399 (1999.03.99.053012-1) - JULIVAL FRANCISCO DOS SANTOS X ANTONIO

COSMO DA SILVA X JOSE MARIA DAS GRACAS SALVADOR X GILBERTO AGUIAR CORDEIRO X

JOSE FERREIRA DA SILVA X JOSEFA MARIA DOS SANTOS SILVA X JOSE JOAO DE ANDRADE X

PEDRO BARBOSA DA COSTA FILHO X GILDASIO MARTINS SOUZA X FATIMA CIRINO GOMES X

MILTON EVANGELISTA X ANTONIO CARLOS GONCALVES X RUI GOMES X MILTON CORREA DA

COSTA X DARCI NERES RODRIGUES X NELIO EGI TAKADA X HELIO APARECIDO BEZERRA X

FRANCISCO ISIDORO FERREIRA X MARCIA APARECIDA CUSTODIO X SILVIO CEZAR FERREIRA X

TANIA DE OLIVEIRA X GERALDO SANTANA DA CRUZ X ISRAEL DO CARMO X JOSE RODRIGUES

FONSECA X VALDIVINO PASSOS DOS SANTOS X JOSE PEREIRA DOMINGUES X ATAIDES NERES

SOBRINHO X AMARO ALMEIDA PEREIRA X MARLI DE OLIVEIRA SANTOS TEIXEIRA X JOAO
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RODRIGUES DE SOUZA X DANIEL TRISTAO DE ARAUJO X MARIA DIRCE DA SILVA SANTANA X

LUIZ ANTONIO ROSA DE SANTANA X JOSE LEITE DOS SANTOS X SEBASTIAO LEITE CAMARGO X

MARCO ANTONIO PINHEIRO X ANTONIO XAVIER DE ALMEIDA X WILSON DE BRITO X ALOISIO

PIRES PEDROSO X CARLOS ALBERTO LUCIO X SERGIO MARCOS DOS SANTOS X HAZENCLEVER

HASTENRENTER GONCALVES X ELIAS VAITCUNAS X JOAO DE OLIVEIRA SANTOS X AMARILDO

HASTENREIFER GONCALVES X JOSE ANISIO FERREIRA X WANDERLEI RODRIGUES DA SILVA X

BENEDITO DOS SANTOS X LUIZ LUCAS X FERNANDA BRAZ DA SILVA X JOSE CARLOS ALVES

LIMA X PAULO ANTUNES COSTA X JOSE SEVERINO X AUGOSTINHO DE OLIVEIRA X SEVERINO

ANTONIO DA SILVA X CLEIDE IRENE DA SILVA X ELIANE DA SILVA X JULIO CESAR DE JESUS

SOBRAL X LUCIA DE JESUS DOS SANTOS X MARLENE PEREIRA DE MAGALHAES X JOAO NERIS

RODRIGUES X JOAO BATISTA BARBOSA X VANIA VALQUIRIA MARTINS DE ARAUJO X CARLOS

JOSE DE PAULA X ROSILEIDE FERREIRA DA SILVA X MARIA DOS REMEDIOS BRITO X ANA

MARIA BATISTA DE SOUZA X MARCOS ANTONIO DA SILVA X ANTONIO CARLOS GONCALVES X

LAURENTINA FRANCA GONCALVES SOBRINHO X JOAO GONCALVES SOBRINHO X SANDOVAL

APARECIDO DE LIMA X VALDEMAR JOAO DA SILVA X JURANDIR GONCALVES SANCHES X

JAIME LEANDRO DE SOUZA X MANOEL SEVERINO DA SILVA X JAIR DOMINGUES RIBEIRO X

JOSE GONCALO DOS SANTOS X ALEXANDRE RIBEIRO DE ALBUQUERQUE(SP107585A -

JUSTINIANO APARECIDO BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA

MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Fls. 2327/2334: Homologo os acordos formulados entre os autores VALMIR NERIS RODRIGUES, CLAUDINO

PEREIRA VELOSO, MARIA DE LOURDES DOS SANTOS, WILSON DE BRITO, CLARA BRITO

AMADOR, JOSÉ GOMES RIBEIRO, AMARILDO HESTENREITER GONÇALVES, JULIVAL FRANCISCO

DOS SANTOS, ANTÔNIO COSMO DA SILVA, CARLOS ALBERTO LÚCIO,JOSÉ ANÉSIO FERREIRA,

JOSÉ LEITE DOS SANTOS,JULIO CEZAR DE JESUS SOBRAL, JOSÉ FERREIRA DA SILVA, FÁTIMA

CIRINO GOMES, MILTON EVANGELISTA, JOSÉ MARIA DAS GRAÇAS SALVADOR, JOSÉ FERREIRA

DA SILVA, JOSEFA MARIA DOS SANTOS SILVA, JOSÉ JOÃO DE ANDRADE, DANIEL TRISTÃO DE

ARAÚJO, MARIA DIRCE DA SILVA SANTANA, LUIZ ANTÔNIO ROSA DE SANTANA, SEBASTIÃO

LEITE CAMARGO, ANTÔNIO XAVIER DE ALMEIDA, ALOISIO PIRES PEDROSO, SERGIO MARCOS

DOS SANTOS, ELIAS VAITAINER, JOÃO DE OLIVEIRA SANTOS, JOÃO GONÇALVES SOBRINHO,

PEDRO BARBOSA DA COSTA, RUI GOMES, VANIA VALQUIRIA MARTINS DE ARAÚJO e a CEF, para

que produza seus regulares efeitos.Intime-se a CEF ao pagamento dos honorários advocatícios devidos com

relação a todos os autores adesistas, visto tratar de direito autônomo do advogado.Observe a CEF que: Nos termos

do art. 24, 4º, da Lei nº. 8.906/94, o acordo firmado pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo

aquiescência do profissional, não lhe prejudica os honorários, já arbitrados em sentença transitada em julgado,

devendo, por isso, o percentual concedido incidir sobre o valor da condenação, e não sobre o valor efetivamente

creditado, em razão de suposta transação efetuada. (AC 2004.38.00.030416-3/MG, Rel. Desembargador Federal

Souza Prudente, Sexta Turma, DJ p.107 de 25/06/2007.).No mais, diante das informações prestadas pela parte

autora, cumpra a CEF a obrigação, com relação aos demais autores, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de

aplicação de multa diária.Int.

 

0009815-93.2004.403.6100 (2004.61.00.009815-8) - GILBERTO DA SILVA DAGA(SP196347 - PUBLIUS

ROBERTO VALLE E SP203535 - MARIA JOSÉ VITAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 -

LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X GILBERTO DA SILVA DAGA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Promova a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da quantia indicada na memória discriminada

apresentada pelo(a) exequente, sob pena de o montante ser acrescido de multa de 10% (dez por cento), nos termos

dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int. 

 

0010271-09.2005.403.6100 (2005.61.00.010271-3) - METROPOLE DISTIRBUIDORA DE BEBIDAS

LTDA(SP200274 - RENATA MARTINEZ GALDAO DE ALBUQUERQUE) X UNIAO FEDERAL

A União Federal deve ser executada nos termos do artigo 730 do CPC que determina a citação para opor

embargos e não para pagar.Requeira a parte autora o que de direito, em 5 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se

manifestação no arquivo sobrestado.I.

 

0019987-21.2009.403.6100 (2009.61.00.019987-8) - TIE YAMAGUTI(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS

SANTOS E SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B -

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Considerando que até a presente data não se iniciou a execução do julgado, promova a parte autora a citação da

CEF, carreando aos autos cópia da CTPS do autor, bem como da sentença, acórdão e certidão de trânsito em
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julgado.Cumprida a determinação supra, cite-se a CEF, nos termos do artigo 632, do CPC.

 

0016524-66.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X DEMETRIOS CONSTANTIN APOSTOLOPOULOS(SP207697 - MARCELO PANZARDI)

Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de DEMETRIOS

CONSTANTIN APOSTOLOPOULOS por intermédio da qual a autora pretende obter a condenação da ré ao

pagamento decorrente do inadimplemento de compras realizadas no cartão de crédito CAIXA no valor de

R$13.479,25. Citado, o autor apresentou contestação (fls. 42/48), alegando que os juros incidentes no débito são

abusivos. Encaminhados os autos à CECON para audiência de conciliação, a CEF informou que a dívida referente

ao cartão de crédito objeto dos autos está liquidada, requerendo a extinção da ação.Os autos vieram conclusos.É o

relatório. Decido.O intuito do presente feito a compelir a ré ao pagamento do quantum devido a título de compras

realizadas com o cartão de crédito CAIXA.Tendo sido noticiado o acordo para pagamento do débito em questão,

constata-se que já foi satisfeita integralmente a tutela pretendida nos presentes autos, uma vez que a parte autora já

alcançou o bem jurídico pretendido na presente ação (fl. 101/102).Denota-se a carência superveniente do interesse

processual. Assim, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de

Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, diante da composição extrajudicial. Com o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P.R.I.São Paulo, 02 de setembro de 2015.

 

0022949-12.2012.403.6100 - MARCELO GIGLIOTTI(SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO)

Face ao cumprimento do julgado, com a satisfação do crédito pela parte devedora, declaro extinta a execução, nos

termos do art. 794, inc. I, do Código de Processo Civil. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. Int.

 

0011069-52.2014.403.6100 - ARMANDO INFANTI JUNIOR(SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO E

SP081406 - JOSE DIRCEU DE PAULA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES)

Fls. 102/155: dê-se vista ao autor.Após, venham os autos conclusos para sentença.I.

 

0024258-97.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023166-

84.2014.403.6100) MARY LUCIA ANTUNES DA SILVA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO)

Fls. 182/183: defiro a realização da prova pericial e, para tanto, nomeio o perito contábil e economista CARLOS

JADER DIAS JUNQUEIRA, inscrito no CRE sob o n. 27.767-3 e no CRC sob o n. 1SP266962/P-5, com

escritório na Av. Lucas Nogueira Garcez, nº 452, Caraguatatuba-SP. Considerando que a ré é beneficiária da

justiça gratuita, o pagamento dos honorários periciais deverá ser efetuado com os recursos vinculados ao custeio

da assistência judiciária aos necessitados, de que trata a Resolução n.305, de 07/10/2014. Fixo os honorários

periciais no valor máximo constante do Anexo I, Tabela II, da referida resolução, que serão efetuados após o

término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos,

depois de prestados. Faculto às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, a indicação de assistentes técnico e formulação

de quesitos. Decorrido o prazo assinalado, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0024474-58.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ARTESANAL ARTEFATOS DE CIMENTO E LADRILHOS LTDA - EPP

Face à certidão retro, decreto a revelia da ré que, embora citada, não contestou a presente ação.Especifiquem as

partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as. Int. 

 

0006222-70.2015.403.6100 - EDNILDO FERREIRA DE CARVALHO(SP278619 - RUTEMBERG

VANDERLEI OLIVEIRA DA SILVA E SP290465 - GILMAR BENEDITO DONATO DE ARAUJO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

0008075-17.2015.403.6100 - CARLOS EDUARDO PORTO MONACO(SP261969 - VANESSA DONOFRIO E

SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B -

MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Recebo a apelação interposta pela parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte autora para

contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 
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0008433-79.2015.403.6100 - ABRIL COMUNICACOES S.A.(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL

Fl. 290: anote-se.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez)dias. Int. 

 

0008648-55.2015.403.6100 - ALOISIO WOLFF(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Recebo o recurso adesivo interposto pela parte autora, subordinando-o à sorte do principal. Anote-se na capa dos

autos. Vista à parte contrária para contra-razões. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região.

 

0008986-29.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X RITA ALVES PEREIRA GUEDES

Face à certidão de fl. 35, promova a parte autora a citação da ré, em 5 (cinco) dias, sob pena de extinção.I.

 

0009396-87.2015.403.6100 - JOACY DE CASTRO MONTEIRO FILHO X MARCIA RIBEIRO(SP160377 -

CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO

FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

0010204-92.2015.403.6100 - CARLOS ALBERTO VIEIRA RECCO X ADRIANA BIDOLI REZENDE SILVA

RECCO(SP016773 - MARIA THEREZA RIBEIRO LEITE E SP061562 - ELIZABETH SIBINELLI

SPOLIDORO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Recebo a apelação interposta pela parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte autora para

contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0012068-68.2015.403.6100 - VILMAR PACIFICO(SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Recebo as apelações interpostas pelas partes, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista às partes para

contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao E. TRF com as homenagens deste Juízo.Int.

 

0012835-09.2015.403.6100 - SANDRA CATHARINA JORGE(SP062934 - LEDA MARCIA DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Considerando a decisão proferida pelo Ministro Benedito Gonçalves do E. Superior Tribunal de Justiça nos autos

do Recurso Especial nº 1.381.683, determinando a suspensão dos processos em que é debatido o afastamento da

TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, arquive-se o presente feito sobrestado até

nova decisão daquela Corte.Intime-se.

 

0012862-89.2015.403.6100 - DOUGLAS CORREIA COSTA(SP168583 - SERGIO DE SOUSA E SP343447 -

THIAGO DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO E SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

Fl. 96: defiro a devolução de prazo requerida pelo autor.I.

 

0013232-68.2015.403.6100 - VAINE ZACCARIA DUARTE(SP339301 - RENAN DUARTE FERNANDES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Considerando a decisão proferida pelo Ministro Benedito Gonçalves do E. Superior Tribunal de Justiça nos autos

do Recurso Especial nº 1.381.683, determinando a suspensão dos processos em que é debatido o afastamento da

TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, arquive-se o presente feito sobrestado até

nova decisão daquela Corte.Intime-se.

 

0013270-80.2015.403.6100 - LOTERICA ADOLPHO DA SORTE LTDA - ME(SP228436 - IVANILDO

MENON JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO)

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

0013281-12.2015.403.6100 - RENATO DE TOLEDO(SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Considerando a decisão proferida pelo Ministro Benedito Gonçalves do E. Superior Tribunal de Justiça nos autos
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do Recurso Especial nº 1.381.683, determinando a suspensão dos processos em que é debatido o afastamento da

TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, arquive-se o presente feito sobrestado até

nova decisão daquela Corte.Intime-se.

 

0013340-97.2015.403.6100 - JOAO LEANDRO DOS SANTOS X CRISTIANE LIMA SANTOS(SP361089 -

JOCIMAR PAULO DOS SANTOS) X CONDOMINIO RESIDENCIAL SAINT AGOSTINI(SP235775 -

CRISTINA DE SOUZA SAMPAIO) X MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S/A X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 -

MARCOS UMBERTO SERUFO)

Fl. 325: defiro vista dos autos conforme requerido pelo corréu Condomínio Residencial Saint Agostini.I.

 

0013794-77.2015.403.6100 - ANTONIO RAMOS DOS SANTOS(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Considerando a decisão proferida pelo Ministro Benedito Gonçalves do E. Superior Tribunal de Justiça nos autos

do Recurso Especial nº 1.381.683, determinando a suspensão dos processos em que é debatido o afastamento da

TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, arquive-se o presente feito sobrestado até

nova decisão daquela Corte.Intime-se.

 

0014626-13.2015.403.6100 - MERCEDES BARREIRO DOMINGUEZ(SP283481 - ADALBERTO DO

NASCIMENTO SANTOS JUNIOR E SP254162 - RUBENS ALARÇA DE SANTANA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0014670-32.2015.403.6100 - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA X GOODYEAR

DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA(SP155881 - FÁBIO TADEU RAMOS FERNANDES E

SP285894 - ANDRE LUIZ DOS SANTOS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 90/94: manifeste-se a parte autora, em 5 (cinco) dias.I.

 

0015030-64.2015.403.6100 - GIORDANO ESTEVAO(SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA E SP203874 -

CLEBER MARTINS DA SILVA E SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0015235-93.2015.403.6100 - CLEIDE DA PENHA FONSECA RODRIGUES(SP271978 - PAULO CESAR

NEVES E SP304447 - JOSE MARIA DE SOUZA GUEDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B

- MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001106-30.2008.403.6100 (2008.61.00.001106-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

866 - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA) X PAULO PIERINO FUSCO X ADAO FLORINDO FUSCO X

DARCY CAMARGO X MARIA JOSE DE MAGALHAES FERREIRA X DEBORA MARIA BRANDAO

RUSSO X NIVEA MARIA WAACK BAMBACE X ROSARIO FERRARI FILHO X LUIZ FERNANDO

RAMOS ANICETO X GILMA GUEDES DE AZEVEDO X MARINA KIOMI MIZOTE X DEUSLENE

CANDIDO DOS SANTOS X SILVANA GARCIA LEAL X MARIA DAS GRACAS CORDEIRO DE

MEDEIROS X APARECIDA BARTIRA TERESA X NELSON MAZOCATO X MASSAKATSU HASEDA X

LUIZ BROWN DA SILVA X JOSE ANDIARA TRENCH DA SILVA X YARA SILVA FRANCOSO X YANE

TRENCH DA SILVA CASTORINO X ELZA RUFINO CAMPI X MARINA AIRES LISBOA X RENATO

REMY NICASTRI - ESPOLIO X NEUSA MARIA NICASTRI X JAMILE ABOU HALA LIMA X CARLOS

THEODORO X GILBERTO DE MAGALHAES VENOVA X MARIA LUCIA BUENO DE CAMPOS X VERA

LUCIA DA SILVA GOMES X MARIA JOSE FLORIANO PINHEIRO DE CAMARGO X ANTONIO

CARLOS DE PROENCA X MARCOS ANTONIO BRIZZOTTI X ANGELA CRISTINA LEONEL BRASIL DE

ALMEIDA X HELENA RIBEIRO RAMALHO X SONIA DE AZEVEDO LEMBO LERARIO X SUELY

RIBEIRO GUIMARAES X LUCIA PACHECO SILVA VALENTE X YARA SIMONE DE SOUZA MICELLI

X EZEQUIEL ROSA GOMES X ACACIO PINTO NOGUEIRA JUNIOR X HENRIQUE SERGIO

CAPPELLARO X NILDEA DE BRITO FALCAO X VALNIDES NOVAIS X BRUNO VILLARA X THEREZA

RUGNA X MARY ASSAHINA FERREIRA DOS SANTOS X DURIVAL CONTI X CAIO GIAO BUENO

FRANCO X KAZIHARA ASSACIRO X LUIS MARTIN NICACIO X SALVADOR FRANCISCO BOCCIA X
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BENEDITO DE BARROS X MARIA DE LOURDES GAZI X IVAN DE MAGALHAES PERES X OLGA

SENRA TESSARINI X WILMA MARTINS CAMARGO(SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS E

SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO)

Expeça-se a Certidão de objeto e pé, conforme requerido à fl. 3643.Após, manifestem-se as partes acerca dos

cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 3535/3641 no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo tornem

conclusos. Int. 

 

0019703-08.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013175-

85.1994.403.6100 (94.0013175-5)) CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO

PAULO(SP058098 - EMIDIO SEVERINO DA SILVA E SP226828 - FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA

OLIVEIRA) X MARIA ELIZA MARQUES MASUKO(SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS)

Fls. 214/219: defiro ao embargante o prazo de 10 (dez) dias.I.

 

0001659-67.2014.403.6100 - CELIA MARIA DA SILVA MONTE(Proc. 2920 - ELIZA ADIR COPPI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Recebo a apelação da parte embargada nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à embargante para

contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0000192-19.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018744-

96.1996.403.6100 (96.0018744-4)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X ALMIRANDO RODRIGUES DA SILVA(SP107427 - SERGIO AUGUSTO PINTO

OLIVEIRA)

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT se opõe à pretensão executória da

embargada, alegando que o cálculo apresentado se utiliza de índice de correção monetária e juros equivocado.

Requer, assim, o acolhimento dos cálculos apresentados no valor de R$ 51.401,88.A embargada discorda dos

cálculos da embargante, em sua impugnação, postulando pelo prosseguimento da execução no valor executado.Os

autos foram remetidos ao Contador que elaborou a conta de liquidação, com quadro comparativo dos valores tidos

por corretos pelas partes.A ECT, intimada, apresenta manifestação de seu Setor de Cálculo em que concorda com

os valores apresentados pela Contadoria. A embargante, por sua vez, não concorda com a conta do Contador

Judicial.Juntados esclarecimentos prestados pela Contadoria, as partes foram intimadas para se manifestar.É O

RELATÓRIO.D E C I D O:Trata-se de embargos opostos à execução de sentença de reparação de danos, julgada

procedente em primeira instância, e confirmada em segunda instância, para indenizar o autor no valor de

R$11.684,00 (julho de 1996), valor este a ser corrigido monetariamente partir de julho de 1996 pela SELIC,

expurgando os juros nela embutidos na proporção de 0,5% ao mês até agosto de 1997 e a partir de setembro de

1997 aplicando a SELIC integralmente. Ainda, a embargante foi condenada ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da condenação.A parte embargada alega que em seus cálculos

aplica a SELIC. A embargante e a contadoria judicial também alegam o mesmo fato mas fundamentam os valores

encontrados com cálculos, o que não o faz a parte embargada.Assim, tenho como corretos os cálculos

apresentados pela contadoria às fls. 25/29, que estabeleceu o valor de R$49.146,27 como devidos pela ECT à

parte embargada, atualizado até maio de 2015.Face ao exposto, JULGO PROCEDENTES os embargos e, em

consequência, acolho os cálculos apurados pela Contadoria Judicial, fixando o valor da execução em R$49.146,27

(quarenta e nove mil, cento e quarenta e seis reais e vinte e sete centavos), atualizados até maio de 2015.Condeno

a parte embargada em honorários advocatícios que fixo em R$500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20,

4º, do Código de Processo Civil, observadas as alíneas a, b e c do 3º do mesmo dispositivo, os quais deverão ser

atualizados até a data do efetivo pagamento, nos termos da Resolução 267/2013, do E.CJF.Custas ex

lege.Traslade-se cópia desta para os autos principais, prosseguindo-se na execução, bem como se procedendo a

remessa ao arquivo após o trânsito em julgado.P.R.I. São Paulo, 02 de setembro de 2015.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0009131-32.2008.403.6100 (2008.61.00.009131-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X REPRIS COML/ LTDA(SP285544 - ANDREA GALL PEREIRA) X RENATO

VISCONTI(SP285544 - ANDREA GALL PEREIRA) X PRISCILA SILVA VISCONTI(SP285544 - ANDREA

GALL PEREIRA)

Requeira a CEF o que de direito em 05 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo

sobrestado.Int.

 

0016153-44.2008.403.6100 (2008.61.00.016153-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X SPY SAT COM/ E SERVICOS DE MONITORAMENTO POR SATELITE E

REGULACAO DE SINISTROS LTDA X MARIA DE LOURDES SCIALPI NEVES X KAIUS DEREK
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SCIALPI NEVES

Fl. 277: defiro o prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, tornem ao arquivo sobrestado.Int.

 

0020938-44.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ELZA UZUN DA SILVA

Recebo a apelação interposta pelo exequente, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte contrária

para contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao E. TRF com as homenagens deste Juízo.Int.

 

0000586-94.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X MANUTAI WEB COMERCIO E SERVICO ELETRONICO LTDA(SP234190 -

ANTONIO RODRIGO SANT ANA)

Manifeste-se a ECT acerca da certidão negativa à fl. 133.Int.

 

0005815-35.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

BRINQUE ABRACE COMERCIAL LTDA ME X ELEUZA AVELAR HOSSNE - ESPOLIO X LUIS

FERNANDO BORGES DE FREITAS

Dê-se ciência à CEF acerca da resposta sobre penhora no rosto dos autos, juntada às fls. 323/326, para que

requeirao que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0010212-40.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

EDNALDO LINO CAVALCANTE

Fl. 125: defiro o prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0018411-17.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO

PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X RANGEL UMINO

Fl. 65: defiro o prazo de 20 (vinte) dias.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0015786-83.2009.403.6100 (2009.61.00.015786-0) - CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA

LTDA(SP156299 - MARCIO S POLLET E SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Fl. 799: defiro a impetrante o prazo de 30 (trinta) dias.Dê-se vista dos autos à União Federal (PFN).Após, cumpra

a Secretaria o 2º parágrafo do despacho de fl. 791.I.

 

0016423-24.2015.403.6100 - GIORDANO BRUNO RODRIGUES DA SILVA(TO004594 - JULIANA DE

ARAUJO OLIVEIRA) X UNIAO SOCIAL CAMILIANA

Cumpra o impetrante o despacho de fl. 78, indicando corretamente a autoridade coatora, em 5 (cinco) dias, sob

pena de extinção.Cumprido, venham conclusos para apreciação da liminar.I.

 

0017158-57.2015.403.6100 - ANTONIO CARLOS DE MATTOS(SP119192 - MARCIO PIRES DA FONSECA)

X DELEGADO DE POLICIA FEDERAL DA SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE SAO PAULO

O impetrante ANTONIO CARLOS DE MATTOS requer a concessão de liminar em Mandado de Segurança

impetrado contra ato do DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE

SÃO PAULO objetivando a suspensão do ato do Delegado de Polícia Federal da Delegacia de Polícia Federal

NUARM/DELEAQ/DREX/SR/DPF/SP nos processos administrativos nº 08069.002806/2012-00 e nº

08069.005909-2012-13 que estipulou o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contados a partir de

03.08.2015, para o impetrante apresentar suas armas.Relata, em síntese, que constituiu empresa de segurança

patrimonial denominada Macor Segurança e Vigilância Ltda. cuja documentação de funcionamento se encontra

em ordem. Alega que por ter exercido a função de policial militar, há cerca de 20 anos adquiriu duas armas de

fogo para defesa pessoal e sempre buscou a legalização de tal propriedade e posse, registrando-a junto ao órgão

competente.Alega que em razão da nova legislação vigente (Decreto nº 5.123/04 e Lei nº 10.826/03) preencheu

todos os formulários inerentes à renovação, recolheu as taxas pertinentes e juntou os documentos necessários.

Entretanto, teve indeferido pedido de renovação e registro de suas armas sob o fundamento de que o impetrante se

encontra impedido de obtê-la por figurar como sujeito passivo de ação penal, determinando a entrega das armas

no prazo de 60 dias contados a partir de 03.05.2015.Argumenta, contudo, que não existe condenação definitiva

transitada em julgado em relação ao impetrante, vez que o processo crime em que figura como réu se encontra em

grau de recurso perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Sustenta, assim, que a conduta da autoridade

viola o princípio da presunção da inocência.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 14/18.É o
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relatório.Decido.A concessão de liminar em mandado de segurança reclama o atendimento dos requisitos

estabelecidos no inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/09, quais sejam: quando houver fundamento relevante e

do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.Deve haver nos autos,

portanto, elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de

existência do direito alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao

final.É com enfoque nesses particulares aspectos, portanto, dentro do perfunctório exame cabível neste momento,

que passo à análise da matéria.No presente caso, entendo que o fumus boni juris não foi demonstrado para a

concessão da medida liminar pretendida.Examinando os autos, verifico que o impetrante teve indeferido pedido de

renovação de arma de fogo (doc. 02/54 - DOC MATTOS, mídia digital anexa) por estar respondendo por crime

doloso nos autos do processo nº 0004659-02.2009.403.6181 instaurado por exploração clandestina de rádio

difusão.Com efeito, em que pese não tenha sido proferida sentença condenatória transitada em julgado, entendo

que o processo criminal em que o impetrante figura como réu e no qual, frise-se, já foi condenado em primeira

instância, constitui óbice ao pedido de renovação do registro de arma de fogo, nos termos do inciso I do artigo 4º

da Lei nº 10.826/03, que assim prevê:Art. 4o Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá,

além de declarar a efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos:I - comprovação de idoneidade, com a

apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e

Eleitoral e de não estar respondendo a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas por

meios eletrônicos; II - apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência certa;III -

comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo, atestadas na forma

disposta no regulamento desta Lei.Com efeito, ao impetrante foi imputada a prática do delito previsto no artigo

183 da Lei nº 9.472/97 nos autos do processo nº 0004659-02.2009.403.6181, ou seja, desenvolvimento

clandestino de atividades de telecomunicação. Por conseguinte, entendo que não há qualquer ilegalidade na

conduta adotada pela autoridade administrativa que ao analisar o pedido indeferiu a renovação do registro de arma

de fogo do impetrante e concedeu prazo para entrega ou transferência das armas. Face ao exposto, INDEFIRO A

LIMINAR.Notifique-se a autoridade coatora para ciência da presente decisão, bem como para que preste

informações no prazo legal e comunique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (artigo

7º, I e II da Lei nº 12.016/09).Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para que opine no prazo

de 10 dias (artigo 12 da Lei nº 12.016/09).Por fim, tornem conclusos para sentença.Oficie-se e intime-se.São

Paulo, 31 de agosto de 2015.

 

0017197-54.2015.403.6100 - VALMIR ANTONIO MARIANO(Proc. 3077 - MARIANA PRETURLAN) X

REITOR DA ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO - UNINOVE

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.O impetrante VALMIR ANTONIO MARIANO requer a

concessão de liminar em Mandado de Segurança impetrado contra ato do REITOR DA ASSOCIAÇÃO

EDUCACIONAL NOVE DE JULHO - UNINOVE a fim de que seja determinado à autoridade que possibilite o

aditamento e a renovação da matrícula do impetrante no curso de Arquitetura e Urbanismo.Examinando os autos,

verifico que os elementos trazidos pelo impetrante se afiguram insuficientes à análise do pedido de liminar neste

momento, razão pela qual reservo sua apreciação para após a apresentação das informações pela

autoridade.Notifique-se a autoridade coatora para que preste informações no prazo legal, bem como comunique-se

o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (artigo 7º, I e II da Lei nº 12.016/09).Apresentadas

as informações pela autoridade, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.Intime-se.São

Paulo, 1º de setembro de 2015.

 

0017399-31.2015.403.6100 - RICARDO ALCIDES SARTOR(SP196797 - JOÃO FELIPE DE PAULA

CONSENTINO E SP308253 - PRISCILA TRISCIUZZI MESSIAS DOS SANTOS) X DELEGADO DA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS FISICAS EM SAO PAULO -

DERPF

O impetrante RICARDO ALCIDES SARTOR requer a concessão de liminar em Mandado de Segurança

impetrado contra ato do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

PESSOAS FÍSICAS EM SÃO PAULO a fim de que seja determinado à autoridade que no prazo de 10 (dez) dias

analise os pedidos de restituição de Imposto de Renda apresentados pelo impetrante, bem como os requerimentos

de compensação dos valores a restituir com o parcelamento em aberto, informando se há pendência que impede a

análise dos pedidos de restituição/declarações de IR do impetrante dos anos calendário 2010 a 2013 ou,

alternativamente, seja determinada a suspensão do parcelamento até que a autoridade conclua os pedidos de

restitiuição/declaração de IR do impetrante.Examinando os autos, verifico que os elementos trazidos pelo

impetrante se afiguram insuficientes à análise do pedido de liminar neste momento, razão pela qual reservo sua

apreciação para após a apresentação das informações pela autoridade.Regularize o impetrante sua representação

processual juntando aos autos instrumento original de procuração, vez que o documento de fl. 14 se trata de

cópia.Cumprida a determinação supra, notifique-se a autoridade coatora para que preste informações no prazo

legal, bem como comunique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (artigo 7º, I e II da
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Lei nº 12.016/09).Apresentadas as informações pela autoridade, venham os autos conclusos para apreciação do

pedido de liminar.Intime-se.São Paulo, 1º de setembro de 2015.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0011768-09.2015.403.6100 - N P J EXPRESS TRANSPORTES LTDA(SP209093 - GIULIO TAIACOL

ALEIXO E SP123082 - PATRICIA TALIACOLLO CERIZZA E SP229646 - MARIA AUGUSTINHO DE

OLIVEIRA) X SUPERINTENDENCIA DO PATRIMONIO DA UNIAO NO ESTADO DE SAO PAULO

Considerando o cumprimento do mandado à fl. 57, intime-se a requerente para retirada dos autos, em 5 (cinco)

dias, devendo a Secretaria promover a baixa na distribuição.I.

 

CAUTELAR INOMINADA

0015430-78.2015.403.6100 - ITAU UNIBANCO S.A.(SP299812 - BARBARA MILANEZ E SP221500 - THAÍS

BARBOZA COSTA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 140/145: dê-se ciência à parte autora.Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo,

justificando-as. Int. 

 

0017035-59.2015.403.6100 - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL(SP199695 - SILVIA HELENA

GOMES PIVA E SP266283 - JORGE ESPIR ASSUENA) X UNIAO FEDERAL

Inicialmente, afasto a ocorrência de prevenção do presente feito com aqueles indicados no Termo de Prevenção de

fls. 90/99, vez que tratam de objetos diversos do discutido na presente ação.A requerente COMPANHIA

SIDERÚRGICA NACIONAL requer a concessão de liminar em Ação Cautelar ajuizada contra a UNIÃO

FEDERAL a fim de que, mediante caução idônea prestada por meio do oferecimento do Seguro Garantia

representado na Apólice nº 02-0775-0291818, seja aceita como forma de antecipação da garantia do crédito

tributário objeto do Processo Administrativo nº 10074.000316/94-72, bem como de eventual Execução Fiscal,

determinando-se à requerida que insira em seus sistemas a informação de que referido débito está garantido,

abstendo-se de negar a expedição de certidão de regularidade fiscal e inscrever a requerente no Cadin em razão de

tal restrição. No caso, entendo imprescindível para a correta análise do pedido liminar constante na inicial a prévia

oitiva da parte requerida a fim de que esta se manifeste, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas,

independentemente do prazo de contestação, acerca da regularidade e integralidade da apólice de seguro garantia

ofertadas pela requerente.Com a juntada da manifestação determinada, tornem os autos imediatamente conclusos

para apreciação do pedido liminar.Intime-se.São Paulo, 31 de agosto de 2015.

 

PETICAO

0017604-36.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026275-

19.2008.403.6100 (2008.61.00.026275-4)) CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP179209 -

ALESSANDRA FRANCISCO E SP130851 - RENATO LUIS DE PAULA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2058 -

BRADSON TIBERIO LUNA CAMELO E Proc. 1738 - JAMES SIQUEIRA E SP130851 - RENATO LUIS DE

PAULA)

Fls. 886/923: manifestem-se as partes, em 5 (cinco) dias.I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0013390-94.2013.403.6100 - PENINSULA IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI(SP108337 - VALTER

RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X PENINSULA IMPORTACAO E EXPORTACAO

EIRELI X UNIAO FEDERAL

Fls. 486/489: indefiro a remessa dos autos ao Contador do Juízo, considerando que cabe à parte vencedora

promover a execução do valor que entende devido.Manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias.No silêncio,

aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000998-55.1995.403.6100 (95.0000998-6) - ANTONIO RIBEIRO DA SILVA X MARIO LUIZ CANELLA X

NELSON YOUNG X RICARDO CELESTINO PEREIRA X VITOR RIBEIRO ARAUJO X WILSON DOS

SANTOS JOAO X ORLANDO MOREIRA MARTINS X ANTONIO CELSO DAMANTE QUINTA REIS X

NICOLAI FEODOROVICH ALEXEEFF X ERIKA INGE AHLF X JOAO ARB FILHO X JOSE AMARILHO

DE OLIVEIRA X LUIZ ANTONIO VOLPATTI LOURENCAO X LUIZ SERGIO MOLLO X OSVALDO

FERNANDES DA SILVA(SP093963 - FATIMA REGINA GOVONI DUARTE) X WALDEMAR

POSSOLINE(SP268312 - OSWALDO MULLER DE TARSO PIZZA E SP128336 - ROBERTO CORREIA DA

SILVA GOMES CALDAS E SP093963 - FATIMA REGINA GOVONI DUARTE E SP063244 - CARLOS

ALBERTO DE AZEVEDO SEYSSEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 154 - MARCELO MENDEL SCHEFLER)
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X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X BANCO DO ESTADO DE SAO

PAULO S/A - BANESPA(SP129292 - MARISA BRASILIO RODRIGUES CAMARGO TIETZMANN E

SP087793 - MARIA APARECIDA CATELAN DE OLIVEIRA) X BANCO CIDADE DE SAO PAULO

S/A(SP113883 - FLAVIA VICTOR CARNEIRO GRANADO) X LLOYDS BANK(SP092345 - DENISE

SCHIAVONE CONTRI JUSTO) X BANCO ITAU S/A(SP020726 - PAULO SERGIO QUEIROZ BARBOSA)

X ANTONIO RIBEIRO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIO LUIZ CANELLA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NELSON YOUNG X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RICARDO

CELESTINO PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VITOR RIBEIRO ARAUJO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X WILSON DOS SANTOS JOAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ANTONIO CELSO DAMANTE QUINTA REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OSVALDO

FERNANDES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WALDEMAR POSSOLINE X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Fls. 1285/1289: manifeste-se o autor Waldemar Possoline.Após, tornem conclusos.I.

 

0002467-39.1995.403.6100 (95.0002467-5) - SONIA REGINA DATTI X SUSY CORDEIRO DA COSTA

AGOSTINHO X SILVIA VAZ DE LIMA X SALETE DO ROSARIO SANCHES MARTIN BONILHA X

SUZETE MARIA RONCADA DIAS X SANDRA GOIA X SANDRA ILARIO X SANDRA LIA SPINELLI

ROMERA X SHIRLEY ROQUE ZARPELLON(SP102755 - FLAVIO SANTANNA XAVIER E SP112490 -

ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR E SP129006 - MARISTELA KANECADAN E SP215695 - ANA

PAULA MARTINS PRETO SANTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 154 - MARCELO MENDEL SCHEFLER) X SONIA REGINA DATTI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X SUSY CORDEIRO DA COSTA AGOSTINHO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X SILVIA VAZ DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SALETE DO ROSARIO

SANCHES MARTIN BONILHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SUZETE MARIA RONCADA DIAS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SANDRA GOIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SANDRA

ILARIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SHIRLEY ROQUE ZARPELLON X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Fls. 712/724: acolho os embargos de declaração opostos pela parte autora para esclarecer que para fins de

apuração da Correção Monetária deverá ser observado o Capítulo IV - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇAS Item 8

(subitem 8.1) da Resolução de nº 561/07, no qual definido que os valores apurados nas ações referentes aos

expurgos econômicos deverão ser corrigidos com base nos critérios adotados para as contas fundiárias -

jam.Demais determinações permanecem tal como lançadas.Int.

 

0006383-81.1995.403.6100 (95.0006383-2) - NEUSA MARIA BERGAMIN X NARCELIA MARIA MAIA

RODRIGUES CHIONAN X NEBIO SAMPAIO DE MELLO X NILSON ANTUNES FERREIRA X NAZARIO

ZUZA FIGUEIREDO X NELSON BERNARDES DO CARMO X NARA APARECIDA SABAD DA SILVA X

NEILI MARIA SIQUEIRA X NELSON LUIZ LONGO X NORMANDO PALHEIRAS JOSE X ADVOCACIA

FERREIRA E KANECADAN(SP129006 - MARISTELA KANECADAN E SP112490 - ENIVALDO DA

GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR E Proc. 248 - MARGARETH ANNE

LEISTER) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA(SP069972 - ADEMIR OCTAVIANI E

SP096984 - WILSON ROBERTO SANTANNA E SP134499 - ROSANA COVOS ROSSATTI E SP055251E -

MARISA BRASILIO RODRIGUES CAMARGO E SP087793 - MARIA APARECIDA CATELAN DE

OLIVEIRA) X NEUSA MARIA BERGAMIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NARCELIA MARIA

MAIA RODRIGUES CHIONAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NEBIO SAMPAIO DE MELLO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NILSON ANTUNES FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

NAZARIO ZUZA FIGUEIREDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NELSON BERNARDES DO

CARMO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NARA APARECIDA SABAD DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X NELSON LUIZ LONGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NORMANDO

PALHEIRAS JOSE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215695 - ANA PAULA MARTINS PRETO

SANTI)

Fls. 709/804: manifeste-se a parte autora acerca dos documentos carreados com relação ao autor Nébio Sampaio

de Mello.Após, tornem conclusos.I.

 

0017478-11.1995.403.6100 (95.0017478-2) - ANTONIO AVANTE FILHO(SP182818 - LERONIL TEIXEIRA

TAVARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) X ANTONIO

AVANTE FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO AVANTE FILHO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Fls. 298/310: manifeste-se a parte autora.Após, tornem conclusos.I.
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0017743-32.2003.403.6100 (2003.61.00.017743-1) - JOAO MASSAYUKI MIYAZAKI X GILBERTO DE

SOUZA VIEIRA X DOMINGOS CAETANO DE DEUS X MARIO MASAO NISHIYAMA X TIECO

NISHIYAMA X JULIA MIECO NISHIYAMA KOBAYASHI X HISAO NISHIYAMA(SP053722 - JOSE

XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE

MELO) X JOAO MASSAYUKI MIYAZAKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GILBERTO DE SOUZA

VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DOMINGOS CAETANO DE DEUS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARIO MASAO NISHIYAMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TIECO NISHIYAMA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JULIA MIECO NISHIYAMA KOBAYASHI X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X HISAO NISHIYAMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 384/388: manifeste-se a CEF.Após, tornem conclusos.I.

 

0017071-87.2004.403.6100 (2004.61.00.017071-4) - ROBERTO FERRARI AIROLDI(SP140074 - IVAN

RODRIGO DANTE AGRASSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA

DE MELO) X ROBERTO FERRARI AIROLDI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 142/152: manifeste-se a parte autora.Após, tornem conclusos.Int.

 

0019095-88.2004.403.6100 (2004.61.00.019095-6) - BANCO ITAU S/A(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE

MENDONCA E SP148984 - LUCIANA CAVALCANTE URZE PRADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP179892 - GABRIEL

AUGUSTO GODOY) X HELIO LINCON DELLA GATTA(RS023566 - MARIO SERGIO MARTINS DA

SILVA) X IARA CAREZZATO DELLA GATTA(SP216171 - ERICO DELLA GATTA) X HELIO LINCON

DELLA GATTA X BANCO ITAU S/A X IARA CAREZZATO DELLA GATTA X BANCO ITAU S/A

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 581/584 no prazo de 10

(dez) dias.Após, tornem conclusos.Int.

 

0001642-41.2008.403.6100 (2008.61.00.001642-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X POTENCIAL COBRANCAS SP LTDA X JORGE DE PAIVA(SP285544 - ANDREA

GALL PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X POTENCIAL COBRANCAS SP LTDA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JORGE DE PAIVA

Requeira a CEF o que de direito em 05 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.I.

 

0016693-92.2008.403.6100 (2008.61.00.016693-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X DANILO JOSE PEREIRA DA SILVA X

RUBENS ALVES GUEDES(SP268235 - FABIANO SPEZZOTTO ESTANISLAU) X DANILO JOSE

PEREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RUBENS ALVES GUEDES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se o réu acerca das informações da CEF à fl. 308, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0012206-45.2009.403.6100 (2009.61.00.012206-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X JAMIR BALDO(SP298134 - EDUARDO BARRETO BATISTA E SP274384 -

PRISCILA MARGARITO VIEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JAMIR BALDO

Tendo em vista que não foi formalizado acordo entre as partes, requeira a CEF o que de direito, no prazo de 5

(cinco) dias.No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.Int.

 

0008432-74.2009.403.6110 (2009.61.10.008432-5) - ALKROMA AGROPECUARIA LTDA(SP160515 - JOSE

WILSON BOIAGO JUNIOR) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP197777 - JULIANA NOGUEIRA BRAZ) X CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP X ALKROMA AGROPECUARIA LTDA

Fls. 308/309: intime-se o CRMV para que envie à autora, por meio eletrônico, o demonstrativo de débito referente

aos valores para pagamento discutidos no presente feito, em 5 (cinco) dias.I.

 

0016208-24.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VANIA ISABEL DA SILVA BUCHINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VANIA ISABEL DA SILVA

BUCHINI

Fl. 285: aguarde-se pelo prazo de 20 (vinte) dias.Int.
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19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 7269

 

MONITORIA

0028680-62.2007.403.6100 (2007.61.00.028680-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE

CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP245428 - ANDRE BANHARA DE OLIVEIRA) X GRAZIELLE

FABIANA CORELLI OLIVEIRA(SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA E SP172654 - ANA

CRISTINA ALVES FERREIRA E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E SP133060 - MARCELO

MARCOS ARMELLINI) X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X

APARECIDA CORELLI DE OLIVEIRA(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO)

Petição e documentos de fls. 319-332: Considerando que o valor bloqueado às fls. 316-317 referem-se à

percepção de proventos de aposentadoria (fls. 327-332) e conta poupança (fls. 325-326), nos termos do art. 649,

incisos IV e X do Código de Processo Civil determino a expedição do competente alvará de levantamento (ref:

guias de depósitos judiciais de fls. 333--335) em favor da parte ré/devedora, APARECIDA CORELLI DE

OLIVEIRA, CPF/MF nº 088.034.578-01.Em seguida, publique-se a presente decisão intimando referida co-

devedora, para retirá-lo(s) mediante recibo nos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de sua expedição,

sob pena de cancelamento.Em seguida, manifeste-se o representante legal da CEF, no prazo de 20 (vinte) dias,

informando o valor atualizado da dívida, indicando eventuais bens passíveis de constrição judicial.Não havendo

manifestação conclusiva da parte credora no prazo concedido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado (art.

791, inciso III do Código de Processo Civil).Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0669047-51.1985.403.6100 (00.0669047-5) - CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE ANONIMA(SP010067 -

HENRIQUE JACKSON E SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 446 -

NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER)

Vistos,Diante do comunicado do E.TRF - 3ª Região de liberação do pagamento dos precatórios parcelados,

expeçam-se alvarás de levantamento das quantias depositadas em favor da parte autora.Após, publique-se a

presente decisão intimando-se a parte autora para retirá-los mediante recibo nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias,

sob pena de cancelamento.Comprovados os levantamentos ou no silêncio, aguarde-se a liquidação integral do

precatório, no arquivo sobrestado.Int.

 

0016446-87.2003.403.6100 (2003.61.00.016446-1) - MED-LAR INTERNACOES DOMICILIARES

LTDA(SP157904 - MELISSA MARTINEZ E SP112221 - BEATRIZ MESQUITA DE ARRUDA CAMARGO

KESTENER) X EMSENHUBER E ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO

EMSENHUBER) X INSS/FAZENDA(SP127370 - ADELSON PAIVA SERRA)

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação da tutela, objetivando a suspensão da exigibilidade da

contribuição de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços

prestados pelos segurados individuais associados à cooperativa de trabalho prevista no art. 22, IV, da Lei nº

8.212/91 com a alteração da Lei nº 9.876/99, bem como do adicional previsto no 1º, art. 1º da Lei nº

10.666/2003.Após o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 595.838/SP, os autos foram

remetidos à Turma Julgadora para os fins previstos no art. 543-B, 3º, do CPC, que em Juízo de retratação, deu

provimento à apelação da autora, para julgar procedente o pedido e inverter a sucumbência (fls. 430-434).

Trânsito em julgado em 02/06/2015.A parte autora requereu o levantamento integral dos valores depositados, o

que foi inicialmente deferido.Posteriormente, a r. decisão de fls. 610-613 deferiu parcialmente o pedido do

escritório de advocacia EMSENHUBER E ADVOGADOS ASSOCIADOS para determinar que o montante dos

honorários advocatícios contratuais pretendidos, no valor de R$ 1.713.247-52 (um milhão, setecentos e treze mil,

duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), dos quais R$ 871.664,00 referem-se ao montante

remanescente devido (7% honorários finais) e R$ 841.583,51 correspondem aos 10% devidos sob o montante

depositado judicialmente nos autos, permanecesse depositado até a manifestação da autora.Regularmente

intimada, a empresa autora apresentou manifestação às fls. 628-657 concordando com o pagamento de honorários

contratuais de 10% (dez por cento) sobre o montante depositado, no valor de R$ 841.583,51, mas divergindo

quanto aos seguintes pontos: a) interpretação da cláusula 2ª do contrato de honorários advocatícios, entendendo
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que com o adiantamento dos 3% (três por cento) sobre cada parcela de INSS que restou definitivamente suspensão

e não paga, o saldo remanescente devido a título de honorários contratuais seria de 4% (quatro por cento),

totalizando os 7% (sete por cento) que teriam sido os convencionados; b) do cálculo indevido de juros pela taxa

SELIC sobre cada parcela de INSS, sem previsão contratual, resultando na cobrança indevida a maior de R$

114.491,98, razão pela qual requer a aplicação da penalidade prevista no art. 940 do CC, em igual valor e a sua

compensação com os valores devidos (R$ 1.268.432,12), resultando no saldo de R$ 1.153.940,13 (um milhão,

cento e cinquenta e três mil, novecentos e quarenta reais e treze centavos).De outro lado, o escritório de advocacia

defende que as alíneas b e c referem-se a momentos distintos (1º na suspensão da exigibilidade e 2º no trânsito em

julgado) e preveem os honorários pactuados de 10% (dez por cento) sobre o benefício econômico efetivamente

auferido pela empresa autora, a correta aplicação da taxa SELIC e a inaplicabilidade da multa prevista no art. 940

do Código Civil. É o relatório. Decido.As partes divergem quanto ao percentual de honorários contratuais devidos

(cláusula 2ª), a aplicação da taxa SELIC como critério de correção e, por conseguinte, a aplicação da penalidade

prevista no art. 940 do CC, por eventual cobrança indevida.A Lei 8.906/94 estabelece que:Art. 22. A prestação de

serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por

arbitramento judicial e aos de sucumbência.(...) 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de

honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam

pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

5º (...) Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao

advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório,

quando necessário, seja expedido em seu favor. Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o

contrato escrito que os estipular são títulos executivos e constituem crédito privilegiado na falência, concordata,

concurso de credores, insolvência civil e liquidação extrajudicial. 1º A execução dos honorários pode ser

promovida nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado, se assim lhe convier. (...)Assim, na

hipótese de cobrança de honorários advocatícios convencionada entre advogado e cliente, a lei assegura ao

advogado pleitear a reserva de valor nos autos da execução, nas condições estabelecidas no artigo 22, 4º, da Lei nº

8.904/94.A reserva de valor resultante da juntada de contrato de honorários busca satisfazer os honorários

contratuais independentemente da execução forçada ou de ação de conhecimento.Contudo, tal faculdade não pode

ser convertida em processo contencioso incidental, nem inaugurar uma nova demanda. Ou seja, se as partes

contratantes divergem sobre a reserva de valores pretendida pelos Advogados, a Justiça Federal é incompetente

para decidir sobre a lide entre os contratantes.Portanto, em que pese o artigo 24, 1º, da Lei nº 8.904/94, estabelecer

que a execução dos honorários pode ser promovida nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado,

se assim lhe convier, ditas cominações legais não podem ser ativadas na Justiça Federal, cuja competência está

delimitada na Constituição e não pode ser ampliada por norma infraconstitucional.Deste modo, quanto à apuração

de honorários contratuais, a controvérsia não pode ser objeto de análise nestes autos, até porque eventual litígio

entre a parte e seu advogado é da competência da Justiça Estadual.Nesse sentido, já decidiu o Egrégio Superior

Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. EXECUÇÃO

NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O ADVOGADO. ART. 24 DA LEI 8.906/94.

INVIABILIDADE.1. Não se pode confundir os horários advocatícios decorrentes de sucumbência, com

honorários advocatícios estabelecidos por contrato entre o advogado e seu constituinte. Relativamente aos

primeiros, que são fixados em sentença e devidos pela parte sucumbente, o advogado tem legitimidade para

pleitear a execução forçada nos próprios autos em que atuou, na forma do art. 23 da Lei 8.906/94.2. Tal regime,

entretanto, não se aplica à cobrança, em face do constituinte devedor, da verba honorária objeto do contrato.

Nesses casos, a lei assegura ao advogado pleitear a reserva de valor nos autos da execução, como previsto no art.

22, 4º, da Lei 8.906/94; todavia, eventual execução forçada, do advogado contra o seu cliente, deve ser promovida

pelas vias próprias, inclusive, se for o caso, a da execução baseada em título executivo extrajudicial (art. 585, VII,

do CPC c/c art. 24, caput, da Lei 8.906/94) e observado o regime de competência estabelecido em lei. Para tal

demanda, entre pessoas privadas, não é competente a Justiça Federal.3. Recurso especial a que se nega

provimento.(STJ, Primeira Turma, RESP nº 64.1146/SC, Processo: 2004.0018654-2/SC, Data da decisão:

21/09/2006, Documento: STJ000277099, DJ de 05/10/2006, p. 240, Relator Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI - gn).Em igual sentido, transcrevo o seguinte julgado: PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. CONTROVÉRSIA ACERCA DE HONORÁRIOS

CONTRATUAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Agravo de Instrumento manejado em face de

decisão que manteve bloqueados os valores correspondentes aos honorários sucumbenciais e advocatícios. 2.

Relativamente aos honorários sucumbenciais que são fixados em sentença e devidos pela parte sucumbente, o

advogado tem legitimidade para pleitear a execução forçada nos próprios autos em que atuou, na forma do art. 23

da Lei 8.906/94, sendo por isso, razoável que este seja desbloqueado e levantado pelo casuístico. 3. Tal regime,

não se aplica à cobrança da verba honorária objeto do contrato firmado entre patrono e cliente, quando é esta

objeto de divergência. 4. Eventual execução forçada, do advogado contra o seu cliente, deve ser promovida pelas

vias próprias, observando-se o regime de competência estabelecido em lei. Para tal demanda entre pessoas

privadas, não é competente a Justiça Federal, de acordo com a súmula 363 do Col. STJ. Agravo de Instrumento
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provido, em parte, apenas no que diz respeito ao desbloqueio dos valores devidos a título de honorários

sucumbenciais. (AG 00073220720144050000, Relator Des. Fed. GERALDO APONIANO, TRF5, DJE

31/10/2014, P. 212).Posto isso, defiro parcialmente o pedido para deferir o levantamento do montante

incontroverso, reconhecido como devido pela parte autora, no valor de R$ 1.153.940,13 (um milhão, cento e

cinquenta e três mil, novecentos e quarenta reais e treze centavos), em favor do escritório de advocacia

EMSENHUBER E ADVOGADOS ASSOCIADOS, que desde logo fica intimado a retirá-lo mediante recibo nos

autos, no prazo de 30 (trinta) dias.Outrossim, determino que o saldo remanescente referente ao montante

controvertido - honorários advocatícios contratuais (R$ 559.307,39)- permaneça depositado nos presentes autos

até eventual decisão do Juiz Estadual e/ou composição das partes.Remetam-se os autos ao SEDI para

cadastramento do escritório de advocacia EMSENHUBER E ADVOGADOS ASSOCIADOS no polo ativo.Dê-se

vista dos autos à União Federal (PFN).Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0020396-70.2004.403.6100 (2004.61.00.020396-3) - REYNALDO ABRAO MIGUEL X STELLA MARIA

BAIRAO ABRAO MIGUEL(SP148264 - JEZIEL AMARAL BATISTA E SP016697 - REYNALDO ABRAO

MIGUEL) X BANCO SAFRA S/A(SP065295 - GETULIO HISAIAKI SUYAMA E SP176275 - MARCIA

ESPOSITO PEIXOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E

SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES) X

REYNALDO ABRAO MIGUEL X BANCO SAFRA S/A X REYNALDO ABRAO MIGUEL X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP136540 - PATRICIA GAMES ROBLES E SP021103 - JOAO JOSE PEDRO

FRAGETI E SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO)

Vistos,Intimem-se as partes para retirarem os alvarás de levantamento expedidos mediante recibo nos autos, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. Após, comprovados os levantamentos ou no silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.

 

0011721-35.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008551-

36.2007.403.6100 (2007.61.00.008551-7)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220735 - JOICE DE AGUIAR

RUZA) X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP076649 -

RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES E SP173362 -

MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT E SP257099 - PRISCILA MARIA MONTEIRO COELHO)

Vistos,Intime-se a CEF para retirar o alvará de levantamento expedido mediante recibo nos autos, no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de cancelamento. Após, comprovado o levantamento ou no silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo findo.Int.

 

 

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. TIAGO BOLOGNA DIAS-JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE 

Belª DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 4487

 

MONITORIA

0012351-04.2009.403.6100 (2009.61.00.012351-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MAKOI INDL/ LTDA X ADRIANO

CRACHI X MARCO AURELIO CRACHI(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MAKOI INDL/ LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADRIANO

CRACHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCO AURELIO CRACHI

...homologo a transação e julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de

Processo Civil e Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do E. Conselho de Administração do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região..

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0019786-53.2014.403.6100 - IVAN RODRIGUES - ESPOLIO(SP239754 - RICARDO DE SA DUARTE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO

SERUFO) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO
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CASTRO DIAS)

RelatórioTrata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, promovida por Ivan Rodrigues e Lucy

Rodrigues em face da Caixa Econômica Federal - CEF e Caixa Seguradora S/A., pleiteando a declaração de

abusividade de cláusula de cobertura securitária inserta em contrato de mútuo com alienação fiduciária de móvel -

contrato n. 155552214457, assegurando-lhe a quitação da dívida, baixa de gravame no registro imobiliário e

restituição em dobro de prestação debitada após a ocorrência de sinistro. Aduz a parte autora, em suma, que foi

requerida cobertura de seguro contratado em razão da morte do mutuário por suicídio, a qual foi negada com base

em cláusula específica de exclusão, negativa que se afirma ilegal por violar o sistema de proteção ao consumidor,

além dos princípios da boa-fé e função social do contrato.Inicial (fls. 02/13) acompanhada de procuração e

documentos (fls. 15/67).Às fls. 70/72 decisão que concedeu os benefícios da justiça gratuita à parte autora,

indeferiu o pedido de tutela antecipada e determinou a retificação do polo ativo para constar do polo ativo

exclusivamente Espólio de Ivan Rodrigues.Às fls. 90/91 pedido de retratação da decisão de fls. 70/72. Às fls.

93/103, a parte autora noticiou a interposição do agravo de instrumento n. 0028834-03.2014.403.0000, que teve

seguimento negado (fls. 254/257).Citada, a CEF apresentou contestação (fls. 104/138), acompanhada dos

documentos de fls. 139/170, alegando, preliminarmente, ausência de juntada de documento indispensável à

propositura da ação (negativa de cobertura securitária); sua ilegitimidade passiva ad causa e como consequência

desta, a competência da Justiça Estadual. No mérito, teceu considerações acerca do contrato entre as partes,

afirmou o não cabimento da cobertura securitária, em razão de o suicídio ser risco excluído das garantias do

seguro, pugnando pela improcedência do pedido da parte autora.Citada, a Caixa Seguradora S/A apresentou

contestação (fls. 171/178), acompanhada dos documentos de fls. 179/253, alegando ser o suicídio risco excluído

da cobertura securitária, pugnando pela improcedência do pedido da parte autora.Réplica às fls. 267/274 e

275/278, refutando as teses da defesa e requerendo a reapreciação do pedido de tutela antecipada.Vieram-me os

autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.PreliminaresAfasto a preliminar de ilegitimidade

passiva da CEF.Constata-se que o objeto da demanda efetivamente é o pagamento da indenização prevista no

contrato de seguro, cuja seguradora é Caixa Seguros S/A, por exigência do contrato de financiamento celebrado

com a CEF, conforme disposto em sua cláusula vigésima O(s) DEVEDOR(ES)/FICUCIANTES(S) concorda(m),

e assim se obriga(m), a pagar os respectivos prêmios e manter o seguro contra morte, invalidez permanente...,

figurando a CEF como estipulante (fl. 26). Além disso, consta da cláusula vigésima primeira, que em caso de

sinistro de qualquer natureza, fica a CEF autorizada a receber diretamente da companhia seguradora o valor da

indenização, aplicando-o na solução ou na amortização da dívida (fl. 26).Assim, sendo a contratação de seguro

obrigatória, destinando-se a garantir a quitação da dívida oriunda de contrato de financiamento celebrado com a

CEF em caso de ocorrência do sinistro, constando a CEF como seu estipulante bem como segurada, já que a ela

serão pagos os recursos decorrentes do sinistro, afigura-se evidente a sua legitimidade para a demanda, bem como

a presença do interesse de agir.A propósito, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: Mesmo sendo da companhia

de seguro a responsabilidade pela quitação pretendida, fl. 63, a CEF não fica de fora da relação jurídica, visto estar

ligada ao contrato celebrado, estando afeta a todo caminho que o contrato possa conduzir. Embora não lhe caiba o

pagamento do seguro, a demanda se liga porque, qualquer resultado desta, a CEF ao decisório se enlaça, pelo seu

interesse na defesa de todas as cláusulas do contrato. Não há como retirá-lo do litígio em foco, sobretudo quando a

CEF, em qualquer circunstância, será ressarcida do empréstimo, quer pelo denunciante, mensalmente, quer pela

companhia de seguros, caso prospere a demanda. (RESP 200101880958, HUMBERTO GOMES DE BARROS,

STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA:24/05/2004 PG:00257 ..DTPB:.)No mesmo sentido colaciono os julgados

abaixo:PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CAIXA

SEGURADORA S/A. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. APÓLICE DE SEGURO HABITACIONAL

DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO

DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL COM OPÇÃO DE COMPRA, TENDO POR OBJETO IMÓVEL

ADQUIRIDO COM RECURSOS DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR.

LEGITIMIDADE DE PARTE. PRESCRIÇÃO. SUMULA 299 DO STJ. CIÊNCIA DE QUALQUER DOENÇA

INCAPACITANTE. PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. RECURSO IMPROVIDO. (...)III -

Com relação à preliminar, arguida pela Caixa Econômica Federal - CEF, de ilegitimidade para figurar no polo

passivo da demanda, entende-se deve ser rejeitada, em razão da controvérsia versar sobre seguro obrigatório

constante do contrato de arrendamento residencial, em que cabe à empresa pública federal apelante o

estabelecimento de critérios à operacionalização do Programa de Arrendamento Residencial - PAR. IV - Ressalte-

se que, conforme o disposto nas cláusulas sétima e oitava do contrato de arrendamento, é estabelecida a

obrigatoriedade da contratação do seguro de vida, para a cobertura de riscos de morte e invalidez permanente e a

prova e processamento da ocorrência do sinistro por intermédio da Caixa, assim como, conforme dispõem as

clausulas 6ª, 7ª e 10ª do respectivo seguro, as obrigações do estipulante, no caso, a CEF, e da seguradora no que

diz respeito à importância segurada e sua atualização. V - Destarte, há de se reconhecer a legitimidade da Caixa

Econômica Federal - CEF para figurar no polo passivo da demanda proposta, uma vez que o interesse da empresa

pública federal restou evidenciado. (...). XVII - Agravos legais improvidos.(AC 00091842420064036119,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial
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1 DATA:06/11/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)AGRAVO LEGAL. AÇÃO ORDINÁRIA. SISTEMA DE

FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - SFI. COBERTURA SECURITÁRIA. INVALIDEZ. CABIMENTO.

PREVISÃO CONTRATUAL. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF (INCLUSÃO DA

EMPRESA SEGURADORA) REJEITADA. Tendo em vista que nos contratos de mútuo habitacional o seguro

decorre de imposição legal, figurando a instituição financeira, no caso, a Caixa Econômica Federal, como

intermediária da seguradora, é ela parte legítima para a ação em que se pretende a cobertura securitária. Ademais,

o seguro habitacional destina-se a garantir ao agente financeiro a quitação ou amortização da dívida em caso de

morte ou invalidez permanente do mutuário, e em razão disso tem interesse no pagamento do seguro, e

conseqüentemente da dívida imobiliária. Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. Agravo legal a que se nega

provimento.(AC 00071019720034036100, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/09/2010 PÁGINA: 300.) Como se nota, o caso de seguro por

invalidez e morte não se confunde com o de seguro por vícios no imóvel, quanto ao qual a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça se pacificou no sentido de que, em regra, a CEF não responde, pois na hipótese de

danos no bem a indenização é paga diretamente ao mutuário, sem ingerência ou reflexos à CEF, enquanto no caso

desta lide a indenização é paga à CEF, pondo fim ao contrato. Assim, deve ser afastada a alegação de

ilegitimidade passiva da CEF.Rejeito, ainda, a preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura

da ação. Isso porque a ré, na verdade, refere-se aos documentos comprobatórios dos fatos constitutivos do direito

do autor. Trata-se, pois, de matéria de mérito, que será oportunamente analisada.Mérito O contrato é fonte de

obrigação. O devedor não foi compelido a contratar. Se assim o fez, independentemente do contrato ser de adesão,

concordou, ao que consta, com os termos e condições de referido instrumento. Inclusive, o acordo faz lei entre as

partes e qualquer uma pode exigir seu cumprimento. Assim, é de rigor o cumprimento das condições estabelecidas

entre as partes, o que afasta a possibilidade de alteração, salvo se ocorrer nulidade, imprevisão e outras exceções

taxativas e limitadas previstas na legislação.Portanto, o contrato é obrigatório entre as partes, ou seja, possui força

vinculante, nos termos do princípio pacta sunt servanda, em razão da necessidade de segurança nos negócios, pois

caso contrário haveria um verdadeiro caos se uma das partes pudesse ao seu próprio alvitre alterá-lo

unilateralmente, ou não quisesse cumpri-lo, motivo pelo qual qualquer alteração ou revogação contratual deve ser

realizada por ambas as partes. De outro lado, este princípio não é absoluto, sofrendo limitações em favor da ordem

pública e dos princípios da socialidade e eticidade, dos quais derivam os da boa-fé contratual e função

social.Ressalte-se, ademais, que ao presente caso aplica-se o CDC, visto que o Superior Tribunal de Justiça e o

Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que os bancos, como prestadores de serviços

especialmente contemplados no art. 3º, 2º do referido Código, estão submetidos às suas disposições, mas, de outro

lado, não se aplicam as disposições relativas ao SFI, conforme se depreende dos instrumentos contratuais (fls.

21/35).O cerne da discussão cinge-se a verificar haver direito a quitação do saldo devedor de contrato de

financiamento, em razão da cobertura securitária a que o autor teria direito. Consta dos autos Contrato por

Instrumento Particular de Mútuo de Dinheiro com Obrigações e Alienação Fiduciária, n. 155552214457, firmado

pelo autor com a Caixa Econômica Federal, em 27/06/2012 (fls. 21/35), que se encontra liquidado, com valor de

R$ 96,10 pendente (fls. 143 e 167/170).Consta, ainda, outro contrato Contrato por Instrumento Particular de

Mútuo de Dinheiro com Obrigações e Alienação Fiduciária, n. 155552649016, firmado pelo autor com a Caixa

Econômica Federal, em 14/05/2013 (fls. 150/164), e que prevê o pagamento do prêmio seguro, conforme consta

do contrato em sua cláusula vigésima (fls. 155), Seguro compreensivo Aporte Caixa n. 14080 (fls. 41/49 e 144),

planilha da Caixa Econômica Federal (fls. 146/149). De acordo com a cláusula 20ª do contrato de financiamento,

bem como cláusula 4ª e seguintes do contrato de seguro, há cobertura parcial ou total do saldo devedor em caso

morte do Segurado por causas naturais e ou acidentais, exceto se decorrente de riscos excluídos, observadas as

demais cláusulas destas Condições Particulares.Dentre os riscos excluídos encontra-se:6. RISCOS EXCLUÍDOS

DE NATUREZA CORPORAL.6.1. Estão excluídos de todas as garantias deste seguro os eventos relacionados a,

ou ocorridos em consequência de:(...) f) tentativa ou consumação de suicídio e suas consequências, ocorridos

antes de completados 2 (dois) anos ininterruptos do início da respectiva cobertura individual de cada segurado, ou

da sua recondução depois de suspenso (fl. 46).O Contrato de financiamento e de seguro foram firmados em

14/05/2013, e o falecimento de Ivan Rodrigues deu-se em 01/05/2014, após cerca de um ano (fl. 19), tendo a

Caixa Seguros negado a cobertura securitária, sob o fundamento de suicídio (fl. 228).O artigo 797 do Código Civil

prevê que a seguradora pode estipular prazo de carência para não responsabilização pelo sinistro, sendo que para o

caso de suicídio o prazo legal é de dois anos, conforme disposto no caput do artigo 798 do mesmo diploma:Art.

797. No seguro de vida para o caso de morte, é lícito estipular-se um prazo de carência, durante o qual o segurador

não responde pela ocorrência do sinistro.Parágrafo único. No caso deste artigo o segurador é obrigado a devolver

ao beneficiário o montante da reserva técnica já formada.Art. 798. O beneficiário não tem direito ao capital

estipulado quando o segurado se suicida nos primeiros dois anos de vigência inicial do contrato, ou da sua

recondução depois de suspenso, observado o disposto no parágrafo único do artigo antecedente.Parágrafo único.

Ressalvada a hipótese prevista neste artigo, é nula a cláusula contratual que exclui o pagamento do capital por

suicídio do segurado.Acerca deste dispositivo legal o Superior Tribunal de Justiça tinha jurisprudência antiga e

consolidada, quer sob o Código Civil de 1916 quer sob o atual, no sentido de que o art. 798, caput, do Código
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Civil deveria ser interpretado conjuntamente com os princípios da boa-fé e lealdade, contidos nos artigos 113 e

422, ambos do mesmo diploma. Assim, a ocorrência do suicídio não eximiria, por si só, a seguradora do dever de

indenizar, sendo necessária comprovação de ter havido premeditação, o que tem amparo inclusive nas Súmulas

105 do Supremo Tribunal Federal e 61 do próprio Superior Tribunal de Justiça.Súmula 61 do STJ: O seguro de

vida cobre o suicídio não premeditado.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DE VIDA. SUICÍDIO COMETIDO DENTRO DO

PRAZO DE 2 (DOIS) ANOS DE INÍCIO DE VIGÊNCIA DA APÓLICE DE SEGURO. NEGATIVA DE

PAGAMENTO DO SEGURO. ART. 798 DO CC/2002. INTERPRETAÇÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA. BOA-

FÉ. PRINCÍPIO NORTEADOR DO DIPLOMA CIVIL. PRESUNÇÃO. NECESSIDADE DE PROVA DA

PREMEDITAÇÃO PARA AFASTAR-SE A COBERTURA SECURITÁRIA. PRECEDENTE. ACÓRDÃO DO

TRIBUNAL. ANÁLISE DE PROVAS. AFASTADA A PREMEDITAÇÃO. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Nas razões do recurso especial, não foi

evidenciada de que forma o acórdão recorrido teria vulnerado os arts. 130, 330, 331 e 332 do CPC. Incidência da

Súmula 284/STF. 2. A interpretação do art. 798, do Código Civil de 2002, deve ser feita de modo a compatibilizar

o seu ditame ao disposto nos arts. 113 e 422 do mesmo diploma legal, que evidenciam a boa-fé como um dos

princípios norteadores da redação da nova codificação civil.3. Nessa linha, o fato de o suicídio ter ocorrido no

período inicial de dois anos de vigência do contrato de seguro, por sí só, não autoriza a companhia seguradora a

eximir-se do dever de indenizar, sendo necessária a comprovação inequívoca da premeditação por parte do

segurado, ônus que cabe à Seguradora, conforme as Súmulas 105/STF e 61/STJ expressam em relação ao suicídio

ocorrido durante o período de carência. 4. O artigo 798 do Código Civil de 2002, não alterou o entendimento de

que a prova da premeditação do suicídio é necessária para afastar o direito à indenização securitária. (REsp

1077342/MG, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, Terceira Turma, julgado em 22/06/2010, DJe 03/09/2010). 5.

Não há falar-se em violação ao art. 333, I, do CPC, uma vez que, nos termos do precedente citado, compete à

Companhia Seguradora a prova da ocorrência de premeditação no suicídio ocorrido nos primeiros dois anos de

vigência do contrato, para se eximir do pagamento da cobertura securitária contratada. 6. Na hipótese, a Corte

Estadual expressamente consignou que os elementos de convicção dos autos evidenciam que o suicídio não foi

premeditado. Entender-se de forma diversa demandaria necessária incursão nos elementos fático-probatórios dos

autos, com o consequente reexame de provas, conduta vedada em sede de recurso especial, ante o óbice previsto

na Súmula 7/STJ, consoante afirmado na decisão ora agravada. 7. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGA 200902051150, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:25/10/2011 RJTJRS

VOL.:00288 PG:00063 ..DTPB:.)Ocorre que recentemente o Augusto Tribunal reformou sua jurisprudência,

passando a entender que o referido dispositivo legal deve ser interpretado de forma estrita, sem se perquirir acerca

do elemento subjetivo do segurado ou de premeditação nos primeiros dois anos de contrato, assim afirmando por

duas vezes perante sua 2ª Seção e observando em Turma:RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA.

SEGURO DE VIDA. SUICÍDIO DENTRO DO PRAZO DE DOIS ANOS DO INÍCIO DA VIGÊNCIA DO

SEGURO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. Durante os dois primeiros anos de vigência do contrato de

seguro de vida, o suicídio é risco não coberto. Deve ser observado, porém, o direito do beneficiário ao

ressarcimento do montante da reserva técnica já formada (Código Civil de 2002, art. 798 c/c art. 797, parágrafo

único).2. O art. 798 adotou critério objetivo temporal para determinar a cobertura relativa ao suicídio do segurado,

afastando o critério subjetivo da premeditação. Após o período de carência de dois anos, portanto, a seguradora

será obrigada a indenizar, mesmo diante da prova mais cabal de premeditação.3. Recurso especial provido.(REsp

1334005/GO, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL

GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/04/2015, DJe 23/06/2015)DIREITO CIVIL. SEGURO DE

VIDA. SUICÍDIO OCORRIDO ANTES DE COMPLETADOS DOIS ANOS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO.

INDENIZAÇÃO INDEVIDA.ART. 798 DO CÓDIGO CIVIL.1. De acordo com a redação do art. 798 do Código

Civil de 2002, a seguradora não está obrigada a indenizar o suicídio ocorrido dentro dos dois primeiros anos do

contrato.2. O legislador estabeleceu critério objetivo para regular a matéria, tornando irrelevante a discussão a

respeito da premeditação da morte, de modo a conferir maior segurança jurídica à relação havida entre os

contratantes.3. Agravo regimental provido.(AgRg nos EDcl nos EREsp 1076942/PR, Rel. Ministra NANCY

ANDRIGHI, Rel. p/ Acórdão Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

27/05/2015, DJe 15/06/2015)AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE

COBRANÇA.SEGURO DE VIDA. SUICÍDIO DENTRO DO PRAZO DE DOIS ANOS DO INÍCIO DA

VIGÊNCIA DO CONTRATO.1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido

de que durante os dois primeiros anos de vigência do contrato do seguro de vida, o suicídio é risco não coberto,

devendo ser observado o direito do beneficiário ao montante da reserva técnica já formada. Precedente da 2ª

Seção (REsp 1.334.005/GO).2. O art. 798 adotou critério objetivo temporal para determinar a cobertura relativa ao

suicídio do segurado, afastando o critério subjetivo da premeditação. Após o período de carência de dois anos,

portanto, a seguradora será obrigada a indenizar, mesmo diante da prova mais cabal de premeditação.3. Agravo

regimental a que se nega provimento.(AgRg no AREsp 724.540/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,

QUARTA TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe 12/08/2015)Nessa esteira, sendo incontroverso que houve
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suicídio antes do decurso de dois anos, é o que basta ao indeferimento do pedido, sendo desnecessárias maiores

análises sobre o ânimo do segurado. DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO,

extinguindo o processo com resolução do mérito, art. 269, I, do CPC.Condeno a autora às custas e honorários à

razão de 10% sobre o valor da causa atualizado, cuja exigibilidade suspendo em face do benefício da justiça

gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0056370-98.2014.403.6301 - GABRIELLA COLELLO(SP346533 - LUIZ ANTONIO SANTOS E RS011483 -

CEZAR ROBERTO BITENCOURT) X CONSELHO SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL EM SAO PAULO - SP

Classe: Ação de Rito OrdinárioAutora: Gabriella ColelloRéus: Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do

Brasil em São Paulo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do BrasilS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de

ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, pelo qual a autora objetiva tutela jurisdicional que confirme os

pontos correspondentes aos quesitos 04 e 6.1 da prova prática de penal do X Exame de Ordem, com a inscrição

definitiva de todos aqueles cuja pontuação atingir o limite mínimo exigido para aprovação, nos termos

regulamentares, em consonância com a decisão do MS nº 5021269-38.2013.404.7200/SC e por aplicação do item

5.8 do edital do certame em obediência aos princípios da isonomia e da razoabilidade.Relata a autora, em síntese,

que prestou o mencionado Exame de Ordem e que, tendo em conta o enunciado da questão prática redigida pela

banca examinadora na área de Direito Penal e Processual Penal ter apresentado erro grosseiro, acarretando a

anulação dos dois quesitos específicos contidos no espelho de respostas, o Tribunal Regional Federal da 4ª

Região, 3ª Turma, nos autos do Mandado de Segurança nº 5021269-38.2013.404.7200/SC, interposto por Joana

Sotopietra Sedez, decidiu anular as referidas questões.Alega que, tendo em vista que a impetrante do mencionado

mandado de segurança teve sua avaliação revista pelos requeridos, recebendo a pontuação correspondente e

sendo, ao final, aprovada e inscrita nos quadros da OAB/SC, deve ser dado cumprimento ao item 5.8 do edital do

concurso, que prevê que em caso de anulação de questão integrante da prova objetiva ou de qualquer parte da

prova prático-profissional, a pontuação correspondente será atribuída a todos os examinandos indistintamente,

inclusive aos que não tenham interposto recurso.Por fim, informou que o Ministério Público Federal interpôs

Ação Civil pública n. 0057000-21.2013.401.3400, em trâmite perante a 6ª Vara Da Seção Judiciária do Distrito

Federal, requerendo a anulação das referidas questões por erro grosseiro.Inicial (fls. 02/38), com os documentos

de fls. 39/Inicialmente processado o feito perante o Juizado Especial Federal, foi indeferido o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela (fl. 192), com pedido de reconsideração (fls. 194/202), com os documentos de

fls. 203/324.Certidão de citação da OAB/SP positiva (fl. 326).Por decisão de fls. 328/329 houve declinação da

competência em favor de uma das Varas Federais Cíveis da Capital/SP.Declaração de hipossuficiência da autora

(fl. 340).Distribuído a este juízo, por decisão de fls. 328/329 foi mantida a decisão que indeferiu o pedido de

antecipação da tutela.É o relatório.Primeiramente, observo que apesar de esta ação ter sido ajuizada também em

face do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, este não ainda não consta incluído no feito, pelo

que determino a remessa dos autos ao SEDI para regularização.Reconheço de ofício, a ilegitimidade passiva ad

causam da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, vez que, consoante o Provimento nº 144/11,

descabe qualquer atuação das Seccionais no que toca ao conteúdo das provas e notas do Exame Unificado.Nos

termos do referido Provimento: Art. 1º O Exame de Ordem é preparado e realizado pelo Conselho Federal da

Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB, mediante delegação dos Conselhos Seccionais.(...)Art. 8º A Banca

Examinadora da OAB será designada pelo Presidente do CFOAB, competindo-lhe atuar em conjunto com a

pessoa jurídica contratada para a preparação e realização das provas, bem como homologar os seus gabaritos. Art.

9º A Banca Recursal da OAB será designada pelo Presidente do CFOAB, competindo-lhe julgar, privativamente e

em caráter irrecorrível, os recursos interpostos pelos examinandos. 1º É vedada, no mesmo certame, a participação

de membro da Banca Examinadora na Banca Recursal. 2º Aos Conselhos Seccionais da OAB são vedadas a

correção e a revisão das provas. O Provimento acima traz expressa vedação à atuação das Seccionais em correção

e revisão das provas, pelo que inequivocamente carece de legitimidade passiva para esta lide a Seccional apontada

na inicial, por expressa e absoluta incompetência para correção e revisão de provas.No mérito.Dispõe o art. 285-

A, do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei 11.277/2006, in verbis:Quando a matéria controvertida for

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos

idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente

prolatada..Dessa forma, considerando que a questão de mérito é unicamente de direito, passo ao julgamento da

lide, tendo em vista que este juízo já se pronunciou a respeito da matéria no processo nº 0058217-

38.2014.403.1000, cuja sentença adoto como fundamentação:No mérito, no que se refere ao MS nº 5021269-

38.2013.404.7200/SC, destaco que a mencionada decisão se deu em caráter individual, em autos de mandado de

segurança impetrada por uma das candidatas e, nesse caso, como é cediço, a decisão proferida produz efeitos

apenas inter partes.No que se refere ao item 5.8 do edital do concurso, que prevê que em caso de anulação de

questão integrante da prova objetiva ou de qualquer parte da prova prático-profissional, a pontuação

correspondente será atribuída a todos os examinandos indistintamente, inclusive aos que não tenham interposto

recurso, tal previsão é aplicável quando a entidade anula a questão, por iniciativa própria ou quando examinado
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um recurso ou ainda quando decorrente de ação com efeitos gerais, o que não é o caso dos autos, em que se fala de

provimento e ação individuais.De sua parte, a Ação Civil Pública impetrada pelo Ministério Público Federal

perante a 6ª Vara do Distrito Federal também não serve de amparo à pretensão pois, em consulta ao sistema

informatizado desta Vara, verifica-se que houve extinção do processo por ilegitimidade passiva, fato este também

noticiado pelo réu Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil em sua contestação.Ademais, não se trata

de concurso, mas de exame de qualificação, pelo que não há que se falar em violação à isonomia por preterição

em face de beneficiados por outras decisões judiciais. No que se refere à alegação de erro material no enunciado e

no respectivo espelho de respostas da peça processual, anoto que não é dado ao Judiciário realizar pleno controle

dos critérios de avaliação de questões e bancas examinadoras de concursos, o que estaria dentro do âmbito de

discricionariedade dos agentes administrativos competentes, cabendo, contudo, analisar sua legalidade, aferindo

sua compatibilidade com o edital ou flagrante ilegalidade.Nesse sentido:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL.

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE

ENTRE AS TESES CONFRONTADAS. CONCURSO PÚBLICO. REEXAME DE CRITÉRIOS UTILIZADOS

PELA BANCA EXAMINADORA. INEXISTÊNCIA DE DECISÕES CONFLITANTES. (...)2.- Segundo a

jurisprudência deste Tribunal, em matéria de concurso público, o Poder Judiciário deve limitar-se ao exame de

legalidade das normas do edital e dos atos praticados pela comissão examinadora, não analisando a formulação

das questões objetivas, salvo quando existir flagrante ilegalidade ou inobservância das regras do certame.

(AGEARESP 201201629117, SIDNEI BENETI, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:29/05/2013

..DTPB:.)DIREITO ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - SENTENÇA ULTRA PETITA -

REDUÇÃO - PRELIMINAR PROVA DISCURSIVA - CANDIDATO APROVADO - CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS MÍNIMOS PARA EXERCÍCIO DO CARGO DE DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL -

SITUAÇÃO CONSOLIDADA - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA

BOA-FÉ OBJETIVA - RECURSO ADESIVO CONHECIDO EM PARTE. (...)5. Candidato aprovado nas provas

objetivas, mas reprovado na dissertação, integrante da prova de língua portuguesa, eliminado do certame. 6. Por

força de decisão que deferiu efeito suspensivo em sede de agravo de instrumento, logrou participar das etapas

ulteriores. 7. Exceção feita ao controle de legalidade do ato administrativo, cabe consignar não ser atribuição do

Poder Judiciário promover a correção ou retificação dos métodos formulados em provas e concursos públicos,

substituindo os critérios subjetivos, correcionais e revisionais das bancas examinadoras, sob pena de imiscuir-se

indevidamente no mérito do ato administrativo. (...)(AC 00096067120024036108, DESEMBARGADOR

FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/08/2011.) (grifo do

Juízo)Desse modo, não sendo caso de incompatibilidade com o edital, resta apreciar se houve flagrante ilegalidade

no que se refere ao enunciado e respectivo espelho de respostas da peça processual.Nesse passo, constou do

enunciado da peça processual: Leia com atenção o caso concreto a seguir:Jane, no dia 18 de outubro de 2010, na

cidade de Cuiabá-MT, subtraiu veículo automotor de propriedade de Gabriela. Tal subtração ocorreu no momento

em que a vítima saltou do carro para buscar um pertence que havia esquecido em casa, deixando-o aberto e com a

chave na ignição. Jane, ao ver tal situação, aproveitou-se e subtraiu o bem, com o intuito de revendê-lo no

Paraguai. Imediatamente, a vítima chamou a polícia e esta empreendeu perseguição ininterrupta, tendo prendido

Jane em flagrante somente no dia seguinte, exatamente quando esta tentava cruzar a fronteira para negociar a

venda do bem, que estava guardado em local não revelado. Em 30 de outubro de 2010, a denúncia foi recebida.

No curso do processo, as testemunhas arroladas afirmaram que a ré estava, realmente, negociando a venda do bem

no país vizinho e que havia um comprador, terceiro de boa-fé arrolado como testemunha, o qual, em suas

declarações, ratificou os fatos. Também ficou apurado que Jane possuía maus antecedentes e reincidencia

específica nesse tipo de crime, bem como que Gabriela havia morrido no dia seguinte à subtração, vítima de

enfarte sofrido logo após os fatos, já que o veículo era essencial à sua subsistência. A ré confessou o crime em seu

interrogatório.Ao cabo da instrução criminal, a ré foi condenada a cinco anos de reclusão no regime inicial

fechado para cumprimento da pena privativa de liberdade, tendo sido levada em consideração a confissão, a

reincidência específica, os maus antecedentes e as consequências do crime, quais sejam, a morte da vítima e os

danos decorrentes da subtração de bem essencial à sua subsistência.A condenação transitou definitivamente em

julgado, e a ré iniciou o cumprimento da pena em 10 de novembro de 2012. No dia 5 de março de 2013, você, já

na condição de advogado de Jane, recebe em seu escritório a mãe de Jane, acompanhada de Gabriel, único parente

vivo da vítima, que se identificou como sendo filho desta.Ele informou que, no dia 27 de outubro de 2010, Jane,

acolhendo os conselhos maternos, lhe telefonou, indicando o local onde o veículo estava escondido. O filho da

vítima, nunca mencionado no processo, informou que no mesmo dia do telefonema, foi ao local e pegou o veículo

de volta, sem nenhum embaraço, bem como que tal veículo estava em poder desde então.Com base somente nas

informações de que dispõe e nas que podem ser inferidas pelo caso concreto acima, redija a peça cabível,

excluindo a possibilidade de impetração de Habeas Corpus, sustentando, para tanto, as teses jurídicas

pertinentes.O espelho de prova, no quanto questionado pelo autor, itens 4 e 6.1, estabelecia os seguintes

parâmetros para a resposta:Item 04 - Desenvolvimento jurídico acerca da desclassificação para furto simples (0,5),

pois não houve efetivo desolocamento do bem para o exterior (0,5), restando então o crime do art. 155, caput, do

CP (0,25). OBS: A mera indicação do artigo não pontua.(...)Item 06 - (...) 6.1) Desclassificação para o delito de
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furto simples (0,25);Partindo de decisões em outros feitos, o autor entende que houve divergência manifesta entre

o enunciado da questão e a resposta esperada em tais itens.Com maxima venia a tais decisões, a mim me parece

que incorreram em equívoco no exame do enunciado da questão. Embora tais decisões entendam que o enunciado

evidencia o transporte do veículo subtraído a outro Estado da Federação, não vislumbro essa conclusão de parte

alguma do enunciado, pelo contrário, este evidencia, ao menos dos elementos dele constantes, o erro crasso do

magistrado ao aplicar a qualificadora. A qualificadora não é citada expressamente no enunciado, mas sabe-se que

foi aplicada pela pena em concreto, 5 anos, maior que o máximo do furto simples. Das qualificadoras previstas em

lei, a mais próxima do caso é de transporte interestadual ou internacional, mas não porque esta circunstância esteja

clara no enunciado, muito ao contrário, por haver indícios frágeis, como o veículo não havia sido encontrado, o

réu pretendia vende-lo no exterior e foi preso próximo à fronteira, de que estava em poder do réu quando este foi

preso.Deve-se ter em conta que aqui se trata de uma prova do OAB, portanto é razoável esperar que a sentença do

enunciado contenha erros ou pontos questionáveis, como uma qualificadora por presunção, mas a primeira coisa

que salta aos olhos na leitura do enunciado é a completa ausência de certeza de qualquer qualificadora prevista em

lei, isso mesmo antes de se saber que o veículo foi devolvido, de forma que, a meu sentir, a desclassificação

deveria ser invocada mesmo que o veículo não tivesse sido recuperado, com base ao menos da dúvida razoável de

onde o veículo se encontrava. A recuperação do veículo apenas reforça esta tese.Vejamos: quem estava para

cruzar a fronteira e negociando a venda do bem no país vizinho era o réu, não o veículo, que estava em local não

revelado, ou seja, claro está que o réu estava negociando a venda do bem sem tê-lo em seu poder. Isso por si só já

justificaria que se exigisse a desclassificação na resposta. Todavia, o enunciado deixa claro que foi descoberto que

o veículo nunca saiu de seu esconderijo, que foi devolvido à vítima. Não diz onde o bem estava escondido, mas há

indício de que na mesma cidade do furto, pois diz que o parente da vítima o recuperou no mesmo dia do

telefonema.Há de se ter em conta, ainda, que se trata de um exame da OAB, no qual o examinado deve assumir a

posição de advogado de defesa, de forma que se em parte alguma do enunciado há qualquer informação no sentido

de que o bem transpôs alguma fronteira, estando claro que o réu o fez sem o veículo e que o parente da vítima o

recuperou no mesmo dia em que foi avisado do local onde se encontrava, é razoável exigir a desclassificação, não

havendo que se falar em erro crasso, menos em erro material. No mesmo sentido esclarece o Conselho

Federal:(...)O enunciado da questão deixou claro que testemunhas confirmaram em juízo a intenção de Jane em

vender o automóvel furtado no Paraguai, o que, associado à pena imposta de cinco anos de reclusão e, ainda,

analisando em conjunto com a prova oral colhida sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, não deixa dúvida

acerca da tipificação da conduta de Jane pelo juiz sentenciante: artigo 155, parágrafo 5º, do Código Penal.Desse

modo, para obter pontuação relativa ao item desclassificação para furto simples, cabia ao examinando desenvolver

raciocínio jurídico no sentido de que não houve qualquer ato de execução para que o veículo fosse transportado

para o exterior, nem mesmo para outro Estado e, por isso, não se verifica a qualificadora descrita no parágrafo 5º

do artigo 155 do Código Penal.Ressalte-se que a correta identificação da conduta de Jane por parte do juiz

sentenciante, bem como a correta tipificação da conduta de Jane, levando em conta os dados novos trazidos,

configuram, apenas, a demonstração expressa do conhecimento exigido para a atribuição dos pontos relativos ao

item.Descabe, portanto, alegar que, ao mencionar a prisão em flagrante na fronteira com o Paraguai, após

perseguição de Jane, ela teria necessariamente ultrapassado os limites entre os estados de Mato Grosso e Mato

Grosso do Sul, o que caracterizaria a qualificadora em questão. Isso porque o enunciado em nenhum momento

menciona que Jane foi presa em flagrante na posse do veículo furtado.Ao revés, diz expressamente que ele estava

guardado em local não revelado e, após, acrescenta que o carro fora recuperado pelo filho da vítima, fato que

descarta o cruzamento da fronteira, mesmo porque a própria questão diz que as testemunhas de acusação

confirmaram mera negociação para leva-lo ao Paraguai. Em nenhum momento a questão narra que Jane estaria

com o carro na fronteira com o Paraguai.Nesse particular, é importante ressaltar a advertência feita no final da

narrativa hipotética, em que o Examinador propõe a formulação da peça processual cabível com base somente nas

informações de que dispõe.Assim, não era devido ao candidato fazer suposições, elucubrações, enfim, imaginar ou

criar situações que não foram expressamente descritas no enunciado, mas que poderiam ocorrer num mundo do

ser ou do dever ser criado no estado onírico do qual acometidos quando da realização da prova.Para a resolução da

questão, data vênia, o candidato deveria estar adstrito às exatas informações que lhe foram fornecidas, não

havendo qualquer necessidade de supor nada com base em conhecimentos geográficos, político, históricos,

artísticos, enfim, qualquer outro que possua a não se o eminentemente jurídico.Não é razoável querer suscitar a

anulação de um item da peça prático-profissional com a criação de dados não narrados na questão. Dessa forma, é

patente a necessidade de desenvolver-se juridicamente a desclassificação do fato para o crime de furto simples,

tendo em vista que o enunciado deixou claro que o veículo jamais ultrapassou a fronteira do Estado.Por fim, não

se pode esquecer um único ponto: qual seja: o carro estava guardado com o filho da vítima, razão pela qual a

passagem por fronteiras Estaduais para se chegar à fronteira do Paraguai não faz a menor diferença na resposta,

haja vista que é indispensável que o veículo venha a ser transportado para outro estado ou para o exterior.(...) Digo

mais, se alguma suposição pode ser admitida numa prova do OAB em que se opta pela peça penal, só pode ser

favor rei, nunca contra, pois é sabido que o que se exige é desenvolvimento de teses de defesa.Entendo, assim, que

o Conselho réu não se furtou em analisar as questões suscitadas pelo ora autor de forma fundamentada e onde
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cabia, até aceitou outro tipo de peça prático-profissional, agindo em consonância com sua discricionariedade.Pelo

exposto, não há que se considerar que houve irregularidade ou ilegalidade capaz de justificar a atuação do

Judiciário em substituição à banca examinadora para reexaminar os critérios de correção das provas e o conteúdo

das questões formuladas.DispositivoDiante do exposto, quanto à pretensão em face do Conselho Seccional da

Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, art. 267, VI, do CPC, dada sua ilegitimidade passiva. No tocante ao réu Conselho Federal da Ordem

dos Advogados do Brasil, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO, extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, c/c artigo 285-A, do mesmo diploma legal.Concedo à parte autora os

benefícios da justiça gratuita (fl. 340).Custas na forma da lei. Condeno a autora ao pagamento das custas e dos

honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da causa atualizado, observando a gratuidade que favorece a

parte autora.Ao SEDI para inclusão do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, no polo passivo

deste feito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0013825-97.2015.403.6100 - PERIM COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA(SP365333A - JULIANA MAYRA

NERY DE CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA

EM SP - DERAT X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC X SERVICO SOCIAL DO

COMERCIO - SESC X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS -

SEBRAE X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE

Classe: Mandado de SegurançaImpetrante: PERIM COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS LTDA.Impetrados:

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO

PAULO - DERAT, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA,

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, SERVIÇO SOCIAL DO COMERCIO

- SESC, SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE e FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDES E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de

mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado em face do Delegado da Receita Federal do

Brasil em São Paulo, objetivando se determine à autoridade coatora que se abstenha da prática de qualquer ato

tendente à cobrança do crédito tributário decorrente da incidência de contribuição previdenciária patronal e de

terceiros, sobre férias gozadas, dado não ter tal verba caráter remuneratório.Requer ainda, ao final, a compensação

dos valores recolhidos indevidamente nos últimos cinco anos.Juntou documentos (fls. 17/24).Dispõe o art. 285-A,

do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei 11.277/2006, in verbis:Quando a matéria controvertida for

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos

idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente

prolatada..Dessa forma, considerando que a questão de mérito é unicamente de direito, passo ao julgamento da

lide, tendo em vista que este juízo já se pronunciou a respeito da matéria no processo nº 0020515-

79.2014.403.6100, cuja sentença adoto como fundamentação:A questão em tela deve ser focada em seu cerne,

vale dizer, na composição ou não dos valores pagos a título de a título de AUXÍLIO-ACIDENTE; AUXÍLIO-

DOENÇA; SALÁRIO-MATERNIDADE; FÉRIAS GOZADAS; ADICIONAL DE FÉRIAS; AVISO PRÉVIO

INDENIZADO, sob o argumento de que tais verbas têm caráter salarial., não se confundindo com o conceito de

salário, na base de cálculo das contribuições em tela, qual seja, nos termos do art. 195, I, da Constituição Federal

em sua redação original, a folha de salário, e conforme a alínea a deste mesmo artigo após a EC n. 20/98, o

rendimento a pessoa física por prestação de serviços, estes assim considerados independentemente de outros

fatores convencionais, ou do nome dado pelas partes aos fatos efetivamente ocorridos, visto que não oponíveis à

Fazenda, conforme se depreende claramente dos arts. 116, parágrafo único, 118 e 123 do Código Tributário

Nacional: Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os seus

efeitos:(...)Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos

praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos

constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária.

(Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) Art. 118. A definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se:I

- da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis, ou terceiros, bem como

da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos;II - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos. Art. 123. Salvo

disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de

tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das

obrigações tributárias correspondentes.Assim, se constata a existência do fato gerador, deve a autoridade fiscal

considerá-lo para fins de lançamento, na forma dos arts. 142 e 148 do CTN, exercendo sua competência privativa

e plenamente vinculada.Nestes termos, observado o parâmetro constitucional, as contribuições discutidas, quanto

a empregados, incidem sobre seu salário, assim entendido como os valores pagos a qualquer título pelo trabalho,

como contraprestação pelo serviço, ainda que sob a forma de utilidade, nela não compreendidas as parcelas pagas

para o trabalho, despesas com as quais deve arcar o empregado em favor do empregador, bem como outras
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expressamente excluídas pela legislação trabalhista. É o que se extrai dos arts. 457 e seguintes da CLT, que devem

ser tomados por base para a interpretação do art. 195, I, da Constituição, eis que definem conceitos de direito

privado utilizados para demarcar competência tributária, na forma do art. 110 do CTN.Daí se extrai que o 9º do

art. 28 da Lei n. 8.212/91, na maioria de seus incisos, não dispõe acerca de isenções, mas sim tornam expressos

certos limites negativos de incidência tributária, evidenciando hipóteses de não-incidência que se extraem

implicitamente da Constituição.A questão da incidência da contribuição previdenciária sobre as parcelas em tela já

foi resolvida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com amparo em alguns julgados do Supremo

Tribunal Federal, no sentido de que o tributo incide sobre as verbas que possuem caráter remuneratório, mas não

sobre as que têm caráter indenizatório.A natureza remuneratória das férias gozadas e do salário-maternidade

decorre do fato de serem verbas pagas pelo trabalho, é verdade que não como contraprestação direta, mas sim em

razão da pendência do vínculo laboral e como forma de manter a integralidade da remuneração habitual do

empregado durante o gozo de direitos trabalhistas, o descanso periódico, no caso das férias, e o afastamento para

proveito da recente maternidade, no gozo do salário-maternidade. A natureza remuneratória das férias é apurada

diretamente na CLT, arts. 129, 130, 2º, este dispondo que o período das férias será computado, para todos os

efeitos, como tempo de serviço, e 142.O salário-maternidade é benefício com origem no Direito do Trabalho,

visando a assegurar o gozo da licença-maternidade, arts. 131, II, 392 e 393 da CLT, apesar de seu ônus repassado

à Previdência Social com a edição da Lei 6.136/74, o que, porém, não altera a natureza da parcela.Com efeito,

disso se extrai a razão pela qual não se limita ao teto dos benefícios previdenciários, embora substitutiva do

salário-de-contribuição.Ademais, sua inserção legal no salário-de-contribuição é expressa no art. 28, 2º, da Lei n.

8.212/91, não deixando margem a dúvidas.Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é

pacífica:EMEN: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO

ESPECIAL. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE

RECURSAL. APLICAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS USUFRUÍDAS E SALÁRIO-

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. RESP 1.230.957/RS SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC.

AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Admite-se receber embargos declaratórios, opostos à decisão monocrática do

relator, como agravo regimental, em atenção aos princípios da economia processual e da fungibilidade recursal

(EDcl nos EREsp 1.175.699/RS, Corte Especial, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 6/2/12). 2. A Primeira

Seção desta Corte ao apreciar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC,

confirmou a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade, por configurar verba de

natureza salarial. 3. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art.

148 da CLT, e integra o salário-de-contribuição (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN,

Segunda Turma, DJe 12/4/12). 4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega

provimento. EDRESP201100381319 EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL

- 1238789 - RELATOR MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA - STJ - PRIMERIA TURMA - DATA:

11/06/2014.Assim, tenho pela regular incidência das contribuições sobre o salário-maternidade e as férias

gozadas, pois se trata de entendimento consolidado há muito na jurisprudência, com pleno amparo doutrinário,

mais favorável aos segurados da Previdência Social e decorrente de texto expresso de lei.(...) Ante o exposto,

DENEGO A SEGURANÇA pleiteada nesta ação, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, I, do CPC, c/c artigo 285-A, do mesmo diploma legal.Custas na forma da lei.Sem condenação em

honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como do art. 25 da Lei n. 12.016/09.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0016969-79.2015.403.6100 - NEADE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA ELEVACAO E

MOVIMENTACAO DE CARGAS EIRELI(SP258650 - BRUNO TADAYOSHI HERNANDES MATSUMOTO

E SP346608 - AMANDA ABUJAMRA NADER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

SAO PAULO

Classe: Mandado de SegurançaImpetrante: Neade Indústria e Comércio de Produtos para Elevação e

Movimentação de Cargas - EIRELIImpetrada: Delegado da Receita Federal do Brasil em São PauloS E N T E N

Ç ARelatórioTrata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, objetivando a impetrante

provimento judicial que determine a exclusão do valor do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS. Alega

que a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, seja na cumulatividade, seja na

não cumulatividade, implica cobrança indevida de tributo, pois o montante do ICMS destacado nas notas

fiscais/faturas de vendas de mercadorias não se qualifica como faturamento tampouco como receita da pessoa

jurídica, mas sim como mero ingresso para posterior repasse aos cofres do Estado, sujeito ativo do ICMS, à luz do

que dispõe o art. 155, II da CF.Dispõe o art. 285-A, do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei 11.277/2006,

in verbis:Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada..Dessa forma, considerando que a questão de mérito é

unicamente de direito, passo ao julgamento da lide, tendo em vista que este juízo já se pronunciou a respeito da

matéria no processo nº 0025360-57.2014.403.6100, cuja sentença adoto como fundamentação:A segurança é de
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ser denegada.Alega o impetrante que o ICMS não está inserido no conceito de faturamento ou de receita auferida

pela pessoa jurídica, não podendo, assim, ser objeto de incidência das referidas contribuições.O cerne da discussão

cinge-se à possibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da Cofins. A tributação

da receita bruta e do faturamento tem seus parâmetros na Constituição, e art. 195, I, em sua redação original,

faturamento e 195, I, b na redação posterior à EC n. 20/98, a receita ou o faturamento, mas estes são

extremamente abertos, sem maior densidade normativa no balizamento dos conceitos.Por essa razão cabe à lei esta

função, na definição das bases de cálculo da COFINS e do PIS, tendo esta via normativa limites apenas nos

princípios constitucionais, tributários e gerais, bem como no núcleo semântico das expressões receita e

faturamento, que, a par de equívocas, pressupõem sempre e em alguma medida todas as receitas da pessoa

jurídica, para o primeiro, e receitas decorrentes da atividade operacional da empresa, para o segundo, o que, aliás,

é decorrência do princípio da equidade na forma de participação do custeio, viés do princípio da capacidade

contributiva aplicável às contribuições à seguridade social, que impõe tributação conforme a situação peculiar de

cada empresa, notadamente, quanto a estes tributos, a atividade econômica e o porte da empresa, não tomando

como critério preponderante de isonomia tributária a capacidade econômica refletida pelo fato gerador.Assim,

desde que atendida a razoabilidade, pautada nos parâmetros constitucionais (que se confunde com o princípio do

devido processo legal substantivo), tem a lei liberdade para dispor acerca da composição do faturamento e da

receita bruta, renda e lucro tributável.Sendo contribuições sociais discriminadas na Constituição, dispensam

delimitação por Lei Complementar, visto que o art. 146, III, a só é aplicável a impostos, quanto à definição de

materialidade, base de cálculo e sujeito passivo. Assim, seu tratamento se dá por lei ordinária, em diversas leis e

MPs, destacando-se as Leis Complementares nºs 7/70 (PIS/Pasep) e 70/91(COFINS), que, todavia, têm força de

lei ordinária, e as Leis Ordinárias nºs 9.715/98, 9.718/98, 10.637/02, 10.833/03 e 10.865/04.Sob o regime anterior

à EC n. 20/98, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da Lei 9.718/98 no que tange à

ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS, art. 3º, 1º, com a redução da base de cálculo nos termos em

que previstos na LC 70/91, incidindo as contribuições apenas sobre as receitas provenientes da atividade fim da

empresa. Vale destacar, no entanto, que referidas exações permanecem exigíveis, pois a Suprema Corte manteve

sua constitucionalidade, afastando apenas o 1º do art. 3º da Lei n. 9.718/98, vale dizer, a base de cálculo

modificada no quanto além das receitas operacionais, restando válidas as demais disposições. No regime legal

instituído após a referida emenda constitucional o conceito empregado é o de o total das receitas auferidas pela

pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil que vem sendo entendido pela

jurisprudência como constitucional, a despeito de alguns questionamentos judiciais. Nessa esteira, não vislumbro

razão à impetrante, tendo em conta que o que se tributa, a rigor, não é o ICMS, mas efetivamente as receitas

provenientes da prestação de serviços, o que se insere tanto no conceito de faturamento quanto no de receita bruta,

embora tais receitas sejam integradas por valores destinados a compor as despesas com tal imposto.Num regime

de livre concorrência, em que os preços são fixados a partir de variáveis econômicas, observada a demanda e a

procura pelos serviços ou produtos, a carga tributária será incorporada no preço e, evidentemente, será repassada

ao adquirente. O valor dos tributos, assim, será apenas mais um item a compor o preço final do produto ou serviço

e cujo repasse aos adquirentes decorre de decisão estratégica do fornecedor. Tal preço corresponde à receita

proveniente da venda das mercadorias, representa a base de cálculo da COFINS e do PIS.A empresa leva em

consideração, nesse contexto, para a formação de seu preço, não só o IPI incidente sobre seus produtos e o ICMS

incidente sobre seus produtos ou serviços, mas também o IPTU que paga sobre o imóvel que ocupa, assim como

as contribuições previdenciárias que recolhe sobre sua folha de salários, o imposto de renda, a contribuição social

sobre o lucro líquido, até mesmo as próprias contribuições para o PIS/Pasep, COFINS etc. Não só o custo dos

tributos, como também os demais encargos que os fornecedores de produtos e serviços suportam, repercutem no

preço pago pelo consumidor, sem que daí se extraia qualquer ilegalidade, eis que, caso contrário, estaria obstada a

própria atividade empresarial, que não se mostraria rentável. Daí se extrai que acolher a tese da impetrante

representaria excluir não só o valor destinado a custear o ICMS, mas a cobrir quaisquer despesas tributárias,

desvirtuando o conceito de faturamento, que não se confunde com o de renda ou lucro, vale dizer, não pressupõe a

dedução de despesas, tributárias ou não, mas considera meramente as entradas, pouco relevando que parte delas

será destinada ao pagamento de impostos ou qualquer outro fim que não o acréscimo patrimonial da empresa.

Logo, não há sentido em que o ICMS seja excluído da base de cálculo da COFINS e do PIS, eis que seu valor está

compreendido no conceito de faturamento, por restar incorporado ao preço das mercadorias.Por fim, não

desconheço recente precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal em sentido contrário, no RE 240785,

Relator Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, publicado em 16-12-2014.Todavia, como

fica claro nos debates de págs. 49/56 do acórdão, este precedente não está submetido ao regime de repercussão

geral, tendo eficácia apenas para o caso discutido naquele processo, inter partes, e, como peculiaridade neste caso,

também sem caráter de orientação jurisprudencial consolidada.Isso dada a particular situação processual do tema

na Corte Maior, visto que do precedente em tela participaram quatro Ministros que ora não mais compõem a Corte

e há pendente ação de controle abstrato de constitucionalidade, podendo haver modificação do entendimento

quando do julgamento com eficácia erga omnes.Com esse panorama alguns Ministros sugeriram o adiamento do

julgamento para apreciação conjunta da ação de controle concentrada com a de controle difuso, a fim de assim
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consolidar a jurisprudência, mas o entendimento predominante foi no sentido de se prosseguir com o feito

individual, sem qualquer eficácia geral, apenas para contemplar as partes daquela lide em face do tempo de

pendência do processo, mais de quinze anos.Com efeito, considerado o quórum estimado para o julgamento da

ADC e presumindo-se que não haverá modificação de entendimentos já declarados, os votos são apenas 4

(Ministros Cármen Lúcia, Lewandowski, Marco Aurélio e Celso de Mello)a 1 ( Ministro Gilmar Mendes) a favor

da tese de inconstitucionalidade, desconhecendo-se a posição dos Ministros Barroso, Teori, Rosa Weber, Fux e

Toffoli, além de um cargo vago, ou seja, a questão está absolutamente aberta no âmbito do Supremo Tribunal

Federal, de forma que, tendo em conta a jurisprudência histórica e consolidada anteriormente no sentido da plena

legitimidade da inclusão do ICMS na base de cálculos de tributos incidentes sobre o faturamento, entendo que, a

par de minha convicção no sentido desta sentença, a segurança jurídica fica melhor atendida se mantido o

entendimento até então consolidado, pela legitimidade da tributação discutida.Ante o exposto, DENEGO A

SEGURANÇA pleiteada nesta ação, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I,

do CPC, c/c artigo 285-A, do mesmo diploma legal. Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários, a teor

das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como do art. 25 da Lei n. 12.016/09.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0009304-74.2015.403.6144 - APISUL-REGULADORA DE SINISTROS LTDA(RS075672 - ANTONIO

AUGUSTO DELLA CORTE DA ROSA E SP269098A - MARCELO SALDANHA ROHENKOHL) X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO DE SAO PAULO

Classe: Mandado de Segurança Impetrante: APISUL - Reguladora de Sinistros Ltda.Impetrado: Superintendente

Regional do Ministério do Trabalho e Emprego de São PauloS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de mandado de

segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento que afaste o recolhimento da Contribuição Social,

prevista no artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001, com a compensação dos valores indevidamente

recolhidos.Informa a empresa impetrante que está sujeita ao recolhimento da contribuição prevista no artigo 1º da

Lei Complementar n. 110/2001, na hipótese de demissão sem justa causa.Sustenta, no entanto, ser inconstitucional

o recolhimento da supracitada contribuição, por haver desvio da finalidade da arrecadação da contribuição, vez

que criada visando a geração de um patrimônio compensatório para o FGTS, de forma a evitar um desequilíbrio

patrimonial no fundo, mas que referida função já foi cumprida, de forma que não subsiste a necessidade que

motivou sua criação.Juntou documentos.Dispõe o art. 285-A, do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei

11.277/2006, in verbis:Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido

proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada..Dessa forma, considerando que a questão de mérito é

unicamente de direito, passo ao julgamento da lide, tendo em vista que este juízo já se pronunciou a respeito da

matéria no processo nº 0017897-64.2014.403.6100, cuja sentença adoto como fundamentação:Trata-se de

mandado de segurança coletivo, objetivando provimento que afaste o recolhimento da Contribuição Social,

prevista no artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001.Informa a empresa impetrante que está sujeita ao

recolhimento da contribuição prevista no artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001, na hipótese de demissão

sem justa causa, entre outros tributos.Sustenta, no entanto, ser indevido o recolhimento da supracitada

contribuição, porquanto a finalidade para a qual foi criada se esgotou no ano de 2007, com o pagamento da última

parcela referente aos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor I aos titulares das contas vinculadas do

Fundo de garantia por Tempo de Serviço - FGTS que optaram pelo pagamento administrativo.Narra, ainda, que o

Senado Federal e a Câmara dos Deputados aprovaram o Projeto de Lei Complementar nº 200, de 2012, que

estabelecia prazo para a extinção da referida contribuição, o qual foi vetado pela Presidente da República, sob o

argumento que haveria redução de investimentos em importantes programas sociais, em especial o Programa

Minha Casa, Minha Vida, cujos beneficiários são majoritariamente os próprios correntistas do FGTS. Nesse

passo, defende que está havendo o desvio de finalidade da contribuição anteriormente instituída para custear o

pagamento dos expurgos inflacionários, o que se revela inconstitucional.Com a inicial vieram documentos (fls.

15/91).O pedido de liminar foi indeferido (fls. 96/99).Notificada, a autoridade coatora prestou as informações de

fls. 108/109, aduzindo, em síntese, que persiste a obrigação da empresa ao recolhimento da contribuição em

questão, cabendo aos Auditores Fiscais do Trabalho a fiscalização do cumprimento dessa obrigação.O Ministério

Público Federal pugnou pelo prosseguimento do feito (fls. 114/115).Vieram-me os autos conclusos para

sentença.É o relatório. Passo a decidir. Trata-se de pretensão voltada à declaração de inconstitucionalidade

superveniente da contribuição ao FGTS instituída pelo art. 1º da Lei Complementar n. 110/01, fica instituída

contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de

dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas

vinculadas.O fundamento principal da ação é que, sendo ela contribuição social geral, regida pelo art. 149 da

Constituição, assim qualificada por ser tributo com destinação específica, que no caso específico seria a cobertura

dos déficits resultantes da obrigação de reposição dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas dos

trabalhadores, como consta da exposição de motivos da lei que a instituiu, saneado tal déficit, o que ocorreu em
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2012, tal contribuição teria perdido sua finalidade, perdendo, assim, seu fundamento de validade ou sua

eficácia.Cabe ressaltar que o objeto da lide não se confunde com aquele da inconstitucionalidade originária da

contribuição, quanto à qual o Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela legitimidade da exação e definiu

sua natureza jurídica de contribuição social geral:Ementa: Tributário. Contribuições destinadas a custear

dispêndios da União acarretados por decisão judicial (RE 226.855). Correção Monetária e Atualização dos

depósitos do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS). Alegadas violações dos arts. 5º, LIV (falta de

correlação entre necessidade pública e a fonte de custeio); 150, III, b (anterioridade); 145, 1º (capacidade

contributiva); 157, II (quebra do pacto federativo pela falta de partilha do produto arrecadado); 167, IV (vedada

destinação específica de produto arrecadado com imposto); todos da Constituição, bem como ofensa ao art. 10, I,

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT (aumento do valor previsto em tal dispositivo por lei

complementar não destinada a regulamentar o art. 7º, I, da Constituição). LC 110/2001, arts. 1º e 2º. A segunda

contribuição criada pela LC 110/2001, calculada à alíquota de cinco décimos por cento sobre a remuneração

devida, no mês anterior, a cada trabalhador, extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência (sessenta meses

contados a partir da exigibilidade - art. 2º, 2º da LC 110/2001). Portanto, houve a perda superveniente dessa parte

do objeto de ambas as ações diretas de inconstitucionalidade. Esta Suprema Corte considera constitucional a

contribuição prevista no art. 1º da LC 110/2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início das

respectivas exigibilidades (art. 150, III, b da Constituição). O argumento relativo à perda superveniente de objeto

dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade deverá ser examinado a tempo e modo próprios. Ações

Diretas de Inconstitucionalidade julgadas prejudicadas em relação ao artigo 2º da LC 110/2001 e, quanto aos

artigos remanescentes, parcialmente procedentes, para declarar a inconstitucionalidade do artigo 14, caput, no que

se refere à expressão produzindo efeitos, bem como de seus incisos I e II.(ADI 2556, Relator(a): Min. JOAQUIM

BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 13/06/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-185 DIVULG 19-09-2012

PUBLIC 20-09-2012) EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação de artigos e de expressões

contidas na Lei Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001. Pedido de liminar. - A natureza jurídica

das duas exações criadas pela lei em causa, neste exame sumário, é a de que são elas tributárias, caracterizando-se

como contribuições sociais que se enquadram na sub-espécie contribuições sociais gerais que se submetem à

regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna. - Não-ocorrência de plausibilidade

jurídica quanto às alegadas ofensas aos artigos 145, 1º, 154, I, 157, II, e 167, IV, da Constituição. - Também não

apresentam plausibilidade jurídica suficiente para a concessão de medida excepcional como é a liminar as

alegações de infringência ao artigo 5º, LIV, da Carta Magna e ao artigo 10, I, de seu ADCT. - Há, porém,

plausibilidade jurídica no tocante à argüição de inconstitucionalidade do artigo 14, caput, quanto à expressão

produzindo efeitos, e seus incisos I e II da Lei Complementar objeto desta ação direta, sendo conveniente, dada a

sua relevância, a concessão da liminar nesse ponto. Liminar deferida em parte, para suspender, ex tunc e até final

julgamento, a expressão produzindo efeitos do caput do artigo 14, bem como seus incisos I e II, todos da Lei

Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001.(ADI 2556 MC, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES,

Tribunal Pleno, julgado em 09/10/2002, DJ 08-08-2003 PP-00087 EMENT VOL-02118-02 PP-00266) O que se

coloca aqui é que a contribuição teria perdido requisito de validade à luz do fundamento constitucional sob o qual

instituída, o art. 149 da Constituição, pois sua finalidade já teria sido alcançada, a rigor, a contribuição não deveria

mais ser exigida por ter se exaurido seu objeto. Todavia, o que desconsidera a parte impetrante é que embora a

exposição de motivos tenha declarado esta finalidade como causa para a criação da exação, bem como tenha ela

sido abordada com destaque nas citadas decisões do Supremo Tribunal Federal, a destinação prescrita na lei para a

contribuição, que é a que deve ser apreciada a fim de se verificar sua constitucionalidade, não se limita a esta

finalidade. Com efeito, a destinação da contribuição está prevista no art. 3º, 1º, da LC n. 110/01: Art. 3o Às

contribuições sociais de que tratam os arts. 1o e 2o aplicam-se as disposições da Lei no 8.036, de 11 de maio de

1990, e da Lei no 8.844, de 20 de janeiro de 1994, inclusive quanto a sujeição passiva e equiparações, prazo de

recolhimento, administração, fiscalização, lançamento, consulta, cobrança, garantias, processo administrativo de

determinação e exigência de créditos tributários federais. 1o As contribuições sociais serão recolhidas na rede

arrecadadora e transferidas à Caixa Econômica Federal, na forma do art. 11 da Lei no 8.036, de 11 de maio de

1990, e as respectivas receitas serão incorporadas ao FGTS. Assim, embora a razão histórica, ou política, para a

criação da exação em tela tenha sido a cobertura dos expurgos nas correções monetárias das contas fundiárias, fato

é que no corpo da norma sua finalidade não se limitou a isso, foi posta de forma mais genérica, meramente ao

FGTS, vale dizer, como fonte de recurso à composição do Fundo, sem a necessidade de que fosse voltado a pagar

diferenças de expurgos necessariamente. A exposição de motivos não é normativa, tanto que não consta do corpo

do diploma legal, servindo apenas de justificativa política para o projeto de lei, sendo parâmetro, no entanto, à

aplicação do método histórico de interpretação, que tem como enfoque a vontade do legislador e as razões que

levaram à edição da lei, no contexto histórico da época de sua edição. Ocorre que tal método de interpretação,

exatamente por ter em conta elementos estranhos à norma ou ao sistema normativo em que se insere e ter foco em

contexto histórico não necessariamente mantido no momento de aplicação da lei, é subsidiário, aplicável apenas

quando os demais métodos não sejam adequados ou suficientes, remanescendo obscuridade quanto a seu

conteúdo, sentido e alcance, jamais devendo ser empregado em detrimento dos métodos teleológico e sistemático,
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tampouco quando extrapole os limites interpretativos do texto legal. Dessa forma, a exposição de motivos não é

vinculante à interpretação da lei, devendo ser examinada com reservas quando em oposição ao texto da lei e do

sistema em que inserida, mormente quando o contexto social no momento de sua aplicação já não é mais o

mesmo. Nesse sentido cito a lição do Eminente Ministro Luiz Roberto Barroso, que se vale, por seu turno, de

precedente do Eminente Ministro Celso de Mello, referente à interpretação constitucional, mas que se aplica

inteiramente à aplicação do Direito como um todo:A interpretação histórica consiste na busca do sentido da lei

através dos precedentes legislativos, dos trabalhos preparatórios e da occasio legis. Esse esforço retrospectivo para

revelar a vontade histórica do legislador pode incluir não só a revelação de suas intenções quando da edição da

norma como também a especulação sobre qual seria a sua vontade se ele estivesse ciente dos fatos e idéias

contemporâneos.(...)Apesar de desfrutar de certa reputação nos países que adotam o commom law, o elemento

histórico tem sido o menos prestigiado na moderna interpretação levada a efeito nos sistemas jurídicos da tradição

romano germânica. A maior parte da doutrina minimiza o papel dos projetos de lei, das discussões nas comissões,

relatórios, debates em plenário. Alguns autores condenam de forma radical a sua utilização, e a jurisprudência

também a tem em baixa conta, como revela, e.g., a seguinte passagem constante do voto do Ministro Celso de

Mello, do Supremo Tribunal Federal:Não me parece, por isso mesmo, Sr. Presidente, deva conferir-se um valor

subordinante, no processo de interpretação da Lei Fundamental, quer aos trabalhos parlamentares, quer à vontade

e à intenção originária do legislador constituinte. (...) O originalismo contudo - enquanto designação doutrinária

desse método de interpretação - possui um peso específico, porém relativo, (...) na exata medida em que os seus

postulados não condicionam e nem vinculam o intérprete na definição e na fixação do alcance do sentido

normativo das regras constitucionais. (...) Os condicionamentos hermenêuticos impostos pela exacerbação da

vontade do legislador constituinte, e da intenção que o animava em determinado momento histórico, reduziram, de

modo extremamente inconveniente, a interpretação constitucional, a uma dimensão voluntarista (J. J. Canotilho),

que se releva de todo incompatível com o verdadeiro significado da Constituição.(...)Claro que há limites à

interpretação histórica. Nem mesmo o constituinte originário pode ter a pretensão de aprisionar o futuro. A

patologia da interpretação histórica é o originalismo, ao qual já se fez referência anteriormente. John Hart Ely,

professor americano autor de um livro clássico, sustenta, com propriedade, que tal movimento - de certa forma

abrangido no conceito mais amplo de interpretativismo - não é compatível com os princípios democráticos. A

defesa da idéia de subordinação de todas as gerações futuras à vontade que aprovou a Constituição contrasta com

a idéia de Jefferson, generalizadamente aceita, de que a Constituição deve ser reafirmada a cada geração, sendo,

consequentemente, um patrimônio dos vivos. (Interpretação e Aplicação da Constituição, 7ª ed, Saraiva, 2009, pp.

136/139) Nessa ordem de idéias, não é cabível a intepretação que se valha de fundamentos da exposição de

motivos de lei para revogar, anular ou tornam ineficaz tributo quando o texto da lei que o institui prevê finalidade

mais genérica e abrangente que aquela declarada nos trabalhos legislativos, amplitude esta amparada pelo sistema

jurídico em que inserida, tendo em conta, ademais, que nem a exposição de motivos, nem a jurisprudência sobre a

LC n. 110/01 e menos o texto legal determinam que o tributo deixará de ser exigido de pleno direito,

independentemente de revogação, quando o déficit que lhe serviu de principal fundamento estivesse coberto. Com

efeito, naquele contexto histórico do momento da edição da LC n. 110/01 a mais premente necessidade do

orçamento do FGTS era a cobertura dos expurgos inflacionários nas contas fundiárias dos trabalhadores, daí a

razão por este fundamento ter sido invocado com destaque na sua exposição de motivos e mesmo nos julgados do

Supremo Tribunal Federal que apreciaram sua inconstitucionalidade originária. Todavia, não é porque no contexto

atual aquela necessidade urgente não mais se verifica que o tributo deve necessária e automaticamente deixar de

existir, se foi instituído por tempo indeterminado, voltado ao FGTS, a prover os cofres do fundo, portanto para

qualquer fim deste, sendo que, nos termos dos arts. 5º, I, 6º, IV, VI e VII, 7º, III e IV, 9º, 2º e 4º, Lei n. 8.036/90,

os recursos do FGTS, a par de compor as contas fundiárias dos trabalhadores, têm por fim também a alocação de

recursos em política nacional de desenvolvimento urbano e em políticas setoriais de habitação popular,

saneamento básico e infraestrutura urbana estabelecidas pelo Governo Federal. Estas finalidades não se encontram

exauridas, muito ao contrário, como dá mostra o crescimento dos programas de habitação popular, como Minha

Casa, Minha Vida e o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, entre outros. Logo, embora a necessidade

premente no contexto atual seja outra, a destinação legal da contribuição discutida, qual seja, os cofres do FGTS,

continua existindo e demandando recursos, ainda que para outra finalidade, a atenção à moradia e ao urbanismo,

de relevância social igual ou maior que aquela anterior. Dessa forma, claro está que a contribuição em comento

não perdeu seu objeto legal. Sob tais premissas, a mim me parece claro que todos os fundamentos pela

constitucionalidade da contribuição invocados pelo Supremo Tribunal Federal nos precedentes citados continuam

inteiramente aplicáveis, notadamente no que toca à referibilidade, pois a destinação premente dos recursos do

FGTS para além da composição das contas fundiárias continua sendo de interesse social, em benefício de toda a

coletividade, e, por fim, continua a ser contribuição social geral, já que voltada a destinação especifica de interesse

social que não se confunde com a composição das contas dos trabalhadores. Cito o voto do Eminente Ministro

Joaquim Barbosa na relatoria da ADI 2556, em que reconheceu expressamente, já naquele contexto, a destinação

dos recursos para além da cobertura dos expurgos nas contas dos trabalhadores, o que não maculava sua

razoabilidade:Por fim, entendo que há pertinência entre os contribuintes da exação empregadores, e sua finalidade,
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pois os repasses necessários ao restabelecimento do equilíbrio econômico do Fundo poderiam afetar

negativamente as condições de emprego, em desfavor de todo o sistema privado de atividade econômica.Ademais,

o FTGS pode alternativamente custear alguns dispêndios do trabalhador, como a aquisição de casa própria,

também de forma a arrefecer a demanda, e, com isso, prejudicar alguns setores produtivos. Esta finalidade

alternativa continua existindo e carecendo de recursos, o que será realidade até que se tenha assegurado condições

de habitação a todas as pessoas de baixa renda e saneamento básico e infra-estrutura em todos os locais em que

necessário, o que demonstra que o efetivo exaurimento da destinação da contribuição está muito longe de

acontecer. Assim, se o tributo deixar de existir, ou a União reduz a intensidade dos programas de habitação

popular e urbanismo, deixando de fomentar a realização do direito fundamental à moradia de forma adequada, ou

mantém o passo com recursos do Tesouro Nacional, onerando toda a coletividade. Em qualquer das duas

hipóteses o prejuízo é coletivo, direta ou indiretamente, o que evidencia que a contribuição mantém sua

razoabilidade e plena adequação a todos os ditames constitucionais, conforme o já apurado pelo Supremo Tribunal

Federal quanto do exame de sua situação original. Sob outro viés, a situação é análoga à da Contribuição ao

INCRA, exigida de todos os empregadores indistintamente para a obtenção de recursos voltados à reforma agrária,

tida como plenamente legal e constitucional dado o interesse coletivo atendido, conforme AI 761127 AgR,

Relatora Min. Elen Gracie, Segunda Turma, julgado em 20/04/2010, DJe- 14-05-2010 e REsp 977058/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, 1ª Seção, julgado em 22/10/2008, DJe 10/11/2008, enquanto a contribuição da LC n. 110/01

hoje é exigida de todos os empregadores indistintamente para o obtenção de recursos voltados, a rigor, à moradia

e ao urbanismo, fim de relevância social semelhante. Assim, por qualquer ângulo que se analise a questão, não

merece amparo a pretensão inicial. Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada nesta ação, extinguindo

o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, c/c artigo 285-A, do mesmo diploma

legal.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem

como do art. 25 da Lei n. 12.016/09.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002083-85.2009.403.6100 (2009.61.00.002083-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA

CARDOSO DE LEONE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MAKOI INDL/ LTDA X ADRIANO

CRACHI X MARCO AURELIO CRACHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MAKOI INDL/ LTDA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADRIANO CRACHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCO

AURELIO CRACHI(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

...homologo a transação e julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de

Processo Civil e Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do E. Conselho de Administração do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região..
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Expediente Nº 9600

 

MANDADO DE SEGURANCA

0014844-41.2015.403.6100 - JOSE ANTONIO DA SILVA(SP159498 - SYLVIO TEIXEIRA) X PRESIDENTE

DO CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO X DIRETOR

SECRETARIO DO CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA SEGUNDA REGIAO

22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULO PROCESSO N.º 00148444120154036100MANDADO DE

SEGURANÇAIMPETRANTE: JOSE ANTONIO DA SILVAIMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO

REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DE SÃO PAULOREG. Nº_______/2015Recebo as petições de

fls. 35/37 como emenda à petição inicial. DECISÃO EM PEDIDO DE MEDIDA LIMINARTrata-se de Mandado

de Segurança, com pedido de liminar, para que este Juízo determine à autoridade impetrada que promova a

suspensão do cancelamento do registro profissional do impetrante junto ao Conselho Regional de Corretores de

Imóveis em São Paulo, até prolação de decisão da Diretoria de Ensino, com a consequente permissão para o

exercício da profissão de corretor de imóveis e expedição da documentação necessária para tanto. Aduz, em
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síntese, que foi surpreendido com o cancelamento de sua inscrição no Conselho Regional de Corretores de

Imóveis em São Paulo, em detrimento do cancelamento dos atos do Colégio COLISUL, que lhe concedeu o

diploma de Técnico de Transações Imobiliárias. Alega a ilegalidade do cancelamento de sua inscrição no

CRECI/SP, motivo pelo qual busca o Poder Judiciário para resguardo de seu direito. Acosta aos autos os

documentos de fls. 09/30. É o relatório. Passo a decidirDispõe o inciso III do artigo 7.º da Lei n.º 12.016/2009,

que o juiz, ao despachar a petição inicial, ordenará que se suspenda a eficácia do ato que deu motivo ao pedido

quando for relevante o fundamento do ato impugnado e puder resultar na ineficácia da medida, caso seja deferida

ao final, devendo esses pressupostos estar presentes cumulativamente.Compulsando os autos, verifico que, no ano

de 2010, o impetrante efetivamente obteve o diploma de Técnico em Transações Imobiliárias do Colégio Litoral

Sul - COLISUL, o que possibilitou sua inscrição no Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de

São Paulo (fls. 15/18).Por sua vez, constato que foram anulados todos os atos escolares praticados pelo Colégio

COLISUL, o que ensejou a irregularidade do diploma de Técnico em Transações Imobiliárias obtido pela

impetrante e, consequentemente, implicou no cancelamento de sua inscrição no CRECI/SP (fl. 14).Contudo, a

despeito das alegações trazidas na inicial, neste juízo de cognição sumária, não há como se concluir pela prática

de qualquer ato ilegal ou abusivo pela autoridade impetrada, uma vez que a perda da validade do diploma em

transações imobiliárias impede a manutenção da inscrição no Conselho Regional de Corretores de Imóveis, o que

será melhor analisado após a vinda das informações da autoridade impetrada. Noutras palavras, o CRECI age

vinculado à validade do diploma do impetrante para manter a inscrição deste naquela autarquia, de tal forma que

deve o impetrante, antes de questionar o ato do CRECI, questionar o ato da autoridade administrativa que declarou

nulo seu diploma, pois que em princípio inexiste direito à manutenção de inscrição em conselho de fiscalização

profissional, amparada em diploma que perdeu sua validade jurídica. Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO

LIMINAR.Providencie o impetrante cópia dos documentos que instruem a petição inicial, nos termos do art. 6º,

da Lei n.º 12.016/2009.Após, notifique-se a autoridade impetrada para prestar suas informações no prazo legal.

Em seguida, dê-se vista ao digno representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso

II, da Lei n.º 12.016/2009, bem como ao Ministério Público Federal para parecer, vindo a seguir conclusos.Intime-

se. Oficie-se.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

 

0016336-68.2015.403.6100 - CONSTRUDECOR S/A(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E

SP154138 - LUIS AUGUSTO DA SILVA GOMES) X DELEGADO DA DELEGACIA DA REC FEDERAL

ADM TRIBUTARIA SAO PAULO-DERAT/SP

22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 00163366820154036100MANDADO DE

SEGURANÇAIMPETRANTE: CONSTRUDECOR S/AIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT REG.

Nº________/2015Recebo a petição de fls. 332/333 como emenda à petição inicial. DECISÃO EM PEDIDO DE

MEDIDA LIMINAR Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, a fim de que este Juízo declare a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário decorrente do Imposto de Renda Retido na Fonte em relação às

suas operações futuras, autorizando-se a dedução das suas despesas com o Programa de Alimentação do

Trabalhador do referido imposto, sem qualquer limitação quantitativa, nos termos do art. 6321/76, afastando-se

expressamente a aplicação da Instrução Normativa n.º 267/02 da Receita Federal do Brasil. Aduz, em síntese, que

está inscrita no Programa de Alimentação ao Trabalhador - PAT, situação que a legitima a deduzir parte do

imposto de renda pessoa jurídica devido em cada período de apuração, nos termos das Leis 6.321/76 e 9.532/97.

Alega, entretanto, que ato normativo infra-legal, qual seja a Instrução Normativa 267/2002, estabeleceu limitações

quantitativas ao valor gasto em cada refeição para fins de dedução, em afronta aos princípios da legalidade e da

hierarquia das normas. Acosta aos autos os documentos de fls. 16/327. É o relatório. Passo a decidir.Para a

concessão do provimento liminar pleiteado há a necessidade da presença dos pressupostos pertinentes, quais

sejam, a relevância das alegações e o perigo da demora.Nesta análise sumária dos elementos contidos nos autos,

encontro presente tais pressupostos. A impetrante está sujeita mensalmente à limitação imposta pela autoridade

impetrada, no tocante ao benefício fiscal concedido pelo PAT - Programa de Alimentação ao Trabalhador, quando

do cálculo do referido tributo, nos termos da Instrução Normativa n.º 267/02 (que revogou a Instrução Normativa

n.º 143/86) e da Portaria Ministerial n.º 326/77. Pretende através deste mandamus provimento jurisdicional que

afaste as restrições impostas nos referidos atos normativos, os quais, segundo alega, ofendem a Lei n.º 6.321/76,

regulamentada pelo Decreto n.º 05, de 14 de janeiro de 1991, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.532/97,

que tratam do Programa de Alimentação do Trabalhador.Com razão a impetrante. A legislação ordinária e o

respectivo regulamento permitem que o empresário deduza em dobro os gastos com alimentação de seus

empregados, não estabelecendo quaisquer restrições quanto ao limite máximo do custo unitário das refeições, nem

excluindo da dedução a alíquota do adicional do Imposto de Renda. A propósito, confira o texto da Lei n.º

6321/76:Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir, do lucro tributável para fins do imposto sobre a renda o

dobro das despesas comprovadamente realizadas no período base, em programas de alimentação do trabalhador,

previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho na forma em que dispuser o Regulamento desta Lei. 1º A

dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder em cada exercício financeiro, isoladamente, a 5%
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(cinco por cento) e cumulativamente com a dedução de que trata a Lei nº 6.297, de 15 de dezembro de 1975, a

10% (dez por cento) do lucro tributável. 2º As despesas não deduzidas no exercício financeiro correspondente

poderão ser transferidas para dedução nos dois exercícios financeiros subsequentes. No mesmo sentido, é o

decreto regulamentador (nº 5/91). Confira o texto: Art. 1 A pessoa jurídica poderá deduzir, do Imposto de Renda

devido, valor equivalente à aplicação da alíquota cabível do Imposto de Renda sobre a soma das despesas de

custeio realizadas, no período-base, em Programas de Alimentação do Trabalhador, previamente aprovados pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social - MTPS, nos termos deste regulamento. 1 As despesas realizadas

durante o período-base da pessoa jurídica, além de constituírem custo operacional, poderão ser consideradas em

igual montante para o fim previsto neste artigo.Como se nota, o legislador concedeu aos empresários que

forneçam alimentação a seus trabalhadores a dedução em dobro do respectivo custo (gastos totais menos o que é

descontado do empregado). A primeira dedução ocorre quando da contabilização das despesas, reduzindo o lucro

tributável pelo imposto de renda. A segunda dedução é efetuada diretamente sobre o Imposto devido, mediante a

aplicação da alíquota do imposto de renda sobre o total das despesas, o que reduz o valor do imposto a ser

recolhido.Daí que as restrições impostas por Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil, estabelecendo

valor máximo por refeição (que diga-se de passagem não condiz com a realidade), ou excluindo do cálculo da

segunda dedução, a alíquota do adicional, incidem em evidente ilegalidade - no quanto o administrador desborda

dos limites da lei inovando-a, e também em inconstitucionalidade - no quanto ofende o princípio da hierarquia das

normas.Nesse sentido, colaciono os precedentes abaixo, bem elucidativos da questão em foco:(Acórdão Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVEL - 345818Processo: 96030868396 UF: SP

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data Da Decisão: 30/05/2001 Documento: TRF300056530 Fonte DJU

DATA:03/10/2001 PÁGINA: 403 Relator(A) JUIZ BAPTISTA PEREIRA)Decisão A Turma, por unanimidade,

negou provimento à apelação e deu provimento parcial à remessa oficial, nos termos do voto do (a) Relator

(a).Descrição INDEXAÇÃO: VIDE EMENTA.Ementa PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IRPJ.

PRELIMINARES DE INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO, INADEQUAÇÃO DA AÇÃO E

INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. REJEITADAS. DEDUTIBILIDADE DO LUCRO TRIBUTÁVEL

PARA FINS DE IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS DO DOBRO DAS DESPESAS

REALIZADAS EM PROGRAMAS DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR.LEI 6.321/76 E DECRETO

REGULAMENTADOR Nº 78.676/76. PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 326/77. LIMITAÇÃO DOS

CUSTOS DAS REFEIÇÕES. ILEGALIDADE DA PORTARIA. VERBA HONORÁRIA REDUZIDA.I. Nos

termos do Art. 6º caput e Parágrafo único, da Lei nº 9.028/95, a intimação de membro da Advocacia-Geral da

União e de seus representantes judiciais, será feita pessoalmente.II. Ausente a intimação pessoal, considera-se a

data da cientificação da sentença como marco inicial para interposição do recurso de apelo, o qual apresenta-se

tempestivo.III. Adequação da via eleita, eis não se tratar de situação hipotética, uma vez que a autoria está sujeita

à Portaria que limitou as deduções.IV. Configurada a existência de relação jurídico-tributária a ser analisada.V. A

Lei 6.321/76, regulamentada pelo Decreto nº 78.676/76, instituiu incentivo fiscal denominado Programa de

Alimentação ao Trabalhador, autorizando a dedução do lucro tributável para fins do Imposto sobre a Renda, do

dobro das despesas comprovadamente realizadas no período-base.VI. Portaria interministerial nº 326/77, ao

limitar o custo das refeições, desbordou de seu campo de atuação.VII. Ilegalidade da Portaria que introduziu

inovações ou modificações quanto ao ordenamento contido na Lei nº 6.321/76, em afronta ao contido no Art. 100

do CTN.(Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 571996

Processo: 200003990102516 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 18/10/2006

Documento: TRF300109889 Fonte DJU DATA:06/12/2006 PÁGINA: 241 Relator(a) JUIZA CECILIA

MARCONDES) Ementa TRIBUTÁRIO. IRPJ. LUCRO REAL. LEI Nº 6.321/76. DECRETO Nº 78.676/76.

PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR. INCENTIVO. DEDUÇÃO. POSSIBILILIDADE.

PORTARIA Nº 326/77 E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 085/82. DEDUÇÃO. LIMITAÇÃO.

ILEGALIDADE.1 - A dedução do incentivo fiscal previsto na Lei nº 6.321/76, programa de alimentação do

trabalhador, deve ser efetivada diretamente do lucro tributável do período-base, ou seja, do lucro real, e não do

imposto de renda resultante, como determinado pelo Decreto nº 78.676/76. Precedentes do extinto Tribunal

Federal de Recursos2 - A Portaria Interministerial nº 326/77 e a Instrução Normativa nº 085/82, ao estabelecerem

valores máximos para a fruição do benefício, desbordaram de seus limites e inovaram no mundo jurídico em vez

de apenas possibilitarem a integração do comando legal à realidade fática, portanto, em flagrante ofensa ao

princípio da legalidade. (realcei)3 - Apelação e remessa oficial improvidas.Data Publicação 06/12/2006Isto posto,

DEFIRO A LIMINAR, para reconhecer o direito da impetrante de deduzir no IRPJ de suas operações futuras o

valor referente às despesas com refeição de seus trabalhadores, sem as limitações impostas pela Instrução

Normativa 267/2002.Ressalvo o direito da administração tributária de efetuar o lançamento tributário dos valores

que a impetrante deixar de recolher em razão da concessão desta liminar, com vistas a evitar a decadência, após o

que ficará suspensa a respectiva exigibilidade. Notifique-se a autoridade impetrada para ciência e cumprimento

desta decisão judicial, devendo ainda prestar as informações no prazo legal. Após, dê-se vista ao representante

judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009, bem como ao

Ministério Público Federal para parecer, tornando-os conclusos para sentença. Int. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE
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PRESCENDO Juiz Federal

 

0017044-21.2015.403.6100 - FREDERICO BICHUETE RODARTE(SP230130 - UIRA COSTA CABRAL) X

PRESIDENTE DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL EM SAO PAULO

Providencie o impetrante a emenda da petição inicial, a fim de comprovar que solicitou o cancelamento de sua

inscrição na Ordem do Músicos do Brasil em São Paulo e que tal requerimento foi indeferido.Após, tornem os

autos conclusos para análise do pedido liminar.Int.

 

 

24ª VARA CÍVEL 

 

Dr. VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal Titular 

Belº Fernando A. P. Candelaria

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4097

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0019544-65.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS

FERREIRA) X REGINA HENRIQUE TUCCI

Primeiramente, apresente a EXEQUENTE planilha atualizada do débito, no prazo de 10 dias.Int.

 

0004763-04.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

NELSON ALVES DE OLIVEIRA(SP194912 - ALESSANDRA RÚBIA DE OLIVEIRA MAGALHÃES)

Esclareça a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, as petições conflitantes de fls. 91/94 e 95,

tendo em vista o pedido de penhora de fls. 80, deferido às fls. 81.Int.

 

MONITORIA

0002356-98.2008.403.6100 (2008.61.00.002356-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X MARISA DE FATIMA TEIXEIRA

Diante da certidão de fls. 202, requeira a EXEQUENTE o que for de direito quanto ao prosseguimento do feito,

no prazo de 10 dias.Int.

 

0011586-28.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DANILO CARLOS DEMIDOFF SANTANA

Fls. 89: cumpra a PARTE EXEQUENTE o despacho de fls. 88, apresentando planilha atualizada do débito, bem

como as pesquisas de bens junto aos Cartórios de Registro de Imóveis e à JUCESP, no prazo de 10

dias.Apresentada a planilha, defiro o pedido de fls. 89, procedendo-se:a) à pesquisa e eventual bloqueio online

através do sistema RENAJUD, de veículo(s) de propriedade do executado e, b) à consulta online através do

sistema da Receita Federal, requisitando as últimas 03 (três) declarações de imposto de renda da empresa

executada e do sócio. Com as respostas e no intuito de proteger-se o sigilo fiscal e de preservar a publicidade dos

autos, mantenha-se a Declaração do Imposto de Renda do(s) EXECUTADO(S) enviada pela Delegacia da Receita

Federal em pasta própria em poder do Diretor de Secretaria.Int. e cumpra-se.

 

0000815-54.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X WILLIAN OLIVEIRA RODRIGUES

Comprove a PARTE AUTORA, no prazo de 10 dias, o alegado às fls. 42.Cumprido o item supra, venham os autos

conclusos.Int. e cumpra-se.

 

0005123-36.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

HENRIQUE PIRES DA SILVA

Comprove a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 dias, o alegado às fls. 92.Cumprido o item supra,

venham os autos conclusos.Int.
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0035923-04.2000.403.6100 (2000.61.00.035923-4) - ADEMIR ZUCA X JOAO BATISTA MANTOVAN -

ESPOLIO X JUCEDI MARIA MANTOVAM X JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS X ADOLFO DEZOTTI X

MARIA DE FATIMA SILVEIRA DOS SANTOS(SP080108 - CLOTILDE ROSA PRUDENCIO E SP197204 -

VALTER ROSA BASILIO DA SILVEIRA E SP311234 - FLAVIO DE SOUSA JESUS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Intime-se a PARTE AUTORA para que se manifeste sobre a petição apresentada pela CEF às fls. 317/323, no

prazo de 10 dias.Int.

 

0033439-74.2004.403.6100 (2004.61.00.033439-5) - JOAO ROBERTO RODRIGUES ALVARES X EVANDRO

FONSECA DE CARVALHO(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

Ciência às PARTES dos cálculos apresentados pela Contadoria, para requererem o que for de direito no prazo de

10 dias.Int.

 

0013239-31.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

REGINA CELIA GARBERRRI FREITA DA SILVA(SP104791 - MARIA AUXILIADORA DA CONCEICAO

LOPES)

Intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para pagamento dos valores devidos à Exeqüente, conforme a

planilha apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa e penhora, nos termos em que dispõe o art.

475-J do CPC.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003232-63.2002.403.6100 (2002.61.00.003232-1) - AMEL ASSESSORIA E MONTAGENS ELETRICAS

LTDA(SP080049 - SILVIA DE LUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 745 -

MARTA VILELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMEL

ASSESSORIA E MONTAGENS ELETRICAS LTDA(SP334846 - MARCOS RAFAEL ZOCOLER)

Ciência à EXEQUENTE (INSS) da petição de fls. 258/260, para que se manifeste sobre a satisfação integral da

dívida.Int.

 

0015103-22.2004.403.6100 (2004.61.00.015103-3) - CENTRO EDUCACIONAL ELYTE S/C LTDA(SP145243

- REGINA NASCIMENTO DE MENEZES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X UNIAO FEDERAL X CENTRO EDUCACIONAL ELYTE S/C LTDA

Diante da manifestação da União às fls. 601 e, tendo em vista que os bens da empresa executada encontram-se na

cidade de Itapevi, remetam-se os autos ao Juízo Federal de Barueri, nos termos do art. 475-P do CPC.Int. e

cumpra-se.

 

0025067-05.2005.403.6100 (2005.61.00.025067-2) - FABIO AMARO ANDRADE(SP211923 - GILBERTO

GIMENEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235360 - EDUARDO RODRIGUES DA COSTA) X

FABIO AMARO ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando o início da fase de execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes

(TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe original para a

classe 229 - Cumprimento de Sentença, alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (autor) e para

EXECUTADO (réu).Providencie a executada o pagamento do valor devido a título de condenação, conforme

planilha apresentada às fls. 146/150, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% do valor devido, nos

termos do art. 475-J do Código de Processo Civil. Intimem-se. 

 

0025005-91.2007.403.6100 (2007.61.00.025005-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X AFRICAN ART ESSENCIAS COMERCIAIS

LTDA(SP264858 - ANGELO SERNAGLIA BORTOT) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS X AFRICAN ART ESSENCIAS COMERCIAIS LTDA

Para apreciar a petição de fls. 283/284, apresente a EXEQUENTE pesquisa de bens junto aos Cartórios de

Registro de Imóveis e requeira o que for de direito quanto à pesquisa via INFOJUD, no prazo de 10 dias. Int.

 

0009972-27.2008.403.6100 (2008.61.00.009972-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP184129 - KARINA

FRANCO DA ROCHA) X ULTRA ECO IMP/ CONFECCAO E COM/ LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS X ULTRA ECO IMP/ CONFECCAO E COM/ LTDA(SP296863 - MARILEN
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ROSA DE ARAUJO)

Fls. 231: ainda há diligências a serem realizadas na busca de bens da parte executada. Assim, requeira a

EXEQUENTE o que for de direito quanto ao prosseguimento da execução, notadamente quanto ao Renajud,

Infojud e Cartórios de Registro de Imóveis.Prazo: 10 dias.

 

0010724-62.2009.403.6100 (2009.61.00.010724-8) - VICENTE FONTANA NETO X IVONE DE BARROS

FONTANA(SP213336 - TIAGO DI BARROS FONTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 -

JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) X BANCO BRADESCO S/A(SP178551 - ALVIN

FIGUEIREDO LEITE) X UNIAO FEDERAL X VICENTE FONTANA NETO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X VICENTE FONTANA NETO X BANCO BRADESCO S/A X IVONE DE BARROS FONTANA

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se os EXECUTADOS para se manifestarem, no prazo de 10 dias, sobre a petição de fls. 333/339.Int.

 

0009113-40.2010.403.6100 - JOAS VAZ DA SILVA FILHO - ESPOLIO X MARIA DO CARMO VAZ DA

SILVA(SP082513 - MARCIO LUIS MAIA E SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP150692 - CRISTINO

RODRIGUES BARBOSA E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X

UNIAO FEDERAL X JOAS VAZ DA SILVA FILHO - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAS VAZ DA SILVA FILHO - ESPOLIO(SP206649 - DANIEL DORSI

PEREIRA)

Ciência à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL da petição de fls. 691, para que se manifeste no prazo de 10 dias.Int.

 

0004492-63.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JAMIL DONISETE FELISBINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JAMIL DONISETE FELISBINO

Cumpra a EXEQUENTE o despacho de fls. 99 no prazo de 10 dias, trazendo aos autos os extratos da JUCESP.

Resultando negativos, requeira a EXEQUENTE nos termos do art. 791, III do CPC.Int.

 

0004618-16.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARTA MARANGON X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARTA MARANGON

Diante da não manifestação da executada, requeira a EXEQUENTE o que for de direito quanto ao prosseguimento

da execução, no prazo de 10 dias.Int.

 

0016732-84.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

OSCAR SALGUEIRO DA SILVA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OSCAR SALGUEIRO DA

SILVA FILHO

Diante da certidão negativa de fls. 128, requeira a EXEQUENTE o que for de direito quanto ao prosseguimento

do feito, no prazo de 10 dias.Int.

 

0020808-54.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

RICARDO PAES BARRETTO(SP091530 - JOSE ROBERTO CALANDRINO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X RICARDO PAES BARRETTO

Diante da não manifestação do executado, requeira a EXEQUENTE o que for de direito quanto ao

prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.Int.

 

0022486-70.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

NELSON PENTEADO DE BRITO VIANNA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NELSON PENTEADO

DE BRITO VIANNA

Diante da certidão negativa de fls. 45, requeira a EXEQUENTE o que for de direito quanto ao prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias.Int.

 

0004064-13.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X HENRIQUE PAULO DA SILVA BORGES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HENRIQUE PAULO DA

SILVA BORGES

Diante da não manifestação do executado, requeira a EXEQUENTE o que for de direito quanto ao

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.Int.

 

0008666-47.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X
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MARILZA MELO DOS SANTOS ROTERDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARILZA MELO DOS

SANTOS ROTERDA

Apresente a EXEQUENTE documentos comprobatórios do alegado às fls. 42, no prazo de 10 dias.Cumprido o

item supra, venham os autos conclusos.Int.

 

0009286-59.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X SANDRA REGINA VICECONTE DA SILVA(SP331222 - ANDRE BOCCUZZI DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X SANDRA REGINA VICECONTE DA SILVA

1- Considerando o início da fase de execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de

Classes (TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, providencie a Secretaria a alteração da classe original para a

classe 229 - Cumprimento de Sentença, alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (autora) e para

EXECUTADO (réu). 2- Cumpra a CEF o último parágrafo de fls. 56-verso, requerendo o que for de direito

quanto ao prosseguimento do feito, apresentando planilha atualizada do débito, no prazo de 10 dias.Int. e cumpra-

se.

 

0023213-92.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ROBERTO DE AZEVEDO LIMA(SP321406 - EMIKO ENDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ROBERTO DE AZEVEDO LIMA

1- Considerando o início da fase de execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de

Classes (TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, providencie a Secretaria a alteração da classe original para a

classe 229 - Cumprimento de Sentença, alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (autora) e para

EXECUTADO (réu). 2- Intime-se o EXECUTADO para pagamento dos valores devidos à Exeqüente, conforme a

planilha apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa e penhora, nos termos em que dispõe o art.

475-J do CPC.Int. e cumpra-se. 

 

 

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES

MMo. Juiz Federal

 

 

Expediente Nº 2962

 

MONITORIA

0012416-28.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JORGE ALVES RIBEIRO

Fls. 135/136: Indefiro, uma vez que os endereços já foram diligenciados às fls. 40/41 e 53/54 e restaram

negativos. Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entender de

direito para prosseguimento da ação, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. No

silêncio, venham os autos conclusos para deliberação.Int.

 

0002787-88.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO

PINHEIRO VICTOR) X CRIATIV COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA - ME X RICARDO DE JESUS

NUNES X ROSANA APARECIDA NUNES

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o retorno do mandado de citação/intimação parcialmente

negativo à fl. 70, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0025838-95.1996.403.6100 (96.0025838-4) - FRANCISCO CARLOS DE LAURENTIS X NICOLA DE

LAURENTIS JUNIOR X LAERTE SANTANTONIO X ROSMEIRE MARIA TEDALDI(SP186323 -

CLAUDIO ROBERTO VIEIRA E SP181042 - KELI CRISTINA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO ACEIRO E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos da Central de Conciliação de São Paulo. Requeira a CEF o que

entender de direito, dando regular seguimento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se

(findos). Int. 
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0032313-91.2001.403.6100 (2001.61.00.032313-0) - MARIA MARLI LEONARDO X MAGDA VENTRICE

MARTINEZ(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 -

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP205726 - VANESSA MOTTA TARABAY)

Fls. 193. Incumbe ao advogado, e não ao juízo, cientificar o mandante da renúncia ao mandato, devendo, nos dez

dias seguintes à cientificação, continuar representando o mandante, conforme preceitua o art.45 do CPC. É cediço

que inexiste homologação de renúncia quando não há comprovação nos autos da cientificação desta junto ao

outorgante. Portanto, comprove o causídico da parte autora, ora renunciante, a juntada aos autos da cientificação

da renúncia, no prazo de 10 (dez) dias, sob a pena de infração disciplinar nos termos do art. 34, XI da Lei

8966/94. Sem prejuízo, cumpra a parte autora a determinação de fls. 584, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0011949-64.2002.403.6100 (2002.61.00.011949-9) - MANOEL GONSALES X MARIA VITORIA

MONTEBELO GONSALES X VALTER APARECIDO CORREA DE ALMEIDA X SANDRA DE OLIVEIRA

ALMEIDA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP078173 - LOURDES

RODRIGUES RUBINO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X BANCO DO BRASIL

SA(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP180737 - RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO)

Inicialmente, intime-se a parte autora para se manifestar acerca das petições de fls. 526/527 e 529/531, no prazo

de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, quanto ao pedido de fls. 532/533, nada a decidir, uma vez que já retificado o polo

passivoà fl. 519, conforme determinado à fl. 516.Int. 

 

0007427-47.2009.403.6100 (2009.61.00.007427-9) - JOSE GALDINO COELHO(SP275927 - NIVEA

MARTINS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO)

Ciência à parte autora acerca das alegações da CEF (fls. 243-245), para que se manifeste, no prazo de 10 (dez)

dias, requerendo o que entender de direito. Após, tornem conclusos para deliberação.Int.

 

0004677-38.2010.403.6100 - DECIO BORGHI(SP118629 - ULISSES TEIXEIRA LEAL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

Inicialmente, manifeste-se a parte autora acerca da manifestação da CEF de fls. 127/130, no prazo de 10 (dez)

dias, requerendo o que entender de direito.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0007141-93.2014.403.6100 - TRADE HOUSE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME(SP057648

- ENOCH VEIGA DE OLIVEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP194527 - CLÁUDIO BORREGO NOGUEIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos (findos).Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002263-96.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FIXOFLEX MANUFATURADOS TEXTEIS LTDA X BRUNO

CEZAR LAVINAS DANGELO X SANDRA LAVINAS DANGELO

Inicialmente, manifeste-se a exequente se remanesce interesse na manutenção do bloqueio realizado via

RENAJUD às fls. 352/353, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0018536-53.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

RICARDO SOUZA LIMA

Manifeste-se a exequente acerca da transferência realizada via BACENJUD, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de remessa dos autos ao arquivo sobrestado. Int. 

 

0022310-23.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

LUGUI ASSESSORIA E CADASTRO LTDA - ME X SILVIO PAULO BARROS NOLASCO

Antes de apreciar a manifestação de fls. 81/82, proceda a exequente a juntada de mempória de cálculo atualizada

do débito a ser executado, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprido, tornem os autos conclusos.No silêncio, remetam

os autos ao arquivo (sobrestados).Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0025831-06.1996.403.6100 (96.0025831-7) - FRANCISCO CARLOS DE LAURENTIS X NICOLA DE
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LAURENTIS JUNIOR X LAERTE SANTANTONIO X ROSEMEIRE MARIA TEDALDI(SP186323 -

CLAUDIO ROBERTO VIEIRA E SP143733 - RENATA TOLEDO VICENTE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI E

SP221562 - ANA PAULA TIERNO ACEIRO)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos da Central de Conciliação de São Paulo. Requeira a CEF o que

entender de direito, dando regular seguimento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se

(findos). Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0013034-27.1998.403.6100 (98.0013034-9) - PAGAN S/A DISTRIBUIDORA DE TRATORES E

VEICULOS(SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA E SP101471 - ALEXANDRE DANTAS

FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. ANELY MARQUEZANI PEREIRA) X PAGAN S/A

DISTRIBUIDORA DE TRATORES E VEICULOS X UNIAO FEDERAL

Acerca das alegações da União Federal (PFN), manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem

os autos conclusos para deliberação.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0018069-21.2005.403.6100 (2005.61.00.018069-4) - EDSON LIMA DE SOUSA(SP188448 - EDSON

CORREIA DE FARIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE

AZEVEDO BERE E SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) X CAIXA SEGUROS S/A(SP138597 -

ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP022292 - RENATO TUFI SALIM) X IRB BRASIL RESSEGUROS

S/A(SP113514 - DEBORA SCHALCH) X EDSON LIMA DE SOUSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

EDSON LIMA DE SOUSA X CAIXA SEGUROS S/A

Ciência às partes acerca do retorno dos autos da Central de Conciliação de São Paulo. Após, tornem-se os autos

conclusos, inclusive para apreciação do pedido de fls. 685/686. Int. 

 

0007975-33.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PAULO HENRIQUE COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X PAULO HENRIQUE COSTA

Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre o retorno do mandado de intimação negativo à fl. 66, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo (sobrestado).Int.

 

0008039-43.2013.403.6100 - INEPAR S/A IND/ E CONSTRUCOES(GO019788 - MONICA AUGUSTA

FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL X INEPAR S/A

IND/ E CONSTRUCOES(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO E GO019788 - MONICA

AUGUSTA FLORENTINO)

Fls. 898/899: Intime-se a parte autora, ora executada, para se manifestar acerca das alegações da União Federal

(PFN), no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos para deliberação.Int.

 

 

Expediente Nº 2963

 

DESAPROPRIACAO

0758513-56.1985.403.6100 (00.0758513-6) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP021585 - BRAZ PESCE

RUSSO E SP090393 - JACK IZUMI OKADA E SP238443 - DIOGO MOURE DOS REIS VIEIRA) X

IMOBILIARIA E CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA(SP035904 - ASDRUBAL SPINA FERTONANI E

SP061502 - CESAR JORGE OLIVEIRA)

Fls. 621-622: Cabe à parte expropriada o diligenciar o cumprimento integral da determinação dada às fls. 565-566,

sob pena de não levantamento da indenização fixada, nos termos do art. 34, do Decreto-Lei nº 3365/41. No mais,

remetam-se os autos ao arquivo findos, já que não há nada a decidir.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014251-03.2001.403.6100 (2001.61.00.014251-1) - JORGE APARECIDO DE ALMEIDA(SP207804 - CÉSAR

RODOLFO SASSO LIGNELLI E SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 741 -

WALERIA THOME)

Intime-se a parte AUTORA para que efetue o pagamento do valor de R$ 427,50 , nos termos da memória de

cálculo de fls. 185-186, atualizada para 06/2015, no prazo de 15 (quinze) dias. Ressalto que o valor acima deverá

ser atualizado até a data do efetivo depósito.O não pagamento no prazo acima implicará na multa de 10% do valor
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da condenação, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º do CPC.Com ou sem manifestação, requeira o exequente o

que entender de direito.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a retificação da autuação, devendo os autos serem

cadastrados como cumprimento de sentença, classe 229.Int. 

 

0026336-11.2007.403.6100 (2007.61.00.026336-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X APARECIDO COUTINHO RODRIGUES

Intime-se a parte RÉ para que efetue o pagamento do valor de R$ 2.522,30 , nos termos da memória de cálculo de

fls. 513 , atualizada para 06 /2015, no prazo de 15 (quinze) dias. Ressalto que o valor acima deverá ser atualizado

até a data do efetivo depósito.O não pagamento no prazo acima implicará na multa de 10% do valor da

condenação, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º do CPC.Com ou sem manifestação, requeira o exequente o que

entender de direito.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a retificação da autuação, devendo os autos serem

cadastrados como cumprimento de sentença, classe 229.Int. 

 

0004550-37.2009.403.6100 (2009.61.00.004550-4) - CIA/ DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

AMBEV(SP129279 - ENOS DA SILVA ALVES) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a manifestação da Executada, requeira a Exequente o que entender de direito, no prazo de 15

(quinze) dias.Caso o advogado queira destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de

honorários contratuais, nos termos da Lei 8.906/1994, artigo 21 e parágrafos, deverá juntar aos autos o respectivo

contrato particular de honorários, antes da expedição da requisição.Nesse caso, deverá ainda o patrono

providenciar a juntada de planilha detalhada, destacando o montante que cabe à parte e o que lhe cabe.Cumpridas

as determinações supra, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor - RPV ou ofício precatório, conforme o

caso, em favor do requerente, no montante apresentado às fls. 338, conforme requerido às fls. 337/338.Int. 

 

0017740-62.2012.403.6100 - MARIA CELIA DE FREITAS BORGES(SP151885 - DEBORAH MARIANNA

CAVALLO E SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a concordância da Executada, requeira a Exequente o que entender de direito, no prazo de 15

(quinze) dias.Nos termos da Resolução n.º 168, de 05/12/2011, deverá a parte informar a data de nascimento do

beneficiário, para os casos de débitos de natureza alimentícia, bem como se é portador de doença grave, para fins

de prioridade no pagamento.Caso o advogado queira destacar do montante da condenação o que lhe couber por

força de honorários contratuais, nos termos da Lei 8.906/1994, artigo 21 e parágrafos, deverá juntar aos autos o

respectivo contrato particular de honorários, antes da expedição da requisição.Nesse caso, deverá ainda o patrono

providenciar a juntada de planilha detalhada, destacando o montante que cabe à parte e o que lhe cabe.Cumpridas

as determinações supra, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor - RPV ou ofício precatório, conforme o

caso, em favor do requerente, no montante apresentado às fls. 121, conforme requerido às fls.119/120.Int. 

 

0003609-14.2014.403.6100 - FLAVIA TALARICO KAMOI(RJ026569 - OTAVIO BARBOSA CORTES

FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Fls. 169-170: Nada a decidir à vista da certidão de trânsito em julgado de fls. 167- verso.Intime-se a parte

AUTORA para que efetue o pagamento do valor de R$ 2.058,74 , nos termos da memória de cálculo de fls. 171 ,

atualizada para /2012, no prazo de 15 (quinze) dias. Ressalto que o valor acima deverá ser atualizado até a data do

efetivo depósito. O não pagamento no prazo acima implicará na multa de 10% do valor da condenação, nos

termos do art. 475-J, parágrafo 1º do CPC. Com ou sem manifestação, requeira o exequente o que entender de

direito. Sem prejuízo, providencie a Secretaria a retificação da autuação, devendo os autos serem cadastrados

como cumprimento de sentença, classe 229. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0010212-45.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X B A F ARTIGOS PARA FESTAS LTDA X ANTONIO DE CRISTOFARO FILHO X CLAUDIO SERGIO

PINHEIRO

Fl. 260: Defiro prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido pelo exequente. No silêncio, retornem os autos ao

arquivo (sobrestados).Int.

 

0003287-57.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X BENEDITO SEBASTIAO DONIZETI

BALIVO

Providencie o Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a apresentação de cópias da petição inicial e do termo de

confissão de dívida referentes à execução de título extrajudicial n.º 0003286-72.2015.403.6100, em trâmite
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perante a 1.ª Vara Federal Cível, apontado no termo de prevenção (fl. 17).Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0049736-06.1997.403.6100 (97.0049736-4) - SHELDA MARCIA DALUZ SANCHES X ARMANDO

SANCHEZ(SP088116 - RONALDO BERTAGLIA E SP155046 - CIRLENE CAPUANO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP068985 - MARIA GISELA

SOARES ARANHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SHELDA MARCIA DALUZ SANCHES X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARMANDO SANCHEZ

Intime-se a parte autora para que efetue o pagamento do valor de R$ 3.164,55, nos termos da memória de cálculo

de fls. 547/548, atualizada para 07/2015, no prazo de 15 (quinze) dias. Ressalto que o valor acima deverá ser

atualizado até a data do efetivo depósito.O não pagamento no prazo acima implicará na multa de 10% do valor da

condenação, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º do CPC.Com ou sem manifestação, requeira o exequente o que

entender de direito.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a retificação da autuação, devendo os autos serem

cadastrados como cumprimento de sentença, classe 229.Int. 

 

0012160-42.1998.403.6100 (98.0012160-9) - JUCARA MONTEIRO MARTINS(SP141335 - ADALEA

HERINGER LISBOA MARINHO E SP140924 - CLAUDIA FERREIRA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP068985 - MARIA GISELA SOARES

ARANHA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JUCARA MONTEIRO MARTINS

Intime-se a parte AUTORA para que efetue o pagamento do valor de R$ 1.472,58, nos termos da memória de

cálculo de fls. 757, atualizada para 07/2015, no prazo de 15 (quinze) dias. Ressalto que o valor acima deverá ser

atualizado até a data do efetivo depósito.O não pagamento no prazo acima implicará na multa de 10% do valor da

condenação, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º do CPC.Com ou sem manifestação, requeira o exequente o que

entender de direito.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a retificação da autuação, devendo os autos serem

cadastrados como cumprimento de sentença, classe 229.Int. 

 

0013978-72.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X LEONARDO DE MORAES THEODORO(SP264345 - CRISTIANE

ROCHA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LEONARDO DE MORAES

THEODORO(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Fl. 136: Defiro o pedido de prazo por 15 (quinze) dias, conforme solicitado pela CEF.Após, decorrido o prazo

supra, voltem os autos conclusos.Int.

 

0017028-38.2013.403.6100 - CARLOS ALBERTO ALVES DE LIMA(SP085477 - ADYR CELSO BRAZ

JUNIOR) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO(SP067712 - MARCOS

JOAO SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO X CARLOS ALBERTO

ALVES DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO X CARLOS ALBERTO ALVES DE LIMA

Intime-se a parte autora para que efetue o pagamento do valor de R$ 5.000,00, nos termos da memória de cálculo

de fls. 204/205, atualizada para 07/2015, no prazo de 15 (quinze) dias. Ressalto que o valor acima deverá ser

atualizado até a data do efetivo depósito.O não pagamento no prazo acima implicará na multa de 10% do valor da

condenação, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º do CPC.Com ou sem manifestação, requeira o exequente o que

entender de direito.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a retificação da autuação, devendo os autos serem

cadastrados como cumprimento de sentença, classe 229.Int. 

 

0004292-17.2015.403.6100 - CONDOMINIO CONJUNTO JARDIM NOVA EUROPA(SP227669 - LETICIA

MARIA PEREIRA BOULHOSA E SP095991 - ADRIANO OLIVEIRA VERZONI) X VIVIANE DE

FONTARCE(SP202362 - MONICA XAVIER EVANGELISTA) X CONDOMINIO CONJUNTO JARDIM

NOVA EUROPA X VIVIANE DE FONTARCE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Intime-se a CEF para que efetue o pagamento do valor de R$ 54.070,53, nos termos da memória de cálculo de

fls.333/335, atualizada para 06/2015, no prazo de 15 (quinze) dias. Ressalto que o valor acima deverá ser

atualizado até a data do efetivo depósito.O não pagamento no prazo acima implicará na multa de 10% do valor da

condenação, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º do CPC.Com ou sem manifestação, requeira o exequente o que

entender de direito.Int. 
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0014590-68.2015.403.6100 - INEPAR S/A IND/ E CONSTRUCOES(SP156299 - MARCIO S POLLET E

SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

2717 - ROBERVAL BORGES FILHO) X UNIAO FEDERAL X INEPAR S/A IND/ E CONSTRUCOES

Ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito à 25.ª Vara Federal Cível de São Paulo.Requeiram as

partes o que entenderem de direito, dando regular seguimento ao cumprimento de sentença, no prazo de 15

(quinze) dias. No silêncio, arquivem-se (sobrestados).Int.

 

 

Expediente Nº 2968

 

MONITORIA

0021808-89.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

WILSON DE SOUSA

Vistos em sentença.Fls. 114/115: HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o

pedido de desistência formulado pela parte autora, com fundamento no artigo 267, VIII do Código de Processo

Civil.Custa ex lege.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001871-25.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X LEANDRO DAMICO SILVESTRE DE CASTRO

Vistos em sentença.Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, empresa

pública qualificada nos autos, em face de LEANDRO DAMICO SILVESTRE DE CASTRO, objetivando o

recebimento da importância de R$18.949,71 (dezoito mil, novecentos e quarenta e nove reais e setenta e um

centavos), atualizada para janeiro/2013, decorrente da utilização do crédito disponibilizado em razão de Contrato

Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos

- CONSTRUCARD firmado em 15.10.2011, ante a ausência de pagamento avençado.Com a inicial vieram os

documentos. A CEF pede a extinção do feito ante a celebração de acordo entre as partes, nos termos do art. 269,

III do CPC (fls. 141/145).Vieram os autos conclusos.É o relatório.Fundamento e DECIDONo presente caso, a

credora pretende o recebimento da quantia de R$18.949,71 (dezoito mil, novecentos e quarenta e nove reais e

setenta e um centavos). Contudo, relata a celebração de acordo posteriormente à propositura do presente feito,

pugnando pela sua homologação.Ocorre, porém, que a transação, da forma em que foi efetuada entre as partes,

não pode ser objeto de homologação judicial, até porque foi noticiada unilateralmente pela CEF.Assim, em

havendo um acordo extrajudicial entre requerente e requerido, falece ao primeiro o interesse processual que deve

estar presente para admissibilidade e prosseguimento desta ação. Diante do exposto, reconheço a perda do objeto

da ação e JULGO o pedido sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil.Houve acordo das partes quanto ao pagamento das custas judiciais e dos honorários advocatícios.Certificado

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0021398-75.2004.403.6100 (2004.61.00.021398-1) - ANTONIO CARLOS MENDES(SP083255 - MYRIAN

SAPUCAHY LINS) X LUCKY COBRANCAS LTDA(SP127349 - KATIA MARIA GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO)

Vistos em sentença.Tendo em vista a concordância do exequente com a quantia depositada (fls. 334/335), julgo

extinta a execução, nos termos do disposto no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Expeçam-se os alvarás de

levantamento dos valores ora depositados em favor do exequente.Certificado o trânsito em julgado e liquidado o

alvará, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0016413-53.2010.403.6100 - DARIO FREITAS DOS SANTOS(SP144200 - OSIRES APARECIDO FERREIRA

DE MIRANDA) X UNIAO FEDERAL

Vistos, em sentença.Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação de efeitos da tutela, proposta por

DÁRIO FREITAS DOS SANTOS em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração de nulidade do ato

administrativo que o desincorporou das fileiras do Exército e, consequentemente, sua reintegração ao serviço

militar, com o pagamento dos soldos desde a data do seu desligamento. Narra o autor, em suma, ter sido

incorporado ao Exército Brasileiro em 01/03/2004, em virtude do serviço militar obrigatório, na qualidade de

soldado do Arsenal de Guerra de São Paulo, e licenciado em 04/12/2009. Afirma que, desde setembro de 2004,

sente fortes dores em seu pé e tornozelo direitos e teve o seguinte diagnóstico: Sinovite do tornozelo direito e

espassamento de tendões do tornozelo direito, monoartrite do tornozelo direito. Relata que foi submetido a

intervenção cirúrgica , ocasião em que foram colocados pinos em seu tornozelo direito. Alega que, por conta da

lesão, obteve vários afastamentos, sendo considerado INCAPAZ TEMPORARIAMENTE PARA O SERVIÇO
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DO EXÉRCITO, quando submetido à inspeção de saúde para fins de licenciamento. Sustenta que, uma vez

constatada sua incapacidade, independentemente do motivo e se parcial ou total, não podia ser licenciado do

serviço militar, devendo ficar adido ou agregado na forma da Lei de regência. Assevera que referida lesão o

impossibilita de concorrer no mercado de trabalho, pois tem que se submeter a tratamento médico, não estando

curado da lesão. Com a inicial vieram documentos (fls. 10/96). A apreciação do pedido de liminar foi postergada

para após a vinda da contestação (fl. 97). Citada, a União Federal apresentou contestação (fls. 103/183). Alega que

o autor, de acordo com sua folha de alteração funcional, até novembro de 2004, apresentava boa condição de

saúde e que, nos anos de 2005/2006, foi considerado apto para o serviço com recomendações. Relata que em 2007

o autor foi considerado incapaz temporariamente para o serviço do exército, situação que perdurou até novembro

de 2009, quando foi realizada inspeção de saúde. Assevera que, mesmo desincorporado, o autor recebe tratamento

médico, logo, não se encontra desamparado. Sustenta que não há nenhuma ilegalidade a ser sanada, pois o ato de

licenciamento do autor observou estritamente os atos normativos que regem a relação jurídica dos militares

temporários com o Exército. Houve réplica (fls. 176/183). O pedido de liminar foi apreciado e INDEFERIDO (fls.

184/190). Instadas as partes a especificarem provas, o autor requereu a produção de prova pericial, ao passo que a

União Federal nada requereu. Deferida a produção de prova pericial (fl. 197). As partes apresentaram quesitos

(fls. 198/199 e 204). Laudo pericial médico juntado às fls. 217/234, acerca do qual as partes se manifestaram (fls.

243/244 e 247). Nos termos do Provimento n. 424/2014, do CNJ3R, os presentes autos foram redistribuídos a este

juízo em 24/09/2014.É o relatório, decido. Sem preliminares para análise, passo ao exame do mérito. Pretende o

autor a sua reintegração ao serviço militar, bem como o pagamento dos valores que deixou de perceber desde o

dia em que foi desincorporado.Em primeiro lugar, importante destacar que o vínculo do militar em relação às

Forças Armadas vem regulamentado em disposições legais específicas. Na hipótese de miliar temporário, como

no presente caso, a legislação aplicável à espécie não é o Estatuto dos Militares (Lei n. 6.880/80), mas sim a Lei n.

4.375/64 - Lei do Serviço Militar. Desse modo, a par da legislação que rege a matéria, tenho que não houve

ilegalidade no ato administrativo que desincorporou o autor do serviço militar, pois o ato administrativo de

desincorporação teve como fundamento o resultado da inspeção de saúde que concluiu pela incapacidade B2,

indicando incapacidade temporária para o serviço militar e não invalidez permanente. Vejamos. De acordo com o

Decreto n. 57.654/1966, que regulamenta a Lei do Serviço Militar (Lei n. 4.375/64), a desincorporação é uma das

maneiras de interrupção do serviço ativo das Forças Armadas, sendo certo que se o militar possuir moléstia, não

preexistente à data da incorporação, que o torne incapaz temporariamente para o serviço castrense, só podendo ser

recuperado a longo prazo, será desincorporado da Organização Militar sob o diagnóstico de Incapaz B2. Assim

estabelece o Decreto mencionado:Art. 138. O serviço ativo das Forças Armadas, será interrompido:1) pela

anulação da incorporação;2) pela desincorporação;3) pela expulsão;4) pela deserção. Art. 140. A desincorporação

ocorrerá:1) por moléstia, em conseqüência da qual o incorporado venha a faltar ao serviço durante 90 (noventa)

dias, consecutivos ou não, durante a prestação do Serviço Militar inicial;2) por moléstia ou acidente que torne o

incorporado definitivamente incapaz para o Serviço Militar;3) por aquisição das condições de arrimo após a

incorporação;4) por condenação irrecorrível, resultante da prática de crime comum de caráter culposo;5) por ter

sido insubmisso ou desertor e encontrar-se em determinadas situações; ou6) por moléstia ou acidente, que torne o

incorporado temporariamente incapaz para o Serviço Militar, só podendo ser recuperado a longo prazo.(...) 6º No

caso do número 6 deste artigo em que o incorporado for julgado Incapaz B-2, será ele desincorporado e excluído,

fazendo jus ao Certificado de Dispensa de Incorporação, com inclusão prévia no excesso do contingente, ou ao

Certificado de Reservista, de acordo com o grau de instrução alcançado. Terá aplicação, no que for cabível, o

disposto no parágrafo 2, deste artigo. No caso em análise, o autor foi incorporado, na qualidade de soldado, ao

Arsenal de Guerra de São Paulo em 01/03/2004 e desincorporado em 04/12/2009, em razão de problema de saúde,

diagnosticado em laudo médico como Incapaz B2, por conta de uma lesão no tornozelo direito. De acordo com a

Ata de Inspeção de Saúde:Incapaz B2, para fins de Permanência ou Saída do Serviço Ativo, em Sessão 105/09, de

29/10/2009, do MPgU Oco/Bre, Inspecionado de acordo com o previsto no 6º, combinado com o número 6) do

Art. 140 do Regulamento da Lei do Serviço Militar (RLSM), Decreto Lei 57.654, de 20/01/66. O inspecionado

deverá manter o tratamento, após sua desincorporação, em Organização Militar de Saúde, até sua cura relativa à

doença ou lesão que o incapacita. Quando se tratar de doença crônica, será tratado até a compensação ou

estabilização de sua doença, após o que será encaminhado aos serviços públicos de saúde, conforme previsto no

Art. 149 do Regulamento da Lei do Serviço Militar (RLSM). O inspecionado não é portador de documento que

registre a ocorrência durante a prestação do serviço militar, de acidente ou doença contraídos em função militar. O

parecer refere-se única e exclusivamente aos requisitos para prestação do serviço militar, sem implicação quanto à

aptidão para exercício de atividade laborativas civis. (fl. 118)Verifica-se, pelo conteúdo do parecer, que a doença

não preexistia à data da incorporação, nem que decorreu de acidente durante a prestação do serviço militar. E

mais, constatou-se que a moléstia em questão causa incapacidade temporária ao serviço militar, recuperável a

longo prazo. Além da perícia militar, o autor também foi submetido à inspeção médica realizada pelo perito

judicial, que foi categórico ao afastar a invalidez do autor para o exercício de atividade laborativa, apenas fez

ressalva quanto às atividades militares.O periciando é portador de artrite, em pé direito, de etiologia desconhecida,

que iniciou em 2004, rebelde a diversos tipos de tratamento, resultando em uma artrose nas articulações do médio
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pé. Teve que ser submetido a uma intervenção cirúrgica, para tentar fixar as articulações comprometidas, que não

logrou bom resultado. Decerto é que ficou com sequela permanente, que dificulta sua deambulação, atividades

físicas e permanecer em pé, períodos prolongados, o que impossibilita de retornar a sua atividade normal, no

exército (fl. 230). E mais, o perito judicial, em seu laudo, confirmou a existência da lesão, mas não pôde afirmar,

com exatidão, o que a teria causado, bem como, qual a data inicial dessa lesão, de modo que não há como afirmar

a relação de causalidade entre a lesão e a prestação do serviço militar. Indagado acerca da origem da lesão, o

perito afirmar ser a mesma desconhecida e que as manobras enfrentadas pelo periciando na Caserna, como

marchar por várias horas, com calçado do tipo coturno, muitas vezes em manobras e exercícios de ordem unida

por terrenos acidentes, não foi a causa do problema e pode ter agravado o quadro de dores, como em toda

atividade física a que o periciando for submetido. (fl. 232). Dessa forma, o ato administrativo de desincorporação

não padece de ilegalidade, de modo que o pedido de reintegração ao serviço militar não merece acolhimento. Por

outro lado, apesar da impossibilidade de reintegração por ausência de amparo legal, é de se reconhecer ao militar

que tenha sido desincorporado por ter sido julgado incapaz temporariamente para as atividades militares, por

doença, lesão ou defeito físico recuperável em longo prazo, o direito à assistência médica, hospitalar e tratamento

fisioterápico sob os auspícios da Corporação a quem prestou o serviço, até o seu pronto restabelecimento,

inclusive com o fornecimento dos medicamentos necessários enquanto perdurar o tratamento. Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR NÃO ESTÁVEL.

DESINCORPORAÇÃO. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA B2. LEGALIDADE. DIREITO À

CONTINUIDADE DO TRATAMENTO MÉDICO. ART. 149 DO DECRETO Nº 57.654/66. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Na situação dos presentes autos, observa-se que o Autor, militar temporário, foi

desincorporado do serviço ativo do Exército por meio do Boletim Interno Nr 200, de 21 de outubro de 2013.

Afirma o recorrente, no entanto, que, ao tempo da desincorporação, encontrava-se em situação de incapacidade

temporária, fazendo jus, portanto, à reintegração na condição de adido, nos termos do disposto no art. 82, I c/c 84,

da Lei nº 6.880/80. 2. A reintegração dependeria da comprovação da incapacidade física total e permanente, à

época da desincorporação, que lhe impossibilitasse de exercer todo e qualquer trabalho ou da comprovação da

incapacidade definitiva para o serviço militar em razão de acidente em serviço, nos termos do art. 106, II c/c art.

108 e incisos da Lei nº 6.880/80, sendo certo que, in casu, apenas se cogita sua incapacidade temporária, conforme

atestado pela Administração Militar. 3. Em exame perfunctório próprio deste momento processual, não se

vislumbra qualquer ilegalidade no ato de desligamento do serviço ativo, tendo em vista que a Administração

Militar respaldou-se na lei ao respeitar os requisitos necessários à desincorporação do agravante (arts. 94, VII e

124, da Lei nº 6.880/80 c/c arts. 138, item 2 e 140, item 6, do Decreto nº 57.654/66), acometido por incapacidade

temporária recuperável a longo prazo (incapacidade B2). Precedentes. 4. Não obstante, o militar não estável

acometido por incapacidade temporária tem direito à continuidade do tratamento médico a que vinha se

submetendo, mesmo após licenciado ou desincorporado, nos termos do disposto no art. 149 do Decreto n

57.654/66. Precedentes. 5. Agravo de instrumento conhecido e parcialmente provido. Embargos(TRF2, AG

201400001021128, Sétima Turma Especializada, Relator Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA

NEIVA, DJF2R 28/08/2014). E de acordo com a União Federal em sua contestação, mesmo desincorporado, o

autor continua recebendo tratamento médico, conforme prevê o artigo 149 do Decreto n. 57.654/66. Logo, o autor

já se encontra na condição de adido para receber tratamento médico adequado até a sua cura. Por fim, não há que

se falar em agregação porque tal instituto é exclusivo dos militares estáveis, o que não é o caso do autor. Isso

posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, extinguindo o processo, com resolução de mérito nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor a arcar com as custas judiciais e a pagar à ré

os honorários advocatícios, que estipulo no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), na forma do art. 20, 4º, do

Código de Processo Civil. No entanto, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita, suspendo o pagamento, nos

termos do art. 12 da Lei n 1060/50.P.R.I.

 

0023036-02.2011.403.6100 - FATIMA CUNHA NORTE(SP050951 - ANTONIO ISRAEL DE CARVALHO

NETO E SP097850 - NILCEIA SIMOES PAES) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Tendo em vista a satisfação do crédito pelo pagamento dos ofícios Requisitórios de Pequeno

Valor - RPV, conforme se depreende às fls. 97/98, julgo extinta a execução, nos termos do disposto no art. 794, I

do Código de Processo Civil.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0015826-26.2013.403.6100 - SIND DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO ESTADO

DE SAO PAULO - SINSPREV/SP X ELIZEU PEDRO SIQUINELLI X ELTON GUTTEMBERG DA CUNHA

ANDRADE X ELZA COSTA GARCIA X ELZA OLIVEIRA MIRANDA ROCHA X ELZA RODRIGUES

BARBOSA X ELZA VIEIRA GALVAO X EODOLMIRA MARIA PAMPADO DE LIMA X ESMERALDA

AMARAL X EVA DO AMARAL CAMARGO X EXPEDITO JUSTO ROSA FILHO X FARAILDES

BATAGELO X FATIMA MARIA BORDIN X GALDINO DE ARRUDA X GENY PINTO FERREIRA X

GIUSEPPINA MARIA PATAVINO X HELIA HERMENEGILDA SIMAO X HELIANA DE COL BOTREL

FACIROLI X HELIO BOLDRIN X HERCY MARIA DE SOUZA INACIO X HORACIO FERREIRA DE
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SOUZA LUZ X HUGO HIGA GAKIYA X IARA FAGA X ILDA NOGUEIRA MARQUES X ILDETE D

AVILA BITENCOURT PASCOAL X IOLANDA APARECIDA CHIAVELLI DOS SANTOS X IONICE DE

AQUINO THOMAZ X IRACI OSORIO PEREIRA LOURENCO X IRACILDA AYRES ASSIS DA COSTA X

IRANI PEREIRA DE CARVALHO COPERCINI X IRENE DUARTE ARTESE X IRMA ARANTES DA

SILVA X IRMA GRACIELA LEON DE AGURTO X ISABEL SOARES DE PINHO SANTOS X ISAURA DIB

DE ARAUJO X ISAURA SEVERINA DA SILVA X MOREIRA, FARACCO E LAVORATO SOCIEDADE DE

ADVOGADOS(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Tendo em vista a satisfação do crédito pelo pagamento dos ofícios Requisitórios de Pequeno

Valor - RPV, conforme se depreende às fls. 853/886, julgo extinta a execução, nos termos do disposto no art. 794,

I do Código de Processo Civil.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0007390-44.2014.403.6100 - DEMAC PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA X DROGARIA DELMAR

LTDA(SP314432 - ROSANGELA MELO DE PAULA E SP153883 - ALEXANDRE DELLA COLETTA) X

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP280110 - SAMUEL

HENRIQUE DELAPRIA)

Vistos em sentença.Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela autora em face da sentença de fls. 391/393,

sob a alegação de contradição entre o decreto utilizado para fundamentar a Vossa decisão em paralelo com a Lei

n. 6.994/82. É o relatório. Decido. Sustenta a embargante que há contradição na sentença porque entre o decreto

utilizado para fundamentar a Vossa decisão em paralelo com a Lei n. 6.994/82. Ora, ao que se sabe, verifica-se a

contradição quando o julgado apresenta proposições inconciliáveis (Moacyr Amaral Santos, in Primeiras Linhas

de Direito Processual Civil, Editora Saraiva, 2013, p. 176). Ou seja, a contradição (sempre interna ao julgado) que

desafia os embargos declaratórios é a incompatibilidade lógica entre decisões ou fundamentos apresentados pela

sentença ou acórdão (Costa Machado, in Código de Processo Civil Anotado, Editora Manole, 13ª edição, 2013, p.

623), ou ainda a inconciliação entre umas (decisões) e outros (fundamentos). E, ao que é fácil perceber, no julgado

embargado não há esse tipo de vício. Desse modo, o inconformismo do embargante deve ser veiculado por meio

do recurso cabível e não via embargos de declaração, já que há nítido caráter infringente no pedido, uma vez que

não busca a correção de eventual defeito da sentença, mas a alteração do resultado do julgamento. Isso posto,

recebo os embargos, mas, no mérito, nego-lhes provimento, permanecendo a decisão tal como lançada.P.R.I.

 

0017161-46.2014.403.6100 - PECORELLE BAR E RESTAURANTE LTDA X FERNANDA SERVA

BARBOSA(SP206172B - BRENO FEITOSA DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 -

EMANUELA LIA NOVAES)

Vistos em sentença.Trata-se de ação com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, processada pelo rito

ordinário, proposta por PERCORELLE BAR E RESTAURANTE LTDA. e FERNANDA SERVA BARBOSA

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando declaração de inexistência de débito referente a

Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo à Pessoa Jurídica (nº 21.1370.702.00000635-89) firmada em

27.03.2013, bem como restituição dos valores pagos a maior. Alega que houve excesso de cobrança, pois

entendeu ser indevida a cobrança de juros compostos e a taxa de inadimplência de terceiros no cálculo dos juros

remuneratórios.Com a inicial vieram os documentos (fls. 24/152). Aditamento da inicial (fls. 158/167).Decisão

que indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fls. 156 e verso). Contra tal decisão foi

interposto Agravo de Instrumento pelos autores (fls. 171/181), que foi provido pelo E. TRF3 (fls. 359/361). A

apreciação do pedido de tutela foi postergada após a vinda da contestação (fl. 168). Citada, a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL ofertou contestação (fls. 184/310) alegando, em preliminar, a competência do Juizado

Federal para julgar o feito e a inépcia da inicial. No mérito, aduziu que cumpriu os termos do contrato de

financiamento ora discutido e pugnou pela improcedência dos pedidos. Decisão que determinou a juntada da cópia

da cédula de crédito bancário e da planilha da evolução do débito (fls. 318/336). Contra tal decisão foi interposto

Agravo Retido pelos autores (fls. 346/352), sendo mantida a decisão agravada (fls. 354/355).Réplica às fls.

337/345.A apreciação da tutela antecipatória restou prejudicada (fls. 354/355).Instadas as partes à especificação

de provas, a parte autora solicitou o julgamento antecipado da lide (fls. 345), enquanto que a CEF não se

manifestou (fl. 353). Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e DECIDO.De início,

desentranhe-se a documentação juntada às fls.332/336, pois é estranha aos autos, devendo a CEF retirá-la, no

prazo de 10 (dez), sob pena de arquivamento em pasta própria.O feito comporta julgamento antecipado nos termos

do artigo 330, I do Código de Processo Civil, pois se tratando de matéria de fato e de direito, não existe

necessidade de produção de outras provas, eis que nos autos constam os elementos necessários para o

convencimento deste juízo.REJEITO a preliminar de incompetência absoluta deste Juízo, já que a empresa autora

(responsabilidade limitada) não pode figurar no polo ativo nas ações de competência do Juizado Especial Federal,

conforme determina o art. 3º da Lei nº 10.259/01.AFASTO a inépcia da inicial pela ausência de indicação da parte

autora do valor que entende controverso, tendo em vista a apresentação da planilha de fls. 60/63. Passo ao exame

do mérito.CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDORNão resta dúvida sobre a aplicabilidade do Código de

Defesa do Consumidor (CDC) aos contratos firmados pelas instituições financeiras com seus clientes, tal o caso
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em apreço (Súmula nº 297 do STJ).O caso em tela trata-se de contrato de adesão. Essa modalidade de contrato

caracteriza-se por dispensar a discussão das bases do negócio, sendo seu conteúdo total ou parcialmente

estabelecido de modo geral, anteriormente ao período contratual.Contudo, o contrato de adesão, por si só, não é

considerado abusivo. Em obediência ao princípio da pacta sunt servanda, deverá a parte devedora respeitar as

cláusulas contratuais que aceitou ao manifestar sua declaração de vontade nesse sentido.É certo que esse princípio

não é absoluto, admitindo-se a hipótese de revisão contratual, quando um fato superveniente ao contrato vem a

torná-lo excessivamente oneroso a uma das partes em benefício inesperado da outra. Dessa forma, o juiz pode

revisar o contrato, podendo alterá-lo, com o intuito de restabelecer o equilíbrio contratual. Ademais, o banco

credor não violou o art. 52 do CDC, já que informou ao consumidor sobre o custo do empréstimo em caso de

inadimplemento, em especial, sobre a taxa de juros, correção, comissão de permanência, etc. Bem por isso, não há

que se cogitar da inversão do ônus da prova, cuja pretensão resta afastada.No caso, a parte autora postula a

declaração de inexistência de débito decorrente da cédula de crédito bancário.Na verdade, pretende a revisão do

valor cobrado, tendo em vista a aplicação indevida de juros compostos e da inclusão da taxa de inadimplência de

terceiros no cálculo dos juros remuneratórios.Pois bem.JUROS REMUNERATÓRIOSNão procede a alegação da

parte autora que houve lucro excessivo ao banco réu, já que houve repasse indevido ao consumidor da taxa de

inadimplência no Spreed Bancário (sic) (fl. 07).Sobre o tema, já foi decidido que Não há falar em limitação do

spread bancário, porquanto inexiste disposição legal que impeça ou limite o percentual de lucro esperado pelas

instituições financeiras em suas operações. Ademais, a matéria atinente ao spread bancário está

indissociavelmente ligada à taxa de juros praticada pelo banco (TJ-RS, Processo AC 70045597309 RS Relator

Jorge André Pereira Gailhard, Julgamento 12/06/2014, Décima Quarta Câmara Cível Publicação Diário da Justiça

do dia 20/06/2014) - grifei.Esclarece ainda Silva Neto, Juiz Convocado da 2ª Turma do E. TRF3 que ...

ressaltando-se caber ao Banco Central do Brasil a intervenção/regulação sobre tal assunto, assim descabido ao

Judiciário incursionar sobre o tema, se indemonstrado panorama aviltante/contra legem/abusivo (AC

00136388020014036100, Juiz Convocado Silva Neto, Segunda Turma, e-DJF3 Judicial 1 Data 12/04/2012, Fonte

Republicacao:)Assim, passo a analisar a taxa de juros estipulada no de empréstimo bancário firmado entre as

partes.Do contrato em questão, verifica-se que a taxa de juros efetivamente aplicada de 0,8333% ao mês e de

10,4666% ao ano estava em conformidade com as práticas de mercado, conforme é possível confirmar por meio

dos índices publicados pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo, os quais dão conta de

que, a taxa média foi de 1,49% ao mês e de 19,42% ao ano para empréstimo de capital de giro

(www.crcsp.org.br/portal_novo/noticias/noticias/not2015_02_011.htm) acima, portanto, dos índices aplicados no

valor da dívida.Ademais, o E. STJ já decidiu que: nos contratos bancários não se aplica a limitação da taxa de

juros remuneratórios em 12% ao ano, não se podendo aferir a exorbitância da taxa de juros apenas com base na

estabilidade econômica do país, sendo necessária a demonstração, no caso concreto, de que a referida taxa diverge

da média de mercado (Processo 200500890260, Agravo Regimental no Recurso Especial 755124, Relatora Maria

Isabel Gallotti, Quarta Turma, Fonte DJE Data 04/02/2011).Acrescente-se, ainda, que a alteração da taxa de juros

remuneratórios pactuada em mútuo bancário depende da demonstração cabal de sua abusividade em relação à taxa

média do mercado, o que não ocorreu no caso concreto, uma vez que a parte autora não trouxe qualquer prova aos

autos nesse sentido.Portanto, tenho que a taxa de juros mostra-se plenamente aceitável em conformidade com as

normas do mercado financeiro e não discrepante da taxa média de mercado.TABELA PRICE E DO

ANATOCISMOA Tabela Price (ou também conhecido por método francês), consiste em um plano de amortização

de uma dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é

composto por duas subparcelas distintas: uma de juros e outra de amortização do capital (conceito de Carlos Pinto

Del Mar, in Aspectos Jurídicos da Tabela Price, Editora Jurídica Brasileira, 2001, p. 26).A jurisprudência dos

tribunais é pacífica no sentido de que a simples incidência da tabela Price, expressamente pactuada, não significa,

por si só, que a aplicação de juros sobre juros ou a prática do anatocismo seja uma decorrência lógica da

incidência da Tabela Price.No que diz respeito à capitalização de juros, recorde-se o teor da Súmula nº 121 do E.

STF: É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.À vista da decisão proferida pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal, em Recurso Extraordinário nº 592377, que DECLAROU a

constitucionalidade da Medida Provisória nº 1.963/2000, a Colenda Corte Superior e os Tribunais Regionais

Federais têm admitido a incidência da capitalização de juros:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA.

CONTRATOS BANCÁRIOS. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO DE

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. COBRANÇA DE TARIFAS DE

SERVIÇOS BANCÁRIOS. ANÁLISE PREJUDICADA. PENA CONVENCIONAL. NÃO CABIMENTO. I - O

egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESp 973827/RS, submetido ao rito a representatividade

de controvérsia, de que trata o art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou a jurisprudência no sentido de

que É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após

31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde

que expressamente pactuada.. II - O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por ocasião do julgamento do

RE 592377, ocorrido em 04/02/2015, embora não discutido o mérito da questão acerca da constitucionalidade da

capitalização mensal de juros, decidiu pela constitucionalidade da medida provisória que a previu, consoante
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certidão, em que se lê: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, rejeitou a preliminar de

prejudicialidade apontada pelo Ministério Público. No mérito, o Tribunal, decidindo o tema 33 da repercussão

geral, por maioria, deu provimento ao recurso, vencido o Ministro Marco Aurélio (Relator), que lhe negava

provimento e declarava inconstitucional o art. 5º, cabeça, da Medida Provisória nº 2.170-36, de 23 de agosto de

2001. Redigirá o acórdão o Ministro Teori Zavascki. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e

Roberto Barroso. Falaram, pelo recorrente Banco Fiat S/A, o Dr. Luiz Carlos Sturzenegger, e, pelo Banco Central

do Brasil, o Dr. Isaac Sidney Menezes Ferreira. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário,

04.02.2015. III - Alegação de inconstitucionalidade de norma vigente (MP 2.170-36/2001), cuja incidência é

reconhecida pelo STJ, e cuja constitucionalidade ainda não foi infirmada pelo STF, que não pode prosperar, pois

prevalece a presunção de constitucionalidade do ato e, por conseguinte, a sua plena aplicabilidade ao presente

caso. Precedente: AC 00137475020124058300, Desembargador Federal Cesar Carvalho, TRF5 - Segunda Turma,

DJE - Data::30/05/2014 - Página::104. ... VI - Apelação da parte requerida/embargante a que se dá parcial

provimento.(TRF1, AC 00030552020124013800, Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta Turma,

e-DJF1 Data 10/04/2015 Pagina 1239.)Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 539 que

assim dispõe: É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com

instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, reeditada

como MP n. 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada. Contudo, da planilha de evolução da dívida

(fls.329/331), verifica-se que como o valor da parcela de amortização (parcial ou na sua totalidade) não paga pelo

mutuário não fora incorporado ao saldo devedor, não se configurou o denominado anatocismo. Portanto, não há

qualquer irregularidade cometida pela instituição financeira ré no tocante a aplicação dos encargos pactuados

pelas partes, além de serem plenamente legais.ÓRGÃOS DE PROTEÇÃOPacificou-se no E. Superior Tribunal de

Justiça o entendimento no sentido de que, em casos de financiamento da CEF, o mero ajuizamento de ação

visando a discutir o débito, por si só, não é causa idônea a obstar a inscrição do(s) nome(s) do(s) devedor(es) no

cadastro de dados dos órgãos de proteção ao crédito (cf. REsp. n.º 527.618/RS, Segunda Seção, rel. Min. CESAR

ASFOR ROCHA, DJ de 24.11.2003).Assim e considerando o teor da presente sentença, INDEFIRO o pedido de

exclusão definitiva dos nomes dos devedores, ora autores, no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito referente

ao débito ora questionado. DEVOLUÇÃONão procede também o pedido de devolução em dobro, conforme

afirmado acima e demonstrado nos autos pelos documentos apresentados, já que não restou demonstrada a prática

nenhuma ilegalidade, bem como de qualquer outra forma de descumprimento do contrato. Assim não restam

valores a serem devolvidos, de sorte que não há o que ser restituído ou compensado. Diante do exposto,

resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, e JULGO improcedentes os pedidos

formulados pela parte autora.Custas ex lege.Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando suspensa a sua exigibilidade em conformidade com o

art. 12 da Lei nº 1.060/50.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0022138-81.2014.403.6100 - JUDIVAN BEZERRA VIEIRA(SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

CONVERTO o julgamento em diligência.Esclareça a CEF se a dívida apontada à fl. 25 (contrato nº

012109887340000) se refere ao contrato firmado às fls. 61/71 (nº 734-0988.003.00001113-1), eis que há

divergência de numeração, no prazo legal. Sem prejuízo, apresente a memória de cálculo da dívida ora

questionada, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, venham os autos conclusos imediatamente.Intime-se

 

0013519-31.2015.403.6100 - COML/ VALFLEX FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS LTDA(SP042824 -

MANUEL DA SILVA BARREIRO E SP060026 - ANTONIO CARLOS IEMA E SP297438 - RODRIGO

MEDEIROS CARBONI) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta

por COMERCIAL VALFLEX FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL

visando à obtenção de provimento jurisdicional que declare o seu direito de promover o recolhimento do PIS e da

COFINS com a exclusão do valor do ICMS das respectivas bases de cálculo, com a consequente compensação dos

valores recolhidos a maior em relação aos cinco últimos exercícios financeiros. Narra, em síntese, que por ser a

base de cálculo da COFINS e do PIS o faturamento, tal como previsto na Constituição Federal e nos moldes

estabelecidos na Lei Complementar n.º 70/91, o cômputo do valor do ICMS na base de cálculo de tais

contribuições ofende a Carta Magna, vez que tal parcela não pode ser considerada como faturamento da

empresa.Alega que a questão posta nos autos foi dirimida pelo E. STF no julgamento do RE 240.785/MG, no qual

houve o reconhecimento de que a base de cálculo das referidas contribuições não podem englobar receita ou

faturamento de terceiros.Com a inicial vieram documentos.A parte autora foi instada a esclarecer a propositura da

presente ação ordinária, tendo em vista o teor da Ação Ordinária n.º 0000394-64.2013.403.6100, cujo objeto é o

mesmo do presente feito (fl. 43). Manifestou-se a autora no sentido de que a presente ação foi interposta a vista da

decisão do E. STF a qual põe termo à questão enfocada, em termos que seguem a tese debatida pela contribuinte,

não havendo assim, impedimento para um novo debate sobre a exclusão do ICMS da base de cálculo das
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contribuições para com o PIS e da COFINS (fl. 44).Vieram os autos conclusos.Brevemente relatado. Decido.É de

rigor o reconhecimento da coisa julgada no presente caso.A Ação Ordinária n.º 0000394-64.2013.403.6100

ajuizada anteriormente pela autora tinha como objeto a declaração da inexistência de relação jurídica que obrigue

a parte autora à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS (fl. 29).Referida Ação Ordinária foi

julgada com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, combinado com o artigo 285-A do Código de Processo

Civil. Por sua vez, o objeto da presente ação ordinária também é a declaração de inexistência de relação jurídica

que obrigue a autora a recolher a contribuição ao PIS e a COFINS com a inclusão do ICMS na base de cálculo das

referidas contribuições. Para tanto, sustenta o ajuizamento do presente feito a vista da decisão do E. STF a qual

põe termo à questão enfocada. Sustenta, ainda, que a primeira ação fora indevidamente julgada sob a égide do

artigo 285-A, do CPC e, ainda, em instância superior, a sua improcedência não se deu por unanimidade (fl.

44).Pois bem. A questão aqui discutida já foi analisada com mérito e, consequentemente, a presente ação não

merece ser acolhida, pois se encontra revestida pelo manto da coisa julgada, na medida em que tem o mesmo

objeto da ação Ordinária n.º 0000394-64.2013.403.6100.Em outras palavras, a questão objeto do presente feito já

se encontra decidida definitivamente. E, como é cediço, a coisa julgada é a eficácia que torna imutável e

indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário (art. 467, CPC).Nesse caso, o único

instrumento processual cabível para a anulação da coisa julgada, quanto aos efeitos já produzidos pela sentença

transitada em julgado, é a ação rescisória, se ainda subsistir o prazo para a sua propositura (art. 485, CPC).Vale

ressaltar que a declaração de constitucionalidade ou inconstitucionalidade em controle concentrado de norma pelo

STF, não deve ter nenhuma influência sobre anteriores sentenças transitadas em julgado, que tenham fundamento

contrário, tendo em vista que o princípio da segurança jurídica, como direito fundamental, é limite que não

permite a anulação do julgado com fundamento na decisão do STF.Colaciono decisão nesse

sentido:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PIS E COFINS - CONCEITO AMPLO DE FATURAMENTO

(ART. 3º DA LEI N. 9.718/98): INCONSTITUCIONALIDADE (STF) - MANDADO DE SEGURANÇA -

SENTENÇA DENEGATÓRIA - CONVERSÃO EM RENDA DO DEPÓSITO - COISA JULGADA -

INEXISTÊNCIA DE IDENTIDADE ENTRE MANDADO DE SEGURANÇA E AÇÃO ORDINÁRIA:

AJUIZAMENTO EM MOMENTOS DIFERENTES E DIVERSIDADE DE PEDIDOS - AGRAVO NÃO

PROVIDO. 1. O depósito feito pela impetrante por sua conta e risco em determinada ação (mandado de

segurança), com a finalidade de suspender a exigibilidade do crédito, deve ser convertido em renda da União na

hipótese de improcedência dessa ação. 2. Não se caracteriza como fundamento jurídico hábil à suspensão dos

procedimentos de conversão de valores em renda da União a alegação da agravante (impetrante) no sentido de que

decisão proferida pelo TRF1 em autos diversos (AO - restituição dos valores indevidamente recolhidos),

posteriormente ajuizados em face da mudança de entendimento jurisprudencial, lhe teria sido favorável, tanto

mais se ainda pendente de recurso e inexistente identidade entre os pedidos das referidas ações. 3. A imutabilidade

da sentença transitada em julgado não se esmaece pela alteração do entendimento jurisprudencial, seja porque

analisada à luz do entendimento vigente à época, seja em face da segurança jurídica dos julgados. 4. Agravo de

instrumento não provido. 5. Peças liberadas pelo Relator, em 13/09/2011, para publicação do acórdão.(AG

00398649420114010000, JUIZ FEDERAL RENATO MARTINS PRATES (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF1 DATA:23/09/2011 PAGINA:306.)..EMEN: PROCESSO CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - SÚMULA 343:

APLICAÇÃO - FINSOCIAL DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. 1. O acórdão impugnado via

ação rescisória reportou-se ao julgamento do STF para concluir pela inconstitucionalidade do FINSOCIAL, sem

questionar, em nenhum passo sobre a natureza jurídica da empresa, como também o fez o STF em um primeiro

momento. 2. Ação rescisória pautada no posterior entendimento da Corte Maior, que declarou constitucional o

FINSOCIAL para as empresas prestadoras de serviço, limitando a sua inconstitucionalidade para as empresas

comerciais. 3. Impossibilidade de, na via rescisória, abrir-se discussão em torno de tese jurídica não abordada na

decisão rescindenda. 4. Ação rescisória admitida, mas improcedente. ..EMEN:(AR 200000398098, MILTON

LUIZ PEREIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJ DATA:06/10/2003 PG:00196 ..DTPB:.)Vale dizer, diante do

reconhecimento de que a questão aqui posta já foi definitivamente julgada em relação ao autor, não pode ele valer-

se, de novo, da mesma via processual.Isto posto, por considerar ter ocorrido a coisa julgada, extingo o processo

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da

lei, sem condenação em honorários.P. R. I.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0020450-84.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X EDSON FERREIRA DE VASCONCELOS

Ante a expressa declaração das partes, homologo o acordo ao qual chegaram as partes quanto aos montantes em

execução nestes autos. Assim, determino a suspensão do feito, com baixa por sobrestamento, permanecendo os

autos no aguardo de provocação das partes. Cabe ao Conselho Regional noticiar ao Juízo de origem a

inadimplência, se vier a ocorrer, com pedido de prosseguimento ou de cumprimento integral da avença, para que

se possa providenciar a baixa definitiva da execução. Desta decisão, publicada em audiência, as partes saem

intimadas e desistem dos prazos para possíveis recursos. Realizado o registro eletrônico, remetam-se os autos ao
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Juízo de origem, após a baixa do incidente conciliatório.

 

0024816-69.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X EDVANIA PAULA LOPES COSTA

Homologo o acordo ao qual chegaram as partes quanto aos montantes em execução nestes autos. Assim,

determino a suspensão do feito, com baixa por sobrestamento, permanecendo os autos no aguardo de provocação

das partes. Cabe ao Conselho Regional noticiar ao Juízo de origem a inadimplência, se vier a ocorrer, com pedido

de prosseguimento ou de cumprimento integral da avença, para que se possa providenciar a baixa definitiva da

execução. Desta decisão, publicada em audiência, as partes saem intimadas e desistem dos prazos para possíveis

recursos. Realizado o registro eletrônico, remetam-se os autos ao Juízo de origem, após a baixa do incidente

conciliatório.

 

0001605-67.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X SUZI CRISTINA ROCHA DO AMARAL

Vistos em sentença.Tendo em vista a notícia de quitação do valor ora exigido, conforme se depreende às fls.

27/29, JULGO extinta a execução com resolução de mérito, nos termos do art. 794, inciso I do Código de

Processo Civil.Custas ex lege.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0002152-10.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X WALDOMIRO CARON DE SOUZA

Homologo o acordo ao qual chegaram as partes quanto aos montantes em execução nestes autos. Assim,

determino a suspensão do feito, com baixa por sobrestamento, permanecendo os autos no aguardo de provocação

das partes. Cabe ao Conselho Regional noticiar ao Juízo de origem a inadimplência, se vier a ocorrer, com pedido

de prosseguimento ou de cumprimento integral da avença, para que se possa providenciar a baixa definitiva da

execução. Desta decisão, publicada em audiência, as partes saem intimadas e desistem dos prazos para possíveis

recursos. Realizado o registro eletrônico, remetam-se os autos ao Juízo de origem, após a baixa do incidente

conciliatório.

 

0002183-30.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X DINAMAR DONIZZETI DA SILVA

Homologo o acordo ao qual chegaram as partes quanto aos montantes em execução nestes autos. Assim,

determino a suspensão do feito, com baixa por sobrestamento, permanecendo os autos no aguardo de provocação

das partes. Cabe ao Conselho Regional noticiar ao Juízo de origem a inadimplência, se vier a ocorrer, com pedido

de prosseguimento ou de cumprimento integral da avença, para que se possa providenciar a baixa definitiva da

execução. Saliento, ademais, na hipótese de não pagamento, deverá haver a regularização do feito em razão do

óbito do executado, conforme noticiado pela sua sucessora na condição de ex-cônjuge. Desta decisão, publicada

em audiência, as partes saem intimadas e desistem dos prazos para possíveis recursos. Realizado o registro

eletrônico, remetam-se os autos ao Juízo de origem, após a baixa do incidente conciliatório.

 

0002735-92.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X LUIZ MARIO DE ALMEIDA

Vistos em sentença.Fls. 25/28: HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes na audiência ocorrida na Central de

Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo e JULGO extinto o pedido com resolução de mérito, nos termos

do art. 269, inciso III do Código de Processo Civil.Houve acordo das partes quanto ao pagamento das custas

judiciais e dos honorários advocatícios.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0003921-53.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X MAURICY DE OLIVEIRA

MARCONDES

Vistos em sentença.Tendo em vista a notícia de quitação do valor ora exigido, conforme se depreende às fls.

29/31, JULGO extinta a execução com resolução de mérito, nos termos do art. 794, inciso I do Código de

Processo Civil.Custas ex lege.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0005997-50.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002408-

60.2009.403.6100 (2009.61.00.002408-2)) PAULO ROBERTO GOMES(PR053733 - RUBIANA PILATTI

TRENTIN) X ARISTIDES BRAZ POLARINI

Vistos em sentença.Trata-se de Ação de Execução de Titulo Judicial promovida por PAULO ROBERTO GOMES

visando o recebimento dos honorários advocatícios arbitrados nos autos da Ação de Conhecimento que foram
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levantados indevidamente pelo autor. Apensamento dos autos à ação ordinária nº 0002408-60.2009.403.6100 (fl.

51).Pedido de suspensão do feito nos termos do art. 265, inciso IV, alínea a do CPC (fls. 56/57).Vieram os autos

conclusos.É o relatório.Fundamento e DECIDO.A execução não pode prosperar.Considerando que o

levantamento dos honorários advocatícios foi deferido por equívoco, o autor foi intimado a promover a

DEVOLUÇÃO do valor levantado, conforme se verifica à fl. 212.Assim tenho que a extinção se impõe.É que, no

caso em tela não mais está presente o binômio necessidade-adequação já que os impedimentos para pretensão do

exequente são inexistentes, conforme se extrai da decisão proferida nos autos da Ação Principal à fl. 212, do que

se conclui restar descaracterizado o interesse de agir apto para amparar o direito de ação do exequente.De outro

lado, o pedido de suspensão do feito não comporta acolhimento, já que o advogado, ora exequente, pleiteou o

direito na própria ação de conhecimento em que atuou, conforme se verifica na ementa abaixo:AGRAVO DE

INSTRUMENTO - COBRANÇA DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS E CONTRATUAIS -

LEVANTAMENTO NOS PRÓPRIOS AUTOS EM QUE ATUOU O ADVOGADO - POSSIBILIDADE -

INEXISTÊNCIA DE LITÍGIO ENTRE OUTORGANTE E ADVOGADO - DESNECESSIDADE DE AÇÃO

PRÓPRIA.Os honorários sucumbenciais pertencem ao advogado, razão pela qual este, independentemente da

iniciativa de seu cliente, poderá promover a execução dos referidos honorários, seja de forma autônoma ou nos

próprios autos da ação, nos termos do art. 23 da Lei 8.906/94. Por sua vez, os honorários contratuais podem ser

pagos diretamente ao patrono da causa nos próprios autos da ação que originou a verba honorária, por dedução da

quantia a ser recebida pelo constituinte, desde que inexista litígio entre o advogado e o outorgante, e mediante a

juntada do contrato de prestação de serviços advocatícios, conforme determinam os artigos 22, 4º, e art. 24, 1º Lei

8.906/94 (Estatuto da OAB).(TJ-MG, AI 10027110090167001 MG João Cancio Julgamento08/04/2014 Câmaras

Cíveis / 18ª CÂMARA CÍVEL Publicação10/04/2014)Por tais fundamentos, tenho que nada justifica o

prosseguimento desta execução pelo advogado.Isso posto, JULGO extinta a execução pela ausência de interesse

de agir, nos termos do disposto no artigo 267, VI do Código de Processo Civil.Custas ex lege.DEIXO de condenar

em honorários advocatícios, ante a ausência de citação.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais, e

certificado o trânsito em julgado, desapense-se estes autos da ação principal, remetendo-os ao arquivo.P.R.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009871-77.2014.403.6100 - CONSTRUJA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

X CONSTRUJA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA(SP242310 - EDUARDO

CORREA DA SILVA E SP187543 - GILBERTO RODRIGUES PORTO E SP211052 - DANIELA DE

OLIVEIRA FARIAS E SP328043 - VIVIANE AGUIAR CAVALCANTE) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos etc.Trata-se de novos Embargos de Declaração opostos pela União Federal em face da sentença de fls.

302/304, sob a alegação de omissão quanto ao regime de restituição e ao alcance da autorização da compensação.

É o relatório. Passo a decidir. Assiste razão a União Federal/embargante, de modo que ACOLHO os presentes

embargos, para fazer constar da sentença a seguinte fundamentação: A COMPENSAÇÃO, no âmbito tributário,

vem prevista, genericamente, no art. 156, II, do CTN, e detalhada no art. 170 do mesmo Estatuto, que assim

dispõe: A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos

ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.Logo, não há dúvida de que em sendo o Fisco e o

contribuinte, ao mesmo tempo, credor e devedor um do outro, a compensação SE coloca como uma modalidade

extintiva do tributo, desde que haja lei autorizadora.E a Lei 8.383, de 30.12.91, autorizou que contribuintes com

direito à restituição de tributos federais, por recolhimento ou pagamento indevido ou a maior, compensassem os

valores, corrigidos, no recolhimento ou pagamento de tributos ou contribuições vincendas da mesma espécie. Já a

Lei 9.250/95 estabeleceu que os tributos compensáveis tenham, além da mesma espécie, idêntica destinação

constitucional. De seu turno, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1.996, autorizou a compensação entre quaisquer

tributos ou contribuições administradas pela SRF, mas impôs a observância de procedimentos internos, cabendo à

autoridade fazendária apreciar o preenchimento dos requisitos. Por sua vez, a Lei 10.637, de 30 de dezembro de

2.002 (Lei de conversão da medida provisória n.º 66, de 29.08.2002), alterando a redação do art. 74 da Lei

9.430/96, passou a permitir a compensação, a cargo do contribuinte, com qualquer tributo ou contribuição

administrado pela SRF. No entanto, o parágrafo único do artigo 26 da Lei n. 11.457/07 tornou inaplicável às

contribuições previdenciárias o disposto no artigo 74 da Lei n. 9.430/07. Não resta dúvida, portanto, de que a

sistemática de compensação de créditos tributários de que trata o art. 74 da lei nº 9.430/96 não se aplica às

contribuições em causa. Conclui-se que os débitos previdenciários só podem ser compensados com contribuições

previdenciárias vincendas. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL

EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE SALÁRIOS.

COMPENSAÇÃO. ART. 74 DA LEI 9.430/96. CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA

ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. VEDAÇÃO

LEGAL. ART. 26 DA LEI 11.457/07. PRECEDENTES.1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que,

muito embora a Lei 11.457/2007 tenha atribuído à Secretaria da Receita Federal do Brasil a administração das
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contribuições previdenciárias preconizadas nas alíneas a, b, e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/91 (art.

2º), ela, em seu art. 26, veda expressamente o procedimento previsto no art. 74 da Lei 9.430/96 para fins de

compensação de débitos de contribuições previdenciárias. 2. Agravo regimental não provido(STJ, AgRg no

ARESP 416630/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/03/2015). PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. VEDAÇÃO

PREVISTA NO ARTIGO 26, ÚNICO, DA LEI N. 11.457/2007. LEGALIDADE. I- O procedimento para a

compensação de tributo depende de expressa autorização legal, a teor da exegese do artigo 170 do Código

Tributário Nacional - norma geral de direito tributário. II- É vedada a compensação de créditos tributários com

débitos previdenciários, a teor do artigo 26, Único, da Lei n. 11.457/2007 (Precedentes do E. STJ). III- Agravo

desprovido. (TRF3, AMS324853, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Federal Aldo Basto, DJE 12/12/12). E

mais, o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária

(SÚMULA/STJ nº 213), mas não é substitutivo de ação de cobrança (SÚMULA/STF nº 269) nem não produz

efeitos patrimoniais, em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela

via judicial própria (SÚMULA/STF nº 271). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, extinguindo o processo

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para CONCEDER A ORDEM, a

fim de afastar da base de cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de salários os valores

pagos a título de férias usufruídas, tanto dos empregados da matriz quanto das suas filiais, bem como reconheço o

direito à restituição dos valores indevidamente recolhidos a tal título nos últimos 05 anos contados do ajuizamento

da presente demanda.A restituição do indébito, por meio da compensação, somente poderá ser realizada com

contribuições previdenciárias vincendas, nos termos do parágrafo único, do artigo 26, da Lei n. 11.457/07.A

correção monetária dos créditos far-se-á do pagamento indevido com aplicação apenas da Taxa SELIC, nos

termos da Lei nº 9.250/95, que embute a correção monetária e os juros. No mais, a sentença permanece tal como

lançada. P.R.I. Retifique-se. 

 

0021823-53.2014.403.6100 - VALERIA MOREIRA FRISTACHI(SP138561 - VALERIA MOREIRA

FRISTACHI) X PRESIDENTE DA BANCA EXAMINADORA DA FUNDACAO CARLOS CHAGAS

Vistos em sentença. Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por VALERIA

MOREIRA FRISTACHI em face do PRESIDENTE DA BANCA EXAMINADORA DA FUNDAÇÃO CARLOS

CHAGAS, objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade coatora a sua convocação imediata

para os exames de inspeção de saúde e as etapas seguintes do certame, conforme constante em edital para analista

judiciário. Narra a impetrante, em suma, que no dia 19/01/2014 participou do concurso público de provas para

provimento de cargo de analista judiciário pertencente ao quadro de pessoal do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, conforme edital n. 01/2013, de 25/10/2013.Relata que em 05/05/2014 foi divulgado o resultado do

concurso, sendo que a impetrante constou como candidata não habilitada. Não se conformando com o resultado,

apresentou recurso na data de 06/05/2014, por meio da internet (único meio permitido). No entanto, alega que seu

recurso não foi apreciado pela banca examinadora, violando o seu direito de recorrer do resultado do certame.

Ademais, sustenta que o gabarito oficial sofreu algumas modificações, mas que não foram computados os

resultados em sua prova. Também alega que certas questões foram formuladas em desacordo com o conteúdo

programático editalício. Por fim, insurge-se em face da fórmula adotada na correção da prova. A apreciação do

pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (fl. 91). Notificada, a autoridade impetrada

prestou informações (fls. 99/142). Alega que o recurso da impetrante foi considerado intempestivo e que só houve

a modificação de uma única questão no gabarito e que favoreceu a todos os candidatos. Sustenta, ainda, que não

cabe ao Poder Judiciário examinar o critério de formulação e avaliação das provas e tampouco das notas atribuídas

aos candidatos. Pugna, ao final, pelo indeferimento do pedido de liminar. O pedido de liminar foi apreciado e

INDEFERIDO (fls. 143/146). Dessa decisão, a impetrante interpôs embargos de declaração (fls. 151/168), aos

quais foi negado provimento (fl. 169). Em seguida, a impetrante interpôs o recurso de apelação (fls. 175/190), que

não foi recebido (fl. 192). Parecer do Ministério Público Federal (fl. 197). É o relatório. Passo a decidir. Porque

exauriente o exame da questão quando da decisão do pedido de liminar, proferida pela Dra. Tatiana Pattaro

Pereira, adoto aqueles mesmos fundamentos para tornar definitiva a decisão neste mandamus:Primeiramente, é

necessário tecer algumas considerações a respeito da possibilidade de revisão, pelo Poder Judiciário, de questões

objetivas.O entendimento jurisprudencial majoritário é no sentido da impossibilidade de tal apreciação, consoante

se vê dos seguintes julgados do STJ:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INTERNO -

RECURSO ESPECIAL - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - EXAME DE ORDEM -

ARREDONDAMENTO DE NOTA - PROVIMENTO DA OAB - FUNDAMENTO INFRALEGAL -

IMPOSSIBILIDADE DE COGNIÇÃO.1. O Tribunal analisou o pedido de reavaliação de correção no Exame de

Ordem, mediante arredondamento de nota da prova objetiva, com suporte em provimento da OAB. O acórdão não

decidiu com base em norma de direito federal, o que afasta a lide da esfera cognitiva do STJ, Corte responsável

pela integridade, uniformidade e inteireza do direito federativo.2. Os provimentos da OAB não são controláveis

por meio de recurso especial. (AgRg no Ag 21.337, Primeira Turma, DJ 3.8.1992)3. Inocorre afronta à Lei nº
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8.906/94, quando o aresto recorrido limita-se a discutir a controvérsia sob o enfoque interpretativo de Provimento,

acerca da possibilidade de acolher o pedido mandamental no que pertine ao arredondamento de nota da prova

objetiva. (REsp 853.627/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 7.4.2008)4. O Tribunal a quo não emitiu

juízo de valor sobre as normasencartadas nos arts. 44 e 8º, inciso IV e 1º, da Lei 8.906/94,malgrado opostos

embargos de declaração. Incidência da Súmula 211/STJ. (REsp 813648/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJU 17.11.2006.)5. Não deve o Poder Judiciário transformar-se em desembocadura para litígios

administrativos envolvendo a reprovação de candidatos em concursos e provas admissionais, quando os

certamistas não lograram êxito, por impossibilidade de atingir pontuação mínima. Do esforço pessoal e da

dedicação dos aprovados faz-se tábua rasa pela intervenção judicial nos casos em que inexistem vícios

procedimentais ou quebra da impessoalidade. O revés em provas e concursos faz parte da vida. É um aprendizado

aos que disputam arduamente espaços no mercado de trabalho.6. A subversão judiciária da ordem natural das

coisas (Natur der sache) só cria insegurança jurídica e serve à desmoralização de instrumentos democráticos,

universais e impessoais como o concurso público e espécies afins, ao estilo do Exame de Ordem.Agravo

regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp 955068/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe

04.08.2008)RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO.

CONCURSO PÚBLICO. EXAME DE QUESTÕES DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. INCURSÃO NO

MÉRITO ADMINISTRATIVO.1. Em matéria de concurso público, a competência do Poder Judiciário se limita

ao exame da legalidade das normas instituídas no edital e dos atos praticados na realização do concurso, sendo

vedado o exame dos critérios de formulação de questões, de correção de provas e de atribuição de notas aos

candidatos, matérias cuja responsabilidade é da banca examinadora.2. O exame das questões da prova, a pretexto

de rever a sua adequação ao conteúdo programático, é vedado ao Poder Judiciário, pena de incursão no mérito

administrativo, podendo, ainda, demandar dilação probatória, tendo em vista a especificidade técnica ou científica

do conteúdo programático e da questão em discussão.3. Recurso ordinário improvido. (STJ, RMS 18318/RS,

Sexta Turma, Rel. p. acórdão Min. Hamilton Carvalhido, DJe 25.08.2008)Entendo, entretanto, que a

impossibilidade de examinar o mérito das questões não pode ser entendida de maneira absoluta, sob pena de se

transmutar a discricionariedade em arbitrariedade.Confiram-se as observações de FÁBIO MEDINA OSÓRIO

acerca do tema:É bastante óbvio, portanto, que uma Banca Examinadora não possa adotar posturas arbitrárias ou

equivocadas. Os poderes da Banca são jurídicos e, mais precisamente, discricionários, movimentando-se entre

alternativas igualmente válidas, porém sempre entre limites ou marcos conceituais mínimos. Não se trata, a toda

evidência, de poderes ilimitados, eis que, fosse assim, teríamos Bancas dotadas de poderes ajurídicos,

incontroláveis, situação impensável num Estado Democrático de Direito. A existência de limites, por si só, é

indicativa de que existem marcos conceituais que devem ser respeitados pelas Bancas Examinadoras, ainda que se

diga que o Judiciário não possa adentrar o mérito do ato administrativo. Desse modo, a posição do Poder

Judiciário deve ser de auto-contenção, sendo cabível a anulação de questões somente quando verifica flagrante

ilegalidade, como ausência de observância às regras previstas no edital ou quando as questões apresentarem erros

teratológicos. A regra é a discricionariedade da Banca Examinadora; a exceção, a intervenção judicial, quando

estritamente necessária.Assim, mais acertado me parece o entendimento de que o Poder Judiciário pode apreciar o

acerto de questão objetiva apenas nas hipóteses excepcionais em que o vício for evidente e insofismável. Neste

sentido, confira-se o seguinte precedente:ADMINISTRATIVO - RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA

- CONCURSO PÚBLICO - CONTROLE JURISDICIONAL - ANULAÇÃO DE QUESTÃO OBJETIVA -

POSSIBILIDADE - LIMITE - VÍCIO EVIDENTE - PRECEDENTES - PREVISÃO DA MATÉRIA NO

EDITAL DO CERTAME.1. É possível a anulação judicial de questão objetiva de concurso público, em caráter

excepcional, quando o vício que a macula se manifesta de forma evidente e insofismável, ou seja, quando se

apresente primo ictu oculi. Precedentes.2. Existência de litisconsórcio passivo necessário dos candidatos

classificados em ordem antecedente à do recorrente, pela possibilidade de alteração na ordem de classificação.3.

Recurso ordinário provido.(STJ, RMS 24080/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

29.06.2007)PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONCURSO

PÚBLICO. REEXAME, PELO PODER JUDICIÁRIO, DOS CRITÉRIOS DE FORMULAÇÃO E CORREÇÃO

DE QUESTÕES DA PROVA OBJETIVA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DA LIQUIDEZ E CERTEZA DO

DIREITO.- Não cabe ao Poder Judiciário, no controle jurisdicional da legalidade de concurso público, substituir a

banca examinadora para reexaminar o conteúdo das questões ou os critérios de correção e atribuição de notas às

provas.- A documentação carreada aos autos e o contexto das questões objurgadas revelam a observância ao edital

do concurso.- Muito embora, em situações de rigorosa exceção, a jurisprudência já tenha admitido a intervenção

do Poder Judiciário, quando verificada evidente desconformidade entre as questões da prova e o programa

descrito no edital do certame, ou, ainda, na presença de hipótese de erro manifesto, detectável primo ictu oculi,

não restam tais hipóteses caracterizadas nos autos.- Caso no qual se pode sem dificuldade constatar que os temas

abordados nas questões em que o impetrante alega ter havido cobrança de matéria divorciada do edital estavam

contidos no programa do concurso.- Com relação às demais questões cuja anulação foi pleiteada no writ, sob

alegação de contrariedade à jurisprudência pacífica dos Tribunais Superiores e à lei, com conseqüente violação do

edital, as razões aduzidas revelam a pretensão de obter judicialmente a revisão do mérito administrativo, vale
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dizer, dos critérios de elaboração e avaliação da prova, bem como a modificação da nota atribuída ao impetrante, o

que não pode ser admitido.- Tais questões já foram reavaliadas por ocasião do julgamento dos recursos

administrativos dos candidatos, inclusive do impetrante, e os critérios utilizados pela banca examinadora em sua

análise foram expostos em decisões devidamente fundamentadas, das quais resultaram as respostas consolidadas

no gabarito definitivo, válidas indistintamente para todos os candidatos, tendo sido desse modo assegurada a

igualdade de tratamento entre eles na correção das provas.- Ademais, as soluções definidas no gabarito para as

referidas questões, bem como as decisões da banca a elas correspondentes, não revelam teratologia ou erro

flagrante e incontestável, perceptível de plano, de molde a autorizar a ingerência do Poder Judiciário na correção

da prova.- Por outro lado, eventual conclusão acerca da certeza e liquidez do direito invocado exigiria não apenas

o reexame dos termos das questões discutidas e das decisões da comissão de concurso, mas também,

necessariamente, detida e minuciosa indagação a respeito da orientação jurisprudencial e da legislação

concernentes aos temas abordados, procedimento que exorbita do âmbito do controle jurisdicional.- Por fim, a

circunstância de versarem as questões impugnadas sobre temas de Direito, relativos à área jurídica, não elide o

fato de serem a sua elaboração e correção regidas por critérios técnicos, de competência estrita e discricionária da

banca examinadora, nem as sujeita automaticamente à possibilidade de reapreciação judicial, consoante

precedentes do STJ.- Segurança denegada. (TRF3, MS 00042149220124030000, DESEMBARGADORA

FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - ORGÃO ESPECIAL, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/04/2013)Firmada essa

premissa, passo a analisar o caso em questão. De acordo com as informações prestadas pela autoridade impetrada,

o recurso administrativo interposto pela impetrante foi indeferido por ter sido considerado intempestivo, conforme

parecer constante à fl. 132. Desse modo, ao contrário do que afirmado pela impetrante, seu recurso foi recebido,

no entanto, não foi analisado porque intempestivo, o que afasta qualquer alegação de ilegalidade. Quanto às

alterações do gabarito, importante ressaltar que, conforme informações constantes nos autos, somente a questão n.

19 foi anulada, sendo que a nota foi atribuída A TODOS OS CANDIDATOS, inclusive à impetrante, portanto.No

tocante à divergência das questões com o conteúdo programático previsto no edital, não merece acolhimento a

alegação da impetrante, uma vez que a Banca Examinadora, em seu parecer, constante às fls. 134/137, demonstrou

que as questões impugnadas abordavam temas expressamente previstos no edital. Ademais, analisando as

questões, não verifico haver, de maneira clara e evidente, qualquer teratologia que pudesse levar à anulação de tais

questões.Por fim, quanto a não aplicação da fórmula prevista no edital pela Banca Examinadora na correção da

prova, reputo que tal alegação revela-se genérica, sem o devido fundamento, razão pela qual não merece

acolhimento.Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e DENEGO A ORDEM. Custas ex lege. Honorários

advocatícios indevidos, nos termos da Súmula 512 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.P.R.I. Oficiem-se.

 

0009667-75.2014.403.6183 - SONIA REGINA USHLI(SP228487 - SONIA REGINA USHLI) X

SUPERINTENDENTE DO INSS NO ESTADO DE SAO PAULO X CHEFE DA AGENCIA DO INSS - APS

SANTA MARINA - SP

Vistos em sentença.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por SÔNIA REGINA

USHLI, em face do SUPERINTENDENTE DO INSS NO ESTADO DE SÃO PAULO e CHEFE DA AGÊNICA

DO INSS - APS SANTA MARINA - SP, objetivando a obtenção de provimento judicial que autorize a impetrante

a protocolar os requerimentos de benefícios previdenciários e obter certidões, bem como a ter vista dos autos do

processo administrativo em geral, fora da repartição, todos sem o sistema de agendamento, sem restrição de

quantidade de atendimentos.Narra a impetrante, em síntese, que quando comparece à agência do INSS é

informada que existe a necessidade de realizar um prévio agendamento para efetuar o protocolo de requerimento

de benefícios previdenciários, bem como para a retirada de certidões e processos administrativos para extração de

cópias que se encontram no acervo daquela repartição, mesmo quando o advogado possua instrumento

procuratório para tanto.Aduz que o sistema de agendamento prévio apresenta falhas, pois, ao tentar realizar o

agendamento, o sistema informa que não há vaga para o serviço agendado.Afirma que ao questionar o servidor

sobre a razão de não existirem vagas, não recebeu nenhuma justificativa plausível.Sustenta que com essa atitude o

órgão previdenciário viola o direito ao exercício da profissão contido no art. 133 da Constituição Federal, os

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório previstos no art. 5º da Constituição da República,

bem como os artigos 2º, 3º, artigo 6º, parágrafo único e as garantias previstas no art. 7º, inciso I, VI, c, XI, XIII,

XIV e XV, da Lei n.º 8.906/94 que determinam ser o advogado indispensável à administração da justiça, devendo

este ter o tratamento compatível com a função que exerce.O pedido de liminar foi apreciado e DEFERIDO (fls.

31/32). Dessa decisão, o INSS interpôs agravo de instrumento (fls. 59/79), ao qual foi negado seguimento (fls.

107/108). Notificada, a autoridade coatora prestou informações (fls. 42/47). Alega que a distribuição de senhas é

medida que iguala o atendimento e respeita a isonomia. Sustenta que a impetrante não visa garantir o exercício de

direitos, e, sim o gozo de privilégios genéricos e abstratos em face da atividade administrativa previdenciária.

Aduz, ainda, que o atendimento com hora marcada é uma opção que a Previdência Social coloca à disposição do

segurado, para seu conforto e segurança. Se o segurado não concordar com o agendamento, tem direito a que o

atendimento se faça no mesmo dia em que se apresentar na Agência da Previdência Social, sujeitando-se,
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entretanto, à fila de espera à distribuição de senhas. E isso se aplica, também, a advogado, representante dos

segurados. A impetrante informou o descumprimento da liminar (fls. 80/97). Parecer do Ministério Público

Federal (fls. 99/105), opinando pela denegação da ordem. Intimado, o INSS manifestou-se às fls. 113/124 e a

impetrante às fls. 126/131.É o relatório, decido. Porque exauriente o exame da questão quando da decisão do

pedido de liminar, adoto aqueles mesmos fundamentos para tornar definitiva a decisão neste mandamus:No

presente caso, a impetrante requer a obtenção de provimento judicial que a autorize a protocolar os requerimentos

de benefícios previdenciários e obter certidões, bem como a ter vista dos autos do processo administrativo em

geral, fora da repartição, todos sem o sistema de agendamento e sem restrição de quantidade de

atendimentos.Como é cediço, o INSS cadastra os procuradores, por meio da entrega do NIT do Procurador, a fim

de controlar o acesso deles aos pedidos de aposentadoria e impedir que realizem outro pedido antes do prazo de 45

(quarenta e cinco) dias.Trata-se, porém, de uma vedação infundada, qual seja, a exigência de agendamento prévio

para o protocolo de requerimento de benefícios, além da restrição de sua quantidade. E nesse aspecto assiste razão

à impetrante. Colaciono decisão nesse sentido:AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSS.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE PROFISSIONAL. ADVOCACIA. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO AGENDAMENTO

E LIMITAÇÃO AO NÚMERO DE REQUERIMENTOS A SEREM PROTOCOLIZADOS. ILEGALIDADE. 1.

A exigência de prévio agendamento e a limitação de número de requerimentos violam as prerrogativas da

advocacia e o livre exercício profissional. 2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado

na decisão monocrática. 3. Agravo legal improvido. (AI 00249636720114030000, DESEMBARGADORA

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:12/04/2012).Saliento, todavia,

que referida decisão não abarca a desnecessidade de submissão a senhas e filas, visto que referidas exigências

buscam dar efetividade aos princípios da isonomia e da impessoalidade, que são caros à Administração

Pública.Isso posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e CONCEDER A ORDEM para autorizar que a impetrante

protocole os requerimentos de benefícios previdenciários e obtenha certidões, bem como tenha vista dos autos dos

processos administrativos em geral, fora da repartição, sem o sistema de prévio-agendamento e sem restrição de

quantidade de atendimentos.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos, nos termos da Súmula 512 do

Egrégio Supremo Tribunal Federal.P.R.I. Oficiem-se.

 

0008708-28.2015.403.6100 - ROBERT BOSCH LIMITADA X BOSCH REXROTH LTDA(SP104160 - LUIZ

VIRGILIO PIMENTA PENTEADO MANENTE E SP172383 - ANDRÉ BARABINO E SP298104A - JULIO

GONZAGA ANDRADE NEVES E SP305277 - BRUNA BORGHI) X PRESIDENTE DA JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP120139 - ROSANA MARTINS KIRSCHKE E

SP095700 - MARIA BEATRIZ DE BIAGI BARROS)

Vistos em sentença. Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado ROBERT BOSCH

LTDA e BOSH REXROTH LTDA em face do PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE

SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade coatora que se abstenha de

impedir o arquivamento ou registro de atos societários das impetrantes com base na exigência de prévia

publicação das suas demonstrações financeiras.Alegam as impetrantes, em suma, que os seus atos societários,

mais especificamente as atas das reuniões de sócios que aprovam as suas contas, terão seu registro impedido em

razão da suposta necessidade de publicação de suas demonstrações financeiras na Imprensa Oficial e em jornal de

grande circulação.Sustentam que a exigência de publicação está ilegalmente estatuída na Deliberação n.º 2 da

Junta Comercial do Estado de São Paulo, publicada no dia 07 de abril de 2015.Narram que a ratio da Deliberação

n.º 2 repousa em uma leitura equivocada do art. 3º da Lei n.º 11.638/2007, que modificou diversos artigos da Lei

n.º 6.404/76 (LSA) e, especificamente quanto às sociedades de grande porte, estabeleceu regras para maior

precisão contábil.Aduzem que referida lei estendeu às sociedades de grande porte constituídas sob qualquer

modalidade as regras aplicáveis às sociedades anônimas para fins de: escrituração contábil, elaboração de

demonstrações financeiras e realização de auditoria independente, todavia, não cuida da publicação do que quer

que seja. Alegam, porém, que a despeito desse maciço consenso, a JUCESP editou a Deliberação n.º 2 que dispõe

acerca da exigência de prévia publicação das demonstrações financeiras das sociedades de grande porte, o que

extrapola os limites da referida deliberação, vez que a lei n.º 11.638/2007 não exige mencionada publicação.Com

a inicial vieram documentos.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações

(fl. 256).Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações sustentando, preliminarmente, a existência de

litisconsórcio passivo necessário com a Associação Brasileira de Imprensas Oficiais - ABIO e a decadência. No

mérito pugna pela denegação da ordem (fls. 263/333).As impetrantes pugnaram pelo afastamento das preliminares

arguidas (fls. 365/369).O pedido de liminar foi apreciado e INDEFERIDO (fls. 370/373). Dessa decisão, a

empresa impetrante BOSCH REXROTH LTDA interpôs agravo de instrumento (fls. 379/438), cujo pedido de

efeito suspensivo foi indeferido (fls. 439/440). A empresa impetrante ROBERT BOSCH LTDA requereu a

desistência da ação (fls. 377/378). Parecer do Ministério Público Federal (fls. 443/444), opinando pela concessão

da ordem. É o relatório, DECIDO. Porque exauriente o exame da questão quando da decisão do pedido de liminar,

adoto aqueles mesmos fundamentos para tornar definitiva a decisão neste mandamus:Não assiste razão à
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impetrante. O artigo 3º, da Lei nº 11.638/2007 introduziu relevante modificação legislativa ao determinar que as

sociedades de grande porte estão sujeitas às determinações da Lei 6.404/76, no que tange à escrituração e

elaboração de suas demonstrações financeiras. Eis a redação do dispositivo legal:Art. 3o Aplicam-se às sociedades

de grande porte, ainda que não constituídas sob a forma de sociedades por ações, as disposições da Lei nº 6.404,

de 15 de dezembro de 1976, sobre escrituração e elaboração de demonstrações financeiras e a obrigatoriedade de

auditoria independente por auditor registrado na Comissão de Valores Mobiliários.Parágrafo único. Considera-se

de grande porte, para os fins exclusivos desta Lei, a sociedade ou conjunto de sociedades sob controle comum que

tiver, no exercício social anterior, ativo total superior a R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais)

ou receita bruta anual superior a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais).Com a modificação legislativa foi

conferida às empresas definidas como de grande porte o mesmo regime jurídico das sociedades anônimas,

especificamente no que concerne à escrituração e à elaboração de suas demonstrações financeiras, e à

obrigatoriedade de auditoria independente. Os únicos critérios para enquadramento de uma sociedade como de

grande porte são o seu ativo total ou a sua receita bruta, independentemente da forma societária escolhida pela

sociedade para realizar seu objeto social. A finalidade da norma legal foi corrigir uma grave falha do ordenamento

jurídico societário, que permitia que sociedades de grande porte, e que exploram ramos da atividade econômica de

alta relevância e interesse público, pelo único motivo de não se revestirem da forma de sociedade anônima, não se

submeter às mesmas normas quanto à transparência e publicidade de suas demonstrações financeiras. Com a

modificação introduzida pelo artigo 3º, da Lei 11.638/07, aplicam-se às sociedades de grande porte as normas do

Capítulo XV, da Lei 6.404/76, e o seu artigo 289. Transcrevo os artigos 176 e 289, da Lei das Sociedades

Anônimas, que são os pertinentes para o deslinde do feito: Art. 176. Ao fim de cada exercício social, a diretoria

fará elaborar, com base na escrituração mercantil da companhia, as seguintes demonstrações financeiras, que

deverão exprimir com clareza a situação do patrimônio da companhia e as mutações ocorridas no

exercício:(...)Art. 289. As publicações ordenadas pela presente Lei serão feitas no órgão oficial da União ou do

Estado ou do Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia, e em outro jornal de

grande circulação editado na localidade em que está situada a sede da companhia. (Redação dada pela Lei nº

9.457, de 1997) 2º Se no lugar em que estiver situada a sede da companhia não for editado jornal, a publicação se

fará em órgão de grande circulação local. 3º A companhia deve fazer as publicações previstas nesta Lei sempre no

mesmo jornal, e qualquer mudança deverá ser precedida de aviso aos acionistas no extrato da ata da assembléia-

geral ordinária.Da interpretação dos dispositivos acima, concluo que as empresas submetidas ao regime jurídico

do Capítulo XV, da Lei 6.404/76 devem promover as publicações ordenadas pela lei em: órgão oficial e jornal de

grande circulação. Em suma: não foi conferida às sociedades a faculdade de optar pela publicação em órgão

oficial ou em jornal de grande circulação. A lei instituiu um dever a ser cumprido. Na mesma esteira a JUCESP

editou a Deliberação n.º 02, publicada em 07/04/2015 que dispõe acerca da publicação das demonstrações

financeiras de sociedades empresárias e cooperativas de grande porte no Diário Oficial do Estado e em jornal de

grande circulação e do arquivamento das publicações dessas demonstrações. In verbis:Art. 1º. As sociedades

empresárias e cooperativas consideradas de grande porte, nos termos da Lei nº 11.638/2007, deverão publicar o

Balanço Anual e as Demonstrações Financeiras do último exercício, em jornal de grande circulação no local da

sede da sociedade e no Diário Oficial do Estado.Art. 2º. Será dispensada a apresentação da publicação acima

indicada nos casos em que a sociedade requerer o arquivamento da ata de aprovação do Balanço Anual e das

Demonstrações Financeiras, acompanhada de declaração de que não se trata de sociedade de grande porte nos

termos da Lei n 11.638/2007, firmada pelo Administrador, conjuntamente com contabilista, devidamente

habilitado.Art. 3º Esta Deliberação passa a integrar o Ementário dos Enunciados Jucesp, anexo à Deliberação

Jucesp nº 13/2012, como Enunciado nº 41, a saber:41. ARQUIVAMENTO DA ATA DE REUNIÃO OU

ASSEMBLEIA QUE APROVA AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PREVIAMENTE PUBLICADAS DE

SOCIEDADES EMPRESÁRIAS E COOPERATIVAS DE GRANDE PORTE.Por força do estabelecido no art.

3º, da Lei nº 11.638/2007, as sociedades empresárias e as cooperativas consideradas de grande porte deverão,

anualmente, nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercíciosocial, deliberar sobre as suas

demonstrações financeiras. As demonstrações financeiras e o relatório da administração serão publicados antes da

data marcada para a reunião ou assembleia. O arquivamento de ata de reunião ouassembleia de sócios da

sociedade de grande porte que aprovar as suas demonstrações financeiras somente poderá ser deferido se

comprovada a prévia publicação delas no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande circulação na sede social,

ficando a sociedade dispensada de fazer e de apresentar as publicações desde que, em declaração apartada, ou no

texto da ata, o administrador afirme, sob as penas da lei, conjuntamente com contabilista, devidamente habilitado,

que a sociedade ou cooperativa não é de grande porte.As publicações das demonstrações financeiras deverão

instruir o ato apresentado a registro e arquivamento na forma de anexo da ata ou como documentos apartados, em

requerimento próprio, concomitante com a apresentação da ata.Referido ato foi editado com fundamento no artigo

3º, da Lei nº 11.638/2007, e nas seguintes razões de direito:Considerando que se entende de grande porte a

sociedade ou conjunto de sociedades sob controle comum que tiver, no exercício social anterior, ativo total

superior a R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais) ou receita bruta anual superior a R$

300.000.000,00 (trezentos milhões de reais);Considerando a sentença judicial proferida nos autos do processo nº
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2008.61.00.030305-7, que determinou o cumprimento da Lei nº 6.404/1976, com as alterações introduzidas pela

Lei nº 11.638/2007, no tocante à obrigatoriedade de publicação, no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande

circulação na sede da empresa, do Balanço Anual e Demonstrações Financeiras das sociedades empresárias e

cooperativas de grande porte;Considerando, por fim, a conveniência de se estabelecer orientação aos usuários e

parâmetro de uniformização dos critérios de julgamento dos atos sujeitos a arquivamento.Assim, verifica-se que a

Deliberação n.º 02/2015 da JUCESP foi editada em absoluta consonância com a Lei n.º 11.638/2007, na medida

em que, sob a justificativa de estabelecer orientação aos usuários e parâmetro de uniformização dos critérios de

julgamento dos atos sujeitos a arquivamento apenas confirmou a mens legis contida na Lei n.º 11.638/2007.Como

exposto acima, com a modificação introduzida pelo artigo 3º, da Lei 11.638/07, não há dúvida de que as

sociedades de grande porte estão sujeitas ao regime jurídico das sociedades anônimas quanto à escrituração e à

publicação de suas demonstrações financeiras. O que significa que a publicação de suas demonstrações financeiras

deve ser feita em órgão oficial e em jornal de grande circulação. Portanto, a Deliberação n.º 02/2015 da JUCESP

apenas repetiu o disposto no artigo 3º, da Lei 11.638/07, com a finalidade de uniformizar os critérios de

arquivamento dos atos societários perante a JUCESP.Isso posto:a) Com relação à empresa impetrante ROBERT

BOSCH LTDA, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de

desistência formulado pela impetrante à fl. 77 e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com

fundamento no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil eb) Com relação à empresa impetrante BOSCH

REXROTH LTDA, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e DENEGO A ORDEM. Custas ex lege. Honorários

advocatícios indevidos, nos termos da Súmula 512 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.Comunique-se o teor

desta sentença ao MM. Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento. P.R.I. Comunique-se 

 

0011345-49.2015.403.6100 - EDMUNDO GARCIA LACERDA E SILVA(SP089951 - SIDNEY JANUARIO

BARLETTA JUNIOR) X COORDENADOR GERAL DO SEGURO DESEMPREGO, DO ABONO SAL E ID

PROF - CGSAP

Vistos em sentença. Tendo em vista que o impetrante, embora regularmente intimado, não cumpriu os despachos

de fls. 61 e 65, conforme certidão de fl. 65-verso, INDEFIRO a inicial e JULGO extinto o feito, sem resolução do

mérito, com fundamento no inciso II do art. 282 e no inciso I do art. 267, ambos do Código de Processo Civil.

Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/09. Certificado o trânsito

em julgado, arquivem-se.P.R.I.

 

0013128-76.2015.403.6100 - JOSEPH LUIS FELIPPE(SP112576 - KATIA REGINA DANTAS MANRUBIA

HADDAD) X INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO

Vistos em sentença.Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar, impetrado por JOSEPH LUIS

FELIPPE em face do INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO,

visando a obtenção de provimento jurisdicional que determine a suspensão da pena de perdimento da motocicleta

Marca/Modelo I/MGUZZI - BR Califórnia, Chassi ZGUKDB2KDYM115159, ano fabricação 2000/ano modelo

2000, placa KLY8191, Renavam 75044191, com o consequente desbloqueio no Detran/SP.Sustenta, em síntese,

haver adquirido a motocicleta objeto do presente feito de Arnaldo Asten em 26.06.2010.Afirma que após a

aquisição do bem providenciou a transferência deste junto ao Detran/SP, bem como efetivou o licenciamento sem

qualquer obstáculo nos anos de 2011, 2012 e 2013.Narra, todavia, que em abril de 2014, ao tentar realizar o

licenciamento do veículo, foi surpreendido com a existência de restrição no cadastro da referida motocicleta, o

que lhe impedia de efetuar transações e licenciamentos.Sustenta haver entrado em contato com a Receita Federal

de São Paulo, que não soube esclarecer o porquê do bloqueio.Aduz que em suas pesquisas (...) conseguiu contatar

uma pessoa que também era proprietária de uma motocicleta da mesma marca e modelo e que também estava

passando pela mesma situação. Foi quando o impetrante teve conhecimento da existência do Processo

Administrativo Fiscal n.º 10074.000343/2005-87, (...) que determinou o perdimento de 16 motocicletas, incluindo

a do impetrante.Assevera que recentemente, foi novamente surpreendido com a notícia de que a Inspetoria da

Receita Federal do Brasil - SEPMA (...) estava intimando os proprietários das 16 motocicletas para que estes

entreguem as respectivas motocicletas, no prazo de 10 (dez) dias.Afirma que, conforme consta do Processo

Administrativo n.º 10074.000343/2005-87, a Receita Federal lavrou, em 2005, auto de infração em desfavor da

empresa Read Comércio, Importação Ltda sob o fundamento de importação indevida de 16 motocicletas, haja

vista a ausência de personalidade jurídica. Informa, porém, não haver participado do referido processo

administrativo e em nenhum momento foi intimado a exercer o seu direito de defesa, além do que, quando

adquiriu a motocicleta não havia nenhum bloqueio, restrição ou qualquer pendência junto ao Detran.Com a inicial

vieram documentos.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls. 50 e

verso).Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações sustentando, preliminarmente, a sua

ilegitimidade passiva, vez que a decisão que determinou a aplicação da pena de perdimento fora proferida pelo

Inspetor Chefe da Inspetoria da Receita Federal do Rio de Janeiro. A autoridade impetrada informou, ainda, que à

alfândega de São Paulo, (...) coube a providência de encaminhar as intimações para os contribuintes identificados
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como adquirentes das motocicletas que se encontrassem sob a sua jurisdição, para que procedessem a entrega das

motocicletas. Assim ocorreu porque cada unidade aduaneira da Receita Federal do Brasil possui jurisdição

específica, circunscrita à determinada parcela do território aduaneiro brasileiro. Não tem ela jurisdição sobre todo

o território nacional. Noticiou, ainda, a ausência de ato coator, ante a inexistência de prova pré-constituída (fls.

57/62).Intimada a se manifestar acerca da preliminar de ilegitimidade (fl. 63), a impetrante requereu o

prosseguimento do feito, vez que autoridade coatora não é apenas aquela que pode modificar o ato impugnado,

mas também aquela que detém os meios para cumprir a prestação jurisdicional reclamada (fls. 66/82).Vieram os

autos conclusos.É o relatório. Decido.A presente ação mandamental não tem como prosperar.Como se sabe, a

autoridade impetrada deve ser a de quem emana, ou emanará, o ato violador do alegado direito líquido e

certo.Vale dizer, o ato atacado pela via mandamental - seja para sua prática, seja para sua correção, seja para seu

desfazimento - deve estar no âmbito das atribuições legais da autoridade impetrada.Isso não se verifica no caso

dos autos, vez que o INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO não

detém atribuição legal para o desfazimento do ato pretendido, que não foi por ele proferido.Como noticiado nas

informações de fls. 57/62 e no documento de fls. 35/43, a decisão que determinou a aplicação da pena de

perdimento fora proferida pelo Inspetor Chefe da Inspetoria da Receita Federal no Rio de Janeiro e,

consequentemente, a autoridade competente para desfazê-la é a mesma que a proferiu.Ademais, a Auto de

Infração foi lavrado pela autoridade alfandegária do Rio de Janeiro e a pena de perdimento também por ela

aplicada, conforme se depreende dos documentos de fls. 35/43.Por outro lado, não cabe ao Poder Judiciário alterar

o direcionamento do mandamus sem que tenha havido iniciativa da parte, principalmente a esta altura do

processo. Assim, o feito deve ser extinto sem o julgamento do mérito, ante à ilegitimidade passiva ad causam do

impetrado.Além disso, o impetrante não comprovou a existência do ato coator, juntando aos autos apenas o Termo

de Intimação Fiscal de terceiro estranho ao feito (fls. 44/45).Isso posto, julgo o processo sem resolução do mérito,

com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos nos

termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.P. R. I.

 

0013544-44.2015.403.6100 - ROBERTA NUNES DE SOUZA(SP344117 - TALITA DA SILVA CASTRO) X

SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO - SP(SP206673 - EDISON

BALDI JUNIOR)

Vistos em sentença.Trata-se de Mandado de Segurança, sem pedido de liminar, impetrado por ROBERTA

NUNES DE SOUZA em face do SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SÃO

PAULO, objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade coatora que a autorize a levantar os

valores depositados em sua conta vinculada ao FGTS. Narra a impetrante, em suma, que, em decorrência do

advento da Lei Municipal n. 16.122/15, a qual alterou o regime jurídico dos empregados públicos da Autarquia

Hospitalar Municipal, a que está vinculada, passou da condição de celetista para estatuária. Sustenta que, em razão

da alteração do regime jurídico, houve extinção do contrato de trabalho no regime celetista, motivo pelo qual faz

jus ao levantamento dos valores depositados em sua conta vinculada ao FGTS. Todavia, afirma que a autoridade

impetrada não autoriza o levantamento, sob a alegação de ausência de previsão legal. Notificada, a autoridade

impetrada prestou informações (fls. 28/31). Sustenta, em suma, que a hipótese aventada pela impetrante, a fim de

levantar os valores depositados em sua conta vinculada ao FGTS, não está expressamente prevista no artigo 20 da

Lei n. 8.036/90, de modo que pugna pela denegação da ordem. O Ministério Público Federal opinou pela

concessão da ordem (fl. 38).É o relatório, decido. Assiste razão a impetrante. Dispõe a Lei Municipal do Estado de

São Paulo n. 16.122/2015, que altera o regime jurídico dos empregados públicos da Autarquia Hospitalar

Municipal - AHM e do Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM:Art. 69. Fica alterado o regime jurídico

dos empregados públicos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT da Autarquia Hospitalar

Municipal - AHM e do Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM, os quais passam a ser submetidos ao

regime estatutário instituído pela Lei n. 8.989, de 29 de outubro de 1979, na qualidade de servidores públicos

estatutários. Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT (Consolidação

das Leis do Trabalho) para o estatutário, em decorrência da lei, como no presente caso, assiste ao servidor o

direito de movimentar a conta vinculada ao FGTS, sem que isso implique ofensa ao artigo 20 da Lei n. 8.036/90,

que dispõe sobre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Isso porque a mudança de regime jurídico faz operar

o fenômeno da extinção da relação contratual de caráter celetista por ato unilateral do empregador, sem justa

causa, o que, mutatis mutandis, equivaleria à despedida sem justa causa elencada no inciso I, do artigo 20, da Lei

n. 8.036/90.Esse é o entendimento pacificado do E. Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ESPECIAL. FGTS.

LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. POSSIBILIDADE. ART. 20 DA LEI 8.036/1990. SÚMULA

178/TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.1. O STJ pacificou o entendimento de ser possível o levantamento do

saldo da conta vinculada do FGTS na hipótese de alteração, em decorrência de lei, do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei 8.036/1990.2. Incidência da Súmula 178/TFR:

Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS.3. Recurso Especial provido.

(STJ, Resp 1203300/RS, Segunda Turma, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, Dje 02/02/2011). Isso posto,
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JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I,

do Código de Processo Civil, e CONCEDO A ORDEM para determinar à autoridade impetrada que proceda à

imediata liberação do saldo da conta do FGTS em nome da impetrante. Custas ex lege. Honorários advocatícios

indevidos, nos termos da Súmula 512 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.Sentença sujeita a reexame

necessário.P.R.I. Oficie-se.

 

0013622-38.2015.403.6100 - FMC QUIMICA DO BRASIL LTDA. X CHEMINOVA BRASIL

LTDA.(SP011760 - SYDNEY SANCHES E SP195873 - RICARDO QUASS DUARTE E SP144384 - MARCIO

DE SOUZA POLTO E SP054224 - SILVANA BENINCASA DE CAMPOS) X PRESIDENTE DA JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP099374 - RITA DE CASSIA GIMENES ARCAS)

Vistos em sentença. Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por FMC QUÍMICA

DO BRASIL LTDA e CHEMINOVA BRASIL LTDA em face do PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DE

SÃO PAULO - JUCESP, objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que proceda

ao arquivamento das Atas da Reunião de Sócios que aprovaram as contas das Impetrantes, independentemente da

publicação de suas demonstrações financeiras no Diário Oficial e em jornal de grande circulação e se abstenha de

negar o registro de quaisquer documentos, atos societários ou contábeis das impetrantes, por força da exigência

formulada pela autoridade coatora ou da Deliberação JUCESP n. 2 e do Enunciado n. 41.Alegam as impetrantes,

em suma, que os seus atos societários, mais especificamente as atas das reuniões de sócios que aprovam as suas

contas, terão seu registro impedido em razão da suposta necessidade de publicação de suas demonstrações

financeiras na Imprensa Oficial e em jornal de grande circulação.Sustentam que a exigência de publicação está

ilegalmente estatuída na Deliberação n.º 2 da Junta Comercial do Estado de São Paulo, publicada no dia 07 de

abril de 2015.Narram que a ratio da Deliberação n.º 2 repousa em uma leitura equivocada do art. 3º da Lei n.º

11.638/2007, que modificou diversos artigos da Lei n.º 6.404/76 (LSA) e, especificamente quanto às sociedades

de grande porte, estabeleceu regras para maior precisão contábil. Aduzem que referida lei estendeu às sociedades

de grande porte constituídas sob qualquer modalidade as regras aplicáveis às sociedades anônimas para fins de:

escrituração contábil, elaboração de demonstrações financeiras e realização de auditoria independente, todavia,

não cuida da publicação do que quer que seja. Alegam, porém, que a despeito desse maciço consenso, a JUCESP

editou a Deliberação n.º 2 que dispõe acerca da exigência de prévia publicação das demonstrações financeiras das

sociedades de grande porte, o que extrapola os limites da referida deliberação, vez que a lei n.º 11.638/2007 não

exige mencionada publicação.Com a inicial vieram documentos (30/175). O pedido de liminar foi apreciado e

DEFERIDO (fls. 178/180). Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações sustentando,

preliminarmente, a existência de litisconsórcio passivo necessário com a Associação Brasileira de Imprensas

Oficiais - ABIO e a decadência. No mérito pugna pela denegação da ordem (fls. 187/281).Parecer do Ministério

Público Federal (fls. 285/291). É o relatório. DECIDO. Não assiste razão às impetrantes.O artigo 3º, da Lei nº

11.638/2007 introduziu relevante modificação legislativa ao determinar que as sociedades de grande porte estão

sujeitas às determinações da Lei 6.404/76, no que tange à escrituração e elaboração de suas demonstrações

financeiras. Eis a redação do dispositivo legal:Art. 3o Aplicam-se às sociedades de grande porte, ainda que não

constituídas sob a forma de sociedades por ações, as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

sobre escrituração e elaboração de demonstrações financeiras e a obrigatoriedade de auditoria independente por

auditor registrado na Comissão de Valores Mobiliários.Parágrafo único. Considera-se de grande porte, para os fins

exclusivos desta Lei, a sociedade ou conjunto de sociedades sob controle comum que tiver, no exercício social

anterior, ativo total superior a R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais) ou receita bruta anual

superior a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais).Com a modificação legislativa foi conferida às

empresas definidas como de grande porte o mesmo regime jurídico das sociedades anônimas, especificamente no

que concerne à escrituração e à elaboração de suas demonstrações financeiras, e à obrigatoriedade de auditoria

independente. Os únicos critérios para enquadramento de uma sociedade como de grande porte são o seu ativo

total ou a sua receita bruta, independentemente da forma societária escolhida pela sociedade para realizar seu

objeto social. A finalidade da norma legal foi corrigir uma grave falha do ordenamento jurídico societário, que

permitia que sociedades de grande porte, e que exploram ramos da atividade econômica de alta relevância e

interesse público, pelo único motivo de não se revestirem da forma de sociedade anônima, não se submeter às

mesmas normas quanto à transparência e publicidade de suas demonstrações financeiras. Com a modificação

introduzida pelo artigo 3º, da Lei 11.638/07, aplicam-se às sociedades de grande porte as normas do Capítulo XV,

da Lei 6.404/76, e o seu artigo 289. Transcrevo os artigos 176 e 289, da Lei das Sociedades Anônimas, que são os

pertinentes para o deslinde do feito: Art. 176. Ao fim de cada exercício social, a diretoria fará elaborar, com base

na escrituração mercantil da companhia, as seguintes demonstrações financeiras, que deverão exprimir com

clareza a situação do patrimônio da companhia e as mutações ocorridas no exercício:(...)Art. 289. As publicações

ordenadas pela presente Lei serão feitas no órgão oficial da União ou do Estado ou do Distrito Federal, conforme

o lugar em que esteja situada a sede da companhia, e em outro jornal de grande circulação editado na localidade

em que está situada a sede da companhia. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 2º Se no lugar em que estiver

situada a sede da companhia não for editado jornal, a publicação se fará em órgão de grande circulação local. 3º A
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companhia deve fazer as publicações previstas nesta Lei sempre no mesmo jornal, e qualquer mudança deverá ser

precedida de aviso aos acionistas no extrato da ata da assembléia-geral ordinária.Da interpretação dos dispositivos

acima, concluo que as empresas submetidas ao regime jurídico do Capítulo XV, da Lei 6.404/76 devem promover

as publicações ordenadas pela lei em: órgão oficial e jornal de grande circulação. Em suma: não foi conferida às

sociedades a faculdade de optar pela publicação em órgão oficial ou em jornal de grande circulação. A lei instituiu

um dever a ser cumprido. Na mesma esteira a JUCESP editou a Deliberação n.º 02, publicada em 07/04/2015 que

dispõe acerca da publicação das demonstrações financeiras de sociedades empresárias e cooperativas de grande

porte no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande circulação e do arquivamento das publicações dessas

demonstrações. In verbis:Art. 1º. As sociedades empresárias e cooperativas consideradas de grande porte, nos

termos da Lei nº 11.638/2007, deverão publicar o Balanço Anual e as Demonstrações Financeiras do último

exercício, em jornal de grande circulação no local da sede da sociedade e no Diário Oficial do Estado.Art. 2º. Será

dispensada a apresentação da publicação acima indicada nos casos em que a sociedade requerer o arquivamento

da ata de aprovação do Balanço Anual e das Demonstrações Financeiras, acompanhada de declaração de que não

se trata de sociedade de grande porte nos termos da Lei n 11.638/2007, firmada pelo Administrador,

conjuntamente com contabilista, devidamente habilitado.Art. 3º Esta Deliberação passa a integrar o Ementário dos

Enunciados Jucesp, anexo à Deliberação Jucesp nº 13/2012, como Enunciado nº 41, a saber:41.

ARQUIVAMENTO DA ATA DE REUNIÃO OU ASSEMBLEIA QUE APROVA AS DEMONSTRAÇÕES

FINANCEIRAS PREVIAMENTE PUBLICADAS DE SOCIEDADES EMPRESÁRIAS E COOPERATIVAS

DE GRANDE PORTE.Por força do estabelecido no art. 3º, da Lei nº 11.638/2007, as sociedades empresárias e as

cooperativas consideradas de grande porte deverão, anualmente, nos quatro primeiros meses seguintes ao término

do exercício social, deliberar sobre as suas demonstrações financeiras. As demonstrações financeiras e o relatório

da administração serão publicados antes da data marcada para a reunião ou assembleia. O arquivamento de ata de

reunião ou assembleia de sócios da sociedade de grande porte que aprovar as suas demonstrações financeiras

somente poderá ser deferido se comprovada a prévia publicação delas no Diário Oficial do Estado e em jornal de

grande circulação na sede social, ficando a sociedade dispensada de fazer e de apresentar as publicações desde

que, em declaração apartada, ou no texto da ata, o administrador afirme, sob as penas da lei, conjuntamente com

contabilista, devidamente habilitado, que a sociedade ou cooperativa não é de grande porte. As publicações das

demonstrações financeiras deverão instruir o ato apresentado a registro e arquivamento na forma de anexo da ata

ou como documentos apartados, em requerimento próprio, concomitante com a apresentação da ata.Referido ato

foi editado com fundamento no artigo 3º, da Lei nº 11.638/2007, e nas seguintes razões de direito:Considerando

que se entende de grande porte a sociedade ou conjunto de sociedades sob controle comum que tiver, no exercício

social anterior, ativo total superior a R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais) ou receita bruta

anual superior a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais);Considerando a sentença judicial proferida nos

autos do processo nº 2008.61.00.030305-7, que determinou o cumprimento da Lei nº 6.404/1976, com as

alterações introduzidas pela Lei nº 11.638/2007, no tocante à obrigatoriedade de publicação, no Diário Oficial do

Estado e em jornal de grande circulação na sede da empresa, do Balanço Anual e Demonstrações Financeiras das

sociedades empresárias e cooperativas de grande porte;Considerando, por fim, a conveniência de se estabelecer

orientação aos usuários e parâmetro de uniformização dos critérios de julgamento dos atos sujeitos a

arquivamento.Assim, verifica-se que a Deliberação n.º 02/2015 da JUCESP foi editada em absoluta consonância

com a Lei n.º 11.638/2007, na medida em que, sob a justificativa de estabelecer orientação aos usuários e

parâmetro de uniformização dos critérios de julgamento dos atos sujeitos a arquivamento apenas confirmou a

mens legis contida na Lei n.º 11.638/2007.Como exposto acima, com a modificação introduzida pelo artigo 3º, da

Lei 11.638/07, não há dúvida de que as sociedades de grande porte estão sujeitas ao regime jurídico das

sociedades anônimas quanto à escrituração e à publicação de suas demonstrações financeiras. O que significa que

a publicação de suas demonstrações financeiras deve ser feita em órgão oficial e em jornal de grande circulação.

Portanto, a Deliberação n.º 02/2015 da JUCESP apenas repetiu o disposto no artigo 3º, da Lei 11.638/07, com a

finalidade de uniformizar os critérios de arquivamento dos atos societários perante a JUCESP.Isso posto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, e DENEGO A SEGURANÇA. Consequentemente, REVOGO a liminar anteriormente

deferida. Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos, nos termos da Súmula 512 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.P.R.I. Oficie-se. 

 

0015185-67.2015.403.6100 - FIBRIA CELULOSE S/A(SP303020A - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA

BICHARA E SP169017 - ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI E PE031109 - EDUARDO BORGES

PINHO) X DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO

TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP

Vistos em sentença.Fls. 122/123: HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o

pedido de desistência formulado pela impetrante e JULGO extinto o feito sem resolução de mérito, com

fundamento no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos

nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/09. Certificado o trânsito, arquivem-se os autos.P.R.I. 
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0015566-75.2015.403.6100 - JSL S/A.(SP036250 - ADALBERTO CALIL E SP234573 - LUIS FERNANDO

GIACON LESSA ALVERS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA

EM SP - DERAT

Vistos em sentença.Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de

desistência formulado pela impetrante à fl. 77 e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com

fundamento no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem honorários.Certificado o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0003019-64.2015.403.6112 - RODRIGO BORDON DE MACEDO(SP325963 - ELTON DA SILVA E SP356011

- RERISON ROGERIO BRESCHI REDIVO) X CHEFE DEPTO DE REGISTRO DO CONSELHO REGIONAL

CONTABILIDADE CRCSP - SP

Vistos em sentença.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por RODRIGO

BORDON DE MACEDO em face do CHEFE DE REGISTRO DO CONSELHO REGIONAL DE

CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional que determine à

autoridade impetrada que efetue o registro profissional do impetrante sem a submissão ao exame de suficiência.

Narra o impetrante, em suma, haver concluído o curso de Técnico em Contabilidade no SENAC, razão pela qual

adquiriu o direito ao exercício da profissão. Assevera, contudo, que a autoridade impetrada vem lhe tolhendo a

possibilidade de inscrição perante o CRC sob a alegação de que deve se submeter ao exame de suficiência. Por

entender que a previsão do exame de suficiência extrapola o disposto no art. 5º, XIII, da Constituição Federal,

impetra o presente mandamus. Com a inicial vieram documentos (fls. 21/29).Inicialmente o presente mandamus

foi impetrado perante a 5ª Vara Federal de Presidente Prudente (fl. 30).Houve aditamento à inicial (fls.

33/38).Considerando a sede funcional da autoridade coatora, o juízo da 5ª Vara Federal de Presidente Prudente

reconheceu a sua incompetência absoluta (fls. 40/41).O pedido de liminar foi apreciado e INDEFERIDO (fls.

45/48). Dessa decisão, o impetrante interpôs agravo de instrumento (fls. 68/91), ao qual foi negado provimento

(fls. 97/98). Notificada, a autoridade coatora prestou informações (fls. 68/62). Alega, em suma, que a exigência de

apresentação da certidão de aprovação no exame de suficiência emana do Conselho Federal de Contabilidade e

decorre de disposição contida no artigo 12, do Decreto-Lei n. 9.295/46, com a redação dada pelo artigo 76, da Lei

n. 12.249/10.Parecer do Ministério Público Federal (fls. 94/95). É o relatório, decido. Porque exauriente o exame

da questão quando da decisão do pedido de liminar, proferida pela juíza federal substituta Dra. Tatiana Pattaro

Pereira, adoto aqueles mesmos fundamentos para tornar definitiva a decisão neste mandamus:Como se sabe, em

princípio, é livre o exercício profissional. A exceção é a regulamentação de profissões, com exigências

específicas.Ocorre que tais exigências específicas, por se tratar de uma restrição de direito, somente podem ser

impostas por lei. É o que estabelece o art. 5.º, XIII, da CF (é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou

profissão, atendidas as qualificações profissionais exigidas em lei).Anteriormente, o Conselho Federal de

Contabilidade havia estabelecido, por resolução (n.º 933/02), a exigência de aprovação em Exame de Suficiência

Profissional como requisito para o registro dos contadores nos Conselhos Regionais de Contabilidade.Referida

exigência não foi acolhida pelos nossos Tribunais, haja vista a inexistência de suporte legal, havendo, pois, afronta

ao inciso II, do art. 5º, da Constituição Federal de 1988.Todavia, a Lei n.º 12.249, de 11 de junho de 2010, alterou

disposição contida no artigo 12, do Decreto-Lei n.º 9.295/46 definindo que:Art. 12. Os profissionais a que se

refere este Decreto-Lei somente poderão exercer a profissão após a regular conclusão do curso de Bacharelado em

Ciências Contábeis, reconhecido pelo Ministério da Educação, aprovação em Exame de Suficiência e registro no

Conselho Regional de Contabilidade a que estiverem sujeitos. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 1o O

exercício da profissão, sem o registro a que alude êste artigo, será considerado como infração do presente Decreto-

lei. (Renumerado pela Lei nº 12.249, de 2010) 2o Os técnicos em contabilidade já registrados em Conselho

Regional de Contabilidade e os que venham a fazê-lo até 1o de junho de 2015 têm assegurado o seu direito ao

exercício da profissão. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)Dessa forma, a exigência que até então havia sido

feita mediante resolução, com a edição da Lei n.º 12.249/10 foi devidamente regularizada, agora sim, em

consonância com o princípio constitucional da legalidade estrita.Em outras palavras, com a entrada em vigor da

Lei n.º 12.249/10, a exigência de exame de suficiência para inscrição dos contadores perante os respectivos

Conselhos profissionais encontra-se em perfeita harmonia com a Constituição da República.Não bastasse isso, a

inovação legislativa estabeleceu que o exercício da profissão de contador passaria a ser privativo do Bacharel em

Ciências Contábeis, o que exige formação universitária, graduação esta não conferida pelos cursos técnicos.

Atento a essa situação, o legislador assegurou aos técnicos em contabilidade já registrados perante os conselhos ou

os que viessem a fazê-lo até 01/06/2015, o exercício da profissão (art. 12, 2º, Decreto-Lei n.º 9.295/46). Mas em

nenhum momento a norma os isentou da submissão ao exame de suficiência, cuja exigência legal remonta ao ano

de 2010.Nesse norte:ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. EXIGÊNCIA DE

EXAME DE SUFICIÊNCIA. COLAÇÃO DE GRAU APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI N. 12.249/2010.

LEGALIDADE. 1. Após a edição da Lei n. 12.249/2010, o profissional de Ciências Contábeis, para exercer sua

profissão, deve submeter-se ao Exame de Suficiência. 2. Na hipótese em reexame, como bem fundamentou o MM.
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Juiz a quo: A impetrante concluiu o a graduação em contabilidade em 2011, e colou grau em 12.01.2012, após

instituído o exame de suficiência, como pressuposto de inscrição no CRC, quando já estava a Lei n. 12.249, de 11

de junho de 2010, regulamentada pela Resolução n. 1.301/2010. Como explicado, a impetrante, à época da

colação de grau, não atendia, materialmente, o requisito de qualificação profissional necessário à inscrição no

Conselho, qual seja, a aprovação no exame de suficiência. Portanto, não tinha direito incorporado a seu

patrimônio jurídico, que lhe autorizasse o exercício profissional sem prestar o exame, não restando configurada

situação de direito adquirido, na forma no inciso XXXVI do art. 5º da CF1 e no art. 6º da LICC2.. 3. A Lei n.

12.249/10, que alterou o art. 12 do DL n. 9.295/46, tornou obrigatória a aprovação em Exame de Suficiência para

fim de registro no respectivo Conselho Regional de Contabilidade. (AMS 0001169-13.2012.4.01.3500 / GO, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL LEOMAR BARROS AMORIM DE SOUSA, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL

CLODOMIR SEBASTIÃO REIS (CONV.), OITAVA TURMA, e-DJF1 p.1469 de 19/12/2013) 4. Apelação não

provida. Sentença mantida. (AMS 00197842420124013800, DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO

FONSECA, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:22/08/2014 PAGINA:668.)ADMINISTRATIVO.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. EXAME DE SUFICIÊNCIA. REGISTRO. 1. A aprovação

do profissional no exame de suficiência para registro no conselho regional de contabilidade passou a ser

necessário com o advento da Lei nº 12.249/2010. 2. A inovação trazida pela Lei n 12.249 não se restringe ao

exame de suficiência, eis que passa a exigir, para o exercício das profissões de contador e de técnicos em

contabilidade, o bacharelado em ciências contábeis, requisito que, em regra, não é preenchido pelos técnicos em

contabilidade, os quais somente possuem formação técnica, e não universitária. Assim, atento ao fato de que a

maior parte dos técnicos em contabilidade não possui formação acadêmica, o legislador, no 2º do referido art. 12,

assegurou aos técnicos já registrados e aos que venham a se registrar até 1º de junho de 2015 o exercício de sua

profissão. Portanto, a razão da existência do prazo previsto no 2º do art. 12 é propiciar aos técnicos já registrados,

aos formados, porém não registrados, e aos concluintes do curso técnico em contabilidade o exercício da

profissão, e não dispensá-los do exame de suficiência. 3. Recurso desprovido. (AG 201400001029292,

Desembargador Federal LUIZ PAULO DA SILVA ARAÚJO FILHO, TRF2 - SÉTIMA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/12/2014.)Lado outro, sustenta o impetrante que a Lei nº 12.249/10, fruto

da conversão da Medida Provisória nº 472/2009, veicula em seu art. 76 (que alterou diversos dispositivos do

Decreto-Lei nº 9.295/46) matéria inserida por meio dos chamados contrabandos legislativos, a ensejar a

declaração de inconstitucionalidade da norma. Sem razão, contudo. Insurge-se o impetrante contra os

contrabandos legislativos, ou seja, matérias inseridas por meio de emendas parlamentares e que originariamente

não constavam do objeto da medida provisória. A Resolução nº 1/2002 do Congresso Nacional, ao dispor sobre a

apreciação, pelo Congresso Nacional, das medidas provisórias a que se refere o art. 62 da Constituição Federal,

previu que:Art. 4º (...) 4º É vedada a apresentação de emendas que versem sobre matéria estranha àquela tratada

na Medida Provisória, cabendo ao Presidente da Comissão o seu indeferimento liminar.Objetivou-se, assim, coibir

a práticas dos denominados contrabandos legislativos. Ainda que a inserção de matéria alienígena possa ser alvo

de censura, especialmente quando efetivada de forma sorrateira, muitas vezes para atender a interesses

específicos, tenho que tal procedimento não implica qualquer inconstitucionalidade à lei fruto da conversão da

MP. Isso porque, inexiste no texto constitucional qualquer norma que imponha tal vício, não sendo o caso de se

cogitar de ofensa ao processo legislativo. Quando muito, há uma afronta a uma norma interna do Congresso

Nacional, cujo descumprimento não tem o condão de acarretar a consequência ora vindicada, configurando, ao

meu sentir, uma hipótese de má técnica legislativa. Há de se ressaltar, ademais, que a norma inquinada foi

sancionada pela Presidência da República, que assim anuiu com a modificação introduzida em uma das Casas do

Congresso Nacional, pelo que não se pode falar em usurpação de sua competência.Desse modo, quem pretender

ingressar nos quadros do CRC depois da vigência da Lei n.º 10.249/2010 - situação do ora impetrante - terá que se

submeter ao exame de suficiência profissional. Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o

processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e DENEGO A

SEGURANÇA. Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos, nos termos da Súmula 512 do Egrégio

Supremo Tribunal Federal.P. R. I. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0009233-10.2015.403.6100 - IRINEU CEOLIN X JOSE APARECIDO COSTA X JOSE RENATO CARVALHO

SOUTO DE PROENCA X NELSON AOKI X VICENTE BARBARA DOS REIS X MARIA SAMPAIO

TAVARES X LUCIA MACHADO MONTEIRO(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de Cumprimento Provisório de Sentença ajuizado por IRINEU CEOLIN, JOSÉ

APARECIDO COSTA, JOSÉ RENATO CARVALHO SOUTO DE PROENÇA, NELSON AOKI, VICENTE

BARBARA DOS REIS, MARIA TAVARES e LUCIA MACHADO MONTEIRO em face da CAIXA

ECONOMICA FEDERAL, visando o cumprimento da decisão proferida na Ação Civil Pública nº 0007733-

75.1993.403.6100, que condenou a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre o índice creditado

e o IPC de 42,72%, no período de janeiro de 1989, relativamente às cadernetas de poupança nos meses seguintes,
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atualizada monetariamente e acrescida de juros moratórios, bem como a imediata citação da executada para

oferecimento de contestação, requerendo, após, o imediato sobrestamento da lide, até ulterior decisão do Supremo

Tribunal Federal no RE n. 626.307. Após o trânsito em julgado da ação coletiva em questão, requerem o

prosseguimento da ação para que seja adotada decisão interlocutória com os parâmetros a serem seguidos no

cumprimento da sentença. Com a inicial vieram documentos (fls. 24/61). Pois bem, vislumbro que a medida

requerida pelos coexequentes IRINEU CEOLIN, JOSÉ RENATO CARVALHO SOUTO DE PROENÇA,

NELSON AOKI, VICENTE BARBARA DOS REIS, MARIA TAVARES e LUCIA MACHADO MONTEIRO

carece de interesse processual.É o breve relatório.DECIDO. Saliente-se que houve a determinação para a

suspensão dos processos que tenham por objeto a discussão sobre os expurgos inflacionários advindos, em tese,

dos Planos Econômicos Bresser e Verão, por meio do RE 626.307/SP, de relatoria do Ministro Dias Tóffoli.

Contudo, é a própria decisão referida que salienta que devem ser suspensos os processos em grau de recurso,

independentemente de juízo ou tribunal, até o julgamento final da controvérsia pelo STF.Não é este o caso dos

autos, na medida em que sendo tratada como execução autônoma do título executivo coletivo (que se saliente,

sequer transitou em julgado), não há que se falar em processo em grau de recurso para a suspensão do presente

pedido de cumprimento de sentença.No mais, é importante ressaltar que a execução individual de sentença

coletiva que condena a executada ao pagamento dos expurgos inflacionários não é, sob nenhum aspecto,

submetida ao regime da liquidação por artigos, pois sua liquidação se resume a meros cálculos aritméticos.A

liquidação por artigos se aplica somente na hipótese em que é necessário provar fato novo. Ora, no dizer de

Araken de Assis, fato novo é o que resulta da obrigação e que não foi objeto de iudicium no provimento sob

liquidação, ou surgiu durante ou após a demanda condenatória. O que define a obrigatoriedade dessa forma de

liquidação é a necessidade, ou não, de provar fato novo, pouco importando a natureza da obrigação. Assim, no

cálculo das diferenças devidas pela empresa de banco na remuneração de caderneta de poupança, não tem

cabimento a liquidação por artigos. (Cumprimento de Sentença, 4ª Ed. Forense: Rio de Janeiro, 2013). Ora, não há

fato novo a ser comprovado em uma ação de cobrança de expurgos inflacionários, ressaltando que a comprovação

de titularidade da conta poupança e o saldo ali existente são questões pertinentes ao mérito de uma demanda de

conhecimento que busque aludida tutela jurisdicional, não se enquadrando, sob qualquer hipótese, como fato novo

a ser apurado em fase de liquidação. De fato, para possuir legitimidade ativa para a execução individual de

sentença coletiva, o exequente deverá comprovar a submissão aos parâmetros delineados no título executivo - no

caso, a coisa julgada formada a partir da sentença da ação coletiva. Assim sendo, comprovação de titularidade e

saldo de conta poupança é questão pertinente à comprovação de legitimidade ativa para a ação executiva e não

fato novo a justificar a liquidação por artigos. De forma alguma, como afirma a parte exequente, o trânsito em

julgado da sentença da ação coletiva seria o fato novo a justificar a liquidação por artigos. Ora, se os exequentes

requerem um cumprimento provisório - termo com que nomeia a presente medida - o pressuposto lógico é que não

estamos em um cenário de execução definitiva. Assim sendo, o trânsito em julgado não pode jamais ser

considerado um fato novo a justificar uma liquidação provisória por artigos. Destarte, no caso de execução

individual de sentença coletiva de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, inexistindo necessidade de

provar-se fato novo e sendo suficiente para a apuração do quantum debeatur a elaboração de cálculos aritméticos,

não há que se falar em liquidação por artigos ou arbitramento, mas da aplicação à espécie do comando previsto no

artigo 475-B do Código de Processo Civil, aplicando-se a liquidação por simples cálculos aritméticos. Neste

sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça em caso análogo:FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

LIQUIDAÇÃO DO JULGADO. SIMPLICIDADE DOS CÁLCULOS. LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS.

IMPOSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. - É entendimento

pacífico desta Corte que, face à inexistência de fato novo e à simplicidade dos cálculos a serem realizados, impõe-

se a aplicação da regra contida no art. 604.- A ausência dos extratos das contas vinculadas não torna o título

inexigível, levando em consideração que a executada detém tais documentos.- Inadmissível o recurso especial

pela alínea c quando não demonstrada a divergência jurisprudencial.- Recurso não conhecido. (SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REsp n. 638.209-AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 29/11/2004)Por fim, verifico

que a medida invocada pelos coexequentes IRINEU CEOLIN, JOSÉ RENATO CARVALHO SOUTO DE

PROENÇA, NELSON AOKI, VICENTE BARBARA DOS REIS, MARIA TAVARES e LUCIA MACHADO

MONTEIRO é de juridicidade duvidosa. A ideia de habilitar o crédito e, após, suspender a ação até o julgamento

definitivo da ação coletiva configura evidente cenário de impossibilidade jurídica do pedido. Ressalte-se: ou a

parte exequente pleiteia a execução provisória e segue todo o rito previsto no artigo 475-O, inclusive prestando

caução para levantamento de eventuais valores; ou aguarda a decisão final, ingressando com a execução

definitiva. Não é possível optar pelo meio caminho, isto é, proceder-se à liquidação para, após, requerer a

suspensão do processo.Em relação ao coexequente JOSÉ APARECIDO COSTA, o tema da abrangência territorial

da decisão, está sendo questionado em sede de Recurso Especial perante o E. Superior Tribunal de Justiça,

pendente de julgamento. Verifica-se, portanto, que até então não houve reforma do acórdão na parte a respeito da

abrangência territorial da decisão e, como se sabe, o Recurso Especial NÃO possui efeito suspensivo (artigo 542,

2 do Código de Processo Civil). Desse modo, a execução provisória da decisão deve respeitar o que nela ficou

consignado. E no acórdão executado restou decidido que a eficácia da decisão fica adstrita à competência do
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órgão julgador, qual seja, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, que abrange os seguintes municípios: Caieiras,

Cotia, Embu-Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo e Taboão

da Serra (Provimento CJF3R nº 430, de 28 de novembro de 2014).Na presente demanda, coexequente José

Aparecido Costa é residente e domiciliaoa na cidade de PRAIA GRANDE/SP, conforme consta da petição inicial,

de maneira que a eficácia da decisão ora executada não o alcança, sendo, portanto, PARTE ILEGÍTIMA.Ante as

razões invocadas, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código

de Processo Civil.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Sem condenação em horários advocatícios,

uma vez que a parte contrária sequer intimada para cumprimento de sentença. P.R.I.

 

0009234-92.2015.403.6100 - MARCELO CROZERA X ROBERTO SAUL VENTURA X ORESTES MANCINI

JUNIOR X NELSON CORREA ALTEMIO(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI E

SP246004 - ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em sentença.MARCELO CROZERA, ROBERTO SAUL VENTURA, ORESTES MANCINI JUNIOR e

NELSON CORREA ALTEMIO promovem a presente medida voltada à habilitação de crédito/liquidação por

artigos, oriunda de sentença proferida na ACP nº 0007733-75.1993.4.03.6100 e a imediata citação do executado

para oferecimento de contestação, requerendo, após, o imediato sobrestamento da lide, até ulterior decisão do

Supremo Tribunal Federal no RE n. 626.307. Após o trânsito em julgado da ação coletiva em questão, requer o

prosseguimento da ação para que seja adotada decisão interlocutória com os parâmetros a serem seguidos no

cumprimento da sentença. Pois bem, vislumbro que a medida requerida pelos exequentes carece de interesse

processual.É o breve relatório. DECIDO. Saliente-se que houve a determinação para a suspensão dos processos

que tenham por objeto a discussão sobre os expurgos inflacionários advindos, em tese, dos Planos Econômicos

Bresser e Verão, por meio do RE 626.307/SP, de relatoria do Ministro Dias Tóffoli. Contudo, é a própria decisão

referida que salienta que devem ser suspensos os processos em grau de recurso, independentemente de juízo ou

tribunal, até o julgamento final da controvérsia pelo STF.Não é este o caso dos autos, na medida em que sendo

tratada como execução autônoma do título executivo coletivo (que se saliente, sequer transitou em julgado), não

há que se falar em processo em grau de recurso para a suspensão do presente pedido de cumprimento de

sentença.No mais, é importante ressaltar que a execução individual de sentença coletiva que condena a executada

ao pagamento dos expurgos inflacionários não é, sob nenhum aspecto, submetida ao regime da liquidação por

artigos, pois sua liquidação se resume a meros cálculos aritméticos.A liquidação por artigos se aplica somente na

hipótese em que é necessário provar fato novo. Ora, no dizer de Araken de Assis, fato novo é o que resulta da

obrigação e que não foi objeto de iudicium no provimento sob liquidação, ou surgiu durante ou após a demanda

condenatória. O que define a obrigatoriedade dessa forma de liquidação é a necessidade, ou não, de provar fato

novo, pouco importando a natureza da obrigação. Assim, no cálculo das diferenças devidas pela empresa de banco

na remuneração de caderneta de poupança, não tem cabimento a liquidação por artigos. (Cumprimento de

Sentença, 4ª Ed. Forense: Rio de Janeiro, 2013). Ora, não há fato novo a ser comprovado em uma ação de

cobrança de expurgos inflacionários, ressaltando que a comprovação de titularidade da conta poupança e o saldo

ali existente são questões pertinentes ao mérito de uma demanda de conhecimento que busque aludida tutela

jurisdicional, não se enquadrando, sob qualquer hipótese, como fato novo a ser apurado em fase de liquidação. De

fato, para possuir legitimidade ativa para a execução individual de sentença coletiva, o exequente deverá

comprovar a submissão aos parâmetros delineados no título executivo - no caso, a coisa julgada formada a partir

da sentença da ação coletiva. Assim sendo, comprovação de titularidade e saldo de conta poupança é questão

pertinente à comprovação de legitimidade ativa para a ação executiva e não fato novo a justificar a liquidação por

artigos. De forma alguma, como afirma a parte exequente, o trânsito em julgado da sentença da ação coletiva seria

o fato novo a justificar a liquidação por artigos. Ora, se a exequente requer um cumprimento provisório - termo

com que nomeia a presente medida - o pressuposto lógico é que não estamos em um cenário de execução

definitiva. Assim sendo, o trânsito em julgado não pode jamais ser considerado um fato novo a justificar uma

liquidação provisória por artigos. Destarte, no caso de execução individual de sentença coletiva de expurgos

inflacionários em caderneta de poupança, inexistindo necessidade de provar-se fato novo e sendo suficiente para a

apuração do quantum debeatur a elaboração de cálculos aritméticos, não há que se falar em liquidação por artigos

ou arbitramento, mas da aplicação à espécie do comando previsto no artigo 475-B do Código de Processo Civil,

aplicando-se a liquidação por simples cálculos aritméticos. Neste sentido, precedente do Superior Tribunal de

Justiça em caso análogo:FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. LIQUIDAÇÃO DO JULGADO.

SIMPLICIDADE DOS CÁLCULOS. LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS. IMPOSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. - É entendimento pacífico desta Corte que, face à inexistência de

fato novo e à simplicidade dos cálculos a serem realizados, impõe-se a aplicação da regra contida no art. 604.- A

ausência dos extratos das contas vinculadas não torna o título inexigível, levando em consideração que a

executada detém tais documentos.- Inadmissível o recurso especial pela alínea c quando não demonstrada a

divergência jurisprudencial.- Recurso não conhecido. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REsp n. 638.209-

AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 29/11/2004)Por fim, verifico que a medida invocada pela parte exequente é

de juridicidade duvidosa. A ideia de habilitar o crédito e, após, suspender a ação até o julgamento definitivo da
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ação coletiva configura evidente cenário de impossibilidade jurídica do pedido. Ressalte-se: ou a parte exequente

pleiteia a execução provisória e segue todo o rito previsto no artigo 475-O, inclusive prestando caução para

levantamento de eventuais valores; ou aguarda a decisão final, ingressando com a execução definitiva. Não é

possível optar pelo meio caminho, isto é, proceder-se à liquidação para, após, requerer a suspensão do processo.

Ante as razões invocadas, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do

Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Sem condenação em horários

advocatícios, uma vez que a parte contrária sequer intimada para cumprimento de sentença. P.R.I.

 

0009238-32.2015.403.6100 - AIDA CHACCUR COPPOLA X ANTONIO HABBIB CHACCUR X WILSON

ROBERTO CHACCUR(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI E SP246004 - ESTEVAM

NOGUEIRA PEGORARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em sentença.O ESPÓLIO DE ROSA MENDES CHACCUR promove a presente medida voltada à

habilitação de crédito/liquidação por artigos, oriunda de sentença proferida na ACP nº 0007733-

75.1993.4.03.6100 e a imediata citação da executada para oferecimento de contestação, requerendo, após, o

imediato sobrestamento da lide, até ulterior decisão do Supremo Tribunal Federal no RE n. 626.307. Após o

trânsito em julgado da ação coletiva em questão, requer o prosseguimento da ação para que seja adotada decisão

interlocutória com os parâmetros a serem seguidos no cumprimento da sentença. Pois bem, vislumbro que a

medida requerida pelos exequentes carece de interesse processual.É o breve relatório. DECIDO. Saliente-se que

houve a determinação para a suspensão dos processos que tenham por objeto a discussão sobre os expurgos

inflacionários advindos, em tese, dos Planos Econômicos Bresser e Verão, por meio do RE 626.307/SP, de

relatoria do Ministro Dias Tóffoli. Contudo, é a própria decisão referida que salienta que devem ser suspensos os

processos em grau de recurso, independentemente de juízo ou tribunal, até o julgamento final da controvérsia pelo

STF.Não é este o caso dos autos, na medida em que sendo tratada como execução autônoma do título executivo

coletivo (que se saliente, sequer transitou em julgado), não há que se falar em processo em grau de recurso para a

suspensão do presente pedido de cumprimento de sentença.No mais, é importante ressaltar que a execução

individual de sentença coletiva que condena a executada ao pagamento dos expurgos inflacionários não é, sob

nenhum aspecto, submetida ao regime da liquidação por artigos, pois sua liquidação se resume a meros cálculos

aritméticos.A liquidação por artigos se aplica somente na hipótese em que é necessário provar fato novo. Ora, no

dizer de Araken de Assis, fato novo é o que resulta da obrigação e que não foi objeto de iudicium no provimento

sob liquidação, ou surgiu durante ou após a demanda condenatória. O que define a obrigatoriedade dessa forma de

liquidação é a necessidade, ou não, de provar fato novo, pouco importando a natureza da obrigação. Assim, no

cálculo das diferenças devidas pela empresa de banco na remuneração de caderneta de poupança, não tem

cabimento a liquidação por artigos. (Cumprimento de Sentença, 4ª Ed. Forense: Rio de Janeiro, 2013). Ora, não há

fato novo a ser comprovado em uma ação de cobrança de expurgos inflacionários, ressaltando que a comprovação

de titularidade da conta poupança e o saldo ali existente são questões pertinentes ao mérito de uma demanda de

conhecimento que busque aludida tutela jurisdicional, não se enquadrando, sob qualquer hipótese, como fato novo

a ser apurado em fase de liquidação. De fato, para possuir legitimidade ativa para a execução individual de

sentença coletiva, o exequente deverá comprovar a submissão aos parâmetros delineados no título executivo - no

caso, a coisa julgada formada a partir da sentença da ação coletiva. Assim sendo, comprovação de titularidade e

saldo de conta poupança é questão pertinente à comprovação de legitimidade ativa para a ação executiva e não

fato novo a justificar a liquidação por artigos. De forma alguma, como afirma a parte exequente, o trânsito em

julgado da sentença da ação coletiva seria o fato novo a justificar a liquidação por artigos. Ora, se os exequentes

requerem um cumprimento provisório - termo com que nomeia a presente medida - o pressuposto lógico é que não

estamos em um cenário de execução definitiva. Assim sendo, o trânsito em julgado não pode jamais ser

considerado um fato novo a justificar uma liquidação provisória por artigos. Destarte, no caso de execução

individual de sentença coletiva de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, inexistindo necessidade de

provar-se fato novo e sendo suficiente para a apuração do quantum debeatur a elaboração de cálculos aritméticos,

não há que se falar em liquidação por artigos ou arbitramento, mas da aplicação à espécie do comando previsto no

artigo 475-B do Código de Processo Civil, aplicando-se a liquidação por simples cálculos aritméticos. Neste

sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça em caso análogo:FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

LIQUIDAÇÃO DO JULGADO. SIMPLICIDADE DOS CÁLCULOS. LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS.

IMPOSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. - É entendimento

pacífico desta Corte que, face à inexistência de fato novo e à simplicidade dos cálculos a serem realizados, impõe-

se a aplicação da regra contida no art. 604.- A ausência dos extratos das contas vinculadas não torna o título

inexigível, levando em consideração que a executada detém tais documentos.- Inadmissível o recurso especial

pela alínea c quando não demonstrada a divergência jurisprudencial.- Recurso não conhecido. (SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REsp n. 638.209-AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 29/11/2004)Por fim, verifico

que a medida invocada pela parte exequente é de juridicidade duvidosa. A ideia de habilitar o crédito e, após,

suspender a ação até o julgamento definitivo da ação coletiva configura evidente cenário de impossibilidade

jurídica do pedido. Ressalte-se: ou a parte exequente pleiteia a execução provisória e segue todo o rito previsto no
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artigo 475-O, inclusive prestando caução para levantamento de eventuais valores; ou aguarda a decisão final,

ingressando com a execução definitiva. Não é possível optar pelo meio caminho, isto é, proceder-se à liquidação

para, após, requerer a suspensão do processo. Ante as razões invocadas, EXTINGO o processo sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Anote-se.Sem condenação em horários advocatícios, uma vez que a parte contrária sequer intimada para

cumprimento de sentença. P.R.I.

 

0016287-27.2015.403.6100 - ALEXANDRE POLIMENO DE SA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de Cumprimento Provisório de Sentença ajuizado por ALEXANDRE POLIMENO

DE SÁ em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, visando o cumprimento da decisão proferida na Ação

Civil Pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que condenou a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença

apurada entre o índice creditado e o IPC de 42,72%, no período de janeiro de 1989, relativamente às cadernetas de

poupança nos meses seguintes, atualizada monetariamente e acrescida de juros moratórios. Com a inicial vieram

documentos (fls. 21/32). Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. Decido. A Ação Civil Pública n 0007733-

75.1993.403.6100 foi distribuída em 26/03/1993 e proposta pelo IDEC - Instituto Brasileiro de Defesa do

Consumidor em face da Caixa Econômica Federal, visando a condenação da ré no pagamento aos titulares de

caderneta de poupança da diferença de correção monetária apurada entre o índice creditado e o IPC de 70,28%,

relativamente ao mês de janeiro de 1989, corrigida monetariamente e acrescida de juros moratórios. Julgada

extinta sem resolução de mérito pelo juízo de 1ª instância, a sentença foi reformada pelo E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, em grau de recurso, para o fim de condenar a a Caixa Econômica Federal a pagar a

diferença apurada entre o índice creditado e o IPC de 42,72%, no período de janeiro de 1989, relativamente às

cadernetas de poupança nos meses seguintes, atualizada monetariamente e acrescida de juros moratórios.

(Apelação Cível n 96.03.071313-9/SP).Opostos embargos de declaração para aclarar a omissão quanto à

abrangência territorial do acórdão, a E. Quarta Turma do TRF da 3ª Região acolheu parcialmente o recurso, para

estabelecer que a eficácia da decisão, em se tratando de ação civil pública, fica adstrito à competência do órgão

julgador (Apelação Cível n 96.03.071313-9/SP). Esse tema, da abrangência territorial da decisão, está sendo

questionado em sede de Recurso Especial perante o E. Superior Tribunal de Justiça, pendente de julgamento.

Verifica-se, portanto, que até então não houve reforma do acórdão na parte a respeito da abrangência territorial da

decisão e, como se sabe, o Recurso Especial NÃO possui efeito suspensivo (artigo 542, 2 do Código de Processo

Civil). Desse modo, a execução provisória da decisão deve respeitar o que nela ficou consignado. E no acórdão

executado restou decidido que a eficácia da decisão fica adstrita à competência do órgão julgador, qual seja, 1ª

Subseção Judiciária de São Paulo, que abrange os seguintes municípios: Caieiras, Cotia, Embu-Guaçu, Francisco

Morato, Franco da Rocha, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo e Taboão da Serra (Provimento CJF3R nº

430, de 28 de novembro de 2014).Na presente demanda, a parte exequente é residente e domiciliada na cidade de

CATANDUVA/SP, conforme consta da petição inicial, de maneira que a eficácia da decisão ora executada não o

alcança, sendo, portanto, PARTE ILEGÍTIMA.Isso posto, julgo EXTINTA a execução, sem resolução de mérito,

nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Sem

condenação em horários advocatícios, uma vez que a parte contrária sequer foi intimada para cumprimento de

sentença. P.R.I.

 

0016302-93.2015.403.6100 - REINALDO DA SILVA(SP274202 - SAULO CESAR SARTORI E SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de Cumprimento Provisório de Sentença ajuizado por REINALDO DA SILVA em

face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, visando o cumprimento da decisão proferida na Ação Civil Pública nº

0007733-75.1993.403.6100, que condenou a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre o índice

creditado e o IPC de 42,72%, no período de janeiro de 1989, relativamente às cadernetas de poupança nos meses

seguintes, atualizada monetariamente e acrescida de juros moratórios. Com a inicial vieram documentos (fls.

22/34). Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. Decido. A Ação Civil Pública n 0007733-

75.1993.403.6100 foi distribuída em 26/03/1993 e proposta pelo IDEC - Instituto Brasileiro de Defesa do

Consumidor em face da Caixa Econômica Federal, visando a condenação da ré no pagamento aos titulares de

caderneta de poupança da diferença de correção monetária apurada entre o índice creditado e o IPC de 70,28%,

relativamente ao mês de janeiro de 1989, corrigida monetariamente e acrescida de juros moratórios. Julgada

extinta sem resolução de mérito pelo juízo de 1ª instância, a sentença foi reformada pelo E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, em grau de recurso, para o fim de condenar a a Caixa Econômica Federal a pagar a

diferença apurada entre o índice creditado e o IPC de 42,72%, no período de janeiro de 1989, relativamente às

cadernetas de poupança nos meses seguintes, atualizada monetariamente e acrescida de juros moratórios.

(Apelação Cível n 96.03.071313-9/SP).Opostos embargos de declaração para aclarar a omissão quanto à

abrangência territorial do acórdão, a E. Quarta Turma do TRF da 3ª Região acolheu parcialmente o recurso, para

estabelecer que a eficácia da decisão, em se tratando de ação civil pública, fica adstrito à competência do órgão
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julgador (Apelação Cível n 96.03.071313-9/SP). Esse tema, da abrangência territorial da decisão, está sendo

questionado em sede de Recurso Especial perante o E. Superior Tribunal de Justiça, pendente de julgamento.

Verifica-se, portanto, que até então não houve reforma do acórdão na parte a respeito da abrangência territorial da

decisão e, como se sabe, o Recurso Especial NÃO possui efeito suspensivo (artigo 542, 2 do Código de Processo

Civil). Desse modo, a execução provisória da decisão deve respeitar o que nela ficou consignado. E no acórdão

executado restou decidido que a eficácia da decisão fica adstrita à competência do órgão julgador, qual seja, 1ª

Subseção Judiciária de São Paulo, que abrange os seguintes municípios: Caieiras, Cotia, Embu-Guaçu, Francisco

Morato, Franco da Rocha, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo e Taboão da Serra (Provimento CJF3R nº

430, de 28 de novembro de 2014).Na presente demanda, a parte exequente é residente e domiciliada na cidade de

BOTUCATU/SP, conforme consta da petição inicial, de maneira que a eficácia da decisão ora executada não a

alcança, sendo, portanto, PARTE ILEGÍTIMA.Isso posto, julgo EXTINTA a execução, sem resolução de mérito,

nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Sem

condenação em horários advocatícios, uma vez que a parte contrária sequer foi intimada para cumprimento de

sentença. P.R.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007749-77.2003.403.6100 (2003.61.00.007749-7) - SIND DOS PROFESSORES DO ENSINO OFICIAL DO

ESTADO DE SAO PAULO - APEOESP(SP134301 - CESAR RODRIGUES PIMENTEL) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X FAZENDA NACIONAL X SIND

DOS PROFESSORES DO ENSINO OFICIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - APEOESP

Vistos em sentença.Tendo em vista a concordância da exequente com a quantia depositada (fl. 160), julgo extinta

a execução, nos termos do disposto no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Expeça-se o alvará de

levantamento do valor ora depositado em favor da exequente.Certificado o trânsito em julgado e liquidado o

alvará, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0035977-62.2003.403.6100 (2003.61.00.035977-6) - PRI CONSULTORIA EM PRIVATIZACAO

LTDA(SP093082 - LUIS ANTONIO DE CAMARGO E SP166868 - FERNANDO RIBEIRO JUNIOR) X

UNIAO FEDERAL(Proc. MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X PRI

CONSULTORIA EM PRIVATIZACAO LTDA

Vistos em sentença.Fls. 188/189: HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o

pedido de desistência da execução da verba honorária formulado pela exequente, com fundamento no artigo 569

do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

 

26ª VARA CÍVEL 

 

*

  

 

Expediente Nº 4051

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0026224-18.2002.403.6100 (2002.61.00.026224-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0024458-27.2002.403.6100 (2002.61.00.024458-0)) IEDA LUZIA PEREIRA(SP143176 - ANNE CRISTINA

ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA

SENNE E SP121218 - DARCI JOSE ESTEVAM)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Após, remetam-se os autos ao arquivo (fls.

450/464), dando baixa na distribuição. Int

 

0027885-27.2005.403.6100 (2005.61.00.027885-2) - ELI LILLY DO BRASIL LTDA X ELI LILLY DO

BRASIL LTDA - COSMOPOLIS(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 770 -

ADRIANA KEHDI)

Dê-se ciência às partes do tansito em julgado (fls. 1.212v), devendo os autores requererem o que for de direito

(fls. 1029/1036, 1047 e 1193/1194), no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento. Int. 

 

0006314-53.2012.403.6100 - EDMUNDO TEIXEIRA DA SILVA(SP268509 - ANDREIA MOREIRA

MARTINS) X COTIA 1 - EMPREENDIMENTOS IMBILIARIOS LTDA(SP153299 - ROBERTO POLI RAYEL

FILHO) X CONSTRUTORA TENDA S/A(SP146105 - SANDRA REGINA MIRANDA SANTOS) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

REG. Nº ______/15TIPO MEMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO ORDINÁRIANº 0006314-

53.2015.403.6100EMBARGANTES: EDMUNDO TEIXEIRA DA SILVA, CONSTRUTORA TENDA S/A E

COTIA 1 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.EMBARGADA: SENTENÇA DE FLS. 440/44826ª

VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.EDMUNDO TEIXEIRA DA SILVA, às fls. 456, apresentou Embargos de

Declaração contra a sentença de fls. 440/448, sob o argumento de que a mesma incorreu em omissão ao deixar de

arbitrar multa no caso de descumprimento da antecipação da tutela.CONSTRUTORA TENDA S/A E COTIA 1

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., às fls. 458/460, apresentaram Embargos de Declaração, ao

argumento de que a sentença foi omissa com relação à alegação de falta de interesse de agir do autor por poder

ajuizar ação com o intuito de redibir o contrato ou para obter o abatimento do valor pago.Alegam, ainda, a

ocorrência de obscuridade com relação ao termo inicial para cumprimento da obrigação de fazer, ou seja, se é

contado do transito em julgado ou da decisão de antecipação de tutela.Pedem, as partes, que os embargos de

declaração sejam acolhidos.É o breve relatório. Decido.Conheço os embargos de fls. 456 e 458/460 por

tempestivos.Analisando os presentes autos, entendo que a sentença embargada foi clara, não existindo nenhuma

contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada por meio de embargos declaratórios.É que, apesar de os

embargantes terem fundado seus embargos na ocorrência de omissão e de obscuridade, verifico que eles

pretendem, na verdade, a alteração do julgado.No entanto, a sentença proferida nestes autos foi devidamente

fundamentada, tendo concluído pela procedência parcial da ação, além de ter antecipado os efeitos da tutela, em

sentença, para realização das obras em 30 dias, ou seja, a partir da ciência da decisão e não do seu trânsito em

julgado.Não foi fixada multa para cumprimento da obrigação de fazer, já que não foi noticiado o descumprimento

da mesma.Por fim, as preliminares foram analisadas e afastadas, já que está presente o interesse de agir. Não

podem, as rés, pretender que o autor ajuíze a ação que elas entendem cabível.Assim, os embargantes, se

entenderem que a decisão está juridicamente incorreta, deverão fazer uso do recurso cabível.Diante disso, rejeito

ambos os embargos.P.R.I.São Paulo, de agosto de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

 

0005942-36.2014.403.6100 - CARLOS ALBERTO DE GOES(MG127415 - RICARDO AUGUSTO ALVES

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP327268A - PAULO MURICY MACHADO PINTO)

REG. Nº ______/15TIPO MEMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO ORDINÁRIANº 0005943-

36.2014.403.6100EMBARGANTE: CARLOS ALBERTO DE GÓESEMBARGADA: SENTENÇA DE FLS.

251/25326ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.CARLOS ALBERTO DE GÓES, qualificado nos autos,

apresentou os presentes Embargos de Declaração contra a sentença de fls. 251/253, pelas razões a seguir

expostas:Afirma, o autora, que a sentença embargada incorreu em omissão ao deixar de analisar o pedido de

condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais.Alega que o dispositivo da sentença deve ser

corrigido para constar tal condenação, bem como para determinar que a ré exclua todos os registros em seu

nome/CPF, cujo objeto seja o contrato discutido nos autos.Pede, assim, que os embargos de declaração sejam

acolhidos.É o breve relatório. Decido.Conheço os embargos de fls. 258/260 por tempestivos.Analisando os

presentes autos, entendo que a sentença embargada foi clara, não existindo nenhuma contradição, omissão ou

obscuridade a ser sanada por meio de embargos declaratórios.É que, apesar de o embargante ter fundado seus

embargos na ocorrência de omissão, verifico que ele pretende, na verdade, a alteração do julgado para incluir a

análise de pedido não formulado na sua inicial.Ora, o autor, às fls. 15 de sua inicial, requereu que a ação fosse

julgada procedente para declarar a falsidade das assinaturas do autor em todos os documentos apresentados pela

parte ré nos autos da execução autos de número 0008832.55.2008.4.03.6100 (cadastro de pessoa jurídica - notas

promissórias - termo de confissão e reconhecimento de dívida - contratos, etc), bem como para declarar a nulidade

do título exenquendum em relação ao autor, bem como a ilegitimidade do autor para figurar no polo passivo da

ação de execução.Não é, pois, possível, depois de citada a ré, apresentar novo pedido. Nesse sentido, confira-se o

seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DA REINCLUSÃO DO FEITO EM

PAUTA DE JULGAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOVAÇÃO DA LIDE. INVIABILIDADE.

INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES

DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. (...)2. Revelam-se improcedentes os embargos declaratórios em que as

questões levantadas traduzem inconformismo com o teor da decisão embargada, pretendendo rediscutir matérias

já decididas, sem demonstrar omissão, contradição ou obscuridade (art. 535 do CPC). 3. Não é possível, em sede

de embargos de declaração, inovar a lide, invocando questões até então não suscitadas. Precedentes: EDcl no Resp

n.º 72.204/RJ, 1ª Seção, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 14.11.2005; EDcl no REsp n.º 457.714/SP, 3ª

Turma, Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 10.10.2005; EDcl no AgRg no REsp n.º 604.741/CE, 5ª Turma,

Min. Laurita Vaz, DJ de 01.02.2006; EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n.º 650.348/SP, 6ª Turma, Min. Hamilton

Carvalhido, DJ de 05.12.2005. 4. Embargos de declaração rejeitados.(EDRESP nº 200200792334, 1ª T. do STJ, j.

em 27/03/2007, DJ de 16/04/2007, p. 167, Relator: TEORI ALBINO ZAVASCKI)Assim, tal como posto na

inicial, o pedido do autor foi julgado procedente para reconhecer a falsidade das assinaturas constantes do contrato

e da nota promissória, que embasaram a execução nº 0008832-55.2008.403.6100, bem como a nulidade dos

mesmos, além de confirmar a antecipação da tutela anteriormente deferida.Diante disso, rejeito os presentes

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2015     104/480



embargos.Dê-se ciência ao autor do valor depositado pela CEF, às fls. 262/263, a título de honorários

advocatícios.P.R.I.São Paulo, de agosto de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

 

0013289-23.2014.403.6100 - ASSOCIACAO JUIZES FEDERAIS DE SAO PAULO E MATO GROSSO

D(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP242542 - CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO E

SP250132 - GISELE PADUA DE PAOLA E SP235690 - SILVIA REGINA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Ação Ordinária nº 0013289-23.2014.403.6100Autor: AJUFESP - ASSOCIAÇÃO DOS JUÍZES FEDERAIS DE

SÃO PAULO E MATO GROSSO DO SULRéu: UNIÃO FEDERALSentença Tipo AVistos, etc.A AJUFESP -

ASSOCIAÇÃO DOS JUÍZES FEDERAIS DE SÃO PAULO E MATO GROSSO DO SUL ajuizou a presente

ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL objetivando a declaração do direito à dedução integral das

despesas com educação da base de cálculo do Imposto de Renda de seus associados, condenando a ré à restituição

do indébito tributário.Basicamente sustenta a autora que o direito a educação por ser essencial, como é o caso do

direito à saúde, e diante da precariedade da atuação estatal no sentido de garanti-lo, permite a dedução integral de

seus gastos (despesas) no cálculo do imposto de renda dos associados da autora.Inicial instruída com os

documentos de fls. 24/84.A União Federal apresentou contestação às fls. 104/109. Nesta, alega que a Lei nº

9.250/95 não estabelece a possibilidade de dedução integral de despesas com educação para o ajuste da base de

cálculo do IRPF. Sustenta não haver nenhuma ilegalidade a ser afastada e pede que a ação seja julgada

improcedente.Às fls. 112/122, a autora apresentou a relação de seus associados.A decisão de fls. 124/127

indeferiu o pedido de antecipação de tutela. Contra essa decisão, foi interposto agravo de instrumento pela

autora.Réplica às fls. 147/157.A decisão de fl. 159 manteve a decisão de fls. 124/127, bem como determinou às

partes a especificação das provas que pretendem produzir.Não tendo havido interesse na produção de outras

provas, por ambas as partes, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.O feito encontra-se

pronto para julgamento, eis que ausente pedido de produção de provas outras, além das que já foram apresentadas

pelas partes com a inicial e contestação.Diante da regularidade processual, bem como satisfeitas as condições da

ação, passo ao mérito, portanto.Trata-se de pedido de afastamento do limite de dedução de despesas com educação

da base de cálculo do imposto de renda, previsto no artigo 8º, inciso II, alínea b da Lei nº 9.250/95.Este juízo tem

conhecimento do resultado da arguição de inconstitucionalidade cível nº 0005067-86.2002.4.03.6100/SP, na qual

o Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgou procedente a arguição de

inconstitucionalidade para declarar a inconstitucionalidade da expressão até o limite anual individual de R$

1.700,00 (um mil e setecentos reais) contida no art. 8º, II, b, da Lei nº 9.250/95.A referida decisão está pendente

de recurso extraordinário. E não foi resultado de votação unânime, mas de maioria do Órgão Especial.Tendo em

vista que a decisão não é vinculante para os órgãos de primeiro grau, passo à análise da matéria.No âmbito

tributário, tem-se em plenitude o princípio da legalidade (art. 150, inciso I da CF), isto é, da legalidade estrita,

ainda que diga respeito à outorga de isenção tributária - artigo 111, incisos I e II, do Código Tributário

Nacional.No caso em espécie, existe norma tributária específica sobre o tópico posto em lide (dedução das

despesas com educação na base de cálculo do imposto de renda), conforme se observa do teor do artigo 8º, inciso

II, alínea (b), da Lei nº 9.250/1996.Na norma prevista no artigo 8º não há menção a dedução integral com os

gastos em educação, todavia.Não houve equiparação pelo legislador dos critérios de dedução com saúde e

educação na base de cálculo do imposto de renda da pessoa física, portanto.Neste sentido já decidiram as 1ª e 2ª

Turmas do Colendo Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. LIMITES IMPOSTOS À DEDUÇÃO

COM EDUCAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR O PODER JUDICIÁRIO COMO LEGISLADOR

POSITIVO. PRECEDENTES. JULGADO RECORRIDO FUNDADO EM NORMA

INFRACONSTITUCIONAL - LEI N. 9.250/1995. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(RE-AgR 603060, 1ª T. do STF, j. em 08/02/2011, DJE

de 03/03/2011, Relatora: Carmen Lucia)TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. LEGISLAÇÃO QUE ESTABELECE

LIMITES À DEDUÇÃO DE GASTOS COM EDUCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE

DE O PODER JUDICIÁRIO ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência

do STF é no sentido de que não pode o Poder Judiciário estabelecer isenções tributárias, redução de impostos ou

deduções não previstas em lei, ante a impossibilidade de atuar como legislador positivo. 2. Assim, não é possível

ampliar os limites estabelecidos em lei para a dedução, da base de cálculo do IRPF, de gastos com educação (AI

724.817-AgR, rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe de 09-03-2012; e RE 603.060-AgR, rel. Min. Cármen

Lúcia, Primeira Turma, DJe de 03-03-2011). 3. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE-AgR 606179, 2ª

T. do STJ, j. em 21/05/2013, DJE de 04/06/2013, Relator: Teori Zavascki)Assim, resta afastada a alegação de

inconstitucionalidade do limite de dedução com despesas de educação.Ante o exposto, julgo improcedente o

pedido. Procedi à resolução do mérito da lide com fundamento no art. 269, I, do CPC.Custas pela autora. Condeno

a autora em honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil Reais), eis que não foi exigida para a

solução da lide a produção de prova outra, além da documental, ou seja, sem maior complexidade de defesa por

parte da ré.P.R.I. São Paulo, 27 de agosto de 2015PAULO CEZAR DURANJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
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0000700-62.2015.403.6100 - BRF S/A(SP310314A - OSMAR MENDES PAIXÃO CORTES) X CONSELHO

REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP(SP246230 - ANNELISE PIOTTO

ROVIGATTI)

REG. Nº ________/15TIPO AAUTOS Nº 000700-62.2015.403.6100AUTORA: BRF S/ARÉU: CONSELHO

REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO26ª VARA CÍVEL FEDERALVistos etc.BRF S/A,

qualificada na inicial, propôs a presente ação, com pedido de antecipação de tutela, em face do Conselho Regional

de Administração de São Paulo, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a autora, ser empresa de alimentos, com

unidades distribuídas por todo o país, inclusive em São Paulo.Alega que o réu solicitou a relação de seus

funcionários, dos setores administrativo, financeiro, de materiais, marketing, administração de produção e

recursos humanos, com identificação de suas áreas, formação acadêmica e cargos ocupados.Alega, ainda, ter

apresentado resposta ao réu, informando que sua atividade fim não estava adstrita à atividade de Administração,

não estando, assim, sujeita à fiscalização de sua parte.Apesar disso, prossegue, foi lavrado auto de infração contra

ela, sob o argumento de que se recusou a fornecer as informações solicitadas, causando embaraço à fiscalização e

ensejando a aplicação de multa no valor de R$ 1.900,00.Sustenta que a multa aplicada é indevida, já que não se

submete à atividade do réu, não tendo cometido nenhuma infração por não fornecer os documentos.Sustenta,

ainda, que não há nenhuma previsão legal expressa que a obrigue a apresentar documentos ao conselho ao qual

não está vinculada.Pede que a ação seja julgada procedente para que seja declarada a nulidade da multa de R$

1.900,00, decorrente do auto de infração nº 23043. Requer, ainda, a nulidade do processo administrativo, da

notificação para pagamento da multa e da inscrição em dívida ativa correspondente.Às fls. 126/161, a autora

aditou a inicial para regularizar aspectos atinentes à propositura da demanda. O pedido de tutela antecipada foi

deferido às fls. 163/166.Citado, o réu contestou o feito às fls. 171/212. Sustenta que, ainda que a empresa não

esteja inscrita nos quadros do CRA, sua fiscalização é legítima, pois o que se objetiva é o registro dos empregados

que exerçam atividade típica de administrador. Afirma que possui autorização para exercer o poder de polícia

administrativa, que lhe permite intervir na órbita do interesse privado e solicitar a apresentação dos documentos de

que necessita para serem analisados. Pede que a ação seja julgada improcedente. Réplica às fls. 214/215.As partes

foram intimadas a especificar as provas que pretendiam produzir. A parte autora requereu o julgamento

antecipado da lide (fls. 215). O réu alegou não possuir mais provas (fls. 221/223).É o relatório. Passo a decidir.A

ação é de ser julgada procedente. Vejamos. A autora insurge-se contra a imposição de multa por deixar de

apresentar os documentos requeridos pelo Conselho Regional de Administração, sob o argumento de que não está

sujeita à sua fiscalização. Da leitura do art. 15 da Lei nº 4.769/65, que dispõe sobre o exercício da profissão do

que era denominado técnico de administração, depreende-se que o registro é obrigatório para empresas ou

escritórios que explorem atividades do técnico de administração, que estão descritas no art. 2º da referida lei, nos

seguintes termos:Art 2º A atividade profissional de Técnico de Administração será exercida, como profissão

liberal ou não, VETADO, mediante: a) pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos, assessoria em

geral, chefia intermediária, direção superior; b) pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento,

implantação, coordenação e contrôle dos trabalhos nos campos da administração VETADO, como administração e

seleção de pessoal, organização e métodos, orçamentos, administração de material, administração financeira,

relações públicas, administração mercadológica, administração de produção, relações industriais, bem como

outros campos em que êsses se desdobrem ou aos quais sejam conexos; c) VETADO.Conforme seu contrato

social, a autora tem, como objetivo social, a industrialização, comercialização e exploração de alimentos em geral,

rações e nutrimentos para animais, prestação de serviço de alimentação em geral, industrialização, refinação e

comercialização de óleos vegetais, gorduras e laticínios. Consta, ainda, que ela poderá exercer, por si ou por

contratação de terceiros, atividades de suporte às atividades-fins (fls. 99/100).E, no auto de infração questionado,

consta que a empresa se recusou a fornecer os documentos/informações necessários à fiscalização do réu (fls. 79).

O réu, na notificação da decisão que impôs a multa, que ora se pretende suspender, afirma que não está

fiscalizando, nem exigindo o registro da empresa, mas que tem autorização para exercer o poder de polícia

administrativa que permite intervir na órbita do interesse privado e solicitar a apresentação dos documentos de que

necessita para serem analisados, com base no art. 8º, letra b da Lei nº 4769/65 (fls. 84/85).Contudo, o artigo

mencionado está assim redigido:Art. 8º Os Conselhos Regionais de Técnicos de Administração (C.R.T.A.), com

sede nas Capitais dos Estados no Distrito Federal, terão por finalidade: a) dar execução às diretrizes formuladas

pelo Conselho Federal de Técnicos de Administração; b) fiscalizar, na área da respectiva jurisdição, o exercício da

profissão de Técnico de Administração; c) organizar e manter o registro de Técnicos de Administração; d) julgar

as infrações e impor as penalidades referidas nesta Lei; e) expedir as carteiras profissionais dos Técnicos de

Administração; f) elaborar o seu regimento interno para exame e aprovação pelo C.F.T.A. g) eleger um delegado e

um suplente para a assembléia de eleição dos membros do Conselho Federal, de que trata a alínea a do art.9º.

(Incluída pela Lei nº 6.642, de 1979) Ora, tal fiscalização refere-se ao exercício da atividade relacionada à

administração.E, de acordo com os autos, a atividade básica da autora é a produção e comercialização de gêneros

alimentícios, não estando relacionada àquelas atividades próprias de administrador. Em consequência, o Conselho

de Administração não pode exigir seu registro junto a ele, nem fiscalizá-la, exigindo a apresentação de
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documentos referentes aos seus funcionários.Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:DIREITO

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO -

CRA. ART. 2º DA LEI 4.769/65. OBJETO SOCIAL DA EMPRESA. PODER DE POLÍCIA. SENTENÇA

REFORMADA. 1-Embargos interpostos pela COMPANHIA FLUMINENSE DE REFRIGERANTES por

irresignação quanto à inscrição em Dívida Ativa, já que se ocupa da fabricação, engarrafamento, venda e comércio

em geral de bebidas, refrigerantes, alimentos e negócios acessórios e conexos inclusive a produção de todo e

qualquer artigo, direta ou indiretamente, se relacione com o ramo da sociedade, prestação de serviços,

processamento de dados e serviços afins, portanto, sem nenhuma relação com aquelas fiscalizadas pelo CRA,

conforme o art. 2º, da Lei nº4.769/65. 2- A Lei nº 6.839/80 fixou os critérios determinantes do registro obrigatório

de empresas perante o Conselho de Fiscalização das profissões regulamentadas nas diversas leis especiais, nos

termos de seu art. 1º. 3- - Inexiste disposição legal que garanta ao Conselho Regional de Administração o direito

de exigir de empresa não sujeita a seu registro a apresentação de documentos e informações, bem como de aplicar-

lhe multa por resistir às suas exigências, eis que se encontrar fora do alcance de seu poder de polícia. (TRF 2ª

Região - 6ª T. Esp.; AC Nº 1994.51.01.026157-2; Rel. Desemb. Fed. FERNANDO MARQUES; j. 29.11.2006;

un.) 4- - A emissão dos autos de infração, com imposição de multas que decorrem do poder de polícia atribuído ao

apelado-embargado, extravasa o poder de fiscalização conferido por lei, cingindo-se em atitude arbitrária, que

passa ao largo da autorização legal. (TRF 2ª Região - 5ª T; AC Nº2002.02.01.020170-5; Rel. Desemb. Fed.

ALBERTO NOGUEIRA; DJ. 01/03/2004; un.) 5- 2 - No mérito, é abusiva a conduta do CRA, consistente no

envio indiscriminado de ofícios, requisitando informações a empresas privadas. É claro que o Poder Público pode,

através de ofícios, buscar informações necessárias às suas tarefas, e inclusive as autarquias corporativas o podem,

no uso de seu poder de polícia. Mas, para tanto, incumbiria ao Conselho deduzir, com base em fatos efetiva e

diretamente apurados, estar ocorrendo qualquer hipótese de inscrição obrigatória, exercício irregular da profissão

de Administrador, ou algo similar. Só então, com base em elementos concretos, poderia cogitar em oficiar à

empresa privada. Ficar enviando correspondência, sem premissas específicas e concretas, e impor autuação ante à

ausência de resposta, não é exercício de poder de polícia, mas sim arbítrio puro e simples. (TRF 2ª Região - 2ª T;

AC Nº: 97.02.00026-2; Rel. JC GUILHERME COUTO; DJ. 26/06/2002; un.) 6 - Dado provimento à apelação.

Sentença reformada.(AC 199651010235727, 8ª T. do TRF da 2ª Região, j. em 21/11/2007, DJU de 29/11/2007, p.

160, Relator: RALDÊNIO BONIFACIO COSTA - grifei)ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE

ADMINISTRAÇÃO. ATIVIDADE EMPRESÁRIA DIVERSA DE ADMINISTRADOR. PODER DE POLÍCIA.

MULTA. ILEGALIDADE. ARTIGO 1º DA LEI 6.839/80. I - O registro de empresas perante os Conselhos de

Fiscalização, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.839/80, está adstrato à atividade básica desempenhada pela

sociedade empresarial, ou seja, vincula-se à chamada atividade-fim da empresa. Nestas condições, torna-se

forçoso reconhecer que merece reparo a douta sentença apelada, na medida que restou demonstrado, de forma

inequívoca, a ausência de vinculação da empresa, ora apelante, com o CRA/ES, já que sua atividade básica não

seria de administração, mas sim relativa à industrialização de produtos alimentícios, em especial o café, não se

sujeitando, consequentemente, à fiscalização do Conselho Regional de Administração. II - Apesar de o Conselho-

Apelado ser dotado de poder de polícia, tal não exclui seu dever de observância das normas legais, sob pena de

incorrer em arbitrariedade e abuso de poder. III - Apelação provida.(AC 199750010122418, 5ª T. do TRF da 2ª

Região, j. em 16/06/2010, E-DJF2R de 09/07/2010, p. 424, Relator: MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA -

grifei)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO.

PROFISSIONAL QUE NÃO EXERCE FUNÇÃO PRIVATIVA DE ADMINISTRADOR. CANCELAMENTO

REGISTRO CONDICIONADO AO PAGAMENTO DE DÉBITOS. ILEGALIDADE. HONORÁRIOS.

ANÁLISE EQUITATIVA DO JUIZ. 1. O fato gerador das anuidades é o exercício da referida atividade

regulamentada. No caso de a pessoa física manter o seu registro no conselho profissional, a despeito de não mais

exercer a profissão, presume-se a permanência no exercício da dita função. No entanto, tal presunção é relativa,

podendo ser afastada a qualquer tempo, quando restar comprovada a prática de atividade diversa, para a qual não

se exige o registro na entidade de classe. 2. No caso em análise, o Apelado comprovou que não mais exerce

atividade privativa de administrador desde o ano de 1986, quando passou a exercer o comércio de produtos

alimentícios, tendo requerido a suspensão do seu registro em 12/05/97 e o cancelamento em 29/10/1999. 3. O

conselho representativo de classe não pode obrigar o profissional a ele vinculado a permanecer inscrito em razão

da existência de dívidas. Com efeito, o Conselho Profissional deve dispor dos meios judiciais cabíveis para

cobrança das anuidades, de modo é ilegal a utilização de meio coercitivo com a finalidade de obrigar o

profissional a quitar débitos em atraso. Precedentes desta Corte. 4. Os honorários de sucumbência foram fixados

nos termos do 4º do art. 20 do CPC, que estabelece que nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não,

os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do

parágrafo terceiro do referido artigo. No caso, o valor foi fixado em R$ 800,00 (oitocentos reais). 5. Apelação

desprovida.(AC 346399120014013800, 5ª T. do TRF da 1ª Região, j. em 30/07/2013, e-DJF1 de 14/08/2013, p.

115, Relator: WILSON ALVES DE SOUZA - grifei)Compartilhando do entendimento acima esposado. Diante do

exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, com fundamento no art. 269, inciso II, do Código de Processo
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Civil, confirmando a antecipação de tutela deferida às fls. 163/166, para anular a multa imposta em decorrência do

Auto de Infração nº 23043, bem como para anular o processo administrativo e os atos dele decorrentes. Condeno o

réu a pagar ao autor honorários advocatícios que fixo, por equidade, em R$ 1.000,00, nos termos do artigo 20, 4º

do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I.São Paulo, de agosto de

2015.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0001098-09.2015.403.6100 - BDP SOUTH AMERICA LTDA(SP208756 - FÁBIO DO CARMO GENTIL) X

UNIAO FEDERAL

REG. Nº __________/15TIPO AAUTOS Nº 0001098-09.2015.403.6100AUTORA: BDP SOUTH AMERICA

LTDA.RÉ: UNIÃO FEDERAL26ª VARA CÍVEL FEDERALVistos etc.BDP SOUTH AMERICA LTDA.,

qualificada na inicial, propôs a presente ação em face da UNIÃO FEDERAL, pelas razões a seguir

expostas:Afirma, a autora, que foi autuada, em 08/03/2013, pela Inspetoria da Alfândega do porto de

Paranaguá/PR, por suposta infração ao artigo 107, inciso IV, e do Decreto Lei nº 37/66, dando origem ao AI nº

0917800/00102/13, sob o argumento de que não havia prestado informação sobre veículo ou carga transportada,

ou sobre operações que executar.Afirma, ainda, que foi imposta multa no valor de R$ 30.000,00, tendo sido

relatada a conduta de inclusão de carga após prazo ou atracação e HBL informado após prazo ou atracação.Alega

que nunca deixou de informar sobre suas cargas na forma narrada, tendo prestado suas informações de maneira

idônea e correta, em sua integralidade, a fim de facilitar a fiscalização da RFB.Sustenta que o auto de infração é

nulo por não ter havido a individualização das condutas, como previsto no art. 9º do Decreto nº 70.235/72, e que

deveria ter sido lavrado um auto de infração para cada conduta, individualmente. Afirma, ainda, não ter sido

descrita, de forma clara e detalhada, a conduta que está sendo imputada.Sustenta, também, que não houve falta de

prestação de informações e que o atraso na mesma deve ser imputado ao armador transportador, nos termos

previstos no art. 22 da IN RFB nº 1473/14, que deu nova redação à IN RFB nº 800/07.Afirma que a penalidade em

questão destina-se somente ao transportador-proprietário e não ao agente de cargas, como é seu caso.Acrescenta

que, tendo havido a operação de descarga da embarcação, não há que se falar em falta de prestação de informação,

visto que a documentação e a narrativa da autuação provam a prestação de informação sobre todos os

conhecimentos eletrônicos referentes às cargas.Afirma, por fim, que eventual atraso na prestação de informações

não causa nenhum dano à fiscalização e que ele pode se beneficiar do instituto da denúncia espontânea.Pede que a

ação seja julgada procedente para que seja anulado o auto de infração nº 0917800/00102/13 (PAF

10907.720429/2013-90), excluindo-se toda e qualquer anotação de dívida que tenha sido feita contra a autora.A

análise do pedido de antecipação de tutela foi postergada para após a vinda da contestação, que foi apresentada às

fls. 94/96.Em sua contestação, a União afirma que o atraso na prestação das informações, previstas em lei, é

incontroverso, já que a autora afirma que declarou o conteúdo da carga fora do prazo de 3 horas. Alega que tal

atraso gera a aplicação de multa e que esta independe de comprovação de prejuízo efetivo. Acrescenta que foram

diversas infrações, cometidas ao longo de quatro meses. Sustenta que as informações devem ser prestadas por ela,

agente de carga, nos termos do art. 37 do Decreto Lei nº 37/66 e da IN RFB nº 102/94. Sustenta, ainda, não ser

possível aplicação de denúncia espontânea, por se tratar de obrigação acessória autônoma. Pede que a ação seja

julgada improcedente.A antecipação da tutela foi indeferida às fls. 97/100. As partes foram intimadas a especificar

as provas que pretendiam produzir. Estas se manifestaram requerendo o julgamento antecipado da lide. A parte

autora se manifestou 107/111, promovendo o depósito judicial da quantia discutida na presente ação, bem como

requerendo a suspensão da exigibilidade do crédito objeto da demanda. O pedido foi deferido às fls. 113.Às fls.

119/121, a ré comprovou a suspensão da exigibilidade em razão do depósito efetuado.É o relatório. Passo a

decidir.A ação é de ser julgada improcedente. Vejamos. A parte autora pleiteia a nulidade do Auto de Infração nº

0917800/00102/13 (PAF 10907.720429/2013-90), lavrado sob o argumento de que ela deixou de prestar

informações sobre veículo ou carga transportada, ou sobre operações que executou, na forma e no prazo

estabelecidos pela RFB. De acordo com o auto de infração nº 0917800/00102/13, os fatos geradores referem-se ao

período de abril de 2008 a agosto de 2008.O Decreto Lei nº 37/66, com a redação dada pela Lei nº 10.833/03, ao

tratar da reorganização dos serviços aduaneiros, assim dispõe:Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da

Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem

como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado. 1o O agente de carga, assim

considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria,

consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também devem prestar as

informações sobre as operações que executem e respectivas cargas. 2o Não poderá ser efetuada qualquer operação

de carga ou descarga, em embarcações, enquanto não forem prestadas as informações referidas neste artigo. 3o A

Secretaria da Receita Federal fica dispensada de participar da visita a embarcações prevista no art. 32 da Lei no

5.025, de 10 de junho de 1966. 4o A autoridade aduaneira poderá proceder às buscas em veículos necessárias para

prevenir e reprimir a ocorrência de infração à legislação, inclusive em momento anterior à prestação das

informações referidas no caput.Assim, entendo que, nos termos do 1º do referido artigo, o agente marítimo está

obrigado a prestar as informações sobre as operações realizadas, sob pena de ser aplicada multa, no valor de R$

5.000,00 (artigo 107, inciso IV, e do mesmo Decreto Lei), como de fato foi. Tais informações devem ser, por
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óbvio, prestadas corretamente, sob pena delas não serem consideradas prestadas dentro do prazo.Nesse sentido,

assim decidiu o E. TRF da 3ª Região. Confira-se:AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. MULTA. OBRIGAÇÃO

ACESSÓRIA. INFORMAÇÕES PARA FINS DE REGISTRO NO SISCOMEX-CARGA. AGENTE

MARÍTIMO. RESPONSABILIDADE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Trata-se na

espécie, em síntese, de pedido de anulação de multa aplicada por infração ao art. 107, IV, e, do DL 37/66. A

obrigação do agente marítimo exsurge do próprio teor dos indigitados dispositivos legais, afastando-se as

alegações de ausência de responsabilidade pela infração imputada. 2. A multa cobrada por falta na entrega ou

atraso das declarações, como aconteceu no caso em espécie, de correção extemporânea de conhecimento

marítimo, tem como fundamento legal o art. 113, 2º e 3º do CTN. 3. A prestação tempestiva de informações ou de

retificação pela autora, para fins de registro no SISCOMEX-CARGA, relativos a conhecimentos marítimos

eletrônicos, estão inseridas entre as obrigações tributárias acessórias ou deveres instrumentais tributários, que

decorrem da legislação tributária e têm por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas, no

interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos (art. 113, 2º, do CTN). 4. Pacífica a jurisprudência do C.

STJ, no sentido do descabimento da denuncia espontânea para o afastamento de multa decorrente de obrigação

acessória autônoma, conforme os precedentes: AEARESP 209663, Segunda Turma, Ministro Herman Benjamin,

j. 04/04/2013, DJ 10/05/2013; AGRESP 884939, Primeira Turma, relator Ministro Luiz Fux, j. 5/2/2009, DJ

19/2/2009; RESP 1129202, Segunda Turma, relator Ministro Castro Meira, j. 17/06/2010, DJ 29/06/2010. 5. Não

há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 6. Agravo legal

improvido.(AC 00084519820094036104, 6ª T. do TRF da3ª Região, j. em 21/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 de

29/11/2013, Relatora: Consuelo Yoshida - grifei)Compartilhando do entendimento acima esposado, verifico que a

autora tinha o dever de prestar informações sobre as cargas transportadas.E, nos termos do artigo 50 da IN RFB

800/07, a autora tinha o dever de prestar informações sobre as cargas transportadas antes da atracação ou da

desatracação da embarcação no País. E, não o fazendo, incidiria multa.Com relação ao valor da multa, não assiste

razão à autora, eis que o artigo 107, inciso IV, alínea e do Decreto Lei nº 37/66, assim, estabelece:Art. 107.

Aplicam-se ainda as seguintes multas:(...)IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):(...)e) por deixar de prestar

informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a

prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e (...)A multa foi

aplicada no valor fixado na legislação pertinente, calculada para cada uma das condutas consideradas infratoras,

individualizadas pelos conhecimentos eletrônicos, que, no processo administrativo em questão, foram seis

(160805045984961, 160805054022697, 160805054022778, 160805101063897, 160805111033400 e

160805157119650).Assim, não há que se falar em irregularidade ou nulidade da multa aplicada.Com relação à

alegação de caracterização da denúncia espontânea, também não assiste razão à autora. A Lei n. 12.350/10 deu

nova redação ao 2º do artigo 102 do Decreto-Lei n. 37/66:Art. 102 - A denúncia espontânea da infração,

acompanhada, se for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluirá a imposição da correspondente

penalidade. 1º - Não se considera espontânea a denúncia apresentada:a) No curso do despacho aduaneiro, até o

desembaraço da mercadoria;b) Após o início de qualquer outro procedimento fiscal, mediante ato de ofício,

escrito, praticado por servidor competente, tendente a apurar a infração. 2º - A denúncia espontânea exclui a

aplicação de penalidade de natureza tributária ou administrativa, com exceção das penalidades aplicáveis na

hipótese de mercadoria sujeita a pena de perdimento.Ao tratar do assunto, a União Federal, na contestação

apresentada nos autos de nº 0000817-87.2014.403.6100, que trata de assunto idêntico ao dos autos, assim

ponderou:A multa aplicada nesta autuação é motivada por um descumprimento de prazo para a apresentação de

documentos eletrônicos, por parte do transportador, estimulando o ente privado a observar um tempo mínimo para

inserir os dados em sistema de controle da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, pois estes são essenciais

para a fiscalização preventiva das informações de cargas oriundas ou destinadas ao exterior.Se o transportador não

insere no Sistema Mercante suas informações, o que se faz pelo registro do conhecimento eletrônico, o órgão de

estado em referência não conhece estas informações, não pode consultar estes dados, pois eles ainda não existem,

ainda não foram gerados e não pode, na mesma via de raciocínio, fiscalizá-los....A materialização do

descumprimento de obrigação acessória, no caso em exame, acontece a partir da atracação da embarcação e

somente se os transportadores já registraram seus conhecimentos. Caso o ente em exame registre o documento

eletrônico após a atracação, a materialização acontece a partir deste registro extemporâneo.(fls. 160/161)Ainda, no

julgamento do processo 10715.002484/2010-17, decidido pela 3ª Seção de Julgamento do Conselho

Administrativo de Recursos Fiscais, constou do voto vencido da Relatora MÉRCIA HELENA TRAJANO

DAMORIM:Pois bem, sempre entendi que a denúncia espontânea tratava-se de um procedimento formal,

pertinente a uma comunicação à RFB, que tinha como consequência a exclusão de penalidades, a partir de alguma

informação desconhecida pela própria Receita.No entanto, agora surge essa corrente que propugna pela aplicação

da regra para o caso de não cumprimento de procedimentos em prazo fixado, como é o caso do não cumprimento

de prazo para prestação de informações. Trata-se, no meu entender, de infração que já ocorreu.A valer desse

entendimento, a RFB, por exemplo, iria ter que manter um agente de plantão (fiscalização) para que, no dia

seguinte que ultrapassar o prazo de prestação de informações pelo transportador, seja formalizado o auto de
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infração. E deverá ser feito um auto de infração por dia, porque se o fiscal esperar para juntar diversas omissões

do transportador, poderá incorrer na possibilidade de que, em dia que se seguir, já tenha sido apresentada a

informação, embora a destempo, mas que viria a abrigar o transportador coma pretendida denúncia espontânea.

Com esse argumento, não vejo aplicabilidade às multas fixas (como é o caso), nem às sanções de advertência,

suspensão e cassação.Entendo, assim, que tais ponderações são acertadas e levam à conclusão de que a denúncia

espontânea não pode ser aplicada ao presente caso.Não tem razão, portanto, a parte autora.Diante do exposto,

julgo improcedente a presente ação, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a

autora ao pagamento de honorários advocatícios, em favor do réu, que arbitro por equidade, com base no artigo

20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, em R$ 1.000,00.Custas ex lege.O valor depositado pela parte autora

permanecerá à disposição deste Juízo até o trânsito em julgado desta ação, conforme o art. 208 do Provimento nº

64/05 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, e seu destino dependerá do que for decidido, ao

final.P.R.I.São Paulo, de agosto de 2015.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0006541-38.2015.403.6100 - BEMBA REPRESENTACAO E COMERCIO S.A.(SP160198 - AGUINALDO DA

SILVA AZEVEDO E SP176836 - DENISE FABIANE MONTEIRO VALENTINI) X UNIAO FEDERAL

REG. Nº ______/15TIPO BAÇÃO ORDINÁRIA Nº 0006541-38.2015.403.6100AUTORA: BEMBA

REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO S/ARÉ: UNIÃO FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos

etc.BEMBA REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO S/A, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação de rito

ordinário em face da União Federal, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a autora, que, no desenvolvimento de

suas atividades, está sujeita ao recolhimento do Pis e da Cofins incidentes sobre as operações de importação, com

base na Lei nº 10.865/04.Alega que, segundo o Fisco, na base de cálculo das contribuições incidentes sobre a

importação, deve ser incluído o valor do ICMS.Sustenta que tal inclusão é inconstitucional e que a Lei nº

10.865/04, ao alargar a base de cálculo do PIS e da COFINS importação, extrapolou o conceito de valor

aduaneiro, estabelecido pelo GATT - Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio (1994).Acrescenta ter

recolhido indevidamente os valores correspondentes ao ICMS no período de janeiro de 2010 a outubro de 2013,

no valor de R$ 726.079,41.Pede que a ação seja julgada procedente para declarar a inexigibilidade dos valores

pagos e a consequente declaração de restituição dos valores indevidamente recolhidos.Citada, a União Federal

apresentou contestação às fls. 48/52. Nesta, alega, inicialmente, a ocorrência de prescrição correspondente aos

valores recolhidos antes de abril de 2010, uma vez que a ação foi proposta em abril de 2015. Com relação ao

mérito propriamente dito, afirma reconhecer a procedência do pedido e deixa de apresentar contestação com

relação ao mesmo.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.A ação é de ser julgada

parcialmente procedente. Vejamos.Os tributos criados pela Lei nº 10.865/04 não são impostos. É que a Emenda

Constitucional n. 42/03 alterou o art. 195 da Constituição da República, criando o inciso n. IV, com a seguinte

redação:Art. 195 - A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos

da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, e das seguintes contribuições sociais:...IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de

quem a lei a ele equiparar....A mesma emenda alterou o art. 149 da Carta Magna, cujo parágrafo 2o passou a ter a

seguinte redação:Art. 149 - ......Parágrafo 2o - As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de

que trata o caput deste artigo:I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;II - incidirão também

sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços;III - poderão ter alíquotas:a) ad valorem, tendo por base o

faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;b) ...O art. 1o da

Lei nº 10.865/04, portanto, tem como fundamento de validade o artigo acima transcrito. O fato de terem sido

empregados os nomes PIS e COFINS, de contribuições já existentes, é completamente irrelevante para se aferir a

natureza jurídica do tributo. Trata-se de contribuições para a Seguridade Social e isso é o que importa.Tem razão a

autora quando afirma que foi dada nova definição à expressão valor aduaneiro.Com efeito, de acordo com o

Decreto nº 1.355/94, o valor aduaneiro das mercadorias importadas é definido como o valor da transação, isto é, o

preço efetivamente pago ou a pagar pela mercadoria importada em uma venda para exportação para o país de

importação ajustado de acordo com as disposições do art. 8o... (art. 1o do Acordo sobre a implementação do

artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio 1994 - Normas sobre Valoração Aduaneira).E o art. 7o da

Lei nº 10.865/04 estabelece que o valor aduaneiro deve ser entendido como o valor que serviria de base para o

imposto de importação, acrescido do valor do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e

sobre prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS incidente no

desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do caput do art. 3o da

mesma Lei.Houve, portanto, ofensa ao disposto no art. 110 do Código Tributário Nacional que estabelece a

impossibilidade de a Lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas do

direito privado, utilizados expressa ou implicitamente pela Constituição Federal.A autora tem, pois, o direito de

recolher os tributos sobre o valor aduaneiro tal como definido no GATT.O Colendo STF já apreciou a questão.

Confira-se:Tributário. Recurso extraordinário. Repercussão geral. PIS/COFINS - importação. Lei nº 10.865/04.

Vedação de bis in idem. Não ocorrência. Suporte direto da contribuição do importador (arts. 149, II, e 195, IV, da

CF e art. 149, 2º, III, da CF, acrescido pela EC 33/01). Alíquota específica ou ad valorem. Valor aduaneiro
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acrescido do valor do ICMS e das próprias contribuições. Inconstitucionalidade. Isonomia. Ausência de afronta.

(...)3. Inaplicável ao caso o art. 195, 4º, da Constituição. Não há que se dizer que devessem as contribuições em

questão ser necessariamente não-cumulativas . O fato de não se admitir o crédito senão para as empresas sujeitas à

apuração do PIS e da COFINS pelo regime não-cumulativo não chega a implicar ofensa à isonomia, de modo a

fulminar todo o tributo. A sujeição ao regime do lucro presumido, que implica submissão ao regime cumulativo, é

opcional, de modo que não se vislumbra, igualmente, violação do art. 150, II, da CF. 4 Ao dizer que a

contribuição ao PIS/PASEP- Importação e a COFINS-Importação poderão ter alíquotas ad valorem e base de

cálculo o valor aduaneiro, o constituinte derivado circunscreveu a tal base a respectiva competência. 5. A

referência ao valor aduaneiro no art. 149, 2º, III, a, da CF implicou utilização de expressão com sentido técnico

inequívoco, porquanto já era utilizada pela legislação tributária para indicar a base de cálculo do Imposto sobre a

Importação. 6. A Lei 10.865/04, ao instituir o PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação, não alargou

propriamente o conceito de valor aduaneiro, de modo que passasse a abranger, para fins de apuração de tais

contribuições, outras grandezas nele não contidas. O que fez foi desconsiderar a imposição constitucional de que

as contribuições sociais sobre a importação que tenham alíquota ad valorem sejam calculadas com base no valor

aduaneiro, extrapolando a norma do art. 149, 2º, III, a, da Constituição Federal. 7. Não há como equiparar, de

modo absoluto, a tributação da importação com a tributação das operações internas. O PIS/PASEP -Importação e

a COFINS -Importação incidem sobre operação na qual o contribuinte efetuou despesas com a aquisição do

produto importado, enquanto a PIS e a COFINS internas incidem sobre o faturamento ou a receita, conforme o

regime. São tributos distintos. 8. O gravame das operações de importação se dá não como concretização do

princípio da isonomia, mas como medida de política tributária tendente a evitar que a entrada de produtos

desonerados tenha efeitos predatórios relativamente às empresas sediadas no País, visando, assim, ao equilíbrio da

balança comercial. 9. Inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10. 865/04: acrescido do

valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação d e Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do

valor das próprias contribuições, por violação do art. 149, 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01. 10. Recurso

extraordinário a que se nega provimento.(RE nº 559937, Plenário do STF, j. em 20/03/2013, DJe de 17/10/2013,

Relatora: Ellen Gracie - grifei)A autora tem, portanto, em razão do exposto, direito de obter a restituição dos

valores recolhidos indevidamente, nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, com outros tributos

arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, ou seja, desde abril de 2010. Sobre estes valores incidem juros

SELIC, conforme previsto no parágrafo 4º, do art. 39 da Lei n. 9.250/95.Quanto à impossibilidade de cumulação

entre a taxa SELIC e correção monetária, decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO.

DECRETOS-LEIS Nºs 2.445/88 E 2.449/88. PIS. COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS FEDERAIS.

ART. 74 DA LEI Nº9.430/96. REQUISITOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. INCIDÊNCIA

DA TAXA SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.1.A divergência entre

julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial (Súmula 13/STJ).2. A regra instituída nos arts. 73 e 74 da

Lei 9.430/96 previa como requisito básico a prévia autorização da autoridade administrativa para a compensação

de tributos de diferentes espécies. Precedentes.3. Os índices a serem utilizados para correção monetária, em casos

de compensação ou restituição, são o IPC, no período de março/90 a janeiro/91, o INPC, de fevereiro/91 a

dezembro/91 e a UFIR, de janeiro/92 a 31.12.95.4. A Primeira Seção pacificou o entendimento de que, na

repetição de indébito, seja como restituição ou compensação tributária, é devida a incidência de juros de mora pela

Taxa SELIC a partir de 01.01.96, a teor do disposto no art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/95.5. A taxa SELIC é composta

de taxa de juros e taxa de correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção.

(grifos meus)6. Recurso especial conhecido em parte e provido.(RESP n.º 20050017998-4, 2ª T. do STJ, j. em

12/04/2005, DJ de 06/06/2005, p. 298, Relator Ministro CASTRO MEIRA).Diante do exposto, julgo extinto o

feito com resolução do mérito, com fundamento no art. 269 inciso II do Código de Processo Civil, pelo

reconhecimento parcial do pedido, para o fim de reconhecer o direito de a autora recolher o PIS-importação e a

COFINS-importação tão-somente sobre o valor aduaneiro nos moldes do previsto no artigo VII do Acordo Geral

sobre Tarifas e Comércio 1994 - GATT, reconhecendo, em consequência, a inexigibilidade dos valores recolhidos

a maior, com a inclusão do ICMS em suas bases de cálculo, bem como para reconhecer seu direito de obter a

restituição dos valores pagos a maior a título de PIS-importação e COFINS-importação, desde abril de 2010 até

outubro de 2013, com parcelas vincendas de outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal,

corrigidos nos termos já expostos.Tendo em vista que a autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno a ré a

pagar à autora honorários advocatícios que arbitro, por equidade, em R$ 7.000,00, com fundamento no artigo 20,

4º do Código de Processo Civil Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I.São Paulo, de

agosto de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0006574-28.2015.403.6100 - RUTE APARECIDA GRENZI AVILA(SP120593 - FRANCISCO TADEU

TARTARO) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP222450

- ANDRÉ LUIS DE CAMARGO ARANTES)

REG. Nº ________/15TIPO BAUTOS Nº 0006574-28.2015.403.6100 AUTORA: RUTE APARECIDA GRENZI
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AVILARÉU: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI 2ª REGIÃO/SP 26ª VARA

CÍVEL FEDERALVistos etc.RUTE APARECIDA GRENZI AVILA, qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, em face do Conselho Regional de Corretores de

Imóveis - CRECI 2ª Região/SP, pelas razões a seguir expostas:A autora afirma ser corretora de imóveis desde

22/12/2009, tendo se formado como Técnica em Transações Imobiliárias, pelo Colégio Atos. Afirma, ainda, que,

em agosto de 2014, o réu cancelou sua inscrição, em razão da anulação dos atos escolares expedidos pelo Colégio

Atos, pela Secretaria da Educação do Estado de São Paulo.Sustenta que não pode ser atingida por tal

cancelamento, já que a cassação da autorização de funcionamento da instituição de ensino ocorreu em outubro de

2011, tornando sem efeitos os atos praticados desde abril de 2009, ano da conclusão do seu curso.Sustenta que o

cancelamento não pode atingir ato jurídico perfeito.Pede que ação seja julgada procedente para que seja declarada

a regularidade da inscrição da autora no CRECI, com a revogação do cancelamento.A antecipação da tutela foi

deferida às fls. 26/27, para determinar que o réu restabelecesse o registro da autora junto ao Conselho Regional de

Corretores de Imóveis de São Paulo, até a conclusão do exame de regularização da vida escolar, para o qual a

autora se inscreveu, em 02/07/12.Citado, o réu contestou o feito, às fls. 33/106. Sustenta que todos os atos

escolares praticados pelo Colégio Atos foram anulados a partir de 14/09/2009, por Ato da Coordenadoria do

Ensino Superior. Alega que a autora foi abrangida pela anulação dos diplomas, mas que comprovou sua inscrição

no processo de regularização de vida escolar. Contudo, o nome da autora não foi divulgado na lista dos aprovados

e aprovados após recurso, o que resultou na cassação de seu título perante a Secretaria da Educação. Assim, tal

título não pode ser considerado válido para fins de inscrição no CRECI. Pede, por fim, a improcedência da

ação.Réplica às fls. 113/123. Os autos vieram conclusos por ser de direito a matéria aqui discutida (fls. 108). É o

relatório. Decido.A ação é de ser julgada improcedente. Vejamos.A autora pretende que sua inscrição junto ao

Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo seja restabelecida, em razão da anulação dos atos

escolares proferidos pelo Colégio Atos. Os conselhos profissionais são dotados de personalidade jurídica de

direito público, com autonomia administrativa e financeira, constituindo cada um uma autarquia.Nesse sentido, o

artigo 58 da Lei nº 9.649/98 que atribuía caráter privado aos serviços de fiscalização de profissões por delegação

do poder público, dentre outras disposições, teve sua eficácia suspensa em definitivo, no julgamento da Adin nº

1717, Relator Min. Sydney Sanches, Pleno, DJ 28/03/2003, pg.61. Por serem pessoas públicas administrativas,

aos conselhos profissionais são conferidos os privilégios e prerrogativas decorrentes do regime jurídico

administrativo. E, dentre eles, encontra-se o poder de autotutela sobre seus atos. Assim, é facultado à

Administração a qualquer tempo rever seus atos de ofício e, diante de um ato eivado de ilegalidade, ao órgão que

o emanou, incumbe a sua anulação. Sobre o assunto ensina Odete Medauar:No direito pátrio, em princípio, o ato

administrativo ilegal pode ser anulado em qualquer época. Embora alguns considerem iníqua tal regra pela

pendência da situação, relembre-se que decorre do princípio da legalidade, consagrado pela Constituição Federal.

(DIREITO ADMINISTRATIVO, Editora Revista dos Tribunais, 7a ed., 2003, pág. 173)Com efeito, a matéria em

questão, já foi até sumulada pelo Supremo Tribunal Federal:Súmula 473A administração pode anular seus

próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-

los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os

casos, a apreciação judicial.Da análise dos autos, verifico que a autora concluiu o curso de Técnico em Transações

Imobiliárias, perante o Colégio Atos, e obteve seu diploma em 2009, tendo sido inscrita, perante o CRECI, em 22

de dezembro do mesmo ano (fls. 19).Contudo, foi proferida decisão, publicada em 08/10/2011, pela Secretaria de

Educação do Estado de São Paulo, anulando os atos escolares expedidos pela instituição de ensino Colégio Atos

(fls. 75). Foi oportunizada a realização da prova de regularização da vida escolar aos profissionais abrangidos pela

decisão administrativa acima discriminada, a fim de legitimar a manutenção da inscrição no CRECI, nos termos

do Art. 2º, parágrafo II da referida decisão. A autora apresentou protocolo de inscrição, datado de 07/02/12, para a

prova (fls. 18 e 80). Contudo, conforme comprovado pelo réu, seu nome não constou da lista de aprovados

publicada no Diário Oficial de 30/07/2014 e de 05/08/2014 (fls. 96/99). Por esta razão, o réu notificou a autora,

em agosto de 2014, acerca do cancelamento de sua inscrição de corretora de imóveis.O artigo 2º da Lei nº

6.530/78, que regulamenta o exercício da profissão de Corretor de Imóveis, assim dispõe: Art. 2º O exercício da

profissão de Corretor de Imóveis será permitido ao possuidor de título de Técnico em Transações

Imobiliárias.Tendo sido anulado o diploma utilizado para a obtenção da carteira profissional da autora, e não

tendo sido a mesma aprovada na prova de regularização da vida escolar, é dever do CRECI anular o ato que a

registrou como corretora de imóvel e afastá-la do exercício da profissão. Não há, pois, como obrigar que o

Conselho restitua a inscrição e o registro da autora, sem que haja o cumprimento de todos os requisitos legalmente

previstos.Não tem razão, portanto, a parte autora. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com

fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento de honorários

advocatícios, em favor do réu, que arbitro por equidade, com base no artigo 20, 4º do Código de Processo Civil,

em R$ 1.000,00, ficando a execução dos mesmos condicionada à alteração de sua situação financeira, conforme

disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex

lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, de agosto de 2015.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza

Federal
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0007750-42.2015.403.6100 - MFB MARFRIG FRIGORIFICOS BRASIL S.A. X MFB MARFRIG

FRIGORIFICOS BRASIL S/A X MFB MARFRIG FRIGORIFICOS BRASIL S/A X MFB MARFRIG

FRIGORIFICOS BRASIL S/A X MFB MARFRIG FRIGORIFICOS BRASIL S/A X MFB MARFRIG

FRIGORIFICOS BRASIL S/A X MFB MARFRIG FRIGORIFICOS BRASIL S/A X MFB MARFRIG

FRIGORIFICOS BRASIL S/A X MFB MARFRIG FRIGORIFICOS BRASIL S/A X MFB MARFRIG

FRIGORIFICOS BRASIL S/A X MFB MARFRIG FRIGORIFICOS BRASIL S/A X MFB MARFRIG

FRIGORIFICOS BRASIL S/A X MFB MARFRIG FRIGORIFICOS BRASIL S/A X MFB MARFRIG

FRIGORIFICOS BRASIL S/A X MFB MARFRIG FRIGORIFICOS BRASIL S/A X MFB MARFRIG

FRIGORIFICOS BRASIL S.A X MFB MARFRIG FRIGORIFICOS BRASIL S/A X MFB MARFRIG

FRIGORIFICOS BRASIL S/A X MFB MARFRIG FRIGORIFICOS BRASIL S/A X MFB MARFRIG

FRIGORIFICOS BRASIL S.A X MFB MARFRIG FRIGORIFICOS BRASIL S.A X MFB MARFRIG

FRIGORIFICOS BRASIL S.A(SP242542 - CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO E SP020047 -

BENEDICTO CELSO BENICIO) X UNIAO FEDERAL

REG. Nº ________/15TIPO CAÇÃO ORDINÁRIA N.º 0007750-42.2015.403.6100AUTORAS: MFB

MARFRIG FRIGORÍFICOS BRASIL S.A. E OUTRAS (MATRIZ - CNPJ 04.748.631/0001-44 e FILIAIS -

CNPJ 04.748.631/0002-25; 04.748.631/0004-97; 04.748.631/0005-78; 04.748.631/0003-06; 04.748.631/0012-05;

04.748.631/0006-59; 04.748.631/0013-88; 04.748.631/0007-30; 04.748.631/0008-10; 04.748.631/0015-40)RÉ:

UNIÃO FEDERAL 26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.MFB MARFRIG FRIGORÍFICOS BRASIL S.A. E

OUTRAS (MATRIZ e FILIAIS), qualificadas na inicial, ajuizaram a presente ação contra a UNIÃO FEDERAL,

visando ao afastamento da exação prevista no inciso IV, do artigo 22, da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela

Lei nº 9.876/99, da alíquota de 15% incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços

emitidas por cooperativas, no que tange às parcelas vincendas e vencidas relativas aos últimos cinco anos. Às fls.

63, foi determinado o desmembramento dos autos, nos termos do parágrafo 3º do art. 160 do Provimento nº 64, da

COGE, tendo em vista a presença de mais de 10 autoras no presente feito e que se trata de litisconsórcio ativo

facultativo. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido, às fls. 87/89. A ré apresentou a contestação

às fls. 97/102. Alega que reconhece a procedência do pedido das autoras, tendo em vista o art. 19, inciso II, da Lei

nº 10.522/2002.Intimadas, as autoras requereram a desistência da ação (fls. 104/106). E, às fls. 108, a ré

concordou com o referido pedido. É o relatório. Passo a decidir.Diante do pedido formulado às fls. 104/106,

HOMOLOGO por sentença a desistência requerida, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.Deixo de condenar as autoras ao

pagamento de honorários advocatícios, uma vez que a ré não contestou a ação, limitando-se a dar razão à parte

autora.Custas ex lege.Tendo em vista a decisão de fls. 63, comunique-se ao SEDI para que permaneçam no polo

ativo somente as onze primeiras autoras, excluindo-se as demais.Transitada em julgado, arquivem-se.P.R.I.São

Paulo, de agosto de 2015.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0008432-94.2015.403.6100 - PUBLICITARIA PAULISTA S/A(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL

REG. Nº ______/15TIPO MEMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO ORDINÁRIANº 0008432-

94.2015.403.6100EMBARGANTE: PUBLICITÁRIA PAULISTA S/AEMBARGADA: SENTENÇA DE FLS.

91/9326ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.PUBLICITÁRIA PAULISTA S/A, qualificada nos autos,

apresentou os presentes Embargos de Declaração contra a sentença de fls. 91/93, pelas razões a seguir

expostas:Afirma, a autora, que a sentença embargada incorreu em omissão ao deixar de apreciar um dos

fundamentos jurídicos, alegados na inicial.Alega que a revogação do artigo 1º da LC nº 110/01 pela EC nº 33/01

retirou a contribuição discutida do ordenamento jurídico.Pede, assim, que os embargos de declaração sejam

acolhidos.É o breve relatório. Decido.Conheço os embargos de fls. 95/100 por tempestivos.Analisando os

presentes autos, entendo que a sentença embargada foi clara, não existindo nenhuma omissão, eis que o pedido

formulado pela autora foi analisado.Com efeito, o entendimento da jurisprudência é no sentido de não ser

necessário o exame de todos os argumentos apresentados, desde que a decisão esteja fundamentada. Confiram-se,

a esse respeito, os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 1. A teor do art. 535 do

CPC, os embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente

existentes na decisão. 2. Não configura omissão o simples fato de o julgador não se manifestar sobre todos os

argumentos levantados pela parte, uma vez que está obrigado apenas a resolver a questão que lhe foi submetida

com base no seu livre convencimento (art. 131, CPC) (EDcl nos EDcl no Resp 637.836/DF, Rel. Ministro Felix

Fischer, Quinta Turma, DJ 22/5/06). 3. Nos termos da Súmula 315/STJ, Não cabem embargos de divergência no

âmbito do agravo de instrumento que não admite recurso especial. 4. Embargos de declaração

rejeitados.(EEAGEARESP 201300334856, 1ª Seção do STJ, j. em 25/09/2013, DJE de 02/10/2013, Relator:

Sergio Kukina - grifei)AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CONCURSO

PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I E II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. VAGAS, DESCRIÇÃO DAS
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ATIVIDADES DO CARGO E PROVA PERICIAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE . SÚMULA 7/STJ.

DESNECESSIDADE DE SUBMISSÃO DA RECORRENTE À REGRA DO CONCURSO PÚBLICO. FALTA

DE PREQUESTIONAMENTO. INOVAÇÃO RECURSAL 1. A Corte de origem, ao julgar os primeiros

embargos de declaração, entendeu que houve omissão a ser integrada por meio dos aclaratórios, porquanto o

exame do material probatório em menor extensão também é omissão. Assim, não há falar em contradição do

decisum de origem em razão de não haver nada a suprir por meios dos embargos. 2. É sabido que o juiz não fica

obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou

a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a

decisão. (...)(AGARESP 201301514205, 2ª T. do STJ, j. em 03/09/2013, DJE de 11/09/2013, Relator: Humberto

Martins - grifei)EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO

VERIFICADAS. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DA MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO,

DO CPC. 1. Inocorrência de maltrato ao art. 535 do CPC quando o decisum recorrido, ainda que de forma sucinta,

aprecia com clareza as questões essenciais ao julgamento da lide. Ademais, o magistrado não está obrigado a

rebater, um a um, os argumentos deduzidos pelas partes. 2. Refoge à competência do Superior Tribunal de Justiça

apreciar suposta ofensa a dispositivos constitucionais, ainda que para fins de prequestionamento, sob pena de

invasão da competência do Supremo Tribunal Federal. 3. Evidenciado o caráter manifestamente protelatório dos

embargos impõe-se a aplicação da multa prevista no parágrafo único do art. 538 do Código de Processo Civil. 4.

Embargos declaratórios rejeitados, com a imposição de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da

causa.(EEARES 201102077688, 3ª T. do STJ, j. em 25/05/2013, DJE de 10/06/2013, Relator: Paulo de Tarso

Sanseverino - grifei)EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INTEGRAÇÃO DO JULGADO -

CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE - PREQUESTIONAMENTO 1. Necessária a

integração do julgado, haja vista que a controvérsia discutida não exige a análise do artigo 77 da Lei nº 8.591/95,

sendo irrelevante, para o deslinde da causa, o perfil da aplicação financeira. Embargos acolhidos nesse aspecto. 2.

Quanto aos demais, o acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em

discussão. 3. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados,

bastando que fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ. 4. Os declaratórios não se prestam para

rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos

autos. 5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes.(AC 00032196320044036110,

4ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 19/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 de 25/09/2013, Relatora: Marli Ferreira -

grifei)Na esteira destes julgados, a embargante, se entender que a decisão está juridicamente incorreta, deverá

fazer uso do recurso cabível.Diante disso, rejeito os presentes embargos.P.R.I.São Paulo, de agosto de

2015SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

 

0008642-48.2015.403.6100 - EXIMIA GAMA TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - EPP(SP167432 -

PATRICIA SAETA LOPES) X FAZENDA NACIONAL

REG. Nº ______/15TIPO AAÇÃO ORDINÁRIA Nº 0008642-48.2015.403.6100AUTORA: EXIMIA GAMA

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDARÉ: UNIÃO FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos

etc.EXIMIA GAMA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação

pelo rito ordinário, em face da União Federal, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a autora, que existem débitos

em seu nome, no valor de R$ 185.847,25, e que não foi fiscalizada, nem autuada para o pagamento dos

mesmos.Alega que, em razão do instituto da denúncia espontânea, previsto no artigo 138 do CTN, pode realizar o

pagamento dos mesmos sem a inclusão da multa punitiva.Alega, ainda, que, com a inserção do artigo 155-A do

CTN, o parcelamento passou a ser considerado uma forma de pagamento previsto em lei, razão pela qual a multa

de mora também deve ser excluída nessa hipótese.Sustenta que deve ser deferida e processada a denúncia

espontânea, com a concessão do parcelamento tributário.Pede que a ação seja julgada procedente para declarar e

reconhecer a denúncia espontânea, bem como para deferir o parcelamento tributário dos débitos apontados.A

antecipação da tutela foi indeferida às fls. 84/85.Citada, a ré apresentou contestação às fls. 91/101. Nesta, alega

não haver espontaneidade nos casos dos tributos sujeitos ao procedimento de homologação do lançamento. Alega,

ainda, não ser hipótese de exclusão da multa de mora. Acrescenta que a autora não comprovou sua adesão ao

parcelamento especial e que não se trata de hipótese de inclusão dos débitos na consolidação do programa previsto

na Lei nº 11.941/09. Pede, por fim, que a ação seja julgada improcedente.Foi apresentada réplica.Não havendo

outras provas a serem produzidas, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.A ação é

de ser julgada improcedente. Vejamos.Pretende, a autora, em síntese, parcelar os débitos indicados na inicial, sem

a inclusão da multa moratória, em face do instituto da denúncia espontânea.O artigo 138 do Código Tributário

Nacional dispõe:Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se

for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela

autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.Parágrafo único. Não se considera

espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de
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fiscalização, relacionados com a infração.Da leitura do dispositivo acima citado, considera-se denúncia

espontânea o pagamento integral do débito tributário com juros de mora realizado antes de qualquer procedimento

administrativo ou medida de fiscalização.Ora, o pedido de parcelamento não consiste em pagamento integral do

tributo, mas se trata de uma espécie de moratória, nos termos da Súmula 208 do extinto TFR, que assim dispõe:A

simples confissão da dívida acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia

espontânea.Assim, o parcelamento não pode ser entendido como pagamento para os fins do art. 138 do Código

Tributário Nacional.O Colendo STJ, ao julgar o assunto, assim decidiu em sede de recurso representativo de

controvérsia:TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.

INAPLICABILIDADE. RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. O instituto da denúncia espontânea

(art. 138 do CTN) não se aplica nos casos de parcelamento de débito tributário. 2. Recurso Especial provido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(RESP nº 1102577, 1ª Seção do

STJ, j. em 22/04/2009, DJE de 18/05/2009, Relator: HERMAN BENJAMIN)Confira-se, também, o seguinte

julgado do E. TRF da 3ª Região:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL.

ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO. EXCLUSÃO DA MULTA. IMPOSSIBILIDADE. TAXA SELIC.

AGRAVO NÃO PROVIDO. I. O Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do RESP nº 1.102.577, sob

o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, em recurso representativo de controvérsia, fixou como

diretriz que para a caracterização da denúncia espontânea, faz-se mister o pagamento integral do débito, não sendo

suficiente, para tanto, o seu simples parcelamento, que, somente na hipótese de previsão legal expressa,

apresentar-se-á como hábil a excluir a incidência da multa e dos juros. II. No que se refere ao parcelamento,

cumpre registrar que o artigo 155 - A do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar

nº 104/01 enuncia que, salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito tributário não exclui a

incidência de multa e juros. III. O Código Tributário Nacional exige, para que se constitua a denúncia espontânea,

excluindo a responsabilidade por infração, que se dê o pagamento do montante devido. O pagamento, por certo,

deverá ser integral, não se admitindo em seu lugar o simples parcelamento. IV. A correção monetária e os juros de

mora estão reunidos em único índice, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,

cuja possibilidade de utilização encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça - STJ, que

entende ser impossível a cumulação da SELIC com qualquer outro índice de correção (Resp. 447.690). V. Agravo

legal não provido.(AC 00137428120064036105, 2ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 07/04/2015, e-DJF3 Judicial 1

de 16/04/2015, Relator: Antonio Cedenho - grifei)Compartilhando do entendimento acima esposado, verifico não

ser possível determinar que a ré conceda um parcelamento, como pretendido pela autora, ou seja, sem a inclusão

dos juros de mora, já que não configurada hipótese de denúncia espontânea.Diante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do

Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, em favor da ré, que arbitro

em 10% sobre o valor dado à causa, corrigido monetariamente nos termos do Provimento nº 64/05 da

Corregedoria - Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Custas ex lege.Transitada esta em julgado, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.São Paulo, de agosto de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO

MARQUESJuíza Federal

 

0010375-49.2015.403.6100 - COLETA, HERVATIN, VOLCOV E MORALES SOCIEDADE DE

ADVOGADOS(SP274717 - RENATA RITA VOLCOV) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

SECCAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO)

REG. Nº ________/15TIPO AAUTOS Nº 0010375-49.2015.403.6100AUTORA: COLETA, HERVATIN,

VOLCOV E MORALES SOCIEDADE DE ADVOGADOSRÉ: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

SEÇÃO DE SÃO PAULO26ª VARA CÍVEL FEDERALVistos etc.COLETA, HERVATIN, VOLCOV E

MORALES SOCIEDADE DE ADVOGADOS, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face da ORDEM

DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO, pelas razões a seguir expostas:A autora é

sociedade de advogados, registrada perante a OAB.Afirma que a ré exige o pagamento de anuidade, com base no

artigo 15 e seguintes da Lei nº 8.906/94.Sustenta que a cobrança de anuidades está prevista e autorizada para os

inscritos em seus quadros, que, nos termos dos artigos 8º e 9º, são os profissionais da advocacia, ou seja, os

advogados e os estagiários.Sustenta, assim, que as sociedades de advogados são somente registradas e não há

previsão legal para a cobrança de anuidades para as mesmas.Pede que a ação seja julgada procedente para que seja

declarada a inexistência de relação jurídica que obrigue a autora ao pagamento de anuidades em favor da Ordem

dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, para o exercício de 2015 e seguintes. Às fls. 26/27, a autora

emendou a inicial, que foi recebida como aditamento. A antecipação da tutela foi deferida às fls. 28/30.Citada, a ré

contestou o feito às fls. 35/44. Sustenta que a sociedade de advogados deve ser registrada perante a OAB, nos

termos do capítulo VI do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia da OAB. Afirma que, tanto a pessoa

física, o advogado, como a pessoa jurídica, a sociedade de advogados, devem recolher a contribuição anual, pois

se utilizam dos serviços públicos oferecidos pela OAB. Alega que a Instrução Normativa 01/95 autoriza a

cobrança de anuidade das sociedades de advogados. Pede que a ação seja julgada improcedente. Os autos vieram

conclusos tendo em vista ser de direito a matéria aqui discutida (fls. 46).É o relatório. Passo a decidir.A ação é de
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ser julgada procedente. Vejamos. A autora insurge-se contra a cobrança da anuidade, pela OAB/SP, sob o

argumento de que as sociedades de advogados não estão sujeitas ao pagamento das mesmas, por falta de previsão

legal para tanto.De acordo com os artigos 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, são inscritos, nos quadros da OAB, os

advogados e os estagiários.A sociedade de advogados pode ser registrada nos quadros da OAB a fim de adquirir

personalidade jurídica, nos termos previstos no artigo 15 da Lei nº 8.906/94, assim redigido:Art. 15. Os advogados

podem reunir-se em sociedade civil de prestação de serviço de advocacia, na forma disciplinada nesta lei e no

regulamento geral. 1º A sociedade de advogados adquire personalidade jurídica com o registro aprovado dos seus

atos constitutivos no Conselho Seccional da OAB em cuja base territorial tiver sede.(...) 5º O ato de constituição

de filial deve ser averbado no registro da sociedade e arquivado junto ao Conselho Seccional onde se instalar,

ficando os sócios obrigados à inscrição suplementar. (...)No caso dos autos, trata-se de sociedade de advogados,

registrada junto à OAB em 07/02/2014, conforme se verifica de seu contrato social (fls. 10/16).A ré, depois de seu

registro, expediu boleto para pagamento da anuidade de 2015 (fls. 17/21).No entanto, tal cobrança é indevida, uma

vez que não há previsão legal para tanto.Com efeito, nos termos do artigo 46 da Lei nº 8.906/94, as anuidades são

cobradas dos inscritos na OAB, ou seja, dos advogados e dos estagiários. Nesse sentido, confiram-se os seguintes

julgados:ADMINISTRATIVO - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SOCIEDADES CIVIS DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS - COBRANÇA INDEVIDA DE ANUIDADES. 1. O registro

das sociedades civis de advocacia não se confunde com a inscrição de advogados e estagiários. A inscrição

qualifica o advogado e o estagiário ao exercício da advocacia, enquanto o registro confere apenas personalidade

jurídica às sociedades de advogados, enfatizando-se que não têm elas legitimidade para desempenhar atividades

privativas de advogados e estagiários. 2. A Lei 8.906/94, interpretada sistemática e teleologicamente, não autoriza

a cobrança de anuidades dos escritórios de advocacia, mas tão-somente dos seus advogados e estagiários. 3.

Precedentes da Primeira Turma do STJ. Leading case: REsp 793.201/SC, rel. Min. Denise Arruda. 4. Recurso

especial improvido.(RESP 200600658898, 2ª T. do STJ, j. em 13/03/2007, DJ de 13/02/2008, pág.: 151, Relatora:

ELIANA CALMON - grifei)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. MANDADO DE

SEGURANÇA. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB/SP. ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA DO

PAGAMENTO DE ANUIDADE COMO CONDIÇÃO PARA O REGISTRO DE ALTERAÇÃO E

CONSOLIDAÇÃO CONTTRATUAL DO IMPETRANTE. RECURSO IMPROVIDO. 1. Nos termos do caput e

1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça, saliento que o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 2. O artigo 46 da Lei 8.906/94 atribui à

OAB a competência para fixar e cobrar, de seus inscritos, contribuições, preços de serviços e multas. A lei,

quando trata da inscrição em seus quadros relativamente à sociedade de advogados estabelece ser o registro o ato

que confere personalidade jurídica a estas (art. 15, 1º). Não pode ser confundido esse registro, que produz efeito

legal específico, com a inscrição de advogados e estagiários, que possui fundamento e finalidade diversa. 3. A Lei

8.906/94 não prevê a cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia, mas tão-somente de seus inscritos

(advogados e estagiários). E, por outro lado, o registro das sociedades civis de advocacia não se confunde com a

inscrição de advogados e estagiários. A inscrição qualifica o advogado e o estagiário ao exercício da advocacia,

enquanto o registro apenas confere personalidade jurídica às sociedades civis de advogados. 4. Ressalta-se que as

sociedades de advogados não possuem legitimidade para a prática de atos privativos de advogados e estagiários,

outra razão para não se equiparar o registro da sociedade com a inscrição nos quadros da OAB. 5. A competência

privativa dos Conselhos Seccionais da OAB, especialmente para receber contribuições, não é ilimitada, devendo

os respectivos conselhos sujeitar-se aos termos da lei, vedada a inovação no ordenamento jurídico. Outrossim, não

se pode olvidar da natureza tributária conferida às contribuições destinadas aos Conselhos Profissionais, devendo,

portanto, submeter-se aos princípios norteadores do Sistema Tributário Nacional. 6. Ilegalidade da exigência do

pagamento de anuidade como condição para o registro da alteração e consolidação contratual do impetrante. 7.

Agravo legal improvido.(AMS 00070910420134036100, 6ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 27/03/2014, e-DJF3

Judicial 1 de 04/04/2014, Relator: JOHONSOM DI SALVO - grifei)Compartilho do entendimento acima

esposado.Com relação à alegação de que a Instrução Normativa nº 01/95 dispõe sobre a cobrança da contribuição

anual da sociedade de advogados, não tem razão a ré, tendo em vista que não consta, na lei 8.906/94, tal

obrigatoriedade. Ora, não existindo previsão legal sobre a cobrança de anuidade das sociedades de advogados, a

Instrução Normativa nº 01/95 não poderia inovar nesse aspecto. Só a lei pode fazê-lo. É o que estabelece o art. 5o,

II da Constituição da República:II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de lei;A referida Instrução Normativa não pode impor restrições que a própria lei não impôs.A respeito da

competência regulamentar ensina LUCIA VALLE FIGUEIREDO:É forte a doutrina, e mesmo a jurisprudência,

no sentido de inadmitir que a Administração possa sem lei impor obrigações ou restringir direitos.Nessa acepção

encontram-se os constitucionalistas e administrativistas Celso Antônio Bandeira de Mello, o nosso saudoso

Geraldo Ataliba, José Afonso da Silva, Michel Temer, Sérgio de Andréa Ferreira, Paulo Bonavides, dentre

outros....Nós também já afirmamos, e categoricamente, que o princípio da legalidade, nuclear a todo sistema
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jurídico, sobretudo ao administrativo, não permite que o administrador imponha qualquer restrição ou obrigação

senão em virtude de lei.Mesmo admitindo, como já o fizemos, a integração no Direito Administrativo, desde que

expressamente vincada nas normas e princípios constitucionais, fizemos especial ressalva à imposição de

obrigações e restrições sem lei expressa....Portanto, não há possibilidade, à míngua de lei, de haver restrições, sem

afronta cabal ao princípio da legalidade.(CURSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO, Malheiros Editores, 3a ed.,

1998, págs. 62/64)Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ARTIGO 557 ,

1º , DO CPC - MANDADO DE SEGURANÇA - SOCIEDADE DE ADVOGADOS - CONTRIBUIÇÃO À OAB

- INEXIGIBILIDADE - OBRIGAÇÃO NÃO PREVISTA EM LEI. I - De acordo com o Supremo Tribunal

Federal (ADI nº 3026/DF), a Ordem dos Advogados do Brasil não é uma entidade da Administração Pública

Indireta, mas sim um serviço público independente, categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas

existentes no direito brasileiro. Conquanto não esteja vinculada à Administração e sua anuidade não seja

considerada um tributo, não significa que não deva guardar respeito ao princípio geral da legalidade insculpido no

artigo 5º, II, da Carta Magna . II - A Lei nº 8.906 /94 permite a possibilidade de cobrança de anuidade daqueles

que são inscritos na OAB; as sociedades de advogados não são inscritas, mas apenas registradas na Ordem dos

Advogados do Brasil, registro este cuja única finalidade é lhes atribuir personalidade jurídica (artigo 15, 1º). III -

Instruções normativas não têm o condão de inovar o ordenamento jurídico. IV - Precedentes. V - Agravo

improvido.(AMS 00021878820114036106, 3ª T do TRF da 3ª Região, j. em 02/08/12, e-DJF3 Judicial 1 de

10/08/2012 - FONTE_REPUBLICACAO, Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MARCONDES)Portanto, somente advogados e estagiários tem o dever de pagar as anuidades perante a ré. Não há

disposição legal que autorize a cobrança de anuidades das sociedades de advogados.Tem razão, portanto, a parte

autora. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269,

I, do Código de Processo Civil, para declarar a inexistência de relação jurídica entre a sociedade Coleta, Hervatin,

Volcov e Morales Sociedade de Advogados e a Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo que

obrigue a autora ao pagamento de anuidades em favor da ré, para o exercício de 2015 e seguintes. Condeno a ré ao

pagamento de honorários advocatícios, em favor da parte autora, que arbitro, por equidade, em R$ 1.000,00, nos

termos do art. 20, 4º do Código de Processo Civil.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex

lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, de agosto de 2015.SÍLVIA FIGUEIREDO

MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0011607-96.2015.403.6100 - SINALERT COMERCIO E INSTALACOES - EIRELI - EPP(SP042824 -

MANUEL DA SILVA BARREIRO E SP060026 - ANTONIO CARLOS IEMA) X UNIAO FEDERAL

REG. Nº ______/15TIPO AAÇÃO ORDINÁRIA Nº 0011607-96.2015.403.6100AUTORA: SINALERT

COMÉRCIO E INSTALAÇÕES EIRELI EPPRÉ: UNIÃO FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos

etc.SINALERT COMÉRCIO E INSTALAÇÕES EIRELI EPP, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação de

rito ordinário em face da União Federal, pelas razões a seguir expostas:A impetrante afirma que está sujeita ao

recolhimento do Pis e da Cofins e que, com a interpretação dada pela ré, está obrigada a inserir, na base de cálculo

dessas contribuições, os valores referentes ao ICMS e ao ISS.Alega que o valor referente ao ICMS e ao ISS não

integra conceito de faturamento, que hoje é entendido como receita bruta, não podendo, pois, integrar a base de

cálculo das referidas exações.Acrescenta ter direito à restituição dos créditos referentes aos últimos cinco anos,

indevidamente recolhidos.Pede que a ação seja julgada procedente para declarar seu direito de promover o

recolhimento do Pis e da Cofins, com a exclusão dos valores do ICMS e do ISS de suas bases de cálculo, bem

como para reconhecer o direito à restituição dos valores recolhidos indevidamente, nos últimos cinco anos.Às fls.

167/168, foi concedida em parte a antecipação da tutela, para assegurar o recolhimento do Pis e da Cofins, sem a

inclusão do ICMS e do ISS em suas bases de cálculo. Contra essa decisão, foi interposto agravo de instrumento,

pela União, ao qual foi deferido o efeito suspensivo pleiteado (fls. 195/198).Citada, a ré apresentou contestação às

fls. 177/183. Nesta, afirma que o valor do ICMS e do ISS deve compor o cálculo da receita bruta, que é a base de

cálculo do Pis e da Cofins. Alega, ainda, que não foi atribuído efeito de repercussão geral ao julgamento do RE

240.785, razão pela qual seus efeitos se limitam somente àquele caso. Pede que a ação seja julgada

improcedente.Os autos vieram conclusos para sentença por se tratar de matéria exclusivamente de direito.É o

relatório. Passo a decidir.A constitucionalidade da inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da Cofins foi

objeto do Recurso Extraordinário nº 240.785, ao qual foi dado provimento, nos seguintes termos:TRIBUTO -

BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o

arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de

outro.COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a

Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho

ao conceito de faturamento.(RE nº 240.785, Plenário do STF, j. em 08/10/2014, DJE de 16/12/2014, Relator:

MARCO AURÉLIO)Constou do voto do relator, Ministro Marco Aurélio, o que segue:Óptica diversa não pode

ser emprestada ao preceito constitucional, revelador da incidência sobre o faturamento. Este decorre, em si, de um

negócio jurídico, de uma operação, importando, por tal motivo, o que percebido por aquele que a realiza,

considerada a venda de mercadoria ou mesmo a prestação de serviços. A base de cálculo da Cofins não pode
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extravasar, desse modo, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a

operação mercantil ou similar. O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos

cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços, implicando, por isso mesmo, o

envolvimento de noções próprias ao que se entende como receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes da

Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito

público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a que chegou a Corte de origem, a partir de premissa

errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro tributo já agora

da competência de unidade da Federação. No caso dos autos, muito embora com a transferência do ônus para o

contribuinte, ter-se-á, a prevalecer o que decidido, a incidência da Cofins sobre o ICMS, ou seja, a incidência de

contribuição sobre imposto, quando a própria LeiComplementar nº 70/91, fiel à dicção constitucional, afastou a

possibilidade de incluir-se, na base de incidência da Cofins, o valor devido a título de IPI. Difícil é conceber a

existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto

a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de

faturamento. Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela

expressão contida no preceito da alínea b do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal. Cumpre ter presente a

advertência do ministro Luiz Gallotti, em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 71.758: se a lei pudesse

chamar de compra e venda o que não é compra, de exportação o que não é exportação, de renda o que não é renda,

ruiria todo o sistema tributário inscrito na Constituição - RTJ 66/165. Conforme salientado pela melhor doutrina, a

Cofins só pode incidir sobre o faturamento que, conforme visto, é o somatório dos valores das operações

negociais realizadas. A contrário sensu, qualquer valor diverso deste não pode ser inserido na base de cálculo da

Cofins. Há de se atentar para o princípio da razoabilidade, pressupondo-se que o texto constitucional mostre-se

fiel, no emprego de institutos, de expressões e de vocábulos, ao sentido próprio que eles possuem, tendo em vista

o que assentado pela doutrina e pela jurisprudência. Por isso mesmo, o artigo 110 do Código Tributário Nacional

conta com regra que, para mim, surge simplesmente pedagógica, com sentido didático, a revelar que:A lei

tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado

utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis

Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios para definir ou limitar competências tributárias.Da mesma forma

que esta Corte excluiu a possibilidade de ter-se, na expressão folha de salários, a inclusão do que satisfeito a

administradores, autônomos e avulsos, não pode, com razão maior entender que a expressão faturamento envolve,

em si, ônus fiscal, como é o relativo ao ICMS, sob pena de desprezar-se o modelo constitucional, adentrando-se a

seara imprópria da exigência da contribuição, relativamente a valor que não passa a integrar o patrimônio do

alienante quer de mercadoria, quer de serviço, como é o relativo ao ICMS. Se alguém fatura ICMS, esse alguém é

o Estado e não o vendedor da mercadoria. Admitir o contrário é querer, como salientado por Hugo de Brito

Machado em artigo publicado sob o título Cofins - Ampliação da base de cálculo e compensação do aumento de

alíquota, em CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PROBLEMAS JURÍDICOS, que a lei ordinária redefina conceitos

utilizados por norma constitucional, alterando, assim, a Lei Maior e com isso afastando a supremacia que lhe é

própria. Conforme previsto no preceito constitucional em comento, a base de cálculo é única e diz respeito ao que

faturado, ao valor da mercadoria ou do serviço, não englobando, por isso mesmo, parcela diversa. Olvidar os

parâmetros próprios ao instituto, que é o faturamento, implica manipulação geradora de insegurança e, mais do

que isso, a duplicidade de ônus fiscal a um só título, a cobrança da contribuição sem ingresso efetivo de qualquer

valor, a cobrança considerado, isso sim, um desembolso.Assim, concluiu-se que o ICMS não deve ser incluído na

base de cálculo da Cofins. E tal entendimento deve ser aplicado ao Pis e, deve, também, ser estendido ao

ISS.Revejo, pois, posicionamento anterior e verifico assistir razão à autora.A autora tem, portanto, em razão do

exposto, direito de compensar os valores recolhidos indevidamente, com outros tributos arrecadados pela

Secretaria da Receita Federal.No entanto, deve ser observado o prazo prescricional de cinco anos, contados

retroativamente a partir do ajuizamento da ação, ou seja, a partir de junho de 2010. Sobre estes valores incidem

juros SELIC, a partir de janeiro de 1996, conforme previsto no parágrafo 4º, do art. 39 da Lei n. 9.250/95.Quanto

à impossibilidade de cumulação entre a taxa SELIC e correção monetária, decidiu o Colendo Superior Tribunal de

Justiça:TRIBUTÁRIO. DECRETOS-LEIS Nºs 2.445/88 E 2.449/88. PIS. COMPENSAÇÃO COM OUTROS

TRIBUTOS FEDERAIS. ART. 74 DA LEI Nº9.430/96. REQUISITOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

APLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA.1.A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial (Súmula

13/STJ).2. A regra instituída nos arts. 73 e 74 da Lei 9.430/96 previa como requisito básico a prévia autorização

da autoridade administrativa para a compensação de tributos de diferentes espécies. Precedentes.3. Os índices a

serem utilizados para correção monetária, em casos de compensação ou restituição, são o IPC, no período de

março/90 a janeiro/91, o INPC, de fevereiro/91 a dezembro/91 e a UFIR, de janeiro/92 a 31.12.95.4. A Primeira

Seção pacificou o entendimento de que, na repetição de indébito, seja como restituição ou compensação tributária,

é devida a incidência de juros de mora pela Taxa SELIC a partir de 01.01.96, a teor do disposto no art. 39, 4º, da

Lei nº 9.250/95.5. A taxa SELIC é composta de taxa de juros e taxa de correção monetária, não podendo ser

cumulada com qualquer outro índice de correção. (grifos meus)6. Recurso especial conhecido em parte e
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provido.(RESP n.º 20050017998-4, 2ª T. do STJ, j. em 12/04/2005, DJ de 06/06/2005, p. 298, Relator Ministro

CASTRO MEIRA).Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, extinguindo o feito com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil para assegurar o direito de a autora

recolher o Pis e a Cofins sem a inclusão do ICMS e do ISS nas suas bases de cálculo, bem como para assegurar o

direito de compensar o que foi pago a maior a esses títulos, nos cinco anos anteriores à propositura da demanda,

ou seja, a partir de junho de 2010, com parcelas vincendas de outros tributos administrados pela Secretaria da

Receita Federal, corrigidos nos termos já expostos.Diante da situação relatada nos autos e da procedência da ação,

verifico estar presente a verossimilhança das alegações de direito da autora. Também está presente o receio de

dano irreparável ou de difícil reparação, já que a autora terá que se sujeitar ao pagamento de tributo que entende

indevido.Assim, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para que a ré se abstenha de exigir o recolhimento do

Pis e da Cofins sem a inclusão do ICMS e do ISS em suas bases de cálculo, suspendendo-se a exigibilidade das

referidas parcelas.A compensação só poderá ser feita após o trânsito em julgado, em razão do disposto no art. 170-

A do CTN.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro, por equidade, em R$ 1.000,00,

com fundamento no artigo 20, 4º do Código de Processo Civil Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição.P.R.I.São Paulo, de agosto de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0016553-14.2015.403.6100 - MARCO LUIZ DE MORAES(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA

MAGINA) X UNIAO FEDERAL X BANCO DO BRASIL SA

REG. Nº _________/15.TIPO AAÇÃO ORDINÁRIA Nº 0016553-14.2015.403.6100AUTOR: MARCO LUIZ

DE MORAESRÉUS: BANCO DO BRASIL E UNIÃO FEDERAL26ª VARA CÍVEL FEDERALVistos

etc.MARCO LUIZ DE MORAES, qualificado na inicial, ajuizou ação de rito ordinário em face da União Federal

e do Banco do Brasil, pelas razões a seguir expostas:Afirma, o autor, que laborou como trabalhador portuário no

Porto de Santos durante toda a sua vida, inclusive após sua aposentadoria. Com a entrada em vigor da Lei n.

8.630/93, os trabalhadores portuários avulsos tiveram seus registros de trabalho cancelados, para se associarem ao

órgão gestor de mão de obra. Segundo a citada lei, prossegue o autor, com o cancelamento do registro, nas

hipóteses do art. 27, 3º da Lei 8.630/93, como aposentadoria, morte ou pedido de cancelamento, o trabalhador

portuário receberia uma indenização no valor de Cr$ 50.000.000,00, corrigido monetariamente, a partir de julho

de 1992, pelo IRSM. Criou-se, então, o adicional de indenização do trabalhador portuário - AITP, para suprir o

fundo que atende aos encargos de indenização pelo cancelamento do registro nos termos dessa lei. Referido

adicional, afirma, vigeu por quatro anos. Alega que nunca recebeu a mencionada indenização, a cujo recebimento

possui direito adquirido. Sustenta a não ocorrência da prescrição porque a causa está disciplinada pelo Código

Civil de 1916, que prevê o prazo de vinte anos. Acrescenta que, em 2012, notificou o Banco do Brasil, para

pagamento da indenização, sem sucesso. E que a conduta dessa instituição financeira pode ser considerada como

fraude contra credores. Pede que a ação seja julgada procedente para que seja declarada a corresponsabilidade da

União Federal e para que o réu seja condenado ao pagamento da indenização prevista na Lei n. 8.630/93, corrigida

monetariamente. Requer, ainda, a justiça gratuita. É o relatório. Passo a decidir.Defiro os benefícios da justiça

gratuita.Verifico que a presente ação não merece prosseguir, em razão da ocorrência de decadência, que, por ser

matéria de ordem pública, deve ser reconhecida de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição.Conforme

documento de fls. 26, o autor obteve o registro de estivador do Porto de Santos em 3.6.94. E, em 8.8.12,

aposentou-se por invalidez (fls. 29), momento em que houve o cancelamento de seu registro, nos termos do art.

27, 3º da Lei n. 8.630/93, assim disposto:Art. 27. O órgão de gestão de mão-de-obra:(...) 3 A inscrição no cadastro

e o registro do trabalhador portuário extingue-se por morte, aposentadoria ou cancelamento.Em razão disso, alega

fazer jus à indenização prevista no art. 59 da Lei n. 8.630/93. Dispõem os artigos 58, 59 e 61 da Lei n.

8.630/93:Art. 58. Fica facultado aos trabalhadores avulsos, registrados em decorrência do disposto no art. 55 desta

lei, requererem ao organismo local de gestão de mão-de-obra, no prazo de até 1 (um) ano contado do início da

vigência do adicional a que se refere o art. 61, o cancelamento do respectivo registro profissional.Parágrafo único.

O Poder Executivo poderá antecipar o início do prazo estabelecido neste artigo.Art. 59. É assegurada aos

trabalhadores portuários avulsos que requeiram o cancelamento do registro nos termos do artigo anterior:I -

indenização correspondente a Cr$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de cruzeiros), a ser paga de acordo com as

disponibilidades do fundo previsto no art. 64 desta lei;II - o saque do saldo de suas contas vinculadas do FGTS, de

que dispõe a Lei n 8.036, de 11 de maio de 1990. 1 O valor da indenização de que trata o inciso I deste artigo será

corrigido monetariamente, a partir de julho de 1992, pela variação mensal do Índice de Reajuste do Salário

Mínimo (IRSM), publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 2 O cancelamento do

registro somente surtirá efeito a partir do recebimento pelo trabalhador portuário avulso, da indenização . 3º A

indenização de que trata este artigo é isenta de tributos da competência da União.Art. 61. É criado o Adicional de

Indenização do Trabalhador Portuário Avulso (AITP) destinado a atender aos encargos de indenização pelo

cancelamento do registro do trabalhador portuário avulso, nos termos desta lei.Parágrafo único. O AITP terá

vigência pelo período de 4 (quatro) anos, contados do início do exercício financeiro seguinte ao da publicação

desta lei. (grifei)Da análise dos dispositivos acima citados, depreende-se que a indenização pleiteada pelo autor na

inicial é assegurada aos trabalhadores portuários que tenham requerido o cancelamento de seus registros no prazo
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de um ano contado do início da vigência do Adicional de Indenização do Trabalhador Portuário - AITP previsto

no art. 61. E referido adicional seria criado no início do exercício seguinte ao da publicação dessa lei, que se deu

em 1993, ou seja, no início de 1994. Claro está que os trabalhadores portuários avulsos deveriam requerer o

cancelamento do registro até o início de 1995, para fazerem jus ao benefício em questão. Tendo, o autor, obtido o

cancelamento de seu registro apenas em 2012, é inafastável a ocorrência da decadência do direito à indenização

prevista no artigo 59 da Lei n. 8.630/93. Nesse sentido, o seguinte julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região:APELAÇÃO CÍVEL. TRABALHADORES PORTUÁRIOS AVULSOS. INCENTIVO A

CANCELAMENTO DE REGISTRO. PRAZO DECADENCIAL DO ART. 58 DA LEI 8.630/93. FACULDADE

DOS ÓRGÃOS DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA (OGMO) DE ADOTAR OUTROS PROGRAMAS DE

INCENTIVO. DESCABIMENTO DE EXIGÊNCIA DE SUA ADOÇÃO A QUALQUER TEMPO. 1. Os

apelantes, na condição de trabalhadores portuários avulsos, pediram o cancelamento do registro profissional

quando já decorrido o prazo do art. 58 da Lei 8.630/93. 2. Não efetuado o pedido naquele prazo, é inarredável a

decadência do direito ali previsto. Precedentes do STJ. (...) 6. Apelação a que se nega provimento. (AC n.

02060921719974036104, J. em 29.11.06, 3ª T. do TRF3, DJU de 23.5.07, Relator RUBENS CALIXTO)O relator

da apelação cível acima transcrita mencionou, em seu voto, os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal

de Justiça:RECURSO ESPECIAL. ATIVIDADE PORTUÁRIA. CANCELAMENTO DE REGISTRO

PROFISSIONAL DE TRABALHADOR AVULSO. ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA (OGMO). PRAZO.

LEI Nº 8.630/93. I - Deixando de apontar qual a lei local que teria sido julgada válida em oposição à legislação

federal, tem-se como inadmissível o conhecimento do recurso especial pela alínea b do permissivo constitucional.

II - O artigo 58 da Lei nº 8.630/90 fixou em um ano (1º/01 a 31/12/94) o prazo para que os trabalhadores

portuários requeressem o cancelamento do respectivo registro profissional, independentemente da instituição do

OGMO. Pedido formulado após esse prazo é extemporâneo. Recurso especial não conhecido. (STJ - REsp

182836/RS - TERCEIRA TURMA - Relator Ministro CASTRO FILHO - DJ 14.02.2005 p. 201)ÓRGÃO

GESTOR DE MÃO DE OBRA (OGMO). ATIVIDADE PORTUÁRIA. TRABALHADOR AVULSO. PEDIDO

DE CANCELAMENTO. PRAZO. LEI N. 8.630/93. I. O prazo concedido ao trabalhador portuário para o

cancelamento do respectivo registro expirou em 31.12.94, sendo intempestivo o requerimento apresentado após

aquela data. II. Exegese dos arts. 58 e 61 da Lei n. 8.630/93. III. Recurso especial não conhecido. (REsp 182439 /

RS - Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR - QUARTA TURMA - DJ 04.02.2002 p. 368)Compartilhando do

entendimento acima esposado, reconheço a decadência do direito do autor. Diante do exposto, indefiro a inicial e

julgo extinto o feito, com resolução de mérito, pela ocorrência da decadência, nos termos do artigo 269, inciso IV

c/c o artigo 295, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil.Incabíveis honorários advocatícios.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Dê-se vista à União. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.São Paulo, de agosto de 2015.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0016569-65.2015.403.6100 - CARLOS ROBERTO MOREIRA(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA

MAGINA) X BANCO DO BRASIL SA X UNIAO FEDERAL

REG. Nº _________/15.TIPO BAÇÃO ORDINÁRIA Nº 00165696520154036100AUTOR: CARLOS

ROBERTO MOREIRARÉUS: BANCO DO BRASIL E UNIÃO FEDERAL26ª VARA CÍVEL FEDERALVistos

etc.CARLOS ROBERTO MOREIRA, qualificado na inicial, ajuizou ação de rito ordinário em face da União

Federal e do Banco do Brasil, pelas razões a seguir expostas:Afirma, o autor, que laborou como trabalhador

portuário no Porto de Santos durante toda a sua vida, inclusive após sua aposentadoria. Com a entrada em vigor da

Lei n. 8.630/93, os trabalhadores portuários avulsos tiveram seus registros de trabalho cancelados, para se

associarem ao órgão gestor de mão de obra. Segundo a citada lei, prossegue o autor, com o cancelamento do

registro, nas hipóteses do art. 27, 3º da Lei 8.630/93, como aposentadoria, morte ou pedido de cancelamento, o

trabalhador portuário receberia uma indenização no valor de Cr$ 50.000.000,00, corrigido monetariamente, a

partir de julho de 1992, pelo IRSM. Criou-se, então, o adicional de indenização do trabalhador portuário - AITP,

para suprir o fundo que atende aos encargos de indenização pelo cancelamento do registro nos termos dessa lei.

Referido adicional, afirma, vigeu por quatro anos. Alega que nunca recebeu a mencionada indenização, a cujo

recebimento possui direito adquirido. Sustenta a não ocorrência da prescrição porque a causa está disciplinada

pelo Código Civil de 1916, que prevê o prazo de vinte anos. Acrescenta que, em 2012, notificou o Banco do

Brasil, para pagamento da indenização, sem sucesso. E que a conduta dessa instituição financeira pode ser

considerada como fraude contra credores. Pede que a ação seja julgada procedente para que seja declarada a

corresponsabilidade da União Federal e para que o réu seja condenado ao pagamento da indenização prevista na

Lei n. 8.630/93, corrigida monetariamente. Requer, ainda, a justiça gratuita. É o relatório. Passo a decidir.Defiro

os benefícios da justiça gratuita.Verifico que a presente ação não merece prosseguir, em razão da ocorrência de

decadência, que, por ser matéria de ordem pública, deve ser reconhecida de ofício, em qualquer tempo e grau de

jurisdição.Conforme documento de fls. 28, o autor obteve o registro de estivador do Porto de Santos. E, em

23.9.96, aposentou-se por tempo de serviço (fls. 30), momento em que houve o cancelamento de seu registro, nos

termos do art. 27, 3º da Lei n. 8.630/93, assim disposto:Art. 27. O órgão de gestão de mão-de-obra:(...) 3 A

inscrição no cadastro e o registro do trabalhador portuário extingue-se por morte, aposentadoria ou
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cancelamento.Em razão disso, alega fazer jus à indenização prevista no art. 59 da Lei n. 8.630/93. Dispõem os

artigos 58, 59 e 61 da Lei n. 8.630/93:Art. 58. Fica facultado aos trabalhadores avulsos, registrados em

decorrência do disposto no art. 55 desta lei, requererem ao organismo local de gestão de mão-de-obra, no prazo de

até 1 (um) ano contado do início da vigência do adicional a que se refere o art. 61, o cancelamento do respectivo

registro profissional.Parágrafo único. O Poder Executivo poderá antecipar o início do prazo estabelecido neste

artigo.Art. 59. É assegurada aos trabalhadores portuários avulsos que requeiram o cancelamento do registro nos

termos do artigo anterior:I - indenização correspondente a Cr$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de cruzeiros), a

ser paga de acordo com as disponibilidades do fundo previsto no art. 64 desta lei;II - o saque do saldo de suas

contas vinculadas do FGTS, de que dispõe a Lei n 8.036, de 11 de maio de 1990. 1 O valor da indenização de que

trata o inciso I deste artigo será corrigido monetariamente, a partir de julho de 1992, pela variação mensal do

Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM), publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

(IBGE). 2 O cancelamento do registro somente surtirá efeito a partir do recebimento pelo trabalhador portuário

avulso, da indenização . 3º A indenização de que trata este artigo é isenta de tributos da competência da

União.Art. 61. É criado o Adicional de Indenização do Trabalhador Portuário Avulso (AITP) destinado a atender

aos encargos de indenização pelo cancelamento do registro do trabalhador portuário avulso, nos termos desta

lei.Parágrafo único. O AITP terá vigência pelo período de 4 (quatro) anos, contados do início do exercício

financeiro seguinte ao da publicação desta lei. (grifei)Da análise dos dispositivos acima citados, depreende-se que

a indenização pleiteada pelo autor na inicial é assegurada aos trabalhadores portuários que tenham requerido o

cancelamento de seus registros no prazo de um ano contado do início da vigência do Adicional de Indenização do

Trabalhador Portuário - AITP previsto no art. 61. E referido adicional seria criado no início do exercício seguinte

ao da publicação dessa lei, que se deu em 1993, ou seja, no início de 1994. Claro está que os trabalhadores

portuários avulsos deveriam requerer o cancelamento do registro até o início de 1995, para fazerem jus ao

benefício em questão. Tendo, o autor, obtido o cancelamento de seu registro apenas em 1996, é inafastável a

ocorrência da decadência do direito à indenização prevista no artigo 59 da Lei n. 8.630/93. Nesse sentido, o

seguinte julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:APELAÇÃO CÍVEL. TRABALHADORES

PORTUÁRIOS AVULSOS. INCENTIVO A CANCELAMENTO DE REGISTRO. PRAZO DECADENCIAL

DO ART. 58 DA LEI 8.630/93. FACULDADE DOS ÓRGÃOS DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA (OGMO)

DE ADOTAR OUTROS PROGRAMAS DE INCENTIVO. DESCABIMENTO DE EXIGÊNCIA DE SUA

ADOÇÃO A QUALQUER TEMPO. 1. Os apelantes, na condição de trabalhadores portuários avulsos, pediram o

cancelamento do registro profissional quando já decorrido o prazo do art. 58 da Lei 8.630/93. 2. Não efetuado o

pedido naquele prazo, é inarredável a decadência do direito ali previsto. Precedentes do STJ. (...) 6. Apelação a

que se nega provimento. (AC n. 02060921719974036104, J. em 29.11.06, 3ª T. do TRF3, DJU de 23.5.07, Relator

RUBENS CALIXTO)O relator da apelação cível acima transcrita mencionou, em seu voto, os seguintes julgados

do Colendo Superior Tribunal de Justiça:RECURSO ESPECIAL. ATIVIDADE PORTUÁRIA.

CANCELAMENTO DE REGISTRO PROFISSIONAL DE TRABALHADOR AVULSO. ÓRGÃO GESTOR DE

MÃO DE OBRA (OGMO). PRAZO. LEI Nº 8.630/93. I - Deixando de apontar qual a lei local que teria sido

julgada válida em oposição à legislação federal, tem-se como inadmissível o conhecimento do recurso especial

pela alínea b do permissivo constitucional. II - O artigo 58 da Lei nº 8.630/90 fixou em um ano (1º/01 a 31/12/94)

o prazo para que os trabalhadores portuários requeressem o cancelamento do respectivo registro profissional,

independentemente da instituição do OGMO. Pedido formulado após esse prazo é extemporâneo. Recurso

especial não conhecido. (STJ - REsp 182836/RS - TERCEIRA TURMA - Relator Ministro CASTRO FILHO - DJ

14.02.2005 p. 201)ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA (OGMO). ATIVIDADE PORTUÁRIA.

TRABALHADOR AVULSO. PEDIDO DE CANCELAMENTO. PRAZO. LEI N. 8.630/93. I. O prazo concedido

ao trabalhador portuário para o cancelamento do respectivo registro expirou em 31.12.94, sendo intempestivo o

requerimento apresentado após aquela data. II. Exegese dos arts. 58 e 61 da Lei n. 8.630/93. III. Recurso especial

não conhecido. (REsp 182439 / RS - Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR - QUARTA TURMA - DJ

04.02.2002 p. 368)Compartilhando do entendimento acima esposado, reconheço a decadência do direito do autor.

Diante do exposto, indefiro a inicial e julgo extinto o feito, com resolução de mérito, pela ocorrência da

decadência, nos termos do artigo 269, inciso IV c/c o artigo 295, inciso IV, ambos do Código de Processo

Civil.Incabíveis honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Dê-se vista à União. Transitada

esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.São Paulo, de agosto de 2015.SÍLVIA

FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0016725-53.2015.403.6100 - JOSE LUIZ BRUNGHOLI(SP302520 - HENRIQUE RICARDO DE SOUZA

SELLAN E SP360806 - ALEX RODRIGO MARTINS QUIRINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

JOSÉ LUIZ BRUNGHOLI, qualificado na inicial, propôs a presente ação pelo rito ordinário em face da Caixa

Econômica Federal, pelas razões a seguir expostas:Afirma, o autor, que possui conta corrente junto à ré, na

agência 0256, na Lapa/SP.Afirma, ainda, que, em meados de 2015, descobriu, em consulta ao seu extrato, diversas

operações irregulares e fraudulentas, tendo lavrado um boletim de ocorrência noticiando os fatos.Alega que

apresentou uma contestação de movimentação junto à CEF, em 27/01/2015, no valor de R$ 32.590,90, mas que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2015     121/480



não foram apurados indícios de fraude e seu pedido de restituição dos valores foi indeferido.Sustenta não ter dado

causa às movimentações irregulares e transações bancárias, que incluíram até um empréstimo bancário.Sustenta,

ainda, que houve a inscrição de seu nome no SPC e Serasa, o que tem trazido transtornos e prejuízos, razão pela

qual entende que a CEF deve ser condenada ao pagamento de indenização pelos danos morais sofridos.Pede que

seja concedida a antecipação da tutela para que sejam suspensas as cobranças indevidas, bem como determinada a

exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito. Requer, ainda, a devolução dos valores retirados

indevidamente de sua conta corrente. Por fim, requer a concessão dos benefícios da Justiça gratuita.É o relatório.

Passo a decidir.Defiro os benefícios da Justiça gratuita.Para a concessão da tutela antecipada é necessária a

presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil: a prova inequívoca da verossimilhança das

alegações da autora e o perigo da demora ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório. Passo a analisá-los.De acordo com as alegações do autor, seu nome foi inscrito junto ao SCPC, com

base no documento 210256400000367229 (R$ 1.348,09, em 25/03/2015 - fls. 53) e no documento 0009332601

(R$ 25.649,82, em 26/02/2015, ou R$ 29.386,60, em 31/07/2015 - fls. 54/56).Consta, ainda, dos autos, a

contestação sobre os valores sacados, feita perante a CEF, bem como as informações prestadas por ela, ao concluir

que não houve indício de fraude.Embora não haja elemento, nos autos, que demonstre que a inscrição do nome do

autor, nos órgãos de proteção ao crédito, tenha sido indevida, cabe à ré demonstrar a origem da suposta dívida, já

que a prova negativa da existência do débito é difícil de ser produzida.Ademais, os valores que levaram à inclusão

do nome do autor no SCPC dizem respeito aos valores contestados por ele, tanto com relação aos saques e

transferências, quanto com relação ao empréstimo realizado em seu nome.Assim, enquanto a ré não demonstrar se

o apontamento foi devido, o autor continuará sofrendo as restrições em seu nome e possíveis prejuízos em suas

atividades negociais.Está, pois, claro o periculum in mora.No entanto, não assiste razão ao autor ao pretender, em

sede de antecipação de tutela, a devolução dos valores supostamente sacados de sua conta, por meio de fraude.É

que tal pedido, que é o mesmo do pedido final, tem natureza satisfativa, já que traduz o mérito da causa.Assim,

nos termos do art. 273, 2º do CPC, não é permitida a antecipação de tutela nos casos em que houver perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado.Diante do exposto, DEFIRO EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA para determinar que a ré suspenda as cobranças noticiadas nos autos, bem como para determinar que a

ré exclua o nome do autor dos órgãos de proteção ao crédito, com base na conta corrente nº 001.00093326.1, da

agência 0256 e no contrato nº 210256400000367229, até decisão final.Cite-se a ré, intimando-a da presente

decisão.Publique-se.São Paulo, 26 de agosto de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0017037-29.2015.403.6100 - LUCAS PAULO SILVA SANTOS X MARCIA DAYANE BARBOSA

SANTOS(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROCESSO Nº 0017037-29.2015.403.6100AUTORES: LUCAS PAULO SILVA SANTOS E MARCIA

DAYANE BARBOSA SANTOSRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos

etc.LUCAS PAULO SILVA SANTOS E MARCIA DAYANE BARBOSA SANTOS, qualificados na inicial,

propuseram a presente ação em face da Caixa Econômica Federal, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a parte

autora, ter adquirido um imóvel, mediante financiamento imobiliário, com a ré, em 27/01/2012, no âmbito do

SFH.Alega que deixou de pagar algumas prestações e que pretende retomar o pagamento das prestações

vincendas, com a incorporação das parcelas não pagas ao saldo devedor do financiamento.Alega, ainda, que foi

surpreendido com a notícia de a ré tinha adjudicado o imóvel e que o levará a leilão no dia 29/08/2015.Sustenta

que foram violados os princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal.Sustenta, ainda, que

não foram discriminados os valores das prestações e encargos não pagos, nem o valor do saldo devedor, com os

acréscimos contratuais e legais.Acrescenta que não foi observado o prazo de 30 dias para a realização do leilão,

após a consolidação da propriedade.Alega, ainda, a execução não está fundada em um título executivo

líquido.Pede que a presente ação seja julgada procedente para anular a consolidação da propriedade em nome da

CEF, bem como todos seus atos. Requer, ainda, a concessão dos benefícios da Justiça gratuita.O feito foi

redistribuído a este Juízo por dependência ao processo nº 0013853-36.2013.403.6100, extinto sem resolução do

mérito.É o relatório.Defiro os benefícios da Justiça gratuita.Passo ao imediato julgamento do mérito, nos termos

previstos no artigo 285-A do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria, exclusivamente, de direito e

objeto de diversas sentenças por mim proferidas, como as de nº 0011999-07.2013.403.6100 e 0006902-

89.2014.403.6100. Deixo, no entanto, de transcrevê-las eis que as cláusulas a serem citadas são diferentes para

cada caso concreto, o que poderia trazer confusão na interpretação da presente decisão.A presente ação não

merece prosperar. Vejamos.Pretende a parte autora a anulação da adjudicação do imóvel em nome da CEF.Da

análise dos autos, verifico que as partes firmaram contrato de compra e venda de imóvel residencial quitado,

mútuo e alienação fiduciária em garantia, carta de crédito com recursos do SBPE no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação (fls. 34/59).O contrato firmado entre as partes, em sua cláusula décima terceira (fls. 43), prevê a

alienação fiduciária do imóvel em garantia do pagamento da dívida, nos termos da Lei nº 9.514/97.E, na cláusula

décima oitava, foi estabelecido que, após 60 dias, contados da data do vencimento da dívida do primeiro encargo

mensal vencido e não pago, poderá ser dado início ao procedimento de intimação para purgar a mora (fls. 46). As
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cláusulas décima nona e vigésima previram a possibilidade de consolidação da propriedade em favor da CEF, bem

como de realização do leilão extrajudicial do imóvel (fls. 47/48). Ora, a parte autora estava inadimplente desde

dezembro de 2012, ou seja, há mais tempo do que o previsto na mencionada cláusula, conforme se depreende de

suas alegações. Por essa razão, foi intimada pessoalmente para purgar a mora por meio do 11º Cartório de

Registro de Imóveis de São Paulo/SP. É o que demonstra o documento de fls. 80.Assim, ficou comprovado o

preenchimento dos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 9.514/97, que estabelece:Art. 26. Vencida e não paga,

no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a

propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu

representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo

oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se

vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os

encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de

cobrança e de intimação. 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação. 3º A

intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente

constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de

Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio,

com aviso de recebimento. 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente

constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial

do competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um

dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa

diária.(...) 7o Decorrido o prazo de que trata o 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de

Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade

em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o

caso, do laudêmio.(...)E, uma vez consolidada a propriedade do imóvel, o fiduciário pode promover a alienação do

mesmo, nos termos do artigo 27 da referida lei.A questão já foi apreciada por nossos tribunais. Confiram-se, a

propósito, os seguintes julgados:PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE IMOBILIÁRIO -

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

DECORRENTE DE DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE

DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO

HABITACIONAL PARA IMPEDIR A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE ALIENAR O IMÓVEL

MEDIANTE DEPÓSITO DO SALDO DEVEDOR - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.1. O contrato

de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema Financeiro Imobiliário, no qual o imóvel garante a avença mediante

alienação fiduciária - e não mais hipoteca.2. Ante o descumprimento do contrato de mútuo habitacional pelo

mutuário houve a consolidação da propriedade em favor da Caixa Econômica Federal.3. Não há malferimento da

segurança jurídica se o imóvel não foi arrematado, mas tão somente consolidado em favor da credora fiduciária.4.

Agravo de instrumento provido para autorizar o depósito judicial no valor do saldo devedor, impedindo a credora

de proceder a realização do leilão.(AG nº 200603000934070/SP, 1ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 08/05/2007,

DJU de 05/06/2007, p. 266, Relator: JOHONSOM DI SALVO - grifei)AGRAVO DE INSTRUMENTO.

MEDIDA CAUTELAR. DECISÃO EXTRA PETITA.1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que

indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar relativa a financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro

de Habitação.2. Pretende-se, na ação cautelar em epígrafe, a sustação do leilão de imóvel financiado pelo SFH,

aos argumentos de abusividade das prestações do financiamento e irregularidades no procedimento de alienação

do imóvel, previsto nos artigos 26 e seguintes da Lei n. 9.514/97.3. A decisão agravada não guarda correlação

com o pleito liminar formulado. O pedido de sustação do leilão foi apreciado à luz da constitucionalidade do

Decreto-lei n. 70/66. O imóvel financiado, porém, não está gravado por garantia hipotecária e não se sujeita à

execução extrajudicial prevista nos artigos 31 e seguintes do Decreto-lei n. 70/66. Ao contrário, trata-se de bem

submetido a alienação fiduciária em garantia, que remanesce na propriedade do agente fiduciário até que se

verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. O inadimplemento dos deveres contratuais por

parte do fiduciante enseja a consolidação da propriedade na pessoa do fiduciário, observadas as formalidades do

artigo 26 da Lei n. 9.514/97, e autoriza a realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma

legal. (...)(AG nº 200603001243070/SP, 1ª T do TRF da 3ª Região, j. em 15.5.07, DJ de 12.6.07, p. 225, Relator:

MARCIO MESQUITA - grifei)ADMINISTRATIVO. SFH. CEF. MÚTUO HABITACIONAL. PROVA

PERICIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI Nº 9.514/97. PES. SALDO DEVEDOR. TR. TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. JUROS IMPAGOS. SUCUMBÊNCIA.(...)2. O contrato

foi celebrado na vigência do O art. 1º da Medida Provisória 1671, de 24.6.98 (atual MP 2197-43, de 24.8.01), pelo

que não é juridicamente relevante o pedido de utilização do plano de equivalência salarial. O STF entende que a

execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66 é constitucional, assim como a consolidação da propriedade

em alienação fiduciária de coisa móvel (HC 81319, pleno, julgado em 24.4.02). Com igual razão, é constitucional

a consolidação da propriedade na forma do art. 26 da Lei 9.514/97. O autor também deixou de depositar ou pagar

os valores incontroversos, na forma do art. 50, 1º, da Lei 10931/04. Na ausência de depósito, não pode ser
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deferida a antecipação de tutela, conforme tem entendido o TRF da 4ª Região (TRF4, AG 2005.04.01.057826-0,

Terceira Turma, Relator Vânia Hack de Almeida, publicado em 07/06/2006) e nem discriminou ou depositou os

valores controversos, na forma do 2º do referido artigo.(...)(AC nº 200671080089787/RS, 3ª T. do TRF da 4ª

Região, j. em 25/09/2007, D.E. de 03/10/2007, Relator: CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ -

grifei)CAUTELAR. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. CONTRATO DE ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. EXECUÇÃO. FORMALIDADES LEGAIS. AUSÊNCIA DO FUMUS BONI JURIS.- As

formalidades relativas à notificação do mutuário em processo de execução de contrato de financiamento

imobiliário seguiram o disposto na Lei n. 9.514/97, não restando caracterizada a presença do fumus boni júris ora

alegado.(...)(AC nº 200271080161407/RS, 4ª T; do TRF da 4ª Região, j. em 09/03/2005, DJ de 13/04/2005 , p.

728, Relator: EDGARD ANTÔNIO LIPPMANN JÚNIOR)Compartilho do entendimento acima

esposado.Saliento que o artigo 27 da Lei nº 9.514/97 estabelece o prazo de 30 (trinta) dias, contados após a

consolidação da propriedade, para que o agente fiduciário promova a realização do leilão. Contudo, a referida lei

não estabelece penalidade quando esse prazo for ultrapassado. E não há que se falar em ausência de liquidez e

certeza do título executivo, sob o fundamento de que a dívida deve ser previamente quantificada.É que os critérios

de reajuste foram previstos no contrato de financiamento assinado por ambas as partes.Por fim, no que se refere à

aplicação do Código de Defesa do Consumidor, ainda que este juízo entenda que o mesmo seja aplicável aos

contratos regidos pelo SFH, a parte autora não se desincumbiu de demonstrar que as cláusulas contratuais são

abusivas e afrontam as disposições contidas no CDC.Neste sentido, tem-se o seguinte julgado:PROCESSUAL

CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO.

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE GRADIENTE.(...)3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da

aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o

agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005).

Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo

SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a

nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.(...)9. Recurso especial parcialmente conhecido e

improvido(RESP nº 200401338250/PE, 1ª T. do STJ, j. em 01/09/2005, DJ de 19/09/2005, p. 207, Relator:

TEORI ALBINO ZAVASCKI)Compartilho do entendimento acima esposado.Assim, não tendo havido o

descumprimento dos requisitos previstos no contrato e na Lei nº 9.514/97, verifico que não assiste razão à parte

autora com relação ao pedido de declaração de nulidade da execução extrajudicial do imóvel e seus efeitos.Diante

do exposto, julgo improcedente a ação, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de

Processo Civil.Indevidos honorários advocatícios.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, de setembro de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO

MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

 

Expediente Nº 4082

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0009657-23.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

CICERO RANIERI CANDIDO DA CRUZ

Fls. 156. Indefiro o pedido da CEF quanto à eventual cancelamento de restrição junto ao sistema RenaJud, haja

vista a informação de fls. 157 em que consta que a restrição existente é administrativa e não judicial.Tendo em

vista, ainda, que até a presente data o Detran de São Paulo não cumpriu a determinação de fls. 146, determino a

expedição de ofício ao Detran do Distrito Federal para que cumpra a determinação de fls. 146.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0017244-39.1989.403.6100 (89.0017244-1) - AGIDE JOAO MECONE AREIAS X ARILDO BONFANTE X

COSIMAQ USINAGEM EM GERAL E COM/ DE MAQUINAS LTDA X ISSAMU TSUDA X MUNIR

CHIQUIE DIPPO X IVO BEGOSSI NETTO X SYLVIO FABRO DA SILVA(SP116733 - VALERIA

DORACIO AREIAS E SP093406 - JOSE ANTONIO GONGRA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc.

179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Diante do trânsito em julgado dos embargos à execução, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na

distribuição.Int.

 

0011433-83.1998.403.6100 (98.0011433-5) - ESPOLIO DE ENIO VAZ VIEIRA - SONIA MARIA BRAGATO

MOLLO VIEIRA X JORGE RIBEIRO DE MORAES X YOSHIO WATANABE X SAMOR SAFADI X

EDUARDO CARVALHO TESS X MARISTELA DE SOUZA FERRAZ CALANDRA X MARIA ALICE
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JUNQUEIRA TERRA X NORMA BANCHIERI TEIXEIRA X LAIR CORREA LEME X MARIA TERESINHA

DE JESUS RODRIGUES UCHOA DE CAMARGO(SP080470 - HELENA RIBEIRO TANNUS DE A

RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 138 - RICARDO BORDER)

A decisão de fls. 353 ponderou que, em relação a Ênio Vaz, falecido antes da prolação da sentença, esta não lhe

surtiria efeitos. Referida decisão, ainda, determinou à União Federal que comprovasse que cumpriu a obrigação de

fazer, nos exatos termos da sentença, sob pena de aplicação de multa diária.Em 22.5.15, foi dada vista à

executada, que, em 15.6.15, pediu prazo para cumprimento do quanto determinado. Às fls. 358/369, o espólio de

Ênio Vaz Vieira opôs embargos de declaração em face da decisão de fls. 353, alegando que incorreu em

obscuridade no que se refere ao último parágrafo. Afirma que a natureza da ação autoriza a habilitação de

herdeiros, antes da prolação da sentença, uma vez que poderá trazer consequências ao pagamento de proventos de

aposentadoria do servidor, o que tem repercussões no benefício de pensão advindo de sua morte. Pede que sejam

acolhidos os embargos, para que seja sanado o vício apontado. Recebo os embargos de declaração de fls. 358/361

porque tempestivos. Acolho-os, conferindo-lhes efeitos infringentes. Com efeito, a despeito de Ênio Vaz Vieira

ter falecido antes da prolação da sentença, seu falecimento ocorreu em 1998. Houve, à época, habilitação do

espólio, de modo que a sentença foi prolatada sem que o mesmo houvesse sido excluído do feito. E o pedido

formulado, julgado procedente, foi no sentido de que a ré procedesse à reclassificação dos autores, servidores

públicos inativos quando do ajuizamento, nos termos da Lei n. 9.028/95, com reflexos em seus proventos quando

da edição da lei mencionada no art. 26 da LC 73/93.Assim, a reclassificação deve ser feita para 1995, quando Ênio

Vaz ainda era vivo. De modo que os reflexos patrimoniais devem ser revertidos a seus herdeiros. Desse modo, a

sentença produziu-lhe efeitos, em função disso, acolho os embargos de declaração, para reconsiderar o último

tópico da decisão de fls. 353.Ressalto que, pelo exposto, a União Federal deve cumprir integralmente a sentença,

em relação a todos os autores, inclusive àqueles falecidos, pois a reclassificação deve ser feita para 1995, quando

todos eram vivos, e não abril de 2004 ou qualquer outro ano. Publique-se e dê-se vista à União, para cumprimento

da decisão de fls. 353 combinada com a presente decisão, em 5 dias. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0016058-04.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003969-

85.2010.403.6100 (2010.61.00.003969-5)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP236627 - RENATO YUKIO OKANO) X TEXLOG -

SETE SERVICOS DE ENTREGA DE TITULOS E ENCOMENDAS LTDA(SP066905 - SEBASTIAO BOTTO

DE BARROS TOJAL E SP110133 - DAURO LOHNHOFF DOREA)

Manifeste-se, a EBCT, acerca da petição de fls. 55/58, no prazo de 10 dias.Int.

 

0006490-27.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022084-

52.2013.403.6100) UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) X NOVA GERACAO

SARAIVA COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. - ME(SP222325 - LOURENÇO DE

ALMEIDA PRADO E SP242664 - PAULO AUGUSTO TESSER FILHO)

Foi proferida sentença, julgando o feito procedente e fixando o valor da condenação em R$ 199.406,98.

Condenou, ainda, a embargada, ao pagamento de honorários advocatícios.Às fls. 164v.º, foi certificado o trânsito

em julgado.Às fls. 166/168, a União Federal requereu a intimação da embargada para pagamento da verba

honorária, nos termos do art. 475J do CPC.Intimada, a embargada efetuou o pagamento do valor devido,

conforme fls. 170/171.É o relatório. Decido.Diante do pagamento do valor devido, dê-se ciência à União Federal

e, após, desapensem-se estes e remetam-se ao arquivo, com baixa na distribuição.Int.

 

0012037-48.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001419-

49.2012.403.6100) MANOEL RIBEIRO DOS ANJOS(SP152978 - DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA) X

UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes acerca do cálculo da Contadoria Judicial.Int.

 

LIQUIDACAO POR ARBITRAMENTO

0017240-59.2013.403.6100 - PROCID PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/A(SP237864 - MARCIO

VALFREDO BESSA E SP241338 - GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Diante da decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região, em sede de agravo de instrumento, passo à fixação dos

honorários periciais.Na estimativa de fls. 516/517, o perito judicial apresentou o valor de R$ 5.600,00.Intimadas,

as partes não apresentaram manifestação contrária.Considerando que o perito aceita, espontaneamente, um múnus

público, não podendo angariar lucros demasiados com essa atividade, fixo os honorários definitivos em R$

5.000,00. Intime-se a parte autora a depositar o valor acima fixado em 10 dias, sob pena de preclusão da prova

pericial.Int.
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MANDADO DE SEGURANCA

0023172-48.2001.403.6100 (2001.61.00.023172-6) - UNAFISCO REGIONAL DE SAO PAULO(SP200053 -

ALAN APOLIDORIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X GERENTE REGIONAL DE

ADMINISTRACAO DO MINISTERIO DA FAZENDA EM SAO PAULO

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0005498-66.2015.403.6100 - CEDIFER COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA(SP152595 - ANDREA

DUL) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Recebo a apelação da IMPETRADA em seu efeito meramente devolutivo nos termos do art. 14, parágrafo 3º da

Lei 12.016/09.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após manifestação do Ministério Público Federal,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0021320-03.2012.403.6100 - BERNARDETE FLORENCIO FRANCISCO(SP140868 - HUMBERTO CIRILLO

MALTEZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0017685-43.2014.403.6100 - FABRICIO ELIAS DA COSTA X GLACIANE MONTEIRO DOS

SANTOS(SP156177 - LEANDRO CORREA LEME) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP222450 - ANDRÉ LUIS DE CAMARGO ARANTES) X FABRICIO

ELIAS DA COSTA X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP258634 - ANDRE CASTELLANI)

Fls. 196/197. Tendo em vista que não houve oposição de embargos à execução, o valor a ser considerado para a

expedição do Ofício Requisitório é o constante de fls. 190/191, ou seja, R$ 1.057,75 para junho de 2015.Assim,

expeça-se a minuta de RPV e intimem-se as partes para manifestação em 05 dias. Não havendo discordância

justificada, expeça-se ofício, nos termos da Resolução 168/11, art. 3º, parágrafo 2º, ao Conselho Regional de

Corretores de Imóveis, para que, no prazo de 60 dias, deposite o valor acima mencionado, em uma conta

vinculada a este Juízo.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0019477-42.2008.403.6100 (2008.61.00.019477-3) - WANDERLEY FERREIRA LIMA - INCAPAZ X VERA

LUCIA SANTANA LIMA(SP211512 - MARIA ELÍDIA DE JULIO SELINGER) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X

CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO

DIAS) X WANDERLEY FERREIRA LIMA - INCAPAZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

WANDERLEY FERREIRA LIMA - INCAPAZ X CAIXA SEGURADORA S/A

Preliminarmente, dê-se ciência ao autor acerca da juntada dos documentos pela CEF de fls. 581/591.Determino

que a CEF esclareça, no prazo de 10 dias, se a autorização juntada para cancelamento da propriedade fiduciária

também se estende à vaga de garagem mencionada pelo autor às fls. 579/580.Determino, também, a expedição de

alvarás de levantamento acerca dos valores depositados, em favor do autor.Cumpridas as determinações supra,

expeça-se ofício ao 1º Oficial de Registro de Imóveis de Osasco para que seja outorgada a escritura definitiva em

nome do autor do imóvel e da vaga de garagem matrículas 70.803 e 70.804.Com relação ao pedido do autor de

fixação de honorários advocatícios, indefiro-o.Não há que se falar em arbitramento de honorários advocatícios

nessa fase processual. Com efeito, com a recente reforma processual, salvo na execução contra a Fazenda Pública

e nas execuções de títulos extrajudiciais, não se fala mais em autonomia do processo de execução, já que esta

tornou-se uma fase do processo de conhecimento denominada cumprimento de sentença. Trata-se de mera

continuação do processo que resultou com a prolação da sentença e seu trânsito em julgado.Não existe mais a

figura dos embargos, mas sim a impugnação, que se tornou um incidente processual, em relação à qual não há

mais fixação dos honorários advocatícios. Do exposto, não havendo mais execução de título judicial, não são

devidos os honorários advocatícios do art. 20, 4º do CPC. O trabalho do advogado, agora, é realizado em uma

única fase processual, que compõe o processo de conhecimento, chamada de cumprimento de sentença. A

impugnação, como incidente processual que é, somente pode dar ensejo à fixação de honorários advocatícios

quando dela resultar a extinção do feito, caso em que o juiz proferirá sentença. Por fim, anoto que os honorários

sucumbenciais devidos para essa fase única já foram fixados na sentença transitada em julgado. Int.
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0001106-93.2009.403.6100 (2009.61.00.001106-3) - JOSE DE SOUZA COSTA IRMAO(PR026446 - PAULO

ROBERTO GOMES E SP235599 - MARCELO BURITI DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(PR016450 - FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA) X JOSE DE SOUZA COSTA IRMAO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Fls. 223/235: José de Sousa Costa Irmão, afirmando que teve seu prazo para manifestação sobre a decisão de fls.

191 estendido por vinte dias, peticionou requerendo: 1) a remessa dos autos à contadoria para que atualize o

cálculo, considerando a multa do art. 475-J do CPC, os honorários advocatícios fixados em sede de impugnação à

sentença e em sede de execução do julgado; 2) o reconhecimento do erro material existente na decisão que

arbitrou os honorários advocatícios sucumbenciais nesta fase processual, posto que irrisórios; 3) fixação dos

honorários advocatícios em sede de execução.Inicialmente, afirmo que não há que se falar em fixação de

honorários advocatícios em sede de execução do julgado, uma vez que já houve o arbitramento de honorários

sucumbenciais para a fase de cumprimento de sentença (fls. 191 dos autos), que nada mais é do que a execução do

julgado. Indefiro, portanto, o pedido. No que se refere ao pedido de inclusão, nos cálculos da contadoria da multa

de 10% do art. 475-J do CPC, indefiro, por ter havido preclusão temporal. O mesmo se diga em relação ao

percentual e à base de cálculo indicadas para se apurar o montante dos honorários advocatícios da fase de

cumprimento de sentença (fls. 191). A decisão não foi objeto de agravo de instrumento. Com efeito, no que se

refere à multa do art. 475-J do CPC, os autos foram à contadoria para apuração do montante total devido

(principal e honorários da fase de conhecimento) em 23.4.10 (fls. 112 verso). Em 7.5.10, foram levantados os

valores de R$ 17.523,29 (fls. 114), que foram acolhidos em 8.6.10 por decisão publicada em no 1º dia útil

seguinte a 22.6.10 (fls. 122 e 130). Os honorários foram levantados pelo patrono em 6.4.11 (fls. 154) e o montante

principal foi transferido aos autos do inventário, em razão do falecimento do autor (fls. 191). Apenas agora, em

7.8.15 (fls. 223/231) é que o advogado se dá conta de que não houve a inclusão do montante de 10% de multa do

art. 475-J do CPC. Clara, está, a preclusão do direito processual de alegar esse fato. Indefiro, portanto, o pedido.

Quanto ao montante fixado a título de honorários na fase de cumprimento de sentença, esse arbitramento deu-se

em 28.5.15 (fls. 191), por decisão publicada em 29 de junho de 2015 (fls. 194). Apenas agora, em agosto de 2015,

é que o advogado impugna o percentual, quando já decorrido o prazo para eventual recurso. Desse modo, indefiro

o pedido. Nem se alegue que lhe foi devolvido o prazo para manifestação. Ora, a parte autora apenas requereu

prazo maior para apresentação da memória de cálculos, em cumprimento à decisão de fls. 191. E o despacho de

fls. 209 foi expresso ao conceder prazo adicional para que junte a memória de cálculo e não devolveu prazo para

eventual recurso. Além do mais, não existe erro material na decisão impugnada. O percentual de honorários

advocatícios foi fixado em 10% sobre a diferença entre o valor obtido pela parte autora e aquele encontrado pela

contadoria, como entendimento já manifestado por este juízo em casos em que o Tribunal determina sua

fixação.Anoto, por fim, que o valor obtido pelo advogado como sendo o devido a título de honorários nesta fase

processual encontra-se equivocado. Com efeito, ele partiu de valores atualizados para datas distintas (R$

17.624,51 para janeiro de 2010 e R$ 17.523,29 para maio de 2010). Assim, defiro apenas o pedido de remessa à

contadoria para apuração do montante devido de honorários advocatícios fixados na decisão de fls. 191, tomando

por base os valores indicados pela parte autora (fls. 82) e aquele obtido pela contadoria (fls. 113/116), para a

mesma data, em vinte dias. O valor deverá ser corrigido monetariamente para a data em que for apresentado o

cálculo. Após, voltem os autos conclusos. Por fim, prestem-se as informações solicitadas pelo Banco do Brasi às

fls. 197/198, com urgência, considerando os dados do inventário (fls. 187).Int. 

 

0012444-25.2013.403.6100 - BIMBO DO BRASIL LTDA(SP192471 - MARIA LEOPOLDINA PAIXÃO E

SILVA P. CORDEIRO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X BIMBO DO BRASIL LTDA

Intime-se, a União Federal, para que apresente planilha de cálculos atualizada de acordo com o manual de contas

da Justiça Federal, sem a incidência da taxa Selic, tendo em vista que honorários advocatícios não preveem a

inclusão de juros, mas tão somente a correção monetária.Após, cumprida a determinação supra, tornem conclusos

para apreciação da manifestação de fls. 242.Prazo: 10 dias.

 

 

Expediente Nº 4083

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000514-25.2004.403.6100 (2004.61.00.000514-4) - NOVA ERA COML/ E IMPORTADORA LTDA(SP128341

- NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido em 05 dias, devolvam-se os autos ao

arquivo. Int. 
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0020031-16.2004.403.6100 (2004.61.00.020031-7) - NEC DO BRASIL S/A(SP147502 - ANDREA DA ROCHA

SALVIATTI E SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM

SP - CENTRO

Ciência ao impetrante do desarquivamento.Fls. 810/819. Diante do lapso temporal transcorrido, defiro o pedido do

impetrante e determino a intimação da União Federal para que informe nos autos acerca da conclusão do processo

administrativo que analisará a possibilidade de utilização de prejuízos fiscais e bases negativas para liquidar o

valor devido a título de acréscimos legais, a fim de dar destino aos valores que permanecem depositados nos

autos.Prazo: 30 dias.

 

0029894-59.2005.403.6100 (2005.61.00.029894-2) - FOTOPTICA LTDA(SP113694 - RICARDO LACAZ

MARTINS E SP346011 - LIGIA VALIM SOARES DE MELLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL

EM SAO PAULO

Tendo em vista que já houve o levantamento do valor, conforme alvará expedido às fls. 617, indefiro o pedido de

fls. 618 da União Federal.Ademais, tal pedido já foi apreciado anteriormente e indeferido.Intime-se a União

Federal e, após, aguarde-se a liquidação do alvará para arquivamento dos autos, com baixa na distribuição.Int.

 

0010694-90.2010.403.6100 - HELIO JOSE MARIGO X HERMES BRAULINO DE SOUZA X HUGO

TEIXEIRA X JOAO BOSCO MELLO DE MESQUITA X JOSE ALVES DE OLIVEIRA X JOSE BATISTA

GOMES FILHO X KLEBER ALCURI X RANDOLPHO RAYNOR FARIA MADEIRA X MIRTES

MENDONCA DE CARVALHO X NEUSA DA SILVA BARBOSA(MG060668 - EMANUEL DE MAGELA

SILVA GARCIA E MG061128 - SILVIO HUMBERTO PINTO ARANTES E SP107108 - ROSE CASSIA

JACINTHO DA SILVA) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS

EM S PAULO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -

DERAT

Dê-se ciência aos impetrantes acerca da manifestação da União Federal de fls. 360/371, no que se refere aos

valores a levantar e converter, para que se manifestem em 10 dias.Com relação aos demais impetrantes que ainda

pendem de análise da Receita Federal, concedo novo prazo de 20 dias à União Federal.Int.

 

0001706-07.2015.403.6100 - GLOBALPACK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP020047 - BENEDICTO

CELSO BENICIO E SP242542 - CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Recebo a apelação da UNIÃO FEDERAL em seu efeito meramente devolutivo nos termos do art. 14, parágrafo 3º

da Lei 12.016/09.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após manifestação do Ministério Público Federal,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0017039-96.2015.403.6100 - PROMOCIA - MARKETING PROMOCIONAL, INCENTIVO, PUBLICIDADE E

PROPAGANDA LTDA.(SP193725 - CHRISTINA MARIA DE CARVALHO REBOUÇAS E SP195937 -

AISLANE SARMENTO FERREIRA DE VUONO E SP315324 - JOSE EDUARDO DE CARVALHO

REBOUCAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -

DERAT

PROMOCIA - MARKETING PROMOCIONAL, INCENTIVO, PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA.,

qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato praticado pelo Delegado da Receita

Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a impetrante,

que apresentou pedido de restituição de créditos tributários, por meio do sistema Per/Dcomp, que receberam os

nºs 27849.90154.260814.1.2.15-0719, 19946.03887.260814.1.2.15-6459, 09377.04276.260814.1.2.15-1469,

38862.42503.260814.1.2.14-4121, 19751.48114.260814.1.2.15-2650, 36122.47316.260814.1.2.15-0037,

33946.21500.260814.1.2.15-5508 e 28487.39690.260814.1.2.15-4986.Aduz que os pedidos foram apresentados

em 26/08/2014, mas que não foram analisados até o momento do ajuizamento da presente ação.Sustenta ter direito

à apreciação dos pedidos de restituição apresentados, em face do disposto na Lei nº 11.457/07, que estabelece o

prazo de 360 dias para prolação de decisão administrativa.Pede a concessão da liminar para que a autoridade

impetrada aprecie e conclua, imediatamente, os pedidos de restituição mencionados.É o relatório. Passo a

decidir.Para a concessão da liminar é necessária a presença de dois requisitos: o fumus boni iuris e o periculum in

mora. Passo a analisá-los.Da análise dos autos, verifico que os pedidos de restituição, apresentados pela

impetrante, referem-se a créditos tributários, já que se trata de valor pago a título de retenção, na fonte, de 11%

sobre as notas fiscais de serviços.E, por se tratar de processo administrativo tributário, aplicam-se as disposições

previstas na Lei nº 11.457/07, inclusive aos processos iniciados antes da entrada em vigor da referida lei.Tal

questão já foi analisada pelo Colendo STJ, em sede de recurso representativo de controvérsia. Confira-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2015     128/480



se:TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA

DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela

Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis:a todos, no âmbito

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de

sua tramitação.2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da

eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp

690.819/RS,Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005)3. O

processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo

Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo

à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do

contribuinte.4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a

aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, 2º,

mais se aproxima do thema judicandum, in verbis:Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº

3.724, de 2001)I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito

passivo da obrigação tributária ou seu preposto;II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;III - o

começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a espontaneidade do

sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas

infrações verificadas. 2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de

sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o

prosseguimento dos trabalhos.5. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu

art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e

sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris:Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão

administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou

recursos administrativos do contribuinte.6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual

fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.7. Destarte,

tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo

dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora

sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado

não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados

tenham sido suficientes para embasar a decisão.9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a

obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(RESP nº 1138206, 1ª Seção do STJ, j. em 09/08/10, DJ de 01/09/10,

Relator: LUIX FUX - grifei)Compartilhando do entendimento acima esposado, entendo que, ao caso em questão,

se aplicam as disposições da Lei nº 11.457/07.Assim, deve ser observado o artigo 24 da Lei nº 11.457/07, que

estabelece o prazo máximo de 360 dias para que seja proferida decisão, nos seguintes termos:Art. 24. É

obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar

do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.Ora, de acordo com os documentos

juntados aos autos, os pedidos de restituição foram apresentados em 26/08/2014 (fls. 35/50), ou seja, há mais de

360 dias, tendo se esgotado o prazo para a manifestação da autoridade impetrada.Está, pois, presente a

plausibilidade do direito alegado.Diante do exposto, CONCEDO A LIMINAR para determinar que a autoridade

impetrada conclua os processos administrativos nºs 27849.90154.260814.1.2.15-0719,

19946.03887.260814.1.2.15-6459, 09377.04276.260814.1.2.15-1469, 38862.42503.260814.1.2.14-4121,

19751.48114.260814.1.2.15-2650, 36122.47316.260814.1.2.15-0037, 33946.21500.260814.1.2.15-5508 e

28487.39690.260814.1.2.15-4986, no prazo de 15 dias.Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as

informações, bem como intime-se, por mandado, seu procurador judicial.Publique-se.Após, dê-se vista ao

Ministério Público Federal, vindo, então, os autos conclusos para sentença.São Paulo, 28 de agosto de

2015SILVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

 

CAUTELAR INOMINADA

0015291-44.2006.403.6100 (2006.61.00.015291-5) - ADILSON NUNES FERREIRA DE SOUZA X ADEILDE

APARECIDA CORREIA DOS SANTOS(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2015     129/480



ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0028492-37.2006.403.0399 (2006.03.99.028492-0) - FLAVIA NAZARE QUEIROGA X AUGUSTO GOMES

DE MENEZES X MARIA VIRGINIA DE MORAIS OLIVEIRA X LUCIA DE FATIMA MORAIS DE

OLIVEIRA X MARIA DE FATIMA MORAIS GUIDOTTI X JORGE DE MATOS(SP211530 - PATRICIA

DELFINA PENNA) X DULCE NEA RAMOS DE AMORIM X DULCE MARIA RAMOS DE AMORIM X

EDILIZ MARIA RAMOS DE AMORIM X EDILSON LUBARINO AMORIM(SP119756 - LUIZ OCTAVIO

AUGUSTO REZENDE) X JESUS CAIXETA X LUZIA APARECIDA PEREIRA CAIXETA(SP135511 -

SYLVIO FARO) X BENJAMIN ALVES VIANA X ADELAIDE MARCAL DE MATOS X HUMBERTO DE

MATOS X ROBERTO DE MATOS X JORGE APARECIDO DE MATOS X MARIA CRISTINA DE MATOS

SANTOS X SAMUEL DAVI DE MATOS X JOAO ADALBERTO DE MATOS(SP257541 - ULISSES DE

MEDEIROS COELHO JUNIOR) X PAULO CRISTIANO PEREIRA CAIXET X PATRICIA CRISTIANE

PEREIRA CAIXETA(SP135511 - SYLVIO FARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES

DA SILVA) X AUGUSTO GOMES DE MENEZES X UNIAO FEDERAL X LUCIA DE FATIMA MORAIS

DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X MARIA DE FATIMA MORAIS GUIDOTTI X UNIAO FEDERAL X

JORGE DE MATOS X UNIAO FEDERAL X DULCE MARIA RAMOS DE AMORIM X UNIAO FEDERAL X

BENJAMIN ALVES VIANA X UNIAO FEDERAL

Fls. 2261/2263. Diante da notícia de falecimento do autor Augusto Gomes de Menezes, preliminarmente, cancele-

se a minuta expedida às fls. 2242.Defiro, ainda, o prazo de 05 dias, para juntada dos documentos relativos aos

herdeiros a serem habilitados.Fls. 2265/2267. Diante dos documentos apresentados, determino ao SEDI que

promova as alterações necessárias, incluindo Paulo Cristiano Caixeta e Patricia Cristiane Caixeta no polo ativo do

feito como sucessores de Jesus Caixeta.Expeçam-se, ainda, os ofícios requisitórios, como já determinado às fls.

2239/2240.Por fim, defiro o pedido de fls. 2268/2272 e devolvo o prazo para interposição de embargos à

execução, como requerido pela União Federal, que terá início com a intimação deste despacho. Int. 

 

0005704-22.2011.403.6100 - AMERICA COMERCIAL LTDA(SP177073 - GRAZIELA DE SOUZA

JUNQUEIRA) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP277746B - FERNANDA

MAGNUS SALVAGNI) X AMERICA COMERCIAL LTDA X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a concordância da União Federal com os cálculos apresentados pela parte autora, o valor a ser

considerado para efeito de expedição de ofício precatório ou requisitório é aquele constante da petição de fls. 258,

ou seja, R$ 582,50, para julho de 2015, excluída a multa de 10%. Assim, não ultrapassando a quantia de R$

47.002,68, para julho de 2015, que é a data dos cálculos do exequente, está autorizada a expedição de ofício

requisitório de pequeno valor. Anoto que, nos termos do parágrafo 1º do artigo 21 da Resolução CJF 168/2011, os

honorários advocatícios sucumbenciais não devem ser considerados como parcela integrante do valor devido ao

credor, para fins de classificação do ofício requisitório. Determino, assim, que seja expedido ofício requisitório de

pequeno valor também ao advogado, observadas as formalidades legais. Deverá, o exequente, indicar o nome do

beneficiário do valor devido a título de honorários advocatícios, indicando, ainda, o número do CPF, em dez dias.

Findo o prazo acima mencionado, expeçam-se as minutas e intimem-se as partes. Int. 

 

0022652-68.2013.403.6100 - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO

ESTADO DE SAO PAULO(SP014860 - MARIO ALVARES LOBO E SP187879 - MATHEUS OLAVO

MACHADO DE MELO) X UNIAO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

- ANTT X SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO ESTADO DE SAO

PAULO X UNIAO FEDERAL

A ANTT, intimada a se manifestar acerca das minutas de RPV expedidas, pede o cancelamento da minuta emitida

sob n.º 20150000207, sob a alegação de que o valor está incorreto.Prossegue afirmando que a sentença fixou o

valor de R$ 1.000,00, a título de honorários, a ser reteado entre os réus e, por esta razão, a minuta deve ser

expedida no montante de R$ 515,38.Da análise da sentença proferida, verifico que, ao contrário do afirmado pela

ANTT, a sentença foi clara ao condenar as rés ao pagamento de honorários advocatícios em favor do autor,

arbitrado, por equidade, em R$ 1.000,00, não havendo menção sobre referido valor ser rateado entre os

réus.Ademais, não houve oposição de embargos de declaração, bem como já houve o trânsito em julgado.Diante

do exposto, indefiro o pedido da ANTT e determino a transmissão das minutas como expedidas.Intimem-se as

partes e após cumpra-se.

 

0001247-39.2014.403.6100 - LABCONTROL INSTRUMENTOS CIENTIFICOS LTDA(SP234466 - JOSE

SANTOS ROSA) X UNIAO FEDERAL X LABCONTROL INSTRUMENTOS CIENTIFICOS LTDA X
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UNIAO FEDERAL

Às fls. 478/479, a parte autora, requer, com base na IN RFB 1300/2012, a homologação da desistência da

execução do título judicial pelo Poder Judiciário, com relação ao valor principal fixado na sentença.Verifico que

foi proferida sentença que julgou procedente o pedido da autora para condenar a ré à devolução, por meio de

repetição de indébito, dos valores pagos a maior a título de PIS importação e a COFINS importação, nos últimos

cinco anos.O E. TRF da 3ª Região negou seguimento à apelação e à remessa oficial.Assim, tendo sido a União

Federal condenada a devolver à parte autora o valor indevidamente recolhido, por meio de repetição, homologo o

pedido de desistência, formulado pela parte autora, nos termos do art. 794, inciso III do Código de Processo

Civil.Aguarde-se, ainda, o pagamento das RPVs expedidas.Int.

 

0008357-89.2014.403.6100 - OREGON LABWARE INDUSTRIA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE

PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA. - EPP(SP154306 - LUCIANA APARECIDA SARTORI) X

UNIAO FEDERAL X OREGON LABWARE INDUSTRIA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE

PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA. - EPP X UNIAO FEDERAL

Fls. 97/98. A autora, com base na IN RFB 1300/2012, pede a homologação da desistência da execução do título

judicial pelo Poder Judiciário, com relação ao crédito tributário devido pela União Federal. Verifico que foi

proferida sentença que julgou procedente o pedido da autora para reconhecer o direito de recolher o PIS

importação e a COFINS importação tão somente sobre o valor aduaneiro nos moldes do previsto no artigo VII do

Acordo Geral sobre as Tarifas e Comércio 1994-GATT, assegurando seu direito a compensar o que foi pago a

maior, nos cinco anos anteriores à propositura da ação, com parcelas vincendas de outros tributos administrados

pela Secretaria da Receita Federal.O E. TRF da 3ª Região deu parcial provimento ao reexame necessário e ao

recurso de apelação, para reconhecer a impossibilidade de compensação dos valores recolhidos indevidamente

com as contribuições previdenciárias. Ora, tendo sido declarado o direito de a autora compensar os valores

recolhidos indevidamente a título de PIS importação e COFINS importação, a execução da sentença, quanto à

compensação, deve ser feita administrativamente, não havendo nada a ser requerido perante este Juízo, em sede de

execução judicial. Não há que se falar, portanto, em desistência da execução judicial. No que se refere aos

honorários advocatícios, a sentença condenou a União Federal ao pagamento à autora, e quanto a esse aspecto do

julgado, não houve alteração posterior.Assim, HOMOLOGO a desistência da execução judicial dos honorários

advocatícios a serem pagos pela União Federal.Intimem-se as partes e, após, arquivem-se, com baixa na

distribuição.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0129053-83.1979.403.6100 (00.0129053-3) - CETENCO ENGENHARIA S/A(SP043164 - MARIA HELENA

DE BARROS HAHN TACCHINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP174460 - VALDIR BENEDITO

RODRIGUES) X CETENCO ENGENHARIA S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CETENCO

ENGENHARIA S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Dê-se ciência às partes acerca do cálculo apresentado pela Contadoria Judicial.Int.

 

0011074-89.2005.403.6100 (2005.61.00.011074-6) - JAYME BELLUCI(SP147548 - LUIS FERNANDO REZK

DE ANGELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X

JAYME BELLUCI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Dê-se ciência às partes acerca dos esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial.Int.

 

0012118-46.2005.403.6100 (2005.61.00.012118-5) - PASTIFICIO SANTA AMALIA LTDA(MG087200 - LUIZ

CARLOS PRADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E

QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO

PAULO(SP086902 - JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL DE

METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO X PASTIFICIO SANTA

AMALIA LTDA X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO X PASTIFICIO

SANTA AMALIA LTDA

Fls. 356/358 e 360. Intime-se PASTIFÍCIO SANTA AMÁLIA LTDA, por publicação, para que, nos termos do

art. 475 J do CPC, pague as quantias de R$ 751,96 (cálculo de julho/2015), devida a cada réu, IPEM e

INMETRO, no prazo de 15 dias, atualizada até a data do efetivo pagamento, sob pena de ser acrescentado a este

valor o percentual de 10% (dez por cento) e posteriormente, a requerimento dos credores, ser expedido mandado

de penhora e avaliação. Esclareço que o pagamento ao IPEM deverá ser feito por meio de depósito judicial e ao

INMETRO por meio do recolhimento de GRU, tendo por unidade favorecida a Advocacia-Geral da União/PGF,

UG:110060, Gestão:0001, Código de Recolhimento:13905-0. Int.
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Expediente Nº 4088

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003955-77.2005.403.6100 (2005.61.00.003955-9) - MARIO BACK X MATILDE APARECIDA

BACK(SP109094 - CARLOS ALBERTO DE CARVALHO E SP147044 - LUCIANO GANDRA MARTINS E

SP162801 - MARCELO FERREIRA VILAR DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182831 -

LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE E SP241798 - KATIA APARECIDA MANGONE)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3º Região.Intime-se a CEF para que requeira o que de direito

(fls. 307/312), no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento dos autos.Int.

 

0005843-42.2009.403.6100 (2009.61.00.005843-2) - ANTONIO CARLOS DA SILVA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA

SILVA E SP077742 - MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO)

Fls. 330/331. Dê-se ciência ao autor da juntada do extrato comprobatório do crédito efetuado pela CEF, em

cumprimento do acordo firmado nos autos (fls. 322/323 e 328). Após, tendo em vista o cumprimento integral da

obrigação de fazer, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa na distribuição. Int.

 

0002389-83.2011.403.6100 - RAFAEL ARNDT(RS039044 - ZENI ALVES ARNDT E SP104645 - ALMIR

FERREIRA DA CRUZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1119 - MARINA RITA M TALLI COSTA)

Intimem-se as partes para que apresentem suas Alegações Finais, no prazo de 10 dias. Após, venham os autos

conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

0006688-64.2015.403.6100 - TORCOMP USINAGEM E COMPONENTES LTDA(SP094509 - LIDIA

TEIXEIRA LIMA) X UNIAO FEDERAL

Primeiramente, chamo feito à ordem para: Receber como aditamento da inicial o pedido de fls. 144. Tendo em

vista que este pedido foi mencionado na Contestação apresentada pela União (fls. 151/156v), não há necessidade

de nova citação. Conceder à autora o prazo de 10 dias para manifestação acerca das preliminares arguidas pela

União (fls. 151/156v) Após, voltem os autos conclusos para a análise da prova pericial requerida pela autora (fls.

158). Int.

 

0012457-53.2015.403.6100 - MARCIA ESTEVES COSTA(SP156543 - ROSE MARY BATISTONI

CARDOSO) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X FACULDADE

DE VARGEM GRANDE PAULISTA - FVGP

Fls. 26/37. Intime-se a autora para que cumpra integralmente a determinação de fls. 23, juntando as folhas

faltantes (09/13) do Contrato do FIES, no prazo de 10 dias. Após, voltem os autos conclusos para a apreciação do

pedido de antecipação da tutela. Int.

 

0016607-77.2015.403.6100 - COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL X ALIANCA DO BRASIL

SEGUROS S/A. X BB MAPFRE ASSISTENCIA S/A(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP165075 -

CESAR MORENO E SP357373 - MAYARA DE MORAES GULMANELI) X UNIAO FEDERAL

CIA. DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL E OUTROS, qualificadas na inicial, ajuizaram a presente ação,

com pedido de antecipação da tutela, em face da UNIÃO FEDERAL, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a

parte autora, que possui contrato firmado com cooperativas de trabalho e está sujeita ao recolhimento da

contribuição previdenciária incidente sobre valores pagos pelos serviços prestados por cooperativas de trabalho,

nos termos exigidos pela Lei nº 9.876/99, que alterou a Lei nº 8.212/91.Alega, assim, estar obrigada ao

recolhimento de 15% sobre o valor bruto da nota fiscal da prestação dos serviços pelas cooperativas.No entanto,

prossegue a parte autora, tal alteração criou uma nova fonte de custeio e não foi realizada por meio de Lei

complementar, além de a base de cálculo violar o princípio da capacidade contributiva, por não englobar somente

o valor dos serviços prestados pelos cooperados.Defende, por essas razões, a inconstitucionalidade da

contribuição em questão.Acrescenta que o Colendo STF já reconheceu, em sede de repercussão geral, sua

inconstitucionalidade.Pede a antecipação da tutela para que seja suspensa a exigibilidade do crédito tributário

equivalente a 15% sobre o valor da nota fiscal bruta ou fatura, decorrente da contratação de serviços prestados por

cooperativas, prevista no inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, bem como para que impeça que a ré tome

qualquer medida constritiva contra a parte autora tendente à exigência da referida contribuição.É o relatório. Passo

a decidir.Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de

Processo Civil: a prova inequívoca da verossimilhança das alegações da autora e o perigo da demora ou a

caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. Passo a analisá-los.A discussão
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sobre a constitucionalidade do art. 22, inciso IV da Lei nº 8.212/91 foi, recentemente, encerrada pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, em regime de repercussão geral, no RE nº 595.838. Confira-se:Recurso extraordinário.

Tributário. Contribuição Previdenciária. Artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº

9.876/99. Sujeição passiva. Empresas tomadoras de serviços. Prestação de serviços de cooperados por meio de

cooperativas de Trabalho. Base de cálculo. Valor Bruto da nota fiscal ou fatura. Tributação do faturamento. Bis in

idem. Nova fonte de custeio. Artigo 195, 4º, CF.1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a

contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se

origina nas remunerações pagas ou creditadas ao cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa

jurídica da cooperativa e a do contratante de seus serviços.2. A empresa tomadora dos serviços não opera como

fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação

tributária, logo, típico contribuinte da contribuição.3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de

trabalho, em face de serviços prestados por seus cooperados, não se confundem com os valores efetivamente

pagos ou creditados aos cooperados.4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao

instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do

art. 195, inciso I, a, da Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os

rendimentos do trabalho dos cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem.

Representa, assim, nova fonte de custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no

art. 195, 4º - com a remissão feita ao art. 154, I, da Constituição.5. Recurso extraordinário provido para declarar a

inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.(RE

595.838, Plenário do STF, j. em 23/04/2014, DJE de 08/10/2014, Relator: DIAS TOFFOLI)Constou do

Informativo semanal do STF nº 743, publicado em abril de 2014, antes da publicação do acórdão, o que segue:É

inconstitucional a contribuição a cargo de empresa, destinada à seguridade social, no montante de quinze por

cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são

prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho, prevista no art. 22, IV, da Lei 8.212/1991,

com a redação dada pela Lei 9.876/1999. Com base nessa orientação, o Plenário deu provimento a recurso

extraordinário no qual se discutia a obrigação de recolhimento da exação. Na espécie, o tribunal a quo entendera

ser possível a fixação da mencionada alíquota via lei ordinária. Decidira, ainda, pela validade da equiparação da

cooperativa à empresa mercantil, que ampliara o rol dos sujeitos passivos das contribuições sociais. A Corte, de

início, salientou que a Lei 9.876/1999 transferira a sujeição passiva da obrigação tributária para as empresas

tomadoras dos serviços. Em seguida, assentou que, embora os sócios/usuários pudessem prestar seus serviços no

âmbito dos respectivos locais de trabalho, com seus equipamentos e técnicas próprios, a prestação dos serviços

não seria dos sócios/usuários, mas da sociedade cooperativa. Apontou que os terceiros interessados nesses

serviços efetuariam os pagamentos diretamente à cooperativa, que se ocuparia, posteriormente, de repassar aos

sócios/usuários as parcelas relativas às respectivas remunerações. O colegiado aduziu que a tributação de

empresas, na forma delineada na Lei 9.876/1999, mediante desconsideração legal da personalidade jurídica das

sociedades cooperativas, subverteria os conceitos de pessoa física e de pessoa jurídica estabelecidos pelo direito

privado. Reconheceu que a norma teria extrapolado a base econômica delineada no art. 195, I, a, da CF, ou seja, a

regra sobre a competência para se instituir contribuição sobre a folha de salários ou sobre outros rendimentos do

trabalho. Reputou afrontado o princípio da capacidade contributiva (CF, art. 145, 1º), porque os pagamentos

efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus associados, não se

confundiriam com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados. Sublinhou que o legislador

ordinário, ao tributar o faturamento da cooperativa, descaracterizara a contribuição hipoteticamente incidente

sobre os rendimentos do trabalho dos cooperados, com evidente bis in idem. Assim, o Tribunal concluiu que

contribuição destinada a financiar a seguridade social, que tivesse base econômica estranha àquelas indicadas no

art. 195 da CF, somente poderia ser legitimamente instituída por lei complementar, nos termos do art. 195, 4º, da

CF.(RE 595838/SP, Tribunal Pleno do STF, j. em 23/04/2014, Relator: Min. Dias Toffoli)Assim, diante da

decisão proferida pelo STF, em regime de repercussão geral, não há mais o que se discutir. Está, portanto,

presente a verossimilhança das alegações.O perigo da demora também é de solar evidência, já que a parte autora

ficará sujeita à cobrança da referida contribuição declarada inconstitucional.Diante do exposto, ANTECIPO OS

EFEITOS DA TUTELA para suspender a exigibilidade do crédito tributário equivalente a 15% sobre o valor

integral de notas fiscais ou faturas emitidas por cooperativas que prestem serviços à parte autora, bem como para

impedir que a ré tome qualquer medida constritiva contra a parte autora tendente à exigência da referida

contribuição.Cite-se a ré, intimando-a acerca do teor desta decisão.Intimem-se.São Paulo, 25 de agosto de

2015SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0016639-82.2015.403.6100 - MARIA JOSE DO NASCIMENTO X JOSE CARLOS DO NASCIMENTO X ANA

CRISTINA DE AZEVEDO NASCIMENTO(SP242933 - ALEXANDRE ADRIANO DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO E OUTROS, qualificados na inicial, propuseram a presente ação, pelo rito

ordinário, com pedido de antecipação de tutela, em face da Caixa Econômica Federal, pelas razões a seguir
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expostas.Afirma, a parte autora, que celebrou com a ré contrato de mútuo, em 08/11/90, para aquisição da casa

própria, que deveria obedecer às regras do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional.Afirma,

ainda, que após o pagamento das 264 parcelas pactuadas, constou um saldo devedor teórico no valor de R$

220.946,08.Alega que sempre pagou o valor exigido, unilateralmente, pela ré, mas que a amortização negativa

acarretou um aumento excessivo do saldo devedor.Sustenta não ter condições de realizar o pagamento do saldo

devedor ora cobrado, mas que foi notificada extrajudicialmente para purgação da mora, sob pena de o imóvel ser

levado a leilão extrajudicial, com base no Decreto Lei nº 70/66.Acrescenta que, para demonstrar sua boa fé,

pretende realizar o depósito judicial mensal de R$ 500,00, quase três vezes mais que o valor da prestação antes

exigida pela ré.Sustenta a ilegalidade da capitalização de juros, ocorrida pela Tabela Price, bem como da cobrança

do Coeficiente de Equalização de Taxas - CET cumuladamente com o PES.Insurge-se contra a cobrança do

Coeficiente do FCVS de 1,15% e contra a forma de amortização e de aplicação dos juros.Defende o direito à

suspensão dos efeitos do Decreto Lei nº 70/66 ante a ausência de liquidez e certeza do título.Pede a concessão da

antecipação da tutela para que seja suspenso eventual leilão extrajudicial ou seus efeitos, até decisão final.

Pretende, ainda, realizar depósito judicial mensal no valor de R$ 500,00, a fim de dar cumprimento ao contrato,

caso seja apurado um saldo positivo a pagar. Requer, ainda, a concessão dos benefícios da Justiça gratuita.É o

relatório. Passo a decidir.Defiro os benefícios da Justiça gratuita.Entendo estarem presentes os requisitos do art.

273 do Código de Processo Civil para a concessão da tutela antecipada. Vejamos.A parte autora se insurge contra

a forma de reajuste de seu contrato, o que acarretou na majoração do seu saldo residual, após o pagamento das 264

prestações pactuadas.O contrato de financiamento formalizado com a ré estabelece que o reajustamento das

prestações e de seus acessórios deve obedecer ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (fls. 77

- quadro resumo), com incidência de juros de 9,00% (taxa nominal) e de 9,3806% (taxa efetiva) e sem a cobertura

pelo FCVS.A parte autora comprovou o pagamento das 264 prestações, no valor aproximado de R$ 176,15. A

última prestação foi paga em 08/11/2012 (fls. 114).Ora, não é razoável que, depois de todo esse período

realizando os pagamentos exigidos, mensalmente, a CEF venha exigir o pagamento de um saldo residual de

aproximadamente R$ 300.000,00, sob pena de ter o imóvel levado a leilão extrajudicial.Não é, também, razoável,

pretender que a parte autora aceite a prorrogação do contrato em 84 parcelas, aceitando a majoração das parcelas

de R$ 176,15 (fls. 114) para cerca de R$ 3.525,71, já que o saldo residual apurado foi de, aproximadamente, R$

296.160,04 (fls. 115).Assim, se os valores foram calculados irregularmente, ao longo de todos esses anos, pela

CEF, a parte autora, pelo menos num primeiro juízo, tem direito de pagar os valores segundo os cálculos por ela

elaborados. Ademais, da análise do contrato firmado entre as partes, não consta previsão para cobrança de 1,15%

a título de CES. E somente quando há previsão ele pode incidir.A este respeito, já houve manifestação do C. STJ.

Confira-se:SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DO CES -

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 84,32%. PRECEDENTES

DESTA CORTE ESPECIAL.1...2. Possível a utilização do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial quando

previsto contratualmente, presente o PES - Plano de Equivalência Salarial.3. A Corte Especial já assentou que o

IPC de 84,32% é o que se aplica para o mês de março de 1990.4...(RESP 568192, proc. n. 200301461597, UF:RS,

3aT do STJ, j. em 20.9.04, DJ de 17.12.04, Rel: CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO)Compartilho do

entendimento acima exposto.Assim, entendo estar presente a verossimilhança das alegações da parte autora, já

que, aparentemente, houve cobrança indevida.Há entendimento jurisprudencial, no sentido de deferir os depósitos,

quando eles abrangem as parcelas vencidas e vincendas. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO-SFH. AGRAVADO DE INSTRUMENTO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA

SALARIAL. PES. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DEPÓSITO EM JUÍZO.1. A jurisprudência desta corte tem se

posicionado no sentido de suspender a execução extrajudicial do imóvel pelo agente financeiro, quando o

mutuário promove ação onde discute o reajuste das prestações e do saldo devedor, depositando, no mínimo, o que

entende devido de acordo com PES/CP, com relação às parcelas vencidas e pleiteia idêntico depósito com relação

às prestações vincendas.2. Presença dos requisitos essenciais para a concessão da antecipação da tutela.3. Agravo

de instrumento improvido.(AG 24743, Proc. nº 0547083-2, UF:CE, ano 1999, Terceira Turma do TRF 5ª Região,

j. em 28.11.2000, DJ 23.03.2001, p.1062, Rel. Des. Federal FRANCISCO CAVALCANTI)Compartilhando do

entendimento acima exposto, entendo razoável o depósito judicial do valor de R$ 500,00, requerido pela parte

autora, valor este já muito superior que o valor que vinha pagando até 2012.Está, pois, presente a verossimilhança

do direito alegado.O perigo da demora também é claro, já que, negado o pedido, a parte autora enfrentará

problemas com os órgãos de controle de crédito e arriscar-se-á a ter o imóvel leiloado.Efetuando o pagamento, na

forma pleiteada, a parte autora não poderá sofrer a execução extrajudicial do bem, até decisão final.Entretanto, em

lugar de determinar o depósito, uma vez que se trata de valores incontroversos, entendo ser preferível que seja

feito o pagamento diretamente à ré.Diante do exposto, ANTECIPO A TUTELA para determinar que a CEF receba

as prestações mensais vincendas, no valor de R$ 500,00, como requerido, bem como para que a CEF se abstenha

de promover a execução extrajudicial do imóvel mencionado na inicial.Comprove a autora o pagamento das

prestações, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de revogação da tutela.Cite-se a ré, intimando-a acerca do teor

desta decisão.Intimem-se.São Paulo, 25 de agosto de 2015.SILVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal
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1ª VARA CRIMINAL 

 

 

 

Expediente Nº 7574

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0010127-34.2015.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010101-

36.2015.403.6181) TOM RIBEIRO PEREIRA(SP177407 - ROGÉRIO TADEU MACEDO) X JUSTICA

PUBLICA

Tendo em vista que os presentes autos se tratam de procedimento criminal com tramitação em apartado já

decidido, determino seu desapensamento dos autos 0010101-36.2015.403.6181, e seu arquivamento, nos termos

do art. 193 do Provimento CORE 64/05.Ciencia ao MPF. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 7577

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003985-73.1999.403.6181 (1999.61.81.003985-8) - JUSTICA PUBLICA X RAUL LUCAS(SP028524 -

RUBENS ROSA DE CASTRO) X JOEL FELIPE X RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS(SP092404 -

EMILIO SILVA GALVAO)

Tendo em vista o trânsito em julgado das decisões que extinguiram a punibilidade dos réus Raimundo Ferreira dos

Santos (art. 107, I, CP) e Raul Lucas (arts. 107, IV, 109, V, e 110, 1º, e 115, CP), façam-se as comunicações e

anotações pertinentes, inclusive no SEDI. No que diz respeito ao corréu Joel Felipe, tendo em conta o recebimento

do recurso especial (fls. 719/725), interposto pelo Ministério Público Federal, aguarde-se o julgamento definitivo

do recurso perante o colendo Superior Tribunal de Justiça (fls. 732/732-verso), nos termos do artigo 1º, caput, e

3º, da Resolução n. 237/2013, do Conselho da Justiça Federal, devendo o presente feito permanecer sobrestado.

Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 7578

 

EXECUCAO DA PENA

0007237-30.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ADHEMAR PURCHIO(SP016311 - MILTON SAAD E

SP247305 - MARIANNA CHIABRANDO CASTRO E SP024956 - GILBERTO SAAD E SP234665 - JOÃO

MARCELO GUERRA SAAD E SP092976 - MAGDA APARECIDA PIEDADE E SP247735 - JUSSARA

YANAE NUNES DA SILVA E SP253918 - LEONARDO DIAS DE SOUZA E SP271273 - NAILA MEIRELES

QUINTAO E SP299641 - GIZELLI HERCULANO DA SILVA E SP304924 - MARIA DA GRACA

MACHADO MELLO E SP198977 - ELIZABETE PEREIRA DOS SANTOS E SP191897E - MARIANE

TARGA DE MORAES TENORIO)

Considerando que este Juízo tem entendido que o afastamento do apenado da cidade onde reside, para dentro do

território nacional, deve ser requerido quando o prazo for maior de 15 (quinze) dias, nada resta a decidir com

relação ao pedido da defesa de fls. 128/129.No entanto, considerando a promoção ministerial de fls. 142/143,

deverá o apenado ADHEMAR PURCHIO, no dia da audiência marcada para 21/10/2015, às 15h30m, vir munido

de relatório médico atualizado e circunstanciado, onde conste suas limitações para prestar serviços à comunidade,

em jornada de 07 (sete) horas semanais.Intimem-se.

 

 

2ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR

DRA. SILVIA MARIA ROCHA 

MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, DRA. ANA CLARA DE PAULA OLIVEIRA PASSOS 
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Expediente Nº 1677

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009015-30.2015.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013053-

22.2014.403.6181) JUSTICA PUBLICA X FABIO ANTONIO PAVAN(SP132465 - JOSE FRANCISCO

STAIBANO) X HENRIQUE MANTILLA NETTO(SP251176 - KLAUSS EMYR STAIBANO) X CARLOS

IDAIR JARDIM FILHO(SP130579 - JORGE DELMANTO BOUCHABKI)

Vistos.O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em desfavor de CARLOS IDAIR JARDIM FILHO,

FABIO PAVAN e HENRIQUE MANTILLA NETO, como incursos nas sanções do artigo 288 do Código Penal,

respondendo ainda, os dois últimos, pelo crime previsto no artigo 22 da Lei nº 7.492/86 c.c. os artigos 69 e 71 do

Código Penal.A denúncia foi recebida em 30 de julho de 2015, oportunidade em que se decretou o sigilo dos autos

(fls. 35/36).Devidamente citados (fls. 57 e 59), os réus FABIO PAVAN e HENRIQUE MANTILLA NETO

apresentaram, por intermédio de defensor constituído, resposta à acusação, alegando a atipicidade das condutas e

ausência de provas. Requereram a realização de exame pericial e reiteraram o pedido de liberdade provisória (fls.

63/80).Também citado (fl. 61), o acusado CARLOS IDAIR JARDIM FILHO apresentou, por seu defensor,

resposta escrita (fls. 124/132), aduzindo, preliminarmente, que a denúncia seria inepta e existência de conexão

com o feito criminal nº 0013053-22.2014.403.6181. No mais, requereu a expedição de ofícios para a polícia

federal, com o fim de solicitar informações sobre a obtenção de passaporte pelo réu e as relações de viagens

internacionais realizadas ao longo de 2014 até a presente; e para o Bacen, com o intuito de solicitar a indicação

dos bancos em que as empresas citadas na denúncia teriam relação, bem como o encaminhamento das fichas

cadastrais, cópia de assinaturas e procurações.É o breve relatório.Decido.A) Da inépcia da denúnciaA defesa de

CARLOS IDAIR JARDIM FILHO alegou que a denúncia seria inepta.Entretanto, ressalto que o recebimento da

denúncia impede o posterior reconhecimento de sua inépcia pelo próprio Juízo de primeiro grau. Isso porque, no

momento em que a denúncia foi recebida, este Juízo se atentou para verificar a presença dos requisitos previstos

no artigo 41 do Código de Processo Penal, bem como a inexistência das hipóteses de rejeição previstas no artigo

395 do mesmo Código.Ademais, a retratação não é admitida nesses casos, por absoluta falta de amparo legal.

Nesse sentido, verifiquem-se os seguintes julgados:PENAL. HABEAS CORPUS. FURTO. RECEBIMENTO DA

DENÚNCIA. DESPACHO. POSTERIOR RETRATAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

TIPICIDADE MATERIAL. TEORIA CONSTITUCIONALISTA DO DELITO. INEXPRESSIVA LESÃO AO

BEM JURÍDICO TUTELADO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ORDEM

DENEGADA. HABEAS CORPUS CONCEDIDO, DE OFÍCIO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça é no sentido de que, recebida a denúncia, não é legítima a sua posterior retratação, pelo Juízo processante,

do despacho que inicialmente acolheu a acusação (HC 86.903/DF). (STJ, HC 115865, 5ª Turma, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, Data da Decisão: 15/12/2009, Fonte: DJE 01/02/2010, v.u.)PENAL E PROCESSUAL

PENAL. RECURSO NO SENTIDO ESTRITO. LEI N. 9.472/97, ARTIGO 183. OPERAÇÃO DE RÁDIO SEM

AUTORIZAÇÃO. DENÚNCIA RECEBIDA. ATO DECLARADO NULO PELO MESMO JUÍZO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Não há previsão legal para reforma, retratação ou revogação da

decisão de recebimento da denúncia pelo mesmo juiz. Após a deflagração da ação penal só é possível o

encerramento do processo mediante a prolação de sentença motivada e não por meio de rejeição da denúncia já

recebida. 2. Constatada a existência das condições de admissibilidade e proferida a decisão recebendo a denúncia,

exaure o juízo de primeira instância a sua apreciação. Eventual rejeição, modificação ou anulação daquela decisão

somente poderá ser procedida pela instância superior. Precedentes. 3. Recurso no Sentido Estrito provido para

reformar a decisão que, de ofício, declarou nulo o ato de recebimento da denúncia. (TRF1, RSE

200838000042010, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Olavo, Data da Decisão: 16/09/2011, Fonte: e-DJF1

14/10/2011 p. 285, v.u.)PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. IRRETRATABILIDADE DA DECISÃO

DE RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. INTEPRETAÇÃO EXTENSIVA DA SÚMULA VINCULANTE N. 24

STF AO CRIME DO ART. 334 DO CP. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.I - Decisão anulando

anterior recebimento da denúncia. Com o juízo positivo de admissibilidade o magistrado exaure seu poder

decisório acerca das condições e da justa causa para a ação penal. Considerar encerrado o juízo de prelibação a

partir do recebimento da peça acusatória é medida de coerência com vistas a chancelar segurança jurídica à

marcha processual.II - Decisão que ao rever o juízo positivo de admissibilidade anteriormente lançado sem

alicerce em elemento novo configura reconsideração indevida. Perigoso e desvirtuado precedente, capaz de levar

magistrados do mesmo grau de jurisdição a virem reconsiderar decisões, uns dos outros, como ocorreu no caso

concreto, em afronta ao princípio do juiz natural e do duplo grau de jurisdição. (...) (TRF2, RSE

200850010082779, 1ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Abel Gomes, Data da Decisão: 02/03/2011, Fonte: E-

DJF2R 21/03/2011 p. 166/167, v.u.)PROCESSO PENAL. RECURSO EX OFFICIO. CRIME DE FALSO

TESTEMUNHO. TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL. CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS DE OFÍCIO

PELO PRÓPRIO JUÍZO QUE RECEBEU A DENÚNCIA. INADMISSIBILIDADE.1. Recurso de ofício

interposto com fundamento no artigo 574, inciso I, do Código de Processo Penal, da decisão do Juízo Federal da
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2ª Vara Federal de Piracicaba/SP, que concedeu habeas corpus de ofício para, trancar a ação penal ao fundamento

da ausência de justa causa.2. O 2 do artigo 654 do Código de Processo Penal, que autoriza aos juízes e tribunais a

concessão, de ofício, de ordem habeas corpus, deve ser interpretado sistematicamente, em conjunto com o citado

artigo 650, 1 do mesmo diploma, ou seja, tal ato somente é possível se o juiz ou tribunal for competente para

tanto.3. Assim, se a denúncia foi recebida e a ação penal está em tramitação, eventual constrangimento ilegal

deriva do próprio Juízo que, portanto, não tem competência para conceder habeas corpus de ofício contra si

mesmo.4. Tal entendimento subsiste, ainda que a decisão concessiva seja da lavra de outro Magistrado, que não

aquele que recebeu a denúncia, pois o Juiz é agente do Estado, e como tal, não age em nome próprio, mas

expressa, naquele processo, a vontade estatal. Dessa forma, a decisão de recebimento da denúncia, em um

determinado processo, não pode ser reconsiderada por outro Juiz, ainda que eventualmente entenda que a inicial

merecesse rejeição.5. A decisão de recebimento da denúncia implica em uma série de graves conseqüências de

ordem material e processual e admitir a possibilidade de sua reconsideração, por eventual convicção diversa do

Juiz que passou a presidir o feito seria fomentar a insegurança jurídica.6. No caso dos autos, acresce-se que a

decisão que concedeu habeas corpus de ofício o fêz fundamentando-se na prova colhida durante a instrução, a

denotar a sua total impropriedade: em primeiro lugar, porque se houve necessidade de apreciação da prova

produzida durante a instrução, para concluir-se para a ausência de justa causa para a ação penal, é porque tal

decisão não poderia ter sido tomada quando do recebimento da denúncia que, portanto, foi acertada; e em segundo

lugar porque, se havia necessidade de exame aprofundado da prova, não era caso de concessão de habeas

corpus.7. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais no sentido da

impossibilidade de concessão de habeas corpus de ofício, pelo próprio Juízo, após o recebimento da denúncia.8.

Recurso ex officio a que se dá provimento. (TRF3, REOCR 200203990106695, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna

Kolmar, Data da Decisão: 15/05/2007, Fonte: DJU 10/07/2007 p. 487, p.m.)PROCESSO PENAL. DENÚNCIA.

RECEBIMENTO. RETRATABILIDADE. INÉPCIA. NULIDADE. RECURSO. DESISTÊNCIA. MINISTÉRIO

PÚBLICO.1. Recebida a denúncia, não é mais possível rejeitá-la ou anulá-la em primeira instância, em face da

irretratabilidade da decisão.2. O Ministério Público não pode desistir do recurso por ele interposto.3.

Considerando que a primeira denúncia é inepta e a segunda denúncia não poderia ser oferecida, uma vez que havia

recurso sub judice, concede-se Habeas Corpus de oficio para anular as duas denúncias. (TRF4, ACR 9504471099,

2ª Turma, Rel. Des. Fed. José Fernando Jardim de Camargo, Data da Decisão: 15/05/1997, Fonte: DJ 30/07/1997

p. 57757, v.u.)Ainda que assim não fosse, note-se que o artigo 397 do Código de Processo Penal traz rol taxativo

de causas de absolvição sumária, não constando entre elas a inépcia da denúncia. E tal se dá por uma razão lógica:

a verificação dos pressupostos de admissibilidade da denúncia já foi realizada em momento anterior.Ademais, os

fatos e todas as suas circunstâncias se encontram bem descritos na denúncia, não havendo qualquer dificuldade

pelos acusados no entendimento daquilo que lhes é imputado.Diante do exposto, afasto a alegação de inépcia da

denúncia.B) Da conexãoA defesa de CARLOS IDAIR JARDIM FILHO invoca a existência de conexão com a

ação penal nº 0013053-22.2014.403.6181, requerendo, em razão disso, a reunião dos feitos para julgamento

conjunto.Muito embora exista uma conexão entre os feitos criminais, entendo não ser caso de reunião dos

mesmos. O artigo 80 do Código de Processo Penal faculta a separação dos feitos quando as infrações forem

praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou em razão do excessivo número de réus, ou ainda

por outro motivo relevante.De acordo com o Ministério Público Federal, a presente ação penal visa apurar a

atuação de um núcleo de doleiros destacado dos fatos que se encontram narrados na ação penal nº 0013053-

22.2014.403.6181. Ocorre que o réu CARLOS JARDIM participava de duas frentes criminosas, uma em conjunto

com Marcos Glikas, e a outra em parceria com HENRIQUE MANTILLA e FABIO PAVAN.Há, portanto,

independência fática entre as ações, de modo que não haverá prejuízo no julgamento em separado.Além disso, é

de se destacar que naquela ação penal já constam em seu pólo outros três réus, que se encontram igualmente

presos. Assim, existe uma necessidade de se impor uma celeridade maior ao trâmite processual, o que logicamente

se dará com menos réus no processo.Não se pode ignorar, ademais, que aquela ação penal já se encontra em fase

mais adiantada, com audiências de oitivas de testemunhas de acusação e defesa designada ainda para esta

semana.Por tais motivos, indefiro a reunião dos feitos criminais.C) Das demais alegaçõesCom relação às demais

alegações da defesa, que visam desmontar os fatos e as provas constantes dos autos, entendo ser prematura a sua

análise, neste momento processual. Isto porque o feito ainda não se encontra completamente instruído,

demandando o início da instrução processual para, somente após, se julgar o mérito da causa.Vale destacar que a

análise sobre os fatos se faz sumariamente, cabendo à defesa apresentar hipóteses de absolvição sumária,

prescritas no art. 397 do Código de Processo Penal, ou que demonstrem de plano a inocência do acusado, o que,

neste caso, não ocorreu. Ante o exposto, RATIFICO O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA.Designo o dia 14 de

setembro de 2015, às 14:00 h, para a oitiva das testemunhas arroladas pela acusação. Saliento que, a despeito de as

testemunhas Luciane Regina Casella, Maria do Carmo Lopes Nascimento, Luiz Felipe Nascimento Garcia,

Giovani de Francesco e André Figueiredo Miranda (também arroladas pela defesa de CARLOS IDAIR JARDIM

FILHO) não residirem em São Paulo/SP, as mesmas deverão ser intimadas, por carta precatória, para serem,

excepcionalmente, ouvidas perante este Juízo, em razão de se tratar de ação penal com réus presos.Expeçam-se

cartas precatórias, com prazo de 15 dias, com relação às testemunhas de defesa residentes em outras cidades,
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ressaltando que este Juízo não tem interesse na realização do ato por videoconferência, em razão da necessidade

de impor celeridade ao processo. Ademais, conforme recente jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da

3.ª Região (HC 0031215-81.2014.403.0000), a não utilização do sistema de videoconferência não fere o princípio

da identidade física do juiz, não sendo, portanto, obrigatória.Quanto ao pedido de liberdade provisória formulado

pela defesa de HENRIQUE MANTILLA NETTO e FABIO PAVAN, indefiro-o. Saliento que o pleito veio

desacompanhado de qualquer fundamento apto a ensejar a alteração da situação fático-jurídica dos réus. A

necessidade da manutenção da prisão preventiva dos réus ainda subsiste, nos termos da decisão que decretou suas

prisões, bem como pelo que foi exposto pelas decisões proferidas em sede de pedido de liberdade (autos nº

0009243-05.2015.403.6181 e 0009244-87.2015.403.6181).No que diz respeito ao pedido de realização de perícia,

verifico que tal diligência não contribuirá em nada para a elucidação dos fatos. A falsidade mencionada na

denúncia diz respeito ao preenchimento de contratos de câmbio e fretes marítimos, sendo necessário, portanto,

confrontar os dados do preenchimento com o negócio jurídico efetivamente realizado. Desse modo, o exame

pericial não teria como constatar se houve dissimulação ou não somente com base na análise documental. Por tal

motivo, indefiro a perícia.No tocante aos pedidos de CARLOS JARDIM, defiro o constante no item 02, de fl. 132.

Expeça-se ofício ao Bacen, consignando prazo de 15 dias para resposta.Por fim, quanto ao pleito constante no

item 01, intime-se a defesa para que esclareça o motivo da diligência, no prazo de 03 dias, sob pena de preclusão

da prova.Fica a defesa intimada da expdição de Cartas Precatórias às Comarcas de Valinhos e Nova Odessa/SP.
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010333-97.2005.403.6181 (2005.61.81.010333-2) - JUSTICA PUBLICA X JOSE ANDRE

PATRICIO(SP072399 - NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA E SP267057 - ANDRE NINO DA

SILVA) X VANESSA CRISTINA SEGURA

Autos nº 0010333-97.2005.403.6181 Ação Penal PúblicaAutor: JUSTIÇA PÚBLICARéus: JOSÉ ANDRÉ

PATRÍCIO VANESSA CRISTINA SEGURAVisto em SENTENÇA(tipo D)Os acusados foram denunciados pela

prática do delito previsto no art. 171, 3º, c.c. art. 29, ambos do Código Penal.Narra a denúncia que, em junho de

2000, JOSÉ ANDRÉ PATRÍCIO contratou os serviços de VANESSA CRISTINA SEGURA para que esta, em

poder de procuração para tanto e com o uso de documentos com falsas informações, requeresse, junto ao INSS, o

benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em favor do acusado JOSÉ.O benefício foi concedido em

24/11/2000 (DDB: data de despacho do benefício), consoante fl. 61 do incluso Inquérito Policial, sendo que os

pagamentos retroagiram à data de 20/07/2000 e perduraram até maio de 2005, causando, assim, prejuízo de R$

97.644,12 (noventa e sete mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e doze centavos) à autarquia Federal (fls.

153/155). O setor responsável do INSS, que realizou a auditoria no benefício concedido ao denunciado JOSÉ

PATRÍCIO, constatou que o formulário DSS-8030 de fl. 16 era materialmente falso e o DS-8030 de fl. 17, apesar

de materialmente verdadeiro, continha informações falsas. Sustenta o Parquet que a acusada VANESSA foi a

intermediadora do benefício, e, consoante declaração do acusado JOSÉ PATRÍCIO em sede policial (fls.

175/176), foi VANESSA quem providenciou o documento que consta na fl. 16 do IPL. Consignou ainda que

VANESSA foi identificada como intermediadora de inúmeros requerimentos de benefícios irregulares (fl. 81 do

IPL), tendo sido, inclusive presa em flagrante no ano de 2001, por fatos análogos aos apurados nos presentes

autos.A denúncia foi recebida em 05/11/2009 (fls. 256/257). Os acusados JOSÉ ANDRÉ PATRÍCIO e

VANESSA CRISTINA SEGURA foram devidamente citados, conforme certidões de fls. 264 e 278,

respectivamente.VANESSA SEGURA apresentou resposta à acusação, consoante fls. 266/269 e JOSÉ PATRÍCIO

apresentou resposta à acusação às fls. 290. Folhas de antecedentes e certidões (Apenso: Informações

Criminais).Durante a instrução, as testemunhas de acusação Walter Oswaldo Buccolo DAgostinho e Nancy

Fanelli foram ouvidas, consoante fl. 322 (Mídia - CD). Ante à ausência da acusada VANESSA SEGURA na

audiência para a oitiva das testemunhas de acusação retro mencionada, foi decretada sua revelia (fl. 323). À fl.

402 (Mídia - CD), consta o depoimento da testemunha Jaime Almeida, bem como interrogatório do acusado JOSÉ

PATRÍCIO. À fl. 585 (Mídia - CD) consta o depoimento da testemunha de acusação José Jorge Almeida Pimenta.

À fl. 617 (Mídia - CD) consta o interrogatório da acusada VANESSA SEGURA.Na fase prevista no artigo 402 do

Código de Processo Penal o MPF solicitou o apensamento provisório a estes autos do Processo nº 0005813-

94.2005.403.6181 (Apensos I, II e III), que tramitou perante a 4ª Vara Federal Criminal.Memoriais apresentados
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pelo Ministério Público Federal (fls. 643/651), pela defesa do acusado JOSÉ PATRÍCIO (fls. 662/670) e pela

defesa da acusada VANESSA SEGURA (fls. 672/677). Formalidades processuais cumpridas.O Ministério Público

Federal, entendendo comprovadas a autoria e a materialidade delitiva, bem como a existência do elemento

subjetivo do tipo, pugnou pela condenação dos denunciados às sanções do artigo 171, caput e 3º, sustentando,

ainda, a necessidade de se impor a pena base acima do mínimo legal.JOSÉ PATRÍCIO, por intermédio de seu

advogado (fls. 662/670), sustentou, em fase de alegações finais, que: 1) foi a corré VANESSA quem providenciou

o documento de fl. 16; 2) que assinou o documento, no qual declarou falsamente residir em Santo André, a pedido

de VANESSA; 3) que entregou sua CTPS para VANESSA fazer o cálculo, por entender que fazia jus à

aposentadoria, ainda que proporcional; 4) que tomou conhecimento dos serviços prestados por VANESSA através

de um cartão de visitas; 5) a acusada VANESSA era a responsável por montar os processos dos clientes e dar

entrada junto ao INSS, bem como o fato de ser ela a procuradora atuante no requerimento do benefício do acusado

JOSÉ PATRÍCIO; 6) VANESSA, após analisar a CTPS de JOSÉ, afirmou que ele fazia jus ao benefício de

aposentadoria, mas disse que o requerimento deveria ser feito em Santo André. Por fim, assevera que não existem

nos autos provas suficientes à prolação de um decreto condenatório, pedindo, ainda, sua absolvição com

fundamento no artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Penal, por ter havido erro sobre elemento

constitutivo do tipo penal (objetivo, normativo ou subjetivo), erro este provocado/induzido por VANESSA.

Ademais, em caso de condenação, requereu a aplicação da pena-base no patamar mínimo legal. Em seguida,

requereu a aplicação da atenuante da confissão espontânea, prevista no artigo 65, inciso III, alínea d, do Código

Penal, no caso de aplicação da pena-base acima do patamar mínimo legal. E, por fim, a substituição de eventual

pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.VANESSA SEGURA, por intermédio da Defensoria Pública

da União, em fase de alegações finais, sustentou que: 1) era apenas secretária do escritório de advocacia e sua

função cingia-se apenas em realizar aquilo que lhe era solicitado por Nivaldo e Vitor Hugo; 2) o corréu JOSÉ

PATRÍCIO é parente de Nivaldo e, por isso, atribuiu a responsabilidade penal à VANESSA e não a Nivaldo; 3) as

testemunhas de acusação não reconheceram VANESSA e não forneceram qualquer elemento que demonstrasse o

seu dolo; 4) não foi produzido, durante a instrução processual, elementos que demonstrem sua atuação dolosa, e,

em razão disso, afirma que o Parquet Federal não se desincumbiu do ônus de comprovar a imputação que lhe é

feita; 5) requereu sua absolvição com fundamento no artigo 386, incisos V e VII, do Código de Processo Penal.

No caso da prolação de um decreto condenatório, a imposição da pena-base no patamar mínimo legal. Por fim, a

substituição de eventual pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. Relatei. Decido.Não havendo

questões preliminares a serem resolvidas, passo à análise do mérito. A materialidade do crime previsto o art. 171,

3º, do Código Penal, restou cristalinamente comprovada, porque demonstrado que o documento DSS-8030,

acostado às fls. 16, é materialmente falso. Não bastasse isso, também se comprovou que o documento de fls. 17

contém informações inverídicas, portanto, falso também. Por meio do documento espúrio de fls. 16, o INSS foi

induzido e mantido em erro, computando tempo de trabalho comum como se especial fosse (17/01/1974 a

27/05/1982, na empresa SÃO PAULO INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA.) A testemunha Walter

Oswaldo Buccolo DAgostino, em seu depoimento em sede policial e em juízo, asseverou que a assinatura

constante no referido documento não partiu de seu punho, fato este comprovado por exame pericial acostado às

fls. 218/221, inclusive, chama atenção o flagrante erro de grafia de seu nome no documento inidôneo.O período

de 01/03/1983 a 28/04/1995 (documento fl. 17) também foi ilicitamente considerado especial.A testemunha

Nancy Fanelli, proprietária da empresa EDITORA PARMA LTDA, apesar de reconhecer a sua assinatura no

documento falso, afirmou que as atividades desenvolvidas em sua empresa não eram sob condições

insalubres.Desconsiderando-se os períodos fraudulentamente enquadrados como especiais, o acusado JOSÉ

PATRÍCIO ostentava somente 26 anos, 03 meses e dois dias de tempo de contribuição, insuficientes para a

concessão de aposentadoria.Neste sentido, relatório do Grupo de Trabalho constituído pela autarquia (fls.

153/155):7. Excluindo-se o tempo de serviço computado através de conversão irregular, o beneficiário, na Data de

Entrada do Requerimento (DER), em 20/07/2000, contava com 26 anos, 03 meses e 02 dias de tempo de

contribuição, ver fls. 135, logo, a concessão deu-se em desacordo com o arts. 187 e 188 do Decreto 3.048/99. 8.

Concluindo-se pela irregularidade, foi recomendada a suspensão dos pagamentos do benefício...O acusado JOSÉ

PATRÍCIO não logrou comprovar a regularidade de seu benefício, no âmbito administrativo.A autoria, por sua

vez, é certa.As provas coligidas aos autos, tanto na fase policial, quanto judicial, demonstram que JOSÉ

PATRÍCIO e VANESSA SEGURA agiram dolosamente, em unidade de desígnios, com o fim espúrio de obterem

vantagem ilícita em prejuízo do INSS.A tese defensiva do corréu JOSÉ PATRÍCIO é inconsistente.A tentativa de

responsabilizar exclusivamente a acusada VANESSA, não merece acolhida, pois, ele mesmo afirmou, na fase

policial e judicial, que procurou VANESSA para que fizesse a contagem e desse a entrada em seu requerimento de

aposentadoria. Apesar de JOSÉ PATRÍCIO ser uma pessoa de baixa instrução, conforme informado por seu

patrono (fl. 665), o fato de ele não ter procurado outro profissional do ramo com o fim de conseguir uma segunda

opinião ou um segundo orçamento, para saber se fazia jus ou não ao benefício requerido, denota que não apenas

tinha ciência da fraude perpetrada por VANESSA, mas também anuiu e colaborou com a mesma, já que pagou a

elevada quantia de R$ 3.010,00 (três mil e dez reais), depositada na conta de Lydia Pulino Segura, após o

deferimento do benefício requerido. Valor incompatível e excessivo para meros serviços de despachante, como o
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acusado alegou.Além disso, JOSÉ assinou a falsa declaração acerca do seu endereço (fl. 11). Não estivessem eles

agindo em conluio e de forma livre e consciente, JOSÉ não teria concordado em assinar uma declaração falsa, já

que, conforme alegou, pensava fazer jus ao benefício. Salutar destacar, ainda, que JOSÉ, em seu interrogatório de

fls. 402 , asseverou que, por ter trabalhado na empresa PARMA por 23 anos e na editora SÃO PAULO por 7

anos, julgou ter direito ao benefício. Ocorre que ao analisar a CTPS de JOSÉ PATRÍCIO (fls. 98/99) é possível

verificar que o mesmo trabalhou nas seguintes empresas e respectivos períodos:ISOLIN: 08/08/1973 a 30/11/1973

- 3 meses e 23 diasSÂO PAULO EDITORA: 17/01/1974 a 27/05/1982 - 8 anos, 4 meses e 11 diasEDITORA

PENTEADO: 23/09/1982 a 29/11/1982 - 2 meses e 7 diasEDITORA PARMA: 01/05/1983 até a junho de 2000

(data em que contratou VANESSA) - 16 anos e 10 mesesSomando-se tais períodos chega-se ao total aproximado

de 26 anos e 03 meses, período esse bem inferior ao necessário para a obtenção da aposentadoria por tempo de

contribuição. Como bem apontado pelo Parquet, JOSÉ PATRÍCIO afirmou que não recebia adicional por

insalubridade pelas atividades exercidas na EDITORA PARMA e na SÂO PAULO EDITORA. Portanto, não

havia motivo razoável que justificasse a alegação de que pensava ele fazer jus ao benefício com tempo de serviço

especial. Diante disso, não há que se falar que houve erro sobre elemento constitutivo do tipo, conforme alegado

pela defesa, visto que, à luz do que exposto acima, está claramente demonstrado que o réu JOSÉ PATRÍCIO tinha

plena ciência de que estava pleiteando um benefício (vantagem) indevido, em prejuízo da Autarquia Federal,

mediante meio fraudulento. Tampouco assiste razão ao argumento de que JOSÉ foi induzido ao erro por

VANESSA, pois, apesar de ter acostado aos autos um cartão de visita em nome de VANESSA e NIVALDO (fls.

382), sua afirmação de que:recebeu referido cartão distribuído nas ruas para os populares em que oferecia diversos

trabalhos juntos ao INSS (fls. 381/382) entregou as suas carteiras de trabalho para cálculo e posterior

procedimento de contratação dos serviços oferecidos (fls. 665). Seria uma coincidência ímpar a veracidade de tal

afirmação, já que, cotejando o fato de que a testemunha Jaime afirmou conhecer o réu JOSÉ PATRÍCIO há 20

anos, o fato de que JOSÉ PATRÍCIO sempre residiu no mesmo lugar, o fato de que Nivaldo (genro da testemunha

Jaime) era sócio de VANESSA e o fato de que o escritório de VANESSA e Nivaldo situava-se em São Caetano

do Sul e o acusado reside em Ferraz de Vasconcelos, a única conclusão a que se pode chegar é a de que JOSÉ

PATRÍCIO, no ano de 2000, procurou deliberadamente a corré VANESSA objetivando a obtenção de um

benefício indevido. Dito de outra forma, JOSÉ não procurou VANESSA ao acaso, conforme alegado, mas sim já

ciente de que a mesma poderia providenciar seu requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição mesmo

não preenchendo os requisitos legais necessários a sua obtenção.Surge, também, como forte indício apto a

comprovar o que constatado acima, o fato de que a Ação Penal 0004079-50.2001.403.6181 (fls. 624/626), na qual

figuraram como réus, dentre outros, VANESSA SEGURA (já condenada) e a testemunha Jaime de Almeida

(absolvido), foi distribuída no ano de 2001, o que possibilita inferir, pelo prazo regular de apuração na fase

administrativa (INSS), na fase investigatória entre Polícia Federal e Ministério Público Federal e, somente então,

desembocando no oferecimento da denúncia no ano de 2001, que a testemunha Jaime veio a tomar conhecimento

de que VANESSA SEGURA conseguia benefícios previdenciários de forma fraudulenta antes de junho de 2000,

data esta em que JOSÉ PATRÍCIO foi procurar e contratar VANESSA SEGURA. A título de referência, servindo

como padrão aproximado, os fatos tratados no presente feito ocorreram no ano de 2000, vindo a transformar-se

em ação penal somente no ano de 2005. Ou seja, se a ação retro mencionada foi proposta no ano de 2001, pode-se

cons iderar que a testemunha Jaime (réu naquela ação), tomou ciência da fraude praticada por VANESSA bem

antes de junho de 2000. Em outras palavras, considerando que JOSÉ PATRÍCIO obteve o cartão de VANESSA e

Nivaldo através de seu amigo Jaime (e não por meio de cartão distribuído na rua, conforme afirmado em fls. 665)

após este estar sendo investigado pela Polícia Federal, por fatos análogos aos apurados nos presentes autos, não há

que se falar em insuficiência de provas ou aplicação do princípio in dubio pro reo.Demonstrada a atuação dolosa e

consciente do corréu JOSÉ PATRÍCIO passo à análise da autoria no que concerne a corré VANESSA

SEGURA.Inicialmente, impende destacar que as afirmações (resposta à acusação, interrogatório, memoriais) do

acusado JOSÉ PATRÍCIO mostraram-se inconsistentes apenas no que diz respeito à tentativa de tentar transferir

toda a responsabilidade penal para a corré VANESSA SEGURA, pois, à exceção disso, tudo o que afirmado por

ele está completamente em consonância com as provas coligidas aos autos, isto é, de que contratou VANESSA

SEGURA como procuradora (fl. 09), que entregou seus documentos a ela, que VANESSA era a responsável por

montar os processos e que VANESSA providenciou os documentos falsificados.Analisando os memoriais

apresentados pela corré VANESSA SEGURA, tenho que razão não assiste aos seus argumentos, mormente pelo

fato de restar demonstrado que VANESSA não era uma simples secretária de Nivaldo e Vitor Hugo, forte

indicativo é o cartão profissional de fls. 382 que deixa claro ser ela a responsável, junto com Nivaldo, pelo

escritório. Ademais, o próprio Nivaldo (fls. 84/92), em sede policial, apenso III, confirmou a atuação criminosa de

VANESSA:VANESSA montou seu próprio escritório na Rua Antônio Garbelotto, nº 220, Sala 1, Bairro

Barcelona, São Caetano do Sul/SP, conjuntamente com seu namorado Vitor Hugo Perez, levando consigo a caixa

de carimbos falsos que estavam em poder de Maria Helena, várias carteiras profissionais e fichas de registros de

empregados já preenchidas (...).A seu turno, Victor Hugo Perez (fls. 98/103), em depoimento na Polícia Federal,

em 23/07/2001, afirmou que: VANESSA e Nivaldo Gonçalves montaram um escritório previdenciário na Rua

Antônio Garbelotto, nº 220, Bairro Barcelona, São Caetano do Sul/SP; Que atuou em vários processos
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intermediados por essas pessoas (VANESSA e Nivaldo) tendo em vista que ambos tinham conhecimento

superficial das leis previdenciárias e pouca experiência na montagem de processos; Que reconhece o contrato de

prestação de serviço de fls. 86 como o modelo utilizado por VANESSA em seu escritório; Que teve um

relacionamento amoroso com VANESSA ao que se recorda na mesma época em que essa pessoa tinha o escritório

com Nivaldo; Que em relação aos documentos apreendidos no item 7 e 8 do Auto de Apreensão e fls. 119,

relativos a um cheque em nome de Jaime de Almeida (testemunha arrolada pelo acusado JOSÉ PATRÍCIO) do

Banco Itaú, no valor de R$ 4.000,00 e uma nota promissória em nome de José Lopes Sansão, no valor de R$

400,00, estavam a seu poder a pedido de VANESSA; Que esta documentação havia sido exigida aos segurados

como garantia do pagamento dos serviços prestados por VANESSA. O depoimento do segurado José Lopes

Sanção (fls. 76/79), em sede policial, em 19/07/2001, evidencia cabalmente o modus operandi da corré

VANESSA SEGURA: recebimento dos documentos do segurado, formatação do requerimento do benefício,

exigência de que o segurado assinasse notas promissórias, o fato de pertencer a VANESSA o escritório situado na

Rua Antônio Garbelotto, n 220, São Caetano do Sul, que desconhece o endereço (Rua Boa Visão, nº 24, Sítio

Viana, Santo André/SP) que foi juntado ao seu requerimento de benefício como sendo seu, o fato de VANESSA

ter se dirigido até o Banco no qual o segurado recebeu o benefício com fim de obter/exigir contraprestação pelo

serviço fraudulento prestado etc, já que também acompanhou JOSÉ PATRÍCIO até o banco para receber o

depósito. Destaco, ademais, que VANESSA fazia uso do mesmo endereço quando da entrada do requerimento de

benefício de todos os seus clientes. Estivesse sua conduta pautada na legalidade e boa-fé, e isso não seria

necessário. Como bem postulado pelo Parquet Federal, VANESSA possui contra si inúmeros inquéritos e

processos instaurados para apurar fatos análogos aos do presente feito (Apenso de Informações Criminais),

destacando, ainda, que já houve, em pelo menos duas ações (AP nº 0004079-50.2001.403.6181 e nº 0004412-

02.2001.403.6181), a sua condenação (fls. 624/626 e 627/636).No mesmo sentido, imperioso destacar o fato de

que VANESSA foi presa em flagrante e, na ocasião, confessou ao DPF Abelha, conforme relatado por ele,

conforme excerto reproduzido abaixo: (...) com relação aos carimbos apreendidos a conduzida confessou eu os

carimbos eram falsos e foram utilizados na confecção de documentos que instruíram vários processos de

benefícios previdenciários. Conforme declaração (fls. 72/75, do Apenso III) de VANESSA de que Nivaldo

desapareceu em abril de 1999, é possível inferir, portanto, que VANESSA atuou sozinha no requerimento do

benefício do corréu JOSÉ PATRÍCIO, com a ciência deste, conforme demonstrado. A alegação de que as

testemunhas Walter, Nancy e José Jorge não reconheceram VANESSA só reforça a empreitada criminosa

praticada pelos acusados, já que o normal teria sido eles dizerem, pelo menos Walter, que VANESSA esteve em

sua empresa para obter o documento necessário e apto a comprovar que JOSÉ PATRÍCIO exerceu atividades em

condições insalubres.A seu turno, a alegação de que o corréu JOSÉ tentou transferir toda a responsabilidade penal

a VANESSA, com o propósito de proteger Nivaldo, que é genro de seu amigo Jaime, não procede, pelo simples

fato de Nivaldo não ser réu no presente feito, nem mesmo naqueles na qual houve a condenação de

VANESSA.Por fim, mas não menos importante, em seu interrogatório (fls. 617) VANESSA, apesar de negar as

imputações que lhe foram feitas, confessou que foi ela quem deu entrada no requerimento do benefício do corréu

JOSÉ PATRÍCIO. No mais, conformou-se apenas em transferir a responsabilidade a Nivaldo e Vitor Hugo, sem,

contudo, trazer o mínimo de lastro probatório apto a dar suporte a suas alegações. Ao revés, todas as provas

constantes dos autos exsurgem no sentido oposto ao que alegado por ela. Desse modo, à luz do que exposto acima,

carece de qualquer veracidade, razoabilidade e lastro probatório, as teses defensivas aventadas pelos acusados.

Consoante preconiza o artigo 156 do Código de Processo Penal, a prova da alegação incumbe àquele que a fizer,

e, no presente caso, a defesa dos acusados não se desincumbiu do ônus que lhe cabia, qual seja a comprovação de

suas alegações.Tendo em vista o fato de a exordial acusatória ter descrito satisfatoriamente as condutas imputadas

aos acusados, e todos terem efetivamente se defendido plenamente dos fatos, entendo que nenhuma outra

providência processual se faz necessária, sendo possível a prolação de sentença nos termos do art. 383 do Código

de Processo Penal.Ante o exposto, TENHO COMO COMPROVADOS os fatos descritos na denúncia, razão pela

qual CONDENO os acusados VANESSA CRISTINA SEGURA e JOSÉ ANDRE PATRÍCIO como incursos nas

penas do art. 171, 3º do Código Penal.Passo a dosimetria das penas do condenado JOSÉ PATRÍCIO.As

circunstâncias do art. 59 do Código Penal são parcialmente desfavoráveis.A culpabilidade e as circunstâncias do

crime extrapolam ao esperado desta modalidade criminosa, pois o acusado utilizou-se dos serviços de grupo

criminoso especializado em fraudes contra a autarquia, bem como participou ativamente para a consumação da

fraude.As consequências da ação criminosa também são relevantes, pois provocaram prejuízos próximos aos cem

mil reais, sem que nenhum centavo fosse restituído aos cofres da autarquia.Fixo as penas bases, portanto, acima

do mínimo legal em 2 (dois) anos de reclusão e 20 (vinte) dias multa.Ausentes atenuantes ou agravantes, bem

como causas de diminuição da pena, mas presente a causa específica de aumento da pena, prevista no 3º do art.

171 do Código Penal, exaspero as penas em 1/3, fixando, em definitivo, as penas de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses

de reclusão e 26 (vinte e seis) dias multa.O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade será o

ABERTO.Fixo o dia multa em 2 (dois) salários mínimos vigentes à época dos fatos.Considerando a nova

sistemática introduzida pela Lei 9.714/98, que conferiu nova redação aos arts. 44 e seguintes do Código Penal,

entendo preenchidos os pressupostos e requisitos legais, e procedo na SUBSTITUIÇÃO da pena privativa de
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liberdade por 2 (duas) penas restritivas de direitos, sendo a primeira, PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA, nos termos do

art. 43, I, do Código Penal, consistente na entrega de gêneros alimentícios, produtos de primeira necessidade, etc,

à entidade assistencial a ser determinada pelo Juízo da Execução Penal, no valor correspondente à 10 (dez)

salários mínimos vigentes à época da execução, e a segunda, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE,

na proporção de 1 (uma) hora de trabalho por cada dia de condenação, nos termos do art. 46, 3º do Código Penal,

observado o mínimo de 8 (oito) horas semanais, cujas condições também serão fixadas pelo Juízo da Execução

Penal.Passo a dosimetria das penas da condenada VANESSA.As circunstâncias do art. 59 do Código Penal são

desfavoráveis à condenada.A culpabilidade e as circunstâncias do crime extrapolam ao esperado desta modalidade

criminosa, pois a condenada organizou esquema em escala industrial para a produção de benefícios fraudulentos,

aproveitando-se do conhecimento adquirido da participação anterior em grupo criminoso constituído para a

mesma finalidade. As consequências da ação criminosa também são relevantes, pois provocaram prejuízos

próximos aos cem mil reais, sem que nenhum centavo fosse restituído aos cofres da autarquia.A condenada

responde à inúmeros inquéritos e ações penais por fatos semelhantes, demonstrando que possui conduta social

reprovável e personalidade direcionada à prática criminosa.Fixo as penas bases, portanto, acima do mínimo legal

em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 25 (vinte e cinco) dias multa.Ausentes atenuantes ou agravantes,

bem como causas de diminuição da pena, mas presente a causa específica de aumento da pena, prevista no 3º do

art. 171 do Código Penal, exaspero as penas em 1/3, fixando, em definitivo, as penas de 3 (três) anos e 4 (quatro)

meses de reclusão e 33 (trinta e três) dias multa.O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade

será o SEMIABERTO, pois totalmente desfavoráveis as circunstâncias do art. 59 do Código Penal.Fixo o dia

multa em 5 (cinco) salários mínimos vigentes à época dos fatos.Deixo de substituir a pena privativa de liberdade,

pois integralmente desfavoráveis as circunstâncias do art. 59 do Código Penal. Condeno os apenados a indenizar,

em solidariedade, o INSS pelos prejuízos provocados à autarquia, que deverão ser acrescidos dos consectários

legais a serem determinados em ação própria.Por ora, ausentes os requisitos da prisão preventiva, os condenados

poderão apelar em liberdade. Custas pelos apenados. P.R.I.C. São Paulo, 03 de julho de 2015.HONG KOU

HENJuiz Federal3ª Vara Criminal Federal de São Paul

*******************************************************************************************

*******************************SENTENÇA(tipo E)A ré VANESSA CRISTINA SEGURA, qualificada

nos autos, foi condenada à pena de 3 (três) anos e 4 (quatro) meses de reclusão no regime inicial semiaberto, em

razão da prática do delito previsto no artigo 171, 3º do Código Penal. A sentença foi publicada aos 03/07/2015 (fl.

686), o Ministério Público Federal teve ciência em 17/07/2015 (fl. 687) e o trânsito em julgado para a acusação

ocorreu em 20/07/2015 (fl. 699).A Defensoria Pública da União, na defesa da ré VANESSA, requereu o

reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva do Estado na modalidade retroativa (fls. 688/695).Instado, o

Ministério Público Federal manifestou-se pela concordância com relação à prescrição da pretensão punitiva em

face da ré VANESSA (fl. 698). É o relatório.DECIDO.O cálculo do prazo prescricional, no caso, regula-se pelo

artigo 109 c/c artigo 110, ambos do Código Penal.Verifica-se que a pena aplicada à ré VANESSA, de 3 (três) anos

e 4 (quatro) meses de reclusão, prescreve em 8 (oito) anos (artigo 109, IV, do Código Penal).No caso concreto,

ocorrido enquanto vigente o artigo 110, 2º, do Código Penal, entre a data da concessão do benefício

previdenciário (24/11/2000 - fl. 58) e a data do recebimento da denúncia (05/11/2009 - fls. 256/257), decorreu

prazo superior a 8 (oito) anos, operando-se, destarte, a prescrição da pretensão punitiva estatal, conforme

estabelece o artigo 107, IV c.c artigo 109, IV, artigo 110, 2º, todos do Código Penal. Na forma do artigo 114, II,

do CP, a pena de multa segue o mesmo caminho da privativa de liberdade no caso de prescrição.Ante o exposto,

em razão da prescrição da pretensão punitiva ocorrida nestes autos, DECLARO extinta a punibilidade da ré

VANESSA CRISTINA SEGURA, nos termos do artigo 107, IV c.c. artigo 109, IV, artigo 110, 2º, e artigo 114, II,

todos do Código Penal e artigo 61 do Código de Processo Penal. Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os

autos ao SEDI para alteração da situação do acusado, passando a constar como extinta a punibilidade.Intimem-se

o corréu JOSÉ ANDRÉ PATRÍCIO e sua defesa da decisão de fls. 679/685.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Comuniquem-se.Façam-se as anotações e comunicações de praxe.São Paulo, 02 de Setembro de 2015. HONG

KOU HEN Juiz Federal

 

 

Expediente Nº 4582

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006774-83.2015.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010488-

85.2014.403.6181) JUSTICA PUBLICA X FRANCISCO BISMARCK INACIO DE OLIVEIRA X RICARDO

GONCALVES DE LIMA X FABIULA BITENCOURT DE MORAIS X MARCELO SORIANO DA COSTA X

CINTIA PEREIRA(SP215160 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X CLAUDIO VICENTE(SP314037 -

CARLOS DENER SOARES SANTOS) X GIVALDO ANDRADE DOS SANTOS(SP037647 - ARNALDO

ALVES SILVEIRA DA SILVA) X THIAGO PIRES TERTULIANO(SP127126 - VALMIR AUGUSTO
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GALINDO)

Autos nº. 0006774-83.2015.403.6181Tendo em vista notícia de impetração de habeas corpus pelo advogado Dr.

Arnaldo Alves Silveira da Silva - OAB/SP nº. 37.647, em favor do réu Givaldo Andrade dos Santos (fls. 275),

intime-se o causídico, por meio de publicação, a fim de que forneça, no prazo de 5 (cinco) dias, endereço onde o

réu possa ser localizado, bem como apresente procuração a fim de regularizar sua representação. São Paulo, 31 de

agosto de 2015. HONG KOU HENJuiz Federal

 

 

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO

 

 

Expediente Nº 6679

 

CARTA PRECATORIA

0004414-78.2015.403.6181 - JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP X JUSTICA

PUBLICA X CELSO ANDERSON X JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP

Fls. 23/26: considerando que não consta dos autos qualquer informação por parte da CEPEMA comunicando

eventual descumprimento das condições impostas por parte do réu e que o mesmo comunicou a este Juízo sua

intenção de se ausentar do país, conforme condicionado às fls. 18/18vº, e tendo em vista também que não haverá

prejuízo para o comparecimento do mês de setembro, autorizo o réu a empreender viagem à Espanha entre os 18 e

27/09/2015.Publique-se.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014928-71.2007.403.6181 (2007.61.81.014928-6) - JUSTICA PUBLICA X MARCOS ANTONIO

ROLOF(SP238615 - DENIS BARROSO ALBERTO E SP308479 - ANA CAROLINA FERNANDES E

SP277987 - VIVIAN MENDES CAMPOS E SP204033 - EDGARD LEMOS BARBOSA E SP336431 -

CLEZER CORREIA DE ALMEIDA)

(TERMO DE DELIBERAÇÃO AUDIÊNCIA REALIZADA EM 05/08/2015)...Pela MMª. Juíza foi dito

que:Homologo a desistência das testemunhas da defesa AUREO HERNANDES GUSMÃO (fl. 353), JOSÉ

AUGUSTO e MARCIO LUIZ, conforme acima requerido pela Defesa.Defiro o prazo de vinte (20) dias para que a

Defesa junte os documentos relativos às dificuldades financeiras da empresa.Decorrido o prazo, intimem-se as

partes para apresentação de alegações finais, nos termos do art. 403 do CPP. Nada mais.

 

0012859-27.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011697-

31.2010.403.6181) JUSTICA PUBLICA X SILVANA NEVES DE SOUZA(SP192861 - ANDERSON MELO

DE SOUSA E SP070082 - WALTER RIBEIRO DOS SANTOS) X EGNALDA MARIA DA SILVA(SP070082 -

WALTER RIBEIRO DOS SANTOS E SP192861 - ANDERSON MELO DE SOUSA) X SHIRLEY

APARECIDA CAFE RIBEIRO(SP136749 - MARIA DE FATIMA MEDEIROS DE SANTANA) X SUELI

APAREICDA CAFE RIBEIRO SOUZA(SP098209 - DOMINGOS GERAGE) X ROSANA SOARES

VICENTE(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X SILVANA APARECIDA BARBOZA(SP182866

- PAULO ROBERTO BERNARDES)

Intimem-se as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tomem ciência dos documentos juntados

aos autos às fls. 640 e seguintes.No mesmo prazo, deverão os defensores das rés Shirley Aparecida Café Ribeiro e

Sueli Aparecida Café Ribeiro Souza, Drª MARIA DE FÁTIMA DE M. SANTANA - OAB/SP 136.749 - e Dr.

DOMINGOS GERAGE - OAB/SP 98.209 - apresentarem o original dos memoriais juntados às fls. 643/651.Após,

venham os autos conclusos para sentença.

 

 

5ª VARA CRIMINAL 

 

*PA 1,10 MARIA ISABEL DO PRADO 

JUÍZA FEDERAL

FERNANDO AMÉRICO DE FIGUEIREDO PORTO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
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Expediente Nº 3704

 

CARTA DE ORDEM

0010309-20.2015.403.6181 - MINISTRO RELATOR DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL X GOVERNO

DO REINO DOS PAISES BAIXOS X JOHN GERRITSEN(SP209481 - DANIEL MOURAD MAJZOUB) X

JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP

Cumpra-se conforme determinado pela Instância Superior:1- Oficie-se ao Juiz Federal Coordenador do Foro

solicitando as providências necessárias para a recepção e transporte do magistrado responsável pelo interrogatório

de John Gerritsen, nos autos do Processo de Extradição n. 1409, consignando que as informações sobre local e

horário serão fornecidas oportunamente pelo Supremo Tribunal Federal, e que as tratativas para o ato serão

realizadas por servidor(a) desta Vara;2- Anote-se na pauta de audiências da vara a data e o horário designados

para o interrogatório do extraditando, providenciando o necessário para a realização do ato;3- Intime-se o

extraditando de que foi designado o dia 18 de setembro de 2015, às 10:00 horas , para seu interrogatório;4-

Requisite-se ao Departamento de Polícia Federal a apresentação e escolta do extraditando; 5- Intime-se, via

Oficial de Justiça, o advogado constituído nos autos originários, da designação da audiência;6- Encaminhe a

Secretária cópia dos autos à Defensoria Publica da União para que indique um de seus membros para comparecer

à audiência designada;7- Intime-se o Ministério Público Federal.Em Vista das informações de folhas 16 e da

certidão de folhas 83, de que o extraditando comunica-se e compreende o idioma pátrio, deixo por ora, de nomear

interprete para o ato, devendo o Oficial de Justiça responsável pelo cumprimento do mandado certificar se John

Gerritsen possui condições de participar do interrogatório sem a presença de interprete e caso seja necessária a

presença de interprete indique o idioma. 

 

CARTA PRECATORIA

0006403-22.2015.403.6181 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITABORAI - RJ X JUSTICA

PUBLICA X TOMAS RICHARD ERNST LANDMANN(SP114806 - SERGIO ROSENTHAL) X JUIZO DA 5

VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP

DESPACHO DE FOLHAS 192: Em vista da informação de folhas retro, retifico o despacho de folhas 180 para

que conste a designação da audiência para o dia 13 de outubro de 2015, às 15:30 horas. Intime-se.CARTA

PRECATÓRIA nº CPP.0701.000050-1/2015, extraída dos autos nº 0000023-31.2015.4.02.5107 - 1ª Vara Federal

de Itaboraí/RJ

 

0007325-63.2015.403.6181 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE RESENDE - RJ X JUSTICA

PUBLICA X YONG HONG(SP059430 - LADISAEL BERNARDO E SP313340 - MARCELA GOUVEIA

MEJIAS) X JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP

DESPACHO DE FOLHAS 44: Designo o dia 13 de agosto de 2015, às 16:30 horas, para a oitiva da testemunha

arrolada pela defesa, que deverá ser apresentada em audiência independente de intimação, e para o interrogatório

do réu. Intime-se.Por cautela, expeça-se mandado de intimação de testemunha no endereço informado às folhas

02. Comunique-se o Juízo Deprecante (carta precatória nº CPR.0901.000078-0/2015, extraída dos autos nº

0000201-18.2008.4.02.5109 - 1ª Vara Federal de Resende/RJ), por mensagem eletrônica ou fac-símile com cópia

deste despacho.DESPACHO DE FOLHAS 51: Em vista da informação de folhas retro, retifico o despacho de

folhas 44 para que conste a designação da audiência para o dia 13 de outubro de 2015, às 16:30 horas. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 3705

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004227-41.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X FABIO ARAUJO GRANDI(SP173319 - LUIS FELIPE

GRANDI MASSOLA E SP181191 - PEDRO IVO GRICOLI IOKOI E SP286860 - ADRIANO SCALZARETTO

E SP308065 - CAIO NOGUEIRA DOMINGUES DA FONSECA E SP316348A - ARTHUR FELIPE AZEVEDO

BARRETO)

SENTENÇA DE FLS. 723/726: SENTENÇA/OFÍCIO__/2015RELATÓRIOO Ministério Público Federal (MPF)

ofereceu denúncia pela prática do tipo descrito no art. 89, poa a resolução da questão conflituosa.4. Na espécie, a

paciente e os corréus foram condenados, solidariamente, na esfera cível, a restituir aos cofres públicos a quantia

de R$ 736.134,00 (setecentos e trinta e seis mil, cento e trinta e quatro reais), corrigida a partir da data dos

empenhos, acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, computados da data da citação. Ocorre que a

Primeira Turma desta Corte, por ocasião do julgamento do REsp n. 1.184.973/MG, interposto pelos corréus,
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reconheceu que o serviço foi efetivamente prestado e que não houve prejuízo ao município, razão pela qual

determinou fosse retirado da condenação a imposição de devolver valores específicos ao erário, revelando que a

Administração Pública não sofreu prejuízos.(...) (HC 272.295/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO

BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2014, DJe 22/05/2014)O STF, por outro fundamento (exige o

dolo específico de se produzir o resultado), também é no sentido de que o prejuízo é fundamental para caracterizar

o tipo penal.Ação Penal. Ex-prefeito municipal que, atualmente, é deputado federal. Dispensa irregular de

licitação (art. 89, caput, da Lei nº 8.666/93). Dolo. Ausência. Atipicidade. Ação penal improcedente. 1. A questão

submetida ao presente julgamento diz respeito à existência de substrato probatório mínimo que autorizasse a

condenação do réu na condição de prefeito municipal, por haver dispensado indevidamente o procedimento

licitatório para a contratação de serviços de consultoria em favor da Prefeitura Municipal do Recife/PE. 2. Não

restou demonstrada a vontade livre e conscientemente dirigida por parte do réu de superar a necessidade de

realização da licitação. Pressupõe o tipo, além do necessário dolo simples (vontade consciente e livre de contratar

independentemente da realização de prévio procedimento licitatório), a intenção de produzir um prejuízo aos

cofres públicos por meio do afastamento indevido da licitação. 3. A incidência da norma que se extrai do art. 89,

caput, da Lei nº 8.666/93 depende da presença de um claro elemento subjetivo do agente político: a vontade livre

e consciente (dolo) de lesar o Erário, pois é assim que se garante a necessária distinção entre atos próprios do

cotidiano político-administrativo e atos que revelam o cometimento de ilícitos penais. No caso, o órgão ministerial

público não se desincumbiu do seu dever processual de demonstrar, minimamente, que tenha havido vontade livre

e consciente do agente de lesar o Erário. Ausência de demonstração do dolo específico do delito, com

reconhecimento de atipicidade da conduta dos agentes denunciados, já reconhecida pela Suprema Corte (Inq. nº

2.646/RN, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, DJe de 7/5/10). 4. Por outro lado, o que a norma

extraída do texto legal exige para a dispensa do procedimento de licitação é que a contratação seja de instituição

brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional,

desde que detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos. Há no caso concreto

requisitos suficientes para o seu enquadramento em situação na qual não incide o dever de licitar, ou seja, de

dispensa de licitação. Ilegalidade inexistente. Fato atípico. 5. Acusação improcedente. 6. Ação penal julgada

improcedente. (AP 559, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 26/08/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-214 DIVULG 30-10-2014 PUBLIC 31-10-2014)2. MaterialidadeA análise da materialidade

pressupõe a demonstração da ocorrência dos elementos do tipo. Conforme fundamentado acima, é preciso que

tenha havido uma dispensa irregular de licitação ou frustração (prorrogação indevida de licitação), e que esta

tenha causado prejuízo ao erário.Não ingressarei na análise da dispensa ou da frustração, pois verifico, de

antemão, que inexistiu prejuízo ao erário, restando prejudicada a análise dos demais elementos do tipo, inclusive

da autoria.O primeiro procedimento licitatório com a empresa Sigma-G Informática ocorreu, assim como a

prorrogação, o que implicou na extrapolação dos limites mínimos para a dispensa da licitação. Ocorre que, a

despeito do aditivo contratual ter alterado o valor originário de R$ 6.800,00 para R$ 15.840,00 (acima dos R$

8.000,00), não há dúvidas de que o serviço foi efetivamente prestado.Embora indevida a dispensa, já que era

possível prever a realização da auditoria de informática em todos os setores, observo, não apenas pela análise

documental, como pelo depoimento das testemunhas, que a auditoria foi realizada em t odos os setores, assim,

prestado o serviço, e inexistindo provas de superfaturamento (sequer foi alegado isso pelo MPF), não há que se

falar em crime.Embora a defesa alegue que o procedimento de dispensa foi regular, não entrarei na análise deste

mérito, pois o MPF não demonstrou, em concreto, o prejuízo ao erário, afastando-se, portanto, o tipo (seja pela

ausência de elemento objetivo, ou pela falta do dolo específico).O mesmo raciocínio se aplica à frustração da

licitação, mediante prorrogações indevidas com a empresa SETAPE INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA.

Também há fortes indícios de que a prorrogação contratual foi indevida (já que os valores superavam os limites

para a modalidade convite), bem como o imoral vínculo de parentesco do réu com um dos diretores do CRQ.

Contudo, o serviço também foi prestado regularmente, fato que não é questionado pelo TCU. Por fim, o MPF

deixou de demonstrar o prejuízo em concreto ao erário, o que afasta a existência da materialidade, como já

fundamentado supra.O MPF deveria ter demonstrado a ocorrência do prejuízo, para que se pudesse caracterizar o

tipo penal. Sem esta prova, a irregularidade pode ser corrigida através de prestação de contas perante o TCU (o

que foi feito), ou eventual ação cível, falecendo interesse para uma discussão criminal.DISPOSITIVODiante do

exposto, com base no art. 386, III, do CPP, JULGO IMPROCEDENTE o pedido contido na denúncia, conforme

fundamentação supra e dosimetria já explicitada, para absolver Fábio Araújo Grandi das acusações descritas na

inicial.Transitada em julgado esta sentença, oficie-se ao SINIC e IIRGD.Cópia desta sentença servirá de ofício

para as comunicações necessárias.Publique-se, Registre-se, Intime-se.. DESPACHO DE FL. 738: Recebo o

recurso de apelação interposto pela acusação em seus regulares efeitos. Intimem a defesa para que apresente as

contrarrazões ao aludido recurso no prazo legal. Publiquem o presente despacho juntamente com a sentença de fls.

723/726.. 

 

 

Expediente Nº 3707
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INQUERITO POLICIAL

0010780-70.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SEVERINO JUNIOR OLIVEIRA COSTA X DANIEL

BATISTA DOS SANTOS JUNIOR X JOAO BATISTA DOS SANTOS(SP222305 - HUGO ALVES DE

AZEVEDO)

Defiro o pedido formulado pelo MPF.Intime-se o defensor constituído, via imprensa oficial, a fim de que, no

prazo de 10 (dez) dias, justifique o não cumprimento das condições pelos acusados. Decorrido o prazo, com ou

sem manifestação, vista ao MPF.

 

 

Expediente Nº 3708

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009062-77.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CLEIDENICE MUNIZ MAIA(SP135188 - CELSO

VIEIRA TICIANELLI E SP162270 - EMERSON SCAPATICIO) X OSVALDO SILVA CARVALHO

Fls. 584/587 - Trata-se de pedido de redesignação da audiência indicada na decisão de fls. 569, para a

apresentação de proposta de suspensão condicional do processo, a fim de que seja dirimida dúvida acerca do real

valor dos tributos sonegados por meio do fato delituoso imputado à ré, com a expedição de ofício à Receita

Federal.Entendo ser o caso de indeferimento do pedido, tendo em vista que o objeto do pedido adentra ao mérito

da causa, o que, para devida apreciação, exige o início da instrução penal.Exigir deste Juízo decisão acerca de

questão meritória antes que seja superada a apresentação de proposta de suspensão condicional desvirtua tal

direito condicional da parte, configurando procedimento não previsto em lei.Por tal razão, INDEFIRO

parcialmente o pedido para manter a audiência designada, intimando-se a defesa de que o não comparecimento

injustificado da ré ao ato ensejará ordem de condução coercitiva para a audiência, eis que eventual recusa da

proposta somente pode se dar por manifestação pessoal da parte.Sem prejuízo, dê-se vista ao Ministério Público

Federal acerca do pedido de informações à Receita Federal.Publique-se com urgência, em razão da proximidade

da audiência designada.Intimem-se.

 

 

6ª VARA CRIMINAL 

 

JOÃO BATISTA GONÇALVES 

Juiz Federal 

PAULO BUENO DE AZEVEDO 

Juiz Federal Substituto

CRISTINA PAULA MAESTRINI CASSAR

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2570

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000113-12.2012.403.6111 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X RODRIGO GIMENES

MIGUEL X EVALDO PEREIRA LOPES X GLAUCO MANOEL(SP157800 - SHERON BELDINAZZI DO

NASCIMENTO E SP167638 - NESSANDO SANTOS ASSIS) X JOAO GONCALVES JANUARIO(SP086926 -

CARLOS ALBERTO MENDES DOS SANTOS E SP256559 - FLAVIO CRAVEIRO FIGUEIREDO GOMES)

Fls.796: Defiro o ingresso do Banco do Brasil S/A por meio de seus procuradores (fls.790) como assistente da

acusação, nos termos do artigo 268 do Código de Processo Penal.Proceda a Secretaria as anotações necessárias.

Intime-se.

 

 

Expediente Nº 2571

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001450-62.2009.403.6104 (2009.61.04.001450-6) - JUSTICA PUBLICA X JOSE ROBERIO CARREGOSA X

AILTON MARINHO DOS SANTOS
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O Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra JOSÉ ROBÉRIO CARREGOSA (JOSÉ), brasileiro,

nascido em 26.07.1970, filho de Maria Salete Carregosa, portador do RG. 28.301.846-X/SSP-SP, CPF

162.298.208-89 e AILTON MARINHO DOS SANTOS (AILTON), brasileiro, nascido em 14.08.1962, filho de

José Manoel dos Santos e Maria Dajuda Marinho dos Santos, portador do RG. 38.364.570-0/SSP-SP, CPF

254.648.335-87, como incursos no delito tipificado no art. 19 da Lei nº 7.492/86.Precedendo a ação penal, foi

instaurado o inquérito policial nº 185/2009, que instrui e ampara a denúncia, a partir da notícia de crime realizada

por meio do Boletim de Ocorrência nº 35/2009.De acordo com a peça acusatória, no dia 29 de janeiro de 2009 os

denunciados compareceram no posto de atendimento montado pela Caixa Econômica Federal, na concessionária

Costa Sul da Ford, na cidade de Guarujá/SP, solicitando financiamento para compra de um veículo Fiesta Sedan

1.6 Flex.Na ocasião, e a título de comprovação de renda, os denunciados apresentaram à CEF CTPS e holerites de

JOSÉ ROBÉRIO CARREGOSA, onde este figurava como empregado do Instituto Bandeirante de Educação e

Cultura, percebendo salário médio no valor de R$ 5.768,00 (fls. 61, 63 e 88/93).Porém, segundo apurado no

inquérito instaurado, a referida documentação continha informação falsa, pois que, consoante informação do

Instituto Bandeirante de Educação e Cultura, o denunciado JOSÉ ROBÉRIO CARREGOSA nunca fora

funcionário daquela instituição. Tal fato foi constatado a partir de e-mail fornecido pela CEF aos policiais

presentes na ocasião do flagrante e da busca realizados, e que fora enviado pelo Instituto Bandeirante de Educação

e Cultura à CEF, no qual este confirmou a inexistência de qualquer vínculo empregatício passado ou presente

entre o denunciado JOSÉ ROBÉRIO CARREGOSA e a referida empresa. Informou, ademais, a entidade, que este

já havia tentado algum relacionamento com o comprovante de pagamento falso na Caixa Econômica Federal de

Bertioga.Apurou-se, no mesmo período, que, após liberado o financiamento em seu favor, encontrando-se JOSÉ

ROBÉRIO sempre acompanhado do outro denunciado AILTON MARINHO DOS SANTOS (que compareceu à

referida agência em todas oportunidades em que o primeiro lá esteve para tal finalidade), o primeiro acusado

retornou à Caixa para assinar documentos e concluir o financiamento nas datas de 30/01/09, 05 e 09/02/2009. À

essa altura, no entanto, o Gerente da agência CEF já tinha em mãos a confirmação da falsidade dos documentos,

ocasião em que acionou a polícia.Presentes os policiais na residência de JOSÉ ROBÉRIO, onde efetuaram a

prisão em flagrante, e, após comparecerem na agência da CEF, ali apreenderam diversos originais dos documentos

comprobatórios da fraude empreendida, consoante relacionados no auto de apreensão juntado aos autos e reunidos

no envelope de fls. 10. Tal envelope contém recibos de pagamentos mensais tidos como falsos, sem qualquer

assinatura da empresa, assim como a Carteira de Trabalho com o registro de vínculo empregatícios e assinatura,

da mesma forma, inverídicos, além dos demais documentos comprovantes do contrato de financiamento firmado

com a CEF.Interrogado pela Polícia Federal, o denunciado JOSÉ ROBÉRIO confessou haver pago a quantia de

trezentos reais (R$ 300,00) a terceiro de codinome MARCELO, que conhecera na Praia de Bertioga, para que lhe

confeccionasse a documentação fraudulenta, alegando ainda, desconhecer a pessoa de Thomaz Miranda, suposto

representante legal da entidade empregadora e subscritor da CTPS do mesmo acusado.Igualmente interrogado, o

denunciado AILTON alegou que ambos pretendiam utilizar o veículo para realizarem trabalho conjunto,

admitindo saber que JOSÉ ROBÉRIO havia obtido a documentação de forma irregular. Diante disso,

considerando comprovada a fraude na obtenção do financiamento, a denúncia ministerial imputou a JOSÉ e

AILTON a prática do delito insculpido no artigo 19 da Lei 7.492/1986, arrolando, na oportunidade, duas

testemunhas de acusação.A denúncia foi recebida em 06 de março de 2009 (fls. 114), determinando-se a citação

dos réus para apresentação de respostas à acusação.Os réus AILTON e JOSÉ apresentaram defesas técnicas às fls.

132/134 e 135/136 pugnando pela inocência do acusado. Cada um arrolou duas testemunhas. Em decisão de fls.

139/140, foi determinado o prosseguimento do feito, considerando não incidentes as hipóteses do artigo 397 do

Código de Processo Penal.Em audiência de instrução, dada a palavra ao Ministério Público Federal, este propôs a

suspensão condicional do processo, nos termos do artigo 89 da Lei nº 9.099/95, verificando que o delito estaria

configurado apenas na forma tentada, haja vista o veículo não ter entrado na posse dos acusados (fls. 160/161).

Prosseguindo-se foi realizada audiência para a referida suspensão do feito, tendo em vista a aceitação pelos réus

das condições lhes impostas na oportunidade, sendo concedida liberdade provisória a JOSÉ (fls. 162/164).Às fls.

177 e seguintes consta informação do Instituto Bandeirantes de Educação e Cultura de que os holerites

apreendidos seriam falsos, acompanhada de documentos.Em decisão proferida às fls. 204 o MM. Juiz Federal

Substituto Marcelo Costenaro Cavali revogou o benefício de suspensão do processo em relação a ambos acusados,

em virtude do não comparecimento dos mesmos perante o juízo responsável pela fiscalização das condições

impostas. Na oportunidade foi também determinada a oitiva das demais testemunhas, arroladas pelos réus.A

testemunha de defesa Andra Maria Alves Marques foi ouvida pelo juízo deprecado da 1ª Vara Distrital de

Bertioga (fls. 256/257; mídia com gravação às fls. 311), momento no qual não compareceram as demais

testemunhas arroladas pelos acusados, em que pese o compromisso destes de apresentação independentemente de

intimação.Buscada a intimação dos réus tendo em vista a renuncia dos patronos, mesmo após diligências não se

conseguiu sua intimação, motivo pelo qual o MPF requereu fosse decretada a revelia de ambos, nos termos do

artigo 367 (fls. 292). Acolhido o requerimento por meio da decisão de fls. 293, foram os autos remetidos à

Defensoria Pública da União, nomeada para a defesa dos acusados, para o prosseguimento do feito. Aberta a

oportunidade para apresentação de memoriais escritos, o Ministério Público Federal os encartou às fls. 327/332 e
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a defesa de JOSÉ e AILTON, por meio da DPU, às fls. 334/347.É o relatório. Passo a

decidir.FUNDAMENTAÇÃOVerificando que, inobstante o enquadramento típico esposado na denúncia, o

Ministério Público Federal em audiência (fls. 160/161) alterou a imputação atribuída aos corréus, por entender que

as condutas melhor se amoldariam à previsão típica do artigo 19 da Lei nº 7.492/86 na forma tentada, a teor do

artigo 14, II, do Código Penal.Anoto que os corréus tiveram oportunidade de realizar o contraditório, em face da

referida modificação, em seus memoriais escritos, conforme se observa às fls. 334/347, defendendo-se

adequadamente da nova imputação atribuída pelo órgão acusador.Ultrapassado esse ponto, observo que o delito

capitulado no artigo 19 da Lei nº 7.492/86 possui o seguinte teor:Art. 19- Obter, mediante fraude, financiamento

em instituição financeira. Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. É expressivo o volume de ações

penais de teor semelhante à presente que congestionam as Varas Federais de Lavagem de Capitais, sem que as

entidades interessadas tomem providências administrativas que diminuam as fraudes. Isso dá ao Juízo o

convencimento de que cálculos atuariais não desautorizam esse modo de agir das casas bancárias; caso contrário,

a entidade financiadora operaria com cautela maior na concessão de créditos destinados a, por exemplo, compra

de veículos. Com a cultura de juros elevados, as instituições financeiras têm expressivos ganhos no volume dos

negócios e, por isso, emprestam dinheiro sem critérios satisfatórios de segurança, dispensando-se de realizar

percuciente análise nos documentos apresentados quando do pedido de crédito. No caso, o procedimento foi

montado com documentos irregulares que, caso tivessem sido verificados com atenção, não teriam idoneidade

bastante para enganar o mais crédulo dos gerentes. Leda Valente Rabelo sequer foi entrevistada para a concessão

do crédito e o Banco sequer teve condições de apresentar a via original do contrato à perícia, o que, na espécie, era

indispensável. A norma penal cabe ser aplicada na estrita proteção do bem jurídico a que tutela. No caso, a higidez

do Sistema Financeiro Nacional. Confiram-se lições de MANOEL PEDRO PIMENTEL e RODOLFO TIGRE

MAIA. Para o primeiro o objeto jurídico do tipo penal é a execução da política econômica do Governo, ofendida

com a conduta fraudulenta do agente (Crimes Contra o Sistema Financeiro Nacional. Editora Revista dos

Tribunais/SP, 1987, p.49). Para o segundo, a objetividade jurídica imediata é a proteção dos interesses

patrimoniais das instituições integrantes do SFN e, por extensão, de seus investidores, poupadores, acionistas, etc.

(Dos Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional, São Paulo; Malheiros, 1996, p.144-145). Se o ilícito civil de

que se tem notícia não embute o risco de abalar as finanças do banco, inexiste a potencialidade de lesão ao

Sistema Financeiro Nacional. Não se vislumbra, pois, lesão jurídica à capitulação do artigo 19, da Lei nº 7492/86,

na medida em que os lucros do banco estão garantidos no todo pela soma das operações de crédito em escala. Em

suma, os consumidores adimplentes garantem a higidez do sistema. É preciso considerar que o Direito é uma

ciência eminentemente axiológica, não cabendo a positividade penal ser aplicada como um prius. Exige-se para a

condenação a presença de todas as forças, objetivas e subjetivas, que formam o delito. Por isso, no Estado

Democrático de Direito, impõe-se detida apreciação judicial que garanta aos acusados a valoração do substantive

process, em cumprimento ao art. 5º, LIV, da Constituição Federal. Com isso, afastam-se imperfeições da lei.

Donde Francesco Carrara (Programa de Direito Criminal, Edição Saraiva/SP, 1956, volume I, p.69) haver

observado, de passagem, que ao julgar os juízes são convertidos em legisladores do caso. Ensina Eros Roberto

Grau que as normas são o resultado da interpretação dos textos legais na aplicação do direito, o que vem a ser a

função essencial dos juízes. (Efeito vinculante e totalitarismo, artigo publicado na Folha de S.Paulo, 22.11.1998,

p.3). Para José Juan Moreso a aplicação das normas jurídicas está intimamente relacionada à natureza institucional

do Direito, porque uma norma só é capaz de ter efeitos jurídicos quanto é aplicada por juízes e tribunais. (La

indeterminación del derecho y la interpretación da la Constitución - Madrid: Centro de Estudios políticos y

Constitucionales, 1998, p. 153). O Supremo Tribunal Federal já decidiu que o ordenamento normativo nada mais

é senão a sua própria interpretação, notadamente quando a exegese das leis e da Constituição emanar do Poder

Judiciário, cujos pronunciamentos qualificam-se pela nota da definitividade. (Agr. no Agravo de Instrumento nº

259.421-1, Min. Celso de Mello, DF 16/02/2001, p. 96). Enfim, o fato não alcançou proporções que pudessem

colocar em risco o Sistema Financeiro Nacional, sendo esta circunstância cardeal para o deslinde do processo.

Colhe-se a propósito a lição do douto jurista Fausto Martin De Sanctis (Delinquência Econômica e Financeira,

Editora Forense/RJ, 2015, pag. 112), segundo a qual:O art. 19 da excogitada lei federal somente pode possuir

efetividade quando a fraude de financiamento implicar uma orquestração relevante, atingindo ou não mais de uma

instituição financeira, ou a hipótese de financiamento de vários bens visando a atividade de fomento

mercantil.Destarte, reconheço na espécie a situação jurídica prevista no artigo 386, III, do Código de Processo

Penal, não restando presente a adequação típica da conduta à previsão do artigo 19 da

7.492/86.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a denúncia para o fim de absolver JOSÉ

ROBÉRIO CARREGOSA e AILTON MARINHO DOS SANTOS, acima qualificados, do enquadramento no

artigo 19 da Lei nº 7.492/1986, com fulcro no artigo 386, III, do Código de Processo Penal;Contudo, considerando

que os fatos ora apurados podem se subsumir a outras figuras típicas (v.g. artigo 171 do Código Penal), de

competência da Justiça Comum Federal, determino a redistribuição destes autos a uma das Varas não

especializadas em crimes contra o sistema financeiro e lavagem de ativos, visando à apreciação dos possíveis

crimes remanescentes, cuidando tratarem-se de condutas praticadas em detrimento de instituição financeira

federal.Comunique-se aos órgãos de estatísticas. Custas na forma da lei.Com o recebimento de cópias
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protocoladas, remetam-se os autos à SEDI.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL 

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 5274

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0007070-42.2014.403.6181 - PAULO CESAR SONOMIYA(PR024222 - SERGIO LUIZ PEDRO) X JUSTICA

PUBLICA

EXTRATO DE SENTENÇA DE FLS.44:(...)Vistos.Trata-se de pedido de restituição de veículo Azera 3.3 v6,

marca Hyundai, gasolina, cor prata, placas IPH 4012, chassi n.º KMHFC41DP9A365115, formulado pelo

requerente PAULO CESAR SONOMIYA, o qual afirma ser o real proprietário do bem, que foi apreendido em

cumprimento a mandado de busca e apreensão expedido nos autos 0009460-19.2013.403.181, em desfavor de

Antonio Ranier Amarilha. Acostou aos autos os documentos de fls.08/24.Instado a se manifestar, o Ministério

Público Federal requereu expedição de ofício à Polícia Federal para obtenção de informação acerca de perícia

realizada no veículo (fl.25).O veículo foi devidamente periciado, conforme laudo de fls.964/968 dos autos

principais n.º 0005608-50.2014.403.6181.Este Juízo proferiu decisão de fls.37/37vº intimando o requerente a

acostar aos autos cópia de suas Declarações de Imposto de Renda dos anos-calendário de 2012 a 2014.O prazo

concedido ao requerente decorreu in albis, conforme certificado à fl.41.O órgão ministerial, à fl.42, requereu o

indeferimento do pedido.É o relatório. Fundamento e decido.Conforme já anteriormente consignado, o requerente

acostou aos autos, entre outros documentos, cópia do CRLV do veículo, na qual consta como proprietário Felipe

Messas Gamba (fl.21). Juntou ainda escritura pública, lavrada posteriormente à apreensão do bem, na qual Felipe

Messas Gamba declara que o veículo Hyundai/Azera, placas IPH 4012 é de propriedade de Paulo Cesar Sonomiya

desde 06/07/2012 (fls.22/23).Tal documentação, por si só, até porque firmada em data posterior à apreensão do

veículo, não comprova a legítima propriedade do veículo.Diante do exposto, INDEFIRO o requerido e mantenho

a apreensão do veículo Azera 3.3 v6, marca Hyundai, gasolina, cor prata, placas IPH 4012, chassi n.º

KMHFC41DP9A365115, com fundamento no artigo 118 do Código de Processo Penal. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.São Paulo, 25 de agosto de 2015.(...) 

 

 

10ª VARA CRIMINAL 

 

SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA

Juiz Federal Titular 

FABIANA ALVES RODRIGUES 

Juíza Federal Substituta

CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3626

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008935-71.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ROBSON SANTOS MORAES DA SILVA(SP269462 -

SERGIO RODRIGUES SALES E SP177144 - VALDEVIR PAULINO ROSA) X ALEKS DE ARAUJO

MACHADO VIANA(SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES E SP177144 - VALDEVIR PAULINO ROSA)

X GUSTAVO SANTOS CAMILO(SP217850 - CLAYTON WESLEY DE FREITAS BEZERRA) X

WELLINGTON RAIMUNDO ALVES DA SILVA

PUBLICAÇÃO DA DECISÃO DE FLS. 531V/532V, PROFERIDA NO DIA 03/08/2015:Ante o teor da certidão
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supra deverá a Secretaria adotar as seguintes providências:1,1) expeçam-se as guias de recolhimento em nome dos

réus ROBSON SANTOS MORAES DA SILVA e ALEKS DE ARAÚJO MACHADO VIANA para a Vara de

Execuções Criminais da Comarca de Campinas/SP e encaminhe-as digitalmente ao DEECRIM. Instrua-se com as

cópias necessárias, observando-se que não há necessidade do encaminhamento da cópia dos interrogatórios dos

executados na polícia e em juízo, conforme Comunicado 148/2015 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de

São Paulo;1.2) oficie-se à Caixa Econômica Federal, agência 0265, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, retifique

o número do processo que está vinculado à conta n.º 0265.005.10001827-3 de autos n.º 0008934-

71.2012.403.6181 para autos 0008935-71.2012.403.6181 e no mesmo prazo assinalado proceda à abertura de uma

conta corrente vinculada ao presente feito, com tipo de operação 005 e que conste como contribuinte o réu

ALEKS DE ARAÚJO MACHADO VIANA, CPF n.º 427.590.908-92. Solicite-se, outrossim, que no mesmo

prazo seja encaminhado a este juízo o comprovante de cumprimento das providências ora determinadas; 1.3) após,

cumprida a determinação supra pela Caixa Econômica Federal, considerando a decisão proferida às fls. 453/454v,

oficie-se à Seção de Arrecadação da Justiça Federal de São Paulo para que, no prazo de 30 (trinta) dias, transfira

dos valores recolhidos por cada um dos réus (fls.146) para as contas abertas por este Juízo que estão vinculadas

aos réus contribuintes ROBSON SANTOS MORAES DA SILVA e ALEKS DE ARAÚJO MACHADO VIANA

a quantia de R$ 324,05 (trezentos e vinte e quatro reais e cinco centavos), devendo o valor remanescente de cada

guia de recolhimento da União (GRU), no caso R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco

centavos), servir para pagamento das custas processuais pelos réus. Solicite-se, outrossim, que no mesmo prazo

assinalado seja encaminhado a este juízo os respectivos comprovantes de transferência; 1.4) comprovada a

transferência pela Seção de Arrecadação da Justiça Federal, oficie(m)-se à(s) Vara(s) de Execuções Criminais da

Comarca de Campinas/SP, onde tramitarão as execuções criminais dos réus, bem como à Caixa Econômica

Federal, agência 0265, nos termos das determinações constantes dos subitens 4.3 e 4.4 da decisão proferida à fls.

453/454v; 2. Fls.495 e 514: oficie-se à Corregedoria da Polícia Civil do Estado de São Paulo para ciência e adoção

de medidas eventualmente cabíveis quanto ao ocorrido nestes autos em relação a não localização da motocicleta

Honda CG, de cor vermelha, chassi 9C2JC4110CR521761, pela 7ª Delegacia Seccional de Polícia - Itaquera, que

foi apreendida nos autos na ocasião do flagrante.3. Fls. 523: comunique-se à Seção de Capturas do Departamento

de Polícia Federal de São Paulo - DREX/SPO - Capturas quanto ao cumprimento do mandado de prisão n.º

0008935-71.2012.403.6181.0002. Sem prejuízo dessa determinação, providencie a Secretaria a atualização da

situação do referido mandado de prisão no Sistema Nacional de Mandados de Prisão da 3ª Região, alterando a

situação do mandado de prisão para cumprido(fls.517).4. Lancem-se os nomes dos réus ROBSON DOS SANTOS

MORAES DA SILVA e ALEKS DE ARAÚJO MACHADO VIANA no rol dos culpados.5. Cumpridos os itens

anteriores e com a juntada dos comprovantes de cumprimento das providências acima determinadas e do termo de

entrega e/ou destruição da arma, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.6. Expeça-se o necessário.

Intimem-se. Cumpra-se.////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////PUBLICAÇÃO DO

DESPACHO DE FL. 565, PROFERIDO NO DIA 28/08/2015: 1.Fls.559/561: Anote-se.2.No que se refere ao

pedido de remessa das guias de recolhimento dos réus, não há o que se deliberar, haja vista que as mesmas já

foram encaminhadas, em 18 de agosto de 2015, conforme informação de fl. 549.3.No mais, cumpra-se

integralmente a decisão de fls. 531v/532.4.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT

Juiz Federal Titular.

BELª Rosinei Silva 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3472

 

EXECUCAO FISCAL

0510279-28.1992.403.6182 (92.0510279-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X

HOSPITAL E MATERNIDADE N S DA CONCEICAO S/A X FRANCISCO UBIRATAN

DELLAPE(SP048707 - LIYOITI MATSUNAGA)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Em face da não localização da executada e de seus bens, foi

determinada a suspensão da execução nos termos do artigo 40 da Lei nº 6830/80, com intimação da exequente por

mandado, conforme certidão de fl. 53.Os autos foram encaminhados ao arquivo em 15/07/2003 (fl. 53 - vº), tendo
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sido desarquivados em 14/05/2013 (fl. 61 - vº). Exceção de Pré-Executividade oposta pela executada às fls. 73/77,

requerendo a extinção do feito, por prescrição intercorrente.Determinada a intimação da exequente para que se

manifestasse acerca da ocorrência de prescrição, nos termos do art. 40, parágrafo 4º, da Lei n. 6.830/80 (fl. 81),

ela sustentou a sua não ocorrência, requerendo a juntada aos autos do mandado de intimação nº 5073/2003 (fl.

82).Determinada a juntada do referido mandado, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a

decidir.Nos termos do parágrafo 4º do art. 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei nº 11.051/2004, decorrido o

prazo prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda

Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Assim, tendo o processo permanecido mais

de cinco anos paralisado, com a absoluta inércia do exequente, reconheço a existência de causa de extinção do

crédito exequendo consistente em prescrição intercorrente, fulminando a presunção de certeza da inscrição em

Dívida Ativa (art. 3º da Lei n. 6.830/80), impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas isentas

(art. 4º, inciso I, da Lei n. 6.830/80). Condeno a exequente em honorários arbitrados em 1.000,00 (mil reais) em

favor do executado, que contratou advogado para sua defesa.Sentença não sujeita ao reexame necessário nos

termos do artigo 475 parágrafo primeiro do Código de Processo Civil.Publique-se, oportunamente, transitada em

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0511101-17.1992.403.6182 (92.0511101-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X

METALURGICA JAVARI IND/ E COM/ LTDA X BERENICE THEREZA TEIXEIRA PRIETO(SP287576 -

MARCELO JORDÃO DE CHIACHIO E SP220766 - RENATO MARCONDES PALADINO)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Em face da não localização da executada ou de seus bens, foi

determinada a suspensão da execução nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80.Determinada a intimação do

exequente para que se manifestasse, houve o reconhecimento da ocorrência de prescrição, nos termos do art. 40,

parágrafo 4º, da Lei n. 6.830/80 (fls. 138/144).É o relatório. Passo a decidir.Nos termos do parágrafo 4º do art. 40,

da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei nº 11.051/2004, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que

ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente

e decretá-la de imediato.Assim, tendo o processo permanecido mais de cinco anos paralisado, com a absoluta

inércia do exequente, reconheço a existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente em prescrição

intercorrente, fulminando a presunção de certeza da inscrição em Dívida Ativa (art. 3º da Lei n. 6.830/80),

impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento

no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas pela exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n.

9.289/96). Não há constrições a serem resolvidas.Condeno a exequente em honorários advocatícios no valor de R$

1.000,00 (mil reais), com fulcro no parágrafo 4º do artigo 20 do CPC.Oportunamente, com o trânsito em julgado,

arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.P.R.I.

 

0507778-96.1995.403.6182 (95.0507778-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X YUKI

CREACOES LTDA(SP090389 - HELCIO HONDA)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Em face da não localização da executada ou de seus bens, foi

determinada a suspensão da execução nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80.Determinada a intimação do

exequente para que se manifestasse, houve o reconhecimento da ocorrência de prescrição, nos termos do art. 40,

parágrafo 4º, da Lei n. 6.830/80 (fls. 40/45).É o relatório. Passo a decidir.Nos termos do parágrafo 4º do art. 40, da

Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei nº 11.051/2004, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que ordenar

o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e

decretá-la de imediato.Assim, tendo o processo permanecido mais de cinco anos paralisado, com a absoluta

inércia do exequente, reconheço a existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente em prescrição

intercorrente, fulminando a presunção de certeza da inscrição em Dívida Ativa (art. 3º da Lei n. 6.830/80),

impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento

no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas pela exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n.

9.289/96). Condeno a exequente em honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), com fulcro no

artigo 20, parágrafo 4º do CPC.Não há constrições a serem resolvidas.Oportunamente, com o trânsito em julgado,

arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.P.R.I.

 

0582062-07.1997.403.6182 (97.0582062-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA

PERES DA SILVA) X SOCORRO CIMENTO E MATS PARA CONSTRUCAO EM GERAL LTDA(SP101471

- ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Em face da não localização da executada ou de seus bens, foi
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determinada a suspensão da execução nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80.Determinada a intimação do

exequente para que se manifestasse, houve o reconhecimento da ocorrência de prescrição, nos termos do art. 40,

parágrafo 4º, da Lei n. 6.830/80 (fls. 33/43).É o relatório. Passo a decidir.Nos termos do parágrafo 4º do art. 40, da

Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei nº 11.051/2004, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que ordenar

o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e

decretá-la de imediato.Assim, tendo o processo permanecido mais de cinco anos paralisado, com a absoluta

inércia do exequente, reconheço a existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente em prescrição

intercorrente, fulminando a presunção de certeza da inscrição em Dívida Ativa (art. 3º da Lei n. 6.830/80),

impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento

no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas pela exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n.

9.289/96). Condeno a exequente em honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), com fulcro no

artigo 20, parágrafo 4º do CPC.Não há constrições a serem resolvidas.Oportunamente, com o trânsito em julgado,

arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.P.R.I.

 

0512033-92.1998.403.6182 (98.0512033-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

SOCORRO CIMENTO E MATS PARA CONSTRUCAO EM GERAL LTDA(SP101471 - ALEXANDRE

DANTAS FRONZAGLIA)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Em face da não localização da executada ou de seus bens, foi

determinada a suspensão da execução nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80.Determinada a intimação do

exequente para que se manifestasse, houve o reconhecimento da ocorrência de prescrição, nos termos do art. 40,

parágrafo 4º, da Lei n. 6.830/80 (fls. 42/53).É o relatório. Passo a decidir.Nos termos do parágrafo 4º do art. 40, da

Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei nº 11.051/2004, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que ordenar

o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e

decretá-la de imediato.Assim, tendo o processo permanecido mais de cinco anos paralisado, com a absoluta

inércia do exequente, reconheço a existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente em prescrição

intercorrente, fulminando a presunção de certeza da inscrição em Dívida Ativa (art. 3º da Lei n. 6.830/80),

impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento

no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas pela exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n.

9.289/96). Condeno a exequente em honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), com fulcro no

artigo 20, parágrafo 4º do CPC.Não há constrições a serem resolvidas.Oportunamente, com o trânsito em julgado,

arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.P.R.I.

 

0515660-07.1998.403.6182 (98.0515660-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

SOCORRO CIMENTO E MATS PARA CONSTRUCAO EM GERAL LTDA(SP101471 - ALEXANDRE

DANTAS FRONZAGLIA)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Em face da não localização da executada ou de seus bens, foi

determinada a suspensão da execução nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80.Determinada a intimação do

exequente para que se manifestasse, houve o reconhecimento da ocorrência de prescrição, nos termos do art. 40,

parágrafo 4º, da Lei n. 6.830/80 (fls. 41/49).É o relatório. Passo a decidir.Nos termos do parágrafo 4º do art. 40, da

Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei nº 11.051/2004, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que ordenar

o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e

decretá-la de imediato.Assim, tendo o processo permanecido mais de cinco anos paralisado, com a absoluta

inércia do exequente, reconheço a existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente em prescrição

intercorrente, fulminando a presunção de certeza da inscrição em Dívida Ativa (art. 3º da Lei n. 6.830/80),

impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento

no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas pela exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n.

9.289/96). Condeno a exequente em honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), com fulcro no

artigo 20, parágrafo 4º do CPC.Não há constrições a serem resolvidas.Oportunamente, com o trânsito em julgado,

arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.P.R.I.

 

0527500-14.1998.403.6182 (98.0527500-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

SOCORRO CIMENTO E MATS PARA CONSTRUCAO EM GERAL LTDAS(SP101471 - ALEXANDRE

DANTAS FRONZAGLIA)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Em face da não localização da executada ou de seus bens, foi

determinada a suspensão da execução nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80.Determinada a intimação do

exequente para que se manifestasse, houve o reconhecimento da ocorrência de prescrição, nos termos do art. 40,
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parágrafo 4º, da Lei n. 6.830/80 (fls. 39/49).É o relatório. Passo a decidir.Nos termos do parágrafo 4º do art. 40, da

Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei nº 11.051/2004, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que ordenar

o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e

decretá-la de imediato.Assim, tendo o processo permanecido mais de cinco anos paralisado, com a absoluta

inércia do exequente, reconheço a existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente em prescrição

intercorrente, fulminando a presunção de certeza da inscrição em Dívida Ativa (art. 3º da Lei n. 6.830/80),

impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento

no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas pela exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n.

9.289/96). Condeno a exequente em honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), com fulcro no

artigo 20, parágrafo 4º do CPC.Não há constrições a serem resolvidas.Oportunamente, com o trânsito em julgado,

arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.P.R.I.

 

0531200-95.1998.403.6182 (98.0531200-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

ERA MODERNA IND/ E COM/ LTDA(SP246458 - JOSE ROBERTO SPOSITO GONSALES E SP186244 -

FABIANA FERNANDES GONSALES E SP281412 - ROBSON BARSANULFO DE ARAUJO E SP248931 -

RUI LUIZ LOURENSETTO JUNIOR E SP258248 - MILTON ROBERTO DRUZIAN)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Em face da não localização da executada ou de seus bens, foi

determinada a suspensão da execução nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80.Determinada a intimação do

exequente para que se manifestasse, houve o reconhecimento da ocorrência de prescrição, nos termos do art. 40,

parágrafo 4º, da Lei n. 6.830/80 (fls. 130/131).É o relatório. Passo a decidir.Nos termos do parágrafo 4º do art. 40,

da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei nº 11.051/2004, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que

ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente

e decretá-la de imediato.Assim, tendo o processo permanecido mais de cinco anos paralisado, com a absoluta

inércia do exequente, reconheço a existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente em prescrição

intercorrente, fulminando a presunção de certeza da inscrição em Dívida Ativa (art. 3º da Lei n. 6.830/80),

impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento

no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas pela exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n.

9.289/96). Condeno a exequente em honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), com fulcro no

artigo 20, parágrafo 4º do CPC.Não há constrições a serem resolvidas.Oportunamente, com o trânsito em julgado,

arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.P.R.I.

 

0036321-30.1999.403.6182 (1999.61.82.036321-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SANTA RITA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA(SP109652 -

FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO)

Chamo o feito à ordem. Revogo a parte final do despacho de fl. 345, tendo em vista que não apreciou o

recebimento da apelação interposta pela Fazenda Nacional, bem como os despachos de fls. 347 e 348. Recebo o

recurso de apelação interposto pela Fazenda Nacional, nos efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do disposto

no artigo 520, caput, do Código de Processo Civil. Dê-se vista à parte contrária para que, se do seu interesse,

oferte suas contrarrazões.Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal - 3.ª

Região, com as homenagens deste juízo.Intime-se com urgência. 

 

0049737-65.1999.403.6182 (1999.61.82.049737-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X UNYSET TECNOLOGIA CLIMATICA LTDA

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de

extinção, formulado pela exequente (fl. 24/25).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei.Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios,

considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido. Não há constrições a

serem resolvidas.Intimem-se as partes.Com trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas

próprias.P.R.I.

 

0053713-07.2004.403.6182 (2004.61.82.053713-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X MARITEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.(SP149408 - FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO) X

GILBERTO EUGENIO DE VASCONCELOS X CARLOS ALBERTO PEREIRA

1. Fls. 118 e seguintes: Comprovem os renunciantes. a efetiva notificação dos mandantes, pois a cópia do AR

juntado não foi assinada por um dos sócios constantes dos autos, nem recebida em um dos endereços até então

indicados no feito.2. Sem prejuízo, cumpra a Secretaria de imediato o r. despacho de fls. 116, remetendo os ARs
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existentes na contracapa dos autos, conforme ali determinado.3. Cumpra-se. Int.

 

0008595-71.2005.403.6182 (2005.61.82.008595-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X EMPRESA JORNALISTICA GAZETA DA ZONA SUL LTDA -EPP X CARLOS HENRIQUE PIRES

PEREIRA X WILMA ALVES DE CARVALHO X MARIA ELIANE BARBOSA DE BRITO

Fls. 111/128: Em exceção de pré-executividade, a executada principal alegou que o débito exequendo encontra-se

parcelado, razão pela qual a presente execução deve ser suspensa.Fls. 129/141 e 142/254: Os dois coexecutados,

Carlos Henrique Pires Pereira e Wilma Alves de Carvalho, também opuseram exceções de pré-executividade,

através das quais requereram, além da medida acima referida, também a sua exclusão do polo passivo da

execução.Intimada, a exequente reconheceu a existência de parcelamento e requereu o sobrestamento do feito (fl.

156).Diante do exposto, acolho a exceção de pré-executividade de fls. 111/128 e parcialmente as exceções de fls.

129/141 e 142/254. Indefiro o pedido de exclusão dos sócios do polo passivo da execução, uma vez que a sua

inclusão foi deferida antes de formalizado o acordo de parcelamento. Suspendo o curso da execução fiscal, com a

remessa dos autos ao arquivo, sobrestados, pelo prazo do parcelamento noticiado, cabendo às partes informar a

este Juízo acerca da quitação do débito ou de eventual rescisão do acordo.Int.

 

0025971-70.2005.403.6182 (2005.61.82.025971-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X COPER REPRESENTACAO E PARTICIPACAO LTDA(SP107791 - JOAO BATISTA LUNARDI)

Fls. 214/222: A exceção de pré-executividade apresentada não se revela como meio hábil à impugnação do

presente feito.Assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às

condições da ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de

crédito que não demandem dilação probatória. As demais matérias relativas à irregularidade da certidão de dívida

ativa e da nulidade da execução em razão do efeito confiscatório, devem ser deduzidas em sede de embargos à

execução, nos termos do art. 16 da Lei n.º 6.830/80, após garantido o juízo pela penhora.Portanto, argumentos

traçados pela Excipiente são típicos de embargos à execução e não podem ser apreciados nesta via, pois embora

não demandem dilação probatória, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, para sua análise, é mister

que se garanta o Juízo através da penhora.Nesse sentido, a jurisprudência:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL.

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 393/STJ. 1. Não é cabível exceção de pré-

executividade quando a análise da questão demandar dilação probatória. Inteligência da Súmula 393/STJ. 2. Para

alcançar conclusão distinta da obtida pelo Tribunal a quo, ou seja, para que se pudesse concluir pela

desnecessidade de dilação probatória para aferir a ilegitimidade passiva da executada, seria imprescindível o

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ . 3. Agravo

regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201101235921, CASTRO MEIRA - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:14/06/2012 ..DTPB:.)Assim, INDEFIRO o pedido da Executada e determino o prosseguimento da

presente execução.Intime-se.

 

0035576-40.2005.403.6182 (2005.61.82.035576-7) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP163674 - SIMONE

APARECIDA DELATORRE) X DROG PRINCEZA LTDA X LUIZ CARLOS BUJARDAO FERREIRA X

SONIA MARIA MELLO FERREIRA(SP176691 - EDINARA FABIANE ROSSA LOPES E SP171403 -

ROSANE DOS SANTOS SIMÕES RODRIGUES)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela executada, motivando o pedido de extinção,

formulado pelo exequente (fl. 96/97).É o relatório. Passo a decidir.Em conformidade com o pedido do Exequente,

DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Custas satisfeitas.Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte

exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido.Não há constrições a serem resolvidas.Transitada

em julgado, arquivem-se estes autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0019563-29.2006.403.6182 (2006.61.82.019563-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A.(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI

FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A exequente noticiou o cancelamento da(s) inscrição(ões) (fls.

193/195) e requereu a extinção da presente execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80.É O

RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º

da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no

art. 26 da Lei nº. 6.830/80. Custas pela exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96). Condeno a
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exequente em honorários que arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com fulcro no paragrafo 4º do artigo 20 do

CPC.Não há constrições a serem resolvidas.Intimem-se as partes.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes

autos, com as cautelas próprias.P.R.I.

 

0004429-25.2007.403.6182 (2007.61.82.004429-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X INDUSTRIA MECANICA BRASILEIRA DE ESTAMPOS IMBE LTDA(SP122345 -

SABINE INGRID SCHUTTOFF E SP151038 - CLAUDIA DE CASTRO CUNHA DERENUSSON)

Diante da manifestação da exequente à fl. 184, aceito a carta de fiança de fls. 144/179 em garantia a este feito, nos

termos do art. 16, II, da Lei n. 6.830/80. Considerando a informação de que a exigibilidade do crédito objeto desta

execução encontra-se suspensa em virtude de sentença proferida nos autos de n. 0013082-68.2007.4.03.6100,

suspendo o andamento do presente feito, nos termos do art. 151, IV, do CTN.Decorrido o prazo para eventual

recurso, encaminhem-se os autos ao arquivo, sobrestado, onde permanecerão, aguardando comunicação dos

interessados, a respeito do julgamento definitivo do Mandado de Segurança supramencionado. Intimem-se.

 

0000058-81.2008.403.6182 (2008.61.82.000058-9) - INSS/FAZENDA(SP172540 - DIMITRI BRANDI DE

ABREU) X GAZETA MERCANTIL S/A X SALVADOR VAIRO(RJ053484 - JOSE MAURICIO FERREIRA

MOURAO E SP234694 - LEONARDO PERES LEITE E SP244759A - MARIA HETILENE BEZERRA

GOMES TOSTES) X EDITORA JB S/A X CIA/ BRASILEIRA DE MULTIMIDIA X DOCAS

INVESTIMENTOS S/A X JVCO PARTICIPACOES LTDA

Fls. 1118/1122: Trata-se de embargos de declaração opostos pela FAZENDA NACIONAL em face da decisão de

fl. 972/975, que determinou a exclusão do sócio SALVADOR VAIRO do polo passivo da execução.

Inconformado com tal decisão, a embargante vem aos autos, através destes embargos declaratórios, requerer a

reforma da decisão e a manutenção do coexecutado no polo passivo.É o relatório. Decido.As alegações da

exequente, ora embargante, não se sustentam. A decisão recorrida foi concisa, bastante clara ao analisar a questão

colocada pelo excipiente tendo ficado esclarecido que o mesmo é parte ilegítima para figurar no polo passivo

deste feito, conforme fundamento de fls. 973/974. Assim, a decisão embargada não contém qualquer vício a ser

sanado por estes embargos declaratórios. O inconformismo do embargante, portanto, deve ser veiculado através

do recurso apropriado.Diante do exposto, REJEITO os embargos opostos.Prossiga-se nos termos da decisão de fl.

975 parte final.Intime-se.

 

0024878-33.2009.403.6182 (2009.61.82.024878-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X BRF - BRASIL FOODS S/A(SP150583A - LEONARDO GALLOTTI OLINTO E

SP173218 - KARINA DE AZEVEDO SCANDURA)

3ª Vara Especializada em Execuções Fiscais/SPAutos n.º 0024878-33.2009.403.6182Execução FiscalExequente:

FAZENDA NACIONALExecutado: BRF BRASIL FOODS S/AFls. 194/202: A exceção de pré-executividade

apresentada não se revela como meio hábil à impugnação do presente feito.Assevero apenas ser cabível a exceção

de pré-executividade para alegar as matérias relativas às condições da ação e pressupostos processuais, às

cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que não demandem dilação probatória.As

demais matérias, como a alegada na presente exceção de pré-executividade (quitação do débito mediante

utilização de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL), devem ser deduzidas em sede de embargos à

execução, nos termos do art. 16 da Lei n.º 6.830/80, após garantido o juízo pela penhora.Portanto, argumentos

traçados pela Excipiente são típicos de embargos à execução e não podem ser apreciados nesta via, pois

demandam dilação probatória e, para sua análise, é mister que se garanta o Juízo através da penhora.Nesse

sentido, a jurisprudência:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 393/STJ. 1. Não é cabível exceção de pré-executividade quando a análise da

questão demandar dilação probatória. Inteligência da Súmula 393/STJ. 2. Para alcançar conclusão distinta da

obtida pelo Tribunal a quo, ou seja, para que se pudesse concluir pela desnecessidade de dilação probatória para

aferir a ilegitimidade passiva da executada, seria imprescindível o reexame de matéria fático-probatória, o que é

vedado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ . 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP

201101235921, CASTRO MEIRA - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/06/2012 ..DTPB:.)Assim, INDEFIRO

o pedido da Executada e determino o prosseguimento da presente execução.Intime-se.

 

0041570-10.2009.403.6182 (2009.61.82.041570-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X ANA MARIA ANDRELLO GONCALVES PEREIRA DE MELO(SP162033 - JOSE

BATISTA DE SOUZA FILHO)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de

extinção, formulado pela exequente, às fls. 118/122.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido
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da Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei. Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios,

considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido.Não há constrições a

serem resolvidasIntime-se, observada a dispensa em relação à parte exequente, em vista da expressa renúncia

apresentada quanto a esta providência.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas

próprias.P.R.I.

 

0034225-56.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG PRACA ARARUVA LTDA - ME X SAMUEL

GREGIO DE LUCCA X SARAH GREGIO DE LUCCA(SP153772 - PAULA CRISTINA ACIRÓN LOUREIRO

E SP153727 - ROBSON LANCASTER DE TORRES)

Fls. 26/44: A exceção de pré-executividade apresentada não se revela como meio hábil à impugnação do presente

feito.Assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às condições da

ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que não

demandem dilação probatória. As demais matérias relativas à nulidade da execução em virtude da ausência de

responsabilidade tributária dos sócios, da inconstitucionalidade da exigência das contribuições parafiscais ou

corporativas e da violação aos princípios do devido processo legal por ausência do contraditório, ampla defesa e

motivação do ato administrativo, devem ser deduzidas em sede de embargos à execução, nos termos do art. 16 da

Lei n.º 6.830/80, após garantido o juízo pela penhora.Portanto, argumentos traçados pela Excipiente são típicos de

embargos à execução e não podem ser apreciados nesta via, pois embora não demandem dilação probatória, por se

tratar de matéria exclusivamente de direito, para sua análise, é mister que se garanta o Juízo através da

penhora.Nesse sentido, a jurisprudência:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 393/STJ. 1. Não é cabível exceção de pré-executividade quando a análise da

questão demandar dilação probatória. Inteligência da Súmula 393/STJ. 2. Para alcançar conclusão distinta da

obtida pelo Tribunal a quo, ou seja, para que se pudesse concluir pela desnecessidade de dilação probatória para

aferir a ilegitimidade passiva da executada, seria imprescindível o reexame de matéria fático-probatória, o que é

vedado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ . 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP

201101235921, CASTRO MEIRA - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/06/2012 ..DTPB:.)Assim, INDEFIRO

o pedido da Executada e determino o prosseguimento da presente execução.Intime-se.

 

0043170-32.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CLICKTRADE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A(SP041728 - THAIS HELENA DE QUEIROZ

NOVITA) X JOACYR REYNALDO

Fls. 203/220: Em exceção de pré-executividade, a executada principal alegou que o débito exequendo encontra-se

parcelado, razão pela qual a presente execução deve ser suspensa.Fls. 221/239: O coexecutado Joacyr Reynaldo

também opôs exceção de pré-executividade, através da qual requereu, além da medida acima referida, também a

sua exclusão do polo passivo da execuçãoIntimada, a exequente reconheceu a existência de parcelamento e

requereu o sobrestamento do feito (fl. 241).Diante do exposto, acolho a exceção de pré-executividade de fls.

203/220 e parcialmente a exceção de fls. 221/239. Indefiro o pedido de exclusão do sócio do polo passivo da

execução, uma vez que a sua inclusão foi deferida antes de formalizado o acordo de parcelamento e, por outro

lado, o próprio contrato social de fls. 207 e a ficha emitida pela JUCESP (fl. 196) trazem como endereço da

executada aquele que foi diligenciado pelo Sr. Oficial de Justiça, a demonstrar que era perfeitamente possível o

reconhecimento da dissolução irregular da empresa naquela oportunidade. Sendo assim, suspendo o curso da

execução fiscal, com a remessa dos autos ao arquivo, sobrestados, pelo prazo do parcelamento noticiado, cabendo

às partes informar a este Juízo acerca da quitação do débito ou de eventual rescisão do acordo.Int.

 

0000932-14.2010.403.6500 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2307 - JU HYEON LEE) X HELIO ADNET

COUTINHO FILHO(SP156513 - RENATO FERNANDES TIEPPO)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito inscrito em dívida ativa da União.Às fls.

06/33, a executada opõe Exceção de Pré-Executividade alegando ilegalidade da cobrança, pelo fato de tratar-se de

crédito objeto de parcelamento, cujo valor já foi pago integralmente. Intimada para manifestar-se, a exequente (fls.

82/84) requereu a extinção do feito, devido ao pagamento do débito anteriormente à execução fiscal, com base no

artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.É o relatório. Decido.A exequente informa que todos os débitos

foram devidamente pagos pelo contribuinte, o que revela falta de interesse processual na propositura e

prosseguimento do feito executivo.A falta de exigibilidade do título executivo impede a sua cobrança através da

execução fiscal e impõe a extinção do presente feito (art. 1º, da Lei n. 6.830/80, c/c artigo 267, inciso VI e art.

598, ambos do CPC).É o suficiente.Dispositivo.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por

ausência de condições da ação, com fundamento no art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil, c/c art. 1º, da
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Lei n. 6.830/80. Custas pela exequente, isentas.Condeno a exequente em honorários advocatícios, que arbitro em

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do parágrafo 4º do artigo 20 do CPC.Não há constrições a serem

resolvidas.Intimem-se as partes.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0002013-95.2010.403.6500 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2307 - JU HYEON LEE) X MARIA DE FATIMA

BORGES(SP189165 - ALEXANDRE GABAN DE OLIVEIRA)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de

extinção, formulado pela exequente, às fls. 44/51.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido

da Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei. Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios,

considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido.Não há constrições a

serem resolvidasIntime-se, observada a dispensa em relação à parte exequente, em vista da expressa renúncia

apresentada quanto a esta providência.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas

próprias.P.R.I.

 

0007625-61.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X FORJA

LESTE CONEXOES LTDA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA) X OLAVO ALVES DE

OLIVEIRA JUNIOR

Fls. 89/107: A exceção de pré-executividade apresentada não se revela como meio hábil à impugnação do presente

feito.Assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às condições da

ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que não

demandem dilação probatória. As demais matérias relativas à impossibilidade de cumulação de Certidões de

Dívida Ativa de naturezas diversas, das alegações de nulidades constantes da CDA, da ausência da eficácia do

título executivo, da cobrança concomitante de juros e multa moratória e cobrança da multa com efeito

confiscatório, devem ser deduzidas em sede de embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei n.º 6.830/80,

após garantido o juízo pela penhora.Portanto, argumentos traçados pela Excipiente são típicos de embargos à

execução e não podem ser apreciados nesta via, pois embora não demandem dilação probatória, por se tratar de

matéria exclusivamente de direito, para sua análise, é mister que se garanta o Juízo através da penhora.Nesse

sentido, a jurisprudência:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 393/STJ. 1. Não é cabível exceção de pré-executividade quando a análise da

questão demandar dilação probatória. Inteligência da Súmula 393/STJ. 2. Para alcançar conclusão distinta da

obtida pelo Tribunal a quo, ou seja, para que se pudesse concluir pela desnecessidade de dilação probatória para

aferir a ilegitimidade passiva da executada, seria imprescindível o reexame de matéria fático-probatória, o que é

vedado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ . 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP

201101235921, CASTRO MEIRA - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/06/2012 ..DTPB:.)Assim, INDEFIRO

o pedido da Executada e determino o prosseguimento da presente execução.Intime-se.

 

0009030-35.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2331 - EDUARDO RODRIGUES DIAS) X

BANCO SANTANDER BRASIL S/A(SP128779 - MARIA RITA FERRAGUT E SP196797 - JOÃO FELIPE DE

PAULA CONSENTINO)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa. Conforme

petição da exequente (fls. 144/145), a inscrição de nº 80 6 09 010442-00 foi cancelada administrativamente, sendo

os Embargos à Execução de nº 00253580620124036182 julgados procedentes. É o relatório. Passo a decidir.Com

o cancelamento da Certidão de Dívida Ativa, desaparece tanto o objeto da execução (art. 1º da Lei n. 6.830/80),

como também um dos pressupostos processuais de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo

(art. 586 do CPC), impondo-se a extinção do presente feito.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO,

por ausência de pressuposto processual e de interesse processual superveniente, com base no art. 267, inciso IV e

VI, c/c os arts. 586 e 598, todos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Custas na forma da lei. Deixo de

impor condenação relativa a honorários advocatícios, já arbitrados na sentença dos embargos.Defiro o

levantamento da penhora no rosto dos autos nº 0009030-35.2011.403.6182 (fl. 129). Comunique-se,

preferencialmente por meio eletrônico, à 15ª Vara Federal Cível desta decisão.Oportunamente, após o trânsito em

julgado, arquivem-se estes autos.Intimem-se as partes.P.R.I.

 

0037249-58.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

AUGE TECNOLOGIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP246325 - LUIZ ANTONIO GONCZI) X ARIE

SHALOM

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante
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Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de

extinção, formulado pela exequente, às fls. 192/196.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido

da Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei. Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios,

considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido.Não há constrições a

serem resolvidasIntime-se, observada a dispensa em relação à parte exequente, em vista da expressa renúncia

apresentada quanto a esta providência.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas

próprias.P.R.I.

 

0041157-26.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

PORTA JOIA LINGERIE LTDA - EPP(SP296740 - ELISA CAROLINE MONTEIRO DE SOUZA E SP212131

- CRISTIANE PINA DE LIMA PEREIRA) X MAURICI JOSE RODRIGUES

Fls. 145/148. Indefiro o pedido da executada, pois conforme destacado pela exequente (fls. 166/167), o

parcelamento de um dos débitos não é causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, bem como não há

possibilidade de união de todos os débitos e realização de um único parcelamento como requerido, por falta de

amparo legal.Assim, acolho o pedido da exequente, determinando o rastreamento e indisponibilidade de ativos

financeiros que PORTA JOIA LINGERIE LTDA - EPP (CNPJ 07253937/0001-18), no valor de R$ 31.884,77

(fls. 169), possua(m) em instituições financeiras por meio do sistema informatizado BACENJUD, tratando-se de

providência prevista em lei (artigos 655, inciso I e 655-A, do Código de Processo Civil) e tendente à penhora de

dinheiro, de acordo com a ordem legal (art. 11 da Lei n. 6.830/80). Após o protocolamento da ordem de bloqueio

no sistema, junte-se aos autos o respectivo detalhamento com o resultado positivo da diligência ou certifique-se o

resultado negativo. Constatando-se bloqueio de valor irrisório, inferior ao valor das custas processuais (Lei n.

9.289/96), promova-se o desbloqueio. Verificando-se bloqueio de valor superior ao exigível, após intimação da

executada, promova-se imediatamente o desbloqueio do excesso, mantendo-se preferencialmente os valores de

titularidade do(a)(s) executado(a)(s). Concretizando-se o bloqueio, ainda que parcial, a indisponibilidade de

recursos financeiros fica desde logo convertida em penhora. Intime-se o(a)(s) executado(a)(s) da penhora, bem

como de que dispõe do prazo de 30 dias para opor embargos do executado, nos termos do art. 16, III, da Lei n.

6.830/80, por mandado ou, se necessário, por edital. Havendo procurador constituído, intime-se a parte executada

da penhora que recaiu sobre o bloqueio efetuado pelo sistema de bloqueio de ativos financeiros, por intermédio de

seu advogado regularmente constituído, cientificando-a de que dispõe do prazo de 30 dias para opor embargos do

executado, nos termos do art. 16, III, da lei nº 6.830/80. Preclusas as vias impugnativas do bloqueio de ativos,

promova-se imediatamente a transferência dos valores à ordem deste Juízo na Caixa Econômica Federal, agência

2527 (PAB da Justiça Federal), convertendo-se a penhora em depósito (parágrafo 2º do art. 11 da Lei n. 6.830/80).

Preclusa a via dos embargos, proceda-se à conversão dos valores em renda da parte exequente e intime-se para

manifestação sobre o prosseguimento do feito. Determino, por oportuno, que a executada regularize sua

representação processual, juntando aos autos os atos constitutivos da empresa e procuração por ela outorgada, sob

pena de exclusão de seu patrono do sistema processual e de contra ela correrem os prazos, independentemente de

intimação.Determino, outrossim, o cumprimento imediato do r. despacho de fls. 144, antes de qualquer outra

providência, eis que pendente de cumprimento desde junho de 2013.Int.

 

0055292-43.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CARLOS ANTONIO FROIS(SP216418 - REGIS WILSON TOGNONI)

EXECUÇÃO FISCAL n. 00552924320114036182Exequente: FAZENDA NACIONALExecutado: CARLOS

ANTÔNIO FROISTrata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar valores regularmente inscritos

em dívida ativa, conforme CDAs que instruem a inicial.O executado Carlos Antônio Frois foi regularmente

citado, tendo sido determinado o bloqueio de seus ativos financeiros. Tal medida foi cumprida em 08/08/2015,

conforme detalhamento de fls. 33/34.Agora, o executado vem aos autos requerer a liberação dos valores

bloqueados, ao argumento de que tais valores são impenhoráveis por serem decorrentes de pagamento de salário e,

ainda, de pensão por ele recebida em virtude da morte de sua esposa. Instrui seu pedido com os documentos de fls.

38/44.As alegações do executado foram devidamente comprovadas pelos documentos por ele juntados. A conta

mantida no Banco Santander é, de fato, onde o executado recebe seu salário. Por outro lado, o valor bloqueado é

menor que o valor do salário do executado, conforme se vê ás fls. 38/41. Dessa forma, é possível concluir que

aquele estaria englobado neste, restando caracterizada sua natureza alimentar.De outra parte, restou igualmente

comprovado que na conta mantida no Banco do Brasil são depositados os valores pagos ao executado a título de

pensão por morte (fls. 43/44).Diante do exposto, com base no que dispõe o art. 649, IV, do Código de Processo

Civil, determino a liberação dos valores detalhados às fls. 33/34, depositados nas contas mantidas no Banco

Santander e Banco do Brasil.Quanto aos valores bloqueados em conta mantida na Caixa Econômica Federal, nada

foi alegado ou comprovado. Entretanto, uma vez liberado o valor bloqueado nas demais contas, tornam-se

irrisórios os valores bloqueados naquela instituição financeira, impondo-se, da mesma forma, a sua

liberação.Após, intime-se o exequente para que requeira o que entender necessário para o prosseguimento do
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feitoInt.

 

0061126-27.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

FLAVIO MANOEL ANTUNES CASEIRO(SP198634 - ANA MICHELINE DE VASCONCELOS

YAMAMOTO)

Fls. 48/89: Em exceção de pré-executividade, o executado alegou que o débito exequendo encontra-se parcelado,

razão pela qual a presente execução deve ser suspensa.Intimada, a exequente reconheceu a existência de

parcelamento e requereu o sobrestamento do feito (fl. 95).Diante do exposto, acolho a exceção de pré-

executividade oposta e suspendo o curso da execução fiscal, com a remessa dos autos ao arquivo, sobrestados,

pelo prazo do parcelamento noticiado, cabendo às partes informar a este Juízo acerca da quitação do débito ou de

eventual rescisão do acordo.Int.

 

0062888-78.2011.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 2430 -

IDMAR JOSE DEOLINDO) X GEOLINK TELECOMUNICACOES LTDA X LUIS GUSTAVO ZARAGUETA

MARTINS SCALISE X ADAO WITTE DO AMARAL X LUIGI NESE X FRANCISCO MARCIO DA COSTA

CARVALHO X RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

Trata-se de embargos de declaração opostos por AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -

ANATEL (fl. 87/116), em face da decisão proferida à fl. 85/vº.A embargante alega contradição na r. sentença, que

a condenou ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), ao deferir a exclusão do

coexecutado YLLEN FABIO BLANES DE ARAUJO do polo passivo da presente execução, ao reconhecer sua

ilegitimidade de parteA embargante alegou que, face ao principio da causalidade, não procedeu à inclusão

indevida do excipiente no polo passivo. Do contrário, asseverou ser culpa do próprio excipiente, que deixou de

proceder informar aos órgãos de cadastro que não integrava mais o quadro societário da empresa

executada.Portanto, seria indevida a condenação da embargante em honorários, em decorrência de erro do próprio

coexecutado.É o relatório. A decisão embargada considerou o documento de fls. 65/66 como prova válida da saída

do excipiente do quadro societário, sendo certo que o carimbo da Junta Comercial confirma que este tomou as

providências corretas para tornar pública sua saída desde 21/03/2005. Desta forma, se a alteração não foi anotada

pela Junta, tal falha não pode ser imputada ao excipiente. Ainda, cumpre salientar que houve reconhecimento de

seu pedido, formulado em Exceção de Pré-Executividade, ao ser reconhecida a ilegitimidade de parte do

excipiente.Desta feita, são devidos honorários ao patrono da excipiente, pela aplicação do princípio da

causalidade.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

ART. 40 E DA LEF. HONORÁRIOS. 1. O art. 40 da Lei 6.830/1980 deve ser interpretado em harmonia com o

art. 174 do Código Tributário Nacional, sob pena de se admitir a imprescritibilidade da dívida fiscal.

Transcorridos mais de cinco anos após o arquivamento do feito, correto o reconhecimento da prescrição

intercorrente. 2. É desnecessária a intimação da Fazenda Nacional da suspensão por ela própria requerida, bem

como do ato de arquivamento do feito, que é automático e decorre do transcurso do prazo de um ano da

suspensão. 3. Extinta a execução fiscal após a citação do devedor e a apresentação de exceção de pré-

executividade, é devida a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, em face do

princípio da causalidade. 4. Nas causas em que não houver condenação ou vencida a Fazenda Pública, os

honorários advocatícios deverão ser fixados mediante apreciação equitativa do juiz (art. 20, 3º, a, b e c, e 4º, do

CPC). 5. Apelação, remessa oficial e recurso adesivo a que se nega provimento.(AC 447703319984013800,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1

DATA:24/10/2014 PAGINA:547.)O parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil deixa ao arbítrio do

juiz o valor a serem fixados os honorários contra a Fazenda Pública.Nesse sentido, a jurisprudência:EMEN:

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA CAUSA, DA CONDENAÇÃO OU VALOR FIXO. REGIME

DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C). RESP 1.155.125/MG. REVISÃO. VERBA HONORÁRIA.

OFENSA AO ART. 940 DO CÓDIGO CIVIL. MÁ-FE DO CREDOR. SÚMULA 7/STJ. I - A Primeira Seção do

STJ, quando do julgamento do REsp 1.155.125/MG (em 10.3.2010, DJe 6.4.2010), relatoria do Min. Castro

Meira, submetido ao regime dos recursos repetitivos, reafirmou a orientação no sentido de que, vencida a Fazenda

Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado

como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ou mesmo um

valor fixo, segundo o critério de equidade. (AgRg no AREsp nº 30.346/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, DJe de 27/10/2011). II - A fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias

ordinárias, pois resulta da apreciação equitativa e da avaliação subjetiva do julgador em face das circunstâncias

fáticas presentes nos autos, razão pela qual insuscetível de revisão em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7

do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: AgRg no AREsp nº 23.210/RJ, Rel. Min. BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 11/11/2011; AgRg no AREsp nº 30.346/RS, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 27/10/2011. III - Com relação à ofensa ao art. 940 do

Código Civil, para se averiguar a violação ao citado dispositivo legal necessário constatar-se se há ou não má-fé
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por parte do credor, o que somente é cabível por meio da reaprecição do substrato fático-probatório dos autos,

constatação obstada pelo enunciado da Súmula nº 7/STJ. precedentes: AgRg no Ag nº 1.318.384/RS, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/11/2010 e REsp nº 866.263/RS, Rel. Min.

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJ de 25/02/2008. IV - Agravo regimental improvido.

EMEN: (AGARESP 201200102725, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:03/08/2012 ..DTPB:.) (grifei)É o suficiente. Dispositivo.Pelo exposto, REJEITO os embargos de

declaração opostos e mantenho a decisão embargada sem qualquer alteração.Intime-se a exequente.

 

0065525-02.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

KARIKAS PRODUCOES ARTESANAIS E COMERCIO LTDA.(SP270895 - MARIA RITA CARNIERI

BRUNHARA ALVES BARBOSA E SP267978 - MARCELO ELIAS)

Fls. 65/70: Em exceção de pré-executividade, a executada alegou que o débito exequendo encontra-se parcelado,

razão pela qual a presente execução deve ser suspensa.Intimada, a exequente requereu a mesma medida, pela

mesma razão.Diante do exposto, acolho a exceção de pré-executividade oposta e suspendo o curso da execução

fiscal, com a remessa dos autos ao arquivo, sobrestados, pelo prazo do parcelamento noticiado, cabendo às partes

informar a este Juízo acerca da quitação do débito ou de eventual rescisão do acordo.Int.

 

0066140-89.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

MEGA FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA X BERNARDO HERMANO APSAN X RICARDO

SAMUEL LIPENER X ARNON APSAN

Fls. 175/182: A exceção de pré-executividade apresentada não se revela como meio hábil à impugnação do

presente feito.Assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às

condições da ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de

crédito que não demandem dilação probatória. A matéria relativa à nulidade da CDA devido a omissão do nome

dos sócios gerentes, deve ser deduzida em sede de embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei n.º

6.830/80, após garantido o juízo pela penhora.Portanto, argumentos traçados pela Excipiente são típicos de

embargos à execução e não podem ser apreciados nesta via, pois embora não demandem dilação probatória, por se

tratar de matéria exclusivamente de direito, para sua análise, é mister que se garanta o Juízo através da

penhora.Nesse sentido, a jurisprudência:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 393/STJ. 1. Não é cabível exceção de pré-executividade quando a análise da

questão demandar dilação probatória. Inteligência da Súmula 393/STJ. 2. Para alcançar conclusão distinta da

obtida pelo Tribunal a quo, ou seja, para que se pudesse concluir pela desnecessidade de dilação probatória para

aferir a ilegitimidade passiva da executada, seria imprescindível o reexame de matéria fático-probatória, o que é

vedado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ . 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP

201101235921, CASTRO MEIRA - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/06/2012 ..DTPB:.)Assim, INDEFIRO

o pedido da Executada e determino o prosseguimento da presente execução.Intime-se a parte executada para

regularizar a sua representação processual.

 

0003180-63.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

PATRICIA COLETTE LAMBERT MENDES DE ALMEIDA X MARIO JOSE LAMBERT X AUTOMAX

SISTEMAS E INSTRUMENTOS DE CONTROLE LTDA(SP206130 - ADRIANA DE LUCCA FRUGIUELE

PASCOWITCH E SP070893 - JOSE RUBENS DE MACEDO SOARES SOBRINHO)

Execução Fiscal n. 00031806320124036182Exequente: FAZENDA NACIONALExecutado: PATRÍCIA

COLETTE LAMBERT MENDES DE ALMEIDA E OUTROSTrata-se de execução fiscal proposta para cobrar

débitos de taxa de serviços públicos, consubstanciados na CDA de fls. 04/07.A executada opôs exceção de pré-

executividade (fls. 11/19), através da qual alegou sua ilegitimidade passiva, a inexistência de regular

procedimento administrativo, a irregularidade do redirecionamento da execução, bem como excesso de execução,

uma vez que o valor cobrado ultrapassa o valor máximo a ser recolhido a título de custas judiciais.Às fls. 30/38 a

empresa executada também opôs exceção de pré-executividade, utilizando-se dos mesmos argumentos, à exceção

da alegação de ilegitimidade.A exequente afirmou que as alegações das executadas não foram devidamente

comprovadas, razão pela qual requereu o indeferimento da exceção de pré-executividade.À fl. 71 a exequente

requereu o sobrestamento do feito, nos termos da Portaria do Ministério da Fazenda 75, tendo em vista que o valor

consolidado do débito é inferior a R$20.000,00.Intimada a esclarecer a considerável alteração no valor da

execução, a exequente reconheceu que houve erro material no lançamento do valor original (fl. 80). O valor da

execução, que originalmente era de R$221.609,71 (fls. 02/03) passou a ser de R$3.040,53 (fl. 83). Afirmou que a

correção do valor do débito ocorreu antes da citação das executadas e juntou aos autos os documentos de fls.

81/140.Decido.No que tange à alegação de inexistência de regular procedimento administrativo, sem razão as

excipientes. O crédito objeto da presente execução refere-se a custas judiciais que deveriam ter sido pagas pelas
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executadas em função de sentença proferida em outro processo judicial. Dessa forma, tal crédito não se sujeita aos

mesmos procedimentos administrativos dos demais, sendo certo que, uma vez constatado não pagamento, o juiz

da causa oficia à Fazenda Nacional para que esta inscreva o referido débito em dívida ativa e possa cobrá-lo por

meio de execução fiscal.Melhor sorte não está reservada à excipiente no que se refere à alegação de irregularidade

do redirecionamento da execução. As custas judiciais devem ser pagas pela parte vencida no processo original. No

caso, a execução foi proposta contra os próprios excipientes, não havendo se falar em redirecionamento, tendo

sido os executados devidamente inseridos na CDA, que goza de presunção de legitimidade e certeza.Por outro

lado, com razão a excipiente quando alega excesso de execução. Conforme se vê dos autos, às fls. 80 e seguintes,

a exequente reconhece que houve erro material no lançamento do valor original. Muito embora a exequente afirme

que as devidas correções foram feitas antes da citação das executadas, tal fato veio à lume somente em maio de

2014, através da petição de fl. 71, quando as executadas já haviam alegado o excesso de execução por meio de

exceção de pré-executividade.Diante do exposto, DECLARO PARCIALMENTE EXTINTA a execução fiscal e

determino a intimação da exequente para que promova a substituição da CDA que instrui a inicial por outra que

seja condizente com a realidade do crédito tributário executado.Condeno a exequente ao pagamento de honorários

advocatícios, que arbitro em R$2.000,00 (dois mil reais).Determino a intimação das partes acerca da presente

decisão e, após a substituição da CDA, suspendo o curso da presente execução, nos termos em que requeridos pela

exequente à fl. 71.Int.

 

0009974-03.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

HORTIFRUTI TK LTDA - EPP(SP086766 - RICARDO PEREIRA DA SILVA)

Fls. 131/147: A exceção de pré-executividade apresentada não se revela como meio hábil à impugnação do

presente feito.Assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às

condições da ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de

crédito que não demandem dilação probatória. A matéria relativa à denunciação da lide de terceiro, deve ser

deduzida em sede de embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei n.º 6.830/80, após garantido o juízo pela

penhora.Portanto, argumentos traçados pela Excipiente são típicos de embargos à execução e não podem ser

apreciados nesta via, pois embora não demandem dilação probatória, por se tratar de matéria exclusivamente de

direito, para sua análise, é mister que se garanta o Juízo através da penhora.Nesse sentido, a

jurisprudência:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 393/STJ. 1. Não é cabível exceção de pré-executividade quando a análise da questão demandar dilação

probatória. Inteligência da Súmula 393/STJ. 2. Para alcançar conclusão distinta da obtida pelo Tribunal a quo, ou

seja, para que se pudesse concluir pela desnecessidade de dilação probatória para aferir a ilegitimidade passiva da

executada, seria imprescindível o reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado na via especial, nos termos

da Súmula 7/STJ . 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201101235921, CASTRO MEIRA -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/06/2012 ..DTPB:.)Assim, INDEFIRO o pedido da Executada e determino o

prosseguimento da presente execução.Intime-se.

 

0029537-80.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ADELISANDRA DA SILVA SANTOS CASTELHANO(SP263655 - MARCELO VRBAN FELIX)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de

extinção, formulado pela exequente, às fls. 221/223.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido

da Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei. Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios,

considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido.Não há constrições a

serem resolvidasIntime-se, observada a dispensa em relação à parte exequente, em vista da expressa renúncia

apresentada quanto a esta providência.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas

próprias.P.R.I.

 

0030437-63.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

SA BARCELLA ASSESSORIA, CONSULTORIA & PARTICIPACAO LTDA X SELMA DE AQUINO E

GRACA(SP107450 - SELMA DE AQUINO E GRACA BARCELLA)

Fls. 166/168: A exceção de pré-executividade apresentada não se revela como meio hábil à impugnação do

presente feito.Assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às

condições da ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de

crédito que não demandem dilação probatória. A matéria relativa à nulidade da execução em razão do

desconhecimento por parte da executada de prévio processo administrativo, deve ser deduzida em sede de

embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei n.º 6.830/80, após garantido o juízo pela penhora.Portanto,
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argumentos traçados pela Excipiente são típicos de embargos à execução e não podem ser apreciados nesta via,

pois embora não demandem dilação probatória, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, para sua

análise, é mister que se garanta o Juízo através da penhora.Nesse sentido, a jurisprudência:..EMEN: AGRAVO

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 393/STJ. 1. Não é cabível

exceção de pré-executividade quando a análise da questão demandar dilação probatória. Inteligência da Súmula

393/STJ. 2. Para alcançar conclusão distinta da obtida pelo Tribunal a quo, ou seja, para que se pudesse concluir

pela desnecessidade de dilação probatória para aferir a ilegitimidade passiva da executada, seria imprescindível o

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ . 3. Agravo

regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201101235921, CASTRO MEIRA - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:14/06/2012 ..DTPB:.)Assim, INDEFIRO o pedido da Executada e determino o prosseguimento da

presente execução.Intime-se a parte executada para regularizar a sua representação processual.**

 

0030848-09.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

BLINDADO BRASIL BLINDAGEM E COMERCIO DE PECAS

Fls. 116/134: A exceção de pré-executividade apresentada não se revela como meio hábil à impugnação do

presente feito.Assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às

condições da ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de

crédito que não demandem dilação probatória. As devidas matérias relativas à impossibilidade de cumulação de

Certidão de Dívida Ativa de naturezas diversas, da nulidade das CDAs, da ausência da eficácia do título

executivo, da cobrança concomitante de juros e multa moratória e cobrança da multa com efeito confiscatório,

devem ser deduzidas em sede de embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei n.º 6.830/80, após garantido o

juízo pela penhora.Portanto, argumentos traçados pela Excipiente são típicos de embargos à execução e não

podem ser apreciados nesta via, pois embora não demandem dilação probatória, por se tratar de matéria

exclusivamente de direito, para sua análise, é mister que se garanta o Juízo através da penhora.Nesse sentido, a

jurisprudência:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 393/STJ. 1. Não é cabível exceção de pré-executividade quando a análise da questão demandar dilação

probatória. Inteligência da Súmula 393/STJ. 2. Para alcançar conclusão distinta da obtida pelo Tribunal a quo, ou

seja, para que se pudesse concluir pela desnecessidade de dilação probatória para aferir a ilegitimidade passiva da

executada, seria imprescindível o reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado na via especial, nos termos

da Súmula 7/STJ . 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201101235921, CASTRO MEIRA -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/06/2012 ..DTPB:.)Assim, INDEFIRO o pedido da Executada e determino o

prosseguimento da presente execução.Intime-se a parte executada para regularizar a sua representação processual.

 

0031258-67.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

EDSON MOZZAMBANI INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAMENTAS -(SP260447A - MARISTELA

ANTONIA DA SILVA)

Fls. 140/156: A exceção de pré-executividade apresentada não se revela como meio hábil à impugnação do

presente feito.Assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às

condições da ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de

crédito que não demandem dilação probatória. As demais matérias relativas às nulidades de Certidões de Dívida

Ativa, da ausência da eficácia do título executivo, da cobrança concomitante de juros e multa moratória e

cobrança da multa com efeito confiscatório, devem ser deduzidas em sede de embargos à execução, nos termos do

art. 16 da Lei n.º 6.830/80, após garantido o juízo pela penhora.Portanto, argumentos traçados pela Excipiente são

típicos de embargos à execução e não podem ser apreciados nesta via, pois embora não demandem dilação

probatória, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, para sua análise, é mister que se garanta o Juízo

através da penhora.Nesse sentido, a jurisprudência:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 393/STJ. 1. Não é cabível exceção de pré-executividade quando a análise da

questão demandar dilação probatória. Inteligência da Súmula 393/STJ. 2. Para alcançar conclusão distinta da

obtida pelo Tribunal a quo, ou seja, para que se pudesse concluir pela desnecessidade de dilação probatória para

aferir a ilegitimidade passiva da executada, seria imprescindível o reexame de matéria fático-probatória, o que é

vedado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ . 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP

201101235921, CASTRO MEIRA - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/06/2012 ..DTPB:.)Assim, INDEFIRO

o pedido da Executada e determino o prosseguimento da presente execução.Intime-se a parte executada para

regularizar a sua representação processual.

 

0033771-08.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X
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GM SYSTEM INFORMATICA LTDA.(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Fls. 131/141: A exceção de pré-executividade apresentada não se revela como meio hábil à impugnação do

presente feito.Assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às

condições da ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de

crédito que não demandem dilação probatória. As demais matérias relativas às nulidades de Certidões de Dívida

Ativa, da ausência da eficácia do título executivo, da cobrança concomitante de juros e multa moratória e

cobrança da multa com efeito confiscatório, devem ser deduzidas em sede de embargos à execução, nos termos do

art. 16 da Lei n.º 6.830/80, após garantido o juízo pela penhora.Portanto, argumentos traçados pela Excipiente são

típicos de embargos à execução e não podem ser apreciados nesta via, pois embora não demandem dilação

probatória, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, para sua análise, é mister que se garanta o Juízo

através da penhora.Nesse sentido, a jurisprudência:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 393/STJ. 1. Não é cabível exceção de pré-executividade quando a análise da

questão demandar dilação probatória. Inteligência da Súmula 393/STJ. 2. Para alcançar conclusão distinta da

obtida pelo Tribunal a quo, ou seja, para que se pudesse concluir pela desnecessidade de dilação probatória para

aferir a ilegitimidade passiva da executada, seria imprescindível o reexame de matéria fático-probatória, o que é

vedado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ . 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP

201101235921, CASTRO MEIRA - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/06/2012 ..DTPB:.)Assim, INDEFIRO

o pedido da Executada e determino o prosseguimento da presente execução.Intime-se a parte executada para

regularizar a sua representação processual.

 

0041007-11.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

IM-POOL TRANSPORTE INTERNACIONAIS LTDA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Fls. 84/101: A exceção de pré-executividade apresentada não se revela como meio hábil à impugnação do presente

feito.Assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às condições da

ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que não

demandem dilação probatória. As demais matérias relativas à impossibilidade de cumulação de certidão de dívida

ativa de naturezas diversas, da ausência da eficácia do título executivo, da nulidade da execução em razão do

efeito confiscatório, devem ser deduzidas em sede de embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei n.º

6.830/80, após garantido o juízo pela penhora.Portanto, argumentos traçados pela Excipiente são típicos de

embargos à execução e não podem ser apreciados nesta via, pois embora não demandem dilação probatória, por se

tratar de matéria exclusivamente de direito, para sua análise, é mister que se garanta o Juízo através da

penhora.Nesse sentido, a jurisprudência:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 393/STJ. 1. Não é cabível exceção de pré-executividade quando a análise da

questão demandar dilação probatória. Inteligência da Súmula 393/STJ. 2. Para alcançar conclusão distinta da

obtida pelo Tribunal a quo, ou seja, para que se pudesse concluir pela desnecessidade de dilação probatória para

aferir a ilegitimidade passiva da executada, seria imprescindível o reexame de matéria fático-probatória, o que é

vedado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ . 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP

201101235921, CASTRO MEIRA - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/06/2012 ..DTPB:.)Assim, INDEFIRO

o pedido da Executada e determino o prosseguimento da presente execução.Intime-se.

 

0041695-70.2012.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD

PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de

extinção, formulado pela exequente (fls. 28/29).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.Deixo de condenar a executada em custas, em razão de seu baixo valor, desinteressante para a

União em termos de gastos para a cobrança.Não há constrições a serem resolvidas.Transitada em julgado,

arquivem-se estes autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0043485-89.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

KV&A ARQUITETURA E INTERIORES LTDA

Fls. 81/99: A exceção de pré-executividade apresentada não se revela como meio hábil à impugnação do presente

feito.Assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às condições da

ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que não

demandem dilação probatória.Preliminarmente, afasto a alegação de nulidade da citação por edital formulada pela

excipiente.No caso, tem-se dos autos que as tentativas de citação por Aviso de Recebimento (fl. 64) e por
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mandado (certidão do Oficial de Justiça de fl. 69) restaram infrutíferas, em que pese terem sido dirigidas ao

endereço fornecido pela exequente em sua petição inicial.Desta forma, impossibilitada a citação pessoal, a citação

editalícia é medida plenamente cabível em Execução Fiscal, consoante jurisprudência sobre o tema.Não obstante,

a executada não trouxe aos autos prova de alteração do seu endereço, tampouco demonstrou ter sofrido prejuízo

com a citação por edital. Pelo exposto, bem como pelo comparecimento espontâneo da executada aos autos, não

há que se falar em nulidade de citação. As demais matérias relativas à impossibilidade de cumulação de certidão

de dívida ativa de naturezas diversas, das nulidades de Certidões de Dívida Ativa, da ausência da eficácia do título

executivo, da cobrança concomitante de juros e multa moratória e cobrança da multa com efeito confiscatório,

devem ser deduzidas em sede de embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei n.º 6.830/80, após garantido o

juízo pela penhora.Portanto, argumentos traçados pela Excipiente são típicos de embargos à execução e não

podem ser apreciados nesta via, pois embora não demandem dilação probatória, por se tratar de matéria

exclusivamente de direito, para sua análise, é mister que se garanta o Juízo através da penhora.Nesse sentido, a

jurisprudência:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 393/STJ. 1. Não é cabível exceção de pré-executividade quando a análise da questão demandar dilação

probatória. Inteligência da Súmula 393/STJ. 2. Para alcançar conclusão distinta da obtida pelo Tribunal a quo, ou

seja, para que se pudesse concluir pela desnecessidade de dilação probatória para aferir a ilegitimidade passiva da

executada, seria imprescindível o reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado na via especial, nos termos

da Súmula 7/STJ . 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201101235921, CASTRO MEIRA -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/06/2012 ..DTPB:.)Assim, INDEFIRO o pedido da Executada e determino o

prosseguimento da presente execução.Intime-se a parte executada para regularizar a sua representação processual.

 

0047784-12.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CONFECCOES TRIDICO LTDA ME(SP235949 - ANDERSON QUEIROZ JANUÁRIO)

Decisão.Trata-se de embargos de declaração opostos por FAZENDA NACIONAL (fl. 210/213), em face da

decisão proferida à fl. 207/vº.A embargante alega nulidade da decisão, dado o caráter infringente dos embargos de

declaração opostos pelo executado, sendo que deveria ter sido intimada para impugnação.Alega ainda, julgamento

extra petita, ao decidir sobre decadência, quando o embargante havia questionado somente a prescrição. Por fim,

alega omissão face ao reconhecimento da decadência, sendo certo que o embargante aderiu ao parcelamento

especial (PAES) em 19/08/2003.É o relatório. Assiste razão, em parte, à embargante.Primeiramente, não há que se

falar em nulidade de decisão reformada por embargos de declaração. Não houve juntada de documentação, ou fato

novo alegado, mas apenas o saneamento da decisão, que resultou em sua parcial alteração.Ademais, a embargante

teve nova vista dos autos, o que lhe possibilitou opor os presentes embargos, bem como terá garantido o seu

direito de recorrer às instâncias superiores, se o caso. Logo, ausente qualquer prejuízo em seu desfavor, não há

que se considerar nula a decisão que acolher parcialmente os embargos do executado.Com relação ao julgamento

extra petita, não lhe cabe razão. Tratando-se, a decadência, de matéria de ordem pública, tal qual a prescrição e,

havendo questionamento da embargante sobre a decisão que teria decidido pela não ocorrência de nenhuma das

duas, a decisão reformadora apenas elucidou os tópicos referentes à prescrição e à decadência, decidindo pela

parcial ocorrência desta última.Agora, a embargante Fazenda Nacional alega que houve adesão ao PAES por parte

da executada, não se podendo cogitar a decadência.Oportuno ressaltar que a exequente, ao impugnar a Exceção de

Pré-Executividade (fls. 161/185), não prestou esta informação ao juízo. Embora revele-se a não ocorrência de

decadência, face à adesão da parte ao programa de parcelamento, é o caso de prescrição.Nota-se dos extratos do

parcelamento de fls. 212/213, somente agora acostados aos autos pela exequente, que a executada, de fato, aderiu

ao parcelamento em 19/08/2006, tendo permanecido com o débito suspenso até 24/08/2006 (data de publicação da

exclusão - fl. 213).Portanto, considerando que a execução fiscal somente foi proposta em 14/092012, sendo certo

que o prazo prescricional não se encontrava mais suspenso desde 24/08/2006, evidente que houve o transcurso do

prazo assinalado pelo artigo 174 do CTN, ou seja, decorreu mais de cinco anos entre a constituição do crédito e o

ajuizamento da execução fiscal.Logo, é o caso de extinguir-se parcialmente a execução fiscal com relação à CDA

nº 80 4 12 024781 31, por ter ocorrido a prescrição do crédito tributário.É o suficiente. Dispositivo.Pelo exposto,

ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de declaração opostos, para alterar a fundamentação jurídica da

decisão de fl. 207/vº, nos termos acima explicitados.No restante, mantenho a decisão embargada sem qualquer

alteração.Intimem-se as partes.

 

0049137-87.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ADG SERVICOS DE ARTES GRAFICAS E EVENTOS S/S LTDA EPP(SP260447A - MARISTELA

ANTONIA DA SILVA)

Fls. 68/84: A exceção de pré-executividade apresentada não se revela como meio hábil à impugnação do presente

feito.Assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às condições da

ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que não

demandem dilação probatória. As demais matérias relativas à impossibilidade de cumulação de dívidas de
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naturezas diversas, da nulidade da CDA, da ausência da eficácia do título executivo, da cobrança concomitante de

juros e multa moratória e cobrança da multa com efeito confiscatório, devem ser deduzidas em sede de embargos

à execução, nos termos do art. 16 da Lei n.º 6.830/80, após garantido o juízo pela penhora.Portanto, argumentos

traçados pela Excipiente são típicos de embargos à execução e não podem ser apreciados nesta via, pois embora

não demandem dilação probatória, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, para sua análise, é mister

que se garanta o Juízo através da penhora.Nesse sentido, a jurisprudência:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL.

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 393/STJ. 1. Não é cabível exceção de pré-

executividade quando a análise da questão demandar dilação probatória. Inteligência da Súmula 393/STJ. 2. Para

alcançar conclusão distinta da obtida pelo Tribunal a quo, ou seja, para que se pudesse concluir pela

desnecessidade de dilação probatória para aferir a ilegitimidade passiva da executada, seria imprescindível o

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ . 3. Agravo

regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201101235921, CASTRO MEIRA - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:14/06/2012 ..DTPB:.)Assim, INDEFIRO o pedido da Executada e determino o prosseguimento da

presente execução.Intime-se a parte executada para regularizar a sua representação processual.

 

0017192-48.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X 1000 X

SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME(SP222546 - IGOR HENRY BICUDO)

Fls. 14/40: A exceção de pré-executividade apresentada não se revela como meio hábil à impugnação do presente

feito.Assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às condições da

ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que não

demandem dilação probatória. As demais matérias relativas à nulidade da execução em virtude de vícios da

certidão de dívida, da nulidade da execução em razão do efeito confiscatório e da violação aos princípios do

devido processo legal por ausência do contraditório, ampla defesa e motivação do ato administrativo, devem ser

deduzidas em sede de embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei n.º 6.830/80, após garantido o juízo pela

penhora.Portanto, argumentos traçados pela Excipiente são típicos de embargos à execução e não podem ser

apreciados nesta via, pois embora não demandem dilação probatória, por se tratar de matéria exclusivamente de

direito, para sua análise, é mister que se garanta o Juízo através da penhora.Nesse sentido, a

jurisprudência:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 393/STJ. 1. Não é cabível exceção de pré-executividade quando a análise da questão demandar dilação

probatória. Inteligência da Súmula 393/STJ. 2. Para alcançar conclusão distinta da obtida pelo Tribunal a quo, ou

seja, para que se pudesse concluir pela desnecessidade de dilação probatória para aferir a ilegitimidade passiva da

executada, seria imprescindível o reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado na via especial, nos termos

da Súmula 7/STJ . 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201101235921, CASTRO MEIRA -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/06/2012 ..DTPB:.)Assim, INDEFIRO o pedido da Executada e determino o

prosseguimento da presente execução.Intime-se.

 

0017401-17.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X J N R

SERVICOS EM CONSTRUCOES LTDA - ME

Fls. 39/52: A exceção de pré-executividade apresentada não se revela como meio hábil à impugnação do presente

feito.Assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às condições da

ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que não

demandem dilação probatória. As demais matérias relativas à impossibilidade de cumulação de CDAs de

naturezas diversas, das nulidades de Certidões de Dívida Ativa, da ausência da eficácia do título executivo, da

cobrança concomitante de juros e multa moratória e cobrança da multa com efeito confiscatório, devem ser

deduzidas em sede de embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei n.º 6.830/80, após garantido o juízo pela

penhora.Portanto, argumentos traçados pela Excipiente são típicos de embargos à execução e não podem ser

apreciados nesta via, pois embora não demandem dilação probatória, por se tratar de matéria exclusivamente de

direito, para sua análise, é mister que se garanta o Juízo através da penhora.Nesse sentido, a

jurisprudência:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 393/STJ. 1. Não é cabível exceção de pré-executividade quando a análise da questão demandar dilação

probatória. Inteligência da Súmula 393/STJ. 2. Para alcançar conclusão distinta da obtida pelo Tribunal a quo, ou

seja, para que se pudesse concluir pela desnecessidade de dilação probatória para aferir a ilegitimidade passiva da

executada, seria imprescindível o reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado na via especial, nos termos

da Súmula 7/STJ . 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201101235921, CASTRO MEIRA -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/06/2012 ..DTPB:.)Assim, INDEFIRO o pedido da Executada e determino o

prosseguimento da presente execução.Intime-se.
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0018510-66.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

AMABILE BIANCHI

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa

acostadas à inicial.É o relatório. Decido.Tendo em vista o falecimento da executada, anteriormente à propositura

da execução fiscal, inexiste no caso, interesse processual no prosseguimento do presente executivo. É o

suficiente.Dispositivo.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir,

com fundamento no art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil, c/c art. 1º, da Lei n. 6.830/80. Custas na

forma da lei. Ante a liberação dos valores penhorados à fl. 29, não há constrições a serem resolvidas.Intimem-se

as partes.Como trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.P.R.I.

 

0021154-79.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

CRISTIANO COSTA RAMOS(SP244553 - SANDRA REGINA FREIRE LOPES)

Fls. 42. Tendo em vista a concordância da exequente (fls. 63), defiro determinando a expedição de ofício à CEF

para que promova a conversão em renda da União do valor depositado na conta n. 005.635.14137-4, constando no

campo nº de referência a CDA 80.1.12.046938-28. Após, dê-se vista a exequente para imputação do respectivo

valor, nos termos da Lei nº 12.996/14. Cumprido, suspendo o curso da execução fiscal, tendo em vista o noticiado

acordo de parcelamento, pelo prazo ali estabelecido, nos termos do art. 792 do Código de Processo Civil, cabendo

às partes noticiar o cumprimento do acordo e/ou sua rescisão. Reiterações do pleito de suspensão, ou qualquer

outra manifestação que não possa resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidos e nem

impedirão o arquivamento provisório determinado nesta oportunidade.Remetam-se os autos ao arquivo,

sobrestados, independentemente de nova intimação. Cumpra-se. 

 

0021370-40.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

MARLI FUIN COTRIM(SP178437 - SILVANA ETSUKO NUMA)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de

extinção, formulado pela exequente (fls. 86/89).É o relatório. Decido.Em conformidade com o pedido da

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei.Promova-se o desbloqueio do valor encontrado em instituição financeira

(fls. 50), via sistema Bacen Jud. Expeça-se alvará para levantamento, se necessário.Sem condenação referente a

honorários advocatícios, considerando que ao valor originário já foi acrescido o encargo corresponde àquela

verba.Intimem-se as partes.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0025642-77.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X GELRE

PRESTADORA DE SERVICOS LTDA(SP154201 - ANDRÉ FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA)

Fls. 23/90 e 92/94: Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO

S/A.A Fazenda Nacional refuta as teses da excipiente, alegando, de início, que a exceção foi oposta por quem não

é parte no feito.Com razão a excepta.A presente execução fiscal foi proposta contra GELRE PRESTADORA DE

SERVIÇOS LTDA. (CNPJ n. 05.101.770/0001-44), ao passo que a exceção foi oposta por GELRE TRABALHO

TEMPORÁRIO S/A (CNPJ n. 47.192.091/0001-78). Tratam-se de pessoas jurídicas distintas e independentes, que

não guardam qualquer relação de dependência entre elas, uma vez que ambas são matrizes, conforme se vê pelos

seus respectivos CNPJs.Diante do exposto, não conheço da exceção de pré-executividade de fls. 23/90 e

determino o prosseguimento da execução.Intimem-se as partes e, após, tornem os autos conclusos para apreciação

do pedido de fl. 94v.Int.

 

0031744-18.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

PHILO DESIGN LTDA - EPP(SP036381 - RICARDO INNOCENTI E SP130329 - MARCO ANTONIO

INNOCENTE E SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI)

Fls. 30/56: A exceção de pré-executividade apresentada não se revela como meio hábil à impugnação do presente

feito.Assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às condições da

ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que não

demandem dilação probatória. As demais matérias relativas à constituição do crédito tributário e da ilegalidade da

cobrança de juros SELIC sobre os débitos fiscais em atraso, devem ser deduzidas em sede de embargos à

execução, nos termos do art. 16 da Lei n.º 6.830/80, após garantido o juízo pela penhora.Portanto, argumentos

traçados pela Excipiente são típicos de embargos à execução e não podem ser apreciados nesta via, pois embora

não demandem dilação probatória, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, para sua análise, é mister

que se garanta o Juízo através da penhora.Nesse sentido, a jurisprudência:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL.

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
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DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 393/STJ. 1. Não é cabível exceção de pré-

executividade quando a análise da questão demandar dilação probatória. Inteligência da Súmula 393/STJ. 2. Para

alcançar conclusão distinta da obtida pelo Tribunal a quo, ou seja, para que se pudesse concluir pela

desnecessidade de dilação probatória para aferir a ilegitimidade passiva da executada, seria imprescindível o

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ . 3. Agravo

regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201101235921, CASTRO MEIRA - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:14/06/2012 ..DTPB:.)Assim, INDEFIRO o pedido da Executada e determino o prosseguimento da

presente execução.Intime-se.

 

0031978-97.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

TINTO HOLDING LTDA(SP287715 - TIAGO DIAS DE AMORIM E SP147935 - FERNANDO DANTAS

CASILLO GONCALVES E SP173036 - LIDELAINE CRISTINA GIARETTA)

Fls. 98/104: A exceção de pré-executividade apresentada não se revela como meio hábil à impugnação do presente

feito.Assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às condições da

ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que não

demandem dilação probatória. As demais matérias relativas à nulidade da CDA - falta da data da contribuição do

crédito tributário, da forma de cálculo, da apuração dos Juros de Mora e da iliquidez do crédito tributário, devem

ser deduzidas em sede de embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei n.º 6.830/80, após garantido o juízo

pela penhora.Portanto, argumentos traçados pela Excipiente são típicos de embargos à execução e não podem ser

apreciados nesta via, pois embora não demandem dilação probatória, por se tratar de matéria exclusivamente de

direito, para sua análise, é mister que se garanta o Juízo através da penhora.Nesse sentido, a

jurisprudência:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 393/STJ. 1. Não é cabível exceção de pré-executividade quando a análise da questão demandar dilação

probatória. Inteligência da Súmula 393/STJ. 2. Para alcançar conclusão distinta da obtida pelo Tribunal a quo, ou

seja, para que se pudesse concluir pela desnecessidade de dilação probatória para aferir a ilegitimidade passiva da

executada, seria imprescindível o reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado na via especial, nos termos

da Súmula 7/STJ . 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201101235921, CASTRO MEIRA -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/06/2012 ..DTPB:.)Assim, INDEFIRO o pedido da Executada e determino o

prosseguimento da presente execução.Intime-se.

 

0034673-24.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL PARAISO ENCANTADO LTDA - ME(SP202286 - RODRIGO

CENTENO SUZANO)

Intime-se a executada para que junte a estes autos, no prazo de 10 (dez) dias, certidão de inteiro teor da execução

fiscal n. 0009019-35.2013.403.6182, em trâmite na 4ª Vara Federal de Execuções Fiscais desta capital.Após,

tornem os autos conclusos.

 

0039695-63.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X LARDIC

INSTALACOES HIDRAULICAS S/S LTDA - EPP(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Fls. 23/39: A exceção de pré-executividade apresentada não se revela como meio hábil à impugnação do presente

feito.Assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às condições da

ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que não

demandem dilação probatória. As demais matérias relativas à nulidade da execução em virtude de vícios da

certidão de dívida, e da violação aos princípios do devido processo legal por ausência do contraditório, ampla

defesa e motivação do ato administrativo, devem ser deduzidas em sede de embargos à execução, nos termos do

art. 16 da Lei n.º 6.830/80, após garantido o juízo pela penhora.Portanto, argumentos traçados pela Excipiente são

típicos de embargos à execução e não podem ser apreciados nesta via, pois embora não demandem dilação

probatória, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, para sua análise, é mister que se garanta o Juízo

através da penhora.Nesse sentido, a jurisprudência:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 393/STJ. 1. Não é cabível exceção de pré-executividade quando a análise da

questão demandar dilação probatória. Inteligência da Súmula 393/STJ. 2. Para alcançar conclusão distinta da

obtida pelo Tribunal a quo, ou seja, para que se pudesse concluir pela desnecessidade de dilação probatória para

aferir a ilegitimidade passiva da executada, seria imprescindível o reexame de matéria fático-probatória, o que é

vedado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ . 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP

201101235921, CASTRO MEIRA - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/06/2012 ..DTPB:.)Assim, INDEFIRO

o pedido da Executada e determino o prosseguimento da presente execução.Intime-se.
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0044858-24.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

MARIA DE FATIMA ARCIZIO MIRANDA(SP237812 - FELIPE CRISTOBAL BARRENECHEA

ARANCIBIA E SP324948 - MARCELO RODE MAGNANI)

Fls. 23/60: A exceção de pré-executividade apresentada não se revela como meio hábil à impugnação do presente

feito.Assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às condições da

ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que não

demandem dilação probatória. As demais matérias relativas à nulidade da execução por falta de intimação regular

da decisão proferida em fase administrativa, da violação aos princípios do devido processo legal por ausência do

contraditório, ampla defesa e motivação do ato administrativo, devem ser deduzidas em sede de embargos à

execução, nos termos do art. 16 da Lei n.º 6.830/80, após garantido o juízo pela penhora.Portanto, argumentos

traçados pela Excipiente são típicos de embargos à execução e não podem ser apreciados nesta via, pois embora

não demandem dilação probatória, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, para sua análise, é mister

que se garanta o Juízo através da penhora.Nesse sentido, a jurisprudência:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL.

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 393/STJ. 1. Não é cabível exceção de pré-

executividade quando a análise da questão demandar dilação probatória. Inteligência da Súmula 393/STJ. 2. Para

alcançar conclusão distinta da obtida pelo Tribunal a quo, ou seja, para que se pudesse concluir pela

desnecessidade de dilação probatória para aferir a ilegitimidade passiva da executada, seria imprescindível o

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ . 3. Agravo

regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201101235921, CASTRO MEIRA - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:14/06/2012 ..DTPB:.)Assim, INDEFIRO o pedido da Executada e determino o prosseguimento da

presente execução.Intime-se.

 

0045134-55.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE CONSUMO(PR020300 - ANDRE DA COSTA RIBEIRO)

Fls. 95/98: Defiro os pedidos da exequente e determino a intimação da executada para que preste as informações

requeridas à fl. 98.Após, tornem os autos conclusos. 

 

0050562-18.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ARAUJO DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - ME

Fls. 45/67: Em exceção de pré-executividade, a executada alegou que o débito exequendo encontra-se parcelado,

razão pela qual a presente execução deve ser suspensa.Intimada, a exequente requereu a mesma medida, pela

mesma razão (fl. 69).Diante do exposto, acolho a exceção de pré-executividade oposta e suspendo o curso da

execução fiscal, com a remessa dos autos ao arquivo, sobrestados, pelo prazo do parcelamento noticiado, cabendo

às partes informar a este Juízo acerca da quitação do débito ou de eventual rescisão do acordo.Int.

 

0000646-78.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

AUDIT SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA(SP222857 - EMILIANO AUGUSTO

CAMPEDELLI E SP206703 - FABIANO DE CAMARGO SCHIAVONE)

Fls. 13/159: A exceção de pré-executividade apresentada não se revela como meio hábil à impugnação do presente

feito.Assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às condições da

ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que não

demandem dilação probatória. As demais matérias relativas à nulidade da execução em virtude de vícios da

certidão de dívida, o pagamento das importâncias devidas ao FGTS e da violação aos princípios do devido

processo legal por ausência do contraditório, ampla defesa e motivação do ato administrativo, devem ser

deduzidas em sede de embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei n.º 6.830/80, após garantido o juízo pela

penhora.Portanto, argumentos traçados pela Excipiente são típicos de embargos à execução e não podem ser

apreciados nesta via, pois embora não demandem dilação probatória, por se tratar de matéria exclusivamente de

direito, para sua análise, é mister que se garanta o Juízo através da penhora.Nesse sentido, a

jurisprudência:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 393/STJ. 1. Não é cabível exceção de pré-executividade quando a análise da questão demandar dilação

probatória. Inteligência da Súmula 393/STJ. 2. Para alcançar conclusão distinta da obtida pelo Tribunal a quo, ou

seja, para que se pudesse concluir pela desnecessidade de dilação probatória para aferir a ilegitimidade passiva da

executada, seria imprescindível o reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado na via especial, nos termos

da Súmula 7/STJ . 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201101235921, CASTRO MEIRA -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/06/2012 ..DTPB:.)Assim, INDEFIRO o pedido da Executada e determino o

prosseguimento da presente execução.Intime-se.
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0009414-90.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

BRASPHIO COM DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA(SP260447A - MARISTELA

ANTONIA DA SILVA)

Fls. 48/63: A exceção de pré-executividade apresentada não se revela como meio hábil à impugnação do presente

feito.Assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às condições da

ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que não

demandem dilação probatória. As demais matérias relativas à impossibilidade de cumulação de certidão de dívida

ativa de naturezas diversas, das nulidades de Certidões de Dívida Ativa, da ausência da eficácia do título

executivo, da cobrança concomitante de juros e multa moratória e cobrança da multa com efeito confiscatório,

devem ser deduzidas em sede de embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei n.º 6.830/80, após garantido o

juízo pela penhora.Portanto, argumentos traçados pela Excipiente são típicos de embargos à execução e não

podem ser apreciados nesta via, pois embora não demandem dilação probatória, por se tratar de matéria

exclusivamente de direito, para sua análise, é mister que se garanta o Juízo através da penhora.Nesse sentido, a

jurisprudência:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 393/STJ. 1. Não é cabível exceção de pré-executividade quando a análise da questão demandar dilação

probatória. Inteligência da Súmula 393/STJ. 2. Para alcançar conclusão distinta da obtida pelo Tribunal a quo, ou

seja, para que se pudesse concluir pela desnecessidade de dilação probatória para aferir a ilegitimidade passiva da

executada, seria imprescindível o reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado na via especial, nos termos

da Súmula 7/STJ . 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201101235921, CASTRO MEIRA -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/06/2012 ..DTPB:.)Assim, INDEFIRO o pedido da Executada e determino o

prosseguimento da presente execução.Intime-se a parte executada para regularizar a sua representação processual.

 

0016599-82.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

DISTRIBUIDORA J JOTAS LTDA(SP252395 - SIMONE CRISTINA DA SILVA)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A exequente noticiou o cancelamento da(s) inscrição(ões) (fls. 31/36)

e requereu a extinção da presente execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80.É O

RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º

da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no

art. 26 da Lei nº. 6.830/80. Custas pela exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96). Sem condenação

em honorários.Promova-se o desbloqueio do valor encontrado em instituição financeira (fls. 10/11), via sistema

Bacen Jud. Expeça-se alvará para levantamento, se necessário.Intimem-se as partes.Com o trânsito em julgado,

arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.P.R.I.

 

0019515-89.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

EXCEDE COMERCIO AR CONDICIONADO LTDA - ME(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA

SILVA)

Fls. 20/41: A exceção de pré-executividade apresentada não se revela como meio hábil à impugnação do presente

feito.Assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às condições da

ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que não

demandem dilação probatória. As demais matérias relativas à impossibilidade de cumulação de certidão de dívida

ativa de naturezas diversas, das nulidades de Certidões de Dívida Ativa, da ausência da eficácia do título

executivo, da cobrança concomitante de juros e multa moratória e cobrança da multa com efeito confiscatório,

devem ser deduzidas em sede de embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei n.º 6.830/80, após garantido o

juízo pela penhora.Portanto, argumentos traçados pela Excipiente são típicos de embargos à execução e não

podem ser apreciados nesta via, pois embora não demandem dilação probatória, por se tratar de matéria

exclusivamente de direito, para sua análise, é mister que se garanta o Juízo através da penhora.Nesse sentido, a

jurisprudência:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 393/STJ. 1. Não é cabível exceção de pré-executividade quando a análise da questão demandar dilação

probatória. Inteligência da Súmula 393/STJ. 2. Para alcançar conclusão distinta da obtida pelo Tribunal a quo, ou

seja, para que se pudesse concluir pela desnecessidade de dilação probatória para aferir a ilegitimidade passiva da

executada, seria imprescindível o reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado na via especial, nos termos

da Súmula 7/STJ . 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201101235921, CASTRO MEIRA -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/06/2012 ..DTPB:.)Assim, INDEFIRO o pedido da Executada e determino o

prosseguimento da presente execução.Intime-se.

 

0021037-54.2014.403.6182 - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP240939 - MYOKO TEREZA KOMETANI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2015     169/480



MELO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de

extinção, formulado pela exequente.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente,

DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Deixo de condenar a executada em custas, em razão de seu baixo valor, desinteressante para a União em

termos de gastos para a cobrança.Não há constrições a serem resolvidas.Transitada em julgado, arquivem-se estes

autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0027000-43.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

NEW CAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Fls. 68/81: A exceção de pré-executividade apresentada não se revela como meio hábil à impugnação do presente

feito.Assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às condições da

ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que não

demandem dilação probatória. As demais matérias relativas à impossibilidade de cumulação de dívidas de

naturezas diversas, da nulidade da CDA, da ausência da eficácia do título executivo, da cobrança concomitante de

juros e multa moratória e cobrança da multa com efeito confiscatório, devem ser deduzidas em sede de embargos

à execução, nos termos do art. 16 da Lei n.º 6.830/80, após garantido o juízo pela penhora.Portanto, argumentos

traçados pela Excipiente são típicos de embargos à execução e não podem ser apreciados nesta via, pois embora

não demandem dilação probatória, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, para sua análise, é mister

que se garanta o Juízo através da penhora.Nesse sentido, a jurisprudência:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL.

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 393/STJ. 1. Não é cabível exceção de pré-

executividade quando a análise da questão demandar dilação probatória. Inteligência da Súmula 393/STJ. 2. Para

alcançar conclusão distinta da obtida pelo Tribunal a quo, ou seja, para que se pudesse concluir pela

desnecessidade de dilação probatória para aferir a ilegitimidade passiva da executada, seria imprescindível o

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ . 3. Agravo

regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201101235921, CASTRO MEIRA - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:14/06/2012 ..DTPB:.)Assim, INDEFIRO o pedido da Executada e determino o prosseguimento da

presente execução.Intime-se a parte executada para regularizar a sua representação processual.

 

0028657-20.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

AMERICA BRASILEIRA COMERCIAL ADMINISTRADORA L(SP097512 - SUELY MULKY E SP221375 -

FLAVIA MIOKO TOSI IKE)

Fls. 20/32: A exceção de pré-executividade apresentada não se revela como meio hábil à impugnação do presente

feito.Assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às condições da

ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que não

demandem dilação probatória. As demais matérias relativas à nulidade da CDA por falta de requisitos legais, e da

violação aos princípios do devido processo legal por ausência do contraditório, ampla defesa e motivação do ato

administrativo, devem ser deduzidas em sede de embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei n.º 6.830/80,

após garantido o juízo pela penhora.Portanto, argumentos traçados pela Excipiente são típicos de embargos à

execução e não podem ser apreciados nesta via, pois embora não demandem dilação probatória, por se tratar de

matéria exclusivamente de direito, para sua análise, é mister que se garanta o Juízo através da penhora.Nesse

sentido, a jurisprudência:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 393/STJ. 1. Não é cabível exceção de pré-executividade quando a análise da

questão demandar dilação probatória. Inteligência da Súmula 393/STJ. 2. Para alcançar conclusão distinta da

obtida pelo Tribunal a quo, ou seja, para que se pudesse concluir pela desnecessidade de dilação probatória para

aferir a ilegitimidade passiva da executada, seria imprescindível o reexame de matéria fático-probatória, o que é

vedado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ . 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP

201101235921, CASTRO MEIRA - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/06/2012 ..DTPB:.)Assim, INDEFIRO

o pedido da Executada e determino o prosseguimento da presente execução.Intime-se.

 

0031096-04.2014.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 2028 - CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI) X KING NUTS INDUSTRIA, COMERCIO,

IMPORTACAO E E(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Fls. 06/19: A exceção de pré-executividade apresentada não se revela como meio hábil à impugnação do presente

feito.Assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às condições da

ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que não
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demandem dilação probatória. As demais matérias relativas à impossibilidade de cumulação de certidão de dívida

ativa de naturezas diversas, das nulidades de Certidões de Dívida Ativa, da ausência da eficácia do título

executivo, da cobrança concomitante de juros e multa moratória e cobrança da multa com efeito confiscatório,

devem ser deduzidas em sede de embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei n.º 6.830/80, após garantido o

juízo pela penhora.Portanto, argumentos traçados pela Excipiente são típicos de embargos à execução e não

podem ser apreciados nesta via, pois embora não demandem dilação probatória, por se tratar de matéria

exclusivamente de direito, para sua análise, é mister que se garanta o Juízo através da penhora.Nesse sentido, a

jurisprudência:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 393/STJ. 1. Não é cabível exceção de pré-executividade quando a análise da questão demandar dilação

probatória. Inteligência da Súmula 393/STJ. 2. Para alcançar conclusão distinta da obtida pelo Tribunal a quo, ou

seja, para que se pudesse concluir pela desnecessidade de dilação probatória para aferir a ilegitimidade passiva da

executada, seria imprescindível o reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado na via especial, nos termos

da Súmula 7/STJ . 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201101235921, CASTRO MEIRA -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/06/2012 ..DTPB:.)Assim, INDEFIRO o pedido da Executada e determino o

prosseguimento da presente execução.Intime-se a parte executada para regularizar a sua representação processual.

 

0031775-04.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ARPRO MANUTENCAO E INSTALACAO DE AR CONDICIONADO LTDA -(SP210822 - OTAVIO

ANDERE NETO)

Fls. 43/66: Em exceção de pré-executividade, o executado alegou que o débito exequendo encontra-se parcelado,

razão pela qual a presente execução deve ser suspensa.Intimada, a exequente reconheceu a existência de

parcelamento e requereu o sobrestamento do feito (fl. 68).Diante do exposto, acolho a exceção de pré-

executividade oposta e suspendo o curso da execução fiscal, com a remessa dos autos ao arquivo, sobrestados,

pelo prazo do parcelamento noticiado, cabendo às partes informar a este Juízo acerca da quitação do débito ou de

eventual rescisão do acordo.Int.

 

0031874-71.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

AUTO VIDRO JABAQUARA LTDA(SP159498 - SYLVIO TEIXEIRA E SP089569 - CARLOS ALBERTO

PIMENTA)

Trata-se de exceção de pré-executividade, na qual a excipiente alegou que os débitos inscritos foram objeto de

compensação, requerendo, ao final, a extinção da execução. Após manifestações da exequente, no entanto,

ingressou com nova petição (fls. 93/95), informando sua adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº

11.941/2009 e postulando a suspensão desta ação.A exequente, a seu turno, sustenta que a compensação não é

matéria a ser arguida por meio de exceção, por prescindir de dilação probatória, bem como que os documentos

juntados aos autos não tem o condão de comprovar, de plano o alegado. Sustenta, ainda, a higidez da CDA, não

sendo ilidida sua presunção de certeza, liquidez e exigibilidade. Destaca, outrossim, a deficiência na representação

processual da excipiente.Compulsando os autos verifico que assiste razão à exequente, não produzindo a

excipiente qualquer prova capaz de afastar a higidez da CDA, bem como ventilar matéria a ser arguida por meio

de embargos à execução, dada a necessidade de dilação probatória.Pelo exposto, rejeito a Exceção de Pré-

Executividade, determinando a manifestação da exequente sobre a alegação de parcelamento do débito, após a

executada regularizar sua representação processual.Int.

 

0033257-84.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE CONSUMO

Fls. 54/82: Em exceção de pré-executividade, a executada alegou que o débito exequendo encontra-se parcelado,

razão pela qual a presente execução deve ser suspensa.Intimada, a exequente requereu a mesma medida, pela

mesma razão (fl. 84).Diante do exposto, acolho a exceção de pré-executividade oposta e suspendo o curso da

execução fiscal, com a remessa dos autos ao arquivo, sobrestados, pelo prazo do parcelamento noticiado, cabendo

às partes informar a este Juízo acerca da quitação do débito ou de eventual rescisão do acordo.Int.

 

0035143-21.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ATRA PRESTADORA DE SERVICOS EM GERAL LTDA(SP296679 - BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA)

Trata-se de Exceção de Pré-Executividade, pela qual a excipiente sustenta que se encontra em recuperação judicial

homologada pelo Juízo da 1ª Vara de Cotia, motivo pelo qual cabe aquele Juízo julgar as ações de Execuções

Fiscais em face da empresa executada e decidir sobre eventuais questões que versem sobre a indisponibilidade de

seus bens.Requer, assim, seja reconhecida a incompetência absoluta deste Juízo, em razão da matéria, com a

remessa dos autos àquele Juízo. Colaciona em defesa de sua tese julgamento proferido pelo e. Superior Tribunal

de Justiça, no Conflito de Competência nº 122979 Supremo Tribunal Federal xecução fiscal, na qual houve
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determinação para que fossem designadas as datas para o leilão dos bens penhorados nos autos (fls. 1673).A

exequente, ora excepta, manifestou-se às fls. 160/167, sustentando que as ações de natureza fiscal não são

suspensas em razão de a executada estar em recuperação judicial, bem como que o Conflito de Competência

citado pela excipiente não tem o condão de vincular este Juízo, pugnando, ao final pelo prosseguimento da

execução.Com razão a excepta.O deferimento da recuperação judicial de fato não obsta o prosseguimento da

execução fiscal, nos exatos termos do art. 6º, 7º, da Lei n. 11.101/05, que regula a recuperação judicial, a

extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária.Este entendimento encontra respaldo inclusive

no Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme se vê da decisão a seguir transcrita:PROCESSO CIVIL.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A cobrança judicial de créditos tributários não se sujeita ao concurso de credores ou

habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento e, além disso, referidos

créditos gozam de privilégio, a teor do artigo 186 do CTN. 2. As execuções de natureza fiscal não são suspensas

pelo deferimento da recuperação judicial, conforme expressa disposição do parágrafo 7º, do artigo 6º, da Lei n.

11.101/2005, razão pela qual, o trâmite de aludido processo não constitui óbice ao prosseguimento do executivo

fiscal, impondo-se a designação de data para a realização de leilão dos bens penhorados. 3. Agravo de instrumento

provido.(AI 00851741120074030000, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/08/2010 PÁGINA: 256 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Ademais, não há no

ordenamento jurídico qualquer norma que vincule os julgamentos a serem proferidos pelos magistrados, às

decisões proferidas em Conflitos de Competência, cujos efeitos irradiam somente para os Juízos e partes

envolvidos naquele feito.Diante do exposto, indefiro a Exceção de Pré-Executividade e, diante do

comparecimento espontâneo da executada, dou por suprida a citação determinada às fls. 61 e determino o

prosseguimento do feito conforme ali determinado.

 

0036367-91.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

REGIONAL ADMINISTRACAO DE ESTACIONAMENTOS E GARAGENS LT

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte exequente, nos efeitos devolutivo e suspensivo, determinando

vista à parte contrária, com base nos arts. 518 e 520, caput, ambos do Código de Processo Civil.Após, com ou sem

resposta, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais.Int.

 

0036762-83.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

LEVES & PESADOS COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS

3ª Vara Especializada em Execuções Fiscais/SPAutos n.º 0036762-83.2014.403.6182Execução FiscalExequente:

FAZENDA NACIONALExecutado: LEVES & PESADOS COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE AUTO

PEÇASFl. 22: A exceção de pré-executividade apresentada não se revela como meio hábil à impugnação do

presente feito.Assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às

condições da ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de

crédito que não demandem dilação probatória.As demais matérias, tais como a alegação de pagamento do débito

por meio de compensação, devem ser deduzidas em sede de embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei n.º

6.830/80, após garantido o juízo pela penhora.Portanto, argumentos traçados pela Excipiente são típicos de

embargos à execução e não podem ser apreciados nesta via, pois embora não demandem dilação probatória, por se

tratar de matéria exclusivamente de direito, para sua análise, é mister que se garanta o Juízo através da

penhora.Nesse sentido, a jurisprudência:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 393/STJ. 1. Não é cabível exceção de pré-executividade quando a análise da

questão demandar dilação probatória. Inteligência da Súmula 393/STJ. 2. Para alcançar conclusão distinta da

obtida pelo Tribunal a quo, ou seja, para que se pudesse concluir pela desnecessidade de dilação probatória para

aferir a ilegitimidade passiva da executada, seria imprescindível o reexame de matéria fático-probatória, o que é

vedado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ . 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP

201101235921, CASTRO MEIRA - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/06/2012 ..DTPB:.)Assim, INDEFIRO

o pedido da Executada e determino o prosseguimento da presente execução.Intime-se a executada, ainda, para que

regularize sua representação processual, juntando aos autos cópia do seu contrato social.Intime-se.

 

0041263-80.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

MARCAS DE ESPANA COMERCIO REPRESENTACOES IMP.E EXP.LTDA(SP100930 - ANNA LUCIA DA

MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A exequente noticiou o cancelamento da(s) inscrição(ões) (fls. 62/65)

e requereu a extinção da presente execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80.É O

RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º
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da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no

art. 26 da Lei nº. 6.830/80. Custas pela exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96). Condeno a

exequente em honorários no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), tendo em vista que o executado teve de contratar

advogado para sua defesa.Não há constrições a serem resolvidas.Intimem-se as partes.Com o trânsito em julgado,

arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.P.R.I.

 

0042509-14.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ELISEU CONSONI - EPP(SP203985 - RICARDO MOURCHED CHAHOUD E SP108727 - ROSILENE

FOGAROLLI)

Fls. 29/44: A exceção de pré-executividade apresentada não se revela como meio hábil à impugnação do presente

feito.Assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às condições da

ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que não

demandem dilação probatória. As demais matérias relativas à nulidade da execução em virtude de vícios da

certidão de dívida, da nulidade da execução em razão do efeito confiscatório e da violação aos princípios do

devido processo legal por ausência do contraditório, ampla defesa e motivação do ato administrativo, devem ser

deduzidas em sede de embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei n.º 6.830/80, após garantido o juízo pela

penhora.Portanto, argumentos traçados pela Excipiente são típicos de embargos à execução e não podem ser

apreciados nesta via, pois embora não demandem dilação probatória, por se tratar de matéria exclusivamente de

direito, para sua análise, é mister que se garanta o Juízo através da penhora.Nesse sentido, a

jurisprudência:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 393/STJ. 1. Não é cabível exceção de pré-executividade quando a análise da questão demandar dilação

probatória. Inteligência da Súmula 393/STJ. 2. Para alcançar conclusão distinta da obtida pelo Tribunal a quo, ou

seja, para que se pudesse concluir pela desnecessidade de dilação probatória para aferir a ilegitimidade passiva da

executada, seria imprescindível o reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado na via especial, nos termos

da Súmula 7/STJ . 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201101235921, CASTRO MEIRA -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/06/2012 ..DTPB:.)Assim, INDEFIRO o pedido da Executada e determino o

prosseguimento da presente execução.Intime-se.

 

0042659-92.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

COOPERVISION DO BRASIL LTDA.(SP180623 - PAULO SERGIO UCHÔA FAGUNDES FERRAZ DE

CAMARGO)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A exequente noticiou o cancelamento da(s) inscrição(ões) (fls. 44/45)

e requereu a extinção da presente execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80.É O

RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º

da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no

art. 26 da Lei nº. 6.830/80. Custas pela exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96). Condeno a

exequente em honorários no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), tendo em vista que o executado teve de contratar

advogado para sua defesa.Não há constrições a serem resolvidas.Intimem-se as partes.Com o trânsito em julgado,

arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.P.R.I.

 

0043112-87.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

LARDIC INSTALACOES HIDRAULICAS S/S LTDA - EPP(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA

SILVA)

Fls. 24/40: A exceção de pré-executividade apresentada não se revela como meio hábil à impugnação do presente

feito.Assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às condições da

ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que não

demandem dilação probatória. As demais matérias relativas à nulidade da execução em virtude de vícios da

certidão de dívida, e da violação aos princípios do devido processo legal por ausência do contraditório, ampla

defesa e motivação do ato administrativo, devem ser deduzidas em sede de embargos à execução, nos termos do

art. 16 da Lei n.º 6.830/80, após garantido o juízo pela penhora.Portanto, argumentos traçados pela Excipiente são

típicos de embargos à execução e não podem ser apreciados nesta via, pois embora não demandem dilação

probatória, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, para sua análise, é mister que se garanta o Juízo

através da penhora.Nesse sentido, a jurisprudência:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 393/STJ. 1. Não é cabível exceção de pré-executividade quando a análise da

questão demandar dilação probatória. Inteligência da Súmula 393/STJ. 2. Para alcançar conclusão distinta da

obtida pelo Tribunal a quo, ou seja, para que se pudesse concluir pela desnecessidade de dilação probatória para
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aferir a ilegitimidade passiva da executada, seria imprescindível o reexame de matéria fático-probatória, o que é

vedado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ . 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP

201101235921, CASTRO MEIRA - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/06/2012 ..DTPB:.)Assim, INDEFIRO

o pedido da Executada e determino o prosseguimento da presente execução.Intime-se.

 

0045966-54.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

NOVO SOLO ENGENHARIA LTDA(SP225458 - IRIS MARIA PADRÃO ZOIA)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito inscrito em dívida ativa da União.Às fls.

35/44, a executada opõe Exceção de Pré-Executividade alegando ilegalidade da cobrança, pelo fato de tratar-se de

crédito objeto de parcelamento, em vigor desde antes da propositura do feito executivo. Intimada para manifestar-

se, a exequente (fls. 53/63) requereu a extinção do feito, devido ao parcelamento anterior à execução fiscal, com

base no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.É o relatório. Decido.A exequente é clara ao informar

que a executada aderiu ao parcelamento em 25/08/2014 (fl. 59).Não obstante, a presente execução foi ajuizada em

16/09/2014, já quando pendia suspensão da exigibilidade do crédito.A exequente informa que o acordo de

parcelamento encontra-se em dia nos pagamentos, o que revela falta de interesse processual na propositura e

prosseguimento do feito executivo.A falta de exigibilidade do título executivo impede a sua cobrança através da

execução fiscal e impõe a extinção do presente feito (art. 1º, da Lei n. 6.830/80, c/c artigo 267, inciso VI e art.

598, ambos do CPC).É o suficiente.Dispositivo.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por

ausência de condições da ação, com fundamento no art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil, c/c art. 1º, da

Lei n. 6.830/80. Custas pela exequente, isentas.Condeno a exequente em honorários advocatícios, que arbitro em

R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do parágrafo 4º do artigo 20 do CPC.Não há constrições a serem

resolvidas.Intimem-se as partes.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0046078-23.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

PSI7 - PRINTING SOLUTIONS & INTERNET 7 S.A.(SP160711 - MATHEUS DE OLIVEIRA TAVARES)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito inscrito em dívida ativa da União.Às fls.

33/94, a executada opõe Exceção de Pré-Executividade alegando ilegalidade da cobrança, pelo fato de tratar-se de

crédito objeto de parcelamento, em vigor desde antes da propositura do feito executivo. Intimada para manifestar-

se, a exequente (fls. 106/110) requereu a suspensão do feito, devido ao parcelamento, com base no artigo 792 do

Código de Processo Civil.É o relatório. Decido.A exequente é clara ao informar que a executada aderiu ao

parcelamento em 25/08/2014.Não obstante, a presente execução foi ajuizada em 16/09/2014, já quando pendia

suspensão da exigibilidade do crédito.A exequente informa que o acordo de parcelamento encontra-se em dia nos

pagamentos, o que revela falta de interesse processual na propositura e prosseguimento do feito executivo.A falta

de exigibilidade do título executivo impede a sua cobrança através da execução fiscal e impõe a extinção do

presente feito (art. 1º, da Lei n. 6.830/80, c/c artigo 267, inciso VI e art. 598, ambos do CPC).É o

suficiente.Dispositivo.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de condições da ação,

com fundamento no art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil, c/c art. 1º, da Lei n. 6.830/80. Custas pela

exequente, isentas.Condeno a exequente em honorários advocatícios, que arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil

reais), nos termos do parágrafo 4º do artigo 20 do CPC.Não há constrições a serem resolvidas.Intimem-se as

partes.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0048735-35.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

OESP MIDIA S/A(SP148415 - TATIANA CARVALHO SEDA)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A exequente noticiou o cancelamento da(s) inscrição(ões) (fls. 66/67)

e requereu a extinção da presente execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80.É O

RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º

da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no

art. 26 da Lei nº. 6.830/80. Custas pela exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96). Sem condenação

em honorários.Não há constrições a serem resolvidas.Intimem-se as partes.Com o trânsito em julgado, arquivem-

se estes autos, com as cautelas próprias.P.R.I.

 

0048926-80.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

FORTUNA RESTAURANTES E BUFFET LTDA.(SP133262 - ANIELLO CARLOS REGA)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito inscrito em dívida ativa da União.Às fls.

20/50, a executada opõe Exceção de Pré-Executividade alegando ilegalidade da cobrança, pelo fato de tratar-se de

crédito objeto de parcelamento, em vigor desde antes da propositura do feito executivo. Intimada para manifestar-

se, a exequente (fls. 62/68) requereu a extinção do feito, devido ao parcelamento anterior à execução fiscal, com

base no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.É o relatório. Decido.A exequente é clara ao informar
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que a executada aderiu ao parcelamento em 04/09/2014.Não obstante, a presente execução foi ajuizada em

25/09/2014, já quando pendia suspensão da exigibilidade do crédito.A exequente informa que o acordo de

parcelamento encontra-se em dia nos pagamentos, o que revela falta de interesse processual na propositura e

prosseguimento do feito executivo.A falta de exigibilidade do título executivo impede a sua cobrança através da

execução fiscal e impõe a extinção do presente feito (art. 1º, da Lei n. 6.830/80, c/c artigo 267, inciso VI e art.

598, ambos do CPC).É o suficiente.Dispositivo.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por

ausência de condições da ação, com fundamento no art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil, c/c art. 1º, da

Lei n. 6.830/80. Custas pela exequente, isentas.Condeno a exequente em honorários advocatícios, que arbitro em

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do parágrafo 4º do artigo 20 do CPC.Não há constrições a serem

resolvidas.Intimem-se as partes.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0049286-15.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

CLINICA MEDICA ALVARO RAMOS LTDA - ME(SP286646 - MARCELA POLIDO SERRA)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A exequente noticiou o cancelamento da(s) inscrição(ões) (fls. 24/26)

e requereu a extinção da presente execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80.É O

RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º

da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no

art. 26 da Lei nº. 6.830/80. Custas pela exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96). Sem condenação

em honorários.Não há constrições a serem resolvidas.Intimem-se as partes.Com o trânsito em julgado, arquivem-

se estes autos, com as cautelas próprias.P.R.I.

 

0050973-27.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

MARCY AUDITORIA E CONSULTORIA EM SEGURANCA EMPRESARIAL

Considerando a manifestação da exequente, através da qual foi confirmada a adesão da executada ao

parcelamento, INDEFIRO o pedido da executada de extinção da execução, pois o acordo firmado não tem o

condão de extinguir o débito em cobro, podendo a Execução ser retomada a qualquer momento em caso de

descuprimento do avençado.Suspendo o curso da presente execução, nos termos do art. 792, do Código de

Processo Civil, pelo prazo do parcelamento informado, cabendo às partes informar a este Juízo acerca da quitação

do débito ou de eventual rescisão do acordo celebrado.Reiterações do pleito de suspensão, ou qualquer outra

manifestação que não possa resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidos e nem impedirão o

arquivamento provisório determinado nesta oportunidade. Remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Int.
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Expediente Nº 3630

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0058461-04.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025000-

51.2006.403.6182 (2006.61.82.025000-7)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1530 - LUCAS FONSECA E MELO)

X SERRANA LOGISTICA LTDA.(SP182632 - RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE E SP243202 -

EDUARDO FERRARI LUCENA E SP027821 - MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE)

Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO MOVIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (art. 730/CPC), com o

objetivo de cobrar honorários fixados em título judicial. A Fazenda Nacional embargante alega excesso de

execução.Recebimento com suspensão da execução até o julgamento definitivo da presente ação

(fls.18).Impugnação a fls.23/26, ratificando o cálculo que apresentou anteriormente. Foram remetidos os autos à

Seção de Cálculos Judiciais, que apresentou memória de cálculos a fls. 30/31, abrindo-se vista às partes. A

fls.42/44, novo cálculo foi apresentado, considerando que o anterior não mencionava os juros de mora.A parte

embargante concordou com o cálculo apresentado (fls.48); a embargada, por sua vez, pugnou pelo proferimento

da sentença (fls.50).É o relatório. DECIDOTrata-se de execução de sucumbência fixada em sentença e majorada

em grau de recurso, condenando a União em honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da

causa (fls.06).Os valores sucumbenciais sujeitam-se aos termos do julgado que os fixa e aos critérios previstos na
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Resolução n. 134/2010, do E. Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.No que tange à correção monetária, os índices a observar são

os seguintes:Período IndexadorDe 1964 a fev/86 ORTNDe mar/86 a jan/89 OTNJan/89 IPC / IBGE de

42,72%Fev/89 IPC / IBGE de 10,14%De mar/89 a mar/90 BTNDe mar/90 a fev/91 IPC/IBGEDe mar/91 a nov/91

INPCEm dez/91 IPCA série especialDe jan/92 a dez/2000 UFIRDe jan/2001 a jun/2009 IPCA-E / IBGE (em

razão da extinção da UFIR como indexador, pela MP n. 1.973-67/2000, art. 29, 3º)A partir de jul/2009 Índice de

atualização monetária (remuneração básica) das cadernetas de poupança, que atualmente é a TR.Remetidos os

autos ao setor competente desta Justiça, foi calculado o valor atualizado em consonância com as diretrizes acima

expostas (fls. 30/31 e 42/44).DISPOSITIVOIsto posto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS À

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA, fixando o valor em R$ 9.177,13 para dezembro de 2014

(fls.43). Condeno a parte embargada a pagar honorários, fixados em 10% da discrepância entre o montante

apresentado pela parte exeqüente e o aqui estabelecido.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0045349-41.2007.403.6182 (2007.61.82.045349-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0548325-13.1997.403.6182 (97.0548325-6)) PNEUS CALIFORNIA LTDA X ANSELMO GELLI X JOAO

LUCRECIO DE OLIVEIRA(SP185856 - ANDREA GIUGLIANI NEGRISOLO) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 -

SUELI MAZZEI)

DECISAO Trata-se de Embargos de Declaração interpostos em face da r. sentença de fls. 326/54, que julgou

improcedentes os embargos. Sustentam ocorrência de omissão quanto à argumentação de excesso de penhora.Os

embargos de declaração não se prestam à discussão da suposta justiça ou injustiça da decisão. Este âmbito de

cabimento é próprio do recurso de apelação.Há arestos do E. STJ nesse sentido:Inexistindo omissão, obscuridade

ou contradição, não há como prosperarem os embargos de declaração que, na realidade, buscam a obtenção de

efeitos infringentes. (EDcl no REsp 530674, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 06.02.2007 p.

281)Também não servem para rediscussão dos fundamentos da decisão, à luz daquelas considerações que a parte

entenderia favoráveis à sua posição processual, em seu particular ponto de vista.Confira-se julgado análogo do E.

STJ:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E

CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

INVIABILIDADE. 1. A solução correta e integral da controvérsia, com lastro em fundamento suficiente e na

consonância do entendimento pacificado no Tribunal, não configura omissão, obscuridade ou contradição. 2. Os

Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito

consubstanciada na decisão recorrida, quando não configurados os vícios de omissão, obscuridade ou contradição.

3. O prequestionamento, por meio de Embargos de Declaração, com vistas à interposição de Recurso

Extraordinário, somente é cabível quando configuradas omissão, obscuridade ou contradição na decisão

embargada. 4. Embargos de Declaração rejeitados.(EDcl no REsp 817237, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

DJ 14.02.2007 p. 213)O tema suscitado pela parte embargante pode ser decidido por simples despacho, não sendo

matéria própria de sentença. Aliás, os autos apropriados para esse tipo de decisão são os da execução fiscal e não

aqueles dos embargos. Assim, não há nenhuma necessidade de embargos declaratórios para integrar a sentença

nesse sentido. Bastaria simples provocação por petição nos autos do executivo fiscal. Ademais, foi deferida a

substituição da constrição que o embargante alega excessiva, pois o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca

de Santa Isabel informou não ser possível dar cumprimento aos registros das penhoras, pois os imóveis indicados

não são de propriedade do executado. Ante o exposto, conheço dos embargos por tempestivos e os rejeito.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0034158-62.2008.403.6182 (2008.61.82.034158-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0548229-61.1998.403.6182 (98.0548229-4)) URSULA CATARINA HOINKIS DIAS DA SILVA X LUIZ

ROBERTO DIAS DA SILVA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

DECISAO Os presentes embargos de declaração foram apresentados com o propósito de sanar supostas omissões

e obscuridades da sentença que julgou o mérito dos embargos à execução fiscal.Os embargos de declaração não se

prestam à discussão da suposta justiça ou injustiça da decisão. Este âmbito de cabimento é próprio do recurso de

apelação.Há arestos do E. STJ nesse sentido:Inexistindo omissão, obscuridade ou contradição, não há como

prosperarem os embargos de declaração que, na realidade, buscam a obtenção de efeitos infringentes. (EDcl no

REsp 530674, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 06.02.2007 p. 281)Também não servem para

rediscussão dos fundamentos da decisão, à luz daquelas considerações que a parte entenderia favoráveis à sua

posição processual, em seu particular ponto de vista.Confira-se julgado análogo do E. STJ:PROCESSUAL

CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO PARA FINS

DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INVIABILIDADE. 1. A solução correta e integral
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da controvérsia, com lastro em fundamento suficiente e na consonância do entendimento pacificado no Tribunal,

não configura omissão, obscuridade ou contradição. 2. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento

adequado para a rediscussão da matéria de mérito consubstanciada na decisão recorrida, quando não configurados

os vícios de omissão, obscuridade ou contradição. 3. O prequestionamento, por meio de Embargos de Declaração,

com vistas à interposição de Recurso Extraordinário, somente é cabível quando configuradas omissão,

obscuridade ou contradição na decisão embargada. 4. Embargos de Declaração rejeitados.(EDcl no REsp 817237,

Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJ 14.02.2007 p. 213)Percebe-se que a intenção do interponente é

controverter os aspectos de fato e de direito tomados em consideração pela sentença ao decidir sobre a

responsabilidade tributária. Isso é próprio de recurso com efeito devolutivo pleno, no caso o de apelação.O objeto

próprio dos embargos é a contradição, obscuridade ou omissão e disso a sentença ora embargada não padece. O

que se pretende é a reavaliação das questões consideradas em seus fundamentos.Pelo exposto, REJEITO os

embargos de declaração.Publique-se, registre-se e intime-se.

 

0051140-20.2009.403.6182 (2009.61.82.051140-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0032699-88.2009.403.6182 (2009.61.82.032699-2)) JOAQUIM GOMES PADEIRO(SP199033 - LUIZ CARLOS

DE SOUZA AURICCHIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Cuida-se de embargos à execução aforados entre as partes acima assinaladas.Verifico que na execução fiscal há

pedido de extinção com fundamento no artigo 794, I, do CPC, tendo em vista o pagamento da obrigação tributária,

resultando, desta forma, na perda de objeto da presente demanda.Isto posto, JULGO EXTINTOS os presentes

embargos, sem o conhecimento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem

honorários advocatícios, tendo em vista que a extinção do processo ocorreu por falta de interesse de agir

superveniente à propositura dos embargos. Oportunamente arquivem-se, com baixa na distribuição.

 

0014892-21.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0559290-

16.1998.403.6182 (98.0559290-1)) MARCOS SALOMAO SAYEG(SP054975 - LUIZ ARMANDO DE

CARVALHO) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos em face da r. sentença de fls.118/125, que julgou improcedentes

os presentes embargos à execução fiscal.Suscita a ocorrência de obscuridade e contradição, sustentando,

respectivamente, a impossibilidade de se extrair a exata interpretação no tocante à data da constatação da condição

do imóvel pelo Oficial de Justiça e, ante o decreto de prescrição do débito nos autos da execução fiscal, que os

presentes embargos deveriam ter sido extintos sem resolução do mérito.Exclusivamente no tocante a obscuridade,

razão assiste ao embargante. O item a do segundo parágrafo de fls.124 contém inexatidão material no que se

refere à data da constatação do imóvel pelo oficial de justiça. Assim altero-a, com fundamento no artigo 463, I, do

Código de Processo Civil, determinando que conste na referida sentença o seguinte:a)(...) A constatação do oficial

de Justiça data de novembro/2009, com a informação que o imóvel encontrava-se vazio há vários meses-fls.50

(...).Quanto à contradição, a decisão atacada não padece de vício algum. A sentença foi devidamente

fundamentada. Os embargos de declaração não se prestam à discussão da suposta justiça ou injustiça da decisão.

Este âmbito de cabimento é próprio do recurso de apelação.Há arestos do E. STJ nesse sentido: Inexistindo

omissão, obscuridade ou contradição, não há como prosperarem os embargos de declaração que, na realidade,

buscam a obtenção de efeitos infringentes. (EDcl no REsp 530674, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA, DJ 06.02.2007 p. 281)Também não servem para rediscussão dos fundamentos da decisão, à luz

daquelas considerações que a parte entenderia favoráveis à sua posição processual, em seu particular ponto de

vista.Confira-se julgado análogo do E. STJ:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE

MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. INVIABILIDADE. 1. A solução correta e integral da controvérsia, com lastro em

fundamento suficiente e na consonância do entendimento pacificado no Tribunal, não configura omissão,

obscuridade ou contradição. 2. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a

rediscussão da matéria de mérito consubstanciada na decisão recorrida, quando não configurados os vícios de

omissão, obscuridade ou contradição. 3. O prequestionamento, por meio de Embargos de Declaração, com vistas à

interposição de Recurso Extraordinário, somente é cabível quando configuradas omissão, obscuridade ou

contradição na decisão embargada. 4. Embargos de Declaração rejeitados.(EDcl no REsp 817237, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, DJ 14.02.2007 p. 213)Ressalto que a contradição de que trata o ordenamento processual

é a de caráter interno (lógico-formal) da decisão embargada e não a que a parte deduza a partir de premissas por

ela assumidas. A prevalecer entendimento diverso, toda sentença com que a parte não concordasse seria omissa. E

os embargos de declaração se transformariam em recurso ordinário (apelação) e não em meio de integração do

decreto sentencial. Ante o exposto, conheço dos embargos por tempestivos e os acolho parcialmente para que o

acima exposto - inserção da data da constatação do imóvel - passe a fazer parte integrante do julgado, mantendo-

se, no mais, a decisão conforme proferida.Cumpra-se integralmente a sentença.P.R.I. 
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0050502-16.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047824-

62.2010.403.6182) MEDITRON ELETROMEDICINA LIMITADA(SP213821 - WESLEY DUARTE

GONCALVES SALVADOR E SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

VistosTrata-se de embargos à execução fiscal aforada para cobrança de IRPJ.Houve manifestação da parte

embargante requerendo a desistência dos presentes embargos, renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação

(fls. 427).Vieram os autos conclusos para decisão.É o relatório. DECIDOHOMOLOGO a renúncia ao direito

sobre o qual se funda a ação e, por conseguinte, EXTINGO o processo, com resolução de mérito, nos termos do

art. 269, inciso V, c/c art. 329 do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a embargante em honorários de

advogado, uma vez que a Lei n. 12.249/2010, cujo prazo de adesão ao benefício fiscal foi prorrogado pela Lei n.

12.996/2014, expressamente dispensa a condenação em honorários advocatícios na hipótese de extinção das ações

em decorrência pagamento e parcelamento.Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da execução fiscal

n. 0047824-62.2010.403.6182, em apenso.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as

cautelas de estilo.Publique-se, registre-se e intime-se.

 

0050505-68.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023805-

55.2011.403.6182) PORTO SEGURO - SEGURO SAUDE S/A(SP119851 - MARCUS FREDERICO BOTELHO

FERNANDES E SP182210 - MELISA CUNHA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR -

ANS(Proc. 683 - OTACILIO RIBEIRO FILHO)

Trata-se de embargos à execução fiscal aforados para cobrança de crédito de natureza não-tributária de obrigação

de ressarcimento ao SUS, com fundamento no artigo 32 da Lei n. 9.656/98.A parte embargante alegou:a)

Impossibilidade jurídica do pedido - tratando-se de reparação civil, faz-se necessária uma ampla dilação

probatória, que não é permitida no procedimento de execução fiscal;b) Nulidade da CDA/nulidade parcial da

execução fiscal: - quanto às AIHs n. 2774160818, 2776295423, 278408937 (competências 11 e 12/2003) -

referentes ao número de débito 455040151584 - as impugnações não foram apreciadas pela exequente, não

havendo, portanto, decisão administrativa; inobservância dos ditames acerca do procedimento administrativo do

ressarcimento ao SUS (julgamento, notificação, recursos, notificação de decisões proferidas, e, não havendo

pagamento, inscrição em dívida ativa e cobrança judicial);c) Cerceamento de defesa no processo administrativo -

as provas requeridas não foram analisadas; impetrou-se, destarte, mandado de segurança para a produção das

provas requeridas;d) Prescrição - prescreve em três anos a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem

causa, no termos o parágrafo 3º, IV, do artigo 206 do Código Civil contando-se o prazo a quo de cada

atendimento; as AIHs referem-se a atendimentos prestados em 2003; tendo sido ajuizadas em 31.05.2011, estão

todas prescritas;e) Impossibilidade da cobrança de ressarcimento de valores de diversas AIHs concomitantes, pois,

considerando que cada uma corresponde a um procedimento administrativo, devem ser analisadas

individualmente;f) Indevido o ressarcimento dos valores cobrados tendo em vista que estes se encontram

expressamente excluídos da obrigação assumida pela executada, ora embargante, nos contratos de seguro-saúde

firmados com seus segurados;g) A exclusão contratual de procedimentos que desobriga o ressarcimento ao SUS

por parte da Seguradora - a responsabilidade das seguradoras deve restringir-se ao que fora estabelecido na

legislação e pactuado no contrato de seguro-saúde; A jurisprudência é uníssona: somente existe o dever de

ressarcimento ao SUS se o tratamento possui cobertura no contrato;h) Contratos cancelados anteriormente à

prestação do serviço ao SUS;i) Período de carência.Com a peça inicial vieram os documentos de fls.34/327.Os

embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fls. 328).A FN impugnou a inicial em todos os seus termos a

fls. 330 e ss., requerendo a complementação do depósito a fim de garantir a execução. Requereu, também, a

manifestação expressa sobre a constitucionalidade do ressarcimento ao SUS e sobre a competência funcional da

ANS para regular e fiscalizar o respectivo procedimento de apuração e cobrança para fins de prequestionamento.

A fls.410/429, a parte embargante apresentou a réplica, sustentando do prazo prescricional a ser aplicado ao caso é

trienal (caráter indenizatório/pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa).Dada ciência a embargante

da impugnação, a fls.431/435, ratificou os termos da peça inicial e das seguintes.Após ter sido indeferida a

apresentação dos procedimentos administrativos pela embargada, a decisão foi reconsiderada (fls.450), tendo em

vista a matéria aventada nos presentes autos.A fls.451 e 455, foi juntada aos autos a cópia do procedimento

administrativo.Silente a parte embargante quanto ao procedimento administrativo, vieram conclusos os autos para

decisão. É o relatório. DECIDO.PRELIMINAR DA EMBARGANTE. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO

PEDIDO. TÍTULO EXECUTIVO / ATO ADMINISTRATIVO: PRESUNÇÕES NÃO FORAM

ABALADAS.Alega a embargante a impossibilidade jurídica do pedido por não ser permitida dilação probatória

no procedimento de execução fiscal, ou seja, tratando-se de reparação civil, faz-se necessária uma ampla dilação

probatória, que não é permitida no procedimento de execução fiscal.Em que pese tratar-se de uma pretensão de

ressarcimento, ele é lastreado em expressa disposição legal e na realização de um processo administrativo com

garantia de contraditório.Notificada a operadora ou seguradora, pode ela impugnar a cobrança do ressarcimento,

baseando-se, normalmente, na inexistência de cobertura contratual para o procedimento realizado pela entidade
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integrante do SUS. Ou seja, no fato de que a operadora ou seguradora não tinha a obrigação contratual de prestar

tal atendimento a seu consumidor contratante.A inscrição do crédito em dívida ativa deve ser precedida de

notificação à operadora ou seguradora relativamente ao julgamento da impugnação, naturalmente; ou, o que dá na

mesma, de notificação atinente ao julgamento do recurso administrativo eventualmente apresentado.Pode-se fazer

um paralelo com o que sucede nas repetições de benefícios previdenciários indevidamente percebidos. Em casos

tais, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a execução fiscal é incabível, porque

há necessidade de apurar em Juízo o valor da pretensão de repetição do indébito.Mas cabe assinalar uma diferença

muito relevante com a hipótese da reparação civil devida ao SUS: nesta, há um devido processo administrativo

(com publicidade, contraditório, ampla defesa e recursos) no bojo do qual se faz o prévio acertamento da

pretensão reparatória ao sistema público; processo esse que guarda certa analogia com o processo administrativo

necessário a determinação de créditos públicos de outras naturezas. Tal processo não se confunde com o

procedimento de inscrição, este unilateral, deflagrado somente quando do encerramento do processo

administrativo no sentido adequado da expressão (contraditório).Por outro viés, se a empresa de saúde privada não

apresentar impugnação, não deixa de haver bilateralidade na aferição do crédito de ressarcimento, porque haverá

sua concordância implícita com o valor devidamente notificado.A contrario sensu, pode-se dizer que, se há dívida

ativa inscrita, há presunção de que o devido processo foi previamente observado; cabendo ao interessado o ônus

de provar que não foi assim.Desse modo, não há impossibilidade jurídica do pedido, nem da execução fiscal,

como se poderia pensar em outras hipóteses diversas.Além disso, a configuração de uma certidão de dívida ativa

remete todo o ônus da prova à empresa privada incumbida de ressarcir o SUS.Com efeito, a CDA que instruiu a

inicial da execução, preenche todos os requisitos legais e contém todos os elementos e indicações necessárias à

defesa do embargante. Por outro lado, estando regularmente inscrita, goza de presunção de certeza e liquidez,

somente elidida mediante prova inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação. Desse

ônus, o embargante também não se desincumbiu.Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que:Na

execução fiscal, com o título revestido de presunção de certeza e liquidez, a exeqüente nada tem que provar.

Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será agasalhada

a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que irá enfraquecê-lo

(...). No caso a certidão da dívida ativa está regular e não foi ilidida com as alegações formuladas pelo

embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi requerida a posterior produção de

elemento probatório.(Acórdão da 5ª T. de extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel. Cív. nº 114.803-SC;

rel. Min. Sebastião Reis - Boletim AASP nº 1465/11).Não há exigência legal de que o título venha acompanhado

de nenhum outro elemento além dos previstos no art. 2o., par. 5o., da Lei n. 6.830/1980.O valor consolidado,

quando da apuração, é o suficiente para garantir o direito de defesa, sendo decorrência natural disso que sua

expressão venha em moeda vigente na consolidação. Quanto aos acessórios, aplicam-se na forma indicada pela

legislação indicada pela própria certidão e seus anexos. Indicado o período de competência, está atendida a

individuação da(s) parcela(s). A origem da dívida é de solar evidência (multa), não se podendo seriamente aduzir

dúvida sobre seu regime e caráter ex lege. Também não se pode - senão com propósito protelatório - por em

questão a autenticidade do documento.O ato administrativo é dotado de presunção de veracidade e legitimidade,

tem-se a inelutável conclusão de que improcede a linha de defesa do embargante.Comentam os doutrinadores,

acerca desses predicamentos: A presunção de legitimidade diz respeito à conformidade do ato com a lei; em

decorrência desse atributo, presumem-se, até prova em contrário, que os atos administrativos foram emitidos com

observância da lei. A presunção de veracidade diz respeito aos fatos; em decorrência desse atributo, presumem-se

verdadeiros os fatos alegados pela Administração. Assim ocorre com relação às certidões, atestados, declarações,

informações por ela fornecidos, todos dotados de fé pública. (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito

Administrativo. São Paulo, Atlas, 1990, p. 150). Presunção de legitimidade - é a qualidade, que reveste tais atos,

de se presumirem verdadeiros e conformes ao direito, até prova em contrário. Isto é: milita em favor deles uma

presunção juris tantum de legitimidade; salvo expressa disposição legal, dita presunção só existe até serem

questionados em juízo. Esta característica é comum aos atos administrativos em geral. (MELLO, Celso Antônio

Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. São Paulo, Malheiros, 1993, p. 195).Daí se segue a consequência

da ...transferência do ônus da prova de invalidade do ato administrativo para quem a invoca. Cuide-se de arguição

de nulidade do ato, por vício formal ou ideológico, a prova do defeito apontado ficará sempre a cargo do

impugnante, e até a sua anulação o ato terá plena eficácia. (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo

Brasileiro. São Paulo, RT, 1988, p. 118)Confira-se precedente do E. STJ nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE

LEGITIMIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS E DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CERTIDÃO DE

DÍVIDA ATIVA - ÔNUS DA PROVA. 1. Ato administrativo relativo a imposição de penalidade por infração do

art. 156, III, do Decreto 91.030/85, em razão de superfaturamento na importação de revistas estrangeiras

destinadas à divulgação comercial do Uruguai, que culminou em inscrição em dívida ativa e posterior ajuizamento

de execução fiscal. 2. Os atos administrativos gozam de presunção juris tantum de legitimidade (atributos do ato

administrativo), o mesmo ocorrendo em relação à liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa - CDA, a qual

somente pode ser afastada por prova em contrário a cargo do administrado. 3. Inversão indevida do ônus da prova
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pelas instâncias de origem. 4. Processo anulado desde a sentença, inclusive. 5. Recurso especial provido.(RESP

200300741370, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:19/09/2005 PG:00254

..DTPB:.)Assim sendo, incumbia ao embargante alegar, de modo específico e compreensível, os defeitos de

forma, objeto, finalidade ou competência que enxergasse no ato impositor de reprimenda. E, mais importante,

comprovar de modo robusto tais asserções, adimplindo o ônus do art. 333, I, do Código de Processo Civil:O ônus

da prova incumbe:I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;Os atos administrativos que desaguam na

inscrição, como essa própria e a certidão dela retirada gozam de presunção de veracidade e legitimidade.Além

disso, a certidão de dívida ativa também goza da liquidez e certeza decorrentes de sua classificação legal como

título executivo extrajudicial.Dessa forma, alegações genéricas de irregularidade não são suficientes para arredar

tais qualificativos legais.No caso, a CDA apresenta-se perfeita, com a descrição adequada do débito e seus

acréscimos legais, cuja legislação de regência foi oportunamente mencionada, abrindo oportunidade para a defesa

de mérito do contribuinte.A principal decorrência desse fato é o de que, em executivo fiscal, o ônus da prova recai

integralmente sobre o contribuinte.Ele deve, na qualidade de pólo ativo dos embargos do devedor, demonstrar

todos os fatos constitutivos de sua pretensão elisiva do título executivo.O Fisco, por sua vez, nada tem de

demonstrar, embora possa eventualmente fazer contraprova.Nesse compasso, o pedido está em consonância com o

ordenamento jurídico, pois é certo, regular e possível, e a parte embargante, por sua vez, não se desincumbiu do

ônus de provar a sua alegação.A arguição de cerceamento de defesa já foi devidamente apreciada em ação de

mandado de segurança, estando superada tal questão, conforme veremos.Por derradeiro, registro que a parte

embargante demonstrou pleno conhecimento do que compete à cobrança e exerceu amplamente o direito de

defesa, o que demonstra que as finalidades legais foram atingidas. Não se deve, por leitura excessivamente

formalista, levar à letra exigências de ordem adjetiva e sacar delas onerosas consequências para o credor, se os

objetivos da lei lograram sucesso. É o que recomenda o princípio da instrumentalidade das formas, de modo que

se rejeitam as alegações da parte embargante quanto à impossibilidade jurídica do pedido.PRELIMINAR DA

EMBARGADA. GARANTIA PARCIAL. NÃO ACOLHIMENTO.Alega a embargada que o depósito de fls. 290

(R$54.834,42 - valor atualizado até 15.04.2011) é insuficiente para garantir a execução tendo em vista que se

refere a valor que não corresponde à integralidade da dívida em cobro, pois, em 27.09.2011 - data do depósito, o

valor total perfazia R$56.546,44, existindo um saldo residual de R$1.712,02 a complementar. Requer, dessa

forma, a intimação da embargante para complementá-lo para fins de garantia da execução.O Juízo, naquela

ocasião, decidiu, de acordo com os valores informados nos autos. A embargante, ora executada depositou, em

27.09.2011, o valor indicado na peça inicial, restando, portanto, ínfimo o valor remanescente (de R$1.712,02)

indicado pela embargada em sua impugnação.De outro lado, qualquer inconformismo da exequente/embargada,

com relação à penhora, deve ser deduzido nos autos adequados, posto que a garantia pode ser complementada

mesmo na pendência dos embargos declaratórios.O princípio da razoabilidade impõe que, no caso, seja

desconsiderada a diferença de minimis para efeito do recebimento dos embargos, já decidido fundamentadamente

pelo Juízo.INDEFIRO, portanto, esta preliminar.DA MATÉRIA DEBATIDA E DECIDIDA EM AÇÃO DE

MANDADO DE SEGURANÇA: CERCEAMENTO DE DEFESA NO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

Alega a embargante que o pedido de produção de provas explicitamente formulado nas impugnações e reiterados

nos recursos apresentados sequer foi analisado, não permitindo à executada, ora embargante, que produzisse as

provas necessárias a fim de comprovar as suas alegações, tais como a expedição de ofícios (fls.17 da petição

inicial).A matéria relativa cerceamento de defesa no processo administrativo já foi examinada e decidida nos autos

do Mandado de Segurança n. 2002.5101023078-1. Ela foi apreciada pelo D. Juízo da 16ª Vara Federal Cível do

Rio de Janeiro que deferiu a liminar, para determinar a ANS que permitisse à impetrante, ora embargante, a

produção das provas expressamente requeridas nas defesas apresentadas no procedimento administrativo.No

mesmo sentido foi proferida a sentença: (...) Decido. De plano, afasto a alegação de ausência de liquidez e certeza

formulada na peça de informações, uma vez que os documentos que instruíram a petição inicial são aptos, em tese,

à comprovação do direito alegado pelo impetrante. Quanto ao mérito, não vieram aos autos elementos capazes de

alterar a convicção externada no brilhante decisum prolatado pelo MM. Juiz Federal Substituto, Dr. Dario Ribeiro

Machado Júnior, cujo teor ora se transcreve: Além do previsto no artigo 5º, LV, da Constituição da República, o

artigo 2º da Lei 9.784/99 dispõe que a Administração Pública obedecerá aos princípios da ampla defesa e do

contraditório, de modo que me parece indevida a limitação prevista na Resolução sob análise, quanto à produção

de provas no procedimento de impugnação mencionado na inicial.De fato, a determinação de que não serão

admitidas impugnações com fundamento em informações divergentes das constantes nos registros da ANS

representa, em última análise, um verdadeiro cerceamento de defesa, que mercê ser afastado de plano, seja por

ofender às normas acima mencionadas, seja pela arbitrariedade, na medida em que impede, até mesmo, a correção

de simples erro materiais de cadastro.Do exposto, DEFIRO A LIMINAR, para determinar a autoridade cotadora

que permita à impetrante a produção das provas expressamente requeridas nas defesas por ela

apresentadas.(n.g.).Em sentido análogo, manifetou-se o parquet no parecer (...)Por todo o exposto, confirmo o

provimento liminar concedido a fls. 403 e concedo a segurança postulada na exordial, motivo pelo qual determino

à Autoridade impetrada que permita a impetrante a produção das provas expressamente requeridas nas defesas por

ela apresentadas (...).E a referida sentença foi confirmada, conforme D. Relatório e Acórdão:RELATÓRIOTrata-
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se de apelação cível interposta pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, inconformada com a r.

sentença de fls. 434/435-A, que, confirmando provimento liminar anteriormente deferido, concedeu a segurança

pleiteada pela Autora no sentido de que a autoridade impetrada permitisse a produção de provas contrárias aos

dados e informações constantes de sua base de dados.Em suas razões de apelo, às fls. 441/445, pugnou a Apelante

pela integral reforma, sustentando que ... os itens arrolados para as impugnações de natureza administrativa e

técnica abrangem todas as hipóteses capazes de afastar a obrigação de ressarcir ao SUS. Além disso, o item outras

impugnações técnicas é genérico e subsidiário, de modo que, em verdade, qualquer argumento de defesa pode ser

inserido sob essa rubrica nas impugnações interpostas administrativamente contra o ressarcimento ao SUS,

afastando-se, por conseguinte, a tese da violação da ampla defesa. Contra-razões da Apelada, às fls. 453/462,

louvando os termos da r. sentença e pugnando por sua manutenção.Remetidos os autos a esta C. Corte Regional

de Justiça, e inadmitida a correlação detectada pelo Sistema de Processamento Eletrônico de Dados, consoante

despacho de fls. 466, foram distribuídos à E. Quarta Turma, em 18.08.2003 (fls. 466v.).Encaminhado o feito ao

Ministério Público Federal, que se manifestou, às fls. 468/471, pelo desprovimento do recurso.Redistribuídos os

autos à E. Sexta Turma Especializada, por força da Resolução nº 36/2004, em 31 de janeiro de 2005, vindo-me

conclusos em 10 de fevereiro de 2005, determinei sua inclusão nesta pauta de julgamentos.É o sucinto

relatório.VOTOIncensuráveis os fundamentos em que se alicerça o parecer do d. Parquet Federal atuante em

segundo grau de jurisdição, P.R.R. Dr. Luís César Souza de Queiroz, que adoto como razões de decidir:O

Impetrante alega que a Impetrada, ao restringir a produção de provas em procedimento administrativo, com fulcro

no que dispõe o art. 6o, 10o, da Resolução/ANS nº 6, violou a ampla defesa e o contraditório, atuando em

desconformidade ao devido processo legal constitucionalmente previsto (art. 5o, LV, CRFB).De fato, a norma

regulamentar supracitada fere a Lei Fundamental, pois interdita aos litigantes administrativos a apresentação de

prova contrária aos dados e informações constantes do cadastro da ANS.Vale ressaltar, por oportuno, que o

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL alçou a faculdade de produção de provas à qualidade de elemento

indispensável no procedimento administrativo que busque conformidade com a ampla defesa e o

contraditório.Nesta esteira, mencione-se, por oportuno:MANDADO DE SEGURANÇA. AUTO DE INFRAÇÃO.

DIREITO DE AMPLA DEFESA.1. A violação do art. 535 do CPC ocorre quando há omissão, obscuridade ou

contrariedade no acórdão recorrido. Inocorre a violação posto não estar o juiz obrigado a tecer comentários

exaustivos sobre todos os pontos alegados pela parte, mas antes, a analisar as questões relevantes para o deslinde

da controvérsia.2. São princípios basilares do processo administrativo e judicial a ampla defesa e o contraditório,

insculpidos no artigo 5º, LV, do Texto Constitucional, o qual estabelece que: aos litigantes, em processo judicial

ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e

recursos a ela inerentes.3. A ampla defesa, constitucionalmente reconhecida, traduz a exigência de que o exercício

do poder jurídico-público se realize de maneira justa, implicando para o Administrado o direito de conhecer os

fatos e fundamentos invocados pela Autoridade, o direito de ser ouvido e de contrapor-se às alegações do

adversário.4. Deveras, esse postulado da ampla defesa, ou do direito de audiência, configura direito à participação

procedimental, assegurando ao administrado, na maior extensão possível, a oportunidade do seu exercício pleno,

com produção de provas e apresentação de alegações que lhe favoreçam.5. Atestando a instância a quo a

inexistência da intimação da decisão, a verificação que a Fazenda pretende em seu recurso esbarra em matéria

fática, mercê de o cumprimento do due process of law não exonerar o contribuinte do pagamento, apenas

diferindo-o até o cumprimento da exigência legal.6. Recurso especial desprovido. (STJ - 1a Turma - REsp 667603

- Rel. Ministro Luiz Fux - DJ 01.08.2005, p. 334);Impende ressaltar que tal entendimento não comporta

invalidação de todo o procedimento administrativo, mas tão somente dos atos que importaram no cerceio de

defesa da Impetrante, ante o indeferimento imotivado de produção de provas.Isto posto, nego provimento ao apelo

da Agência Nacional de Saúde Suplementar. É como voto. ROGÉRIO VIEIRA DE CARVALHO Desembargador

Federal - RelatorEMENTAADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO AO SUS. AGÊNCIA NACIONAL DE

SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS. PROCESSO ADMINISTRATIVO. AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO

LEGAL. PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO. 1. Indeferimento imotivado de prova contrária aos

dados e informações constantes do Cadastro da ANS, com lastro em norma regulamentar.2. Ofensa ao devido

processo legal, também a ser observado no âmbito administrativo. Precedentes do E. STF.3. Apelo

improvido.ACÓRDÃOVistos e relatados os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os

Membros da Sexta Turma Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, nos termos

do voto do Relator, em negar provimento ao recurso.(n.g).O D. Acórdão transitou em julgado em 23.10.2006.No

Processo Administrativo anexo, por sua vez, temos:1. Oficio 8931/2005 (fls.02), comunicando ao embargante a

identificação de beneficiários (conforme Aviso de Beneficiário Identificado- fls.03/23) que utilizaram o Sistema

Único de Saúde - SUS, conforme atendimentos realizados, podendo o embargante oferecer impugnação do prazo

de 30 (trinta) dias;2. A.R. com recebimento pela parte embargante em 21.12.2005 - fls-24;3. A fls.26, há a

notificação n. 8931/2005 - processamento de impugnação de AIHs com discrepância; diante da presença de outros

elementos que possibilitaram a identificação das AIHs impugnadas de forma incorreta, encaminho os presentes

documentos para instrução do processo e posterior análise;4. Houve, administrativamente, a impugnação de 39

(trinta e nove) AIHs, indicadas na capa de lote de fls. 825, sendo que em 22 delas houve pedido de produção de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2015     181/480



prova -ofício-. (n.g.);5. A Análise desses documentos encontra-se no Parecer Administrativo de fls. 961/974, com

deferimento de 04 (quatro) impugnações;6. A.R. com recebimento pela embargante em 20.03.2006 - fls.975;7.

Em 04.04.2006, a embargante apresentou recursos, conforme fls.978/1111;8. A fls.1113/1127, ofício n.

3445/2006, referente à cobrança do valor referente ao ressarcimento do atendimento realizado nas AIHs não

impugnadas ou impugnadas intempestivamente, totalizando R$83.749,05, com prazo de 15 (quinze) dias para

pagamento, observando-se a data de vencimento da GRU.9. A.R. com recebimento pela embargante em

11.04.2006 - fls. 1129;10. A fls.1130/1131, o ofício n. 6857/2006, referente à cobrança do valor referente ao

ressarcimento do atendimento realizado nas AIHs não recorridas ou recorridas intempestivamente, totalizando

R$4.205,25, com prazo de 15 (quinze) dias para pagamento, observando-se a data de vencimento da GRU;11.

A.R. com recebimento pela embargante em 22.05.2006 - fls. 1133;12. Em 05.06.2006, foi expedida notificação

n.7008/2006 para pagamento sob pena de inscrição no CADIN, inscrição do débito na Dívida Ativa da ANS e

ajuizamento da execução fiscal - fls. 1135/1150;13. A.R. com recebimento pela embargante em 30.06.2006 - fls.

1151;14. A Análise dos recursos interpostos fls. 977/1111, encontra-se no Parecer Administrativo de fls.

1154/1160, que foi acolhido na íntegra, com deferimento de quatro recursos e consequente exclusão dos valores

cobrados; restando 26 (vinte e seis) para cobrança do valor referente ao ressarcimento do atendimento realizado

pelo SUS;15. A.R. com recebimento pela embargante em 07.12.2006 - fls. 1161;16. Em 05.06.2006, foi expedida

notificação n.7008/2006 para pagamento sob pena de inscrição no CADIN, de inscrição do débito na Dívida Ativa

da ANS e de ajuizamento da execução fiscal - fls. 1135/1150;17. Em 14.08.2006, foi expedida notificação

n.9169/2006 para pagamento (R$ 4.205,25 -não recorridas) sob pena de inscrição no CADIN, de inscrição do

débito na Dívida Ativa da ANS e de ajuizamento da execução fiscal - fls. 1163/1165;18. A.R. com recebimento

pela embargante em 22.08.2006 - fls. 1166;19. A fls.1167/1172, o ofício n. 880/2007, referente à cobrança do

valor referente ao ressarcimento do atendimento realizado nas AIHs com recurso administrativo indeferido,

totalizando R$25.319,61, com prazo de 15 (quinze) dias para pagamento, observando-se a data de vencimento da

GRU;20. A.R. com recebimento pela embargante em 15.03.2007 - fls. 1174;21. Em 09.10.2008, foi expedida

notificação n.3875/2008 para pagamento sob pena de inscrição no CADIN, inscrição do débito na Dívida Ativa da

ANS e ajuizamento da execução fiscal - fls. 1175/1180;22. A.R. com recebimento pela embargante em 24.10.2008

- fls. 1182;23. A fls.1185, nota n.332/2011, determinando inscrição dos valores R$83.749,05, R$4.205,25 e

R$25.319,61, tendo por data base as datas dos vencimentos, respectivamente, 26 de abril de 2006, 06 de junho de

2006 e 30 de março de 2007;24. A fls.1187/1188/1190, notícia de parcelamento, prejudicada a inscrição - causa

suspensiva de exigibilidade do crédito; considerando que as GRUS n. 45504015158-4 e 45504018097-5 não

foram objetos de parcelamento, determinou-se, para esses casos, a inscrição em dívida ativa e no CADIN

(fls.1190);25. Termo de Inscrição em Divida Ativa - principal nos valores de R$4.205,25 e R$25.319,61 -

fls.1192/1193.Nos quadros abaixo (I e II), elencamos os números de AIHs que tiveram impugnação/recurso com

pedido de produção de prova.Quadro I - Cancelamento do contrato privado de saúde e procedimento não incluído

no contrato (17):AIH s DATA DO CANCELAMENTO DO CONTRATO PRIVADO DE SAÚDE DATA DE

UTILIZAÇÃO SUS1.2780678461 30/09/2002 (fls.74) 03.12.2013 A 31.12.2003 (fls.19)2.2776529184

14.10.2003 (fls.398) 07.12.2003 a 08.12.2003 (fls.19)3.2776382807 31.10.2003 (fls.409) 26.11.2003 a

28.11.2003 (fls.16)4.2776767312 31.10.2003 (fls.431) 15.12.2003 a 22.12.2003 (fls.17)5.2790459639 10.01.2002

(fls.441) 01.12.2003 a 05.12.2003 (fls.21)6.2775927946 19.07.2003 (fls.451) 19.08.2003 a 21.08.2003

(fls.07).7.2730295964 31.10.2003 (fls.508) 24.11.2003 a 24.11.2003 (fls.14)8.2776295423 14.11.2003 (fls.523)

15.11.2003 a 31.12.2003 (fls.20) 15.11.2003 a 30.11.2003 (fls.10)9.2779400041 28.10.2003 (fls.534) 30.10.2003

a 07.11.2003 (fls.21)10.2776382433 31.03.2003 (fls.545) 19.11.2003 a 24.11.2003 (fls.16)11.2776330887

31.10.2003 (fls.636) 24.11.2003 a 28.11.2003 (fls.07)12.2730295986 31.10.2003 (fls.660) 29.11.2003 a

02.12.2003 (fls.14)13.2776044766 31.10.2003 (fls.419) 04.11.2003 a 21.11.2003 (fls.21)14.2754986652

14.05.2003 (fls.624) 31.10.2003 a 03.11.2003 (fls.13)15.2781376961 26.10.2003 (fls.482) 05.11.2003 a

07.11.2003 (fls.09).16.2703574951 15.08.2003 12.11.2003 a 14.11.200317.2513085025 Operação plástica do

testículo (fls.895/899). 25.11.2003 a 28.11.2003Quadro II- Carência no Regime de contratação coletiva

empresarial:1. 2776372566 (fls.206/208). Período de carência até 13.06.2004- não possuía cobertura securitária.

Regime de contratação coletiva empresarial com número maior ou igual a 50, não será permitida a exigência de

cumprimento de prazo de carência (fls.1157).2.2775910918 (fls.107/108). Período de carência até 28.01.2014-

não possuía cobertura securitária. Regime de contratação coletiva empresarial com número maior ou igual a 50,

não será permitida a exigência de cumprimento de prazo de carência (fls.1158).3.2774015706 (fls.27/30). Período

de carência até 28.01.2004- não possuía cobertura securitária. Regime de contratação coletiva empresarial com

número maior ou igual a 50, não será permitida a exigência de cumprimento de prazo de carência

(fls.1156).4.2776487780 (fls.245/247). Período de carência até 26.04.2004- não possuía cobertura securitária.

Regime de contratação coletiva empresarial com número maior ou igual a 50, não será permitida a exigência de

cumprimento de prazo de carência (fls.1157).5.2705054638 (fls.664/666). Período de carência até 24.06.2004-

não possuía cobertura securitária Regime de contratação coletiva empresarial com número maior ou igual a 50,

não será permitida a exigência de cumprimento de prazo de carência (fls.1156).Temos que, em grau de recurso,

foi confirmada a sentença proferida no Juízo a quo, que determinou à autoridade impetrada que permitisse a
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impetrante a produção das provas expressamente requeridas nas defesas por ela apresentadas, coibindo a ofensa ao

devido processo legal, que deve ser observado no âmbito administrativo.Nas AIHs acima elencadas, em fase de

impugnação/recurso foi requerida expressamente a expedição de ofício como produção de prova da

embargante.Pois bem. Conforme se extrai das fases do P.A. acima relatadas, denota-se que nas AIHs acima

elencadas (Quadros I e II), embora a parte embargada, ora exequente, tenha analisado as impugnações e recursos

apresentados, não respeitou o devido processo legal, na medida que descumpriu o mandamento judicial, deixando

de apreciar os pedidos de produção de prova requeridos nas petições de impugnação, ferindo claramente os

princípios do contraditório e ampla defesa.Como já dito, na hipótese da reparação civil devida ao SUS há o devido

processo administrativo com publicidade, contraditório, ampla defesa e recursos. Havendo, portanto,

descumprimento de qualquer fase/princípio durante o procedimento administrativo que resulte em prejuízo a

parte, descabido o seu prosseguimento, por acarretar cerceamento de defesa e consequente nulidade (in casu,

parcial).Diante disso, ante a não obediência à determinação judicial, ferindo os princípios do contraditório de da

ampla defesa, acolho a alegação de cerceamento de defesa quanto aos valores referentes às AIHs acima elencadas,

ficando prejudicados os demais pedidos quanto a elas. No que se refere ao crédito constituído em decorrência às

AIHs remanescentes houve análise das impugnações e dos recursos, não ofendendo a embargada aos princípios do

contraditório e a da ampla defesa. É com relação a elas que prossigo no exame das demais

alegações.RESSARCIMENTO AO SUS. PRESCRIÇÃO. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. PRESCRIÇÃO

PARCIAL. Prescrição é um fenômeno que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um direito e ao

decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio

direito subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal razão, o início

do curso do prazo fatal coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à

interrupção, à suspensão e ao impedimento.É renunciável o direito de invocar a prescrição, mas não antes de

consumada (CC, 161), podendo tal renúncia ser expressa - não há forma especial - ou tácita - quer dizer, por ato

de ostensivo reconhecimento do direito ao qual se refere à pretensão prescrita. Pode ser alegada a qualquer tempo

e instância (CC, 162) e atualmente reconhecida de ofício (219, par. 5o., CPC, que revogou o art.

166/CC).Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho que a ordenar: art. 8o., par. 2o., da Lei

n. 6.830/80), pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por ato inequívoco de reconhecimento do

débito. Suspende-se por cento e oitenta dias, operada a inscrição, ou até o ajuizamento da execução fiscal (art. 1o.,

par. 3o., da Lei n. 6.830/80).Ainda, quanto à interrupção da prescrição, merecem menção os seguintes

dispositivos:o Art. 219, 1º à 4º, do CPC, em sua redação originária:A prescrição considerar-se-á interrompida na

data do despacho que ordenar a citação.Incumbe à parte, nos 10 (dez) dias seguintes à prolação do despacho,

promover a citação do réu.Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de 90 (noventa) dias,

contanto que a parte o requeira nos 5 (cinco) dias seguintes ao término do prazo do parágrafo anterior.Não se

efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-se-á por não interrompida a

prescrição.o Os três primeiros parágrafos, na redação atribuída pela Lei n. 8.952, de 1994:A interrupção da

prescrição retroagirá à data da propositura da ação.Incumbe à parte promover a citação do réu nos dez dias

subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao

serviço judiciário.Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de noventa dias.o O art. 8º, 2º,

da Lei n. 6.830, de 1980:O despacho do juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição.Das regras citadas, o

art. 8º., par. 2º. da Lei nº 6.830 deve ser entendida em interpretação sistemática com o Diploma Processual Civil,

cuja vigente redação não fez senão consagrar o entendimento que a Jurisprudência sempre atribuiu à originária.

Em outras palavras, na execução da dívida ativa da Fazenda, esta deve promover a citação, para que a mesma

retroaja à data do ajuizamento (é o que diz, no fundo, a própria Lei n. 6.830, presumindo que o despacho de

citação ocorra nessa data; o que nem sempre ocorre, nos locais onde haja distribuição de feitos a mais de um

Juízo, mas deveria ocorrer, a bem da celeridade processual). Promover significa fornecer os meios que cabem à

parte, quer dizer, as despesas quando devidas e o endereço aonde se postará a carta mencionada pelo art. 8o., I, da

LEF.Se o aviso de recepção não retornar no prazo de quinze dias (art. 8o., III, da LEF), far-se-á a citação por

oficial de justiça, ou por edital. Entendo, em face disso, que o exequente beneficiado pelo rito especial da Lei n.

6.830 está vinculado ao seguinte regime: dispõe dos dez dias subsequentes ao despacho de citação para fornecer

os meios de citação pela via postal (se já não o fez); se, em quinze dias, não retornar o AR, o juiz prorrogará (ou,

no silêncio da autoridade, prorrogar-se-á automaticamente pelo máximo, já que a disposição é imperativa e não

lhe deixa discrição) o prazo até noventa dias, para que o interessado promova a citação por oficial de justiça ou

por edital; se, nessa dilação, forem fornecidos os meios - isto é, o correto endereço no primeiro caso e as

providências de publicação no segundo - o exequente não será prejudicado por eventual demora, que se presumirá

imputável à máquina judiciária (já que mais nada se lhe pode exigir, razoavelmente).Preenchidas essas condições,

o exequente gozará da interrupção retroativa à data em que entregou a inicial ao protocolo judiciário, mesmo que a

citação tenha sido ordenada por juiz incompetente (caput do art. 219, CPC).É verdade que as operadoras de planos

de saúde devem ressarcir o Sistema Único de Saúde, quanto ao atendimento médico-hospitalar custeado pelo

último - e isso, com base em tabela única nacional (TUNEP).Também é certo que a Agência Nacional de Saúde

Suplementar, Autarquia Federal de natureza especial (agência reguladora), detém legitimidade para a cobrança de
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dito ressarcimento.Nada disso, porém, retira legitimidade ao crédito em curso de cobrança, em que pese

reconhecer-se sua natureza indenizatória.A base legal da cobrança está na legislação que regulamentou a prestação

de serviços de saúde suplementar (planos de saúde e seguro saúde), atribuindo à ANS a condição de agência

reguladora setorial, a saber, a Lei n. 9.656, de 1998, cujo art. 32 faço transcrever (sendo de especial interesse o

parágrafo 1º.):Art. 32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o 1o do art. 1o

desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde previstos nos

respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou

privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. (Redação dada pela Medida

Provisória nº 2.177-44, de 2001) 1o O ressarcimento será efetuado pelas operadoras ao SUS com base em regra de

valoração aprovada e divulgada pela ANS, mediante crédito ao Fundo Nacional de Saúde - FNS. (Redação dada

pela Lei nº 12.469, de 2011). 2o Para a efetivação do ressarcimento, a ANS disponibilizará às operadoras a

discriminação dos procedimentos realizados para cada consumidor. (Redação dada pela Medida Provisória nº

2.177-44, de 2001). 3o A operadora efetuará o ressarcimento até o 15o (décimo quinto) dia da data de recebimento

da notificação de cobrança feita pela ANS. (Redação dada pela Lei nº 12.469, de 2011). 4o O ressarcimento não

efetuado no prazo previsto no 3o será cobrado com os seguintes acréscimos: (Redação dada pela Medida

Provisória nº 2.177-44, de 2001) I - juros de mora contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de um por

cento ao mês ou fração; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001). II - multa de mora de dez por

cento. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001). 5o Os valores não recolhidos no prazo previsto no

3o serão inscritos em dívida ativa da ANS, a qual compete a cobrança judicial dos respectivos créditos. (Incluído

pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001). 6o O produto da arrecadação dos juros e da multa de mora serão

revertidos ao Fundo Nacional de Saúde. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001). 7o A ANS

disciplinará o processo de glosa ou impugnação dos procedimentos encaminhados, conforme previsto no 2o deste

artigo, cabendo-lhe, inclusive, estabelecer procedimentos para cobrança dos valores a serem ressarcidos. (Redação

dada pela Lei nº 12.469, de 2011). 8o Os valores a serem ressarcidos não serão inferiores aos praticados pelo SUS

e nem superiores aos praticados pelas operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o 1o do art. 1o desta Lei.

(Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001). 9o Os valores a que se referem os 3o e 6o deste artigo

não serão computados para fins de aplicação dos recursos mínimos nas ações e serviços públicos de saúde nos

termos da Constituição Federal. (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011).Essa norma preconiza uma obrigação legal

que impede o enriquecimento sem causa das operadoras de planos privados de saúde. Ou, caso se prefira assim,

sem modificação significativa das consequências práticas, dita norma impõe uma reparação civil, de natureza

objetiva, obrigação tipicamente ex lege.Os créditos de ressarcimento ao SUS têm natureza indenizatória e não

tributária. Essa explicação é necessária porque se poderia retirar uma consequência indevida a partir da

instrumentação da cobrança por meio de certidão de dívida ativa. A CDA é título para a execução fiscal, mas não

se estrai daí que o crédito seja tributário; afinal, dívida ativa é uma expressão de conteúdo semântico lato,

compreendendo também a não-tributária. Dessa forma, não há como se aplicar o Código Tributário Nacional.

Possuindo, portanto, caráter civil e natureza indenizatória, deve-se aplicar o Código Civil para a contagem do

prazo prescricional.Inaplicável, também, in casu, o artigo 1º da Lei n. 9.873/99, pois esta se refere à ação punitiva

da administração pública no exercício de poder de polícia, o que nada tem a ver com a hipótese em exame.Dessa

forma, tratando-se de ressarcimento pelo enriquecimento sem causa das operadoras dos planos privados de saúde,

há que se aplicar a hipótese prevista no artigo 206, parágrafo 3º, do Código Civil, que estabelece o prazo

prescricional de três anos. Ainda que se entenda não se cuidar de enriquecimento sem causa, por haver previsão

em norma específica, isso não alteraria substancialmente a determinação do prazo de prescrição, que continuaria a

ser trienal, como sucede hoje com as pretensões de reparação civil extranegocial (Código Civil, art. 206, 3º, inc.

IV).É de bom alvitre notar que não se aplica o quinquênio previsto pelo art. 206, 5º, a, do Código Civil, porque,

em primeiro lugar, não se trata de obrigação decorrente de negócio jurídico entre o Estado e a Operadora (o

negócio foi entabulado entre esta última e seu consumidor) e não há instrumento contratual escrito (público ou

particular), como exige a literalidade da disposição codificada.Feitas essas considerações de ordem geral,

passemos à análise do caso concreto.A CDA refere-se aos períodos de 11/2003 a 12/2003. A sua constituição deu-

se mediante a entrega das notificações em 22.08.2006 (fls.1166 do P.A.) para as AIHs com n. debito

455040151584 - número constante da CDA e 24.10.2008 (fls.1182 do P.A.) para as AIHs com n. débito

455040180975.A execução fiscal foi ajuizada em 30 de maio de 2011, com despacho citatório proferido em 08 de

junho de 2011. Desta forma, esta parcialmente fulminada pela prescrição a CDA que compõe a presente execução

fiscal, pois foi ultrapassado o triênio legal entre o termo inicial (data da constituição do crédito) e a interrupção

judicial da prescrição (despacho citatório) quanto ao valor em cobro referente ao grupo de AIHs com n. de débito

455040151584, ou seja, as AIHs n.s 2774160818, 2784080937 e 2784080937 (fls.1165). Os créditos referentes às

AIHs remanescentes, - débito n. 455040180978 -, não foram atingidas pelo lapso prescricional.As demais

alegações, quanto às AIHs n.s 2774160818, 2784080937 e 2784080937, estão prejudicadas tendo em vista o

reconhecimento da ocorrência de prescrição para a cobrança do ressarcimento ao SUS. RESSARCIMENTO AO

SUS. PARCIAL PROCEDÊNCIA.De acordo com o art. 32 da Lei dos Planos de Saúde, havendo prestação de

serviço público de assistência à saúde por estabelecimento vinculado ao Sistema Único de Saúde, a consumidor
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coberto por contrato de plano de saúde, a respectiva entidade privada por ele contratada deve ressarcir ao Poder

Público as despesas de tratamento.Em 2000, ex vi da Lei n. 9.961, foi conferida à ANS - Agência Nacional de

Saúde Suplementar competência para determinar a forma e cobrança do mencionado ressarcimento, atribuição

essa instrumentada por meio de Resoluções.O fato jurígeno (prestação de serviço pelo SUS ao contratante de

plano privado) confere à ANS o direito potestativo (na verdade, poder-dever) de notificar a empresa privada de

saúde (por intermédio de aviso de beneficiário identificado - ABI) para o ressarcimento. Essa notificação ou ABI

compreende a identificação do plano ou seguro-saúde; da autorização para internação; a data da própria

internação; a unidade prestadora do serviço; a data de nascimento do beneficiário; e, mais importante, o

procedimento realizado e respectivo valor.Como já foi discutido, a Autarquia especial também é competente para

inscrever o débito em dívida ativa, o que viabiliza sua cobrança pelo rito da execução fiscal (muito embora de

dívida ativa não-tributária).Alega a embargante que o dever de ressarcimento ao SUS consectário de sua utilização

por beneficiário de plano particular de assistência à saúde, nos termos do artigo 32 da Lei n. 9.656/98, limita-se ao

serviço que está inserido na cobertura contratual entre o consumidor e a Seguradora Privada. Melhor dizendo, se o

serviço prestado pelo SUS não consta do contrato firmado entre segurado e seguradora, inexiste o dever de

ressarcimento. Preconiza o artigo 32 da Lei n.9.656/98: (...)Art. 32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos

produtos de que tratam o inciso I e o 1o do art. 1o desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela ANS,

os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores e

respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema

Único de Saúde - SUS. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001).(...)E o artigo 35:(...) Art. 35-

A. Fica criado o Conselho de Saúde Suplementar - CONSU, órgão colegiado integrante da estrutura regimental do

Ministério da Saúde, com competência para: I - estabelecer e supervisionar a execução de políticas e diretrizes

gerais do setor de saúde suplementar; II - aprovar o contrato de gestão da ANS; III - supervisionar e acompanhar

as ações e o funcionamento da ANS; IV - fixar diretrizes gerais para implementação no setor de saúde

suplementar sobre: a) aspectos econômico-financeiros; b) normas de contabilidade, atuariais e estatísticas; c)

parâmetros quanto ao capital e ao patrimônio líquido mínimos, bem assim quanto às formas de sua subscrição e

realização quando se tratar de sociedade anônima; d) critérios de constituição de garantias de manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro, consistentes em bens, móveis ou imóveis, ou fundos especiais ou seguros

garantidores; e) criação de fundo, contratação de seguro garantidor ou outros instrumentos que julgar adequados,

com o objetivo de proteger o consumidor de planos privados de assistência à saúde em caso de insolvência de

empresas operadoras; V - deliberar sobre a criação de câmaras técnicas, de caráter consultivo, de forma a subsidiar

suas decisões. Parágrafo único. A ANS fixará as normas sobre as matérias previstas no inciso IV deste artigo,

devendo adequá-las, se necessário, quando houver diretrizes gerais estabelecidas pelo CONSU. (...).(n.g.)Por sua

vez, a Resolução desse CONSELHO DE SAÚDE COMPLEMENTAR -CONSU n.14, instituído pela Lei n.º

9.656, de 03 de junho de 1998, conforme artigo acima mencionado, dispunha sobre a definição das modalidades

de planos ou seguros sob regime de contratação individual ou coletiva, conceitua os planos:(...)Art. 3 Entende-se

como planos ou seguros de assistência à saúde de contratação coletiva empresarial, aqueles que oferecem

cobertura da atenção prestada à população delimitada e vinculada a pessoa jurídica.(...) 3º - A adesão deverá ser

automática na data da contratação do plano ou no ato da vinculação do consumidor à pessoa jurídica de que trata o

caput, de modo a abranger a totalidade ou a maioria absoluta da massa populacional vinculada de que trata o 1º

deste artigo.Art. 4 Entende-se como plano ou seguro de assistência à saúde, de contratação coletiva, por adesão,

aquele que embora oferecido por pessoa jurídica para massa delimitada de beneficiários, tem adesão apenas

espontânea e opcional de funcionários, associados ou sindicalizados, com ou sem a opção de inclusão do grupo

familiar ou dependentes, conforme caracterizado no parágrafo único do art.2.(...)Art. 5 A contratação de plano ou

seguro de assistência à saúde nas segmentações definidas em conformidade com esta Resolução, no que se refere

às coberturas de doenças preexistentes e aos períodos de carência, deverá observar as seguintes condições:(...)II.

No plano ou seguro de assistência à saúde sob o regime de contratação coletiva empresarial, com número de

participantes maior ou igual que 50 (cinqüenta), não poderá haver cláusula de agravo ou cobertura parcial

temporária, nos casos de doenças ou lesões preexistentes, nem será permitida a exigência de cumprimento de

prazos de carência.III. No plano ou seguro de assistência à saúde sob o regime de contratação coletiva

empresarial, com número de participantes menor que 50 (cinqüenta), poderá haver cláusula de agravo ou

cobertura parcial temporária, em casos de doenças ou lesões preexistentes, nos termos de Resolução específica,

porém não será permitida a exigência de cumprimento de prazos de carência.IV. No plano ou seguro de

assistência à saúde sob o regime de contratação coletiva por adesão, com numero de participantes maior ou igual

que 50 ( cinqüenta ), não poderá haver cláusula de agravo ou cobertura parcial temporária, nos casos de doenças

ou lesões preexistentes, nos termos de Resolução específica e poderá ser considerada a exigência de cumprimento

de prazos de carência.V. No plano ou seguro de assistência à saúde sob o regime de contratação coletiva por

adesão, com numero de participantes menor que 50 (cinqüenta), poderá haver cláusula de agravo ou cobertura

parcial temporária em casos de doenças ou lesões preexistentes, nos termos de Resolução específica, e a exigência

de cumprimento de prazos de carência (...).Extrai-se da resolução acima expedida pelo Conselho de Saúde

Suplementar - CONSU - que, à época, no regime de contratação coletiva empresarial ou coletiva por adesão ou
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empresarial, com número de beneficiários igual ou superior a 50 (cinquenta), não era permitida a exigência de

cumprimento de prazos de carência. Dito de outro modo, é ônus do contratante do regime coletivo demonstrar que

o número era inferior ao regulamentar, se quiser demonstrar que a vigência de prazo de carência dava suporte à

utilização, sem ressarcimento, do sistema de saúde pública.E, ainda, a Lei n. 9.961/00, em seu inciso VI, artigo 4º,

confere à ANS a competência para estabelecer normas para o ressarcimento ao Sistema Único de Saúde -

SUS.Art.4º - Compete à ANS:I - propor políticas e diretrizes gerais ao Conselho Nacional de Saúde Suplementar -

Consu para a regulação do setor de saúde suplementar;(...)VI - estabelecer normas para ressarcimento ao Sistema

Único de Saúde - SUS;(...)VII - estabelecer normas relativas à adoção e utilização, pelas operadoras de planos de

assistência à saúde, de mecanismos de regulação do uso dos serviços de saúde; (...).É indubitável, portanto, a

competência regulamentar da Agência setorial, como aliás ocorre como regra no âmbito das assim chamadas

agências reguladoras. Elas não têm essa denominação sem motivo.Necessário um interlúdio para explicar que

AIH é a sigla que identifica o documento comprobatório da autorização para internação, emitida pelo gestor

competente, assegurando o pagamento de despesas médico-hospitalares de acordo com a tabela definida pela

Agência Nacional de Saúde Suplementar. A AIH é emitida com lastro em laudo médico. Enfim, é o instrumento

necessário para internação do paciente em estabelecimento integrante do Sistema Único de Saúde; ele identifica o

paciente e os serviços prestados, habilitando o estabelecimento hospitalar a haver do Sistema Único o valor

correspondente aos serviços prestados.Por sua vez, o Sistema Público (ou a entidade prestadora de serviços, se

tiver capacidade jurídica) tem um ressarcimento a haver da operadora de plano de saúde privado cujo consumidor

tenha-se valido dos serviços do SUS. Como já foi explicitado, essa pretensão pode ser caracterizada como

reparação civil pura e simples ou reparação decorrente de enriquecimento sem causa.Vejamos as alegações do

embargante referente a cada AIH remanescente (valores em cobro não fulminados pela prescrição, não excluídos

pela ofensa ao cerceamento de defesa e não atingidos pelo cancelamento contratual) - e o resultado do parecer

expedido pela ANS para cada qual:Quadro III:AIHS ALEGAÇÃO DO EMBARGANTE

PARECER/RESULTADO ANS -TODAS INDEFERIDAS1.2774160818 (fls.337/339). Expressa exclusão

contratual do procedimento.Recurso fls.1004 A cláusula 4.1.3 das condições gerais do contrato prevê cobertura do

procedimento realizado. (fls.1156).2.2775927946 (fls.444/446). Procedimento realizado não faz parte do objeto

do contrato de seguro saúde e cancelamento do contrato em 19.07.2003 (atendimento prestado em 19.09.2003

(fls.446).Recurso fls.1069/1071 A cláusula 3.1 (evento) c.c 5-5.1 (exclusões de cobertura) do contrato , não exclui

o procedimento realizado (fls.1158).3.2781529168 (fls.556/558) Procedimento realizado não faz parte do objeto

do contrato de seguro saúde.Recurso fls.983/982. A cláusula 3.10 (evento) do contrato não exclui o procedimento

realizado (fls.1155).4.2780067830 (fls.693/695). Procedimento realizado não faz parte do objeto do contrato de

seguro saúde.Recurso fls.1075/1077 A cláusula 3.1 (evento) c.c 5-5.1 (exclusões de cobertura) do contrato , não

exclui o procedimento realizado (fls.1158).5.2773632422 (fls.722/724). Procedimento realizado não faz parte do

objeto do contrato de seguro saúde.Recurso fls.1109/1111. A cláusula 3.1 (evento) c.c 5-5.1 (exclusões de

cobertura) do contrato , não exclui o procedimento realizado (fls.1159).A AIH n.2774160818 refere-se à

internação da usuária para tratamento psiquiátrico em hospital especializado - Nível IV -, no período de

17.10.2003 a 30.11.2003 (fls.11), havendo previsão contratual no item 4.1.3, b, destarte, legítima a cobrança do

ressarcimento ao SUS (fls.349).O serviço hospitalar prestado por intermédio da AIH n. 2781529168 -

procedimento de vasectomia - não está expressamente excluído da cobertura contratual, conforme se depreende do

título exclusões de cobertura a fls.570, dessa forma, é devido o referido ressarcimento. No mesmo sentido, as

AIHs n. 2780067830 e 2773632422 (procedimento de laqueadura tubária -fls.07). Ainda que assim não fosse, a

embargante não comprovou a sua alegação de que os referidos procedimentos foram realizados para fins

exclusivamente de esterilização, pois o ônus da prova incumbe ao autor, conforme artigo 333 do CPC.In

verbis:Art. 333. O ônus da prova incumbe:I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;Finalmente, na

AIH n. 2775927946 (2), denota-se que o contrato de saúde privado foi cancelado (09.07.2003) antes da utilização

do Sistema Único de Saúde - SUS - (19.08.2003 a 21.08.2003), pois o cancelamento retira ao usuário o direito de

valer-se da rede privada de saúde; dessarte, não há que se aventar o ressarcimento no tocante a ela. A alegação de

que a operadora não havia informado o cancelamento desses contratos nos cadastros dos beneficiários da ANS

não se mostra suficiente para justificar a cobrança, pois não existia mais vínculo entre o usuário (do SUS) e a

operadora privada. O descumprimento de uma obrigação administrativa - no caso, a falta de comunicação à ANS

do cancelamento dos contratos - poderia até implicar na imposição de penalidades tipicamente administrativas,

mas, não é suficiente para fundamentar a cobrança do valor de ressarcimento referente a essa AIH, vínculo esse,

como foi decidido, de natureza civil (reparação de enriquecimento sem causa).Dessarte, a cobrança do

ressarcimento é indevido quanto aos valores indicados a título de ressarcimento nas AIHs n.s 2774160818,

284080937 e 2784080937 (ocorrência da prescrição); e no tocante às de n. 2780678461, 2776529184,

2776382807, 2776767312, 2790459639, 2775927946, 2730295964, 2776295423, 2779400041, 2776382433,

2776330887, 2703574951, 2730295986, 2776044766, 2754986652, 2781376961, 2513085025, 2776372566,

2775910918, 2774015706, 2776487780 e 2705054638 (cerceamento de defesa) e 2775927946 (cancelamento de

contrato). A cobrança é regular e devida quanto às demais, na forma da fundamentação expendida (AIHs n.s

2774160818, 2781529168, 2780067830 e 2773632422).DISPOSITIVOPor todo o exposto e demais elementos
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dos autos JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS, nos termos da fundamentação supra; 1.

Excluindo-se da CDA os valores referentes ao ressarcimento indevido das AIHs n. s 780678461, 2776529184,

2776382807, 2776767312, 2790459639, 2775927946, 2730295964, 2776295423, 2779400041, 2776382433,

2776330887, 2703574951, 2730295986, 2776044766, 2754986652, 2781376961, 2513085025, 2776372566,

2775910918, 2774015706, 2776487780 e 2705054638 (cerceamento de defesa);2. Excluindo-se da CDA os

valores referentes ao ressarcimento indevido das AIHs n. s 2774160818, 2784080937 e 2784080937

(prescrição);3. Excluindo-se da CDA o valor referente ao ressarcimento indevido da AIH n. 2775927946

(cancelamento de contrato).Ante o decaimento mínimo da parte embargante, condeno à embargada, com

fundamento no art. 20, 4º do CPC, em honorários advocatícios no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Neste valor está compreendida, por um lado, a necessidade de ser moderado na condenação da Fazenda Pública e,

por outro, a complexidade do trabalho desenvolvido pelo causídico. Determino o traslado de cópia desta para os

autos do executivo fiscal, onde se prosseguirá com adaptação do título executivo a esta sentença. Oportunamente,

remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Intime-se o exequente, ora embargado, para que

se adeque a CDA nos autos da execução fiscal.Publique-se, registre-se e intime-se.

 

0051522-42.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028987-

32.2005.403.6182 (2005.61.82.028987-4)) NOVO CRUZEIRO HIDRAULICOS LOUCAS E METAIS LTDA. X

JOAO ANTONIO ALVES(SP268417 - HUMBERTO CAMARA GOUVEIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

942 - SIMONE ANGHER)

Cuida-se de embargos à execução aforados entre as partes acima assinaladas.Verifico que, a fls. 302 dos autos da

execução fiscal, há pedido de extinção com fundamento no artigo 26, da Lei n.º 6.830/80, tendo em vista o

cancelamento da inscrição em dívida ativa, resultando, desta forma, na perda de objeto da presente demanda.Isto

posto, JULGO EXTINTOS os presentes embargos, sem o conhecimento do mérito, com fulcro no artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil.O princípio a ser considerado, dadas às peculiaridades do feito, é o da

causalidade e não o da sucumbência. Esse princípio, o da causalidade, tem prevalecido em respeitáveis

precedentes do E. STJ, como exemplifico abaixo:Deveras, a imposição dos ônus processuais, no Direito

Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele

que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes.(AgRg no REsp

1104279/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/10/2009, DJe 04/11/2009).Em

virtude disso, condeno à embargada, que deu causa ao ajuizamento deste feito, ao pagamento de honorários no

valor R$1.000,00 (um mil reais) à embargante.Oportunamente arquivem-se, com baixa na distribuição.

 

0009691-77.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043176-

39.2010.403.6182) ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA(SP154860 - THIAGO TESTINI DE

MELLO MILLER E SP157866 - FERNANDO MOROMIZATO JÚNIOR E SP185064E - WAGNER LUCAS

RODRIGUES DE MACEDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Cuida-se de embargos à execução aforados entre as partes acima assinaladas.Verifico que, a fls. 110 dos autos da

execução fiscal, há pedido de extinção com fundamento no artigo 794, I, do CPC, tendo em vista o pagamento da

obrigação tributária, resultando, desta forma, na perda de objeto da presente demanda.Isto posto, JULGO

EXTINTOS os presentes embargos, sem o conhecimento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a extinção do processo ocorreu por

falta de interesse de agir superveniente à propositura dos embargos. Oportunamente arquivem-se, com baixa na

distribuição.

 

0036099-08.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010458-

62.2005.403.6182 (2005.61.82.010458-8)) HOMEM DE SEDA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME X

JESUS SEDA DE MORAES(SP106767 - MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI E SP106769

- PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE

ANGHER)

DECISAO Trata-se de Embargos de Declaração interpostos em face da r. sentença de fls. 135/140, que julgou

improcedentes os embargos. Suscitam a ocorrência de omissão com relação aos débitos relacionados às DCTFs

970868004844 e 980866892561, pois estes estariam prescritos se considerarmos a data do ajuizamento da

execução fiscal. A Procuradoria da Fazenda Nacional informou que não foram localizadas causas suspensivas ou

interruptivas da prescrição quanto ao crédito constituído pelas DCTFs mencionadas (fls. 105/108).Com razão o

interponente dos declaratórios. O crédito representado pela CDA n. 80.4.04.016841-08 foi constituído com as

declarações n. 970868004844; 980866892561 990866732406, as quais foram entregues respectivamente em

26.05.1998; 26.05.1999 e 18.05.2000.O executivo fiscal foi ajuizado em 18.01.2005 e o despacho citatório

proferido em 24 de junho de 2005. Deste modo, os créditos constituídos pelas declarações n. 970868004844 e

980866892561, foram fulminados pela prescrição anteriormente ao ajuizamento, considerando-se a distribuição
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em 18.01.2005.Assim sendo, passo a transcrever a parte dispositiva do julgado:Por todo o exposto e demais

elementos dos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS, para acolher a arguição de

prescrição do crédito tributário com relação às parcelas constituídas mediante entrega das DCTFs n.

970868004844 e 980866892561. Distribuo a sucumbência, ficando reciprocamente compensados os honorários de

advogado. Determino o traslado de cópia desta para os autos do executivo fiscal, nos quais se prosseguirá.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Ante o exposto, conheço dos

embargos por tempestivos e os acolho para que o acima exposto passe a fazer parte integrante do julgado.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0061958-26.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028296-

81.2006.403.6182 (2006.61.82.028296-3)) CLOVIS UBIRATA MOTTA CARDOSO X TANIA MARCIA

BAPTISTA CARDOSO(SP252585 - SIDNEI ARAUJO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA)

Trata-se de embargos à execução fiscal aforada para cobrança de COFINS, LUCRO PRESUMIDO e PIS,

acrescidos de multa de mora e demais encargos. O embargante alega, em síntese, a impenhorabilidade de

remuneração de salário, de caderneta de poupança e de benefício previdenciário (aposentadoria).Com a emenda à

inicial vieram documentos (fls. 173/190). Processaram-se os embargos com efeito suspensivo (fls.191).A União

impugnou, alegando a legalidade do redirecionamento da execução fiscal e a inexistência de garantia de direitos

absolutos, requerendo a manutenção do bloqueio de valores (fls. 195/201).Devidamente intimada para ciência da

impugnação, a embargante quedou-se inerte.Vieram os autos conclusos para a decisão.É o relatório. DECIDOA

constrição de recursos em espécie por via eletrônica é perfeitamente legítima e foi decretada com fundamento no

art. 655-A/CPC, bem porque se trata de bem com preferência na ordem de penhora. O ônus da prova de que as

quantias arrestadas ou penhoradas são total ou parcialmente impenhoráveis compete ao executado (art. 655-A, par.

2º., CPC).A impenhorabilidade de salários, proventos, vencimentos e remunerações análogas tem por fundamento

da proteção da pessoa humana e, conseqüentemente, leva em consideração o caráter alimentar dessas verbas.Essa

imunidade à penhora compreende a remuneração ou renda em si e não a conta em que os depósitos são efetuados.

Duas boas razões implicam nessa conclusão: 1) A literalidade da lei; 2) A facilidade que se instauraria para burlar

seus objetivos, depositando-se valores estranhos ao conceito legal de salário, benefício etc. na conta-salário,

admitindo-se entendimento contrário. De fato, a lei declara os rendimentos especificados no art. 649/CPC

impenhoráveis. De modo algum isso se estende ao veículo pelo qual o valor correspondente transita. Mesmo

porque normas de exceção (e a impenhorabilidade legal o é) interpretam-se restritivamente.Fosse a conta

impenhorável e não o salário/benefício/etc. (art. 694, par. 4º, CPC), todo e qualquer numerário,

independentemente de sua origem ou título de percepção, granjearia a imunidade legal, desde que lá depositado,

solução essa que não se pode aceitar.Além disso, a imunidade à penhora refere-se à retribuição ou provento

enquanto verba de natureza alimentar. Não compreende as economias e os valores que se acumulam em conta;

tampouco as aplicações financeiras deles decorrentes. Por isso, no entender deste Juízo, a impenhorabilidade está

limitada ao valor VIGENTE dos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios - com a ressalva que se fará adiante. Ela não alcança os resíduos

deixados na conta-salário, conta-aposentadoria e similares; projeta-se, por outro lado, sobre o saldo remanescente

inferior ou equivalente ao ganho mensal do titular daquelas rendas - também se observando a ressalva que se fará

abaixo.Não se pode admitir que dinheiro acumulado no passado (ou seja, aquele que supera o valor vigente a que

aludi) esteja albergado pela impenhorabilidade legal. Do contrário, o titular das rendas especificadas por lei fruiria

de impenhorabilidade estendida a todo o seu patrimônio, já que este normalmente é adquirido com aquelas

receitas.Desse modo, o levantamento dos valores objeto de arresto ou penhora eletrônicos (indevidamente

denominada penhora on line - mas ela nem sempre é penhora e seu resultado não é on line) depende da

demonstração: a) do valor atual da remuneração, retribuição ou provento, por meio de documentos hábeis, tais

como holerites, recibos de pagamento a autônomo, extratos de benefícios previdenciários e equivalentes; b) do

vínculo ou título em função do qual é percebido o numerário alegadamente impenhorável.Em resumo: a

imunidade à penhora refere-se à retribuição ou provento enquanto verba de natureza alimentar - e não à conta

bancária em si, porque esta pode perfeitamente receber depósitos de outras origens.O assalariado, beneficiário,

pensionista e outros de condição semelhante adquirem seus bens com essas verbas ou as poupam. Assim, se o

critério único de interpretação da lei fosse o genético, todo o patrimônio dessas pessoas seria por decorrência

impenhorável, conclusão absurda que se há de evitar. Na verdade, a lei prevê outra forma de impenhorabilidade, a

da caderneta de poupança até o limite previsto, o que mostra, por aplicação da interpretação lógica, que nem todo

patrimônio acumulado é imune à penhora.Por essa razão, o Juízo seguia a posição rigorosa de que a

impenhorabilidade afeta apenas o valor do último salário, benefício ou verba assemelhada, tal como vigente no

período da penhora.Assumindo que essa premissa era excessivamente severa, revejo tal posicionamento.O

paradigma mais próximo, na jurisprudência, é o dos alimentos. Entende-se que há caráter alimentar - justificando

a prisão do alimentante remisso - nas três últimas pensões. São elas que justificam a penhora mediante desconto

em folha e também, como foi dito, a prisão administrativa.Por analogia, os valores que se acumularam em conta-
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corrente - ainda que sejam aqueles depositados em conta-salário - não são de natureza alimentar, mas resíduos ou

reservas que a perderam. O que se propõe neste momento é considerar que o acumulado superior ao montante de

três benefícios, subsídios, salários e ganhos assemelhados não tem aquela natureza; o valor inferior ao múltiplo de

três, pelo contrário, teria natureza alimentar, por visar ao sustento e ao mínimo existencial do devedor.O que

supere o somatório de três remunerações (salários, aposentadoria, etc.) mensais não tem natureza alimentar e deve

ser retido; o que se afigure inferior a esse limite, ao revés, deve ser liberado.Quanto à conta-poupança, a

impenhorabilidade refere-se aos valores inferiores ao teto legal (40 salários mínimos - art. 649, X, CPC). Assim

sendo, havendo mais de uma conta dessa natureza, não se deve permitir o levantamento da penhora de modo a

ultrapassar referida baliza, pois os saldos devem ser somados para confronto com ela. Há outra cautela a ser

tomada: não cabe dar interpretação extensiva que resulte em imunidade das contas-correntes remuneradas,

conhecidas como poupança-salário e denominações desse jaez. É irrelevante, aliás, o rótulo adotado, pois o que

importa é a essência dos fatos: conta-corrente remunerada a modo de poupança não se confunde com esta, para

efeito de fruição da impenhorabilidade absoluta.De fato, as instituições financeiras criaram uma forma de

remunerar recursos do correntista desde que imobilizados por mais de um mês. Essa poupança é integrada à conta-

corrente, tendo liquidez imediata e movimentação por meio de cheques e cartões de débito - basta que o titular dos

recursos fique com saldo negativo e ela será resgatada de maneira a cobri-lo. Como facilmente se percebe, essa

não é a caderneta de poupança a que se refere à lei processual. Poupança, no sentido tradicional do termo, é aquela

que permite depósitos e saques a pedido - perdendo a remuneração projetada para o aniversário mensal - mas não

por meios de cartões ou cambiais, muito menos de forma automática, com liquidez diária. O serviço

disponibilizado pelas instituições financeiras a seus clientes é um artifício para remunerar valores que, de outro

modo, ficariam esterilizados em conta-corrente. Em si, é lícito e não pretendo afirmar o contrário. Mas ele não se

caracteriza como caderneta de poupança para os fins legais de imunidade à penhora.Feitas todas essas

considerações, DECIDO.Os embargantes alegaram que foram boqueadas as seguintes contas:Conta corrente/

poupança Agência Banco Titular conta Valor bloqueadoa. CP 10213-8 (fls.50) 6527 Itaú Clovis R$797,02b. CP

20929-7 (fls.51) 6527 Itaú Tania R$19.085,97c. CP 6.611-7 (fls.53) 3040-6 Bradesco Tania R$381,61d. CC

21.131-1 fls. 54/60 - benefício aposentadoria 0141-4 Banco doBrasil Benedicto e Tânia R$1.458.05e. CC 6.611.7

(fls.45/47 e 53)Recebimento salário 3040-6 Bradesco Tania e Clovis R$1.677,60f. CP 00702063-5 (fls.52) 0257

CEF Clovis Sem comprovação de bloqueio no extrato da contaA) Conforme o demonstrativo acima, as contas-

poupança b e c da embargante Tania totalizavam R$ 19.467,58 (dezenove mil, quatrocentos e sessenta e sete reais

e cinquenta e oito centavos) e do embargante Clóvis (a e f), R$4.873,00 (quatro mil, oitocentos e setenta e três

reais), valores aquém ao limite legal. Logo, determino o desbloqueio das contas-poupança referidas, desde que tal

constrição tenha se dado por ordem exclusiva deste Juízo.B) Determino, ainda, o desbloqueio total do valor

constrito referente à conta corrente n.º 21.131-1 da agência n.0141-4 do Banco do Brasil (d), por tratar-se de valor

de benefício referente à aposentadoria do genitor da embargante Tania (fls.54/60); e, ainda, da conta corrente n.º

6.611.7 por tratar-se de conta destinada a depósitos oriundos de pagamentos de salários (fls.40/44), desde que tal

constrição tenha se dado por ordem exclusiva deste Juízo.Elabore-se minuta de desbloqueio.A questão atinente à

legalidade do redirecionamento da execução fiscal combatida pela embargada a fls. 195/196 não foi arguida pelos

embargantes, razão pela qual a considero prejudicada. De outro lado, há decisão em exceção de pré-executividade

que apreciou tal questão (fls.158/162), encontrando-se preclusa.DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO

PROCEDENTES OS EMBARGOS. Condeno a embargada no pagamento de honorários advocatícios, os quais

são fixados em R$500,00(quinhentos reais), em consonância com a disposição contida no 4º, do artigo 20 do CPC.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo. Determino o traslado de cópia

desta para os autos do executivo fiscal, em que se prosseguirá. Proceda-se ao desapensamento dos autos da

execução fiscal.Publique-se, registre-se e intime-se.

 

0008715-36.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034213-

76.2009.403.6182 (2009.61.82.034213-4)) MARINA FREITAS BELOTO(SP099751 - ALVARO SARTORI

FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Trata-se de embargos à execução fiscal, entre as partes em epígrafe.Impugna a parte embargante a cobrança,

alegando, em preliminar: a) ausência de notificação do processo administrativo/cerceamento de defesa; b)

ilegitimidade passiva; c) prescrição; d) bem penhorado pertence à terceiro.Em sua resposta, a parte embargada

refuta as alegações do embargante (fls. 218/244).Vieram os autos conclusos para decisão.É o relatório.

DECIDOBEM PENHORADO DE TERCEIRO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.Argumenta a embargante a

ilegitimidade passiva, a ausência de notificação do processo administrativo/cerceamento de defesa, a prescrição e

que o bem penhorado pertence à terceiro.A alegação que o bem penhorado pertence à terceiro já foi arguida, nos

termos em que o é nos presentes embargos, nos autos da execução fiscal n. 200961820342134, onde foi

reconhecida a fraude à execução e ratificada por decisão proferida em agravo de instrumento, já com decurso de

prazo (fls.277/284).Desse modo, houve preclusão. Não há espaço nem ocasião para a parte embargante reiterar

sua inconformidade quanto a esse ponto. O assunto já foi decidido de modo definitivo.Não se pode simplesmente

reiterar, ad libitum, questões já decididas e a respeito das quais já se consumou preclusão.É o que reza o art. 473,
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do CPC:Art. 473. É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se

operou a preclusão.Essa vedação, que se aplica à parte, igualmente incide sobre a atividade do Juiz: Art. 471/CPC.

Nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas, relativas à mesma lide, (...).Cristalina está, dessa forma,

que a questão atinente à propriedade do bem, pois já decidida a tempo e modo, sem modificação substancial das

razões que levam a parte a voltar ao tema.CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO.

INOCORRÊNCIA.Cumpre salientar que as certidões de dívida ativa destes autos encontram-se nos termos do 5º

do artigo 2º da LEF, respeitando-se o direito de defesa da executada.Nesse sentido, o E. STJ já decidiu em casos

semelhantes:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO

CONFIGURADA.1. Conforme preconiza os arts. 202, do CTN e 2º, 5º, da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida

ativa somente gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a

indicação da natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção

monetária.2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos

títulos de crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.3. A

pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu

salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve

reclamar por parte do exeqüente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial.4.

Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o

executado promover a sua a defesa.5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do

fundamento legal sobre que repousam a obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária,

revela-se descabida a sua invalidação, não se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.6. O

Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o

desacerto da decisão agravada.7. Agravo Regimental desprovido.(STJ, 1a Turma, Rel. Min. Luiz Fux, AGA nº

485548, Proc. Nº 200201356767/RJ, DJ de 19/05/2003, p.145, v.u.) (Grifo nosso).PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXEQÜÍVEL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. FORMALIDADES

EXTRÍNSECAS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (ART. 2º, 5º, III, DA LEI 6.830/80). NULIDADE

INEXISTENTE. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.1 - Constata-se que foi discriminada toda a legislação

embasadora da cobrança do débito fiscal destacado, sendo consignados as leis, os artigos, incisos, parágrafos e

alíneas satisfatoriamente, permitindo, com absoluta precisão, satisfazer a exigência do art. 2º, 5º, III, da Lei de

Execuções Fiscais, o qual reclama que o Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: a origem, a natureza e

o fundamento legal ou contratual da dívida.2 - O fato de haver sido especificado o fundamento legal do débito

através da indicação precisa dos preceitos legais aplicáveis não induz, absolutamente, em sua nulidade, como

pretende a recorrente. A sua ausência, sim, implicaria a nulidade da CDA.3 - Recurso especial conhecido, mas

improvido.(STJ, 1a Turma, Rel. Min. José Delgado, RESP nº 202587, Proc. Nº 19990007860/RS, DJ de

02/08/1999, p.156, v.u.).A inscrição em dívida ativa é um procedimento unilateral de verificação de existência e

legalidade daquela, sem natureza contenciosa e sem necessidade de contraditório.Gozam as pessoas jurídicas de

direito público do privilégio legal de constituição de título executivo à vista dos fatos jurídicos que a autorizam,

sendo a rigor os únicos credores dotados de tal prerrogativa.Não se aplicam na espécie os princípios do

contraditório e ampla defesa, posto que tais princípios constitucionais serão observados durante o processo de

execução, que por isso mesmo transcorre necessariamente na via judicial.Desse modo, é equivocada a ilação de

que as condições da ação ou validade do título dependam, de alguma forma, da observância de contraditório na

fase prévia à inscrição, já que o procedimento respectivo não tem aquela natureza.Observados os requisitos de

forma e fundo que constam da Lei n. 6.830/80 (cuja origem, aliás, é a Lei n. 4.320/64 e o Código Tributário

Nacional) a Certidão de Dívida Ativa, sacada como duplicação do respectivo termo de inscrição, é hígida,

presumidamente veraz e goza dos atributos de liquidez e certeza.Justamente por ser título executivo, a CDA não

precisa vir acompanhada do processo administrativo que lhe deu origem. Essa é uma característica de que gozam

todos os títulos dessa natureza - dão acesso, por si mesmos, ao processo de execução, sem a necessidade de vir

ornamentados com outras provas.Por outro lado, vale lembrar que, em se tratando de tributo lançado por

homologação, a notificação do contribuinte é notoriamente prescindível. Ele mesmo se auto-notifica ao apresentar

suas declarações ao Fisco, não podendo alegar ignorância de ato por si praticado.E, ainda, nesse contexto:Súmula

nº 436/STJ: A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.Do exposto, não há como se acolher a alegação de

cerceamento de defesa.DA LEGITIMIDADE PARA O POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. QUESTÃO

DE MÉRITO NOS EMBARGOS. DA POSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO. DA

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. IMPROCEDÊNCIA DAS ARGUMENTAÇÕES DO

EMBARGANTE.O redirecionamento da execução fiscal e seus consectários legais para o administrador da pessoa

jurídica empresária somente é cabível quando reste demonstrado que aquele agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, sendo uma dessas hipóteses a dissolução irregular da empresa. São inúmeros os
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precedentes do E. STJ nesse sentido, valendo citar, por economia: RESP n.º 738.513/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ

de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de

25/10/2004.Constatada a inatividade e a dissolução sem observância dos preceitos legais, configura-se o ato ilícito

correspondente à hipótese fática do art. 135-CTN. Nem por isso será o caso de responsabilizar qualquer integrante

do quadro social. É preciso, em primeiro lugar, que o sócio tenha poderes de gestão (ou, como se dizia antes do

CC/2002, gerência). Ademais, o redirecionamento será feito contra o sócio-gerente ou o administrador

contemporâneo à ocorrência da dissolução. Essa, a orientação adotada pela Seção de Direito Público do STJ, no

julgamento dos EAg 1.105.993/RJ. Nesse mesmo sentido: REsp 1363809/RS, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/02/2013, DJe 13/06/2013.Mas não é só: é preciso ainda que o

sócio, administrador ao tempo da dissolução irregular, também o fosse à época do fato gerador da obrigação

tributária. Nessa toada, o importante precedente ora transcrito:O pedido de redirecionamento da execução fiscal,

quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de determinado sócio

na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a

responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de

gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido

também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá

responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção

de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular

dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no momento da dissolução

irregular).(EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma,

julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).Portanto, três requisitos atraem a responsabilidade solidária do sócio de

pessoa jurídica, para fins tributários: a) que seja o gestor, não bastando a simples condição de sócio; b) que o fosse

ao tempo do fato gerador; c) e que fosse administrador, também, à época da dissolução irregular. Além desses

qualificativos, deve ficar evidenciado, é claro, o excesso de poderes, a infração à lei ou ao contrato social, numa

só expressão: o ato ilícito deflagrador de responsabilidade pessoal.Postas estas premissas, prossigo no exame da

questão.In casu, o débito em cobro referente ao LUCRO PRESUMIDO compreende o período de 01/2005,

04/2005, 07/2005, 10/2005, 01/2006, 04/2006, 07/2006, 10/2006, 01/2007 e 04/2007; COFINS, de 01/2005 a

08/2005, 10/2005 a 12/2005, 01/2006 a 12/2006 e 01/2007 a 06/2007; e do PIS-FATURAMENTO, 01/2004,

01/2005 A 08/2005, 11/2005, 01/2006 a 12/2006 e 01/2007 a 06/2007. Da análise perfunctória dos elementos

acostados a estes autos e da execução fiscal verifica-se que a embargante era sócia-gerente da empresa executada

desde 2002- conforme alteração de contrato social - fls.197/203 da execução fiscal -, inexistindo a comprovação

de sua saída. Dessa forma, o fato jurígeno do crédito ocorreu no mesmo interregno em que o embargante exercia

função gestora na pessoa jurídica.Sendo possível o redirecionamento da execução fiscal, desde que provada à

prática de ilícito evidente (excesso de poder, violação do estatuto ou contrato, dissolução irregular), cabia à parte

embargada, ora exequente, a sua comprovação, e, assim, o fez.A certidão negativa de fls. 209 dos autos da

execução fiscal é suficiente para demonstrar indício de dissolução irregular da empresa executada a fim de

fundamentar o redirecionamento a sócio em 29.06.2012 (fls.226 do executivo fiscal). Assim atestou o Sr. Oficial

de Justiça:Certifico e dou fé (...), dirigi-me a Rua Camerino, 57, Perdizes, não localizando no referido logradouro

a porta de número 57 indicada no mandado, verificando que na referida rua a porta mais próxima a indicada é a de

número 51 e 59, sendo ali desconhecida a executada supramencionada, razão pela qual, DEIXEI DE PROCEDER

A CITAÇÃO DE UNITEC CONSULTORIA S/C LTDA e demais atos pertinentes ao cumprimento do mandado,

por não se encontrar domiciliada no endereço diligenciado, estando em local incerto e não sabido. Nada

mais.Comprovada, portanto, a constatação da inatividade da empresa executada e, ainda, presentes os três

requisitos que atraem à responsabilidade solidária do sócio (a sócia era gestora ao tempo do fato gerador e,

também, à época da dissolução irregular), afigura-se perfeitamente correto o redirecionamento da execução

fiscal.Dessarte, totalmente desprovida a alegação de ilegitimidade da parte embargante.PRESCRIÇÃO.Prescrição

é um fenômeno que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um direito e ao decurso de um período de

tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio direito subjetivo material

que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal razão, o início do curso do prazo fatal

coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à suspensão e

ao impedimento.É renunciável o direito de invocar a prescrição, mas não antes de consumada (CC, 161), podendo

tal renúncia ser expressa - não há forma especial - ou tácita - quer dizer, por ato de ostensivo reconhecimento do

direito ao qual se refere à pretensão prescrita. Pode ser alegada a qualquer tempo e instância (CC, 162) e

atualmente reconhecida de ofício (219, par. 5o., CPC, que revogou o art. 166/CC).No campo do Direito

Tributário, a matéria sofreu o influxo da principiologia publicística, sem se afastar dos conceitos acima

delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito

tributário.A prescrição vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco

anos da constituição definitiva do crédito tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao sujeito passivo).

Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho que a ordenar: art. 8o., par. 2o., da Lei n.
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6.830/80), pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por ato inequívoco de reconhecimento do

débito. Suspende-se por cento e oitenta dias, operada a inscrição, ou até o ajuizamento da execução fiscal (art. 1o.,

par. 3o., da Lei n. 6.830/80).Ainda, quanto à interrupção da prescrição, merecem menção os seguintes

dispositivos:o Art. 219, 1º à 4º, do CPC, em sua redação originária:A prescrição considerar-se-á interrompida na

data do despacho que ordenar a citação.Incumbe à parte, nos 10 (dez) dias seguintes à prolação do despacho,

promover a citação do réu.Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de 90 (noventa) dias,

contanto que a parte o requeira nos 5 (cinco) dias seguintes ao término do prazo do parágrafo anterior.Não se

efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-se-á por não interrompida a

prescrição.o Os três primeiros parágrafos, na redação atribuída pela Lei n. 8.952, de 1994:A interrupção da

prescrição retroagirá à data da propositura da ação.Incumbe à parte promover a citação do réu nos dez dias

subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao

serviço judiciário.Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de noventa dias.o O art. 8º, 2º,

da Lei n. 6.830, de 1980:O despacho do juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição.o O art. 174, par.

Único, do CTN, na redação que lhe foi dada pela LC nº 118/2005:A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se

interrompe:I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;Das regras citadas, o art. 8º., par. 2º.

da Lei nº 6.830 deve ser entendido em interpretação sistemática com o Diploma Processual Civil, cuja vigente

redação não fez senão consagrar o entendimento que a Jurisprudência sempre atribuiu à originária. Em outras

palavras, na execução da dívida ativa da Fazenda, esta deve promover a citação, para que a mesma retroaja à data

do ajuizamento (é o que diz, no fundo, a própria Lei n. 6.830, presumindo que o despacho de citação ocorra nessa

data; o que nem sempre ocorre, nos locais onde haja distribuição de feitos a mais de um Juízo, mas deveria

ocorrer, a bem da celeridade processual). Promover significa fornecer os meios que cabem à parte, quer dizer, as

despesas quando devidas e o endereço aonde se postará a carta mencionada pelo art. 8o., I, da LEF.Se o aviso de

recepção não retornar no prazo de quinze dias (art. 8o., III, da LEF), far-se-á a citação por oficial de justiça, ou por

edital. Entendo, em face disso, que o exequente beneficiado pelo rito especial da Lei n. 6.830 está vinculado ao

seguinte regime: dispõe dos dez dias subsequentes ao despacho de citação para fornecer os meios de citação pela

via postal (se já não o fez); se, em quinze dias, não retornar o AR, o juiz prorrogará (ou, no silêncio da autoridade,

prorrogar-se-á automaticamente pelo máximo, já que a disposição é imperativa e não lhe deixa discrição) o prazo

até noventa dias, para que o interessado promova a citação por oficial de justiça ou por edital; se, nessa dilação,

forem fornecidos os meios - isto é, o correto endereço no primeiro caso e as providências de publicação no

segundo - o exequente não será prejudicado por eventual demora, que se presumirá imputável à máquina judiciária

(já que mais nada se lhe pode exigir, razoavelmente).Preenchidas essas condições, o exequente gozará da

interrupção retroativa à data em que entregou a inicial ao protocolo judiciário, mesmo que a citação tenha sido

ordenada por juiz incompetente (caput do art. 219, CPC).Quanto às citações (ou melhor, quanto aos despachos

que ordenam tais citações) ocorrido(a)s APÓS a vigência da LC n. 118/2005, forçosa sua aplicação literal - a

interrupção da prescrição se dará com o simples despacho citatório (na linha do precedente estabelecido pela E. 1ª.

Seção do STJ, ao apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009). No regime anterior à

vigência da LC n. 118/2005, o despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito

tributário, uma vez que somente a citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito. Com a alteração do art.

174, parágrafo único, I, do CTN, pela LC n. 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a

citação como causa interruptiva da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha

ocorrido posteriormente à entrada em vigor da referida lei complementar, isto é, a 09.06.2005.Além disso, no

Recurso Especial 1.120.295/SP, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, decidiu a Primeira

Seção do STJ que os efeitos da interrupção da prescrição, seja pela citação válida, de acordo com a sistemática da

redação original do art. 174, I, do CTN, seja pelo despacho que determina a citação, nos termos da redação

introduzida ao aludido dispositivo pela LC 118/2005, devem retroagir à data da propositura da demanda, de

acordo com o disposto no art. 219, 1º, do CPC.Feitas essas considerações de ordem geral, passemos à análise do

caso concreto.A exequente reconheceu a prescrição da CDA n. 80.7.08.007348-28 (declaração n.

20041750046393 entregue em 13.05.2004), passo, assim, a análise das CDAs remanescentes.A citação da

empresa executada não se consumou (fls.164 da execução fiscal).A constituição do crédito tributário deu-se

mediante a entrega das declarações 03.10.2005, 07.04.2006, 29.09.2006, 30.03.2007 e 05.10.2007 (fls.222/238).A

execução fiscal foi ajuizada em 19.08.2009, com despacho citatório da empresa exequente em 05 de outubro de

2009 fls.163- (LC n. 118/2005). Assim, considerada as datas de constituição do crédito, fica afastada qualquer

especulação a propósito de prescrição do crédito tributário, pois não foi ultrapassado o quinquênio legal entre o

termo inicial (data da entrega da declaração e constituição do crédito) e a interrupção do prazo prescricional (data

do despacho citatório).Nesse contexto, portanto, os créditos constituídos pelas declarações acima citadas, não

estão fulminados pelo lapso prescricional.No tocante à prescrição em face do corresponsável, ela se interrompe

desde a data em que isto ocorreu frente ao devedor principal. Esse é o regime comum, que decorre da

solidariedade (art. 204, par. 1o. - CC), reiterado pelo Código Tributário Nacional. A interpretação sistemática do

art. 135-CTN (que comanda solidariedade) com o art. 125, III-CTN induz à conclusão de que, interrompida a
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prescrição em face da pessoa jurídica (o que se deu, in casu, com o despacho que determinou a citação), o mesmo

ocorrerá em prejuízo dos sócios e demais corresponsáveis:Art. 125. (...)III - a interrupção da prescrição, em favor

ou contra um dos obrigados, favorece ou prejudica aos demais.Entretanto, em observância aos princípios da

segurança jurídica e da estabilidade das relações, ambos insertos em nosso ordenamento, referida interrupção não

pode ter prazo indeterminado. Na verdade, após a citação do devedor principal, o exeqüente tem o prazo de cinco

anos para promover a citação dos corresponsáveis, sob pena de ver-se configurada a prescrição intercorrente.A

esse respeito, ressalvo meu entendimento pessoal e curvo-me à orientação consagrada pelo E. Superior Tribunal

de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DO SÓCIO.

PRESCRIÇÃO.1. O transcurso de mais de cinco anos entre a citação da empresa devedora e a do sócio co-

responsável na execução fiscal acarreta a prescrição da pretensão de cobrança do débito tributário, nos termos do

art. 174 do CTN. Precedentes desta Corte. 2. Recurso especial a que se dá provimento.(Superior Tribunal de

Justiça, REsp 640.807-SC, Relator: Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ 17.11.2005)AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O ART. 40, 3º, DA LEI

6.830/80. OCORRÊNCIA.1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-

gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o

sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa

executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN. 2. Agravo regimental desprovido.(Superior

Tribunal de Justiça, REsp 734.867-SC, Relatora: Ministra Denise Arruda, 1ª Turma, DJe 02.10.2008)Pois bem. O

despacho citatório da empresa executada ocorreu em 05.10.2009 e o redirecionamento do executivo fiscal em face

do corresponsável ocorreu em 29.06.2012 (fls. 226 dos autos da execução fiscal), com AR positivo datado de

04.10.2012 (fls. 231 dos autos da execução fiscal). Não foi ultrapassado, portanto, o quinquênio legal entre o

termo inicial (data do despacho citatório da empresa executada) e a interrupção do prazo prescricional (data

despacho do redirecionamento).Desta forma, também fica afastada a alegação de prescrição

intercorrente.DISPOSITIVOPor todo o exposto e demais elementos dos autos, JULGO IMPROCEDENTES OS

EMBARGOS. Deixo de condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios tendo em vista ser

beneficiária da justiça gratuita. Determino o traslado de cópia desta para os autos do executivo fiscal, onde se

prosseguirá.Publique-se, registre-se e intime-se.

 

0013537-68.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038654-

76.2004.403.6182 (2004.61.82.038654-1)) TERCIA MOREIRA DA SILVA(SP232805 - JULIANA MONTEIRO

FERRAZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

SENTENCA Trata-se de embargos à execução fiscal, entre as partes em epígrafe.Impugna a parte embargante a

cobrança, alegando, em síntese, ilegitimidade passiva e prescrição.Em sua resposta, a parte embargada concordou

com a exclusão da coexecutada, ora embargante, do polo passivo do executivo fiscal (fls. 204/205).Vieram os

autos conclusos para decisão.É o relatório. DECIDODECIDO CONCISAMENTE, tendo em conta que a espécie

subsume-se na hipótese de reconhecimento jurídico do pedido.Com efeito, ante à alegação de ilegitimidade

passiva, submeteu-se a exequente-embargada, reconhecendo que a embargante integrou o quadro societário

apenas à época da ocorrência do fato gerador, retirando-se antes da dissolução irregular.Quanto à ilegitimidade

passiva argüida, outro caminho não resta a este Juízo senão proclamar sua procedência, diante do reconhecimento

jurídico por parte da embargada-exequente.De fato, como ensina HUMBERTO THEODORO JR.,Reconhecida

procedência do pedido, pelo réu, cessa a atividade especulativa do juiz em torno dos fatos alegados e

comprovados pelas partes. Só lhe restará dar por findo o processo e por solucionada a lide nos termos do próprio

pedido a que aderiu o réu. Na realidade, o reconhecimento acarreta o desaparecimento da própria lide, já que sem

resistência de uma das partes deixa de existir o conflito de interesses que provocou sua eclosão no mundo

jurídico.(Curso de direito processual civil, Rio: Forense, 2003, p. 288)Conforme pontifica o ilustre processualista,

o conhecimento das questões fáticas e jurídicas por este Juízo fica prejudicado, em face do reconhecimento da

procedência da pretensão do embargante.Fica prejudicada a análise das demais questões alegadas.Quanto à

condenação em honorários de advogado, é inevitável. A solução dada ao processo é de mérito e, tendo a parte

embargante contratado profissional com capacidade postulatória, a fim de se defender da execução, é forçosa a

aplicação do princípio da sucumbência, com a moderação e equidade determinadas pelo art. 20, par. 4º., do

CPC.DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS para excluir do pólo passivo da

execução fiscal TERCIA MOREIRA DA SILVA, em vista do reconhecimento da procedência do pedido pela

parte embargada (art. 269, II, CPC). Determino que se traslade cópia desta sentença para os autos do executivo

fiscal n. 0038654-76.2004.403.6182. Condeno a Fazenda, por equidade e nos limites do art. 20, par. 4º, do CPC,

em honorários, arbitrados em R$500,00 (quinhentos reais). Desconstitua-se a penhora com o trânsito em julgado.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Publique-se, registre-se e

intime-se.

 

0021323-66.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020705-
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58.2012.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP054100 - ELIZABETH ALVES DE FREITAS)

Trata-se de embargos correlacionados com a execução fiscal aforada para cobrança de multa (imóvel sem o

certificado de acessibilidade), acrescida de multa de mora e demais encargos. O embargante alega, em síntese,

que:a) Pendência de recurso administrativo;b) Nulidade da CDA;c) Inconstitucionalidade da Lei Municipal de São

Paulo n. 11.345/1993;d) Inexigibilidade da Multa tendo em vista a existência de Termo de Compromisso de

Ajustamento dilatando o prazo para a realização das obras; e,e) Ilegalidade da imposição da multa.Processaram-se

os embargos com efeito suspensivo e com indeferimento do pedido liminar (fls.24).Houve notícia de interposição

de agravo de instrumento, nos termos do artigo 526 do CPC a fls.28, no qual foi deferido o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela recursal (fls.34/35).A fls. 37, em cumprimento a D. Decisão proferida pelo E. TRF 3ª Região,

expediu-se ofício a Procuradoria da Prefeitura de São Paulo a fim de excluir o nome do executado do Cadastro de

Créditos não quitados - CADIN.A Prefeitura impugnou, alegando a inexistência de recurso administrativo e de

anistia, a higidez e validade da CDA, a constitucionalidade da Lei Municipal n. 11.345/1993 e a legalidade da

multa aplicada (fls. 39/71).A fls.72/91 e 103/151, foram juntadas pela embargada as cópias do processo

administrativo.A Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a fls.93/97, deu provimento ao

agravo de instrumento, suspendendo o registro da Executada do Cadastro Informativo Municipal.Devidamente

intimada para ciência da impugnação, a embargante argumentou que toda a documentação trazida pela

municipalidade não se refere ao auto de infração que originou a Certidão de Dívida Ativa e que a competência do

artigo 23 da Constituição Federal é administrativa. Arguiu, ainda, que a embargada ignorou a existência de Termo

de Ajustamento de Conduta entre a FEBRABAN e os Ministérios Públicos Federal e do Estado de São Paulo, que,

por tratar-se de hipótese de transação, deveria ser acolhido como impeditivo à imposição de multa e, nos termos

do artigo 156, III do CTN, como exclusão do crédito tributário.Vieram os autos conclusos para a decisão.É o

relatório. DECIDODA NÃO-COMPROVAÇÃO DA PENDÊNCIA DE RECURSO ADMINISTRATIVO.Alegou

a embargante a pendência de recurso administrativo e que, dessa forma, estaria fulminada à pretensão executória.

Da análise dos documentos carreados aos autos, extrai-se que o débito em cobro refere-se à CDA n. 139.864-4

que tem a sua origem em duas multas: 128.315-1 (falta de atendimento ao IEOS 173/10) e 128.316-0 (imóvel sem

o certificado de acessibilidade). A multa n.128.315-1 refere-se ao processo administrativo n.2007.0208490-1 e a

de n.128.136-0, ao de n.2006.0306312-4 (fls.54/55).Pois bem. Nesses processos administrativos não houve prova

da interposição de recursos administrativos. Pelo contrário, a fls. 117/118, ficou patente a inércia da parte

embargante, pois deixou decorrer in albis o prazo para o pedido de reconsideração da decisão que indeferiu a

solicitação de Certificado de Acessibilidade.De outro lado, no documento juntado a fls. 19, verifica-se que a

embargante ingressou com um pedido administrativo de obtenção do certificado de acessibilidade do imóvel da

ag. Villa Lobos da CEF, o qual originou o processo administrativo n.2012-0.053083-3; nele, não tendo

comprovado o seu teor, limitou-se a alegar que o recurso pendente discutia o lançamento que originou a execução

fiscal embargada. Dessarte, a embargante não se desincumbiu do ônus que lhe cabe. Afinal, o ônus da prova é de

quem alega, no caso, a embargante.Como reza o art. 333, I, do Código de Processo Civil, o ônus da prova

incumbe ao autor, no tocante ao fato constitutivo de seu direito. Ora, se a embargante alega pendência de

julgamento de recurso administrativo, teria ela que trazer aos autos elementos que comprovem. Alegar sem provar

é o mesmo que não alegar (nihil allegare et allegatum non probare paria sunt).O documento carreado a fls. 19 é

manifestamente insuficiente para liberar a embargante de seus ônus processuais. Documentos podem ser juntados

a qualquer momento entre o oferecimento da inicial e a sentença, sendo essa a praxe consagrada nos juízos e

tribunais brasileiros. Não há absolutamente nenhuma justificativa, considerada a data em que protocolizada a

petição inicial, para que embargante deixasse de trazer documento comprobatório da pendência de recursos

administrativos fiscais. Sendo esse um ônus da parte e considerando-se a natureza pública do documento, não tem

cabida suprir sua negligência por requisição judicial.Ademais, a fls.56/57, os documentos atestam que a

inexistência de recursos para os valores em cobro. E, ainda, conforme se verifica a fls. 117/118/123, a solicitação

de certificado de acessibilidade foi indeferida, com decurso de prazo para recurso, inexistindo qualquer

impedimento para a aplicação da multa e a constituição do crédito tributário.Note-se bem, para a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário não se faz suficiente uma simples reclamação dirigida contra a inscrição, mas

um autêntico recurso, regularmente interposto e com os efeitos previstos no art. 151, III do Código Tributário

Nacional.Reza esse dispositivo:Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:(...) III - as reclamações

e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;Esse preceito confere,

portanto, às reclamações (defesa em primeiro grau) e aos recursos (reapreciação em segundo grau) a virtude de

suspender a exigibilidade do crédito tributário, de modo que, inexistindo qualquer desses meios de defesa, não há

que se falar em suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Ante a falta de prova de pendência de recurso

administrativo, deixo de acolher essa alegação.DA REGULARIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO.Com efeito, a

CDA que instrui a inicial da execução, preenche todos os requisitos legais e contem todos os elementos e

indicações necessárias à defesa da executada. Por outro lado, estando regularmente inscrita, goza de presunção de

certeza e liquidez, somente elidida mediante prova inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da

obrigação.Os requisitos de regularidade formal da certidão de dívida ativa, coincidentes com aqueles do termo de
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inscrição, estão elencados pelo art. 2o., pars. 5o. e 6o. da Lei n. 6.830, de 22.09.1980, a saber:o nome do devedor

e dos co-responsáveis;o domicílio ou residência;o valor originário;o termo inicial e forma de cálculo dos juros de

mora e encargos;o origem, natureza e fundamento da dívida;o termo inicial e fundamento legal da atualização

monetária;o número de inscrição na dívida ativa e data;o número do processo administrativo ou do auto de

infração.Percebe-se que a intenção do legislador foi a de deixar transparentes os seguintes dados, acerca da dívida

ativa:o de que circunstâncias proveio;o quem seja o devedor/responsável;o o documentário em que se encontra

formalizada;o sua expressão monetária singela e final.Ora, tudo isso está bem espelhado pelos títulos que

aparelharam a inicial da execução.Os atos administrativos que desaguam na inscrição, como essa própria e a

certidão dela retirada gozam de presunção de veracidade e legitimidade.Além disso, a certidão de dívida ativa

também goza da liquidez e certeza decorrentes de sua classificação legal como título executivo extrajudicial.Dessa

forma, alegações genéricas de irregularidade não são suficientes para arredar tais qualificativos legais.No caso, as

CDAs apresentam-se perfeitas, com a descrição adequada dos débitos e seus acréscimos legais, cuja legislação de

regência foi oportunamente mencionada, abrindo oportunidade para a defesa de mérito do contribuinte.A principal

decorrência desse fato é o de que, em executivo fiscal, o ônus da prova recai integralmente sobre o

contribuinte.Ele deve demonstrar todos os fatos constitutivos de sua pretensão elisiva do título executivo.O Fisco

nada tem de demonstrar, embora possa eventualmente fazer contraprova.Pacífico o entendimento jurisprudencial

no sentido de que:Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de certeza e liquidez, a exequente nada

tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida

será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que irá

enfraquecê-lo (...). No caso a certidão da dívida ativa está regular e não foi ilidida com as alegações formuladas

pela embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi requerida a posterior produção de

elemento probatório.(Acórdão da 5ª T. de extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel. Cív. nº 114.803-SC;

rel. Min. Sebastião Reis - Boletim AASP nº 1465/11).CONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL N.

11.345/93.A parte embargante arguiu que a Lei Municipal n. 11.345/1993 é inconstitucional por usurpação de

competência material concorrente da União e Estados-membros, nos termos do art. 24, XIV, da Constituição

Federal, razão pela qual a imposição com base nessa norma é ilegítima e merece ser afastada, com a extinção

fiscal subjacente (fl. 06v.). Mencionou, ainda, decisão proferida por esta Vara nos autos de processo n.0050957-

49.20094036182, ratificando sua posição. Em que pese o entendimento esposado pelo D. Juiz Substituto desta

Vara, adoto posição adversa. Preconizam os artigos 23 e 24 da Constituição Federal:Art. 23. É competência

comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: (...) II - cuidar da saúde e assistência

pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência; (...).Art. 24. Compete à União, aos Estados e

ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: (...) XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras

de deficiência; (...).No artigo 24 da CF, encontramos a competência legislativa concorrente da União, dos Estados

e do Distrito Federal (não incluiu o Município) e, em seu artigo 23, a competência material ou administrativa.A

Lei Federal n. 10.098/2000, que estabelece normas gerais para a promoção da acessibilidade das pessoas

portadoras de deficiência e mobilidade reduzida, foi editada pela União Federal em cumprimento ao poder

outorgado pelo art. 24 da CF, ou seja, foi exercida a competência concorrente para legislar sobre essa matéria.Em

contrapartida, no artigo 23 da CF, precisamente no inciso XIV, constatamos a competência material do Município

para cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de necessidades

especiais. A Carta Magna, nesse inciso e artigo, outorga ao Município a competência administrativa para legislar

sobre o tema visando a um aumento da proteção a pessoa deficiente.Mas não é só. O poder municipal de controle

de edificações decorre do artigo 30 da Constituição Federal, incisos I, II, e VIII, que define como sua

competência: (I) legislar sobre assuntos de interesse local; (II) suplementar a legislação federal e a estadual no que

couber e (VIII) promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do

uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano.Denota-se que o inciso II do art. 30 veio, de certo modo,

suprir a lacuna do art. 24; admitindo que o Município, desde que presente o interesse local, tenha competência

legislativa suplementar da legislação federal e estadual. Nesse compasso, a adaptação a pessoas com deficiência

de edificações que se encontram no Município submetem-se ao contido no artigo 23, XIV, da CEF, e, sendo

também matéria de assunto de interesse local - adequação de ocupação do solo urbano-, é afeta a Lei Municipal

suplementar.Extrai-se, assim, que no exercício da competência legislativa deferida aos Estados, foi concedida a

competência legislativa suplementar aos Municípios, o que torna constitucional a edição da Lei Municipal

11.345/93.Por outro lado, mesmo existindo a Lei Federal n. 10.098/2000 (editada pela competência concorrente

prevista no artigo 24 da CF), não há qualquer impedimento para que seja complementada por legislação local

(Municipal).Nesse sentido, instrui o Decreto Regulamentador federal n, 5.296/2004 dessa lei: Art. 14. Na

promoção da acessibilidade, serão observadas as regras gerais previstas neste Decreto, complementadas pelas

normas técnicas de acessibilidade da ABNT e pelas disposições contidas na legislação dos Estados, Municípios e

do Distrito Federal.Destarte, por todo o exposto e pautado no princípio da presunção de constitucionalidade das

leis, mantenho a aplicação da Lei Municipal 11.345/93.TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA.

AUSÊNCIA DE PROVAS. EXIGIBILIDADE DA MULTA.A embargante alegou, ainda, a existência de termo

de ajustamento de conduta (TAC) entre a FEBRABAN e os Ministérios Públicos Federal e Estadual de São Paulo,
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visando à dilatação de prazo aos bancos envolvidos nesse acordo - inclusive a CEF - para fins de regularização de

suas agências em termos de acessibilidade, fato este que impediria a exigibilidade do débito em cobro.Mais uma

vez, a embargante não se desincumbiu do ônus que lhe cabe. Alegou, mas não comprovou o fato. Em sua peça

inicial - fls.07 v. - mencionou que o referido acordo encontrava-se anexo, entretanto, inexiste referido documento

nos autos ou qualquer outro que ateste a sua alegação.Como já dito, reza o art. 333, I, do Código de Processo

Civil, o ônus da prova incumbe ao autor, no tocante ao fato constitutivo de seu direito. Alegar sem provar é o

mesmo que não alegar (nihil allegare et allegatum non probare paria sunt).E mesmo que assim não fosse, o

cumprimento de uma Lei Municipal não pode ser freado por um órgão desprovido de tal competência.Rejeito a

alegação de inexigibilidade da multa.LEGALIDADE DA MULTA. Argumentou a embargante que, em que pese o

certificado de acessibilidade não tenha sido apresentado na forma e tempo devidos, não se deixou de cumprir a

norma. Alegou, também, que a documentação apresentada para a obtenção do certificado de acessibilidade consta

do processo administrativo e ao embargado cabe a sua exibição ao ser solicitado. Arguiu que não se deve impor o

ônus dessa prova à embargante considerando que o valor em cobro não tem origem tributária, mas, administrativa.

Dessa forma, a imposição da multa se mostra ilegal. A dívida ativa inscrita goza de presunção de liquidez e

certeza (art. 3º, Lei n. 6830/1980), portanto, o ônus probatório de demonstrar o vício/nulidade do ato público é de

quem o alega, o que é corroborado, no âmbito do processo civil, pelo art. 333, I, do CPC. A embargante também

não se desincumbiu desse ônus, pois deixou de requerer a juntada do processo administrativo (refiro-me ao de n.

2012.053.083-3) quando da fase instrutória, limitando-se, apenas, a argumentar que a embargada juntou

documentação diversa aos autos (documentos referentes aos P.A. n.2007.0.2008.490-1-fls74/91- e P.A. n.

2006.0.306.312-4 fls.105/151).De outro lado, a multa cobrada de acordo com a legislação de regência,

devidamente citada pela certidão de dívida ativa é adequada ao Ordenamento e não representa confisco nem

expropriação.Alegações genéricas não são de azo a elidir a aplicação de reprimenda que tem o duplo objetivo de

retribuir a falta cometida e de indenizar o prejuízo sofrido pelo Erário, pelo não recolhimento nos termos e formas

da lei.O excesso ou desvio de finalidade da multa deve ser atestado em concreto e especificamente,

demonstrando-se que seu valor fosse absolutamente desproporcionado na espécie. Simples protestos contra a

aplicação da pena legalmente prevista não convencem e têm caráter puramente procrastinatório.Desprovida a

alegação de ilegalidade da multa aplicada.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os

embargos à execução fiscal. Por consequência, extingo-os com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, inc. I,

do CPC. Custas indevidas na forma do art. 7º da Lei nº 9.289/96. Deixo de condenar a embargante ao pagamento

de honorários advocatícios por força do importe feito a título de honorários advocatícios ao crédito em cobro.A

presente sentença não se submete a reexame necessário. Traslade-se cópia para os autos da execução de origem.

Oportunamente, os autos deverão ser desapensados. Certificado o trânsito em julgado, ao arquivo findo, com as

cautelas de praxe.P. R. I. C.

 

0023829-15.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038585-

63.2012.403.6182) MOLGA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLDES LTDA X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Vistos etc.Trata-se de embargos opostos à execução fiscal que objetiva a cobrança do crédito referido na Certidão

de Dívida Ativa.Na inicial de fls. 02/32, o embargante alega, em síntese, em preliminar, a prescrição, e, no mérito,

a inexigibilidade de recolhimento de contribuição previdenciária incidente sobre as verbas de caráter indenizatório

e assistencial.Os presentes embargos foram recebidos sem efeito suspensivo (fls. 84).A fls.89/90, houve notícia de

interposição de agravo de instrumento em face da decisão de fls. 84, a qual foi mantida pelos seus próprios

fundamentos. O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a fls.104/106, negou seguimento ao agravo de

instrumento.Impugnação a fls.108/129.A fls.131/137, houve renúncia do(s) defensor(es) constituído(s) nos

presentes autos.Devidamente intimado a constituir novo defensor (fls. 142), o embargante manteve-se silente (fls.

143).É o breve relato. Fundamento e decido.A regularidade da representação processual se caracteriza como

pressuposto subjetivo de constituição e desenvolvimento regular do processo e deve estar presente no ajuizamento

dos embargos à execução e durante todo o seu desenvolvimento.No caso presente, mesmo sendo intimada, a parte

embargante não providenciou a regularização de sua representação processual.Na falta da referida providência,

inexiste pressuposto processual de desenvolvimento válido do processo.Diante do exposto, extingo sem resolução

do mérito os embargos à execução, nos termos do artigo 267, IV do Código de Processo Civil.Sem custas por

força do art. 7º da Lei 9289/96.Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal.Oportunamente, remetam-

se os autos ao arquivo.Expeça-se mandado de intimação para o embargante.Registre-se. Abra-se vista.

 

0030148-96.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030214-

23.2006.403.6182 (2006.61.82.030214-7)) GRANOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA(SP014184 - LUIZ

TZIRULNIK) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Trata-se de embargos à execução fiscal ajuizada para a cobrança de IRPJ, COFINS, PIS e ITR, fundados nos

seguintes argumentos: Alega haver prejudicialidade, pois o débito em cobrança é objeto de impugnação na Ação

Declaratória em trâmite perante a 26ª Vara Cível da Capital, da qual infere a suspensão da execução até o trânsito
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em julgado da declaratória; No início do ano de 1996 firmou contrato de locação de móveis, maquinários,

equipamentos de indústria, instalações e imóveis com a Indústria J. B. Duarte S/A, tão somente com relação à

unidade industrial localizada na região do Ipiranga - SP; Em outra transação, houve a transferência de alguma das

marcas de titularidade da Indústria J. B. Duarte S/A, ficando a embargante autorizada a utilizar tais propriedades

intelectuais; Inexistência de responsabilidade solidária nos termos do inc. I, do art. 124, do CTN, ante a ausência

de qualquer interesse, seja econômico ou jurídico, da embargante em relação à constituição do fato gerador da

obrigação fiscal, pois foram lançados muito depois da data de realização dos negócios entre a embargante e

Indústria J. B. Duarte S/A; Não há que se falar em responsabilidade por sucessão empresarial, nos termos do art.

133 do CTN, pois não houve aquisição de estabelecimento ou do fundo de comércio, apenas locou alguns móveis

e o imóvel de uma de suas filiais; A executada originária continua ativa desempenhando suas atividades e possui

patrimônio considerável, sujeito a suportar integralmente supostos débitos fiscais; Ausência de lançamento do

crédito tributário nos termos do art. 142/CTN, com relação à empresa embargante; Decadência do direito de exigir

os débitos inscritos, pois nunca houve lançamento em nome embargante; Limitação do percentual da multa de

mora em 2%; Ilegalidade na aplicação da taxa Selic; Incabível a fixação de verba honorária, pois a previsão de

multa na certidão de dívida ativa abrange também a quantia indenizatória dos honorários do advogado.Com a

inicial vieram documentos a fls. 37/375.Houve aditamento à inicial, ratificando todos os seus termos,

considerando a substituição de uma das certidões de dívida ativa (fls. 380/421).Emenda à petição inicial para

juntada de documentos essenciais a fls. 422/445.Foi trasladada a fls. 447/453, cópia da decisão proferida nos autos

da execução fiscal.Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo a fls. 454.A fls. 460 e seguintes adveio

impugnação, nos seguintes termos: Suceder a empresa devedora é realizar conduta prevista no art. 133 do CTN; O

grupo econômico sucessor prosseguiu com a atividade realizada pela Indústria J. B. Duarte S/A, continuou a

comercializar a mesma marca de produtos, tinha conhecimento da situação crítica em que a J. B. Duarte se

encontrava e, mesmo assim, decidiu assumir as atividades, o maquinário, o imóvel e todos os ativos, deixando de

lado os passivos trabalhistas e fiscais; Não há que falar em decadência, pois o que implicou na responsabilização

tributária do embargante não foi o fato gerador do tributo, mas sim a sucessão tributária fraudulenta e a confusão

patrimonial até os dias de hoje; Legalidade na aplicação da multa e da taxa SelicCom a impugnação vieram

documentos a fls. 466 e ss.Em réplica, a embargante insistiu nos argumentos da petição inicial e requereu o

julgamento antecipado da lide.É o relatório. DECIDOPRELIMINAR: PREJUDICIALIDADECom efeito, a causa

de pedir e o pedido destes embargos assemelha-se aos mesmos elementos, tais como constam da demanda

proposta perante a 26ª. Vara Cível Federal, cujo magistrado foi o primeiro a despachar.O entendimento

anteriormente adotado por este Juízo era o de que a ação cível constituía prejudicial externa, impondo a suspensão

do trâmite dos embargos à execução fiscal. Cheguei a conclusão, melhor ponderando, que nem sempre é assim.

Em casos como o presente, a situação envolve litispendência, motivo pelo qual, apreciadas as demais matérias

pertinentes a este Juízo Especializado, as arguições de mérito da parte embargante não poderão ser conhecidas -

porque já o foram pelo MM. Juízo Cível Federal.Ademais, a ação declaratória ajuizada sob o n. 0000884-

86.2013.403.6100, já foi julgada improcedente pelo MM. Juízo da 26ª. Vara Cível Federal.DAS ALEGAÇÕES

DE AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO E OCORRÊNCIA DA DECADÊNCIAAlega a embargante

impossibilidade do redirecionamento do executivo fiscal, em razão da inexistência de lançamento do crédito

tributário, em seu nome, nos termos do art. 142 do CTN. Sustenta também a ocorrência da decadência. Não

merece acolhimento tais argumentações da parte embargante. A legitimidade para compor o polo passivo adveio

com o reconhecimento da sucessão tributária ocorrida durante o trâmite processual da execução fiscal. O

lançamento e constituição do crédito tributário ocorreram em face da empresa executada originária. Por se tratar

de obrigação solidária, a embargante responde pelos débitos, independentemente de não ter participado

conjuntamente na situação que deu origem ao fato gerador.MÉRITO: NÃO CONHECIMENTO DAS RAZÕES

DE FUNDO EXPOSTAS PELA PARTE EMBARGANTEEvitei decretar a extinção dos presentes embargos,

porque restavam matérias típicas do procedimento perante este Juízo Especializado que deviam ser por ele

examinadas.Mas não é possível prosseguir quanto à matéria de fundo.As razões de mérito da parte embargante

não podem ser conhecidas por configurar-se litispendência quanto a elas. De fato, já foram deduzidas e julgadas

pelo MM. Juízo da 26ª. Vara Cível Federal, ao julgar a ação declaratória n. 0000884-86.2013.403.6100.

Reproduzo a íntegra dessa sentença, tal como consta do sistema processual eletrônico:Vistos etc. GRANOSUL

AGROINDUSTRIAL LTDA., qualificada na inicial, ajuizou a presente ação de rito ordinário em face da União

Federal, pelas razões a seguir expostas: Afirma, a autora, que atua no ramo de moagem e fabricação de produtos

de origem vegetal há mais de 20 anos, tendo, no ano de 1996, firmado, com a empresa Indústrias J.B. Duarte S/A,

contrato de locação, pelo prazo de oito anos, envolvendo móveis, maquinários e equipamentos, além de um

imóvel mantido pela locadora. Afirma, ainda, que, no mesmo ano, foram cedidas algumas marcas a ela. Alega que

a empresa Indústrias J.B Duarte S/A contraiu obrigações tributárias com a União, que, ao que parece, não foram

cumpridas nos prazos, tendo sido ajuizadas execuções fiscais contra ela. Alega, também, que o seu nome foi

incluído no polo passivo das execuções ajuizadas contra a empresa Indústrias J.B Duarte S/A, indevidamente e

sem nenhum amparo legal. Sustenta não existir nenhuma relação sua com o crédito pleiteado pela União,

decorrente das ações fiscais, uma vez que não é responsável, nem a sucedeu em suas obrigações fiscais, como
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preceitua o artigo 133 do CTN. Sustenta, ainda, que, por não estar presente nenhuma hipótese legal de

solidariedade, não se pode atribuir tal condição a qualquer pessoa. Acrescenta não se tratar de responsabilidade

por sucessão, uma vez que não houve o desaparecimento do obrigado principal, nem houve a alienação do fundo

de comércio da empresa Indústrias J. B. Duarte S/A. Pede que a ação seja julgada procedente para declarar a

inexistência de relação jurídico-tributária com a União Federal em relação aos créditos tributários lançados nas

execuções fiscais nºs 0552111-65.1997.403.6182, 0559682-53.1998.403.6182, 0000008-36.2000.403.6182 e

0030214-23.2006.403.6182.A antecipação da tutela foi indeferida às fls. 219/220. Contra essa decisão, foi

interposto agravo de instrumento, que foi convertido em retido (fls. 241/242). Às fls. 239, foi certificado que a ré

deixou de apresentar contestação. Às fls. 245/308, a União Federal apresentou manifestação, na qual afirmou que

os efeitos da revelia não se aplicam ao caso, por se tratar de direito público indisponível, juntou documentos e

alegou que os atos administrativos gozam de presunção de legitimidade e que a autora não conseguiu elidir tal

presunção, uma vez que não apresentou nenhum documento para tanto. A autora, intimada, manifestou-se sobre

os documentos e alegações apresentados pela ré. A União, às fls. 322/340, informou que a autora opôs exceção de

pré-executividade nos autos das execuções fiscais indicadas na inicial, com as mesmas alegações apresentadas

nestes autos. Alegou que a matéria aqui discutida é de competência absoluta da vara das execuções fiscais e que o

feito deve ser extinto sem resolução do mérito. Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Decido.

Inicialmente, saliento não se tratar de hipótese de reunião da presente ação e as execuções fiscais ajuizadas contra

a ora autora, eis que a competência das varas especializadas em execuções fiscais é absoluta. Tais varas não têm

competência para o processamento e julgamento da presente ação anulatória. Também não há que se falar em

extinção do feito sem resolução do mérito, uma vez que, mesmo versando sobre os mesmos débitos, não há

ocorrência de litispendência entre uma ação anulatória e os embargos à execução, por veicularem pedidos

distintos. A propósito, confiram-se os seguintes julgados do E. TRF da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL.

ANULATÓRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LITISPENDÊNCIA. INEXISTÊNCIA. CONEXÃO.

POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO CONJUNTO. ENCARGO DO DECRETO-LEI N.º 1.025/69. 1. Na

hipótese dos autos, conquanto as partes e a causa de pedir sejam as mesmas, os pedidos são distintos. É que na

ação anulatória pretende-se a desconstituição do ato administrativo de lançamento. Já nos embargos à execução,

ação autônoma de defesa do devedor, requer-se a extinção do título executivo, consubstanciado na certidão de

dívida ativa. Entendimento quanto à inexistência de identidade entre todos os elementos da ação, restando afastada

a possibilidade de litispendência entre a ação ordinária e os embargos à execução. 2. Ademais, o reconhecimento

da litispendência cercearia o direito do devedor de opor os embargos, ação adequada à defesa no processo de

execução. 3. Entretanto, deve ser reconhecida a existência de conexão por ser comum a ambas as ações a causa de

pedir (CPC, art. 103), impondo-se a reunião dos feitos no mesmo Juízo, salvo no caso de a Vara ser Especializada

em Execuções Fiscais e respectivos embargos, caso em que não terá competência para o processamento e

julgamento de ações ordinárias. (...)(APELREEX 00399450420074039999, 6ª T. do TRF da 3ª Região, j. em

21/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2013, Relatora: Consuelo Yoshida - grifei) DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E POSTERIOR AÇÃO ANULATÓRIA. DESLOCAMENTO DA

COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESPECIALIZADOS. REUNIÃO E REDISTRIBUIÇÃO. INVIABILIDADE.

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Consolidada a jurisprudência, no âmbito da Corte no sentido de que não

existe conexão, para efeito de autorizar a modificação da competência, com o deslocamento de executivo fiscal,

em trâmite em Vara Especializada, para Vara Cível, em função de eventual ação anulatória do débito fiscal.2. Na

espécie, a execução fiscal foi ajuizada em 22/10/2010, ao passo que a anulatória foi ajuizada em 22/06/2011,

evidenciando a falta de amparo na pretensão de alterar-se a competência, como pretendido. Acerca do

prosseguimento da execução fiscal, cabe ressaltar, conforme precedente superior, que somente a garantia do

depósito, na anulatória, devidamente comprovado, pode afetar-lhe o curso, dada a presunção legal de liquidez e

certeza do título executivo. (...) (AI 00328429120124030000, 3ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 01/08/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2013, Relator: Carlos Muta - grifei)Compartilho do entendimento acima esposado,

razão pela qual passo à análise do mérito propriamente dito. Pretende, a autora, que seja declarada a inexistência

de relação jurídico-tributária em relação aos créditos tributários lançados nas execuções fiscais nºs 0552111-

65.1997.403.6182, 0559682-53.1998.403.6182, 0000008-32.2000.403.6182 e 0030214-23.2006.403.6182. No

entanto, não assiste razão à autora. Vejamos. De acordo com os autos, a autora firmou diversos contratos com a

empresa Indústrias J.B Duarte S/A, nos anos de 1996 a 1999, visando à locação por oito anos de móveis,

maquinários, equipamentos de indústria, instalação e imóveis para o desenvolvimento de indústria de

transformação de produtos vegetais (fls. 40/45), à compra e venda de marcas de fábrica ou de produtos (fls. 46/57

e 58/61) e à cessão e transferência de diversas marcas (fls. 62/63 e 64/74). Foi também firmado contrato particular

de confissão de dívida entre elas (fls. 75/79).Analisando tais contratos, em especial o contrato de confissão de

dívida, é possível verificar que a autora e a empresa Indústrias J.B Duarte S/A estabeleceram que a autora

Granosul assumiria a obrigação de reembolsar os encargos sociais relativos aos empregados colocados à sua

disposição. Foi pactuado também que a autora era responsável por dívidas referentes aos anos de 1996 a 1998, a

título de encargos sociais, de encargos trabalhistas e de IPTU. E, da análise das certidões expedidas nas execuções

fiscais ajuizadas contra a autora, é possível verificar que ela foi incluída no polo passivo das execuções em
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andamento, sob o fundamento que houve a ocorrência de sucessão negocial entre a autora e a empresa Indústrias

J.B Duarte S/A. Tais execuções têm como objeto contribuições previdenciárias, IRPJ, Cofins e Pis (fls.

99/113).Ora, a autora, em sua inicial, limitou-se a alegar a inexistência de responsabilidade tributária de sua parte.

Não apresentou nenhum elemento que pudesse demonstrar que os débitos tributários não decorreram dos contratos

firmados com a empresa Indústrias J.B Duarte S/A. Ao contrário. A autora, como já mencionado, apresentou um

contrato de confissão de dívida na qual assume a responsabilidade pelo pagamento de encargos sociais de

empregados colocados à sua disposição pela empresa Indústrias J.B Duarte S/A. Não há, pois, nenhum indício de

que não houve sucessão negocial entre elas. E a comprovação de que não é responsável pelos créditos tributários

deveria ter sido feita pela autora, a quem cabe o ônus da prova, nos termos do artigo 333, inciso I do Código de

Processo Civil, o que não ocorreu. Assim, não tendo a autora se desincumbido satisfatoriamente do ônus da prova

acerca da inexistência de relação jurídico-tributária entre ela e a União Federal, com relação aos créditos

tributários que foram objeto das execuções fiscais indicadas na inicial, a improcedência se impõe. Diante do

exposto, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Incabível a fixação de honorários advocatícios. É que, com

ausência de apresentação da contestação, não é cabível impor ao vencido condenação em honorários advocatícios,

eis que tal verba visa remunerar a atuação do advogado que, nessa hipótese, inexiste (RESP nº 200302070762, 5ª

T. do STJ, j. em 03/08/2004, DJ de 30/08/2004, p 327, Relator: Felix Fischer).Custas ex lege.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.Ressalto que, ainda que fosse possível conhecer das alegações de mérito da embargante -

o que concebo interditado por litispendência - o Juízo aderiria inteiramente aos fundamentos da sentença emitida

pelo Juízo Cível Federal, resultando no desacolhimento da pretensão aqui deduzida.DA MULTAA multa cobrada

de acordo com a legislação de regência, devidamente citada pela certidão de dívida ativa é adequada ao

Ordenamento e não representa confisco nem expropriação.Deve ser lembrado, em primeiro lugar, que a vedação

de confisco aplica-se aos tributos, obrigação tributária principal e não aos acessórios. Mas, ainda que se entenda

que os últimos devam obedecer a certos parâmetros de razoabilidade, não se observa no caso que isso não tenha

sucedido.Alegações genéricas não são de azo a elidir a aplicação de reprimenda que tem o duplo objetivo de

retribuir a falta cometida e de indenizar o prejuízo sofrido pelo Erário, pelo não recolhimento nos termos e formas

da lei.O excesso ou desvio de finalidade da multa deve ser atestado em concreto e especificamente,

demonstrando-se que seu valor fosse absolutamente desproporcionado na espécie. Simples protestos contra a

aplicação da pena legalmente prevista não convencem e têm caráter puramente procrastinatório.No referente à

multa de mora, é necessário analisar que esta, normalmente, é cobrada em percentuais maiores em épocas de

inflação alta. Caso contrário, perderia o caráter intimidatório tornando a inadimplência um substituto dos

empréstimos bancários. A jurisprudência de nosso Tribunal não destoa desse entendimento, como podemos

observar: TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL - ENTREGA DA

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS AO FISCO. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA ANTES DA LC 118/05.

TERMO INICIAL - DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. SÚMULA 106 DO STJ. NÃO

ILIDIDA A PRESUNÇÃO LEGAL DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. LEGALIDADE DA INCLUSÃO DO

ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ACRÉSCIMOS - LEGITIMIDADE DA

COBRANÇA. (...)19. Por seu turno, não procede a pretensão do embargante no tocante à redução da multa

moratória. No caso em tela, a multa moratória foi aplicada no percentual de 20%, conforme cópias das CDA´s

acostadas nos autos, de modo que a cobrança da multa de mora, no percentual fixado tem previsão na Lei n.

9.430/96, art. 61, 1º e 2º. Dessa forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa

direta à lei. 20. A cobrança desse encargo não se confunde com a disposição do Código de Defesa do Consumidor,

por referir-se este a relação de consumo, justificando-se o percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva,

pois decorre do simples inadimplemento de obrigação tributária pelo contribuinte. (...) Apelação a que se nega

provimento. (TRF3, AC 1478570, 3ª T, DJU 22.02.2013, Relª: Desª. Fed. Cecília Marcondes)Por fim, não

procede a alegação de que a multa não pode ultrapassar a 2% do valor da dívida, tendo em vista a edição da Lei nº

9.298/96, que derrogou o artigo 52, 1º da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). O referido

dispositivo aplica-se somente às relações de consumo. Trata-se na verdade, de relação jurídica tributária, havida

entre o Estado e o contribuinte, sujeita aos dispositivos da lei tributária e não do Código de Defesa do

Consumidor, ex vi do artigo 109 do CTN.Nesse sentido, pacífico o entendimento jurisprudencial,

verbis:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535

DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. TAXA SELIC. LEGALIDADE DA

APLICAÇÃO. REDUÇÃO DA MULTA MORATÓRIA COM BASE NO ART. 52 DO CDC.

INAPLICABILIDADE. 1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica

caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de

juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei

9.065/95 (REsp 1.073.846/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 18.12.2009 recurso submetido ao regime do

art. 543-C do CPC). 3. A jurisprudência deste Tribunal Superior já consolidou o entendimento de que a redução

da multa moratória para 2% prevista no art. 52, 1º, do Código de Defesa do Consumidor - CDC aplica-se às
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relações de consumo de natureza contratual. Assim, na esfera tributária não é possível reduzir o percentual da

multa com fundamento no CDC.4. Agravo regimental não provido. (AgRg nos EDcl no AREsp 596.500/RS, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe 19/12/2014)DA

TAXA SELIC. EXIGIBILIDADE DESSE ACRÉSCIMO.Examinemos a constitucionalidade e legalidade da

aplicação da taxa de juros do sistema especial de liquidação e custódia - SELIC.Nos anos de 1970, o Governo

Federal emitia títulos públicos visando a intervir na economia e obter recursos. Os títulos, à época, eram

cartulares, propiciando extravios e pouca segurança em sua manipulação. Por este motivo foram criados, os

sistemas SELIC, para títulos públicos e CETIP, para os títulos privados. Com o passar do tempo, esses títulos se

tornaram-se escriturais. Naturalmente, o Governo Federal sempre ofereceu seus títulos com remuneração atraente,

visando a obter os recursos de que sempre necessitou. Esta negociação de títulos é diária e opera com taxas que

variam todos os dias. Basicamente, esta taxa, que passou a ser conhecida como SELIC, funciona como taxa básica

de juros do mercado financeiro, pois é utilizada, também, nas operações de overnight, empréstimos, lastreados em

títulos públicos, realizados entre as instituições bancárias.Com o Plano de Estabilização Econômica conhecido

como Plano Real, em 1994, houve paulatina, mas expressiva, desindexação da economia. A correção monetária

passou a ser mínima, aumentando a importância dos juros, ou seja da remuneração do capital. Considerando o

acima exposto foi editada a Lei n. 9.065, de 21 de junho de 1995, que, em seu artigo 13, determinou a utilização

da taxa SELIC no cálculo dos juros de mora devidos no inadimplemento das obrigações tributárias. Na esfera das

contribuições para o custeio da seguridade social esta determinação se deu através da Medida Provisória n. 1.571,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.250/95, por outro lado, no parágrafo quarto de seu artigo

39, incluiu sua utilização para os casos de compensação de tributos e contribuições sociais indevidamente

recolhidos e para as restituições.Alguns contribuintes, como ora acontece, passaram a questionar a

constitucionalidade desta taxa, asseverando que esta não tem definição prevista em lei e, da mesma forma, fere o

princípio da estrita legalidade tributária, por não ter sido criada com objetivos fiscais. Apesar de considerar

relevantes os argumentos trazidos pelos que dessa forma entendem, a taxa SELIC é constitucional.O artigo 161,

parágrafo primeiro, do Código Tributário Nacional, manda aplicar a taxa de 1% (um por cento) ao mês de juros,

salvo se lei dispuser em contrário. A autorização legal exigida pela lei complementar, o CTN, deu-se com o

advento da Lei n. 9.065/95. É verdade que a taxa SELIC não foi criada por lei complementar, mas o artigo 161 do

CTN não faz esta exigência, não sendo portanto lícito ao intérprete fazê-lo. Da mesma forma, não é requisito do

artigo 161, CTN, que a taxa de juros escolhida pelo legislador tenha sido criada, especificamente, para fins

tributários. Não há dúvida de que o contribuinte não pode ser equiparado ao especulador, até porque este adquire

os títulos públicos voluntariamente, sendo que o pagamento de tributos é compulsório. Porém, isso não torna a lei

inconstitucional, suscetível de controle judicial, mas eventualmente inadequada, devendo ser questionada no foro

adequado, o Congresso Nacional.A referida taxa é aplicada na restituição e compensação de tributos recolhidos

indevidamente pelo contribuinte. Tratar de forma não isonômica o sujeito passivo e ativo da relação tributária,

traria desequilíbrio financeiro para os cofres públicos e seria de todo injusto pois se a taxa SELIC é

inconstitucional nas execuções fiscais deveria sê-lo, também, nas compensações e repetições de indébito.Por fim,

retornando ao conceito de juros, podemos perceber que a taxa SELIC não se desviou da devida razoabilidade. O

custo do capital financeiro deve ser dado pelo mercado. Não seria razoável que o governo pagasse, por

empréstimos, ao mercado financeiro, a taxa SELIC e o contribuinte inadimplente arcasse somente com o encargo

de 1% (um por cento) de juros ao mês, verdadeiro incentivo para sua mora.Nesse sentido, a

jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CDA. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. ARTIGOS.

1º, 2º e 6º, DA LEI 6.830/80. CRÉDITOS FISCAIS DA FAZENDA NACIONAL. ART. 161, 1º, DO CTN.

APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 83/STJ.(...)2. O tema referente à possibilidade de utilização da taxa SELIC

encontra-se já dirimido pela consolidada jurisprudência desta Corte, cujo entendimento é no sentido da legalidade

da aplicação desse critério de correção às execuções fiscais propostas pela Fazenda Pública. (...) (STJ, REsp

488878, 1ª T, DJ 15.09.03, Rel. Min. José Delgado, v.u.)EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DO

DECRETO-LEI N. 1.025/69. JUROS. SELIC. LEGALIDADE DA COBRANÇA. VERBA HONORÁRIA. I - A

constitucionalidade do encargo do Decreto-lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais da União, é matéria já

pacificada no STJ. II - O art. 161, 1º, do CTN, prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei

extravagante. Havendo expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa SELIC. O

art. 192, 3º da CF/88, que trata da limitação da taxa de juros, depende de Lei Complementar regulamentadora para

sua vigência (STF - RE n. 178.263-3/RS), reportando-se tal limitação ao Sistema Financeiro Nacional. III -

Apelação improvida. (TRF3, AC 830764, 3ª T, DJU 26.02.03, Relª. Desª. Fed. Cecília Marcondes,

v.u.)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCIDÊNCIA DA SELIC. CONSTITUCIONALIDADE. 1. Os juros

superiores a 12% ao ano não infringem o preceito do artigo 192, parágrafo 3º, da Constituição Federal de 1988,

pois o Supremo Tribunal Federal, anteriormente à Emenda Constitucional nº 40/2003 que revogou os parágrafos,

já vinha decidindo no sentido de que o dispositivo constitucional não era auto-aplicável. 2. Aplicabilidade da taxa

Selic, como correção monetária e juros de mora, consoante o art. 13 da Lei 9065/95. (TRF4, AC 454179, 1ª T,

DJU 03.09.03, Relª. Juíza Maria Lúcia Luz Leiria, v.u.)E, no mesmo sentido, recente manifestação do E. Supremo
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Tribunal Federal, em precedente submetido ao regime de repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B):(...)

Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários. Legitimidade. Inexistência de violação aos

princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção de critério isonômico. No julgamento da ADI

2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a

medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte e fisco e que não se trata de imposição

tributária.(...) (STF, Pleno, RE nº 582.461/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.05.2011, DJe 18.08.2011).Fica

afastada, portanto, a tese da inexigibilidade da taxa de juros do sistema especial de liquidação e custódia de títulos

públicos (SELIC).DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS e SUBSISTENTE

O TÍTULO EXECUTIVO. Deixo de condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios por força

do encargo legal do Decreto-lei n. 1.025/69, incidente na espécie e que faz as vezes de sucumbência. Determino o

traslado de cópia desta para os autos do executivo fiscal, em que se prosseguirá. Oportunamente, remetam-se os

autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Publique-se, registre-se e intime-se.

 

0033741-36.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0065328-

91.2004.403.6182 (2004.61.82.065328-2)) LUCIANA FERRAZ DE LIMA(SP208840 - HELDER CURY

RICCIARDI) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Trata-se de embargos à execução fiscal aforada para cobrança de contribuições previdenciárias referentes ao

período compreendido entre fevereiro de 1996 e dezembro de 1997.O embargante alega, em síntese, que:a)

Impossibilidade do redirecionamento da execução em face do sócio, com base na Lei n. 8.620/963;b) Não houve

comprovação de responsabilidade do sócio, nos termos do art. 135-CTN.Com a inicial vieram documentos a fls.

22/123.Emenda da petição inicial para juntada de documentos essenciais a fls. 127/137.Os embargos foram

recebidos SEM efeito suspensivo a fls. 138. A embargada ofereceu impugnação a fls. 142 e seguintes, alegando

que a inclusão dos corresponsáveis foi legítima.Houve manifestação da embargante a fls. 159, esclarecendo não

ter provas a produzir.Vieram os autos conclusos para a decisão.É o relatório. DECIDOArgumenta a embargante

ser indevida a inclusão do sócio no polo passivo do executivo, vez que o art. 13 da Lei n. 8.620/93 foi declarado

inconstitucional pelo E. STF. Ademais, não há comprovação de que a sócia, ora embargante, tenha agido dolosa

ou culposamente com excesso de poder na administração da empresa.Essas alegações já foram consideradas e

decididas nos autos do executivo fiscal, nos seguintes termos:Trata-se de embargos de declaração interpostos da

decisão interlocutória proferida a fls. 198/199, que determinou a exclusão dos coexecutados, pessoas físicas, ao

argumento da inconstitucionalidade do art. 13, da Lei n. 8.620/1993.Referida decisão acolheu as exceções de pré-

executividade opostas por ALEXANDRE FERRAZ DE LIMA, LUCIANA FERRAZ DE LIMA e MARIA DA

CONCEIÇÃO FERRAZ DE LIMA.A interponente dos declaratórios alega que a decisão é contraditória, pois o

fundamento da citação dos sócios, neste executivo fiscal, NÃO FOI o art. 13 em referência.A seu turno, os sócios

pleiteiam o levantamento do numerário bloqueado.Conquanto os embargos declaratórios não sejam meio

apropriado para requerer a modificação de decisão interlocutória, percebo que é o caso de reconsiderá-la, pois foi

proferida, guardado o devido respeito à ilustre prolatora, com base em hipótese inexistente nestes autos.Quanto

aos excipientes, já se manifestaram suficientemente sobre essa questão a fls. 53/65, 66/78, 79/91.De fato, o

fundamento da presença dos sócios como corresponsáveis solidários, neste executivo fiscal, não é a Lei n.

8.620/93, hoje revogada, mas sim o art. 135, III, do CTN.A fls. 146, o oficial de justiça certificou ter comparecido

ao endereço da executada pessoa jurídica. Verificou que coincidia com o endereço residencial do representante

legal e que o mesmo alegou que a executada está com suas atividades paralisadas há muito tempo. A tentativa de

penhora resultou negativa.Para além disso, a tentativa anterior de citação também restara negativa, pois a empresa

não foi localizada no endereço constante do cadastro fiscal (fls. 22).Assim sendo, a citação dos sócios está

fundada na hipótese de dissolução irregular que, segundo consagrada jurisprudência, acarreta a responsabilidade

pessoal dos sócios por ilícito, decorrente do descumprimento das normas legais relativas à liquidação de sociedade

empresária.Demais disso, a dispersão dos ativos sociais, sem pagamento aos credores, é fraude à lei.É que o ilícito

em questão não resulta do mero inadimplemento, como querem fazer crer os excipientes. Ele é cometido no

momento em que se procede o esparzimento dos ativos, sem processo de liquidação. Ora, o processo de liquidação

deve, ocorrido fato determinante da dissolução ser promovido, em princípio, pelos administradores, aos quais

incumbe convocar assembléia para a nomeação de liquidante.Esse procedimento visa à aferição do ativo, do

passivo, pagamento dos credores e do Fisco, seguindo-se, ao encerramento, a baixa no Registro de Comércio.

Caso não tenha sido seguido, respondem, sim, não apenas os sócios, que enriqueceram sem causa pela fraude

cometida contra os credores, mas principalmente os que detinham poderes de gestão, conquanto estranhos ao

quadro social.Quem possuía os meios necessários para processar a liquidação em modo devido e não o fez,

permitindo o desvio do patrimônio líquido, é, por óbvio, o autor de ato ilícito que caracteriza a responsabilidade

tributária - e também a civil.Por outro lado, também é antijurídica a mudança de domicílio fiscal, sem

comunicação a tempo e modo à repartição competente. Se ela é de ordem a frustar a cobrança do crédito

tributário, ganha gravidade suficiente para atrair a co-responsabilidade solidária.Seja por um fato ou outro, os

fatos evidenciados quando da tentativa de localização da pessoa jurídica atraiu a subsunção no art. 135 do CTN,

importando na solidariedade dos sócios conhecidos.As exceções de pré-executividade não lograram trazer nenhum
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fato ou evidência que, de plano, permita afastar essa responsabilidade.Quanto à alegação de inatividade da

empresa, não é por si capaz de elidir o ato ilícito. Demanda discussão mais complexa, dependente de outros fatos

e provas, que só podem ser devidamente elucidados em embargos do devedor.Isso posto:a) Reconsidero a decisão

de fls. 198/199, proferida sob pressuposto estranho ao que ocorre nos autos;b) Rejeito as exceções de pré-

executividade opostas e mantenho os sócios no pólo passivo da execução;c) Revigoro a penhora e rejeito o pedido

de alvará de levantamento;d) Determino que se oficie ao DD. Relator do Agravo noticiado a fls. 201, dando-se

conta desta decisão;e) Declaro prejudicada a decisão de fls. 116.INT. Oficie-se.Acresce que a discussão foi

também submetida a segundo grau de jurisdição por meio do Agravo n. 0028823-42.2012.403.0000. Tal recurso

teve seguimento negado. Foi também negado seguimento aos embargos declaratórios, resguardado o ônus de

provar a ausência de responsabilidade pelo crédito através dos embargos à execução.Em que pese as ressalvas

feitas nas precitadas decisões, nestes embargos, há somente reiteração das argumentações já deduzidas em

exceção. Tampouco houve aprofundamento da discussão relativa à alegada inatividade da empresa, matéria

ressalvada pelo Juízo em decisão de exceção, impedindo o Juízo de reexaminá-la nestes autos. Deste modo, foi

ressalvado o aprofundamento da questão em embargos, o que pressupõe que a discussão seja posta em novos

termos pela embargante. E esta substancialmente fracassou em fazê-lo.Em outras palavras, ao deixar de cuidar da

questão em maior densidade, a parte incidiu em preclusão.Ademais, a mera comunicação de inatividade -

Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica Inativa - referentes aos anos de 2007 a 2012, a fls. 85/90 - de não

retira do sócio a responsabilidade por fatos geradores que a antecederam. Isso porque, além de ter efeitos

meramente prospectivos, dito comunicado não substitui o procedimento de dissolução de sociedade, na forma da

lei e do contrato social ou estatuto.DISPOSITIVOPor todo o exposto e demais elementos dos autos, JULGO

IMPROCEDENTES OS EMBARGOS. Condeno o embargante no pagamento de honorários de advogado, fixados

em 10% sobre o valor em execução, atualizado. Determino o traslado de cópia desta para os autos do executivo

fiscal, onde se prosseguirá. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de

estilo.Publique-se, registre-se e intime-se.

 

0045603-04.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026425-

06.2012.403.6182) DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES(Proc. 610 -

SOFIA MUTCHNIK) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Cuida-se de embargos à execução aforados entre as partes acima assinaladas.Verifico que, a fls. 16/17 da

execução fiscal, há pedido de extinção com fundamento no artigo 26, da Lei n.º 6.830/80, tendo em vista o

cancelamento da inscrição em dívida ativa, resultando, desta forma, na perda de objeto da presente demanda.Isto

posto, JULGO EXTINTOS os presentes embargos, sem o conhecimento do mérito, com fulcro no artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil.O princípio a ser considerado, dadas as peculiaridades do feito, é o da

causalidade e não o da sucumbência. Esse princípio, o da causalidade, tem prevalecido em respeitáveis

precedentes do E. STJ, como exemplifico abaixo:Deveras, a imposição dos ônus processuais, no Direito

Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele

que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes.(AgRg no REsp

1104279/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/10/2009, DJe 04/11/2009).Em

virtude disso, condeno à embargada, que deu causa ao ajuizamento deste feito, ao pagamento de honorários no

valor R$500,00 (quinhentos reais) à embargante.Oportunamente arquivem-se, com baixa na distribuição.

 

0050128-29.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030214-

23.2006.403.6182 (2006.61.82.030214-7)) IND/ J B DUARTE S/A(SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE

SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos em face da r. sentença de fls.505/512, que julgou improcedentes

os presentes embargos à execução fiscal tendo em vista a ocorrência da preclusão.Suscita a ocorrência de omissão,

sustentando que este Juízo deixou de analisar a questão referente à suposta adesão do embargante ao REFIS, pois

isso somente é possível em sede de Embargos. Alega, ainda, a ausência de provas - ônus da embargada - da

efetiva adesão da Embargante ao programa de parcelamento. A decisão atacada não padece de vício algum. A

sentença foi devidamente fundamentada. Os embargos de declaração não se prestam à discussão da suposta justiça

ou injustiça da decisão. Este âmbito de cabimento é próprio do recurso de apelação.Há arestos do E. STJ nesse

sentido: Inexistindo omissão, obscuridade ou contradição, não há como prosperarem os embargos de declaração

que, na realidade, buscam a obtenção de efeitos infringentes. (EDcl no REsp 530674, Rel. Ministro JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ 06.02.2007 p. 281)Também não servem para rediscussão dos fundamentos da

decisão, à luz daquelas considerações que a parte entenderia favoráveis à sua posição processual, em seu

particular ponto de vista.Confira-se julgado análogo do E. STJ:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO

DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INVIABILIDADE. 1. A solução correta e integral da controvérsia, com

lastro em fundamento suficiente e na consonância do entendimento pacificado no Tribunal, não configura
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omissão, obscuridade ou contradição. 2. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a

rediscussão da matéria de mérito consubstanciada na decisão recorrida, quando não configurados os vícios de

omissão, obscuridade ou contradição. 3. O prequestionamento, por meio de Embargos de Declaração, com vistas à

interposição de Recurso Extraordinário, somente é cabível quando configuradas omissão, obscuridade ou

contradição na decisão embargada. 4. Embargos de Declaração rejeitados.(EDcl no REsp 817237, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, DJ 14.02.2007 p. 213)O objeto próprio dos embargos é a contradição, obscuridade ou

omissão e disso a decisão ora embargada não padece. Ressalto que a omissão de que trata o ordenamento

processual é a de caráter interno (lógico-formal) da decisão embargada e não a que a parte deduza a partir de

premissas por ela assumidas. A prevalecer entendimento diverso, toda sentença com que a parte não concordasse

seria omissa. E os embargos de declaração se transformariam em recurso ordinário (apelação) e não em meio de

integração do decreto sentencial. Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração.Cumpra-se integralmente a

sentença.P.R.I. 

 

0007054-85.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049546-

29.2013.403.6182) SPI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA(SP167230 - MAX

FABIAN NUNES RIBAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Vistos etc.Trata-se de embargos opostos à execução fiscal que objetiva a cobrança do crédito referido na Certidão

de Dívida Ativa.Na inicial de fls. 02/23, o embargante alegou, em síntese, a existência de ação declaratória de

inexigibilidade do ITR e ação ordinária de desapropriação indireta, a imunidade tributária, o cerceamento de

defesa e área de reserva legal.Devidamente intimado a emendar a inicial (fls. 59v. e 62v.), o embargante manteve-

se silente por duas vezes (fls. 60e 62v.).É o relatório.Fundamento e decido.Assevero ser indispensável para a

oposição dos embargos e sua posterior análise a juntada do comprovante de garantia do juízo, a petição inicial da

execução fiscal, a certidão de dívida ativa, certidão de intimação para apresentação do embargos e a regularização

da representação processual. É ônus do embargante instruir a inicial com os documentos indispensáveis à sua

propositura, pois em caso de ser interposto recurso, os autos dos embargos seguem ao juízo ad quem, enquanto a

execução fiscal permanece no juízo a quo.Devidamente intimada (fls. 59v. e 62v) a regularizar a inicial, a parte

embargante quedou-se inerte, o que autoriza a extinção do presente feito.O E. Superior Tribunal de Justiça já

julgou precedente em que, verificado o desatendimento da intimação para sanar nulidades, é cabível o

indeferimento liminar dos embargos. Cito trecho do voto pertinente:O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN

BENJAMIN (Relator): Conheço do Recurso Especial, porque presentes os requisitos de admissibilidade, e passo a

examinar o mérito.Não há violação de lei federal. A decisão de fl. 67, que rejeitou os embargos à execução em

razão da falta de documento essencial, não merece reparos.A recorrente não recolheu a taxa judiciária devida e,

não obstante intimado a fazê-lo nos termos do art. 13 do CPC, quedou-se inerte. Conforme se verifica na

intimação de fl. 64 e a certidão de decurso de prazo de fl. 65.Verificado a irregularidade na representação

processual, falta à ação elemento essencial para o seu prosseguimento, nos termos do art. 284, parágrafo único, do

CPC, conforme julgado que abaixo transcrevo: PROCESSUAL - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS A

INSTRUÇÃO. E OBRIGAÇÃO DA PARTE E NÃO DO JUIZ INSTRUIR O PROCESSO COM OS

DOCUMENTOS TIDOS COMO PRESSUPOSTOS DA AÇÃO QUE, OBRIGATORIAMENTE, DEVEM

ACOMPANHAR A INICIAL OU A RESPOSTA. (ART. 283 DO CPC).RECURSO IMPROVIDO. (REsp

21962?AM, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, DJ 03.08.1992)(REsp 805.064/SP, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2007, DJe 30/09/2008)Diante do

exposto, indefiro a petição inicial e extingo sem resolução de mérito os embargos à execução, nos termos do

artigo 267, incisos I e IV, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 16, parágrafo 1º da Lei de

Execuções Fiscais.Deixo de condenar o embargante ao pagamento da verba honorária, tendo em vista que não

houve configuração de lide, de modo que não há que se cogitar em sucumbência.Sem custas processuais na forma

do artigo 7º, da Lei 9.289/96.Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal.Oportunamente, remetam-se

os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.P.R.I.

 

0025708-23.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021982-

12.2012.403.6182) J RAU METALURGICA IND E COM LTDA(SP249792 - JOÃO CLAUDIO CORTEZ

JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

VistosTrata-se de embargos à execução fiscal aforada para cobrança de contribuições previdenciárias.Houve

manifestação da parte embargante requerendo a desistência dos presentes embargos, renunciando ao direito sobre

o qual se funda a ação (fls. 167 e 178).Vieram os autos conclusos para decisão.É o relatório.

DECIDOHOMOLOGO a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e, por conseguinte, EXTINGO o

processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso V, c/c art. 329 do Código de Processo

Civil.Deixo de condenar a embargante em honorários de advogado, uma vez que a Lei n. 12.249/2010, cujo prazo

de adesão ao benefício fiscal foi prorrogado pela Lei n. 12.996/2014, expressamente dispensa a condenação em

honorários advocatícios na hipótese de extinção das ações em decorrência pagamento e parcelamento.Traslade-se

cópia da presente sentença para os autos da execução fiscal n. 0021982-12.2012.403.6182.Oportunamente,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2015     203/480



remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Publique-se, registre-se e intime-se.

 

0048521-44.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024160-

31.2012.403.6182) FABIANO BISPO DE NOVAES(SP281944 - SONIA REGINA CELESTINO DA SILVA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Vistos etc.Trata-se de embargos opostos à execução fiscal que objetiva a cobrança do crédito referido na Certidão

de Dívida Ativa.Na inicial de fls. 02/11, o embargante alegou, em síntese, bem de família.Devidamente intimado a

emendar a inicial (fls. 31), o embargante manteve-se silente (fls. 32).É o relatório.Fundamento e decido.Assevero

ser indispensável para a oposição dos embargos e sua posterior análise a juntada da procuração específica para os

embargos e das cópias da petição inicial, certidão de dívida ativa, do termo de penhora e auto de avaliação. É ônus

do embargante instruir a inicial com os documentos indispensáveis à sua propositura, pois em caso de ser

interposto recurso, os autos dos embargos seguem ao juízo ad quem, enquanto a execução fiscal permanece no

juízo a quo.Devidamente intimada (fls. 31) a regularizar a inicial, a parte embargante quedou-se inerte, o que

autoriza a extinção do presente feito.O E. Superior Tribunal de Justiça já julgou precedente em que, verificado o

desatendimento da intimação para sanar nulidades, é cabível o indeferimento liminar dos embargos. Cito trecho do

voto pertinente:O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Conheço do Recurso Especial,

porque presentes os requisitos de admissibilidade, e passo a examinar o mérito.Não há violação de lei federal. A

decisão de fl. 67, que rejeitou os embargos à execução em razão da falta de documento essencial, não merece

reparos.A recorrente não recolheu a taxa judiciária devida e, não obstante intimado a fazê-lo nos termos do art. 13

do CPC, quedou-se inerte. Conforme se verifica na intimação de fl. 64 e a certidão de decurso de prazo de fl.

65.Verificado a irregularidade na representação processual, falta à ação elemento essencial para o seu

prosseguimento, nos termos do art. 284, parágrafo único, do CPC, conforme julgado que abaixo transcrevo:

PROCESSUAL - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS A INSTRUÇÃO. E OBRIGAÇÃO DA PARTE E NÃO

DO JUIZ INSTRUIR O PROCESSO COM OS DOCUMENTOS TIDOS COMO PRESSUPOSTOS DA AÇÃO

QUE, OBRIGATORIAMENTE, DEVEM ACOMPANHAR A INICIAL OU A RESPOSTA. (ART. 283 DO

CPC).RECURSO IMPROVIDO. (REsp 21962?AM, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, DJ

03.08.1992)(REsp 805.064/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

10/04/2007, DJe 30/09/2008)Diante do exposto, indefiro a petição inicial e extingo sem resolução de mérito os

embargos à execução, nos termos do artigo 267, incisos I e IV, do Código de Processo Civil, combinado com o

artigo 16, parágrafo 1º da Lei de Execuções Fiscais.Deixo de condenar o embargante ao pagamento da verba

honorária, tendo em vista que não houve configuração de lide, de modo que não há que se cogitar em

sucumbência.Sem custas processuais na forma do artigo 7º, da Lei 9.289/96.Traslade-se cópia desta para os autos

da execução fiscal.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.P.R.I.

 

0053623-47.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043337-

44.2013.403.6182) ENFARTA MADALENA LTDA EPP(SP033927 - WILTON MAURELIO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 2150 - ARIJON LEE CHOI)

Vistos etc.Trata-se de embargos opostos à execução fiscal que objetiva a cobrança do crédito referido na Certidão

de Dívida Ativa.Na inicial de fls. 02/79, o embargante alegou, em síntese, a nulidade do lançamento e o

pagamento do débito em cobro.Devidamente intimado a emendar a inicial (fls. 82), o embargante limitou-se a

desistir da ação por falta de garantia da execução (fls. 83).É o relatório.Fundamento e decido.Assevero ser

indispensável para a oposição dos embargos e sua posterior análise a juntada da cópia da garantia do juízo e a

regularização da representação processual. É ônus do embargante instruir a inicial com os documentos

indispensáveis à sua propositura, pois em caso de ser interposto recurso, os autos dos embargos seguem ao juízo

ad quem, enquanto a execução fiscal permanece no juízo a quo.Devidamente intimada a regularizar a inicial (fls.

82), a parte embargante limitou-se a desistir da presente execução por falta de garantia do juízo, sem a devida

regularização da representação processual, o que autoriza a extinção do presente feito pela ausência de

pressusposto essencial para o seu prosseguimento.O E. Superior Tribunal de Justiça já julgou precedente em que,

verificado o desatendimento da intimação para sanar nulidades, é cabível o indeferimento liminar dos embargos.

Cito trecho do voto pertinente:O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Conheço do Recurso

Especial, porque presentes os requisitos de admissibilidade, e passo a examinar o mérito.Não há violação de lei

federal. A decisão de fl. 67, que rejeitou os embargos à execução em razão da falta de documento essencial, não

merece reparos.A recorrente não recolheu a taxa judiciária devida e, não obstante intimado a fazê-lo nos termos do

art. 13 do CPC, quedou-se inerte. Conforme se verifica na intimação de fl. 64 e a certidão de decurso de prazo de

fl. 65.Verificado a irregularidade na representação processual, falta à ação elemento essencial para o seu

prosseguimento, nos termos do art. 284, parágrafo único, do CPC, conforme julgado que abaixo transcrevo:

PROCESSUAL - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS A INSTRUÇÃO. E OBRIGAÇÃO DA PARTE E NÃO

DO JUIZ INSTRUIR O PROCESSO COM OS DOCUMENTOS TIDOS COMO PRESSUPOSTOS DA AÇÃO

QUE, OBRIGATORIAMENTE, DEVEM ACOMPANHAR A INICIAL OU A RESPOSTA. (ART. 283 DO

CPC).RECURSO IMPROVIDO. (REsp 21962?AM, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, DJ
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03.08.1992)(REsp 805.064/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

10/04/2007, DJe 30/09/2008)Diante do exposto, indefiro a petição inicial e extingo sem resolução de mérito os

embargos à execução, nos termos do artigo 267, incisos I e IV, do Código de Processo Civil, combinado com o

artigo 16, parágrafo 1º da Lei de Execuções Fiscais.Deixo de condenar o embargante ao pagamento da verba

honorária, tendo em vista que não houve configuração de lide, de modo que não há que se cogitar em

sucumbência.Sem custas processuais na forma do artigo 7º, da Lei 9.289/96.Traslade-se cópia desta para os autos

da execução fiscal.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.P.R.I.

 

0054086-86.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0052257-

51.2006.403.6182 (2006.61.82.052257-3)) MIRAI PARTICIPACOES S/A(Proc. 2799 - ALAN RAFAEL

ZORTEA DA SILVA E SP330817 - MIRIANE JORGE SUETSUGU) X COMISSAO DE VALORES

MOBILIARIOS(Proc. 1394 - FLAVIA HANA MASUKO HOTTA)

Vistos etc.Trata-se de embargos à execução fiscal distribuídos em 29.10.2014, em que o embargante alega

ausência de citação, nulidade da penhora, prescrição do crédito e contesta a execução por negativa geral.Nos autos

da execução fiscal a fls.165, o exequente requereu a sua extinção tendo em vista o pagamento do débito na via

administrativa.É o breve relatório. Decido.Considerando-se que o débito em cobro na execução fiscal n.

00522575120064036182 foi devidamente adimplido, conforme petição de fls. 165 da execução fiscal, não mais se

vislumbra, no caso, a necessidade do provimento jurisdicional.Consoante a moderna doutrina, o interesse de agir,

uma das condições da ação, reveste-se no binômio necessidade/adequação. Assim, diante do pagamento do débito,

não mais remanesce o interesse do embargante no provimento jurisdicional desta ação de embargos.Diante do

exposto, julgo extintos sem julgamento de mérito os embargos de terceiro, nos termos do artigo 267, VI do

Código de Processo Civil. Deixo de condenar o embargante ao pagamento da verba honorária, tendo em vista que

não houve configuração de lide, de modo que não há que se cogitar em sucumbência.Sem custas processuais por

força do artigo 7º da Lei 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos do executivo

fiscal.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se,

se necessário. Intime-se.

 

0030172-56.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061224-

07.2014.403.6182) ZANGUS ALBERTO DE ARAUJO GOMES - ESPOLIO X FRANCISCA PENA

GOMES(SP181162 - TANIA ALEXANDRA PEDRON) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO

DE SANTANA VIEIRA)

Vistos etc.Trata-se de embargos à execução fiscal distribuídos em 30.04.2015, em que o embargante alega

carência da ação, parte ilegítima em virtude de falecimento do executado.Nos autos da execução fiscal a fls.41, o

exequente requereu a sua extinção tendo em vista o falecimento do executado, anteriormente ao ajuizamento da

execução fiscal e da inscrição em dívida ativa.É o breve relatório. Decido.Considerando-se que o débito em cobro

na execução fiscal n. 00612240720144036182 foi extinto com fulcro no artigo 267, VI, do CPC, conforme

requerido pelo exequente, não mais se vislumbra, no caso, a necessidade do provimento jurisdicional.Consoante à

moderna doutrina, o interesse de agir, uma das condições da ação, reveste-se no binômio necessidade/adequação.

Assim, diante do pagamento do débito, não mais remanesce o interesse do embargante no provimento

jurisdicional desta ação de embargos.Diante do exposto, julgo extintos sem julgamento de mérito os embargos,

nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Deixo de condenar o embargante ao pagamento da

verba honorária, tendo em vista que não houve configuração de lide, de modo que não há que se cogitar em

sucumbência.Sem custas processuais por força do artigo 7º da Lei 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para

os autos do executivo fiscal.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de

estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0030476-55.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017017-

20.2014.403.6182) NESTLE BRASIL LTDA.(SP324458 - NATHALIA VIGATO AMADO CAVALCANTE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 2028 - CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI)

Vistos etc.Trata-se de embargos à execução fiscal distribuídos em 15.05.2015, em que o embargante alega, em

síntese, pagamento das multas, nulidade do ato e processo administrativos, princípio da insignificância, conversão

da penalidade em advertência, princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.Nos autos da execução fiscal a

fls.61, o exequente requereu a sua extinção tendo em vista o pagamento do débito, alegando que esse ato é

incompatível com a oposição de embargos à execução.É o breve relatório. Decido.Considerando-se que o débito

em cobro na execução fiscal n. 00170172020144036182 foi devidamente adimplido, conforme petição de fls.

61/77 da execução fiscal, não mais se vislumbra, no caso, a necessidade do provimento jurisdicional.Consoante a

moderna doutrina, o interesse de agir, uma das condições da ação, reveste-se no binômio necessidade/adequação.

Assim, diante do pagamento do débito, não mais remanesce o interesse do embargante no provimento
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jurisdicional desta ação de embargos.Diante do exposto, julgo extintos sem julgamento de mérito os embargos,

nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Deixo de condenar o embargante ao pagamento da

verba honorária, tendo em vista que não houve configuração de lide, de modo que não há que se cogitar em

sucumbência.Sem custas processuais por força do artigo 7º da Lei 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para

os autos do executivo fiscal.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de

estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0029884-21.2009.403.6182 (2009.61.82.029884-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0031706-94.1999.403.6182 (1999.61.82.031706-5)) MARIA APARECIDA CORACINI MAFRA X EDSON

CORACINI X MARCIA ALONSO CORACINI X NEWTON CORACINI X ROSELI FATIMA

KISSELOF(SP192214 - ROSEMEIRE DURAN) X FERNANDA ALONSO CORACINI(SP207478 - PAULO

ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos em face da r. sentença de fls.225/232, que julgou improcedentes

os presentes embargos à execução fiscal e extinguiu-os sem julgamento de mérito com relação aos embargantes

Edson Coracini, Marcia Alonso Coracini, Newton Coracini, Roseli Fátima Kisselof Coracini e Fernanda Alonso

Coracini tendo em vista a sua ilegitimidade para a propositura dos presentes embargos.Suscita a ocorrência de

omissão, sustentando, em síntese, que este Juízo deixou de manifestar-se sobre a indivisibilidade do bem

penhorado em relação aos embargados acima mencionados. Alega, ainda, a omissão quanto aos honorários

periciais, os quais devem ser suportados pela embargada. A decisão atacada não padece de vício algum. A

sentença foi devidamente fundamentada. Os embargos de declaração não se prestam à discussão da suposta justiça

ou injustiça da decisão. Este âmbito de cabimento é próprio do recurso de apelação.Há arestos do E. STJ nesse

sentido: Inexistindo omissão, obscuridade ou contradição, não há como prosperarem os embargos de declaração

que, na realidade, buscam a obtenção de efeitos infringentes. (EDcl no REsp 530674, Rel. Ministro JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ 06.02.2007 p. 281)Também não servem para rediscussão dos fundamentos da

decisão, à luz daquelas considerações que a parte entenderia favoráveis à sua posição processual, em seu

particular ponto de vista.Confira-se julgado análogo do E. STJ:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO

DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INVIABILIDADE. 1. A solução correta e integral da controvérsia, com

lastro em fundamento suficiente e na consonância do entendimento pacificado no Tribunal, não configura

omissão, obscuridade ou contradição. 2. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a

rediscussão da matéria de mérito consubstanciada na decisão recorrida, quando não configurados os vícios de

omissão, obscuridade ou contradição. 3. O prequestionamento, por meio de Embargos de Declaração, com vistas à

interposição de Recurso Extraordinário, somente é cabível quando configuradas omissão, obscuridade ou

contradição na decisão embargada. 4. Embargos de Declaração rejeitados.(EDcl no REsp 817237, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, DJ 14.02.2007 p. 213)O objeto próprio dos embargos é a contradição, obscuridade ou

omissão e disso a decisão ora embargada não padece. Ressalto que a omissão de que trata o ordenamento

processual é a de caráter interno (lógico-formal) da decisão embargada e não a que a parte deduza a partir de

premissas por ela assumidas. A prevalecer entendimento diverso, toda sentença com que a parte não concordasse

seria omissa. E os embargos de declaração se transformariam em recurso ordinário (apelação) e não em meio de

integração do decreto sentencial. Por último, mas não menos importante, a sentença não pode se pronunciar sobre

o mérito de questão levantada por embargantes que foram excluídos da lide, dada a sua patente ilegitimidade ativa

(não tiveram suas partes ideais penhoradas).Quanto aos honorários periciais, por eles responde a parte

sucumbente. Não bastasse esse princípio muito claro, o laudo pericial foi ratificado por ambas as partes. O ônus,

portanto, deve ser suportado pela parte que requereu a prova pericial - e ademais sucumbiu.De outro lado, a

alegação de que a embargada discordou dos documentos juntados pela embargante não é suficiente para inverter o

ônus, pois, a embargante requereu, além das avaliações feitas por imobiliárias, a prova técnica (fls.96). Pelo

exposto, REJEITO os embargos de declaração.Cumpra-se integralmente a sentença.

 

0006223-08.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0542729-

14.1998.403.6182 (98.0542729-3)) JOANA ROSA DA SILVA(SP122489 - GISELE DE ANDRADE TAQUES

MONTENEGRO) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X ARTHUR CARLOS BRIQUET JUNIOR

X CONSTRUTORA BRIQUET LTDA X ARTHUR CARLOS BRIQUET JUNIOR X MARIA THEREZINHA

LOUREIRO DE JESUS BRIQUET

VISTOS etc.Trata-se de embargos de terceiro manejados por JOANA ROSA DA SILVA, alegando, em síntese, o

quanto segue:a) Em execução fiscal foi decretada a indisponibilidade de bensa que alude o art. 185-A, do CTN;b)

A embargante é compromissária compradora e possuidora do imóvel declarado indisponível;c) A embargante já

havia tentado obter a escritura definitiva de compra e venda, porém, a empresa executada não compareceu para a

lavratura do ato;d) Sendo legítima a forma de aquisição dos bens e comprovada a posse de boa fé, deve ser
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levantada a constrição judicial.Com a inicial, vieram documentos a fls. 15/57.Em sua resposta, a parte embargada

concordou com a liberação da penhora que recaiu sobre o imóvel (98/99).Vieram os autos conclusos para

decisão.É o relatório. DECIDODECIDO CONCISAMENTE, tendo em conta que a espécie subsume-se na

hipótese de reconhecimento jurídico do pedido.Com efeito, ante a alegação de posse legítima e de boa fé do

imóvel sobre o qual recaiu a indisponibilidade, submeteu-se a exequente embargada, reconhecendo que os

embargantes comprovaram os argumentos expostos, não se sustentando a ocorrência de fraude a ensejar a

aplicação do art. 185 do CTN.Outro caminho não resta a este Juízo senão proclamar sua procedência, diante do

reconhecimento jurídico por parte da embargada exequente.De fato, como ensina HUMBERTO THEODORO JR.,

Reconhecida procedência do pedido, pelo réu, cessa a atividade especulativa do juiz em torno dos fatos alegados e

comprovados pelas partes. Só lhe restará dar por findo o processo e por solucionada a lide nos termos do próprio

pedido a que aderiu o réu. Na realidade, o reconhecimento acarreta o desaparecimento da própria lide, já que sem

resistência de uma das partes deixa de existir o conflito de interesses que provocou sua eclosão no mundo jurídico.

(Curso de direito processual civil, Rio: Forense, 2003, p. 288). Conforme pontifica o ilustre processualista, o

conhecimento das questões fáticas e jurídicas por este Juízo fica prejudicado, em face do reconhecimento da

procedência da pretensão do embargante.Em que pesem as dificuldades da embargante em lavrar a escritura

definitiva, é certo que deveria ter se socorrido dos meios jurídicos existentes para consegui-la. Em vista do

princípio da causalidade não é possível carrear sucumbência à parte embargada. Quem deu azo à decretação de

indisponibilidade foi a embargante, que não levou seu título de aquisição a registro como deveria. Ao requerer a

restrição sobre o bem, a exequente embargada atuou licitamente, pois em nosso direito o registro imobiliário gera

presunção iuris tantum de propriedade. Em tais condições, não há como imputar à parte vencida a

responsabilidade pela constrição que se revelou, somente agora, indevida. Na verdade a responsabilidade é da

parte embargante, o que, à luz do princípio da causalidade, impõe o afastamento do princípio da sucumbência.

Nos termos da Súmula n. 303/STJ: Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar

com os honorários advocatícios. A parte embargada não ofereceu resistência, manifestando apenas o temor de ser

indevidamente condenada na verba honorária. Diante disso, deixo de cominar-lhe sucumbência.Denoto, entretanto

que, a fls.64, foram concedidos à embargante os benefícios da justiça gratuita.DISPOSITIVOPelo exposto,

JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS DE TERCEIRO, levantando a indisponibilidade decretada sobre o

imóvel de matrícula n. 169.309, do 14 Registro de Imóveis, em vista do reconhecimento da procedência do pedido

pela parte embargada (art. 269, II, CPC). Deixo de condenar a embargada-exequente em honorários de advogado

na forma da fundamentação e a embargante por ser beneficiária da justiça gratuita. Determino que se traslade

cópia para os autos da execução fiscal. Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo, observando-se as cautelas

de praxe.Publique-se, registre-se e intime-se.

 

0027524-74.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0063825-

74.2000.403.6182 (2000.61.82.063825-1)) ELISABETH VIEIRA NETO(SP034648 - THENARD PEREIRA DE

FIGUEIREDO) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

SENTENCA Trata-se de embargos de terceiro que visam desconstituição de penhora realizada em sede de

execução fiscal.A embargante alega, em síntese, que recebeu o bem em partilha, após separação judicial e retirada

de quadro societário. Em sua resposta, a Fazenda Nacional não se opôs à liberação da penhora (fls. 82/83).Vieram

os autos conclusos para decisão.É o relatório. DECIDODECIDO CONCISAMENTE, tendo em conta que a

espécie subsume-se na hipótese de reconhecimento jurídico do pedido.Com efeito, ante a alegação de

compromisso de partilha de bens, submeteu-se a exequente-embargada, reconhecendo que a assinatura do referido

compromisso é anterior à inscrição em dívida ativa. Outro caminho não resta a este Juízo senão proclamar sua

procedência, diante do reconhecimento jurídico por parte da embargada-exequente.De fato, como ensina

HUMBERTO THEODORO JR.,Reconhecida procedência do pedido, pelo réu, cessa a atividade especulativa do

juiz em torno dos fatos alegados e comprovados pelas partes. Só lhe restará dar por findo o processo e por

solucionada a lide nos termos do próprio pedido a que aderiu o réu. Na realidade, o reconhecimento acarreta o

desaparecimento da própria lide, já que sem resistência de uma das partes deixa de existir o conflito de interesses

que provocou sua eclosão no mundo jurídico.(Curso de direito processual civil, Rio: Forense, 2003, p.

288)Conforme pontifica o ilustre processualista, o conhecimento das questões fáticas e jurídicas por este Juízo

fica prejudicado, em face do reconhecimento da procedência da pretensão do embargante.Em vista do princípio da

causalidade, no entanto, não é possível carrear sucumbência à parte embargada. Quem deu azo à constrição do

bem foi a própria embargante que não cuidou de proceder ao registro como deveria. Em tais condições, não há

como imputar à parte vencida a responsabilidade pela constrição que se revelou, somente agora, indevida. Na

verdade a responsabilidade é da parte embargante, o que, à luz do princípio da causalidade, impõe o afastamento

do princípio da sucumbência. Nos termos da Súmula n. 303/STJ,: Em embargos de terceiro, quem deu causa à

constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios. A parte embargada não ofereceu resistência,

manifestando apenas o temor de ser indevidamente condenada na verba honorária. Diante disso, deixo de

cominar-lhe sucumbência.DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS DE

TERCEIRO, levantando a constrição que recaiu sobre o imóvel de matrícula n. 98.145 do 2º Cartório de Registro
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de Imóveis de São Paulo, em vista do reconhecimento da procedência do pedido pela Fazenda Nacional (art. 269,

II, CPC). Deixo de condenar a embargada-exequente em honorários de advogado, na forma da fundamentação.

Determino que se traslade cópia para os autos do executivo fiscal n. 0063825-74.2000.403.6182Publique-se,

registre-se e intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0134388-31.1979.403.6182 (00.0134388-2) - IAPAS/BNH(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X MARC

IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA

Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa.A

fls. 173, há informações de que a executada teve sua falência decretada e encerrada, não havendo indícios de

ilícito.Devidamente intimada a exequente, a fls.172, manifestou-se pela inclusão dos sócios no pólo passivo. É o

relatório. Decido.Tem-se decidido, no âmbito deste Juízo, que o encerramento definitivo do processo de falência

retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução perde o seu objeto,

considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem cobrar a dívida, uma

vez extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Nesse sentido, já se afirmou o término da

personalidade jurídica da empresa, de modo que passa a inexistir ente com capacidade de ser parte no polo passivo

da ação executiva. A personalidade jurídica das partes corresponde a pressuposto essencial de desenvolvimento

válido do processo. Assim, verificar-se-ia no presente caso ausência de pressuposto de desenvolvimento válido do

processo. Isso imporia a extinção da execução fiscal. No entanto, essa linha de fundamentação necessita de um

reparo.Conquanto, para efeitos práticos, o raciocínio expendido seja apropriado, vejo-me na contingência de fazer-

lhe alguns acréscimos e correções. A extinção da pessoa jurídica relacionada com sua falência é um fato que se

extrai da experiência fenomenológica e um efeito que decorre de outros fundamentos legais, que não propriamente

a falência. Há efeitos que decorrem diretamente da falência e outros que se seguem como consequência indireta

dela. Dentre os últimos, o que interessa para o julgamento do caso. Passo a discorrer sobre esse ponto.Há muito a

doutrina identificou os efeitos próprios da falência. Podem ser enumerados: a) o vencimento antecipado de todas

as dívidas do falido e do sócio solidário; b) a contagem retroativa de um período suspeito, cujos atos nele

praticados possam ser presumidamente fraudulentos (e a fixação de um termo legal relacionado com esse tema);

c) a perda da administração dos bens para o falido, bem como da possibilidade de disposição; d) a possibilidade de

responsabilização penal por crime falimentar, nessa eventualidade; e) a abertura de oportunidade para o pedido de

restituição de coisas encontradas em poder do falido, que não lhe pertençam; f) a sujeição dos credores ao Juízo

Universal; g) outros efeitos de menor significado, que não convém aqui elencar.Como se pode perceber, entre

esses efeitos diretos ou próprios da falência não se encontra a extinção da pessoa jurídica falida (nem a resolução

dos contratos por ela celebrados). A verdade é que o art. 335, II, do antigo Código Comercial, que reputava

dissolvidas a sociedade por ocasião de sua quebra não tem um equivalente literal na legislação hoje vigente.

Enfatizo que o art. 1.044 do Código Civil reporta-se apenas à extinção da sociedade em nome coletivo por força

da falência - é lex specialis). Mas tem um equivalente prático, como veremos. O que sói ocorrer com a falência é o

encerramento das atividades, com algumas exceções previstas em lei, tais como o cumprimento de contratos do

falido. É essa a circunstância fenomenológica que tem chamado a atenção da Jurisprudência. Em termos

pragmáticos, a empresa deixa de operar. E essa realidade tem-se refletido nas decisões dos Tribunais,

particularmente o Superior Tribunal de Justiça, para quem a falência importa em um modo regular de

desconstituição da pessoa jurídica. Tomem-se alguns exemplos:(..............................)2. A falência não configura

modo irregular de dissolução da sociedade, pois, além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade

estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar compromissos assumidos.3. Em qualquer espécie

de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas sociais. Com a

quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da falência, só

estando autorizado o redirecionamento da Execução Fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de ato ou

fato eivado de excesso de poderes ou de infração a lei, contrato social ou estatutos.(Processo AgRg no AREsp

128924 / SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2011/0309866-2; Relator(a)

Ministro HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: - SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento: 28/08/2012; Data

da Publicação DJe 03/09/2012)A falência configura forma regular de dissolução da sociedade e não enseja, por si

só, o redirecionamento da execução. Precedentes. 3. Firmada pelo Tribunal a quo a premissa de que a pessoa

jurídica foi dissolvida de modo regular, após o encerramento do competente processo falimentar, não há como se

rever tal juízo sem a incursão no contexto fático-probatório da demanda, providência vedada no âmbito do recurso

especial, nos termos da Súmula 7/STJ.(AgRg no Ag 995460 / SC; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO 2007/0304432-2; Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA; Órgão Julgador T2 - SEGUNDA

TURMA; Data do Julgamento: 13/05/2008; Data da Publicação:DJe 21/05/2008)De onde o E. Superior Tribunal

de Justiça extraiu essa dissolução regular, se nem a dissolução propriamente dita está prevista literalmente na lei?

Com certeza, a partir da observação do que ocorre no plano fenomênico: a empresa, enquanto unidade de

produção e distribuição de bens e serviços destinados ao mercado paralisa-se e tem sua existência ceifada. Essa

admissão do que ocorre na prática leva o STJ a afirmar, com todas as letras, a dissolução - conquanto regular - da
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empresa.Refletindo com mais vagar sobre o assunto, cheguei à conclusão de que há um fundamento jurídico que

se pode ajuntar ao que se observa no plano dos fatos. Uma das mais antigas causas legais de extinção da pessoa

jurídica é a impossibilidade do objeto. Essa impossibilidade pode estar ligada ao objeto em si, seja porque

absolutamente irrealizável, seja porque já se exauriu. Mas pode também ser relativa, isto é, estar associada à falta

de meios disponíveis para a consecução do objeto que, para aquela pessoa, tornou-se impossível. Esta a hipótese

que representa o que se enxerga, no plano fático, ocorrer com o estabelecimento falido. Dizendo o mesmo de

forma breve: na prática, a empresa morre e, no campo jurídico, a pessoa moral torna-se inviável por

impossibilidade de perseguir seu objeto, à míngua de meios para tanto (impossibilidade relativa).Tais premissas

ajudam a explicar por que o Superior Tribunal de Justiça entende inaplicável o art. 40 da Lei de Execuções

Fiscais, em se encerrando a falência. Não há que falar em suspensão da execução fiscal nesse caso, decide aquele

E. Tribunal, mas em extinção. Confira-se:(...................................................)6. Nos casos de quebra da sociedade, a

massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o

redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua

responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.7. Revisar o

entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos

autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal.8.

O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora.9. À suspensão da execução inexiste

previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa

falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que a insuficiência de bens da massa falida

para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no

sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade

dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da

Lei 6.830/80. (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de

setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de

2004).(AgRg no REsp 1160981 / MG; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0194470-6;

Relator(a) Ministro LUIZ FUX; Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA;Data do Julgamento:04/03/2010; Data

da Publicação/Fonte;DJe 22/03/2010)Com essas adições e suprimentos, vejo confirmada a hipótese inicial: não só

a execução se torna irregular, do ponto de vista dos pressupostos processuais, à falta de uma parte que se possa

chamar de executado, como também seu prosseguimento se torna impossível, por perda do interesse de agir.

Curvo-me à linha de decisão do E. STJ, para o qual o encerramento da falência provoca a extinção - e não mera

suspensão - do executivo fiscal, sempre que não haja como prosseguir contra corresponsáveis solidários.Restou

demonstrado que MARC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA teve sua falência regularmente

processada e encerrada por sentença proferida em 28.08.1987 (consoante certidão de fls.173), conquanto

ressalvada a responsabilidade pelo passivo, nos termos do art. 131 da antiga Lei de Falências, verbis:Art. 131.

Terminada a liquidação e julgadas as contas do síndico (artigo 69), êste, dentro de vinte dias, apresentará relatório

final da falência, indicando o valor do ativo e o do produto da sua realização, o valor do passivo dos pagamentos

feitos aos credores, e demonstrará as responsabilidades com que continuará o falido, declarando cada uma delas

de per si.Encerrada a falência na forma do art. 132, extinguem-se as obrigações do falido pelo decurso do prazo de

cinco anos - não havendo condenação por crime falimentar - ou de dez anos - em caso contrário (art. 135, III e

IV).Desse modo, fica afastado o pressuposto do encerramento irregular de atividades, que atrairia a

responsabilidade ilimitada do sócio.A prova de ocorrência de crime falimentar caberia à parte exequente na

hipótese dos autos e desse ônus não se desincumbiu. Não se presume a ocorrência de ilícito penal e o título

executivo não tem força para estabelecer essa pressuposição.A orientação aqui profligada tem apoio em

precedentes do E. STJ:Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e

integralmente pelas dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa

jurídica até o encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique

demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social

ou estatutos.(REsp 601851 / RS; Relator(a) Ministra ELIANA CALMON; SEGUNDA TURMA; Data do

Julgamento 21/06/2005; Data da Publicação/Fonte DJ 15.08.2005; p. 249)Observo que a quebra de uma sociedade

não importa em responsabilização automática dos sócios. Pois, a simples extinção da sociedade por falência, não

significa necessariamente que a dissolução da empresa foi irregular. Ademais, o Fisco sequer alegou e muito

menos se esforçou em demonstrar a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos. (REsp 601851; Excerto do voto da relatora)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. SOCIEDADE LIMITADA. 1. Esta

Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração legal

capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição,

pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade. 2. A quebra
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da sociedade de quotas de responsabilidade limitada não importa em responsabilização automática dos sócios. 3.

Em tal situação, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da

falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio

de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 4. Recurso especial

improvido. (REsp 652858?PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 2ªT, Julgado 28?09?04, DJ 16.11.2004 p. 258) O

redirecionamento contra sócio só se vislumbra possível caso apurado ato ilícito nos autos da própria quebra, o que

até o momento não se comprovou.Por todo o exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de

pressuposto essencial ao desenvolvimento do feito, com base no art. 267, inciso IV, c/c art. 598, ambos do CPC, e

art. 1º, parte final, da Lei nº 6.830/80.Libere-se eventual penhora. Expeça-se o necessário.Fls.172: Tendo em vista

a presente sentença, indefiro o pedido nos termos em que requerido.Sem condenação em custas e em honorários

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Oportunamente, transitada em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0503763-84.1995.403.6182 (95.0503763-5) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 144 -

ARILTON D ALVELLOS RIBEIRO DE ALMEIDA) X GRANDEGIRO ATACADO LTDA(SP252899 -

LEANDRO LORDELO LOPES) X BENJAMIN DOS SANTOS AFONSO X MANOEL JOSE AFONSO

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal em que a exequente em epígrafe, devidamente qualificada na inicial,

pretende a cobrança do título executivo.A citação da executada foi positiva (fls. 20). A diligência do mandado de

penhora restou negativa (fls.26).Intimado o exequente, este requereu a citação dos corresponsáveis (fls.28), que

não foram encontrados (fls.37v.).O feito foi suspenso nos termos do disposto no artigo 40, caput da Lei 6.830/80

(fls. 39) e foi intimada a exequente de tal decisão em 04.05.2000 (fls. 41). Em 16.05.2000, os autos foram

remetidos ao arquivo (fls. 42), de lá retornando em 11.10.2000, para juntada de petição (fls. 43/44); foram

devolvidos ao arquivo novamente tem 20.11.2000 (fls.45), com retorno em 14.01.2015 (fls.45v.).Em 1912.2014,

foi apresentada exceção de pré-executividade (fls.43/73).A exequente reconheceu a ocorrência de prescrição

intercorrente, não havendo causas suspensiva ou interruptiva da prescrição (fls.76). É o breve relatório.

Decido.Compulsando os autos, verifica-se que foram remetidos ao arquivo por sobrestamento em 16.05.2000

(fls.42), tendo de lá retornado em 14.01.2015 (fls. 45v.). Note-se que a exequente foi intimada da decisão que

inicialmente determinou o arquivamento, conforme certidão lançada a fls. 41.Conforme determina a disposição

contida no parágrafo 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80, a exequente foi intimada e manifestou-se a fls.22 pelo

reconhecimento da prescrição intercorrente.Tendo em vista que a ação para cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, nos termos do artigo 174 do CTN, e considerando que transcorreu prazo superior a 05

(cinco) anos (16.05.2000 a 14.01.2015) sem que a exequente praticasse qualquer ato no processo em relação à

empresa executada, mister se faz o reconhecimento da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 40 da Lei

6.830/80.Ante o exposto, declaro que o débito em cobro nesta execução fiscal foi atingido pela prescrição

intercorrente e JULGO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de

Processo Civil.Custas indevidas, nos termos do artigo 4º da Lei 9.289/96.Levando em conta que a exequente

deixou de impulsionar o feito, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios em favor da executada, os

quais são fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do disposto no artigo 20, parágrafo 4º do

CPC.Considerando o valor em cobro neste feito, submeto a sentença ao duplo grau de jurisdição, com base no

disposto no artigo 475 do Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas

as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0571133-12.1997.403.6182 (97.0571133-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 400 -

SUELI MAZZEI) X TEXCHEN IND/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA X HAISSAN ABDUL MAJID EL

CHARIF X JAMILE AHMAD RAMI EL CHARIF(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal em que a exequente em epígrafe, devidamente qualificada na inicial,

pretende a cobrança do título executivo.A citação da executada foi negativa (fls. 12). A fls.13, foi determinada a

inclusão dos sócios da empresa executada, resultando também negativa as diligências (fls.17).Assim, determinou-

se a suspensão do curso da presente execução, com fulcro no art. 40, caput, da Lei n. 6.830/80.Houve ciência do

exequente em 08.10.2000 (fls.19).Os autos foram remetidos ao arquivo em 16.05.2000(fls. 20), de lá retornando

em 09.01.2015 (fls. 20v.).A fls.22/35, foi interposta exceção de pré-executividade.Dada vista à exequente, esta

reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente, mencionando a não identificação de causa de suspensão ou

interrupção do prazo prescricional, requerendo a não condenação em honorários advocatícios (fls.38/44).É o breve

relatório. Decido.Compulsando os autos, verifica-se que foram remetidos ao arquivo por sobrestamento em

16.05.2000 (fls.20), tendo de lá retornado em 09.01.2015 (fls. 21). Note-se que a própria exequente reconheceu a

ocorrência da prescrição intercorrente (fls.38).Conforme determina a disposição contida no parágrafo 4º do artigo

40 da Lei 6.830/80, a exequente foi intimada (fls.37) e manifestou-se a fls.38 pelo reconhecimento da prescrição

intercorrente.Tendo em vista que a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, nos termos

do artigo 174 do CTN, e considerando que transcorreu prazo superior a 05 (cinco) anos (16.05.2000 a 09.01.2015)

sem que a exequente praticasse qualquer ato no processo em relação à empresa executada, mister se faz o
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reconhecimento da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80.Fica prejudicada a análise

das demais questões alegadas.Ante o exposto, declaro que o débito em cobro nesta execução fiscal foi atingido

pela prescrição intercorrente e JULGO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do

Código de Processo Civil.Custas indevidas, nos termos do artigo 4º da Lei 9.289/96.Considerando o valor em

cobro neste feito, submeto esta sentença ao duplo grau de jurisdição.Não há restrições a serem

resolvidas.Considerando o princípio da causalidade, levando em conta que a exequente deixou de impulsionar o

feito e que a parte executada precisou contratar advogado para requerer o decreto de prescrição intercorrente,

condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, os quais são fixados em R$200,00(duzentos

reais), em consonância com a disposição contida no 4º do artigo 20 do CPC.Oportunamente, remetam-se os autos

ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0540813-42.1998.403.6182 (98.0540813-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

COM/ DE MADEIRAS GUANANDI LTDA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal em que a exequente em epígrafe, devidamente qualificada na inicial,

pretende a cobrança do título executivo.A.R. citatório negativo a fls.11. A fls.12, decorrido o prazo de um ano, foi

determinada a suspensão do curso da presente execução, com fundamento no art. 40, caput, da Lei n.º

6.830/80.Em 20.11.1998, foi expedido mandado de intimação pessoal à Fazenda Nacional (fls.13). Em

15.02.2000, foi determinado o arquivamento dos autos (fls.14). Nessa data, os presentes autos foram remetidos ao

arquivo e de lá retornaram em 30.01.2015. (fls.15).A fls.16, foi pedida vista pela exequente. E, em 25.06.2015,

nova vista foi dada para que se manifestasse sobre a ocorrência da prescrição intercorrente.Dada vista à

exequente, esta reconheceu a prescrição intercorrente, informando a inexistência de causas suspensivas ou

interruptivas da prescrição (fls.23). É o breve relatório. Decido.Compulsando os autos, verifica-se que foram

remetidos ao arquivo por sobrestamento em 15.02.2000 (fls.14), tendo de lá retornado em 30.01.2015 (fls. 15).

Note-se que foi expedido mandado para a exequente da decisão que inicialmente determinou o arquivamento,

conforme certidão lançada a fls. 13.Conforme determina a disposição contida no parágrafo 4º do artigo 40 da Lei

6.830/80, a exequente foi intimada e manifestou-se a fls.23. pelo reconhecimento da prescrição

intercorrente.Tendo em vista que a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, nos termos

do artigo 174 do CTN, e considerando que transcorreu prazo superior a 05 (cinco) anos (15.02.2000 a 30.01.2015)

sem que a exequente praticasse qualquer ato no processo em relação à empresa executada, mister se faz o

reconhecimento da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80.Ante o exposto, declaro que

o débito em cobro nesta execução fiscal foi atingido pela prescrição intercorrente e JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Custas indevidas, nos termos do artigo

4º da Lei 9.289/96.Considerando o princípio da causalidade, levando em conta que a exequente deixou de

impulsionar o feito e que a parte executada precisou contratar advogado para requerer o decreto de prescrição

intecorrrente, condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, os quais são fixados em

R$300,00(trezentos reais), em consonância com a disposição contida no 4º do artigo 20 do CPC.Considerando o

valor em cobro neste feito, deixo de submeter esta sentença ao duplo grau de jurisdição, com base no disposto no

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo;

observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0039953-64.1999.403.6182 (1999.61.82.039953-7) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc.

750 - MARILDA NABHAN) X INSS/FAZENDA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. O valor das custas incidentes,

considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por

isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este

Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em

desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não

há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se

necessário. Intime-se.

 

0041683-13.1999.403.6182 (1999.61.82.041683-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X RODORIBER TRANSPORTES IMP/ E COM/ LTDA(SP145061 - MARCOS ALEXANDRE

PEREZ RODRIGUES)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o
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presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Intime-se a parte executada para efetuar o

pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei

9.289 de 04/07/1996. No caso de inércia da executada, expeça-se ofício para inscrição do valor das custas

judiciais em dívida ativa da União.Adotem-se as medidas necessárias para o levantamento da penhora após o

trânsito em julgado.Deixo de condenar a exequente ao pagamento de honorários à executada, tendo em vista que

esta deu causa à demanda, na medida em que efetuou o pagamento do débito posteriormente ao regular

ajuizamento da execução fiscal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se

necessário. Intime-se.

 

0009656-40.2000.403.6182 (2000.61.82.009656-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X OZTENTACAO MODAS E PRESENTES LTDA(SP281412 - ROBSON BARSANULFO DE

ARAUJO E SP248931 - RUI LUIZ LOURENSETTO JUNIOR E SP258248 - MILTON ROBERTO DRUZIAN)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal em que a exequente em epígrafe, devidamente qualificada na inicial,

pretende a cobrança do título executivo.Em despacho inicial, os autos foram remetidos ao arquivo, nos termos do

art. 20, da Medida Provisória nº 1973-65, de 29/08/2000, cientificando-se a exequente desta decisão por

intermédio do mandado de intimação pessoal nº 3234/2000 (fls.12).Os autos foram remetidos ao arquivo em

27.10.2000 (fls. 12) e desarquivados em 09.11.2014 por impulso da executada (fls. 12V.), que requereu o

reconhecimento da prescrição intercorrente a fls. 13/17.Dada vista à exequente, esta informou que não identificou

causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional (fls.49).É o breve relatório. Decido.Prescrição é

fenômeno que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um direito e ao decurso de um período de tempo

fixado em lei. Seu efeito próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio direito subjetivo material que

perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em Juízo.É renunciável o direito de invocar a prescrição, mas

não antes de consumada (CC, 161), podendo tal renúncia ser expressa - não há forma especial - ou tácita - quer

dizer, por ato de ostensivo reconhecimento do direito ao qual se refere à pretensão prescrita. Pode ser alegada a

ualquer tempo e instância (CC, 162) e atualmente reconhecida de ofício (219, 5º, CPC, que revogou o art.

166/CC).No campo do Direito Tributário, o CTN, em seu art. 156, inc. V, alinha a prescrição e a decadência como

formas de extinção do crédito tributário.A prescrição vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança,

definindo-se a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário (isto é, da comunicação do

lançamento ao sujeito passivo). Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho que a ordenar:

art. 8º, 2º, da Lei n. 6.830/80), pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por ato inequívoco de

reconhecimento do débito. Suspende-se por cento e oitenta dias, operada a inscrição, ou até o ajuizamento da

execução fiscal (art. 1º, 3º, da Lei n. 6.830/80).Somente após a constituição definitiva do crédito tributário é que

se pode contar o quinquênio da prescrição.A prescrição posterior ao ajuizamento foi objeto de reforma da lei

reguladora do procedimento especial de execuções fiscais, agregando-lhe o conceito - conhecido anteriormente

pela doutrina - de prescrição intercorrente.Implicitamente, tal instituto já existia. O Código Civil reza que a

prescrição é interrompida pela citação e por cada ato processual que se siga (art. 202, par. único, CC/2002). A

contrario sensu, se o processo paralisar-se (não forem praticados atos processuais) por contumácia do autor, e tal

imobilismo perdurasse pelo prazo legal, falar-se-á em prescrição intercorrente (é dizer, no curso do processo). Tal

fenômeno seria concebível em feito de qualquer natureza, em linha de princípio.O que impedia a prescrição

intercorrente dos débitos fiscais era a redação original do art. 40 da Lei n. 6.830/1980. O caso típico de paralisação

desse feito era o de não localização do devedor ou de bens penhoráveis. Voltando negativo o aviso de citação ou o

mandado de penhora, avaliação e intimação, determinava a lei que a execução ficaria suspensa - e até este ponto

coincidia com o CPC, art. 791, III - e que, ademais, não correria o prazo de prescrição (efeito esse sem parêmia no

direito comum). Na verdade, ficava anomalamente obstado para sempre, sub specie aeternitatis, porque

dificilmente se localizava patrimônio contristável! Não é de estranhar que essa peculiaridade fosse muito criticada,

pois na prática deu origem a uma pretensão patrimonial imprescritível, o que é excepcional no Direito pátrio.Note-

se que apenas nesta hipótese suspender-se-ia a prescrição. No mais, aplicar-se-iam as mesmas diretrizes do direito

comum, isto é, a possibilidade de o prazo correr após o ingresso em juízo, desde que houvesse solução de

continuidade por culpa exclusiva do exequente. É importante frisar que a demora devida à imperfeição dos

mecanismos judiciais não pode significar prejuízo para a pretensão. Por isso, entende-se que o caso típico seja o

de não indicação de bens à penhora, encargo que cumpre, na tradição de nosso direito, à parte exequente. Além

deste, inclua-se qualquer outro em que o imobilismo deva-se à culpa inequívoca e unicamente imputável ao

credor.A legislação alteradora da Lei nº 6.830 aduziu uma novidade. Na hipótese do art. 40-LEF fica suspenso o

processo, enquanto não forem denunciados bens penhoráveis - podendo até ser arquivado sem baixa - mas corre o

prazo prescricional. E seu decurso poderá ser pronunciado de ofício pelo Juiz, depois de ouvida a Fazenda

Pública. É o teor do 4o, acrescentado pela Lei nº 11.051/2004: 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver

decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a

prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.O prazo é o mesmo aplicável à pretensão de cobrança do crédito

tributário anteriormente ao ajuizamento. Não se aplica, por força do princípio da especialidade, a regra civil de

que se interrompa a prescrição apenas uma vez (art. 202, caput, CC/2002).Em todo caso, é importante reiterar que
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não há falar em prescrição intercorrente se a parte autora não lhe deu causa, por omitir ato que lhe incumba. Sem

culpa sua não se discute prescrição.In casu, os presentes autos foram arquivados nos termos da Medida Provisória

n. 1.973-65/2000, art. 20, verbis:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções

fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela

cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).Conforme se infere

do comando legal, os autos na sobredita condição serão obrigatoriamente arquivados, até que se preencha uma

condição legal, a saber, que o débito inscrito atinja valor consolidado superior a R$ 2.500,00. Ultrapassado esse

piso, o feito deverá ser REATIVADO, na curiosa linguagem adotada pelo legislador - isso é, deverá tornar ao

andamento normal, cessando a suspensão legal.A esse respeito, confira-se a orientação consagrada pelo E.

Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.973-64/2000. LEI Nº 10.522/2002. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INEXISTÊNCIA DE NORMA QUE

DETERMINE A SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 5º DO

DECRETO-LEI Nº 1.569/77. 1. A suspensão do prazo prescricional prevista pelo art. 5º do Decreto-lei nº

1.569/77 não tem qualquer aplicação às hipóteses de arquivamento da execução sem baixa na distribuição de que

trata o art. 20 da MP nº 1.973-64, posteriormente convertida na Lei nº 10.522/2002. 2. A ausência, no dispositivo

legal apontado pelo recorrente em sede de recurso especial, de comando normativo capaz de infirmar a acórdão

hostilizado, revela a deficiência da fundamentação recursal, atraindo a aplicação do enunciado sumular nº

284/STF. 3. Inexistindo regra de suspensão do prazo prescricional para as hipóteses de arquivamento do feito

executivo sem baixa na distribuição previstas pelo art. 20 da MP nº 1973-64/2000, posteriormente convertida na

Lei nº 10.522/2002, aplica-se o sedimentado entendimento desta Corte Superior segundo o qual se o processo

executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu silente,

deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor (Precedentes: REsp nº 773.367/RS, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJU de 20/03/2006; e REsp nº 980.369/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 18/10/2007). 4.

Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 998725/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJe

01.10.2008).PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR IRRISÓRIO -

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL -

DECRETO-LEI N.º 1.569-77, PARÁGRAFO ÚNICO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA VINCULANTE N.º

08/STF.1. Há muito a jurisprudência do STJ tem se posicionado no sentido de que cabe à lei complementar dispor

sobre normas gerais em matéria de prescrição e decadência tributárias, inclusive no que tange à fixação dos

respectivos prazos, por força da aplicação do art. 146, III, b, da Constituição Federal. 2. Submetida a questão ao

Supremo Tribunal Federal, o Excelso Pretório editou a Súmula Vinculante n.º 08, em perfeita sintonia com a

jurisprudência firmada no STJ, in verbis: São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei

1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. (Sessão

Plenária de 12.06.2008, D.O.U. de 20.06.2008).3. Recurso especial não provido. (STJ, 2ª Turma, REsp

1032703/PE, Rel. Min Eliana Calmon, DJe 22/09/2008).A presente execução fiscal foi ajuizada em 01.02.2000.

Em 27.10.2000, determinou-se o seu arquivamento, sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Medida

Provisória nº 1973-65 de 29 de agosto 2000 (fls. 11). Na sequência, foi expedido o mandado de intimação pessoal

à exequente, conforme certidão de fls. 12:Certifico que nesta data expedi o mandado de intimação pessoal de n.º

3234/2000, ao exequente, dando-lhe ciência da decisão supra, o qual encontra-se arquivado em Secretaria. São

Paulo, 27.10.2000.Os autos foram remetidos ao arquivo em 27/10/2000. Foram desarquivados em 09.12.2014

(fls.12 verso).Constata-se, assim, que a execução fiscal permaneceu sem movimentação por mais de cinco anos no

aguardo de impulso da exequente, apesar de devidamente intimada.Ademais, a própria exequente informou que

não identificou qualquer causa de interrupção ou suspensão do prazo prescricional (fls. 49).Diante do exposto,

reconheço a ocorrência da prescrição e, como consequência, JULGO EXTINTO o executivo fiscal, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas indevidas (artigo 4º da Lei

9.289/96). Deixo de condenar a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que os autos

foram arquivados em razão do baixo valor da execução, por força do disposto no artigo 20 da Medida Provisória

nº 1973-65 de 29 de agosto 2000 e não por inércia da exequente.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos

termos do artigo 475, 2º do Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo;

observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0017906-28.2001.403.6182 (2001.61.82.017906-6) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(SP019274 - VENICIO AMLETO

GRAMEGNA) X EXTRA GRIFF IND/ E COM/ LTDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal em que a exequente em epígrafe, devidamente qualificada na inicial,

pretende a cobrança do título executivo.A citação da executada restou negativa (fls.07). Assim, o feito foi

suspenso nos termos do disposto no artigo 40, caput da Lei 6.830/80 (fls. 08) e foi expedido mandado de

intimação para a exequente de tal decisão em 1º.04.2002 (fls. 08). Em 1º.08.2002, os autos foram remetidos ao

arquivo (fls. 08v.), de lá retornando em 27.07.2011 (fls.8v.).Em 29.05.2014, foi noticiado o parcelamento do
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débito (fls.09) pelo executado. Em contrapartida, a fls.12/13, o exequente informou a inexistência de

parcelamento.A fls. 23/31, foi interposta exceção de pré-executividade.Em 26.11.2014, foi juntado mandado de

penhora com diligência negativa (fls.37/38).Dada vista à exequente, esta reconheceu a ocorrência de prescrição

intercorrente, requerendo a não condenação em honorários advocatícios (fls.42).É o breve relatório.

Decido.Compulsando os autos, verifica-se que foram remetidos ao arquivo por sobrestamento em 01.08.2002

(fls.8v.), tendo de lá retornado em 27.10.2011 (fls. 8v.). Note-se que foi expedido mandado para a exequente da

decisão que inicialmente determinou o arquivamento, conforme certidão lançada a fls. 08.Conforme determina a

disposição contida no parágrafo 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80, a exequente foi intimada e manifestou-se a fls.42

pelo reconhecimento da prescrição intercorrente.É de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente, pois

decorreu o lapso prescricional - decurso de um ano da suspensão do processo somado a mais cinco anos sem

movimentação por parte da exequente.Assim, considerando que o débito em cobro nesta execução refere-se à

multa, cuja natureza jurídica é de dívida ativa não tributária e que o entendimento do E. Superior Tribunal de

Justiça é que o prazo de cobrança de multas administrativas é de cinco anos e, considerando que transcorreu prazo

superior a 05 (cinco) anos desde a vigência da lei 11.051/2004 até 27.10.2011 sem que a exequente praticasse

qualquer ato no processo em relação ao executado, mister se faz o reconhecimento da prescrição intercorrente,

com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80.Custas indevidas, nos termos do artigo 4º da Lei 9.289/96. Ante o

exposto, declaro que os débitos indicados na certidão de dívida ativa foram atingidos pela prescrição intercorrente,

JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo

Civil.Condeno a exequente em honorários advocatícios, uma vez que a executada apresentou defesa nos autos,

bem como porque a exequente, diante de sua inércia, deu causa à prescrição intercorrente. Assim os fixo em R$

200,00 (duzentos reais), em consonância com a disposição contida no 4º do artigo 20 do CPC.Oportunamente,

remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0041757-91.2004.403.6182 (2004.61.82.041757-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X CBL-LAMINACAO BRASILEIRA DE COBRE LTDA

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No

curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do

débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos

termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Não há constrições a serem resolvidas.Sem custas, de acordo com a Lei nº

9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à parte exequente, que goza de isenção.Traslade-

se para a execução fiscal de n.200461820524007 (apensa) as peças/atos/certidões desta execução, inclusive desta

decisão, imprescindíveis para o prosseguimento daquele feito. Após, proceda-se o seu desapensamento.Fls.145:

Intime-se o executado para regularizar a sua representação nestes autos e nos de n.200461820524007 no prazo de

10 (dias). O pedido do executado deverá ser apreciado nos autos da execução fiscal de

n.200461820524007.Fls.201: Aguarde-se o cumprimento da primeira parte do item anterior. O pedido da

exequente deverá ser, também, apreciado nos autos da execução fiscal de n.200461820524007.Comunique-se o

teor desta sentença ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (embargos à execução fiscal n.0050233-

16.2007.403.61.82).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário.

Intime-se.

 

0011577-58.2005.403.6182 (2005.61.82.011577-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X EMPREITEIRA CIPLAN S/C LTDA-ME(SP234624 - DAVI SANTOS PILLON)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal em que a exequente em epígrafe, devidamente qualificada na inicial,

pretende a cobrança do título executivo.A citação da executada foi negativa (fls. 29).O feito foi suspenso nos

termos do disposto no artigo 40, caput da Lei 6.830/80 (fls. 44) e a exequente foi intimada de tal decisão em

21.09.2006, deixando decorrer in albis o prazo para manifestação (fls. 44v.). Em 26.02.2007, os autos foram

remetidos ao arquivo (fls. 44v.), de lá retornando em 12.03.2015(fls. 45).A fs.46/47, foi interposta exceção de pré-

executividade por advogado sem constituição nos autos.Dada vista à exequente, esta reconheceu a ocorrência de

prescrição intercorrente (fls.54).É o breve relatório. Decido.Compulsando os autos, verifica-se que foram

remetidos ao arquivo por sobrestamento em 26.02.2007 (fls.44v.), tendo de lá retornado em 12.03.2015 (fls. 45.

Note-se que houve intimação pessoal da exequente, conforme certidão lançada a fls. 44v.Conforme determina a

disposição contida no parágrafo 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80, a exequente foi intimada e manifestou-se a

fls.54pelo reconhecimento da prescrição intercorrente.Tendo em vista que a ação para cobrança do crédito

tributário prescreve em cinco anos, nos termos do artigo 174 do CTN, e considerando que transcorreu prazo

superior a 05 (cinco) anos (26.02.2007 e 12.03.2015) sem que a exequente praticasse qualquer ato no processo em

relação à empresa executada, mister se faz o reconhecimento da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 40

da Lei 6.830/80.Ante o exposto, declaro que o débito em cobro nesta execução fiscal foi atingido pela prescrição

intercorrente e JULGO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de

Processo Civil.Custas indevidas, nos termos do artigo 4º da Lei 9.289/96.Considerando o valor em cobro neste

feito, deixo de submeter esta sentença ao duplo grau de jurisdição, com base no disposto no parágrafo 2º do artigo
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475 do Código de Processo Civil.Ante a ausência de regular representação processual nos presentes autos, deixo

de arbitrar honorários.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0026979-82.2005.403.6182 (2005.61.82.026979-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X INDUVEST COMERCIO DE CONFECCOES LTDA(SP095271 - VANIA MARIA CUNHA)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor

das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da

Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo

correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Adotem-se as medidas necessárias para o levantamento da penhora após o trânsito

em julgado.Deixo de condenar a exequente ao pagamento de honorários à executada, tendo em vista que esta deu

causa à demanda, na medida em que efetuou o pagamento do débito posteriormente ao regular ajuizamento da

execução fiscal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-

se.

 

0028987-32.2005.403.6182 (2005.61.82.028987-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X NOVO CRUZEIRO HIDRAULICOS LOUCAS E METAIS LTDA.(SP268417 - HUMBERTO CAMARA

GOUVEIA) X JOAO ANTONIO ALVES(SP308453 - DAVI MELO ANASTACIO )

DECISÃOTrata-se de Embargos de Declaração interpostos pelo executado, em face da r. sentença de fl. 304, que

extinguiu os presentes embargos com fulcro no artigo 26 da lei n.º 6.830/80, deixando de condenar o exequente

em honorários advocatícios.Funda-se em omissão, asseverando que não houve condenação da exequente em

honorários advocatícios.A decisão atacada não padece de vício algum. Os embargos de declaração não se prestam

à discussão da suposta justiça ou injustiça da decisão. Este âmbito de cabimento é próprio do recurso de

apelação.Há arestos do E. STJ nesse sentido:Inexistindo omissão, obscuridade ou contradição, não há como

prosperarem os embargos de declaração que, na realidade, buscam a obtenção de efeitos infringentes. (EDcl no

REsp 530674, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 06.02.2007 p. 281)Também não servem para

rediscussão dos fundamentos da decisão, à luz daquelas considerações que a parte entenderia favoráveis à sua

posição processual, em seu particular ponto de vista.Confira-se julgado análogo do E. STJ:PROCESSUAL

CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO PARA FINS

DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INVIABILIDADE. 1. A solução correta e integral

da controvérsia, com lastro em fundamento suficiente e na consonância do entendimento pacificado no Tribunal,

não configura omissão, obscuridade ou contradição. 2. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento

adequado para a rediscussão da matéria de mérito consubstanciada na decisão recorrida, quando não configurados

os vícios de omissão, obscuridade ou contradição. 3. O prequestionamento, por meio de Embargos de Declaração,

com vistas à interposição de Recurso Extraordinário, somente é cabível quando configuradas omissão,

obscuridade ou contradição na decisão embargada. 4. Embargos de Declaração rejeitados.(EDcl no REsp 817237,

Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJ 14.02.2007 p. 213)O objeto próprio dos embargos é a contradição,

obscuridade ou omissão e disso a decisão ora embargada não padece. O que se pretende é a reavaliação das

questões consideradas em seus fundamentos.Ademais, denota-se que, a fls.92/97, não houve ganho de causa pela

executada na decisão proferida em exceção de pré-executividade, que foi indeferida, determinando-se o regular

prosseguimento do presente feito, pois, em síntese, deixou de tomar as medidas cabíveis para ver o seu pleito

solucionado.Preconiza, ainda, o artigo 26 da Lei n. 6.830/80: Art. 26 - Se, antes da decisão de primeira instância, a

inscrição de Divida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para

as partes (n.g).Não havendo, dessarte, parte sucumbente, não sendo a exequente a que deu causa à instauração do

processo e tendo sido cancelada a inscrição em dívida ativa antes de decisão de primeira instância, não há que se

falar em arbitramento de honorários advocatícios em favor da parte executada-embargante.Pelo exposto,

REJEITO os embargos de declaração.

 

0049911-64.2005.403.6182 (2005.61.82.049911-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X DARCI LOCATELLI JUNIOR(SP165462 - GUSTAVO SAMPAIO VILHENA)

Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da

inscrição do débito (fls. 165/170 e 172/173).É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente,
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JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Após o trânsito em julgado, adotem-

se as medidas necessárias ao desbloqueio. Ante a ocorrência de fato superveniente - Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1976/07 - que culminou na nulidade da decisão que, outrora, negou seguimento ao

Recurso Voluntário em virtude da falta de depósito recursal, tendo como consequência o cancelamento da certidão

de dívida ativa e que o referido recurso será objeto de julgamento no Conselho de Administrativo de Recursos

Fiscais (fls.165/166), inexistindo, assim, culpa a imputar a parte executada, não há que se falar em honorários

advocatícios.Sem custas, de acordo com a Lei nº 9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à

parte exequente, que goza de isenção.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se,

se necessário. Intime-se.

 

0013933-89.2006.403.6182 (2006.61.82.013933-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X MELCHIADES INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA(SP140194 - CLAUDIO NUZZI) X

LUCIANO ROCHA CAFE X JAYME MENEZES CAFE JUNIOR

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor

das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da

Fazenda, é diminuto. Por isso, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Deixo de condenar a exequente ao

pagamento de honorários à executada, tendo em vista que esta deu causa à demanda, na medida em que efetuou o

pagamento do débito posteriormente ao regular ajuizamento da execução fiscal e que não houve defesa através

interposição de exceção de pré-executividade.Fls.149: O montante bloqueado já foi convertido em renda

(fls.144/147). Pedido Prejudicado Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se

necessário. Intime-se.

 

0031531-56.2006.403.6182 (2006.61.82.031531-2) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP054100 - ELIZABETH ALVES DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 -

SUELI FERREIRA DA SILVA)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. O valor das custas incidentes,

considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por

isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este

Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em

desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria

União.Fls.152: Os depósitos já foram levantados pelo exequente nos presentes autos. Pedido prejudicado.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0047781-33.2007.403.6182 (2007.61.82.047781-0) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 1288 - ROSEMARY MARIA LOPES) X TRAPICHO

MODAS LTDA-ME X JOSE ROBERTO GERBASE

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas não recolhidas. Entretanto, o valor

das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da

Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo

correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0018863-82.2008.403.6182 (2008.61.82.018863-3) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida
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Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. O valor das custas incidentes,

considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por

isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este

Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em

desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria

União.Deixo de condenar a exequente ao pagamento de honorários à executada, tendo em vista que esta deu causa

à demanda, na medida em que efetuou o pagamento do débito posteriormente ao regular ajuizamento da execução

fiscal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0008661-12.2009.403.6182 (2009.61.82.008661-0) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2

REGIAO/SP(SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA) X CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO

Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o exequente requereu a extinção do feito em virtude da remissão

administrativa do débito descrito na inicial (fls. 69 e73).É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do

exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, II, CPC. Deixo de condenar o exequente

ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a ausência de manuseio de exceção de pré-executividade

pelo executado.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18

da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno

dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará

providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade

aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a serem

resolvidasApós, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0032699-88.2009.403.6182 (2009.61.82.032699-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO

ASSUNCAO) X JOAQUIM GOMES PADEIRO

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor

das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da

Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo

correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Adotem-se as medidas necessárias para o levantamento da penhora após o trânsito

em julgado.Deixo de condenar a exequente ao pagamento de honorários à executada, tendo em vista que esta deu

causa à demanda, na medida em que efetuou o pagamento do débito posteriormente ao regular ajuizamento da

execução fiscal e não apresentou defesa em exceção de pré-executividade.Transcorrido o prazo recursal para a

executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 54. Após

arquivem-se os autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário.

Intime-se.

 

0040560-28.2009.403.6182 (2009.61.82.040560-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X MIRIAM RODRIGUES DE MEDEIROS FERRERO(SP189892 - ROBERTO

CASTELLO WELLAUSEN)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor

das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da

Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo

correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Adotem-se as medidas necessárias para o levantamento do bloqueio após o trânsito

em julgado.Deixo de condenar a exequente ao pagamento de honorários à executada, tendo em vista que esta deu

causa à demanda, na medida em que efetuou o pagamento do débito posteriormente ao regular ajuizamento da

execução fiscal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-

se.
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0042241-33.2009.403.6182 (2009.61.82.042241-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X RITA DE CASSIA DIAS DOS SANTOS(SP224164 - EDSON COSTA ROSA)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No

curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do

débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos

termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Não há constrições a serem resolvidas.Sem custas, de acordo com a Lei nº

9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à parte exequente, que goza de isenção.Deixo de

condenar a exequente ao pagamento de honorários à executada, tendo em vista que esta deu causa à demanda, na

medida em que cometeu erro de fato na declaração e não apresentou defesa em exceção de pré-executividadeApós

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0043176-39.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA(SP154860 - THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor

das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da

Fazenda, é diminuto. Por isso, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.O princípio a ser considerado, dadas às

peculiaridades do feito, é o da causalidade e não o da sucumbência. Em virtude dele, atribui-se os honorários a

quem deu causa ao ajuizamento. Esse princípio, o da causalidade, tem prevalecido em respeitáveis precedentes do

E. STJ, como exemplifico abaixo:Deveras, a imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo

princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à

instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes.(AgRg no REsp 1.104.279/RS, Rel. Ministro

LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/10/2009, DJe 04/11/2009)O E. STJ já teve oportunidade de aplicar o

princípio da causalidade em casos de cancelamento do crédito exequendo.A Primeira Seção do STJ, sob o regime

do artigo 543-C do CPC (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento de que, em casos de extinção de

execução fiscal, em face de cancelamento de débito pela exequente, é necessário verificar quem deu causa à

demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios (REsp 1.111.002?SP, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, DJe 1º.10.09).(AgRg no REsp 1.148.441?MG, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda

Turma, julgado em 3.8.2010, DJe 17.8.2010.)Forte no princípio da causalidade, deixo de arbitrar honorários

advocatícios tendo em vista a ocorrência da culpa recíproca: a exequente por ajuizar o a execução fiscal após o

pagamento do débito e a suspensão da exigibilidade do crédito e a executada por erro no documento de

arrecadação.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0035919-26.2011.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP054100 - ELIZABETH

ALVES DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito, tendo em vista o cancelamento da

dívida.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito,

nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Após o trânsito em jugado, adotem-se as medidas necessárias ao

desbloqueio. O princípio a ser considerado, dadas às peculiaridades do feito, é o da causalidade e não o da

sucumbência. Em virtude dele, atribui-se os honorários a quem deu causa ao ajuizamento. Esse princípio, o da

causalidade, tem prevalecido em respeitáveis precedentes do E. STJ, como exemplifico abaixo:Deveras, a

imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo

princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as

despesas dele decorrentes.(AgRg no REsp 1.104.279/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em

13/10/2009, DJe 04/11/2009)O E. STJ já teve oportunidade de aplicar o princípio da causalidade em casos de

cancelamento do crédito exequendo.A Primeira Seção do STJ, sob o regime do artigo 543-C do CPC (recursos

repetitivos), ratificou o posicionamento de que, em casos de extinção de execução fiscal, em face de cancelamento

de débito pela exequente, é necessário verificar quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo

pagamento dos honorários advocatícios (REsp 1.111.002?SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe

1º.10.09).(AgRg no REsp 1.148.441?MG, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, julgado em 3.8.2010,

DJe 17.8.2010.)Considerando o princípio da causalidade, considerando que o débito já estava quitado, condeno a

exequente ao pagamento de honorários advocatícios, os quais são fixados em R$1.000,00 (um mil reais), em
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consonância com a disposição contida no 4º do artigo 20 do CPC.Sem custas, de acordo com a Lei nº 9.289/96,

considerando que tal imposição somente seria cabível à parte exequente, que goza de isenção.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se

 

0045247-77.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

GUIMARAES & CIA. LTDA.(SP098709 - PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor

das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da

Fazenda, é diminuto. Por isso, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Deixo de condenar a exequente ao

pagamento de honorários à executada, tendo em vista que esta deu causa à demanda, na medida em que efetuou o

pagamento remanescente do débito posteriormente ao regular ajuizamento da execução fiscal.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0057615-21.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CARLOS AUGUSTO CAMILO DACCACHE - ESPOLIO(SP046821 - ADEMAR GONZALEZ CASQUET)

Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da

inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Não há constrições a serem resolvidas.O princípio a ser

considerado, dadas às peculiaridades do feito, é o da causalidade e não o da sucumbência. Em virtude dele,

atribui-se os honorários a quem deu causa ao ajuizamento. Esse princípio, o da causalidade, tem prevalecido em

respeitáveis precedentes do E. STJ, como exemplifico abaixo:Deveras, a imposição dos ônus processuais, no

Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual

aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes.(AgRg no REsp

1.104.279/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/10/2009, DJe 04/11/2009)O E. STJ já

teve oportunidade de aplicar o princípio da causalidade em casos de cancelamento do crédito exequendo.A

Primeira Seção do STJ, sob o regime do artigo 543-C do CPC (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento

de que, em casos de extinção de execução fiscal, em face de cancelamento de débito pela exequente, é necessário

verificar quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios

(REsp 1.111.002?SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 1º.10.09).(AgRg no REsp 1.148.441?MG, Rel.

Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, julgado em 3.8.2010, DJe 17.8.2010.)Forte no princípio da causalidade,

deixo de arbitrar honorários advocatícios tendo em vista a ocorrência da culpa recíproca: a exequente por ajuizar o

a execução fiscal após o pagamento do débito e a executada por erro no documento de arrecadação (fls.36).Sem

custas, de acordo com a Lei nº 9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à parte exequente,

que goza de isenção.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário.

Intime-se.

 

0066558-27.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ENG-MON ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP252615 - EDILSON FERNANDO DE MORAES E

SP297170 - ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS ANJOS)

Vistos etc.Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela executada (fls. 377/381) em face da decisão de fls.

368/373, que rejeitou a exceção de pré-executividade de fls. 244/266.Assevera a ocorrência de contradição na

decisão atacada, porque consta a afirmação de que os créditos em cobro não foram incluídos no parcelamento

instituído pela Lei 11.941/09 (4º parágrafo de fls. 372), mas afasta a prescrição por considerar a interrupção do

prazo prescricional com o acordo. Afirma que deveria ser considerando como termo inicial da prescrição o dia

06/11/2005, data de rompimento do parcelamento do programa PAES, o que demonstraria estarem prescritos os

créditos.Diante do possível efeito infringente dos Declaratórios opostos, o juízo (fls. 382) determinou vista à parte

exequente.A Fazenda Nacional (fls. 383/385) apresentou contrarrazões aos Embargos de Declaração, asseverando

que não houve prescrição, porque os créditos foram constituídos por termo de confissão (16.08.2003), em virtude

da adesão do excipiente ao programa PAES, posteriormente rescindido; afirmando que o prazo prescricional só

começou a correr em 06/11/2005 (data da rescisão) e foi interrompido novamente em 13/11/2009 (data de adesão

ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/09), voltando a correr em 02/07/2011, porque não houve a inclusão

dos débitos no programa. É o relatório. DECIDO.Razão assiste à embargante. De fato, a decisão atacada é

contraditória ao afirmar que os créditos não foram incluídos no parcelamento instituídos pela Lei 11.941/09 e, ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2015     219/480



mesmo tempo, ao considerar a data de adesão como hipótese de interrupção do prazo prescricional.Por conta

disso, passo a reapreciar a questão referente à prescrição.Prescrição é um fenômeno que pressupõe a inércia do

titular, ante a violação de um direito e ao decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a

fulminação da pretensão. Não é o próprio direito subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de postular sua

proteção em Juízo. Por tal razão, o início do curso do prazo fatal coincide com o momento em que a ação poderia

ter sido proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à suspensão e ao impedimento.Já a decadência é o prazo para

exercício de um direito (potestativo) que, em si, gera instabilidade jurídica, de modo que a lei o institui para

eliminar tal incerteza, caso o titular não o faça antes, pelo puro e simples esgotamento da faculdade de agir.É

renunciável o direito de invocar a prescrição, mas não antes de consumada (CC, 161), podendo tal renúncia ser

expressa - não há forma especial - ou tácita - quer dizer, por ato de ostensivo reconhecimento do direito ao qual se

refere à pretensão prescrita. Pode ser alegada a qualquer tempo e instância (CC, 162) e atualmente reconhecida de

ofício (219, par. 5o., CPC, que revogou o art. 166/CC).Contra a Fazenda Pública, é de cinco anos (D. 20.910/31,

art. 1o.). Não corre enquanto pender apuração administrativa da dívida (art. 2o.). Quando se tratar de prestações

periódicas, extinguem-se progressivamente. Somente se interrompe uma vez, recomeçando pela metade,

consumando-se no curso da lide a partir do último ato ou termo (art. 3o. do D. 4.597/42).Conforme o ensinamento

de AGNELO AMORIM FILHO (RT n. 300/7), a prescrição está ligada às ações que tutelam direitos de crédito e

reais (direitos que têm como contrapartida uma prestação). Tais são as ações condenatórias (e as execuções que

lhes corresponderem). Às mesmas é que se referia o art. 177 do Código Civil de 1916 e ora são cuidadas pelos

arts. 205/6 do CC/2002.Diversamente, na decadência é o próprio direito que se extingue. Verifica-se, ao menos no

campo do Direito Privado, que assim sucede em casos nos quais direito e ação nascem simultaneamente. Não

pressupõe violação do direito material, pois o início do prazo está vinculado ao seu exercício normal. E uma vez

que principie, flui inexoravelmente.Os direitos que decaem pertencem ao gênero dos potestativos. Caracterizam-se

pelo poder de modificar a esfera jurídica de outrem, sem o seu consentimento. Contrapõem-se a um estado de

sujeição. Têm correspondentes nas ações constitutivas, positivas e negativas que, justamente, têm como objetivo a

criação, modificação ou extinção de relações jurídicas. E estas só fenecem, juntamente com o direito subjetivo

material, quando houver prazo especial previsto em lei.Por corolário, são perpétuas as ações constitutivas que não

tenham prazo previsto e as ações declaratórias.No campo do Direito Tributário, a matéria sofreu o influxo da

principiologia publicística, sem se afastar dos conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição

e a decadência como formas de extinção do crédito tributário.A prescrição vem tratada pelo art. 174, atingindo a

ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário (isto é, da

comunicação do lançamento ao sujeito passivo). Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho

que a ordenar: art. 8o., par. 2o., da Lei n. 6.830/80), pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por

ato inequívoco de reconhecimento do débito. Suspende-se por cento e oitenta dias, operada a inscrição, ou até o

ajuizamento da execução fiscal (art. 1o., par. 3o., da Lei n. 6.830/80).A decadência foi objeto do art. 173, que se

refere a um direito potestativo - o de constituir o crédito tributário e também é quinquenal, contando-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, da decisão que houver

anulado o lançamento anteriormente efetivado ou da notificação, ao contribuinte, de medida preparatória à

formalização do crédito tributário.Em termos simples, nos cinco anos contados do exercício seguinte àquele do

fato gerador, o Fisco pode lançar o tributo. Só então é que se torna certa a obrigação, o montante e o sujeito

passivo (art. 142, CTN) e, portanto, que se pode cuidar da cobrança. Como lembra PAULO DE BARROS

CARVALHO, ... a solução harmonizadora está em deslocar o termo inicial do prazo de prescrição para o

derradeiro momento do período de exigibilidade administrativa, quando o Poder Público adquire condições de

diligenciar acerca do seu direito de ação. Ajusta-se assim a regra jurídica à lógica do sistema. (Curso de Direito

Tributário, São Paulo, Saraiva, 1991).É verdade, com respeito aos tributos cujo sujeito passivo deva adiantar o

pagamento, que o prazo decadencial ocorreria em cinco anos da ocorrência do fato gerador (art. 150, 4º, CTN).

Mas isso só se admite caso as declarações do contribuinte venham acompanhadas do pagamento. Nesse caso,

cinco anos após o fato gerador sobrevém a assim chamada homologação tácita e é nesse sentido que o direito de

lançar decai. Não havendo recolhimento antecipado à atividade administrativa, o termo inicial da contagem da

decadência não será o do art. 150, par 4º, CTN e sim o do art. 173.Anteriormente à vigência da LC N. 118/2005,

entendia-se que o ato citatório interrompia a prescrição na execução fiscal. Quanto às citações (ou melhor, quanto

aos despachos que ordenam tais citações) ocorrido(a)s APÓS a vigência da LC n. 118/2005, forçosa sua aplicação

literal - a interrupção da prescrição se dará com o simples despacho citatório (na linha do precedente estabelecido

pela E. 1ª. Seção do STJ, ao apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009). No regime

anterior à vigência da LC nº 118/2005, o despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do

crédito tributário, uma vez que somente a citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito. Com a alteração

do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, pela LC nº 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que

ordena a citação como causa interruptiva da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse

despacho tenha ocorrido posteriormente à entrada em vigor da referida lei complementar, isto é, a

09.06.2005.Além disso, no Recurso Especial 1.120.295/SP, submetido ao rito do art. 543-C do Código de

Processo Civil, decidiu a Primeira Seção do STJ que os efeitos da interrupção da prescrição, seja pela citação
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válida, de acordo com a sistemática da redação original do art. 174, I, do CTN, seja pelo despacho que determina a

citação, nos termos da redação introduzida ao aludido dispositivo pela LC nº 118/2005, devem retroagir à data da

propositura da demanda, de acordo com o disposto no art. 219, 1º, do CPC.Outro fato interruptivo da prescrição,

relevante para o caso, é o reconhecimento da dívida por ato inequívoco do obrigado. Esse fator é conhecido tanto

no direito público (art. 174, IV, CTN) quanto no privado (art. 202, VI, CC).De fato, dispõe a respeito o CTN:Art.

174 - A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva. Parágrafo único - A prescrição se interrompe: (omissis) IV - por qualquer ato inequívoco

ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. O pedido de parcelamento, no

direito pátrio, é precedido por confissão de dívida fiscal. Desta maneira, ocorre simultaneamente a formalização

do crédito e um ato interruptivo de prescrição, que fica obstada enquanto viger o acordo.Não poderia ser diferente,

pois, durante o parcelamento, fica impedido o Fisco de cobrar o tributo - a contrapartida natural disso é o óbice ao

lapso prescricional.O próprio CTN reza que a moratória é fator impeditivo do curso do prazo de prescrição, em

seus arts. 155 e 155-A:Art. 155. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito adquirido e será

revogado de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou

não cumprira ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de

juros de mora: (omissis) Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a concessão da

moratória e sua revogação não se computa para efeito da prescrição do direito à cobrança do crédito; no caso do

inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de prescrito o referido direito. Art. 155-A. O

parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica. (omissis) 2o Aplicam-se,

subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei, relativas à moratória. Note-se que, embora o art. 155-

A do CTN tenha sido instituído apenas em 2001, por força da Lei Complementar n. 104, ele nada mais fez do que

explicitar um princípio geral em matéria de prescrição: enquanto não houver exigibilidade do crédito, não pode

fluir o prazo extintivo.Desta forma, conclui-se que o parcelamento é fato interruptivo (ato inequívoco de

reconhecimento da dívida), faz o curso da prescrição ser contado a partir do zero, mas essa contagem só ocorrerá

de fato a partir do rompimento. Enquanto o contribuinte estiver em dia, a prescrição fica impedida de correr.

Rescindido o parcelamento, inicia-se o fluxo do prazo prescricional.Feitas essas considerações de ordem geral,

passemos à análise do caso concreto. A presente execução foi ajuizada para cobrança nos créditos em cobro nas

inscrições ns. 80210000611-38, 80210000612-19, 80608068367-30, 80610001719-35, 80610001720-79 e

80710000466-90.Os créditos tributários em cobro nas CDAs: 80210000611-38, 80210000612-19, 80610001719-

35, 80610001720-79 e 80710000466-90; foram constituídos a partir de Termo de Confissão Espontânea para

ingresso no PAES em 26.12.2004 (fls. 344), conforme alega a própria excepta (penúltimo parágrafo de fls. 336).

Enquanto vigeu o parcelamento o curso da prescrição ficou impedido de correr; iniciando-se a fluência com a

rescisão (06.11.2005 - fls. 344).Por sua vez, a CDA n. 80.6.08.068367-30, foi constituída por lançamento ex-

officio em 05.09.2005 (fls. 355 verso), data em que se iniciou a contagem do prazo prescricional.Em 13.11.2009

(fls.347 verso.) a executada aderiu ao parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/2009. Todavia o contribuinte

deixou de incluir os débitos nesse parcelamento, e, em 02.07.2011 (fls.350v., 353v., 360v., 362v. e 367v.), houve

o prosseguimento da cobrança.A própria exequente afirma que a executada manifestou-se pela não inclusão dos

créditos em cobro no parcelamento especial instituído pela Lei 11.941/09 (4º parágrafo de fls. 337 e 6º parágrafo

de fls. 384).A execução fiscal foi ajuizada em 29 de novembro de 2011, com despacho citatório proferido em 20

de agosto de 2012, já na vigência da LC n. 118 (fls.14). Desta forma, conclui-se que ocorreu a prescrição da

totalidade dos créditos em cobro na presente execução, porque:a) Os créditos originários de confissão espontânea

foram constituídos em 26.12.2004, com o prazo de contagem da prescrição iniciando-se em 06.11.2005, com a

rescisão do parcelamento PAES;b) O crédito originário de lançamento ex-officio foi constituído em 05/09/2005,

sendo esta data o termo inicial da contagem do prazo prescricional;c) A adesão ao parcelamento instituído pela

Lei 11.941/09 não pode ser considerado como interrupção da contagem do prazo prescricional, considerando que

a não indicação dos créditos em cobro no programa deixa claro que não houve o reconhecimento da dívida por ato

inequívoco do obrigado, conforme dispõe o artigo 174, IV, do CTN;d) Das datas de início da contagem

(05.09.2005 e 06.11.2005) até o ajuizamento da ação (29.11.2011) decorreu prazo superior ao estabelecimento no

art. 174 do CTN.DISPOSITIVOPelo exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto

tempestivos; e dou-lhes provimento, com efeitos infringentes, para declarar que os créditos indicados nas

certidões de dívida ativa que instruem a petição inicial foram atingidos pela prescrição; JULGANDO EXTINTA a

presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a exequente ao

pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que a executada viu-se obrigada a contratar advogado.

Vencida a Fazenda Pública, a sucumbência deve ser orçada por equidade. Assim fixo os honorários advocatícios

em R$ 1.000,00 (um mil reais), em consonância com a disposição contida no 4º, do artigo 20 do CPC.Sem custas,

de acordo com a Lei nº 9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à parte exequente, que

goza de isenção.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0066633-66.2011.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1748 -

ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO) X SISTEMAS E PLANOS DE SAUDE METROPOLE LTDA(SP076996 -
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JOSE LUIZ TORO DA SILVA E SP181164 - VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA E SP312431 -

SIDNEY REGOZONI JUNIOR)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor

das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da

Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo

correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Deixo de condenar a exequente ao

pagamento de honorários à executada, tendo em vista que esta deu causa à demanda, na medida em que efetuou o

pagamento do débito posteriormente ao regular ajuizamento da execução fiscal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0001682-29.2012.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E

BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) X POSTO DE SERVICO 19 DE JANEIRO

LTDA(SP279719 - ALVARO LUIS CARVALHO WALDEMAR) X ANTONIO GOMES DE MELO X

ROSANGELA LEON DE MELO

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas não recolhidas. Entretanto, o valor

das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 49/2004 do Ministro da

Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo

correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0005043-54.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X PAULO MOREIRA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do presente feito, em virtude do falecimento

do executado antes o ajuizamento da execução, conforme petição acostada a fls. 20.É o breve relatório.

DECIDO.Tendo em vista a petição do exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do art.267, VI,

do Código de Processo Civil. Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição. Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0020154-78.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA) X MARIUCHA LIMA COVINO

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas parcialmente recolhidas.

Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012

do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo

correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0022988-54.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

SUZANA LEITE SECCO(SP072409 - APARECIDO DO O DE LIMA)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do presente feito, em virtude do falecimento

do executado antes o ajuizamento da execução, conforme petição acostada às fls. 38 e 41.É o breve relatório.

DECIDO.Tendo em vista a petição do exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do art.267, VI,

do Código de Processo Civil. Não há constrições a serem resolvidas.Sem honorários. Ante o ajuizamento da ação
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após o falecimento do executado, entendo que a execução, desde a origem, era irregular, à falta de uma parte que

se possa chamar de executado, como também impossível o seu prosseguimento. Não existindo, portanto, não tem

capacidade de ser parte e não pode requerer honorários de advogado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição. Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0026425-06.2012.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD

PADULA) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito, tendo em vista o cancelamento da

dívida.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito,

nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Não há constrições a serem resolvidas.Sem custas, de acordo com a Lei

nº 9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à parte exequente, que goza de isenção.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0033145-86.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

NIQUELFER COMERCIO DE METAIS LTDA(SP330896 - VITOR RAMOS MELLO CAMARGO)

1) Proceda a Secretaria à consulta no sítio da PGFN do valor atualizado do débito inscrito na CDA nº

80.6.11.122849-28. Após, converta-se em renda a favor da exequente parte do montante depositado a fls. 155,

suficiente para quitação do referido débito, conforme requerido às fls. 163/164 e 184v.2) Quanto ao pedido de

levantamento do valor remanescente (fls. 163/164), a questão já foi devidamente analisada pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região nos autos do Agravo de Instrumento nº 0009087-67.2014.403.0000 (fls.

158/160).3) Retornem os autos ao arquivo onde permanecerão até que sobrevenha informação sobre a extinção

dos demais créditos pelo cumprimento integral da avença ou eventual notícia de inadimplemento por parte do

executado.Intime-se.

 

0060946-74.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

DEGUSTO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS,COMERCIO,IMPORTACAO

Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa.A

exequente informou a fls. 33/36. que a executada teve sua falência decretada e encerrada, não havendo indícios de

ilícito. Dessa forma, diante da impossibilidade de redirecionamento do feito em face dos sócios, requereu a

extinção da execução, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.É o

relatório. Decido.Tem-se decidido, no âmbito deste Juízo, que o encerramento definitivo do processo de falência

retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução perde o seu objeto,

considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem cobrar a dívida, uma

vez extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Nesse sentido, já se afirmou o término da

personalidade jurídica da empresa, de modo que passa a inexistir ente com capacidade de ser parte no polo passivo

da ação executiva. A personalidade jurídica das partes corresponde a pressuposto essencial de desenvolvimento

válido do processo. Assim, verificar-se-ia no presente caso ausência de pressuposto de desenvolvimento válido do

processo. Isso imporia a extinção da execução fiscal. No entanto, essa linha de fundamentação necessita de um

reparo.Conquanto, para efeitos práticos, o raciocínio expendido seja apropriado, vejo-me na contingência de fazer-

lhe alguns acréscimos e correções. A extinção da pessoa jurídica relacionada com sua falência é um fato que se

extrai da experiência fenomenológica e um efeito que decorre de outros fundamentos legais, que não propriamente

a falência. Há efeitos que decorrem diretamente da falência e outros que se seguem como consequência indireta

dela. Dentre os últimos, o que interessa para o julgamento do caso. Passo a discorrer sobre esse ponto.Há muito a

doutrina identificou os efeitos próprios da falência. Podem ser enumerados: a) o vencimento antecipado de todas

as dívidas do falido e do sócio solidário; b) a contagem retroativa de um período suspeito, cujos atos nele

praticados possam ser presumidamente fraudulentos (e a fixação de um termo legal relacionado com esse tema);

c) a perda da administração dos bens para o falido, bem como da possibilidade de disposição; d) a possibilidade de

responsabilização penal por crime falimentar, nessa eventualidade; e) a abertura de oportunidade para o pedido de

restituição de coisas encontradas em poder do falido, que não lhe pertençam; f) a sujeição dos credores ao Juízo

Universal; g) outros efeitos de menor significado, que não convém aqui elencar.Como se pode perceber, entre

esses efeitos diretos ou próprios da falência não se encontra a extinção da pessoa jurídica falida (nem a resolução

dos contratos por ela celebrados). A verdade é que o art. 335, II, do antigo Código Comercial, que reputava

dissolvidas a sociedade por ocasião de sua quebra não tem um equivalente literal na legislação hoje vigente.

Enfatizo que o art. 1.044 do Código Civil reporta-se apenas à extinção da sociedade em nome coletivo por força

da falência - é lex specialis). Mas tem um equivalente prático, como veremos. O que sói ocorrer com a falência é o

encerramento das atividades, com algumas exceções previstas em lei, tais como o cumprimento de contratos do

falido. É essa a circunstância fenomenológica que tem chamado a atenção da Jurisprudência. Em termos

pragmáticos, a empresa deixa de operar. E essa realidade tem-se refletido nas decisões dos Tribunais,
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particularmente o Superior Tribunal de Justiça, para quem a falência importa em um modo regular de

desconstituição da pessoa jurídica. Tomem-se alguns exemplos:(..............................)2. A falência não configura

modo irregular de dissolução da sociedade, pois, além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade

estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar compromissos assumidos.3. Em qualquer espécie

de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas sociais. Com a

quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da falência, só

estando autorizado o redirecionamento da Execução Fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de ato ou

fato eivado de excesso de poderes ou de infração a lei, contrato social ou estatutos.(Processo AgRg no AREsp

128924 / SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2011/0309866-2; Relator(a)

Ministro HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: - SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento: 28/08/2012; Data

da Publicação DJe 03/09/2012)A falência configura forma regular de dissolução da sociedade e não enseja, por si

só, o redirecionamento da execução. Precedentes. 3. Firmada pelo Tribunal a quo a premissa de que a pessoa

jurídica foi dissolvida de modo regular, após o encerramento do competente processo falimentar, não há como se

rever tal juízo sem a incursão no contexto fático-probatório da demanda, providência vedada no âmbito do recurso

especial, nos termos da Súmula 7/STJ.(AgRg no Ag 995460 / SC; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO 2007/0304432-2; Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA; Órgão Julgador T2 - SEGUNDA

TURMA; Data do Julgamento: 13/05/2008; Data da Publicação:DJe 21/05/2008)De onde o E. Superior Tribunal

de Justiça extraiu essa dissolução regular, se nem a dissolução propriamente dita está prevista literalmente na lei?

Com certeza, a partir da observação do que ocorre no plano fenomênico: a empresa, enquanto unidade de

produção e distribuição de bens e serviços destinados ao mercado paralisa-se e tem sua existência ceifada. Essa

admissão do que ocorre na prática leva o STJ a afirmar, com todas as letras, a dissolução - conquanto regular - da

empresa.Refletindo com mais vagar sobre o assunto, cheguei à conclusão de que há um fundamento jurídico que

se pode ajuntar ao que se observa no plano dos fatos. Uma das mais antigas causas legais de extinção da pessoa

jurídica é a impossibilidade do objeto. Essa impossibilidade pode estar ligada ao objeto em si, seja porque

absolutamente irrealizável, seja porque já se exauriu. Mas pode também ser relativa, isto é, estar associada à falta

de meios disponíveis para a consecução do objeto que, para aquela pessoa, tornou-se impossível. Esta a hipótese

que representa o que se enxerga, no plano fático, ocorrer com o estabelecimento falido. Dizendo o mesmo de

forma breve: na prática, a empresa morre e, no campo jurídico, a pessoa moral torna-se inviável por

impossibilidade de perseguir seu objeto, à míngua de meios para tanto (impossibilidade relativa).Tais premissas

ajudam a explicar por que o Superior Tribunal de Justiça entende inaplicável o art. 40 da Lei de Execuções

Fiscais, em se encerrando a falência. Não há que falar em suspensão da execução fiscal nesse caso, decide aquele

E. Tribunal, mas em extinção. Confira-se:(...................................................)6. Nos casos de quebra da sociedade, a

massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o

redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua

responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.7. Revisar o

entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos

autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal.8.

O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora.9. À suspensão da execução inexiste

previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa

falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que a insuficiência de bens da massa falida

para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no

sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade

dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da

Lei 6.830/80. (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de

setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de

2004).(AgRg no REsp 1160981 / MG; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0194470-6;

Relator(a) Ministro LUIZ FUX; Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA;Data do Julgamento:04/03/2010; Data

da Publicação/Fonte;DJe 22/03/2010)Com essas adições e suprimentos, vejo confirmada a hipótese inicial: não só

a execução se torna irregular, do ponto de vista dos pressupostos processuais, à falta de uma parte que se possa

chamar de executado, como também seu prosseguimento se torna impossível, por perda do interesse de agir.

Curvo-me à linha de decisão do E. STJ, para o qual o encerramento da falência provoca a extinção - e não mera

suspensão - do executivo fiscal, sempre que não haja como prosseguir contra corresponsáveis solidários.Restou

demonstrado que DEGUSTO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO teve sua

falência regularmente processada e encerrada por sentença proferida em 16.01.2012 (consoante certidão de fls.31

e 36), conquanto ressalvada a responsabilidade pelo passivo, nos termos do art. 131 da antiga Lei de Falências,

verbis:Art. 131. Terminada a liquidação e julgadas as contas do síndico (artigo 69), êste, dentro de vinte dias,

apresentará relatório final da falência, indicando o valor do ativo e o do produto da sua realização, o valor do

passivo dos pagamentos feitos aos credores, e demonstrará as responsabilidades com que continuará o falido,
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declarando cada uma delas de per si.Encerrada a falência na forma do art. 132, extinguem-se as obrigações do

falido pelo decurso do prazo de cinco anos - não havendo condenação por crime falimentar - ou de dez anos - em

caso contrário (art. 135, III e IV).Desse modo, fica afastado o pressuposto do encerramento irregular de

atividades, que atrairia a responsabilidade ilimitada do sócio.A prova de ocorrência de crime falimentar caberia à

parte exequente na hipótese dos autos. Não se presume a ocorrência de ilícito penal e o título executivo não tem

força para estabelecer essa pressuposição.A orientação aqui profligada tem apoio em precedentes do E. STJ:Em

qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas

sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da

falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio

de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos.(REsp 601851 / RS;

Relator(a) Ministra ELIANA CALMON; SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento 21/06/2005; Data da

Publicação/Fonte DJ 15.08.2005; p. 249)Observo que a quebra de uma sociedade não importa em

responsabilização automática dos sócios. Pois, a simples extinção da sociedade por falência, não significa

necessariamente que a dissolução da empresa foi irregular. Ademais, o Fisco sequer alegou e muito menos se

esforçou em demonstrar a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos. (REsp 601851; Excerto do voto da relatora)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. SOCIEDADE LIMITADA. 1. Esta

Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração legal

capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição,

pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade. 2. A quebra

da sociedade de quotas de responsabilidade limitada não importa em responsabilização automática dos sócios. 3.

Em tal situação, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da

falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio

de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 4. Recurso especial

improvido. (REsp 652858?PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 2ªT, Julgado 28?09?04, DJ 16.11.2004 p. 258) O

redirecionamento contra sócio só se vislumbra possível caso apurado ato ilícito nos autos da própria quebra, o que

até o momento não se comprovou.Ademais, a exequente informou a fls. 33 a ausência de elementos fáticos

caracterizadores de ato ilícito que pudessem justificar o redirecionamento contra os sócios. Por todo o exposto,

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de pressuposto essencial ao desenvolvimento do feito, com

base no art. 267, inciso IV, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei nº 6.830/80.Sem condenação

em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Oportunamente,

transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001841-35.2013.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 846 - CLAUDIA LIGIA MARINI) X SKY TOYS COMERCIO DE BRINQUEDOS

LTDA(SP022973 - MARCO ANTONIO SPACCASSASSI)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas não recolhidas. Entretanto, o valor

das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da

Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo

correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Deixo de condenar a exequente ao pagamento de honorários à executada, tendo em

vista que esta deu causa à demanda, na medida em que efetuou o pagamento do débito posteriormente ao regular

ajuizamento da execução fiscal.Fls.35: Oficie-se ao órgão competente - fls.28 - comunicando a presente sentença

e para as providências cabíveis. Instrua-o com a cópia da presente decisão.Não há constrições a serem

resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0009173-53.2013.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD

PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. O valor das custas incidentes,

considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por

isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este

Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em
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desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria

União.Fls.59: Os depósitos já foram levantados pelo exequente nos presentes autos, conforme requerido pelo

próprio executado a fls. 46. Pedido prejudicado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se.

Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0018451-78.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA SAVOIA(SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor

das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da

Fazenda, é diminuto. Por isso, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Deixo de condenar a exequente ao

pagamento de honorários à executada, tendo em vista que esta deu causa à demanda, na medida em que efetuou o

pagamento do débito posteriormente ao regular ajuizamento da execução fiscal e que não houve defesa através

interposição de exceção de pré-executividade.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se.

Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0022463-38.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ALVARO JOSE LACAYO SALAZA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor

das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da

Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo

correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0023512-17.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA (CRBM)(SP161256 - ADNAN

SAAB) X GUSTAVO HENRIQUE GIANNATTASIO X GUSTAVO HENRIQUE GIANNATTASIO

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas parcialmente recolhidas.

Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012

do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo

correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0023518-24.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA (CRBM)(SP161256 - ADNAN

SAAB) X LEANDRA AMORIM ARAUJO

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas parcialmente recolhidas.

Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012

do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo

correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 
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0027166-12.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

3 REGIAO(SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO) X THAIS DE ALMEIDA MARINHO(SP177463 -

MARCO AURÉLIO ZUQUIM FUCS)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas parcialmente recolhidas.

Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012

do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo

correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Registre-se. Publique-se, se necessário.

Intime-se. 

 

0036413-17.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X J

M FERNANDES ADMINIS EMPREEND E PARTICIPACOES LTDA(SC010440 - EDILSON JAIR

CASAGRANDE)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor

das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da

Fazenda, é diminuto. Por isso, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Deixo de condenar a exequente ao

pagamento de honorários à executada, tendo em vista que esta deu causa à demanda, na medida em que efetuou o

pagamento do débito posteriormente ao regular ajuizamento da execução fiscal e que não houve defesa através

interposição de exceção de pré-executividade.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se.

Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0047922-42.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X GRAND

BRASIL COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTD(SP135680 - SERGIO QUINTERO)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No

curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do

débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos

termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Não há constrições a serem resolvidas.Sem custas, de acordo com a Lei nº

9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à parte exequente, que goza de isenção.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0048408-27.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

OXIPARTS INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA. - EPP

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito nos termos do artigo 26 da Lei

6.830/80 (fls. 167).É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista o pagamento do débito, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Intime-se a parte executada para efetuar o

pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei

9.289 de 04/07/1996. No caso de inércia da executada, expeça-se ofício para inscrição do valor das custas

judiciais em dívida ativa da União.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0009590-69.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X RENATO CIAMPOLINI

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls.06.Não há

constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado

ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 16. Após arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se
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necessário. Intime-se. 

 

0010477-53.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP112490 -

ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X ADRIANA RODRIGUES ROCHA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento a

fls. 22.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o

trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 28. Após arquivem-se os autos.Registre-se.

Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0016021-22.2014.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E

BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X AUTO POSTO CARIOCA LTDA(SP279719 -

ALVARO LUIS CARVALHO WALDEMAR)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas não recolhidas. Entretanto, o valor

das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 49/2004 do Ministro da

Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo

correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0017017-20.2014.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 2028 - CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI) X NESTLE BRASIL LTDA.(SP324458 -

NATHALIA VIGATO AMADO CAVALCANTE DE OLIVEIRA E SP244461A - MARCOS CAVALCANTE

DE OLIVEIRA)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Intime-se a parte executada para efetuar o

pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei

9.289 de 04/07/1996. No caso de inércia da executada, expeça-se ofício para inscrição do valor das custas

judiciais em dívida ativa da União.Liberem-se eventuais contrições, expedindo-se o necessário.Deixo de condenar

a exequente ao pagamento de honorários à executada, tendo em vista que esta deu causa à demanda, na medida em

que efetuou o pagamento do débito posteriormente ao regular ajuizamento da execução fiscal.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0033277-75.2014.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP221795 - WILLIAM

ALEXANDRE CALADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito, tendo em vista o cancelamento da

dívida.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito,

nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Não há constrições a serem resolvidas.Sem custas, de acordo com a Lei

nº 9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à parte exequente, que goza de isenção.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0033763-60.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

BANCO REAL S A

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor

das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da

Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo

correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,
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porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0037076-29.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

PRO LOGOS S/S LTDA SERVICOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS -(SP147386 - FABIO ROBERTO

DE ALMEIDA TAVARES E SP244223 - RAFAEL ANTONIO DA SILVA)

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos em face da r. sentença de fls.140, que julgou extinta a execução,

ante o cancelamento das inscrições, condenando a exequente à verba de sucumbência. Suscita a ocorrência de

omissão, sob a alegação de que este Juízo não arbitrou a verba honorária em consonância com o artigo 20, 3º e 4º,

nem atentando-se aos termos da exceção de pré-executividade e da jurisprudência dos Tribunais Superiores.A

decisão atacada não padece de vício algum. A sentença foi devidamente fundamentada. Os embargos de

declaração não se prestam à discussão da suposta justiça ou injustiça da decisão. Este âmbito de cabimento é

próprio do recurso de agravo.Há arestos do E. STJ nesse sentido: Inexistindo omissão, obscuridade ou

contradição, não há como prosperarem os embargos de declaração que, na realidade, buscam a obtenção de efeitos

infringentes. (EDcl no REsp 530674, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 06.02.2007 p.

281)Também não servem para rediscussão dos fundamentos da decisão, à luz daquelas considerações que a parte

entenderia favoráveis à sua posição processual, em seu particular ponto de vista.Confira-se julgado análogo do E.

STJ:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E

CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

INVIABILIDADE. 1. A solução correta e integral da controvérsia, com lastro em fundamento suficiente e na

consonância do entendimento pacificado no Tribunal, não configura omissão, obscuridade ou contradição. 2. Os

Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito

consubstanciada na decisão recorrida, quando não configurados os vícios de omissão, obscuridade ou contradição.

3. O prequestionamento, por meio de Embargos de Declaração, com vistas à interposição de Recurso

Extraordinário, somente é cabível quando configuradas omissão, obscuridade ou contradição na decisão

embargada. 4. Embargos de Declaração rejeitados.(EDcl no REsp 817237, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

DJ 14.02.2007 p. 213)O objeto próprio dos embargos é a contradição, obscuridade ou omissão e disso a decisão

ora embargada não padece. Ademais, este Juízo pautou-se, precipuamente, no trabalho realizado pelo causídico no

presente feito, pois, a petição acostada a fls.32/41 foi suficiente para a exequente requerer o cancelamento da

inscrição.Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração.Cumpra-se integralmente a sentença.P.R.I. 

 

0038795-46.2014.403.6182 - INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE REC NATURAIS RENOVAVEIS

- IBAMA(Proc. 2786 - ALEXANDRE CAMARGO) X ROCHA DESIGN STUDIO LTDA - ME

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas não recolhidas. Entretanto, o valor

das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da

Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo

correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se

necessário. Intime-se. 

 

0039736-93.2014.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 2041 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA) X COMERCIO DE CONFECCOES CAIOVA

LTDA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas não recolhidas. Entretanto, o valor

das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da

Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo

correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Intime-se, com urgência, a central de

mandados para devolução do mandado expedido independentemente de cumprimento.Transcorrido o prazo
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recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 10.

Após arquivem-se os autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se

necessário. Intime-se. 

 

0047702-10.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

METALPO INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA(SP232070 - DANIEL DE AGUIAR ANICETO)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada em 22.09.2014, visando a cobrança dos créditos constantes nas

Certidões de Dívida Ativa.Em 30.01.2015, a executada interpôs petição alegando, em síntese, que a exigibilidade

do crédito encontrava-se suspensa à época do ajuizamento do presente feito, em razão de parcelamento (fls.

76/125).Instada a se manifestar, a exequente, a fls.153/162, alegou que a petição inicial foi enviada para

distribuição em 26.05.2014, porém, tendo ocorrido o protocolo, somente, em 22.09.2014, por culpa da máquina

Judiciária. A adesão da executada ao parcelamento em 19.08.2014.Em 30.01.2015, a executada, inconformada,

interpôs petição rechaçando as alegações da exequente. Os autos foram enviados para decisão.É o relatório.

DECIDO.O art. 151 do Código Tributário Nacional elenca seis fatos jurídicos que, detectados, implicam na

suspensão da exigibilidade, in verbis:Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:I - moratória;II - o

depósito do seu montante integral;III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo

tributário administrativo;IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança;V - a concessão de

medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; VI - o parcelamento. A materialização

de qualquer dos eventos do precitado art. 151, desde que POSTERIOR ao ajuizamento do executivo tem o efeito

de suspendê-lo. Se ANTERIOR, impede o ajuizamento da execução, por faltar ao Fisco duas condições da ação, a

saber, o interesse - não há necessidade da tutela jurisdicional executiva - e a possibilidade jurídica do pedido - por

contrariedade à previsão expressa da lei tributária.Feitas essas considerações, passo ao exame do fato

concretamente narrado.Verifica-se que a execução foi proposta em 22.09.2014. O pedido de parcelamento ocorreu

em 19.08.2014 (fls.157), ou seja, a exigibilidade do crédito tributário encontrava-se suspensa nos termos do art.

151, VI, do CTN à época do ajuizamento deste feito. No caso presente, houve encetamento prematuro da

execução fiscal, pois o devedor obtivera a suspensão do crédito tributário previamente e por meio legítimo, dentre

aqueles reconhecidos pela lei complementar tributária (CTN, art. 151, VI).DISPOSITIVOIsto posto,

reconhecendo a falta de interesse de agir e de possibilidade jurídica do pedido, JULGO EXTINTO o processo,

sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, à míngua das condições da ação

precitadas. O princípio a ser considerado, dadas às peculiaridades do feito, é o da causalidade e não o da

sucumbência. Em virtude dele, atribui-se os honorários a quem deu causa ao ajuizamento. Esse princípio, o da

causalidade, tem prevalecido em respeitáveis precedentes do E. STJ, como exemplifico abaixo:Deveras, a

imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo

princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as

despesas dele decorrentes.(AgRg no REsp 1.104.279/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em

13/10/2009, DJe 04/11/2009)O E. STJ já teve oportunidade de aplicar o princípio da causalidade em casos de

cancelamento do crédito exequendo.A Primeira Seção do STJ, sob o regime do artigo 543-C do CPC (recursos

repetitivos), ratificou o posicionamento de que, em casos de extinção de execução fiscal, em face de cancelamento

de débito pela exequente, é necessário verificar quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo

pagamento dos honorários advocatícios (REsp 1.111.002?SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe

1º.10.09).(AgRg no REsp 1.148.441?MG, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, julgado em 3.8.2010,

DJe 17.8.2010.)Alega a embargada, a fls.153/154, que a petição inicial foi encaminhada a esta Justiça Federal em

data anterior (26.05.2014) à suspensão da exigibilidade do crédito (29.08.2014) e que a culpa pela distribuição

tardia (fls. 22.09.2014) é da máquina Judiciária.Denoto que a exequente não traz nenhum documento que

comprove a efetiva entrega da petição inicial a esta Justiça Federal (protocolo deste Órgão) na data alegada,

portanto, o registro válido da data de distribuição é o que consta na etiqueta do protocolo da referida peça. E,

mesmo que assim não fosse, a exequente, em momento algum, informou a este Juízo sobre o parcelamento do

débito, deixando o processo movimentar-se sem necessidade, trazendo, além de prejuízo ao Judiciário, a

necessidade de contratação de defensor pelo executado.Considerando, portanto, o princípio da causalidade, ante a

inscrição indevida, nos termos do documento de fls.159/162, condeno a exequente ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais são fixados em R$1.000,00 (um mil reais), em consonância com a disposição contida no 4º

do artigo 20 do CPC.Sem custas, de acordo com a Lei nº 9.289/96, considerando que tal imposição somente seria

cabível à parte exequente, que goza de isenção.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se.

Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0048600-23.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

COSME COSTA DE ANDRADE

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o
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presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor

das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da

Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo

correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0048714-59.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

SHOPPING PARK LTDA.(SP192289 - PATRICIA SIMON)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Intime-se a parte executada para efetuar o

pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei

9.289 de 04/07/1996. No caso de inércia da executada, expeça-se ofício para inscrição do valor das custas

judiciais em dívida ativa da União.O princípio a ser considerado, dadas às peculiaridades do feito, é o da

causalidade e não o da sucumbência. Em virtude dele, atribui-se os honorários a quem deu causa ao ajuizamento.

Esse princípio, o da causalidade, tem prevalecido em respeitáveis precedentes do E. STJ, como exemplifico

abaixo:Deveras, a imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência,

norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar

com as despesas dele decorrentes.(AgRg no REsp 1.104.279/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma,

julgado em 13/10/2009, DJe 04/11/2009)O E. STJ já teve oportunidade de aplicar o princípio da causalidade em

casos de cancelamento do crédito exequendo.A Primeira Seção do STJ, sob o regime do artigo 543-C do CPC

(recursos repetitivos), ratificou o posicionamento de que, em casos de extinção de execução fiscal, em face de

cancelamento de débito pela exequente, é necessário verificar quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o

ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios (REsp 1.111.002?SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe

1º.10.09).(AgRg no REsp 1.148.441?MG, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, julgado em 3.8.2010,

DJe 17.8.2010.)Considerando o princípio da causalidade - o ajuizamento da presente ação deu-se após o

pagamento do débito(fls.33/48)-, condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, os quais são

fixados em R$500,00 (quinhentos reais), em consonância com a disposição contida no 4º do artigo 20 do

CPC.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se.

Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0050998-40.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

INBP BRASIL, TREINAMENTO E SERVICOS LTDA.

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor

das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da

Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo

correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0059477-22.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP112490 -

ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X ANGELA MAGNA ARAUJO PATRICIO

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento a

fls. 23.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o

trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 28. Após arquivem-se os autos.Registre-se.

Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0061224-07.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ZANGUS ALBERTO DE ARAUJO GOMES
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Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do presente feito, em virtude do falecimento

do executado antes o ajuizamento da execução, conforme petição acostada a fls. 41.É o breve relatório.

DECIDO.Tendo em vista a petição do exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do art.267, VI,

do Código de Processo Civil. Não há constrições a serem resolvidas.Sem honorários. Ante o ajuizamento da ação

após o falecimento do executado, entendo que a execução, desde a origem, era irregular, à falta de uma parte que

se possa chamar de executado, como também impossível o seu prosseguimento. Não existindo, portanto, não tem

capacidade de ser parte e não pode requerer honorários de advogado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição. Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0239350-85.1991.403.6182 (00.0239350-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025257-

63.1975.403.6182 (00.0025257-3)) EMPRESA AUTO ONIBUS MOGI DAS CRUZES S/A(SP065622 -

MIRIAM BARTHOLOMEI CARVALHO E SP016840 - CLOVIS BEZNOS) X INSTITUTO DE

ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS(Proc. 12 - VERA

MARIA PEDROSO MENDES) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E

ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS X EMPRESA AUTO ONIBUS MOGI DAS CRUZES S/A

Vistos etc.Trata-se de execução da verba de sucumbência fixada nos embargos à execução fiscal acima, realizada

nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil (fls. 419).Expedido mandado de intimação ao executado

com fulcro no artigo acima mencionado, a diligência restou negativa (fls.425).A fls.426v., a exequente requereu o

bloqueio de ativos financeiros através do BANCENJUD, que foi deferido a fls.427/428, porém, não houve

bloqueio de valores (fls.429).Devidamente intimado, o exequente requereu a extinção do feito, nos termos do

parágrafo único do artigo 267, VIII, do CPC (fls. 433).É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da

embargada, HOMOLOGO o pedido de desistência e JULGO EXTINTA a fase executória do julgado, nos termos

do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Não há constrições a serem resolvidas.Traslade-se cópia desta

sentença para o executivo fiscal. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição. Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0050353-59.2007.403.6182 (2007.61.82.050353-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0228730-97.1980.403.6182 (00.0228730-7)) ALCIDIO PEREIRA DIAS(SP012902 - NEVINO ANTONIO

ROCCO) X IAPAS/CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X IAPAS/CEF X ALCIDIO PEREIRA DIAS

Vistos etc.Trata-se de execução da verba de sucumbência fixada em sentença proferida nos embargos à execução

fiscal n. 0050353-59.2007.403.6182.A fls. 217, foi certificado o trânsito em julgado.O executado apresentou guia

comprobatória de recolhimento do débito (fls. 226/227).Devidamente intimado, o exequente requereu a extinção

do feito, considerando a quitação dos honorários advocatícios (fls. 229).É o relatório. Decido.Tendo em vista a

satisfação do valor devido e o pedido do exequente, JULGO EXTINTA a fase executória do julgado, nos termos

do art. 794, I do Código de Processo Civil. Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

 

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA. ANA LÚCIA JORDÃO PEZARINI

Juíza Federal

URIAS LANGHI PELLIN

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2008

 

EXECUCAO FISCAL

0013002-28.2002.403.6182 (2002.61.82.013002-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BCE BRAZILIAN COMERCIO EXTERIOR LTDA(SP232280 - RICARDO

GUIMARÃES UHL E AC001007 - GASPARINO NETO DA SILVA)

Os valores informados pela 5ª Vara do Trablho de São José dos Campos às fls. 579/580, não observam o teor da

decisão de fls. 576/verso, posto que a ordem de preferência se restringe exclusivamente à verbas salariais, não

alcançando valores diversos como recolhimento ao INSS, custas e diligência do Oficial de Justiça.Sendo assim,

expeça-se novo ofício ao Juízo da 5ª Vara do Trabalho de São José dos Campos, solicitando que informe o valor
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atualizado exclusivamente das verbas salariais.Cumpra-se com urgência.Anote-se a penhora no rosto destes autos

solicitada pela 8ª Vara do Trablho de São Paulo às fls. 430/432.Fl. 585: Anote-se acerca da representação

processual do Município de São Paulo.Int.

 

 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO.

DIRETORA DE SECRETARIA - CATHARINA O. G. P. DA FONSECA.

 

 

Expediente Nº 2416

 

EXECUCAO FISCAL

0015533-38.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

GELMONTEC ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA(SP101276 - LAERTE BRAGA RODRIGUES)

Fls. 118/126: A executada requer a negativação do seu nome no CADIN e SERASA, uma vez que formulou

pedido de parcelamento.Intimada (fls. 111 verso), a exequente informa apenas que há validação de pedido de

parcelamento. Requer a suspensão do feito pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. À vista dos argumentos e

documentos trazidos, susto, ad cautelam, o andamento do feito com a determinação de negativação do nome da

executada nos cadastros apontados somente em relação ao crédito em cobro, devendo a medida ser providenciada

pela parte interessada, cabendo ao juízo agir apenas em caso de comprovada recusa do órgão que a tenha inscrito.

Assim, a executada, servindo-se da presente decisão como autorização, deverá efetuar a diligência para

negativação. Diante do lapso decorrido, dê-se nova vista ao exequente para informar a situação do parcelamento

referido, no prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se. 

 

 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

*PA 1,0 DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA *PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BELª ROSELI GONZAGA ,0 DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 10084

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011776-67.2011.403.6183 - RENALDO DOS SANTOS JUNIOR(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para que regularize os documentos necessários à habilitação apresentando-os

devidamente autenticados, bem como a certidão do INSS de existência/inexistência de habilitados à pensão por

morte, no prazo de 05 (cinco) dias.2. No silêncio, ao arquivo.Int.

 

0001767-12.2012.403.6183 - CICERO CAVALCANTE VENANCIO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Vista às partes acerca da juntada perfil profissiográfico previdenciário.2. Após, conclusos.Int.

 

0005825-87.2014.403.6183 - OSVALDO MIGANI FRANCISCO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que seja verificado se a parte autora faz jus ao recebimento de

valores, e o eventual montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário n.º 564.354.Int.

 

0006236-33.2014.403.6183 - MARIA VERENISSE MOREIRA RAMIREZ(SP179250 - ROBERTO ALVES
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VIANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. ________: oficie-se à APS Itapecerica da Serra para que cumpra a determinação do despacho de fls. 180, no

prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0006421-71.2014.403.6183 - JOSE MANOEL DE SOUSA(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Vista às partes acerca da juntada do CD contendo o procedimento administrativo.2. Após, conclusos.Int.

 

0007601-25.2014.403.6183 - SATIRO MACHADO BEZERRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista às partes acerca das informações referentes à carta precatória.Int.

 

0009513-57.2014.403.6183 - LEONIL RODRIGUES DE ASSIS(SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os

presentes autos conclusos.Int.

 

0003132-96.2015.403.6183 - EDUARDO JOSE DOS SANTOS(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os

presentes autos conclusos.Int.

 

0003686-31.2015.403.6183 - PAULO SERGIO BERNARDES(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os

presentes autos conclusos.Int.

 

0003697-60.2015.403.6183 - TIZU SACAMOTO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que seja verificado se a parte autora faz jus ao recebimento de

valores, e o eventual montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário n.º 564.354.Int.

 

0004095-07.2015.403.6183 - NELSON NUNES(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que seja verificado se a parte autora faz jus ao recebimento de

valores, e o eventual montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário n.º 564.354.Int.

 

0004137-56.2015.403.6183 - TEREZINHA MARINHO PEREIRA(SP332207 - ICARO TIAGO CARDONHA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os

presentes autos conclusos.Int.

 

0004204-21.2015.403.6183 - JAIR MARANGONI(SP286730 - RENATO DE SOUZA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os

presentes autos conclusos.Int.

 

0004829-55.2015.403.6183 - JAIR GOMES DA SILVA(SP294298 - ELIO MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de
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nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir.Int.

 

0005182-95.2015.403.6183 - RITAMARA ASSAD FERREIRA(SP282454 - MARIA MARCIA DE ARAUJO

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir.Int.

 

0005225-32.2015.403.6183 - JEAN FELIPE SANTANA X ELISETE ESTEVES SANTANA(SP222399 -

SIMONE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir.Int.

 

0005297-19.2015.403.6183 - DAMIANA VIEIRA MORENO(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0005340-53.2015.403.6183 - NILTON FERREIRA DA SILVA(SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO E

SP359595 - SAMANTA SANTANA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que seja verificado se a parte autora faz jus ao recebimento de

valores, e o eventual montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário n.º 564.354.Int.

 

0005642-82.2015.403.6183 - SEBASTIAO CARLOS PINTO DOS SANTOS(SP200868 - MARCIA BARBOSA

DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido

 

0005666-13.2015.403.6183 - MARILENA FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir.Int.

 

0005701-70.2015.403.6183 - GILBERTO PALESI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir.Int.

 

0005703-40.2015.403.6183 - JURANDIR BATISTA DE CARVALHO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0005825-53.2015.403.6183 - IDEVAL CLEMENTE(SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir.Int.

 

0006303-61.2015.403.6183 - HERNANDE ALVES NUNES(SP355068 - ADRIANO MACEDO RODRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0006762-63.2015.403.6183 - RUBENS FERREIRA DE MELO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Torno sem efeito o despacho de fls. 45.2. Defiro os benefícios da justiça gratuita.3. Cite-se.Int.

 

0006959-18.2015.403.6183 - JOSE NELSON DA SILVA(SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias.2. Após, conclusos.Int.
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0007241-56.2015.403.6183 - LAZARO DONIZETI DE LIMA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias.2. Após, conclusos.Int.

 

0007678-97.2015.403.6183 - HAILDA FRANCISCA DAMASCENO(SP202185 - SILVIA HELENA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho

e eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int.

 

0007701-43.2015.403.6183 - SEBASTIAO APARECIDO CAINELLI(SP195284 - FABIO FREDERICO DE

FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido.2. Tendo em vista a necessidade de maiores

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a

conclusão da fase instrutória.3. Cite-se.Int.

 

0007704-95.2015.403.6183 - UMBERTO DE MARZO NETO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido.2. Tendo em vista a necessidade de maiores

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a

conclusão da fase instrutória.3. Cite-se.Int.

 

0007715-27.2015.403.6183 - NAIR ALVAREZ DOBARCO(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI

E SP314646 - LEANDRO GIRARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho

e eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int.

 

0007721-34.2015.403.6183 - MARIO FELDMANN(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho

e eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int.

 

0007723-04.2015.403.6183 - MOISES GONCALVES DA ROCHA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS

SANTOS JUNIOR E SP358122 - JEFFERSON SIMEAO TOLEDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido.2. Tendo em vista a necessidade de maiores

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a

conclusão da fase instrutória.3. Cite-se.Int.

 

0007744-77.2015.403.6183 - ORIVAL MARTINS(SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho

e eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int.

 

0007772-45.2015.403.6183 - MARIA NALVA DE JESUS SOUZA(SP067902 - PAULO PORTUGAL DE

MARCO E SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho

e eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0004383-52.2015.403.6183 - DANTE PERINI(PR061386 - FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ao SEDI para a retificação do rito processual, fazendo constar Execução contra a Fazenda Pública.Int.

 

0005590-86.2015.403.6183 - GENY DE BARROS GAVAZZI(SP106056A - RENILDE PAIVA MORGADO

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ao SEDI para a retificação do rito processual, fazendo constar Execução contra a Fazenda Pública.Int.

 

0006744-42.2015.403.6183 - ANITA BIANCHET LOCATELLI(SP106056A - RENILDE PAIVA MORGADO

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ao SEDI para a retificação do rito processual, fazendo constar Execução contra a Fazenda Pública.Int.

 

0007323-87.2015.403.6183 - JOELIA APARECIDA CUNHA DA SILVA(SP106056A - RENILDE PAIVA

MORGADO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ao SEDI para a retificação do rito processual, fazendo constar Execução contra a Fazenda Pública.Int.

 

0007326-42.2015.403.6183 - OSMARILDA CORREIA BARBOSA(SP106056A - RENILDE PAIVA

MORGADO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ao SEDI para a retificação do rito processual, fazendo constar Execução contra a Fazenda Pública.Int.

 

0007327-27.2015.403.6183 - CARLOS SOULIE FRANCO DO AMARAL(SP106056A - RENILDE PAIVA

MORGADO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ao SEDI para a retificação do rito processual, fazendo constar Execução contra a Fazenda Pública.Int.

 

 

Expediente Nº 10086

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0751140-79.1986.403.6183 (00.0751140-0) - ANTONIO ADAIR RIOS CARLOS X FRANCISCO DOS REIS X

HAYTER BERNARDI X ARY MORETTI X NORAILDE DE MELLO X MARIO ALVES TEIXEIRA PAIVA

X HAROLDO BERGARA DOS SANTOS X ANTONIO MAXIMINO ALAMINO CENTURION X ROMULO

BASSORA X APARECIDO WALDEMAR GARCIA X JUVENTINA KREMPEL GARCIA X ANDRE

GARCIA X DOZOLINA FACCIOLI GARCIA X ORDIVAL GOMES X FRANCISCO PENACHIONI X RUY

JOSE CARRION X CYNTIA SORENSEN CARRION X AGENOR CARNEIRO FILHO X ARTHUR ARAIUM

X MARIA MADALENA DE LIMA ABREU X ANGELO JOSE CONSTANCIO X EMILIA MEIRA

CONSTANCIO X ANSELMO SIDNEY CONSTANCIO X JEANETE APARECIDA CASAROLLO

CONSTANCIO X NORBERTO IVAN CONSTANCIO X ESMERALDO PATROCINIO KARASKI X

QUIRINO PERISSINOTTO X ARISTEU RODRIGUES AZENHA X MARLY APARECIDA RODRIGUES

AZENHA BARILON X ARISTEU RODRIGUES AZENHA JUNIOR X MARGARET APARECIDA

RODRIGUES AZENHA MERONE X GERALDO PEREIRA X ANTONIETA CHIORLIN PEREIRA X

SILVIO MENUZO X PASCHOAL BASSORA X PASCOAL HUMBERTO BASSORA X VILMA BASSORA

VAUGHAN X MARIA APARECIDA BASSORA BAZAN X NEUSA BASSORA SALTARELLO X JOAO

ALBANO BASSORA X ELCIO JOSE BASSORA X WALTER BARBOSA X MARIA APARECIDA

GIOVANETTI THIENE X NELSON THIENNE X FRANCISCO BENEDITO X PEDRO ABEL JANKOVITZ

X LENITA JANKOVITZ GONCALVES X LEDA FERNANDES X JOAO AFONSO ABEL JANKOVITZ X

ANTONIO BORDIN X ALLAN KARDEC DE ALMEIDA X FRANCISCA BAPTISTA DE ALMEIDA X

HAYDEE GAZZETTA BASSORA X ALCIDES BIANCARDI X EUGENIO MONI(SP020343 - ANTONIO

RICHARD STECCA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA

BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO)

1. Defiro à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias.2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0001804-20.2004.403.6183 (2004.61.83.001804-4) - LUIZ GONZAGA DA SILVA X CARVALHO E DUTRA

ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de saldo remanescente, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

 

0007708-50.2006.403.6183 (2006.61.83.007708-2) - GILBERTO VICTORINO MONTEIRO FILHO(SP188538 -

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL

1. Defiro à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias.2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0000350-97.2007.403.6183 (2007.61.83.000350-9) - JOSE GIVALDO GOMES BARBOSA(SP036362 -

LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER E SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE

MEDEIROS SOLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Aguarde-se sobrestado o julgamento do recurso no

Superior Tribunal de Justiça.Int.

 

0001480-54.2009.403.6183 (2009.61.83.001480-2) - MOACIR NEGRIJO LEITE(SP207386 - ANTONIO

CARLOS BRATEFIXE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Aguarde-se sobrestado o julgamento do recurso no

Superior Tribunal de Justiça.Int.

 

0005634-18.2009.403.6183 (2009.61.83.005634-1) - VERONICA DAVID DE ASSIS(SP116662 - ADRIANA

MEIRE DA SILVA CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Indefiro o pedido de execução invertida, por falta de amparo legal, nos termos do artigo 730 do CPC.2. Cumpra

a parte autora devidamente o item 01 do despacho retro.3. Regularizados, cite-se.4. No silêncio, aguarde-se

provocação no arquivo.Int.

 

0013249-59.2009.403.6183 (2009.61.83.013249-5) - ORLANDO ALVES DOS SANTOS(SP187886 - MIRIAN

MIRAS SANCHES COLAMEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para que apresente cópia da memória discriminada de cálculos, para fins de instrução

do mandado, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias.2. Após, se em termos, expeça-se mandado de citação nos

termos do artigo 730 do CPC.3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0005632-14.2010.403.6183 - IVONE LIBERATA PINTO(SP086991 - EDMIR OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para que apresente cópia da sentença, trânsito em julgado, memória discriminada de

cálculos, cópia do despacho, bem como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução do

mandado, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias.2. Após, se em termos, expeça-se mandado de citação nos

termos do artigo 730 do CPC.3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0007919-47.2010.403.6183 - JOSE ANTONIO MORAES DE SOUZA(SP015613 - ANTONIO FERNANDO

COELHO DE MATTOS E SP176875 - JOSÉ ANTONIO MATTOS MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 186: nada a deferir, tendo em vista que o depósito foi efetuado à ordem do beneficiário.2. Tornem os

presentes autos conclusos.Int.

 

0005849-23.2011.403.6183 - WALTER MARIO CORVINO(SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias.2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0008490-81.2011.403.6183 - LAERTE CANDIDO DE BRITO(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Aguarde-se sobrestado o julgamento do recurso no

Superior Tribunal de Justiça.Int.

 

0010717-44.2011.403.6183 - JOSE GONCALVES D ANUNCIACAO(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Aguarde-se sobrestado o julgamento do recurso no

Superior Tribunal de Justiça.Int.

 

0004853-54.2013.403.6183 - JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Aguarde-se sobrestado o julgamento do recurso no

Superior Tribunal de Justiça.Int.
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0005965-58.2013.403.6183 - JOSE MIGUEL FILHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Aguarde-se sobrestado o julgamento do recurso no

Superior Tribunal de Justiça.Int.

 

0005968-13.2013.403.6183 - WILSON ALVES DA CRUZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Aguarde-se sobrestado o julgamento do recurso no

Superior Tribunal de Justiça.Int.

 

0007076-77.2013.403.6183 - ALICE DE ASSIS MARTINS DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Aguarde-se sobrestado o julgamento do recurso no

Superior Tribunal de Justiça.Int.

 

0011157-69.2013.403.6183 - IVAN DE MARI(SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias.2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0012133-76.2013.403.6183 - FRANCISCO FERREIRA LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Aguarde-se sobrestado o julgamento do recurso no

Superior Tribunal de Justiça.Int.

 

0001265-05.2014.403.6183 - MARIA DA CONCEICAO FREITAS(SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Aguarde-se sobrestado o julgamento do recurso no

Superior Tribunal de Justiça.Int.

 

0002251-56.2014.403.6183 - JOSE JOAO DA SILVA(SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Aguarde-se sobrestado o julgamento do recurso no

Superior Tribunal de Justiça.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006311-09.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003775-

93.2011.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO ANTONIO DE

MORAES(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP297627 - LUCIANE

FURTADO PEREIRA)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para a adequação dos cálculos aos termos do julgado no E. Tribunal

Regional Federal.Int.

 

0004435-82.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005931-

30.2006.403.6183 (2006.61.83.005931-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE VAGNER

BURGO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP238315 - SIMONE JEZIERSKI)

Retornem os presentes autos à Contadoria para que preste informações acerca das alegações do embargado.Int.

 

0001008-43.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007483-

93.2007.403.6183 (2007.61.83.007483-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3059 -

PALOMA ALVES RAMOS) X JANDECY DE ALMEIDA(SP187016 - AFONSO TEIXEIRA DIAS)

Retornem os presentes autos à Contadoria para que preste informações acerca das alegações do embargado.Int.

 

0005422-84.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008283-

53.2009.403.6183 (2009.61.83.008283-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2628 -

PATRICIA CARDIERI PELIZZER) X RAYMUNDO LEANDRO PINTO(SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta
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embargada, com observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da

conta embargada, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0006642-20.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0063014-

33.2009.403.6301) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2084 - ANDREIA MIRANDA

SOUZA) X WILSLETE GOMES GIMENES X MARCELA GOMES GIMENES(SP170068 - LIDIA

MARUYAMA TSUCHIDA)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta

embargada, com observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da

conta embargada, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0006657-86.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003516-

11.2005.403.6183 (2005.61.83.003516-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2084 -

ANDREIA MIRANDA SOUZA) X IZAIAS FERNANDES DA SILVA(SP213216 - JOAO ALFREDO

CHICON)

Tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, remetam-se os presentes autos à Contadoria para

verificação, com urgência de eventual erro material, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0006661-26.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002808-

24.2006.403.6183 (2006.61.83.002808-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2628 -

PATRICIA CARDIERI PELIZZER) X REGINALDO BEZERRA DA ROCHA(SP213216 - JOAO ALFREDO

CHICON E SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta

embargada, com observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da

conta embargada, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0006663-93.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001972-

70.2014.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2430 - IDMAR JOSE DEOLINDO)

X JOAO GOMES DA SILVA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta

embargada, com observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da

conta embargada, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0006669-03.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007778-

91.2011.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3050 - PRISCILA FIALHO

TSUTSUI) X JOSE RAIMUNDO OLIVEIRA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta

embargada, com observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da

conta embargada, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0006816-29.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011784-

44.2011.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2636 - MARJORIE VIANA

MERCES) X ANTONIO CARLOS DOMINGUES(SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA E SP274311 -

GENAINE DE CASSIA DA CUNHA)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta

embargada, com observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da

conta embargada, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

 

Expediente Nº 10088
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011964-31.2009.403.6183 (2009.61.83.011964-8) - HELENA PEREIRA DOS SANTOS(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo,

observando-se as formalidades legais.P.R.I.

 

0004902-27.2015.403.6183 - MILTON FERREIRA SILVA FILHO(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e os indicados às fls. 31/32.2. Concedo os benefícios da

justiça gratuita, conforme requerido.3. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão

deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória.4.

CITE-SE. 5. INTIME-SE.

 

0005538-90.2015.403.6183 - NILSON ROBERTO MILANEZ(SP230107 - MAURICIO AQUINO RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido.2. Tendo em vista a necessidade de maiores

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a

conclusão da fase instrutória.3. CITE-SE4. INTIME-SE.

 

0007533-41.2015.403.6183 - ARMANDO JOSE CARLOS(SP305767 - ALEX SANDRO SOUZA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido.2. Tendo em vista a necessidade de maiores

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a

conclusão da fase instrutória.3. Junto neste ato o extrato de benefício do autor.4. CITE-SE5. INTIME-SE.

 

 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BRUNO TAKAHASHI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

Expediente Nº 9945

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0065877-21.1992.403.6183 (92.0065877-6) - ALFONSO SQUILLARO(SP103748 - MARIA INES SERRANTE

OLIVIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE

CARVALHO)

Expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinado no despacho retro. Intimem-se as partes, e se em

termos, no prazo de 05 dias, tornem os autos conclusos para transmissão. Int.

 

 

Expediente Nº 9946

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008929-24.2013.403.6183 - MILTON MORA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Considerando que a decisão foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita,

REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se.

Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO
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0001773-58.2008.403.6183 (2008.61.83.001773-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006005-78.2003.403.0399 (2003.03.99.006005-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927

- WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X JOSE LUIZ SOARES X APARECIDA GONCALVES

SOARES(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA)

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos n.º 0001773-58.2008.403.6183Vistos, em sentença. Trata-se de

embargos à execução, opostos pelo INSS, com o objetivo de ver discutida a conta de liquidação elaborada pelo

autor JOSÉ LUIZ SOARES, sucedido por APARECIDA GONÇALVES SOARES. Alega o embargante, em

apertada síntese, excesso de execução.Impugnação do embargado às fls. 10-12.Após remetidos os autos à

Contadoria Judicial, foram apresentados os cálculos de fls.17-26 em 15/10/2008. Instadas a se manifestarem, a

parte embargada insurgiu-se quanto à não aplicação do índice de 39,67% referente a fevereiro de 1994 (fls.30-32).

Por sua vez, o INSS ressaltou que a parte embargada deveria ser intimada para se optar entre o benefício deferido

administrativamente e o concedido na esfera judicial (fl.33). Intimada, a embargada reiterou a necessidade de

inclusão do IRSM de fev./94 nos cálculos (fls.37-40).Pela decisão de fl.41, foi afastada a incidência do IRSM de

fev./94 e intimada a parte embargada para fazer a opção do benefício que pretende receber. Dessa decisão, foi

interposto Agravo de Instrumento (fls.44-57), que foi rejeitado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(fls.64-75). A decisão do E. TRF3 transitou em julgado em 12/05/2010 (fl.76). Em seguida, a parte embargada

requereu a continuidade da execução (fl.83). A decisão de fl.88, proferida em 25/02/2013, determinou o retorno à

Contadoria Judicial para novos cálculos. Em relação aos juros de mora e correção monetária, deixou consignado

que: A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica de

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1.º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009, visto que, em se tratando de aplicação de norma superveniente, sua incidência se opera ex vi

legis. Em 25/04/2013, foram apresentados novos cálculos pela Contadoria Judicial, respeitados os parâmetros da

decisão e conforme a Resolução nº 134/10 (fls.90-95).Instadas a se manifestar, o INSS discordou quanto à

evolução das rendas mensais após o óbito do exequente originário (fls.102-135). Por sua vez, a parte embargada

deixou transcorrer o prazo sem se manifestar (fl.136).Foi determinado o retorno dos autos para a Contadoria para

refazer os cálculos, analisando-se as alegações do INSS às fls.102-135 (fl.137). A Contadoria Judicial, em

21/07/2014, apresentou cálculos limitados até a data do óbito (fls.141-157).A embargada discordou da aplicação

da TR após 07/2009 (fls.161-162). Já o INSS manifestou concordância à fl.163. Vieram os autos conclusos para

sentença. É o relatório. Decido.Julgo antecipadamente o pedido, nos termos do artigo 740, do Código de Processo

Civil.Pelo que se nota do relatório, no momento a divergência se limita à aplicação da TR após 07/2009. O

julgado exequendo, proferido em 30 de agosto de 2002, estipulou a aplicação do Provimento nº 26/01 da CGJF da

3ª Região e da Resolução nº 242/01 no tocante à correção monetária (fl. 149 dos autos principais).Como o título

executivo não excluiu a aplicação de alterações legislativas posteriores à sua prolação no tocante aos consectários

legais entendo que tais modificações, em princípio, devem ser respeitadas. De ordinário, isso faria com que fosse

determinado o retorno dos autos à Contadoria Judicial para aplicação da Resolução do CJF atualmente vigente,

qual seja, a Resolução nº 267/13. No entanto, as particularidades do caso concreto me convencem ser

desnecessária tal remessa. Isso porque a única insurgência da embargada refere-se à aplicação da TR após

07/2009. Embora tal aplicação esteja prevista na Resolução nº 134/10, e tenha sido afastada na Resolução nº

267/13, é certo que decorreu da interpretação da Lei nº 11.960/09, vigente desde junho de 2009. No caso dos

autos, já houve decisão judicial expressa quanto à aplicação da Lei nº 11.960/09. De fato, como salientado no

relatório, a decisão de fl.88, proferida em 25/02/2013, em relação aos juros de mora e correção monetária, deixou

consignado que: A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base

para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração

básica de juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1.º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009, visto que, em se tratando de aplicação de norma superveniente, sua incidência se

opera ex vi legis. Ressalte-se que esta decisão restou irrecorrida. Além disso, instada a se manifestar quanto aos

cálculos da Contadoria Judicial de fls.90-95 que aplicaram a TR, a parte embargada deixou transcorrer o prazo

(fl.136).Nesse contexto, entendo que a discussão sobre a aplicação da TR após 07/2009 restou preclusa. Os novos

cálculos apresentados às fls.141-157 não possuem o condão de reabrir uma discussão já decidida anteriormente,

mas servem apenas para retificar os valores anteriores de modo a excluir as parcelas posteriores ao óbito do

exequente originário. Além disso, é de se ponderar que os presentes Embargos foram ajuizados em 11/03/2008

(fl.2) e que uma nova remessa à Contadoria Judicial sem necessidade somente iria postergar ainda mais a solução

do litígio. Dessa forma, entendo que devem ser acolhidos os cálculos da Contadoria Judicial. Para evitar

discussões futuras, fixo como data-base a mesma utilizada nos cálculos de fls.90-95, ou seja, abril de 2013.

Portanto, fixo o valor em R$ 314.881,58, para abril de 2013, conforme cálculos da Contadoria Judicial de fls.141-

157. Como o valor apurado pela contadoria judicial, em princípio, é superior ao obtido pelo INSS/embargante e

inferior ao apresentado pela parte exequente/embargada nos autos principais, os presentes embargos devem ser

julgados parcialmente procedentes. Diante do exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos, devendo a execução prosseguir pelo
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valor de R$314.881,58 (trezentos e quatorze mil, oitocentos e oitenta e um reais e cinquenta e oito centavos),

atualizado até abril de 2013, conforme cálculos de fls. 141-157, referente ao valor total da execução para o

exequente (R$ 270.251,42), somado ao valor de honorários advocatícios (R$ 44.630,16).Tratando-se de mero

acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária. Indevidas as custas em embargos à execução, além da

isenção de que goza a autarquia (Lei 9.289/96).Ocorrendo o trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta

sentença, do relatório e planilha dos cálculos (fls. 90-95 e 141-157), das manifestações de fls.102, 161-162 e 163,

da certidão de fl.136 e da certidão do trânsito em julgado aos autos do principais.Após, desapensem-se estes autos

da ação principal e os arquivem, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006223-68.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004948-

31.2006.403.6183 (2006.61.83.004948-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI) X SANDOVAL OLIVEIRA DA SILVA(SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ

ALVES)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, acerca da informação/cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial, sendo os 10 (dez) primeiros para o INSS e os 10 (dez) subsequentes para a parte embargada.

Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. Int. 

 

0008482-36.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001492-

44.2004.403.6183 (2004.61.83.001492-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI

APARECIDA PARENTE) X RENATE GERTRUD DITCHUM(SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, acerca da informação/cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial, sendo os 10 (dez) primeiros para o INSS e os 10 (dez) subsequentes para a parte embargada.

Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. Int. 

 

0011255-20.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013602-

31.2011.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 682 - VINICIUS NOGUEIRA

COLLACO) X ONOFRE CONSTANTINO DE SOUZA(SP094483 - NANCI REGINA DE SOUZA LIMA E

SP292666 - THAIS SALUM BONINI)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, acerca da informação/cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial, sendo os 10 (dez) primeiros para o INSS e os 10 (dez) subsequentes para a parte embargada.

Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0040577-81.1997.403.6183 (97.0040577-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI) X ESTEFANO FRANZE(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI

GINEZ)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, acerca da informação/cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial, sendo os 10 (dez) primeiros para o INSS e os 10 (dez) subsequentes para a parte embargada.

Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002476-96.2002.403.6183 (2002.61.83.002476-0) - JOSE CARLOS ZAGO(SP099858 - WILSON MIGUEL E

SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

923 - ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS) X JOSE CARLOS ZAGO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda

Pública (rotina MVXS). 2 - Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU

REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Após a juntada dessa informação, DETERMINO a

notificação ELETRÔNICA da APSADJPAISSANDU, para que proceda à revisão/implantação da renda mensal

inicial do benefício em tela, no prazo de 30 (trinta dias), devendo este juízo ser comunicado sobre o cumprimento

desta determinação, anexando o cálculo da RMI. 5 - Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO,

por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte autora comunicar tal fato, a

este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,

assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial

revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários

com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos

valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É importante ressaltar, ademais, que a

inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que
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visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos

últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos

atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para

execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para

elaboração dos cálculos. 6 - NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução

deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do Código de Processo Civil), permitindo, à

autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.7 - Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,

SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

 

0001503-10.2003.403.6183 (2003.61.83.001503-8) - JOSE NOVAIS(SP148573 - SELMA APARECIDA

BENEDICTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS

MARINHO) X JOSE NOVAIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 296-

321).Visando à celeridade processual, ressalto ao(à) exequente que somente havendo CONCORDâNCIA

INTEGRAL com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.É importante

ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este Juízo, é uma das

medidas introduzidas visando à celeridade processual. Todavia, o bom resultado que tal procedimento tem

apresentado nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia

previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código

de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da

Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do

Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA

EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB

1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito

de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados

do Distrito Federal e dos Municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.NA AUSÊNCIA DE

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, a

execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, permitindo à autarquia, ressalto, a discussão

sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer,

Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código). Nesse caso, deverá a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU. Por fim, caso a parte

concorde com os cálculos, cabendo ao juízo zelar para que a execução se processe nos exatos termos e limites do

julgado, REMETAM-SE os autos à Contadoria Judicial, a fim de que aquele setor verifique se os cálculos

apresentados pelo INSS ultrapassam os referidos limites, informando, ainda, o NM. Int. Cumpra-se. 

 

0003316-38.2004.403.6183 (2004.61.83.003316-1) - SEBASTIAO INACIO FILHO(RJ134574 - ARLEIDE

COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 -

ALEXANDRA KURIKO KONDO) X SEBASTIAO INACIO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 220-

235).Visando à celeridade processual, ressalto ao(à) exequente que somente havendo CONCORDâNCIA

INTEGRAL com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.É importante

ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este Juízo, é uma das

medidas introduzidas visando à celeridade processual. Todavia, o bom resultado que tal procedimento tem

apresentado nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia

previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código

de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da

Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do

Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA

EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB

1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito

de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados

do Distrito Federal e dos Municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.NA AUSÊNCIA DE

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, a

execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, permitindo à autarquia, ressalto, a discussão
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sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer,

Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código). Nesse caso, deverá a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU. Por fim, cabendo ao juízo

zelar para que a execução se processe nos exatos termos e limites do julgado, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial, a fim de que aquele setor verifique se os cálculos apresentados pelo INSS ultrapassam os referidos

limites, informando, ainda, o NM.Int. Cumpra-se. 

 

0000371-10.2006.403.6183 (2006.61.83.000371-2) - ARLETE APARECIDA MIGUEL ROSA(SP208091 -

ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME

PINATO SATO) X ARLETE APARECIDA MIGUEL ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda

Pública (rotina MVXS). 2 - Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU

REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Após a juntada dessa informação, DETERMINO a

notificação ELETRÔNICA da APSADJPAISSANDU, para que proceda à revisão/implantação da renda mensal

inicial do benefício em tela, no prazo de 30 (trinta dias), devendo este juízo ser comunicado sobre o cumprimento

desta determinação, anexando o cálculo da RMI. 5 - Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO,

por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte autora comunicar tal fato, a

este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,

assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial

revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários

com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos

valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É importante ressaltar, ademais, que a

inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que

visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos

últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos

atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para

execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para

elaboração dos cálculos. 6 - NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução

deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do Código de Processo Civil), permitindo, à

autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.7 - Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,

SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

 

0006290-09.2008.403.6183 (2008.61.83.006290-7) - ERIVAN CRISPIM DE ALMEIDA(SP197399 - JAIR

RODRIGUES VIEIRA E SP151229E - MARCOS ROBERTO DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ERIVAN CRISPIM DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 175-

200).Visando à celeridade processual, ressalto ao(à) exequente que somente havendo CONCORDâNCIA

INTEGRAL com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.É importante

ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este Juízo, é uma das

medidas introduzidas visando à celeridade processual. Todavia, o bom resultado que tal procedimento tem

apresentado nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia

previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código

de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da

Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do

Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA

EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB

1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito

de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados

do Distrito Federal e dos Municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.NA AUSÊNCIA DE

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, a

execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, permitindo à autarquia, ressalto, a discussão

sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer,

Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código). Nesse caso, deverá a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU. Decorrido o prazo supra,
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sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e ARQUIVEM-SE OS AUTOS SOBRESTADOS, EM

SECRETARIA, até provocação ou até a OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, ressaltando-se que, nos termos do

artigo 9º do Decreto n.º 20.910, de 06 de janeiro de 1932, A prescrição interrompida recomeça a correr, pela

metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo. Int.

Cumpra-se. 

 

0012000-10.2008.403.6183 (2008.61.83.012000-2) - SIDNEI PALESE(SP152730 - ILMA PEREIRA DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SIDNEI PALESE X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda

Pública (rotina MVXS). 2 - Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU

REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Após a juntada dessa informação, DETERMINO a

notificação ELETRÔNICA da APSADJPAISSANDU, para que proceda à revisão/implantação da renda mensal

inicial do benefício em tela, no prazo de 30 (trinta dias), devendo este juízo ser comunicado sobre o cumprimento

desta determinação, anexando o cálculo da RMI. 5 - Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO,

por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte autora comunicar tal fato, a

este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,

assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial

revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários

com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos

valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É importante ressaltar, ademais, que a

inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que

visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos

últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos

atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para

execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para

elaboração dos cálculos. 6 - NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução

deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do Código de Processo Civil), permitindo, à

autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.7 - Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,

SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

 

0001429-43.2009.403.6183 (2009.61.83.001429-2) - JAMIRA SABINO DE SOUZA RIBEIRO(SP125803 -

ODUVALDO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAMIRA SABINO DE

SOUZA RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 329-

343).Visando à celeridade processual, ressalto ao(à) exequente que somente havendo CONCORDâNCIA

INTEGRAL com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.É importante

ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este Juízo, é uma das

medidas introduzidas visando à celeridade processual. Todavia, o bom resultado que tal procedimento tem

apresentado nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia

previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código

de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da

Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do

Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA

EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB

1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito

de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados

do Distrito Federal e dos Municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.NA AUSÊNCIA DE

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, a

execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, permitindo à autarquia, ressalto, a discussão

sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer,

Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código). Nesse caso, deverá a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU. Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e ARQUIVEM-SE OS AUTOS SOBRESTADOS, EM

SECRETARIA, até provocação ou até a OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, ressaltando-se que, nos termos do
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artigo 9º do Decreto n.º 20.910, de 06 de janeiro de 1932, A prescrição interrompida recomeça a correr, pela

metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo. Int.

Cumpra-se. 

 

0005912-19.2009.403.6183 (2009.61.83.005912-3) - EDIMAR FERREIRA DE ANDRADE(SP191976 -

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDIMAR

FERREIRA DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária às fls. 205-229,

ACOLHO-OS. Dessa forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de

sucumbência e contratuais, se for o caso). No mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando

o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade

(ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da

Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de 2009,

DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao

INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser preenchido com a data deste despacho. Int. 

 

0001673-35.2010.403.6183 (2010.61.83.001673-4) - LUIS GERALDO GOMES DUTRA(SP194212 - HUGO

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIS GERALDO GOMES

DUTRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 244-250: Concedo ao exequente o prazo adicional de 10 dias para manifestação acerca do determinado no r.

despacho de fls. 237-238.Decorrido o prazo supra, no silêncio, conforme disposto no item 7 do referido despacho,

remetam-se os autos ao arquivo, SOBRESTADOS, até nova provocação ou até a ocorrência da prescrição.Int.

 

0008496-25.2010.403.6183 - DIVINO MARIA DE QUEIROZ(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIVINO MARIA DE QUEIROZ X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 196-

204).Visando à celeridade processual, ressalto ao(à) exequente que somente havendo CONCORDâNCIA

INTEGRAL com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.É importante

ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este Juízo, é uma das

medidas introduzidas visando à celeridade processual. Todavia, o bom resultado que tal procedimento tem

apresentado nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia

previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código

de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da

Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do

Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA

EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB

1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito

de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados

do Distrito Federal e dos Municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.NA AUSÊNCIA DE

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, a

execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, permitindo à autarquia, ressalto, a discussão

sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer,

Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código). Nesse caso, deverá a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU. Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e ARQUIVEM-SE OS AUTOS SOBRESTADOS, EM

SECRETARIA, até provocação ou até a OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, ressaltando-se que, nos termos do

artigo 9º do Decreto n.º 20.910, de 06 de janeiro de 1932, A prescrição interrompida recomeça a correr, pela

metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo. Int.

Cumpra-se. 

 

0000002-40.2011.403.6183 - JULLYANA VIEIRA(SP279186 - VALQUIRIA VIEIRA ZAMBROTTA E

SP252875 - JAMES UEMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JULLYANA VIEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária às fls. 310-328,

ACOLHO-OS. Dessa forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de

sucumbência e contratuais, se for o caso). No mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando

o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade
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(ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da

Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de 2009,

DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao

INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser preenchido com a data deste despacho. Int. 

 

0013457-72.2011.403.6183 - CLAUDINA DOS SANTOS DINIZ SILVA(SP067902 - PAULO PORTUGAL DE

MARCO E SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X CLAUDINA DOS SANTOS DINIZ SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 154-

167).Visando à celeridade processual, ressalto ao(à) exequente que somente havendo CONCORDâNCIA

INTEGRAL com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.É importante

ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este Juízo, é uma das

medidas introduzidas visando à celeridade processual. Todavia, o bom resultado que tal procedimento tem

apresentado nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia

previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código

de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da

Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do

Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA

EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB

1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito

de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados

do Distrito Federal e dos Municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.NA AUSÊNCIA DE

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, a

execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, permitindo à autarquia, ressalto, a discussão

sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer,

Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código). Nesse caso, deverá a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU. Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e ARQUIVEM-SE OS AUTOS SOBRESTADOS, EM

SECRETARIA, até provocação ou até a OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, ressaltando-se que, nos termos do

artigo 9º do Decreto n.º 20.910, de 06 de janeiro de 1932, A prescrição interrompida recomeça a correr, pela

metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo. Int.

Cumpra-se. 

 

0007255-16.2011.403.6301 - MARIA AMELIA BISPO DOS SANTOS(SP091726 - AMELIA CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA AMELIA BISPO DOS SANTOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária às fls. 166-178,

ACOLHO-OS. Dessa forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de

sucumbência e contratuais, se for o caso). No mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando

o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade

(ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da

Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de 2009,

DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao

INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser preenchido com a data deste despacho. Int. 

 

0000032-41.2012.403.6183 - ANTONIA REGINA DA CONCEICAO PASSOS(SP210450 - ROBERTO DOS

SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIA REGINA DA

CONCEICAO PASSOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária às fls. 162-189,

ACOLHO-OS. Dessa forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de

sucumbência e contratuais, se for o caso). No mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando

o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade

(ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da

Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de 2009,

DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao

INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser preenchido com a data deste despacho. Int. 
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0006123-50.2012.403.6183 - PEDRO MARCELINO(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO MARCELINO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, acerca da informação apresentada pela Contadoria

Judicial, sendo os 10 (dez) primeiros para o INSS e os 10 (dez) subsequentes para o(a/s/as)

demandante(s).Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. Int. 

 

0003173-34.2013.403.6183 - JAMIL IRABI(SP162943 - MARY MICHEL BACHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAMIL IRABI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária às fls. 129-137,

ACOLHO-OS. Dessa forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de

sucumbência e contratuais, se for o caso). No mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando

o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade

(ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da

Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de 2009,

DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao

INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser preenchido com a data deste despacho. Int. 

 

 

Expediente Nº 9949

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008714-14.2014.403.6183 - QUITERIA MARTINS DOS SANTOS(SP271629 - ANDREA FERNANDES

SANTANA RAMIRES E SP271655 - MARIA APARECIDA ALVES DOS REIS OLIVEIRA LUNA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da audiência designada no E. Juízo de Direito deprecado.

 

 

Expediente Nº 9950

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004791-58.2006.403.6183 (2006.61.83.004791-0) - EGNOLIA FERREIRA JOSE X LUCAS FERREIRA JOSE

DE MELLO X AGENOR JOSE DE MELLO NETTO(SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X EGNOLIA

FERREIRA JOSE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ao SEDI, a fim de que altere o número dos CPFs dos autores: LUCAS FERREIRA JOSE DE MELLO, CPF:

429.795.078-22 e AGENOR JOSE DE MELLO NETTO, CPF: 400.263.368-39.Após, expeçam-se os ofícios

requisitórios aos autores LUCAS FERREIRA JOSE DE MELLO, AGENOR JOSE DE MELLO NETTO e

EGNOLIA FERREIRA JOSE, bem como dos honorários advocatícios sucumbenciais, nos termos do despacho de

fl. 291.Intimem-se as partes, e se em termos, no prazo de 05 dias, tornem os autos conclusos para transmissão.Int.

 

 

Expediente Nº 9952

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008373-32.2007.403.6183 (2007.61.83.008373-6) - ALBERTO DO NASCIMENTO MOREDO(SP097980 -

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 2007.61.83.008373-6Vistos etc.ALBERTO DO

NASCIMENTO MOREDO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal

inicial de seu benefício de aposentadoria por idade ou, alternativamente, sua conversão em aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição, computando-se os períodos em que verteu contribuições individuais como

empresário. Requer, ainda, que a renda mensal seja calculada considerando o valor efetivamente recolhido sem

limitação decorrente da classe contributiva. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e

indeferido o pedido de antecipação de tutela às fls. 593-594.A parte autora interpôs agravo de instrumento contra a

aludida decisão (602-609), tendo a Superior Instância negado provimento ao recurso, mantendo o indeferimento

(fls. 616-618).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 627-676, alegando, preliminarmente, decadência e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2015     249/480



prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Parecer da contadoria às fls. 695-

708.A parte se manifestou acerca do parecer da contadoria (fl. 712).O INSS apresentou cálculos realizados por sua

contadoria (fls. 713-725), tendo a parte autora se manifestado acerca dessas cálculos à fl. 727.Vieram os autos

conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Inicialmente, defiro a prioridade na tramitação, visando o

cumprimento na medida do possível.Posto isso, cabe verificar se houve o transcurso do lapso decadencial.No

tocante aos institutos da prescrição e decadência, dispunha o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação

original, que, sem (...) prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não

pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.A Lei nº 9.528/97, fruto da conversão de sucessivas medidas provisórias, reeditadas, alterou o dispositivo

acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício, mantendo a prescrição para

as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças, salvaguardado o direito dos

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Com a Lei nº 9.711/98, advinda da conversão da

Medida Provisória nº 1663-15/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de

decadência. Por fim, a Medida Provisória nº 138/2003, convertida na Lei nº 10.839/04, num quadro de

litigiosidade disseminada, alterou novamente o caput do artigo 103 para restabelecer o prazo decadencial de dez

anos. Traçada, ainda que brevemente, a evolução legislativa, cumpre ressaltar que a jurisprudência vinha

decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de número 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os

benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas. Assim, na esteira da

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o prazo de decadência - principiado pela Medida Provisória nº

1.523-9, de 27.06.97, depois de sucessivas reedições convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.1997, alterando o artigo

103 da Lei nº 8.213/91 -, não se aplicaria aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência. Em

outras palavras, os benefícios previdenciários concedidos até 28.06.1997, data da entrada em vigor da Medida

Provisória nº 1.523/-9/1997, não estariam sujeitos à decadência.A rigor, esta magistrada sempre entendeu que

seria até mesmo discutível se o legislador poderia fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal

inicial. Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, haveria que se verificar, numa interpretação

sistemática, se o termo introduzido por determinado diploma estaria de acordo com o correspondente instituto

jurídico. Ora, apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a

um consenso no sentido de que a primeira incidiria nas ações nas quais se exige uma prestação, do que se conclui

que seu afastamento daria ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A

decadência, por sua vez, incidiria nas ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações

constitutivas com prazo especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de

procedência da demanda, a uma sentença declaratória ou constitutiva. Logo, seria o caso de se perquirir se o

preceito legal acima mencionado poderia mesmo referir-se à decadência, porquanto incompatível, em princípio,

no entender desta magistrada, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto. Não obstante,

a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião de questão de ordem suscitada do Recurso Especial nº

1.303.988/PE, resolveu, em 16.02.2012, afetar o julgamento do feito à Egrégia Primeira Seção, com o escopo de

prevenir divergência entre as Turmas.Sobreveio acórdão, da lavra do Ministro Teori Albino Zavascki, conforme

decisão unânime, de 14 de março de 2012, da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, com a seguinte

ementa:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia

previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário.Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91

(Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).3. Recurso especial

provido.Foi interposto recurso extraordinário pelos autores da demanda de revisão de renda mensal inicial da

aposentadoria, sobrestando-se o processo até decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº

626.489/SE, que cuida da mesma controvérsia.O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, em

17.09.2010, em feito relatado pelo Ministro Ayres Britto, reconheceu a existência de repercussão geral da questão

constitucional suscitada, vencidos os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello.Eis a

ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO
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DECADENCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA.

PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.Possui

repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de aplicação do prazo decadencial estabelecido

pela Medida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva vigência.Em 16

de outubro de 2013, a Corte Suprema afastou a hipótese de inconstitucionalidade da instituição de prazo

decadencial, desde que razoável, para discutir a graduação econômica de benefício já concedido. Na mesma

ocasião, o Supremo Tribunal Federal decidiu que tal prazo seria aplicável inclusive aos benefícios concedidos

antes da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que o introduziu no ordenamento. Veja-se, com efeito, notícia

publicada em seu sítio eletrônico:STF reconhece prazo de dez anos para revisão de benefícios do INSS anteriores

a MP de 1997O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu nesta quarta-feira (16) que o prazo de dez anos para a

revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP)

1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal

dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo

decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de

dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da MP, e não da data da concessão do

benefício.A matéria discutida no RE 626489 teve repercussão geral reconhecida, e a decisão tomada pelo STF

servirá como parâmetro para os processos semelhantes em todo o país, que estavam com a tramitação suspensa

(sobrestados) à espera da conclusão do julgamento.(...)Segundo o voto do relator, o prazo decadencial introduzido

pela Lei 9.528/1997 atinge somente a pretensão de rever o benefício, ou seja, de discutir a graduação econômica

do benefício já concedido. A instituição de um limite temporal máximo destina-se a resguardar a segurança

jurídica, facilitando a previsão do custo global das prestações sociais, afirmou. Em rigor, esta é uma exigência

relacionada à manutenção do equilíbrio atuarial do sistema previdenciário, propósito que tem motivado sucessivas

emendas constitucionais e medidas legislativas. Em última análise, é desse equilíbrio que depende a própria

continuidade da previdência, para esta geração e outras que virão, sustentou.De acordo com o ministro, não há

inconstitucionalidade na criação de prazo decadencial razoável para a revisão dos benefícios já reconhecidos. Ele

lembrou que a lei passou a prever o mesmo prazo para eventuais pretensões revisionais da administração pública

que, depois de dez anos, também fica impedida de anular atos administrativos que gerem efeitos favoráveis para

seus beneficiários. Considero que o prazo de dez anos é inequivocamente razoável. É tempo mais do que

suficiente para a resolução de eventuais controvérsias interpretativas e para que o segurado busque as informações

relevantes afirmou em seu voto. (disponível em

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=251120, consulta realizada em

27/03/2014)Improfícuo, nesse contexto, insistir na manutenção de meu anterior entendimento em prol da não

incidência da decadência em se tratando de pedido de revisão do ato concessório de benefícios previdenciários,

pelo que, em homenagem à uniformização do Direito e à pacificação dos litígios, passo a adotar o posicionamento

agasalhado, por unanimidade, pela Corte Constitucional. Dessa forma, com base no decidido pelo Supremo

Tribunal Federal, é de se fixar o dia 28/06/97 como o termo inicial da fluência do prazo decadencial do direito à

revisão de ato concessório de benefício previdenciário.Não se divisou, nesse contexto, violação ao princípio da

irretroatividade das leis. Para que a Medida Provisória nº 1.523-9/97 pudesse alcançar os benefícios concedidos

antes de sua vigência, com efeito, seria preciso tomar não o próprio ato de concessão como marco inicial, pois isso

significaria colher situações passadas sem autorização normativa, mas considerar o fato pretérito (a data de início

do benefício) à luz da novidade introduzida pela novel legislação, começando a fluir o prazo decadencial a partir

da data de sua entrada em vigor. A norma se projetaria para o futuro, sim, mas apanharia também os benefícios em

manutenção. Outra razão que se dá para fortalecer a Medida Provisória nº 1.523-9/97 estaria no fato de se igualar

os beneficiários da Previdência Social. Explica Gabriel Brum Teixeira (Os benefícios previdenciários anteriores à

Medida Provisória 1.523-9/1997 e o prazo decadencial para a revisão do ato administrativo de concessão. Revista

do Tribunal Regional Federal da Primeira Região, nº 8, agosto/2010):Por que blindar os benefícios concedidos

anteriormente à MP 1.523-9/1997, assegurando-lhes a possibilidade de, ad aeternum, serem revistos judicialmente

no que se refere ao ato de que importou na sua concessão, e reconhecer a fluência da decadência aqueles deferidos

após este março? Não se vê como decisivo o fato de uns serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem anteriores a

27/06/1997 e outros serem posteriores a essa data; nem parece legítimo tão simplório fator de discrímen.

Sobretudo quando àqueles benefícios mais antigos os dez anos serão contados tão somente a partir da vigência da

nova lei, pro futuro, sem surpresa a ninguém porque a contagem não retroagiu de modo algum.Para os benefícios

concedidos após o advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida

na Lei n 9.528/97, o prazo decadencial será contado da seguinte forma:a) do primeiro dia do mês posterior ao do

recebimento da primeira prestação previdenciária, em conformidade com o que dispõe a atual redação do artigo

103 da lei nº 8.213/91;b) ou, quando a parte houver requerido administrativamente a revisão pleiteada nos autos,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Considerando que

a parte autora pretende a revisão da RMI de seu benefício previdenciário, cujos pagamentos iniciaram-se em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2015     251/480



09/1997 (extrato HISCREWEB anexo), o prazo decadencial passou a transcorrer a partir do mês subsequente a

sua efetiva implementação. Dessa forma, tal prazo iniciou-se em 01/10/1997. Como a presente ação foi ajuizada

em 17/12/2007 (fl. 02), ocorreu a decadência.Assim, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil, reconheço a decadência, pelo que EXTINGO O PROCESSO com resolução do mérito. Em razão da

concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.P.R.I.

 

0008526-65.2007.403.6183 (2007.61.83.008526-5) - NORBERTO DE CAMPOS(SP234306 - ADRIANA

SOUZA DE MORAES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário n.º 2007.61.83.008526-5Vistos

etc. NORBERTO DE CAMPOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando o recálculo do valor da renda

mensal inicial de seu benefício, a partir de seu início, averbando, no seu tempo de serviço/contribuição, o período

que laborou como diretor e empregado do Econômico S/A Crédito Imobiliário, de 02/1985 a 06/1987,

concomitantemente, majorando, na sequência o seu tempo de serviço/contribuição para 35 anos e 20 dias.

Pleiteou, ainda, o deferimento da oportunidade de pagar diferenças entre a classe 03 e o teto das contribuições

previdenciárias do interregno de 07/93 a 01/95, para que integrasse o período básico de cálculo de seu benefício

com os respectivos salários-de-contribuição revisados com os novos valores oriundos desses

recolhimentos.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 493-499, pugnando pela improcedência

do pedido.Sobreveio réplica.Encaminhados os autos ao contador judicial, este setor apresentou o parecer e

cálculos de fls. 539-547, tendo o INSS se manifestado à fl. 546 e a parte autora às fls. 550-553.Foi determinada a

juntada de novos documentos à fl. 557, tendo a parte autora apresentado cópia do processo administrativo às fls.

562-845, com ciência do INSS à fl. Vieram os autos conclusos. É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo

antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. A parte autora, por

ocasião da instrução processual, requereu que também fosse computado o período de 06/02/1998 a 01/03/1998 na

contagem de seu tempo de serviço/contribuição (fls. 559-560), o qual havia sido desconsiderado em sede

administrativa. No entanto, como o aditamento à exordial foi realizado fora do prazo permitido em lei, porquanto

efetuado após o saneamento processual (artigo 264, parágrafo único, do Código de Processo Civil), não há como

ser acolhida tal emenda, diante do referido óbice legal, razão pela qual deixo de analisar o mérito desse pedido.É

admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219,

parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, com a ressalva de

que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito. No presente

caso, contudo, não há que se falar nem sequer em prescrição parcelar quinquenal, uma vez que, apesar de o

benefício do autor ter sido concedido em 18/06/1999, com DIB em 05/05/1999 (carta de concessão - fl. 22), a

parte autora requereu a revisão de sua RMI, junto ao INSS, em 24/11/2000 (fl. 553), a qual foi deferida em

14/06/2010, após o ajuizamento desta ação. Assim, como a revisão administrativa foi solicitada antes do

transcurso de 05 anos do deferimento do benefício e tal pleito somente foi decidido após a propositura desta

demanda, verifica-se que não transcorreu o lapso prescricional.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O

autor teve sua aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 05/05/1999 (fls. 22-23), apurando-se, à

época, um total de 32 anos e 07 meses de tempo de serviço/contribuição, conforme contagem de fls. 714-716.A

parte autora requereu, administrativamente, a revisão da RMI desse benefício, com o cômputo de alguns períodos

não considerados na época de sua concessão, tendo tal pleito sido deferido, computando-se o período de 02/1985 a

06/1987, ora requerido, na contagem de tempo de serviço/contribuição efetuada com essa nova análise

administrativa (fls. 720-722 e 842-845). Ademais, foram pagas as parcelas atrasadas devidas em razão dessa

revisão, pertinentes ao interregno de 05/05/1999 a 31/05/2010 (desde a DIB até a efetivação dessa

revisão).Outrossim, quanto ao lapso temporal mencionado no parágrafo anterior, nota-se que o INSS considerou

os recolhimentos efetuados pelo autor na condição de diretor empregado do Banco Econômico e com base nos

honorários que percebia dessa instituição financeira (conforme anotações constantes na contagem de fls. 721-

722).Ademais, consta, à fl. 845, que foi efetuado o pagamento das parcelas atrasadas da referida revisão (de

05/05/19999 a 31/05/2010 - a partir da DIB até a efetivação dessa revisão).Logo, o cômputo do período supra-

aludido e a integração dos respectivos salários-de-contribuição no período básico de calculo do benefício do autor,

restaram incontroversos Dessa forma, deixo de apreciar o mérito desse pedido.Quanto ao pedido de concessão de

prazo para pagamento da diferença existente entre classe 03 e o teto de contribuição do período de 07/93 a 01/95,

para que esses novos valores integrem o período básico de cálculo, passo a fazer as seguintes considerações.O

autor alega ter desenvolvido a atividade de diretor junto à empresa Fercoi S/A no período de 07/93 a 01/95,

requerendo o pagamento da diferença existente entre a classe 03 (em que contribuiu) e o teto previdenciário, a fim

de que os novos valores sejam considerados no cálculos de sua aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição.Diante da atividade desenvolvida, passo a tecer considerações acerca da responsabilidade
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pelos respectivos recolhimentos previdenciários.A Lei nº 3.807/1960 (LOPS), dispôs, em seu artigo 5º, inciso III,

com a redação dada pela Lei nº 6.887/1980, que os diretores, membros de conselho de administração de sociedade

anônima, sócios-gerentes, sócios-solidários, sócios-cotistas que recebam pro labore e sócios de indústria de

empresas de qualquer natureza, urbana ou rural, eram segurados obrigatórios da previdência social.Por sua vez,

em seu artigo 69, inciso V, com as alterações trazidas pelas Leis nºs 5.890/73 e 6,887/80, estabeleceu que as

empresas deveriam efetuar os recolhimentos previdenciários inclusive dos segurados de que tratava o supracitado

inciso III do artigo 5º. Confira-se:Art. 69. O custeio da previdência social será atendido pelas contribuições:

(Redação dada pela Lei nº 5.890, de 8.6.1973)(...)V - das empresas, em quantia igual à que for devida pelos

segurados a seu serviço, inclusive os de que tratam os itens II e III do artigo 5º, obedecida, quanto aos autônomos,

a regra a eles pertinente; (Redação dada pela Lei nº 6.887, de 10.12.1980))(...).Sobreveio o Decreto nº 89.312/84,

preceituando, em seu artigo 6º, inciso IV, que (...) o diretor, membro de conselho de administração de sociedade

anônima, sócio gerente, sódio solidário, sócio cotista que recebe pro labore e sócio de indústria de empresa urbana

e, desde janeiro de 1976, de empresa rural eram, obrigatoriamente, segurados.Seu artigo 122, inciso VII, por seu

turno, estipulou competir, à empresa, arcar com o recolhimento das contribuições inclusive dos segurados

arrolados no inciso IV do acima mencionado artigo 6º. In verbis:Art. 122. A previdência social urbana é custeada

pelas contribuições:(...)VII - da empresa em geral:a) 10% (dez por cento) do salário-de-contribuição dos

segurados a seu serviço, inclusive os de que tratam os itens II a IV do artigo 6º observado o disposto nos 1º e 2º

deste artigo;(...).A Lei nº 8.212/91, em sua redação original, fixou a obrigatoriedade da filiação do diretor não

empregado à Previdência Social, equiparando-o ao empresário (artigo 12, inciso III). O entendimento passou a ser

o de que a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, nesse caso, era pessoal (v. artigo

21). A Lei nº 9.876/99 passou a considerar o diretor não empregado como pertencente à categoria dos segurados

contribuintes individuais, continuando a ser pessoal a responsabilidade pelos recolhimentos previdenciários.A

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, convertida na Lei 10.6666, de 08 de abril de 2003, instituiu,

contudo, a obrigatoriedade de a empresa descontar 11% da remuneração paga ao contribuinte individual a seu

serviço, recolhendo o valor arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo.Nesse quadro, verifica-se que o

autor, para ver computado o tempo de serviço que desempenhou na função de diretor da empresa Fercoi, deve

demonstrar, documentalmente: a existência de tal pessoa jurídica no período cogitado; que exercia a atividade de

diretor e não era empregado; os recolhimentos previdenciários providenciados pelas empresas até o advento da

Lei nº 8.212/91 e os efetuados pelo próprio segurado a partir do aludido diploma legal até 12/12/2003, momento

em que a responsabilidade pela arrecadação voltou a ser da empresa. A existência da referida empresa no período

supra-aludido restou demonstrada pelas atas de assembleias, devidamente registradas junto à JUCESP, constantes

às fls. 394-411 e 413-414.Ainda há que se ressaltar que o autor era acionista e foi eleito diretor administrativo em

30/04/1993 (conforme Ata de Assembleia Ordinária e Extraordinária realizada na mencionada data) e que, pelos

demonstrativos de pagamento de fls. 229-237, passou a receber pro labore, diferentemente do período anterior à

sua eleição como diretor, quando percebia rendimentos oriundos de seu trabalho (fls. 204-231). Os respectivos

recolhimentos previdenciários do lapso temporal em tela constam às fls. 796-797.Do exposto, resta claro que o

autor exerceu a função de sócio-diretor da empresa em tela, descaracterizando a classificação como empregado e

configurando sua situação de sócio remunerado somente por pro labore, recolhendo contribuições

individuais.Cabe ressaltar que, na condição acima aludida, o autor deveria efetuar o recolhimento das respectivas

contribuições em conformidade com a escala de salários-base e interstícios previstos no artigo 29 da Lei n.º

8.212/91, conforme segue: Art. 29. O salário-base de que trata o inciso III do art. 28 é determinado conforme a

seguinte tabela: ESCALA DE SALÁRIOS-BASE Classe Salário-Base Número Mínimo de Meses de Permanência

em Cada Classe (Interstícios)1 1 (um) salário-mínimo 122 Cr$ 34.000,00 123 Cr$ 51.000,00 124 Cr$ 68.000,00

125 Cr$ 85.000,00 246 Cr$ 102.000,00 367 Cr$ 119.000,00 368 Cr$ 136.000,00 609 Cr$ 153.000,00 6010 Cr$

170.000,00 -Quanto à progressão de classe, assim dispunha, especificamente, o 11 do supramencionado artigo 29,

in verbis:11. Cumprido o interstício, o segurado pode permanecer na classe em que se encontra, mas em nenhuma

hipótese isto ensejará o acesso a outra classe que não a imediatamente superior, quando ele desejar progredir na

escala. Nota-se que, antes de progredir à classe imediatamente superior, faz-se necessário o cumprimento do

interstício exigido. Desse modo, ainda que a segurada recolha contribuições em valor superior à classe em que se

encontra, não haverá progressão antes que verta o número mínimo contribuições previstas.Ocorre que, conforme

documento de fls. 415, verifica-se que, no período em referência, a parte autora não respeitou as escalas de classe

e os interstícios necessários para que subisse da classe 03, para a qual contribuiu, a fim de alcançar a última classe,

correspondente ao teto previdenciário então vigente. Do exposto, não há como ser acolhido o pedido de

pagamento da diferença entre a classe 03 e o teto previdenciário, por descumprimento dos requisitos legais

exigíveis, conforme explanado acima.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito.Custas na forma da

lei.Condeno a parte autora, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, moderadamente, em R$

200,00. Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P.R.I.
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0008837-22.2008.403.6183 (2008.61.83.008837-4) - JOSE DA SILVA LOPES(SP065561 - JOSE HELIO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário n.º 2008.61.83.008837-4Vistos etc.

JOSE DA SILVA LOPES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da RMI de seu

benefício previdenciário desde a DER, em 14/05/2003, considerando, no período básico de cálculo, os salários-de-

contribuição efetivamente recolhidos. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 84.

Indeferido o pedido de antecipação de tutela à fl. 95. Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 102-106,

pugnando pela improcedência do feito. Sobreveio réplica.Parecer da contadoria às fls. 235-239.Vieram os autos

conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Inicialmente, concedo os benefícios da

assistência judiciária gratuita.Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide,

nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição,

atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º do Código de Processo Civil, com a redação

dada pela Lei 11.280, de 16/02/06, ressalvando que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não

ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente caso, há que se falar em prescrição quinquenal parcelar,

porquanto o autor pretende a revisão da renda mensal do seu benefício desde 14/05/2003 e propôs a presente ação

em 17/09/2008. Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em

verificar se os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do benefício percebido pelo

segurado estão corretos.O autor apresentou os comprovantes de recolhimento de contribuições individuais às fls.

120-211 e o extrato do CNIS às fls. 230-232, que demonstra os valores dos salários-de-contribuição

correspondentes aos recolhimentos efetuados. Nota-se que os valores utilizados pelo INSS (carta de

concessão/memória de cálculo - fl. 55) são divergentes dos apresentados no extrato CNIS.A contadoria, com a

utilização dessas informações, apurou uma renda mensal inicial de R$ 526,09 (fl. 239), superior à apurada pelo

INSS quando da concessão da aposentadoria cuja revisão se pleiteia (R$ 240,00 - fl. 55). Percebe-se que a

autarquia-ré, à época do referido cálculo, utilizou valores diversos daqueles efetivamente recolhidos e

corretamente lançados no CNIS.Destarte, verifico que a parte autora faz jus à revisão da RMI de seu benefício,

considerando os salários-de-contribuição constantes no extrato CNIS de fls. 230-232 no período básico de

cálculo.Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a demanda, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, para condenar a INSS proceder à revisão da RMI de sua aposentadoria idade NB 128.718.095-

4, utilizando os salários-de-contribuição constantes no extrato CNIS de fl. 230-232, com pagamento das parcelas

atrasadas decorrentes desse recálculo desde a DIB, ou seja, a partir de 14/05/2003 (fl. 55), respeitada a prescrição

quinquenal, pelo que extingo o processo com resolução do mérito.Deixo de conceder a tutela específica,

porquanto o autor já é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição desde 2003 (fl. 55), não restando

caracterizado, assim, o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.A correção monetária das parcelas

vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de

2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na

Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º

10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês,

nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir

de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com

a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário, devendo os autos ser

encaminhados à Superior Instância, após o prazo recursal, independentemente de recurso voluntário das

partes.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Jose da Silva Lopes;

Revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por idade; NB: 128.718.095-4 (41); DIB: 14/05/2003; RMI e

RMA: a ser calculada pelo INSS.P.R.I.

 

0011017-74.2009.403.6183 (2009.61.83.011017-7) - BENEDITO BATISTA DE OLIVEIRA(SP164298 -

VANESSA CRISTINA MARTINS FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 2009.61.83.011017-7Vistos, em sentença.BENEDITO

BATISTA DE OLIVEIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da RMI dos

benefícios de auxílio-doença NB: 520.370.425-9 e NB: 535.782.026-7, mediante o o reconhecimento do vínculo

empregatício com a FARMÁCIA E LABORATÓRIO HOMEOPÁTICO ALMEIDA PRADO (10/09/1996 a

15/12/2003), reconhecido em reclamação trabalhista. Determinada expedição de ofício à FARMÁCIA E

LABORATÓRIO HOMEOPÁTICO ALMEIDA PRADO (fl. 78), tendo a referida empresa apresentado
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documentos às fls. 89-113.A parte autora emendou a inicial à fl. 85, para incluir pedido de revisão de sua

aposentadoria por invalidez 537.847.242-0. Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 117-125, alegando,

preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência da demanda.Vieram os autos conclusos para

sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Inicialmente, concedo os benefícios da

assistência judiciária gratuita.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de

Processo Civil. É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto

no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06,

ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de

direito.No presente caso, contudo, não que se falar nem sequer em prescrição quinquenal parcelar, porquanto a

parte autora pretende a DIB do benefício mais antigo ao qual a parte autora pretende a revisão é 01/05/2007 (fl.

09) e a presente ação foi ajuizada em 02/09/2009 (fl. 02).Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne da

controvérsia a ser dirimida cinge-se no reconhecimento do labor desenvolvido junto à FARMÁCIA E

LABORATÓRIO HOMEOPÁTICO ALMEIDA PRADO, no período de 10/09/1996 a 15/12/2003, para fins de

revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença NB: 520.370.425-9 e NB: 535.782.026-7 e de aposentadoria por

invalidez NB: 537.847.242-0.A parte autora pretende o cômputo do referido labor, na contagem de seu tempo de

serviço/contribuição, utilizando a sentença prolatada na reclamação trabalhista proposta na 61ª Vara do Trabalho

de São Paulo/SP como prova desse vínculo empregatício.Nesse contexto, passo a apreciar o possível vínculo

empregatício que teria mantido com a mencionada empresa, no período de 10/09/1996 a 15/12/2003, reconhecido,

em sede de reclamatória trabalhista, por sentença condenatória (fls. 21-23), reformada pela Superior Instância

apenas para afastar a condenação à multa pecuniária prevista no artigo 467 da CLT (fls. 24-37).As decisões

proferidas na órbita trabalhista, reconhecendo a existência de vínculo empregatício, não têm o condão, por si só,

de fazer prova de tempo de serviço perante a Previdência Social, podendo constituir, conforme o caso, início de

prova material, a ser complementada, eventualmente, por prova testemunhal idônea. O que não se admite é

estender os efeitos da coisa julgada a quem não foi parte na demanda nem conferir caráter probatório absoluto à

decisão trabalhista.A sentença prolatada na Justiça do Trabalho não produz efeitos em relação ao INSS, por certo,

pelo fato de a autarquia não ter atuado como parte naquela disputa processual. Isso porque toda sentença proferida

em processo judicial tão-somente vincula aqueles que participaram da lide, salvo casos excepcionais, previstos

expressamente em lei.Especificamente sobre o aspecto trabalhista, leciona Valentin Carrion, in Comentários à

Consolidação das Leis do Trabalho, 25ª edição, ed. Saraiva, p. 612:Coisa julgada material consiste na exclusão da

possibilidade de voltar a tratar da questão já resolvida definitivamente (...) A sentença proferida na Justiça do

Trabalho quanto à relação de emprego não vincula a Previdência Social, posto que, não sendo parte, não pode ser

alcançada por seus efeitos, e porque aquela é incompetente em razão da matéria (previdência). A regulamentação

do Poder Executivo, em harmonia com a lei previdenciária, somente a acata quando baseada em razoável início de

prova material. (grifei)Assim, o instituto não se vincula à decisão proferida em juízo trabalhista, porquanto neste

restou discutida a questão pertinente ao vínculo empregatício entre o autor e seu empregador, distinta da constante

destes autos, que se refere ao reconhecimento de tempo de serviço para fins previdenciários.Daí se extrai que a

sentença trabalhista poderá servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante

preceitua o artigo 55, 3º, da Lei n 8.213/91, caso complementada por outras provas. A respeito do tema, já se

pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 5ª edição, p.

350:No 3 há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da

força maior ou do caso fortuito. No mesmo sentido, posiciona-se o Superior Tribunal de

Justiça:PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA TRABALHISTA. UTILIZAÇÃO. OBEDIÊNCIA ART. 55,

PARÁGRAFO 3º, DA LEI Nº 8.213/91. PROVA MATERIAL. NECESSIDADE. SÚMULA Nº 149 DO STJ.

PRECEDENTES DA QUINTA TURMA.A sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova

material se no bojo dos autos acham-se documentos que atendem o requisito do parágrafo 3º, do art. 55, da Lei

8.213/91, não constituindo reexame de prova sua constatação, mas valoração de prova (AgRg no REsp

282.549/RS, Quinta Turma, rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 12.03.2001).No caso, não houve produção de qualquer

espécie de prova nos autos da reclamatória trabalhista, que foi julgada procedente porque houve o reconhecimento

do pedido na audiência de conciliação, instrução e julgamento, razão pela qual a utilização desse título judicial,

para fins de obtenção do benefício previdenciário, afronta o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91 e o

comando da Súmula nº 149 do STJ.Ressalva do acesso às vias ordinárias.Recurso especial conhecido e provido.

(REsp nº 499591-CE, Relatora Ministro Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 04.08.2003, página 400)Tais

considerações referem-se ao processo judicial, conduzido por juiz imparcial e investido dos poderes inerentes à

judicatura, e com observância das garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Quando o

lançamento dos dados no sistema do Ministério do Trabalho e Emprego decorre de homologação de acordo

trabalhista, patente a fragilidade, em princípio, de seu cunho probatório.No presente caso, contudo, observa-se que

a sentença da reclamatória trabalhista (fls. 21-23) embasou-se em prova robusta. Houve documentos acostados

àqueles autos, bem como a prova testemunhal mencionada às fl. 22, que serviram para comprovar a existência do

alegado vínculo. Ademais, a referida sentença foi confirmada pela Superior Instância, que deu parcial provimento
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aos recursos apresentados apenas para afastar a condenação à multa pecuniária prevista no artigo 467 da CLT.

Houve o trânsito em julgado em 23/06/2008 (fl. 167). O artigo 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91 exige início de

prova material dos vínculos empregatícios para fins previdenciários e a sentença trabalhista se baseou em prova

documental e testemunhal e, nestes autos, o aludido trabalho restou confirmado pela cópia da CTPS nº 38280,

série 496ª às fls. 14-16, devendo ser reconhecido o referido labor para a finalidade almejada pela parte autora.

Ressalte, ainda, que a empresa era responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, de modo que

o autor não deve ser prejudicado por eventual omissão. Destarte, o autor faz jus à revisão da RMI de seu benefício

nos moldes requeridos na exordial.Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

julgo PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo o vínculo empregatício junto à FARMÁCIA E

LABORATÓRIO HOMEOPÁTICO ALMEIDA PRADO, no período de 10/09/1996 a 15/12/2003, como tempo

de serviço, condenar o INSS a revisar os benefícios de auxílio-doença NB: 520.370.425-9 e NB: 535.782.026-7 e

de aposentadoria por invalidez NB: 537.847.242-0, mediante a inclusão dos salários-de-contribuição do respectivo

interregno laboral na no período básico de cálculo (PBC) desses benefícios, com recálculo das rendas mensais

iniciais, nos moldes acima explicitados, e pagamento das parcelas atrasadas desde a DIB do NB: 520.370.425-9,

ou seja, 01/05/2007 (fl. 09), pelo que extingo o feito com apreciação do mérito.Saliente-se que, em relação aos

benefícios de auxílio-doença NB: 520.370.425-9 e NB: 535.782.026-7, como já se encontram cessados, restam

apenas os atrasados referentes aos intervalos em que tais benefícios estiveram vigentes. Indefiro a tutela

antecipada. No caso, a parte autora recebe benefício de aposentadoria por invalidez (INFBEN em anexo). Assim,

não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado, mas não

comprovado, como seria de rigor. A apuração dos valores devidos deverá ser feita em liquidação de sentença.A

correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora incidirão, a contar da citação,

de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código

Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para

fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas

para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária

da assistência judiciária gratuita. Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário, devendo os autos ser

encaminhados à Superior Instância, após o prazo recursal, independentemente de recurso voluntário das

partes.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Benedito

Batista de Oliveira; Revisão dos Benefícios de Auxílio-Doença (31): NB: 520.370.425-9 (DIB: 01/05/2007) e NB:

535.782.026-7 (DIB: 27/05/2009); Revisão de Aposentadoria por Invalidez (32): NB: 537.847.242-0 (DIB:

15/10/2009); Reconhecimento de Vínculo Empregatício: de 10/09/1996 a 15/12/2003; RMI: a ser calculada pelo

INSS.P. R. I.

 

0062629-85.2009.403.6301 - FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA

BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0007613-78.2010.403.6183 - VANDETE MARIA DEVEZA DA SILVA(SP067902 - PAULO PORTUGAL DE

MARCO E SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n. º 0007613-78.2010.403.6183Vistos etc. VANDETE MARIA

DEVEZA DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de

aposentadoria por idade rural. Alega que o início da prova material de atividade campesina foi 1990, quando

adquiriu propriedade rural, na qual, juntamente com sua família, cultivava lavoura branca.Concedidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de antecipação de tutela (fls. 69-70).Citado, o

INSS apresentou contestação às fls. 35-90, alegando, preliminarmente, prescrição e incompetência absoluta para

apreciação de pedido de perdas e danos. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 35-90).Sobreveio

réplica. Deferida produção de prova testemunhal (fl. 98).As testemunhas foram ouvidas por este juízo e seus

depoimentos foram gravados em mídia eletrônica (DVD) à fl. 107.A parte autora apresentou alegações finais (fls.

112-114). Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Afasto

preliminar de incompetência deste juízo em apreciar pedido de perdas e danos, uma vez que a parte autora não
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formulou pedido nesse sentido. É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em

vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280,

de 16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do

fundo de direito.No presente caso, há que se falar em prescrição quinquenal parcelar, porquanto a parte autora

pretende a concessão de aposentadoria por idade desde 06/11/2003 e a presente ação foi ajuizada em

17/06/2010.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.De acordo com os artigos 48 e seguintes da Lei nº 8.213,

de 24 de julho de 1991, (Planos de Benefícios), com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 26 de novembro de

1999, e também com base no artigo 143 da mesma legislação, são requisitos para a concessão da aposentadoria

por idade rural: (a) idade mínima da parte autora, dentro do limite relativo à atividade rural; (b) trabalho rural em

período anterior ao requerimento deste benefício; e (c) número de meses trabalhados idêntico, no mínimo, ao

período de carência exigido para o benefício.Quanto ao requisito da idade, considero suficiente o documento

juntado à fl. 12 (RG), demonstrando que a parte autora, nascida em 23/07/1948, contava com 55 anos de idade na

data do requerimento administrativo, em 06/11/2003 (extrato CONIND anexo). Diante disso, o limite mínimo

exigido pela redação do 1º do artigo 48 da Lei nº 8.213/91 foi plenamente atendido.Passo a examinar se a parte

autora desenvolveu atividade de trabalhadora rural por período, no mínimo, idêntico à carência exigida para o

benefício em questão, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91.Relativamente à carência, o artigo 143 do

Plano de Benefícios é norma especial, não se aplicando, aos benefícios por idade rural regidos por esse preceito, a

regra geral que exige a satisfação do período de carência de e 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. Para a

concessão da aposentadoria rural, basta a combinação dos requisitos idade mínima e tempo de atividade rural

igual, anterior ao requerimento, em número de meses idêntico ao da carência do referido benefício.A carência,

considerando o requisito etário, é, no caso, de 132 meses, já que a parte autora completou a idade em 2003 (fl.

12).De outra parte, a autora pretende comprovar o período de mais ou menos 13 anos que antecedeu ao

requerimento do benefício (2003). Para isso, há nos autos os seguintes documentos:a) declaração do Sr. José

Ivaldo Bezzera, datada de 04/1990, na qual há informação de que vendeu parte de sua propriedade à parte autora

(fl. 26);b) declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Canapi - Alagoas, emitida em 16/10/2003, com

informação de que a segurada desenvolveu labor rural de 20/04/1990 e até a emissão do documento (fl. 27); c)

carteira sindical, com anotação de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Canapi - AL em 13/09/1999

e comprovação de pagamento de mensalidade sindical até 12/2003 (fls. 28-29);d) recibos de entrega de declaração

de Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural (ITR) referentes aos exercícios de 1998 a 2003 (fls. 30-42);e)

comprovante de pagamento de multa por atraso na entrega da declaração de ITR dos exercícios de 1998, 2000 e

2002 (fls. 43-45);f) comprovantes de matrícula de seus filhos na escola municipal José Fonseca Lins, localizada

no Povoado Carié, Canapi - AL (fls. 46-49);g) declarações da Prefeitura do Município de Canapi - AL, com

informação de que a parte autora é posseira do Sítio Massapê desde 1990 (fls. 50-51).Destaque-se que a avaliação

da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já decidiu o Tribunal

Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO.

REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL,

COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E

108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.(omissis)2- A legislação especifica não admite prova

exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo

menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61

e 179 do Decreto n. 611/92).3 - A exigência do chamado início de prova material, há de ser também, condicionada

ao critério estimativo do Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.4 - A

seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos5 - Da análise da prova documental existente nos autos,

amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor,

conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço determinado pela sentença.(...)10 - Apelação

parcialmente provida.(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU

01/08/2002) Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural

anterior ao atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não

para supri-la. Daí por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova

documental mais antiga, considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins

almejados.De acordo com o artigo 64, 1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de

2006, a (...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de

seu assentamento ou emissão., desde que corroborado o labor campesino pelos relatos das testemunhas.À

evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento diverso, quando a própria autarquia

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade

rural, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento.Em homenagem, assim, à uniformização

do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, consentindo na possibilidade de se
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estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de modo a alcançar o primeiro dia

do ano de sua expedição. Cito jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE

PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. - - A Lei 8.213/91 assegura o cômputo

de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material.- Não obstante estar a Administração

subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as provas, observando os fatos e

circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, as razões de seu

convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem liberdade no

exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua avaliação

a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC).- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o

autor exercera atividade rural em regime de economia familiar anteriormente à data do documento mais antigo

anexado aos autos, de 06.10.77.- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço

anteriormente à data constante do documento mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do

respectivo ano. Entendimento do art. 64, 1º, da orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06.-

Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS,

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça

gratuita. - Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido..(TRF3. 8ª Turma. Apelação

Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky. DJF3

de 18/08/2009, p. 644) (destaquei).Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte,

cabível o reconhecimento da atividade rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região e nos termos do artigo 64, 1, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n. 155, de

18.12.2006.Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício

do trabalho rurícola.Há que se observar, em primeiro lugar, que (...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de

Benefícios da Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do

magistrado e só pode ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade

rural (...) (Desembargador André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª

Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950).Ou seja, tal norma (...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do

efetivo exercício da atividade rural (Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª

Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, pág. 31364).Negar outros meios de prova, na falta dos documentos

previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil,

conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza

Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 61775).Feitas tais ponderações, passo a examinar a

documentação trazida pela parte autora.A declaração do sindicato não é suficiente para caracterizar a atividade

rural alegada, porquanto não homologada pelo Ministério Público nem pelo INSS.As declarações de fls. 26 e 50-

51 somente demonstram a existência de imóvel em nome da autora, não servindo de início de prova do labor rural

alegado.Os comprovantes de matrícula dos filhos da parte autora na escola José Fonseca Lins apenas demonstram

que aqueles estudavam na referida instituição de ensino, não sendo possível presumir o desempenho de atividade

rural. Já os recibos de declaração de ITR, os comprovantes de pagamento da multa por atraso na entrega das

referidas declarações e a carteira sindical servem de início de prova material, porquanto são inerentes e

contemporâneos à atividade campesina cujo reconhecimento a autora pretende. Nesse quadro, a referida

documentação, corroborada pela prova testemunhal produzida nos autos, confirma o labor agrícola da parte autora

apenas nos anos de 1998 a 2003.Destarte, reconheço a atividade rural desempenhada pela autora nos períodos de

01/01/1998 a 06/11/2003 (DER).Vale destacar que o período corresponde a 71 contribuições mensais, razão pela

qual a parte autora não cumpriu a carência mínima exigida: no caso 132 contribuições, conforme anteriormente

explanado.Destarte, como não preencheu o referido requisito, verifico que a parte autora não faz jus ao benefício

pleiteado nesta ação.Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, apenas para

reconhecer o labor rural de 01/01/1998 a 06/11/2003, pelo que extingo o feito com apreciação do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de conceder tutela antecipada, por não restar

caracterizado o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, até porque o benefício postulado nos autos não

foi deferido.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à

parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência

recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. A sentença

não está sujeita ao reexame necessário, haja vista que o INSS não foi condenado em valor superior a 60 salários

mínimos (artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento

Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurada: Vandete Maria Deveza da Silva; Período rural reconhecido:

01/01/1998 a 06/11/2003.

 

0000118-46.2011.403.6183 - JOSEFA VITALINO ALVES DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E
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SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos nº 0000118-46.2011.403.6183Vistos etc. JOSEFA VITALINO

ALVES DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde sua cessação, em 21/09/2010. Requer,

ainda, a condenação da autarquia-ré ao pagamento de indenização por danos morais.Concedidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita às fls. 82-83, determinou-se que a parte autora emendasse a inicial para, se fosse o

caso, excluir o pedido indenizatório.A parte autora interpôs agravo de instrumento contra a aludida decisão (92-

94), o qual foi provido pela Superior Instância, reconhecendo a competência deste juízo para a apreciação do

pedido de indenização por danos morais (fls. 108-109).Indeferimento de tutela à fl. 105 e verso.Citado, o INSS

ofereceu contestação às fls. 119-141, alegando, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela

improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Deferida a prova pericial às fls. 172-174 e nomeados peritos judiciais

(fls. 180, 222 e 254), cujos laudos foram juntados às fls. 193-202 (ortopedia), 224-228 (neurologia) e 257-268

(psiquiatria).A parte autora se manifestou acerca do laudo às fls. 206-213 e 239-242.Esclarecimentos do perito

neurologista à fl. 245, tendo a autora se manifestado acerca destes às fls. 273-276.Vieram os autos conclusos.É o

relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista

o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de

16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do

fundo de direito. No presente caso, contudo, não há que se falar nem sequer em prescrição quinquenal parcelar,

porquanto o requerimento administrativo foi realizado em 21/09/2010 e a ação foi ajuizada em 11/01/2011. Passo,

por conseguinte ao exame do mérito.Conforme a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se

filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão

(artigo 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será

concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de

qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente

exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91). O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da

concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a

incapacidade laboral total e temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas

devendo a incapacidade ser total e permanente.E o auxílio-acidente, de natureza não-trabalhista, pressupõe o

preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais

ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto

no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da incapacidadeNa perícia médica realizada em 30/07/2012 (fls. 193-202),

o perito ortopedista constatou não haver incapacidade laborativa.O médico informou que a doença que acomete a

autora (Osteoartrose Incipiente da Coluna Lombo Sacra e Joelhos) é compatível com seu grupo etário e que não

havia expressão clínica detectável que caracterizasse a situação de incapacidade laborativa. Acrescentou que, em

relação às demais queixas alegadas pela parte autora que não havia evidências clínicas que pudesse justificar a

situação de incapacidade.Quanto à perícia realizada por especialista em neurologia, em 26/05/2014, o laudo

médico de fls. 224-224, complementado à fl. 245, demonstrou não haver incapacidade para o trabalho (fl. 226). O

perito declarou que, embora o autor tenha relatado dor, essa é subjetiva e não mensurável pelo exame pericial e

que não foram observadas alterações objetivas em relação à motricidade, apesar do desvio ulnar. Ressaltou que a

autora não apresenta qualquer sinal de atrofia muscular por desuso e que as observações radiológicas não

determinam alterações no exame neurológico, sem correlação com sinais clínicos objetivos.Já em relação à perícia

com psiquiatra, em 03/06/2015, a médica concluiu não haver incapacidade laborativa.A especialista informou que

a autora é portadora no momento do exame de episódio depressivo entre leve e moderado. Acrescentou que esta

intensidade depressiva, ainda que incomode a parte autora, não a impede de realizar suas tarefas habituais e

laborativas.Assim sendo, ante a ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade

habitual, não há como ser concedido o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Esclareço, por

fim, que, nesse quadro, não se faz necessária à análise dos demais requisitos, vale dizer, qualidade de segurado e

carência.Ressalto, ainda, que doença não significa, necessariamente, incapacidade.Como o pedido de concessão

de beneficio por incapacidade foi julgado improcedente, restou prejudicado o pleito indenizatório, já que tem

relação direta com o indeferimento administrativo desse beneficio.Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução de

mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de
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honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0006967-34.2011.403.6183 - ANA MARIA DA PIEDADE JESUS(SP210755 - CARLA TEIXEIRA BORNA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GABRIEL DE JESUS NASCIMENTO X JOAO PEDRO

DE JESUS NASCIMENTO

2ª Vara Federal PrevidenciáriaAutos n.º 0006967-34.2011.403.6183Vistos etc.ANA MARIA DA PIEDADE

JESUS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, GABRIEL DE JESUS NASCIMENTO e JOÃO PEDRO DE

JESUS NASCIMENTO, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência do óbito de

Bruno Zito do Nascimento, ocorrido em 28/10/2004. Sustenta que, a despeito de ter se separado consensualmente,

voltou a viver maritalmente com o de cujus até a data do óbito dele. Com a inicial, vieram os documentos de fls.

9-69.À fl.72, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e verificada a necessidade de regularização do

pólo passivo diante da existência de filhos menores recebendo o benefício pleiteado nos autos. À fl.80 foi

determinada a inclusão de Gabriel de Jesus Nascimento e João Pedro de Jesus Nascimento no pólo passivo da

demanda. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 98-104), pleiteando a improcedência do

pedido, ao argumento de ausência de comprovação da união estável. À fl.130 foi nomeada a Defensoria Pública

da União como curadora especial dos corréus. À fl.132, a Defensoria Pública da União não se opôs ao pleito da

autora, pois seria de interesse dos curatelados o reconhecimento da qualidade de dependente da mãe deles.

Sobreveio réplica às fls.142-145.Realizada audiência em 27/05/2015. Vieram os autos conclusos para sentença. É

a síntese do necessárioPasso a fundamentar e decidir.Inicialmente, ressalto que a ausência da Defensoria Pública

da União não trouxe prejuízo aos corréus, na medida em que à fl.132 consta petição que indicando que eles não se

opõem à pretensão da autora, por não haver conflito de desígnios. No mérito, saliento que o benefício de pensão

por morte traduz a intenção do legislador em amparar aqueles que dependiam economicamente do segurado

falecido.A Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro de 2014, posteriormente convertida na Lei nº 11.135, de

17 de junho de 2015, alterou significativamente alguns aspectos da pensão por morte. No entanto, conforme o

enunciado da Súmula nº 140 do C. Superior Tribunal de Justiça, a lei aplicável à concessão de pensão por morte é

aquela vigente na data do óbito do segurado. Como, no caso, o óbito foi anterior à MP nº 664/14 e à Lei nº

11.135/15, são aplicáveis as regras então vigentes.Assim sendo, para se obter a implementação de pensão por

morte, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica do requerente e qualidade de segurado

do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo

26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da qualidade de seguradoNote-se que, a teor da lei, a perda da qualidade de

segurado não prejudica o direito ao benefício para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos,

segundo a legislação em vigor na época em que tais condições foram atendidas (artigo 102, 1º, da Lei n.º

8.213/91, acrescentado pela Lei n.º 9.528, de 10.12.97).Diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade

de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até

12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 1.º O prazo do inciso II

será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.2.º Os prazos do inciso II ou

do 1.º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação

pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Cessando o recolhimento das

contribuições, a tendência é de que o segurado perca esta qualidade, e, com ela, todos os direitos que lhe são

inerentes. Por força do determinado pela legislação, porém, durante o denominado período de graça, vale dizer, o

período no qual, embora não estivesse mais contribuindo, o interessado ainda mantinha sua qualidade de

segurado.Assim é que, sobrevindo o evento (morte) no curso do período de graça, os dependentes do segurado

ainda estarão protegidos.No caso dos autos, a qualidade de segurado do de cujus é incontroversa, uma vez que,

conforme CTPS de fl.23, mantinha vínculo empregatício até 25/06/2004, ou seja, menos de 12 meses do óbito em

28/10/2004. Da qualidade de dependente da parte autora No que tange aos dependentes, dispõe o artigo 16 da Lei

n.º 8.213/91:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;(...) 4 A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a

das demais deve ser comprovada.Saliente-se que existe previsão específica no artigo 76, 2º, da Lei nº 8.213/91:

Art. 76. (...) 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos

concorrerá em igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei.Desse modo,

em relação ao cônjuge divorciado ou separado judicialmente, exige-se que comprove também que recebia

alimentos ou que deveria recebê-los. Logo, no caso do ex-cônjuge que não recebia alimentos, passa a inexistir

uma presunção de dependência econômica, que, assim, deve ser comprovada. No caso dos autos, a autora pretende
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o recebimento do benefício de pensão por morte na condição de companheira, alegando que voltou a conviver

com o de cujus mesmo após a separação. A certidão de casamento de fl.12 indica separação judicial decretada em

25/06/2004. Pelos documentos de fls.18-19 nota-se que a autora e o de cujus se separaram consensualmente, tendo

realizado um acordo. Embora alegue que houve retorno da relação após a separação, não observo início de prova

material que indiquem união estável. De fato, embora o plano de seguro de fl. 20 indique a autora como

beneficiária do de cujus, é datado de 25/06/2003, ou seja, antes da separação. Conforme cláusula 4ª do acordo

firmado: Os separandos renunciam, reciprocamente, ao direito de alimentos decorrentes do matrimônio. Também

inexistem comprovantes de endereço em comum no período do suposto retorno. Isso porque os comprovantes de

fls. 24-30 são apenas em nome do de cujus. Já os de fls. 31-32, em nome da foram emitidos após o óbito do

segurado. Outrossim, os documentos médicos relativos à internação do filho em comum Gabriel devido à

meningite (fls. 41-65) não prova a união estável, indicando apenas que tanto a autora como o de cujus

acompanharam o tratamento do filho. Ademais, apesar de a parte autora afirmar em seu depoimento pessoal que a

separação foi apenas no papel faz menção a elementos que indicam o contrário. De fato, ressaltou que, na época,

ela e o segurado estavam com algumas dificuldades no relacionamento, com brigas. Salientou que a bebida

abalava muito o segurado. Apesar de relatar que o segurado não teria ficado nem um dia fora de casa, afirmou que

dormiam em camas separadas e que o segurado dormiu na sala por um tempo. Embora destaque que a separação

foi um pedido de socorro para resguardar, o fato é que existe um acordo firmado pela autora e o de cujus nos autos

de separação judicial que não indicam a intenção de retomada da relação. Outrossim, em relação à renúncia aos

alimentos, limitou-se a alegar que acredita que o advogado colocou o que era de praxe, tendo feito o serviço

gratuitamente. No entanto, há previsão expressa dos períodos de visitas, da pensão para os dois filhos, incluindo o

valor e os reajustes, bem como menção ao nome que seria adotado pela autora. Assim, nota-se que as

especificidades do caso foram considerados, não se limitando a uma petição padronizada. A testemunha Rosa

Maria Triandafelidis, ouvida em juízo, afirmou que a autora e o de cujus não se separaram. No entanto, observa-se

que ela afirmou ter tido contato com o de cujus somente até o momento em que ele foi demitido do banco, o que,

conforme CTPS de fl.23, ocorreu em 25/06/2004, ou seja, no mesmo dia da sentença que decretou a separação.

Além disso, a testemunha faz afirmações que são contrárias ao próprio depoimento pessoal da autora, indicando

que tinha pouco conhecimento da relação do casal. De fato, a testemunha alegou que não sabia do problema de

álcool do de cujus e que o casal se dava muito bem. A senhora Walderes Soares do Nascimento, mãe do de cujus,

foi ouvida como informante. De todo modo, alegou desconhecer papel de separação ou problema na relação além

de discussão e briga de casal. Por sua vez, a senhora Michele do Nascimento Pinheiro também foi ouvida como

informante, por ser irmã do de cujus. Ressaltou saber da separação no papel, salientando que a autora queria dar

um susto. No entanto, a proximidade com a autora, e a contradição em relação aos documentos firmados nos autos

- especialmente o acordo de separação - fazem com que os depoimentos das informantes não alterem a conclusão

do julgado. Nesse contexto, entendo que não há elementos que indiquem a união estável do casal após a separação

judicial. Além disso, a renúncia firmada no acordo firmado impõe a comprovação da necessidade de alimentos

para que a ex-esposa pudesse receber a pensão por morte do de cujus (art. 76, 2º, da Lei nº 8.213/91), o que

também não foi comprovado. Por isso, o pedido é improcedente. Diante do exposto, com base no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução

de mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de

honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção de Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na

distribuição, com baixa findo.P.R.I.C.

 

0008246-55.2011.403.6183 - LILY GREGO(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões,

esclarecendo, por oportuno, que o demandante já apresentou resposta (fls. 264-271).Em seguida, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

0013578-03.2011.403.6183 - DANIELLY CERQUEIRA DE LIMA X MARLY CERQUEIRA

SAMPAIO(RN002955 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

2ª Vara Federal PrevidenciáriaAutos n.º 0013578-03.2011.403.6183Vistos etc.DANIELLY CERQUEIRA DE

LIMA, representada por sua genitora MARLY CERQUEIRA SAMPAIO, já qualificada nos autos, propõe a

presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência do óbito de seu genitor José Adelino de

Lima, ocorrido em 12/05/2006. Sustenta, em síntese, o direito de recolher as contribuições pós mortem do falecido

e, ainda, que o auxílio doença por acidente de trabalho do de cujus deveria ter sido convertido em aposentadoria

por invalidez. Com a inicial, vieram os documentos de fls. 14-50.Foram concedidos os benefícios da justiça

gratuita à fl.53.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 64-69), pleiteando a improcedência do
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pedido. Sobreveio parecer do Ministério Público Federal às fls.91-93, opinando pela improcedência do pedido.

Dada oportunidade para apresentação do rol de testemunhas (fl. 94), a parte autora quedou-se inerte (fl. 94-

verso).Foi convertido o julgamento em diligência para juntada de eventuais documentos médicos a partir da

cessação de auxílio doença para realização de perícia indireta (fl. 97).Réplica às fls. 99-101. Vieram os autos

conclusos para sentença. É a síntese do necessárioPasso a fundamentar e decidir.É admissível o reconhecimento

da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de

benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.Não há que se falar em incidência

de prescrição quinquenal nas parcelas em atraso contra o interesse de menores.Dispunha a Lei nº 8.213/91, com

efeito, em sua redação original:LBPS ORIGINAL - Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5

(cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos

menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. (vigente até a edição da MP 1.523-9, de 27/06/1997)A partir

de 1997, a prescrição quinquenal deixou de ter uma ressalva genérica ao direito dos menores, passando a fazer

remissão ao regime civil. LBPS ATUAL: Art. 103: Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil. (Acrescentado pela MP 1.523-9/97)Daí que, se até então, quando a lei falava em menores, havia que se

considerarem tanto impúberes quanto púberes, a partir do momento em que se acrescentou o parágrafo único ao

artigo 103, a ressalva tornou-se específica aos menores impúberes, ou seja, na forma da lei civil, àqueles previstos

no artigo 5º, do Código Civil de 1916 (artigo 169, inciso I, do CC/16 - ou artigo 3º c/c artigo 198, inciso I, do

CC/02):CC/16: Art.169 - Também não corre a prescrição:I - contra os incapazes de que trata o art. 5; (...)CC/16:

Art.5º - São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil:I - os menores de 16

(dezesseis) anos; (...) Em outras palavras, se as normas restritivas de direitos não podem ser interpretadas

ampliativamente, a prescrição quinquenal só deixou de ser ressalvada para os menores púberes, com mais de 16

anos, a partir de 27/06/1997, quando a Medida Provisória nº 1.523-9 fez remissão ao regime restritivo da lei

civil.A autora nascida em 10/05/2005 (fl. 28), era menor de 16 anos à época do óbito do seu genitor, ocorrido em

12/05/2006 (fl. 22) Verifica-se, assim, que a prescrição quinquenal nem sequer começou a fluir. Estabelecido isso,

passo ao exame do mérito.O benefício de pensão por morte traduz a intenção do legislador em amparar aqueles

que dependiam economicamente do segurado falecido.Para se obter a implementação de pensão por morte, mister

o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica do requerente e qualidade de segurado do falecido.

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I,

da Lei 8.213/91. Da qualidade de segurado do de cujusNote-se que, a teor da lei, a perda da qualidade de segurado

não prejudica o direito ao benefício para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a

legislação em vigor na época em que tais condições foram atendidas (artigo 102, 1º, da Lei n.º 8.213/91,

acrescentado pela Lei n.º 9.528, de 10.12.97).Diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de

segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12

(doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida

pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 1.º O prazo do inciso II será

prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições

mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.2.º Os prazos do inciso II ou do 1.º serão

acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro

no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Cessando o recolhimento das contribuições, a

tendência é de que o segurado perca esta qualidade, e, com ela, todos os direitos que lhe são inerentes. Por força

do determinado pela legislação, porém, durante o denominado período de graça, vale dizer, o período no qual,

embora não estivesse mais contribuindo, o interessado ainda mantinha sua qualidade de segurado.Assim é que,

sobrevindo o evento (morte) no curso do período de graça, os dependentes do segurado ainda estarão

protegidos.No caso dos autos, noto que a discussão se cinge a dois aspectos: a manutenção de qualidade de

segurado de contribuinte individual - e por isso obrigatório - que não efetuou o pagamento das contribuições na

época devida e o direito à concessão de aposentadoria por invalidez após a cessação do benefício de auxílio

doença por acidente de trabalho. Em relação ao primeiro aspecto, não merecem prosperar as alegações da parte

autora. De fato, como contribuinte individual, as contribuições do falecido deveriam ter sido feitas em acordo com

o Art. 30, II da Lei nº 8.212/91:Art. 30. (...)II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a

recolher sua contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência;É firme o

entendimento de que os requisitos da pensão por morte devem ser aferidos no momento do óbito. Em

consequência, torna-se necessário é o recolhimento das contribuições respectivas pelo próprio segurado quando

em vida para que seus dependentes possam receber o benefício de pensão por morte, não se observando base legal

para o recolhimento post mortem. Nesse sentido é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de

Justiça:PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PENSÃO POR MORTE AOS DEPENDENTES -

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - RECOLHIMENTO POST

MORTEM - IMPOSSIBILIDADE.1. A jurisprudência do STJ vem se firmando no sentido de que não é possível a
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concessão do benefício da pensão por morte aos dependentes do segurado falecido, contribuinte individual, que

não efetuou o recolhimento das contribuições respectivas à época, não havendo amparo legal para que este seja

feito post mortem.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no AREsp 339.676/RS, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/12/2013, DJe 10/12/2013)No caso dos autos, o último vínculo

existente em nome do de cujus encerrou-se em 02/02/2000 (fl.36), ou seja, há mais de 06 anos da data do óbito.

em 12/05/2006 - fl. 22). Dessa forma, mesmo que aplicadas todas as hipóteses de extensão do período de graça do

artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ainda assim haveria a perda da qualidade de segurado. Por sua vez, os documentos

trazidos aos autos, em especial o extrato do CNIS de fls.86-87, não confirmam a inscrição como vendedor

ambulante autônomo nem indicam quaisquer contribuições após 02/2000. Nesse contexto, tenho que o benefício

não pode ser concedido. Outrossim, considerada a premissa de que não é possível o recolhimento após o óbito do

segurado, resta igualmente rejeitado o pedido subsidiário de pagamento posterior mediante desconto no próprio

benefício a ser concedido. Ressalte-seque, dada a oportunidade para produção de prova testemunhal, a parte

autora não as arrolou.Houve conversão do julgamento em diligência para oportunizar a juntada de atestados

médicos do falecido para aferição de eventual incapacidade, considerando a alegação de que o benefício nº

1098015530 foi cessado injustamente, o qual deveria ter sido convertido em aposentadoria por invalidez (fl.10).

Posteriormente, em réplica, a autora se contradiz, afirmando que considerando que o autor faleceu de forma

traumática (assassinado), não se tem que falar sobre doença anterior (fl. 99).Finalmente, diante da ausência de

provas testemunhais e periciais para comprovação da qualidade de segurado do de cujus, a autora não faz jus ao

benefício de pensão por morte.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo

com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão

da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme

posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo

recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se

baixa na distribuição, com baixa findo.P. R. I.

 

0002078-03.2012.403.6183 - ADILSON MASCARENHA DA SILVA(SP161990 - ARISMAR AMORIM

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloProcesso n.º 0002078-03.2012.403.6183Vistos etc.ADILSON

MASCARENHA DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a revisão de seu benefício

previdenciário, de modo que, no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, seja aplicado o

critério estabelecido no inciso II do artigo 29 da Lei nº 8.213/91.Com a inicial, vieram os documentos correlatos

ao pedido.Concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 41.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 60-

68, alegando, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do feito.Vieram os autos

conclusos.É o relatório. Decido.Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a

lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.A parte autora aduziu, em sua petição inicial,

que o valor da renda mensal inicial de seu auxílio-doença foi calculado incorretamente, uma vez que, nos termos

do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o salário-de-benefício deveria ter sido calculado com base na média

aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

Sustenta que a autarquia-ré aplicou sistemática divergente da estabelecida pelos dispositivos legais vigentes à

época da concessão. O Memorando nº28 DIRBEN/INSS, de 17 Setembro de 2010, possibilita a revisão

administrativa do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91. Com base nessa norma, tornou-se possível a revisão de

diversos benefícios de auxílio-doença na esfera administrativa, sem necessidade de ingresso no Judiciário. Pelas

informações do extrato CONBER anexo, nota-se que o benefício da parte autora foi revisto administrativamente,

com fundamento em tal dispositivo. Dessa forma, outra sorte não há senão extinguir, por sentença, o presente

processo, eis que constatada a carência da ação por ausência superveniente de interesse de agir.Diante do exposto,

julgo IMPROCEDENTE o pedido, pelo que extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil. Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0015389-95.2012.403.6301 - MARIA APARECIDA VIEIRA FERRANTE(SP097741 - ALVARO JOBAL

SALVAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA REGINA

LOPES(SP297363 - MIRIAM ABDALA DE CARVALHO)

2ª Vara Federal PrevidenciáriaAutos n.º 0015389-95.2012.403.6301Vistos etc.MARIA APARECIDA VIEIRA

FERRANTE, já qualificada nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E DE MARIA REGINA LOPES, objetivando a concessão do

benefício de pensão por morte em decorrência do óbito de Reynaldo de Oliveira Lopes, ocorrido em 20/10/2007.

Sustenta que viveu maritalmente com o de cujus desde agosto de 1998 até o seu falecimento. A ação foi
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inicialmente protocolada no Juizado Especial Federal.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 12-39.Às fls.

43-68 foi trazida cópia do processo administrativo.O INSS apresentou contestação às fls.122-131, alegando,

preliminarmente, incompetência absoluta do Juizado e prescrição e, no mérito, sustentando a inexistência de

comprovação da união estável e requerendo a improcedência do pedido. Devidamente citada, compareceu a corré

e a autora e, em decorrência do valor da causa, foi declinada a competência para uma das Varas Federais

Previdenciárias da Capital, conforme decisão de fls.132-133. Vindos os autos do Juizado Especial Federal e

redistribuídos a este juízo, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e ratificados os atos processuais

praticados no Juizado (fl.173).Às fls.158-172, a parte autora apresentou documentos.Aditamento da inicial para

adequar o valor da causa (fl.176).Devidamente citada, a corré Maria Regina Lopes não apresentou contestação,

sendo decretada a sua revelia e, dada oportunidade à autora para especificação de provas (fl.178), a parte autora

reiterou os termos da inicial e não requereu provas (fls. 179-181). A autarquia manifestou-se pelo não interesse na

produção de provas (fl.182).Houve conversão em diligência para facultar a parte autora o requerimento de prova

testemunhal e juntada de outros eventuais documentos (fl.185). Documentos juntados pela parte autora (fls. 158-

172 e 193-207).Realizada audiência em 29 de abril de 2015. Vieram os autos conclusos para sentença. É a síntese

do necessárioPasso a fundamentar e decidir.O benefício de pensão por morte traduz a intenção do legislador em

amparar aqueles que dependiam economicamente do segurado falecido.Para se obter a implementação de pensão

por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica do requerente e qualidade de

segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa

no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da qualidade de seguradoNote-se que, a teor da lei, a perda da qualidade de

segurado não prejudica o direito ao benefício para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos,

segundo a legislação em vigor na época em que tais condições foram atendidas (artigo 102, 1º, da Lei n.º

8.213/91, acrescentado pela Lei n.º 9.528, de 10.12.97).Diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade

de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até

12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 1.º O prazo do inciso II

será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.2.º Os prazos do inciso II ou

do 1.º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação

pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Cessando o recolhimento das

contribuições, a tendência é de que o segurado perca esta qualidade, e, com ela, todos os direitos que lhe são

inerentes. Por força do determinado pela legislação, porém, durante o denominado período de graça, vale dizer, o

período no qual, embora não estivesse mais contribuindo, o interessado ainda mantinha sua qualidade de

segurado.Assim é que, sobrevindo o evento (morte) no curso do período de graça, os dependentes do segurado

ainda estarão protegidos.No caso dos autos, a qualidade de segurado do de cujus é incontroversa, uma vez que

existe o benefício de pensão por morte nº 300400574-5 (fl.127), recebido por Maria Regina Lopes, decorrente do

óbito do segurado. Da qualidade de dependente da parte autora No que tange aos dependentes, dispõe o artigo 16

da Lei n.º 8.213/91:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes

do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;(...) 4 A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a

das demais deve ser comprovada.Consoante dispositivo acima transcrito, depreende-se que, sendo a pessoa

beneficiária cônjuge ou companheiro, a dependência econômica é presumida. No caso dos autos, a controvérsia

cinge-se à qualidade de companheira, e em consequência de dependente, da parte autora. Nesse aspecto, reputo

que a relação de união estável restou devidamente comprovada pelas provas trazidas aos autos. De fato, dentre as

provas documentais, cabem ser citadas as seguintes:a) comprovantes de residência anteriores, contemporâneos e

posteriores à data do óbito em nome do de cujus (fls. 27, 29, 60) e da autora (fls. 22, 30, 31, 33, 61, 77) no mesmo

endereço, ou seja, Rua Guarani, 360, Vila Galvão, Guarulhos;b) instrumento particular de contrato de locação de

imóveis em que consta o falecido como locatário, imóvel destinado ao uso residencial de sua esposa Maria

Aparecida Vieira Ferrante, seu filho Henrique Ferrante Rocha.... (fls.34-39);Há ainda cópia da sentença da ação de

Reconhecimento e Dissolução de União Estável julgada procedente, proferida na Justiça Estadual (fls. 20-21) que,

embora não sejam aceitos como início de prova material, servem também como indícios da união estável.Além

disso, a prova testemunhal foi firme no sentido de que a autora e o de cujus mantiveram união estável até a data do

óbito dele. A testemunha Eduardo Daniel Silva afirmou que era amigo do falecido e estava em sua companhia no

momento do acidente e que encontrou a autora no hospital, onde ocorreu o óbito do segurado. Asseverou que

eram amigos desde 1998 quando o falecido, que era separado de fato de Maria Regina, passou a conviver

maritalmente com a parte autora e que foi com o falecido à residência da corré Maria Regina para visitar as filhas,

menores à época. Afirmou que as pessoas em geral se dirigiam à autora como esposa do falecido no dia do velório

e que as filhas e ex cônjuge tinham conhecimento do relacionamento dele com a parte autora.Por sua vez, a

testemunha Sandra Angelis de Paula, ouvida em juízo, afirmou que era amiga do falecido desde 1989, mas que

perderam o contato por um tempo sendo retomado em 1997. Afirmou que em 1997 já estava separado da corré e
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em 1998 passou a conviver com a parte autora. Asseverou, ainda, que não conviveu ao mesmo tempo com a corré

e a parte autora; que o corpo do falecido foi para Guarulhos e que os amigos do segurado tratavam a autora como

esposa do falecido.Tais depoimentos estão de acordo com o afirmado pela autora em seu depoimento pessoal. De

fato, ela afirmou ter vivido em união estável com o de cujus até a data do óbito dele. Ressaltou que a corré

constou como declarante na certidão de óbito porque a filha do falecido ficou na posse da carteira de identidade

dele quando todos estavam no IML; que ela, parte autora, ficou com todas as coisas pessoais do de cujus. Aduziu

que havia cooperação mútua no seu relacionamento com o de cujus e que a convivência foi ininterrupta. Desse

modo, restou comprovada a condição de companheira, não havendo provas que possam afastar a dependência

econômica presumida do artigo 16, I, da Lei nº 8.213/91. Observo que foi decretada a revelia da corré que, como

cônjuge separada de fato, não logrou comprovar eventual dependência econômica em relação ao falecido e o

termo de fls. 54 se refere à ação de alimentos ajuizada pelas filhas Simone e Renata, menores à época,

representadas pela corré. Assim, a pensão por morte é devida integralmente à parte autora. Portanto, cabe a

concessão do benefício de pensão por morte à parte autora. Da Data de Início do Benefício - DIBO artigo 74 da

Lei n.º 8.213/91, em sua redação original prevê o seguinte:A pensão por morte será devida ao conjunto dos

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso

de morte presumida. Somente com o advento da Lei n.º 9.528, de 10/12/97, o legislador ordinário alterou a

disciplina da matéria, passando o artigo 74 da Lei 8.213/91 a ostentar a seguinte redação:A pensão por morte será

devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data:I - do óbito,

quando requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no

inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.No caso dos autos, o óbito ocorreu em

20/10/2007 (fl. 18), ou seja, sob a égide da redação do artigo 74 da lei nº 8.213/91. Como o requerimento

administrativo é de 23/10/2007 (fl.49), ou seja, menos de 30 dias da data do óbito, a data de início do benefício

deve ser fixada no óbito em 20/10/2007. Diante do exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o réu a conceder o benefício de pensão por

morte à parte autora, desde o óbito do instituidor, ou seja, 20/10/2007 e, em consequência, cancelar o benefício nº

300.400.574-5.Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação.Sem

custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,

porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro

Social e a corré Maria Regina Lopes, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o

valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Os

valores devem ser repartidos à razão de metade para cada um, considerando-se que a corré Maria Regina Lopes

não requereu Justiça Gratuita. Por fim, em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo

3º, do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício

de pensão por morte à parte autora, a partir da competência agosto de 2015, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da

data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno.

Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente

cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário.

Anoto ainda que, quando da implantação, deve ser imediatamente cessação o benefício de pensão por morte

recebido pela corré sob NB 300.400.574-5.Sentença sujeita ao reexame necessário, devendo, por isso, após o

prazo recursal, independentemente de recurso voluntário das partes, serem remetidos os autos à Superior

Instância.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do

benefício:145.372.963-9 (fl.23); Nº do benefício a ser suspenso: 300.400.574-5 (fl.66); Segurado: Reynaldo de

Oliveira Lopes; Beneficiária: Maria Aparecida Vieira Ferrante ; Benefício concedido: Pensão por morte; Renda

mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB: 20/10/2007; RMI: a ser calculada pelo INSS. P.R.I.C.

 

0048665-20.2012.403.6301 - ALDO LELIS BARBIERI(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 2012.403.6301.0048665-20Vistos etc.ALDO LELIS

BARBIERI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reconhecimento da especialidade dos períodos

laborados na atividade de médico da Prefeitura Municipal de São Paulo, para conversão de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição desde 17/07/2012. Os presentes autos foram inicialmente distribuídos ao Juizado

Especial Federal, tendo o INSS apresentado contestação às fls. 35-64, alegando, preliminarmente, incompetência

absoluta daquele juízo, decadência e prescrição. Foi juntado processo administrativo (fls. 81-131). Ao final, em

razão do valor da causa apurado por sua contadoria, o referido juízo declinou da competência para uma das varas

federais previdenciárias (fls. 166-168).Redistribuídos os autos a este juízo, foram concedidos os benefícios da

justiça gratuita, afastada a prevenção e dada oportunidade para requerimento de produção de provas (fls. 181-

182).Réplica (fls. 184-186).A parte autora juntou procuração às fls. 187/188.Vieram os autos conclusos para
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sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Afasto a alegação de decadência, nos termos do artigo 103 da

Lei nº 8213/91, pois o autor busca concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição e não revisão de

benefício, sendo irrelevante, para a questão, o fato de o autor ser beneficiário de aposentadoria por idade. É

admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219,

parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se

que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente

caso, contudo, não há que se falar nem sequer em prescrição parcelar, porquanto o autor pretende a concessão de

benefício desde 22/06/2012 (DER) e a propositura desta ação, junto ao Juizado Especial Federal, se deu em

09/11/2012.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em

verificar se o(s) período(s) laborativo(s) especificado(s) pela parte autora na petição inicial pode(m) ser

considerado(s) como trabalhado(s) sob condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os

segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de

1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de

acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos

Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade

arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol

dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da

atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos:

Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de

28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico,

físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a

insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário

específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em

lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em

14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria

definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo

técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no

parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes

no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá

elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e

fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo,

somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico

a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta

a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião

em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência

Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as

atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz

de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida

em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o

benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso

como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas

posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em

suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até

28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A

partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e

não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção
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do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº

2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser

exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos

(artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-

somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004,

sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria

especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995,

véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II -

para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de

1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais

demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº

1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo

2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de

janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de

2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução

normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela

Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,

conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que

laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS

FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições

agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a

06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos
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interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial.

(Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e

2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza

especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a

29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve

retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da

empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do

labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de

apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e

permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso

do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO

RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial

depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e

a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o

reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando

as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para

comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais

somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98

decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25

(vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos

períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos

formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP

deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes

nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade

especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,

bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o

qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -

De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do

artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -

Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL

MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição

do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se

para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de

05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91

e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos

Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação

de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do

Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80

decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º

4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a

exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80

dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser

considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2015     268/480



9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos

equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir Novaes

Martinez:...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos

técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o

tempo de serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da

solicitação. (in Aposentadoria Especial, LTr, p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da

publicação do supramencionado diploma), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor

desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente

nocivo.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a

conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação

original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº

9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando

a conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou

expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial

para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada

mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez

senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998,

desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a

obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28,

vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28,

mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia

respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado

categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em

sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n

1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados

recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM

VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.

4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a
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alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para

impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSO tempo

apurado até a DER, de 33 anos, 01 mês e 28 dias, o qual possibilitou a concessão de aposentadoria por idade ao

autor, conforme pesquisa anexa, é incontroverso (fls. 130). Quanto ao período em que o autor exerceu a atividade

de médico da Prefeitura de São Paulo, de 22/04/1981 a 04/06/1990, como estatutário do IPREM - Instituto de

Previdência Municipal de São Paulo/SP, foi juntada a certidão de fl. 94-99. Seu cômputo é possível, em tese, mas

apenas como tempo comum, pelas razões a seguir descritas.A aposentadoria especial é direito constitucional

assegurado àqueles que se sujeitam a trabalho exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física do segurado (artigo 201, 1º, da CR/88). Em relação ao servidor público, vinculado ao Regime

Próprio de Previdência Social - RPPS, a aposentadoria especial encontra-se assegurada pelo artigo 40, 4º, incisos

II e III, da Constituição da República.As disposições sobre do instituto já foram alvo de inúmeras modificações

legislativas, o que fez com que a jurisprudência se dividisse em algumas hipóteses. Relevante discussão, por

exemplo, é aquela que se refere à inconstitucionalidade do artigo 5º, parágrafo único, da Lei nº 9.717/98, que veda

a concessão da aposentadoria especial ao servidor público até que sobrevenha lei complementar federal que

discipline a matéria.No que tange à aposentadoria especial do segurado vinculado ao RPPS, em virtude de

atividades perigosas que comprometem a saúde e a integridade do servidor, a Corte Constitucional brasileira

reconheceu, por meio do julgamento do Mandado de Injunção nº 721/DF, tido pela doutrina como paradigmático,

que inexistente a disciplina específica da aposentadoria especial do servidor, impõe-se a adoção, via

pronunciamento judicial, daquela própria aos trabalhadores em geral - artigo 57, 1º, da Lei nº 8.213/91.O Supremo

Tribunal Federal admite, portanto, a possibilidade de aplicação, no que couber, do 1º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91 para a concessão de aposentadoria especial a servidores públicos, a fim de implementar o disposto no

artigo 40, 4º, da Constituição da República de 1988.Após reiteradas decisões nesse sentido, aliás, sobreveio a

Súmula Vinculante nº 33, assim redigida:Aplicam-se ao servidor público, no que couber, as regras do Regime

Geral de Previdência Social sobre aposentadoria especial de que trata o artigo 40, parágrafo 4º, inciso III, da

Constituição Federal, até edição de lei complementar específica.O enunciado da súmula em questão pôs fim aos

sucessivos mandados de injunção impetrados por entidades de classe representantes dos servidores públicos, que

visavam a suprir a lacuna originada do comando constitucional instituído pelo artigo 40, parágrafo 4, inciso III. As

regras do Regime Geral de Previdência Social, às quais a nova súmula faz menção, são aquelas instituídas pela

Lei nº 8.213/91, que dispõe sobre o plano de benefícios da Previdência Social e, em seu artigo 57, trata da

aposentadoria especial nos seguintes termos:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.O

dispositivo não é autoaplicável, necessitando de regulamentação para alcançar efetividade plena. O histórico

legislativo destaca a regulamentação instituída pelos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, já revogados, e, mais

recentemente, aquela veiculada pelo Decreto nº 3.048/99. l.Mesmo revogados, os Decreto nºs 53.831/64 e

83.080/79 ainda possuem alguma aplicabilidade, contudo, na perspectiva do direito intertemporal, na medida em

que o segurado tem direito ao cômputo do tempo de serviço especial nos moldes da legislação vigente na época da

prestação do serviço (RESP 425660/SC, de relatoria do Ministro Felix Fischer, publicado no DJ de

28.04.1995).Nesse contexto, até o advento da Lei nº 9.032/95, como já mencionado em tópicos anteriores,

admitia-se duas formas de se considerar o tempo de serviço como especial: a) enquadramento por categoria

profissional: conforme a atividade desempenhada pelo segurado prevista em regulamento; b) enquadramento por

agente nocivo: independentemente da atividade ou profissão exercida, o caráter especial do trabalho decorria da

exposição ininterrupta e permanente a agentes insalubres arrolados na legislação de regência.Assim, até 28 de

abril de 1995, para que a atividade fosse considerada especial, bastava o mero enquadramento em uma das

profissões ou que determinado agente nocivo estivesse previsto nos anexos dos decretos que regulamentam a

matéria.Após a referida data, o interessado terá de demonstrar a efetiva submissão aos agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física, o que, por sua vez, deverá ser feito por meio do PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário, preenchido pelo órgão público ou por preposto autorizado, ou, ainda, LTCAT - Laudo Técnico de

Condições Ambientais de Trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Em

relação à exigência de comprovação da efetiva submissão aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

os servidores públicos vêm encontrando dificuldades, na medida em que, na grande maioria das vezes, em virtude

da ausência de regulamentação da matéria, o laudo em comento não foi elaborado pelo órgão público no momento

oportuno, de modo que, em relação a períodos pretéritos, pode ficar inviável a comprovação da condição de

trabalho da época.A desídia do órgão público, entretanto, não poderá prejudicar o servidor, uma vez que o ônus de

elaboração da documentação em questão é do ente, sendo certo que não poderá, o servidor, ficar impedido de
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usufruir de um benefício a que faz jus em virtude de uma competência que não lhe diz respeito.No presente caso,

o autor desempenhou a atividade de médico de 22/04/1981 a 04/06/1990, a qual poderia, em tese, ser enquadrada

como especial, com base na categoria profissional - medicina, pelo código 2.1.3 dos Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79. Contudo, como o parágrafo 10º do artigo 40 da Constituição da República prevê a impossibilidade de

contagem fictícia de tempo de serviço, não poderia, na hipótese dos autos, ser feito o enquadramento dessa

atividade como especial, uma vez que, na sequência, tal período teria que ser convertido de especial em comum,

utilizando-se o conversor de 1,40, aumentando o intervalo efetivamente laborado pelo autor em 40 %, o que é

vedado pela nossa Carta Política. O referido dispositivo legal vem a seguir transcrito:Art. 40. Aos servidores

titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias

e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do

respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o

equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41,

19.12.2003) 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício.

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98)(grifo nosso)Dessa forma, em que pese a existência da

Súmula Vinculante nº 33, como a majoração fictícia de tempo de serviço/contribuição é proibida, não há como ser

reconhecida a especialidade alegada para o labor desempenhado junto à Polícia Militar do Estado de São Paulo.O

autor alega ainda que não constam, no CNIS, os períodos de setembro/78 a maio/81 e de outubro/68 a março/81,

ou seja, que tais períodos não foram reconhecidos pelo INSS. No entanto, observo que o período de 01/09/78 a

31/05/81 é incontroverso, conforme simulação administrativa de fls. 121-128. O período de outubro/68 a

março/81 é incontroverso em parte, ou seja, o INSS o reconheceu apenas a partir de 01/09/1978. Logo, persiste o

interesse do autor em ver reconhecido o período de outubro/68 a 31/08/80, não tendo logrado comprovar, no

entanto, o mencionado vínculo.Outrossim, observo que não constou, dentre os períodos incontroversos, o lapso de

01/04/1980 a 31/04/1980, constando, no entanto, anotação em CTPS (fl. 29). Logo, reconheço o período de

01/04/1980 a 31/04/1980como tempo comum.De rigor, portanto, tão somente o reconhecimento do período de

01/04/1980 a 31/04/1980 como comum. Reconhecido o período comum acima, somando-os com os períodos

comuns constantes no CNIS de fls.137-139 e simulação administrativa de fls. 121-128, concluo que o segurado,

até a data da entrada do requerimento administrativo, em 22/06/2012 (fl. 130-131), totaliza 33 anos, 02 meses e 28

dias de tempo de serviço, conforme tabela abaixo: O autor havia alcançado 19 anos, 10 meses e 20 dias de tempo

de serviço até o advento da Emenda Constitucional 20/98, necessitando de um pedágio de 14 anos, 01 meses e 26

dias, o qual não restou cumprido, já que laborou, após 17/12/1998, por mais 13 anos, 04 meses e 08 dias. Assim, o

autor, beneficiário de aposentadoria por idade, não faz jus à a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição

postulada neste feito.Ante o exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, apenas para reconhecer o período de 01/04/1980 a 30/04/1980

como tempo de serviço comum, num total de 33 anos, 02 meses e 28 dias, conforme especificado na tabela acima,

extinguindo o processo com apreciação do mérito.Deixo de conceder tutela antecipada por não haver concessão de

benefício.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte

autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência recíproca,

arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. A sentença não está

sujeita ao reexame necessário, haja vista que o INSS não foi condenado em valor superior a 60 salários mínimos

(artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º

69/2006 e 71/2006: Segurado: Aldo Lelis Barbieri; Reconhecimento período comum: 01/04/1980 a

30/04/1980.P.R.I.

 

0000019-08.2013.403.6183 - MARIA EUNICE FERNANDES DE FREITAS(SP229593 - RUBENS

GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0000019-08.2013.4.03.6183 Vistos, em sentença.MARIA

EUNICE FERNANDES DE FREITAS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o

reconhecimento dos períodos de 01.04.1991 a 30.05.2003, 01.10.2003 a 14.09.2006 e 09.11.2006 a 19.06.2009

como tempo especial, para fins de conversão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de

contribuição em aposentadoria especial, desde a data de entrada do requerimento administrativo, em 19.06.2009.A

inicial veio instruída com os documentos de fls. 02-74.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à

fl. 77.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 81-101, alegando, preliminarmente, prescrição, e no mérito,

pugnando pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica às fls. 112-116.Vieram os autos conclusos.É o

relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista

o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de

16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do

fundo de direito.No presente caso, contudo, não há que se falar nem sequer em prescrição quinquenal parcelar,

porquanto o autor pretende a concessão do benefício desde 19.06.2009 e a ação foi ajuizada em
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07.01.2013.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em

verificar se os períodos laborativos especificados pela parte autora na petição inicial podem ser considerados

como trabalhados sob condições especiais para fins de conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em

especial.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à

época em que efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

Assim sendo, a possiblidade de reconhecimento de determinado período como especial baseia-se na legislação

então vigente quando da prestação do serviço.Durante a vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960,

que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91, o enquadramento

das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos,

constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao

benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva

exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que

fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por

meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em

condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada

veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de

vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que

a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se

daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº

1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos

formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº

3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao

Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em

seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para

comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art.

256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou

a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data

da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como,

para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de

outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo

INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos
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272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Finalmente,

por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que,

quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando

pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais

vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes

à exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou

DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de

14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as

atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos

regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a

comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS

8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último

contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010

(artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor

especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256,

inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMORessalte-se que para o reconhecimento da natureza

especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo

se fizesse através de laudo técnico, variando apenas o nível mínimo exigido conforme a legislação de cada

época.Assim, o Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a

exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24/01/79,

alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n

2.172, de 05/03/97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de

número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos

Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64

até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse

modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o

advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a

considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser

considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir

de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUMOutrossim, entendo que se mantém a possibilidade de converter o tempo laborado em condições

especiais para comum mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente por três motivos: (a) o próprio Poder

Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de conversão, expressamente

disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em

tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, 2º, com redação que lhe

deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o artigo 47, 5º da Lei nº 8.213/91, como antes vinha

expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura do artigo 28 da referida Lei nº

9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998; (c) admitir-se a impossibilidade de

conversão de atividade especial para comum é desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e revogar o disposto nos

artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso

repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça

firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em

atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente

convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art.

57 da Lei n 8.213/91. Por sua vez, em relação à possibilidade de conversão do período anterior à Lei nº 6.887/80,
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passo a adotar o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça e exemplificado pela seguinte

ementa:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. PERÍODO

ANTERIOR À VIGÊNCIA DAS LEIS DE NOS 3.807/1960 E 6.887/1980. POSSIBILIDADE.1. A Primeira

Seção do STJ, no julgamento do REsp nº 1.310.034/PR, Relator o Ministro Herman Benjamin, sob o rito dos

recursos repetitivos, assentou compreensão no sentido de ser possível a conversão de tempo comum em especial,

mesmo antes da vigência da Lei nº 6.887/1980, desde que o regime jurídico vigente, ao qual estava submetido o

segurado contenha previsão quanto a essa possibilidade e desde que preenchidos os requisitos para a

aposentação.2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no REsp 1171131/SC, Rel. Ministro MARCO

AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2013, DJe 10/04/2013) DA CONVERSÃO DE

TEMPO COMUM EM ESPECIALA Lei 9.032/95 passou a vedar a conversão de tempo de serviço comum em

especial. Assim, o que antes da nova redação do art. 57, 3º, pela referida Lei era uma via de mão dupla

(alternadamente e para efeito de qualquer benefício), passou-se a se admitir apenas de tempo especial para

comum, vedando-se o procedimento inverso. Entretanto, a jurisprudência admite, também com base no princípio

tempus regit actum, que o tempo de serviço comum laborado anteriormente a Lei 9.032/95 foi incorporado ao

patrimônio jurídico do segurado com essa característica de alternabilidade. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM AGRAVO LEGAL. AGRAVO

PREVISTO NO ART.557, 1º, DO CPC. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL. (...) 3.

Os Decretos nºs 357, de 07/12/1991, e 611, de 21/07/1992, que trataram sobre o regulamento da Previdência

Social, explicitaram, no art. 64, a possibilidade da conversão de tempo comum em especial, inclusive com a

respectiva tabela de conversão, que, no que se refere ao segurado do sexo feminino, é de 0,83%. 4. A conversão

do tempo de serviço comum em especial somente passou a ser vedada com o advento da Lei nº 9.032/95, que

introduziu o 5º, no art. 57 da Lei nº 8.213/91, somente permitido a conversão do tempo especial para comum e não

alternadamente. Desta forma, o tempo de atividade laborado anteriormente à inovação legislativa deve ser

analisado conforme a redação original do art. 57, 3º, da Lei nº 8.213/91. 5. Preenchimento dos requisitos na data

do requerimento administrativo. 6. Recebidos os embargos de declaração como agravo legal e, no mérito, provido.

(AC 00113375620114036183, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, j. em. 08/01/201)Assim, a questão já está pacificada no âmbito dos tribunais, pelo que a parte autora faz

jus à conversão de tempo comum em especial no período anterior a Lei 9.032/95 (28/04/1995).A única ressalva

fica por conta do fator de conversão. Melhor analisando a matéria, observo que no artigo 60, parágrafo 2º, do

Decreto nº 83.080/79 foram previstos os respectivos multiplicadores (fatores de conversão), na tabela transcrita

após o texto contido nesse parágrafo. No caso de se pretender a concessão de aposentadoria especial com um total

de 25 anos de tempo de serviço, o mencionado dispositivo legal dispõe que o multiplicador a ser utilizado tanto

para homem ou para mulher (já que não há discriminação nesse sentido) é o 0,83 a ser aplicado sobre o tempo

total comum laborado pelo segurado.No entanto, com o advento do Decreto nº 357/1991, apesar de ser mantida a

permissão para conversão de período comum em especial, passou-se a ter discriminação do fator de conversão a

ser utilizado caso o segurado fosse homem ou mulher. Logo, abaixo do caput do artigo 64 do Decreto nº

357/1991, foi transcrita a tabela dos multiplicadores que deveriam ser empregados sobre o tempo comum

apurado.Para a hipótese de se pretender a concessão de aposentadoria especial com um total de 25 anos de tempo

de serviço, o mencionado dispositivo legal previu que o multiplicador a ser utilizado para o homem é o 0,71 e para

a mulher o 0,83.Essa diferença de fator de conversão se deve ao cálculo matemático aplicado para se obter tal

multiplicador, no qual se dividiu o tempo total de aposentadoria especial que se pretende (no presente caso - 25

anos) e se utilizou, como divisor, o tempo total de uma eventual aposentadoria por tempo de serviço/contribuição

para homem ou mulher (no caso de homem 35 anos e mulher 30 anos), o que resulta nos conversores 0,71 para

homem e 0,83 para mulher (já que o divisor do homem é superior ao que foi aplicado para mulher).Tal disposição

quanto ao fator de conversão a ser aplicado foi mantida, quando da vigência do Decreto nº 611/1992, que passou a

regrar tal questão, uma vez que também o artigo 64 da referida legislação assim estipulou.Dessa forma, o fator de

conversão 0,83 (vigorou para ambos os sexos) de 24/01/1979 (quando se passou a permitir a conversão de período

comum em especial) até a advento do Decreto nº 357/1991 (08/12/1991) e a discriminação do fator de conversão

de 0,71 para homem e 0,83 para mulher passou a viger de 09/12/1991 até a o início de vigência da Lei nº

9.032/95, a qual passou a proibir essa conversão.SITUAÇÃO DOS AUTOSA parte autora pretende o

reconhecimento dos períodos de 01.04.1991 a 30.05.2003, 01.10.2003 a 14.09.2006 e 09.11.2006 a 19.06.2009

como especiais, por conta das atividades exercidas no HOSPITAL ISRAELITA ALBERT EINSTEIN.Noto à

fl.254 que o INSS já reconheceu administrativamente o período de 01.04.1991 a 05.03.1997, não havendo

controvérsia nesse aspecto. Quanto aos períodos de 06.03.1997 a 30.05.2003 e 01.10.2003 a 14.09.2006, foi

juntado o Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 40-41). Nesse documento há informação de que a autora

exercia a função de auxiliar de enfermagem, executando os cuidados de enfermagem na fase perioperatória, bem

como efetuando a lavagem manual dos materiais e equipamentos, retirando diariamente materiais das alas de

internação, tais como cubas, tesouras, pinças e curativos, desenvolvendo suas atividades exposta a agentes
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biológicos nocivos, de modo habitual e permanente. Nota-se que há responsável pelo registro ambiental em todo o

período. Desse modo, tais intervalos devem ser enquadrados, como especiais, com base nos códigos 1.3.2 do

quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, 1.3.4, anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e 3.0.1, anexo

IV, do Decreto nº 3.048/99.No que concerne ao período de 09.11.2006 a 16.05.2008 observo que o mesmo Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 40-41 comprova que a autora exercia a função de técnico de

enfermagem, em especial no centro cirúrgico (CMPE), sendo descritas as mesmas atividades do período em atuou

como auxiliar de enfermagem (01.08.2001 a 31.10.2001). Além disso, há registro ambiental em todo o

período.Entretanto, como o PPP foi emitido em 16.05.2008 e, após a referida data, não consta, dos autos,

documento hábil a comprovar o exercício de atividade laborativa revestida de especialidade, é inviável o

reconhecimento da especialidade no período de 17.05.2008 a 19.06.2009.Destarte, é de rigor o reconhecimento da

especialidade no período de 09.11.2006 a 16.05.2008, com base no código 3.0.1, anexo IV, do Decreto nº

3.048/99.CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇOConsiderando os períodos especiais reconhecidos, e convertendo

o período comum entre 24/01/1979 e 08/12/1991 em especial pelo fator 0,83, chega-se ao seguinte quadro:

Empresa Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? TempoPlásticos Pakili fl.27 20/11/1979 28/05/1980

0,83 Sim 0 ano, 5 meses e 7 diasLojas Brasileiras fl.27 10/02/1982 19/07/1982 0,83 Sim 0 ano, 4 meses e 13

diasHospital Universitário 04/04/1983 30/03/1991 1,00 Sim 7 anos, 11 meses e 27 diasAlbert Einstein 01/04/1991

14/09/2006 1,00 Sim 15 anos, 5 meses e 14 diasAlbert Einstein 09/11/2006 16/05/2008 1,00 Sim 1 ano, 6 meses e

8 diasMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté 19/06/2009 25 anos, 9 meses e 9 dias 314 meses 47

anosAssim, concluo que a segurada, até a data da entrada do requerimento administrativo, em 19.06.2009 (fls. 69-

74), já possuía tempo suficiente para a concessão de aposentadoria especial. Cabe mencionar, ainda, que o

benefício de aposentadoria especial exige o cumprimento de período de carência, conforme artigo 25, inciso II, da

Lei n.º 8.213/91. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da

publicação da Lei n 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em consideração o

ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício.Tendo em vista a comprovação de

contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o requisito concernente ao período de carência. Quanto à

qualidade de segurado, desde o advento da Lei n.º 10.666, de 08/05/03, eventual perda não será considerada para a

concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial (artigo 3.º). Diante do exposto, com fulcro no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo os

períodos de 06.03.1997 a 30.05.2003, 01.10.2003 a 14.09.2006 e 09.11.2006 a 16.05.2008, determinar a

conversão da aposentadoria por tempo de contribuição que a parte autora vem recebendo em aposentadoria

especial desde a DER, ou seja, a partir de 19.06.2009 (fl. 69), conforme especificado na tabela acima, com o

pagamento das diferenças devidas desde então.Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência

de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da

conta de liquidação.Deixo de conceder a tutela antecipada. No caso, saliento que a parte autora recebe benefício.

Assim, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado, mas não

comprovado, como seria de rigor. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o

Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o

valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário, devendo os autos ser encaminhados à Superior Instância, após o

prazo recursal, independentemente de recurso voluntário das partes.Tópico síntese do julgado, nos termos do

Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurada: Maria Eunice Fernandes de Freitas; Reconhecimento de

Tempo Especial; 06.03.1997 a 30.05.2003, 01.10.2003 a 14.09.2006 e 09.11.2006 a 16.05.2008; Revisão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 149.985.179-8) em aposentadoria especial; DIB:

19.06.2009. P.R.I.

 

0004105-22.2013.403.6183 - CARMEN DE LOURDES RODRIGUES(SP245049 - REGINA CELIA DE

OLIVEIRA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal PrevidenciáriaAutos nº 0004105-22.2013.4.03.6183Vistos etc.CARLOS EDUARDO

RODRIGUES, representado por sua curadora CARMEN DE LOURDES RODRIGUES, ambos com qualificação

nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando

a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência do óbito de Iraci Moreira Alves, ocorrido em

12/04/2011 (fl.15), na condição de irmão maior inválido. Com a inicial, vieram os documentos de fls.7-31.Foram

concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl.32.O INSS apresentou contestação às fls.40-44, sustentando, em

síntese, que o autor não é irmão da de cujus, por possuírem mãe diversa. Sobreveio réplica às fls. 48-49, em que a

parte autora argumenta que tanto ela como a de cujus possuíam o mesmo pai.Foi realizada audiência para colheita

de prova testemunhal em 27/05/2015. Vieram os autos conclusos para sentença. É a síntese do necessárioPasso a

fundamentar e decidir.O benefício de pensão por morte traduz a intenção do legislador em amparar aqueles que

dependiam economicamente do segurado falecido.Para se obter a implementação de pensão por morte, mister o
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preenchimento de dois requisitos: dependência econômica do requerente e qualidade de segurado do falecido.

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I,

da Lei 8.213/91. Da qualidade de seguradoNote-se que, a teor da lei, a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito ao benefício para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a

legislação em vigor na época em que tais condições foram atendidas (artigo 102, 1º, da Lei n.º 8.213/91,

acrescentado pela Lei n.º 9.528, de 10.12.97).Diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de

segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12

(doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida

pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 1.º O prazo do inciso II será

prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições

mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.2.º Os prazos do inciso II ou do 1.º serão

acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro

no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Cessando o recolhimento das contribuições, a

tendência é de que o segurado perca esta qualidade, e, com ela, todos os direitos que lhe são inerentes. Por força

do determinado pela legislação, porém, durante o denominado período de graça, vale dizer, o período no qual,

embora não estivesse mais contribuindo, o interessado ainda mantinha sua qualidade de segurado.Assim é que,

sobrevindo o evento (morte) no curso do período de graça, os dependentes do segurado ainda estarão

protegidos.No caso dos autos, a qualidade de segurado é incontroversa, uma vez que a de cujus estava em gozo de

benefício previdenciário quando do óbito, como se observa do extrato da consulta do Sistema Plenus em anexo.

Preenchido, assim, o requisito da qualidade de segurado. Da qualidade de dependente da parte autora No que

tange aos dependentes, dispunha o artigo 16 da Lei n.º 8.213/91 vigente à época do óbito:Art. 16. São

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;(...) 4 A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.A incapacidade do autor prévia ao óbito da segurada foi devidamente demonstrada pela certidão

indicando que o autor foi interditado por sentença datada de 29 de setembro de 1978 (fl.11). Da mesma forma, a

dependência econômica provada pela declaração de imposto de renda da de cujus referente ao ano-calendário

2009, em que o autor é qualificado como dependente (fl.17); comprovantes de endereço comum (fls.15 e 21-23); e

pelo fato de a segurada ter sido nomeada curadora na sentença de interdição já referida (fl.11). O depoimento

pessoal da atual representante do autor, senhora Carmem de Lourdes Rodrigues, afirmou que ele nasceu com

retardo mental e que a de cujus era a sua meia-irmã e curadora, pois perdeu os pais cedo. Ressaltou que a de cujus

assumiu a criação de todos os irmãos. Destacou que era a de cujus que sustentava o autor. Afirmou ainda que o

autor ganha um benefício de um salário-mínimo em decorrência do óbito do pai. No mesmo sentido foi o

depoimento da testemunha Izabel Pena Maia de Oliveira que afirmou conhecer o autor desde que ele nasceu,

ressaltando que ele é especial desde o nascimento. Salientou que a de cujus tomou conta do autor depois que a

mãe dele faleceu. Nesse contexto, há duas questões adicionais que devem ser analisadas: o fato de o autor ser

meio-irmão da de cujus e o fato de receber benefício de pensão por morte em decorrência do óbito do pai. De fato,

pela certidão de nascimento de fl.57, observa-se que o autor é filho de Francisco Rodrigues e Maria de Lourdes

Rodrigues. A de cujus, por sua vez, era filha de Francisco Rodrigues e Constancia Moreira Alves (fl.15). Desse

modo, embora o pai fosse comum, as mães eram diversas. Entendo, porém, que a condição de meio-irmão maior

inválido não obsta o recebimento do benefício de pensão por morte, desde que comprovada a situação de

dependência econômica. De fato, o inciso III do artigo 16 da Lei nº 8.213/91 não faz distinção entre irmãos

germanos e unilaterais. Ainda que fizesse, tal distinção poderia ser questionada à luz do artigo 227, 6º, da

Constituição Federal, segundo o qual os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação. Se os filhos

possuem direitos iguais, seria discriminatório estabelecer que um irmão tenha mais direitos que um meio-irmão.

Por isso, inclusive, a regra do artigo 1841 do Código Civil, que estabelece distinção de quinhões hereditários entre

irmãos germanos e unilaterais, é tida por parte da doutrina como inconstitucional. Outrossim, o fato de o autor

receber pensão por morte em decorrência do óbito do pai não impede, por si só, a concessão de pensão por morte,

desde que isso não afaste a dependência econômica. Isso porque não existe a vedação no artigo 124 da Lei nº

8.213/91, nem se trata de um mesmo fato gerador. No caso dos autos, nota-se pelos extratos em anexo que a

pensão por morte recebida é no valor de um salário-mínimo (R$ 788,00), ao passo que a aposentadoria por tempo

de contribuição que a de cujus auferia (e que serve como base para a pensão por morte) já era de R$ 1.989,68

quando da cessação. Logo, a diferença de valores, associada à condição do autor, confirma a existência de

dependência econômica. Portanto, restam preenchidos os requisitos para a concessão do benefício. Da Data de

Início do Benefício - DIBO artigo 74 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original prevê o seguinte:A pensão por

morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do

óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida. Somente com o advento da Lei n.º 9.528, de 10/12/97, o

legislador ordinário alterou a disciplina da matéria, passando o artigo 74 da Lei 8.213/91 a ostentar a seguinte
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redação:A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não,

a contar da data:I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida

após o prazo previsto no inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.Cabe considerar

ainda que não flui o prazo prescricional contra absolutamente incapazes nos termos dos artigos 79 e 103,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 e 3º, 4º e 198 do Código Civil de 2002. No caso, nota-se que o óbito ocorreu

em 12/04/2011 (fl.15) e o pedido administrativo somente foi apresentado em 22/06/2012 (fl.27). No entanto,

considerando-se que o autor é interditado, não flui o prazo prescricional. Por isso, a data de início do benefício é

fixada na data do óbito em 12/04/2011. Diante do exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o réu a conceder o benefício de pensão por

morte à parte autora, desde 12/04/2011 (data do óbito). Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a

incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente

à época da conta de liquidação.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o

Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o

valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Por

fim, em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil,

concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício de pensão por morte ao autor, a

partir da competência agosto de 2015, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as

prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é

autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela

interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Sentença sujeita ao reexame necessário,

devendo, por isso, após o prazo recursal, independentemente de recurso voluntário das partes, serem remetidos os

autos à Superior Instância.Ciencia ao Ministerio Publico Federal.Tópico síntese do julgado, nos termos do

Provimento Conjunto n.ºs 69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício:160.717.676-6; Segurado instituidor: Iraci Moreira

Alves; Beneficiário: Carlos Eduardo Rodrigues (representado por Carmen de Lourdes Rodrigues); Benefício

concedido: Pensão por morte (21); Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB: 12/04/2011; RMI: a ser

calculada pelo INSS. P.R.I.

 

0006031-38.2013.403.6183 - SEVERINA MOREIRA DE FRANCA(SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA E

SP278530 - NATALIA VERRONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos nº 0006031-38.2013.403.6183Vistos etc. SEVERINA

MOREIRA DE FRANÇA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou a concessão do benefício de auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia-ré ao

pagamento de indenização por danos morais.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl.

103.Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 108-114, pugnando pela improcedência do pedido.Sobreveio

réplica.Deferida a prova pericial às fls. 135-137 e nomeado perito judicial (fl. 145), cujo laudo foi juntado às fls.

149-179.A parte autora se manifestou acerca do laudo às fls. 183-187.Determinou a realização de perícia

complementar (fl. 191).O perito apresentou laudo complementar às fls. 192-199.Vieram os autos conclusos.É o

relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.Conforme a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao

Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão

(artigo 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será

concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de

qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente

exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91). O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da

concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a

incapacidade laboral total e temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas

devendo a incapacidade ser total e permanente.E o auxílio-acidente, de natureza não-trabalhista, pressupõe o

preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais

ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto

no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da incapacidadeNa perícia médica realizada em 19/06/2014 (fls. 149-179)

cujo laudo foi ratificado às fls. 192-199, o perito constatou não haver incapacidade laborativa.O médico informou
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que, em decorrência das enfermidades que acometem a parte autora, há restrições a atividades que exijam esforços

moderados ou intensos. Contudo, afirmou que não há relação com sua atividade habitual. Ressaltou que o estado

clínico da autora é indicativo de recomendações tais como o uso de medicamentos por via oral e local a critério do

médico assistente, de meias elásticas de média ou alta compressão para contenção elástica e elastocompressão e a

elevação do membros inferiores ao dormir.Esclareço, por fim, que, nesse quadro, não se faz necessária à análise

dos demais requisitos, vale dizer, qualidade de segurado e carência.Ressalto, ainda, que doença não significa,

necessariamente, incapacidade.Como o pedido de concessão de beneficio por incapacidade foi julgado

improcedente, restou prejudicado o pleito indenizatório, já que tem relação direta com o indeferimento

administrativo desse beneficio.Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução de mérito.Em razão da concessão da

justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de honorários advocatícios, conforme

posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0010836-34.2013.403.6183 - TANIA REGINA LEONEL(SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS E SP194945 -

ANTONIO DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 232-245: Nada a decidir, uma vez que, nos termos do artigo 463 do Código de Processo Civil, proferida a

sentença, cumpre e encerra o Juiz o seu ofício jurisdicional.Ademais, o INSS cumpriu a tutela antecipada, já que

implantou o benefício de auxílio-doença, nos termos do determinado. A questão acerca do valor do benefício será

resolvida na fase de execução, já que o feito ainda pende de trânsito em julgado.Subam, IMEDIATAMENTE, os

autos à Superior Instância, conforme determinado no tópico final do r. despacho de fl. 218.Int. Cumpra-se. 

 

0003331-55.2014.403.6183 - CARLOS ALBERTO SIMOES BATISTA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n 0003331-55.2014.4.03.6183Vistos etc. CARLOS ALBERTO

SIMÕES BATISTA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício, concedido em

31/10/1985 (fl. 18), sejam readequados, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários

advocatícios.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e afastada a prevenção apontada nos autos

à fl. 70.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 72-87, alegando, preliminarmente, decadência e prescrição.

No mérito pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.É o

relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil. Assim, passo a analisar as preliminares de mérito alegadas. A decadência foi

introduzida na legislação previdenciária por meio da Medida Provisória 1.523-9, de 27 de junho de 1997, a qual

alterou a redação do artigo 103 da Lei de Benefícios, que passou a contar com a seguinte redação:Art. 103. É de

dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.Este magistrado vinha se pronunciando pela não incidência do instituto aos benefícios concedidos

antes de 27/06/1997, acolhendo como razões de decidir o Agravo 846849/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, STJ, 5ª

T., DJ 03/03/2008.No entanto, melhor refletindo sobre a matéria, passei a entender que, em verdade, também os

benefícios concedidos anteriormente à norma que instituiu a decadência no âmbito previdenciário devem respeitar

o prazo decadencial nela previsto. Isso porque, como cediço, não há direito adquirido a regime jurídico.O C.

Superior Tribunal de Justiça decidiu de maneira semelhante ao fixar em 10 anos o prazo para o INSS determinar a

revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei n. 9.784/99, a

contar da data da publicação da lei (REsp 1114938/AL, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, STJ, Terceira

Seção, julgado em 14/04/2010, DJe 02/08/2010). Nesse contexto, admitir que a decadência não incide nos

benefícios previdenciários anteriores a 28/06/1997 é, no mínimo, atentar contra a isonomia, seja em relação ao

INSS, seja em relação aos próprios segurados que tiveram seus benefícios concedidos após a MP nº 1.523-9/97.

Ademais, em 16 de outubro de 2013, o E. Supremo Tribunal Federal afastou a hipótese de inconstitucionalidade

da instituição de prazo decadencial, desde que razoável, para discutir a graduação econômica de benefício já

concedido. Na mesma ocasião, o STF decidiu que tal prazo seria aplicável inclusive aos benefícios concedidos

antes da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que o introduziu no ordenamento. Veja-se, com efeito, notícia

publicada em seu sítio eletrônico:STF reconhece prazo de dez anos para revisão de benefícios do INSS anteriores

a MP de 1997O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu nesta quarta-feira (16) que o prazo de dez anos para a

revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP)

1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal

dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo
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decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de

dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da MP, e não da data da concessão do

benefício.A matéria discutida no RE 626489 teve repercussão geral reconhecida, e a decisão tomada pelo STF

servirá como parâmetro para os processos semelhantes em todo o país, que estavam com a tramitação suspensa

(sobrestados) à espera da conclusão do julgamento.(...)Segundo o voto do relator, o prazo decadencial introduzido

pela Lei 9.528/1997 atinge somente a pretensão de rever o benefício, ou seja, de discutir a graduação econômica

do benefício já concedido. A instituição de um limite temporal máximo destina-se a resguardar a segurança

jurídica, facilitando a previsão do custo global das prestações sociais, afirmou. Em rigor, esta é uma exigência

relacionada à manutenção do equilíbrio atuarial do sistema previdenciário, propósito que tem motivado sucessivas

emendas constitucionais e medidas legislativas. Em última análise, é desse equilíbrio que depende a própria

continuidade da previdência, para esta geração e outras que virão, sustentou.De acordo com o ministro, não há

inconstitucionalidade na criação de prazo decadencial razoável para a revisão dos benefícios já reconhecidos. Ele

lembrou que a lei passou a prever o mesmo prazo para eventuais pretensões revisionais da administração pública

que, depois de dez anos, também fica impedida de anular atos administrativos que gerem efeitos favoráveis para

seus beneficiários. Considero que o prazo de dez anos é inequivocamente razoável. É tempo mais do que

suficiente para a resolução de eventuais controvérsias interpretativas e para que o segurado busque as informações

relevantes afirmou em seu voto. (disponível em

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=251120, consulta realizada em

27/03/2014)Por tais motivos, reputo que o prazo decadencial de 10 anos deve ser aplicado a todos os pedidos de

revisão de benefício, ainda que concedidos antes de 28/06/1997. Nessa hipótese, o prazo decadencial tem início

em 01/08/1997, dia primeiro do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação após a MP nº 1.523-9/1997.

Por sua vez, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou

readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, como é o caso dos autos, não se aplica o

prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa

postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436

da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco

anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da

Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Afasto a alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto

os fundamentos apresentados confundem-se com o próprio mérito da causa.Pedido de revisão da RMA utilizando-

se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03Para análise do pedido de readequação

dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria legislação aplicável ao teto. A Lei nº

8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos

artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo,

nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.Art. 33. A renda

mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho

do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo

do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se

referirem.Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe

salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício

(SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo

com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-

contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período

contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser utilizado no PBC pode

ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são limitados ao teto nos termos do

artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período

básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que

limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do cálculo, é possível que esse valor resultante

seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, 2º, prevê mais

uma limitação ao teto. A despeito dessas duas limitações - no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício -

pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite

máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir

também essa última possibilidade. Desse modo, o que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um

benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição),

restringe-se não apenas o próprio salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal

atual. Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem

não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (buraco negro). Observa-se, ainda, que, no regramento original,

não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a
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existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26: Art. 26. Os

benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de

1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior

à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão

revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença

entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.Parágrafo único. Os

benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-

contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de

1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores

que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se, também, que não havia qualquer limitação do número de

reajustes posteriores em que a operação poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente

enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto. Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio

de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,3º:Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de

1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art.

29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média

apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de

início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do

benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício

assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que

ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a

possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão. No

decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente

caso, importa destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no

artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003: Art. 14. O limite máximo para o valor dos

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma

a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do

regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois

mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003). A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-

teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso. Preliminarmente, é

importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além

do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se em índice

de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma

elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento

de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de

salário-de-benefício (art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os

dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrado, inclusive, vinha

entendendo que a majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na

medida em que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar

novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI. No julgamento pelo

Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o

posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:A concessão do benefício não é um ato continuado. A

continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único.

Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso contenha previsão

expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido

contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato

jurídico perfeito. No caso, qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa

posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao

cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação

dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no

salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na

renda mensal atual do benefício. A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de

24/03/2011, restando consignado em sua ementa:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
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OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno,

julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-

2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após

reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios

concedidos anteriormente a sua entrada em vigor. Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o

C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria

Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso

que:(...) não se trata também - nem se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se,

majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o

reajuste até aquele patamar máximo Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a

mais, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC

41/03, entendeu-se possível a aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.Logo, a decisão do C.

STF somente seria aplicável a benefícios que superassem o valor-teto. Antes da entrada em vigor de nossa atual

Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91 havia uma forma de cálculo totalmente diferente do que vigora

atualmente.Assim estabelecia o artigo 3º da Lei nº 5.890/73:Art 3º O valor mensal dos benefícios de prestação

continuada, inclusive os regidos por normas especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício,

assim entendido: I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um

doze avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até

o máximo de 12 (doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; II - para as demais espécies de

aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês

da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e

oito) meses. (Redação dada pela Lei nº 6.887, de 1980)(...) 4º O salário-de-beneficio não poderá, em qualquer

hipótese, ser inferior ao valor do salário-mínimo mensal vigente no local de trabalho do segurado, à data do início

do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.A mesma lei previu o maior

e menor valor teto a serem observados quando do cálculo dos benefícios previdenciários, vinculados também ao

salário mínimo vigente no país, na seguinte proporção prevista em seu artigo 5º, in verbis:Art. 5º Os benefícios a

serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma: I - quando o salário de

benefício for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País. aplicar-se-lhe-ão os

coeficientes previstos nesta e na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960.II - quando o salário de benefício for

superior ao do item anterior. será ele dividido em duas parcelas: a primeira igual a 10 (dez) vezes o maior salário

mínimo vigente no País; a segunda, será o valor excedentes ao da primeira.a) sobre a primeira parcela aplicar-se-

ão os coeficientes previstos no item anterior;b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30

(um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos,

respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80% (oitenta por cento) do valor da parcela.III - o valor da renda

mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas a e b, não podendo

ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente

no País.Somente com o advento da Lei nº 6.205/75 (artigo 1º) o maior e o menor valor teto foram desvinculados

do salário mínimo, quando passaram a ser atualizados pelo Fator de Reajustamento Salarial, de acordo com os

artigos 1º e 2º da Lei nº 6.147/1974. Posteriormente, com a Lei nº 6.708/1979, a atualização passou a ser com base

no INPC, por força do artigo 14 da Lei nº 6.708/79.Na época da concessão do benefício do autor estava em vigor

o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890/73 acima transcrito com as alterações acerca das atualizações a serem

aplicadas previstas no artigo 14 da Lei nº 6.708/79. Assim, do exposto, verifica-se que não se pode confundir, no

regime anteriormente vigente à Constituição Federal, o limite máximo de salário de contribuição com os limites

fixados para apuração do salário de benefício. O primeiro era o limite para contribuição; os segundos constituíam

em limitadores para definir a renda mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73.

No caso dos autos, o benefício do autor (aposentadoria especial sob NB 79.524.422-3 - fl. 18) foi concedido em

02/01/1986 (fl. 18). Conforme documento de fl. 19, o salário-de-benefício era de $ 4.556.000,00. Ocorre que, na

época, o maior valor teto era fixado em $ 9.112.000,00.Logo, sem ter havido a limitação do salário-de-benefício

do autor ou de sua RMI ao teto vigente à época de concessão de sua aposentadoria, não há que se falar em
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readequá-la aos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.Também, em outros

termos, quanto ao menor valor teto verifica-se que servia apenas como um subteto no cálculo do benefício, não se

referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E, o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste,

mas apenas a majoração do teto. Desse modo, a limitação ao menor valor teto então existente não permite a

incidência de majorações em decorrência das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. Além disso, na atual

legislação previdenciária não há limitação da renda mensal inicial em razão do menor valor teto, não há como se

ter como parâmetro os atuais limites legais fixados para o salário de benefício, já que a forma de cálculo fixada

pela Lei nº 8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é divergente da existente por ocasião do período anterior ao

advento da atual Constituição Federal .Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da

concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios,

consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.P.R.I.

 

0009579-37.2014.403.6183 - MANUEL PEREIRA DA CUNHA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n 0009579-37.2014.4.03.6183Vistos etc. MANUEL PEREIRA

DA CUNHA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício, concedido em 10/05/1984 (fl. 17),

sejam readequados, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o

pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários advocatícios.Concedidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita e afastada a prevenção apontada nos autos à fl. 64.Citado, o INSS

apresentou contestação às fls. 66-81, alegando, preliminarmente, decadência e prescrição*. No mérito pugnou pela

improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a

fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil. Assim, passo a analisar as preliminares de mérito alegadas. A decadência foi introduzida na legislação

previdenciária por meio da Medida Provisória 1.523-9, de 27 de junho de 1997, a qual alterou a redação do artigo

103 da Lei de Benefícios, que passou a contar com a seguinte redação:Art. 103. É de dez anos o prazo de

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Este

magistrado vinha se pronunciando pela não incidência do instituto aos benefícios concedidos antes de 27/06/1997,

acolhendo como razões de decidir o Agravo 846849/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, STJ, 5ª T., DJ 03/03/2008.No

entanto, melhor refletindo sobre a matéria, passei a entender que, em verdade, também os benefícios concedidos

anteriormente à norma que instituiu a decadência no âmbito previdenciário devem respeitar o prazo decadencial

nela previsto. Isso porque, como cediço, não há direito adquirido a regime jurídico.O C. Superior Tribunal de

Justiça decidiu de maneira semelhante ao fixar em 10 anos o prazo para o INSS determinar a revisão da renda

mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei n. 9.784/99, a contar da data da

publicação da lei (REsp 1114938/AL, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, STJ, Terceira Seção, julgado em

14/04/2010, DJe 02/08/2010). Nesse contexto, admitir que a decadência não incide nos benefícios previdenciários

anteriores a 28/06/1997 é, no mínimo, atentar contra a isonomia, seja em relação ao INSS, seja em relação aos

próprios segurados que tiveram seus benefícios concedidos após a MP nº 1.523-9/97. Ademais, em 16 de outubro

de 2013, o E. Supremo Tribunal Federal afastou a hipótese de inconstitucionalidade da instituição de prazo

decadencial, desde que razoável, para discutir a graduação econômica de benefício já concedido. Na mesma

ocasião, o STF decidiu que tal prazo seria aplicável inclusive aos benefícios concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, que o introduziu no ordenamento. Veja-se, com efeito, notícia publicada em seu sítio

eletrônico:STF reconhece prazo de dez anos para revisão de benefícios do INSS anteriores a MP de 1997O

Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu nesta quarta-feira (16) que o prazo de dez anos para a revisão de

benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997,

que o instituiu. Por unanimidade, o Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 626489, interposto

pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados

Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para

benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para

pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da MP, e não da data da concessão do benefício.A matéria

discutida no RE 626489 teve repercussão geral reconhecida, e a decisão tomada pelo STF servirá como parâmetro

para os processos semelhantes em todo o país, que estavam com a tramitação suspensa (sobrestados) à espera da

conclusão do julgamento.(...)Segundo o voto do relator, o prazo decadencial introduzido pela Lei 9.528/1997

atinge somente a pretensão de rever o benefício, ou seja, de discutir a graduação econômica do benefício já

concedido. A instituição de um limite temporal máximo destina-se a resguardar a segurança jurídica, facilitando a
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previsão do custo global das prestações sociais, afirmou. Em rigor, esta é uma exigência relacionada à manutenção

do equilíbrio atuarial do sistema previdenciário, propósito que tem motivado sucessivas emendas constitucionais e

medidas legislativas. Em última análise, é desse equilíbrio que depende a própria continuidade da previdência,

para esta geração e outras que virão, sustentou.De acordo com o ministro, não há inconstitucionalidade na criação

de prazo decadencial razoável para a revisão dos benefícios já reconhecidos. Ele lembrou que a lei passou a prever

o mesmo prazo para eventuais pretensões revisionais da administração pública que, depois de dez anos, também

fica impedida de anular atos administrativos que gerem efeitos favoráveis para seus beneficiários. Considero que o

prazo de dez anos é inequivocamente razoável. É tempo mais do que suficiente para a resolução de eventuais

controvérsias interpretativas e para que o segurado busque as informações relevantes afirmou em seu voto.

(disponível em http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=251120, consulta realizada

em 27/03/2014)Por tais motivos, reputo que o prazo decadencial de 10 anos deve ser aplicado a todos os pedidos

de revisão de benefício, ainda que concedidos antes de 28/06/1997. Nessa hipótese, o prazo decadencial tem início

em 01/08/1997, dia primeiro do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação após a MP nº 1.523-9/1997.

Por sua vez, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou

readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, como é o caso dos autos, não se aplica o

prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa

postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436

da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco

anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da

Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Afasto a alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto

os fundamentos apresentados confundem-se com o próprio mérito da causa.Pedido de revisão da RMA utilizando-

se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03Para análise do pedido de readequação

dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria legislação aplicável ao teto. A Lei nº

8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos

artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo,

nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.Art. 33. A renda

mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho

do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo

do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se

referirem.Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe

salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício

(SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo

com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-

contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período

contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser utilizado no PBC pode

ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são limitados ao teto nos termos do

artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período

básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que

limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do cálculo, é possível que esse valor resultante

seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, 2º, prevê mais

uma limitação ao teto. A despeito dessas duas limitações - no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício -

pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite

máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir

também essa última possibilidade. Desse modo, o que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um

benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição),

restringe-se não apenas o próprio salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal

atual. Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem

não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (buraco negro). Observa-se, ainda, que, no regramento original,

não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a

existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26: Art. 26. Os

benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de

1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior

à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão

revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença

entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.Parágrafo único. Os

benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-

contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de
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1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores

que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se, também, que não havia qualquer limitação do número de

reajustes posteriores em que a operação poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente

enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto. Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio

de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,3º:Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de

1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art.

29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média

apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de

início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do

benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício

assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que

ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a

possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão. No

decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente

caso, importa destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no

artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003: Art. 14. O limite máximo para o valor dos

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma

a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do

regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois

mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003). A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-

teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso. Preliminarmente, é

importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além

do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se em índice

de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma

elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento

de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de

salário-de-benefício (art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os

dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrado, inclusive, vinha

entendendo que a majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na

medida em que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar

novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI. No julgamento pelo

Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o

posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:A concessão do benefício não é um ato continuado. A

continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único.

Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso contenha previsão

expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido

contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato

jurídico perfeito. No caso, qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa

posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao

cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação

dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no

salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na

renda mensal atual do benefício. A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de

24/03/2011, restando consignado em sua ementa:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato
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jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno,

julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-

2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após

reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios

concedidos anteriormente a sua entrada em vigor. Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o

C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria

Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso

que:(...) não se trata também - nem se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se,

majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o

reajuste até aquele patamar máximo Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a

mais, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC

41/03, entendeu-se possível a aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.Logo, a decisão do C.

STF somente seria aplicável a benefícios que superassem o valor-teto. Antes da entrada em vigor de nossa atual

Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91 havia uma forma de cálculo totalmente diferente do que vigora

atualmente.Assim estabelecia o artigo 3º da Lei nº 5.890/73:Art 3º O valor mensal dos benefícios de prestação

continuada, inclusive os regidos por normas especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício,

assim entendido: I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um

doze avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até

o máximo de 12 (doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; II - para as demais espécies de

aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês

da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e

oito) meses. (Redação dada pela Lei nº 6.887, de 1980)(...) 4º O salário-de-beneficio não poderá, em qualquer

hipótese, ser inferior ao valor do salário-mínimo mensal vigente no local de trabalho do segurado, à data do início

do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.A mesma lei previu o maior

e menor valor teto a serem observados quando do cálculo dos benefícios previdenciários, vinculados também ao

salário mínimo vigente no país, na seguinte proporção prevista em seu artigo 5º, in verbis:Art. 5º Os benefícios a

serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma: I - quando o salário de

benefício for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País. aplicar-se-lhe-ão os

coeficientes previstos nesta e na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960.II - quando o salário de benefício for

superior ao do item anterior. será ele dividido em duas parcelas: a primeira igual a 10 (dez) vezes o maior salário

mínimo vigente no País; a segunda, será o valor excedentes ao da primeira.a) sobre a primeira parcela aplicar-se-

ão os coeficientes previstos no item anterior;b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30

(um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos,

respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80% (oitenta por cento) do valor da parcela.III - o valor da renda

mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas a e b, não podendo

ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente

no País.Somente com o advento da Lei nº 6.205/75 (artigo 1º) o maior e o menor valor teto foram desvinculados

do salário mínimo, quando passaram a ser atualizados pelo Fator de Reajustamento Salarial, de acordo com os

artigos 1º e 2º da Lei nº 6.147/1974. Posteriormente, com a Lei nº 6.708/1979, a atualização passou a ser com base

no INPC, por força do artigo 14 da Lei nº 6.708/79.Na época da concessão do benefício do autor estava em vigor

o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890/73 acima transcrito com as alterações acerca das atualizações a serem

aplicadas previstas no artigo 14 da Lei nº 6.708/79. Assim, do exposto, verifica-se que não se pode confundir, no

regime anteriormente vigente à Constituição Federal, o limite máximo de salário de contribuição com os limites

fixados para apuração do salário de benefício. O primeiro era o limite para contribuição; os segundos constituíam

em limitadores para definir a renda mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73.

No caso dos autos, o benefício do autor (aposentadoria especial sob NB 77.211.700-4 - fl. 17) foi concedido em

17/05/1984 (fl. 17). Conforme documento de fl. 35, o salário-de-benefício era de $ 826.320,00. Ocorre que, na

época, o maior valor teto era fixado em $ 1.652.640,00.Logo, sem ter havido a limitação do salário-de-benefício

do autor ou de sua RMI ao teto vigente à época de concessão de sua aposentadoria, não há que se falar em

readequá-la aos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.Também, em outros

termos, quanto ao menor valor teto verifica-se que servia apenas como um subteto no cálculo do benefício, não se

referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E, o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste,

mas apenas a majoração do teto. Desse modo, a limitação ao menor valor teto então existente não permite a

incidência de majorações em decorrência das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. Além disso, na atual

legislação previdenciária não há limitação da renda mensal inicial em razão do menor valor teto, não há como se

ter como parâmetro os atuais limites legais fixados para o salário de benefício, já que a forma de cálculo fixada

pela Lei nº 8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é divergente da existente por ocasião do período anterior ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2015     285/480



advento da atual Constituição Federal .Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da

concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios,

consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.P.R.I.

 

0009622-71.2014.403.6183 - CLAUDIONOR FERREIRA GUERRA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0051022-02.2014.403.6301 - MARCIONILA FLORENCIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos n.º 0051022-02.2014.403.6301Vistos, em sentença.MARCIONILDA

FLORENCIO DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.Os presentes autos foram,

inicialmente, distribuídos ao Juizado Especial Federal.Naquele juízo, o INSS apresentou contestação alegando,

preliminarmente, incompetência em razão do domicílio da parte autora e em razão da espécie do benefício, falta

de interesse de agir, incompetência em razão do valor da causa e impossibilidade de cumulação de benefícios. No

mérito, pugnou pela improcedência do feito. Em razão do valor do valor da causa, declinou-se da competência

para uma das varas previdenciárias (fls. 130-131). Redistribuídos a este juízo, foram concedidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita e foi determinado à parte autora que regularizasse sua representação processual, sob

pena de extinção do processo (fl. 175).Informada a impossibilidade de intimação pessoal pelo Sr. Oficial de

Justiça (fl. 179), determinou-se a intimação por edital, o qual foi publicado em 23/06/2015. Decorrido o prazo

estipulado para manifestação da parte autora, certificou-se nos autos a inércia desta (fl. 184-verso). Vieram os

autos conclusos.É o relatório.Decido.Trata-se de ação proposta pela parte autora pleiteando, precipuamente, a

concessão do benefício previdenciário de pensão por morte.Conforme se verifica, embora intimada, a parte autora

não cumpriu o determinado pelo juízo no sentido de constituir advogado. A capacidade postulatória é pressuposto

processual de validade da relação jurídica processual, não sendo possível a continuidade do processo sem que a

parte autora seja representada por advogado.Ressalto, por fim, que a ausência de tal pressuposto processual,

mesmo que superveniente, admite constatação a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, podendo ser

reconhecido até mesmo de ofício, a teor do disposto nos artigos 462 e 267, 3º, do Código de Processo Civil.Diante

do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora

eximida do pagamento de custas, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, porquanto não

restou configurada a formação da relação tríplice processual, tendo em vista que o INSS nem sequer foi

citado.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.P.R.I.

 

0000994-59.2015.403.6183 - RAMONA MERCEDES STRAUBE(SP262813 - GENERSIS RAMOS ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n.º 0000994-59.2015.403.6183Vistos, em sentença. RAMONA

MERCEDES STRAUBE, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício

de auxílio-doença cumulado com o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/143.995.127-3,

já deferido administrativamente, desde 01.06.2007. Requer, ainda, indenização por danos morais e

materiais.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 46.Devidamente citado, o INSS

apresentou sua contestação (48-53), arguindo, preliminarmente, incompetência absoluta deste juízo em razão da

matéria, bem como a impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, pugnou pela improcedência do

pedido.Sobreveio réplica às fls. 61-81.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e

decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.Inicialmente, deixo de acolher a preliminar de incompetência absoluta deste juízo em razão da matéria, posto

que o benefício pleiteado na presente demanda é de natureza previdenciária, havendo até mesmo comprovação de

requerimento administrativo (documento de fl. 28).No mesmo sentido, a preliminar de incompetência arguida pelo

INSS. A 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região já pacificou o entendimento de que os

pedidos de concessão de benefício previdenciário e de indenização por danos morais são compatíveis entre si,
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cabendo, para ambos, o procedimento ordinário e o conhecimento pelo mesmo juízo, afigurando-se improfícuo,

nesse contexto, insistir em posicionamento diverso.Outrossim, afasto a preliminar de impossibilidade jurídica do

pedido já que a pretensão da autora quanto à concessão de benefício, em tese, é possível: logo, admissível no

ordenamento jurídico. Eventual restrição legal acerca da cumulação de benefícios constitui questão de mérito.É

admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219,

parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se

que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente

caso, contudo, não há que se falar nem sequer em prescrição quinquenal parcelar, porquanto a parte autora requer

a concessão do benefício desde 09.10.2014 e a ação foi ajuizada em 18.02.2015.Estabelecido isso, passo ao exame

do mérito.Conforme a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de

Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso

I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12

meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será concedido, como

indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza,

resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86

da Lei n.º 8.213/91). O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três

requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e

temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total

e permanente.E o auxílio-acidente, de natureza não-trabalhista, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a

qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do

benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da

carência e qualidade de seguradoNo que toca à manutenção da qualidade de segurado, diz o artigo 15 da Lei

8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem

está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de

exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem

remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação

compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após

o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses

após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24

(vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de

12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva

todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte

ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que

deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem

remuneração.No caso do artigo 15, 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver vertido mais de 120 contribuições, o

prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo

registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses ( 2º), ou seja, num

total de 36 meses.Na hipótese do artigo 15, 1º, da Lei n.º 8.213/91, se o segurado já tiver vertido mais de 120

contribuições sem perda da qualidade de segurado, o prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado

desempregado de maneira involuntária, o prazo é acrescido de mais de 12 meses ( 2º), ou seja, num total de 36

meses.ITUAÇÃO DOS AUTOSA parte autora pretende a concessão do benefício de auxílio-doença em virtude de

acidente ocorrido em 09.10.2014, dando origem a lesões que resultariam em incapacidade laborativa.Tal benefício

foi indeferido pelo instituto-réu sob a alegação de que requerente estaria recebendo benefício no âmbito da

seguridade social, sob o nº 42/143.995.127-3, desde 01.06.2007 (fl. 55).Assiste razão à autarquia-ré, haja vista que

a legislação previdenciária prevê as hipóteses em que é vedada a acumulação de benefícios, de forma expressa ou

tácita, em razão dos princípios que norteiam o sistema ou decorrentes de incompatibilidade lógica.É sabido que a

norma disposta no artigo 124, inciso I, da Lei nº 8.213/91 veda a acumulação de aposentadoria e auxílio-doença e,

no presente caso, os documentos demonstram que a autora recebe o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição desde 01.06.2007 e que o evento gerador da possível concessão do auxílio-doença é posterior

à concessão daquele benefício.Dessa forma, entendo que a impossibilidade de acumulação dos benefícios se

aperfeiçoa a partir da data em que a parte autora se aposentou.Assim, não sendo possível a cumulação de mais de

um benefício previdenciário nos termos dos autos e tendo em vista que a parte autora recebe aposentadoria por

tempo de contribuição, de rigor a improcedência do pedido de concessão de benefício por incapacidade.Vale
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ressaltar que as contribuições vertidas pela autora após a concessão do benefício de aposentadoria são destinadas

ao sistema, e não para uma contraprestação específica.Destarte, a aposentada que retorna ao mercado de trabalho

ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social em razão do caráter

social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal. Por conseguinte, o cômputo das

contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício, nem acarretam efeitos no benefício da

autora.Da indenização por danos morais e materiaisNa lição de Carlos Roberto Gonçalves, o dano moral não é

propriamente a dor, a angústia, o desgosto, a aflição espiritual, a humilhação, o complexo que sofre a vítima do

evento danoso, pois esses estados de espírito constituem o conteúdo, ou melhor, a consequência do dano (In:

Direito Civil Brasileiro. 6. ed. São Paulo: Saraiva, 2011, v. 4, p. 377).Não se pode definir o dano moral, destarte,

pelo efeito gerado. Como ressalta Maria Celina Bodin de Moraes, se a violação à situação jurídica subjetiva

extrapatrimonial acarreta, ou não, um sentimento ruim, não é coisa que o Direito possa ou deva averiguar (In:

Danos à pessoa humana: uma leitura civil-constitucional dos danos morais. Rio de Janeiro: Renovar, 2009, p.

131).Expressões como dor, vexame, humilhação ou constrangimento representam eventuais consequências de um

dano moral, as quais, se não aliadas a uma causa ilícita, não geram o direito à indenização por dano moral. É

inapropriado, portanto, pautar-se na experiência da dor, do vexame ou da humilhação para afirmar a existência de

dano moral.Ensina Maria Celina Bodin de Moraes que o dano moral consiste, a bem da verdade, na violação da

cláusula geral de tutela da pessoa humana, seja causando-lhe prejuízo material, seja violando direito

(extrapatrimonial) seu, seja, enfim, praticando, em relação à sua dignidade, qualquer mal evidente ou perturbação,

mesmo se ainda no reconhecido como parte de alguma categoria jurídica (Ibid., p. 183-184).O dano moral, em

suma, não é engendrado pelos sentimentos de dor e humilhação ou pelas sensações de constrangimento e vexame,

decorrendo, em vez disso, de uma situação jurídica subjetiva extrapatrimonial, protegida pelo ordenamento

jurídico através da cláusula geral de tutela da personalidade. Conclui a supramencionada autora: A reparação do

dano moral transforma-se, então, na contrapartida do princípio da dignidade humana: é o reverso da medalha (Op.

cit., p. 132-133).Nessa linha, a configuração do dano moral nada tem a ver com sentimentos, mas com a lesão à

dignidade humana, protegida pelo ordenamento jurídico por meio da cláusula geral de tutela da personalidade.

Não há que se falar em indenização por danos morais, portanto, pelo simples fato de a parte autora ter tido seu

requerimento administrativo indeferido, mesmo que o indeferimento não tenha sido mantido pela presente

sentença, já que não se pode admitir lesão a direitos da personalidade quando a Administração meramente exerce

suas atribuições ao explicitar seu juízo de valor.De fato, encontra-se no âmbito da competência do INSS rejeitar os

pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários

para seu deferimento, não configurando lesão alguma, a direito da personalidade, a simples atuação da

Administração Pública.Em sentido análogo, o seguinte julgado:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SEGURADO E PREVIDÊNCIA SOCIAL. DANOS

MATERIAIS E MORAIS. PRESCRIÇÃO AFASTADA. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. AUSÊNCIA DE

RESPONSABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA. 1. Caso em que a autora postulou indenização por danos materiais

e morais, pela demora no pagamento de benefício previdenciário durante a tramitação de processo judicial em que

reconhecido, devendo ser considerado o termo a quo da prescrição a data que efetivamente foi disponibilizada a

pensão por morte, em 22/12/1997, tendo sido a ação ajuizada em 07/12/2001, dentro do prazo de cinco anos

disposto no artigo 1º do Decreto 20.910/1932.2. Afastada a prescrição, cabe o exame do mérito do pedido, nos

termos do artigo 515, 1º, do Código de Processo Civil. 3. O que poderia gerar dano indenizável, apurável em ação

autônoma, como no caso postulado, seria conduta dotada de particularidades específicas, em aspecto jurídico ou

fático, capaz de especialmente lesar o administrado, como prática de erro grosseiro e grave, revelando prestação

de serviço de tal modo deficiente e oneroso ao administrado, que descaracterize o exercício normal da função

administrativa. 4. No caso, não logra a apelante demonstrar que tenha ocorrido abuso no direito de defesa por

parte da autarquia, tendo apenas exercido seu direito lídimo ao contraditório. Ainda que tenha sido vencida ao

final, não se vislumbra ato que tenha extrapolado os limites do razoável, de modo que apenas exerceu

regularmente um direito, qual o de se defender. 5. Por outro lado, não comprovado que a demora no gozo do

benefício previdenciário tenha provocado dano específico, grave e concreto, não coberto pela função indenizatória

dos juros de mora. A alegação do autor de transtorno, humilhação, indignação, medo, além de prejuízos, foi

genericamente deduzida, sem qualquer prova capaz de gerar dever de indenizar por dano moral.6. Precedentes7.

Improcedência do pleito de indenização, fixada a verba honorária de 10% sobre o valor atualizado da causa, cuja

execução, porém, fica suspensa, em face da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, de acordo

com precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 8. Apelação parcialmente provida para afastar a prescrição,

reconhecida pela sentença e, prosseguindo no exame do mérito, ex vi do artigo 515, 1º, do Código de Processo

Civil, julgado improcedente o pedido. (TRF 3.ª Região; AC 896651; Relatora: JUIZ FEDERAL CONVOCADO

CLAUDIO SANTOS; 3ª Turma; e-DJF3 Judicial:30/03/2012).Verifico, por conseguinte, que a parte autora não

comprovou o dano moral ou material sofrido, não lhe sendo devida indenização alguma a esse título, mesmo

porque o indeferimento de benefício administrativamente não bastaria, por si, para caracterizar ofensa à sua honra

ou à sua imagem.Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução de mérito.Em razão da concessão da justiça
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gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de honorários advocatícios, conforme

posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0003027-22.2015.403.6183 - JOAQUIM LEANDRO(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário nº 0003027-22.2015.4.03.6183Vistos

etc. JOAQUIM LEANDRO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, revisão de seu

benefício a partir dos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento

das diferenças devidamente corrigidas, além de honorários advocatícios.Concedidos os benefícios da assistência

judiciária gratuita e da prioridade processual à fl. 29.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 31-42,

alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela

improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a

fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.Afasto a alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto os fundamentos apresentados confundem-

se com o próprio mérito da causa.Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal

atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão

em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria,

observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada

administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, nesse último

ponto, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único

do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame

do mérito.Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/03A parte autora pretende a readequação de seu benefício previdenciário aos novos limites dos tetos

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.As Emendas Constitucionais nº 20, de

16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, majoraram o limite máximo de remuneração dos benefícios do Regime Geral da

Previdência Social, ao disporem, in verbis:Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral

de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos

reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter

permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social (EC n. 41 /2003). A fixação de novos tetos para o valor dos benefícios foi opção política do

poder constituinte derivado reformador, expresso por meio do Congresso Nacional, a partir de considerações

acerca do momento econômico vivido pelo país e das abordagens institucionais então eleitas como prioritárias.

Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma sistemática jurídica predefinida, mas uma escolha em matéria de

políticas públicas atinentes aos benefícios previdenciários.Ao se manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal

Federal concluiu pela aplicação imediata dos comandos dos artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 5

da Emenda Constitucional nº 41/2003 inclusive para aqueles benefícios previdenciários limitados aos valores

máximos estabelecidos antes da vigência dessas normas, de modo que passassem a observar os novos tetos

constitucionais. Obviamente, tais mandamentos também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à

edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse aspecto, inexiste lide real e consistente. Nossa Corte Maior

apreciou a matéria em Repercussão Geral conferida ao Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, de relatoria da

Ministra Carmen Lúcia, assentando o seguinte:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.
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41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário(STF, Pleno, RE 564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030, pub. 15.02.2011,

Ement. Vol-02464-3, p. 487).No aludido julgamento, decidiu-se que os novos valores deveriam ser aplicados de

imediato, mesmo aos benefícios concedidos anteriormente à promulgação das Emendas Constitucionais nº 20, de

16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, desde que o salário-de-benefício tenha sido limitado ao teto. O excedente ao

salário-de-benefício outrora limitado sempre poderá ser aproveitado, portanto, em tese, com vistas ao recálculo da

renda mensal, desde que respeitado, para efeito de pagamento, o teto vigente na ocasião.Daí se deduz que também

os benefícios concedidos no período conhecido como buraco negro (05/10/1988 a 04/04/1991), contanto que

tenham sido limitados ao valor máximo vigente na época de sua concessão, devem ser readequados aos tetos em

questão.No caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 05/03/1991, dentro do período do buraco negro,

conforme se pode depreender do documento de fl. 20.Ademais, o INSS, em sede administrativa, não vem

efetuando tal revisão para benefícios concedidos dentro desse período, fato esse que, inclusive, consta em seu

site.Nesse contexto, vê-se que a parte autora faz jus à revisão de seu benefício, a fim de readequá-lo às novas

limitações estabelecidas pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003.Diante do

exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o réu a revisar o benefício previdenciário da parte

autora, determinando que o excedente do salário de benefício seja aproveitado para fins de cálculo da renda

mensal no que toca aos tetos instituídos pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº

41/2003, observada a prescrição quinquenal, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.A apuração dos valores devidos deverá ser feita em liquidação

de sentença.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem

como da Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição quinquenal, contada da

data do ajuizamento do feito.Os juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo

Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1%

(um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a

conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que

goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno,

ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos honorários de sucumbência, nos termos do artigo

21, parágrafo único, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do

Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ.Sentença não sujeita ao reexame necessário, haja vista que fundada em jurisprudência do plenário do

Supremo Tribunal Federal (artigo 475, 3º, do Código de Processo Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do

Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº do benefício: 0880525630; Segurado(a): Joaquim Leandro;

Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS. P.R.I. 

 

 

Expediente Nº 9953

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010242-69.2003.403.6183 (2003.61.83.010242-7) - RUBENS PRADAS GOEBEL(SP051466 - JOSE

FRANCISCO BRUNO DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA

BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO)

Ao Arquivo, sobrestados, até o pagamento dos ofícios precatórios expedidos.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0060573-91.1995.403.6100 (95.0060573-2) - APARECIDA FERREIRA DA SILVA X ANDREIA FATIMA DA

SILVA FAGUNDES X JOAO CANDIDO DA SILVA NETO X JOEL CANDIDO DA SILVA ALVES X LUIZ

CANDIDO DA SILVA JUNIOR X ADRIANA CANDIDA DA SILVA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS

SILVA E SP069025 - JOSE LUCIANO SILVA) X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 - FERNANDA GUELFI PEREIRA

FORNAZARI) X APARECIDA FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP197536 - ELEN SANTOS SILVA DE OLIVEIRA)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº.: 0060573-91.1995.403.6100NATUREZA:

PROCEDIMENTO ORDINÁRIOPARTE AUTORA: ANDREIA FATIMA DA SILVA FAGUNDES E

OUTROS, SUCESSORES DE APARECIDA FERREIRA DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIALVistos em sentença.APARECIDA FERREIRA DA SILVA, autora original, teve deferida,
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nestes autos, a correção do seu benefício previdenciário, nos termos do artigo 41, 7º, da Lei nº 8.213/91 (fls. 71-

103).Em sede de execução, a parte autora apresentou cálculos às fls. 209-218, os quais atingiram o montante total

de execução de R$ 20.744,49, não havendo impugnação do INSS. Com a morte da autora original, habilitaram-se,

neste feito, seus sucessores (fls. 296).Os ofícios requisitórios atinentes ao valor do principal devido à parte

autora/exequente e de honorários advocatícios sucumbenciais foram expedidos, sendo juntados também os

comprovantes de pagamento (fls. 326-336).Após a ciência dos referidos pagamentos, a parte autora requereu

diferenças atinentes a juros de mora e correção monetária, ou seja, requisitório para pagamento desses

consectários legais (fls. 318-319), que foi indeferido (fl. 337).Houve interposição de agravo pela parte autora (fl.

338-339). Dada ciência ao INSS, foi mantida a decisão por este juízo (fl. 343).É o relatório.Decido.Após o

levantamento dos valores pagos por meio de alvará judicial, a parte autora requereu a diferença de correção

monetária. Ora, o artigo 128, parágrafos 5º e 6º, da Lei nº 8.213/91, veda o percebimento de qualquer acessório ao

crédito pago por RPV. Nesse sentido, é pacífica a orientação do Superior Tribunal de Justiça (REsp 411.623 PR,

Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal). Dessa

forma, deve ser indeferido o pedido de determinação ao INSS para pagamento de eventual saldo remanescente

decorrente de Requisição de Pequeno Valor (RPV). Diante do exposto, com apoio no artigo 794, inciso I, do

Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado em que foi

determinada a correção monetária do benefício previdenciário da parte autora.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa

findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005173-85.2005.403.6183 (2005.61.83.005173-8) - MARIA CRISTINA SABINO BARBOSA(SP234212 -

CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

CRISTINA SABINO BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária às fls. 164-177,

ACOLHO-OS. Dessa forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de

sucumbência e contratuais, se for o caso). No mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando

o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade

(ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da

Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de 2009,

DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao

INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser preenchido com a data deste despacho. Int. 

 

0005724-26.2009.403.6183 (2009.61.83.005724-2) - RAFAEL EDUARDO MARTINEZ GALES(SP249956 -

DANIELE CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAFAEL

EDUARDO MARTINEZ GALES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária às fls. 149-167,

ACOLHO-OS. Dessa forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de

sucumbência e contratuais, se for o caso). Decorrido o prazo de 05 dias, se em termos, tornem os autos conclusos

para transmissão.Int. Cumpra-se.

 

0003041-79.2010.403.6183 - ELOISA MARIA DOS SANTOS LELIS(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ

E SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELOISA

MARIA DOS SANTOS LELIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária às fls. 236-252,

ACOLHO-OS. Dessa forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de

sucumbência e contratuais, se for o caso). No mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando

o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade

(ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da

Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de 2009,

DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao

INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser preenchido com a data deste despacho. Int. 

 

0011818-19.2011.403.6183 - AILTON SOARES DOS SANTOS(SP258893 - VALQUIRIA LOURENÇO

VALENTIM E SP100240 - IVONILDA GLINGLANI CONDE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X AILTON SOARES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária às fls. 268-300,

ACOLHO-OS. Dessa forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de

sucumbência e contratuais, se for o caso). No mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando
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o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade

(ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da

Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de 2009,

DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao

INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser preenchido com a data deste despacho. Int. 

 

 

3ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

JUIZ FEDERAL TITULAR

ELIANA RITA RESENDE MAIA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

 

 

Expediente Nº 2125

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0028454-90.1993.403.6183 (93.0028454-1) - BERNARDO AGUILERA X ODILLA DOS SANTOS

AGUILERA X ERCILIA ROCHA DUARTE X HELENA DURLO BARBETA X HELENA VALDEZ

AGARELLI X JOAO DOS SANTOS X JOSE CAPOBIANCO X JOSE CASUSA HONORATO X JOSE

MILANESE X DENY MILANESE X JOSINA DE SOUZA DURVAL X NELSON VALDEZ LOPES(SP089782

- DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BERNARDO

AGUILERA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome

das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do

Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco)

dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. 

 

0004594-84.1998.403.6183 (98.0004594-5) - JOSE CARLOS GAZZANEO X VERA MARIA BARKER

GAZZANEO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) X JOSE CARLOS GAZZANEO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome

das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do

Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco)

dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. 

 

0004532-39.2001.403.6183 (2001.61.83.004532-0) - RUDE BACCHINI X DIONES MONDIN BACCHINI X

SUELI APARECIDA BACCHINI ROCHA X RUBENS BACCHINI X PAULO CESAR BACCHINI X JOSE

BISSOLI X JOSE DE OLIVEIRA X JOSE MANOEL RABELLO X JOSE MARIA PIRES X JOSE MESQUITA

BARROS X OLINDA OSTI MONTRASIO X JOSE MIGUEL MORENO X JOSE MODOLO X JOSE PEDRO

DAS CHAGAS X JOSE VITTO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN E SP121737 - LUCIANA

CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY) X SUELI APARECIDA BACCHINI ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome

das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do

Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco)

dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. 

 

0005651-35.2001.403.6183 (2001.61.83.005651-2) - NAIR TAVARES DINIZ X MARIA DE LOURDES

MARTINS ALVES ABRUNHOSA X CRISTINA MARIA ALVES ABRUNHOSA X BENEDICTA CANDIDA

DOS SANTOS X GERALDA DAS GRACAS LUCIO DOS SANTOS X BENEDICTA LUCIA DOS SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2015     292/480



BARBOSA X EDNA LUCIA DOS SANTOS SILVA X JOSE SEBASTIAO LUCIO DOS SANTOS X

ANTONIO LUCIO DOS SANTOS X MARIA FRANCISCA LUCIO DOS SANTOS TOLEDO X ANA LUCIA

DOS SANTOS SILVA X FRANCISCO CARLOS LUCIO DOS SANTOS X CARMELITA DE ALMEIDA

CAMPOS X MARIALVA BUONO GALVAO FREIRE X MARLI BATISTA PEREIRA DE SOUZA X MARCI

SUELI DE MELLO X NEICYR BARBARA DE MELLO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NAIR TAVARES DINIZ X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome

das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do

Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco)

dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. 

 

0000979-47.2002.403.6183 (2002.61.83.000979-4) - ENOQUE DIONISIO FERREIRA(SP037209 - IVANIR

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ENOQUE DIONISIO FERREIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome

das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do

Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco)

dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. 

 

0001490-45.2002.403.6183 (2002.61.83.001490-0) - HILDEBRANDO ALCEBIADES CABRAL(SP089472 -

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO) X HILDEBRANDO ALCEBIADES CABRAL X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome

das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do

Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco)

dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. 

 

0013684-43.2003.403.6183 (2003.61.83.013684-0) - HENRIQUE FREITAS ALMEIDA X ANTONIO

BARBOSA DA SILVA X ENRICO VANNUCCI X MARIO MAURO PASCHOALINO X GUARACY DE

OLIVEIRA PINTO(SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) X HENRIQUE FREITAS ALMEIDA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome

das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do

Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco)

dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. 

 

0014121-84.2003.403.6183 (2003.61.83.014121-4) - OLIVINO MARINS DE OLIVEIRA X JOSEFA ARLINDA

DE OLIVEIRA(SP221048 - JOEL DE ARAUJO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X OLIVINO MARINS DE OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome

das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do

Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco)

dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. 

 

0015486-76.2003.403.6183 (2003.61.83.015486-5) - IVONE DIAS(SP212718 - CARLOS EDUARDO

CARDOSO PIRES) X CONSULPREV CONSULTORIA PREVIDENCIARIA LTDA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X IVONE DIAS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES)

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome
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das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do

Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco)

dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. 

 

0004385-08.2004.403.6183 (2004.61.83.004385-3) - JANOS ALBERTO TAMAS(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 965 - WANESSA CARNEIRO

MOLINARO FERREIRA) X JANOS ALBERTO TAMAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome

das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do

Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco)

dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. 

 

0004987-62.2005.403.6183 (2005.61.83.004987-2) - CLEUZA DA SILVA ANTONIASSI(SP060691 - JOSE

CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO

LEONIDAS K DA SILVEIRA) X CLEUZA DA SILVA ANTONIASSI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome

das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do

Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco)

dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. 

 

0002294-71.2006.403.6183 (2006.61.83.002294-9) - ROSENILDA CORREIA DA PAIXAO X RAUL PAIXAO

MEIRA X SABRINE PAIXAO MEIRA(SP222263 - DANIELA BERNARDI ZOBOLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSENILDA CORREIA DA PAIXAO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome

das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do

Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco)

dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. 

 

0003253-42.2006.403.6183 (2006.61.83.003253-0) - MUNETOSHI OTANI(SP214174 - STEFANO DE

ARAUJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MUNETOSHI OTANI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome

das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do

Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco)

dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. 

 

0006752-34.2006.403.6183 (2006.61.83.006752-0) - MANOEL CARDOSO X EVANIA CARMEN PEREIRA

CARDOSO(SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2167 - FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI) X MANOEL CARDOSO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome

das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do

Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco)

dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. 

 

0094360-70.2007.403.6301 (2007.63.01.094360-2) - ANTONIO AUGUSTO DE OLIVEIRA(SP197399 - JAIR

RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO AUGUSTO DE

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome

das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do
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Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco)

dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. 

 

0005301-03.2008.403.6183 (2008.61.83.005301-3) - OSVALDO RODRIGUES DA SILVA(SP138058 -

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X OSVALDO RODRIGUES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome

das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do

Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco)

dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. 

 

0006293-61.2008.403.6183 (2008.61.83.006293-2) - AMILTON DA SILVA(SP164061 - RICARDO DE

MENEZES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMILTON DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome

das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do

Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco)

dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. 

 

0008772-27.2008.403.6183 (2008.61.83.008772-2) - ROSA IZIDORA TONINATTO(SP045683 - MARCIO

SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSA IZIDORA TONINATTO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome

das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do

Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco)

dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. 

 

0009716-29.2008.403.6183 (2008.61.83.009716-8) - EDILSON JOSE DOS SANTOS(SP166521 - EUCLIDES

FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDILSON JOSE DOS

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome

das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do

Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco)

dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. 

 

0011765-43.2008.403.6183 (2008.61.83.011765-9) - CLAUDETE GRAVA TIROTTI(SP273320 - ESNY

CERENE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDETE GRAVA TIROTTI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome

das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do

Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco)

dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. 

 

0001797-52.2009.403.6183 (2009.61.83.001797-9) - BRASILINO BERNARDES DE OLIVEIRA(SP222897 -

IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BRASILINO

BERNARDES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome

das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do

Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco)

dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. 

 

0004539-50.2009.403.6183 (2009.61.83.004539-2) - RAIMUNDO PEREIRA DE SOUSA(SP089472 - ROQUE
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RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAIMUNDO

PEREIRA DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome

das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do

Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco)

dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. 

 

0005994-50.2009.403.6183 (2009.61.83.005994-9) - ROSEMARY JIMENEZ VENTURA DOS

SANTOS(SP118167 - SONIA BOSSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSEMARY

JIMENEZ VENTURA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome

das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do

Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco)

dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. 

 

0006423-17.2009.403.6183 (2009.61.83.006423-4) - ARNALDO AUGUSTO DE CARVAHO

JUNIOR(SP179162 - LILYAN MARRY DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ARNALDO AUGUSTO DE CARVAHO JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome

das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do

Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco)

dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. 

 

0009514-18.2009.403.6183 (2009.61.83.009514-0) - APARECIDA DA ASSUNCAO DE SOUZA X JOAO

CONCEICAO PEREIRA(SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X APARECIDA DA ASSUNCAO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome

das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do

Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco)

dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. 

 

0011322-58.2009.403.6183 (2009.61.83.011322-1) - RAIMUNDO BARRETO(SP178588 - GLAUCE

MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAIMUNDO BARRETO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome

das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do

Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco)

dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. 

 

0001315-70.2010.403.6183 (2010.61.83.001315-0) - SOPHIA LOREN DOS SANTOS X ADRIANA DOS

SANTOS(SP217539 - SANDRA LUCIA PEREIRA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X SOPHIA LOREN DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome

das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do

Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco)

dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. 

 

0010512-49.2010.403.6183 - GUERINO SCERVINO(SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GUERINO SCERVINO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL
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Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome

das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do

Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco)

dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. 

 

0015301-91.2010.403.6183 - LAURA DE CARVALHO COSTA(SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAURA DE CARVALHO COSTA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Os termos de prevenção de fls. 281 e 284 já foram objeto de apreciação às fls. 117. Prossiga-se. Dê-se ciência às

partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da Resolução 168 de

5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome das partes e

requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRF,

informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, voltem

os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. 

 

0004288-61.2011.403.6183 - ELIAS DOMINGUES DE FREITAS(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA

DE MEDEIROS E SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ELIAS DOMINGUES DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome

das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do

Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco)

dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. 

 

0007511-22.2011.403.6183 - MARIO YOSHIHARA(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E

SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MARIO YOSHIHARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome

das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do

Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco)

dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. 

 

0009266-81.2011.403.6183 - FLAVIO EMILIO RANNA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FLAVIO EMILIO RANNA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome

das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do

Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco)

dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. 

 

0009076-84.2012.403.6183 - GERALDO NILO VIEIRA(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO NILO VIEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome

das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do

Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco)

dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int. 

 

 

Expediente Nº 2154

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007774-59.2008.403.6183 (2008.61.83.007774-1) - SERGIO ROBERTO DA SILVA ALVARENGA X

VERALICE TORINO ALVARENGA X LUCAS TORINO ALVARENGA(SP098137 - DIRCEU SCARIOT E
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SP140690 - EDISON RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 255/256 Anote-se, de modo que permaneça cadastrado o advogado Dirceu Scariot OAB 98.137.Fl. 259

Prejudicado o pedido ante o substabelecimento de fl. 256.Cumpra-se a parte final do despacho de fl. 252,

remetendo os autos ao e. TRF3.Int.

 

0004364-56.2009.403.6183 (2009.61.83.004364-4) - ADEMIR ANDRADE DANTAS(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos do E.TRF3.Tendo em vista o teor da sentença de fls. 512/516 que

cassou a tutela, bem como a decisão proferida pelo E.TRF3 ás fls. 660/661-verso e 672/673-verso, mantendo a

sentença, oficie-se a AADJ por meio eletrônico para as medidas cabíveis.Após, nada sendo requerido, arquivem-

se os autos observada as formalidades legais.Int.

 

0007111-76.2009.403.6183 (2009.61.83.007111-1) - MARTA DE JESUS DA SILVA MOREIRA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, nada sendo

requerido, arquivem-se os autos, baixa findo.Int. 

 

0006021-96.2010.403.6183 - EUSEBIO LIMA DA SILVA(SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA E

SP212649 - PAULO HENRIQUE SIERRA ZANCOPÉ SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos do E.TRF3.Tendo em vista o teor da sentença de fls. 292/295 que

cassou a tutela, sentença de embargos de declaração de fls. 303/304-verso, bem como a decisão proferida pelo

E.TRF3 ás fls. 368/369-verso, mantendo a sentença, oficie-se a AADJ por meio eletrônico para as medidas

cabíveis.Retifico o último parágrafo da sentença de fls. 303/304-verso para constar No mais , fica mantida a r.

sentença de fls. 292/295, nos termos em que proferida.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos

observada as formalidades legais.Int.

 

0013263-09.2010.403.6183 - MARIA DE FATIMA DE AMARANTE(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ

E SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos do E.TRF3.Tendo em vista o teor da sentença de fls. 231/217-verso

que cassou a tutela, bem como a decisão proferida pelo E.TRF3 ás fls. 260/260-verso, mantendo a sentença,

oficie-se a AADJ por meio eletrônico para as medidas cabíveis.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos

observada as formalidades legais.Int.

 

0014107-56.2010.403.6183 - HONORIO PINHEIRO LUIZ(SP051384 - CONRADO DEL PAPA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

HONÓRIO PINHEIRO LUIZ, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese: (a) a

transformação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional concedido em 31/01/94, em

aposentadoria integral, com a inclusão dos períodos laborados posteriormente entre 19/04/95 a 14/01/99, 20/02/01

a 10/11/05 e 23/09/08 a 15/06/09; (b) o reconhecimento do período especial de 19/04/71 a 04/02/94; (c) o

pagamento das parcelas vencidas .Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 91).O INSS,

devidamente citado, apresentou contestação. Preliminarmente arguiu a ocorrência da decadência. No mérito,

pugnou pela improcedência do pedido (fls. 95/113).Em cumprimento à determinação judicial, a parte autora

anexou cópia do processo administrativo às fls. 126/135.Vieram os autos conclusos.É o relatório.

DecidoPreliminarmente, é oportuno esclarecer que o autor requer reconhecimento como especial de período

anterior a DIB, qual seja de 19/04/71 a 04/02/94, bem como a inclusão dos interstícios posteriores à aposentação,

de 19/04/95 a 14/01/99, 20/02/01 a 10/11/05 e 23/09/98 a 15/06/09. Ao final, requer a renúncia ao benefício que

recebe para a concessão de novo benefício, com a inclusão dos períodos acima mencionados.O pedido de

reconhecimento de lapsos, posteriores à data da aposentadoria consiste em desaposentação, o qual já fora objeto

de ação anterior.Analisando as peças acostadas, verifica-se que o demandante ajuizou ação anterior contra o INSS,

objetivando o reconhecimento de períodos laborados e a desaposentação para a concessão de novo benefício mais

vantajoso, perante o Juizado Especial Federal de São Paulo (autos nº 2009.63.01.029780-4). Ora, considerando

que a ação retro mencionada foi julgada improcedente, verifico que o pleito já foi submetido à apreciação do

Poder Judiciário, com sentença transitada em julgado, consoante certidão anexada naqueles autos (fls. 57/76).A

conclusão é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem resolução do mérito, uma vez que o autor já

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário quanto a este

ponto do pedido.Em caso análogo, decidiu recentemente o Tribunal Regional da 3ª Região: PROCESSO CIVIL E
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. COISA JULGADA. 1.

Verificando-se que entre as duas demandas há identidade de partes, de causa de pedir e de pedido, visando o

mesmo efeito jurídico da demanda anterior, definitivamente julgada pelo mérito, configurada está a ofensa à coisa

julgada material, impondo-se a extinção do presente feito, sem julgamento do mérito (artigo 267, inciso V, do

Código de Processo Civil). 2. Apelação desprovida. (TRF3, AC nº 1907798/SP, Décima Turma, Relatora:

Desembargadora Federal Lucia Ursaia, DJF3: 02/04/2014).No que tange ao pedido de reconhecimento do período

laborado em condições especiais de 19/04/71 a 04/02/94, reputo não comprovado pelo autor que a contagem do

INSS apresenta equívocos.Ademais, da análise da contagem de tempo de serviço realizada pelo INSS, já foram

reconhecidos como especiais os períodos compreendidos entre 01/11/72 a 01/06/91, 01/07/81 a 01/05/90 e

02/05/90 a 31/01/94. Os demais períodos não foram comprovados como laborados em condições especiais.

DISPOSITIVOAnte o exposto, quanto ao pedido de desaposentação JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil; e quanto ao

pedido de reconhecimento de período especial julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo

o mérito (artigo 269, I, do CPC).Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que, havendo a concessão do benefício da assistência judiciária,

nos termos da Lei n. 1.060/50, diante do que dispõe o artigo 5º, LXXIV, da Constituição da República, não há que

se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12

da citada lei de regência pela atual Constituição (STJ, RT 729/159, Rel. Min. Adhemar Maciel; e EDcl no REsp

1.088.525/SC [2008/0214266-0], Relª. Minª. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 23.03.2010, DJe

08.04.2010).Isento o autor de custas.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-

se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0007215-46.2011.403.6103 - ROBERTO NORONHA SANTOS(SP208706 - SIMONE MICHELETTO

LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA

DE ANDRADE)

Cuida-se de ação ordinária ajuizada por ROBERTO NORONHA SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL

DE SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Requereu ainda os

benefícios da justiça gratuitaO feito foi distribuído originariamente à 2ª Vara de São Jose dos Campos e

redistribuído ao Juizado Especial Cível de São Paulo e novamente redistribuído a esta 3ª Vara previdenciária em

razão do valor da causa extrapolar 60(sessenta) salários mínimos.Concedeu-se o prazo de 10(dez) dias para que a

parte retificasse o valor da causa, bem como complementasse o valor das custas, sob pena de extinção sem

resolução do mérito (fl.298).Decorrido o prazo, a parte autora quedou-se inerte, conforme certidão de fls.298,

verso.É a síntese do necessário. Decido.Tendo em vista que a parte autora, não obstante devidamente intimada

(fl.298), não cumpriu a determinação judicial, resta configurada irregularidade da exordial, razão pela qual

indefiro a petição inicial e extingo o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 295, inciso VI, do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista que não houve citação.

Sem custas.Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0000243-77.2012.403.6183 - EDSON APARECIDO SANTORO(SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO

BATISTA DE ALMEIDA E SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos do E.TRF3.Tendo em vista o teor da sentença de fls. 202/204 que

cassou a tutela, bem como a decisão proferida pelo E.TRF3 ás fls. 222/223-verso, mantendo a sentença, oficie-se a

AADJ por meio eletrônico para as medidas cabíveis.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos observada

as formalidades legais.Int.

 

0000793-72.2012.403.6183 - JOAO LUIZ MARIS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por JOÃO LUIZ MARIS, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento como especial dos períodos de 27/12/77 a

10/01/79, 04/07/83 a 04/02/85, 06/05/85 a 06/08/85, 08/08/85 a 31/05/96 e 01/06/96 a 06/02/07; (b) a conversão,

em especial, dos lapsos comuns de 01/02/79 a 13/08/79, 29/08/79 a 10/08/82 e 28/10/82 a 29/06/83; (c) a

conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial (NB 42/147.548.187-7); e (d) o

pagamento de atrasados desde a data do requerimento (06/02/08), acrescidos de juros e correção

monetária.Inicialmente o feio foi distribuído à 7ª Vara Federal Previdenciária.Foram concedidos os benefícios da

Justiça gratuita (fl. 91).Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Preliminarmente alegou a ocorrência

da prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos alegando a não comprovação da especialidade

das atividades exercidas nos períodos requeridos (fls. 93/103).Houve Réplica às fls. 105/115. A parte autora
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requereu a produção de prova pericial técnica.Os autos foram redistribuídos para esta 3ª Vara Previdenciária no

termos do Provimento 349 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 118).Foi proferido despacho que

indeferiu o pedido de prova pericial técnica (fl. 125).Foi noticiada a interposição de recurso de Agravo Retido

(126/145).Os autos foram baixados em diligência à fl. 155.Em cumprimento à determinação judicial, a parte

autora juntou cópia do processo administrativo às fls. 158/235.Encerrada a instrução, vieram os autos conclusos.É

o relatório. Fundamento e decido.DO INTERESSE PROCESSUAL.Pelo exame da Análise e Decisão Técnica de

Atividade Especial de fl. 214 e da Contagem de tempo de serviço de fls. 223/224, constante do processo

administrativo, verifica-se que já foram reconhecidas como laboradas em condições especiais as atividades

desempenhadas pelo autor entre 27/12/77 a 10/01/79, 04/07/83 a 04/02/85, 06/05/85 a 06/08/85 e 08/08/85 a

05/03/97, inexistindo interesse processual da parte, nesse item do pedido. Remanesce controvérsia apenas em

relação ao período especial de 06/03/97 a 06/02/07 e a conversão, em especial, dos lapsos comuns de 01/02/79 a

13/08/79, 29/08/79 a 10/08/82 e 28/10/82 a 29/06/83.DA PRESCRIÇÃO.Rejeito a arguição de prescrição de

parcelas do benefício pretendi-do, por não ter transcorrido prazo superior a cinco anos (cf. artigo 103, parágrafo

único, da Lei n. 8.213/91) entre a data do requerimento administrativo (06/02/2008) ou de seu indeferimento e a

propositura da presente demanda (em 08/02/2012).Passo ao exame do mérito, propriamente dito.DO TEMPO

ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização e a comprovação do tempo de

serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a

ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99),

inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.151.363/MG, recurso processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, assentou: [...]

observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo

mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve

escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de

26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão do

benefício ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições,

tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto

do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite

mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de

23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e

cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição,

por decreto, dos serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca

das aposentadorias de aeronautas e de jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o

3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o

exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de

equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a

seguinte sequência de normas vigentes:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de

29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66,

reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de

30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação

para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços

considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo

e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por

ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de

28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A

aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do

anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,

incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado

retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7,

às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et

al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao

Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria

especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em

consonância com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo);

veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o

segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de

engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras, mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o

enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam
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jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do

benefício por força da nova regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas

condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é

expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o

comando legal cinge-se às categorias profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser

revogada de modo tácito pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de

10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto

n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente

Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi

tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos,

códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao

Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da

legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal

substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art.

35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS)

(D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da

aposentadoria especial nos arts. 60 a 64. As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes

nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da

Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213,

de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na

redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida

nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a

atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data

de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art.

49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de

categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357,

de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus

artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades

profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto

53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade.

Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como

corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611,

de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de toda essa época, a qualificação

da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do

segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer modalidade de prova.Com a edição

da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do

artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições

de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional foi suprimido. In verbis:Art. 57. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º A

aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O

segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.
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[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente

reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n.

1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe

acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de

concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação

dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita

mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao

término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico referido no

parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de

tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo técnico

atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que

emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A

regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de

06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Assim se posicionou a Primeira Seção

do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei

9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das

categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o

reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição

aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto

2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é

possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente

nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e

58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a

partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria

profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não

ocasional. Permanecem aplicáveis a primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do

Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos

pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto,

o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com

indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio

de prova hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o

enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a

28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a

solução pro misero em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo,

códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS)

(arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV)

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668,

de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002

(D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de

04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de
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17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial

(entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições

ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas

trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a

classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança

e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da

insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do

art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma

Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em

<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações

promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da

avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de

exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de

trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no

inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da

exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou

associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente

cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da

referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora

correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não

terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério

do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado

condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo

MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN)

INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia

previdenciária estendeu a aplicação do Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao

enquadramento do serviço por força de outra norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º

Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as

atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho

EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º

7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do

Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA

partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de

Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos

ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de

aposentadoria especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de

10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido

de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por

não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN

INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de

22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN

INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra

para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN

INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de

11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e,

finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de

21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64

e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna

ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao

julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado.Em

resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo)

e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro,

verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas em relação à exposição ao agente nocivo ruído,

que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo de condições ambientais para ser reconhecida.O

código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para

acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código 1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código

1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a
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vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como explanado anteriormente, prevalece a norma mais

favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN

INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído

(>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de

modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de

março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir

de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-

requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação

previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de

Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo

a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80

decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos

regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa,

sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.Com o Decreto n.

2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB para qualificação da atividade como especial, o que

foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código 2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para

85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização

da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene

Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora

tenha ocorrido um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a

exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido de que o limite de tolerância para configuração

da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003

[...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de

ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j.

14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que, nesse aspecto,

reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se

agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima

de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC

n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais)

Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante

decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece possível a conversão

do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663,

parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual (EPI)

por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC

2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU

13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não descaracteriza a natureza

especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O Supremo Tribunal Federal

dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida. Extraio da ementa

do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a

nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício

da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em

caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a

Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto

porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a

relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído,

desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual

(protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a

potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda

das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído

relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte:

na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço

especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014,
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DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de

02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei

de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva

neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado.

Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta

no PPP tem o condão de elidir.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida

aos autos.No que se refere ao período entre 06/03/97 a 30/09/03, as anotações contidas na CTPS de fls. 48/65

assinalam que o autor foi admitido na empresa na empresa Volkswagen do Brasil Ltda. para exercer a função de

prático. A partir de 1992 passou a exercer a função de afiador de ferramentas. O PPP anexado às fls. 84/88

indicam que o autor desempenhou suas atividades com exposição a pressão sonora de 882dB, abaixo, portanto, do

limite de tolerância previsto para o período, o que não permite o enquadramento como especial.Entre o período de

01/10/03 a 01/11/06 verifico que não há registro ambiental indicando a intensidade de ruído a que supostamente

esteve exposto o labor do autor. Importa notar, o campo destinado à informação acerca da concentração e

intensidade do agente nocivo não está preenchido no PPP de fls. 84/88, o que não permite o enquadramento como

especial por exposição a ruído excessivo.Quanto ao período de 02/11/06 a 06/02/07 (data de emissão do PPP), não

há informações quanto às condições de trabalho do autor. Ademais, registre-se que o vínculo de labor com a

empresa Volkswagen do Brasil encerra-se em 01/11/2006, conforme as anotações de fl. 58 da CTPS e fl. 156 do

CNIS.Assim, não reconheço como especial o período laborado entre 06/03/97 a 06/02/07.DA CONVERSÃO DE

TEMPO COMUM EM ESPECIAL.No que concerne ao pedido de conversão do tempo de serviço comum em

especial, com utilização de fator redutor, destaco que a matéria é bastante controversa na doutrina e na

jurisprudência.A tese favorável à pretensão deduzida se baseia no entendimento de que o cômputo do tempo de

serviço deve observar a legislação vigente à época em que prestado, tal como disposto no 1º do artigo 70 do

Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n. 4.827/03. Se a legislação da época da prestação de

serviço comum admitia a sua conversão em tempo especial, ainda que o requerimento seja posterior à lei que

deixou de prevê-la, haveria direito adquirido à conversão. Não obstante a aparente coerência desta tese, o

posicionamento contrário deve ser acolhido pelos fundamentos a seguir expostos. Não se discute que a

caracterização de determinada atividade como especial efetivamente está sujeita à lei vigente à época em que

prestada a atividade. Contudo, em se tratando de conversibilidade do tempo comum em especial ou vice-versa,

devem ser seguidas as regras da data em que se aperfeiçoam todos os requisitos legais à concessão do benefício

pretendido. Isso porque tal aspecto está relacionado à contagem do tempo de contribuição.Na doutrina, tal

distinção é feita por Marina Vasques Duarte (Direito Previdenciário, 7. ed., Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2011, p.

293), que assim esclarece:uma deve ser a norma aplicada para efeitos de enquadramento do tempo de serviço

como especial; outra, para efeitos de conversão do labor prestado, porquanto diretamente relacionada com o valor

do benefício concedido. [...] [O] coeficiente de conversão diz com a concessão do benefício em si e consequente

cálculo da RMI, para a qual deve ser observada a legislação aplicada à época do implemento das condições, pois

atrelado ao valor e aos requisitos próprios (tempo mínimo de labor) exigidos em lei como condição para o

deferimento da aposentadoria.A partir dessa ótica, em diversos momentos, o segurado acabou sendo beneficiado

por alterações legislativas. Pode ser citada a mudança do fator de conversão de 1.2 para 1.4 a partir da entrada em

vigor do Decreto n. 357/91.Nesse sentido, posicionaram-se a Turma Nacional de Uniformização (Pedido

2007.70510027954, Rel. Juiz Fed. Manoel Rolim Campbell Penna, DJ 25.02.2010) e o Superior Tribunal de

Justiça, este, inclusive, em recurso representativo de controvérsia (REsp 1.151.363/MG):EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. Previdenciário. Aposentadoria. Tempo de serviço prestado em

condições especiais. Conversão. Fator aplicável. Matéria submetida ao crivo da Terceira Seção por meio de

recurso especial repetitivo. Divergência superada. Orientação fixada pela Súmula 168 do STJ. [...] 4. [...] [O] tema

em debate foi conduzido a esta Terceira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.151.363/MG

([...] DJe 5/4/2011), processado segundo o regime do art. 543-C do CPC, tendo a referida Corte fixado, por

unanimidade, a compreensão de que o multiplicador aplicável, na hipótese de conversão de tempo especial para

aposentadoria por tempo de serviço comum, deve ser o vigente à época em que requerido o benefício

previdenciário. [...] [grifei](STJ, Terceira Seção, EREsp 1.105.506, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 20.05.2011)Por

idênticas razões, foi também reconhecido o direito à conversão de tempo especial em comum para o período

anterior à Lei n. 6.887/80. Nesse sentido, foi editada a Súmula n. 201, do extinto TFR, nos seguintes termos: Não

constitui obstáculo a conversão da aposentadoria comum, por tempo de serviço, em especial, o fato de o segurado

haver se aposentado antes da vigência da Lei 6.887, de 1980.Diante desse panorama, não vislumbro, em hipóteses

como a presente, em que a alteração legislativa foi prejudicial ao segurado - extinção da possibilidade de

conversão do tempo comum para o especial a partir da vigência da Lei n. 9.032/95 - qualquer elemento que

justifique interpretação diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às modificações favoráveis ao

segurado. A essa mesma conclusão chega a citada doutrinadora Marina Vasques Duarte (op. cit., p. 293).Assim,

está claro que a lei que rege a conversibilidade de tempo comum em especial e vice-versa não é aquela do

momento da prestação do trabalho, não havendo que se falar em violação ao direito adquirido.Ao encontro desse

raciocínio vem se firmando o entendimento da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que analisou o
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tema no julgamento do REsp 1.310.034/PR, processado na forma do artigo 543-C do CPC/73:RECURSO

ESPECIAL. [...] Previdenciário. Tempo especial e comum. Conversão. Possibilidade. Art. 9º, 4º, da Lei

5.890/1973, introduzido pela Lei 6.887/1980. Critério. Lei aplicável. Legislação vigente quando preenchidos os

requisitos da aposentadoria. [...] 2. [...] [O] STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do

tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as

exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse

sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art.

543-C do CPC. 3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de

serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma

linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; REsp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta

Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta

Turma, DJe 5.10.2011. [...] Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ.(STJ, REsp 1.310.034/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 24.10.2012, DJe 19.12.2012)No

presente caso, a parte ingressou com o requerimento adminis-trativo apenas em 2008. Considerando que a

proibição da conversão de tempo comum em especial deu-se em 29.04.1995, não é possível acolher o pedido

quanto a este ponto.De todo exposto, cabe pontuar que o conjunto probatório carreado aos autos não se mostra

suficiente para caracterizar a atividade especial, sendo de rigor a manutenção do ato administrativo que não

reconheceu a especialidade dos períodos pleiteados; razão pela qual imperioso o decreto de improcedência do

pedido nestes pontos.DISPOSITIVODiante do exposto, rejeito a arguição de prescrição; declaro a inexistência de

interesse processual no pleito de reconhecimento dos períodos especiais de 27/12/77 a 10/01/79, 04/07/83 a

04/02/85, 06/05/85 a 06/08/85 e 08/08/85 a 05/03/97, e nesses pontos resolvo a relação processual sem exame do

mérito, nos termos do artigo 267, VI, in fine, do Código de Processo Civil; no mérito, julgo improcedentes os

pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 269, I, do CPC).Sem condenação em honorários

advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que, havendo a

concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei n. 1.060/50, diante do que dispõe o artigo 5º,

LXXIV, da Constituição da República, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da

sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da citada lei de regência pela atual Constituição (STJ, RT

729/159, Rel. Min. Adhemar Maciel; e EDcl no REsp 1.088.525/SC [2008/0214266-0], Relª. Minª. Eliana

Calmon, Segunda Turma, j. 23.03.2010, DJe 08.04.2010).Isento o autor de custas.Transcorrido in albis o prazo

recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0010163-75.2012.403.6183 - VERALICE TORINO ALVARENGA X LUCAS TORINO

ALVARENGA(SP306798 - GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fl. 210: Anote-se, de modo que conste apenas a advogada Giulliana Dammenhain Zanatta OAB 306.798 como

patrona da parte autora.Cumpra-se a parte final do despacho de fl. 208, remetendo os autos ao e. TRF3.Int.

 

0000317-97.2013.403.6183 - ANTONIO PRADO(SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça-se ofício à Corregedoria Regional do INSS em São Paulo solicitando cópia integral do processo

46/483.262.810-0, referente ao segurado Antonio do Prado.Int. 

 

0000517-07.2013.403.6183 - MARIO AUGUSTO DE OLIVEIRA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIO AUGUSTO DE OLIVEIRA, qualificado na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, restabelecimento de auxílio-doença, bem como o

pagamento de atrasados, acrescidos de juros e correções legais. Inicial instruída com documentos.Às fls. 35/36,

foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. Na mesma ocasião, foi indeferido o pedido de tutela

antecipada.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. No mérito, pugnou pela improcedência do

pedido (fls. 42/47).A parte autora não compareceu à perícia agendada para 14/10/2013 (fl. 72).Foi realizada

perícia em 16/07/2014, com especialista em psiquiatria. Laudo pericial acostado às fls. 91/103.A parte autora

manifestou-se acerca do laudo pericial, conforme fls. 106/107.À fl. 109, foi determinada a suspensão do processo

para a regularização da representação processual, em razão da enfermidade apresentada pela parte autora. A

representação processual da parte autora foi regularizada conforme petição de fls. 115/117.O MPF manifestou-se

à fl.119.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.A Constituição Federal, em seu artigo 201,

inciso I, dispõe que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e

atenderá à cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre outros. Cumprindo o mandamento constitucional, os
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benefícios reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Artigo

59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos.Disso resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que

preencher os seguintes requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de

benefício postulado; 2) qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de

carência, se exigido.O laudo elaborado por médico na área de psiquiatria atestou a existência de incapacidade

laborativa. Asseverou a expert que o autor é portador de transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave

sem sintomas psicóticos. Não guarda relação com acidente de trabalho nem é doença profissional. Quanto à data

de início de incapacidade, assim se manifestou: podemos dizer que o autor esteve incapacitado no período em que

a autarquia reconheceu sua incapacidade e fixamos a incapacidade total e permanente na data da perícia, qual seja,

16/07/2014, quando examinamos o autor e constatamos a cronicidade e irreversibilidade do quadro psiquiátrico

(fl. 95).Registre-se que o laudo pericial foi realizado por profissional de confiança do Juízo, equidistante das

partes, tendo sido analisados os exames acostados aos autos pela parte autora, os quais foram mencionados no

corpo do laudo.Insta ressalvar que não desconhece esta magistrada a regra contida no artigo 436, do CPC, isto é,

não está o julgador adstrito às conclusões da prova pericial, devendo ele formar o seu convencimento pelo juízo

crítico e motivado do conjunto probatório acaso coligido nos autos. Dessa forma, constatada a incapacidade pelo

perito médico, passo a analisar a presença dos demais requisitos de carência e qualidade de segurado.Em relação

ao requisito da carência do benefício, dispõe o artigo 25 da Lei n.º 8.213/91 que:Art. 25. A concessão das

prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência,

ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;

(......)Com relação à manutenção da qualidade de segurado, prevê o art. 15 da Lei nº 8.213/91:Art. 15. Mantém a

qualidade de segurado, independentemente de contribuição:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de

benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada....;(....)1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já

tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de

segurado.2º. Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de doze meses para o segurado

desempregado...(...).Relativamente à qualidade de segurado, dispõe o artigo 15 da Lei n.º 8.213/91 que ela é

encontrada naqueles que contribuem para o regime geral da previdência social e ela se provará pela necessária

filiação, na condição de segurado obrigatório ou facultativo, nas formas dos artigos 12 e 14 da Lei n.º 8.212/91,

aceitando-se, pelo artigo 15 do primeiro instituto legislativo apontado, a manutenção desta qualidade, mesmo sem

a necessária contribuição, durante o chamado período de graça. In casu, consultando telas do sistema CNIS e

Plenus acostadas às fls. 50/57, verifica-se que a parte autora manteve vínculo de emprego entre 12/09/2005 a

21/03/2007, 26/10/2011 e 22/12/2011 e 12/12/2012 e 06/2013. Recebeu benefício previdenciário de auxílio-

doença entre 23/03/2006 e 10/11/2006, 07/12/2006 e 22/01/2007, 25/01/2008 e 29/04/2010, 07/07/2010 e

28/04/2011, 05/06/2013 e 29/07/2013. Assim, quando da eclosão da incapacidade fixada nestes autos 16/07/2014,

a parte autora possuía qualidade de segurado e carência, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8213/91.Assim, tem

direito a parte autora à concessão de aposentadoria por invalidez a partir de 16/07/2014, data da realização da

perícia médica.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado

nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o INSS implante e pague aposentadoria

por invalidez ao autor a partir de 16/07/2014, nos termos dos artigos 59 e ss. da Lei 8213/91, descontados

eventuais valores recebidos em período concomitante.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que

indicam a necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO

DA TUTELA, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei

n.º 8.952/94, determinando que o INSS implante e pague o benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de

45 (quarenta e cinco) dias, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno.

Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente

cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário.Os

valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção

monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, com as alterações previstas na Resolução nº 267/2013.Sucumbência recíproca, razão pela qual deixo de

fixar honorários advocatícios.Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a petição de fls.

115/117, concedo prazo de 20 dias à parte autora para regularizar sua representação processual, devendo ser

apresentados documentos pessoais (RG e CPF) da cônjuge e curadora provisória RITA CRISTINA DA SILVA

DE OLIVEIRA, além de comprovante de endereço em seu nome. Com a regularização, proceda o SEDI às

alterações no polo ativo, com a inclusão no cadastro da curadora da parte autora.Tópico síntese do julgado, nos
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termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: aposentadoria por invalidez-

Renda mensal atual: a calcular pelo INSS;- DIB: 16/07/2014 - RMI: a calcular pelo INSS.- TUTELA: sim. P. R. I.

 

0004138-12.2013.403.6183 - ROSALINA MARIA DE JESUS MANOEL X MARIA PAULA DE JESUS

MANOEL X RENATA DE JESUS MANOEL X LUCAS DE JESUS MANOEL(SP240993 - JOSE LOPES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ROSALINA MARIA DE JESUS MANOEL, MARIA PAULA DE JESUS MANOE, RENATA DE JESUS

MANOEL e LUCAS DE JESUS MANOEL, devidamente qualificados, propuseram a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário

denominado pensão por morte, em razão do falecimento, respectivamente, de seu cônjuge e genitor, JORGE

WILSON MANOEL, ocorrido em 11/07/2007 (fl. 15). Informam que formularam pedido administrativo em

13/08/2008, mas seu pleito restou indeferido sob a alegação de perda da qualidade de segurado.Instruíram a inicial

com documentos. Às fls.54/55, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. Na mesma oportunidade,

restou indeferido o pedido de tutela antecipada.O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Como

prejudicial de mérito invocou prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls.91/100).Houve

Réplica (103/105).À fl. 101, determinou-se a inclusão no polo ativo dos filhos menores do falecido.O MPF

informou não ter interesse em manifestar-se no feito uma vez que os coautores atingiram a maioridade (fl. 126,

vº).Os autos baixaram em diligência, tendo a parte autora apresentado cópia do PA do NB 21/147.466.595-8 (fls.

140/201).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.Não há que se falar em prescrição, eis

que entre a data do requerimento administrativo de concessão do benefício e o ajuizamento da presente ação não

transcorreram 05 (cinco) anos. Superadas tais questões, passo à análise do mérito.Pretendem os autores a

concessão da chamada pensão por morte, que tem previsão legal no art. 74 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado

ou não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)I - do óbito, quando requerida até trinta dias

depois deste; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no

inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).Os requisitos legais para a concessão do benefício são: a) condição de

segurado do instituidor da pensão; b) condição de dependente de quem requer o benefício. Não há se falar em

carência, pois o regime previdenciário atual não a exige para fins de pensão por morte (art. 26, I, da Lei n.

8.213/91).O segundo requisito - a dependência do beneficiário - no caso de cônjuge e filhos menores (conforme

certidão de casamento de fl. 148 e certidão de nascimento de fl. 107/109) é presumido pela lei, não havendo que

ser verificado no caso concreto, uma vez que não foram apresentadas provas em sentido contrário.Assim, a

controvérsia reside na qualidade de segurado do falecido à época do óbito.A qualidade ou o status de segurado da

previdência social é uma relação de vinculação entre a pessoa e o sistema previdenciário da qual decorre o direito

às prestações sociais.Ressalte-se que o fato de o benefício de pensão por morte não exigir carência, não exclui a

necessidade de manutenção da qualidade de segurado pelo de cujus, já que são institutos diversos. Por qualidade

de segurado entende-se a filiação à Previdência Social com o recolhimento das contribuições previdenciárias ou

quando em gozo do período de graça (artigo 15 da Lei nº 8.213/91). Já a carência corresponde ao número mínimo

de contribuições necessárias para percepção de determinado benefício previdenciário.Assim sendo, para que os

dependentes façam jus ao recebimento de pensão previdenciária, é necessária a qualidade de segurado do de cujus

quando do falecimento ou o preenchimento integral, nesta ocasião, dos requisitos para a aposentadoria. No caso

telado, quanto ao pressuposto da condição de segurado do de cujus, compulsando as provas acostadas aos autos,

em especial os documentos de fls. 158/159, 163/167 verifica-se que o último vínculo empregatício do de cujus foi

no intervalo de 16/08/2005 até seu óbito em julho de 2007. É certo que a CTPS constitui-se em prova bastante do

vínculo trabalhista, consoante disposto pelos arts. 13, 29 e 456, da CLT. Em que pese as guias de recolhimento em

nome da empresa no período tenham sido pagas com atraso, verifico que o pagamento ocorreu em momento

anterior ao óbito, isto é, março/2006 e março de 2007 (fls. 30/48), constando do CNIS recolhimentos entre

agosto/2005 e dezembro/2006. Tenho para mim, portanto, que os autores desincumbiram-se do ônus dos fatos

constitutivos de seu direito (art. 333, I, do CPC), cabendo ao réu o ônus da prova quanto aos fatos impeditivos,

modificativos ou extintivos do direito dos autores (art. 333, II, do CPC) e que, no caso, corresponderia, dentre

outros, à prova da falsidade documental, devendo ter requerido, no momento processual oportuno, se o caso, a

realização de incidente de falsidade, previsto nos arts. 390 e seguintes, do CPC, como ônus processual.Nesse

sentido, seguem elucidativas ementas de julgados proferidos sobre o tema:AGRAVO REGIMENTAL.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR NÃO CONTEMPORÂNEA À ÉPOCA

DOS FATOS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO E LIVRO

DE REGISTRO DE EMPREGADOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.1. A comprovação do tempo de serviço

para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art.

108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.
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(artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).2. É seguro que, para além do valor material da prova, isto é, o que ela

efetivamente demonstra, há a questão do seu valor formal, isto é, se lei a admite. Uma, é o que a prova demonstra;

outra, que prova pode legalmente demonstrar o fato.3. A imprestabilidade da declaração de ex-empregador como

início de prova material, em razão da sua não contemporaneidade à época dos fatos, não foi matéria debatida pela

Corte Estadual, nem embargos declaratórios, para suprir-lhe a falta, foram opostos. Incidência das Súmulas nº 282

e 356 do Supremo Tribunal Federal.4. As anotações em livro de registro de empregados e o contrato individual de

trabalho, em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, se inserem no conceito de início razoável de prova

material.5. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 270.575/SP, Rel. Ministro HAMILTON

CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 05.04.2001, DJ 13.08.2001 p. 303)PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. URBANO. TEMPO DE SERVIÇO. AÇÃO DECLARATÓRIA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 242-STJ. ART. 55, 3o, DA LEI 8.213/91.I - A ação declaratória se presta para

reconhecimento de tempo de serviço, para fins de obtenção de posterior aposentadoria. Súmula 242-STJ.II - Início

de prova material que se satisfaz com a existência nos autos de cópias de folhas de CTPS, Relação de Salários-de-

contribuição e Registro de Empregado.III - Recurso conhecido, mas desprovido.(REsp 238.459/CE, Rel. Ministro

GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17.04.2001, DJ 04.06.2001 p. 211)Diante do conjunto probatório

acostado aos autos, reconheço como último vínculo do falecido o período de 16/08/2005 a 11/07/2007. Desta

forma, por ocasião do óbito, o de cujus mantinha qualidade de segurado, sendo de rigor a concessão de benefício

de pensão por morte aos seus dependentes, o qual lhes é devido com DIB na DER, conforme requerido na

inicial.DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do inciso I do artigo 269 do CPC, JULGO PROCEDENTE o

pedido, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar aos coautores RENATA DE JESUS MANOEL, LUCAS

DE JESUS MANOEL, MARIA PAULA DE JESUS MANOEL e ROSALINA MARIA DE JESUS MANOEL

pensão por morte em razão do óbito de JORGE WILSON MANOEL, desde o pedido administrativo (DIB

13/08/2008).Ressalte-se, ainda, que aos coautores MARIA PAULA DE JESUS MANOEL, RENATA DE JESUS

MANOEL e LUCAS DE JESUS MANOEL é devido o benefício (parcelas vencidas e vincendas) até a data em

que completarem a idade de 21 (vinte e um) anos. Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e

levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos

artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata

implantação do benefício, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, sob pena das medidas legais cabíveis em caso de

descumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.Os valores atrasados,

confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, descontadas as quantias recebidas em razão

da antecipação da tutela requerida, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. Condeno o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE

SCARTEZZINI).Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda,

à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição

obrigatório. Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o

exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas homenagens.Remetam-se os autos ao SEDI para que

seja retificado o polo ativo da presente lide, devendo constar conforme cabeçalho supra.Tópico síntese do julgado,

nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: Pensão por morte- Renda

mensal atual: a calcular pelo INSS;- DIB: 13/08/2008- RMI: a calcular pelo INSS.- TUTELA: sim. P. R. I.

 

0004487-15.2013.403.6183 - PAULO MENDES DA SILVA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por PAULO MENDES DA SILVA, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento dos períodos comuns urbanos de

21/04/87 a 30/04/87, 05/05/87 a 23/06/87, 15/07/87 a 10/11/87, 06/03/97 a 19/05/99, 02/12/02 a 04/02/04,

01/07/04 a 31/07/04, 01/08/04 a 19/04/05, 10/08/05 a 07/08/05 a 07/11/05, 16/07/08 a 31/12/08, 17/01/09 a

31/05/12; (b) o reconhecimento como especial dos períodos de 26/01/79 a 23/01/80, 12/05/80 a 08/02/87,

12/11/87 a 05/03/97, 08/11/05 a 14/05/08; (c) a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (NB

42/160.847.983-5); e (c) o pagamento de atrasados desde a data do requerimento (11/06/12), acrescidos de juros e

correção monetária. Foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita e indeferido o pleito de tutela antecipada

(fls. 100/101).Em cumprimento à determinação judicial, a parte autora anexou aos autos cópia do processo

administrativo, cópias da sua CTPS e termo de rescisão de contrato de trabalho às fls. 113/233.A parte autora

juntou ainda laudos técnicos às fls. 243/263.Os autos foram baixados para cumprir diligência à fl.

265.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Pugnou pela improcedência dos pedidos alegando a não

comprovação da especialidade das atividades exercidas nos períodos requeridos (fls. 268/291).Houve Réplica às

fls. 296/307.Encerrada a instrução, vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO

INTERESSE PROCESSUAL.Pelo exame da Contagem de tempo de serviço de fls. 161/162, constante do

processo administrativo, verifica-se que já foram reconhecidas as atividades comuns urbanas do autor nos
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períodos entre 15/07/87 a 10/11/87, 06/03/97 a 19/05/99, 02/12/02 a 04/02/04, 01/07/04 a 31/07/04, 10/08/05 a

07/11/05, 16/07/08 a 31/12/08, 17/01/09 a 31/05/12, inexistindo interesse processual da parte, nesses itens do

pedido. Remanesce controvérsia apenas em relação aos períodos comuns de 21/04/87 a 30/04/87, 05/05/87 a

23/06/87, 01/08/04 a 19/04/05 e períodos especiais de 26/01/79 a 23/01/80, 12/05/80 a 08/02/87, 12/11/87 a

05/03/97, 08/11/05 a 14/05/08.DA AVERBAÇÃO DO PERÍODO URBANO COMUM.O autor pretende o

cômputo dos seguintes períodos urbanos: de 21/04/87 a 30/04/87, 05/05/87 a 23/06/87, 01/08/04 a 19/04/05.O

artigo 55, da Lei 8.213/91 dispõe:Art. 55- O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no

Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de

que trata o artigo 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: (....) 3º A comprovação do

tempo de serviço para efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme

disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.No tocante à prova do tempo de serviço urbano, os artigos 19, 62 e 63 do Decreto n. 3.048/1999

estabelecem:Art. 19. Os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS relativos a

vínculos, remunerações e contribuições valem como prova de filiação à previdência social, tempo de contribuição

e salários-de-contribuição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008). (...) 2o Informações inseridas

extemporaneamente no CNIS, independentemente de serem inéditas ou retificadoras de dados anteriormente

informados, somente serão aceitas se corroboradas por documentos que comprovem a sua regularidade. (Redação

dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008). (...) 5o Não constando do CNIS informações sobre contribuições ou

remunerações, ou havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo, motivada por divergências ou insuficiências de

dados relativos ao empregador, ao segurado, à natureza do vínculo, ou a procedência da informação, esse período

respectivo somente será confirmado mediante a apresentação pelo segurado da documentação comprobatória

solicitada pelo INSS. (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008). (...)Art. 62. A prova de tempo de serviço,

considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o disposto no art. 19 e, no que couber, as

peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas j e l do inciso V do caput do art. 9º e do art. 11, é feita

mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses

documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, quando se

tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. (Redação dada pelo Decreto

nº 4.079, de 2002). 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social

relativas a férias, alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem

suprir possível falha de registro de admissão ou dispensa. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003). 2o

Subsidiariamente ao disposto no art. 19, servem para a prova do tempo de contribuição que trata o caput:

(Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008).I - para os trabalhadores em geral, os documentos seguintes:

(Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008).a) o contrato individual de trabalho, a Carteira Profissional, a

Carteira de Trabalho e Previdência Social, a carteira de férias, a carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a

caderneta de contribuições dos extintos institutos de aposentadoria e pensões, a caderneta de inscrição pessoal

visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, pelo Departamento

Nacional de Obras Contra as Secas e declarações da Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Incluído pelo

Decreto nº 6.722, de 2008).b) certidão de inscrição em órgão de fiscalização profissional, acompanhada do

documento que prove o exercício da atividade; (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).c) contrato social e

respectivo distrato, quando for o caso, ata de assembléia geral e registro de empresário; ou (Incluído pelo Decreto

nº 6.722, de 2008).d) certificado de sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra que agrupa trabalhadores avulsos;

(Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008). (...) 3º Na falta de documento contemporâneo podem ser aceitos

declaração do empregador ou seu preposto, atestado de empresa ainda existente, certificado ou certidão de

entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput deste artigo, desde que extraídos de registros

efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social. (Redação dada pelo

Decreto nº 4.729, de 2003). (...) 5º A comprovação realizada mediante justificação administrativa ou judicial só

produz efeito perante a previdência social quando baseada em início de prova material. (Redação dada pelo

Decreto nº 4.729, de 2003). 6º A prova material somente terá validade para a pessoa referida no documento, não

sendo permitida sua utilização por outras pessoas. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003). (...)Art. 63.

Não será admitida prova exclusivamente testemunhal para efeito de comprovação de tempo de serviço ou de

contribuição, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, observado o disposto no 2º do art.

143.É possível o reconhecimento dos períodos comuns de 21/04/87 a 30/04/87, 05/05/87 a 23/06/87, 01/08/04 a

19/04/05, eis que apresentada cópia contendo as anotações em CTPS às fls. 180/228. Saliente-se que os

documentos apresentados são contemporâneos aos vínculos, apresentam-se em ordem cronológica e sem indícios

de rasuras ou fraudes. Desta forma, reputo adequadamente comprovados os vínculos.DO TEMPO ESPECIAL.A

jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial

regem-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida

como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo

Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG,
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recurso processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve

escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de

26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão do

benefício ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições,

tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto

do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite

mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de

23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e

cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição,

por decreto, dos serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca

das aposentadorias de aeronautas e de jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o

3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o

exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de

equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a

seguinte sequência de normas vigentes:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de

29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66,

reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de

30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação

para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços

considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo

e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por

ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de

28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A

aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do

anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,

incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado

retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7,

às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et

al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao

Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria

especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em

consonância com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo);

veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o

segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de

engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras, mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o

enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam

jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do

benefício por força da nova regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas

condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é

expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o

comando legal cinge-se às categorias profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser

revogada de modo tácito pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de

10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto

n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente

Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi

tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos,

códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao

Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da

legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal

substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art.

35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS)

(D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da

aposentadoria especial nos arts. 60 a 64. As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes

nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da
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Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213,

de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na

redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida

nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a

atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data

de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art.

49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de

categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357,

de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus

artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades

profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto

53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade.

Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como

corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611,

de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de toda essa época, a qualificação

da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do

segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer modalidade de prova.Com a edição

da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do

artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições

de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional foi suprimido. In verbis:Art. 57. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º A

aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O

segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente

reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n.

1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe

acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de

concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação

dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita

mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao

término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico referido no
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parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de

tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo técnico

atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que

emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A

regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de

06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Assim se posicionou a Primeira Seção

do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei

9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das

categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o

reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição

aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto

2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é

possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente

nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e

58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a

partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria

profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não

ocasional. Permanecem aplicáveis a primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do

Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos

pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto,

o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com

indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio

de prova hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o

enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a

28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a

solução pro misero em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo,

códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS)

(arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV)

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668,

de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002

(D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de

04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de

17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial

(entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições

ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas

trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a

classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança

e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da

insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do

art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma

Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em

<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações

promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da

avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de

exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de

trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no

inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da

exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou

associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente

cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da
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referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora

correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não

terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério

do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado

condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo

MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN)

INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia

previdenciária estendeu a aplicação do Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao

enquadramento do serviço por força de outra norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º

Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as

atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho

EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º

7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do

Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA

partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de

Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos

ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de

aposentadoria especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de

10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido

de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por

não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN

INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de

22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN

INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra

para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN

INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de

11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e,

finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de

21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64

e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna

ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao

julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado.Em

resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo)

e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro,

verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas em relação à exposição ao agente nocivo ruído,

que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo de condições ambientais para ser reconhecida.O

código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para

acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código 1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código

1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a

vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como explanado anteriormente, prevalece a norma mais

favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN

INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído

(>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de

modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de

março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir

de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-

requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação

previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de

Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo

a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80

decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos

regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa,

sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.Com o Decreto n.

2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB para qualificação da atividade como especial, o que

foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código 2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para

85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização

da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene

Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora
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tenha ocorrido um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a

exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido de que o limite de tolerância para configuração

da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003

[...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de

ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j.

14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que, nesse aspecto,

reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se

agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima

de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC

n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais)

Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante

decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece possível a conversão

do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663,

parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual (EPI)

por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC

2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU

13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não descaracteriza a natureza

especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O Supremo Tribunal Federal

dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida. Extraio da ementa

do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a

nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício

da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em

caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a

Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto

porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a

relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído,

desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual

(protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a

potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda

das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído

relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte:

na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço

especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014,

DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de

02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei

de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva

neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado.

Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta

no PPP tem o condão de elidir.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida

aos autos.Quanto ao período de 26/01/79 a 23/01/80, não poderá ser reconhecido como especial, porquanto o PPP

juntado à fl. 42 não contém informações suficientes a comprovação das condições especiais do labor.Senão

vejamos, o formulário é extemporâneo ao período de labor (emitido em 08/11/2011), sem indicar se houve ou não

mudança no layout da empresa, bem como se os fatores de risco mantiveram os mesmos níveis ali indicados no

período em que o labor foi exercido.Não é possível o enquadramento por categoria profissional porquanto as

atividades descritas desempenhadas pelo autor não refletem aquelas constantes do rol dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79.No que tange ao período de 12/05/80 a 08/02/87, é possível o enquadramento, pois ficou comprovado

que o autor foi admitido na empresa Hoesch Scripelliti S/A. como ajudante geral, passando a exercer

posteriormente a função de auxiliar de prensista (de 01/08/82 a 30/06/84), operador de prensa (01/01/07/84 a

08/02/87), com exposição ao agente nocivo ruído em intensidade de 93dB, conforme indicam o PPP de fl. 44 e

Laudo Técnico de fls. 246/249. As declarações constantes das fls. 43, 45/46 e 244/245, informam as sucessões

pelas quais passou a empresa Hoesch Scripelliti S/A.Quanto ao período de 12/11/87 a 05/03/97, a cópia da CTPS

contendo os registros do vínculo (fls. 200/212), o PPP (fls. 47/49 e 132/134) e o Laudo Técnico (fls. 251/252),
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comprovam que o autor laborou na empresa Mercedes-Benz do Brasil Ltda. como operador de máquinas geral,

operador preparador de máquinas especial e motorista supridor, com exposição a ruído excessivo com intensidade

entre 82dB e 88dB, o que permite o enquadramento no código 1.1.6, do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5, do

Decreto 83.080/79.Por fim, no que se refere ao período compreendido entre 08/11/05 a 14/05/08, o autor laborou

na empresa INDAB Indústria Metalúrgica Ltda, exercendo a função de prensista, na atividade de estampagem de

peças de acordo com o processo operacional, ligando e desligando as máquinas, dentre outras atividades.O

vínculo restou comprovado pela cópia da CTPS de fls. 213/228 e o PPP de fls. 50/51 e 135/136 demonstram que

as atividades desempenhadas pelo autor foram submetidas a ruído com intensidade de 98,8dB, sendo possível o

enquadramento no código 2.0.1, do Decreto 3.048/99.Saliente-se que o período inicial do vínculo é concomitante

com o imediatamente anterior computado pelo INSS, razão pela qual a especialidade será reconhecida a partir de

01/12/05.Assim, reconheço como especiais os períodos compreendidos entre 12/05/80 a 08/02/87, 12/11/87 a

05/03/97 e 01/12/05 a 14/05/08.DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior

à Emenda Constitucional n. 20, de 16.12.1998, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma

proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta)

anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito

adquirido (Lei n. 8.213/91, artigo 52). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos

proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em

vigor da referida emenda; contar 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30

anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao

tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos

de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras

anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras

permanentes estabelecidas pela referida emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91,

artigo 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos

do artigo 25, II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção

do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela

regra permanente do citado artigo 25, II. Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e os

reconhecidos em juízo, o autor contava 35 anos, 08 meses e 28 dias de tempo de serviço na data da entrada do

requerimento administrativo (03/03/2008), conforme tabela a seguir: Dessa forma, por ocasião do requerimento

administrativo, já havia preenchido os requisitos para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição

integral.DISPOSITIVODiante do exposto, declaro a inexistência de interesse processual no pleito de

reconhecimento do período de atividade comum urbana de 15/07/87 a 10/11/87, 06/03/97 a 19/05/99, 02/12/02 a

04/02/04, 01/07/04 a 31/07/04, 10/08/05 a 07/11/05, 16/07/08 a 31/12/08, 17/01/09 a 31/05/12, e nesse ponto

resolvo a relação processual sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, in fine, do Código de Processo

Civil; no mérito, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo

269, I, do CPC), para: (a) averbar no tempo de serviço do autor os tempos comuns urbanos de 21/04/87 a

30/04/87, 05/05/87 a 23/06/87 e 01/08/04 a 19/04/05 e reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de

12/05/80 a 08/02/87, 12/11/87 a 05/03/97 e 01/12/05 a 14/05/08; e (b) condenar o INSS a conceder ao autor o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/160.847.983-5), nos termos da fundamentação, com

DIB em 11/06/12.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, a

necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de antecipação da

tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.

8.952/94, pelo que determino que o réu implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de

cominação das penalidades cabíveis, em favor da parte autora.Os valores atrasados, confirmada a sentença,

deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas

pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Condeno o INSS a pagar ao autor os honorários advocatícios, os quais,

sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a

presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini).Sem custas para a autarquia, em face da

isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos

nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 42 (NB 160.847.983-5)- Renda mensal atual: a calcular, pelo

INSS- DIB: 11/06/12- RMI: a calcular, pelo INSS- TUTELA: SIM- TEMPO RECONHECIDO

JUDICIALMENTE: 21/04/87 a 30/04/87, 05/05/87 a 23/06/87 e 01/08/04 a 19/04/05 (COMUNS) e 12/05/80 a

08/02/87, 12/11/87 a 05/03/97 e 01/12/05 a 14/05/08 (especiais)P.R.I.

 

0004580-75.2013.403.6183 - CARMO MARQUES BENTO(SP327926 - VANUSA DA CONCEICAO

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CARMO MARQUES BENTO propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez com acréscimo de 25%, ou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, bem

como o pagamento dos valores atrasados, acrescidos de juros e correções legais. Requereu, ainda, indenização por

danos morais.Inicial instruída com documentos.Às fls. 75/76, foi indeferida a antecipação da tutela antecipada Na

mesma oportunidade, foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.Devidamente citado, o INSS apresentou

contestação. Arguiu preliminarmente a incompetência absoluta do juízo para julgar a matéria dos danos morais.

Como prejudicial de mérito arguiu prescrição quinquenal e, quanto ao mérito propriamente dito, sustentou a

improcedência do pedido (fls. 98/102).Houve réplica (fls.109/114).Realizou-se perícia médica judicial, em

09/09/2014. Laudo pericial acostado às fls. 125/135.A parte autora manifestou concordância com o laudo pericial

(fls. 138/141).Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.No que toca à prejudicial de mérito

alegada pelo INSS, na contestação, registre-se que é admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até

de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei

11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a

prescrição do fundo de direito, mas apenas das parcelas não pagas nem reclamadas nos últimos cinco anos

anteriores à propositura da ação.Considerando o teor do pedido elaborado na inicial (restabelecimento de

benefício previdenciário, cessado em 01/03/2012) e a data do ajuizamento da presente ação, não há que se falar

em prescrição. Rejeito a preliminar de incompetência absoluta, haja vista o entendimento já consolidado - e

aplicado no presente caso - no Eg. TRF da 3ª Região, verbis:PREVIDÊNCIA SOCIAL. PEDIDO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO POR INCAPACIDADE CUMULADO COM PEDIDO DE DANOS

MORAIS. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO. - Quanto ao agravo regimental, interposto contra a decisão que negou o pedido de

efeito suspensivo, recebo como pedido de reconsideração, haja vista se tratar de decisão irrecorrível, (parágrafo

único do art. 527 do CPC). - No caso dos autos, resta evidente que se cuida de causa em que são partes o INSS e

segurado, sendo permitida a cumulação dos pedidos, pois compatíveis entre si, visto que o pedido de dano moral,

neste caso, decorre da negativa de concessão do benefício previdenciário, sendo, portanto, acessório, dado que o

reconhecimento de um depende do reconhecimento prévio do outro. Ressalte-se, ainda, que cabe para ambos o

procedimento ordinário e o conhecimento pelo mesmo Juiz. - No que tange à cumulação dos pedidos de

indenização por danos morais e restabelecimento ou concessão de benefício, tenho que se afigura hipótese que se

amolda à regra do art. 259, II, do Código de Processo Civil, ou seja, o valor da causa deve corresponder à soma

dos dois pedidos. - A parte autora, ora agravante, cumulou os pedidos de revisão de benefício previdenciário e

indenização por danos morais, atribuindo à causa o valor correspondente à soma dos pedidos, traduzindo o real

conteúdo econômico da demanda. - Ressalte-se, ainda, que o segurado não renunciou aos valores que sobejam os

60 (sessenta) salários mínimos. - Por fim, quanto ao pedido de concessão da tutela antecipada para implantação de

auxílio-doença, cumpre observar que referido pleito não foi apreciado pelo Juízo a quo, o que constitui óbice ao

seu conhecimento em sede de agravo de instrumento, sob pena de supressão de instância. - Agravo de instrumento

provido. Prejudicado o pedido de reconsideração. (negritei)(TRF da 3ª Região, AI 00428859220094030000,

Relatora Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA, e-DF3 Judicial 1 04/05/2012)A questão relativa à

concessão da tutela antecipada é própria de mérito e nesta sede será apreciada. Passo ao exame do mérito.A

Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social será organizada sob a forma de

regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre

outros.Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da

Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Disso resulta que o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes requisitos: 1) incapacidade para o

trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2) qualidade de segurado quando do

surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.A incapacidade laborativa restou

comprovada.Na hipótese destes autos, o laudo médico pericial acostado às fls. 125/135, consignou o seguinte:

.........................................................Discussão e Conclusão.(...) O autor apresenta referência a flebite, e obstrução

linfática. Durante a avaliação do exame físico, conforme aponta-se no item 3.2 deste laudo, verificou-se presença

de dermatite ocre, entidade diagnosticada a partir das lesões hipercrômicas em ambas as pernas, além de sinais de

cicatrizes arredondadas relacionadas a quadros anteriores de feridas abertas, com provável causa vascular. A

insuficiência venosa crônica é definida como uma anormalidade do funcionamento do sistema venoso causada por

uma incompetência valvular, associada ou não à obstrução do fluxo venoso. Pode afetar o sistema nervoso

superficial, o sistema venoso profundo ou ambos.(...). Associadas a obesidade, verifica-se no exame físico, ao

histórico ocupacional do autor, que apresenta rol de atividades que exigem esforço físico com tarefas

essencialmente braçais, bem como sua idade e grau de instrução, pode-se constatar tratar-se de condição
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incapacidade total e permanente (...).Carmo Marques Bento, 63 anos, apresenta incapacidade total e permanente, a

partir de 31.08.2011.................................................................... (g.n.).Registre-se que o laudo pericial foi realizado

por profissional de confiança do Juízo, equidistante das partes.Por derradeiro, insta ressalvar que não desconhece

este magistrado a regra contida no artigo 436, do CPC, isto é, não está o julgador adstrito às conclusões da prova

pericial, devendo ele formar o seu convencimento pelo juízo crítico e motivado do conjunto probatório acaso

coligido nos autos. Constatada a incapacidade total e permanente da parte autora, passo ao exame dos demais

requisitos de carência e qualidade de segurado.A qualidade de segurado é a relação de vinculação entre a pessoa e

o sistema previdenciário da qual decorre o direito às prestações sociais. O art. 15, da Lei nº 8.213/91, estabelece as

hipóteses em que se mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, fixando os chamados

períodos de graça. No presente caso, da análise do CNIS acostado à fls. 38/39, tem-se que o autor possui diversos

vínculos empregatícios, sendo que o último ocorreu no intervalo de 30/05/2001 a 14/08/2001. Após, verteu

contribuição entre 12/2004 e 03/2011. Recebeu o benefício auxílio-doença no período de 14/03/2011 a

01/03/2012. Nessas condições, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, observa-se que a parte autora, na data

da eclosão da incapacidade (31/08/2011), possuía qualidade de segurado. Assim, considerando o preenchimento

dos requisitos, faz jus à parte autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde 31/08/2011,

quando recebeu auxílio-doença, mas já estava incapacitado de forma total e permanente, devendo ser descontados

os valores recebidos em período concomitante a título de auxílio-doença. Passo ao exame do pedido relativo aos

danos morais.A parte autora requereu, na exordial, a condenação do INSS ao pagamento de indenização a título de

prejuízo moral, contudo, in casu, não restou demonstrada a existência de situação hábil a sustentar o

reconhecimento do dano extrapatrimonial, mormente ao se constatar que o indeferimento administrativo do

beneficio se pautou em manifestação fundamentada da autarquia previdenciária. Incabível, portanto, a conclusão

de que a negativa do INSS tenha se pautado em abuso de poder ou omissão grave, os quais poderiam subsidiar o

reconhecimento eventual de reparação extrapatrimonial tal qual pretendido. DISPOSITIVOAnte o exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do

CPC), para determinar que o INSS implante e pague o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor desde

31/08/2011, devendo ser descontados os valores recebidos em período concomitante.Tendo em vista os elementos

constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da concessão do

benefício de caráter alimentar, concedo a antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de

Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.º 8.952/94, determinando que o INSS implante o benefício

de aposentadoria por invalidez em prol da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data de

sua ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde

já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se

suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário.Os valores atrasados,

confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros

nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, com as

alterações previstas na Resolução nº 267/2013.Sucumbência recíproca, razão pela qual deixo de fixar honorários

advocatícios.Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à

parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo

recursal, com as nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto

nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: aposentadoria por invalidez;- Renda mensal atual: a calcular pelo

INSS;- DIB: 31/08/2011;- RMI: a calcular pelo INSS.- TUTELA: sim. P. R. I.

 

0004773-90.2013.403.6183 - REINHOLD MARTIN OERTEL(SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ações ajuizadas por REINHOLD MARTIN OERTEL, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do período rural de 01/01/1970 a

01/01/1980 e de período especial de 06/03/1997 a 20/06/2012, e a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, bem como o pagamento das diferenças apuradas desde a data do requerimento administrativo,

acrescidas de juros e correção monetária.Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferida a

antecipação da tutela pleiteada (fl. 92/93).O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Arguiu em

prejudicial prescrição e pugnou, no mérito, pela improcedência do pedido (fls. 100/127).Houve Réplica às fls.

131/133.Às fls. 134 foi deferida a colheita de prova oral por meio de Carta Precatória, cujos depoimentos constam

de CD acostado aos autos (fl. 154).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e

decido.PRESCRIÇÃO.Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendido, por não ter

transcorrido prazo superior a cinco anos (cf. art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre a data do

requerimento administrativo (21/12/2012) e a propositura da presente demanda (03/06/2013).DA AVERBAÇÃO

DO TEMPO RURAL.Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:Art. 55. O tempo de serviço será

comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de

qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de
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segurado: (...) 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava

filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento

das contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no 2º. 2º O tempo de

serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento. 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando

baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência

de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. Também dispõe o artigo 106 da

mesma Lei:Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de

1994, a apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de

24 de julho de 1991. Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior

a 16 de abril de 1994, observado o disposto no 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: I -

contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; II - contrato de arrendamento,

parceria ou comodato rural; III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo

INSS; IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; V -

bloco de notas do produtor rural. No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o

legislador, ao garantir a contagem do tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no

que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.Também está

assente na jurisprudência daquela Corte que: (...) prescindível que o início de prova material abranja

necessariamente esse período, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002).No caso em tela, há início de prova

material do labor em regime de economia familiar presente: (a) certificado de dispensa de incorporação expedido

em 1976, em que consta que o autor foi dispensado do serviço militar inicial em 1974, constando sua profissão

como agricultor (fl. 13, vº e anvº); (b) CTPS com data de expedição em 12/03/1984, mas com vínculo anotado

referente ao período de 01/02/1980 a 12/03/1984; (c) comprovante de inscrição PIS em 01/04/1980 (fl. 33); (d)

declaração de exercício de atividade rural emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pelotas, expedido

em 31/10/2006 (fl. 59); (e) Certidão de registro de imóvel rural de cerca de 10 hectares, tendo como donatário

Luiz Oertel (fls. 60); (f) certificado de conclusão de curso de prática de campo em 06/12/1972 (fls. 66 e 70); (g)

comprovante de pagamento de taxa de fiscalização das telecomunicações para serviço de radioamador referente

aos anos de 1979/1981(fl. 72/74); (h) boletim escolar referente à frequência do autor ao 5º ano no Colégio Alfredo

Ramalho, parcialmente legível (fl. 75).Por sua vez, os testemunhos colhidos ratificaram que o autor laborou em

regime de economia familiar na propriedade de seu genitor, o que corrobora a prova material.A testemunha

Vanildo Rubens asseverou conhecer o autor desde pequeno; que o autor trabalhava na propriedade de seu pai, que

tinha sido de seu avô; com cerca de 15 hectares. Esclareceu que a escola que frequentaram era lá na reserva, uns 6

km. Disse recordar-se de ter estudado até o 5º ano, acreditando que o autor também tenha frequentado a escola

pelo mesmo período. Afirmou que o autor saiu de lá em 1980. Esclareceu que o autor e seus irmãos só

trabalhavam na propriedade deles, que as atividades eram de plantação e leitaria. A leitaria vendia para

cooperativa. A propriedade era pequena. Plantava milho, cebola, pepino. eles criavam galinha. Afirmou que o

autor trabalhava todos os dias, tirava leite, levava leite na estrada... plantava .Disse recordar-se que o pai do autor

tinha serraria, para serviços esporádicos. Nesse aspecto, esclareceu que a serraria não tinha muito movimento,

sendo que lá de vez em quando aparecia alguém que precisava, uma vez que era o único que tinha a máquina ali

na redondeza.O Sr. Oleto narrou conhecer o autor desde a infância, uma vez que teriam estudado na mesma sala

no colégio, apesar de estarem em anos diferentes do curso; descreveu que o autor morava com os pais e trabalhava

na lavoura, limpando cebola, trabalhando na plantação de pessegueiro; que não tinham empregados. Afirmou,

contudo, que foi embora do povoado em 1973e que o autor ficou lá por mais algum tempo. Soube por outros

conhecidos que o autor teria deixado o povoado por volta de 1980.Em casos análogos, já decidiu o Tribunal

Regional da 3ª Região, conforme ementas que colaciono:PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL, EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. PERÍODO ANTERIOR À

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. INDENIZAÇÃO.

RECOLHIMENTO. DESCABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Na ausência de prova

documental para comprovar exercício de atividade laborativa, é admissível a sua demonstração através de início

razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, servindo, para a configuração da

prova indiciária, documentos contemporâneos à época da prestação do trabalho. Aplicação do art. 55, 3º, da Lei nº

8.213/91. Jurisprudência uníssona do STJ. II - O rol de documentos a que alude o art. 106 da Lei nº 8.213/91 não é

taxativo, cedendo o passo ao exame das provas coligidas aos autos segundo o prudente arbítrio do juiz, a teor do

que dispõe o artigo 131, CPC. III - Os elementos carreados aos autos são suficientes à comprovação do regime de

economia familiar a que se faz alusão na exordial, no qual o trabalho é exercido pelos membros da família, em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados, tido como indispensável à
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própria subsistência, nos termos do art. 11, 1º, da Lei nº 8.213/91, sendo tal conceito, aliás, já esboçado no artigo

160 do Estatuto do Trabalhador Rural Lei nº 4.214, de 02 de março de 1963. IV - A inicial da presente ação foi

instruída por certidões do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Assis/SP, comprovando que o

pai do apelado, Sr. José Hartmam, foi proprietário, a partir de 15 de janeiro de 1941, de um sítio com 15 (quinze)

alqueires e, a partir de 19 de dezembro de 1951, de uma gleba de terra com 12 (doze) alqueires, ambos os imóveis

situados na Fazenda Dourados, propriedades doadas em 28 de dezembro de 1971 a membros da família, entre eles

o apelado, com cláusula de usufruto, conforme certidão cartorária presente nos autos, e posteriormente, em 11 de

abril de 1984, objeto de divisão amigável, consoante a cópia da escritura de fls. 14/21, transformadas em 6 (seis)

partes distintas, cabendo ao autor um lote com 4,5 alqueires aproximadamente, denominado Sítio São José. V -

Tem-se, de outro lado, cópias de Certificado de Cadastro da referida propriedade junto ao Instituto Nacional de

Colonização e Reforma Agrária (INCRA) no período de 1986 a 1996, classificado o imóvel como minifúndio e o

apelado, como trabalhador rural, sem a utilização de empregados na produção agrícola. VI - Some-se, a tanto, os

originais das notas fiscais de produtor, nas quais consta a inscrição do apelado junto ao fisco do Estado de São

Paulo e que cobrem o período de 05 de abril de 1987 a 02 de agosto de 1991, além de cópia de ficha de matrícula

da Cooperativa Agrícola Mista da Colônia Riograndense, em que vêm discriminadas operações realizadas entre 27

de agosto de 1985 e 31 de dezembro de 1987. VII - O feito veio acompanhado, ainda, de ficha de matrícula junto

ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Assis/SP, onde anotados os pagamentos realizados a título de

contribuição no período de 1977 a 1991, tendo o apelado sido membro de sua diretoria ao menos entre os anos de

1977 e 1991, conforme cópias de termos de posse presentes no feito. VIII - É de ser mencionada, também, a

presença, nos autos, de cópias de título eleitoral, expedido em 21 de março de 1967, de certidão de casamento,

ocorrido em 12 de março de 1968, de Certidão de Dispensa e Incorporação (CDI), datada de 11 de julho de 1968,

e certidão de nascimento de filho do apelado, ocorrido em 30 de novembro de 1974, de que consta a profissão de

lavrador do autor. IX - Da prova testemunhal colhida no feito colhe-se ter o apelado trabalhado durante longos

anos no meio rural, declarações prestadas sem qualquer discrepância e que, por isso, configuram-se como idôneas

aos fins a que se destinam. X - Em obediência ao art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91, o início de prova material

produzido no feito, conjugado aos depoimentos testemunhais, é de ser tido por hábil a demonstrar a atividade rural

prestada em regime de economia familiar no período de março de 1967 a outubro de 1991. XI - Descabe exigir-se

o recolhimento de contribuições à Previdência Social em relação ao trabalho rural que ora se pretende averbar,

pois tal período não será computado para efeito de carência. Inteligência do art. 55, 2º, da Lei nº 8.213/91,

observando-se, por oportuno, que a hipótese do feito não contempla contagem recíproca, razão pela qual são

inaplicáveis as disposições dos arts. 94 e seguintes da Lei nº 8.213/91. [...] XIII - Apelação e remessa oficial

improvidas. (TRF3, AC 625.021/SP, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, DJU

20/04/2005)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA

RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO. I - Do

cotejo dos votos acima reportados, é possível inferir que a divergência reside na comprovação ou não do labor

rural supostamente desempenhado pela autora, notadamente na valoração dos documentos concernentes a seu pai,

ou seja, se estes devem ser considerados como início de prova material do trabalho rurícola, razão pela qual passo

apreciar a aludida questão nos presentes embargos infringentes. II - Certidão de casamento de seus pais, celebrado

em 09.02.1931, na qual ambos figuram como colonos; certidão de óbito de seu genitor (02.07.1987), em que este

ostenta a profissão de lavrador aposentado; carteira de trabalho em nome de Joaquim Galdino, na qual estão

anotados vínculos empregatícios de natureza rural, prestados na fazenda Antonina, nos períodos de 01.11.1956 a

11.04.1964, de 02.05.1964 a 10.12.1968 e de 02.06.1969 a 27.03.1979, consubstanciam início de prova material

do alegado labor rural desempenhado pela demandante, tendo em vista o entendimento consolidado no sentido de

que a profissão de lavrador dos pais pode se estender a seus filhos. Precedentes do E. STJ. III - É notória a

dificuldade dos trabalhadores rurais na obtenção de documentos comprobatórios do labor rural antes da ocorrência

de determinados eventos (casamento, nascimento de filhos, etc.), que propiciam a formalização de tal condição.

Assim, ignorar tal realidade é alijar grande massa de trabalhadores do direito ao reconhecimento de tempo de

serviço de efetivo labor rural. No caso concreto, os depoimentos testemunhais são convincentes, posto que ambos

são categóricos no sentido de que a autora sempre trabalhou no meio rural. Ademais, são absolutamente

consentâneos com os documentos acostados aos autos, na medida em que indicam a prestação de serviço tanto da

autora, como de seu pai, na fazenda Antonina. IV - Havendo início de prova material corroborada por prova

testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rurícola no período

legalmente exigido, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, fazendo jus à concessão do benefício de

aposentadoria rural por idade. V - Embargos Infringentes a que se nega provimento.(TRF3, EI 1.148.594, Terceira

Seção, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 11/07/2011, p. 39)Assim, entendo demonstrado

o trabalho rural no interstício de 01/01/1972 (ano do documento mais antigo, referente a conclusão de curso) a

01/01/1980, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca (artigo 55, 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).DO TEMPO ESPECIAL.A

jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial

regem-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida
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como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo

Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG,

recurso processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve

escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de

26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão do

benefício ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições,

tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto

do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite

mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de

23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e

cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição,

por decreto, dos serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca

das aposentadorias de aeronautas e de jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o

3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o

exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de

equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a

seguinte sequência de normas vigentes:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de

29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66,

reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de

30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação

para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços

considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo

e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por

ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de

28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A

aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do

anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,

incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado

retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7,

às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et

al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao

Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria

especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em

consonância com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo);

veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o

segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de

engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras, mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o

enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam

jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do

benefício por força da nova regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas

condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é

expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o

comando legal cinge-se às categorias profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser

revogada de modo tácito pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de

10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto

n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente

Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi

tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos,

códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao

Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da

legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal

substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art.

35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS)

(D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da
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aposentadoria especial nos arts. 60 a 64. As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes

nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da

Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213,

de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na

redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida

nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a

atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data

de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art.

49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de

categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357,

de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus

artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades

profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto

53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade.

Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como

corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611,

de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de toda essa época, a qualificação

da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do

segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer modalidade de prova.Com a edição

da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do

artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições

de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional foi suprimido. In verbis:Art. 57. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º A

aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O

segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente

reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n.

1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe

acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de

concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação

dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita

mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
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do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao

término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico referido no

parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de

tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo técnico

atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que

emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A

regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de

06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Assim se posicionou a Primeira Seção

do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei

9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das

categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o

reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição

aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto

2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é

possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente

nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e

58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a

partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria

profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não

ocasional. Permanecem aplicáveis a primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do

Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos

pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto,

o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com

indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio

de prova hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o

enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a

28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a

solução pro misero em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo,

códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS)

(arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV)

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668,

de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002

(D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de

04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de

17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial

(entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições

ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas

trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a

classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança

e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da

insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do

art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma

Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em

<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações

promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da

avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de

exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de

trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no

inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da

exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou
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associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente

cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da

referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora

correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não

terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério

do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado

condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo

MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN)

INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia

previdenciária estendeu a aplicação do Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao

enquadramento do serviço por força de outra norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º

Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as

atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho

EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º

7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do

Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA

partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de

Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos

ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de

aposentadoria especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de

10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido

de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por

não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN

INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de

22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN

INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra

para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN

INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de

11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e,

finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de

21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64

e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna

ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao

julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado.Em

resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo)

e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro,

verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas em relação à exposição ao agente nocivo ruído,

que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo de condições ambientais para ser reconhecida.O

código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para

acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código 1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código

1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a

vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como explanado anteriormente, prevalece a norma mais

favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN

INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído

(>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de

modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de

março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir

de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-

requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação

previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de

Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo

a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80

decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos

regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa,

sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.Com o Decreto n.

2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB para qualificação da atividade como especial, o que

foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código 2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para

85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2015     324/480



da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene

Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora

tenha ocorrido um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a

exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido de que o limite de tolerância para configuração

da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003

[...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de

ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j.

14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que, nesse aspecto,

reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se

agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima

de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC

n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais)

Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante

decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece possível a conversão

do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663,

parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual (EPI)

por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC

2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU

13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não descaracteriza a natureza

especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O Supremo Tribunal Federal

dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida. Extraio da ementa

do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a

nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício

da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em

caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a

Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto

porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a

relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído,

desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual

(protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a

potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda

das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído

relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte:

na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço

especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014,

DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de

02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei

de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva

neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado.

Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta

no PPP tem o condão de elidir.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida

aos autos.De acordo com cópia da CTPS de fl. 52 e o PPP juntado às fls. 98/99, a parte autora comprovou o

exercício de atividades de mecânico de manutenção, constando da seção de registros ambientais que o labor se

deu com exposição a agentes prejudiciais à saúde, tais como ao agente ruído de 86 dB, o que permite o

enquadramento no código 2.0.1, do Decreto 3.048/99, no período de 15/02/2005 a 20/06/2012. Não é possível o

enquadramento do período de 06/03/1997 a 18/11/2003 por estar sujeito o autor a ruído em nível inferior ao limite

legal, nem tampouco de 19/11/2003 a 14/02/2005, já que não há indicação de responsável técnico para registros

ambientais.Assim, reconheço como especial apenas o lapso de 15/02/2005 a 20/06/2012.DA APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 16.12.1998, é devida

a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos

de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida

Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei n. 8.213/91, artigo 52). Após a EC n. 20/98, àquele que
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pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado

ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade,

se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de

40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar

o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da

mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das

condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180

(cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, II. Considerando os períodos de trabalho

computados pelo INSS e os reconhecidos em juízo, o autor contava 37 anos, 08 meses e 27 dias de tempo de

serviço na data da entrada do requerimento administrativo (21/12/2012), conforme tabela a seguir: Considerando

que conforme se verifica da cópia do processo administrativo a parte autora não havia apresentado, quando do

requerimento junto ao INSS, todos os documentos que apresentou nestes autos, bem como não houve no âmbito

administrativo oitiva das testemunhas, o benefício é devido a partir da citação (25/10/2013, fl.

99).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação,

resolvendo o mérito (artigo 269, I, do CPC), para: (a) determinar ao INSS que averbe o período rural de

01/01/1972 a 01/01/198; (b) reconhecer como tempo de serviço especial o período de 15/02/2005 a 20/06/2012 e

(c) condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB

42/163.455.982-4), nos termos da fundamentação, com DIB em 25/10/2013.Tendo em vista os elementos

constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da concessão do

benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do

Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n. 8.952/94, pelo que determino que o réu implante

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de cominação das penalidades cabíveis, em favor da

parte autora.Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo

a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Em face da

sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte

autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do

julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 42 (NB

163.455.982-4)- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 25/10/2013- RMI: a calcular, pelo INSS-

TUTELA: sim- TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 01/01/1972 a 01/01/1980 (rural); 15/02/2005 a

20/06/2012 (especial)P.R.I.

 

0006963-26.2013.403.6183 - ALOIZIO DOS SANTOS(SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE

OLIVEIRA E SP315059 - LUCILENE SANTOS DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X UNIAO FEDERAL X CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM(SP049457 -

MARIA EDUARDA FERREIRA R DO VALLE GARCIA)

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por ALOIZIO DOS SANTOS, qualificado nos autos, contra a UNIÃO

FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) E CIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM objetivando a complementação de aposentadoria, de acordo com a tabela salarial

dos ferroviários ativos no cargo de soldador da CPTM, acrescida de anuênios, acrescidos de juros e correção

monetária. Alega ter sido admitido em 23/05/84 na RFFSA no cargo de artífice especial metalúrgico. Com a

sucessão empresarial da RFFSA, a partir de 01/01/85 o autor passou a exercer suas funções junto a CBTU

(subsidiária da RFFSA). Em 1994, obteve o enquadramento através do plano de cargos e salários da CPTM, no

cargo de soldador e, em 08/03/2010 obteve aposentadoria, na sucessora CPTM e continuou trabalhando. Sustenta

que, em face da extinção da RFFSA e tendo a CBTU deixado de operar o sistema ferroviário no Estado de São

Paulo, a complementação de sua aposentadoria deve ser apurada por equiparação ao salário dos ferroviários da

ativa pertencentes à Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM. Foram concedidos os benefícios da

Justiça gratuita (fl. 97). Devidamente citado, o INSS contestou. No mérito, requer sejam julgados improcedentes

os pedidos insertos na petição inicial (fls. 100/105).A União ofertou contestação. No mérito, pugnou pela

improcedência dos pedidos (fls. 131/137).Citada, a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos-CTPM também

contestou. Preliminarmente arguiu ilegitimidade passiva. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls.

138/193).Instados a especificarem provas, as partes não manifestaram interesse na produção de outras

provas.Encerrada a instrução, vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.A União e INSS são

partes legítimas para figurar no pólo passivo da demanda.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL

CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES DA AÇÃO E
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PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS. PRECLUSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONHECIMENTO MESMO DE

OFÍCIO. BENEFICIÁRIOS DE EX-FERROVIÁRIO DA RFFSA. COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. 1. A matéria relativa ao exame da legitimidade passiva ad causam é de ordem pública,

insuscetível de preclusão, podendo ser analisada na remessa oficial. 2. A União e o INSS são consideradas partes

legítimas para figurar no polo passivo de ações em que se postula a correta aplicação da Lei 8.186/91, a União,

por arcar com os ônus financeiros da complementação e, o INSS, por ser o responsável pelo pagamento do

benefício. 3. Embargos de declaração opostos pela União acolhidos, para, em reanálise da remessa oficial,

reformar em parte a sentença para ter o INSS como parte legítima para a causa, anulando-se os atos posteriores

àquele decisum para a reabertura da fase recursal, com novo oferecimento de oportunidade às partes, no juízo de

origem, para a eventual interposição dos recursos cabíveis.( TRF3, APELREEX nº 158.4709, Décima Turma,

Relatora: Desembargadora Federal : Lúcia Ursaia, DJF3: 20/05/2015). Em relação à CTPM, cumpre observar que,

por ser a última empregadora do requerente e o pedido limitar-se a fornecer evolução salarial do cargo de

soldador, deve permanecer no polo passivo da demanda.DA PRESCRIÇÃO. Rejeito a arguição de prescrição,

uma vez que o benefício de aposentadoria que se pretende complementar foi deferido em 2010, não transcorrendo

prazo superior a cinco anos entre a data da implantação e a propositura da presente demanda.Passo à análise do

mérito.O autor é titular de aposentadoria por tempo de contribuição identificada pelo NB 42/152.977.351-0, com

DIB em 08/03/2010 e, como se extrai do CNIS que acompanha a presente decisão, continuou com vínculo

empregatício com a CPTM, o qual permanece ativo até o presente momento.O objeto da ação consiste no

pagamento da complementação equiparada com o soldador ativo da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos

- CPTM.É fato incontroverso nos autos que o autor mantém vínculo ainda ativo com a Companhia Paulista de

Trens Metropolitanos - CPTM, auferindo acumuladamente os valores do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição e remuneração proveniente do seu vínculo com a empregadora.Diante desse panorama, apresento um

breve escorço da legislação aplicável aos ferroviários que faziam parte da extinta Rede Ferroviária Federal S/A -

RFFSA.Atualmente, a complementação do benefício é paga pelo INSS, mas com recursos do Tesouro Nacional e

sob os comandos da Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, conforme disposto no artigo 6º da Lei nº

8.186/1991:Artigo 6º - O Tesouro Nacional manterá à disposição do INSS à conta de dotações próprias

consignadas no Orçamento da União (grifo nosso) os recursos necessários ao pagamento da complementação de

que trata esta lei.A RFFSA foi extinta e a União Federal é a sucessora nos direitos, obrigações e ações judiciais,

por força da Medida Provisória 353, de 22 de janeiro de 2007, convertida na Lei nº 11.483, de 31 de maio de

2007. Assim, cabe à União Federal como sucessora da RFFSA, emitir os comandos para os pagamentos aos ex-

ferroviários e seus pensionistas que façam jus à complementação dos proventos.Conforme inicialmente

disciplinava o artigo 1º do Decreto nº 956/69, verbis:Art. 1º As diferenças ou complementações de proventos,

gratificações adicionais ou qüinqüênios e outras vantagens, excetuado o salário-família, de responsabilidade da

União, presentemente auferidas pelos ferroviários servidores públicos e autárquicos federais ou em regime

especial aposentados da previdência social, serão mantidas e pagas pelo Instituto Nacional de Previdência Social,

por conta do Tesouro Nacional, como parcela complementar da aposentadoria. a qual será com esta reajustada na

forma da Lei Orgânica da Previdência Social. (negritei).Ao INSS cabe o cumprimento do artigo 1º supratranscrito,

quando instado pela União Federal (anteriormente pela RFFSA) a repassar o pagamento.Também o artigo 2º da

Lei nº 8.186, de 21 de maio de 1991, dispõe:Art. 2º - Observadas as normas de concessão de benefício da lei

previdenciária, a complementação de aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença entre o valor

da aposentadoria paga pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS e o da remuneração do cargo

correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva qualificação adicional

por tempo de serviço.A Lei nº 10.478, de 28 de junho de 2002, estendeu a garantia de complementação aos

ferroviários admitidos até 21 de maio de 1991, nos termos do artigo 1º , in verbis:Art. 1º - Fica estendido, a partir

de 1º de abril de 2002, aos ferroviários admitidos até 21 de maio de 1991 pela Rede Ferroviária Federal S.A. -

RFFSA, em liquidação constituída ex vi da Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades

operacionais e subsidiárias, o direito à complementação de aposentadoria na forma do disposto na Lei nº 8.186, de

21 de maio de 1991.Ademais, o artigo 26 da Lei nº 11.483/07 alterou a redação do artigo 118 da Lei no 10.233, de

5 de junho de 2001, que passou a vigorar com a seguinte redação:Art. 118. Ficam transferidas da extinta RFFSA

para o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:I - a gestão da complementação de aposentadoria

instituída pelas Leis nos 8.186, de 21 de maio de 1991, e 10.478, de 28 de junho de 2002; eII - a responsabilidade

pelo pagamento da parcela sob o encargo da União relativa aos proventos de inatividade e demais direitos de que

tratam a Lei no 2.061, de 13 de abril de 1953, do Estado do Rio Grande do Sul, e o Termo de Acordo sobre as

condições de reversão da Viação Férrea do Rio Grande do Sul à União, aprovado pela Lei no 3.887, de 8 de

fevereiro de 1961. 1o A paridade de remuneração prevista na legislação citada nos incisos I e II do caput deste

artigo terá como referência os valores previstos no plano de cargos e salários da extinta RFFSA, aplicados aos

empregados cujos contratos de trabalho foram transferidos para quadro de pessoal especial da VALEC -

Engenharia, Construções e Ferrovias S.A., com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço. 2 - O

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá, mediante celebração de convênio, utilizar as unidades

regionais do DNIT e da Inventariança da extinta RFFSA para adoção das medidas administrativas decorrentes do
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disposto no caput deste artigo.Por sua vez, o artigo 27 da Lei nº 11.483/07, assim disciplinou:Art. 27. A partir do

momento em que não houver mais integrantes no quadro de pessoal especial de que trata a alínea a do inciso I do

caput do art. 17 desta Lei, em virtude de desligamento por demissão, dispensa, aposentadoria ou falecimento do

último empregado ativo oriundo da extinta RFFSA, os valores previstos no respectivo plano de cargos e salários

passarão a ser reajustados pelos mesmos índices e com a mesma periodicidade que os benefícios do Regime Geral

da Previdência Social - RGPS, continuando a servir de referência para a paridade de remuneração prevista na

legislação citada nos incisos I e II do caput do art. 118 da Lei no 10.233, de 5 de junho de 2001.O demandante

pretende além da obtenção da complementação de aposentadoria, a observância dos vencimentos dos

trabalhadores da ativa da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM.De acordo com a cópia da

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls.21/24), o ingresso do autor deu-se na RFFSA em

23/05/1984, passou a exercer suas funções na CBTU a partir de 01/01/1985. Posteriormente, em 28/05/1994 o

autor passou a integrar o quadro de pessoal da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, por força da

cisão parcial da CBTU (fls.24). A CPTM é uma sociedade de economia mista, criada pela Lei Estadual 7.861, de

28.05.1992, que dispõe em seu Art. 11:Artigo 11 - O regime jurídico do pessoal da sociedade será,

obrigatoriamente, o da legislação trabalhista e previdenciária.Registre-se que a CBTU - Companhia Brasileira de

Trens Urbanos, derivou de uma alteração do objeto social da então RFFSA, constituindo-se em sua subsidiária, na

forma do Decreto n. 89.396/84, tendo esta sido posteriormente cindida pela Lei nº 8.693/93, originando a CPTM.

Assim sendo, considerando que as companhias sucessoras mantiveram o status de subsidiárias da RFFSA, não há

qualquer óbice para a incidência do art. 1º da Lei n. 10.478/2002, que prevê expressamente o direito ao

complemento de aposentadoria aos ferroviários pertencentes às subsidiárias da RFFSA, que é o caso dos

autos.Contudo, ainda que a CTPM seja subsidiária da Rede Ferroviária Federal S/A, cuidam-se de empresas

distintas, não podendo o funcionário de uma servir como paradigma para o da outra.Sobre o tema, confira-se o

recente aresto:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL.

COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS DE EX-TRABALHADORES DA RFFSA. EQUIPARAÇÃO COM

OS FUNCIONÁRIOS DA ATIVA DA CPTM. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A parte

autora tem direito à complementação da aposentadoria ou equiparação com remuneração do pessoal da atividade

da extinta RFFSA, e que inclusive já vem recebendo. Todavia, não faz jus à equiparação de vencimentos com o

pessoal da ativa da CPTM, nos termos da Lei 11.483/07 e 10.233/01 e da Lei Estadual 7.861/92. 2. Em virtude de

desligamento por demissão, dispensa, aposentadoria ou falecimento do último empregado ativo oriundo da extinta

RFFSA, os valores previstos nos respectivo plano de cargos e salários passarão a ser reajustados pelos mesmos

índices e com a mesma periodicidade que os benefícios do RGPS, continuando a servir de referência para a

paridade de remuneração prevista nas Leis 8.186/91 e 10.478/02. 3. O autor, ex-funcionário da RFFSA, passou a

integrar o quadro de pessoal da CPTM, por força da cisão parcial da CBTU. Para os funcionários da CPTM, o

regime jurídico de seu pessoal deverá obedecer a legislação previdenciária, conforme determina o Art. 11, da Lei

7.861/92. 4. Agravo desprovido.( TRF3, AC nº 1456494/SP, Décima Turma: Desembargador Federal : Baptista

Pereira, DJF3:26/02/2014).Em outras palavras, ex-funcionário da RFFSA, ainda que integrado aos quadros de

suas subsidiárias (CBTU ou CPTM) faz jus ao benefício complementar. Todavia, não se defere ao segurado a

opção pelo servidor da ativa a ser adotado como paradigma.Cumpre assinalar que o autor apesar de ter se

aposentado em 2010, continua com vínculo empregatício com a CTPM ativo na data de hoje, e, portanto continua

a auferir salários.Importa observar que, a complementação visa a assegurar ao ferroviário inativo a paridade de

vencimentos com os trabalhadores em atividade e, desta feita, compensar eventual diminuição de proventos após a

aposentação.Importa salientar, o objetivo do pagamento da complementação de aposentadoria, nos termos das

Leis 8.186/1991 e 10.478/2002, é garantir que o segurado ex-ferroviário não tenha redução nos seus ganhos

durante a inatividade, fazendo com que a somatória dos proventos de aposentadoria e complementação mantenha

a paridade com a remuneração dos trabalhadores em atividade.Assim, não há como se considerar que o autor faça

jus a reivindicar a suplementação de aposentadoria antes mesmo da rescisão do seu contrato de trabalho com a

CPTM. DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o

mérito (artigo 269, I, do CPC).Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que, havendo a concessão do benefício da assistência judiciária,

nos termos da Lei n. 1.060/50, diante do que dispõe o artigo 5º, LXXIV, da Constituição da República, não há que

se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12

da citada lei de regência pela atual Constituição (STJ, RT 729/159, Rel. Min. Adhemar Maciel; e EDcl no REsp

1.088.525/SC [2008/0214266-0], Relª. Minª. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 23.03.2010, DJe

08.04.2010).Isento o autor de custas.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

0008193-06.2013.403.6183 - JORGE MANOEL SILVA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por JORGE MANOEL SILVA, qualificado nos autos, contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de
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serviço especial, dos períodos de trabalho desenvolvidos de 17.01.1980 a 23.04.1996 (Elevadores Atlas S/A), de

28.07.1998 a 20.04.1999 e de 01.12.1999 a 04.05.2004 (Cozza Engenharia Industrial e Comércio Ltda.), e de

17.08.2004 a 08.01.2013 (Wilson Sons Ltda.); (b) a conversão dos intervalos de tempo comum em tempo

especial, com aplicação de fator redutor; (c) a concessão de aposentadoria especial ou, subsidiariamente, a

conversão dos períodos de tempo especial em comum e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição;

e (d) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB

163.472.078-1, DER em 28.02.2013) ou, subsidiariamente, desde a data da citação ou da prolação da sentença,

acrescidas de juros e correção monetária.O benefício da justiça gratuita foi deferido ao autor (fl. 131).O INSS

ofereceu contestação, e pugnou pela improcedência do pedido (fls. 133/161). Houve réplica (fls. 167/170), ocasião

em que o autor requereu a produção de prova pericial, providência indeferida por este juízo (fl. 188 anvº e vº).Às

fls. 190/194, o autor juntou perfil profissiográfico previdenciário emitido pela empresa Wilson Sons

Ltda.Encerrada a instrução, os autos vieram conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO TEMPO

ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização e a comprovação do tempo de

serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a

ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99),

inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.151.363/MG, recurso processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, assentou: [...]

observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo

mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve

escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de

26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão do

benefício ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições,

tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto

do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite

mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de

23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e

cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição,

por decreto, dos serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca

das aposentadorias de aeronautas e de jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o

3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o

exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de

equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a

seguinte sequência de normas vigentes:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de

29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66,

reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de

30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação

para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços

considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo

e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por

ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de

28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A

aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do

anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,

incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado

retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7,

às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et

al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao

Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria

especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em

consonância com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo);

veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o

segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de

engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras, mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o

enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam

jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do

benefício por força da nova regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas

condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é
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expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o

comando legal cinge-se às categorias profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser

revogada de modo tácito pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de

10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto

n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente

Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi

tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos,

códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao

Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da

legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal

substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art.

35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS)

(D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da

aposentadoria especial nos arts. 60 a 64. As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes

nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da

Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213,

de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na

redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida

nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a

atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data

de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art.

49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de

categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357,

de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus

artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades

profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto

53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade.

Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como

corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611,

de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de toda essa época, a qualificação

da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do

segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer modalidade de prova.Com a edição

da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do

artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições

de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional foi suprimido. In verbis:Art. 57. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º A

aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O

segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.
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9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente

reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n.

1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe

acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de

concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação

dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita

mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao

término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico referido no

parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de

tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo técnico

atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que

emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A

regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de

06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Assim se posicionou a Primeira Seção

do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei

9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das

categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o

reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição

aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto

2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é

possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente

nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e

58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a

partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria

profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não

ocasional. Permanecem aplicáveis a primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do

Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos

pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto,

o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com

indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio

de prova hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o

enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a

28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a

solução pro misero em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo,

códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS)

(arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV)

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668,

de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002

(D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de

04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de

17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial

(entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições

ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas
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trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a

classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança

e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da

insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do

art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma

Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em

<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações

promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da

avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de

exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de

trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no

inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da

exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou

associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente

cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da

referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora

correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não

terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério

do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado

condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo

MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN)

INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia

previdenciária estendeu a aplicação do Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao

enquadramento do serviço por força de outra norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º

Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as

atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho

EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º

7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do

Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA

partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de

Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos

ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de

aposentadoria especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de

10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido

de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por

não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN

INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de

22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN

INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra

para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN

INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de

11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e,

finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de

21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64

e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna

ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao

julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado.Em

resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo)

e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro,

verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas em relação à exposição ao agente nocivo ruído,

que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo de condições ambientais para ser reconhecida.O

código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para

acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código 1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código

1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a

vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como explanado anteriormente, prevalece a norma mais

favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN

INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído
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(>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de

modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de

março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir

de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-

requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação

previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de

Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo

a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80

decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos

regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa,

sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.Com o Decreto n.

2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB para qualificação da atividade como especial, o que

foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código 2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para

85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização

da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene

Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora

tenha ocorrido um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a

exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido de que o limite de tolerância para configuração

da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003

[...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de

ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j.

14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que, nesse aspecto,

reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se

agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima

de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC

n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais)

Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante

decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece possível a conversão

do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663,

parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual (EPI)

por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC

2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU

13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não descaracteriza a natureza

especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O Supremo Tribunal Federal

dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida. Extraio da ementa

do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a

nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício

da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em

caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a

Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto

porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a

relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído,

desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual

(protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a

potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda

das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído

relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte:

na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço

especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014,

DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de

02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei

de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva
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neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado.

Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta

no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE.No que diz respeito ao fator de risco

eletricidade (tensão superior a 250 volts), cabe pontuar, a princípio, a inexistência de previsão de tal agente nocivo

nos regulamentos da legislação previdenciária, após a edição do Decreto n. 2.172/97. Contudo, considerando-se o

entendimento de que o rol dos agentes nocivos delineados em legislação infraconstitucional é aberto/não

exaustivo, não é possível afastar de plano a possibilidade de enquadramento da atividade laboral nessas condições

após a vigência do citado decreto.Ressalto que o STJ dirimiu a questão em sede de recurso representativo da

controvérsia, processado na forma do artigo 543-C do CPC/73 (REsp 1.306.113/SC), cuja ementa

transcrevo:RECURSO ESPECIAL. [...] Atividade especial. Agente eletricidade. Supressão pelo Decreto

2.172/1997 (Anexo IV). Arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991. Rol de atividades e agentes nocivos. Caráter

exemplificativo. Agentes prejudiciais não previstos. Requisitos para caracterização. Suporte técnico médico e

jurídico. Exposição permanente, não ocasional nem intermitente (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). 1. [...] Recurso

Especial interposto pela autarquia previ-denciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente

eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de

configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado

ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de

agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor

que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja

permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). [...] 3. No

caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista

para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à

eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. [...] Acórdão submetido ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1.306.113/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira

Seção, j. 14.11.2012, DJe 07.03.2013)Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação

constante dos autos.(a) Período de 17.01.1980 a 23.04.1996 (Elevadores Atlas S/A): há registro em carteira de

trabalho (fl. 67, admissão no cargo de ajudante). Em formulário DSS-8030 emitido em dezembro de 2003 (fl. 91),

acompanhado de laudo técnico (fl. 92), assinala-se o exercício das funções de ajudante de conservação e mecânico

de manutenção, encarregado de montar escadas rolantes, ler e interpretar desenhos mecânicos, trocar rolamentos

de diversos tipos de máquinas, colocar suportes de guias, desmontar e montar suspensão de cabina e contrapeso,

conhecer função de todos os reles e chaves, proceder [a] modificações elétricas em circuitos elétricos, executava

serviço nos quadros e circuitos de comando de sinalização de controle e alimentação dos motores de

elevadores/escadas rolantes. O trabalho era executado em caixas e poços de elevadores em prédios, em

construções, nas diversas regiões da cidade. Reporta-se exposição a ruído de 81,8dB(A) e a tensões elétricas entre

250 e 440 volts.A profissiografia não permite afirmar que o segurado, ao desempenhar atividades relacionadas à

instalação e à manutenção de elevadores, estivesse exposto aos agentes nocivos ruído e eletricidade de forma

permanente, o que impede a qualificação do tempo de serviço.(b) Períodos de 28.07.1998 a 20.04.1999 e de

01.12.1999 a 04.05.2004 (Cozza Engenharia Industrial e Comércio Ltda.): há registros em carteira de trabalho (fl.

69), tendo o autor, nas duas vezes, sido admitido no cargo de mecânico montador. Não há anotações de mudança

de função.A exposição a agentes nocivos não foi comprovada.(c) Período de 17.08.2004 a 08.01.2013 (Wilson

Sons Ltda.): há registro em carteira de trabalho (fl. 69, admissão no cargo de ajudante de caldeireiro). Perfil

profissiográfico previdenciário emitido em 08.01.2013 (fl. 93 anvº e vº) indica que o segurado exerceu as funções

de ajudante de caldeireiro, caldeireiro júnior e caldeireiro pleno, no setor de caldeiraria da empresa, encarregado

de preparar e efetuar o processo de montagem - caldeiraria, organizando o posto de trabalho e equipamentos

necessários para o funcionamento, visando o cumprimento dos prazos e qualidade dos serviços prestados. Refere-

se exposição a ruído, da ordem de 90,0dB(A), entre 17.08.2004 e 31.08.2011, e de 103,7dB(A) (a partir de

01.09.2010). Há indicação de responsáveis pelos registros ambientais a partir de 04.04.2005, ressaltando-se que

não houve mudan-ças nas condições ambientais e os valores apresentados são contemporâneos, ou seja,

resultantes de avaliações realizadas na época em que o empregado prestou serviços de modo habitual e

permanente, não ocasional nem intermitente. Informamos que foram le-vados em consideração o layout,

maquinários e processo de trabalho contemporâneo.O PPP juntado às fls. 190/192, emitido em 07.11.2014, traz as

mesmas informações do formulário anteriormente apresentado, quanto ao período controvertido.Todo o intervalo

de 17.08.2004 a 08.01.2013 qualifica-se como tempo de serviço especial, em razão da exposição a níveis de ruído

superiores ao limite de tolerância vigente.DO CÔMPUTO DO TEMPO EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.Assinalo que o segurado esteve em gozo do benefício de auxílio-doença

(NB 502.419.882-0 e NB 570.228.353-4) entre 13.02.2005 e 19.06.2005 e entre 06.11.2006 e 08.03.2007, com

retorno à mesma atividade. Esse períodos também devem ser computados como especiais.De fato, com base no

artigo 55, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o tempo de serviço inclui o tempo intercalado em que esteve em gozo de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Verdade que tal disposição diz respeito, genericamente, ao tempo

de serviço comum, não havendo previsão análoga à do artigo 55 quando a lei trata da aposentadoria
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especial.Todavia, o tempo de serviço especial é também tempo de serviço, mas contado de forma diferenciada.De

qualquer maneira, tratando-se de tempo de serviço sui generis, tenho para mim a aplicação da mesma regra de

aproveitamento dos períodos de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, desde que inseridos na prestação de

serviço especial (e não, por exemplo, entre prestação de serviço comum e especial).DA CONVERSÃO DE

TEMPO COMUM EM ESPECIAL.No que concerne ao pedido de conversão do tempo de serviço comum em

especial, com utilização de fator redutor, destaco que a matéria é bastante controversa na doutrina e na

jurisprudência.A tese favorável à pretensão deduzida se baseia no entendimento de que o cômputo do tempo de

serviço deve observar a legislação vigente à época em que prestado, tal como disposto no 1º do artigo 70 do

Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n. 4.827/03. Se a legislação da época da prestação de

serviço comum admitia a sua conversão em tempo especial, ainda que o requerimento seja posterior à lei que

deixou de prevê-la, haveria direito adquirido à conversão. Não obstante a aparente coerência desta tese, o

posicionamento contrário deve ser acolhido pelos fundamentos a seguir expostos. Não se discute que a

caracterização de determinada atividade como especial efetivamente está sujeita à lei vigente à época em que

prestada a atividade. Contudo, em se tratando de conversibilidade do tempo comum em especial ou vice-versa,

devem ser seguidas as regras da data em que se aperfeiçoam todos os requisitos legais à concessão do benefício

pretendido. Isso porque tal aspecto está relacionado à contagem do tempo de contribuição.Na doutrina, tal

distinção é feita por Marina Vasques Duarte (Direito Previdenciário, 7. ed., Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2011, p.

293), que assim esclarece:uma deve ser a norma aplicada para efeitos de enquadramento do tempo de serviço

como especial; outra, para efeitos de conversão do labor prestado, porquanto diretamente relacionada com o valor

do benefício concedido. [...] [O] coeficiente de conversão diz com a concessão do benefício em si e consequente

cálculo da RMI, para a qual deve ser observada a legislação aplicada à época do implemento das condições, pois

atrelado ao valor e aos requisitos próprios (tempo mínimo de labor) exigidos em lei como condição para o

deferimento da aposentadoria.A partir dessa ótica, em diversos momentos, o segurado acabou sendo beneficiado

por alterações legislativas. Pode ser citada a mudança do fator de conversão de 1.2 para 1.4 a partir da entrada em

vigor do Decreto n. 357/91.Nesse sentido, posicionaram-se a Turma Nacional de Uniformização (Pedido

2007.70510027954, Rel. Juiz Fed. Manoel Rolim Campbell Penna, DJ 25.02.2010) e o Superior Tribunal de

Justiça, este, inclusive, em recurso representativo de controvérsia (REsp 1.151.363/MG):EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. Previdenciário. Aposentadoria. Tempo de serviço prestado em

condições especiais. Conversão. Fator aplicável. Matéria submetida ao crivo da Terceira Seção por meio de

recurso especial repetitivo. Divergência superada. Orientação fixada pela Súmula 168 do STJ. [...] 4. [...] [O] tema

em debate foi conduzido a esta Terceira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.151.363/MG

([...] DJe 5/4/2011), processado segundo o regime do art. 543-C do CPC, tendo a referida Corte fixado, por

unanimidade, a compreensão de que o multiplicador aplicável, na hipótese de conversão de tempo especial para

aposentadoria por tempo de serviço comum, deve ser o vigente à época em que requerido o benefício

previdenciário. [...] [grifei](STJ, Terceira Seção, EREsp 1.105.506, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 20.05.2011)Por

idênticas razões, foi também reconhecido o direito à conversão de tempo especial em comum para o período

anterior à Lei n. 6.887/80. Nesse sentido, foi editada a Súmula n. 201, do extinto TFR, nos seguintes termos: Não

constitui obstáculo a conversão da aposentadoria comum, por tempo de serviço, em especial, o fato de o segurado

haver se aposentado antes da vigência da Lei 6.887, de 1980.Diante desse panorama, não vislumbro, em hipóteses

como a presente, em que a alteração legislativa foi prejudicial ao segurado - extinção da possibilidade de

conversão do tempo comum para o especial a partir da vigência da Lei n. 9.032/95 - qualquer elemento que

justifique interpretação diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às modificações favoráveis ao

segurado. A essa mesma conclusão chega a citada doutrinadora Marina Vasques Duarte (op. cit., p. 293).Assim,

está claro que a lei que rege a conversibilidade de tempo comum em especial e vice-versa não é aquela do

momento da prestação do trabalho, não havendo que se falar em violação ao direito adquirido.Ao encontro desse

raciocínio vem se firmando o entendimento da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que analisou o

tema no julgamento do REsp 1.310.034/PR, processado na forma do artigo 543-C do CPC/73:RECURSO

ESPECIAL. [...] Previdenciário. Tempo especial e comum. Conversão. Possibilidade. Art. 9º, 4º, da Lei

5.890/1973, introduzido pela Lei 6.887/1980. Critério. Lei aplicável. Legislação vigente quando preenchidos os

requisitos da aposentadoria. [...] 2. [...] [O] STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do

tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as

exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse

sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art.

543-C do CPC. 3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de

serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma

linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; REsp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta

Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta

Turma, DJe 5.10.2011. [...] Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ.(STJ, REsp 1.310.034/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 24.10.2012, DJe 19.12.2012)No
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presente caso, o autor ingressou com o requerimento adminis-trativo apenas em 2013. Considerando que a

proibição da conversão de tempo comum em especial deu-se em 29.04.1995, não é possível acolher o pedido

quanto a este ponto.DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91,

anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício

previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima

Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).O autor contava 8 anos, 4 meses e 22 dias laborados

exclusi-vamente em atividade especial, tempo insuficiente para a obtenção do benefício, conforme tabela a seguir:

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Observo que, em sede administrativa, o autor

requereu exclusi-vamente o benefício de aposentadoria especial, rejeitando, de antemão e por expresso, a

conversão do tempo especial em comum e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, consoante

termo firmado em 25.03.2013 (fl. 90).Dessa forma, as parcelas do benefício, se devido, são devidas apenas a partir

da citação do INSS na presente demanda, data em que a autarquia teve ciência da pretensão da parte de obter a

aposentadoria por tempo de contribuição. Contrapõe-se, nesse caso, o direito do segurado de computar o tempo de

serviço até o momento da citação, postergando-se a data de início do benefício.Pela regra anterior à Emenda

Constitucional n. 20, de 16.12.1998, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao

segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se

do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei n.

8.213/91, artigo 52). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se

o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda;

contar 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos,

mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido

para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30

(trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se

preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela

referida emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53, I e II). A par do tempo

de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, II, da Lei n.

8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de

transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado artigo 25, II. Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e o reconhecido em juízo, o

autor contava: (a) 34 anos, 6 meses e 1 dia de tempo de serviço na data da entrada do requerimento administrativo

(28.02.2013), insuficientes para a implantação do benefício; e (b) 35 anos, 1 mês e 19 dias de tempo de serviço na

data da citação do INSS (18.10.2013, cf. fl. 132), preenchendo os requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de contribuição, consoante tabelas a seguir: DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente

procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil), para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial o período de 17.08.2004 a 08.01.2013 (Wilson Sons

Ltda.); e (b) condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nos

termos da fundamentação, com DIB em 18.10.2013 (data da citação).Tendo em vista os elementos constantes dos

autos que indicam a verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter

alimentar, entendo ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, com a redação determinada pela Lei n. 8.952/94, pelo que determino que o réu implante o benefício no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de cominação das penalidades cabíveis, em favor da parte autora.Os

valores atrasados desde 18.10.2013, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado,

incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justi-ça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Em face

da sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte

autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do

julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 42- Renda mensal

atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 18.10.2013 (citação, fl. 132)- RMI: a calcular, pelo INSS- TUTELA: sim-

TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: de 17.08.2004 a 08.01.2013 (Wilson Sons Ltda.) (especial)P.R.I.

 

0011111-80.2013.403.6183 - VALDEMAR LUIZ MENDONCA(SP281836 - JOSÉ WELLINGTON UCHOA

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A embargante opôs embargos de declaração às fls. 186/187 em face da r. sentença de fls. 165/178 alegando a

existência de contradição entre a fundamentação que condenou a ré ao reconhecimento de atividade rural entre

01/08/1978 e 30/12/1981 e parte dispositiva, que condenou a autarquia ao reconhecimento de atividade rural entre

01/08/1978 e 23/09/1986.É o breve relatório do necessário. Decido.Conheço dos embargos por serem

tempestivos.No que toca à contradição apontada, assiste razão à embargante. Com efeito, o reconhecimento de

atividade rural é devido entre 01/08/1978 e 30/12/1981.Assim sendo, ACOLHO OS EMBARGOS de declaração,
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retificando parcialmente o dispositivo conforme segue:Onde se lê: Diante do exposto, rejeito a preliminar de

prescrição quinquenal e, no mérito propriamente dito, julgo procedentes os pedidos formulados nesta ação,

resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para: (a) reconhecer o período rural de 01/08/1978 a 23/09/1986, (b)

reconhecer como especiais os períodos de 15/10/1984 a 23/09/1986, 23/07/1991 a 04/05/2001 e de 19/11/2003 a

23/05/2011; e (b) condenar o INSS a converter os períodos de tempo especial em tempo comum e conceder ao

autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 157.695.051-1), nos termos da fundamentação,

com DIB em 17/08/2011.Leia-se:Diante do exposto, rejeito a preliminar de prescrição quinquenal e, no mérito

propriamente dito, julgo procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC),

para: (a) reconhecer o período rural de 01/08/1978 a 30/12/1981, (b) reconhecer como especiais os períodos de

15/10/1984 a 23/09/1986, 23/07/1991 a 04/05/2001 e de 19/11/2003 a 23/05/2011; e (b) condenar o INSS a

converter os períodos de tempo especial em tempo comum e conceder ao autor o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição (NB 157.695.051-1), nos termos da fundamentação, com DIB em 17/08/2011.Nesse

sentido, de rigor também a alteração do tópico síntese para que conste o que segue: - TEMPO RECONHECIDO

JUDICIALMENTE: 01/08/1978 a 30/12/1981 (rural), 15/10/1984 a 23/09/1986, 23/07/1991 a 04/05/2001 e de

19/11/2003 a 23/05/2011 (especial).No mais, fica mantida a r. sentença, nos termos em que proferida. P.R.I.

 

0012639-52.2013.403.6183 - LITELTON VIEIRA DE ALMEIDA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada em 13.12.2013 por LITELTON VIEIRA DE ALMEIDA, qualificado

nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento,

como tempo de serviço especial, dos períodos laborados de 01.07.1985 a 06.05.1994 (Fiação Nordeste do Brasil

S/A, sucedida por Vicunha Têxtil S/A) e de 01.02.1995 a 13.04.2012 (Sagec Ltda.); (b) a conversão dos intervalos

de tempo comum em tempo especial, com aplicação de fator redutor; (c) a concessão de aposentadoria especial

ou, subsidiariamente, de aposentadoria por tempo de contribuição; e (d) o pagamento de atrasados desde a data de

entrada do requerimento administrativo (NB 160.576.352-4, DER em 25.05.2012), ou, subsidiariamente, a partir

da data da citação ou da prolação da sentença, acrescidos de juros e correção monetária.Foi concedido o benefício

da justiça gratuita (fl. 117).O INSS ofereceu contestação e defendeu a improcedência do pedido (fls. 119/142).

Houve réplica (fls. 147/156).À fl. 161, este juízo, ao constatar que o benefício NB 160.576.352-4 foi deferido ao

segurado em 28.05.2013, em sede de recurso administrativo, converteu o julgamento em diligência. Às fls.

168/266, o autor juntou cópia integral do processo administrativo.Os autos vieram conclusos.É o relatório.

Fundamento e decido.DO INTERESSE PROCESSUAL.Pelo exame dos documentos de fls. 209 et seq.,

constantes do processo administrativo NB 160.576.352-4, verifica-se que o INSS já reconheceu como laboradas

em condições especiais as atividades desempenhadas pela parte entre 01.07.1985 e 06.05.1994, entre 01.02.1995 e

05.03.1997 e entre 18.11.2003 e 13.04.2012, inexistindo interesse processual, nesses itens do pedido. Remanesce

controvérsia apenas em relação ao período de 06.03.1997 a 17.11.2003 (Sagec Ltda.).DO TEMPO ESPECIAL.A

jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial

regem-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida

como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo

Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG,

recurso processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve

escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de

26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão do

benefício ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições,

tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto

do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite

mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de

23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e

cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição,

por decreto, dos serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca

das aposentadorias de aeronautas e de jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o

3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o

exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de

equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a

seguinte sequência de normas vigentes:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de

29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66,
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reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de

30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação

para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços

considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo

e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por

ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de

28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A

aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do

anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,

incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado

retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7,

às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et

al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao

Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria

especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em

consonância com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo);

veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o

segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de

engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras, mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o

enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam

jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do

benefício por força da nova regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas

condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é

expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o

comando legal cinge-se às categorias profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser

revogada de modo tácito pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de

10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto

n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente

Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi

tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos,

códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao

Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da

legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal

substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art.

35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS)

(D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da

aposentadoria especial nos arts. 60 a 64. As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes

nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da

Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213,

de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na

redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida

nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a

atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data

de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art.

49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de

categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357,

de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus

artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades

profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto

53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade.

Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como

corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611,
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de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de toda essa época, a qualificação

da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do

segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer modalidade de prova.Com a edição

da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do

artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições

de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional foi suprimido. In verbis:Art. 57. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º A

aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O

segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente

reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n.

1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe

acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de

concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação

dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita

mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao

término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico referido no

parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de

tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo técnico

atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que

emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A

regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de

06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Assim se posicionou a Primeira Seção

do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei

9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das

categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o

reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição

aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto

2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é
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possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente

nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e

58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a

partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria

profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não

ocasional. Permanecem aplicáveis a primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do

Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos

pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto,

o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com

indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio

de prova hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o

enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a

28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a

solução pro misero em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo,

códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS)

(arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV)

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668,

de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002

(D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de

04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de

17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial

(entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições

ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas

trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a

classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança

e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da

insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do

art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma

Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em

<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações

promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da

avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de

exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de

trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no

inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da

exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou

associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente

cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da

referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora

correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não

terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério

do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado

condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo

MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN)

INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia

previdenciária estendeu a aplicação do Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao

enquadramento do serviço por força de outra norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º

Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as

atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho

EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º

7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do

Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA

partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de

Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos

ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de

aposentadoria especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de

10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido
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de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por

não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN

INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de

22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN

INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra

para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN

INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de

11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e,

finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de

21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64

e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna

ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao

julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado.Em

resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo)

e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro,

verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas em relação à exposição ao agente nocivo ruído,

que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo de condições ambientais para ser reconhecida.O

código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para

acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código 1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código

1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a

vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como explanado anteriormente, prevalece a norma mais

favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN

INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído

(>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de

modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de

março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir

de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-

requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação

previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de

Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo

a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80

decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos

regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa,

sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.Com o Decreto n.

2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB para qualificação da atividade como especial, o que

foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código 2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para

85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização

da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene

Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora

tenha ocorrido um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a

exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido de que o limite de tolerância para configuração

da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003

[...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de

ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j.

14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que, nesse aspecto,

reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se

agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima

de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC

n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais)

Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante

decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece possível a conversão

do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663,

parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual (EPI)

por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC

2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU

13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não descaracteriza a natureza

especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O Supremo Tribunal Federal
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dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida. Extraio da ementa

do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a

nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício

da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em

caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a

Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto

porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a

relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído,

desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual

(protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a

potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda

das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído

relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte:

na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço

especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014,

DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de

02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei

de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva

neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado.

Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta

no PPP tem o condão de elidir.DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS.Na esteira das alterações promovidas

pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a comprovação da exposição a

agentes nocivos depende de aferição técnica a contar de 06.03.1997, data da publicação do Decreto n.

2.172/97.No aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n. 2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto n.

3.048/99 (RPS), em suas redações originais, apenas traziam especificação dos limites de tolerância os agentes

físicos ruído (código 2.0.1) e temperaturas anormais (código 2.0.4, este com remissão aos critérios contidos na

NR-15 - Portaria MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto aos demais agentes, ambos os regulamentos

silenciaram.Nessa época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios

quantitativos para a exposição a esses agentes, ou mesmo a reportar-se a parâmetros já estabelecidos noutra seara

normativa (como a das leis trabalhistas), a valoração da presença dos agentes nocivos na rotina laboral há de ser

feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da profissiografia e dos dados técnicos

disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por exemplo, presente

apenas em concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade e permanência.Vale

dizer: nesse quadro, não é possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito

trabalhista para julgar a insalubridade, para fins previdenciários, de determinada atividade. A corroborar esse

raciocínio, friso que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça rechaçou a tese de que o critério trabalhista

de caracterização de insalubridade por exposição a ruído (níveis superiores a 85dB, segundo o Anexo 1 da NR-15)

pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária (segundo a qual, até então, apenas a sujeição a níveis

de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a qualificação).Depois de então, o Decreto n. 3.265, de

29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes químicos) do Anexo IV do RPS, e firmou: o

que determina o direito ao benefício é a exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de

trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos. Ainda

assim, não se observa referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas trabalhistas, sendo descabida a

interpretação extensiva do texto com vistas a infirmar direitos subjetivos.Com efeito, a única menção a normas

juslaborais advinda com o Decreto n. 3.265/99 acha-se na inclusão do 7º no artigo 68 do RPS, que versa sobre

critérios para a elaboração do laudo técnico, em sintonia com a regra do 1º do artigo 58 da Lei n. 8.213/91, na

redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.732/98. Tema alheio, portanto, ao estabelecimento de limites de tolerância

para agentes químicos.Concluo que apenas com o Decreto n. 4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o

11 no artigo 68 do RPS, proveio lastro jurídico para a consideração, na esfera previdenciária, dos limites de

tolerância fixados pela legislação trabalhista.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da

documentação trazida aos autos:Registro e anotações em carteira de trabalho (fls. 72/77) e perfil profissiográfico

previdenciário emitido em 13.04.2012 (fls. 95/96) dão conta de ter o segurado exercido na Sagec Ltda. as funções

de ajustador mecânico (de 01.02.1995 a 30.09.2002) e ajustador mecânico C (a partir de 01.10.2002), com a

seguinte rotina laboral: realiza preparação de peças, utilizando lixadeira elétrica, realiza montagem das máquinas,

faz roscas e utiliza ferramentas manuais, quando necessário utiliza empilhadeira manual, girafa. Há indicação de
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responsável pelos registros ambientais. Refere-se exposição a ruído de 89,7dB(A), bem como a óleos minerais e

hidrocarbonetos aromáticos. Aponta-se, em relação ao último, a eficácia dos EPIs (luvas de segurança

impermeáveis - CAs 13.301, 1.713, 10.398 - e creme protetor de pele - CA 11.070) na eliminação dos riscos.No

período controvertido (de 06.03.1997 a 17.11.2003), a intensidade do ruído não ultrapassou o limite de tolerância

então vigente, de 90dB(A).A mera referência à presença de hidrocarbonetos ou lubrificantes minerais não

comprova, por si só, a exposição a tóxicos orgânicos. Com efeito, há uma infinidade de compostos formados

exclusivamente de carbono e hidrogênio, presentes na natureza ou resultados de sínteses químicas. Alguns são

consignados na legislação de regência como agentes nocivos (no código 1.2.11 do Quadro Anexo ao Decreto n.

53.831/64 combinado com a Portaria MTPS n. 262, de 06.08.1962, nos códigos 1.2.9 e 1.2.10 do Quadro Anexo I

do Decreto n. 63.230/68, nos códigos 1.2.10 e 1.2.11 do Quadro Anexo I do Decreto n. 72.771/73, nos códigos

1.2.10 e 1.2.11 do Anexo I do Decreto n. 83.080/79, e nos códigos 1.0.3, 1.0.7, 1.0.17 e 1.0.19 dos Anexos IV dos

Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, entre os quais se destacam hidrocarbonetos cíclicos aromáticos como o benzeno

e seus derivados tolueno e xileno), outros são perfeitamente inócuos em contato com a pele (como é o caso da

parafina).No caso, a exposição a hidrocarbonetos aromáticos (benzeno e derivados) possibilita o enquadramento

da atividade como especial, cf. código 1.2.11 do Quadro Anexo ao Decreto 53.831/64, código 1.2.10 do Anexo I

do Decreto n. 83.080/79, e códigos 1.0.3 (benzeno e seus compostos tóxicos) dos Anexos IV dos Decretos ns.

2.172/97 e 3.048/99, até 02.12.1998. Após tal data, porém, a eficácia do EPI na neutralização do agente obsta a

qualificação da atividade.É devido, portanto, reconhecer como tempo de serviço especial o período de 06.03.1997

a 02.12.1998.DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL.No que concerne ao pedido de

conversão do tempo de serviço comum em especial, com utilização de fator redutor, destaco que a matéria é

bastante controversa na doutrina e na jurisprudência.A tese favorável à pretensão deduzida se baseia no

entendimento de que o cômputo do tempo de serviço deve observar a legislação vigente à época em que prestado,

tal como disposto no 1º do artigo 70 do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n. 4.827/03. Se a

legislação da época da prestação de serviço comum admitia a sua conversão em tempo especial, ainda que o

requerimento seja posterior à lei que deixou de prevê-la, haveria direito adquirido à conversão. Não obstante a

aparente coerência desta tese, o posicionamento contrário deve ser acolhido pelos fundamentos a seguir expostos.

Não se discute que a caracterização de determinada atividade como especial efetivamente está sujeita à lei vigente

à época em que prestada a atividade. Contudo, em se tratando de conversibilidade do tempo comum em especial

ou vice-versa, devem ser seguidas as regras da data em que se aperfeiçoam todos os requisitos legais à concessão

do benefício pretendido. Isso porque tal aspecto está relacionado à contagem do tempo de contribuição.Na

doutrina, tal distinção é feita por Marina Vasques Duarte (Direito Previdenciário, 7. ed., Porto Alegre: Verbo

Jurídico, 2011, p. 293), que assim esclarece:uma deve ser a norma aplicada para efeitos de enquadramento do

tempo de serviço como especial; outra, para efeitos de conversão do labor prestado, porquanto diretamente

relacionada com o valor do benefício concedido. [...] [O] coeficiente de conversão diz com a concessão do

benefício em si e consequente cálculo da RMI, para a qual deve ser observada a legislação aplicada à época do

implemento das condições, pois atrelado ao valor e aos requisitos próprios (tempo mínimo de labor) exigidos em

lei como condição para o deferimento da aposentadoria.A partir dessa ótica, em diversos momentos, o segurado

acabou sendo beneficiado por alterações legislativas. Pode ser citada a mudança do fator de conversão de 1.2 para

1.4 a partir da entrada em vigor do Decreto n. 357/91.Nesse sentido, posicionaram-se a Turma Nacional de

Uniformização (Pedido 2007.70510027954, Rel. Juiz Fed. Manoel Rolim Campbell Penna, DJ 25.02.2010) e o

Superior Tribunal de Justiça, este, inclusive, em recurso representativo de controvérsia (REsp

1.151.363/MG):EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. Previdenciário. Aposentadoria.

Tempo de serviço prestado em condições especiais. Conversão. Fator aplicável. Matéria submetida ao crivo da

Terceira Seção por meio de recurso especial repetitivo. Divergência superada. Orientação fixada pela Súmula 168

do STJ. [...] 4. [...] [O] tema em debate foi conduzido a esta Terceira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso

Especial 1.151.363/MG ([...] DJe 5/4/2011), processado segundo o regime do art. 543-C do CPC, tendo a referida

Corte fixado, por unanimidade, a compreensão de que o multiplicador aplicável, na hipótese de conversão de

tempo especial para aposentadoria por tempo de serviço comum, deve ser o vigente à época em que requerido o

benefício previdenciário. [...] [grifei](STJ, Terceira Seção, EREsp 1.105.506, Rel. Min. Og Fernandes, DJe

20.05.2011)Por idênticas razões, foi também reconhecido o direito à conversão de tempo especial em comum para

o período anterior à Lei n. 6.887/80. Nesse sentido, foi editada a Súmula n. 201, do extinto TFR, nos seguintes

termos: Não constitui obstáculo a conversão da aposentadoria comum, por tempo de serviço, em especial, o fato

de o segurado haver se aposentado antes da vigência da Lei 6.887, de 1980.Diante desse panorama, não

vislumbro, em hipóteses como a presente, em que a alteração legislativa foi prejudicial ao segurado - extinção da

possibilidade de conversão do tempo comum para o especial a partir da vigência da Lei n. 9.032/95 - qualquer

elemento que justifique interpretação diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às modificações

favoráveis ao segurado. A essa mesma conclusão chega a citada doutrinadora Marina Vasques Duarte (op. cit., p.

293).Assim, está claro que a lei que rege a conversibilidade de tempo comum em especial e vice-versa não é

aquela do momento da prestação do trabalho, não havendo que se falar em violação ao direito adquirido.Ao

encontro desse raciocínio vem se firmando o entendimento da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que
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analisou o tema no julgamento do REsp 1.310.034/PR, processado na forma do artigo 543-C do

CPC/73:RECURSO ESPECIAL. [...] Previdenciário. Tempo especial e comum. Conversão. Possibilidade. Art. 9º,

4º, da Lei 5.890/1973, introduzido pela Lei 6.887/1980. Critério. Lei aplicável. Legislação vigente quando

preenchidos os requisitos da aposentadoria. [...] 2. [...] [O] STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a

configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando

preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de

serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado

sob o rito do art. 543-C do CPC. 3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão

entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do

serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp

270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; REsp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis

Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de

Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. [...] Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, REsp 1.310.034/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 24.10.2012,

DJe 19.12.2012)No presente caso, a parte ingressou com o requerimento adminis-trativo apenas em 2012.

Considerando que a proibição da conversão de tempo comum em especial deu-se em 29.04.1995, não é possível

acolher o pedido quanto a este ponto.DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei

n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício

previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima

Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).O autor contava 21 anos, 1 mês e 4 dias laborados

exclusivamente em atividade especial na data do requerimento administrativo (25.05.2012), tempo insuficiente

para a obtenção do benefício almejado, conforme tabela a seguir: DA REVISÃO DA APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Dessa forma, a parte faz jus à revisão da RMI do benefício NB 42/160.576.352-4,

com a modificação do tempo de contribuição e, consequentemente, do fator previdenciário aplicado sobre a média

dos salários-de-contribuição atualizados, em consonância com os lapsos ora reconhecidos. Não há alteração do

coeficiente aplicado ao salário-de-benefício, por já se tratar de benefício integral.O autor contava 39 anos, 4 meses

e 15 dias de tempo de serviço na data da entrada do requerimento administrativo (25.05.2012), conforme tabela a

seguir: DISPOSITIVODiante do exposto, declaro a inexistência de interesse processual no pleito de

reconhecimento de tempo de serviço especial no período entre 01.07.1985 e 06.05.1994, entre 01.02.1995 e

05.03.1997 e entre 18.11.2003 e 13.04.2012, e nesse ponto resolvo a relação processual sem exame do mérito, nos

termos do artigo 267, VI, in fine, do Código de Processo Civil; no mérito, julgo parcialmente procedentes os

pedidos remanescentes para: reconhecer como tempo de serviço especial o período de 06.03.1997 a 02.12.1998

(Sagec Ltda.); e (b) condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial (RMI) do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição NB 42/160.576.352-4, computando os acréscimos ao tempo total de serviço decorrentes da

conversão dos períodos de tempo especial, e elevando o fator previdenciário incidente sobre a média dos salários-

de-contribuição, mantida a DIB em 25.05.2012.Diante do fato de a parte autora receber normalmente benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, não constato periculum in mora que possa justificar

concessão de tutela de urgência.As diferenças vencidas, confirmada a sentença e observada a prescrição

quinquenal, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações

introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das

partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Sem custas para a autarquia, em face da

isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos

nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: revisão do NB 42/160.576.352-4- Renda mensal atual: a calcular,

pelo INSS- DIB: 25.05.2012 (inalterada)- RMI: a calcular, pelo INSS- TUTELA: não- TEMPO RECONHECIDO

JUDICIALMENTE: de 06.03.1997 a 02.12.1998 (especial)P.R.I.

 

0029119-42.2013.403.6301 - VILMA FERREIRA MENDONCA(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por VILMA FERREIRA MENDONÇA, qualificada nos autos, contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de

serviço especial, do período de trabalho desenvolvido a partir de 15.09.1997 (Real e Benemérita Associação

Portuguesa de Beneficência); (b) a conversão dos períodos de tempo especial em comum e a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição; e (c) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do

requerimento administrativo (NB 157.120.379-3, DER em 17.10.2011), acrescidas de juros e correção

monetária.A demanda foi inicialmente intentada perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, Capital.O

benefício da justiça gratuita foi deferido à autora, bem como lhe foi negada a antecipação da tutela (fls. 69/70).À

vista da importância econômica da demanda, apurada pela Contadoria Judicial, o juízo do Juizado Especial

declinou da competência (fls. 104/106) e o feito foi redistribuído a esta 3ª Vara Federal Previdenciária (fl. 117).O
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INSS ofereceu contestação, e pugnou pela improcedência do pedido (fls. 126/136). Houve réplica (fls. 139/143vº),

e às fls. 145/146 a autora juntou novo perfil profissiográfico previdenciário, emitido em 07.11.2014.Encerrada a

instrução (fl. 151), os autos vieram conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO TEMPO ESPECIAL.A

jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial

regem-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida

como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo

Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG,

recurso processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve

escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de

26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão do

benefício ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições,

tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto

do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite

mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de

23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e

cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição,

por decreto, dos serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca

das aposentadorias de aeronautas e de jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o

3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o

exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de

equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a

seguinte sequência de normas vigentes:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de

29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66,

reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de

30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação

para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços

considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo

e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por

ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de

28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A

aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do

anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,

incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado

retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7,

às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et

al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao

Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria

especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em

consonância com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo);

veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o

segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de

engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras, mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o

enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam

jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do

benefício por força da nova regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas

condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é

expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o

comando legal cinge-se às categorias profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser

revogada de modo tácito pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de

10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto

n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente

Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi

tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos,

códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao

Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da
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legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal

substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art.

35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS)

(D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da

aposentadoria especial nos arts. 60 a 64. As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes

nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da

Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213,

de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na

redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida

nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a

atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data

de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art.

49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de

categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357,

de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus

artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades

profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto

53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade.

Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como

corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611,

de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de toda essa época, a qualificação

da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do

segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer modalidade de prova.Com a edição

da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do

artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições

de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional foi suprimido. In verbis:Art. 57. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º A

aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O

segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente

reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n.

1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe

acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e
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biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de

concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação

dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita

mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao

término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico referido no

parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de

tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo técnico

atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que

emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A

regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de

06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Assim se posicionou a Primeira Seção

do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei

9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das

categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o

reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição

aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto

2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é

possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente

nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e

58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a

partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria

profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não

ocasional. Permanecem aplicáveis a primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do

Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos

pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto,

o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com

indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio

de prova hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o

enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a

28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a

solução pro misero em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo,

códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS)

(arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV)

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668,

de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002

(D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de

04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de

17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial

(entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições

ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas

trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a

classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança

e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da

insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do

art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma

Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em

<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações

promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da
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avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de

exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de

trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no

inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da

exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou

associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente

cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da

referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora

correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não

terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério

do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado

condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo

MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN)

INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia

previdenciária estendeu a aplicação do Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao

enquadramento do serviço por força de outra norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º

Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as

atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho

EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º

7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do

Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA

partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de

Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos

ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de

aposentadoria especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de

10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido

de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por

não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN

INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de

22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN

INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra

para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN

INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de

11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e,

finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de

21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64

e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna

ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao

julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado.Em

resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo)

e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro,

verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas em relação à exposição ao agente nocivo ruído,

que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo de condições ambientais para ser reconhecida.O

código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para

acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código 1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código

1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a

vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como explanado anteriormente, prevalece a norma mais

favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN

INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído

(>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de

modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de

março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir

de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-

requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação

previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de

Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo

a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80

decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos
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regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa,

sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.Com o Decreto n.

2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB para qualificação da atividade como especial, o que

foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código 2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para

85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização

da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene

Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora

tenha ocorrido um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a

exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido de que o limite de tolerância para configuração

da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003

[...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de

ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j.

14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que, nesse aspecto,

reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se

agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima

de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC

n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais)

Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante

decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece possível a conversão

do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663,

parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual (EPI)

por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC

2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU

13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não descaracteriza a natureza

especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O Supremo Tribunal Federal

dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida. Extraio da ementa

do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a

nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício

da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em

caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a

Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto

porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a

relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído,

desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual

(protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a

potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda

das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído

relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte:

na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço

especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014,

DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de

02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei

de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva

neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado.

Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta

no PPP tem o condão de elidir.DA ATIVIDADE EM ESTABELECIMENTO DE SAÚDE.A atividade exercida

em estabelecimento de saúde, em que houves-se contato com materiais infecto-contagiantes, por estar enquadrada

como especial nos códigos 1.3.2 e 2.1.3 do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, nos Quadros Anexos I

(código 1.3.4) e II (código 2.1.3) do Decreto n. 63.230/68, nos Quadros I (códigos 1.3.4 e 1.3.5) e II (código

2.1.3) do Decreto n. 72.771/73, e nos Anexos I (código 1.3.4) e II (código 2.1.3) do Decreto n. 83.080/79, gozava

de presunção absoluta de insalubridade.Ao ser editado o mencionado Decreto n. 2.172/97, foram classificados

como nocivos os agentes biológicos incluídos no código 3.0.1 do Anexo IV (micro-organismos e parasitas
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infecciosos vivos e suas toxinas). Entre as atividades relacionadas à exposição a tais agentes, incluem-se: a)

trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou

com manuseio de materiais contaminados; [...]. A hipótese foi repetida, nos mesmos termos, no código 3.0.1, a, do

Anexo IV do Decreto n. 3.048/99.De se salientar que a legislação não definiu a expressão estabelecimentos de

saúde, pelo que nela estão incluídos hospitais, clínicas, postos de saúde, laboratórios de exame e outros que

prestam atendimento à população. Atualmente, a IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, dá tratamento à matéria, ao

dispor:Art. 285. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica infectocontagiosa dará ensejo à

caracterização de atividade exercida em condições especiais:I - até 5 de março de 1997, [...] o enquadramento

poderá ser caracterizado, para trabalhadores expostos ao contato com doentes ou materiais infectocontagiantes, de

assistência médica, odontológica, hospitalar ou outras atividades afins, independentemente da atividade ter sido

exercida em es-tabelecimentos e saúde e de acordo com o código 1.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, [...]

de 1964 e do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, considerando as atividades profissionais exemplificadas; eII

- a partir de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, [...] tratando-se de estabelecimentos de

saúde, somente serão enquadradas as atividades exercidas em contato com pacientes acometidos por doenças

infectocontagiosas ou com manuseio de materiais contaminados, considerando unicamente as atividades

relacionadas no Anexo IV do RPBS e RPS, aprovados pelos Decreto nº 2.172, [...] de 1997 e nº 3.048, de 1999,

respectivamente. [grifei]Portanto, a partir do advento do Decreto n. 2.172/97, para que seja assegurado o cômputo

do tempo de serviço como especial aos trabalhadores que exerçam suas atividades em estabelecimentos de saúde,

é necessária a demonstração do contato com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas ou o manuseio de

materiais contaminados.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação constante dos

autos.Registro em carteira de trabalho (fl. 37) permite verificar que a autora foi admitida na Beneficência

Portuguesa de São Paulo no cargo de escriturária. Perfil profissiográfico previdenciário emitido em 30.08.2011

(fls. 47/48) consigna o exercício das seguintes funções: (a) escriturária (de 17.02.1995 a 31.07.1997); (b) ajudante

operacional (de 01.08.1997 a 14.09.1997); e (c) auxiliar de enfermagem, no setor de enfermagem do

estabelecimento hospitalar (a partir de 15.09.1997), encarregada da admissão e orientação de pacientes, controle

de sinais vitais, preparar a administração de medicamentos, via oral e parenteral, administração de soros e troca de

curativos, expost[a] de modo habitual e permanente [a] pacientes e materiais infecto-contagiantes, sangue, urina,

fezes, secreções, contendo vírus e bactérias. Trabalhou no mesmo ambiente e expost[a] aos mesmos riscos do

enfermeiro. Refere-se exposição a vírus e bactérias, e são nomeados os responsáveis pela monitoração biológica.A

documentação apresentada em sede administrativa permite reconhecer o período de 15.09.1997 a 30.08.2011 (data

de emissão do PPP) como tempo de serviço especial, cf. códigos 3.0.1 dos Anexos IV de ambos os Decretos n.

2.172/97 e 3.048/99.O perfil profissiográfico previdenciário de 07.11.2014, apresentado em juízo (fls. 145/146),

reporta as mesmas informações e também dá conta da continuidade das atividades da autora na função de auxiliar

de enfermagem, com exposição aos mesmos agentes nocivos biológicos, o que permite estender o intervalo

qualificado como tempo especial. DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra

anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 16.12.1998, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma

proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta)

anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito

adquirido (Lei n. 8.213/91, artigo 52). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos

proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em

vigor da referida emenda; contar 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30

anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao

tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos

de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras

anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras

permanentes estabelecidas pela referida emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91,

artigo 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos

do artigo 25, II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção

do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela

regra permanente do citado artigo 25, II. A autora contava: (a) 28 anos, 9 meses e 14 dias de tempo de serviço na

data da entrada do requerimento administrativo (17.10.2011), considerando apenas a documentação lá

apresentada; e (b) 30 anos, 10 meses e 2 dias de tempo de serviço na data da citação do INSS (24.06.2013, cf. fl.

73), e considerando inclusive a documentação trazida em juízo, preenchendo os requisitos para a obtenção de

aposentadoria por tempo de contribuição, consoante tabelas a seguir: DISPOSITIVODiante do exposto, julgo

parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil), para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial o período de 15.09.1997 a 24.06.2013

(Real e Benemérita Associação Portuguesa de Beneficência); e (b) condenar o INSS a conceder à autora o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da fundamentação, com DIB em 24.06.2013

(data da citação).Tendo em vista os elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, a
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necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de antecipação da

tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.

8.952/94, pelo que determino que o réu implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de

cominação das penalidades cabíveis, em favor da parte autora.Os valores atrasados desde 24.06.2013, confirmada

a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justi-ça Federal, já com as alterações

introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das

partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Sem custas para a autarquia, em face da

isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos

nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 42- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 24.06.2013

(citação)- RMI: a calcular, pelo INSS- TUTELA: sim- TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: de

15.09.1997 a 24.06.2013 (Real e Benemérita Associação Portuguesa de Beneficência) (especial)P.R.I.

 

0000756-74.2014.403.6183 - EDNALVO DE JESUS OLIVEIRA(SP235324 - LEANDRO DE MORAES

ALBERTO E SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por EDNALVO DE JESUS OLIVEIRA, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando: (a) o reconhecimento do período especial de

13/10/1997 a 18/10/2012; (b) a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição; e (c) o

pagamento de atrasados desde 18/10/2012.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 86).O INSS,

devidamente citado, apresentou contestação. Pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 88/112).Houve réplica

(fls.120/122). Da decisão que indeferiu o pedido de realização de perícia, o autor interpôs agravo retido

(124/126).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO INTERESSE PROCESSUAL.Pelo

exame dos documentos de fls.77/78, constantes do processo administrativo, verifica-se que o INSS já reconheceu

como laboradas em condições especiais as atividades desempenhadas pela parte entre 13/10/1997 a 02/12/1998,

inexistindo interesse processual, nesse item do pedido. Remanesce controvérsia apenas em relação ao período de

03/12/1998 a 18/10/2012.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a

caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época em que

efetivamente exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual

Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso processado na forma do artigo 543-

C do Código de Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o regramento da época do trabalho para a prova

da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos

Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de

laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria

especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS)

(D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão do benefício ao segurado que, contando no mínimo 50

(cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou

25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem

considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina

a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite mínimo de idade para a concessão da benesse veio a

ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973

(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-

cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços considerados penosos,

insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca das aposentadorias de aeronautas e de

jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a

contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou

de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido

alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria

de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a seguinte sequência de normas vigentes:até

29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da

Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol

de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n.

53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria

especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou

penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por

agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos

2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS,

em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e

58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As
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disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n.

63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação

ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo

Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de

23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a

apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68

estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a alteração posta em vigor pela Lei

n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo); veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com

relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O

Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras,

mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as

categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na

forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da nova regulamentação do

Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes

naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à

segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o comando legal cinge-se às categorias

profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito pela Lei n.

9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n.

63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS)

(D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o

Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as

atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos

profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por

decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em

texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria

especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n.

89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em

vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da aposentadoria especial nos arts. 60 a 64.

As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos

profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao

comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência

Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma

que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente

em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que

abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve

os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais

favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de

toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou

ocupação profissional do segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer

modalidade de prova.Com a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova

redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional

foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei
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n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n.

9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente

reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n.

1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe

acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de

concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação

dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita

mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao

término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico referido no

parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de

tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo técnico

atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que

emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A

regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de

06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Assim se posicionou a Primeira Seção

do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei

9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das

categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o

reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição

aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto

2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é

possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente

nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e

58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a

partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria

profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não

ocasional. Permanecem aplicáveis a primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do

Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos

pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto,

o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com
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indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio

de prova hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o

enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a

28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a

solução pro misero em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo,

códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS)

(arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV)

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668,

de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002

(D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de

04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de

17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial

(entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições

ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas

trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a

classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança

e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da

insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do

art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma

Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em

<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações

promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da

avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de

exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de

trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no

inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da

exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou

associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente

cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da

referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora

correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não

terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério

do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado

condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo

MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN)

INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia

previdenciária estendeu a aplicação do Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao

enquadramento do serviço por força de outra norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º

Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as

atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho

EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º

7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do

Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA

partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de

Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos

ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de

aposentadoria especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de

10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido

de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por

não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN

INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de

22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN

INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra

para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN

INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de

11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e,

finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de
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21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64

e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna

ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao

julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado.Em

resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo)

e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro,

verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas em relação à exposição ao agente nocivo ruído,

que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo de condições ambientais para ser reconhecida.O

código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para

acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código 1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código

1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a

vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como explanado anteriormente, prevalece a norma mais

favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN

INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído

(>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de

modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de

março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir

de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-

requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação

previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de

Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo

a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80

decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos

regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa,

sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.Com o Decreto n.

2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB para qualificação da atividade como especial, o que

foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código 2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para

85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização

da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene

Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora

tenha ocorrido um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a

exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido de que o limite de tolerância para configuração

da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003

[...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de

ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j.

14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que, nesse aspecto,

reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se

agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima

de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC

n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais)

Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante

decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece possível a conversão

do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663,

parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual (EPI)

por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC

2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU

13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não descaracteriza a natureza

especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O Supremo Tribunal Federal

dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida. Extraio da ementa

do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a

nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício

da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em

caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a

Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto

porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a

relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído,
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desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual

(protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a

potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda

das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído

relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte:

na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço

especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014,

DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de

02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei

de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva

neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado.

Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta

no PPP tem o condão de elidir.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida

aos autos.O Perfil Profissiográfico Previdenciário acostado ás fls. 41/43, aponta o exercício das funções de

auxiliar de serviços gerais, operador de processos, especializado e de máquinas, consistentes, resumidamente, na

execução de limpeza, manuseio, embalagem e inspeção visual dos produtos na sua área de trabalho visando

atender as instruções pré-definidas; realização de interfaces de turnos de trabalho, programar atividades, monitorar

o funcionamento de equipamentos e sistemas; assegurar qualidade de fabricação dos produtos através do

cumprimento de instruções de trabalho, leitura e interpretação dos resultados analíticos dos aparelhos de medição,

dentre outras. No campo destinado ao fator de risco, é possível aferir que o ruído encontrado é contínuo e acima

do limite legal, o que permite o enquadramento no código 2.0.1 (Anexo IV) de ambos os Decretos n. 2.172/97 e n.

3.048/99.Cabe esclarecer que o PPP data de 28/09/2012, não acostando em Juízo documentos que demonstrasse a

efetiva exposição a agentes nocivos após referida data. Assim, reconheço a especialidade do intervalo de

03/12/1998 a 28/09/2012.DO CÔMPUTO DO TEMPO EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.Assinalo que o segurado esteve em gozo do benefício de auxílio-doença

no período de 02/06/2011 a 11/10/2011, com retorno à mesma atividade.Esse período também deve ser

computado como especial.De fato, com base no artigo 55, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o tempo de serviço inclui

o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Verdade que tal

disposição diz respeito, genericamente, ao tempo de serviço comum, não havendo previsão análoga à do artigo 55

quando a lei trata da aposentadoria especial.Todavia, o tempo de serviço especial é também tempo de serviço, mas

contado de forma diferenciada.De qualquer maneira, tratando-se de tempo de serviço sui generis, tenho para mim

a aplicação da mesma regra de aproveitamento dos períodos de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez,

desde que inseridos na prestação de serviço especial (e não, por exemplo, entre prestação de serviço comum e

especial).DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, anteriormente

transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas

o tempo mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed.

Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).Com o reconhecimento do lapso especial de 03.12.1998 a 28/09/2012,

somado aos interregnos já reconhecido na seara administrativa, o autor contava com 25 anos, 02 meses e 21 dias

de tempo serviço laborado exclusivamente em condições especiais na ocasião do requerimento administrativo,

conforme tabelas a seguir: Desse modo, já havia preenchido os requisitos para concessão de aposentadoria

especial.Assinalo, ainda, que a hipótese de ter o segurado continuado a laborar nas referidas condições especiais,

após a entrada do requerimento administrativo, não poderia ser-lhe oposta como empecilho à percepção de

atrasados, por se tratar de situação cuja irregularidade seria imputável unicamente ao INSS. Contudo, a par do

reconhecimento do direito à aposentadoria especial, FICA ADVERTIDA A PARTE AUTORA DE QUE A

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO PRESSUPÕE O AFASTAMENTO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS

AO AGENTE NOCIVO ORA RECONHECIDO, como determina 8º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91. O que

significa que o retorno à atividade especial implicará automática suspensão do benefício de aposentadoria

especial.Ressalte-se que esse Juízo não é competente para apreciar questões a imposto de renda, motivo pelo qual

não há como analisar o pedido formulado na alínea lDISPOSITIVODiante do exposto, declaro a inexistência de

interesse processual no pleito de reconhecimento de tempo de serviço especial no período entre 13/10/1997 a

02/12/1998, e nesse ponto resolvo a relação processual sem exame do méri-to, nos termos do artigo 267, inciso

VI, in fine, do Código de Processo Civil; no mérito, julgo parcialmente procedentes os pedidos remanescentes,

resolvendo o mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil), para: (a) reconhecer como tempo de

serviço especial os períodos de 03.12.1998 a 28.09.2012 (Greif Embalagens Industriais do Brasil Ltda) e (b)

condenar o INSS a conceder ao benefício de aposentadoria especial (NB 46/162.622.1666), nos termos da

fundamentação, com DIB em 18.10.2012.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que indicam a
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verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, entendo

ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação

determinada pela Lei n. 8.952/94, pelo que determino que o réu implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias, contados da data em que o INSS for cientificado acerca do afastamento das atividades relacionadas

aos agentes nocivos que caracterizam a especialidade ora reconhecida, providência a ser informada pela autora.Os

valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção

monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Considerando que a autora

decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios, os quais, sopesados os

critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data

(cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que

goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença

sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e

71/2006: - Benefício concedido: 46 (NB 162.6221666)- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB:

18/10/2012- RMI: a calcular, pelo INSS- TUTELA: sim- TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE:

03/12/1998 a 28/09/2012 (especial).P.R.I.

 

0000781-87.2014.403.6183 - JOSE LUIS SANTIN(SP118167 - SONIA BOSSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por JOSE LUIS SANTIN, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como especiais, dos períodos de

01/09/1974 a 17/03/1975, 14/04/1975 a 11/03/1976, 22/03/1976 a 15/12/1983, 30/07/1984 a 02/06/1997 e de

16/10/2000 a 15/06/2012; (b) a conversão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial; (c) devolução dos valores descontados do complemento positivo da aposentadoria

referentes ao recebimento de benefícios por incapacidade NBs 123.165.000-9 e 134.326.306-6.Às fls. 282/288, foi

proferida decisão declinando da competência e remetendo os autos à Subseção Judiciária de São Bernardo do

Campo. O Juízo da 1ª Vara Previdenciária de São Bernardo do Campo suscitou conflito negativo (fl. 292), o qual

foi conhecido para declarar competente o Juízo suscitado (fls. 316/317).À fl. 323, foi concedido o benefício da

justiça gratuita.O INSS ofereceu contestação. Arguiu em prejudicial prescrição e pugnou pela improcedência do

pedido (fls. 326/351).Houve réplica (fls. 354/359).Encerrada a instrução, vieram os autos conclusos.É o relatório.

Fundamento e decido.PRESCRIÇÃOPor força do artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil, decreto a

prescrição das parcelas do benefício pretendido anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos

termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, considerando o decurso de tempo superior a cinco anos

entre a data de despacho do benefício (24/09/2007 - fl. 273) e o ajuizamento da presente demanda

(29/01/2014).DO INTERESSE PROCESSUAL.Pelo exame dos documentos de fls. 182/183, 189/191 e 212/213,

constantes do processo administrativo NB 42/110.218.006-5, tem-se que o INSS apurou, quando da concessão, 30

anos e 18 dias de tempo de serviço, reproduzidos a seguir: Verifica-se que o INSS já reconheceu como laboradas

em condições especiais as atividades desempenhadas pela parte entre 22/03/1976 e 22/03/1982, 13/04/1982 e

15/12/1983, 30/07/1984 e 20/02/1993, e entre 15/06/1993 e 28/04/1995, inexistindo interesse processual nessa

parcela do pedido. Remanesce controvérsia apenas em relação aos períodos de 01/09/1974 a 01/02/1975,

14/04/1975 a 11/03/1976, 23/03/1982 a 12/04/1982, 21/02/1993 a 14/06/1993, 29/04/1995 a 02/06/1997 e de

16/10/2000 a 15/06/2012.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a

caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época em que

efetivamente exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual

Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso processado na forma do artigo 543-

C do Código de Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o regramento da época do trabalho para a prova

da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos

Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de

laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria

especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS)

(D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão do benefício ao segurado que, contando no mínimo 50

(cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou

25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem

considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina

a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite mínimo de idade para a concessão da benesse veio a

ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973

(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-

cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços considerados penosos,

insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca das aposentadorias de aeronautas e de
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jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a

contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou

de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido

alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria

de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a seguinte sequência de normas vigentes:até

29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da

Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol

de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n.

53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria

especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou

penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por

agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos

2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS,

em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e

58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As

disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n.

63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação

ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo

Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de

23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a

apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68

estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a alteração posta em vigor pela Lei

n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo); veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com

relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O

Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras,

mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as

categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na

forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da nova regulamentação do

Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes

naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à

segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o comando legal cinge-se às categorias

profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito pela Lei n.

9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n.

63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS)

(D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o

Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as

atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos

profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por

decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em

texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria

especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n.

89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em

vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da aposentadoria especial nos arts. 60 a 64.

As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos

profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao

comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência

Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma

que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente

em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que

abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não
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promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve

os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais

favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de

toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou

ocupação profissional do segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer

modalidade de prova.Com a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova

redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional

foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei

n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n.

9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente

reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n.

1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe

acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de

concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação

dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita

mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao

término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico referido no

parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de

tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo técnico

atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que

emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A

regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de

06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Assim se posicionou a Primeira Seção

do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior
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Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei

9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das

categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o

reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição

aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto

2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é

possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente

nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e

58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a

partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria

profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não

ocasional. Permanecem aplicáveis a primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do

Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos

pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto,

o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com

indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio

de prova hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o

enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a

28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a

solução pro misero em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo,

códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS)

(arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV)

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668,

de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002

(D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de

04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de

17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial

(entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições

ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas

trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a

classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança

e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da

insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do

art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma

Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em

<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações

promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da

avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de

exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de

trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no

inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da

exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou

associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente

cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da

referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora

correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não

terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério

do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado

condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo

MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN)

INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia

previdenciária estendeu a aplicação do Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao

enquadramento do serviço por força de outra norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º

Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as

atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho

EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º

7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do
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Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA

partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de

Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos

ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de

aposentadoria especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de

10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido

de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por

não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN

INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de

22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN

INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra

para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN

INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de

11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e,

finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de

21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64

e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna

ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao

julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado.Em

resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo)

e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro,

verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas em relação à exposição ao agente nocivo ruído,

que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo de condições ambientais para ser reconhecida.O

código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para

acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código 1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código

1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a

vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como explanado anteriormente, prevalece a norma mais

favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN

INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído

(>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de

modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de

março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir

de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-

requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação

previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de

Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo

a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80

decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos

regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa,

sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.Com o Decreto n.

2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB para qualificação da atividade como especial, o que

foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código 2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para

85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização

da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene

Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora

tenha ocorrido um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a

exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido de que o limite de tolerância para configuração

da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003

[...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de

ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j.

14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que, nesse aspecto,

reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se

agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima

de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC

n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais)

Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante

decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece possível a conversão

do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663,

parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o
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referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual (EPI)

por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC

2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU

13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não descaracteriza a natureza

especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O Supremo Tribunal Federal

dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida. Extraio da ementa

do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a

nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício

da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em

caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a

Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto

porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a

relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído,

desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual

(protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a

potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda

das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído

relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte:

na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço

especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014,

DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de

02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei

de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva

neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado.

Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta

no PPP tem o condão de elidir.DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS.Na esteira das alterações promovidas

pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a comprovação da exposição a

agentes nocivos depende de aferição técnica a contar de 06.03.1997, data da publicação do Decreto n.

2.172/97.No aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n. 2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto n.

3.048/99 (RPS), em suas redações originais, apenas traziam especificação dos limites de tolerância os agentes

físicos ruído (código 2.0.1) e temperaturas anormais (código 2.0.4, este com remissão aos critérios contidos na

NR-15 - Portaria MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto aos demais agentes, ambos os regulamentos

silenciaram.Nessa época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios

quantitativos para a exposição a esses agentes, ou mesmo a reportar-se a parâmetros já estabelecidos noutra seara

normativa (como a das leis trabalhistas), a valoração da presença dos agentes nocivos na rotina laboral há de ser

feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da profissiografia e dos dados técnicos

disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por exemplo, presente

apenas em concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade e permanência.Vale

dizer: nesse quadro, não é possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito

trabalhista para julgar a insalubridade, para fins previdenciários, de determinada atividade. A corroborar esse

raciocínio, friso que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça rechaçou a tese de que o critério trabalhista

de caracterização de insalubridade por exposição a ruído (níveis superiores a 85dB, segundo o Anexo 1 da NR-15)

pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária (segundo a qual, até então, apenas a sujeição a níveis

de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a qualificação).Depois de então, o Decreto n. 3.265, de

29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes químicos) do Anexo IV do RPS, e firmou: o

que determina o direito ao benefício é a exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de

trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos. Ainda

assim, não se observa referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas trabalhistas, sendo descabida a

interpretação extensiva do texto com vistas a infirmar direitos subjetivos.Com efeito, a única menção a normas

juslaborais advinda com o Decreto n. 3.265/99 acha-se na inclusão do 7º no artigo 68 do RPS, que versa sobre

critérios para a elaboração do laudo técnico, em sintonia com a regra do 1º do artigo 58 da Lei n. 8.213/91, na

redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.732/98. Tema alheio, portanto, ao estabelecimento de limites de tolerância

para agentes químicos.Concluo que apenas com o Decreto n. 4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o

11 no artigo 68 do RPS, proveio lastro jurídico para a consideração, na esfera previdenciária, dos limites de
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tolerância fixados pela legislação trabalhista.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto ante a

documentação constante dos autos:Quanto aos períodos laborados de 01/09/1974 a 01/02/1975 e de 14/04/1975 a

11/03/1976, não reconheço a condição especial da atividade aventada, na medida em que não juntou a parte autora

qualquer documento hábil a comprovação da exposição efetiva a agentes agressivos. Ademais, as atividades

desenvolvidas, conforme consta da anotação de sua CTPS auxiliar de serviços gerais e ajudante menor (fl. 60),

não refletem as atividades elencadas no rol dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, razão pela qual não poderá

ser reconhecida a especialidade por categoria profissional.No que diz respeito ao período de 29/04/1995 a

02/06/1997, consta da CTPS que o autor exerceu o cargo de retificador plano (fl. 71). O formulário SB40 e laudo

técnico acostado às fls. 103/104, 136/138 e 305/306 apontam que o autor esteve exposto a ruído nível médio de

85db, calor e poeiras metálicas. Há indicação de exposição aos óleos minerais presentes na graxa, no óleo de corte

e na aguarrás. Uma vez que o ruído no período de 29/04/1995 a 05/03/1997 era superior ao limite legal de 80db,

entendo possível o enquadramento como especial de referido lapso com base no Decreto n. 53.831/64, Quadro

Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e disposições correlatas. Embora o laudo tenha

indicado o óleo mineral como agente nocivo, a descrição da atividade e o ramo de atuação da empregadora não se

enquadram na legislação aplicável. Quanto ao período de 16/10/2000 a 15/06/2012, consta da CTPS que o autor

exerceu o cargo de retificador (fl. 77). Juntou PPP expedido pela empresa em 30/05/2011 às fls. 278/279.

Tratando-se de pedido de revisão de benefício concedido com DIB em 02/11/1998, não há que se falar no

cômputo do período ora pleiteado no tempo de serviço do autor, o que implicaria em desaposentação, ou seja,

desconstituição do ato de aposentadoria, com aproveitamento do tempo para concessão de novo benefício mais

vantajoso ao seu titular.DO CÔMPUTO DO TEMPO EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.Assinalo que o segurado esteve em gozo do benefício de auxílio-doença

entre 23/03/1982 e 12/04/1982, 21/02/1993 e 14/06/1993 e entre 25/08/1995 a 29/01/1996.Tais períodos também

devem ser computados como especiais.De fato, com base no artigo 55, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o tempo de

serviço inclui o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Verdade que tal disposição diz respeito, genericamente, ao tempo de serviço comum, não havendo previsão

análoga à do artigo 55 quando a lei trata da aposentadoria especial.Todavia, o tempo de serviço especial é também

tempo de serviço, mas contado de forma diferenciada. De qualquer maneira, tratando-se de tempo de serviço sui

generis, tenho para mim a aplicação da mesma regra de aproveitamento dos períodos de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, desde que inseridos na prestação de serviço especial (e não, por exemplo, entre

prestação de serviço comum e especial).DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da

Lei n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de

benefício previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª Região, AC

145.967/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).O autor contava 20 anos, 06

meses e 28 dias laborados exclusivamente em atividade especial na DIB (02/11/1998), conforme tabela a seguir:

Dessa forma, por ocasião do requerimento administrativo, não havia preenchido os requisitos para a obtenção de

aposentadoria especial.DO PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DE VALORESQuanto ao pedido de devolução de

valores descontados do complemento positivo pago ao autor, conforme restou comprovado da inicial e

documentos juntados, o autor recebeu auxílio-doença NB 123.165.000-9 entre 08/2001 e 12/2002 e NB

134.326.306-6 entre 01/06/2004 e 08/2008 (fls. 205/206).Alega o autor que percebeu o benefício de boa-fé, eis

que àquela época o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ainda não havia sido deferido e o

mesmo estava prestando serviços, conforme anotações em CTPS e CNIS. Invoca a natureza alimentar das parcelas

percebidas e consequente irrepetibilidade das mesmas.O art. 115 da Lei 8.213 de 1991 admite a cobrança,

mediante desconto sobre a renda mensal dos benefícios, de valores pagos além do devido, o que denota existir

autorização legal ao INSS não apenas para anular os próprios atos, como também para constituir, contra o

beneficiário, o crédito decorrente da anulação do benefício pago indevidamente.É sabido que a norma disposta no

art. 124 , I , da Lei nº 8.213 /91 veda a acumulação de aposentadoria e auxílio-doença.O fato de o autor ter

exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face da não obtenção do benefício de aposentadoria

pela via administrativa, não descaracteriza a existência de incapacidade, nem tampouco o recebimento do

benefício de auxílio-doença.Contudo, a fim de evitar o enriquecimento sem causa e, sobretudo, assegurar que

somente saiam dos cofres previdenciários valores que sejam efetivamente devidos, evitando pagamentos em

duplicidade, haja vista a indisponibilidade do patrimônio público, não há inconstitucionalidade no desconto do

valor recebido a título de auxílio-doença dos atrasados originários da concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição em período concomitante. DISPOSITIVODiante do exposto, decreto, por força do artigo 219, 5º, do

Código de Processo Civil, a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o

ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91. Declaro, ainda, a inexistência

de interesse processual no pleito de reconhecimento de tempo de serviço especial no período entre 22/03/1976 e

22/03/1982, 13/04/1982 e 15/12/1983, 30/07/1984 e 20/02/1993, e entre 15/06/1993 e 28/04/1995, e nesse ponto

resolvo a relação processual sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, in fine, do Código de Processo

Civil.No mérito, julgo PARCIALMENTE procedente os pedidos remanescentes, resolvendo o mérito (art. 269, I,

do CPC), para determinar que o INSS reconheça como especial os períodos de 23/03/1982 a 12/04/1982,
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21/02/1993 a 14/06/1993, 29/04/1995 a 02/06/1997, averbando-os como tal no tempo do autor.Em face da

sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte

autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.A sentença não está sujeita ao reexame necessário, haja vista

que o INSS não foi condenado em valor superior a 60 salários mínimos, mas tão somente ao reconhecimento de

tempo de serviço especial (art. 475, 2º, do CPC).P.R.I.

 

0000948-07.2014.403.6183 - GILSON DOS REIS(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por GILSON DOS REIS, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial,

dos períodos de trabalho desenvolvidos de 14.09.1989 a 21.12.1994 (Cia. Vidraria Santa Marina) e de 06.03.1997

a 26.06.2013 (Autolatina Brasil S/A, atual Volkswagen do Brasil Ind. de Veículos Automotores Ltda.); (b) a

conversão, em tempo especial, dos intervalos de trabalho urbano comum, mediante aplicação de fator redutor; (c)

a concessão de aposentadoria especial ou, subsidiariamente, a conversão do tempo especial em comum e a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição; e (d) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de

entrada do requerimento administrativo (NB 165.658.646-8, DER em 15.07.2013) ou, subsidiariamente, desde a

data da citação ou da prolação da sentença, acrescidas de juros e correção monetária. Postula, ainda, caso o INSS

reveja seu posicionamento ao longo desta lide, que se reconheça como especial o período de 16.12.1994 a

05.03.1997, já enquadrados na esfera administrativa.O benefício da justiça gratuita foi deferido ao autor (fl.

108).O INSS ofereceu contestação, e defendeu a improcedência do pleito (fls. 130/147). Houve réplica (fls.

152/160). Às fls. 164/182, o autor juntou documentos.Encerrada a instrução, os autos vieram conclusos.É o

relatório. Fundamento e decido.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a

caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época em que

efetivamente exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual

Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso processado na forma do artigo 543-

C do Código de Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o regramento da época do trabalho para a prova

da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos

Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de

laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria

especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS)

(D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão do benefício ao segurado que, contando no mínimo 50

(cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou

25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem

considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina

a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite mínimo de idade para a concessão da benesse veio a

ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973

(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-

cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços considerados penosos,

insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca das aposentadorias de aeronautas e de

jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a

contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou

de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido

alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria

de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a seguinte sequência de normas vigentes:até

29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da

Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol

de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n.

53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria

especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou

penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por

agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos

2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS,

em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e

58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As

disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n.

63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação

ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo

Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de
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23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a

apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68

estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a alteração posta em vigor pela Lei

n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo); veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com

relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O

Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras,

mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as

categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na

forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da nova regulamentação do

Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes

naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à

segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o comando legal cinge-se às categorias

profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito pela Lei n.

9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n.

63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS)

(D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o

Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as

atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos

profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por

decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em

texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria

especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n.

89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em

vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da aposentadoria especial nos arts. 60 a 64.

As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos

profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao

comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência

Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma

que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente

em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que

abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve

os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais

favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de

toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou

ocupação profissional do segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer

modalidade de prova.Com a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova

redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional

foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei

n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais
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que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n.

9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente

reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n.

1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe

acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de

concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação

dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita

mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao

término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico referido no

parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de

tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo técnico

atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que

emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A

regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de

06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Assim se posicionou a Primeira Seção

do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei

9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das

categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o

reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição

aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto

2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é

possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente

nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e

58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a

partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria

profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não

ocasional. Permanecem aplicáveis a primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do

Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos

pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto,

o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com

indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio

de prova hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o

enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a

28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a
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solução pro misero em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo,

códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS)

(arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV)

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668,

de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002

(D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de

04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de

17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial

(entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições

ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas

trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a

classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança

e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da

insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do

art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma

Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em

<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações

promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da

avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de

exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de

trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no

inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da

exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou

associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente

cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da

referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora

correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não

terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério

do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado

condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo

MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN)

INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia

previdenciária estendeu a aplicação do Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao

enquadramento do serviço por força de outra norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º

Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as

atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho

EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º

7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do

Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA

partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de

Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos

ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de

aposentadoria especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de

10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido

de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por

não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN

INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de

22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN

INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra

para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN

INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de

11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e,

finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de

21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64

e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna

ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao

julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado.Em
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resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo)

e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro,

verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas em relação à exposição ao agente nocivo ruído,

que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo de condições ambientais para ser reconhecida.O

código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para

acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código 1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código

1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a

vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como explanado anteriormente, prevalece a norma mais

favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN

INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído

(>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de

modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de

março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir

de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-

requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação

previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de

Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo

a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80

decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos

regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa,

sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.Com o Decreto n.

2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB para qualificação da atividade como especial, o que

foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código 2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para

85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização

da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene

Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora

tenha ocorrido um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a

exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido de que o limite de tolerância para configuração

da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003

[...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de

ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j.

14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que, nesse aspecto,

reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se

agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima

de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC

n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais)

Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante

decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece possível a conversão

do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663,

parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual (EPI)

por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC

2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU

13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não descaracteriza a natureza

especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O Supremo Tribunal Federal

dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida. Extraio da ementa

do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a

nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício

da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em

caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a

Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto

porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a

relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído,

desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual

(protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a

potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda

das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2015     368/480



relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte:

na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço

especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014,

DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de

02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei

de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva

neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado.

Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta

no PPP tem o condão de elidir.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida

aos autos.(a) Período de 14.09.1989 a 21.12.1994 (Cia. Vidraria Santa Marina): há registro em carteira de trabalho

(fl. 86, admissão no cargo de ajudante de serigrafia). Perfil profissiográfico previdenciário emitido em 03.04.2013

(fls. 87/88) indica o exercício das seguintes funções e atividades: (i) ajudante de serigrafia (de 14.09.1989 a

31.07.1990): executava regulagem da máquina em função do vidro e ainda troca de rebolo, abastecia

manualmente a máquina retirando os vidros do carrinho e fazia a limpeza da máquina; e (ii) pintor silkscreen (de

01.08.1990 a 21.12.1994): regulava e operava a máquina serigráfica, repara esmalte banda ou pasta de prata,

adequando as condições de processo, e inspecionava e separava as telas. Refere-se exposição habitual e

permanente a ruído de 87,2dB(A), entre 14.09.1989 e 31.07.1990, e de 87,8dB(A), entre 01.08.1990 e 21.12.1994.

É nomeado o responsável pelos registros ambientais, e consigna-se que os dados referentes aos agentes nocivos

foram extraídos de avaliações ambientais realizadas em 1992 e em 1995.A exposição a ruído de intensidade

superior ao limite de tolerância vigente qualifica o intervalo em questão.(b) Período de 06.03.1997 a 26.06.2013

(Autolatina Brasil S/A, atual Volkswagen do Brasil Ind. de Veículos Automotores Ltda.): há registro em carteira

de trabalho (fl. 86, admissão no cargo de prático). Perfil profissiográfico previdenciário emitido em 26.06.2013

(fls. 89/96) dá conta de ter o autor exercido, no período controvertido, as funções seguintes: (i) preparador de

carrocerias (de 01.06.1995 a 30.04.1997); e (ii) pintor de produção II (a partir de 01.05.1997). Refere-se

exposição a ruído de 88dB(A) (de 01.06.1996 a 31.07.2005), 89,5dB(A) (de 01.08.2005 a 30.06.2011), e

85,6dB(A) (a partir de 01.07.2011). É nomeada responsável pelos registros ambientais, e observa-se que foram

levados em consideração o layout, o maquinário e o processo de trabalho na época em que o empregado prestou

serviço.Reputo comprovada a exposição habitual e permanente ao ruído, que qualifica o serviço como especial

entre 19.11.2003 e 26.06.2013, intervalo em que o agente nocivo apresentou-se em intensidades superiores a

85dB, na vigência do Decreto n. 4.882/03.DO CÔMPUTO DO TEMPO EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.Assinalo que o segurado esteve em gozo do benefício de auxílio-doença

(NB 103.824.494-0), com retorno à mesma atividade. Esse período também deve ser computado como

especial.De fato, com base no artigo 55, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o tempo de serviço inclui o tempo

intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Verdade que tal disposição

diz respeito, genericamente, ao tempo de serviço comum, não havendo previsão análoga à do artigo 55 quando a

lei trata da aposentadoria especial.Todavia, o tempo de serviço especial é também tempo de serviço, mas contado

de forma diferenciada.De qualquer maneira, tratando-se de tempo de serviço sui generis, tenho para mim a

aplicação da mesma regra de aproveitamento dos períodos de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, desde

que inseridos na prestação de serviço especial (e não, por exemplo, entre prestação de serviço comum e

especial).DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL.No que concerne ao pedido de conversão do

tempo de serviço comum em especial, com utilização de fator redutor, destaco que a matéria é bastante

controversa na doutrina e na jurisprudência.A tese favorável à pretensão deduzida se baseia no entendimento de

que o cômputo do tempo de serviço deve observar a legislação vigente à época em que prestado, tal como disposto

no 1º do artigo 70 do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n. 4.827/03. Se a legislação da época

da prestação de serviço comum admitia a sua conversão em tempo especial, ainda que o requerimento seja

posterior à lei que deixou de prevê-la, haveria direito adquirido à conversão. Não obstante a aparente coerência

desta tese, o posicionamento contrário deve ser acolhido pelos fundamentos a seguir expostos. Não se discute que

a caracterização de determinada atividade como especial efetivamente está sujeita à lei vigente à época em que

prestada a atividade. Contudo, em se tratando de conversibilidade do tempo comum em especial ou vice-versa,

devem ser seguidas as regras da data em que se aperfeiçoam todos os requisitos legais à concessão do benefício

pretendido. Isso porque tal aspecto está relacionado à contagem do tempo de contribuição.Na doutrina, tal

distinção é feita por Marina Vasques Duarte (Direito Previdenciário, 7. ed., Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2011, p.

293), que assim esclarece:uma deve ser a norma aplicada para efeitos de enquadramento do tempo de serviço

como especial; outra, para efeitos de conversão do labor prestado, porquanto diretamente relacionada com o valor

do benefício concedido. [...] [O] coeficiente de conversão diz com a concessão do benefício em si e consequente

cálculo da RMI, para a qual deve ser observada a legislação aplicada à época do implemento das condições, pois
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atrelado ao valor e aos requisitos próprios (tempo mínimo de labor) exigidos em lei como condição para o

deferimento da aposentadoria.A partir dessa ótica, em diversos momentos, o segurado acabou sendo beneficiado

por alterações legislativas. Pode ser citada a mudança do fator de conversão de 1.2 para 1.4 a partir da entrada em

vigor do Decreto n. 357/91.Nesse sentido, posicionaram-se a Turma Nacional de Uniformização (Pedido

2007.70510027954, Rel. Juiz Fed. Manoel Rolim Campbell Penna, DJ 25.02.2010) e o Superior Tribunal de

Justiça, este, inclusive, em recurso representativo de controvérsia (REsp 1.151.363/MG):EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. Previdenciário. Aposentadoria. Tempo de serviço prestado em

condições especiais. Conversão. Fator aplicável. Matéria submetida ao crivo da Terceira Seção por meio de

recurso especial repetitivo. Divergência superada. Orientação fixada pela Súmula 168 do STJ. [...] 4. [...] [O] tema

em debate foi conduzido a esta Terceira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.151.363/MG

([...] DJe 5/4/2011), processado segundo o regime do art. 543-C do CPC, tendo a referida Corte fixado, por

unanimidade, a compreensão de que o multiplicador aplicável, na hipótese de conversão de tempo especial para

aposentadoria por tempo de serviço comum, deve ser o vigente à época em que requerido o benefício

previdenciário. [...] [grifei](STJ, Terceira Seção, EREsp 1.105.506, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 20.05.2011)Por

idênticas razões, foi também reconhecido o direito à conversão de tempo especial em comum para o período

anterior à Lei n. 6.887/80. Nesse sentido, foi editada a Súmula n. 201, do extinto TFR, nos seguintes termos: Não

constitui obstáculo a conversão da aposentadoria comum, por tempo de serviço, em especial, o fato de o segurado

haver se aposentado antes da vigência da Lei 6.887, de 1980.Diante desse panorama, não vislumbro, em hipóteses

como a presente, em que a alteração legislativa foi prejudicial ao segurado - extinção da possibilidade de

conversão do tempo comum para o especial a partir da vigência da Lei n. 9.032/95 - qualquer elemento que

justifique interpretação diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às modificações favoráveis ao

segurado. A essa mesma conclusão chega a citada doutrinadora Marina Vasques Duarte (op. cit., p. 293).Assim,

está claro que a lei que rege a conversibilidade de tempo comum em especial e vice-versa não é aquela do

momento da prestação do trabalho, não havendo que se falar em violação ao direito adquirido.Ao encontro desse

raciocínio vem se firmando o entendimento da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que analisou o

tema no julgamento do REsp 1.310.034/PR, processado na forma do artigo 543-C do CPC/73:RECURSO

ESPECIAL. [...] Previdenciário. Tempo especial e comum. Conversão. Possibilidade. Art. 9º, 4º, da Lei

5.890/1973, introduzido pela Lei 6.887/1980. Critério. Lei aplicável. Legislação vigente quando preenchidos os

requisitos da aposentadoria. [...] 2. [...] [O] STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do

tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as

exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse

sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art.

543-C do CPC. 3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de

serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma

linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; REsp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta

Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta

Turma, DJe 5.10.2011. [...] Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ.(STJ, REsp 1.310.034/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 24.10.2012, DJe 19.12.2012)No

presente caso, a parte ingressou com o requerimento adminis-trativo apenas em 2013. Considerando que a

proibição da conversão de tempo comum em especial deu-se em 29.04.1995, não é possível acolher o pedido

quanto a este ponto.DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91,

anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício

previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima

Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).O autor contava 17 anos e 1 mês laborados

exclusivamente em atividade especial na data do requerimento administrativo (15.07.2013), tempo insuficiente

para a obtenção do benefício, conforme tabela a seguir: DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO.Observo que, em sede administrativa, o autor requereu exclusi-vamente o benefício de

aposentadoria especial, rejeitando, de antemão e por expresso, a conversão do tempo especial em comum e a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, consoante termo firmado em 06.08.2013 (fl. 73).Dessa

forma, as parcelas do benefício, se devido, são devidas apenas a partir da citação do INSS na presente demanda,

data em que a autarquia teve ciência da pretensão da parte de obter a aposentadoria por tempo de contribuição.

Contrapõe-se, nesse caso, o direito do segurado de computar o tempo de serviço até o momento da citação,

postergando-se a data de início do benefício.Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 16.12.1998, é

devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da

vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei n. 8.213/91, artigo 52). Após a EC

n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53 anos de idade, se

homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de
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serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria

proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o

requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida emenda,

se após a mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve

o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados

quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano

de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de

contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, II.

Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e os reconhecidos em juízo, o autor contava: (a) 34

anos, 1 mês e 7 dias de tempo de serviço na data da entrada do requerimento administrativo (15.07.2013), tempo

insuficiente para a implantação do benefício; e (b) 35 anos, 1 mês e 3 dias de tempo de serviço na data da citação

do INSS (11.07.2014, cf. fl. 129), preenchendo os requisitos para a obtenção de aposentadoria por tempo de

contribuição, consoante tabelas a seguir: DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedentes os

pedidos formulados nesta ação para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de 14.09.1989 a

21.12.1994 (Cia. Vidraria Santa Marina) e de 19.11.2003 a 26.06.2013 (Autolatina Brasil S/A, atual Volkswagen

do Brasil Ind. de Veículos Automotores Ltda.); e (b) condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da fundamentação, com DIB em 11.07.2014 (data da

citação).Tendo em vista os elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, a

necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de antecipação da

tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.

8.952/94, pelo que determino que o réu implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de

cominação das penalidades cabíveis, em favor da parte autora.Os valores atrasados desde 11.07.2014, confirmada

a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações

introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das

partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Sem custas para a autarquia, em face da

isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos

nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 42- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 11.07.2014

(citação)- RMI: a calcular, pelo INSS- TUTELA: sim- TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: de

14.09.1989 a 21.12.1994 (Cia. Vidraria Santa Marina) e de 19.11.2003 a 26.06.2013 (Autolatina Brasil S/A, atual

Volkswagen do Brasil Ind. de Veículos Automotores Ltda.) (especiais)P.R.I.

 

0002160-63.2014.403.6183 - SERGIO BUENO DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por SÉRGIO BUENO DA SILVA, qualificado nos

autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento,

como tempo de serviço especial, do período de trabalho desenvolvido de 06.03.1997 a 14.08.2013 (Ford Brasil

S/A); (b) a conversão dos intervalos de tempo comum em tempo especial, com aplicação de fator redutor; (c) a

concessão de aposentadoria especial ou, subsidiariamente, a conversão dos períodos de tempo especial em comum

e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição; e (d) o pagamento das parcelas vencidas desde a data

de entrada do requerimento administrativo (NB 166.030.876-0, DER em 22.08.2013), ou, sucessivamente, desde a

data da citação ou da prolação da sentença, acrescidas de juros e correção monetária.O benefício da justiça

gratuita foi deferido ao autor (fl. 140).O INSS ofereceu contestação, e pugnou pela improcedência do pedido (fls.

143/164). Houve réplica (fls. 168/192).Os autos vieram conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO

TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização e a comprovação do tempo

de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente exercido. Essa orientação

veio a ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n.

3.048/99), inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

REsp 1.151.363/MG, recurso processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973,

assentou: [...] observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à

saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as

anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento

um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807,

de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão

do benefício ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de

contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a

atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos,

por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos
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jornalistas. O limite mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser suprimido por força do artigo 1º da

Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o

artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-cial. Foi igualmente delegada ao Poder

Executivo a definição, por decreto, dos serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a

legislação especial acer-ca das aposentadorias de aeronautas e de jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse

artigo foram acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores

licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80

(possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais,

segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito

regulamentar, viu-se a seguinte sequência de normas vigentes:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960

(RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial

nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins

previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe

nova regulamentação para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias.

Os serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu

Quadro Anexo e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a

1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967

(D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A

aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do

anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,

incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado

retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7,

às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et

al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao

Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria

especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em

consonância com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo);

veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o

segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de

engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras, mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o

enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam

jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do

benefício por força da nova regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas

condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é

expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o

comando legal cinge-se às categorias profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser

revogada de modo tácito pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de

10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto

n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente

Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi

tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos,

códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao

Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da

legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal

substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art.

35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS)

(D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da

aposentadoria especial nos arts. 60 a 64. As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes

nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da

Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213,

de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na

redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida

nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a

atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data

de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art.

49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de
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categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357,

de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus

artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades

profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto

53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade.

Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como

corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611,

de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de toda essa época, a qualificação

da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do

segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer modalidade de prova.Com a edição

da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do

artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições

de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional foi suprimido. In verbis:Art. 57. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º A

aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O

segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente

reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n.

1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe

acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de

concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação

dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita

mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao

término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico referido no

parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de

tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo técnico

atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que

emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A

regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de
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06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Assim se posicionou a Primeira Seção

do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei

9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das

categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o

reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição

aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto

2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é

possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente

nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e

58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a

partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria

profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não

ocasional. Permanecem aplicáveis a primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do

Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos

pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto,

o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com

indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio

de prova hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o

enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a

28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a

solução pro misero em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo,

códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS)

(arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV)

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668,

de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002

(D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de

04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de

17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial

(entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições

ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas

trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a

classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança

e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da

insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do

art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma

Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em

<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações

promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da

avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de

exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de

trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no

inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da

exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou

associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente

cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da

referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora

correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não

terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério

do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado

condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo

MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN)

INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia

previdenciária estendeu a aplicação do Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao
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enquadramento do serviço por força de outra norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º

Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as

atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho

EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º

7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do

Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA

partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de

Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos

ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de

aposentadoria especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de

10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido

de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por

não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN

INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de

22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN

INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra

para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN

INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de

11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e,

finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de

21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64

e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna

ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao

julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado.Em

resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo)

e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro,

verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas em relação à exposição ao agente nocivo ruído,

que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo de condições ambientais para ser reconhecida.O

código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para

acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código 1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código

1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a

vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como explanado anteriormente, prevalece a norma mais

favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN

INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído

(>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de

modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de

março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir

de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-

requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação

previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de

Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo

a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80

decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos

regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa,

sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.Com o Decreto n.

2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB para qualificação da atividade como especial, o que

foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código 2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para

85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização

da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene

Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora

tenha ocorrido um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a

exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido de que o limite de tolerância para configuração

da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003

[...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de

ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j.

14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que, nesse aspecto,

reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se

agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima

de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC
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n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais)

Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante

decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece possível a conversão

do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663,

parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual (EPI)

por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC

2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU

13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não descaracteriza a natureza

especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O Supremo Tribunal Federal

dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida. Extraio da ementa

do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a

nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício

da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em

caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a

Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto

porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a

relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído,

desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual

(protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a

potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda

das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído

relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte:

na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço

especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014,

DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de

02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei

de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva

neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado.

Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta

no PPP tem o condão de elidir.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação

constante dos autos.Extrai-se de registro e anotações em carteira de trabalho (fls. 82, 91 e 92) e de perfis

profissiográficos previdenciários emitidos em 08.04.2013 (fls. 99/100 e 101/102) que o autor desempenhou na

Ford Brasil S/A, no período controvertido (de 06.03.1997 a 14.08.2013), a função de inspetor de análise de

qualidade do produto (de 01.01.1996 a 31.03.1999 e a partir de 01.11.1999), com a seguinte rotina laboral: efetua

análise em peças/produto com rejeição e veículos com reclamação de defeito. Acompanha modificações de

produto e medidas corretivas implantadas, programa e acompanha funcionamento de peças novas ou modificadas.

Efetua testes de dirigibilidade em veículos. Reporta-se exposição habitual e permanente aos níveis médios de

ruído de 88dB(A) (de 01.03.1996 a 31.03.1999), 86dB(A) (de 01.11.1999 a 31.12.2000) e 88,2dB(A) (a partir de

01.01.2001). Há indicação dos responsáveis pelos registros ambientais.No período de 01.04.1999 a 31.10.1999,

consoante anotações na carteira profissional (fls. 93 e 94) e no campo de observações do PPP de fls. 99/100, o

contrato de trabalho foi suspenso para participação do empregado em curso ou programa de qualificação

profissional, nos termos do artigo 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).O intervalo de 19.11.2003

a 08.04.2013 qualifica-se como tempo de serviço especial, em razão da exposição a níveis de ruído superiores ao

limite de tolerância vigente.Quanto ao tempo posterior à elaboração dos PPPs trazidos aos autos, não há prova de

efetiva exposição a agente nocivo que determine a especialidade do labor.DA CONVERSÃO DE TEMPO

COMUM EM ESPECIAL.No que concerne ao pedido de conversão do tempo de serviço comum em especial,

com utilização de fator redutor, destaco que a matéria é bastante controversa na doutrina e na jurisprudência.A

tese favorável à pretensão deduzida se baseia no entendimento de que o cômputo do tempo de serviço deve

observar a legislação vigente à época em que prestado, tal como disposto no 1º do artigo 70 do Decreto n.

3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n. 4.827/03. Se a legislação da época da prestação de serviço comum

admitia a sua conversão em tempo especial, ainda que o requerimento seja posterior à lei que deixou de prevê-la,

haveria direito adquirido à conversão. Não obstante a aparente coerência desta tese, o posicionamento contrário

deve ser acolhido pelos fundamentos a seguir expostos. Não se discute que a caracterização de determinada
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atividade como especial efetivamente está sujeita à lei vigente à época em que prestada a atividade. Contudo, em

se tratando de conversibilidade do tempo comum em especial ou vice-versa, devem ser seguidas as regras da data

em que se aperfeiçoam todos os requisitos legais à concessão do benefício pretendido. Isso porque tal aspecto está

relacionado à contagem do tempo de contribuição.Na doutrina, tal distinção é feita por Marina Vasques Duarte

(Direito Previdenciário, 7. ed., Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2011, p. 293), que assim esclarece:uma deve ser a

norma aplicada para efeitos de enquadramento do tempo de serviço como especial; outra, para efeitos de

conversão do labor prestado, porquanto diretamente relacionada com o valor do benefício concedido. [...] [O]

coeficiente de conversão diz com a concessão do benefício em si e consequente cálculo da RMI, para a qual deve

ser observada a legislação aplicada à época do implemento das condições, pois atrelado ao valor e aos requisitos

próprios (tempo mínimo de labor) exigidos em lei como condição para o deferimento da aposentadoria.A partir

dessa ótica, em diversos momentos, o segurado acabou sendo beneficiado por alterações legislativas. Pode ser

citada a mudança do fator de conversão de 1.2 para 1.4 a partir da entrada em vigor do Decreto n. 357/91.Nesse

sentido, posicionaram-se a Turma Nacional de Uniformização (Pedido 2007.70510027954, Rel. Juiz Fed. Manoel

Rolim Campbell Penna, DJ 25.02.2010) e o Superior Tribunal de Justiça, este, inclusive, em recurso

representativo de controvérsia (REsp 1.151.363/MG):EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO

ESPECIAL. Previdenciário. Aposentadoria. Tempo de serviço prestado em condições especiais. Conversão. Fator

aplicável. Matéria submetida ao crivo da Terceira Seção por meio de recurso especial repetitivo. Divergência

superada. Orientação fixada pela Súmula 168 do STJ. [...] 4. [...] [O] tema em debate foi conduzido a esta Terceira

Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.151.363/MG ([...] DJe 5/4/2011), processado segundo o

regime do art. 543-C do CPC, tendo a referida Corte fixado, por unanimidade, a compreensão de que o

multiplicador aplicável, na hipótese de conversão de tempo especial para aposentadoria por tempo de serviço

comum, deve ser o vigente à época em que requerido o benefício previdenciário. [...] [grifei](STJ, Terceira Seção,

EREsp 1.105.506, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 20.05.2011)Por idênticas razões, foi também reconhecido o

direito à conversão de tempo especial em comum para o período anterior à Lei n. 6.887/80. Nesse sentido, foi

editada a Súmula n. 201, do extinto TFR, nos seguintes termos: Não constitui obstáculo a conversão da

aposentadoria comum, por tempo de serviço, em especial, o fato de o segurado haver se aposentado antes da

vigência da Lei 6.887, de 1980.Diante desse panorama, não vislumbro, em hipóteses como a presente, em que a

alteração legislativa foi prejudicial ao segurado - extinção da possibilidade de conversão do tempo comum para o

especial a partir da vigência da Lei n. 9.032/95 - qualquer elemento que justifique interpretação diversa daquela

acolhida pela jurisprudência em relação às modificações favoráveis ao segurado. A essa mesma conclusão chega a

citada doutrinadora Marina Vasques Duarte (op. cit., p. 293).Assim, está claro que a lei que rege a

conversibilidade de tempo comum em especial e vice-versa não é aquela do momento da prestação do trabalho,

não havendo que se falar em violação ao direito adquirido.Ao encontro desse raciocínio vem se firmando o

entendimento da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que analisou o tema no julgamento do REsp

1.310.034/PR, processado na forma do artigo 543-C do CPC/73:RECURSO ESPECIAL. [...] Previdenciário.

Tempo especial e comum. Conversão. Possibilidade. Art. 9º, 4º, da Lei 5.890/1973, introduzido pela Lei

6.887/1980. Critério. Lei aplicável. Legislação vigente quando preenchidos os requisitos da aposentadoria. [...] 2.

[...] [O] STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a

lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que

define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel.

Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC. 3. A lei vigente por

ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,

independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG,

Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJ 18.03.2002; REsp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos

EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. [...]

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, REsp 1.310.034/PR,

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 24.10.2012, DJe 19.12.2012)No presente caso, o autor ingressou

com o requerimento adminis-trativo apenas em 2013. Considerando que a proibição da conversão de tempo

comum em especial deu-se em 29.04.1995, não é possível acolher o pedido quanto a este ponto.DA

APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a

lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo

mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do

Amaral, DJF3 23.01.2013).O autor contava 21 anos, 3 meses e 25 dias laborados exclusi-vamente em atividade

especial na data do requerimento administrativo (22.08.2013), tempo insuficiente para a obtenção do benefício,

conforme tabela a seguir: DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à

Emenda Constitucional n. 20, de 16.12.1998, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma

proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta)

anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito

adquirido (Lei n. 8.213/91, artigo 52). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos
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proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em

vigor da referida emenda; contar 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30

anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao

tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos

de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras

anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras

permanentes estabelecidas pela referida emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91,

artigo 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos

do artigo 25, II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção

do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela

regra permanente do citado artigo 25, II. Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e o

reconhecido em juízo, o autor contava: (a) 36 anos, 11 meses e 2 dias de tempo de serviço na data da entrada do

requerimento administrativo (22.08.2013); e (b) 37 anos, 6 meses e 21 dias de tempo de serviço na data da citação

do INSS (11.04.2014, cf. fl. 142), preenchendo os requisitos para a obtenção de aposentadoria por tempo de

contribuição, consoante tabelas a seguir: Observo que, em sede administrativa, o autor requereu exclusi-vamente o

benefício de aposentadoria especial, rejeitando, de antemão e por expresso, a conversão do tempo especial em

comum e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, consoante termo firmado em 17.09.2013 (fl.

103).Dessa forma, as parcelas do benefício são devidas apenas a partir da citação do INSS na presente demanda,

data em que a autarquia teve ciência da pretensão da parte de obter a aposentadoria por tempo de

contribuição.Contrapõe-se, nesse caso, o direito do segurado de computar o tempo de serviço até o momento da

citação, postergando-se a data de início do benefício, se disso resultar situação mais

vantajosa.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação,

resolvendo o mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil), para: (a) reconhecer como tempo de

serviço especial o período de 19.11.2003 a 08.04.2013 (Ford Brasil S/A); e (b) condenar o INSS a conceder ao

autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da fundamentação, com DIB em

11.04.2014 (data da citação), ressalvado o direito à aposentação na data de entrada do requerimento NB

166.030.876-0 (DER em 22.08.2013), com atrasados também a partir de 11.04.2014, se disso resultar renda

mensal atual mais benéfica ao segurado.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que indicam a

verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, entendo

ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação

determinada pela Lei n. 8.952/94, pelo que determino que o réu implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias, sob pena de cominação das penalidades cabíveis, em favor da parte autora.Os valores atrasados desde

11.04.2014, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária

e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justi-ça Federal, já

com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Em face da sucumbência recíproca,

arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Sem custas para a

autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos

Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 42- Renda mensal atual: a calcular, pelo

INSS- DIB: 11.04.2014 (citação) ou 22.08.2013 (DER do requerimento NB 166.030.876-0, com atrasados desde

11.04.2014), se resultar renda mensal atual mais benéfica ao segurado- RMI: a calcular, pelo INSS- TUTELA:

sim- TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: de 19.11.2003 a 08.04.2013 (especial)P.R.I.

 

0003860-74.2014.403.6183 - CLELIA RODRIGUES SARTORI(SP217462 - APARECIDA MARIA DINIZ E

SP320976 - ALEX DE FREITAS ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CLELIA RODRIGUES SARTORI, qualificado na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez, bem como o

pagamento de atrasados, acrescidos de juros e correções legais. Requereu também a condenação do réu em

indenização por danos morais. Inicial instruída com documentos.À fl. 18 foram concedidos os benefícios da

justiça gratuita. Na mesma oportunidade, foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. Arguiu como preliminar incompetência absoluta em relação

ao pedido de danos morais. Quanto ao mérito, pugnou, em síntese, pela improcedência do pedido (fls.

22/31).Houve réplica (fls. 39/43). Foi realizada perícia médica judicial na especialidade Clinica Médica, em

11/11/2014. Laudo médico acostado às fls. 51/59.Manifestação da parte autora (fls. 62/65).Foram prestados

esclarecimentos pelo Perito Judicial (fl.69).Manifestação da parte requerendo total procedência do pedido

(fls.71/72).Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente, rejeito a preliminar de

incompetência absoluta, haja vista o entendimento já consolidado - e aplicado no presente caso - no Eg. TRF da 3ª

Região, verbis:PREVIDÊNCIA SOCIAL. PEDIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO POR
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INCAPACIDADE CUMULADO COM PEDIDO DE DANOS MORAIS. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA

DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. - Quanto ao agravo

regimental, interposto contra a decisão que negou o pedido de efeito suspensivo, recebo como pedido de

reconsideração, haja vista se tratar de decisão irrecorrível, (parágrafo único do art. 527 do CPC). - No caso dos

autos, resta evidente que se cuida de causa em que são partes o INSS e segurado, sendo permitida a cumulação

dos pedidos, pois compatíveis entre si, visto que o pedido de dano moral, neste caso, decorre da negativa de

concessão do benefício previdenciário, sendo, portanto, acessório, dado que o reconhecimento de um depende do

reconhecimento prévio do outro. Ressalte-se, ainda, que cabe para ambos o procedimento ordinário e o

conhecimento pelo mesmo Juiz. - No que tange à cumulação dos pedidos de indenização por danos morais e

restabelecimento ou concessão de benefício, tenho que se afigura hipótese que se amolda à regra do art. 259, II, do

Código de Processo Civil, ou seja, o valor da causa deve corresponder à soma dos dois pedidos. - A parte autora,

ora agravante, cumulou os pedidos de revisão de benefício previdenciário e indenização por danos morais,

atribuindo à causa o valor correspondente à soma dos pedidos, traduzindo o real conteúdo econômico da demanda.

- Ressalte-se, ainda, que o segurado não renunciou aos valores que sobejam os 60 (sessenta) salários mínimos. -

Por fim, quanto ao pedido de concessão da tutela antecipada para implantação de auxílio-doença, cumpre observar

que referido pleito não foi apreciado pelo Juízo a quo, o que constitui óbice ao seu conhecimento em sede de

agravo de instrumento, sob pena de supressão de instância. - Agravo de instrumento provido. Prejudicado o

pedido de reconsideração. (negritei)(TRF da 3ª Região, AI 00428859220094030000, Relatora Desembargadora

Federal THEREZINHA CAZERTA, e-DF3 Judicial 1 04/05/2012)Passo a analisar o mérito.A Constituição

Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral,

de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre outros.Cumprindo o

mandamento constitucional, os benefícios reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in

verbis:Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Disso resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão

devidos àquele que preencher os seguintes requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme

a espécie de benefício postulado; 2) qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3)

período de carência, se exigido.O autor foi submetido à perícia médica no dia 11 de novembro de 2014. O laudo

pericial elaborado por médica especialista em clinica medica reconheceu a existência de incapacidade laborativa

total e temporária, conforme se depreende do trecho de fls. 54 e 55 que reproduzo a seguir:(...)A Miastenia Gravis

é uma doença da junção neuromuscular em que os pacientes evoluem com fraqueza e cansaço progressivo com a

atividade física, curso de exacerbação/remissão, evoluindo com piora progressiva até um ano do diagnóstico da

doença. A doença, caracterizada como autoimune forma anticorpos antirreceptores de Ach que estão presentes em

86% dos casos.(...) Todos os pacientes com timoma devem ser submetidos à timectomia, como no caso da

pericianda, pois é necessário a erradicação do tumor, embora a melhora clínica nem sempre seja efetiva. Em vista

das complicações clínicas que a pericianda apresenta em decorrência do tratamento cirúrgico e radioterápico

recebido, consideramos que ela ainda apresentava incapacidade laborativa quando da cessação do benefício que

vinha recebendo. Com base nos elementos e fatos expostos e analisamos, conclui-se: Caracterizada situação de

incapacidade laborativa atual, sob o ponto de vista clinico (g.n.).Registre-se que o laudo pericial foi realizado por

profissional de confiança do Juízo, equidistante das partes, tendo sido analisados os exames acostados aos autos

pela parte autora, os quais foram mencionados no corpo do laudo, e dando como data limite para a reavaliação do

beneficio 1 (um) ano.Por derradeiro, insta ressalvar que não desconhece esta magistrada a regra contida no artigo

436, do CPC, isto é, não está o julgador adstrito às conclusões da prova pericial, devendo ele formar o seu

convencimento pelo juízo crítico e motivado do conjunto probatório acaso coligido nos autos. Assim, restou

comprovada a incapacidade total e temporária do autor. No tocante à DII, assim se manifestou a expert: pela

análise das informações prestadas e pelo conhecimento da fisiopatologia das doenças é possível inferir que à

época da última DCB as condições desfavoráveis causadoras da limitação funcional ainda encontravam-se

presentes, desta forma considero que na referida data a incapacidade em caráter total e temporário permanecia (fl.

57).Dessa forma, passo a analisar a presença dos demais requisitos de carência e qualidade de segurado.A

qualidade de segurado é a relação de vinculação entre a pessoa e o sistema previdenciário da qual decorre o direito

às prestações sociais. O art. 15, da Lei nº 8.213/91, estabelece as hipóteses em que se mantém a qualidade de

segurado, independentemente de contribuições, fixando os chamados períodos de graça. In casu, consultando o

sistema CNIS acostado à fl. 34/35, é possível verificar que a parte autora verteu contribuições previdenciárias em

diversos períodos, sendo o último entre 01/2011 e 11/2012. Foi beneficiária do auxílio-doença NB

31/601.575.435-8 no período de 19/04/2013 a 05/11/2013, estando incapacitada quando da cessação do benefício,

fazendo jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença.Diante da constatação da incapacidade total e

temporária, resta prejudicado o pedido alternativo de aposentadoria por invalidez.Passo ao exame do pedido

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2015     379/480



relativo aos danos morais.A parte autora requereu, na exordial, a condenação do INSS ao pagamento de

indenização a título de prejuízo moral, contudo, in casu, não restou demonstrada a existência de situação hábil a

sustentar o reconhecimento do dano extrapatrimonial, mormente ao se constatar que o indeferimento

administrativo do beneficio se pautou em manifestação fundamentada da autarquia previdenciária. Incabível,

portanto, a conclusão de que a negativa do INSS tenha se pautado em abuso de poder ou omissão grave, os quais

poderiam subsidiar o reconhecimento eventual de reparação extrapatrimonial tal qual pretendido.

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação,

resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o INSS restabeleça e pague à parte autora o

benefício de auxílio-doença NB 31/601.575.435-8, com DIB em 19/04/2013, nos termos dos artigos 59 e ss da Lei

8213/91, mantendo-o ativo até a data em que o segurado for convocado para nova avaliação médica na esfera

administrativa que tenha como resultado a recuperação da capacidade de trabalho da parte autora. Registre-se que

referida avaliação médica deve ser efetivada após 11/11/2015. Tendo em vista os elementos constantes dos autos

que indicam a necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, DEFIRO A

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação

determinada pela Lei n.º 8.952/94, determinando que o INSS implante o benefício de auxílio-doença em prol da

parte autora, mas com pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos da antecipação de tutela ora

concedidos, a partir da competência julho de 2015, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data de sua

ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já,

que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se

suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário.Sobre os valores

apurados, incidirão atualização monetária e juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela resolução nº 267, de

02/12/2013.Sucumbência recíproca, razão pela qual deixo de fixar honorários advocatícios.Sem custas para a

Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Com ou sem apelos

voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as

nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e

71/2006: - Benefício concedido: restabelecimento de auxílio-doença NB 31/601.575.435-8- Renda mensal atual: a

calcular pelo INSS;- DIB: 19/04/2013- RMI: a calcular pelo INSS.- TUTELA: sim. P. R. I. C.

 

0007446-22.2014.403.6183 - ALCIDES LOPES DE CASTRO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por ALCIDES LOPES DE CASTRO, qualificado nos autos, contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de

serviço especial, dos períodos de trabalho desenvolvidos de 12.06.1976 a 11.06.1977 ( INCOPEL

PLANEJAMENTO CONSTRUÇÕES LTDA); 01.01.1981 a 01.08.1981 ( MARINGÁ S/A CIMENTO E

FERRO-LIGA) e 06.03.1997 a 05.10.2005( ELECTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A); (b) a

transformação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial; (c) o

pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB 142.192.860-1,

DER em 28.02.2007), acrescidas de juros e correção monetária.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita

e indeferido o pleito de antecipação dos efeitos da tutela (fl.79/80).Regularmente citado, o INSS ofereceu

contestação. Pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 84/96). Houve réplica (fls. 98/100).Cumprindo

determinação judicial (fl. 102), o autor acostou cópia integral das CTPS (fls. 103/143).Intimado, o réu nada

requereu.Encerrada a instrução, os autos vieram conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DA

PRESCRIÇÃO. Preambularmente, reconheço, de ofício, que estão prescritas as parcelas vencidas anteriores ao

quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91,

considerando o decurso de tempo superior a cinco anos entre de implantação do benefício e o ajuizamento da

presente demanda.Passo ao exame do mérito.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de

que a caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época

em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual

Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso processado na forma do artigo 543-

C do Código de Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o regramento da época do trabalho para a prova

da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos

Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de

laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria

especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS)

(D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão do benefício ao segurado que, contando no mínimo 50

(cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou

25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem
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considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina

a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite mínimo de idade para a concessão da benesse veio a

ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973

(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-

cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços considerados penosos,

insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca das aposentadorias de aeronautas e de

jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a

contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou

de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido

alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria

de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a seguinte sequência de normas vigentes:até

29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da

Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol

de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n.

53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria

especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou

penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por

agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos

2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS,

em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e

58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As

disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n.

63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação

ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo

Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de

23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a

apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68

estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a alteração posta em vigor pela Lei

n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo); veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com

relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O

Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras,

mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as

categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na

forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da nova regulamentação do

Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes

naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à

segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o comando legal cinge-se às categorias

profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito pela Lei n.

9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n.

63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS)

(D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o

Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as

atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos

profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por

decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em

texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria

especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n.

89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em

vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da aposentadoria especial nos arts. 60 a 64.

As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos

profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao

comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência

Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma

que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente

em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de
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equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que

abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve

os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais

favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de

toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou

ocupação profissional do segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer

modalidade de prova.Com a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova

redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional

foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei

n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n.

9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente

reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n.

1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe

acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de

concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação

dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita

mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao

término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico referido no

parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de

tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo técnico

atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que

emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A
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regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de

06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Assim se posicionou a Primeira Seção

do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei

9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das

categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o

reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição

aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto

2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é

possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente

nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e

58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a

partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria

profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não

ocasional. Permanecem aplicáveis a primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do

Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos

pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto,

o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com

indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio

de prova hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o

enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a

28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a

solução pro misero em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo,

códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS)

(arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV)

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668,

de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002

(D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de

04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de

17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial

(entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições

ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas

trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a

classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança

e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da

insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do

art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma

Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em

<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações

promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da

avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de

exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de

trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no

inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da

exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou

associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente

cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da

referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora

correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não

terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério

do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado

condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo

MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN)

INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia

previdenciária estendeu a aplicação do Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n.
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83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao

enquadramento do serviço por força de outra norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º

Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as

atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho

EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º

7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do

Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA

partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de

Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos

ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de

aposentadoria especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de

10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido

de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por

não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN

INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de

22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN

INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra

para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN

INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de

11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e,

finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de

21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64

e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna

ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao

julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado.Em

resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo)

e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro,

verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas em relação à exposição ao agente nocivo ruído,

que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo de condições ambientais para ser reconhecida.O

código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para

acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código 1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código

1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a

vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como explanado anteriormente, prevalece a norma mais

favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN

INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído

(>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de

modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de

março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir

de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-

requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação

previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de

Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo

a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80

decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos

regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa,

sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.Com o Decreto n.

2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB para qualificação da atividade como especial, o que

foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código 2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para

85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização

da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene

Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora

tenha ocorrido um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a

exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido de que o limite de tolerância para configuração

da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003

[...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de

ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j.

14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que, nesse aspecto,

reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se

agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima
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de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC

n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais)

Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante

decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece possível a conversão

do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663,

parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual (EPI)

por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC

2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU

13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não descaracteriza a natureza

especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O Supremo Tribunal Federal

dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida. Extraio da ementa

do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a

nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício

da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em

caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a

Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto

porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a

relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído,

desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual

(protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a

potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda

das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído

relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte:

na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço

especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014,

DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de

02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei

de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva

neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado.

Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta

no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE.No que diz respeito ao fator de risco

eletricidade (tensão superior a 250 volts), cabe pontuar, a princípio, a inexistência de previsão de tal agente nocivo

nos regulamentos da legislação previdenciária, após a edição do Decreto n. 2.172/97. Contudo, considerando-se o

entendimento de que o rol dos agentes nocivos delineados em legislação infraconstitucional é aberto/não

exaustivo, não é possível afastar de plano a possibilidade de enquadramento da atividade laboral nessas condições

após a vigência do citado decreto.Ressalto que o STJ dirimiu a questão em sede de recurso representativo da

controvérsia, processado na forma do artigo 543-C do CPC/73 (REsp 1.306.113/SC), cuja ementa

transcrevo:RECURSO ESPECIAL. [...] Atividade especial. Agente eletricidade. Supressão pelo Decreto

2.172/1997 (Anexo IV). Arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991. Rol de atividades e agentes nocivos. Caráter

exemplificativo. Agentes prejudiciais não previstos. Requisitos para caracterização. Suporte técnico médico e

jurídico. Exposição permanente, não ocasional nem intermitente (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). 1. [...] Recurso

Especial interposto pela autarquia previ-denciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente

eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de

configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado

ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de

agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor

que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja

permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). [...] 3. No

caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista

para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à

eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. [...] Acórdão submetido ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1.306.113/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira

Seção, j. 14.11.2012, DJe 07.03.2013)Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação
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constante dos autos.Quanto ao intervalo de 12.06.1976 a 11.06.1977, não há como computá-lo de modo

diferenciado, uma vez que o autor não acostou formulário para corroborar a alegada exposição a agentes nocivos.

Por outro lado, nas CTPS carreadas não constam anotação do referido vínculo, o que impede, ainda, a aferição de

enquadramento em razão de categoria profissional.No que toca ao período de 01.01.1981 a 01.08.1981, a CTPS

atesta que, a partir de 01.01.1981, o autor passou a exercer a função de eletricista, sendo que o formulário juntado

aos autos (fl. 41), ratifica a atividade e consigna que o trabalho era desempenhado no setor de fabricação de ferro-

liga e consistia na execução e manutenção elétrica e corretiva de motores, geradores, troca de fusíveis, chaves em

geral e outros equipamentos elétricos instalados nas dependências da fábrica , com exposição em caráter habitual e

permanente a tensão elétrica superior a 250 volts, o que permite o enquadramento no código 1.1.8, do quadro

anexo do Decreto 53.831/64.No concerne ao período de 06.03.1997 a 05.10.2005, o PPP emitido em 05.10.2005

(fls. 48/52) assinala o exercício das funções de eletricista II (até 30.09.1997), eletricista III (de 01.10.1997 a

30.09.1999), eletricista sênior (de 01.10.1999 a 31.05.2005), eletricista de linha viva I (de 01.06.2005 a

05.10.2005). A rotina de trabalho é assim descrita, invariavelmente: Execução de manutenção preventiva e

corretiva em redes de energia elétrica, que consiste em: substituição de postes, transformadores, iluminação

pública, fusíveis, cabos, chaves e reatores. Execução de instalação, extensão e manutenção de redes e linhas

secundárias, primárias, rurais e urbanas no solo e no alto de postes. Executar operações do sistema elétrico,

fazendo abertura, fechamento, bloqueios de religamentos, religadores automáticos, seccionadoras, chaves e óleo,

disjuntores, banca de capacitores em tensão acima de 250 volts.Desse modo, verifico que a descrição das

atividades se mostra compatível com a exposição habitual ao agente nocivo, o que permite a qualificação do

período. DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, anteriormente

transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas

o tempo mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed.

Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).Com o reconhecimento do período de 01.01.1981 a 01.08.1981 e

06.03.1997 a 05.10.2005, somados aos interregnos especiais já contabilizados na esfera administrativa, o autor

contava com 26 anos e 10 dias, laborados exclusivamente em atividade especial, conforme tabela a seguir: Assim,

na ocasião do requerimento administrativo já havia preenchido os requisitos para aposentadoria especial, o que se

revela mais vantajoso.DISPOSITIVODiante do exposto, decreto, por força do artigo 219, 5º, do Código de

Processo Civil, a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação,

nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mérito propriamente dito, julgo parcialmente

procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil), para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de 01/01/1981 a 01/08/1981 e 06.03.1997

a 05.10.2005; e (b) condenar o INSS a transformar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (

42/142.192.860-1) em aposentadoria especial, nos termos da fundamentação, com DIB em 01/01/2007

.Considerando que a parte autora já recebe benefício previdenciário, não verifico urgência, razão pela qual o

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Assinalo, ainda, que a hipótese de ter o segurado

continuado a laborar nas referidas condições especiais, após a entrada do requerimento administrativo, não

poderia ser-lhe oposta como empecilho à percepção de atrasados do benefício desde aquela data, por se tratar de

situação cuja irregularidade seria imputável unicamente ao INSS. Contudo, a par do reconhecimento do direito à

aposentadoria especial, FICA ADVERTIDA A PARTE AUTORA DE QUE A IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO PRESSUPÕE O AFASTAMENTO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS AO AGENTE

NOCIVO ORA RECONHECIDO, como determina 8º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91. O que significa que o

retorno à atividade especial implicará automática suspensão do benefício de aposentadoria especial.Os valores

atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e

os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com

as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Considerando que a parte autora decaiu de

parte mínima, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios , os quais, sopesados os critérios legais,

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-

RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada

havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao

reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: -

Benefício concedido: 46- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 01.01.2007- RMI: a calcular, pelo

INSS- TUTELA: não- TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: de 01/01/1981 a 01/08/1981 e 06.03.1997

a 05.10.2005(especial)P.R.I.

 

0008971-39.2014.403.6183 - JOSE SEVERINO DE BRITO(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR

E SP279029 - VIVIANE GOMES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSÉ SEVERINO DE BRITO, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou, ainda, auxílio-acidente, bem como o pagamento dos valores em

atraso, devidamente corrigidos.Inicial instruída com documentos.Às fls.148 foram deferidos os benefícios da
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justiça gratuita. Foi realizada perícia médica, em 10/12/2014. Laudo acostado às fls.158/171.Às fls. 172/173, foi

indeferido o pedido de antecipação de tutela.Manifestação da parte autora acerca do laudo, conforme fls.176/179.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido (fls.

181/186).Houve réplica (fls. 194/196).Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.No que toca à

prejudicial de mérito alegada pelo INSS, na contestação, registre-se que é admissível o reconhecimento da

prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil,

com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se tratando de benefício de prestação

continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito, mas apenas das parcelas não pagas nem reclamadas nos

últimos cinco anos anteriores à propositura da ação.Considerando o teor do pedido elaborado na inicial, não há

que se falar em prescrição. Passo a apreciar o mérito.A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe

que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à

cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre outros. Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios

reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. Artigo 59. O auxílio-doença

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivosDisso

resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes

requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2)

período de carência, se exigido; e 3) qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral.O

benefício de auxílio-acidente, por sua vez, destina-se ao segurado que sofrer redução na capacidade laborativa e

tem previsão no art. 86 da Lei nº 8.213/91. Pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado

e redução da capacidade laboral, verificada mediante exame médico. A concessão do benefício de auxílio-acidente

independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. No caso em análise, a parte

autora foi submetida à pericia médica, em 10/12/2014.Conforme laudo realizado por especialista em oftalmologia,

foi reconhecida a existência de incapacidade laborativa parcial e permanente (fls. 158/171).O ilustre perito judicial

assim se manifestou: A cegueira do olho direito é de natureza traumática em acidente de qualquer natureza em

18/02/2011.A lesão do olho direito esta consolidada e é irreversível.Caracterizado nexo causal entre a cegueira do

olho direito e o acidente de qualquer natureza relatado.Caracterizada redução da capacidade laborativa para

exercer sua atividade habitual.Observo que, em resposta ao quesito nº 04 do Juízo, o expert assim se manifestou:

Com a cegueira do olho esquerdo o autor apresenta redução de sua capacidade laborativa com impossibilidade de

desempenho da atividade de manobrista que exercia anterior à época do acidente, porém permite o desempenho de

outra. Em resposta aos quesitos seguintes o expert Judicial salientou que o autor está apto para exercer atividades

que não exigem visão binocular.Registre-se que o laudo pericial foi realizado por profissional de confiança do

Juízo, equidistante das partes, tendo sido analisados os exames acostados aos autos pela parte autora, os quais

foram mencionados no corpo do laudo.Por derradeiro, insta ressalvar que não desconhece esta magistrada a regra

contida no artigo 436, do CPC, isto é, não está o julgador adstrito às conclusões da prova pericial, devendo ele

formar o seu convencimento pelo juízo crítico e motivado do conjunto probatório acaso coligido nos autos. No

caso em tela, conforme se depreende do laudo médico pericial, há uma redução de capacidade, mas não a sua

supressão - daí o acerto em se falar em incapacidade parcial e não total. De fato, esclareceu o perito que como

apresenta visão normal no olho direito o periciando é capaz de exercer atividades profissionais que não necessitam

da visão binocular, não ficando caracterizada incapacidade laborativa atual, exceto para atividade de manobrista.

(fl. 162)Assim, presente a incapacidade parcial e permanente, passo a analisar a presença do requisito da

qualidade de segurado.Depreende-se da CTPS e CNIS do autor que seu último vínculo empregatício ocorreu entre

02/05/2005 e 07/09/2010 (Fls. 121 e 137). Após, recebeu auxílio-doença entre 06/04/2011 e 06/08/2012. Assim,

considerando que a data do início da incapacidade foi fixada em 18/02/2011, entendo incontroverso o requisito da

qualidade de segurado, fazendo o autor jus à concessão do benefício de auxílio acidente, o qual lhe é devido a

partir de 07/08/2012, dia seguinte à cessação do auxílio-doença.Restam prejudicados, portanto, os pedidos de

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, para condenar o INSS a implantar e pagar a parte

autora o benefício de auxílio acidente com DIB em 07/08/2012, nos termos do art. 86 e da Lei 8.213/91. Concedo

a tutela antecipada, ante o expendido alhures, determinando que o INSS implante o benefício de auxílio-acidente

em prol da parte autora, mas com pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos da antecipação de

tutela ora concedidos, a contar da data de sua ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e

executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da

sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou

em razão do reexame necessário. Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito

em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações previstas na Resolução nº
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267/2013.Diante da sucumbência recíproca, deixo de condenar em honorários advocatícios.Sem custas para a

Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos

Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Segurado: JOSÉ SEVERINO DE BRITO - Benefício concedido:

auxílio-acidente;- Renda mensal atual: a calcular pelo INSS;- DIB: 07/08/2012- RMI: a calcular pelo INSS.-

TUTELA: sim. P.R.I.C.

 

0009255-47.2014.403.6183 - VALTER SIQUEIRA DE MATOS(SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VALTER SIQUEIRA DE MATOS, qualificado na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou, sucessivamente, restabelecimento de auxílio-doença, bem como o pagamento de atrasados,

acrescidos de juros e correções legais. Inicial instruída com documentos.Às fls. 40, foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita. A parte autora apresentou cópia do processo administrativo, CTPS e comprovantes

de recolhimentos (fls. 57/71 e 74/128).Foi realizada perícia em 03/02/2015. Laudo pericial acostado às fls.

131/140.Às fls. 141/142, restou deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Regularmente citado, o

INSS apresentou contestação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 148/150).Vieram os autos

conclusos.É a síntese do necessário. Decido.A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a

previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos

eventos de doença e invalidez, entre outros. Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados

foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Disso

resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes

requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2)

qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.O

laudo elaborado por médica clínica atestou a existência de incapacidade total e temporária. Asseverou a expert:

No caso em tela, o autor é motorista de ônibus, apresentando-se no mercado de trabalho informal, conforme

próprio relato. As condições de um motorista podem agravar as dores na região lombar pela necessidade de

permanência prolongada na posição sentada, solicitação constante dos membros inferiores, e postura inadequada

de difícil correção. Como se trata de condição tratável, com diversas abordagens terapêuticas tanto conservadoras

(como fisioterapia, acunputura, visando alívio das dores e fortalecimento muscular) quanto cirúrgicas, considera-

se verificação de incapacidade total e temporária, por 6 meses a partir da data desta perícia. (fl. 136).Registre-se

que o laudo pericial foi realizado por profissional de confiança do Juízo, equidistante das partes, tendo sido

analisados os exames acostados aos autos pela parte autora, os quais foram mencionados no corpo do laudo.Insta

ressalvar que não desconhece esta magistrada a regra contida no artigo 436, do CPC, isto é, não está o julgador

adstrito às conclusões da prova pericial, devendo ele formar o seu convencimento pelo juízo crítico e motivado do

conjunto probatório acaso coligido nos autos. Todavia, na situação em tela, é de se registrar que a manifestação da

parte autora não teve o condão de infirmar o conteúdo da perícia judicial.Dessa forma, constatada a incapacidade

pelo perito médico, passo a analisar a presença dos demais requisitos de carência e qualidade de segurado.Em

relação ao requisito da carência do benefício, dispõe o artigo 25 da Lei n.º 8.213/91 que:Art. 25. A concessão das

prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência,

ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;

(......)Com relação à manutenção da qualidade de segurado, prevê o art. 15 da Lei nº 8.213/91:Art. 15. Mantém a

qualidade de segurado, independentemente de contribuição:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de

benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada....;(....)1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já

tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de

segurado.2º. Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de doze meses para o segurado

desempregado...(...).Relativamente à qualidade de segurado, dispõe o artigo 15 da Lei n.º 8.213/91 que ela é

encontrada naqueles que contribuem para o regime geral da previdência social e ela se provará pela necessária

filiação, na condição de segurado obrigatório ou facultativo, nas formas dos artigos 12 e 14 da Lei n.º 8.212/91,

aceitando-se, pelo artigo 15 do primeiro instituto legislativo apontado, a manutenção desta qualidade, mesmo sem

a necessária contribuição, durante o chamado período de graça. In casu, consultando telas do sistema CNIS

acostadas às fls. 154, verifica-se que a parte autora possui recolhimentos entre 04/1993 e 06/1993, 10/1999 e

03/2000, 01/2012 e 05/2013, 06/2014 e 01/2015. Recebeu benefício previdenciário de auxílio-doença entre

15/05/2013 e 25/06/2013 e a partir de 03/02/2015, em razão de antecipação dos efeitos da tutela. Assim, quando
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da eclosão da incapacidade fixada nestes autos em fevereiro de 2015, a parte autora possuía qualidade de segurado

e carência, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8213/91.Assim, tem direito a parte autora à concessão de auxílio-

doença com DIB em 03/02/2015, data da realização da perícia. O benefício deverá ser mantido até a efetiva

recuperação da parte autora, que deverá ser aferida por perícia médica a ser designada pela própria autarquia em

data posterior a 03/08/2015.Assim, não há que se falar na concessão de benefício de aposentadoria por invalidez,

uma vez que a incapacidade não é permanente.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o

INSS conceda e pague à parte autora o benefício de auxílio-doença com DIB em 03/02/2015, nos termos dos

artigos 59 e ss da Lei 8213/91, mantendo-o ativo até a data em que o segurado for convocado para nova avaliação

médica na esfera administrativa que tenha como resultado a recuperação da capacidade de trabalho da parte

autora. Registre-se que referida avaliação médica deve ser efetivada após 03/08/2015.Tendo em vista os

elementos constantes dos autos que indicam a necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter

alimentar, RATIFICO a decisão que antecipou os efeitos da tutela (fls. 141/142).Sobre os valores apurados,

incidirão atualização monetária e juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela resolução nº 267, de 02/12/2013.Sucumbência

recíproca, razão pela qual deixo de fixar honorários advocatícios.Sem custas para a Autarquia, em face da isenção

de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os

autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas

homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício

concedido: auxílio-doença.- Renda mensal atual: a calcular pelo INSS;- DIB: 03/02/2015- RMI: a calcular pelo

INSS.- TUTELA: ratifica P. R. I. C.

 

0009759-53.2014.403.6183 - FRANCISCO DE ASSIS TEIXEIRA DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO

DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por FRANCISCO DE ASSIS TEIXEIRA DA SILVA, qualificado nos autos, contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento como especial dos

períodos de 18/06/97 a 30/09/99 e 13/04/00 a 15/04/13; (b) a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição (NB 42/169.702.648-3); e (c) o pagamento de atrasados desde a data do requerimento (22/07/14),

acrescidos de juros e correção monetária.Houve o declínio de competência e determinada a remessa dos autos a

uma das Varas da subseção Judiciária de Osasco/SP às fls. 115/125.Foi noticiada a interposição de recurso de

Agravo de Instrumento às fls. 129/134.Foi dado provimento ao pleito do autor, declarando o Tribunal Regional

Federal da 3ª Região a competência desta 3ª Vara Federal Previdenciária para o julgamento da ação (fls.

135/137).Foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita e indeferido o pedido de tutela antecipada (fl.

138).Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos

alegando a não comprovação da especialidade das atividades exercidas nos períodos requeridos (fls. 141/147).Não

houve Réplica.Encerrada a instrução, vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO TEMPO

ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização e a comprovação do tempo de

serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a

ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99),

inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.151.363/MG, recurso processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, assentou: [...]

observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo

mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve

escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de

26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão do

benefício ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições,

tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto

do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite

mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de

23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e

cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição,

por decreto, dos serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca

das aposentadorias de aeronautas e de jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o

3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o

exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de

equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a
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seguinte sequência de normas vigentes:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de

29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66,

reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de

30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação

para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços

considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo

e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por

ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de

28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A

aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do

anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,

incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado

retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7,

às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et

al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao

Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria

especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em

consonância com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo);

veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o

segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de

engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras, mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o

enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam

jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do

benefício por força da nova regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas

condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é

expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o

comando legal cinge-se às categorias profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser

revogada de modo tácito pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de

10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto

n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente

Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi

tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos,

códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao

Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da

legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal

substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art.

35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS)

(D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da

aposentadoria especial nos arts. 60 a 64. As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes

nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da

Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213,

de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na

redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida

nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a

atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data

de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art.

49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de

categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357,

de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus

artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades

profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto

53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade.
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Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como

corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611,

de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de toda essa época, a qualificação

da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do

segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer modalidade de prova.Com a edição

da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do

artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições

de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional foi suprimido. In verbis:Art. 57. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º A

aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O

segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente

reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n.

1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe

acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de

concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação

dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita

mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao

término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico referido no

parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de

tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo técnico

atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que

emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A

regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de

06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Assim se posicionou a Primeira Seção

do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei

9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das

categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o

reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2015     391/480



aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto

2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é

possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente

nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e

58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a

partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria

profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não

ocasional. Permanecem aplicáveis a primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do

Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos

pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto,

o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com

indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio

de prova hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o

enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a

28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a

solução pro misero em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo,

códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS)

(arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV)

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668,

de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002

(D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de

04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de

17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial

(entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições

ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas

trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a

classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança

e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da

insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do

art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma

Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em

<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações

promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da

avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de

exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de

trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no

inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da

exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou

associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente

cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da

referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora

correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não

terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério

do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado

condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo

MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN)

INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia

previdenciária estendeu a aplicação do Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao

enquadramento do serviço por força de outra norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º

Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as

atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho

EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º

7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do

Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA

partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de

Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos

ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de
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aposentadoria especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de

10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido

de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por

não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN

INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de

22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN

INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra

para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN

INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de

11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e,

finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de

21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64

e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna

ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao

julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado.Em

resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo)

e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro,

verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas em relação à exposição ao agente nocivo ruído,

que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo de condições ambientais para ser reconhecida.O

código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para

acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código 1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código

1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a

vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como explanado anteriormente, prevalece a norma mais

favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN

INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído

(>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de

modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de

março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir

de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-

requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação

previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de

Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo

a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80

decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos

regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa,

sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.Com o Decreto n.

2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB para qualificação da atividade como especial, o que

foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código 2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para

85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização

da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene

Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora

tenha ocorrido um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a

exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido de que o limite de tolerância para configuração

da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003

[...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de

ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j.

14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que, nesse aspecto,

reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se

agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima

de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC

n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais)

Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante

decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece possível a conversão

do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663,

parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual (EPI)

por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC

2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU

13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não descaracteriza a natureza
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especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O Supremo Tribunal Federal

dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida. Extraio da ementa

do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a

nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício

da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em

caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a

Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto

porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a

relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído,

desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual

(protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a

potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda

das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído

relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte:

na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço

especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014,

DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de

02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei

de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva

neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado.

Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta

no PPP tem o condão de elidir.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida

aos autos.No que se refere ao período entre 18/06/97 a 30/09/99, as anotações contidas na CTPS de fls. 30/45

assinalam que o autor foi admitido na empresa na empresa Metalúrgica Cabomat S/A para exercer a função de

maquinista D. O PPP anexado às fls. 23/26 indicam que o autor desempenhou suas atividades com exposição a

pressão sonora de 90dB, dentro, portanto, do limite de tolerância previsto para o período, o que não permite o

enquadramento como especial. No que tange ao agentes químicos, a avaliação foi qualitativa sendo que não há

especificação das substâncias e em quais etapas das atividades desenvolvidas a que esteve exposto o labor do

autor, resumindo a indicar sabões, óleo e lubrificantes, não permitindo inferir acerca da especialidade do

período.Quanto ao período de 13/04/00 a 15/04/13, em que o autor laborou nas empresas Ledervin Indústria e

Comércio Ltda. e Tork Indústria e Comércio de Fios e Tecidos de alta Performance Ltda, sendo esta última

sucessora da primeira, não restou comprovada a especialidade do intervalo, porquanto os PPP juntados às fls.

25/26 e 27/28 não contém registro acerca da habitualidade e permanência da exposição aos fatores de risco

indicados. Ademais, não é possível identificar se os emitentes dos formulários eram, de fato, representantes legais

das empresas com poderes para prestar as informações das condições de trabalho do autor. Assim, não reconheço

como especiais os períodos laborados entre 18/06/97 a 30/09/99 e 13/04/00 a 15/04/13.De todo exposto, cabe

pontuar que o conjunto probatório carreado aos autos não se mostra suficiente para caracterizar a atividade

especial, sendo de rigor a manutenção do ato administrativo que não reconheceu a especialidade dos períodos

pleiteados; razão pela qual imperioso o decreto de improcedência do pedido nestes pontos.DISPOSITIVODiante

do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 269, I, do

CPC).Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita. É que, havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei n.

1.060/50, diante do que dispõe o artigo 5º, LXXIV, da Constituição da República, não há que se falar em

condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da citada lei

de regência pela atual Constituição (STJ, RT 729/159, Rel. Min. Adhemar Maciel; e EDcl no REsp 1.088.525/SC

[2008/0214266-0], Relª. Minª. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 23.03.2010, DJe 08.04.2010).Isento o autor de

custas.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0011213-68.2014.403.6183 - SIDNEY MARTINS DA SILVA(SP279779 - SANDRO AMARO DE AQUINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SIDNEY MARTINS DA SILVA, qualificado na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando a concessão

de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, restabelecimento de auxílio-doença, bem como o pagamento
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de atrasados, acrescidos de juros e correções legais. Inicial instruída com documentos.À fl. 44, foram concedidos

os benefícios da justiça gratuita. Foi realizada perícia em 27/02/2015, com especialista em ortopedia. Laudo

pericial acostado às fls. 53/61.Às fls. 62/63, foi deferido o pedido de tutela antecipada.Regularmente citado, o

INSS apresentou contestação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 70/73).Vieram os autos

conclusos.É a síntese do necessário. Decido.A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a

previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos

eventos de doença e invalidez, entre outros. Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados

foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Disso

resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes

requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2)

qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.O

laudo elaborado por médico na área de ortopedia atestou a existência de incapacidade laborativa. Asseverou o

expert que: o periciando apresenta achados radiográficos e de exame clínico compatível com osteoartrose do

quadril direito, que no presente exame médico pericial evidenciamos limitação da amplitude de movimento do

quadril, bem como quadro álgico exuberante, determinando prejuízo para a marcha, posições desfavoráveis, longa

permanência em pé e agachamentos de repetição, portanto incompatíveis com suas atividades laborativas. (fl. 57).

Em resposta ao quesito 11 do Juízo, esclareceu que a incapacidade está presente desde 29/09/2011 (fl.

59).Registre-se que o laudo pericial foi realizado por profissional de confiança do Juízo, equidistante das partes,

tendo sido analisados os exames acostados aos autos pela parte autora, os quais foram mencionados no corpo do

laudo.Insta ressalvar que não desconhece esta magistrada a regra contida no artigo 436, do CPC, isto é, não está o

julgador adstrito às conclusões da prova pericial, devendo ele formar o seu convencimento pelo juízo crítico e

motivado do conjunto probatório acaso coligido nos autos. Todavia, na situação em tela, é de se registrar que a

manifestação da parte autora não teve o condão de infirmar o conteúdo da perícia judicial.Dessa forma, constatada

a incapacidade pelo perito médico, passo a analisar a presença dos demais requisitos de carência e qualidade de

segurado.Em relação ao requisito da carência do benefício, dispõe o artigo 25 da Lei n.º 8.213/91 que:Art. 25. A

concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de

carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições

mensais; (......)Com relação à manutenção da qualidade de segurado, prevê o art. 15 da Lei nº 8.213/91:Art. 15.

Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição:I - sem limite de prazo, quem está em gozo

de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer

atividade remunerada....;(....)1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o

segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da

qualidade de segurado.2º. Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de doze meses para o segurado

desempregado...(...).Relativamente à qualidade de segurado, dispõe o artigo 15 da Lei n.º 8.213/91 que ela é

encontrada naqueles que contribuem para o regime geral da previdência social e ela se provará pela necessária

filiação, na condição de segurado obrigatório ou facultativo, nas formas dos artigos 12 e 14 da Lei n.º 8.212/91,

aceitando-se, pelo artigo 15 do primeiro instituto legislativo apontado, a manutenção desta qualidade, mesmo sem

a necessária contribuição, durante o chamado período de graça. In casu, consultando tela do sistema CNIS

acostada à fl. 13, verifica-se que a parte autora manteve verteu contribuições como contribuinte individual entre

01/12/2010 e 31/05/2011. Recebeu benefício previdenciário de auxílio-doença entre 24/05/2011 e 28/02/2012.

Assim, quando da eclosão da incapacidade fixada nestes autos em 29/09/2011, a parte autora possuía qualidade de

segurado e carência, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8213/91.Assim, tem direito a parte autora ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença pleiteado na inicial NB 546.232.917-9, desde o dia seguinte à

cessação. O benefício deverá ser mantido até a efetiva recuperação da parte autora, que deverá ser aferida por

perícia médica a ser designada pela própria autarquia em data posterior a 27/02/2016.Assim, não há que se falar

na concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez que a incapacidade não é

permanente.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o

mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o INSS restabeleça e pague à parte autora o benefício de auxílio-

doença com DIB em 24/05/2011, nos termos dos artigos 59 e ss da Lei 8213/91, mantendo-o ativo até a data em

que o segurado for convocado para nova avaliação médica na esfera administrativa que tenha como resultado a

recuperação da capacidade de trabalho da parte autora. Registre-se que referida avaliação médica deve ser

efetivada após 27/02/2016.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que indicam a necessidade e a

urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, RATIFICO a decisão que antecipou os efeitos da tutela

(fls. 62/63).Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos exatos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela resolução
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nº 267, de 02/12/2013.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora, os quais,

sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a

presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI).Sem custas para a Autarquia, em face

da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os

autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas

homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício

concedido: restabelecimento auxílio-doença NB 546.232.917-9- Renda mensal atual: a calcular pelo INSS;- DIB:

24/05/2011- RMI: a calcular pelo INSS.- TUTELA: ratifica P. R. I. C.

 

0011859-78.2014.403.6183 - MARIA LAURA VITOR DA SILVA(SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA LAURA VITOR DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a

condenação do réu à revisão de do benefício originário de sua pensão por morte, com readequação aos novos tetos

estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/2003, com pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e

correção.Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pleito de antecipação dos efeitos da

tutela (fls.35/36)O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Preliminarmente, suscitou carência de ação

por falta de interesse de agir. Como prejudicial de mérito invocou decadência e prescrição. No mérito, pugnou

pela improcedência do pedido (fls.38/43).Houve réplica (fls. 91/111).Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido. No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação, constato que a matéria é própria

do mérito e nesta sede será analisada.Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora pretende a

aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO

CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do disposto no

art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora pretende

aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da

demanda.Passo ao mérito.A matéria ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal

Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte

Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação

ao novo limite. A relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor

do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor

inicialmente calculado.Eis os termos do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em

08/09/2010.Depreende-se da analise do Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do

Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os

novos valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e n. 41/03. Por tal razão benefícios com diferentes valores
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iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o que reflete em uniformização de

seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente existentes. Este núcleo observou que o critério de evolução

adotado pelo INS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o

primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os

demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre essa renda limitada. (...) como o critério de evolução do

INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes]

benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa

sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os

valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB

até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a

mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que

tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de

aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do

Sul(...)Por último, cabe ainda destacar que a fundamentação acima destacada se aplica, em sua integralidade, aos

benefícios concedidos no período denominado buraco negro (05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando

estampado no art. 144 da lei n. 8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem recalculados e

aplicada a lei de benefícios então vigente: Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação

continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua

renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)A partir de tal pressuposto, é possível concluir que, a despeito de não ter

havido a limitação ao teto, nos termos previstos pela lei n. 8.213/91, para os benefícios do buraco negro, a revisão

do mencionado art. 144 da lei n. 8.213/91 faz incidir todas as regras existentes naquela oportunidade, inclusive os

limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da RMI e seus ulteriores parâmetros de reajustamento. Deve-

se, entretanto, atentar para o fato de que para os benefícios do buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem

nenhum limitador até a edição da EC n. 20/98, oportunidade em que se poderá verificar a existência de eventual

resíduo a ser recomposto.A nova renda mensal recalculada (revisada) passou a substituir a anterior para todos os

efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo devidas quaisquer diferenças

para o período antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei n. 8.213/91, redação anterior a revogação pela MP

n. 2.187-13, de 2001). Contudo, a despeito de se reconhecer, em tese, a extensão dos efeitos da decisão do RE

564354 aos benefícios concedidos no período do buraco negro, no caso em análise (DIB em 17/01/1991) a renda

mensal do benefício da autora não foi limitada ao teto antigo. É o que se verifica da consulta ao sistema

HISCREWEB, que acompanha a presente decisão, uma vez que o valor da renda mensal dos benefícios (Valor

Mens. Reajustada - MR) é inferior a R$ 2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em 1998 e 2003, para

2011).Assim, não existem diferenças a serem revertidas em favor da parte autora em razão da readequação aos

novos tetos da EC 20/98 e 41/2003.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos

formulados, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem

condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j.

10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j.

24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em

17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R .I.

 

0012093-60.2014.403.6183 - MARIA ROSA NOVAES(SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA ROSA NOVAES ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a antecipação de tutela para

que seja restabelecido o benefício de auxílio-doença e convertido, posteriormente, em aposentadoria por invalidez.

Pleiteou, ainda, os benefícios da Justiça Gratuita e a prioridade na tramitação. Inicialmente distribuído perante a 5ª

Vara Previdenciária, vieram redistribuídos a esta 3ª Vara, conforme decisão de fl. 74.À fl. 76 foi concedido prazo

à autora para emendar a inicial.Às fls. 85/86, foi deferido o pedido de justiça gratuita e designadas perícias

médicas na especialidade oftalmologia e medicina legal/perícias médicas, sendo postergada a apreciação da tutela

para após a apresentação dos laudos periciais.Laudos Médicos juntados às fls. 117/130 e 131/156.Vieram os autos

conclusos.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, para a antecipação dos efeitos da tutela, além

da prova inequívoca e da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório.In

concreto, tenho por presente a verossimilhança das alegações, tendo em vista que os fatos trazidos na exordial, em

consonância com os documentos acostados aos autos e consolidados com o laudo pericial permitem detectar a

presença dos requisitos necessários para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Ainda, o laudo médico,

na especialidade medicina legal/perícias, constatou que, a pericianda apresenta incapacidade total e permanente
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iniciada na época da fratura de fêmur, fixada em 30 de dezembro de 2011. Assim, conclui-se que os motivos que

ensejaram o auxílio-doença não desapareceram.O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação se

evidencia pelo caráter alimentar da verba pretendida.Ainda, na data da eclosão de incapacidade para o trabalho

fixada pelo perito judicial, 30/12/2011, verifico que a parte autora preenchia os requisitos da qualidade de

segurado, visto ter recebido benefícios de auxílio-doença em 10/03/2011 a 04/08/2011 e de 07/08/2012 a

17/12/2013.Dessa forma, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA em favor da autora, determinando que o

INSS implante o benefício de auxílio-doença, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua ciência, com

pagamento dos valores mensais a partir da competência julho/2015.Notifique-se, eletronicamente, a

AADJ.Intimem-se as partes acerca da presente decisão, bem como dos laudos periciais juntados às fls. 117/130 e

131/156.Por fim, intime-se o INSS a contestar o feito no prazo legal e informar sobre eventual interesse em

oferecimento de proposta de acordo.P.R.I.O.

 

0033728-34.2014.403.6301 - IRANI GONCALVES DE OLIVEIRA(SP221833 - EDI CARLOS PEREIRA

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos prestados pela perita a fls. 157/159.Oficie-se ao MM. Juiz Diretor do

Foro, encaminhando-lhe para as providências cabíveis, a solicitação de pagamento dos honorários periciais

arbitrados a fls. 121/122.Na sequência, conclusos para sentença.Intimem-se, sendo o INSS pessoalmente.

 

0002665-20.2015.403.6183 - SEBASTIAO PERETO(SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SEBASTIÃO PERETO, com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença NB 560.247.560-1 e convertê-lo, posteriormente, em aposentadoria por invalidez. Pleiteou a tutela

antecipada e os benefícios da Justiça Gratuita.À fl. 98 foi concedido prazo à parte autora para que reformulasse

seu pedido e apresentasse planilha demonstrativa comprovando o valor da causa, o que foi atendido parcialmente

às fls. 99/103.À fl. 104 foi dado novo prazo para que a parte autora esclarecesse qual é o número de benefício

objeto desta ação. Vieram os autos conclusos.Decido.Recebo a petição de fls. 105/107.Concedo o benefício da

assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º,

inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Tendo em vista o termo de

prevenção de fls. 31/33 e os documentos de fls. 36/48, processo de nº 0009699-37.2007.403.6309, que tramitou

perante o Juizado Especial Federal, constado que a presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior

apontada no termo de prevenção.No presente feito (0002665-20.2015.403.6183), o autor requereu em sua petição

inicial a concessão do benefício NB 560.247.560-1, desde 06/07/2007 (fl.10).Às fls. 105/107 a parte autora

esclareceu que o benefício objeto desta ação é o NB 570.603.003-7, requerido em 06/07/2007 (fl. 105/107).De

acordo com o Sistema Único de Benefícios da DATAPREV, verifica-se que o benefício 560.247.560-1 foi

cessado por limite médico em 19/04/2007.O benefício 570.603.003-7 foi requerido em 06/07/2007 e indeferido.

Verifica-se que o autor ajuizou ação anterior em face do INSS contendo o mesmo pedido e causa de pedir,

processo que tramitou no JEF sob o nº 0009699-37.2007.403.6309, objetivando o restabelecimento do benefício

de auxílio-doença.Muito embora não conste expressamente o número do benefício naquela ação que tramitou no

JEF, verifica-se tratar-se do mesmo período, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença, nos exatos termos

do pedido formulado na presente demanda, visto que no próprio laudo pericial realizado naqueles autos conta

Benefício negado em 07 de junho, 06 de julho de 2007, tendo em vista que a perícia Médica concluiu que não

existe incapacidade para o seu trabalho ou para sua atividade habitual. (fl. 2 do laudo pericial - cópia anexa),

encontrando-se aquele feito sentenciado, com trânsito em julgado em 28/05/2010 conforme cópia de certidão em

anexo.A conclusão é de existência de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem resolução do mérito,

uma vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder

Judiciário.Ante o exposto, JULGO EXTINTO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento

no artigo 267, inciso V, e 3º do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários advocatícios,

ante a não integração do réu à lide.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0005672-20.2015.403.6183 - JORGE IZORDINO FIGUEIREDO(SP332207 - ICARO TIAGO CARDONHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, verifica-se que a parte autora não obedeceu corretamente ao critério de apuração

do valor da causa pois, tratando-se de pedido de desaposentação, sem devolução das parcelas já recebidas, o

cálculo deve ser feito pela soma das prestações vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e

àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO

557, par. 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL

APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da causa está relacionado ao benefício econômico

que ela representa e, em casos de desaposentação com o deferimento de novo benefício, o proveito econômico é

representado pela diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o termo inicial do

novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos

autos encontra-se dentro do limite de competência do Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte

autora na forma do artigo 557, par. 1º, do Código de Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA

TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO,

julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE

O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa

deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das

prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para

obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo comprovação da existência de requerimento administrativo,

não há que se falar em prestações vencidas, de modo que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória

de 12 (doze) prestações vincendas, que corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do

benefício anterior.3 - No caso dos autos, o valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01,

restando clara a competência do Juizado Especial Federal.4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região,

DÉCIMA TURMA, AI 0009318-31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Assim, a diferença entre o benefício

recebido e o pretendido é de R$424.24, as doze prestações vincendas somam R$ 5.090,88, este deve ser o valor

atribuído à causa, considerando que a parte autora não pretende devolver as parcelas já recebidas. Não

comprovada a existência de requerimento administrativo, não há parcelas vencidas (Precedente AI 0003435-69.

2014.4.03.0000/SP Des. Federal Lucia Ursaia).Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos,

quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, e determino a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0005986-63.2015.403.6183 - JOAO PAULO CARDOSO VIEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requer a parte autora concessão de revisão de seu benfício. Foi atribuída à causa o valor de R$ 50.000,00 (fls.

14).Conforme dispõe o artigo 260 do Código de Processo Civil, o valor da causa corresponderá à soma das

parcelas vencidas e vincendas, ou seja, à . soma dos valores em atraso até a data do ajuizamento da demanda,

observada a prescrição quinquenal, e de doze parcelas vincendas.em caso de obrigação por tempo indeterminado,

excluindo-se os valores que já recebe por ser incontroverso.Ante o exposto, retifico de ofício o valor da causa para

R$ 40.343,38, que corresponde a trinta e quatro prestações vencidas e doze prestações vincendas (46 x 877,03 -

fls. 03).Sendo assim, por não exceder o limite de competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, a teor da

Lei 10259/01, e por não se enquadrar em nenhuma das hipóteses de exceção (artigo 3º da lei em referência),

DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito.Decorrido o prazo recursal sem notícia de

concessão de efeito suspensivo a eventual recurso interposto pela parte ou havendo renúncia expressa ao direito de

recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de Osasco, com as homenagens de estilo e baixa na

distribuição.Int

 

0006135-59.2015.403.6183 - SILVIO MIGUEL(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SILVIO MIGUEL ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando antecipação da tutela para que seja

desconstituído o benefício previdenciário vigente e concedido novo benefício de aposentadoria que entende ser

mais vantajoso. Pleiteou, ainda, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Vieram os autos

conclusos.Decido.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado

na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº

1.060/50. Anote-se.Em conformidade com o disposto no Provimento CORE nº 64/2005, art. 124, 1º, tendo em

vista os documentos de fls. 98/129, verifico que não há relação de dependência entre este feito e o processo

indicado no termo de fls. 94/95.Neste juízo inicial, não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos para a

concessão do direito pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária. Ainda, na hipótese

destes autos, não se configura o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, porque a parte autora,

segundo consta, já vem recebendo benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de contribuição). Assim,

ausente o perigo de dano, não restam integralmente preenchidos os requisitos legais permissivos.Ressalte-se ainda

que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam

necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção.Ante o exposto,
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indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do

julgamento.Ainda, junte a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, cópia autenticada

dos documentos acostados aos autos ou proceda o patrono nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de

Processo Civil.Cumprida a determinação supra, cite-se o INSS.P.R.I.

 

0006156-35.2015.403.6183 - ALCEU DOS SANTOS LIMA(SP359732 - ALINE AROSTEGUI FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ALCEU DOS SANTOS LIMA ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a concessão da

aposentadoria especial a partir do reconhecimento e da averbação dos períodos tidos como especiais. Pleiteou o

benefício da Justiça Gratuita e a tutela antecipada.Vieram os autos conclusos.Decido.Concedo o benefício da

assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Neste juízo inicial, não restou demonstrado o

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da

autarquia previdenciária para, com base nos documentos constantes nos autos, bem como em pesquisas no sistema

DATAPREV/CNIS, seja realizada a verificação da carência necessária, assim como a contagem de tempo de

serviço comum e especial.Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte

autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela.Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo

INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer,

no juízo de cognição sumária, essa presunção.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada,

ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.Ainda, concedo à parte autora o prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, a teor do parágrafo único do art. 284 do CPC, para

que, junte cópia autenticada dos documentos acostados aos autos ou proceda o patrono nos termos do artigo 365,

inciso IV do Código de Processo Civil. Cumprido o item anterior, cite-se o INSS.P.R.I.

 

0006184-03.2015.403.6183 - RICARDO FUSTER NADAL(SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO

BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RICARDO FUSTER NADAL ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a antecipação de tutela

para que seja restabelecido o benefício de auxílio-doença e convertido, posteriormente, em aposentadoria por

invalidez. Pleiteou os benefícios da Justiça Gratuita e a prioridade na tramitação do feito.Vieram os autos

conclusos.Decido.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado

na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº

1.060/50, bem como a prioridade requerida nos termos do artigo 1.211 - A do Código de Processo Civil. Anote-

se.Na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem

a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a

alegada incapacidade. Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora,

desautorizando a pretendida antecipação de tutela.Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS

reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no

juízo de cognição sumária, essa presunção.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando

a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.Cite-se o INSS.P. R. I.

 

0006226-52.2015.403.6183 - NILSON ROBERTO LANGONI(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NILSON ROBERTO LANGONI ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a antecipação da tutela

para que seja revisado o benefício que titulariza, observando os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas

Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03. Pleiteou o benefício da Justiça Gratuita.Vieram os autos

conclusos.Decido. Em conformidade com o disposto no Provimento CORE nº 64/2005, art. 124, 1º, tendo em

vista os documentos de fls. 86/95, verifico que não há relação de dependência entre este feito e o processo

indicado no termo de fl. 83.Preceitua o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento

jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova

inequívoca.Há que se observar, ademais, o estabelecido nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu. Com efeito, exige-se que os fatos, examinados com base na prova já

carreada, possam ser tidos como fatos certos (Teori Albino Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p.

76).Na hipótese destes autos, não se configura o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,

porque a parte autora, segundo consta, já vem recebendo benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de

contribuição). Assim, ausente o perigo de dano, não restam integralmente preenchidos os requisitos legais

permissivos.Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade,

de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa

presunção.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua
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reapreciação na ocasião do julgamento.Ainda, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial, a teor do parágrafo único do art. 284 do CPC, para que, junte declaração de

hipossuficiência, vez que o autor requer os benefícios da justiça gratuita.Cumprido o item anterior, cite-se o

INSS.P.R.I.

 

0007396-59.2015.403.6183 - IVONE NOVAES DA CUNHA(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO

FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Cite-se o INSS para, querendo, apresentar resposta no prazo

legal.Int.

 

0007397-44.2015.403.6183 - NEUZA MARIA MOREIRA AMARAL(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO

FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Cite-se o INSS para, querendo, apresentar resposta no prazo

legal.Int.

 

0007407-88.2015.403.6183 - CARLOS MOREIRA DE MEDEIROS(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO

FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Cite-se o INSS para, querendo, apresentar resposta no prazo

legal.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004289-41.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007584-

67.2006.403.6183 (2006.61.83.007584-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AFONSO JOAO

GAYESKI(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, devidamente representado nos autos, ofereceu, com

fulcro no art. 730 do Código de Processo Civil, os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO, que lhe promove

AFONSO JOÃO GAYESKI (processo nº 0007584-67.2006.403.6183), arguindo, em síntese, a ocorrência de

excesso de execução.Afirmou que o valor da execução seria de R$ 102.188,35 para 12/2013 e não de R$

200.264,18 como pretendido pelo embargado (fls. 02/31).Intimada a parte embargada para impugná-los, rechaçou

a conta apresentada pelo embargante e requereu a improcedência dos embargos (fls. 34/35).Remetidos os autos à

Contadoria Judicial que elaborou os cálculos, apresentando o valor de R$ 126.873,28 para 12/2013 e de R$

138.486,91 para 10/2014. Esclareceu que calculou a renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de

contribuição com data de início em 01/06/2005, de acordo com dados do Cadastro Nacional de Informações

Sociais (CNIS) e que as contas das partes encontram-se prejudicadas em razão de divergência na RMI (fls.

37/46).Intimadas as partes, o embargado não concordou com os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial,

visto não terem sido considerados os reais salários de contribuição do autor. Requereu nova remessa ao setor de

cálculos para incluir nos cálculos a relação de salários apresentada às fls. 304/306 dos autos principais, para fins

de apuração da Renda Mensal Inicial (fl. 52 e verso).O embargante nada requereu (fl. 53).É o

relatório.DECIDO.Os embargos foram processados sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, não existindo

nulidade que vicie o procedimento.Resta saber se a conta apresentada foi elaborada dentro dos limites da coisa

julgada.Inicialmente, registro que não é procedente a impugnação levantada pela parte embargada à fl. 52 e verso,

visto que não é possível a utilização da relação de salário juntada aos autos, uma vez que não fez parte do pedido

inicial desta ação, não integrando à lide.O cálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de

contribuição com data de início em 01/06/2005 foi elaborado de acordo com dados do Cadastro Nacional de

Informações Sociais (CNIS).Remetidos os autos ao Setor de Cálculos Judiciais, este elaborou os cálculos nos

termos da r. sentença de fls. 183/187 e r. decisão de fls. 219/227 dos autos principais e apurou o valor de R$

126.873,28 para 12/2013 e de R$ 138.486,91 para 10/2014. Entendo que a liquidação deverá se ater aos termos e

limites estabelecidos no julgado. Na decisão de fls. 219/226 dos autos principais foi disposto:As parcelas em

atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são ficados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional....Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou

isolado na Seção Especializada desta Casa, para estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência

da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em

conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1-F da Lei nº 9.494/97.Em vista

da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de

Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e
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simplificar a pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais que regulam o funcionamento da Justiça

Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal. Assim, a correção monetária deve ser efetuada de

acordo com sistemática preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal

em vigor, o qual é alterado por meio de Resoluções do CJF, em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e da

evolução dos precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.Nesse passo, deve a execução

prosseguir pelo valor de R$ 138.486,91 (cento e trinta e oito mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e noventa e um

centavos), incluindo os honorários advocatícios, atualizados até 10/2014, apurado na conta apresentada pela

Contadoria Judicial de fls. 37/46, a qual foi elaborada dentro dos limites da coisa julgada, devendo assim

prevalecer.DISPOSITIVOEm vista do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES ESTES

EMBARGOS, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar o prosseguimento

da execução pelo valor apresentado pela Contadoria Judicial, às fls. 37/46, ou seja, R$ 138.486,91 (cento e trinta e

oito mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e noventa e um centavos), atualizados até 10/2014, já inclusos os

honorários advocatícios.Diante da sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes em honorários.Decisão não

sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, independentemente do valor atribuído à execução, tendo em vista o

entendimento adotado pelo E. STJ (AgRgREsp 1.079.310).Traslade-se cópia desta decisão, bem como dos

cálculos de fls. 37/46 aos autos do Procedimento Ordinário nº 0007584-67.2006.403.6183, em apenso, e prossiga-

se com a execução da sentença.Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, desapensem-se e

encaminhem-se estes autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P.R.I.

 

0005778-79.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000131-

11.2012.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA

SANTOS BRITO) X JOSE RIBEIRO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA

NASARIO DA SILVA)

Recebo os presentes embargos.Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.a) Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pela embargante, venham os autos imediatamente conclusos.b)

Havendo divergência em relação aos valores informados pela autarquia, remetam-se os autos à Contadoria para

conferência e eventual elaboração de nova conta de liquidação, nos termos do manual de cálculos vigente.Int. 

 

0005779-64.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009132-

20.2012.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3130 - ANGELICA BRUM

BASSANETTI SPINA) X VALMIR ZAMBONI(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO

CORREA NASARIO DA SILVA)

Recebo os presentes embargos.Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.a) Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pela embargante, venham os autos imediatamente conclusos.b)

Havendo divergência em relação aos valores informados pela autarquia, remetam-se os autos à Contadoria para

conferência e eventual elaboração de nova conta de liquidação, nos termos do manual de cálculos vigente.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003286-91.1990.403.6183 (90.0003286-5) - APARECIDO ROSA X VERA LUCIA ROSA MOREIRA X

ALBINO ROSA X MARIA APARECIDA ROSA X IZILDINHA MIQUELINA ROSA DA SILVA X MIGUEL

CASSOLA GARCIA X EGIDIO LIMA ARAUJO X THEREZINHA DE OLIVEIRA DOS SANTOS X

MARLENE ROSA MATIAS(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO E SP086024 - DUWIER PAIOLETTI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL E SP086083

- SYRLEIA ALVES DE BRITO) X VERA LUCIA ROSA MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fls. 644/649: dê-se ciência às partes do decidido no agravo de instrumento 0014409-

34.2015.403.0000/SP.Expeçam-se os requisitórios com destaque de honorários, conforme determinado a fls.

644/649, com exceção ao coautor Egídio Lima Araújo, pendente de habilitação.Intime-se a parte autora a cumprir

o despacho de fls. 627, juntando certidão de inexistência ou de existência, conforme o caso, de dependentes

habilitados à pensão por morte de Egídio Lima Araújo.Int.

 

0056353-34.1991.403.6183 (91.0056353-6) - JOSE DIBBERN(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE

CARVALHO) X JOSE DIBBERN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a certidão retro, remetam-se os autos ao SEDI para recadastramento do assunto do feito.Após,

cumpra-se o despacho retro, expedindo os requisitórios.
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0668249-25.1991.403.6183 (91.0668249-9) - JOSE DAMASCENO SOBRINHO X REGNERIO VITOR

ALCANTARA X ONESIMO DOMINGOS STATONATO(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X

JOSE DAMASCENO SOBRINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REGNERIO VITOR

ALCANTARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ONESIMO DOMINGOS STATONATO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente, intime-se a parte autora a juntar aos autos certidão de inexistência de dependentes habilitados

àpensão por morte de Regenério Vitor Alcantra no prazo de 10 (dez) dias.Com a juntada, dê-se vista ao INSS para

se manifestar sobre o pedido de habilitação.Após, cumpra-se o determinado a fls. 314.Int.

 

0735950-03.1991.403.6183 (91.0735950-0) - JOANA OCANHA HERNANDEZ(SP036063 - EDELI DOS

SANTOS SILVA E SP069025 - JOSE LUCIANO SILVA) X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE

ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

X JOANA OCANHA HERNANDEZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para a retirada do(s) alvará(s) de levantamento no prazo nele(s) indicado, no horário

compreendido entre as 12 e 19 horas, sob pena de cancelamento. Após, nada mais sendo requerido, venham os

autos para a respectiva extinção da execução.Int. 

 

0025424-81.1992.403.6183 (92.0025424-1) - ARY VILHENA GRANADO X EURICO FERREIRA

MAGALHAES X MARIA APARECIDA FERREIRA MAGALHAES X LUCIA BIERRENBACH DE CASTRO

PADUA X JOSE GOMES X JOSE MANOEL GOMES X RENE GUERRIERI X ANA LOPES DE ALMEIDA

X DARCY PAZ DE PADUA X BENEDITO BICUDO DE ALMEIDA X JOSE MACHADO DE

CASTRO(SP010681 - MARCELO DE CARVALHO ALENCAR E SP116406 - MAURICI PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1481 - IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES

COCCARO) X ARY VILHENA GRANADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EURICO

FERREIRA MAGALHAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCIA BIERRENBACH

DE CASTRO PADUA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE GOMES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MANOEL GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X RENE GUERRIERI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA LOPES DE

ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DARCY PAZ DE PADUA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO BICUDO DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOSE MACHADO DE CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP092243 - MILTON JOSE APARECIDO MINATEL)

Intime-se a parte autora para a retirada do(s) alvará(s) de levantamento no prazo nele(s) indicado, no horário

compreendido entre as 12 e 19 horas, sob pena de cancelamento. Após, nada mais sendo requerido, venham os

autos para a respectiva extinção da execução.Int. 

 

0093189-69.1992.403.6183 (92.0093189-8) - MARIA JOSE DE LIMA X ALUIZIA NASCIMENTO DE ASSIS

X JAIME CORTINA SANGRA X JANDYRA PINTO DE ASSIS X LIDO SANSONI X ODILA GRIGOLETTO

SANSONI X WALTER MARQUES DE REZENDE(SP015751 - NELSON CAMARA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) X MARIA

JOSE DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALUIZIA NASCIMENTO DE ASSIS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIME CORTINA SANGRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para a retirada do(s) alvará(s) de levantamento no prazo nele(s) indicado, no horário

compreendido entre as 12 e 19 horas, sob pena de cancelamento. Após, nada mais sendo requerido, venham os

autos para a respectiva extinção da execução.Int. 

 

0015860-68.1998.403.6183 (98.0015860-0) - LUIZ FRANCIOLLI X CLEMENTINA RODRIGUES

FRANCIOLLI(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) X CLEMENTINA RODRIGUES FRANCIOLLI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para a retirada do(s) alvará(s) de levantamento no prazo nele(s) indicado, no horário

compreendido entre as 12 e 19 horas, sob pena de cancelamento. Após, nada mais sendo requerido, venham os

autos para a respectiva extinção da execução.Int. 

 

0002054-87.2003.403.6183 (2003.61.83.002054-0) - MARIA DO CEU VELOSO MORO(SP086183 - JOSE
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HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DO CEU VELOSO

MORO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA

JUNIOR)

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, foi intimada a AADJ

(eletronicamente) para cumprir a obrigação de fazer de acordo com a decisão transitada em julgado que condenou

o INSS apenas a reconhecer como especiais os períodos de 01/03/61 a 01/08/66 e de 13/01/72 a 16/04/75.Às fls.

175/178 houve a juntada do extrato da notificação ao INSS confirmando o atendimento da ordem

judicial.Intimada a parte autora, não houve qualquer manifestação ou requerimento, vindo os autos conclusos para

extinção da execução (fl. 179 e verso).É a síntese do necessário. DECIDO. Considerando o cumprimento da

obrigação de fazer, conforme título executivo transitado em julgado, em favor da parte exequente, e o que mais

dos autos consta, julgo extinta a execução, com resolução de mérito, em observância ao disposto no art. 795 do

Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se

os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.

 

0005873-32.2003.403.6183 (2003.61.83.005873-6) - NELSON BARBOSA(SP235324 - LEANDRO DE

MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 923 - ISABELA SA

FONSECA DOS SANTOS) X NELSON BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a certidão retro, remetam-se os autos ao SEDI para recadastramento do assunto do feito.Após,

cumpra-se o despacho retro, expedindo os requisitórios.

 

0014241-30.2003.403.6183 (2003.61.83.014241-3) - EVARISTO GIANEZI X ARY LEITE DA SILVA X

EDSON OLIVEIRA REI X HELIO POTIGUAR COUTINHO X JURANDYR VELASCO(SP139741 -

VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 -

JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X EVARISTO GIANEZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Abra-se vista ao INSS para manifestação, no prazo de 30 dias.Int.

 

0005416-24.2008.403.6183 (2008.61.83.005416-9) - MIGUEL SEVERINO DE OLIVEIRA(SP125436 -

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

MIGUEL SEVERINO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O autor manifesta seu interesse em manter o benefício concedido no âmbito administrativo e receber também os

valores concedidos nesta esfera, até a data da concessão administrativa, o que não é admitido, uma vez que

pretende seja executada a parte do julgado favorável (atrasados), mas que não seja executada a parte do julgado

desfavorável (valor da renda), dessa forma cindindo o título executivo judicial:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO

ADMINISTRATIVA E JUDICIAL. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DE AGRAVO LEGAL

DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. JUROS DE MORA. RECURSO DE AGRAVO LEGAL DO INSS

PROVIDO. 1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso

interposto, quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, quer lhe dando

provimento, na hipótese de decisão contrária à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, caput e 1º-A, do CPC).2 - O denominado agravo

legal (art. 557, 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do

relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à

rediscussão, em si, de matéria já decidida.3 - A opção pelo benefício concedido no âmbito administrativo (mais

vantajoso) impede a execução dos valores decorrentes do deferimento judicial de outro benefício, inacumulável.

Do contrário, estar-se-ia admitindo, na prática, a tese da desaposentação.4 - Juros de mora incidentes até a data da

conta de liquidação, fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição

inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, 1º, do Código Tributário

Nacional.5 - A partir da vigência da Lei nº 11.960/09, aplica-se o mesmo percentual das taxas relativas aos

depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Entendimento firmado pela Egrégia 3ª Seção desta Corte, ao apreciar a questão

trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em 27/06/2013, no sentido de manter vigente o

critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até que se tenha definida a modulação dos efeitos das

ADINs nº 4357/DF e nº 4425/DF.6 - Agravo legal do autor improvido. Agravo legal do INSS provido.(TRF 3ª

Região, NONA TURMA, APELREEX 0000793-94.2007.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 15/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Destarte, ou o autor opta

pelo benefício administrativo sem atrasados, ou o autor renuncia o benefício administrativo e recebe os
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atrasados.Já os honorários advocatícios fixados na ação de conhecimento são direito autônomo do advogado e,

portanto, independem do direito de opção da parte autora ao benefício mais vantajoso. Dessa forma, requeira a

parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para a

sentença de extinção da execução.Int.

 

0010870-82.2008.403.6183 (2008.61.83.010870-1) - JOAQUIM GARCIA DE ALMEIDA X SILVIO CLAUDIO

VIGIANO DE ALMEIDA X MARILENE VIGIANO DE ALMEIDA(SP141049 - ARIANE BUENO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM GARCIA DE ALMEIDA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para a retirada do(s) alvará(s) de levantamento no prazo nele(s) indicado, no horário

compreendido entre as 12 e 19 horas, sob pena de cancelamento. Após, nada mais sendo requerido, venham os

autos para a respectiva extinção da execução.Int. 

 

0008926-79.2008.403.6301 (2008.63.01.008926-7) - EDINALDO DA SILVA RIBEIRO(SP100041 -

APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA ANSELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

EDINALDO DA SILVA RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP172815 - MARIA

AUXILIADORA COSTA)

FLs. 234/235: prejudicado o pedido, pois já expedidos os ofícios requisitados.Int.

 

0007212-45.2011.403.6183 - WILSON ALVES DA COSTA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WILSON ALVES DA COSTA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até

o cumprimento da(s) requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos

expedientes junto ao sistema de acompanhamento processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a

Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido, arquive-se.Int.

 

0000131-11.2012.403.6183 - JOSE RIBEIRO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE RIBEIRO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o curso da presente ação até o desfecho nos autos dos embargos à execução em apenso.

 

0009132-20.2012.403.6183 - VALMIR ZAMBONI(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALMIR ZAMBONI

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o curso da presente ação até o desfecho nos autos dos embargos à execução em apenso.

 

 

Expediente Nº 2177

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0025029-16.1997.403.6183 (97.0025029-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018104-

53.1987.403.6183 (87.0018104-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE

SOUZA CAMPOS MARINHO) X ARY CINCOTTO X MANOEL DE PAIVA RODA X ALEXANDRE

SIQUEIRA X TOMONORI TAGA(SP046438 - MARCOS MORIGGI PIMENTA E SP145426 - PAULO

HENRIQUE MARIANO)

Dê-se ciência à parte embargada do extrato de fl. 125.Após, nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos

para sentença de extinção da execução.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0018104-53.1987.403.6183 (87.0018104-8) - ARY CINCOTTO X JEFERSON CINCOTTO X PERSIO

CINCOTTO X MANUEL DE PAIVA RODA X JOAQUIM DE PAIVA RODA X ALEXANDRE SIQUEIRA X

VERENA RODRIGUES SIQUEIRA X TOMONORI TAGA X EDISON SHINITI TAGA X MARIO

TAGA(SP046438 - MARCOS MORIGGI PIMENTA E SP145426 - PAULO HENRIQUE MARIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X

ARY CINCOTTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANUEL DE PAIVA RODA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALEXANDRE SIQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL X TOMONORI TAGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do desarquivamento dos autos, bem como dos extratos de fls. 238/244.Após, nada

mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0004612-03.2001.403.6183 (2001.61.83.004612-9) - DANIEL PARADIZO X JOSE RUFINO X SEBASTIAO

LOPES GARCIA X JOSEPHA GUERREIRO NUNES X ANTONIO LOPES GUERREIRO X LIZABETE

GUERREIRO LOPES BELINELO X LIAMAR LOPES GUERREIRO NUNES X LAURINO JACON X JOSE

BENILDES DOS SANTOS X JOVENILIA DE FRANCA SANTOS X OSVALDO LOPES FREIRE X WILSON

GOZZI X RONALDO GOZZI X ROBERTSON GOZZI X ROSELI GOZZI GIANFALDONI X MANUEL DE

SA X EUCLYDES DE SOUZA TROVOES(SP081620 - OSWALDO MOLINA GUTIERRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X DANIEL PARADIZO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do (s) extrato (s).Após, nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para

sentença de extinção da execução.Int.

 

0001299-63.2003.403.6183 (2003.61.83.001299-2) - MANOEL GONCALVES NETO(SP057228 - OSWALDO

DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO

KOSHIBA E SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X MANOEL GONCALVES NETO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetuado, conforme comprovante a fls. 215/216.Após, tornem os autos

conclusos para a sentença de extinção da execução.Int.

 

0001878-74.2004.403.6183 (2004.61.83.001878-0) - ANTONIO LEPIANE PROSPERI(SP086824 - EDVALDO

CARNEIRO E SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X ANTONIO LEPIANE PROSPERI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetuado, conforme comprovante a fls. 171/172.Após, tornem os autos

conclusos para a sentença de extinção da execução.Int.

 

0004106-22.2004.403.6183 (2004.61.83.004106-6) - ADEMIR JOSE FERREIRA(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X CAMARGO,

FALCO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 -

HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X ADEMIR JOSE FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetuado, conforme comprovante a fls. 450.Após, tornem os autos

conclusos para a sentença de extinção da execução.Int.

 

0001910-11.2006.403.6183 (2006.61.83.001910-0) - PAULO ANTONINI(SP099653 - ELIAS RUBENS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA

JUNIOR) X PAULO ANTONINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora dos pagamentos efetuados, conforme comprovantes a fls. 200/201.Após, tornem os

autos conclusos para a sentença de extinção da execução.Int.

 

0003797-30.2006.403.6183 (2006.61.83.003797-7) - BRAZ MARTINS(SP221048 - JOEL DE ARAUJO SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BRAZ MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetuado, conforme comprovante a fls. 151.Após, tornem os autos

conclusos para a sentença de extinção da execução.Int.

 

0007779-52.2006.403.6183 (2006.61.83.007779-3) - LENY OLIVEIRA DA COSTA(SP171172 - VALDIR

CARVALHO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LENY OLIVEIRA DA

COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora dos pagamentos efetuados, conforme comprovantes a fls. 110/111.Após, tornem os

autos conclusos para a sentença de extinção da execução.Int.

 

0004503-42.2008.403.6183 (2008.61.83.004503-0) - TEREZINHA DA SILVA GRANJA(SP291815 - LUANA

DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TEREZINHA DA SILVA

GRANJA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2015     406/480



Dê-se ciência à parte autora do (s) extrato (s).Após, nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para

sentença de extinção da execução.Int.

 

0006719-39.2009.403.6183 (2009.61.83.006719-3) - WILSON PEREIRA DE ALMEIDA(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X WILSON PEREIRA DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetuado, conforme comprovante a fls. 380/381.Após, tornem os autos

conclusos para a sentença de extinção da execução.Int.

 

0014397-08.2009.403.6183 (2009.61.83.014397-3) - ELIAS MENDES ALVES(SP050953 - ANTONINHA

HENRIQUES LINARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIAS MENDES ALVES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora dos pagamentos efetuados, conforme comprovantes a fls. 196/197.Após, tornem os

autos conclusos para a sentença de extinção da execução.Int.

 

0004505-41.2010.403.6183 - MARIA DA CRUZ OLIVEIRA(SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DA CRUZ OLIVEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do (s) extrato (s).Após, nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para

sentença de extinção da execução.Int.

 

0008262-43.2010.403.6183 - JOSE CARLOS VIEIRA SANTOS(SP243678 - VANESSA GOMES DO

NASCIMENTO FERREIRA E SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS VIEIRA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do (s) extrato (s).Após, nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para

sentença de extinção da execução.Int.

 

0004316-29.2011.403.6183 - ERCILIO RAMOS SANTOS(SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ERCILIO RAMOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora dos pagamentos efetuados, conforme comprovantes a fls. 298/299.Após, tornem os

autos conclusos para a sentença de extinção da execução.Int.

 

0002511-07.2012.403.6183 - MIRIAM SANTOS SILVA(SP220841 - ALESSANDRA PROCIDIO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MIRIAM SANTOS SILVA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do (s) extrato (s).Após, nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para

sentença de extinção da execução.Int.

 

 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

TATIANA RUAS NOGUEIRA

Juiza Federal Titular

ROSIMERI SAMPAIO

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 7702

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002260-62.2007.403.6183 (2007.61.83.002260-7) - MAXIMIANO PACHECO ROLIM(SP166258 -

ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária

para contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.
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0083356-36.2007.403.6301 (2007.63.01.083356-0) - JES MAIR DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA GOMES(SP134622 - CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA

FERNANDES)

1. Certifico o decurso de prazo da corré MARIA APARECIDA GOMES para recorrer e apresentar contrarrazões

nestes autos. 2. Fls. 345: Anote-se a exclusão dos patronos renunciantes no sistema processual informatizado. 3.

Intime-se pessoalmente a autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, constitua advogado para patrocinar o

presente feito, se o caso, comparecendo à Defensoria Pública da União, sito à Rua Fernando de Albuquerque,

151/157 - Consolação - São Paulo-SP.4. Fls. 332/342: Abra-se vista ao INSS para apresentar contrarrazões. 5.

Após, se em termos, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0002906-38.2008.403.6183 (2008.61.83.002906-0) - JOSE SARAIVA DE OLIVEIRA(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária

para contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0011494-97.2009.403.6183 (2009.61.83.011494-8) - JOSE CARLOS NICOLETTI GARCIA(SP183583 -

MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0005867-78.2010.403.6183 - ROSELY BASSO(SP208436 - PATRICIA CONCEICAO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0007276-89.2010.403.6183 - WANDERLEY NALIATTI(SP208436 - PATRICIA CONCEICAO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em

vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(s) autor(es) bem

como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

 

0008892-02.2010.403.6183 - LAZARO JOSE CARNEIRO(SP208436 - PATRICIA CONCEICAO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em

vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(s) autor(es) bem

como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

 

0009822-20.2010.403.6183 - NEUSA TEIXEIRA DE BRITO(SP208436 - PATRICIA CONCEICAO MORAIS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em

vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(s) autor(es) bem

como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

 

0013220-72.2010.403.6183 - JURACIR ROGERIO DOS SANTOS(SP159196 - ANA REGINA NOVAIS

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em

vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(s) autor(es) bem

como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

 

0012165-52.2011.403.6183 - ELISANGELA DA SILVA SEIXAS(SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO E

SP141603 - IVONE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em

vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(s) autor(es) bem

como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

 

0002928-57.2012.403.6183 - MARIA JOSE MANSINI VIEIRA(SP306764 - EDUARDO CORREIA DE

ALMEIDA E SP309416 - ALEX DOS SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2015     408/480



SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0007789-18.2014.403.6183 - CICERO LUIZ DOS SANTOS(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA

JUNIOR E SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0008563-48.2014.403.6183 - RAIMUNDO DO EVANGELHO BARBOSA(SP194212 - HUGO GONÇALVES

DIAS E SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002587-04.2003.403.6100 (2003.61.00.002587-4) - ZELIA MARIA AMAZONAS(SP051466 - JOSE

FRANCISCO BRUNO DE MELLO) X GERENCIA EXECUTIVA DO POSTO DE CONCESSAO DE

BENEFICIOS DE SANTANA - DO INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES)

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se os

autos, sobrestado em Secretaria, até o julgamento do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

 

0004087-50.2003.403.6183 (2003.61.83.004087-2) - MATATIAS PEREIRA ALVES(SP152197 - EDERSON

RICARDO TEIXEIRA) X GERENTE EXECUTIVO DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS SP -

CENTRO(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se os

autos, sobrestado em Secretaria, até o julgamento do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001109-66.2004.403.6183 (2004.61.83.001109-8) - ADOLFINO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP146546 -

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ADOLFINO RODRIGUES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Altere-se a

classe processual para constar execução contra a fazenda pública.3. Preliminarmente a citação do réu para pagar

quantia certa, convém que seja cumprida a obrigação de fazer, providência que permite a apuração de todos os

valores atrasados em conta única, portanto, nos termos do art. 125 do Código de Processo Civil, e com o intuito de

agilizar a tramitação na fase de execução, concedo ao INSS o prazo de 30 (trinta) dias para cumprir a obrigação de

fazer fixada no julgado, juntando seus cálculos, se o caso.4. Observo que na eventual existência de benefício já

concedido na via administrativa, deverão ser apresentadas as informações necessárias para que o autor exerça a

opção pelo benefício que lhe seja mais vantajoso.Int.

 

0004587-82.2004.403.6183 (2004.61.83.004587-4) - ELPIDIO BARBOSA DE SOUZA(SP204465 - MIRIAM

DE SOUZA MORAES BRANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELPIDIO

BARBOSA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Altere-se a

classe processual para constar execução contra a fazenda pública.3. Preliminarmente a citação do réu para pagar

quantia certa, convém que seja cumprida a obrigação de fazer, providência que permite a apuração de todos os

valores atrasados em conta única, portanto, nos termos do art. 125 do Código de Processo Civil, e com o intuito de

agilizar a tramitação na fase de execução, concedo ao INSS o prazo de 30 (trinta) dias para cumprir a obrigação de

fazer fixada no julgado, juntando seus cálculos, se o caso.4. Observo que na eventual existência de benefício já

concedido na via administrativa, deverão ser apresentadas as informações necessárias para que o autor exerça a

opção pelo benefício que lhe seja mais vantajoso.Int.

 

0002882-10.2008.403.6183 (2008.61.83.002882-1) - VIRGINIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA(SP061723 -

REINALDO CABRAL PEREIRA E SP071731 - PATRICIA CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X VIRGINIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal.Altere-se a classe

processual para constar execução contra a fazenda pública.Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte

autora apresente memória de cálculo, nos termos do artigo 475-B do C.P.C.Após, se em termos, cite-se o INSS na

forma do art. 730 do C.P.C..Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 
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0007960-82.2008.403.6183 (2008.61.83.007960-9) - MARIJANE DE JESUS X JESSICA DE JESUS

CARNEIRO X JEFFERSON DE JESUS CARNEIRO(SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIJANE DE JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JESSICA DE JESUS CARNEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JEFFERSON DE JESUS CARNEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Altere-se a

classe processual para constar execução contra a fazenda pública.3. Preliminarmente a citação do réu para pagar

quantia certa, convém que seja cumprida a obrigação de fazer, providência que permite a apuração de todos os

valores atrasados em conta única, portanto, nos termos do art. 125 do Código de Processo Civil, e com o intuito de

agilizar a tramitação na fase de execução, concedo ao INSS o prazo de 30 (trinta) dias para cumprir a obrigação de

fazer fixada no julgado, juntando seus cálculos, se o caso.Int.

 

0015469-30.2009.403.6183 (2009.61.83.015469-7) - MARIA TERESA GALVAO DA SILVA(SP184075 -

ELISABETH MARIA PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA TERESA

GALVAO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Altere-se a

classe processual para constar execução contra a fazenda pública.3. Preliminarmente a citação do réu para pagar

quantia certa, convém que seja cumprida a obrigação de fazer, providência que permite a apuração de todos os

valores atrasados em conta única, portanto, nos termos do art. 125 do Código de Processo Civil, e com o intuito de

agilizar a tramitação na fase de execução, concedo ao INSS o prazo de 30 (trinta) dias para cumprir a obrigação de

fazer fixada no julgado, juntando seus cálculos, se o caso.4. Observo que na eventual existência de benefício já

concedido na via administrativa, deverão ser apresentadas as informações necessárias para que o autor exerça a

opção pelo benefício que lhe seja mais vantajoso.Int.

 

0010731-62.2010.403.6183 - JOSE MANOEL(SP254832 - VANUZA MARIA PEIXOTO ALENCAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MANOEL X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal.Altere-se a classe

processual para constar execução contra a fazenda pública.Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte

autora apresente memória de cálculo, nos termos do artigo 475-B do C.P.C.Após, se em termos, cite-se o INSS na

forma do art. 730 do C.P.C..Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0011482-78.2012.403.6183 - ADELINO FERNANDES BRANCO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADELINO FERNANDES BRANCO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Altere-se a

classe processual para constar execução contra a fazenda pública.3. Preliminarmente a citação do réu para pagar

quantia certa, convém que seja cumprida a obrigação de fazer, providência que permite a apuração de todos os

valores atrasados em conta única, portanto, nos termos do art. 125 do Código de Processo Civil, e com o intuito de

agilizar a tramitação na fase de execução, concedo ao INSS o prazo de 30 (trinta) dias para cumprir a obrigação de

fazer fixada no julgado, juntando seus cálculos, se o caso.Int.

 

0005438-09.2013.403.6183 - NEZIO DA SILVA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NEZIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Altere-se a

classe processual para constar execução contra a fazenda pública.3. Preliminarmente a citação do réu para pagar

quantia certa, convém que seja cumprida a obrigação de fazer, providência que permite a apuração de todos os

valores atrasados em conta única, portanto, nos termos do art. 125 do Código de Processo Civil, e com o intuito de

agilizar a tramitação na fase de execução, concedo ao INSS o prazo de 30 (trinta) dias para cumprir a obrigação de

fazer fixada no julgado, juntando seus cálculos, se o caso.Int.

 

 

Expediente Nº 7703

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003799-34.2005.403.6183 (2005.61.83.003799-7) - INACIO FRANCISCO DE AMORIM(SP099858 -

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fls. 476/477: Ante o efeito suspensivo ativo concedido nos autos do Agravo de Instrumento, intime-se Agência de

Atendimento às Determinações Judiciais-AADJ, por meio eletrônico, para que atenda ao requerido pelo autor às

fls. 353/355, com a imediata cessação do benefício judicial e reimplantação do benefício concedido na via

administrativa, ou justifique eventual impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 30 (trinta) dias.Int. 

 

0000656-66.2007.403.6183 (2007.61.83.000656-0) - JOAO BATISTA TAVARES(SP194562 - MÁRCIO

ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se os

autos, sobrestado em Secretaria, até o julgamento do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

 

0006822-17.2007.403.6183 (2007.61.83.006822-0) - WALTER NUNES FONSECA X MARIA APARECIDA

GOMES FONSECA(SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0004456-68.2008.403.6183 (2008.61.83.004456-5) - ALMIR ANTUNES FERREIRA(SP118145 - MARCELO

LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária

para contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0004727-77.2008.403.6183 (2008.61.83.004727-0) - ESTEVAO OLIVEIRA DE ARAUJO(SP013630 - DARMY

MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0009228-74.2008.403.6183 (2008.61.83.009228-6) - GENERINO DA SILVA PRADO(SP214174 - STEFANO

DE ARAUJO COELHO E SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária

para contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0010608-35.2008.403.6183 (2008.61.83.010608-0) - NILSON DA SILVA(SP128753 - MARCO ANTONIO

PEREZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária

para contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0008464-54.2009.403.6183 (2009.61.83.008464-6) - MAURICIO BATELLO(SP019924 - ANA MARIA ALVES

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0009039-62.2009.403.6183 (2009.61.83.009039-7) - LUIZ CARLOS DRIGO(SP152197 - EDERSON

RICARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0005823-59.2010.403.6183 - AMELIA HARUMI MUTA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 297: Ciência ao INSS. Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e

devolutivo. Vista ao INSS para contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.

Int.

 

0010373-97.2010.403.6183 - GUIOMAR DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E SP291815

- LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se os

autos, sobrestado em Secretaria, até o julgamento do(s) recurso(s) interposto(s).Int.
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0011421-91.2010.403.6183 - EDUARDO JOAO DA SILVA(SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária

para contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0003021-20.2012.403.6183 - MARIA APARECIDA ROSA GUILHERME(SP159625 - EVERTON CARLOS

GRANZIERI CABEÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 131/132: Não obstante a inexistência nos autos de documentos médicos que comprovem a alegada

incapacidade do Sr. Wanderley Guilherme (fl. 19) e a fim de se evitar possível alegação de cerceamento de direito

diante da juntada dos documentos de fls. 96 e 97 e das informações constante dos documentos de fls. 19 e 118,

defiro a produção de prova testemunhal para comprovação da incapacidade do de cujus Sr. Wanderley Guilherme.

Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que o patrono da parte autora apresente o rol de testemunhas,

que não deverá ultrapassar 03 (três), para cada fato, nos termos do artigo 407, parágrafo único do CPC., bem

como para que informe se as testemunhas arroladas comparecerão à audiência independentemente de intimação,

ou se deverão ser intimadas.Int.

 

0007024-18.2012.403.6183 - DOLORES DA SILVA BASTOS SANTANA(SP234868 - CARLOS LOPES

CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em

vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(s) autor(es) bem

como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

 

0010953-59.2012.403.6183 - WALTER CHINELATO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se os

autos, sobrestado em Secretaria, até o julgamento do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

 

0010975-83.2013.403.6183 - ERONIDES MARTINS DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se os

autos, sobrestado em Secretaria, até o julgamento do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

 

0011031-19.2013.403.6183 - ANTONIO PEREIRA DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se os

autos, sobrestado em Secretaria, até o julgamento do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

 

0013262-19.2013.403.6183 - MARCIO DE ANDRADE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se os

autos, sobrestado em Secretaria, até o julgamento do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

 

0013321-07.2013.403.6183 - DONATO VENALD PIVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Arquivem-se os

autos, sobrestado em Secretaria, até o julgamento do(s) recurso(s) interposto(s).Int.

 

0002158-93.2014.403.6183 - CARLOS BARTMER(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 215/216, 239/242 e 247/249: Diante da impossibilidade da parte autora em obter os documentos requeridos,

oficie-se a empresa Indústria Metalúrgica Lipos, no endereço de fl. 248, para que promova, no prazo de 30 (trinta)

dias, a juntada do laudo técnico que embasou sua emissão ou, alternativamente, traga aos autos outros documentos

aptos a comprovarem a especialidade do período laborado pelo autor e ainda, para que esclareça a divergência nos

níveis de ruído apresentados nos formulários de fl. 102 com o de fls. 254/255.Fls. 254/258: Dê-se ciência ao

INSS.Int.
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0002707-69.2015.403.6183 - FRANCISCO TAVARES FERREIRA(SP267636 - DANILO AUGUSTO GARCIA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação interposto pela parte autora.Mantenho a sentença por seus próprios

fundamentos, com fulcro no artigo 296, caput do Código de Processo Civil.Subam os autos ao E. Tribunal

Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004163-06.2005.403.6183 (2005.61.83.004163-0) - BENEDITO APARECIDO AQUERMAN(SP145862 -

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO APARECIDO AQUERMAN X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal.Altere-se a classe

processual para constar execução contra a fazenda pública.Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte

autora apresente memória de cálculo, nos termos do artigo 475-B do C.P.C.Após, se em termos, cite-se o INSS na

forma do art. 730 do C.P.C..Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0010902-87.2008.403.6183 (2008.61.83.010902-0) - ELIETE FRANCISCO STANICHESK(SP059744 -

AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIETE FRANCISCO

STANICHESK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Altere-se a

classe processual para constar execução contra a fazenda pública.3. Preliminarmente a citação do réu para pagar

quantia certa, convém que seja cumprida a obrigação de fazer, providência que permite a apuração de todos os

valores atrasados em conta única, portanto, nos termos do art. 125 do Código de Processo Civil, e com o intuito de

agilizar a tramitação na fase de execução, concedo ao INSS o prazo de 30 (trinta) dias para cumprir a obrigação de

fazer fixada no julgado, juntando seus cálculos, se o caso.4. Observo que na eventual existência de benefício já

concedido na via administrativa, deverão ser apresentadas as informações necessárias para que o autor exerça a

opção pelo benefício que lhe seja mais vantajoso.Int.

 

0003340-90.2009.403.6183 (2009.61.83.003340-7) - OSWALDO DA COSTA(SP163100 - SIMONE COELHO

MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSWALDO DA COSTA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Altere-se a

classe processual para constar execução contra a fazenda pública.3. Preliminarmente a citação do réu para pagar

quantia certa, convém que seja cumprida a obrigação de fazer, providência que permite a apuração de todos os

valores atrasados em conta única, portanto, nos termos do art. 125 do Código de Processo Civil, e com o intuito de

agilizar a tramitação na fase de execução, concedo ao INSS o prazo de 30 (trinta) dias para cumprir a obrigação de

fazer fixada no julgado, juntando seus cálculos, se o caso.Int.

 

 

6ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

 

Expediente Nº 1840

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0616836-70.1991.403.6183 (91.0616836-1) - ADEMAR ROSA DA SILVA X FRANCISCO JOSE MASSOLINI

X GABRIEL JARZINSKI(SP261246 - ADRIANA TORRES ALVES E SP026787 - EDUARDO DO VALE

BARBOSA E SP065729 - ANA CELIA ZAMPIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Tendo em vista a sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução nº 0010792-49.2012.4.03.6183, que

declarou prescrita a execução promovida nos autos principais, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos

termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo795, ambos do Código de Processo Civil.Transitada em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo, observados as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0007993-92.1996.403.6183 (96.0007993-5) - LUIS GONCALVES X CARLOS MANUEL FERREIRA
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GONCALVES X VERA LUCIA FERREIRA GONCALVES X MARIA DE LOURDES FERREIRA

GONCALVES CARVALHO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Tendo em vista o pagamento dos ofícios requisitórios, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do

artigo 794, inciso I, combinado com o artigo795, ambos do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000240-06.2004.403.6183 (2004.61.83.000240-1) - TOMAZ DE AQUINO MOREIRA(SP112361 - SARA

DIAS PAES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ

DO AMARAL DERGINT CONSULO)

Tendo em vista o pagamento dos ofícios requisitórios, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do

artigo 794, inciso I, combinado com o artigo795, ambos do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000342-81.2011.403.6183 - ALAIDE BALBINA RAMOS(SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por ALAÍDE BALBINA

RAMOS, em face do INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, requerendo a concessão do benefício

de auxílio-doença com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Alega a parte Autora, em apertada

síntese, que em razão de seu estado de saúde está incapacitada para exercer qualquer atividade laborativa.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita e deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl.33).Citado,

o INSS apresentou contestação às fls. 39/45, pugnando pela improcedência dos pedidos.Às fls. 49, despachada

petição da parte autora, na qual o Juízo determinou que o INSS mantivesse ativo o benefício até a prolação de

Sentença. Deferida a produção de prova pericial às fls.53/54.À fl. 62, determinado que o INSS fosse oficiado a

fim de que mantivesse ativo o benefício da autora.Às fls. 67/72, a parte autora apresentou réplica e informou as

provas que pretendia produzir. Autos redistribuídos a este juízo e recebidos em 17/09/2012. Laudo médico

pericial, juntados às fls.90/93.Manifestação do INSS acerca do laudo médico pericial (fls.95).Manifestação da

parte autora, às fls. 96/119, pedindo nova perícia, sob o argumento de que houve agravamento do estado de saúde

da autora. Às fls. 126, foi deferida nova perícia. Novo laudo pericial, às fls. 137/140. Manifestação da parte autora

acerca do novo laudo, às fls. 143/147, pedindo esclarecimentos ao sr. perito judicial. Manifestação do INSS acerca

do novo laudo (fls. 148), na qual reitera pela improcedência. Intimado, o perito prestou esclarecimentos sobre o

segundo laudo, às fls. 152/153. Às fls. 156/163, a parte autora pediu nova perícia.O INSS reiterou fls. 148,

requerendo pela improcedência. Às fls. 165, foi indeferido o pedido de nova perícia. Expedidos ofícios

requisitórios para pagamento de honorários periciais às fls. 167/168.Vieram os autos conclusos.É o

relatório.Decido.É certo que a Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro de 2014, alterou significativamente

alguns aspectos dos benefícios previdenciários por incapacidade, inclusive revogando o artigo 59 da Lei nº

8.213/91. No entanto, no caso, como a moléstia supostamente incapacitante é anterior a essa MP, continuam

aplicáveis as regras anteriores, uma vez que a jurisprudência é firme no sentido de que o benefício previdenciário

se rege pela legislação vigente à época do cumprimento dos requisitos. Assim, na época, o auxílio-doença

encontrava previsão e disciplina nos artigos 59 a 63 da Lei n. 8.213/1991 e 71 a 80 do Decreto n. 3.048/1999,

sendo devido ao segurado que, havendo cumprido carência, se legalmente exigida, ficar incapacitado para suas

atividades habituais por mais de quinze dias consecutivos, como assim dispunha o artigo 59:Art. 59:O auxílio-

doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Assim, a concessão do benefício dependia do cumprimento de quatro requisitos: a qualidade de

segurado, a carência de doze contribuições mensais, exceto para as moléstias arroladas no artigo 151 da Lei n.

8.213/1991, a incapacidade para as atividades habituais por período superior a quinze dias e a ausência de pré-

existência da doença ou lesão, salvo na hipótese de agravamento.A aposentadoria por invalidez diferia - e nesse

aspecto continua a diferir - do auxílio-doença, em síntese, pela insuscetibilidade de reabilitação para atividade que

garanta a subsistência do segurado, conforme disposto no artigo 42 da Lei n.8.213/91:Art. 42:A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.No caso da aposentadoria por

invalidez, exige-se a incapacidade total e permanente para qualquer atividade; para o auxílio-doença era suficiente

a incapacidade para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias.Por sua vez, o auxílio-acidente será

concedido, como indenização, ao segurado empregado, exceto o doméstico, ao trabalhador avulso e ao segurado

especial, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91).

Desse modo, o auxílio-acidente, de natureza não-trabalhista, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a

qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do
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benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.No

tocante à incapacidade, a parte autora foi submetida a dois exames médicos periciais.No primeiro exame,

realizado em 04/09/2012, não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividades de vida independente na

avaliação neurológica. Cabe ressaltar o trecho transcrito a seguir (fls.92):(...) Portanto, apesar de todos os

relatórios médicos indicando incapacidade, não concordo com o alegado, pois a pericianda não apresenta qualquer

sinal objetivo de Patologia ou sinais de comprometimento cognitivo. A Epilepsia per se não determina

incapacidade, pois as crises são autolimitadas, sem resultar em deficiências motoras ou sensitivas permanentes e

facilmente controladas com tratamento adequado. No segundo exame pericial, realizado em 08/05/2013, o perito

judicial reiterou o laudo anterior e manifestou-se no sentido de não ter sido verificada incapacidade laborativa (fls.

137/139). Cabe ressaltar o trecho descrito a seguir: (...) Portanto, apesar de todos os relatórios médicos indicando

incapacidade, não concordo com o alegado, pois a pericianda não apresenta qualquer sinal objetivo de Patologia

ou sinais de comprometimento cognitivo. (...) Em suma, a existência de Epilepsia não resulta, necessariamente, na

incapacidade para o trabalho. Pedidos esclarecimentos pela parte autora acerca do segundo laudo, o perito judicial

ratificou as conclusões tomadas nos laudos anteriores. Desse modo, nota-se que as perícias e os esclarecimentos

ressaltaram que a autora não se encontra incapacitada para o trabalho. Ademais, pelo que se depreende dos laudos,

os exames clínicos não apresentaram alterações significativas em nenhum deles. Não há que se falar em

incapacidade funcional capaz de gerar, no caso, direito a benefício previdenciário por incapacidade. Assim,

inexistente a incapacidade laborativa, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos. DISPOSITIVOAnte

o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, e REVOGO a tutela anteriormente deferida à fl. 33. Em razão da concessão da justiça gratuita, fica

a parte autora eximida do pagamento de custas e de honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico

da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Oficie-se à AADJ pela via eletrônica a fim de que

suspenda o benefício de auxílio-doença (NB 535.085.049-7). Tal determinação deve ser cumprida

independentemente de recurso. Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será

recebida no duplo efeito. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões

e encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, dando-se baixa na

distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0011962-90.2011.403.6183 - IRACI MAGNANI ARRUDA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

IRACI MAGNANI ARRUDA propôs a presente ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, restabelecimento do auxílio-

doença e concessão da aposentadoria por invalidez. Com a inicial, vieram os documentos de fls.

29/66.Inicialmente a ação foi ajuizada perante a 4ª Vara Federal Previdenciária que concedeu os benefícios da

justiça gratuita (fl. 68) e foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, bem como o requerimento de

produção antecipada de provas (fl. 85).Citado, o INSS apresentou contestação às fls.107/119, pugnando pela

improcedência dos pedidos.Os autos foram redistribuídos a esta Vara Federal Previdenciária que deferiu a

produção de prova pericial (fl. 166/167)Laudo médico pericial juntado às fls. 173/176, que concluiu na avaliação

neurológica não foi verificada incapacidade para o trabalho ou atividades da vida independente. Sugiro perícia

com psiquiatria.Foi determinada a realização de perícia média na especialidade psiquiatria (fl. 202).Às fls.

215/216 a perita comunicou que a autora não compareceu à perícia agendada para o dia 20 de maio de 2015.Foi

determinado que a parte autora justificasse o não comparecimento na perícia designada (fl. 217).À fl. 218 foi

requerido a dilação de prazo por 60 (sessenta) dias.Foi deferido o pedido de dilação de prazo por 15 dias (fl.

219).À fl. 220 foi requerido o sobrestamento do feito por no mínimo 180 (cento e oitenta) dias.Réplica às fls.

122/128.É o relatório. Decido.Tendo em vista que a hipótese alegada pela parte autora à fl. 220 não se enquadra

em nenhuma das hipóteses do art. 265 do Código de Processo Civil, indefiro o pedido de sobrestamento do

feito.Desse modo, como a parte autora foi intimada para justificar documentalmente o não comparecimento à

perícia agendada e quedou-se inerte, entendo ausente pressuposto para o desenvolvimento válido e regular do

processo.Por isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,

inciso IV, do Código de Processo Civil. Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacificado da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta

sentença será recebida no duplo efeito. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para

contrarrazões e encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Transcorrido o prazo

recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, dando-se

baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007314-62.2014.403.6183 - RITA DE CASSIA PEIXOTO SASSAKI(SP229593 - RUBENS GONÇALVES

MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta

por RITA DE CASSIA PEIXOTO SASSAKI, em face do INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

objetivando o reconhecimento de labor sob condições especiais, bem como a conversão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, com o pagamento dos atrasados, devidamente

corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de honorários advocatícios. Também requer a conversão de tempo

comum em especial, mediante o redutor 0,83, a fim de que, após a soma, atinja o total de 25 anos de tempo de

serviço especial. Subsidiariamente, requer a revisão da atual aposentadoria por tempo de contribuição.Aduz a

Autora, em apertada síntese, que laborou exposta a agentes nocivos laborando na função de enfermeira, no

Hospital do Servidor Público, no período de 19/07/1993 a 23/06/2009, porém a especialidade não fora

reconhecida pela autarquia.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 211). Devidamente citado, o INSS

apresentou contestação alegando que a parte autora não apresentou as provas necessárias para o reconhecimento

dos períodos laborados em condições especiais e para a concessão do benefício postulado, bem como a utilização

de EPI eficaz neutraliza o agente nocivo (fls. 213/223).Réplica às fls. 226/230.É o relatório. Decido.Requer a

parte autora a averbação como atividade especial laborado no Hospital do Servidor Público, no período de

19/07/1993 a 23/06/2009, com a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria

especial. A aposentadoria especial é prevista nos artigos 57 e 58 da Lei no 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no

3.048/1999 e é devida ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais,

prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a

agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais

atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria

por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do

Decreto no 3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo de serviço é disciplinado pela

legislação vigente à época em que efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio

jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de reconhecimento de determinado período como especial

baseia-se na legislação então vigente quando da prestação do serviço.Durante a vigência da Lei Orgânica da

Previdência Social de 1960, que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos 57 e 58 da Lei n

8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados

os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo,

bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito

ao benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva

exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que

fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por

meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em

condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada

veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de

vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que

a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se

daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº

1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos

formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº

3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao

Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em

seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para

comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art.

256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou

a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data

da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como,

para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de

outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo

INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para
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seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Finalmente,

por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que,

quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando

pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais

vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes

à exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou

DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de

14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as

atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos

regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a

comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS

8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último

contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010

(artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor

especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256,

inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMORessalte-se que para o reconhecimento da natureza

especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo

se fizesse através de laudo técnico, variando apenas o nível mínimo exigido conforme a legislação de cada

época.Assim, o Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a

exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24/01/79,

alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n

2.172, de 05/03/97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de

número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos

Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64

até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse

modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o

advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a
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considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser

considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir

de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUMOutrossim, entendo que se mantém a possibilidade de converter o tempo laborado em condições

especiais para comum mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente por três motivos: (a) o próprio Poder

Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de conversão, expressamente

disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em

tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, 2º, com redação que lhe

deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o artigo 47, 5º da Lei nº 8.213/91, como antes vinha

expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura do artigo 28 da referida Lei nº

9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998; (c) admitir-se a impossibilidade de

conversão de atividade especial para comum é desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e revogar o disposto nos

artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso

repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça

firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em

atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente

convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art.

57 da Lei n 8.213/91. SITUAÇÃO DOS AUTOSCumpre ressaltar que o INSS já reconheceu administrativamente

os períodos de 01/01/1975 a 01/08/1976, de 14/07/1976 a 11/12/1979, de 13/04/1992 a 02/09/1992, de 18/08/1992

a 24/07/1993, de 19/07/1993 a 28/04/1995, de 29/04/1995 a 05/03/1997, de 24/11/1987 a 22/09/1993 e de

29/09/1993 a 26/01/1994, como atividade especial, razão pela qual este Juízo não se pronunciará acerca dos

referidos períodos.A fim de comprovar a especialidade do trabalho prestado no período de 06/03/1997 a

23/06/2009, laborado no Hospital do Servidor Público, a parte autora apresentou o Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP, às fls. 48, com referência à profissional responsável pelos registros ambientais no período,

indicando que exercia a função de enfermeira, estando exposta a agentes biológicos. Observa-se que na descrição

das atividades consta que mantém contato habitual e permanente com pacientes portadores ou não de moléstias

infecto-contagiosas. Dessa forma, faz jus ao reconhecimento da especialidade, no período de 06/03/1997 a

10/04/2008 (data da emissão do PPP), enquadrando-se no item 3.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e do atual Decreto nº

3.048/99.O PPP de fls. 189/191 não pode ser considerado, pois foi emitido em 01/08/2014, data posterior a DER

(23/06/2009).Considerando o tempo já reconhecido pelo INSS e ao se acrescer o tempo especial ora reconhecido,

excluindo-se os períodos concomitantes, chega-se ao seguinte quadro contributivo:Anotações Data inicial Data

Final Fator Conta p/ carência ? Tempo CarênciaEspecialidade reconhecida pelo INSS 01/01/1975 01/08/1976 1,00

Sim 1 ano, 7 meses e 1 dia 20Especialidade reconhecida pelo INSS 02/08/1976 11/12/1979 1,00 Sim 3 anos, 4

meses e 10 dias 40Especialidade reconhecida pelo INSS 24/11/1987 24/07/1993 1,00 Sim 5 anos, 8 meses e 1 dia

69Especialidade reconhecida pelo INSS 25/07/1993 28/04/1995 1,00 Sim 1 ano, 9 meses e 4 dias 21Especialidade

reconhecida pelo INSS 29/04/1995 05/03/1997 1,00 Sim 1 ano, 10 meses e 7 dias 23Especialidade reconhecida

judicialmente 06/03/1997 10/04/2008 1,00 Sim 11 anos, 1 mês e 5 dias 133Marco temporal Tempo total Carência

IdadeAté 23/06/2009 25 anos, 3 meses e 28 dias 306 meses 51 anosPortanto, em 23/06/2009 (DER) tinha direito à

aposentadoria especial, fazendo jus aos atrasados desde então.Defiro a antecipação dos efeitos da tutela, tendo em

vista o julgamento de procedência expresso pela presente sentença, assim como o fato de o benefício ostentar

caráter alimentar, preenchendo, assim, os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo

Civil.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil, e condeno o INSS a reconhecer como laborados sob condições especiais os

períodos de 06/03/1997 a 10/04/2008, bem como a conceder a aposentadoria especial, desde a data do

requerimento administrativo (23/06/2009).Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino a expedição de

ofício à AADJ para que implante o benefício em favor do autor, no prazo de 30 (trinta) dias.Os valores em atraso

deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os

Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação. Decisão submetida ao reexame necessário, nos

termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.A autarquia previdenciária é isenta das custas e emolumentos.

Diante da sucumbência preponderante, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, porém, ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Decisão submetida ao reexame necessário.Deixo consignado que

eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em relação à tutela

antecipada e no duplo efeito em relação aos demais tópicos. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à

parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Oficie-se a AADJ.
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RELATÓRIO Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário e requerimento de

antecipação dos efeitos da tutela, proposta por MOACIR ANGELO ANSONI, em face do INSS, por meio da qual

objetiva o reconhecimento da especialidade do período de 06/03/1997 a 05/10/2010, bem como a conversão da

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo

(05/10/2010), além do pagamento parcelas vencidas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora.

Também requer a conversão de tempo comum em especial, mediante o redutor 0,83, a fim de que, após a soma,

atinja o total de 25 anos de tempo de serviço especial. Sucessivamente requer a revisão da aposentadoria por

tempo de contribuição.Alega o Autor, em apertada síntese, que trabalhou submetido à exposição ao agente

agressivo ruído, implementando os requisitos necessários à concessão do benefício.Instruiu a inicial com os

documentos de fls. 46/152.Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 155).Citado, o INSS

apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido, alegando que o Autor não apresentou as provas

necessárias para o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais, bem como a utilização de EPI

eficaz neutraliza o agente nocivo (fls. 157/163).Réplica às fls.169/182.Foi indeferido o pedido de produção de

prova pericial (fl. 184).Foi interposto agravo de instrumento que foi negado seguimento (fls. 197/200).Os autos

tornaram-se conclusos para sentença.É o breve relatório.Decido.A aposentadoria especial é prevista nos artigos 57

e 58 da Lei no 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999 e é devida ao segurado que tiver efetiva e

permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou

25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à

concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à

conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo

5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO

ESPECIALO tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que efetivamente exercido,

integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de

reconhecimento de determinado período como especial baseia-se na legislação então vigente quando da prestação

do serviço.Durante a vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, que não foi alterada neste aspecto

pela redação original dos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de

acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos

Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade

arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o

artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico,

prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade.

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS

8030), do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O

regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de

11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência na data de sua publicação, em

14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria

definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo

técnico. Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a

apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o

advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência

Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva

exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou

a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a

exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos

laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do

requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos

laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o

formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o

agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº

9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do

segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente

físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de

1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em

conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para
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seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Finalmente,

por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que,

quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando

pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais

vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes

à exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou

DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de

14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as

atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos

regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a

comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS

8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último

contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010

(artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor

especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256,

inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMORessalte-se que para o reconhecimento da natureza

especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo

se fizesse através de laudo técnico, variando apenas o nível mínimo exigido conforme a legislação de cada

época.Assim, o Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a

exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24/01/79,

alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n

2.172, de 05/03/97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de

número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos

Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64

até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse

modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o

advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a
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considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser

considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir

de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUMOutrossim, entendo que se mantém a possibilidade de converter o tempo laborado em condições

especiais para comum mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente por três motivos: (a) o próprio Poder

Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de conversão, expressamente

disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em

tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, 2º, com redação que lhe

deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o artigo 47, 5º da Lei nº 8.213/91, como antes vinha

expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura do artigo 28 da referida Lei nº

9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998; (c) admitir-se a impossibilidade de

conversão de atividade especial para comum é desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e revogar o disposto nos

artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso

repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça

firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em

atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente

convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art.

57 da Lei n 8.213/91. DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALA Lei 9.032/95 passou a vedar a

conversão de tempo de serviço comum em especial. Assim, o que antes da nova redação do art. 57, 3º, pela

referida Lei era uma via de mão dupla (alternadamente e para efeito de qualquer benefício), passou-se a se admitir

apenas de tempo especial para comum, vedando-se o procedimento inverso. Entretanto, a jurisprudência admite,

também com base no princípio tempus regit actum, que o tempo de serviço comum laborado anteriormente a Lei

9.032/95 foi incorporado ao patrimônio jurídico do segurado com essa característica de alternabilidade. Nesse

sentido:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM

AGRAVO LEGAL. AGRAVO PREVISTO NO ART.557, 1º, DO CPC. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL. (...) 3. Os Decretos nºs 357, de 07/12/1991, e 611, de 21/07/1992, que

trataram sobre o regulamento da Previdência Social, explicitaram, no art. 64, a possibilidade da conversão de

tempo comum em especial, inclusive com a respectiva tabela de conversão, que, no que se refere ao segurado do

sexo feminino, é de 0,83%. 4. A conversão do tempo de serviço comum em especial somente passou a ser vedada

com o advento da Lei nº 9.032/95, que introduziu o 5º, no art. 57 da Lei nº 8.213/91, somente permitido a

conversão do tempo especial para comum e não alternadamente. Desta forma, o tempo de atividade laborado

anteriormente à inovação legislativa deve ser analisado conforme a redação original do art. 57, 3º, da Lei nº

8.213/91. 5. Preenchimento dos requisitos na data do requerimento administrativo. 6. Recebidos os embargos de

declaração como agravo legal e, no mérito, provido. (AC 00113375620114036183, DESEMBARGADORA

FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, j. em. 08/01/201)Assim, a questão já está pacificada no

âmbito dos tribunais, pelo que a parte autora faz jus à conversão de tempo comum em especial no período anterior

a Lei 9.032/95 (28/04/1995). A única ressalva fica por conta do fator de conversão. Melhor analisando a matéria,

observo que no artigo 60, parágrafo 2º, do Decreto nº 83.080/79 foram previstos os respectivos multiplicadores

(fatores de conversão), na tabela transcrita após o texto contido nesse parágrafo. No caso de se pretender a

concessão de aposentadoria especial com um total de 25 anos de tempo de serviço, o mencionado dispositivo legal

dispõe que o multiplicador a ser utilizado tanto para homem ou para mulher (já que não há discriminação nesse

sentido) é o 0,83 a ser aplicado sobre o tempo total comum laborado pelo segurado.No entanto, com o advento do

Decreto nº 357/1991, apesar de ser mantida a permissão para conversão de período comum em especial, passou-se

a ter discriminação do fator de conversão a ser utilizado caso o segurado fosse homem ou mulher. Logo, abaixo

do caput do artigo 64 do Decreto nº 357/1991, foi transcrita a tabela dos multiplicadores que deveriam ser

empregados sobre o tempo comum apurado.Para a hipótese de se pretender a concessão de aposentadoria especial

com um total de 25 anos de tempo de serviço, o mencionado dispositivo legal previu que o multiplicador a ser

utilizado para o homem é o 0,71 e para a mulher o 0,83.Essa diferença de fator de conversão se deve ao cálculo

matemático aplicado para se obter tal multiplicador, no qual se dividiu o tempo total de aposentadoria especial que

se pretende (no presente caso - 25 anos) e se utilizou, como divisor, o tempo total de uma eventual aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição para homem ou mulher (no caso de homem 35 anos e mulher 30 anos), o que

resulta nos conversores 0,71 para homem e 0,83 para mulher (já que o divisor do homem é superior ao que foi

aplicado para mulher).Tal disposição quanto ao fator de conversão a ser aplicado foi mantida, quando da vigência

do Decreto nº 611/1992, que passou a regrar tal questão, uma vez que também o artigo 64 da referida legislação

assim estipulou.Dessa forma, o fator de conversão 0,83 (vigorou para ambos os sexos) de 24/01/1979 (quando se

passou a permitir a conversão de período comum em especial) até a advento do Decreto nº 357/1991 (

08/12/1991) e a discriminação do fator de conversão de 0,71 para homem e 0,83 para mulher passou a viger de

09/12/1991 até a o início de vigência da Lei nº 9.032/95, a qual passou a proibir essa conversão.SITUAÇÃO DOS

AUTOSCumpre ressaltar que o INSS já reconheceu administrativamente o período de 03/07/1985 a 05/03/1997,
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laborado na Mercedes-Benz do Brasil, como atividade especial (fl. 107), razão pela qual este Juízo não se

pronunciará acerca do referido período.Afirma o Autor que laborou em condições especiais de 06/03/1997 a

05/10/2010 na Mercedes-Benz do Brasil, na função de operador de máquinas. De acordo com o Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP) às fls. 92/99, no período de 06/03/1997 a 18/11/2003 o autor estava exposto

a ruído inferior a 90 dB, não fazendo jus ao reconhecimento da especialidade no período em questão. De outra

parte, o período de 19/11/2003 a 10/05/2010 (data da emissão do PPP) o autor estava exposto a ruído superior a

85 dB, fazendo jus ao reconhecimento da especialidade no período em questão. Há indicação de responsáveis

pelos registros ambientais e biológicos, o que permite que o PPP substitua o laudo técnico, inclusive para o agente

ruído.Entendo que o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) não afasta a especialidade da atividade em

decorrência de ruído, uma vez que não elimina os riscos provocados por tal agente à saúde do

trabalhador.Considerando o tempo incontroverso já computado pelo INSS (fls. 107), convertendo os períodos

comuns anteriores a 28/04/1995 em especiais (redutor 0,83, vide tópico anterior) e se acresça o período especial

ora reconhecido parte autora passa a ostentar o seguinte quando contributivo de tempo de serviço

especial:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo CarênciaComum em especial

17/02/1978 31/12/1982 0,83 Sim 4 anos, 0 mês e 17 dias 59Comum em especial 02/05/1983 10/02/1984 0,83 Sim

0 ano, 7 meses e 22 dias 10Especialidade reconhecida pelo INSS 03/07/1985 05/03/1997 1,00 Sim 11 anos, 8

meses e 3 dias 141Especialidade reconhecida judicialmente 19/11/2003 10/05/2010 1,00 Sim 6 anos, 5 meses e 22

dias 79Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 05/10/2010 22 anos, 10 meses e 4 dias 289 meses 48

anosPortanto, em 05/10/2010 (DER) não tinha direito à aposentadoria especial.Considerando o pedido sucessivo

de revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, chega-se ao seguinte quadro contributivo:Anotações Data

inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo CarênciaTempo comum 17/02/1978 31/12/1982 1,00 Sim 4

anos, 10 meses e 15 dias 59Tempo comum 02/05/1983 10/02/1984 1,00 Sim 0 ano, 9 meses e 9 dias

10Especialidade reconhecida pelo INSS 03/07/1985 05/03/1997 1,40 Sim 16 anos, 4 meses e 4 dias 141Tempo

comum 06/03/1997 18/11/2003 1,00 Sim 6 anos, 8 meses e 13 dias 80Especialidade reconhecida judicialmente

19/11/2003 10/05/2010 1,40 Sim 9 anos, 0 mês e 25 dias 78Tempo comum 11/05/2010 05/10/2010 1,00 Sim 0

ano, 4 meses e 25 dias 5Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 23 anos, 9 meses e

9 dias 231 meses 36 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 24 anos, 8 meses e 21 dias 242 meses 37 anosAté 05/10/2010

38 anos, 2 meses e 1 dias 373 meses 48 anosCabe assim a revisão do benefício desde a data de início do benefício

(05/10/2010 - fl.70) para que a renda mensal inicial seja alterada com base na especialidade ora reconhecida, com

o pagamento das diferenças em atrasado.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o

INSS a reconhecer como laborado sob condições especiais o período de 19/11/2003 a 10/05/2010, e DECLARO o

direito da parte autora de converter os períodos comuns de 17/02/1978 a 31/12/1982 e de 02/05/1983 a

10/02/1984 em tempo especial, mediante o fator 0,83, bem como revisar a aposentadoria por tempo de

contribuição, desde o requerimento administrativo (05/10/2010).Deixo de conceder a tutela antecipada. No caso,

saliento que a parte autora recebe benefício. Assim, não verifico a presença de fundando receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, alegado, mas não comprovado, como seria de rigor.Deverão ser descontados do

valor da condenação outros benefícios inacumuláveis ou pagos administrativamente, em especial os valores pagos

em decorrência da aposentadoria ora revisada. Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência

de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da

conta de liquidação. Custas ex lege. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os

honorários de seu advogado.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será

recebida no duplo efeito. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0009700-65.2014.403.6183 - JOANA D ARC CARLOS SOARES(SP228107 - LILIAN APARECIDA DA C.

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite

segundo o rito ordinário, proposta por JOANA DARC CARLOS SOARES, em face do INSS, objetivando o

reconhecimento de labor sob condições especiais, bem como a concessão da aposentadoria especial ou

aposentadoria por tempo de contribuição, com o pagamento dos atrasados, devidamente corrigidos e acrescidos de

juros de mora, além de honorários advocatícios. Requer, ainda, indenização por danos morais no valor de 50 mil

reais.Aduz que laborou exposta a agentes nocivos na função de enfermeira, no Instituto Genaro LTDA, de

20/08/1990 a 10/11/1992, no Hospital e Maternidade Santa Joana - MATRIZ, de 01/03/1993 a 24/08/1995, no

Hospital Alvorada Taguatinga (Hospital) Jaraguá Sociedade Civil LTDA, de 04/02/1997 a 18/06/2002 e no

Hospital e Maternidade Santa Joana - FILIAL, de 01/08/2002 a 23/04/2013, porém a especialidade não fora

reconhecida pela autarquia.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação alegando que a parte autora não

apresentou as provas necessárias para o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais e para a

concessão do benefício postulado (fls. 118/128).Réplica à fl. 131.É o relatório. Decido.Não há que se falar em
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decadência e prescrição, tendo em vista a data de entrada do requerimento administrativo foi em 18/09/2013 e o

ajuizamento da presente demanda foi em 21/10/2014.A aposentadoria especial é prevista nos artigos 57 e 58 da

Lei no 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999 e é devida ao segurado que tiver efetiva e permanentemente

trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o

segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da

aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele

período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da

Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo

de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que efetivamente exercido, integrando, como direito

adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de reconhecimento de determinado

período como especial baseia-se na legislação então vigente quando da prestação do serviço.Durante a vigência da

Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos

57 e 58 da Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria

profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número

53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos

para o reconhecimento do direito ao benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº

8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à

integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser

imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à

eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei

n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, que, alterando o artigo

58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a

comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a

edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as

informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97,

posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo

68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do

Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob

exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial,

deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da

publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para

períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de

1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais

demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº

1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo

2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de

janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de

2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução

normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela

Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,

conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que

laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente
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habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06/08/2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31/12/2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31/12/2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os

campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o

PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96,

uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha

acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96,

tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode

ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De

14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por

fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL

MÍNIMORessalte-se que para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se

exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, variando

apenas o nível mínimo exigido conforme a legislação de cada época.Assim, o Decreto n 53.831/64 dispôs que,

para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis.

Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24/01/79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído.

Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de 05/03/97, quando se passou a exigir exposição a

ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91,

determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos

Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades

prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada

especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70,

parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi

alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB.

Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser

considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMOutrossim, entendo que se mantém a possibilidade de

converter o tempo laborado em condições especiais para comum mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente

por três motivos: (a) o próprio Poder Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os

critérios de conversão, expressamente disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer

período (art. 70, 2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o artigo

47, 5º da Lei nº 8.213/91, como antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-

se da leitura do artigo 28 da referida Lei nº 9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de

1998; (c) admitir-se a impossibilidade de conversão de atividade especial para comum é desconsiderar o artigo

201, 1º da CF/88 e revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à

celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2015     424/480



Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de

conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última

edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do

texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. SITUAÇÃO DOS AUTOSCumpre ressaltar que o

INSS já reconheceu administrativamente como atividades especiais os períodos de 12/02/1985 a 11/07/1987 e de

02/07/1987 a 02/07/1987 a 01/11/1989, conforme contagem às fls. 98/99, razão pela qual este Juízo não se

pronunciará acerca dos referidos períodos.A fim de comprovar a especialidade do trabalho prestado a parte autora

apresentou:a) de 20/08/1990 a 10/11/1992 - Instituto Genaro LTDA. Observo que a data correta de admissão é

20/09/1990, conforme CNIS à fl. 22 e PPP às fls. 49/50 e CTPS à fl. 71. De acordo com o Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP, às fls. 49/50, a parte autora exercia a função de Enfermeira Supervisora, estando exposta a

agentes biológicos. No período em questão, era possível o enquadramento por categoria profissional. Portanto, a

autora faz jus ao reconhecimento do período de 20/09/1990 a 10/11/1992, enquadrando-se no item 2.1.3 e 1.3.2 do

Decreto n. 53.831, e 1.3.4 do anexo I e 2.1.3 do anexo II do Decreto 83.080/79; b) de 01/03/1993 a 24/08/1995 -

Hospital e Maternidade Santa Joana - MATRIZ, a parte autora apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário

- PPP, às fls. 55/56, indicando que exercia a função de Enfermeira, estando exposta a vírus e bactérias. No PPP

apresentado não há menção do responsável pelos registros ambientais e pela monitoração biológica a no período

controvertido. Porém, para a comprovação do labor em atividade especial até 28/04/1995, bastava o

enquadramento por categoria profissional. Portanto, a autora faz jus ao reconhecimento do período de 01/03/1993

a 28/04/1995, enquadrando-se no item 2.1.3 do Decreto n. 53.831 e 2.1.3 do anexo II do Decreto 83.080/79

fazendo jus ao reconhecimento da especialidade no período em questão;c) de 04/02/1997 a 18/06/2002, laborado

no Hospital Alvorada Taguatinga LTDA, a parte autora apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP,

às fls. 52, indicando que exercia a função de enfermeira, estando exposta a vírus, bactérias, fungos e protozoários.

Porém, no PPP apresentado só há menção do responsável pela monitoração biológica e pelos registros ambientais

a partir de 16/11/1998, só sendo possível o reconhecimento da especialidade a partir de então. Portanto, o autor

faz jus ao reconhecimento do período de 16/11/1998 a 18/06/2002, enquadrando-se no item 1.3.2 do Decreto n.

53.831/64, e 1.3.4 do Decreto 83.080/79; d) de 01/08/2002 a 23/04/2013 (Data de emissão do PPP), laborado no

Hospital e Maternidade Santa Joana - FILIAL, a parte autora apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário -

PPP, às fls. 53/54, com referência à profissional responsável pelos registros ambientais e pela monitoração

biológica em todo o período, indicando que exercia a função de Enfermeira Obstetra, estando exposta a vírus e

bactérias, enquadrando-se no item 3.0.1 do atual Decreto nº 3.048/99, fazendo jus ao reconhecimento da

especialidade no período em questão. Em casos semelhantes ao presente, a jurisprudência do e. TRF da 3ª Região

reconhece o direito à contagem especial:MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO. AUXILIAR DE ENFERMAGEM. AGENTES BIOLÓGICOS. POSSIBILIDADE. I

- Devem ser considerados especiais os períodos mencionados, porquanto os Perfis Profissiográficos

Previdenciários demonstram a exposição a agentes biológicos (vírus, fungos e bactérias), enquadrando-se no

código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64 e nos itens 1.3.4 e 2.1.3 do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 3.0.1

do Decreto nº 2.172/97 e no item 3.0.1 do Decreto nº 3.048/99. II - Cumpre ao INSS considerar insalubres os

períodos e, desde que preenchidos os requisitos necessários, implantar o benefício de aposentadoria, a ser

calculado nos termos da Lei nº 8.213/91. III - Remessa oficial desprovida. (REOMS 00021251020094036109,

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:23/10/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.) Considerando o tempo já reconhecido pelo INSS e ao se

acrescer o tempo especial ora reconhecido, excluindo-se os períodos concomitantes, chega-se ao seguinte quadro

contributivo de tempo especial:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo

CarênciaEspecialidade reconhecida pelo INSS 12/02/1985 11/07/1987 1,00 Sim 2 anos, 5 meses e 0 dia

30Especialidade reconhecida pelo INSS 12/07/1987 01/11/1989 1,00 Sim 2 anos, 3 meses e 20 dias

28Especialidade reconhecida judicialmente 20/09/1990 10/11/1992 1,00 Sim 2 anos, 1 mês e 21 dias

27Especialidade reconhecida judicialmente 01/03/1993 28/04/1995 1,00 Sim 2 anos, 1 mês e 28 dias

26Especialidade reconhecida judicialmente 16/11/1998 18/06/2002 1,00 Sim 3 anos, 7 meses e 3 dias

44Especialidade reconhecida judicialmente 01/08/2002 23/04/2013 1,00 Sim 10 anos, 8 meses e 23 dias

129Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 18/09/2013 23 anos, 4 meses e 5 dias 284 meses 52

anosPortanto, em 18/09/2013 (DER) não tinha direito à aposentadoria especial. A parte autora fez pedido

sucessivo de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Dessa forma, considerando o tempo já

reconhecido pelo INSS (fls. 98/99) e ao se acrescer os tempos especiais ora reconhecidos, excluindo-se os

períodos concomitantes, chega-se ao seguinte quadro contributivo:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta

p/ carência ? Tempo CarênciaEspecialidade reconhecida pelo INSS 12/02/1985 11/07/1987 1,20 Sim 2 anos, 10

meses e 24 dias 30Especialidade reconhecida pelo INSS 12/07/1987 01/11/1989 1,20 Sim 2 anos, 9 meses e 6 dias

28Especialidade reconhecida judicialmente 20/09/1990 10/11/1992 1,20 Sim 2 anos, 6 meses e 25 dias

27Especialidade reconhecida judicialmente 01/03/1993 28/04/1995 1,20 Sim 2 anos, 7 meses e 4 dias 26Tempo

comum 29/04/1995 24/08/1995 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 26 dias 4Tempo comum 04/02/1997 15/11/1998 1,00

Sim 1 ano, 9 meses e 12 dias 22Especialidade reconhecida judicialmente 16/11/1998 18/06/2002 1,20 Sim 4 anos,
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3 meses e 22 dias 43Especialidade reconhecida judicialmente 01/08/2002 23/04/2013 1,20 Sim 12 anos, 10 meses

e 16 dias 129Tempo comum 24/04/2013 18/09/2013 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 25 dias 5Tempo comum

01/12/1989 31/08/1990 1,00 Sim 0 ano, 9 meses e 1 dia 9Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté

16/12/98 (EC 20/98) 13 anos, 9 meses e 15 dias 147 meses 38 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 14 anos, 11 meses

e 6 dias 158 meses 38 anosAté 18/09/2013 31 anos, 3 meses e 11 dias 323 meses 52 anosNessas condições, a

parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional

(regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (25 anos). Posteriormente, em

28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que proporcional (regra de

transição da EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (25 anos), a idade (48 anos) e o

pedágio (4 anos, 5 meses e 24 dias). Por fim, em 18/09/2013 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por

tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88), com o cálculo de acordo com as inovações da

Lei 9.876/99.Defiro a antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista o julgamento de procedência expresso pela

presente sentença, assim como o fato de o benefício ostentar caráter alimentar, preenchendo, assim, os requisitos

previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil.DOS DANOS MORAISNo que tange ao requerimento de

condenação do INSS em danos morais, não assiste razão o demandante. A Autarquia Previdenciária não concedeu

o benefício, fazendo-o dentro de suas prerrogativas de função, inexistindo a prática de qualquer ilícito, um dos

pressupostos da responsabilidade civil, motivo pelo qual não enseja a caracterização do dever de indenizar por

danos extrapatrimoniais.Embora o Poder Público seja objetivamente responsável pelos atos ilícitos - e, por vezes,

lícitos - por seus agentes praticados, a requerente não logrou comprovar a efetiva ocorrência dos pretendidos

danos morais. Ressalte-se que a mera aflição não se basta para caracterizar a ofensa moral.DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, e condeno o INSS a reconhecer como

laborados sob condições especiais os períodos de 20/09/1990 a 10/11/1992, de 01/03/1993 a 28/04/1995, de

16/11/1998 a 18/06/2002 e de 01/08/2002 a 23/04/2013, bem como a conceder o benefício de aposentadoria

integral por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo (18/09/2013). Concedo a antecipação dos

efeitos da tutela e determino a expedição de ofício à AADJ para que implante o benefício em favor da autora, no

prazo de 30 (trinta) dias.Deverão ser descontados do valor da condenação outros benefícios inacumuláveis ou

pagos administrativamente. Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de

liquidação. Custas ex lege. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seu

advogado.Decisão submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Deixo

consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em

relação à tutela antecipada e no duplo efeito em relação aos demais tópicos. Havendo regular interposição de

recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos

para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0011557-49.2014.403.6183 - JOSE GOMES DA SILVA(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RELATÓRIO Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário e requerimento de

antecipação dos efeitos da tutela, proposta por JOSE GOMES DA SILVA, em face do INSS, por meio da qual

objetiva o reconhecimento da especialidade dos períodos de 26/01/1987 a 07/08/1988, de 08/08/1988 a

31/05/1994 e de 01/06/1994 a 20/02/2014, bem como a concessão da aposentadoria especial, desde a data do

requerimento administrativo (20/02/2014), além do pagamento parcelas vencidas, devidamente corrigidas e

acrescidas de juros de mora.Alega o Autor, em apertada síntese, que trabalhou submetido à exposição ao agente

agressivo ruído, implementando os requisitos necessários à concessão do benefício.Instruiu a inicial com os

documentos de fls. 05/95.Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 98).Citado, o INSS

apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido, alegando que o Autor não apresentou as provas

necessárias para o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais (fls. 104/114).Réplica às fls.

117/127.Os autos tornaram-se conclusos para sentença.É o breve relatório.Decido.A aposentadoria especial é

prevista nos artigos 57 e 58 da Lei no 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999 e é devida ao segurado que

tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física

durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos

necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá

direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do

parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO

TEMPO ESPECIALO tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que efetivamente

exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade

de reconhecimento de determinado período como especial baseia-se na legislação então vigente quando da

prestação do serviço.Durante a vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, que não foi alterada neste

aspecto pela redação original dos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era

feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos
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anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a

atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95,

modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou

biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da

atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou

DSS 8030), do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em

lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de

11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência na data de sua publicação, em

14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria

definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo

técnico. Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a

apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o

advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência

Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva

exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou

a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a

exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos

laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do

requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos

laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o

formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o

agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº

9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do

segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente

físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de

1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em

conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003,
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uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Finalmente,

por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que,

quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando

pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais

vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes

à exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou

DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de

14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as

atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos

regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a

comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS

8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último

contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010

(artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor

especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256,

inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMORessalte-se que para o reconhecimento da natureza

especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo

se fizesse através de laudo técnico, variando apenas o nível mínimo exigido conforme a legislação de cada

época.Assim, o Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a

exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24/01/79,

alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n

2.172, de 05/03/97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de

número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos

Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64

até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse

modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o

advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a

considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser

considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir

de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUMOutrossim, entendo que se mantém a possibilidade de converter o tempo laborado em condições

especiais para comum mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente por três motivos: (a) o próprio Poder

Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de conversão, expressamente

disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em

tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, 2º, com redação que lhe

deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o artigo 47, 5º da Lei nº 8.213/91, como antes vinha

expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura do artigo 28 da referida Lei nº

9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998; (c) admitir-se a impossibilidade de

conversão de atividade especial para comum é desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e revogar o disposto nos

artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso

repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça

firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em

atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente

convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art.

57 da Lei n 8.213/91. SITUAÇÃO DOS AUTOSAfirma o Autor que laborou em condições especiais de

26/01/1987 a 07/08/1988, de 08/08/1988 a 31/05/1994 e de 01/06/1994 a 20/02/2014 na empresa OWENS

ILLINOIS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A, nas funções de ajudante geral, ajudante de

selecionamento, ajudante de decoração, selecionador e operador de paletizadora.De acordo com o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 23/25, no período de 26/01/1987 a 05/03/1997, o autor estava exposto

a ruído superior a 80 dB, de forma habitual e permanente, fazendo jus ao reconhecimento da especialidade no

período em questão. Outrossim, no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, o autor estava exposto a ruído superior a

90 dB, de forma habitual e permanente, fazendo jus ao reconhecimento da especialidade no período em questão.

Por fim, no período de 19/11/2003 a 03/02/2014 (data da emissão do PPP) o autor estava exposto a ruído superior

a 85 dB, de forma habitual e permanente, fazendo jus ao reconhecimento da especialidade no período em questão.
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Há indicação de responsáveis pelos registros ambientais e biológicos, o que permite que o PPP substitua o laudo

técnico, inclusive para o agente ruído.De outro lado, o período de 19/05/2004 a 04/07/2004, em que a parte autora

esteve em gozo de auxílio-doença previdenciário, deve ser excluído da contagem de tempo especial, nos termos

do parágrafo único do artigo 65 do Decreto nº 3.048/99.Entendo que o uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) não afasta a especialidade da atividade em decorrência de ruído, uma vez que não elimina os riscos

provocados por tal agente à saúde do trabalhador.Considerando o tempo especial ora reconhecido, excluindo-se o

período em que esteve em gozo de auxílio-doença, chega-se ao seguinte quadro contributivo de tempo

especial:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo CarênciaEspecialidade reconhecida

judicialmente 26/01/1987 18/05/2004 1,00 Sim 17 anos, 3 meses e 23 dias 209Especialidade reconhecida

judicialmente 05/07/2004 03/02/2014 1,00 Sim 9 anos, 6 meses e 29 dias 116Marco temporal Tempo total

Carência IdadeAté 20/02/2014 26 anos, 10 meses e 22 dias 325 meses 48 anosPortanto, em 20/02/2014 (DER)

tinha direito à aposentadoria especial, fazendo jus aos atrasados desde então.Defiro a antecipação dos efeitos da

tutela, tendo em vista o julgamento de procedência expresso pela presente sentença, assim como o fato de o

benefício ostentar caráter alimentar, preenchendo, assim, os requisitos previstos no artigo 273 do Código de

Processo Civil.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o INSS a reconhecer como laborado sob condições especiais

os períodos de 26/01/1987 a 18/05/2004 e de 05/07/2004 a 03/02/2014, e a conceder o benefício de aposentadoria

especial, a partir do requerimento administrativo (20/02/2014).Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e

determino a expedição de ofício à AADJ para que implante o benefício em favor do autor, no prazo de 30 (trinta)

dias.Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação. A autarquia

previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, assim entendidas as

prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Decisão submetida

ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Deixo consignado que eventual

apelação interposta em face desta sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em relação à tutela

antecipada e no duplo efeito em relação aos demais tópicos. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à

parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Oficie-se a AADJ.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001026-64.2015.403.6183 - MARISTELA MATIKO KOKUMAE(SP229593 - RUBENS GONÇALVES

MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite

segundo o rito ordinário, proposta por MARISTELA MATIKO KOKUMAE, em face do INSS, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o reconhecimento de labor sob condições especiais, bem como a

concessão da aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (09/09/2014), além do

pagamento parcelas vencidas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. Também requer a conversão

de tempo comum em especial, a fim de que, após a soma, atinja o total de 25 anos de tempo de serviço especial.

Aduz que laborou exposta a agentes nocivos laborando na função de atendente de enfermagem e enfermeira, na

Sociedade Campineira de Educação e Instrução, de 24/03/1988 a 15/07/1988 e na Rede DOR São Luiz, de

14/09/1992 a 09/09/2014, porém a especialidade não fora reconhecida pela autarquia.Foi indeferido o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela (fl. 78).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação alegando que a parte

autora não apresentou as provas necessárias para o reconhecimento dos períodos laborados em condições

especiais e para a concessão do benefício postulado, bem como a utilização de EPI eficaz neutraliza o agente

nocivo (fls. 83/90).Réplica às fls. 93/97.É o relatório. Decido.A aposentadoria especial é prevista nos artigos 57 e

58 da Lei no 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999 e é devida ao segurado que tiver efetiva e

permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou

25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à

concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à

conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo

5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO

ESPECIALO tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que efetivamente exercido,

integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de

reconhecimento de determinado período como especial baseia-se na legislação então vigente quando da prestação

do serviço.Durante a vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, que não foi alterada neste aspecto

pela redação original dos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de

acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos

Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade

arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o

artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico,
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prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade.

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS

8030), do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O

regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de

11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência na data de sua publicação, em

14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria

definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo

técnico. Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a

apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o

advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência

Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva

exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou

a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a

exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos

laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do

requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos

laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o

formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o

agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº

9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do

segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente

físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de

1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em

conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha
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os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Finalmente,

por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que,

quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando

pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais

vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes

à exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou

DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de

14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as

atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos

regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a

comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS

8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último

contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010

(artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor

especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256,

inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMORessalte-se que para o reconhecimento da natureza

especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo

se fizesse através de laudo técnico, variando apenas o nível mínimo exigido conforme a legislação de cada

época.Assim, o Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a

exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24/01/79,

alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n

2.172, de 05/03/97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de

número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos

Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64

até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse

modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o

advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a

considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser

considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir

de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUMOutrossim, entendo que se mantém a possibilidade de converter o tempo laborado em condições

especiais para comum mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente por três motivos: (a) o próprio Poder

Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de conversão, expressamente

disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em

tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, 2º, com redação que lhe

deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o artigo 47, 5º da Lei nº 8.213/91, como antes vinha

expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura do artigo 28 da referida Lei nº

9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998; (c) admitir-se a impossibilidade de

conversão de atividade especial para comum é desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e revogar o disposto nos

artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso

repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça

firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em

atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente

convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art.

57 da Lei n 8.213/91. DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALA Lei 9.032/95 passou a vedar a

conversão de tempo de serviço comum em especial. Assim, o que antes da nova redação do art. 57, 3º, pela

referida Lei era uma via de mão dupla (alternadamente e para efeito de qualquer benefício), passou-se a se admitir

apenas de tempo especial para comum, vedando-se o procedimento inverso. Entretanto, a jurisprudência admite,

também com base no princípio tempus regit actum, que o tempo de serviço comum laborado anteriormente a Lei

9.032/95 foi incorporado ao patrimônio jurídico do segurado com essa característica de alternabilidade. Nesse

sentido:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM

AGRAVO LEGAL. AGRAVO PREVISTO NO ART.557, 1º, DO CPC. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL. (...) 3. Os Decretos nºs 357, de 07/12/1991, e 611, de 21/07/1992, que

trataram sobre o regulamento da Previdência Social, explicitaram, no art. 64, a possibilidade da conversão de

tempo comum em especial, inclusive com a respectiva tabela de conversão, que, no que se refere ao segurado do

sexo feminino, é de 0,83%. 4. A conversão do tempo de serviço comum em especial somente passou a ser vedada
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com o advento da Lei nº 9.032/95, que introduziu o 5º, no art. 57 da Lei nº 8.213/91, somente permitido a

conversão do tempo especial para comum e não alternadamente. Desta forma, o tempo de atividade laborado

anteriormente à inovação legislativa deve ser analisado conforme a redação original do art. 57, 3º, da Lei nº

8.213/91. 5. Preenchimento dos requisitos na data do requerimento administrativo. 6. Recebidos os embargos de

declaração como agravo legal e, no mérito, provido. (AC 00113375620114036183, DESEMBARGADORA

FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, j. em. 08/01/201)Assim, a questão já está pacificada no

âmbito dos tribunais, pelo que a parte autora faz jus à conversão de tempo comum em especial no período anterior

a Lei 9.032/95 (28/04/1995). A única ressalva fica por conta do fator de conversão. Melhor analisando a matéria,

observo que no artigo 60, parágrafo 2º, do Decreto nº 83.080/79 foram previstos os respectivos multiplicadores

(fatores de conversão), na tabela transcrita após o texto contido nesse parágrafo. No caso de se pretender a

concessão de aposentadoria especial com um total de 25 anos de tempo de serviço, o mencionado dispositivo legal

dispõe que o multiplicador a ser utilizado tanto para homem ou para mulher (já que não há discriminação nesse

sentido) é o 0,83 a ser aplicado sobre o tempo total comum laborado pelo segurado.No entanto, com o advento do

Decreto nº 357/1991, apesar de ser mantida a permissão para conversão de período comum em especial, passou-se

a ter discriminação do fator de conversão a ser utilizado caso o segurado fosse homem ou mulher. Logo, abaixo

do caput do artigo 64 do Decreto nº 357/1991, foi transcrita a tabela dos multiplicadores que deveriam ser

empregados sobre o tempo comum apurado.Para a hipótese de se pretender a concessão de aposentadoria especial

com um total de 25 anos de tempo de serviço, o mencionado dispositivo legal previu que o multiplicador a ser

utilizado para o homem é o 0,71 e para a mulher o 0,83.Essa diferença de fator de conversão se deve ao cálculo

matemático aplicado para se obter tal multiplicador, no qual se dividiu o tempo total de aposentadoria especial que

se pretende (no presente caso - 25 anos) e se utilizou, como divisor, o tempo total de uma eventual aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição para homem ou mulher (no caso de homem 35 anos e mulher 30 anos), o que

resulta nos conversores 0,71 para homem e 0,83 para mulher (já que o divisor do homem é superior ao que foi

aplicado para mulher).Tal disposição quanto ao fator de conversão a ser aplicado foi mantida, quando da vigência

do Decreto nº 611/1992, que passou a regrar tal questão, uma vez que também o artigo 64 da referida legislação

assim estipulou.Dessa forma, o fator de conversão 0,83 (vigorou para ambos os sexos) de 24/01/1979 (quando se

passou a permitir a conversão de período comum em especial) até a advento do Decreto nº 357/1991 (08/12/1991)

e a discriminação do fator de conversão de 0,71 para homem e 0,83 para mulher passou a viger de 09/12/1991 até

a o início de vigência da Lei nº 9.032/95, a qual passou a proibir essa conversão.SITUAÇÃO DOS

AUTOSCumpre ressaltar que o INSS já reconheceu administrativamente os períodos de 08/09/1988 a 11/10/1990,

de 25/03/1991 a 16/09/1991, e de 20/12/1991 a 08/06/1993, como atividade especial, razão pela qual este Juízo

não se pronunciará acerca dos referidos períodos.A parte autora pleiteia o reconhecimento da especialidade no

período de 24/03/1988 a 15/07/1988, laborado na Sociedade Campineira de Educação e Instrução, e de

14/09/1992 a 09/09/2014, laborado na Rede DOR São Luiz.A fim de comprovar a especialidade do trabalho

prestado a parte autora apresentou:a) de 24/03/1988 a 15/07/1988, laborado na Sociedade Campineira de

Educação e Instrução, a parte autora apresentou cópia da CTPS, indicando que exercia a função de atendente de

enfermagem à fl. 29. No período em questão, bastava o enquadramento por categoria profissional, fazendo jus ao

reconhecimento da especialidade no período em questão, conforme o item 2.1.3 do Decreto n. 53.831/64, e 2.1.3

do anexo II do Decreto 83.080/79;b) de 14/09/1992 a 13/08/2014 (Data da emissão do PPP), laborado na Rede

DOR São Luiz, a parte autora apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, às fls. 46/47, com

referência à profissional responsável pela monitoração biológica em todo o período, indicando que exercia a

função de Enfermeira, estando exposta a agentes biológicos com fator de risco contato com pacientes/material

biológico, enquadrando-se no item 1.3.4 do anexo I e 2.1.3 do anexo II do Decreto 83.080/79, e 3.0.1 do Decreto

nº 2.172/97 e do atual Decreto nº 3.048/99, fazendo jus ao reconhecimento da especialidade no período em

questão.Considerando o tempo já reconhecido pelo INSS e ao se acrescer o tempo especial ora reconhecido,

excluindo-se os períodos concomitantes, chega-se ao seguinte quadro contributivo de tempo especial:Anotações

Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência? Tempo CarênciaEspecialidade reconhecida pelo INSS 08/09/1988

11/10/1990 1,00 Sim 2 anos, 1 mês e 4 dias 26Especialidade reconhecida pelo INSS 25/03/1991 16/09/1991 1,00

Sim 0 ano, 5 meses e 22 dias 7Especialidade reconhecida pelo INSS 20/12/1991 08/06/1993 1,00 Sim 1 ano, 5

meses e 19 dias 19Especialidade reconhecida judicialmente 24/03/1988 15/07/1988 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 22

dias 5Especialidade reconhecida judicialmente 09/06/1993 13/08/2014 1,00 Sim 21 anos, 2 meses e 5 dias

254Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 09/09/2014 25 anos, 6 meses e 12 dias 311 meses 47

anosPortanto, em 09/09/2014 (DER) tinha direito à aposentadoria especial, fazendo jus aos atrasados desde

então.Defiro a antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista o julgamento de procedência expresso pela

presente sentença, assim como o fato de o benefício ostentar caráter alimentar, preenchendo, assim, os requisitos

previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES os

pedidos, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno o INSS a reconhecer

como laborados sob condições especiais os períodos de 24/03/1988 a 15/07/1988, e de 14/09/1992 a 13/08/2014,

bem como a conceder a aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo

(09/09/2014).Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino a expedição de ofício à AADJ para que
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implante o benefício em favor do autor, no prazo de 30 (trinta) dias.Deverão ser descontados do valor da

condenação eventuais benefícios inacumuláveis ou pagos administrativamente. Os valores em atraso deverão ser

atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação. A autarquia previdenciária é isenta das custas e

emolumentos. Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, porém, ao pagamento de honorários advocatícios,

que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de

Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal

de Justiça.Decisão submetida ao reexame necessário.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face

desta sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em relação à tutela antecipada e no duplo efeito em

relação aos demais tópicos. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para

contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Oficie-se a AADJ.

 

0001870-14.2015.403.6183 - BEATRIZ ROMANO TRAGTENBERG(SP210881 - PAULO ROBERTO

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

BEATRIZ ROMANO TRAGTENBERG, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, objetivando, em síntese, o recálculo

da renda mensal inicial do benefício, sem a incidência do teto no salário de benefício, bem como a readequação do

valor do benefício, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, com

o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários advocatícios.Concedidos os

benefícios da justiça gratuita e afastadas a litispendência ou coisa julgada (fl.41).Citado, o INSS apresentou

contestação às fls. 48/56. Preliminarmente arguiu carência de ação, por falta de interesse de agir. Como prejudicial

de mérito arguiu prescrição. No mérito pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 58/72 e

74/88.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente

o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Afasto a alegação do INSS de falta de

interesse de agir, porquanto os fundamentos apresentados confundem-se com o próprio mérito da causa.Quanto ao

pedido de revisão da RMI do benefício entendo que a parte autora somente pode exercer o direito a partir do

deferimento de seu benefício de pensão por morte. Por isso, considerando-se que a pensão por morte foi deferida

em 05/03/1999 (DDB à fl.24) e a presente demanda foi ajuizada em 18/03/2015 (fl.2), entendo o mesmo decaído.

A decadência foi introduzida na legislação previdenciária por meio da Medida Provisória 1.523-9, de 27 de junho

de 1997, a qual alterou a redação do artigo 103 da Lei de Benefícios, que passou a contar com a seguinte

redação:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Este magistrado vinha se pronunciando pela não incidência do

instituto aos benefícios concedidos antes de 27/06/1997, acolhendo como razões de decidir o Agravo 846849/RS,

Rel. Ministro Jorge Mussi, STJ, 5ª T., DJ 03/03/2008.No entanto, melhor refletindo sobre a matéria, passei a

entender que, em verdade, também os benefícios concedidos anteriormente à norma que instituiu a decadência no

âmbito previdenciário devem respeitar o prazo decadencial nela previsto. Isso porque, como cediço, não há direito

adquirido a regime jurídico.O C. Superior Tribunal de Justiça decidiu de maneira semelhante ao fixar em 10 anos

o prazo para o INSS determinar a revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos em

data anterior à Lei n. 9.784/99, a contar da data da publicação da lei (REsp 1114938/AL, Rel. Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho, STJ, Terceira Seção, julgado em 14/04/2010, DJe 02/08/2010). Nesse contexto, admitir que a

decadência não incide nos benefícios previdenciários anteriores a 28/06/1997 é, no mínimo, atentar contra a

isonomia, seja em relação ao INSS, seja em relação aos próprios segurados que tiveram seus benefícios

concedidos após a MP nº 1.523-9/97. Ademais, em 16 de outubro de 2013, o E. Supremo Tribunal Federal afastou

a hipótese de inconstitucionalidade da instituição de prazo decadencial, desde que razoável, para discutir a

graduação econômica de benefício já concedido. Na mesma ocasião, o STF decidiu que tal prazo seria aplicável

inclusive aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que o introduziu no

ordenamento. Veja-se, com efeito, notícia publicada em seu sítio eletrônico:STF reconhece prazo de dez anos para

revisão de benefícios do INSS anteriores a MP de 1997O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu nesta quarta-

feira (16) que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o Plenário deu

provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),

para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de

Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão

estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência

da MP, e não da data da concessão do benefício.A matéria discutida no RE 626489 teve repercussão geral

reconhecida, e a decisão tomada pelo STF servirá como parâmetro para os processos semelhantes em todo o país,

que estavam com a tramitação suspensa (sobrestados) à espera da conclusão do julgamento.(...)Segundo o voto do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2015     433/480



relator, o prazo decadencial introduzido pela Lei 9.528/1997 atinge somente a pretensão de rever o benefício, ou

seja, de discutir a graduação econômica do benefício já concedido. A instituição de um limite temporal máximo

destina-se a resguardar a segurança jurídica, facilitando a previsão do custo global das prestações sociais, afirmou.

Em rigor, esta é uma exigência relacionada à manutenção do equilíbrio atuarial do sistema previdenciário,

propósito que tem motivado sucessivas emendas constitucionais e medidas legislativas. Em última análise, é desse

equilíbrio que depende a própria continuidade da previdência, para esta geração e outras que virão, sustentou.De

acordo com o ministro, não há inconstitucionalidade na criação de prazo decadencial razoável para a revisão dos

benefícios já reconhecidos. Ele lembrou que a lei passou a prever o mesmo prazo para eventuais pretensões

revisionais da administração pública que, depois de dez anos, também fica impedida de anular atos

administrativos que gerem efeitos favoráveis para seus beneficiários. Considero que o prazo de dez anos é

inequivocamente razoável. É tempo mais do que suficiente para a resolução de eventuais controvérsias

interpretativas e para que o segurado busque as informações relevantes afirmou em seu voto. (disponível em

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=251120, consulta realizada em

27/03/2014)Por tais motivos, reputo que o prazo decadencial de 10 anos deve ser aplicado a todos os pedidos de

revisão de benefício, ainda que concedidos antes de 28/06/1997. Nessa hipótese, o prazo decadencial tem início

em 01/08/1997, dia primeiro do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação após a MP nº 1.523-9/1997.

No caso dos autos, pretende-se a revisão da renda mensal inicial de benefício concedido em 17/11/1998 (fl. 24).

Como a demanda foi ajuizada em 18/03/2015 (fl.2), ocorreu à decadência. Por sua vez, anoto que, no que se refere

à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato

de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor

analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive,

adotada administrativamente (art. 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, nesse

último ponto, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo

único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Pedido

de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03Para

análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-

teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria

legislação aplicável ao teto. A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao

valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor do salário-de-benefício não

será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de

início do benefício.Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-

contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior

ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135. Os salários-

de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e

máximo vigentes nos meses a que se referirem.Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do

salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o

cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo

(PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo,

os 36 últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-

contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser

utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são limitados

ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-

contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do cálculo, é possível

que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso,

o artigo 29, 2º, prevê mais uma limitação ao teto. A despeito dessas duas limitações - no salário-de-contribuição e

no salário-de-benefício - pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em manutenção, após índices de

reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma

limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade. Desse modo, o que se nota é que tanto a

concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite

máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio salário-de-contribuição, mas também o

salário-de-benefício e a renda mensal atual. Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei

nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas

também para aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (buraco negro). Observa-se,

ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto.

De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu

em seu artigo 26: Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data

de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre

salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do

art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual
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correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a

concessão.Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar

superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)Assim, para

benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de

aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se, também,

que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação poderia ser repetida, do

que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto. Pouco

tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,3º:Art. 21. Nos

benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o

salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição

expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média

e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a

concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-

contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos a partir

de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o

primeiro reajuste após a concessão. No decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de

salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional

nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003:

Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O

limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003). A partir

desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram

reflexos no presente caso. Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não

estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode

ser vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor

inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação

infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-

de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de

renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal

inicial (RMI). Este magistrado, inclusive, vinha entendendo que a majoração do benefício em decorrência da

criação de um novo teto não seria possível, na medida em que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou

sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria

refazer a RMI. No julgamento pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário

564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:A concessão

do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor

desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da

concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância

que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição

Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso, qual o ato jurídico ? A fórmula de

cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais

Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem

aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o

posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento

vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal atual do benefício. A decisão transitou em julgado em

28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua ementa:EMENTA: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a
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segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354,

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL -

MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) Considerando

que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico

que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua entrada em vigor. Todavia, a

partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas

apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os

esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:(...) não se trata também - nem se pediu

reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a

mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo Em suma, a

decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a mais, em que o benefício seria superior ao teto,

não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a aplicação desse

novo patamar a benefício já em manutenção.Ocorre que, em nenhum momento, a r. decisão negou vigência ou

declarou a inconstitucionalidade dos artigos 144 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original, 26 da Lei nº 8.870/94

ou 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Portanto, considerando que as majorações promovidas pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03 foram tidas como novo valor-teto, devem respeitar a legislação atinente à matéria.

Significa dizer que:a) para benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 4 de abril de 1991 (art. 144 da Lei

nº 8.213/91) não há qualquer possibilidade de aproveitamento de valores que foram limitados ao teto diante da

ausência de previsão legal, não sendo possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;b) para benefícios

concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 existe a possibilidade de aproveitamento de valores

que foram abatidos em decorrência do teto, de maneira indefinida até que não haja mais valor excedente (art.26 da

Lei nº 8.870/94), sendo em princípio possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;c) para benefícios

concedidos a partir de 1º de março de 1994, é possível aproveitar os valores excedentes ao teto, mas apenas no

primeiro reajuste após a concessão; assim, somente seria possível a readequação com base na EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03 para benefícios que ainda não sofreram o primeiro reajuste após a concessão. Para explicitar essa última

situação, tem-se que somente haveria reflexos positivos em relação à Emenda Constitucional nº 20/98 caso o

benefício fosse concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 1998, mas antes da entrada em vigor da EC

em 16 de dezembro de 1998. Isso porque, se concedido antes de 01/06/1998, o primeiro reajuste após a concessão

seria justamente o ocorrido em junho de 1998, não havendo diferenças posteriores por força do artigo 21, 3º, da

Lei nº 8.880/94. Outrossim, se concedido após o surgimento da EC 20/98, o benefício já estaria, em princípio,

limitado ao novo teto, sendo eventual excedente recomposto quando do novo reajuste em junho de 1998 (Portaria

MPS nº 479/04). Raciocínio semelhante se aplica à EC 41/03, apenas permitindo a readequação se o benefício for

concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 2003, mas antes da entrada em vigor da EC 41, em 15 de

dezembro de 2003. Isso, por óbvio, não exclui de antemão situações em que a memória de cálculo demonstre que

não houve sequer utilização do novo teto mesmo para benefícios concedidos posteriormente às EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03. Trata-se, porém, de situação diversa da questionada na presente demanda. No caso dos autos, trata-se de

pedido de readequação de valor do benefício que originou a pensão da autora para refletir nesta última. A

aposentadoria especial originária foi concedida com DIB 29/08/1994 (fl. 26). Cabe salientar que é essa data de

início do benefício originário que deve ser considerada para fins de readequação da renda mensal e não ao da

pensão por morte decorrente com DIB em 17/11/1998. Isso porque se depreende que, quando da concessão da

pensão por morte, houve simples conversão direta da aposentadoria especial. Em outros termos, o salário-de-

benefício aposentadoria especial serviu de parâmetro para a pensão por morte, sem que houvesse uma nova

apuração do período básico de cálculo. Assim sendo, para fins de recálculo da renda mensal pelos tetos das às EC

nº 20/98 ou EC nº 41/03, cabe considerar a data do benefício originário. Como tal benefício foi concedido em

29/08/1994, e tendo em vista o acima exposto, não cabe a majoração pretendida. Ante o exposto, RECONHEÇO

A DECADÊNCIA quanto ao pedido de revisão da RMI, extinguindo o feito, nesse aspecto, nos termos do artigo

269, inciso IV, do Código de Processo Civil. No mais, rejeito o pedido de readequação da renda mensal atual

diante dos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 e, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução

do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e

honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Deixo consignado que eventual apelação

interposta em face desta sentença será recebida no duplo efeito. Havendo regular interposição de recurso, dê-se

vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E.
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0002357-81.2015.403.6183 - JOAO BANDEIRA(SP257318 - CARLOS EDUARDO ALVES BANDEIRA E

SP273048 - ROSANA PEREIRA THENORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOÃO BANDEIRA, já qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o recálculo da renda mensal inicial do benefício, concedido em

18/07/2005, sem a incidência do teto no salário de benefício, bem como a readequação do valor do benefício,

utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, com o pagamento das

diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários advocatícios.Com a inicial, vieram os documentos

de fls. 28/34.Concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl.37.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi

indeferido (fl. 38).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 42/52. Preliminarmente, suscitou carência de

ação, por falta de interesse de agir. Como prejudicial de mérito, arguiu a prescrição No mérito pugnou pela

improcedência do pedido.Réplica às fls. 58/62.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a

fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.Afasto a alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto os fundamentos apresentados confundem-

se com o próprio mérito da causa.Quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício entendo que a parte autora

somente pode exercer o direito a partir do deferimento de seu benefício. Por isso, considerando-se que a

aposentadoria por tempo de contribuição foi deferida em 30/09/2005 (DDB à fl. 53) e a presente demanda foi

ajuizada em 06/04/2015 (fl.2), não há que se falar em decadência. Reconheço, porém, a prescrição das parcelas

anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91

e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame do mérito.Do recálculo da renda

mensal inicial do benefício sem a incidência do teto no salário de benefícioInsta salientar que o afastamento da

limitação do teto máximo de pagamento dos benefícios, não merece acolhida. Isso porque o C. Supremo Tribunal

Federal já sedimentou o entendimento acerca da constitucionalidade do limite teto dos salários-de-benefício

imposto pela Lei nº 8.213/91. Nesse sentido, cabe destacar o seguinte julgado:STF - Supremo Tribunal Federal.

RE-ED - EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Fonte DJ. 10-11-2006. Relator(a) SEPÚLVEDA

PERTENCE. EMENTA:(...)3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos

respectivos salários de contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que

cabe ao legislador ordinário definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma

constitucional.Ademais, observo que a média dos salários de contribuição foi fixada em R$ 2.364,30, enquanto o

teto da época da concessão era de R$ 2.668,15 (fl.33). Da revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos

pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício

previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e

41/03, é importante, de início, tratar da própria legislação aplicável ao teto. A Lei nº 8.213/91, desde sua redação

original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29

(...). 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.Art. 33. A renda mensal do benefício de

prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá

valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o

disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício

serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.Embora nos

três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três

momentos distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados os

salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser

aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-contribuição em período não

superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período contributivo após julho/94.

Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido

administrativamente. Valores superiores são limitados ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Em um

segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no

salário-de-benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma

mesma data base quando do cálculo, é possível que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo

estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, 2º, prevê mais uma limitação ao teto. A

despeito dessas duas limitações - no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício - pode ocorrer que a renda

mensal do benefício agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado

mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir também essa última

possibilidade. Desse modo, o que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve

respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não

apenas o próprio salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal atual. Insta

salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas
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para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (buraco negro). Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia

qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a existir a

partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26: Art. 26. Os benefícios

concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de

dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos

36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a

partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média

mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.Parágrafo único. Os benefícios

revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição

vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de

dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram

abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se, também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes

posteriores em que a operação poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto

ainda houvesse valores limitados ao teto. Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

que estabeleceu em seu artigo 21,3º:Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com

data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da

referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média apurada

nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do

benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício

juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim

reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o

reajuste. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade

do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão. No decorrer do

tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa

destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da

Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003: Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios

do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um

mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar,

em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral

de previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. (EC n. 41 /2003). A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima

transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso. Preliminarmente, é importante

observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste

anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a

ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal

como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento de novo teto significa

um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art.

29, 2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os dois primeiros itens

referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrado, inclusive, vinha entendendo que a

majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em que a

concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto,

ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI. No julgamento pelo Plenário do C. Supremo

Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do

Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está

presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só

altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação

a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo

5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso,

qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa posição restou vencida,

prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não

havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao

novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e

salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal atual do

benefício. A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado

em sua ementa:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.
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REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-

03 PP-00487) Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão

geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua

entrada em vigor. Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria

um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia,

entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:(...) não se trata também - nem

se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha

pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo Em suma,

a decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a mais, em que o benefício seria superior ao teto,

não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a aplicação desse

novo patamar a benefício já em manutenção.Ocorre que, em nenhum momento, a r. decisão negou vigência ou

declarou a inconstitucionalidade dos artigos 144 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original, 26 da Lei nº 8.870/94

ou 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Portanto, considerando que as majorações promovidas pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03 foram tidas como novo valor-teto, devem respeitar a legislação atinente à matéria.

Significa dizer que:a) para benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 4 de abril de 1991 (art. 144 da Lei

nº 8.213/91) não há qualquer possibilidade de aproveitamento de valores que foram limitados ao teto diante da

ausência de previsão legal, não sendo possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;b) para benefícios

concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 existe a possibilidade de aproveitamento de valores

que foram abatidos em decorrência do teto, de maneira indefinida até que não haja mais valor excedente (art.26 da

Lei nº 8.870/94), sendo em princípio possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;c) para benefícios

concedidos a partir de 1º de março de 1994, é possível aproveitar os valores excedentes ao teto, mas apenas no

primeiro reajuste após a concessão; assim, somente seria possível a readequação com base na EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03 para benefícios que ainda não sofreram o primeiro reajuste após a concessão. Para explicitar essa última

situação, tem-se que somente haveria reflexos positivos em relação à Emenda Constitucional nº 20/98 caso o

benefício fosse concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 1998, mas antes da entrada em vigor da EC

em 16 de dezembro de 1998. Isso porque, se concedido antes de 01/06/1998, o primeiro reajuste após a concessão

seria justamente o ocorrido em junho de 1998, não havendo diferenças posteriores por força do artigo 21, 3º, da

Lei nº 8.880/94. Outrossim, se concedido após o surgimento da EC 20/98, o benefício já estaria, em princípio,

limitado ao novo teto, sendo eventual excedente recomposto quando do novo reajuste em junho de 1998 (Portaria

MPS nº 479/04). Raciocínio semelhante se aplica à EC 41/03, apenas permitindo a readequação se o benefício for

concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 2003, mas antes da entrada em vigor da EC 41, em 15 de

dezembro de 2003. Isso, por óbvio, não exclui de antemão situações em que a memória de cálculo demonstre que

não houve sequer utilização do novo teto mesmo para benefícios concedidos posteriormente às EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03. Trata-se, porém, de situação diversa da questionada na presente demanda. No caso dos autos, o benefício

que se pretende a aplicação das majorações foi concedido em 18/07/2005 (fl.33). Desse modo, nem sequer estava

em manutenção quando do surgimento das EC nº 20/98 ou EC nº 41/03, o que impede qualquer acréscimo,

conforme fundamentação acima. De fato, ainda que se considere que havia salários-de-contribuição que

integraram o período básico de cálculo e que eram anteriores a tais Emendas, não se pode desconsiderar que o C.

Supremo Tribunal Federal entendeu que as EC nº 20/98 ou EC nº 41/03 não tratam de recálculo de renda mensal

inicial, mas sim de readequação de valor-teto. Até porque, caso se tratasse de revisão de RMI com base em

legislação posterior, haveria afronta ao ato jurídico perfeito. Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do

mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários

advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
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formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Deixo consignado

que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida no duplo efeito. Havendo regular

interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais,

encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. P.R.I.

 

0002697-25.2015.403.6183 - MANUEL DE VIVEIROS PIMENTEL FILHO(SP152031 - EURICO NOGUEIRA

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RELATÓRIO Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário e requerimento de

antecipação dos efeitos da tutela, proposta por MANUEL DE VIVEIROS PIMENTEL FILHO, em face do INSS,

por meio da qual objetiva o reconhecimento da especialidade dos períodos de 03/12/1998 a 30/06/2006 e de

01/08/2013 a 30/01/2014, bem como a concessão da aposentadoria especial, desde a data do requerimento

administrativo (15/12/2014), além do pagamento parcelas vencidas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros

de mora. Também requer a conversão de tempo comum em especial, mediante o redutor 0,71, a fim de que, após a

soma, atinja o total de 25 anos de tempo de serviço especial. Alega o Autor, em apertada síntese, que laborou

submetido à exposição ao agente agressivo ruído, implementando os requisitos necessários à concessão do

benefício.Instruiu a inicial com os documentos de fls. 10/68.Foram deferidos os benefícios da assistência

judiciária gratuita (fl. 71). Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido,

alegando que o Autor não apresentou as provas necessárias para o reconhecimento dos períodos laborados em

condições especiais (fls.98/114)Réplica às fls. 118/123.Os autos foram remetidos a conclusão para sentença.É o

breve relatório.Decido.A aposentadoria especial é prevista nos artigos 57 e 58 da Lei no 8.213/91 e 64 e 70 do

Decreto no 3.048/1999 e é devida ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições

especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore

exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas

combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de

aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do

artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo de serviço é

disciplinado pela legislação vigente à época em que efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o

patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de reconhecimento de determinado período como

especial baseia-se na legislação então vigente quando da prestação do serviço.Durante a vigência da Lei Orgânica

da Previdência Social de 1960, que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos 57 e 58 da Lei

n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional,

considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e

83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o

reconhecimento do direito ao benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade

física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser

imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à

eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei

n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, que, alterando o artigo

58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a

comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a

edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as

informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97,

posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo

68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do

Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob

exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial,

deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da

publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para

períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de

1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais

demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº

1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo

2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2015     440/480



janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de

2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução

normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela

Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,

conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que

laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06/08/2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31/12/2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31/12/2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os

campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o

PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96,

uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha

acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96,

tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode

ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De

14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por

fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL

MÍNIMORessalte-se que para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se

exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, variando

apenas o nível mínimo exigido conforme a legislação de cada época.Assim, o Decreto n 53.831/64 dispôs que,

para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis.

Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24/01/79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído.

Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de 05/03/97, quando se passou a exigir exposição a

ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91,

determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos
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Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades

prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada

especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70,

parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi

alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB.

Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser

considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMOutrossim, entendo que se mantém a possibilidade de

converter o tempo laborado em condições especiais para comum mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente

por três motivos: (a) o próprio Poder Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os

critérios de conversão, expressamente disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer

período (art. 70, 2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o artigo

47, 5º da Lei nº 8.213/91, como antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-

se da leitura do artigo 28 da referida Lei nº 9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de

1998; (c) admitir-se a impossibilidade de conversão de atividade especial para comum é desconsiderar o artigo

201, 1º da CF/88 e revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à

celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a

Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de

conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última

edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do

texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM

ESPECIALA Lei 9.032/95 passou a vedar a conversão de tempo de serviço comum em especial. Assim, o que

antes da nova redação do art. 57, 3º, pela referida Lei era uma via de mão dupla (alternadamente e para efeito de

qualquer benefício), passou-se a se admitir apenas de tempo especial para comum, vedando-se o procedimento

inverso. Entretanto, a jurisprudência admite, também com base no princípio tempus regit actum, que o tempo de

serviço comum laborado anteriormente a Lei 9.032/95 foi incorporado ao patrimônio jurídico do segurado com

essa característica de alternabilidade. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM AGRAVO LEGAL. AGRAVO PREVISTO NO ART.557, 1º, DO

CPC. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL. (...) 3. Os Decretos nºs 357, de

07/12/1991, e 611, de 21/07/1992, que trataram sobre o regulamento da Previdência Social, explicitaram, no art.

64, a possibilidade da conversão de tempo comum em especial, inclusive com a respectiva tabela de conversão,

que, no que se refere ao segurado do sexo feminino, é de 0,83%. 4. A conversão do tempo de serviço comum em

especial somente passou a ser vedada com o advento da Lei nº 9.032/95, que introduziu o 5º, no art. 57 da Lei nº

8.213/91, somente permitido a conversão do tempo especial para comum e não alternadamente. Desta forma, o

tempo de atividade laborado anteriormente à inovação legislativa deve ser analisado conforme a redação original

do art. 57, 3º, da Lei nº 8.213/91. 5. Preenchimento dos requisitos na data do requerimento administrativo. 6.

Recebidos os embargos de declaração como agravo legal e, no mérito, provido. (AC 00113375620114036183,

DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, j. em. 08/01/201)Assim, a

questão já está pacificada no âmbito dos tribunais, pelo que a parte autora faz jus à conversão de tempo comum

em especial no período anterior a Lei 9.032/95 (28/04/1995). A única ressalva fica por conta do fator de

conversão. Melhor analisando a matéria, observo que no artigo 60, parágrafo 2º, do Decreto nº 83.080/79 foram

previstos os respectivos multiplicadores (fatores de conversão), na tabela transcrita após o texto contido nesse

parágrafo. No caso de se pretender a concessão de aposentadoria especial com um total de 25 anos de tempo de

serviço, o mencionado dispositivo legal dispõe que o multiplicador a ser utilizado tanto para homem ou para

mulher (já que não há discriminação nesse sentido) é o 0,83 a ser aplicado sobre o tempo total comum laborado

pelo segurado.No entanto, com o advento do Decreto nº 357/1991, apesar de ser mantida a permissão para

conversão de período comum em especial, passou-se a ter discriminação do fator de conversão a ser utilizado caso

o segurado fosse homem ou mulher. Logo, abaixo do caput do artigo 64 do Decreto nº 357/1991, foi transcrita a

tabela dos multiplicadores que deveriam ser empregados sobre o tempo comum apurado.Para a hipótese de se

pretender a concessão de aposentadoria especial com um total de 25 anos de tempo de serviço, o mencionado

dispositivo legal previu que o multiplicador a ser utilizado para o homem é o 0,71 e para a mulher o 0,83.Essa

diferença de fator de conversão se deve ao cálculo matemático aplicado para se obter tal multiplicador, no qual se

dividiu o tempo total de aposentadoria especial que se pretende (no presente caso - 25 anos) e se utilizou, como

divisor, o tempo total de uma eventual aposentadoria por tempo de serviço/contribuição para homem ou mulher

(no caso de homem 35 anos e mulher 30 anos), o que resulta nos conversores 0,71 para homem e 0,83 para mulher

(já que o divisor do homem é superior ao que foi aplicado para mulher).Tal disposição quanto ao fator de

conversão a ser aplicado foi mantida, quando da vigência do Decreto nº 611/1992, que passou a regrar tal questão,

uma vez que também o artigo 64 da referida legislação assim estipulou.Dessa forma, o fator de conversão 0,83
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(vigorou para ambos os sexos) de 24/01/1979 (quando se passou a permitir a conversão de período comum em

especial) até a advento do Decreto nº 357/1991 ( 08/12/1991) e a discriminação do fator de conversão de 0,71 para

homem e 0,83 para mulher passou a viger de 09/12/1991 até a o início de vigência da Lei nº 9.032/95, a qual

passou a proibir essa conversão.SITUAÇÃO DOS AUTOSCumpre ressaltar que o INSS já reconheceu

administrativamente os períodos de 29/09/1993 a 02/12/1998 e de 01/07/2006 a 31/07/2013, ambos laborados na

FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA, como atividade especial, razão pela qual este Juízo não se

pronunciará acerca do referido período. Porém, observa-se pela contagem de tempo às fls. 66/67 que o autor

esteve em gozo de auxílio-doença previdenciário de 13/08/1996 a 06/10/1996, devendo ser excluído da contagem

de tempo especial, nos termos do parágrafo único do artigo 65 do Decreto nº 3.048/99, conforme se vislumbra já

realizado pelo INSS. Afirma o Autor que laborou em condições de 03/12/1998 a 30/06/2006 e de 01/08/2013 a

30/01/2014 na FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA. De acordo com o Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP à fl. 20, no período de 03/12/1998 a 31/12/2000, o autor laborou na função de montador de

produção e estava exposto a ruído de 92 dB de forma habitual e permanente. Há indicação de responsáveis pelos

registros ambientais e biológicos, o que permite que o PPP substitua o laudo técnico, inclusive para o agente

ruído. Desta forma, o período em questão, deve ser reconhecido como especial, enquadrando-se nos itens 2.0.1 do

Decreto nº 2.172/97 e Decreto nº 4.882/03.Por sua vez, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP à fl. 21,

indica que no período de 01/01/2001 a 30/06/2006, o autor exerceu a função de montador de produção, inspetor

final de processos e reparador de veículos, e estava exposto a ruído de 90,8 dB, de forma habitual e permanente.

Há indicação de responsáveis pelos registros ambientais e biológicos, o que permite que o PPP substitua o laudo

técnico, inclusive para o agente ruído. Desta forma, o período em questão, deve ser reconhecido como especial,

enquadrando-se nos itens 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e Decreto nº 4.882/03.Por fim, o Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP à fl. 22, indica que no período de 01/08/2013 a 30/01/2014 (data da emissão do PPP), o autor

exerceu a função reparador de veículos, e estava exposto a ruído de 87 dB, de forma habitual e permanente. Há

indicação de responsáveis pelos registros ambientais e biológicos, o que permite que o PPP substitua o laudo

técnico, inclusive para o agente ruído. Desta forma, o período em questão, deve ser reconhecido como especial,

enquadrando-se nos itens 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e Decreto nº 4.882/03.Entendo que o uso de Equipamento

de Proteção Individual (EPI) não afasta a especialidade da atividade em decorrência de ruído, uma vez que não

elimina os riscos provocados por tal agente à saúde do trabalhador.Caso se converta os períodos comuns

anteriores a 28/04/1995 em especiais (redutor 0,83, vide tópico anterior), considerando os períodos já

reconhecidos pelo INSS (fls. 66/67), excluindo-se o período em que esteve em gozo de auxílio-doença,

acrescendo os períodos especiais ora reconhecidos, a parte autora passa a ostentar o seguinte quadro contributivo

de tempo de serviço especial:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo CarênciaComum

em especial 01/03/1979 25/05/1984 0,83 Sim 4 anos, 4 meses e 5 dias 63Comum em especial 01/08/1984

04/04/1986 0,83 Sim 1 ano, 4 meses e 21 dias 21Comum em especial 07/04/1986 20/09/1991 0,83 Sim 4 anos, 6

meses e 10 dias 65Especialidade reconhecida pelo INSS 29/09/1993 12/08/1996 1,00 Sim 2 anos, 10 meses e 14

dias 36Especialidade reconhecida pelo INSS 07/10/1996 02/12/1998 1,00 Sim 2 anos, 1 mês e 26 dias

27Especialidade reconhecida judicialmente 03/12/1998 30/06/2006 1,00 Sim 7 anos, 6 meses e 28 dias

90Especialidade reconhecida pelo INSS 01/07/2006 31/07/2013 1,00 Sim 7 anos, 1 mês e 1 dia 85Especialidade

reconhecida judicialmente 01/08/2013 30/01/2014 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 0 dia 6Marco temporal Tempo total

Carência IdadeAté 15/12/2014 30 anos, 5 meses e 15 dias 393 meses 51 anosPortanto, em 15/12/2014 (DER)

tinha direito à aposentadoria especial, fazendo jus aos atrasados desde então.Defiro a antecipação dos efeitos da

tutela, tendo em vista o julgamento de procedência expresso pela presente sentença, assim como o fato de o

benefício ostentar caráter alimentar, preenchendo, assim, os requisitos previstos no artigo 273 do Código de

Processo Civil.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o INSS a reconhecer como laborado sob condições especiais

os períodos de 03/12/1998 a 30/06/2006 e de 01/08/2013 a 30/01/2014 e DECLARO o direito da parte autora de

converter os períodos comuns de 01/03/1979 a 25/05/1984, de 01/08/1984 a 04/04/1986 e de 07/04/1986 a

20/09/1991 em tempo especial, mediante o fator 0,83, e conceder o benefício de aposentadoria especial, a partir do

requerimento administrativo (15/12/2014).Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino a expedição de

ofício à AADJ para que implante o benefício em favor do autor, no prazo de 30 (trinta) dias.Deverão ser

descontados do valor da condenação outros benefícios inacumuláveis ou pagos administrativamente. Os valores

em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação. A autarquia

previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, assim entendidas as

prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Decisão submetida

ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Deixo consignado que eventual

apelação interposta em face desta sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em relação à tutela

antecipada e no duplo efeito em relação aos demais tópicos. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à

parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região. Oficie-se a AADJ.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005197-64.2015.403.6183 - CELSO BONFIM(SP279146 - MARCOS ROBERTO DE ALENCAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

São dois os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela. Além do dano irreparável ou de difícil reparação,

necessária a demonstração de verossimilhança da alegação.Em que pese à documentação apresentada, necessária a

realização de perícia médica para apurar a existência de incapacidade e a data de seu início.Desta forma

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.No entanto, diante da gravidade das moléstias indicadas

na petição inicial, excepcionalmente antecipo a realização da perícia médica.Intime-se a parte autora para que

providencie, no prazo de 5 (cinco) dias, as seguintes cópias, necessárias a intimação do perito judicial a ser

nomeado por este juízo:a) PETIÇÃO INICIAL;b) QUESITOS DAS PARTES, se houver;c) QUESITOS DO

JUÍZO;d) DOCUMENTAÇÃO MÉDICA.Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os

quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:1 - O autor é portador de doença ou

lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo, essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que

lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial? Temporária ou permanente?3 - Caso a parte autora

esteja incapacitada, é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso a parte autora esteja incapacitada, é

possível apontar a data de início da incapacidade? Existem elementos que permitam afirmar que o início da

incapacidade tenha ocorrido entre 28/12/2010 a 15/02/2013? 5 - Caso a parte autora esteja incapacitada, essa

incapacidade é suscetível de recuperação? Não sendo possível a recuperação, é possível a reabilitação para outra

atividade?6 - Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova

avaliação?7 - A parte autora está acometida de uma das doenças a seguir discriminadas (tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

estado avançado da doença de Paget - osteíte deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS

e ou contaminação por radiação)?Tudo cumprido, proceda-se à consulta de profissional através do sistema de

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, para oportuna nomeação. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0060080-39.2008.403.6301 - ALMIR JORGE DE LIMA(SP271238 - JAMES BEZERRA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o pagamento dos ofícios requisitórios, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do

artigo 794, inciso I, combinado com o artigo795, ambos do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003215-20.2012.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU

DE CASTRO) X SILVIO PACHECO(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN E

SP089107 - SUELI BRAMANTE E SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA)

Trata-se de embargos à execução, apresentados pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

em face de ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN e OUTROS, por meio dos quais se insurge

contra a conta de liquidação referente a honorários sucumbenciais apresentada, sob o fundamento de que, tendo

em vista a opção do autor pelo benefício administrativo, a execução do título judicial é inviável, resultando em

excesso de execução. Postula a extinção do processo de execução, apresentando o valor a esta causa no valor de

R$ 1000,00 (mil reais).Às fls. 33, informação da situação baixada da advogada ALEXANDRA NORONHA DE

SOUSA, OAB-SP 197.300.Intimada, a parte embargada impugnou as alegações do INSS, às fls.37/40.Autos

redistribuídos a este juízo e recebidos em 18/09/2012.Remetidos os autos à Contadoria Judicial, que apresentou

cálculos dos honorários, às fls.46/50.A embargada manifestou-se concordando com os cálculos da Contadoria

Judicial (fls. 56).O INSS, às fls. 62/76 discordou dos cálculos do perito judicial e, na mesma oportunidade,

apresentou cálculos do valor que entende devido. Autos retornam à Contadoria, que ratificou os cálculos de fls.

46/50. Após nova vista às partes, a embargada reiterou a concordância com o contador judicial. O INSS

novamente posicionou-se pedindo a extinção da execução, ante a opção do autor pelo benefício administrativo.

Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido.Julgo antecipadamente o pedido, nos termos do artigo 740, do

Código de Processo Civil.É certo que a liquidação balizada pelos termos estabelecidos no julgado proferido no

processo de conhecimento. O julgado exequendo, proferido às fls. 221/225 dos autos principais, condenou o INSS

à implantação de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com data de início - DIB em 27/01/2000 e

fixou ainda honorários em 10% sobre o valor das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, bem como

delimitou os parâmetros para juros de mora e correção monetária, afastando expressamente a aplicabilidade da lei

11.960/09. Tal julgado deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS em relação à Sentença

proferida em primeira instância (fls. 189/196) dos autos principais.À fl.238 dos autos principais, a embargada fez

a opção pelo benefício que já vem recebendo administrativamente. Em consequência, informou que não iria seguir

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2015     444/480



com a execução do valor principal referente aos atrasados do benefício concedido judicialmente. No entanto,

requereu a execução dos valores devidos à título de honorários advocatícios sucumbenciais. Nesse contexto, a

discussão deste feito resume-se à possibilidade ou não de execução dos honorários advocatícios, considerando que

a parte exequente renunciou aos valores devidos em decorrência do título executivo judicial. Ademais, caso

superada tal questão, há questionamentos por parte do INSS quanto aos índices a serem aplicados no que tange à

correção monetária e aos juros de mora. Destaco que, ainda antes da citação do instituto réu nos termos do art.

730, do CPC, foi deferida a execução dos honorários sucumbenciais, conforme fls. 244 dos autos principais.

Optando o beneficiário pelo benefício concedido administrativamente, entendido mais vantajoso, não são devidas

as parcelas decorrentes da decisão judicial, razão pela qual inexistem diferenças a ser apuradas, em eventual

liquidação do julgado. No mesmo sentido, como os honorários advocatícios sucumbenciais são acessórios em

relação ao valor principal, somente são devidos caso haja valor a executar pela própria parte. Em outros termos,

somente em caso de opção pelo benefício judicial é que haveria a possibilidade de cálculo tanto do valor principal

como do acessório. Ademais, no caso dos autos, nota-se que o valor dos honorários foi fixado em 10% sobre as

prestações vencidas até a data da prolação da sentença (fl.224 vº dos autos principais). Portanto, não havendo

prestações vencidas, não há também verba honorária a executar. Dessa forma, cabe acolher a manifestação do

INSS de fl.84, julgando procedentes os embargos para declarar que nada é devido. Ressalto que, tratando-se de

erro material, a questão pode ser suscitada e corrigida a qualquer tempo. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

PROCEDENTES OS EMBARGOS, para declarar que nada é devido na presente execução, com fundamento no

art.269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de fixar verba honorária. Indevidas as custas em embargos à

execução, além de isenção de que goza a autarquia ( Lei 9.289/96).Ocorrendo o trânsito em julgado, trasladem-se

cópias desta sentença e da certidão de trânsito em julgado aos autos principais. Após, desapensem-se estes autos

da ação principal e os arquivem, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003519-19.2012.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR

SOARES DE CARVALHO) X GRACIELA BALCIUNAS TAGUCHI X GEORGIA BALCIUNAS

TAGUCHI(SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS)

Trata-se de embargos à execução, apresentados pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

em face de GRACIELA BALCIUNAS TAGUCHI, por meio dos quais se insurge contra a conta de liquidação

apresentada, sob o fundamento de que em desconformidade com o título executivo, resultando em excesso de

execução. Postula o prosseguimento da execução de acordo com seus cálculos, no valor de R$ 150.158,47 (cento

e cinquenta mil, cento e cinquenta e oito reais e quarenta e sete centavos), apurados em 09/2011.Autos

redistribuídos a este juízo e recebidos em 19/09/2012.Impugnação da parte autora às fls.16/19.Autos remetidos à

Contadoria Judicial, que apresentou parecer, informando que a conta apresentada pelo INSS às fls. 04/08

encontra-se dentro dos limites do julgado. Segundo o perito contábil, a diferença entre os cálculos das partes está

basicamente na apuração dos honorários sucumbenciais, uma vez que o INSS apurou a verba sucumbencial, que é

um percentual da condenação, sobre o crédito devido à parte autora, descontados os valores pagos

administrativamente entre o período de 12/2003 e 09/2011.Às fls. 27/30, a parte embargada reiterou o

posicionamento de que a verba sucumbencial é devida sobre as prestações devidas até a prolação da Sentença,

sem considerar os descontos realizados pela autarquia federal. O INSS reiterou os termos da petição inicial

(fls.31). Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Citado nos termos do art.730, CPC, o INSS interpôs os

presentes embargos, alegando que o valor devido seria de R$ 150.158,47 (cento e cinquenta mil, cento e cinquenta

e oito reais e quarenta e sete centavos), apurados em 09/2011. Remetidos os autos à Contadoria Judicial, foi

apresentado parecer, conforme a seguir transcrito (fl. 22):Em atenção ao despacho de fls. 20 do Embargo,

analisamos a conta apresentada pelo INSS à fls. 04/08 do Embargo, cumpre-nos informar que a mesma se

apresenta nos limites do r. julgado; a diferença entre a conta da Autarquia e do Autor está basicamente nos

honorários advocatícios; o Autor não desconta os valores recebidos para apuração dos mesmos. Intimadas, as

partes manifestaram-se reiterando os posicionamentos anteriores (fls. 27/30, pela parte embargada, e fls. 31, pelo

INSS)Como se observa, a divergência entre as partes reside na apuração da verba sucumbencial. Tendo em vista a

decisão transitada em julgado, verifica-se que a verba sucumbencial, a teor da súmula 111 do STJ, deverá

corresponder as prestações vencidas até a data da prolação da Sentença. O valor total da condenação foi definido

descontando-se as quantias pagas pela via administrativa. Todavia, isto não implica a exclusão dos valores pagos

administrativamente por força de tutela antecipada da base de cálculo para apuração dos honorários

advocatícios.De fato, o próprio enunciado da Súmula nº 66 da Advocacia-Geral da União, com a redação dada

pela Súmula nº 73, possui a seguinte redação: Nas ações judiciais movidas por servidor público federal contra a

União, as autarquias e as fundações públicas federais, o cálculo dos honorários de sucumbência deve levar em

consideração o valor total da condenação, conforme fixado no título executado, sem exclusão dos valores pagos

na via administrativa. (g.n.) Ainda que o enunciado apenas se refira a servidor público federal, nota-se que a

situação dos autos é idêntica. Assim como o servidor público federal que possui crédito em face da União, o

indivíduo que move demanda em face do INSS também pode receber parcela dos valores administrativamente.

Não se nota motivo que permita diferenciar e dar tratamento privilegiado somente aos patronos de servidores
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públicos que litigam com a Administração Pública Federal. Portanto, havendo enunciado de Súmula da AGU que

pode ser aplicável no presente caso, entendo que devem ser considerados os valores apurados pela embargada,

tendo em vista que, conforme parecer da Contadoria Judicial à fl.22, a divergência reside basicamente nos

honorários advocatícios. Sendo assim, é a conta da parte autora (Embargada) de fls. 328/336 dos autos principais,

que apura diferenças, para 09/2011, no importe de R$ 171.455,51 (cento e setenta e um mil, quatrocentos e

cinquenta e cinco reais e cinquenta e um centavos), já incluídos os honorários sucumbenciais, que deverá ser

acolhida. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, determinando o

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 171.455,51 (cento e setenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e

cinco reais e cinquenta e um centavos), atualizados em 09/2011, sendo R$ 132.437,44, para a parte exequente, e

R$ 39.018,07, a título de honorários, conforme fls.328/336 dos autos principais. Tratando-se de mero acertamento

de cálculos, deixo de fixar verba honorária. Indevidas as custas em embargos à execução, além da isenção de que

goza a autarquia (Lei 9.289/96).Ocorrendo o trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta sentença, e da certidão

do trânsito em julgado aos autos do processo n.º 0009229-35.2003.4036183.Após, desapensem-se estes autos da

ação principal e os arquivem, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005156-05.2012.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA

GONCALVES REIS) X CEZAR MARIO BATISTA DE LIMA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ)

Trata-se de embargos à execução, apresentados pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

em face de CEZAR MARIO BATISTA DE LIMA, por meio dos quais se insurge contra a conta de liquidação

apresentada, sob o fundamento de que em desconformidade com o título executivo, resultando em excesso de

execução. Postula o prosseguimento da execução de acordo com seus cálculos, no valor de R$ 90.779,15 (noventa

mil, setecentos e setenta e nove reais e quinze centavos), apurados em 04/2011.Impugnação às fls. 27/32.Autos

redistribuídos a este juízo e recebidos em 17/09/2012.Autos remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou

parecer e cálculos às fls. 36/51.Às fls. 55, a parte embargada manifestou concordância com os cálculos elaborados

pela Contadoria Judicial.Manifestação do INSS às fls. 57/68, discordando da conta da Contadoria Judicial e, na

mesma oportunidade, apresentando novos cálculos do valor que entende devido. Tendo em vista a interdição do

embargado, foi determinado vista ao Ministério Público Federal de todo o processo.Parecer do Ministério Público

Federal, às fls. 71/72, pela improcedência dos presentes embargos.Convertido o julgamento em diligência,

determinando o retorno dos autos à Contadoria Judicial, para que informe se os cálculos de fls. 36/51 observaram

os parâmetros da Resolução 134/2010, do CJF.Às fls. 78, a Contadoria Judicial informou que em seus cálculos de

fls. 36/51 não foi aplicada a Resolução 134/2010, do CJF, e manifestou concordância com as informações e

cálculos apresentados pelo INSS às fls. 57/68.Convertido o Julgamento em diligência, dando vista às partes acerca

do parecer da contadoria judicial de fls. 78.Manifestação da embargada reiterando os termos da contestação, e, às

fls.84, o INSS concordou com o laudo da Contadoria Judicial de fls. 78. Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.Julgo antecipadamente o pedido, nos termos do artigo 740, do Código de Processo Civil.É certo que a

liquidação balizada pelos termos estabelecidos no julgado proferido no processo de conhecimento. O acórdão,

proferido às fls. 550/552 dos autos principais, condenou o INSS à implantação de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, com data de início - DIB em 17/12/2002 -, e fixou ainda honorários em 15% sobre o valor

da condenação, bem como delimitou os parâmetros para juros de mora e correção monetária, inclusive com

previsão da aplicação da lei 11.960/2009. Tal julgado deu parcial provimento à apelação do autor (embargado) em

relação à Sentença de improcedência proferida em primeira instância às fls. 524/530 dos autos principais.A

discussão deste feito resume-se a quais índices deverão ser aplicados no que tange à correção monetária e aos

juros de mora, bem como ao valor apurado a título de RMI. A Contadoria Judicial, às fls. 36/51, manifestou

contrariedade em relação aos cálculos das partes e apurou nova RMI, levando em consideração as alegações da

parte embargada acerca da data de afastamento do trabalho do beneficiário. Na mesma oportunidade, apresentou

nova conta. Após ter sido dada vista às partes, o autor manifestou concordância com os cálculos do perito judicial,

às fls. 55. A autarquia federal, no entanto, manifestou discordância quanto aos cálculos da Contadoria Judicial, às

fls. 57/68, sob a alegação de não ter sido observada a Resolução 134/2010, do CJF. Tendo em vista que se trata de

interesse de beneficiário interditado, os autos foram remetidos ao Ministério Público Federal, que manifestou

concordância com os cálculos da Contadoria Judicial de fls. 36/51 e pediu pela improcedência dos embargos à

execução.Convertido o julgamento em diligência, após nova remessa dos autos à Contadoria Judicial, o perito do

Juízo manifestou-se dizendo que concordava com a conta do INSS de fls. 57/68, uma vez que foi elaborada com a

aplicação da Resolução 134/2010, da CJF. Da análise da decisão transitada em julgado (acórdão de fls. 550/552

dos autos principais), observo que a correção monetária e juros de mora, considerando que a inscrição em

proposta orçamentária ocorrerá posteriormente à Lei Orçamentária Anual de 2011, deverão seguir os ditames da

lei 11.960/2009.Respeitando todos os parâmetros da decisão transitada em julgado, deverá ser acolhida a conta do

INSS de fls. 57/68, uma vez que a RMI encontra-se calculada corretamente, com os devidos períodos de apuração

utilizados, e foi respeitada a aplicabilidade da lei 11.960/2009, conforme determinação de fls.

550/552.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS,

determinando o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 132.307,64 (cento e trinta e dois mil, trezentos e
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sete reais e sessenta e quatro centavos), atualizados em 11/2012, sendo R$ 116.590,27, para o

embargado/exequente, e R$ 15.717,37, a título de honorários, conforme fls. 63/68. Dê-se vista ao Ministério

Público acerca desta Sentença, tendo em vista que se trata de interesse de beneficiário interditado. Tratando-se de

mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária. Indevidas as custas em embargos à execução, além

da isenção de que goza a autarquia (Lei 9.289/96).Ocorrendo o trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta

sentença, dos cálculos (fls. 57/68) da certidão do trânsito em julgado aos autos do processo n.º 0000449-

09.2003.403.6183.Após, desapensem-se estes autos da ação principal e os arquivem, observadas as formalidades

legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0007606-81.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029132-

42.1992.403.6183 (92.0029132-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 403 - RUBENS DE

LIMA PEREIRA) X JOSE BRANCO LUIZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DE

SANTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE JOAO DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE LUCIO VIEIRA FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOSE JUSTINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE BRANCO

LUIZ X JOSE DE SANTI X JOSE JOAO DA SILVA X JOSE LUCIO VIEIRA FREITAS X JOSE

JUSTINO(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA)

Trata-se de embargos à execução, apresentados pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

em face de JOSE BRANCO LUIZ e OUTROS, por meio dos quais alega a prescrição, bem como se insurge

contra a conta de liquidação apresentada, sob o fundamento de que em desconformidade com o título executivo,

resultando em excesso de execução. Postula o prosseguimento da execução de acordo com seus cálculos, sendo no

valor de R$ 2.092,28 (dois mil, noventa e dois reais, e vinte e oito centavos), para Jose Branco Luiz, R$ 2.397,68

(dois mil, trezentos e noventa e sete reais e sessenta e oito centavos), para Jose Lucio Vieira de Freitas, R$

2.751,91 (dois mil, setecentos e cinquenta e um real e noventa e um centavos), para Jose Justino, R$ 6.614,96

(seis mil, seiscentos e quatorze reais e noventa e seis centavos), para Jose de Santi e R$ 3.213,24 (três mil,

duzentos e treze reais e vinte e quatro centavos), para Jose Joao da Silva, atualizados até 05/2013.Impugnação da

parte embargada às fls.41/42.Autos remetidos à Contadoria, que apresentou parecer e cálculos às fls.45/59.Às

fls.64, a parte embargada apresentou concordância com os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. O INSS

às fls.67/94 manifestou discordância com os cálculos da Contadoria, e apresentou novos cálculos. Vieram os autos

conclusos. É o relatório. Decido.Observo pelos autos principais (0029132-42.1992.403.6183) que o trânsito em

julgado da decisão exequenda ocorreu em 28/10/1996 (fl.106). Os autos foram recebidos no juízo de origem em

12/11/1996 (fl.107), e em 12/11/1996 foi proferido despacho, dando ciência às partes e intimando-se a parte

autora para requerer o que entendesse de direito (fl.107).Decorrido o prazo para manifestação, em 19/06/1997, os

autos foram remetidos ao arquivo, sendo requerido o desarquivamento por petição protocolada somente em

16/10/2007 (fl.110).Assim, verifica-se que após o despacho de fl.107, sem manifestação, os autos foram remetidos

ao arquivo, em 19/06/1997. Somente em 16/10/2007 a parte requereu o desarquivamento, ou seja, depois de mais

de 10 anos. Está consolidada a jurisprudência do STJ no sentido de que o prazo para propositura de execução

contra a Fazenda Pública é de cinco anos contados do trânsito em julgado do processo de conhecimento, nos

termos do art. 1º do Decreto n. 20.910/1932 e da Súmula 150 do STF. Ademais, é sabido que a prescrição é

matéria de ordem pública, cabendo ser reconhecida de ofício, conforme o artigo 219, parágrafo 5º, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06. No caso, decorreram mais de 10 anos após o

trânsito em julgado sem que a parte autora apresentasse manifestação. Logo, deve ser reconhecida a prescrição.

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, para declarar prescrita a execução

promovida nos autos principais, nos termos do art.269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Deixo de fixar

verba honorária. Indevidas as custas em embargos à execução, além de isenção de que goza a autarquia ( Lei

9.289/96).Ocorrendo o trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta sentença e da certidão de trânsito em

julgado aos autos principais. Após, desapensem-se estes autos da ação principal e os arquivem, observadas as

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005429-13.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005947-

81.2006.403.6183 (2006.61.83.005947-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE

CLAUDIO DE ASSIS PALETTA(SP013630 - DARMY MENDONCA E SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI

PIERRI)

Trata-se de embargos à execução, apresentados pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

em face de JOSE CLAUDIO DE ASSIS PALETA, por meio dos quais se insurge contra a conta de liquidação

apresentada, sob o fundamento de que em desconformidade com o título executivo, resultando em excesso de

execução. Postula o prosseguimento da execução de acordo com seus cálculos, no valor de R$ 21.550,78 (vinte e

um mil, quinhentos e cinquenta reais e setenta e oito centavos), apurados em 10/2013.Às fls.63/64 a parte

embargada apresentou impugnação.Autos remetidos à Contadoria, que apresentou parecer e cálculos às

fls.67/79.Às fls.83/84, a parte embargada apresentou concordância com os cálculos da Contadoria Judicial. Já o
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INSS, às fls.86/100 apresentou discordância com cálculos da Contadoria.Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.Verifico que, após os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, o embargado apresentou

concordância com os cálculos do contador judicial, contudo o INSS manifestou discordância. Na petição de

fls.86-96, o INSS sustenta que os cálculos da Contadoria Judicial não aplicaram a Lei nº 11.690/09, a qual prevê a

aplicação de juros moratórios de 6% ao ano e TR a partir de 06/2009. No entanto, a despeito dessa alegação, nota-

se que os cálculos da Contadoria Judicial aplicaram a Lei nº 11.960/09, como se observa os parâmetros indicados

no campo Observações à fl.69. Nota-se, na realidade, que a divergência refere-se à utilização do INPC entre

09/2006 a 06/2009. O INSS, consoante parecer de sua Contadoria à fl.96, discorda do uso de tal índice no período,

em dissonância com o cálculo judicial. Logo, a controvérsia limita-se ao uso do INPC entre 09/2006 a 06/2009. A

esse respeito, observo que os parâmetros foram fixados na r.sentença de fls.570/576 dos autos principais. Cabe

destacar o seguinte trecho (fl.575):A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os

respectivos vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E.STJ e nº8 do E.TRF da 3º Região e da Resolução nº 242

do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-

Geral da Justiça da 3ª Região.Assim sendo, em relação à correção monetária, foi determinada a aplicação do

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que, por sua vez, assim estabelece no seu

artigo 454: Art. 454. Orientar as unidades da Justiça Federal da 3ª Região a observarem os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal,

quando da conferência e elaboração de cálculos de liquidação em execuções fiscais, ações que versem sobre

benefícios previdenciários, ações condenatórias em geral e desapropriações, bem como precatórios e requisições

de pequeno valor - RPV.Parágrafo único - Salvo determinação judicial em contrário, serão utilizadas as tabelas

atualizadas pelo Conselho da Justiça Federal. (g.n.) Nessa toada, o enunciado da Súmula nº 08 do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região estabelece que: Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção

monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, procedendo-se à atualização em consonância

com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre o mês em que deveria ter

sido pago, e o mês do referido pagamento.O INPC é previsto como índice de correção monetária a partir de

setembro/2006 tanto na Resolução nº 134/10 (p.35-36 do Manual de Cálculos), como na Resolução nº 267/13

(p.39-40 do Manual de Cálculos). Dessa forma, como a controvérsia limita-se a tal índice e como ambos as

Resoluções determinam sua aplicação, entendo que o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial, em princípio,

mostra-se adequado.No entanto, tendo em vista que a importância apurada pela Contadoria Judicial é maior do

que a pleiteada pela própria parte embargada às fls.657/661 dos autos principais, e que o juízo não pode

determinar pagamento de importância maior, conforme disposto no art.460, do Código de Processo Civil, a

execução deve prosseguir com o valor apresentado pela parte Embargada. De todo modo, isso implica a

improcedência dos Embargos. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS,

determinando o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 27.055,91 (vinte e sete mil, cinquenta e cinco reais

e noventa e um centavos) atualizados até 03/2014. Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar

verba honorária. Indevidas as custas em embargos à execução, além da isenção de que goza a autarquia (Lei

9.289/96).Ocorrendo o trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta sentença, do parecer e cálculos (fls. 67/79),

da manifestação de fls. 83/84, da manifestação de fls.86/100 e da certidão do trânsito em julgado aos autos do

processo n.º 0005947-81.2006.403.6183.Após, desapensem-se estes autos da ação principal e os arquivem,

observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0015772-10.2010.403.6183 - JOAO BATISTA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BATISTA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a inexistência de créditos a executar, e diante da concordância da parte autora à fl. 203,

DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo795, ambos

do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003305-43.2003.403.6183 (2003.61.83.003305-3) - NELSON FERREIRA BERNARDO(SP244440 -

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 984 - PAULO

ROBERTO CACHEIRA) X NELSON FERREIRA BERNARDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Tendo em vista o pagamento dos ofícios requisitórios, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do

artigo 794, inciso I, combinado com o artigo795, ambos do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0009824-34.2003.403.6183 (2003.61.83.009824-2) - RODOLPHO SICA(SP097980 - MARTA MARIA

RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X GUELLER,

PORTANOVA E VIDUTTO, SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X RODOLPHO SICA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o pagamento dos ofícios requisitórios, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do

artigo 794, inciso I, combinado com o artigo795, ambos do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000409-17.2009.403.6183 (2009.61.83.000409-2) - JOSE RODRIGUES DA FONSECA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X JOSE RODRIGUES DA FONSECA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 236 - anote-se.Tendo em vista o pagamento dos ofícios requisitórios, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO,

nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo795, ambos do Código de Processo Civil.Transitada

em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

 

Expediente Nº 1855

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0048565-09.2000.403.6100 (2000.61.00.048565-3) - MEIRA GABRIEL DOS SANTOS X DAISY SCHMIDT

LARRUBIA X DOACIR CANDIDO X MILTON LARRUBIA X RUBENS LARRUBIA X SEBASTIAO

NUNES DE SOUZA X SONIA REBOLLO TAVARES X SUELI REBOLLO X WALDEMAR DE SOUZA

PENTEADO(SP095995 - ELIZABETH ALVES BASTOS E SP161785 - MARGARETH ROSE BASTOS

FEIRABEND SIRACUSA) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP017832 - JOSE LUIZ

BICUDO PEREIRA E SP199817 - JOAO PAULO DALMAZO BARBIERI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 929 -

LUCIANO ESCUDEIRO E SP096807 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, arquivem-se os autos, em razão da parte autora ser beneficiária da assistência

judiciária.Int.

 

0005896-36.2007.403.6183 (2007.61.83.005896-1) - ANTONIO BALSANELLI X MARIA INES

BALSANELLI(SP138743 - CRISTIANE QUELI DA SILVA E SP108642 - MARIA CECILIA MILAN DAU E

SP079115 - CLAUDIO AZIZ NADER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, arquivem-se os autos, em razão da parte autora ser beneficiária da assistência

judiciária.Int.

 

0008443-49.2007.403.6183 (2007.61.83.008443-1) - NILDA DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUZA(SP212131 -

CRISTIANE PINA DE LIMA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, arquivem-se os autos, em razão da parte autora ser beneficiária da assistência

judiciária.Int.

 

0004302-16.2009.403.6183 (2009.61.83.004302-4) - OSZARDO BELLINI X JOAO DALACHI X ROMUALDO

CAPRARA X LUIZ MARCIO JORGE X OSWALDO ELIAS GONCALVES(SP157164 - ALEXANDRE

RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, arquivem-se os autos, em razão da parte autora ser beneficiária da assistência

judiciária.Int.

 

0007700-68.2009.403.6183 (2009.61.83.007700-9) - MARIA APARECIDA NORCIA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, arquivem-se os autos, em razão da parte autora ser beneficiária da assistência
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judiciária.Int.

 

0009094-13.2009.403.6183 (2009.61.83.009094-4) - MARGARETH FERREIRA PINTO DOS

SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, arquivem-se os autos, em razão da parte autora ser beneficiária da assistência

judiciária.Int.

 

0012265-75.2009.403.6183 (2009.61.83.012265-9) - LEANDRO DOMINGUES FERREIRA(SP138058 -

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR E SP271975 - PATRICIA RIBEIRO MOREIRA E

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, arquivem-se os autos, em razão da parte autora ser beneficiária da assistência

judiciária.Int.

 

0014034-21.2009.403.6183 (2009.61.83.014034-0) - FRANCISCO TAKUJI EDA(SP264779A - JOSE DANTAS

LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, arquivem-se os autos, em razão da parte autora ser beneficiária da assistência

judiciária.Int.

 

0014935-86.2009.403.6183 (2009.61.83.014935-5) - CLEUZA MARIA DE FREITAS(SP161922 - JOSÉ

ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, arquivem-se os autos, em razão da parte autora ser beneficiária da assistência

judiciária.Int.

 

0014301-56.2010.403.6183 - VILMA ALVES DE ANDRADE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E

SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, arquivem-se os autos, em razão da parte autora ser beneficiária da assistência

judiciária.Int.

 

0002700-19.2011.403.6183 - MARISA APARECIDA ALVES DO NASCIMENTO(SP223924 - AUREO

ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, arquivem-se os autos, em razão da parte autora ser beneficiária da assistência

judiciária.Int.

 

0005727-10.2011.403.6183 - OLEGARIO ALEXANDRE DE ARAUJO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, arquivem-se os autos, em razão da parte autora ser beneficiária da assistência

judiciária.Int.

 

0010789-31.2011.403.6183 - ROBSON LIANDRO DE SOUZA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, arquivem-se os autos, em razão da parte autora ser beneficiária da assistência

judiciária.Int.

 

0011638-03.2011.403.6183 - MAURICIO GAMA DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054

- RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, arquivem-se os autos, em razão da parte autora ser beneficiária da assistência

judiciária.Int.
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0014381-83.2011.403.6183 - MIRIAM FERREIRA LEME(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, arquivem-se os autos, em razão da parte autora ser beneficiária da assistência

judiciária.Int.

 

0014386-08.2011.403.6183 - ARNALDO SIMOES ALVIM(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, arquivem-se os autos, em razão da parte autora ser beneficiária da assistência

judiciária.Int.

 

0001382-64.2012.403.6183 - GETULIO LEAL CALAZANS(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o trânsito em julgado do v. Acórdão, arquivem-se os autos, em razão da parte autora ser

beneficiária da assistência judiciária.Int.

 

0002357-86.2012.403.6183 - JOSE ROBERTO PESCARA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE E

SP195392 - MARCELO GONÇALVES MASSARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, arquivem-se os autos, em razão da parte autora ser beneficiária da assistência

judiciária.Int.

 

0004470-13.2012.403.6183 - DAVID ALVES DA SILVA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, arquivem-se os autos, em razão da parte autora ser beneficiária da assistência

judiciária.Int.

 

0027197-97.2012.403.6301 - ROGERIO ESTEVES(SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, arquivem-se os autos, em razão da parte autora ser beneficiária da assistência

judiciária.Int.

 

0003289-40.2013.403.6183 - NELSON MITIURA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, arquivem-se os autos, em razão da parte autora ser beneficiária da assistência

judiciária.Int.

 

0002153-71.2014.403.6183 - GERALDA MARIA COSTA(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA E

SP322968 - AUGUSTO DONIZETE BRAGHINI TORRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, arquivem-se os autos, em razão da parte autora ser beneficiária da assistência

judiciária.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007500-90.2011.403.6183 - PAULO MANOEL DA SILVA(SP113712 - JOSE FERREIRA DE LIRA) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição por findos. Int.

 

 

Expediente Nº 1857

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0010359-33.1994.403.6100 (94.0010359-0) - EMILIO PEREIRA TRINDADE X ROSA MORENO DE SOUZA

PINA X FELISBINA TRINDADE BRESCANSIN X PRISCILA GUIMARAES NALON(Proc. ADRIANA

APARECIDA BONAGURIO PARESCH E SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 466 - ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO) X EMILIO

PEREIRA TRINDADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a informação e documentos retro, afasto a ocorrência de litispêndência ou coisa julgada.Intime os

autores a dizer o nome do advogado que figurará com os autores no alvará de levantamento, no prazo de 05

(cinco) dias.Int.

 

 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal Titular 

 

 

Expediente Nº 4892

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006489-36.2005.403.6183 (2005.61.83.006489-7) - JOAO MARTINS DE MELO(SP046152 - EDSON GOMES

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A execução das parcelas atrasadas decorrente do benefício preterido afronta o disposto no artigo 18, parágrafo 2º,

da Lei n. 8.213/91, o qual estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado. (Redação dada pela Lei n. 9.538/97). Com efeito, após obter a aposentação, o segurado não poderá

utilizar os salários de contribuição para qualquer outra finalidade.Portanto, o segurado deve sopesar as vantagens e

desvantagens no momento da aposentação, não se mostrando possível a junção de regimes jurídicos

distintos.Assim sendo, indefiro o pedido formulado pela parte autora às fls. 279/290.Decorrido o prazo legal,

venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Intime-se.

 

0012038-51.2010.403.6183 - DIVALDO DOMINGOS(SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do noticiado às fls. 583/584, providencie a parte autora a regularização da sua representação processual, no

prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intime-se.

 

0013867-67.2010.403.6183 - JOEL VERONESI(SP131902 - EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

0002695-94.2011.403.6183 - CARLOS ROBERTO MANFRA(SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que

determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente

devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0006948-28.2011.403.6183 - MARCOS TADEU BARBOSA(SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS

SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

0010439-43.2011.403.6183 - MARIA REGINA GOMES DA SILVA X LUIZ FLAVIO GOMES DA
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SILVA(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, requerendo o que de direito, em prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.Após,

tornem os autos conclusos para deliberações.Intime-se.

 

0005615-70.2013.403.6183 - ADHEMAR DA SILVA GANDRA(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO E

SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca do parecer da Contadoria Judicial.Após,

venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0010650-11.2013.403.6183 - JACI DOS SANTOS CARNEIRO(SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta adesivamente pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à

parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0011140-33.2013.403.6183 - ANA LUCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta adesivamente pela parte autora, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela

Antecipada que determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito

meramente devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

0012652-51.2013.403.6183 - FRANCISCO PEREIRA BRAGA(SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO

SUDATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).Vista à(s) parte(s)

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0001709-38.2014.403.6183 - JOSE FIDELIS DA SILVA FILHO(SP154380 - PATRICIA DA COSTA CAÇAO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

0004800-39.2014.403.6183 - GUILHERME BIANCHI(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS )

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).Vista à(s) parte(s)

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0006673-74.2014.403.6183 - JEOVA MESSIAS DE OLIVEIRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E

MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) por ambas as partes, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela

Antecipada que determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito

meramente devolutivo.2. Vista à(s) parte(s) para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0006809-71.2014.403.6183 - RONEY ANDRADE COSTA(SP232330 - DANIEL MANOEL PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial. Concedo às partes o prazo de dez (10) dias para manifestação nos termos do

art. 433, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sendo o laudo positivo e havendo interesse do INSS na

realização de conciliação, concedo-lhe o prazo de 45 dias para vista dos autos, apresentando, desde logo a
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PROPOSTA DE ACORDO. Requisite a Serventia os honorários periciais. Nada sendo requerido, venham os

autos conclusos para sentença. Int. 

 

0010436-83.2014.403.6183 - ESIO BERTIN DE CAMARGO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).Vista à(s) parte(s)

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0012959-73.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013862-

89.2003.403.6183 (2003.61.83.013862-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 -

JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X OSVALDO GIRAO(SP102409 - JOSELI SILVA GIRON

BARBOSA)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca do parecer da Contadoria Judicial.Após,

venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0003480-51.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002000-

77.2010.403.6183 (2010.61.83.002000-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

LENICE FREIRE DE LIMA CORDEIRO(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca do parecer da Contadoria Judicial.Após,

venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005963-98.2007.403.6183 (2007.61.83.005963-1) - ADALBERTO MOURAO DE LIMA(SP138058 -

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ADALBERTO MOURAO DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Torno sem efeito o despacho de fl. 150, pois a vista dos autos à parte autora para manifestação sobre os cálculos

apresentados pelo INSS foi oportuinzada à fl. 145. Considerando a concordância da parte autora em relação aos

cálculos apresentados pelo requerido, em inversão do processo de execução, homologo-os para que surtam os seus

jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 45.675,43 (quarenta e cinco mil, seiscentos e setenta e

cinco reais e quarenta e três centavos) referentes ao principal, acrescidos de R$ 4.441,13 (quatro mil, quatrocentos

e quarenta e um reais e treze centavos) referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$

50.116,56 (cinquenta mil, cento e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos), conforme planilha de folha 143, a

qual ora me reporto.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou

parcialmente procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando

inconstitucional o regime especial de pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009.

Assim, deixo de dar vista dos autos à Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu

favor, passível da compensação tratada no artigo 100, da Constituição Federal. Assim, se em termos, expeça-se o

necessário, na forma da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após

a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 10 da Resolução

168/2011.Intimem-se. Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0011106-58.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009405-

67.2010.403.6183) FRANCISCO BIZERRA IRMAO(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR E SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

FLS. 299/306: Anote-se a interposição do agravo de instrumento.Informe a parte exequente se foi concedido (ou

não) efeito suspensivo ao recurso.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 4893

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014541-45.2010.403.6183 - JOAO PROFIRO DE OLIVEIRA(SP117159 - LUCINEA FRANCISCA NUNES E

SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
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1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca do parecer da Contadoria Judicial.Após,

venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0010936-57.2011.403.6183 - SERGIO ORSI(SP060670 - PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

0002042-58.2012.403.6183 - VERINEZ MAIA DA SILVA(SP243678 - VANESSA GOMES DO

NASCIMENTO FERREIRA E SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que

determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente

devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação,

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas

as formalidades legais.Intimem-se.

 

0012184-58.2012.403.6301 - ADAILDA FRANCO DE ARAUJO(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca do parecer da Contadoria Judicial.Após,

venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0001377-08.2013.403.6183 - VALDECIR DE JESUS SANCHES(SP086599 - GLAUCIA SUDATTI E

SP299700 - NATHALIA ROSSY DE MELO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

0001509-31.2014.403.6183 - CLEUDA DE JESUS MALAQUIAS NIELSEN(SP299898 - IDELI MENDES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.Ciência à parte autora acerca do parecer da Contadoria

Judicial.Cite-se.

 

0001693-84.2014.403.6183 - JOSEMEIRE MIRANDA DE CARVALHO(SP229593 - RUBENS GONÇALVES

MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que

determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente

devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação,

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas

as formalidades legais.Intimem-se.

 

0004747-58.2014.403.6183 - ANGELA PEREIRA DA SILVA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.Ciência à parte autora acerca do parecer da Contadoria

Judicial.Cite-se.

 

0004951-05.2014.403.6183 - RAIMUNDO RODRIGUES BANDEIRA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) por ambas as partes, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela

Antecipada que determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito

meramente devolutivo.2. Vista à(s) parte(s) para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0005136-43.2014.403.6183 - TIBIRICA DE ALMEIDA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000933-04.2015.403.6183 - LAZARO RODRIGUES(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.Ciência à parte autora acerca do parecer da Contadoria

Judicial.Cite-se.

 

0004101-14.2015.403.6183 - JOAO FURLANETO NETTO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 23/27: recebo como emenda à inicial.Intime-se a parte autora para que cumpra correta e integralmente o

despacho de fl. 22, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção.Após, com ou sem manifestação, tornem os

autos conclusos.Intime-se. 

 

0006403-16.2015.403.6183 - LUIZ HENRIQUE BISPO DE JESUS X REGINA CELIA BISPO DE

JESUS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Primeiramente, regularize o demandante sua representação processual, sob pena de indeferimento da petição

inicial. Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço atualizado, devendo, ainda,

regularizar a declaração de hipossuficiência.Tendo em vista o artigo 74, II, da Lei n 8.213/91, justifique a parte

autora o valor atribuído à causa, considerando o valor de benefício postulado referente às prestações vencidas e

doze vincendas, apresentando simulação da renda mensal inicial e apuração correta do valor da causa, nos termos

do artigo 260, do Código de Processo Civil.Sem prejuízo, providencie a demandante a vinda aos autos da certidão

de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte na época do óbito.Prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de indeferimento da inicial.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intime-se. 

 

0006431-81.2015.403.6183 - JORGE LUIZ GOMES DE CARVALHO(SP228487 - SONIA REGINA USHLI E

SP308879 - FERNANDA USHLI RACZ E SP299399 - KARINE BARBOSA CANEVARI) X UNIAO

FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CIA/ PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (art. 4º, parágrafos 1º, e 5º, Lei

1060/50).Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço atualizado, do qual conste

seu nome.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Int.

 

0007566-31.2015.403.6183 - ANTONIO PEDRO DOMICIANO(SP174445 - MARIA ANGELA RAMALHO

SALUSSOLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Considerando o contido nos autos bem como o que dispõe o art. 253, inciso II, do Código de Processo

Civil, determino a remessa dos autos à 6ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, para que proceda à distribuição do

presente feito por dependência aos autos nº 0002160-29.2015.403.6183 lá em trâmite ou que por lá tramitaram,

com as homenagens deste Juízo, dando-se baixa na distribuição a esta Vara, observadas as formalidades legais.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002302-67.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013638-

54.2003.403.6183 (2003.61.83.013638-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X ADELIA WEISHAUPT RUIZ(SP104886 - EMILIO CARLOS

CANO)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca do parecer da Contadoria Judicial.Após,

venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0003549-83.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007116-

35.2008.403.6183 (2008.61.83.007116-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARGEMIRO

ALVES DE OLIVEIRA(SP065561 - JOSE HELIO ALVES)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca do parecer da Contadoria Judicial.Após,

venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0003826-02.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005530-
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65.2005.403.6183 (2005.61.83.005530-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MIGUEL

RODRIGUES DE ARAUJO(SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca do parecer da Contadoria Judicial.Após,

venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0005495-90.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001792-

93.2010.403.6183 (2010.61.83.001792-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDILSON DE

JESUS(SP083008 - JULIO MILIAN SANCHES E SP156681 - PAULA LARANJEIRAS SANCHES)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca do parecer da Contadoria Judicial.Após,

venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0000126-81.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003321-

79.2012.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1756 - PLINIO CARLOS PUGA

PEDRINI) X REGINALDO DA CRUZ(SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca do parecer da Contadoria Judicial.Após,

venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0000179-62.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000369-

69.2008.403.6183 (2008.61.83.000369-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3059 -

PALOMA ALVES RAMOS) X CELIA SIMOES DE OLIVEIRA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA

JUNIOR)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca do parecer da Contadoria Judicial.Após,

venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0000308-67.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008255-

22.2008.403.6183 (2008.61.83.008255-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3050 -

PRISCILA FIALHO TSUTSUI) X ARNALDO BORGES DE ALMEIDA(SP193207 - VANUSA RAMOS

BATISTA LORIATO E SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO E SP232962 - CLAUDETE

PACHECO DOS SANTOS)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca do parecer da Contadoria Judicial.Após,

venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003998-51.2008.403.6183 (2008.61.83.003998-3) - JOSE ORLANDO MONTEIRO(SP172986 - MEIRE

TOLEDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ORLANDO

MONTEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS,

requerendo o que de direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de

discordância, deverá indicar expressamente em que consistea divergência, apresentando, desde logo, memória de

cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento:

10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0007038-41.2008.403.6183 (2008.61.83.007038-2) - JOAO BATISTA LOURENCO(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BATISTA LOURENCO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em

inversão do processo de execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor

devido em R$ 198.918,51 referentes ao principal, acrescidos de R$ 19.891,85 referentes aos honorários de

sucumbência, perfazendo o total de R$ 218.810,36, conforme planilha de folha 329, a qual ora me reporto.Anoto

que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente procedentes as ações

diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime especial de

pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, deixo de dar vista dos autos à

Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da compensação

tratada no artigo 100, da Constituição Federal. Assim, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da

Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os

autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/2011.Intimem-se. Cumpra-

se.
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0043190-88.2009.403.6301 (2009.63.01.043190-9) - CICERO ALVES MOREIRA(SP115718 - GILBERTO

CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CICERO ALVES

MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS,

requerendo o que de direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de

discordância, deverá indicar expressamente em que consistea divergência, apresentando, desde logo, memória de

cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento:

10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0002755-04.2010.403.6183 - GILDECI LOPES DE ANDRADE(SP272530 - LUCIA BENITO DE MORAES

MESTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILDECI LOPES DE ANDRADE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS,

requerendo o que de direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de

discordância, deverá indicar expressamente em que consistea divergência, apresentando, desde logo, memória de

cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento:

10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0010387-81.2010.403.6183 - JORGE DE SOUZA LIMA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JORGE DE SOUZA LIMA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS,

requerendo o que de direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de

discordância, deverá indicar expressamente em que consistea divergência, apresentando, desde logo, memória de

cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento:

10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 4894

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004667-36.2010.403.6183 - JOSE EVANGELO COSTA SILVA(SP239617 - KRISTINY AUGUSTO RIZATO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que

determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente

devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0008843-58.2010.403.6183 - OLINDA ROCHA DE FARIA(SP067274 - AUGUSTO DOS ANJOS L

RODRIGUES E SP293153 - OSVALDO GHIROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a informação de fl. 142, diga a parte autora por qual patrono pretende ser representada nos autos, no

prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intime-se. 

 

0009494-90.2010.403.6183 - VALDEMAR FERREIRA DE OLIVEIRA(SP203764 - NELSON LABONIA E

SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0009494-90.2010.4.03.61837ª VARA PREVIDENCIÁRIACLASSE: 0029 - PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: VALDEMAR FERREIRA DE OLIVEIRAPARTE RÉ: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA

ESPECIALJUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇAVistos, em sentença.I -

RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial, formulado por VALDEMAR

FERREIRA DE OLIVEIRA, portador da cédula de identidade nº 20.988.801-5, inscrito no CPF sob o nº

099.839.454-87 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Assevera a parte autora,

em síntese, ter realizado, perante a autarquia previdenciária, requerimento de concessão de benefício de
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aposentadoria especial em 31/08/2009 (DER) - NB 42/151.526.608-4.Relata, contudo, que tal requerimento restou

indeferido, haja vista a alegação, pelo INSS, de que o seu tempo de contribuição se mostra insuficiente à

concessão do benefício.Assevera, contudo, que na oportunidade não fora reconhecido como especial o labor

desenvolvido nas seguintes empresas e interregnos: Selen Ltda. no período compreendido entre 21/10/1975 e

13/02/1976; Objetiva formulários Comerciais Ltda. no período compreendido entre 28/04/1976 e 10/10/1976;

Sociedade Contábil Ficha Tríplice Ltda. no período compreendido entre 01/01/1977 e 31/05/1977; Gráfica Lunar

Ltda. no período compreendido entre 01/08/1977 e 27/01/1978; Tipografia Sonia Ltda. no período compreendido

entre 01/09/1978 e 26/08/1979; Sociedade Contábil Ficha Tríplice Ltda. no período compreendido 01/06/1981 e

29/03/1985; Sociedade Contábil Ficha Tríplice Ltda. no período compreendido entre 01/07/1985 e 26/05/1987;

Ficha Tríplice Gráfico e Papelaria Ltda. no período compreendido entre 01/03/1988 e 21/06/1989; Ficha Tríplice

Gráfica e Papelaria Ltda. no período compreendido entre 01/10/1989 e 05/04/1991; Kolping Editora e Artes

Gráficas Ltda. no período compreendido entre 01/04/1991 e 31/07/1993; Maiagraf Indústria Gráfica Ltda. no

período compreendido entre 02/05/1994 e 08/12/1995; Maiagraf Indústria Gráfica Ltda. no período compreendido

entre 02/01/1996 e 07/04/1999; Maiagraf Indústria Gráfica Ltda. no período compreendido entre 01/12/2003 e

31/08/2009.Assim, objetiva que haja o reconhecimento da especialidade em questão, com a consequente

concessão, em seu favor, do benefício de aposentadoria especial. Acompanharam a peça inicial os documentos de

fls. 14-89.Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fl. 92- deferimento da justiça gratuita; postergação da análise da tutela antecipada; determinação para realização,

pela parte autora, de emenda à peça inicial; Fls. 93-105- cumprimento da determinação judicial pela parte autora;

Fl.106- acolhimento da manifestação da parte autora como aditamento à peça inicial e determinação para

realização da citação da autarquia previdenciária; Fls. 108-114- apresentação de contestação pela a autarquia

previdenciária pugnando, em síntese, pela improcedência do pleito inicial; Fl. 115- determinação para realização

da intimação da parte autora para apresentação de réplica e de ambas as partes para especificação de provas; Fls.

116-118- apresentação de réplica pela parte autora; Fl.119- manifestação da parte autora acerca da desnecessidade

de produção de outras provas, haja vista já ter colacionado a documentação necessária; Fl. 120- ciência autárquica

acerca do processado; Fls. 122-123- conversão do julgamento em diligência determinando a realização de emenda

à peça inicial em relação aos períodos comuns trabalhados pela parte nas empresas Comércio e Indústria Neva

S/A no período compreendido entre 22/06/1974 e 31/08/1974 e, ainda, na Empresa São Luiz Viação no período

compreendido entre 12/08/1975 e 14/10/1975, haja vista a controvérsia nos autos do processo administrativo e que

não fora objeto de pedido em peça exordial; Fls. 137-138- cumprimento, em parte, pela parte autora da

determinação judicial; Fl. 139- acolhimento da manifestação da parte autora como aditamento à peça inicial; Fl.

140- ciência autárquica acerca do processado.É a síntese do processado.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os

autos de pedido de concessão de aposentadoria especial.Inicialmente, cuido da matéria preliminar de prescrição.A

- MATÉRIA PRELIMIN AR - DA PRESCRIÇÃONo caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em

05/08/2010. Formulou requerimento administrativo em 31/08/2009, NB 42/106.887.488-45. Consequentemente,

não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito

do pedido.B - MÉRITO DO PEDIDORECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALNarra a parte autora, em

sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.Para

comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de

serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça .Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas

insertas nos Decretos 83.080/79 e 53.814/64. Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de atividade

especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi necessária a

existência do laudo pericial. A partir da Lei 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e enquadramento das

atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente vieram a ser regulamentadas com a

edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.A Lei nº 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição

ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia anteriormente, exceto para

algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista

nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as

atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.Assim, as novas regras para fins de verificação dos

requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a comprovação das atividades

exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido somente a partir desta data que a Lei 9.032/95, criadora das

novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de sua

regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria profissional.Verifico,

especificamente, o caso concreto.Para comprovar os fatos alegados em peça inicial a parte autora colacionou aos

autos a seguinte documentação:Fls. 19-27- CTPS da parte autora;Fls. 49-54- PPP- Perfil Profissiográfico

Previdenciário referente ao labor desenvolvido pela parte autora na empresa Ficha Tríplice Gráfica e Papelaria no

período compreendido entre 01/01/1977 e 21/06/1989;Fls. 55-60- PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário

referente ao labor desenvolvido pela parte autora na empresa Ficha Tríplice Gráfica Papelaria Ltda. no período

compreendido entre 01/10/1989 e 05/04/1991;Fls.61-62- PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário referente ao

labor desenvolvido pela parte autora na empresa Maiagraf Indústria Gráfica Ltda. no período compreendido entre
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02/05/1994 e 22/07/2003;Fls. 63-66- PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário referente ao labor desenvolvido

pela parte autora na empresa Maiagraf Indústria Gráfica Ltda. no período compreendido entre 01/12/2003 e

27/05/2009.Inicialmente faço constar que o labor desenvolvido no período compreendido entre 02/05/1994 e

18/12/1995, bem como no compreendido entre 02/01/1996 e 05/03/1997 já fora reconhecido pela autarquia

previdenciária como especial (fls. 79-81), mostrando-se a parte autora, por consequência, carecedora de ação

especificamente em relação a tais interregnos.Já em relação ao labor desenvolvido pela parte autora na função de

emblocador e bloquista, repugno de rigor o reconhecimento da especialidade em razão da categoria, com o

consequente enquadramento no item 2.5.5 do anexo do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.5.8 do anexo do Decreto

nº 83.080/79. Veja-se o entendimento da jurisprudência sobre o assunto:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO

DE PERÍODOS ESPECIAIS. FUNÇÕES ENQUADRÁVEIS NO DECRETO 83.080/79. AGRAVO

DESPROVIDO. 1. A parte autora comprovou que exerceu atividade especial, nas funções de auxiliar de

blocagem, bloquista, operadora de acabamento, todas enquadráveis no item 2.5.8 do Decreto 83.080/79, por

tratar-se todas de atividade exercida em indústria gráfica. 2. Agravo desprovido. (APELREEX

00011167520124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA 02/10/2013)Com efeito, repugno de rigor o reconhecimento da especialidade nos

seguintes períodos:Entre 21/10/1975 e 13/02/1976, na empresa Selen;Entre 28/04/1976 e 10/10/1976, na empresa

Objetiva formulários Comerciais Ltda;Entre 01/01/1977 e 31/05/1977, na empresa Sociedade contábil ficha

Tríplice;Entre 01/08/1977 e 27/01/1978, na empresa Gráfica Lunar; Entre 01/09/1978 e 26/08/1979, na empresa

Tipografia Sonia;Entre 01/06/1981 e 29/03/1985, na empresa Sociedade Contábil Ficha Tríplice;Entre 01/07/1985

e 26/05/1987, na empresa Sociedade Contábil Ficha Tríplice Ltda.;Entre 01/03/1988 e 21/06/1989, na empresa

Tipografia Sonia Ltda.;Entre 01/10/1989 e 05/04/1991 na empresa Ficha Tríplice Gráfica e Papelaria Ltda.;De

mais a mais, merece ser reconhecida a especialidade do período compreendido entre 01/04/1991 e 31/07/1993,

oportunidade em que a parte autora exercera a função de impressor, em razão da possibilidade enquadramento no

item 2.5.8, Anexo I, do Decreto nº 83.080/79. Faço constar que em relação ao labor desenvolvido após o período

de 06/03/1997 torna-se de rigor a análise dos documentos acostados aos autos, notadamente os PPP- Perfis

Profissiográficos Previdenciários, objetivando, assim, a verificação acerca dos agentes agressivos a que estivera

submetida a parte autora. O PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 61-62 consigna a submissão da

parte autora aos agentes agressivos ruído em intensidade de 76-84 dB, bem como tintas gráficas para solventes e

limpezas no período compreendido entre 02/05/1994 e 07/04/1999 e, ainda, no período compreendido entre

02/08/1999 e 22/07/2003.De mais a mais, o PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 63-66 consigna ter

sido a parte autora submetida aos mesmos agentes agressivos no período compreendido entre 01/12/2003 e

27/05/2009.Em relação ao agente agressivo ruído torna-se imperioso a realização de alguns esclarecimentos. O

Superior Tribunal de Justiça - STJ pacificou entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 dB(A) (oitenta

decibéis) a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto nº 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I,

da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 05 de março de 1997 o enquadramento será efetuado

quando houver efetiva exposição a 80 dB(A) (oitenta decibéis). É o que preleciona a PET 9059 da corte citada.As

atividades exercidas entre 06-03-1997 e 18-11-2003 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB(A)

(noventa decibéis), tendo em vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto nº 4882/03,

que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB(A) (oitenta e cinco decibéis).Com efeito, a realização da

média ponderada do ruído a que estivera submetida a parte autora (80 dB(A)) aponta não se mostrar possível o

reconhecimento da especialidade pretendida, uma vez que não extrapola o limite previsto pela legislação de

regência.De mais a mais, entendo também não se mostrar possível o reconhecimento da especialidade em razão da

submissão a solventes e tintas já que a legislação de regência exige que sejam levados em consideração os níveis

de concentração de submissão, requisitos estes não presentes nos PPPs de fls. 61-66.Desta forma, não podem ser

reconhecidos como especiais os períodos em questão, quais sejam, 02/05/1994 a 08/12/1995; 02/01/1996 a

07/04/1999, 02/08/1999 a 22/07/2003 e, por fim, entre 01/12/2003 e 27/05/2009.Feitas tais considerações, passo à

análise do período laborado pela parte autora em condições comuns. B.3 -DO LABOR DESENVOLVIDO PELA

PARTE AUTORA EM ATIVIDADES COMUNS Colhe-se da contagem de tempo realizada pela autarquia

previdenciária que não fora considerado o labor desenvolvido no período compreendido entre 22/06/1974 e

31/08/1974 na empresa Comércio e Indústria Neva e nem tampouco no período compreendido entre 12/08/1975 e

14/10/1975 na empresa São Luis Viação Ltda., não merecendo guarida, contudo, tal entendimento. Isso porque

referidos vínculos encontram-se devidamente registrados na CTPS da parte autora, consoante é possível se colher

à fl. 20. Com efeito, sendo o autor empregado com registro em CTPS, está o empregador obrigado ao

recolhimento da contribuição previdenciária, na forma prescrita no art. 22, I da Lei n.º 8.212/91, cabendo à

autarquia zelar e fiscalizar o cumprimento da norma, apurando e constituindo créditos contra o empregador, se

necessário.Com efeito, de rigor o reconhecimento em questão.B. - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA

PARTE AUTORANo caso em tela, a parte autora deveria comprovar o mínimo de 25 (vinte e cinco) anos

exercidos exclusivamente em atividade especial para fazer jus a concessão de aposentadoria especial.Esses 25

(vinte e cinco) anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre
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atividade comum e especial. Isso porque havendo apenas atividade especial basta somar o tempo trabalhado e

verificar se o tempo previsto em lei - este sim já reduzido em relação à aposentadoria por tempo de contribuição

comum - foi alcançado.No caso dos autos a parte autora completou 15 (quinze) anos e 17 (dezessete) dias

laborados em condições especiais, não alcançando, portanto, o período necessário à concessão de aposentadoria

especial em seu favor.Lado outro, a parte autora alcançou o montante total de 40 (quarenta) anos e 18 (dezoito)

dias, tempo suficiente à concessão pretendida, mostrando-se de rigor, desta feita, a procedência do pleito inicial.

III - DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora VALDEMAR FERREIRA DE OLIVEIRA,

portador da cédula de identidade nº 20.988.801-5, inscrito no CPF sob o nº 099.839.454-87 em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Determino que a autarquia previdenciária reconheça como especial o labor desenvolvido pela

parte autora nos seguintes interregnos:períodos:Entre 21/10/1975 e 13/02/1976, na empresa Selen;Entre

28/04/1976 e 10/10/1976, na empresa Objetiva formulários Comerciais Ltda;Entre 01/01/1977 e 31/05/1977, na

empresa Sociedade contábil ficha Tríplice;Entre 01/08/1977 e 27/01/1978, na empresa Gráfica Lunar; Entre

01/09/1978 e 26/08/1979, na empresa Tipografia Sonia;Entre 01/06/1981 e 29/03/1985, na empresa Sociedade

Contábil Ficha Tríplice;Entre 01/07/1985 e 26/05/1987, na empresa Sociedade Contábil Ficha Tríplice Ltda.;Entre

01/03/1988 e 21/06/1989, na empresa Tipografia Sonia Ltda.;Entre 01/10/1989 e 05/04/1991 na empresa Ficha

Tríplice Gráfica e Papelaria Ltda.;Determino, ainda, que haja a averbação da atividade comum desenvolvida no

período compreendido entre 22/06/1974 e 31/08/1974 na empresa Comércio e Indústria Neva, bem como entre no

período compreendido entre 12/08/1975 e 14/10/1975 na empresa São Luis Viação Ltda..Conforme planilha

anexa, o autor perfaz o tempo total de contribuição de 40 (quarenta) anos e 18 (dezoito) dias, tempo suficiente à

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral. Determino ao instituto previdenciário que conceda

em favor da parte autora a aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a data do requerimento

administrativo - 31/08/2009 (DIB na DER). Condeno também o Instituto Nacional do Seguro Social a apurar e a

pagar as parcelas em atraso vencidas desde 31/08/2009 (DER). Antecipo os efeitos da tutela para que haja

imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora

VALDEMAR FERREIRA DE OLIVEIRA, portador da cédula de identidade nº 20.988.801-5, inscrito no CPF

sob o nº 099.839.454-87 .Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora

previstos nas Resoluções n.º 134/2010 e n.º 267/2013, a serem observadas normas posteriores do Conselho da

Justiça Federal. Integram a presente sentença planilha de contagem de tempo especial de trabalho da parte autora e

extratos obtidos no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e DATAPREV - Sistema Único de

Benefícios.Considerando que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS em honorários

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 20, 4º do CPC), limitados ao valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ).Está o réu isento do pagamento de

custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.A presente sentença está sujeita ao reexame

necessário, consoante o art. 475, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.São Paulo, 14 de agosto de

2015.

 

0010143-55.2010.403.6183 - GERALDO BARBOSA DE SOUSA(SP256994 - KLEBER SANTANA LUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que

determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente

devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0037521-20.2010.403.6301 - ROBERTO SOUZA NASCIMENTO(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, formulado por ROBERTO SOUZA NASCIMENTO, nascido em 15-02-1962, filho de João Maria

Nascimento e Izaura Souza da Conceição, portador da cédula de identidade RG nº. 15.758.680-7 SSP/SP, inscrito

no CPF/MF sob o nº. 022.039.068-12, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Aponta ter formulado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 21-07-

2009 (DER) - NB 42/150.518.827-7, e em 06-10-2009(2ª DER) - NB 42/151.224.979-0. Sustenta deter até a DER

mais de 35(trinta e cinco) anos de tempo total de contribuição. Indicou o local e período em que teria trabalhado

em atividades especiais, que não foram administrativamente reconhecidas como tal quando da apreciação dos

requerimentos administrativos formulados:Empresa PeríodoSandvik Mining and Construction do Brasil S/A. de

11-10-1988 a 03-07-2009 Requereu a condenação da autarquia previdenciária a averbar todo o período

controverso como tempo especial de trabalho e a conceder em seu favor, consequentemente, aposentadoria por
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tempo de contribuição integral.Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 11/58).

Inicialmente, a parte autora ajuizou a demanda perante o Juizado Especial Federal. Em consonância com o

princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fl. 63 - indeferiu-se o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela;Fls. 71/80 - o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação.

Preliminarmente, arguiu a incompetência do JEF em razão do valor da causa. No mérito, sustentou a total

improcedência do pedido;Fls. 81/82 - determinou-se a juntada pela parte autora de cópia integral do processo

administrativo do requerimento NB 42/151.224.979-0;Fls. 96/107 - constam dos autos planilha de cálculos e

parecer elaborados pela contadoria judicial;Fls. 126/127 - proferida decisão concedendo o prazo de 10(dez) dias

para que o autor se manifestasse expressamente quanto à eventual renúncia dos valores que ultrapassavam a

alçada do Juizado, na data do ajuizamento, sob pena de remessa do processo a uma das Varas Federais

Previdenciárias;Fls. 130/133 - proferida decisão reconhecendo a incompetência do Juizado Especial Federal para

o conhecimento da causa, e a redistribuição a uma das Varas Federais Previdenciárias;Fl. 140 - vieram os autos

redistribuídos a esta 7ª Vara Federal Previdenciária; deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita;

ratificaram-se os atos praticados; abriu-se prazo para a parte autora manifestar-se sobre a contestação e as partes

especificarem as provas que pretendiam produzir;Fl. 147 - deu-se por ciente o INSS;Fl. 149 - converteu-se o

julgamento em diligência para determinar à parte autora que trouxesse aos autos, no prazo de 45(quarenta e cinco)

dias, cópia integral dos processos administrativos relativos aos requerimentos NB 42/150.518.827-7 e NB

42/151.224.979-0, bem como regularizasse sua representação processual, trazendo aos autos procuração e

declaração de hipossuficiência em vias originais, e a intimação do INSS para informar se ratificaria a contestação

apresentada às fls. 71/80;Fls. 158/227 - apresentação o pela parte autora de cópia integral do processo

administrativo relativo ao requerimento NB 42/151.224.979-0;Fl. 229 - ratificou o INSS a contestação

apresentada às fls. 71 e ss. Vieram os autos à conclusão.É a síntese do processado. Fundamento e decido.II -

MOTIVAÇÃOVersam os autos sobre pedido de averbação de tempo especial e de concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição. Três são as questões trazidas aos autos: a) transcurso do prazo descrito no art. 103, da Lei

Previdenciária; b) menção à exposição a agentes insalubres; c) contagem do tempo de serviço da parte

autora.Examino cada um dos temas descritos.A - QUESTÃO PRELIMINARNo caso em exame, o autor ingressou

com a presente ação em 25-08-2010. Formulou o primeiro requerimento administrativo NB 42/150.518.827-7 em

21-07-2009(DER).Assim, entendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei

Previdenciária.Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do pedido.B - TEMPO ESPECIAL DE

TRABALHONossa Carta Magna de 1988 contempla a hipótese de conversão de tempo de serviço trabalhado em

condições especiais, nos arts. 201 e 202.O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição é previsto nos

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91.Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister

observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça .Com relação

ao agente agressivo ruído, a jurisprudência do Superior Tribunal da Justiça - STJ pacificou o entendimento de que

deve prevalecer o índice de 80 dB(A) (oitenta decibéis) a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto nº

2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 05 de

março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A) (oitenta decibéis).As

atividades exercidas entre 06-03-1997 e 18-11-2003 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB(A)

(noventa decibéis), tendo em vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto nº 4882/03,

que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB(A) (oitenta e cinco decibéis). Confira-se a jurisprudência do

Colendo Superior Tribunal de Justiça . Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo Supremo

Tribunal Federal quanto ao fornecimento de equipamento de proteção individual na hipótese de exposição a

agente ruído. Passo a analisar o caso concreto.A controvérsia reside na especialidade ou não das atividades

desempenhadas pelo autor no período de 11-10-1988 a 03-07-2009 junto à empresa Sandvik Mining and

Construction do Brasil S/A.No que alude ao tempo especial de serviço, há nos autos os seguintes documentos com

relação aos períodos controversos: Fls. 172/176 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, expedido em 10-09-

2009, apresentado pelo autor em 06-10-2009 (2ª DER), referente o labor que exerceu no período de 11-10-1988 a

atual, indicando a sua exposição ao agente agressivo ruído de 89,0 db(A) no período de 11-10-1988 a 31-03-1997;

de 88,7 db(A) no período de 01-04-1997 a 31-03-2001, e de 86,21 db(A) a partir de 01-04-2001 até a data de

expedição do autor junto à empresa Sandvik Mining and Construction do Brasil S/A.; constam como responsáveis

pelos registros ambientais da empresa a engenheira Sara Leonor Cambeses Polanco, para os períodos de 11-10-

1988 a 31-03-1997 e de 01-04-1997 a 31-03-2001, e o engenheiro Cypriano Marcus Monaco, para o período de

01-04-2001 à data de expedição do PPP; Fls. 205/209 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, sem data de

expedição, apresentado em 21-07-2009 (1ª DER), referente o labor exercido pelo autor no período de 11-10-1988

a atual, indicando a sua exposição ao agente agressivo ruído de 89,0 db(A) no período de 11-10-1988 a 31-03-

1997; de 88,7 db(A) no período de 01-04-1997 a 31-03-2001, e de 86,21 db(A) a partir de 01-04-2001 até a data

de expedição do autor; não está preenchido o campo em que indica-se os responsáveis pelos registros ambientais

da empresa.Em razão da ausência do preenchimento dos campos data de emissão do PPP e Responsável pelos

registros ambientais, o que torna o Perfil Profissiográfico Previdenciário acostado às fls. 205/209 irregular, não

considero o referido documento como hábil a comprovar a especialidade da atividade exercida pela parte autora
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junto à empresa Sandvik Mining and Construction do Brasil S/A., fato que impossibilita a concessão do benefício

postulado a partir da data do primeiro requerimento administrativo apresentado pelo autor em 21-07-2009 - NB

42/150.518.827-7.Por sua vez, com base no Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP apresentado às fls.

172/176 devidamente preenchido, apresentado administrativamente quando do segundo requerimento

administrativo, reconheço a especialidade das atividades desempenhadas pelo autor nos períodos de 11-10-1988 a

05-03-1997 e de 19-11-2003 a 03-07-2009 - nos limites do pedido formulado na exordial - junto à empresa

Sandvik Mining and Construction do Brasil S/A, em razão da sua exposição a ruído em nível superior a 85,0

dB(A). Deixo de reconhecer a especialidade do período de 06-03-1997 a 18-11-2003, pois o autor esteve exposto

a ruído inferior a 90,0 db(A).C - CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORANo que tange à

pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos

52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15

de dezembro de 1998. Cito doutrina referente ao tema .Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição integral, o Autor deveria deter até a data do requerimento administrativo 35(trinta e cinco) anos de

tempo de contribuição. Por sua vez, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional, além do tempo de contribuição suficiente, a parte autora deveria possuir ao menos 53(cinquenta e

três) anos de idade na DER.De acordo com a documentação apresentada administrativamente, na data do primeiro

requerimento administrativo o autor comprovou deter 30(trinta) anos, 02(dois) meses e 01(um) dia de tempo de

contribuição e apenas 47(quarenta e sete) anos de idade, não fazendo jus, portanto, a qualquer uma das

modalidades do benefício postulado. Correto, portanto, o indeferimento do benefício pelo INSS ao apreciar o

requerimento NB 42/150.518.827-7.Por sua vez, conforme planilha de contagem de tempo de serviço/contribuição

anexa, que passa a fazer parte integrante da presente sentença, com base nos documentos apresentados quando do

segundo requerimento administrativo, respeitados os limites do pedido formulado na inicial, entendo que em 21-

07-2009 (1º DER) o autor detinha o total de 35(trinta e cinco) anos, 09(nove) meses e 12(doze) dias de tempo de

contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral

pleiteado.Em razão da apresentação apenas em 06-10-2009 (2ª DER) do PPP que comprovou a especialidade das

atividades exercidas pelo autor nos períodos de 11-10-1988 a 05-03-1997 e de 19-11-2003 a 03-07-2009, fixo a

data de início do pagamento (DIP) do benefício em 06-10-2009. III - DISPOSITIVOCom essas considerações,

rejeito a preliminar de prescrição, conforme o parágrafo único do art. 103, da Lei Previdenciária.No que pertine ao

mérito, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor ROBERTO SOUZA NASCIMENTO,

nascido em 15-02-1962, filho de João Maria Nascimento e Izaura Souza da Conceição, portador da cédula de

identidade RG nº. 15.758.680-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 022.039.068-12, em ação proposta em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Com base no tipo de atividade exercida, declaro

como tempo especial de trabalho da parte autora o labor que exerceu na empresa e períodos abaixo indicados:

Empresa PeríodoSandvik Mining and Construction do Brasil S/A de 11-10-1988 a 05-03-1997 e de 19-11-2003 a

03-07-2009 Determino ao instituto previdenciário que considere os períodos acima indicados como tempo

especial de labor pelo autor, averbe-os e converta-os em comum pelo fator multiplicador 1,4, devendo somá-lo aos

períodos de trabalho já reconhecidos administrativamente quando da análise do requerimento formulado em 21-

07-2009 (DER). Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder em favor da parte

autora aposentadoria por tempo de contribuição integral, com data de início em 21-07-2009 (DIB), bem como a

apurar e a pagar as parcelas em atraso vencidas desde 06-10-2009 (DIP).Declaro deter a parte autora em 21-07-

2009 (1ª DER) o total de 35(trinta e cinco) anos, 09(nove) meses e 12(doze) dias de tempo de contribuição.

Antecipo a tutela jurisdicional, nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil. Imponho ao INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS imediato recálculo do tempo laborado pela parte autora, com

inclusão do tempo especial ora reconhecido e sua conversão em tempo comum mediante aplicação do fator 1,4, e

a conceder imediatamente em favor de ROBERTO SOUZA NASCIMENTO, nascido em 15-02-1962, filho de

João Maria Nascimento e Izaura Souza da Conceição, portador da cédula de identidade RG nº. 15.758.680-7

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 022.039.068-12, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

integral, com data de início (DIB) em 21-07-2009 e data de início do pagamento (DIP) em 06-10-2009 (DER) -

NB 42/150.518.827-7.Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora

previstos nas Resoluções n.º 134/2010 e n.º 267/2013, a serem observadas normas posteriores do Conselho da

Justiça Federal. Descontar-se-ão os valores eventualmente percebidos pela parte autora a título de benefício

previdenciário. Integram a presente sentença planilha de contagem de tempo de serviço/contribuição da parte

autora e extratos obtidos no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e DATAPREV - Sistema Único de

Benefícios.Condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao pagamento de honorários

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em valores atrasados, apurados até a

data da sentença.Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei

9.289/96.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, consoante o art. 475, do Código de Processo

Civil.Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.
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0003794-65.2012.403.6183 - SALVADOR CORREA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0003794-65.2012.4.03.6183FÓRUM PREVIDENCIÁRIO DE SÃO PAULOCLASSE: 29 -

PROCEDIMENTO ORDINÁRIOPEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONALPARTE AUTORA: SALVADOR CORREAPARTE RÉ: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL: VANESSA VIEIRA DE

MELLOSENTENÇAVistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, formulado por SALVADOR CORREA, portador da cédula

de identidade RG nº. 8.107.572 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 760.158.318-04, nascido em 09-09-1954,

filho de José Correa e Catharina Batista Correa, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Narra o autor ter formulado requerimento administrativo de benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição em 12-05-1998 (DER ) - nº. 42/108.925.290-8, indeferido sob a alegação de tempo insuficiente para

a concessão do benefício requerido. Apontou local e períodos em que teria trabalhado sob condições especiais de

trabalho:Empresa PeríodosAweta Produtos Químicos Ltda. - EPP de 07-05-1980 a 1º-09-1982;de 02-09-1982 a

30-11-1984;de 1º-12-1984 a 16-12-1993;de 03-01-1994 a 16-08-1995 e,de 1º-07-1996 a 02-01-1997.Postula o

reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas nos períodos e empresa supramencionados, e,

como consequência, que seja a autarquia-ré condenada a conceder-lhe benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional, com data de início em 12-05-1998 (DER ), a ser calculada pelas regras vigentes até a

edição da EC 20/98, bem como sejam pagas todas as parcelas a serem apuradas, devidamente atualizadas, desde a

data do requerimento do benefício - ou seja, 12-05-1998 (DER ). Com a inicial, a parte autora acostou documentos

aos autos às fls. 16/138.Em consonância com o princípio do devido processo legal, descrito no art. 5º, inciso LIV,

da Carta Magna, decorreram as seguintes fases processuais:Fl. 141- deferiram-se os benefícios da assistência

judiciária gratuita; indeferiu-se o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determinou-se a citação da

autarquia previdenciária;Fls. 143/155 - apresentação pelo INSS de contestação. Preliminarmente, arguiu a

prescrição das parcelas vencidas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação, nos termos do art.

103, parágrafo único, da Lei nº. 8.213/91, e a prescrição do fundo de direito. No mérito, sustentou a total

improcedência do pedido;Fl. 158 - converteu-se o julgamento do feito em diligência para abertura de prazo para a

parte autora manifestar-se sobre a contestação;Fls. 159/165 - apresentação de réplica;Fl. 166 - abertura de prazo

para a parte autora especificar em seu pedido final quais as empresas e os respectivos períodos que pretende sejam

reconhecidos como tempo especial de trabalho, bem como para esclarecer o valor atribuído à causa, apresentando

planilha de cálculo tendo em vista o disposto nos artigos 258 e ss do Código de Processo Civil;Fls. 168/176 -

cumprimento integral pela parte autora do despacho de fls. 166;Fl. 177 - deu-se por ciente o INSS de todo o

processado até então - 06-11-2014.Vieram os autos conclusos. É a síntese do processado. Passo a decidir.II -

MOTIVAÇÃOVersam os autos sobre pedido de averbação de tempo especial e de concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição proporcional. Há aspectos importantes a serem examinados nos presentes autos: a )

transcurso do prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária; b ) exposição a agentes insalubres; c ) contagem do

tempo de contribuição da parte autora.A - QUESTÃO PRELIMINAREntendo ter transcorrido o prazo descrito no

art. 103, da Lei Previdenciária.No caso em exame, a parte autora ingressou com a presente ação em 08-05-2012.

Formulou requerimento administrativo em 12-05-1998 (DER ), tendo-lhe sido indeferido definitivamente o

benefício em 18-12-2003.Por força do princípio da especialidade, a norma de caráter geral, que pode ser aplicada

em qualquer situação jurídica, tem sua aplicabilidade reduzida, ou suprimida, diante de uma norma que trate de

forma específica da matéria abrangida pela norma geral de caráter, ou seja, a norma de caráter específico sempre

afasta a aplicabilidade daquela produzida para reger condutas de ordem geral.A aplicação do instituto da

prescrição no direito previdenciário deve se limitar à prescrição parcial, ou seja, àquela se atinge apenas os 05

(cinco ) anos anteriores à propositura da ação, sendo descabida a incidência da prescrição total, ou de fundo de

direito. Assim, decorrido o prazo quinquenal previsto no dispositivo acima referido, declaro prescritas as parcelas

postuladas anteriores ao quinquênio legal que antecedeu o ajuizamento da presente demanda. Sob os fundamentos

acima expostos, afasto a preliminar de prescrição do fundo de direito arguida pelo INSS em contestação.B -

MÉRITOB.1 - RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES ESPECIAISNossa Carta Magna de 1988 contempla a

hipótese de conversão de tempo de serviço trabalhado em condições especiais, nos arts. 201 e 202.O benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição é previsto nos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91.Para comprovação

das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim

decidiu o Superior Tribunal de Justiça .Com relação ao agente agressivo ruído, a jurisprudência do Superior

Tribunal da Justiça - STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 dB (A ) (oitenta decibéis

) a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto nº 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da

Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 05 de março de 1997 o enquadramento será efetuado

quando houver efetiva exposição a 80 dB (A ) (oitenta decibéis ).As atividades exercidas entre 06-03-1997 e 18-

11-2003 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB (A ) (noventa decibéis ), tendo em vista o

entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto nº 4882/03, que passou a prever nível de ruído

mínimo de 85 dB (A ) (oitenta e cinco decibéis ). Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de
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Justiça . Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao

fornecimento de equipamento de proteção individual na hipótese de exposição a agente ruído. O cerne da questão

trazida aos autos está no reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas pelo autor junto à

empresa AWETA PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. - EPP, nos períodos de 07-05-1980 a 1º-09-1982; de 02-09-

1982 a 1º-12-1984; de 1º-12-1984 a 16-12-1993; de 03-01-1994 a 16-08-1995 e de 1º-07-1996 a 02-01-

1997.Constam dos autos os seguintes documentos referentes aos períodos controversos: Fls. 20/46 - cópia da

CTPS do autor, nº. 067260, série 348ª; Fls. 47/75 - guias de recolhimento de contribuição previdenciária sob o

NIT 11401466057, referentes às competências de 08/1995 a 06/1996 e de 01/1997 a 06/1998, efetuadas pelo autor

dentro do prazo; Fl. 81 - Formulário SB-40, expedido em 23-04-1998, referente o labor pelo autor no período de

07-05-1980 a 1º-09-1982 junto à empresa AWETA PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., em que exerceu o cargo de

Gerente Industrial, indicando a sua exposição ao agente agressivo ruído de 87,0 db (A ) e aos agentes químicos:

cianeto, zinco, gopanol, manipulação de ácido sulfúrico e Solda Cáustica, Ácido Acético, Clorídrico e Crômico,

bem como a existência de laudo técnico embasando tal documento; Fl. 84 - Formulário SB-40, expedido em 23-

04-1998, referente o labor pelo autor no período de 02-09-1982 a 30-11-1984 junto à empresa AWETA

PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., em que exerceu o cargo de Gerente Industrial, indicando a sua exposição ao

agente agressivo ruído de 87,0 db (A ) e aos agentes químicos: cianeto, zinco, gopanol, manipulação de ácido

sulfúrico e Solda Cáustica, Ácido Acético, Clorídrico e Crômico, bem como a existência de laudo técnico

embasando tal documento; Fl. 86,vº - Formulário SB-40, expedido em 23-04-1998, referente o labor pelo autor no

período de 03-01-1994 a 16-08-1995 junto à empresa AWETA PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., em que exerceu

o cargo de Gerente Industrial, indicando a sua exposição ao agente agressivo ruído de 87,0 db (A ) e aos agentes

químicos: cianeto, zinco, gopanol, manipulação de ácido sulfúrico e Solda Cáustica, Ácido Acético, Clorídrico e

Crômico, bem como a existência de laudo técnico embasando tal documento; Fl. 87 - Formulário SB-40, expedido

em 23-04-1998, referente o labor pelo autor no período de 1º-12-1984 a 16-12-1993 junto à empresa AWETA

PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., em que exerceu o cargo de Gerente Industrial, indicando a sua exposição ao

agente agressivo ruído de 87,0 db (A ) e aos agentes químicos: cianeto, zinco, gopanol, manipulação de ácido

sulfúrico e Solda Cáustica, Ácido Acético, Clorídrico e Crômico, bem como a existência de laudo técnico

embasando tal documento; Fl. 92 - Formulário SB-40, expedido em 23-04-1998, referente o labor pelo autor no

período de 1º-07-1996 a 02-01-1997 junto à empresa AWETA PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., em que exerceu

o cargo de Gerente Industrial, indicando a sua exposição ao agente agressivo ruído de 87,0 db (A ) e aos agentes

químicos: cianeto, zinco, gopanol, manipulação de ácido sulfúrico e Solda Cáustica, Ácido Acético, Clorídrico e

Crômico, bem como a existência de laudo técnico embasando tal documento; Fls. 92vº/93 - Laudo Técnico Para

Fins de Aposentadoria Por Tempo de Serviço, expedido em 27-04-1998, com base em avaliação realizada às

15h00min do mesmo dia, por médico do trabalho e técnico em segurança do trabalho, indicando a exposição do

autor aos agentes agressivos: Físico - ruído de 87,0 dB (A ) e Químicos - Cianeto, Zinco, Gopanol, Manipulação

de Ácidos - Sulfúrico, Acético, Clirídrico e Crômico, Solda Cáustica; consta a informação de que desde o período

em que o requerente exerceu suas atividades até a data de sua saída, não houve alteração física e ambiental no

local de trabalho; Fl. 123 - Formulário DSS 8030, expedido em 22-10-2001, referente o labor pelo autor no

período de 1º-05-1980 a 1º-09-1982 junto à empresa AWETA PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., indicando a sua

exposição aos agentes nocivos Físico: ruído de 87,0 db (A ), e aos agentes Químicos: cianeto, zinco, gopanol,

manipulação de ácido sulfúrico e Solda Cáustica, Ácido Acético, Clorídrico e Crômico, bem como a existência de

laudo técnico embasando tal documento; Fl. 123vº - Formulário DSS 8030, expedido em 22-10-2001, referente o

labor pelo autor no período de 02-09-1982 a 30-11-1984 junto à empresa AWETA PRODUTOS QUÍMICOS

LTDA., indicando a sua exposição aos agentes nocivos Físico: ruído de 87,0 db (A ), e aos agentes Químicos:

cianeto, zinco, gopanol, manipulação de ácido sulfúrico e Solda Cáustica, Ácido Acético, Clorídrico e Crômico,

bem como a existência de laudo técnico embasando tal documento; Fl. 124 - Formulário DSS 8030, expedido em

22-10-2001, referente o labor pelo autor no período de 1º-12-1984 a 16-12-1993 junto à empresa AWETA

PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., indicando a sua exposição aos agentes nocivos Físico: ruído de 87,0 db (A ), e

aos agentes Químicos: cianeto, zinco, gopanol, manipulação de ácido sulfúrico e Solda Cáustica, Ácido Acético,

Clorídrico e Crômico, bem como a existência de laudo técnico embasando tal documento; Fl. 124vº - Formulário

DSS 8030, expedido em 22-10-2001, referente o labor pelo autor no período de 03-01-1994 a 16-08-1995 junto à

empresa AWETA PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., indicando a sua exposição aos agentes nocivos Físico: ruído

de 87,0 db (A ), e aos agentes Químicos: cianeto, zinco, gopanol, manipulação de ácido sulfúrico e Solda

Cáustica, Ácido Acético, Clorídrico e Crômico, bem como a existência de laudo técnico embasando tal

documento; Fl. 125 - Formulário DSS 8030, expedido em 22-10-2001, referente o labor pelo autor no período de

1º-07-1996 a 02-01-1997 junto à empresa AWETA PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., indicando a sua exposição

aos agentes nocivos Físico: ruído de 87,0 db (A ), e aos agentes Químicos: cianeto, zinco, gopanol, manipulação

de ácido sulfúrico e Solda Cáustica, Ácido Acético, Clorídrico e Crômico, bem como a existência de laudo técnico

embasando tal documento; Fls. 125vº - Laudo Técnico Para Fins de Aposentadoria Por Tempo de Serviço,

expedido em 24-10-2001 com base em avaliação realizada em 27-04-1998 às 15h00min, por médico do trabalho e

técnico em segurança do trabalho, indicando a exposição do autor aos agentes nocivos: Físico - ruído de 87,0 dB
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(A ) e Químicos - Cianeto, Zinco, Gopanol, Manipulação de Ácidos - Sulfúrico, Acético, Clorídrico e Crômico,

Solda Cáustica;Com base nos Formulários SB-40 acostados às fls. 81, 84, 86vº, 87 e 92, e laudo técnico de fls.

92vº/93, reconheço a especialidade do labor prestado pelo autor nos períodos de 07-05-1980 a 1º-09-1982, de 02-

09-1982 a 30-11-1984, de 03-01-1994 a 16-08-1995, de 1º-12-1984 a 16-12-1993 e de 1º-07-1996 a 02-01-1997,

junto à empresa AWETA PRODUTOS QUÍMICA LTDA. - EPP, em razão da sua exposição a ruído de 87,0 db

(A ), ou seja, nível de pressão sonora superior ao limite legal estabelecido, agente nocivo previsto nos códigos

1.1.6 do Decreto nº. 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto nº. 83.080/79. Em seguida, examino o tempo total de

contribuição da parte autora na data do requerimento administrativo. B.2 - CONTAGEM DO TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL DA PARTE AUTORANo que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991,

com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. Cito doutrina

referente ao tema .Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, o Autor deveria

deter até a data do requerimento administrativo pelo menos 35 (trinta e cinco ) anos de tempo de contribuição. Por

sua vez, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional pelos moldes da Lei

nº 8.213/91, com redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, o autor deveria contar até 16-12-1998 com

ao menos 30 (trinta ) anos de tempo de serviço. Conforme planilha de contagem de tempo de serviço/contribuição

anexa, que passa a fazer parte integrante da presente sentença, o autor detinha na data do requerimento

administrativo - formulado em 12-05-1998 (DER ) - o total de 30 (trinta anos ), 1º (um ) mês e 09 (nove ) dias de

tempo de contribuição, fazendo jus, assim, ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional

postulado, que deverá ser calculado pelas regras trazidas pela Lei nº 8.213/91, em sua redação original. Em razão

da não apresentação pelo autor durante o tempo em que perdurou o processo administrativo de comprovante do

recolhimento de contribuições individuais para as competências de maio/98 e junho/98 (fl. 80 ) - tempo

indispensável para o mesmo deter na DER ao menos 30 (trinta ) anos de tempo de contribuição -, fixo a data de

início do benefício (DIB ) em 12-05-1998, e data de início do pagamento (DIP ) a data da citação da autarquia-ré

nestes autos - em 1º-04-2013 (DIP ) - momento em que o INSS teve ciência dos documentos acostados às fls.

74/75.III - DISPOSITIVOCom esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente

procedente o pedido formulado pelo autor SALVADOR CORREA, portador da cédula de identidade RG nº.

8.107.572 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 760.158.318-04, nascido em 09-09-1954, filho de José Correa e

Catharina Batista Correa, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Com base em sua

exposição a ruído acima do limite legal estabelecido, declaro como tempo especial de trabalho pelo autor os

períodos de 07-05-1980 a 1º-09-1982, de 02-09-1982 a 30-11-1984, de 03-01-1994 a 16-08-1995, de 1º-12-1984 a

16-12-1993 e de 1º-07-1996 a 02-01-1997, em que laborou junto à empresa AWETA PRODUTOS QUÍMICA

LTDA. - EPPDetermino ao instituto previdenciário que considere os períodos acima indicados como tempo

especial, averbe-os e converta-os em comum pelo fator multiplicador 1,4, devendo somá-lo aos demais períodos

de trabalho já reconhecidos administrativamente quando da análise do requerimento formulado pela parte autora

em 12-05-1998 (DER ), e ao tempo a que se referem às contribuições realizadas na qualidade de contribuinte

individual pelo autor sob o NIT 1140146605-7, comprovadas nestes autos.Declaro deter a parte autora em 12-05-

1998 (DER ) o total de 30 (trinta ) anos, 01 (um ) mês e 09 (nove ) dias de tempo de contribuição.Condeno, ainda,

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder ao autor aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional NB 42/108.925.290-8, devendo observar as regras anteriores à data de edição da Emenda

Constitucional nº. 20/98, bem como a apurar e a pagar em favor da parte autora as parcelas em atraso vencidas a

partir de 1º-04-2013 (DIP ).Antecipo a tutela, em consonância com o art. 273, do Código de Processo Civil.

Determino a imediata concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional com data de início

(DIB ) em 12-05-1998 e data de início do pagamento (DIP ) em 1º-04-2013 (DER ), em favor de SALVADOR

CORREA, portador da cédula de identidade RG nº. 8.107.572 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº.

760.158.318-04, nascido em 09-09-1954, filho de José Corrêa e Catharina Batista Correa. Atualizar-se-ão os

valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos nas Resoluções n.º 134/2010 e n.º

267/2013, a serem observadas normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.Descontar-se-ão os valores

eventualmente percebidos pela parte autora a título de benefício previdenciário. Integram a presente sentença

planilha de contagem de tempo de serviço/contribuição da parte autora e extratos obtidos no CNIS - Cadastro

Nacional de Informações Sociais e DATAPREV - Sistema Único de Benefícios.Condeno o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por

cento ) sobre o valor da condenação em valores atrasados, apurados até a data da sentença.Está o réu isento do

pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.A presente sentença está sujeita

ao reexame necessário, consoante o art. 475, do Código de Processo Civil.Oportunamente, com o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-

se.São Paulo, 14 de agosto de 2015.

 

0011566-79.2012.403.6183 - JURACY MARTINS DE AMORIM(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) por ambas as partes, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela

Antecipada que determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito

meramente devolutivo.2. Vista à(s) parte(s) para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0009273-05.2013.403.6183 - JAKSON DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial,

formulado por JACKSON DA SILVA, portador da cédula de identidade RG nº 13.596.741, inscrito no Cadastro

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 083.171.238-47, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Relata a parte autora, em síntese, ter realizado requerimento de aposentadoria especial

em 18/10/2011- NB 46/158.305-053-9 que, contudo, fora indeferido pela autarquia previdenciária. Sustenta que

embora tenha exercido labor no período compreendido entre 13/11/1984 e 10/04/2001 e, ainda, no interregno de

08/08/2002 e 18/10/2011, a autarquia somente reconhecera como tal a atividade exercida no período

compreendido entre 13/11/1984 e 05/03/1997.Assim, objetiva que haja o reconhecimento, por este juízo da

especialidade desenvolvida no período compreendido entre 06/03/1997 e 10/04/2001 e, ainda, entre 08/08/2002 e

18/10/2011, com a consequente concessão, em seu favor, do benefício de aposentadoria especial desde a

realização do requerimento administrativo. Acompanharam a peça inicial os documentos de fls. 16-60.Distribuído

o feito inicialmente perante o juízo da 4ª Vara Previdenciária Federal, fora determinada a realização de diligências

pela parte autora (fl. 62). Cumprida a determinação judicial (fls.66-91), fora determinada a remessa dos autos a

esta 7ª Vara Federal Previdenciária (fl. 92). Remetido o feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária, foram

deferidos os benefícios da justiça gratuita, postergada a apreciação de tutela antecipada e determinada a juntada

aos autos de comprovante de endereço atualizado, bem como da cópia do processo administrativo NB

46/158.305.053-9 (fl.96 e fl. 99). Cumpridas as determinações judiciais (fls. 97-98, bem como fls. 100-125), a

autarquia previdenciária apresentara contestação às fls. 129-142, pugnando em síntese, pela improcedência do

pleito inicial. Intimada, a parte autora apresentou réplica às fls. 144-146, oportunidade em que pleiteou pelo

julgamento antecipado do feito. Após a ciência autárquica acerca do processado (fl. 147), vieram os autos à

conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de

aposentadoria especial.Inicialmente, cuido da matéria preliminar de prescrição.A - MATÉRIA PRELIMINAR -

DA PRESCRIÇÃOEntendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.No caso em

exame, o autor ingressou com a presente ação em 23/09/2013 ao passo que o requerimento administrativo remonta

a 18/10/2011 (DER) - NB 42/158.305.053-9. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo

prescricional.Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do pedido.B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 -

RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALNarra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao

reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.Para comprovação das especiais

condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o

Superior Tribunal de Justiça .Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos

83.080/79 e 53.814/64. Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de atividade especial era feita

somente através do SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi necessária a existência do laudo

pericial. A partir da Lei 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados

decretos, exigências estas que, entretanto, somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172,

de 05 de março de 1.997.A Lei nº 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser

permanente e habitual, exigência esta que não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais

a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e

que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de

março de 1997.Assim, as novas regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício

somente podem ser aplicadas para a comprovação das atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter

sido somente a partir desta data que a Lei 9.032/95, criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a

ser aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de

aposentadoria especial por categoria profissional.Verifico, especificamente, o caso concreto.No caso em exame,

no que alude ao tempo especial de trabalho, há documentos pertinentes às empresas: Fl. 109-PPP- Perfil

Profissiográfico Previdenciário referente ao labor desenvolvido pela parte autora na empresa Eletropaulo

Metropolitana de Eletricidade no período compreendido entre 13/11/1984 e 10/04/2001;Fl. 110- PPP- Perfil

Profissiográfico Previdenciário referente ao labor desenvolvido pela parte autora na empresa Eletropaulo

Metropolitana de Eletricidade no período compreendido entre 08/08/2002 a 13/09/2011.A atividade exposta ao

agente eletricidade consta de recurso repetitivo do Superior Tribunal de Justiça . Nesta ocasião ficou nítido que a

interpretação da norma deve estar de acordo com as exigências do bem comum e que o rol de agentes nocivos não

é taxativo.Cito importante lição a respeito .Vale trazer, em relação ao tema, julgados do Superior Tribunal de

Justiça .No caso dos autos, mostra-se rigor o reconhecimento da especialidade do labor desenvolvido pela parte
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autora no período compreendido entre 06/03/1997 e 10/04/2001, bem como no período compreendido entre

08/08/2002 e 13/09/2011.Isso porque os PPP- Perfis Profissiográficos Previdenciários de fls. 109-110 consignam

a exposição da parte autora ao agente agressivo eletricidade em intensidade superior a 250 volts de forma habitual

e permanente.Referida conclusão pode ser retirada tanto da submissão ao agente agressivo, quanto da descrição

das atividades, in verbis:Realizar atividades auxiliares de atendimento de emergência e serviços de construção e

manutenção da rede aérea. Realizar corte ou religião no ramal ou medidor, inspecionar a rede, instalar e retirar

postes e estruturas de IP. As atividades são realizadas dentro da zona de risco do SEP- Sistema Elétrico de

Potencia. E ainda, in verbis: Instalar e substituir ramal de ligação. Realizar conexões e emendas em cabos singelos

da rede I e II. Fazer a manutenção na rede de distribuição aérea. Instalar e Substituir cruzetas I e II. Conexão em

cabo biocêntrico. Operar equipamentos de proteção e manobra BFs e CFs. Operar de cesta aérea e escada giratória

metropolitana. Pequena poda de árvores com serra manual. Instalação de detector de falhas na rede I. Realizar

mudança de Tap em transformadores. Operar equipamentos de proteção e manobra em Ras, Sas e Cas. Fazer

manutenção em rede compacta. Instalar equipamentos e medição. Fazer manutenção de iluminação pública.

Instalar/retirar e substituir transformadores. Faço constar que não se mostra possível o reconhecimento da

especialidade no período compreendido entre 08/06/2010 e 19/10/2010, uma vez que, consoante pesquisa ao

CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais, a parte autora não exercera o labor especial, porquanto neste

interregno recebera benefício previdenciário de auxílio-doença. B.2 - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO

DA PARTE AUTORAO pedido é procedente.No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de

aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991. No caso em tela, a

parte autora deveria comprovar o mínimo de 25 anos exercidos exclusivamente em atividade especial para fazer

jus a concessão de aposentadoria especial.Esses 25 anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é

cabível nas hipóteses de soma entre atividade comum e especial. Isso porque havendo apenas atividade especial

basta somar o tempo trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei - este sim já reduzido em relação à

aposentadoria por tempo de contribuição comum - foi alcançado.Conforme planilha de contagem de tempo de

serviço da parte autora, verifica-se que esta trabalhou por um período total de 25 (vinte e cinco) anos, 01 (um) mês

e 22 (vinte e dois) dias, tempo suficiente à concessão de aposentadoria especial pretendida. III -

DISPOSITIVOCom essas considerações, rejeito a preliminar de prescrição, conforme o parágrafo único do art.

103, da Lei Previdenciária.No que pertine ao mérito, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora

JACKSON DA SILVA, portador da cédula de identidade RG nº 13.596.741, inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 083.171.238-47, em ação proposta em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Valho-me, para tanto, do art. 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e do art. 57, da Lei Previdenciária.Declaro o direito da parte à aposentadoria especial, por ter laborado por

um período total de 25 (vinte e cinco) anos, 01 (um) mês e 22 (vinte e dois) dias, tempo suficiente à concessão de

aposentadoria especial pretendida. Determino concessão do benefício de aposentadoria especial. Fixo o termo

inicial do benefício na data do requerimento administrativo - dia 18/10/2011, NB 46/158.305-053-9.Atualizar-se-

ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos nas Resoluções n.º 134/2010 e

n.º 267/2013, a serem observadas normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. Descontar-se-ão os valores

eventualmente percebidos pela parte autora a título de benefício previdenciário. Antecipo os efeitos de tutela para

que haja imediata implantação do benefício de aposentadoria especial em favor da parte autora JACKSON DA

SILVA, portador da cédula de identidade RG nº 13.596.741, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério

da Fazenda sob o nº 083.171.238-47.Integram a presente sentença planilha de contagem de tempo de

serviço/contribuição da parte autora e extratos obtidos no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e

DATAPREV - Sistema Único de Benefícios.Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o

artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.Condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao

pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em valores

atrasados, apurados até a data da sentença.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, consoante o art.

475, do Código de Processo Civil.Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0011763-97.2013.403.6183 - PAULO GOMES VANDERLEI(SP332295 - PATRICIA MENDONCA DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0056100-11.2013.403.6301 - AMILSON CORREA DE CARVALHO(SP293440 - MARCOS ROBERTO

FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que

determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente
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devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0000530-69.2014.403.6183 - ROSELI DOS SANTOS GONZAGA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0000530-69.2014.4.03.6183FÓRUM PREVIDENCIÁRIO DE SÃO PAULOCLASSE: 29 -

PROCEDIMENTO ORDINÁRIOPEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL PARTE

AUTORA: ROSELI DOS SANTOS GONZAGAPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSSJUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇAVistos, em sentença.I -

RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial, formulado por ROSELI DOS

SANTOS GONZAGA, portadora da cédula de identidade RG nº 17.135.693-7 SSP/SP, inscrita no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 080.653.008-12, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Relata a parte autora, em síntese, ter realizado requerimento de aposentadoria especial

NB 46/164.260.535-0 que, contudo, fora indeferido pela autarquia previdenciária. Assevera que embora tenha

exercido o labor especial na Associação Santamarense de Beneficia de Guarujá- Hospital Santo Amaro no período

compreendido entre 06/09/1984 e 12/03/2013 a autarquia previdenciária não reconhecera referida

especialidade.Assim, pretende que seja reconhecida a especialidade em questão, com a consequente concessão de

aposentadoria especial em seu favor. Acompanharam a peça inicial os documentos de fls. 08-48.Em despacho

inicial este juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita e determinou a citação autárquica (fl. 51). Devidamente

citada, a autarquia previdenciária apresentou contestação às fls. 53-59, pugnando, em síntese, pela improcedência

do pleito inicial. À fl. 63 fora determinada a realização de vista à parte autora para apresentação de réplica e a

ambas as partes para especificação de provas. Intimada, a parte autora apresentou réplica e especificou provas às

fls. 64-67, oportunidade em que requereu a realização de prova pericial. Este juízo indeferiu o pedido de

realização de prova pericial (fl. 69), tendo sido tal decisão objeto de impugnação por meio de agravo retido às fls.

70-72.À fl. 76 este juízo converteu o julgamento em diligência e determinou a juntada aos autos, pela parte autora,

de cópia completa do processo administrativo (fl. 76), tendo sido tal determinação devidamente cumprida às fls.

79-172. Após a ciência autárquica, vieram os autos à conclusão. É a síntese do processado. Passo a decidir.II -

MOTIVAÇÃOVersam os autos sobre pedido de averbação de tempo especial e de concessão de aposentadoria

especial. Há aspectos importantes a serem examinados nos presentes autos: a) transcurso do prazo descrito no art.

103, da Lei Previdenciária; b) exposição a agentes insalubres; c) contagem do tempo de contribuição da parte

autora.A - QUESTÃO PRELIMINAREntendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei

Previdenciária.Isso porque no caso em exame, a parte autora ingressou com a presente ação em 23/01/2014,

havendo formulado requerimento administrativo em 11/04/2013 (DER) - NB 46/164.260.535-0.Assim, não

decorreu o prazo quinquenal previsto no dispositivo acima referido. São devidas as parcelas a partir do

requerimento administrativo.Passo ao exame das atividades especiais.B - ATIVIDADES ESPECIAISA conversão

de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas.Até a Lei nº 9.032/95 as

atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.814/64. Antes da vigência de tal

norma, a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído,

para o qual sempre foi necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei nº 9.032/95, exige-se o SB40, o

laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente

vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1.997.A Lei nº 9.032/95

trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que

não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e

habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados,

somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.Assim, as novas

regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a

comprovação das atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido somente a partir desta data que a

Lei nº 9.032/95, criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável,

portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria

profissional.Verifico, especificamente, o caso concreto.Para comprovar a especialidade alegada em peça inicial, a

parte autora colacionou aos autos a seguinte documentação:Fls.111-112- PPP- Perfil Profissiográfico

Previdenciário referente ao labor desenvolvido pela parte autora na Associação Santamarense de Beneficência do

Guarujá- Hospital Santo Amaro no período compreendido entre 06/09/1984 e 12/03/2010;Fls. 108-110-Laudo

Técnico de Agentes referente ao labor desenvolvido pela parte autora no Hospital Santo Amaro no período

compreendido entre 06/09/1984 e 20/09/2012;Inicialmente, faço constar que consoante análise da contagem de

tempo realizada pela autarquia previdenciária, já houvera o reconhecimento da especialidade do labor

desenvolvido pela parte autora no período compreendido entre 06/09/1984 e 05/03/1997 (fls. 84 e 86), mostrando-

se a parte autora carecedora de ação em relação a tal período. Desta feita, mostra-se necessária a análise do labor

desenvolvido pela parte autora no período compreendido entre 06/03/1997 e 12/03/2013.O PPP- Perfil
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Profissiográfico Previdenciário de fls. 111-112 consigna que no período em questão a parte autora exercera a

função de auxiliar de enfermagem, desempenhando as seguintes atividades, in verbis: Participar da passagem de

plantão com a equipe. Receber pacientes admitidos. Executar os cuidados e procedimentos de enfermagem:

aplicar medicamentos prescritos, fazer curativos, controlar atividade vitais, encaminhar pacientes para realizar

exames em outros setores, preparar pacientes para cirurgias, fazer anotações em prontuários. Realizava todas as

tarefas visando os cuidados e o bem estar do pacientes.De mais a mais, ainda no mesmo documento é possível

perceber que a parte autora estivera submetida durante o período em questão a microorganismos patogênicos.Com

efeito, repugno de rigor o enquadramento nos decretos 83.080/79 e 2.172/97 e 3.048/99, respectivamente nos itens

1.3.4, 3.0.1 e 3.0.1, que previram os trabalhos com permanente exposição ao contato com doentes ou materiais

infecto-contagiantes - assistência médica, ondontológica, hospitalar e outras atividades afins.Em seguida, examino

o tempo de serviço da parte autora.D - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORANo que

tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e

seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 .No caso em tela, a parte autora deveria comprovar o mínimo de 25 (vinte e

cinco) anos exercidos exclusivamente em atividade especial para fazer jus a concessão de aposentadoria

especial.Esses 25 (vinte e cinco) anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses

de soma entre atividade comum e especial. Isso porque havendo apenas atividade especial basta somar o tempo

trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei - este sim já reduzido em relação à aposentadoria por tempo de

contribuição comum - foi alcançado.Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, verifica-

se que esta laborou sob condições especiais por um período total de 28 (vinte e oito) anos, e 05 (cinco) meses, 07

(sete) dias, tempo suficiente à concessão pretendida, mostrando-se de rigor a procedência do pleito inicial. III -

DISPOSITIVOCom essas considerações, rejeito a preliminar de prescrição, em consonância com o art. 103, da

Lei Previdenciária. Em relação ao mérito, julgo procedente o pedido realizado pela parte autora ROSELI DOS

SANTOS GONZAGA, portadora da cédula de identidade RG nº 17.135.693-7 SSP/SP, inscrita no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 080.653.008-12, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Com essas considerações, rejeito a matéria preliminar de prescrição, com arrimo no

parágrafo único do art. 103, da Lei Previdenciária.No que alude ao mérito, julgo procedente o pedido formulado

pela parte autora ROSELI DOS SANTOS GONZAGA, portadora da cédula de identidade RG nº 17.135.693-7

SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 080.653.008-12, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Deverá o instituto previdenciário considerar como

especial o labor desenvolvido pela parte autora na Associação Santamarense de Beneficência do Guarujá no

período compreendido entre 06/03/1997 e 12/03/2013 e somar aos períodos já reconhecidos como especiais,

concedendo-lhe, por consentâneo, o benefício de aposentadoria especial, desde a data do requerimento

administrativo, em 11/04/2013.Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de

mora previstos nas Resoluções n.º 134/2010 e n.º 267/2013, a serem observadas normas posteriores do Conselho

da Justiça Federal. Antecipo os efeitos da tutela para que haja imediata implantação do benefício de aposentadoria

especial em favor da parte autora ROSELI DOS SANTOS GONZAGA, portadora da cédula de identidade RG nº

17.135.693-7 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 080.653.008-

12.Condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao pagamento de honorários

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em valores atrasados, apurados até a

data da sentença.Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei

9.289/96.A presente decisão está sujeita ao reexame necessário, em consonância com o inciso I, do art. 475, do

Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 21 de agosto de 2015.

 

0000769-73.2014.403.6183 - JOAO CARLOS DE AGUIAR AUGUSTO(SP169755 - SERGIO RODRIGUES

DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de averbação de tempo de serviço e de concessão

de aposentadoria especial, formulado por JOÃO CARLOS DE AGUIAR AUGUSTO, portador da cédula de

identidade RG nº 8.405.340 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

036.841.028-57, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte ter

efetuado requerimento administrativo de aposentadoria especial em 14-06-2012 (DER) - NB 46/160.793.336-

2.Insurgiu-se quanto à ausência de reconhecimento do período trabalhado, de forma especial, na condição de

médico, no período de 09-09-1982 a 28-06-2012.Argumentou que sua atividade está descrita no anexo I do

Decreto nº 53.831/64, item 2.1.3.Requereu, assim, a declaração de procedência do pedido com a averbação do

tempo especial acima referido, mediante a concessão do benefício de aposentadoria especial.Com a inicial, a parte

autora anexou documentos aos autos (fls. 12/130).Em consonância com o princípio do devido processo legal,

decorreram as seguintes fases processuais:Fls. 133 - Indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela.

Determinação de citação do instituto previdenciário;Fls. 136/148 - contestação do instituto previdenciário.

Alegação de que o autor não faz jus à contagem do tempo especial, com menção à regra da prescrição quinquenal,

quanto ao mérito;Fl. 149 - abertura de vista para réplica e de especificação de provas a serem, eventualmente,
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produzidas pelas partes;Fls. 151/152 - manifestação da parte autora com requerimento de produção de prova

pericial;Fl. 153 - indeferimento da prova pericial;Fls. 154/161 - apresentação de réplica;Fls. 163/164 -

apresentação de Agravo Retido;Fl. 166 - manifestação de ciência do que fora processado, da lavra do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.É a síntese do processado. Fundamento e decido.II -

MOTIVAÇÃOVersam os autos sobre pedido de averbação de tempo especial e de concessão de aposentadoria

especial. Três são as questões trazidas aos autos: a) transcurso do prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária;

b) menção à exposição a agentes insalubres; c) contagem do tempo de serviço da parte autora.Examino cada um

dos temas descritos.A - QUESTÃO PRELIMINAREntendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da

Lei Previdenciária.No caso em exame, a parte autora ingressou com a presente ação em 29-01-2014. Formulou

requerimento administrativo em 14-06-2012 (DER) - NB 46/160.793.336-2.Não decorreram 05 (cinco) anos entre

as datas citadas.Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do pedido.No caso, há dois temas: tempo

especial e contagem do tempo de contribuição, requisitos antecedentes ao benefício de aposentadoria especial.B -

TEMPO ESPECIAL DE TRABALHONossa Carta Magna de 1988 contempla a hipótese de conversão de tempo

de serviço trabalhado em condições especiais, nos arts. 201 e 202.O benefício de aposentadoria especial é previsto

nos arts. 57 e seguintes da Lei nº 8.213/91.Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister

observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça .Até a Lei nº

9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.814/64. Antes da

vigência de tal norma, a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em

relação ao ruído, para o qual sempre foi necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei nº 9.032/95,

exige-se o SB40, o laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que,

entretanto, somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1.997.A

Lei nº 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual,

exigência esta que não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de

exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos

termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março

de 1997.Assim, as novas regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente

podem ser aplicadas para a comprovação das atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido

somente a partir desta data que a Lei nº 9.032/95, criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser

aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de

aposentadoria especial por categoria profissional.A controvérsia reside no período de 09-09-1982 a 28-06-

2012.No caso em exame, no que alude ao tempo especial de trabalho, há documentos pertinentes empresas: Fls.

27/28 - PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário da empresa Irmandade da Santa Casa da Misericórdia de

Santos referente ao período de 02-10-1985 a 28-06-2012 (data da assinatura do documento) em que o autor

exerceu o cargo de médico assist. serv. C. vascular e esteve exposto a vírus, bactérias, fungos, bacilos,

protozoários;Fl. 29 - Certidão do Núcleo de Perícias Médico Legal de Santos acerca do período em que o autor

exerceu a função de médico legista de 2ª Classe;Fls. 38 - declaração da empresa Unimed Santos acerca do período

em que o autor foi cooperado;A atividade de médico se insere no código 1.3.2 e 2.1.3 do quadro anexo do Decreto

nº 53.831/64.A exposição do médico tem prova absoluta de insalubridade até a edição da Lei nº 9.032/95,

regulamentada pelo Decreto nº 2.172, vigente a contar de 05 de março de 1.997.Neste sentido:Portanto, a

atividade do médico goza de presunção absoluta de insalubridade até a edição da Lei 9.032/95, sendo também

considerada especial quando comprovado o exercício da atividade por meio dos formulários de informações sobre

atividades com exposição a agentes nocivos ou por outros meios de provas até a data da publicação do Decreto

2.172/95. Nesse sentido:Agravo interno. Previdenciário. Processual Civil. Conversão de tempo especial em

comum. Enquadramento na presunção legal de nocividade por categoria profissional. 1) Antes do advento da Lei

9.032/95, bastava a apresentação do formulário de informações desempenhadas, para fins de comprovação do

exercício de atividades em condições especiais. 2) O Decreto 53.831/64 incluía no rol de atividades profissionais

consideradas insalubres, perigosas ou penosas as atividades de médicos, dentistas, enfermeiros (código 2.1.3), e o

Decreto 83.080/79 (código 2.1.3). 3) Comprovados os recolhimentos, na qualidade de contribuinte individual,

cuja inscrição se deu na atividade de médico, que prescinde de demonstração da exposição efetiva a agentes

nocivos. 4) O conjunto probatório permite a conclusão da efetiva exposição a agentes nocivos de forma habitual e

permanente. Logo, cabe a conversão do tempo especial em comum para fins de obtenção de aposentadoria. 5)

Recurso a que se nega provimento, (AC 200251015010000 - TRF2 - 2ª T. Especializada, um. - Des. Fed. Andrea

Cunha Esmeraldo - DJU 31.08.2009, p. 83).Mas, ainda que tenha terminado a presunção juris et jure de exposição

a agentes nocivos em relação às ocupações previstas nesses Anexos após a edição da Lei 9.032/95, o tempo

anterior de serviço em que o segurado desempenhou tais atividades deve ser computado como especial,

permitindo sua conversão e soma ao tempo comum para a obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço (RIBEIRO, Maria Helena Carreira Alvim. Aposentadoria Especial. Curitiba: Juruá Editora, 5ª ed., 2012, p.

396-397).Cumpre indicar, por oportuno, julgados pertinentes à hipótese:SERVIDOR PÚBLICO. MÉDICO.

TEMPO DE SERVIÇO CELETISTA. ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO. O exercício de atividade

laborativa em condições especiais no regime celetista, antes do advento do regime jurídico instituído pela Lei nº
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8.112/90, assegura o direito à averbação do respectivo tempo de serviço mediante aplicação do fator de conversão

correspondente. Precedentes do STJ e deste Tribunal. Ante o enquadramento legal expresso das atividades de

medicina, em razão de sua exposição a agente biológicos, é cabível o reconhecimento e a conversão, para fins

previdenciários, do tempo de serviço prestado durante o regime celetista.(APELREEX 200770000032071,

MÁRCIO ANTÔNIO ROCHA, TRF4 - QUARTA TURMA, D.E. 21/09/2009.).CONSTITUCIONAL.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. EQUIPAMENTOS DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE NO ROL DOS DECRETOS 53.831/64,

83.080/79 E 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O uso de equipamento de proteção individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os

agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

Precedentes desta Corte. 2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a

menção no laudo técnico de fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório

apenas com a Lei 9.732/98. 3. A parte autora comprovou que exerceu atividade especial, exposto ao agente nocivo

previsto nos itens 2.1.3 do Decreto 53.831/64, 2.1.3 do anexo II do Decreto 83.080/79, 3.0.1 do anexo IV do

Decreto 2.172/97, e 3.0.1 do anexo IV do Decreto 3.048/99, conforme Declaração e Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP. 4. O tempo de serviço do autor, na função de médico, contado de forma simples, alcança

período superior a 25 anos, fazendo jus à revisão e conversão da aposentadoria por tempo de contribuição para

aposentadoria especial, desde a DER. 5. Agravo desprovido.(APELREEX 00484694820114039999,

DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:11/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).Conforme se vê, as provas carreadas aos autos, quanto à

atividade de médico no período de 02-10-1985 a 14-06-2012, advém do PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário de fls. 27/28.Quanto ao período de 09-09-1982 a 01-10-1985, verifico que o autor não trouxe aos

autos documentos hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade de médico.Entende-se, portanto, que a parte

autora não cumpriu o princípio do ônus da prova, veiculado no art. 332, do Código de Processo Civil.Conforme o

art. 333, do Código de Processo Civil, in verbis:Art. 333. O ônus da prova incumbe:I - ao autor, quanto ao fato

constitutivo do seu direito;II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito

do autor.Parágrafo único. É nula a convenção que distribui de maneira diversa o ônus da prova quando:I - recair

sobre direito indisponível da parte;II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito.Na lição da

doutrina: Ônus de provar. A palavra vem do latim, onus, que significa carga, fardo, peso, gravame. Não existe

obrigação que corresponda ao descumprimento do ônus. O não atendimento do ônus de provar coloca a parte em

desvantajosa posição para a obtenção do ganho de causa. A produção probatória, no tempo e na forma prescrita

em lei, é ônus e condição de parte. (Nelson Nery Jr, Rosa Maria Andrade Nery, Código de Processo Civil, Editora

Revista dos Tribunais, 2013, notas ao art. 333, p. 729).Assim, de acordo com a fundamentação retro exposta, o

autor comprovou que laborou sob condições especiais, mediante o enquadramento pela categoria profissional de

médico, nas seguintes empresas e períodos: Irmandade da Santa Casa da Misericórdia de Santos, de 02-10-1985 a

14-06-2012.Cuido, em seguida, da contagem de tempo de serviço da parte autora.C - CONTAGEM DE TEMPO

DE SERVIÇO DA PARTE AUTORANo caso em tela, a parte autora deveria comprovar o mínimo de 25 (vinte e

cinco) anos exercidos exclusivamente em atividade especial para fazer jus a concessão de aposentadoria

especial.Esses 25 (vinte e cinco) anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses

de soma entre atividade comum e especial. Isso porque havendo apenas atividade especial basta somar o tempo

trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei - este sim já reduzido em relação à aposentadoria por tempo de

contribuição comum - foi alcançado.Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, ao

efetuar requerimento administrativo a parte contava com 26 (vinte e seis) anos, 08 (oito) meses e 13 (treze) dias de

atividade especial.Considerado como especial o período controvertido e somado àqueles já enquadrados como

especial pelo próprio INSS, a requerente conta com mais de 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço

exclusivamente submetida a condições nocivas, fazendo jus, portanto, à concessão de aposentadoria especial, com

coeficiente de cálculo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e sem a aplicação do fator previdenciário.

III - DISPOSITIVOCom essas considerações, rejeito a preliminar de prescrição, a teor do que preleciona o art.

103, parágrafo único, da Lei Previdenciária.Quanto ao mérito, julgo parcialmente procedente o pedido de

averbação, contagem de tempo de serviço especial à parte autora JOÃO CARLOS DE AGUIAR AUGUSTO,

portador da cédula de identidade RG nº 8.405.340 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério

da Fazenda sob o nº 036.841.028-57, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Determino averbação do tempo correspondente ao labor prestado em especiais condições, na

condição de médico, da seguinte forma: Irmandade da Santa Casa da Misericórdia de Santos, de 02-10-1985 a 14-

06-2012.Determino ao instituto previdenciário que considere o período acima descrito como especial, some aos

demais períodos de trabalho do autor e conceda o benefício de aposentadoria especial requerida em 14-06-2012

(DER) - NB 46/160.793.336-2.Fixo o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo - dia 14-

06-2012 (DER) - NB 46/160.793.336-2.Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e

juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça

Federal.Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos dos arts. 273 e 461, do Código de Processo Civil.
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Imponho ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS imediata implantação do benefício de

aposentadoria especial.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, em consonância com o inciso I, do

art. 475, do Código de Processo Civil.Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados

em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as

vincendas. Atuo com arrimo no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.Com o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0001525-82.2014.403.6183 - ANTONIO DOS SANTOS(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).Vista à(s) parte(s)

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0005230-88.2014.403.6183 - GENUINO CARLOS ESTEVES(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).Vista à(s) parte(s)

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0006331-63.2014.403.6183 - MARIA ROSALY GIUDICI SIGRIST(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0007744-14.2014.403.6183 - NELSON SOARES CABRAL FILHO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0008601-60.2014.403.6183 - MARIO DIAS MARQUES(SP106313 - JOSE LUIZ DE SOUZA FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que

determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente

devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0009097-89.2014.403.6183 - MARIO SERGIO SURIAN(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).Vista à(s) parte(s)

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0010696-63.2014.403.6183 - JOSE PEREIRA DE SOUZA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0011870-10.2014.403.6183 - HELENA LUCIA BENINI(SP292198 - EDUARDO VICENTE ROCHA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial. Concedo às partes o prazo de dez (10) dias para manifestação nos termos do

art. 433, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sendo o laudo positivo e havendo interesse do INSS na

realização de conciliação, concedo-lhe o prazo de 45 dias para vista dos autos, apresentando, desde logo a

PROPOSTA DE ACORDO. Requisite a Serventia os honorários periciais. Nada sendo requerido, venham os

autos conclusos para sentença. Int. 

 

0000350-19.2015.403.6183 - JAKSON FERREIRA DE AQUINO X MARIA JOSE FERREIRA DE

AQUINO(SP301377 - RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO E SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial. Concedo às partes o prazo de dez (10) dias para manifestação nos termos do

art. 433, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sendo o laudo positivo e havendo interesse do INSS na

realização de conciliação, concedo-lhe o prazo de 45 dias para vista dos autos, apresentando, desde logo a

PROPOSTA DE ACORDO. Requisite a Serventia os honorários periciais. Nada sendo requerido, venham os

autos conclusos para sentença. Int. 

 

0005892-18.2015.403.6183 - MARGARIDA CANDIDA GOMES(SP214055A - EVANDRO JOSE LAGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (art. 4º, parágrafos 1º, e 5º, Lei 1060/50).Em

atenção ao termo de prevenção anexado, observo que os processos apontados cuidam de pedido de revisão com

fundamento distinto, sem identidade com a presente demanda.Intime-se o demandante para que informe o nº do

benefício que objetiva a revisão, bem como apresente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, cópia integral e

legível do procedimento administrativo respectivo.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intime-se. 

 

0005903-47.2015.403.6183 - MARIA IMACULADA SILVA(SP214055A - EVANDRO JOSE LAGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (art. 4º, parágrafos 1º, e 5º, Lei

1060/50).Intime-se o demandante para que apresente nos autos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, cópias

integrais e legíveis dos procedimentos administrativos referentes aos benefícios nº 088.401.938-1 e 165160.739-

4.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intime-se. 

 

0006014-31.2015.403.6183 - VALDINEIA NUNES DOS SANTOS(SP197535 - CLÁUDIO HENRIQUE DE

OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (art. 4º, parágrafos 1º, e 5º, Lei 1060/50).

Intime-se a demandante para juntar aos autos documento médico que ateste sua atual incapacidade laborativa, no

prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de Tutela Antecipada.Intime-

se.

 

0006567-78.2015.403.6183 - FIRMINO RIBEIRO DE SOUSA(SP336554 - REGINALDO JESUS ALEIXO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Cuida-se de pedido de concessão/revisão de benefício previdenciário.A Lei 10.259/01

determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta)

salários mínimos. No caso presente, o autor busca a concessão/revisão de benefício, atribuindo à causa o valor de

R$ 1.000,00 (mil reais), em patamar inferior ao da competência deste Juízo. Ante o exposto, diante da

incompetência absoluta deste Juízo, para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao

Juizado Especial Federal Previdenciário. Façam-se as anotações necessárias, dando baixa na distribuição.Intimem-

se.

 

0006582-47.2015.403.6183 - ELGA MARIA DA SILVA(SP152061 - JOSUE MENDES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, declaração de hipossuficiência ou recolhimento das custas

processuais devidas, sob pena de extinção.Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de Tutela

Antecipada.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003823-47.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014926-

27.2009.403.6183 (2009.61.83.014926-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA JOSE

BRANDAO(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA)
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Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

0000043-65.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012462-

64.2008.403.6183 (2008.61.83.012462-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2603 -

EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI) X SEBASTIAO XAVIER DOS SANTOS(SP076510 -

DANIEL ALVES)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca do parecer da Contadoria Judicial.Após,

venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009125-28.2012.403.6183 - MILDRED FREYA LANGE LEVIN(SP154230 - CAROLINA HERRERO

MAGRIN ANECHINI E SP235082 - NARAHIANA NECKIS FREITAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0009125-28.2012.4.03.6183IMPETRANTE: MILDRED FREYA

LANGE LEVINIMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSMANDADO DE

SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINARJUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE

MELLODECISÃOVistos, em inspeção.I - RELATÓRIOCuidam os autos de mandado de segurança com pedido

de liminar, formulado por MILDRED FREYA LANGE LEVIN, portadora da cédula de identidade R.G. nº

2.595.938-4 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 148.509.048-23, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS e do GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSS SÃO

PAULO.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, para conclusão de procedimento de

auditagem, com vistas à liberação de valores atrasados de pecúlio devido pela autarquia previdenciária à

impetrante.Alega a impetrante que requereu ao INSS o pagamento de pecúlio (NB 68/139.798.143-9), em 07-12-

2005. Entretanto, até a data da propositura da ação, o respectivo processo de auditagem não fora concluído.Relata

que todos os documentos necessários à instrução do processo administrativo foram apresentados à autarquia

previdenciária, sendo, portanto, injustificada a demora na conclusão da auditagem. Mesmo assim, o INSS, após

seis anos do início do processo administrativo, realizou novas exigências, determinando que a impetrante

apresentasse relação dos valores das contribuições devidas, relativas ao período de fevereiro de 1985 a abril de

1994. Todavia, os valores das referidas contribuições já haviam sido comprovados pela impetrante, quando da

formulação do pedido administrativo de pagamento do pecúlio, não havendo fundamento para a exigência

autárquica (fls. 82/83).Com a inicial juntou procuração e documentos, inclusive cópia integral do processo

administrativo relativo ao NB 68/139.798.143-9 (fls.16/150). É o relatório.Fundamento e decido.II -

DECISÃOPara concessão da medida liminar em mandado de segurança devem concorrer dois requisitos legais,

quais sejam: a) que haja relevância dos motivos ou fundamentos em que se assenta o pedido inicial; e b) que haja

possibilidade da ocorrência de lesão irreversível ao direito do impetrante, ou dano de difícil reparação, se for

mantido o ato coator até a sentença final, ou se o provimento jurisdicional instado só lhe for reconhecido na

sentença final de mérito. Confira-se, a respeito, a Lei n 12.016, de 7 de agosto de 2009, art. 7º, inciso III.No caso

dos autos encontra-se presente a relevância do fundamento invocado. O pagamento de créditos ao impetrante

aguarda a conclusão de processo de auditagem iniciado em 07-12-2005, assim, decorridos quase seis anos, na data

da propositura da demanda.O segurado não pode ficar sujeito a um tempo ilimitado para receber os valores que

lhe são devidos. A demora da autarquia previdenciária em autorizar ou até mesmo desautorizar o pagamento,

constitui um óbice ilegal ao exercício do direito do segurado.Impende sublinhar que o impetrante não visa ao

pagamento dos pecúlios com a concessão da ordem. Conforme consta da exordial (fl.13), pretende a impetrante

que a autarquia previdenciária finalmente conclua o processo de auditagem. Deste modo, não há que se falar em

inobservância ao postulado da Súmula 269 do E. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, decidiu o Tribunal

Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DEMORA NA

AUDITAGEM DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. ADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL

ELEITA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. SENTENÇA ANULADA. 1. O objeto da presente ação

mandamental não é a cobrança dos valores atrasados e sim a conclusão da auditoria do processo administrativo, a

respeito do benefício previdenciário concedido ao apelante. 2. A observância do princípio da eficiência,

introduzido na Constituição da República pela Emenda Constitucional n.19/98, impõe a todo agente público o

dever de realizar suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional. 3. Especialmente em razão do

caráter alimentar do benefício previdenciário, a delonga na apreciação, pelo INSS, do processo de auditagem para

liberação dos valores em atraso não se coaduna com os primados que regem os atos da administração. 4. Embora

caracterizado o interesse processual do apelante e a adequação da via eleita, inviável o julgamento do mérito em

segundo grau por não estar formada a relação processual. 5. Apelação provida para anular a sentença,

determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem para o regular prosseguimento do feito.(TRF-3ª Região,

Turma F, AMS 00047890220054036126 - APELAÇÃO CÍVEL 275866, Rel. Juiz Convocado João Consolim,
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j.13.06.2011, e-DJF3 Judicial 29.06.2011, p. 1316) Desse modo, resta demonstrado o fumus boni iuris necessário

para a concessão da liminar pleiteada, em face da delonga no processo de auditagem.O periculum in mora decorre

do caráter alimentar do pedido.Ante o exposto, DEFIRO o pedido liminar apenas para determinar que a autoridade

coatora conclua a auditagem dos valores atrasados do benefício do impetrante em 10 (dez) dias, da ciência desta

decisão.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Após, volvam à conclusão, para prolação da

sentença.Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.São Paulo, 22 de junho de 2015.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001776-09.1991.403.6183 (91.0001776-0) - ANA DA ROCHA MOREIRA X JOSE MARIA DE ALMEIDA X

VALENTIM ALVES FERREIRA X MISAEL SEVERINO DA SILVA X IZALTINO SIMONATO X MARIA

DE LOURDES FACINA X ANTONIO PEREIRA DA SILVA X NELSON VENTURA X JOAO SANTOS

FERREIRA X MARIA APARECIDA BEZERRA PINTO MARTINS X CELIO GERALDO SANTIAGO X

SEBASTIAO CARDOSO DE LIMA X GERALDO DE LOURDES LEMES DE SOUSA X JOAO DA SILVA X

OTAVIO FERREIRA DE MENDONCA X ALFEU VIEIRA DOS SANTOS X CICERO BISPO DOS SANTOS

X JOSE MOREIRA DE SOUZA X ANTONIO APARECIDA ADRIAN X ARLINDO ALVES DE OLIVEIRA X

ALAOR LIMA X JUDITE SANTANA CALDEIRA X RAIMUNDO MENDES FELIPE X GUILHERME

BUENO DA SILVA(SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA E SP135143 - ELIZETE CLAUDINA DA

SILVA E SP181326 - MARIA JOSE DA CUNHA ZANGRANDE E SP110308 - ALBERTO CARLOS SOUTO

E SP103432 - SILVIO CELIO DE REZENDE E SP110308 - ALBERTO CARLOS SOUTO E SP110499 -

BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA E SP153273 - VERA LUCIA ALVES E SP103432 - SILVIO

CELIO DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA

GONCALVES REIS E Proc. 965 - WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA) X ANA DA ROCHA

MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 866/867: Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias para cumprimento do despacho de fl. 865.Comprove

a i. advogada, Dra. Cibele Carvalho Braga, OAB/SP nº 158.044, o atendimento ao disposto no artigo 687 do

Código Civil.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intime-se.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0000184-84.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009321-

95.2012.403.6183) DEOCLECIO MANOEL DE SOUZA(SP220351 - TATIANA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 186/188: Ciência à parte exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, tendo em vista o retorno do feito

principal da Superior Instância, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Intime-se. 

 

0005583-94.2015.403.6183 - ADHEMAR DE CARVALHO(SP106056A - RENILDE PAIVA MORGADO

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Cuida-se de pedido de pagamento de diferenças decorrentes da revisão de benefício

previdenciário.A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às

causas de até 60 (sessenta) salários mínimos. No caso presente, o autor atribui à causa o valor de R$ 7.393,69

(sete mil, trezentos e noventa e três reais e trinta e nove centavos) em patamar inferior ao da competência deste

Juízo.Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo, para apreciar e julgar a presente demanda,

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Previdenciário. Façam-se as anotações necessárias,

dando baixa na distribuição.Intimem-se.

 

0006739-20.2015.403.6183 - JOSE DE MEDEIROS CORREIA BENEVIDES(SP106056A - RENILDE PAIVA

MORGADO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Cuida-se de pedido de pagamento de diferenças decorrentes da revisão de beenfício

previdenciário.A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às

causas de até 60 (sessenta) salários mínimos. No caso presente, o autor atribui à causa o valor de R$ 21.466,55

(vinte e um mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos), em patamar inferior ao da

competência deste Juízo.Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo, para apreciar e julgar a

presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Previdenciário. Façam-se as

anotações necessárias, dando baixa na distribuição.Intimem-se.

 

0006743-57.2015.403.6183 - GERALDO ANTERO SOBRINHO(SP106056A - RENILDE PAIVA MORGADO

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Cuida-se de pedido de pagamemto de diferenças decorrentes da revisão de benefício

previdenciário. A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação

às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos. No caso presente, o autor atribui à causa o valor de R$ 4.834,66
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(quatro mil, oitocentos e trinta e quatro reais e sessenta e seis centavos), em patamar inferior ao da competência

deste Juízo.Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo, para apreciar e julgar a presente

demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Previdenciário. Façam-se as anotações

necessárias, dando baixa na distribuição.Intimem-se.

 

 

9ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

Dra. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal

Bel. SILVIO MOACIR GIATTI

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 216

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004073-90.2008.403.6183 (2008.61.83.004073-0) - JOSE PAULO DE SOUZA(SP180793 - DENISE

CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as apelações em ambos os efeitos, com exceção da parte em que foi concedida a antecipação de tutela, a

qual recebo apenas no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).Intimem-se as partes para, querendo, apresentar as

suas contrarrazões no prazo legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0006789-27.2008.403.6301 (2008.63.01.006789-2) - JOSE MILTON DE PAULO FONSECA X MARINALVA

RIBEIRO SANTANA DA FONSECA(SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Intime-se o réu para, querendo, apresentar as suas contrarrazões

no prazo legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0012561-97.2009.403.6183 (2009.61.83.012561-2) - SIDNEY BERLONI(SP241527 - HILDA ARAUJO DOS

SANTOS FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Intime-se o réu para, querendo, apresentar as suas contrarrazões

no prazo legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0012901-41.2009.403.6183 (2009.61.83.012901-0) - ALCIDES NUNES ESPOSO(SP222663 - TAIS

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Intime-se o réu para, querendo, apresentar as suas contrarrazões

no prazo legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0016990-10.2009.403.6183 (2009.61.83.016990-1) - WILSON MANOEL DA SILVA(SP045683 - MARCIO

SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos, com exceção da parte em que foi concedida a antecipação de

tutela, a qual recebo apenas no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).Intime-se a parte autora para, querendo,

apresentar as suas contrarrazões no prazo legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas

homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0010889-88.2009.403.6301 - MARIA SUELY FURTADO DE SOUZA(SP261261 - ANDRE DOS SANTOS

GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Intime-se o réu para, querendo, apresentar as suas contrarrazões

no prazo legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Int.
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0017013-53.2010.403.6301 - JOSE LUIZ DE SOUZA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos, com exceção da parte em que foi concedida a antecipação de

tutela, a qual recebo apenas no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).Intime-se a parte autora para, querendo,

apresentar as suas contrarrazões no prazo legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas

homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0003151-44.2011.403.6183 - JOSE MEDRANO NETO X HELENO PEREIRA DA SILVA X JOSE ANTONIO

QUELHAS DE JESUS(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Intime-se o réu para, querendo, apresentar as suas contrarrazões

no prazo legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0002316-22.2012.403.6183 - JURANDI ALVES DE SANTANA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as apelações em ambos os efeitos, com exceção da parte em que foi concedida a antecipação de tutela, a

qual recebo apenas no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).Intimem-se as partes para, querendo, apresentar as

suas contrarrazões no prazo legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0006454-32.2012.403.6183 - ANTONIO FERNANDES FARIA(SP296943 - SAMANTHA POZO

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Intime-se o réu para, querendo, apresentar as suas contrarrazões

no prazo legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0007637-38.2012.403.6183 - DELCIDES RIBEIRO SIQUEIRA(SP182484 - LEILAH CORREIA VILLELA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Intime-se o réu para, querendo, apresentar as suas contrarrazões

no prazo legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0007874-72.2012.403.6183 - VALDELICE LIMA MAGALHAES(SP229593 - RUBENS GONÇALVES

MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Intime-se o réu, querendo, apresentar as suas contrarrazões

no prazo legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0007876-42.2012.403.6183 - NEIVA SILVA OLIVEIRA(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Intime-se o réu para, querendo, apresentar as suas

contrarrazões no prazo legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0008480-03.2012.403.6183 - JOAO BATISTA MOTTA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos, com exceção da parte em que foi concedida a antecipação

de tutela, a qual recebo apenas no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).Intime-se o réu para, querendo,

apresentar as suas contrarrazões no prazo legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas

homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0009778-30.2012.403.6183 - MIGUEL ANGELO MORALES SANCHEZ(SP203758 - SIDNEI DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos, com exceção da parte em que foi concedida a antecipação de

tutela, a qual recebo apenas no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).Intime-se a parte autora para, querendo,

apresentar as suas contrarrazões no prazo legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas

homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.
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0010544-83.2012.403.6183 - IRINEU NETO DA COSTA(SP267890 - JANAINA CASSIA DE SOUZA

GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Intime-se o réu para, querendo, apresentar as suas

contrarrazões no prazo legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0011422-08.2012.403.6183 - TUNETO IWASHITA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos, com exceção da parte em que foi concedida a antecipação de

tutela, a qual recebo apenas no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).Intime-se a parte autora para, querendo,

apresentar as suas contrarrazões no prazo legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas

homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0004400-59.2013.403.6183 - MARIA REGINA DE ALMEIDA OKI(SP316222 - LUCIANO DA SILVA

RUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as apelações em ambos os efeitos.Intimem-se as partes para, querendo, apresentar as suas contrarrazões no

prazo legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0006890-54.2013.403.6183 - ANTONIO VIEIRA DOMINGUES CUSTODIO(SP284771 - ROMULO

FRANCISCO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos, com exceção da parte em que foi concedida a antecipação de

tutela, a qual recebo apenas no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).Intime-se a parte autora para, querendo,

apresentar as suas contrarrazões no prazo legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas

homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0008622-70.2013.403.6183 - ANTONIO ANDRADE AGUIAR(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Subam os autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas

homenagens.Int.

 

0009473-12.2013.403.6183 - ALFREDO VENTURA FILHO(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos.Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar as suas

contrarrazões no prazo legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0011747-46.2013.403.6183 - JOSE DOMINGOS FERREIRA ROCHA(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Intime-se o réu para, querendo, apresentar as suas contrarrazões

no prazo legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0012193-49.2013.403.6183 - MARIA DA GLORIA CAMARGOS DE SOUZA(SP271202 - DANIELY MARIA

MOREIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Intime-se o réu para, querendo, apresentar as suas contrarrazões

no prazo legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0012658-58.2013.403.6183 - ILDEFONSO ALVES DOS SANTOS NETO(SP264178 - ELISMARIA

FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as apelações em ambos os efeitos.Intimem-se as partes para, querendo, apresentar as suas contrarrazões no

prazo legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0002331-20.2014.403.6183 - NILSON DIAS CAMBUI(SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO
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GONCALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as apelações em ambos os efeitos.Intimem-se as partes para, querendo, apresentar as suas contrarrazões no

prazo legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0003528-10.2014.403.6183 - JORGE BENEDICTO MACEDO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos, com exceção da parte em que foi concedida a antecipação de

tutela, a qual recebo apenas no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).Intime-se a parte autora para, querendo,

apresentar as suas contrarrazões no prazo legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas

homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0004353-51.2014.403.6183 - JOAQUIM DE SOUZA SILVA(SP181848B - PAULO CESAR RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Intime-se o réu para, querendo, apresentar as suas contrarrazões

no prazo legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0005663-92.2014.403.6183 - MANOEL TEIXEIRA DE ALMEIDA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as apelações em ambos os efeitos, com exceção da parte em que foi concedida a antecipação de tutela, a

qual recebo apenas no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).Intimem-se as partes para, querendo, apresentar as

suas contrarrazões no prazo legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0006519-56.2014.403.6183 - JOSE BATISTA COSTA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as apelações em ambos os efeitos, com exceção da parte em que foi concedida a antecipação de tutela, a

qual recebo apenas no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).Intimem-se as partes para, querendo, apresentar as

suas contrarrazões no prazo legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0009410-50.2014.403.6183 - ROSANA IARA FAILLACE CAMPOS(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Subam os autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas

homenagens.Int.

 

0002912-98.2015.403.6183 - ALMIR CARDOSO DINIZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Intime-se o réu para, querendo, apresentar as suas

contrarrazões no prazo legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0003889-90.2015.403.6183 - ROSIMEIRE DE ARAUJO TENG(SP163161B - MARCIO SCARIOT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Subam os autos ao E. TRF/3ª Região, com nossas

homenagens.Int.
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